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LEI ESTADUAL Nº 5.247/1991 E SUAS ALTERAÇÕES. ES-
PÉCIES DE PROCEDIMENTO DISCIPLINAR: SINDICÂN-
CIAS INVESTIGATIVA, PATRIMONIAL E ACUSATÓRIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. RITOS 
ORDINÁRIO E SUMÁRIO. FASES: INSTAURAÇÃO, IN-
QUÉRITO E JULGAMENTO. COMISSÃO DISCIPLINAR: 
REQUISITOS, SUSPEIÇÃO, IMPEDIMENTO E PRAZO 

PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS (PRORROGAÇÃO 
E RECONDUÇÃO)

LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991.

INSTITUI O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS DO ESTADO DE ALAGOAS, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDA-

ÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Civis do Estado de Alagoas, das Autarquias e das Funda-
ções Públicas Estaduais.

Art. 2º Adotar-se-ão, para efeitos desta lei, as definições a 
saber:

I – Função é o conjunto de atribuições e responsabilidades 
cometíveis a uma categoria funcional ou individualmente a de-
terminado agente da Administração, em caráter permanente ou 
transitório;

II – Cargo é um centro unitário e indivisível de competências, 
criado por lei, com determinação própria e em número certo, hie-
rarquicamente localizado na estrutura organizacional do serviço 
público;

III – Servidor Público Civil é quem, legalmente investido em 
cargo público civil da administração direta, autárquica e funda-
cional pública, mantém com o ente estatal relação de trabalho 
de natureza profissional, sob vínculo de dependência hierárquica;

IV – Regime Jurídico Único é o conjunto de normas que dis-
ciplinam as relações de trabalho dos servidores público civis da 
administração direta, autárquica e fundacional pública, definin-
do-lhes os direitos, responsabilidades e deveres.

Art. 3º Os cargos públicos civis são acessíveis a todos os bra-
sileiros, observadas as condições de investidura estabelecidas na 
lei.

Art. 4º É vedado a prestação de serviços gratuitos, salvo nos 
casos expressamente previstos na lei.

TÍTULO II
DO REGIME FUNCIONAL

CAPÍTULO I
DO INGRESSO

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para ingresso no serviço públi-
co:

I – a nacionalidade brasileira;
II – o gozo dos direitos políticos;
III – a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV – o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V – a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI – aptidão física e mental.
● O inciso I do art. 37 da CF/88, com redação dada pela EC 

19/98, estende aos estrangeiros o direito de ingresso em cargos 
públicos, na forma da lei.

§ 1º A natureza das atribuições de cargo determinado pode 
justificar a exigência de outros requisitos específicos, desde que 
estabelecidos em lei.

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o di-
reito de inscrição a concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições estejam aptas a exercer, sendolhes reservadas 
até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas.

Art. 6º O provimento inicial dos cargos públicos far-se-á me-
diante ato de autoridade competente de cada Poder, completan-
do-se a investidura com a posse.

Art. 7º A nomeação é a forma originária de provimento dos 
cargos públicos.

Art. 8º São formas derivadas de provimento de cargo público:
I – promoção;
II – ascensão;
III – transferência;
IV – readaptação;
V – reversão;
VI – reintegração;
VII – recondução;
VIII – aproveitamento.
● Vide art. 5º da Lei Estadual nº 5.599, de 07.01.94, que dis-

põe sobre ascensão.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I – em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 

provimento efetivo ou de carreira;
II – em comissão, para cargo de confiança, de livre provimen-

to e exoneração.
● Vide inciso V, do art.37 da CF/88, com redação dada pela 

EC 19/98.
Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 

de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concur-
so público de provas ou de provas de títulos, obedecidos a ordem 
de classificação e o prazo de sua validade.

● Vide inciso II, do art. 37 da CF/88, com relação dada pela 
EC 19/98.

Parágrafo Único. Os demais requisitos para o ingresso serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
da administração pública estadual e seus regulamentos. 

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispõem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira.

Art. 12. O concurso público terá validade de até 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado, uma única vez por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário 
Oficial do Estado e em jornal diário de grande circulação.
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§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expi-
rado.

● Vide art. 10 da Lei Estadual nº 5.538, de 15.09.93.

SEÇÃO IV
DA POSSE

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalva-
dos os atos de ofício previstos em lei.

§ 1º Apenas haverá posse nos casos de provimento de cargo 
por nomeação, acesso e ascensão.

§ 2º A posse ocorrerá dentro do prazo de 30 (trinta) dias con-
tados da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 
30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.

§ 3º A inocorrência oportuna da posse determinará a desefi-
cacização do ato de provimento.

§ 4º Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por 
qualquer outro motivo legal, o prazo será contado do término do 
impedimento.

§ 5º No ato da posse o servidor apresentará declaração dos 
bens e valores que constituem seu patrimônio e do exercício ou 
não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6º A posse através de procurador fica condicionada à apre-
sentação de instrumento público de mandato, com outorga de 
poderes especiais para tal fim.

Art. 14. A posse dependerá de prévia inspeção médica oficial, 
em que se comprove a aptidão física e mental do candidato para 
o exercício do cargo.

CAPÍTULO II
DO PROVIMENTO DERIVADO

SEÇÃO I
DA PROMOÇÃO E DA ASCENSÃO 

Art. 15. O desenvolvimento do servidor na carreira proceder-
-se-á mediante promoção e ascensão.

Art. 16. A lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira fun-
cional na administração estadual estabelecerá as condições de 
promoção, ascensão e acesso, definindo os procedimentos atra-
vés dos quais se procederão.

SEÇÃO II
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 17. Transferência é a transposição do servidor estável de 
um cargo efetivo para outro de igual denominação, pertencente 
a quadro de pessoal diverso, de órgão ou instituição do mesmo 
Poder.

§ 1º A transferência ocorrerá de ofício ou a pedido do servi-
dor atendido o interesse do serviço, em qualquer hipótese condi-
cionada à exigência de vaga.

§ 2º Será admitida a transferência de servidor ocupante de 
cargo de quadro em extinção para igual situação em quadro de 
outro órgão ou entidade.

SEÇÃO III
DA READAPTAÇÃO

Art. 18. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verifica em ins-
peção médico-oficial.

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida e condicionada à existência 
de vaga.

SEÇÃO IV
DA REVERSÃO

Art. 19. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposen-
tado por invalidez, quando, por junta médica oficial, forem decla-
rados insubsistentes os motivos da aposentadoria.

Art. 20. A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo re-
sultante de sua transformação.

Parágrafo Único. Encontrando-se provido o cargo, o servidor 
exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de 
vaga.

Art. 21. Não poderá reverter o aposentado que já tiver com-
pletado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO V
DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 22. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável 
no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua 
transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão ad-
ministrativa ou judicial com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1º Dando-se que tenha sido extinto o cargo anteriormente 
ocupado, o servidor ficará em disponibilidade.

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupan-
te será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indeniza-
ção, aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibili-
dade respeitado o interesse do serviço público.

SEÇÃO VI
DA RECONDUÇÃO

Art. 23. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado.

§ 1º Dar-se-á a recondução:
I – quando apurada, ao curso de estágio probatório, a inap-

tidão do servidor ao exercício de cargo em que derivadamente 
provido;

II – quando reintegrado, no cargo que esteja a exercer, o seu 
anterior ocupante.

§ 2º Encontrando-se provido o cargo de origem, será o servi-
dor provido em outro, de vencimento e atribuições compatíveis 
com o anteriormente ocupado.

● Vide art. 32 deste Regime.

SEÇÃO VII
DO APROVEITAMENTO

Art. 24. Aproveitamento é o retorno obrigatório ao trabalho 
de servidor que se achava em disponibilidade, ocorrendo em car-
go de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormen-
te ocupado.
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Art. 25. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determi-
nará o imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade 
em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da adminis-
tração pública estadual.

Art. 26. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo 
legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial.

CAPÍTULO III
DO EXERCÍCIO

Art. 27. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo.

§ 1º É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em 
exercício, contando da data da posse.

§ 2º Escoado o prazo estabelecido no parágrafo precedente, 
sem o início do exercício, será o ato de nomeação revogado. 

§ 3º A autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for designado o servidor compete dar-lhe exercício.

Art. 28. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do servi-
dor.

Parágrafo Único. O servidor, ao entrar em exercício, apresen-
tará ao órgão competente os elementos necessários à abertura 
do seu assentamento individual.

Art. 29. A promoção ou a ascensão não interrompe o tempo 
de exercício, que é contado no novo posicionamento na carreira, 
a partir da data da publicação do ato que promover ou conceder 
a ascensão funcional ao servidor.

 Art. 30. O servidor transferido, removido, redistribuído, re-
quisitado ou cedido, que deva ter exercício em outra localidade, 
terá 30 (trinta) dias de prazo para entrar em exercício, incluído 
nesse período o tempo necessário ao deslocamento para a nova 
sede.

Parágrafo Único. Na hipótese de o servidor encontrar-se afas-
tado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado 
a partir do término do afastamento autorizado.

Art. 31. O ocupante de cargo público civil fica sujeito a 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho, salvo quando a lei estabe-
lecer duração diversa.

Parágrafo Único. Ao ocupante de cargo de provimento em 
comissão é ainda exigida dedicação integral ao serviço, pelo que 
poderá ser convocado sempre que houver interesse da adminis-
tração.

Art. 32. O servidor investido em cargo de provimento efetivo 
ao iniciar o exercício, ficará sujeito a estágio probatório por perío-
do de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade para o desempenho do cargo serão objeto de avalia-
ção, observados os fatores a saber:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.
● A EC 19/98 ao alterar o art. 41 da CF/88 estende o período 

do estágio probatório para 03 (três) anos, além de condicionar a 
aquisição de estabilidade a uma avaliação especial de desempe-
nho, realizada por comissão instituída para este fim.

● Vide art. 28 da EC 19/98.
§ 1º Concluído o período de prova, será o resultado da ava-

liação homologado dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir do dia imediato ao termo final, inclusive.

§ 2° O servidor não aprovado no estágio probatório será exo-
nerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocu-
pado, observado o disposto no § 2º do art. 23.

§ 3° É vedado o desvio de função.

CAPÍTULO IV
DA LOTAÇÃO, DA REMOÇÃO,

DA REDISTRIBUIÇÃO E DO ACESSO 
SEÇÃO I

DA LOTAÇÃO

Art. 33. Lotação genérica é a quantidade dos cargos vincula-
dos e necessários ao desenvolvimento das atividades de órgãos 
ou entidades da administração pública.

Art. 34. Lotação específica é a designação de servidor para 
ter exercício em unidade administrativa setorial do ente público 
a que serve.

Parágrafo Único. Nenhum servidor poderá servir fora da uni-
dade onde tenha lotação específica, ressalvadas as hipóteses de 
provimento em cargo comissionado ou cessão segundo as condi-
ções e limites estabelecidos nesta lei.

SEÇÃO II
DA REMOÇÃO

Art. 35. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou 
de ofício, de uma para outra localidade de trabalho, com ou sem 
mudança de sede, no âmbito da unidade setorial em que for es-
pecificamente lotado.

Parágrafo Único. Dar-se-á a remoção, a pedido, para outra 
localidade, independentemente de vaga, para acompanhar côn-
juge ou companheiro ou dependente enfermo, condicionada à 
comprovação, por junta médica, da indispensabilidade da provi-
dência.

SEÇÃO III
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 36. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o 
respectivo cargo, para quadro de pessoal de outro órgão ou en-
tidade do mesmo Poder, cujos planos de cargos e vencimentos 
sejam idênticos, observado sempre o interesse da administração.

§ 1º A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajusta-
mento de quadro de pessoal às necessidades dos serviços, inclu-
sive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgãos ou 
entidades.

§ 2º Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os servido-
res estáveis que não puderem ser redistribuídos, na forma deste 
artigo, serão colocados em disponibilidade, até seu aproveita-
mento.

SEÇÃO IV
DO ACESSO

Art. 37. Acesso é a designação de servidor de carreira para 
exercer função de direção, chefia ou assessoramento.

CAPÍTULO V
DA ESTABILIDADE

Art. 38. O servidor habilitado em concurso público e empos-
sado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no 
serviço público ao completar 02 (dois) anos de efetivo exercício.
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● O prazo para aquisição da estabilidade passo a ser de 03 
três anos. Ver nota do art. 32.

Art. 39. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo adminis-
trativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

● Vide nota do art. 41.

CAPÍTULO VI
DA VACÂNCIA

Art. 40. Determinarão a vacância do cargo público:
I - a exoneração;
II - a demissão;
III - a promoção;
IV - a ascensão;
V - a transferência;
VI - a readaptação;
VII - a aposentadoria;
VIII - a posse em outro cargo inacumulável;
IX - o falecimento.
Art. 41. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor, ou ainda de ofício, neste caso quando resultar apurada, 
em estágio probatório, sua inaptidão ao exercício do cargo.

● Além das hipóteses de exoneração previstas neste artigo, 
temos as inovações trazidas pela EC 19/98. O art. 41 da CF/88 em 
seu § 1º indica três hipóteses de perda do cargo pelo servidor es-
tável, trazendo a inovação da avaliação periódica de desempenho 
(inciso III). O art. 16, § 4°, por sua vez, prevê a possibilidade de 
exoneração de servidor estável quando as despesas com pessoal 
extrapolarem os limites fixados em Lei Complementar (hoje Lei 
Complementar nº 96, de 31.05.99).

● Vide art. 247 e § 5º do art. 169, ambos da CF/88, com reda-
ção dada pela EC 19/98.

● Considera-se servidor não estável para fins do § 3º, II do art. 
169 da CF/88 aqueles admitidos sem concurso público após o dia 
05 de outubro de 1983 (Art. 33 da EC 19/98).

● Vide art. 32 deste Regime.
Art. 42. A exoneração de cargo em comissão ocorrerá:
I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo Único. O afastamento do servidor de função de di-

reção, chefia e assessoramento dar-se-á:
I - a pedido;
II - mediante dispensa, nos casos de:
a) promoção;
b) cumprimento de prazo exigido para rotatividade na fun-

ção;
c) por falta de exação no exercício de suas atribuições, segun-

do o resultado do processo de avaliação, conforme estabelecido 
em lei e regulamento;

d) afastamento para exercício de mandato classista.

CAPÍTULO VII
DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 43. Os servidores investidos em cargo ou função de dire-
ção ou chefia e os ocupantes de cargos em comissão terão subs-
titutos indicados no regime interno ou, em caso de omissão, pre-
viamente designados pela autoridade competente.

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, 
sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia nos afastamentos ou impedimentos legais ou 
regulamentares do titular.

§ 2º O substituto fará jus a gratificação pelo exercício do car-
go ou função de direção ou chefia nos casos de afastamento ou 
impedimento legais do titular, superiores a trinta dias, paga na 
proporção dos dias de efetiva substituição.

● Redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº 6.003, de 
13.04.98.

● Redação anterior:
“Art. 43. Os servidores investidos em função de direção ou 

chefia e os ocupantes de cargos em comissão terão substitutos 
indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previa-
mente designados pela autoridade competente.

● § 1º O substituto assumirá automaticamente o exercício do 
cargo ou função de direção ou chefia nos afastamentos ou impe-
dimentos regulamentares do titular.

● § 2° O substituto fará jus à gratificação pelo exercício da 
função de direção ou chefia, paga na proporção dos dias de efeti-
va substituição.”

Art. 44. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares 
de unidades administrativas organizadas em nível de assessoria.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E REMUNERAÇÃO

● Vide art. 39 da CF/88, notadamente os §§ 1º e 8º, com re-
dação dada pela EC 19/98.

● Vide art. 29 da EC 19/98.
● Vide incisos X, XI e XIII do art. 37 da CF/88, com redação 

pela EC 19/98.
Art. 45. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício 

do cargo público, com valor fixado em lei.
Parágrafo Único. Nenhum servidor receberá, a título de ven-

cimento, importância inferior ao salário mínimo.
Art. 46. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acres-

cido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.
§ 1 ° A remuneração do servidor investido em função ou car-

go em comissão será paga na forma prevista no art. 67.
● Vide art. 19, Parágrafo Único, da Lei Estadual n° 4.579/84, 

que dispõe sobre a remuneração de servidor ocupante de cargo 
ou emprego público, investido em cargo de provimento em co-
missão.

● Vide nota do art. 67 deste Regime.
§ 2° O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 

de caráter permanente, é irredutível.
●Vide inciso XV do art. 37 da CF/88, com redação dada pela 

EC/98.
§ 3° É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de 

atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder, ou entre 
servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Art. 47. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior à soma dos valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no 
âmbito dos respectivos Poderes, pelos Secretários de Estado, pe-
los Desembargadores e pelos Deputados Estaduais.

Parágrafo Único. VETADO
Art. 48. A menor remuneração atribuída aos cargos de carrei-

ra não será inferior a 1/40 (um quarenta avos) do teto de remune-
ração fixado no artigo anterior.

Art. 49. O servidor perderá:
I - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço;
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II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, 
ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessen-
ta) minutos;

III - metade da remuneração, na hipótese prevista no § 2° do 
art. 132.

Art. 50. Salvo por imposição legal ou mandado judicial, ne-
nhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.

Parágrafo Único. Mediante autorização do servidor, poderá 
haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, 
a critério da administração e com reposição de custos na forma 
definida em regulamento.

● Vide Decreto Estadual n° 356, de 15/10/2001, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto Estadual nº 1.216, de 30 de 
abril de 2003.

● Vide art. 234 deste Regime.
Art. 51. As reposições e indenizações ao erário serão descon-

tadas em parcelas mensais não excedentes à décima parte da re-
muneração ou provento, em valores atualizados.

Art. 52. O servidor em débito com o erário, que for demiti-
do, exonerado, ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade 
cassada, terá prazo de 60 (sessenta) dias para quitar o débito.

Parágrafo Único. A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará sua inscrição em dívida ativa.

Art. 53. O vencimento, a remuneração e o provento não serão 
objetos de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de 
prestação de alimento resultantes de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 54. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor 
as seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais.
§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou 

provento para qualquer efeito. 
§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao venci-

mento ou provento, nos casos e condições indicados em lei.
Art. 55. As vantagens pecuniárias não serão computadas, 

nem acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros 
acréscimos pecuniários ulteriores sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento.

● O Inciso XIV do art. 37 da CF/88, com redação dada pela EC 
19/98, suprimiu a expressão “sob o mesmo título ou idêntico fun-
damento”, ficando ampliada as restrições à concessão de parcelas 
ou adicionais de remuneração com incidência cumulativa.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 56. Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - transportes.
Art. 57. Os valores das indenizações, assim como as condi-

ções para a sua concessão serão estabelecidos em regulamento.

SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 58. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas 
de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a 
ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter 
permanente.

§ 1º Correm por conta da administração as despesas de trans-
porte do servidor e de sua família, compreendendo passagem, ba-
gagem e bens pessoais.

§ 2º À família do servidor que falecer na nova sede são asse-
gurados ajuda de custo e transportes para a localidade de origem, 
dentro do prazo de 01 (um) ano, contado do óbito.

Art. 59. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do 
servidor, conforme dispuser o regulamento, não podendo exce-
der a importância correspondente a 03 (três) meses.

Art. 60. Será concedida ajuda de custo ao servidor que se 
afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo, 
desde que implique mudança de domicílio.

Art. 61. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo 
servidor do Estado, for nomeado para cargo em comissão, com 
mudança de domicílio.

Parágrafo Único. Na hipótese de afastamento para exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, a ajuda de custo 
será paga pelo órgão cessionário, quando cabível.

Art. 62. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo 
quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede no 
prazo de 30 (trinta) dias.

SUBSEÇÃO II
DAS DIÁRIAS 

Art. 63. O servidor que, a serviço, se afastar da sede em cará-
ter eventual ou transitório, para outro ponto do território nacio-
nal ou para o exterior, fará jus a diárias, para cobrir despesas de 
pousada, alimentação e locomoção urbana.

● Caput com nova redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual 
nº 6.548, de 27/12/2004.

● Redação anterior: “Art. 63. O servidor que, a serviço, se 
afastar da sede em caráter eventual ou transitório, para outro 
ponto do território nacional, fará jus a passagens e diárias, para 
cobrir as despesas de pousada, alimentação e locomoção urba-
na.”

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite 
fora da sede.

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exi-
gência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

§ 3º As demais disposições sobre diárias não previstas nesta 
Lei, incluindo os valores e cálculo, serão regulamentadas median-
te decreto.

● § 3º com nova redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº 
6.548, de 27/12/2004.

● Redação anterior: “§ 3º O regulamento disporá sobre o cál-
culo das diárias.”

● Vide Decreto Estadual nº 2.391, de 12/01/2005, que regu-
lamenta a concessão de diárias.

Art. 64. O servidor que receber diárias e não se afastar da 
sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integral-
mente, no prazo de 05 (cinco) dias.

Parágrafo Único. Na hipótese de o servidor retornar à sede 
em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, resti-
tuirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.
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SUBSEÇÃO III
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Art. 65. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor 
que realizar despesas com a utilização de meio próprio de loco-
moção para a execução de serviços externos, por força das atri-
buições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 66. Além do vencimento e das vantagens previstas nes-
ta lei, serão deferidos aos servidores as seguintes gratificações e 
adicionais:

I - gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e 
assessoramento;

II - gratificação natalina;
III - adicional por tempo de serviço;
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigo-

sas ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.

SUBSEÇÃO I
GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, 

CHEFIA OU ASSESSORAMENTO

Art. 67. REVOGADO.
● Artigo revogado pela Lei Estadual nº 5.538, de 15 de setem-

bro de 1993.
● Redação anterior:
“Art. 67. Ao servidor investido em função de direção, chefia 

ou assessoramento é devida uma gratificação pelo seu exercício.
§ 1º Os percentuais de gratificação serão estabelecidos em 

lei, em ordem decrescente, respeitado, em qualquer hipótese, o 
teto remuneratório incidente.

§ 2º A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à remu-
neração do servidor e integra o provento da aposentadoria, na 
proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na função de 
direção, chefia ou assessoramento, até o limite, superior de 05 
(cinco) quintos.

§ 3º Quando mais de uma função houver sido desempenhada 
no período de 01 (um) ano, a importância a ser incorporada terá 
como base de cálculo a função exercida por maior tempo.

§ 4º Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, 
por período de 12 (doze) meses, após a incorporação da fração de 
5/5 (cinco quintos), poderá haver a atualização progressiva das 
parcelas já incorporadas, observado o disposto no parágrafo an-
terior.

§ 5º Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos de 
provimento em comissão.”

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 68. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze 
avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezem-
bro, por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo Único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 
será considerada como mês integral.

● Vide Decreto Estadual nº 3.036, de 28/12/2005, que dispõe 
sobre o pagamento do 13º salário no mês de aniversário natalício 
aos servidores públicos do Poder Executivo Estadual, de suas au-
tarquias e fundações, ocupantes de cargo efetivo, e aos emprega-
dos públicos com vínculo permanente com as empresas públicas 
e sociedades de economia mista, cujas despesas de pessoal sejam 
custeadas pelo Tesouro estadual.”.

Art. 69. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de 
dezembro de cada ano.

Art. 70. O servidor exonerado perceberá sua gratificação na-
talina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada so-
bre a remuneração do mês da exoneração.

Art. 71. A gratificação natalina não será considerada para cál-
culo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 72. O adicional por tempo de serviço, devido ao servi-
dor provido em cargo efetivo, será pago à razão de 5% (cinco por 
cento) por qüinqüênio de serviço público, incidentes sobre o ven-
cimento do cargo ocupado, até o limite de 35% (trinta e cinco por 
cento), nele incluídos os anuênios incorporados.

§ 1º Considerar-se-á integrante do vencimento, para os efei-
tos da regra deste artigo, a gratificação de representação porven-
tura auferida pelo servidor.

§ 2º O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que 
completar o quinquênio, considerado como termo inicial da conta-
gem o dia imediato ao em que haja completado o último anuênio.

● Artigo com redação dada pela Lei Estadual nº 5.698, de 02 
de junho de 1995.

● Redação anterior:
“Art. 72. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 

1% (um por cento) por ano de serviço público efetivo, incidente 
sobre o vencimento do cargo ocupado. 

§ 1º Considerar-se-á integrante do vencimento, para os efei-
tos da regra deste artigo, a gratificação de representação por ven-
tura auferida pelo servidor.

§ 2º O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que 
completar o anuênio.”

SUBSEÇÃO IV
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU 

ATIVIDADES PENOSAS

Art. 73. Os servidores que trabalham com habitualidade em 
locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tó-
xicas radioativas, biológicas, ou com risco de vida, fazem jus a um 
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e 
de periculosidade deverá optar por um deles.

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram 
causa a sua concessão.

● Ver artigos 4º e 5º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.335, de 05 
de maio de 1992; art. 7º da Lei Estadual nº 5.538, de 15 de setem-
bro de 1993; e Lei Estadual nº 5.464, de 25 de janeiro de 1993.

Art. 74. Haverá permanente controle da atividade de servido-
res em operação ou locais considerados penosos, insalubres ou 
perigosos.

Parágrafo Único. A servidora gestante ou lactante será afasta-
da, enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais 
previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre 
e em serviço não penoso e não perigoso.
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Art. 75. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, 
de insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situa-
ções estabelecidas em legislação específica.

Art. 76. O adicional de atividade penosa será devido aos ser-
vidores em exercício em localidades cujas condições de vida o 
justifiquem, nos termos, condições e limites designados em re-
gulamento.

Art. 77. Os locais de trabalho e os servidores que operam 
com Raio X ou substâncias radioativas serão mantidos sob contro-
le permanente, de modo que as doses de radiação ionizante não 
ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo se-
rão submetidos a exames médicos a cada 06 (seis) meses.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art. 78. O serviço extraordinário será remunerado com acrés-
cimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho.

● O art. 3º da Lei Estadual nº 5.251, de 10 de setembro de 
1991, dispõe: “A convocação de servidores públicos civis para a 
prestação de serviços extraordinários, na conformidade do que 
prevêem os artigos 78 e seguintes, da Lei nº 5.247, de 26 de julho 
de 1991, sujeitar-se-á ao que for estabelecido em regulamento a 
ser expedido pelo Chefe do Executivo Estadual, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação.”

● Este artigo foi regulamentado pelo Decreto Estadual nº 
35.126, de 02 de julho de 1998; Decreto Estadual nº 508, de 13 de 
dezembro de 2001; e Decreto Estadual nº 3.332, de 04 de agosto 
de 2006.

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL NOTURNO

Art. 79. O serviço noturno prestado em horário compreen-
dido entre 22 (vinte e duas) horas de um e 05 (cinco) horas do 
dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 50% (cinquenta por 
cento), correspondendo cada hora de trabalho a cinquenta e dois 
minutos e trinta segundos.

SUBSEÇÃO VII
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

Art. 80. Independentemente de solicitação, será pago ao ser-
vidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 
(um terço) da remuneração do período de férias.

Parágrafo Único. No caso de o servidor exercer função de di-
reção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a 
respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de 
que trata este artigo.

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Art. 81. O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de 
férias, que podem ser acumulados até o máximo de 02 (dois) pe-
ríodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóte-
ses em que haja legislação específica.

§ 1º O primeiro período aquisitivo de férias completar-se-á ao 
final dos 12 (doze) primeiros meses de exercício.

§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
Art. 82. O pagamento da remuneração das férias será efetua-

do até 02 (dois) dias antes do início do respectivo período.

§ 1º REVOGADO.
§ 2º REVOGADO.
● Artigo com a redação dada pela Lei Estadual nº 5.308, de 19 

de dezembro de 1991.
● Redação anterior:
“Art. 82. O pagamento da remuneração das férias será efe-

tuado até 02 (dois) dias antes do início do respectivo período, ob-
servando-se o disposto no parágrafo primeiro deste artigo.

§ 1º É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) das fé-
rias em abono pecuniário, desde que o requeira com pelo menos 
60 (sessenta) dias de antecedência.

§ 2º No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor 
do adicional de férias.”

Art. 83. O servidor que opera direta e permanentemente com 
Raios-X ou substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias conse-
cutivos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida 
em qualquer hipótese a acumulação.

Parágrafo único. O servidor referido neste artigo não fará jus 
ao abono pecuniário de que trata o artigo anterior.

Art. 84. As férias somente poderão ser interrompidas por mo-
tivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para 
júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de superior inte-
resse público.

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 85. Conceder-se-á ao servidor licença:
I – por motivo de doença em pessoa da família;
II – por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III – para serviço militar;
IV – para atividade política;
V – para capacitação profissional;
● Inciso V com redação dada pela Lei Estadual nº 6.043, de 02 

de julho de 1998.
● Redação anterior: “prêmio por assiduidade”.
VI – para tratar de interesses particulares;
VII – para desempenho de mandato classista.
§ 1º A licença prevista no inciso I será precedida de exame 

por médico ou junta médica oficial.
§ 2º O servidor não poderá permanecer em licença da mesma 

espécie por período superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo 
nos casos dos incisos II, III, IV e VII.

§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o 
período de licença prevista no inciso I deste artigo.

Art. 86. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do 
término de outra da mesma espécie será considerada como pror-
rogação.

SEÇÃO II
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

Art. 87. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo 
de doença do cônjuge ou companheiro, padrasto ou madrasta, 
ascendente, descendente, enteado e colateral consanguíneo ou 
afim até o segundo grau civil, mediante comprovação por junta 
médica oficial.

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do 
servidor for indispensável e não puder ser prestada simultanea-
mente com o exercício do cargo.
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§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração 
do cargo efetivo, até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada 
por até 90 (noventa) dias, mediante parecer de junta médica, e, 
excedendo estes prazos, sem remuneração.

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE

Art. 88. Poderá ser concedida licença ao servidor para acom-
panhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro 
ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício 
de mandato eletivo dos Poderes Legislativo Estadual e Municipal, 
e para o Congresso Nacional.

§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remune-
ração.

§ 2º Na hipótese do deslocamento de que trata este artigo, 
o servidor poderá ser cedido, provisoriamente, em repartição da 
Administração Federal Direta, Autárquica ou Fundacional, desde 
que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo. 

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art. 89. Ao servidor convocado para o serviço militar será 
concedida licença na forma e condições previstas na legislação 
específica.

Parágrafo Único. Concluído o serviço militar, o servidor terá 
até 30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o exercício 
do cargo.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 90. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, 
durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção 
partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro 
de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde 
desempenha suas funções e que exerça cargo de direção, che-
fia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, será afastado, a 
partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante 
a Justiça Eleitoral, assim permanecendo até o 15º (décimo quinto) 
dia seguinte à data da votação.

§ 2º A partir do registro da candidatura e até o 15º (décimo 
quinto) dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus a licença 
como se em efetivo exercício estivesse.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

Art. 91. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor 
público estável poderá, no interesse da Administração, afastar-se 
do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por 
até 03 (três) meses, para participar de curso de capacitação pro-
fissional.

Parágrafo Único. Os períodos de licença de que trata o caput, 
não são acumuláveis.

● Redação dada pela Lei Estadual nº 6.043, de 02 de julho de 
1998.

● Redação anterior:
“Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor 

fará jus a 03 (três) meses de licença, a título de prêmio por assi-
duidade, com a remuneração do cargo efetivo.

Parágrafo Único. VETADO.”
Art. 92. REVOGADO.
● Artigo revogado pela Lei Estadual nº 6.043, de 02 de julho 

de 1998.
● Redação anterior:
“Não se concederá licença prêmio ao servidor que, no perío-

do aquisitivo:
I – sofrer penalidade disciplinar de suspensão;
II – afastar-se do cargo em virtude de:
a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem 

remuneração;
b) licença para tratar de interesses particulares;
c) condenação à pena privativa de liberdade, por sentença 

definitiva;
d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.
Parágrafo Único. As faltas injustificadas ao serviço retardarão 

a concessão da licença prevista neste artigo, na proporção de 01 
(um) mês para cada falta.”

Art. 93. O número de servidores em gozo simultâneo de li-
cença para capacitação profissional não poderá ser superior a 1/3 
(hum terço) da lotação da respectiva unidade administrativa do 
órgão ou entidade. 

 ● Artigo com redação pela Lei Estadual nº 6.043, de 02 de 
julho de 1998.

● Redação anterior: “O número de servidores em gozo simul-
tâneo de licença prêmio não poderá ser superior a 1/3 (hum ter-
ço) da lotação da respectiva unidade administrativa do órgão ou 
entidade.”

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 94. A critério da Administração, poderá ser concedida ao 
servidor estável licença para o trato de assuntos particulares, pelo 
prazo de 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.

§ 1º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do servidor ou no interesse do serviço.

§ 2º Não se concederá nova licença antes de decorridos 02 
(dois) anos do término da anterior.

§ 3º Não se concederá a licença a servidores nomeados, re-
movidos, redistribuídos ou transferidos, antes de completarem 02 
(dois) anos de exercício.

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

Art. 95. É assegurado ao servidor o direito a licença para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, associa-
ção de classe de âmbito nacional, sindicato representativo da ca-
tegoria ou entidade fiscalizadora da profissão a que pertença em 
função do cargo ocupado, sem prejuízo de sua remuneração.

§ 1º Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para 
cargos de direção ou representação nas referidas entidades, até o 
máximo de 03 (três), por entidade.

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
prorrogada no caso de reeleição.
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CAPÍTULO V
DOS AFASTAMENTOS

SEÇÃO I
DA CESSÃO

Art. 96. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em 
outro órgão ou entidade dos poderes da União, dos Estados ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:

I - para exercício de cargo em comissão ou função de con-
fiança;

II - em casos previstos em leis específicas.
§ 1º Na hipótese do inciso I, o ônus da remuneração será do 

órgão ou entidade cessionária.
§ 2º No caso de o servidor cedido a empresa pública ou so-

ciedade de economia mista, nos termos das respectivas normas, 
optar pela remuneração do cargo efetivo, a entidade cessionária 
efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou en-
tidade de origem. 

§ 3º A cessão far-se-á mediante portaria publicada no Diário 
Oficial do Estado.

§ 4º O servidor do Poder Executivo poderá ter exercício em 
outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, ou em órgão da Administração 
centralizada, ou em entidade autárquica ou fundacional pública 
do Poder Executivo Estadual, para fim determinado e por prazo 
certo, mediante autorização expressa do Governador do Estado.

§ 5º Dar-se-á a cessão, ainda, mediante convênio com entida-
de privada sem fins lucrativos, de objetivos culturais, educativos, 
assistenciais ou filantrópicos, desde que para o desenvolvimento 
de ações de interesse comum à cessionária e ao Estado de Ala-
goas.

● Artigo com redação dada pela Lei Estadual nº 5.700, de 
16.06.95.

Redação anterior:
“Art. 96. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em 

outro órgão ou entidade dos poderes da União, dos Estados ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:

I - para exercício de cargo em comissão ou função de con-
fiança;

II - em casos previstos em leis específicas.
§ 1º Na hipótese do inciso I deste artigo, o ônus da remunera-

ção será do órgão ou entidade cessionária.
§ 2º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário 

Oficial do Estado.
§ 3º Mediante autorização expressa do Chefe do Poder Exe-

cutivo, o servidor do Poder Executivo poderá ter exercício em ou-
tro órgão da Administração Estadual Direta, que não tenha qua-
dro próprio de pessoal, para fim determinado e por prazo certo.

§ 4º Dar-se-á a cessão, ainda, mediante convênio com enti-
dade privada, sem fins lucrativos, de objetivos culturais, assisten-
ciais e filantrópicos, desde que para o desenvolvimento de ações 
de interesse comum à cessionária e ao Estado de Alagoas.”

● Vide Lei Estadual nº 6.003, de 13.04.98 – Dispõe sobre a 
vedação de adicionais ou gratificações a empregados de Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista.

● Vide Decreto Estadual nº 36.618, de 24.07.95 – Dispõe so-
bre cessão e estabelece critérios para os empregados de Empresa 
Pública e Sociedade de Economia Mista.

SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO

Art. 97. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se 
as seguintes disposições:

I – tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, fica-
rá afastado do cargo;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
sendo-lhe faculdade optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vanta-

gens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horários será afastado do 

cargo, sendo-lhe facultado optar pela remuneração.
§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá 

para a seguridade social como se em exercício estivesse.
§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não 

poderá ser removido ou redistribuído de ofício para a localidade 
diversa daquela onde exerce o mandato.

SEÇÃO III
DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO

OU MISSÃO NO EXTERIOR

Art. 98. O servidor não poderá ausentar-se do país para es-
tudo ou missão, em caráter oficial, sem autorização do Chefe do 
Poder a que esteja vinculado, e seu afastamento dar-se-á sem 
prejuízo de sua remuneração. 

§ 1º A ausência não excederá a 04 (quatro) anos, e finda a 
missão ou estudo, somente decorrido igual período será permiti-
do nova ausência.

§ 2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será 
concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular, 
antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hi-
pótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento.

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÕES

Art. 99. Poderá o servidor ausentar-se do serviço, sem prejuí-
zo da remuneração:

I – por 1 (um) dia, a cada mês, para a doação de sangue;
II – por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;
III – por 8 (oito) dias consecutivos em razão de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou 

padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.
Art. 100. Será concedido horário especial ao servidor estu-

dante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário 
escolar e o da repartição sem prejuízo do exercício do cargo.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste artigo, será 
exigida a compensação de horário na repartição, respeitada a du-
ração semanal do trabalho.

● Artigo regulamentado pelo Decreto Estadual nº 36.635, de 
11.08.95.

Art. 101. Ao servidor estudante que mudar de sede no inte-
resse da administração é assegurada, na localidade da nova re-
sidência ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino 
congênere, em qualquer época, independente de vaga, desde que 
permaneça no território estadual.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo estende-se ao cônju-
ge ou companheiro, aos filhos, ou enteados do servidor que vivam 
na sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda com 
autorização judicial
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CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

(Vide art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 20/98, que 
instituiu o Regime de Previdência de caráter contributivo)

Art. 102. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço 
público estadual.

Art. 103. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerado o ano como de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias.

Parágrafo Único. Feita à conversão, os dias restantes, até 182 
(cento e oitenta e dois), não serão computados, arredondando-
-se para um ano quando excederem este número, para efeito de 
aposentadoria.

Art. 104. Além das ausências ao serviço previsto no art. 100, 
são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em 
virtude de: 

● O art. 104 comete erro ao fazer remissão ao art. 100. Na 
realidade, as ausências ao serviço que o artigo faz referência são 
aquelas elencadas no art. 99.

I - férias;
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão 

ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e Dis-
trito Federal;

III - exercício de cargo ou função do governo ou administra-
ção, em qualquer parte do território nacional, por nomeação do 
Presidente da República, Governador e Prefeitos;

IV - participação em programa de treinamento regularmente 
instituído;

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, muni-
cipal, exceto para a promoção por merecimento;

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afas-

tamento;
VIII - licenças:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até 02 (dois) anos;
c) para o desempenho de mandato classista, exceto para efei-

to de promoção por merecimento;
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) prêmio por assiduidade ; (*)
f) por convocação para o serviço militar;
IX - deslocamento para nova sede;
X - participação em competição desportiva nacional ou con-

vocação para integrar representação desportiva nacional, no país 
ou no exterior, conforme disposto em lei específica.

● Vide § 10 do art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 
20/98.

(*) Vide Lei Estadual nº 6.043, de 02.07.98 e Inciso V, do art. 
85 deste Regime.

Art.105. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria:
I - o tempo de serviço prestado à União, aos Estados, Municí-

pios e Distrito Federal;
● Vide § 9.º do art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 

20/98, em que o tempo de contribuição federal, estadual ou mu-
nicipal será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de 
serviço correspondente para efeito de disponibilidade.

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família 
do servidor, com remuneração;

III - a licença para atividade política, no caso do Art. 90, § 2º;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato 

eletivo federal, estadual, municipal, anterior ao ingresso no servi-
ço público estadual;

V - o tempo de serviço em atividade privada;
VI - o tempo de serviço relativo a Tiro de Guerra.
§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será con-

tado apenas para nova aposentadoria.
§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às 

Forças Armadas em operação de guerra.
§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 

prestado concomitantemente em mais de um cargo ou função de 
órgão ou entidade dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, Autarquias, Fundação Pública, Sociedade de Econo-
mia Mista e Empresa Pública.

§ 4º VETADO 
CAPÍTULO VIII

DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 106. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos 
Poderes Públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo.

Art. 107. O requerimento será dirigido à autoridade compe-
tente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que 
estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 108. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que 
houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não po-
dendo ser renovado.

Parágrafo Único. O requerimento e o pedido de reconsidera-
ção de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados 
num prazo de 05 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) 
dias.

Art. 109. Caberá recurso:
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpos-

tos.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente su-

perior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão e, suces-
sivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

§ 2º O recurso será encaminhado por intermédio da autorida-
de a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 110. O prazo para interposição de pedido de reconside-
ração ou de recurso é de 30 (trinta) dias a contar da publicação ou 
da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

Art. 111. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensi-
vo, a juízo da autoridade competente.

Parágrafo Único. Em caso de provimento do pedido de recon-
sideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data 
do ato impugnado.

Art. 112. O direito de requerer prescreve:
I - em 05 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cas-

sação de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem inte-
resse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;

II - em 120 (cento e vinte) dias nos demais casos, salvo quan-
do outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo Único. O prazo de prescrição será contado da data 
da publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo inte-
ressado, quando o ato não for publicado.

Art. 113. O pedido de reconsideração e o recurso, quando ca-
bíveis, interrompem a prescrição.

Art. 114. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser 
relevada pela administração.

Art. 115. Para o exercício do direito de petição é assegurada 
vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a 
procurador por ele constituído.

Art. 116. A administração deverá rever seus atos, a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade, revogando-os quando ino-
portunos ou inconvenientes ao interesse público.
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Art. 117. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos 
neste Capítulo, salvo motivo de força maior.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 118. São deveres do Servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-

mente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

reservadas as protegidas pelo sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para a defesa de direi-

to ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregu-

laridades de que tiver ciência em razão do cargo;
VII - zelar pela economia do material e a conservação do pa-

trimônio público;
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade adminis-

trativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso do po-

der.
Parágrafo Único. A representação de que trata o inciso XII 

será encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autorida-
de superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao 
representado ampla defesa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 119. Ao servidor é proibido:
I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 

autorização do chefe imediato;
II – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto da repartição;
III – recusar fé a documentos públicos; 
IV – opor resistência injustificada ao andamento de documen-

to e processo ou execução de serviço;
V – promover manifestação de apreço ou desapreço no recin-

to da repartição;
VI – cometer à pessoa estranha à repartição, fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua res-
ponsabilidade ou de seu subordinado;

VII – coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII – valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de 
outrem em detrimento da dignidade da função pública;

IX – participar de gerência ou administração de empresa pri-
vada, de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na quali-
dade de acionista quotista ou comanditário;

X – atuar, como procurador ou intermediário, junto a reparti-
ções públicas, salvo quando se trata de benefícios previdenciários 
ou assistenciais de parentes até o segundo grau e de cônjuge ou 
companheiro;

XI – receber propina, comissão, presente ou vantagem de 
qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

XII – aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estran-
geiro;

XIII – praticar usura sob qualquer de suas formas;
XIV – proceder de forma desidiosa;
XV – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 

serviço ou atividades particulares;
XVI – cometer a outro servidor atribuições estranha ao cargo 

que ocupa, exceto em situações de emergência e transitória;
XVII – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 

com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XVIII – desempenhar atribuições diversas daquela do cargo 

permanente ocupado, salvo na hipótese de investidura em cargo 
de provimento em comissão.

CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 120. Ressalvados os cargos previstos na Constituição, é 
vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.

● Vide Decreto Estadual nº 34.980/91, que dispõe sobre acu-
mulação remunerada de cargos, funções e empregos públicos.

● Vide Inciso XVI, do art. 37 da CF/88, com redação dada pela 
EC 19/98.

● Vide § 10 do art. 37 da CF/88, com redação dada pela EC 
20/98.

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos 
e funções em Autarquias, Empresas Públicas e Sociedades de Eco-
nomia Mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Terri-
tórios* e dos Municípios. 

(*) Vide arts. 14 e 15 ADCT da Constituição Federal.
● O Inciso XVII, do Art. 37 da CF/88, com redação dada pela 

EC 19/98, estende a proibição de acumular às subsidiárias das em-
presas públicas e sociedades de economia mista além das socie-
dades controladas direta ou indiretamente, pelo Poder Público. 
Vale ressaltar que a proibição às Fundações Públicas, embora não 
conste do texto desde RJ, já se encontrava expressa na CF/88 des-
de a redação anterior à EC 19/98.

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condiciona-
da à comprovação da compatibilidade de horários.

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de ven-
cimento de cargo ou emprego público efetivo com proventos da 
inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remu-
nerações forem acumuláveis na atividade.

● § 3º acrescentado pelo art. 1º da Lei Estadual nº 6.003, de 
13/04/98.

● Os direitos adquiridos concernentes à percepção simul-
tânea ou “acumulação” de proventos com remuneração foram 
assegurados aos membros de Poder e aos inativos, servidores e 
militares, que, até  16/12/98, tenham ingressado novamente no 
serviço público por concurso público e pelas demais formas pre-
vistas na Constituição, observada em todo caso, o limite consti-
tucional do §11 do Art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 
20/98. Na hipótese de percepção de mais de uma aposentadoria 
será facultado ao servidor inativo a opção por um dos proventos 
de aposentadoria (Art. 11 da EC 20/98).

Art. 121. O servidor não poderá exercer mais de 01 (um) car-
go de provimento em comissão, nem ser remunerado pela partici-
pação em mais de 01 (um) órgão de deliberação coletiva.

● Artigo com redação dada pela Lei Estadual nº 5.308, de 
19/12/91.
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Redação anterior: “Art. 121. O servidor não poderá exercer 
mais de um cargo em comissão, nem ser remunerado pela partici-
pação em órgão de deliberação coletiva”.

● Vide Decreto Estadual nº 36.503, de 24/04/95.
Art. 122. O servidor vinculado ao regime desta lei, que acu-

mular licitamente 02 (dois) cargos efetivos, ficará afastado de am-
bos os cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento 
em comissão.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 123. O servidor responde civil, penal e administrativa-
mente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 124. A responsabilidade civil decorre de ato omisso ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulta em prejuízo ao erário 
ou a terceiros.

§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erá-
rio somente será liquidada na forma prevista no art. 51, na falta 
de outros bens que assegurem a execução do débito pela via ju-
dicial.

§ 2º Tratando-se de danos causados a terceiros, responderá o 
servidor perante à Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucesso-
res e contra eles será executada, até o limite do valor da herança 
recebida.

Art. 125. A responsabilidade penal abrange os crimes e con-
travenções imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 126. A responsabilidade civil administrativa resulta de 
ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou 
função.

Art. 127. As sanções civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 128. A responsabilidade administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência do 
fato ou sua autoria.

Art. 129. São penalidades disciplinares:
I – advertência;
II – suspensão;
III – demissão;
IV – cassação de aposentadoria ou disponibilidade;
V – destituição de função comissionada. 
Art. 130. Na aplicação das penalidades serão consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais.

Art. 131. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de 
violação de proibição constante do art. 119, incisos I a VIII, e de 
inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamenta-
ção ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade 
mais grave.

Art. 132. A suspensão será aplicada em caso de reincidência 
nas faltas punidas com advertência e de violação das demais proi-
bições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demis-
são, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o ser-
vidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspe-
ção médica determinada pela autoridade competente, cessando 
os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.

§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a penalida-
de de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% 
(cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, fi-
cando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

● Vide inciso III do art. 49 deste Regime.
Art. 133. As penalidades de advertência e de suspensão terão 

seus registros cancelados, após o decurso de 03 (três) e 05 (cinco) 
anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não hou-
ver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo Único. O cancelamento da penalidade não surtirá 
efeitos retroativos.

Art. 134. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I – crime contra a administração pública;
II – abandono de cargo;
III – inassiduidade habitual;
IV – improbidade administrativa;
V – incontinência pública e conduta escandalosa na reparti-

ção;
VI – insubordinação grave em serviço;
VII – ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo 

em legítima defesa própria ou de outrem;
VIII – aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX – revelação de segredo do qual se tomou ciência em razão 

do cargo;
X – lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio es-

tadual;
XI – corrupção;
XII – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções pú-

blicas;
XIII – transgressão dos incisos VIII a XV do art. 119.
Art. 135. Verificada em processo disciplinar acumulação proi-

bida e provada a boa-fé, o servidor optará por um dos cargos.
§ 1º Provada a má-fé, perderá também o cargo que exerce 

há mais tempo e restituirá o que tiver percebido indevidamente.
§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, 

emprego ou função exercido em outro órgão ou entidade, a de-
missão lhe será comunicada. 

Art. 136. Será cassada a aposentadoria ou disponibilidade do 
inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a 
demissão.

Art. 137. A destituição de cargo em comissão exercido por 
não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração 
sujeita às penalidades de suspensão e de demissão.

Art. 138. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 134, implica a indispo-
nibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da 
ação penal cabível.

Art. 139. A demissão ou a destituição de cargo em comissão 
por infringência do art. 119, incisos VIII e X, incompatibiliza o ex-
-servidor para nova investidura em cargo público estadual, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos.

Parágrafo Único. Não poderá retornar ao serviço público es-
tadual o servidor que for demitido ou destituído do cargo em co-
missão por infringência ao art. 134, incisos I, IV, VIII, X e XI.

Art. 140. Configura abandono de cargo a ausência intencional 
do servidor ao serviço por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

● Artigo com a redação dada pela Lei Estadual nº 5.878, de 
22/11/1996.

● Redação anterior: “Art. 140. Configura abandono de cargo a 
ausência intencional do servidor ao serviço por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos”.

Art. 141. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao ser-
viço sem causa justificada, por 30 (trinta) dias, interpoladamente, 
durante o período de 12 (doze) meses.

● Artigo com a redação dada pela Lei Estadual nº 5.878, de 
22/11/1996.
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● Redação anterior: “Art. 141. Entende-se por inassiduidade 
habitual a falta ao serviço, sem causa justificada por 60 (sessenta) 
dias, interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses”.

Art. 142. O ato de imposição de penalidade mencionará sem-
pre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 143. As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I – pela autoridade competente para proceder ao provimento 

do cargo ocupado, ou que tiver concedido a aposentadoria ou or-
denado a disponibilidade;

II – pelas autoridades administrativas de hierarquia imediata-
mente inferior àquela mencionadas no inciso anterior, quando se 
tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III – pelo chefe da repartição de outras autoridades na forma 
dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de adver-
tência ou de suspensão de ate 30 (trinta) dias.

Art. 144. A ação disciplinar prescreverá:
I – em 05 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com de-

missão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destitui-
ção de cargo em comissão;

II – em 02 (dois) anos, quanto à suspensão;
III – em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o 

fato se tomou conhecimento.
§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se 

às infrações disciplinares capituladas também como crime. 
§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo 

disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida 
por autoridade competente.

§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a 
correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

TÍTULO V
DA AÇÃO DISCIPLINAR

Art. 145. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, asse-
gurada ao acusado ampla defesa.

Art. 146. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, desde que contenham a identificação do denunciante 
e sejam formuladas por escrito ou ainda reduzidas a termo, se 
oferecidas verbalmente.

Parágrafo Único. No caso de redução a termo, deverá este ser 
firmado pelo representante e pela autoridade perante a qual for a 
representação oferecida.

Art. 147. Quando o fato narrado não configurar evidente in-
fração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada por 
falta de objeto.

Art. 148. Nos casos passíveis de aplicação das penas de adver-
tência, censura ou suspensão, quando confessada a falta, docu-
mentalmente provada ou manifestamente evidente, a infringên-
cia da sanção, a critério da autoridade competente, independerá 
de previa sindicância ou inquérito administrativo.

Art. 149. Tratando-se de irregularidade punível com suspen-
são por mais de 30 (trinta) dias, demissão, destituição de função 
ou cassação de aposentadoria e disponibilidade, dispensar-se-á 
a cautela da investigação sindicante como medida preliminar ao 
processo administrativo disciplinar, sempre que não pairar qual-
quer dúvida sobre a identidade do infrator.

SEÇÃO II
DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 150. Será procedida a instauração de sindicância admi-
nistrativa, na esfera do serviço público estadual, sempre que, 
havendo notícia de ato ou fato que represente irregularidade de 
certa ou ponderável gravidade, inexista certeza ou forte probabi-
lidade de sua ocorrência ou não haja segurança quanto à autoria.

Parágrafo Único. A sindicância poderá ser realizada em cará-
ter sigiloso, a critério da autoridade que determinar sua abertura.

Art. 151. É competente para determinar a abertura de sindi-
cância administrativa, sem prejuízo da faculdade que para tal fica 
aos seus superiores hierárquicos conferida, o Chefe do estabele-
cimento de ensino ou órgão onde a irregularidade se registrar.

Art. 152. Do ato determinativo da instauração da sindicância, 
constará a designação dos membros da competente comissão, 
nunca inferior a 03 (três), bem assim do respectivo presidente, 
além da descrição sucinta do fato a ser apurado. 

Parágrafo Único. Tratando-se de sindicância sigilosa, fica dis-
pensada a publicação da portaria que a determinar.

Art. 153. Na realização da sindicância observar-se-á o seguin-
te procedimento:

I – instalação da comissão;
II – inquirição do autor da representação, havendo, e das tes-

temunhas do fato;
III – exame dos documentos que possam esclarecer a infor-

mação;
IV – ouvida do indiciado;
V – assinação de prazo de 05 (cinco) dias ao indiciado para 

arrolar testemunhas e apresentar provas documentais;
VI – oferecimento de relatório circunstanciado e conclusivo à 

autoridade responsável pela instauração da sindicância.
Art. 154. Instaurada a sindicância e indiciado o servidor cha-

mado a acompanhar o procedimento, mediante notificação pes-
soal.

§ 1º Estando o indiciado em lugar incerto e não sabido a con-
vocação será feita pelo Diário Oficial do Estado.

§ 2º Não atendida a convocação, a comissão designar-lhe-á 
defensor.

Art. 155. Em qualquer fase da sindicância poderá o colegiado 
apurador, havendo necessidade, promover as diligências e perí-
cias indispensáveis à elucidação da ocorrência.

Parágrafo Único. É admitida a argüição de suspeição, inclusi-
ve de peritos, mediante petição fundamentada do indiciado.

Art. 156. A sindicância será concluída em 30 (trinta) dias im-
prorrogáveis.

Art. 157. Da sindicância poderá resultar:
I – arquivamento do processo;
II – aplicação de penalidade e advertência, ou a suspensão 

até 30 (trinta) dias;
III – instauração de processo disciplinar.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 158. O processo disciplinar é o instrumento destinado 
a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no 
exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atri-
buições do cargo em que se encontre investido.

Art. 159. O processo disciplinar será conduzido por comissão 
composta de 03 (três) servidores estáveis, designado pela auto-
ridade competente, que indicará, dentre eles, o seu presidente.
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§ 1º A comissão terá como secretário servidor designado por 
seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus mem-
bros.

§ 2º Não poderá participar da comissão de sindicância ou de 
inquérito cônjuge ou companheiro do denunciado ou parente 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau. 

Art. 160. A comissão exercerá suas atividades com indepen-
dência e imparcialidade, assegurando o sigilo necessário à eluci-
dação do fato ou exigido pelo interesse da administração.

Art. 161. O processo disciplinar compreenderá as fases, a sa-
ber:

I – instauração, com publicação do ato que constituir a co-
missão;

II – inquérito administrativo, que compreende instrução, de-
fesa e relatório final e conclusivo;

III – julgamento.
Art. 162. O prazo para a conclusão do processo administrativo 

disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, contados da data da 
publicação do ato da instalação do trabalho da comissão, admiti-
da a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o 
exigirem.

§ 1º Sempre que necessário a comissão dedicará tempo in-
tegral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do 
ponto, até a entrega do relatório final.

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que 
deverão detalhar todos os fatos ocorridos e deliberações adotadas.

SEÇÃO I
DO INQUÉRITO

Art. 163. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio 
do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a uti-
lização dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 164. Os autos da sindicância integrarão o processo disci-
plinar, como peça informativa da instrução.

Parágrafo Único. Na hipótese de o relatório da sindicância 
concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a au-
toridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério 
Público, independentemente da imediata instauração do proces-
so disciplinar.

Art. 165. Na fase do inquérito a comissão promoverá a to-
mada de depoimentos e promoverá acareações, investigações e 
diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, 
quando necessário, a técnica e peritos, de modo a permitir a com-
pleta elucidação dos fatos.

Art. 166. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o 
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar 
e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e ainda 
formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos consi-
derados impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum 
interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a 
comprovação do fato independer de conhecimento especial de 
perito. 

Art. 167. As testemunhas serão intimadas a depor mediante 
mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo a se-
gunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos.

Parágrafo Único. Se a testemunha for o servidor público, a 
expedição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe 
da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados 
para a inquirição.

Art. 168. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a 
termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se 

infirmem, proceder-se-á a acareação entre os depoentes.
Art. 169. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão 

promoverá o interrogatório do acusado, observados os procedi-
mentos previstos nos arts. 167 e 168.

§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ou-
vido separadamente, e, sempre que divergirem em suas declara-
ções sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação 
entre eles.

§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao interroga-
tório, bem como à inquirição das testemunhas, facultando-se-lhe 
reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão, sendo-
-lhe vedada, porém, interferência nas perguntas e respostas.

Art. 170. Quando houver dúvida sobre a sanidade metal do 
acusado a comissão proporá à autoridade competente que ele 
seja submetido a exame por junta médica oficial da qual participe 
pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafo Único. O incidente de sanidade mental será pro-
cessado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a 
expedição do laudo pericial.

Art. 171. O servidor será indiciado com a especificação dos fa-
tos a ele imputados e das respectivas provas, bem como indicação 
do ilícito por que indiciado.

§ 1º Instaurado o processo, o indiciado será citado, por man-
dado expedido pelo presidente da comissão, para apresentar de-
fesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, assegurandose-lhe vistas do 
processo da repartição.

§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será de 20 (vin-
te) dias.

§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, 
para diligências reputadas indispensáveis.

§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia 
da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada em 
termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com 
assinatura de 02 (duas) testemunhas.

Art. 172. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a 
comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado. 

Art. 173. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabi-
do, será citado por edital, publicado no Diário Oficial do Estado e 
em jornal de grande circulação na localidade do último domicílio 
conhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo Único. Na hipótese desse artigo, o prazo para a 
defesa será de 15 (quinze) dias, a partir da última publicação do 
edital.

Art. 174. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente 
citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do proces-
so e devolverá o prazo para a defesa.

§ 2º A autoridade instauradora do processo designará, como 
defensor dativo, sendo ocupante de cargo de nível igual ou supe-
rior ao do indiciado.

● A redação do §2º é obscura por não indicar quem seria o 
defensor dativo. Devendo ser entendido que seja o servidor ocu-
pante de cargo de nível igual ou superior ao do indiciado.

Art. 175. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório 
minucioso onde resumirá as peças principais dos autos e mencio-
nará as provas em que se baseou para formar a sua convicção.

§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou 
a responsabilidade do servidor.
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§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão 
indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem 
como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 176. O processo disciplinar, com relatório final da comis-
são, será remetido à autoridade que determinou a sua instaura-
ção, para julgamento.

SEÇÃO II
DO JULGAMENTO

Art. 177. O julgamento será procedido pela autoridade que 
determinou a instauração do processo, dentro do prazo de 20 
(vinte) dias, contados do recebimento dos autos com relatório fi-
nal da comissão processante.

§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da auto-
ridade instauradora do processo, será este encaminhado à autori-
dade competente, que decidirá em igual prazo.

§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, 
o julgamento caberá à autoridade competente para a imposição 
de pena mais grave.

§ 3º Se a penalidade prevista for a demissão ou a cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá às autori-
dades de que trata o inciso I do art. 143.

Art. 178. O julgamento louvar-se-á no relatório da comissão, 
salvo quando o contrário às provas dos autos.

Parágrafo Único. Quando o relatório da comissão contrariar 
as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivada-
mente, agravar a penalidade proposta, abranda-la ou isentar o 
servidor de responsabilidade. 

Art. 179. Verificada a existência de vício insanável a autorida-
de julgadora declarará a nulidade ocorrente e ordenará a recons-
tituição total ou parcial do processo conforme o caso.

§ 1º Na hipótese de invalidez total, reconstituição será proce-
dida por nova comissão processante.

§ 2º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade 
do processo.

§ 3º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que 
trata o art. 144, § 2º, será responsabilizada na forma do Capítulo 
IV, do Título IV.

Art. 180. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 
julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos indi-
viduais do servidor.

Art. 181. Quando a infração tiver capitulada como crime, o 
processo disciplinar será remetido ao Ministério Público, para a 
instauração da ação penal, ficando transladado na repartição.

Art. 182. O servidor que responder a processo disciplinar só 
poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, 
após a conclusão do processo e cumprimento da penalidade, caso 
aplicada, sem o que será a exoneração convertida em demissão.

Art. 183. Serão assegurados transporte e diárias:
I – ao servidor convocado para prestar depoimento fora da 

sede de sua repartição, na condição de testemunha, denunciado 
ou indiciado;

II – aos membros da comissão e ao secretário, quando obri-
gados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de 
missão essencial ao esclarecimento dos fatos.

SEÇÃO III
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 184. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer 
tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou 
circunstanciais suscetíveis de justificar a inocência do punido ou 
inadequação da penalidade aplicada.

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento 
do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão 
do processo.

§ 2º Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para 
a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

§ 3º No caso de incapacidade mental do servidor a revisão 
será requerida por seu curador.

Art. 185. No processo revisional o ônus da prova cabe ao re-
querente.

Art. 186. A simples alegação de injustiça da penalidade não 
constitui fundamento para a revisão.

Art. 187. O requerimento da revisão de processo será dirigido 
ao Secretário de Estado ou autoridade equivalente e apenas será 
conhecido quando compreender a indicação de elementos não 
apreciados no feito original e suscetíveis de determinar a reforma 
da decisão atacada.

§ 1º Autorizada a revisão, será o pedido encaminhado ao di-
rigente do órgão ou entidade onde se originou o processo disci-
plinar.

§ 2º Deferida a petição, a autoridade competente providen-
ciará a constituição de comissão, na forma do art. 159.

Art. 188. A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Art. 189. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a 

conclusão dos trabalhos.
Art. 190. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no 

que couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do 
processo disciplinar.

Art. 191. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a pe-
nalidade.

Parágrafo Único. O prazo para julgamento para 20 (vinte) 
dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a 
autoridade julgadora poderá determinar diligências.

Art. 192. Julgada procedente a revisão, será declarada sem 
efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos 
do servidor, exceto em relação à destituição de cargo em comis-
são, que será convertida em exoneração.

Parágrafo Único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento de penalidade.

CAPÍTULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 193. Como medida cautelar e a fim de que o servidor 
não venha a influir na apuração da irregularidade motivadora do 
processo disciplinar poderá a autoridade determinar o seu afasta-
mento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, 
sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo Único. O afastamento poderá ser prorrogado, por 
igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não 
concluído o processo.
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TÍTULO VI
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Vide art. 29 da EC 19/98.
Art. 194. O Estado manterá Plano de Seguridade Social para 

os seus servidores e suas famílias.
Art. 195. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura 

aos riscos a que estão sujeitos o servidor e sua família, e com-
preende um conjunto de benefícios e ações que atendam às se-
guintes finalidades: 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, in-
validez, velhice, acidente em serviço, inatividade, falecimento e 
reclusão;

II - pensão por morte do segurado homem ou mulher, do côn-
juge ou companheiro e dependentes;

● Vide § 7.º do Art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 
20/98.

III - assistência financeira, habitacional, médica, hospitalar, 
farmacêutica e odontológica;

IV - auxílio à manutenção dos dependentes de segurados de 
baixa renda.

Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos nos termos 
e condições definidos em regulamento, observadas as disposições 
desta lei.

Art. 196. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do ser-
vidor compreendem:

I - quanto ao servidor:
a) aposentadoria;
b) salário-família;
c) licença para tratamento de saúde;
d) licença à gestante, à adotante e licença paternidade;
e) licença por acidente em serviço;
f) assistência à saúde;
g) auxílio natalidade;
h) assistência financeira;
i) assistência habitacional.
● Ficam suspensas as concessões das alíneas “f”, “h” e “i”, 

conforme a redação do art. 1º do Decreto Estadual nº 395/2001.
II - quanto ao dependente:
a) auxílio-reclusão;
b) pensão vitalícia e temporária;
c) assistência à saúde;
d) auxílio funeral.
● Ficam suspensas as concessões das alíneas “c” e “d”, con-

forme a redação do art. 1º do Decreto Estadual nº 395/2001.
§ 1º As aposentadorias serão concedidas e mantidas pelos 

órgãos ou entidades aos quais se encontram vinculados os ser-
vidores.

§ 2º Os benefícios de que tratam as alíneas “f”, “g”, “h” e “i”, 
do inciso I, bem como as alíneas “b”, “c” e “d”, do inciso II, ambos 
deste artigo, serão assegurados pelo Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado de Alagoas – IPASEAL.

§ 3º O recebimento indevido de benefícios havidos por frau-
de, dolo ou má-fé, implicará devolução ao erário do total auferido 
sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 197. Serão ainda asseguradas ao servidor condições indi-
viduais e ambientais do trabalho satisfatórias.

Art. 198. É vedado o desconto de contribuição ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de Alagoas – 
IPASEAL – na remuneração atribuída pelo exercício de cargo em 
comissão.

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS 

SEÇÃO I
DA APOSENTADORIA

Vide: Art. 7º da Lei Estadual nº 6.003, de 13.04.98; art. 2º da 
Lei Estadual nº 5.624, de 26.05.94; Decreto Estadual n.º 38.084, 
de 19.07.99, que regulamenta os procedimentos para averbação 
de tempo de serviço, aposentadorias e licença para capacitação 
profissional; art. 29 da EC 19/98; § 10 do art. 37 da CF/88, intro-
duzido pela EC 20/98, que veda a percepção simultânea de pro-
ventos de aposentadoria com a remuneração de cargo, emprego 
ou função pública, ressalvadas as exceções (vide nota do art. 120 
deste Regime); §§ 2º e 11 do art. 40 da CF/88, com redação dada 
pela EC 20/98; e § 6º do art. 40 da CF/88, com redação dada pela 
EC 20/98, concernente a acumulação de aposentadorias.

● Aos servidores ocupantes, exclusivamente, de cargo em co-
missão declarado em lei, de livre nomeação e exoneração, cargo 
temporário ou emprego público, aplica-se o Regime Geral de Pre-
vidência Social (§ 13 do art. 40 da CF/88, com redação dada pela 
EC 20/98).

● São assegurados os direitos adquiridos pelos servidores pú-
blicos, bem como aos seus dependentes (Art. 3.º , caput e §§ 2.º 
e 3.º da EC 20/98).

● Vide § 1.º do Art. 3.º da EC 20/98, que assegura a isenção 
de contribuição para o servidor que tenha cumprido os requisitos 
para aposentadoria integral, conforme os critérios vigentes até 
16.12.98 e tenham optado por permanecer em atividade.

● O tempo de serviço para efeito de aposentadoria até 
16.12.98 será considerado como tempo de contribuição, exceto 
o fictício; como por exemplo: licença prêmio por assiduidade não 
gozada contado em dobro (Art. 4.º da EC 20/98).

● Vide art. 8º da EC 20/98, que estabelece as regras de tran-
sição aos servidores que tenham ingressado regularmente em 
cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fun-
dacional até 16.12.98.

Art. 199. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 

quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional 
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 
proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço;

● A proporcionalidade indicada nos Incisos I e II, passou a ser 
em relação ao tempo de contribuição e não mais em relação ao 
tempo de serviço (Art. 40, § 1.º, I e II da CF/88, com redação dada 
pela EC 20/98).

III - voluntariamente:
● Passa a ser exigido, do servidor, 10 (dez) anos de efetivo 

exercício no serviço público e pelo menos 05 (cinco) anos no car-
go efetivo em que se dará sua aposentadoria (Art. 40, §1.º, III da 
CF/88, com redação dada pela EC 20/98).

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 
(trinta), se mulher, com proventos integrais;

● Passa a ser de 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e 
cinco) de contribuição, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos 
de idade e 30 (trinta) de contribuição, se mulher (Art. 40, § 1.º, III 
da CF/88, com redação dada pela EC 20/98).

b) aos 30 (trinta) aos de efetivo exercício em função de ma-
gistério, se professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com pro-
ventos integrais;

● O Art. 40, § 5º da CF/88, introduzido pela EC 20/98, põe fim 
a aposentadoria especial para o professor de ensino superior. Li-
mita, portanto, a concessão da aposentadoria especial às funções 
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de magistério na educação infantil e nos ensinos fundamental e 
médio, passando a exigir: 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e 
30 (trinta) de contribuição, se homem, e 50 (cinqüenta) anos de 
idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher.

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte 
e cinco), se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

● Vide § 1.º do Art. 8.º da EC 20/98.
d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 

60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço.

● A proporcionalidade passa a ser com relação ao tempo de 
contribuição e não mais em relação ao tempo de serviço (Art. 40, 
§ 1.º, III, “b” da CF/88, com redação dada pela EC 20/98).

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incu-
ráveis, a que se refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, 
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, ceguei-
ra posterior ao ingresso no serviço público, que impossibilite o 
desempenho do exercício profissional, hanseníase, cardiopatia 
grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, 
espondiloatrose anquilosante, nefropatia grave, estados avança-
dos do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Imunode-
ficiência Adquirida – AIDS, e outras que a lei indicar, com base na 
medicina especializada. 

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insa-
lubres ou perigosas, bem como nas hipóteses previstas no art. 76, 
a aposentadoria de que trata o inciso III, “a” e “c”, observará o 
disposto em lei específica.

§ 3º O servidor que contar tempo de serviço para aposenta-
doria com provento integral será aposentado:

I - com remuneração do padrão da classe imediatamente su-
perior àquela, em que se encontra posicionado;

II - quando ocupante da última classe de carreira, com a re-
muneração do padrão correspondente, acrescida da diferença en-
tre esse e o padrão da classe imediatamente anterior;

III - quando ocupante de cargo isolado com proventos au-
mentados em 10% (dez por cento).

● § 3º com redação dada pelo art. 1º, III da Lei Estadual nº 
5.308, de 19.12.91.

Redação anterior: “§ 3º O servidor que contar tempo de ser-
viço para a aposentadoria com provento integral será aposentado 
com provento correspondente à remuneração da classe imediata-
mente superior ou com provento aumentado em vinte por cento, 
quando ocupante da ultima classe ou ocupante de cargo isolado.”

Art. 200. A aposentadoria compulsória será automática, e de-
clarada por ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em 
que o servidor atingir e idade-limite de permanência por serviço 
ativo.

Art. 201. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará 
a partir da data da publicação do respectivo ato.

§ 1º A aposentadoria por invalidez será precedida de licença 
para tratamento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte 
e quatro) meses.

§ 2º Expirado o período de licença e não estando em condi-
ções de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será 
aposentado.

§ 3º O lapso de tempo compreendido entre o término da li-
cença e a publicação do ato de aposentadoria será considerado 
como prorrogação da licença.

§ 4º Desde que permaneça inalterada a situação já constituí-
da, é facultado, ao servidor inativo, desaverbar, para que produza 
efeitos noutra situação funcional, se for o caso, o período que 
indicar, dia a dia, e que corresponda ao que exceder ao mínimo 
exigível do tempo necessário à sua aposentadoria.

Art. 202. O provento da aposentadoria será calculado com a 
observância do disposto no § 3º do Art. 46, e revisto na mesma 
data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade.

● Vide §§ 4.º e 8.º da CF/88, com redação dada pela EC 20/98.
§ 1º O servidor que tiver exercido função de direção, che-

fia, assessoramento, assistência ou cargo em comissão, por 04 
(quatro) anos consecutivo ou 08 (oito) anos alternados, terá os 
proventos calculados, com base na gratificação de função ou re-
muneração do cargo em comissão da que, integrante da estrutura 
do Poder a que sirva, corresponder maior remuneração, sem pre-
juízo das vantagens de natureza pessoal, desde que haja desem-
penhado suas funções por pelo menos 01(um) ano.

§ 2º VETADO.
3º REVOGADO.
● § 3º revogado pela Lei Estadual nº 5.538, de 15/07/93.
Redação Anterior: “§ 3º A aplicação do disposto no § 1º exclui 

as vantagens previstas no Art. 199, § 3º, bem como a incorpora-
ção de que trata o art. 67, ressalvado o direito de opção”. 

§ 4º Os prazos de que trata o § 1º serão reduzidos pela meta-
de, caso tenha o servidor prestado relevantes serviços ao Estado, 
conforme o declare ato expedido pelo Chefe de qualquer dos Po-
deres do Estado.

§ 5º São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou van-
tagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrente de transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Art. 203. O servidor aposentado com provento proporcional 
ao tempo de serviço, se acometido de qualquer das moléstias es-
pecificadas no Art. 199, § 1º, passará a perceber provento inte-
gral.

● Vide § 3º do art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 
20/98.

Art. 204. Quando proporcional ao tempo de serviço, o pro-
vento não será inferior a 1/3 (um terço) da remuneração da ati-
vidade.

● Vide § 3º do art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 
20/98.

Art. 205. Ao servidor aposentado será paga a gratificação na-
talina, até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro, em valor equiva-
lente ao respectivo provento, deduzido o adiantamento recebido.

Art. 206. Ao ex-combatente que tenha, efetivamente, parti-
cipado de operações bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, 
nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, será con-
cedida aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cin-
co) anos de serviço efetivo.

Art. 207. Os inativos que se aposentaram com as vantagens 
de cargo em comissão perceberão, automaticamente, os proven-
tos calculados sobre o cargo efetivo sempre que resultarem supe-
riores aos calculados com base no cargo em comissão.

SEÇÃO II
DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 208. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao 
inativo, por dependente econômico.

Parágrafo Único. V E T A D O
● Vide art. 7.º, XII da CF/88, com redação dada pela EC 20/98, 

que inclui a exigência de ser trabalhador de baixa redá, nos ter-
mos da lei, para percepção de Salário-Família.

● Até a edição de lei, somente os servidores, segurados e 
seus dependentes que recebem até R$ 360,00 (trezentos e ses-
senta reais) de redá bruta mensal farão jus ao Salário-Família (Art. 
13 da EC 20/98).
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Art. 209. Consideram-se dependentes econômicos, para efei-
to de percepção do salário-família:

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os entea-
dos até 21 (vinte e um) anos de idade ou, se estudante, até 24 
(vinte e quatro) anos de idade ou, se inválido, de qualquer idade;

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autoriza-
ção judicial, vive na companhia e às expensas do servidor, ou do 
inativo;

III - a mãe e o pai sem economia própria.
Art. 210. Não se configura a dependência econômica quando 

o beneficiário do salário-família perceber rendimento do trabalho 
ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento de apo-
sentadoria, em valor igual ou superior ao salário mínimo. 

Art. 211. Quando o pai e mãe forem servidores públicos e vi-
verem em comum, o salário-família será pago a um deles; quando 
separados, será pago a um e outro, de acordo com a distribuição 
dos dependentes.

Parágrafo Único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, ma-
drasta e, na falta destes, os representantes legais dos incapazes.

Art. 212. O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, 
nem servirá de base para qualquer contribuição, inclusive para a 
Previdência Social.

Art. 213. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, 
não acarreta a suspensão do pagamento do salário-família.

SEÇÃO III
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 214. Será concedida ao servidor licença para tratamento 
de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, sem 
prejuízo da remuneração a que fizer jus.

Art. 215. Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita 
por médico do setor de assistência do órgão de pessoal e, se por 
prazo superior, por junta médica oficial.

Parágrafo Único. Sempre que necessário, a inspeção médica 
será realizada na residência do servidor ou no estabelecimento 
hospitalar onde se encontrar internado.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA À GESTANTE E À ADOTANTE

E DA LICENÇA PATERNIDADE

Art. 216. Será concedida à servidora gestante, por 120 (cento 
e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, a contar 
da data do parto.

● Na construção da frase do art. 216 falta o termo “licença”, 
o que reduz sua clareza. Fica, portanto, a sugestão de que sua 
leitura seja feita do seguinte modo: “Será concedida à servidora 
gestante licença, por 120 (cento e vinte) dias...”.

§ 1º A licença poderá ter início no primeiro dia do oitavo mês 
de gestação, salvo antecipação por prescrição médica.

§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início 
a partir do parto.

§ 3º No caso do natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do 
evento, a servidora será submetida a exame médico, e, se julgada 
apta, reassumirá o exercício.

§ 4º No caso de aborto, atestado por médico oficial, a servi-
dora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

Art. 217. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá 
direito à licença paternidade de 05 (cinco) dias consecutivos.

Art. 218. Para amamentar o próprio filho, até a idade de 06 
(seis) meses, a servidora lactante terá direito, durante a jornada 
de trabalho, a 01 (uma) hora de descanso, que poderá ser parce-
lada em dois períodos de meia hora.

Art. 219. A servidora que adotar ou obtiver guarda judicial da 
criança de idade inferior a 30 (trinta) dias, fará igualmente jus a 
licença na forma do que dispõe o art. 216.

SEÇÃO
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art. 220. Será licenciado, com remuneração integral, o servi-
dor acidentado com serviço.

Art. 221. Configura acidente em serviço o dano físico ou men-
tal sorrido pelo servidor, que se relacione, mediata ou imediata-
mente, com as atribuições do cargo exercido.

Parágrafo Único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano:
I - decorrente da agressão sofrida e não provocada pelo servi-

dor no exercício do cargo;
II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-

-versa.
Art. 222. O servidor acidentado em serviço, desde que neces-

site de tratamento especializado, poderá ser tratado em institui-
ção privada, à conta de recursos públicos.

Parágrafo Único. O tratamento recomendado por junta médi-
ca oficial constitui medida de exceção e somente será admissível 
quando inexistirem meios e recursos adequados em instituição 
pública.

Art. 223. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) 
dias, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem.

SEÇÃO VI
DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

Art. 224. À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclu-
são, nos seguintes valores:

I - 2/3 (dois terços) da remuneração, quando afastado por 
motivo de prisão, em flagrante ou preventiva, determinada pela 
autoridade competente, enquanto perdurar a prisão;

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em vir-
tude de condenação, por sentença definitiva, a pena que não de-
termine a perda do cargo.

§ 1º Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor 
terá direito à indenização da remuneração, desde que absolvido.

§ 2º O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor for posto em liberdade, ainda 
que condicional.

● Vide art. 13 da EC 20/98.

CAPÍTULO III
DO CUSTEIO

Art. 225. A lei disporá sobre o custeio dos benefícios assegu-
rados pelo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Estado de Alagoas – IPASEAL.

TÍTULO VII
CAPÍTULO ÚNICO 

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO 

(VIDE LEI ESTADUAL Nº 6.018, DE 01.06.98, QUE DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO E ART. 11, DA LEI ESTADUAL Nº 5.538, 
DE 15.09.93.)

Art. 226. Para atender a necessidade temporária de excep-
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cional interesse público, poderão ser efetuadas contratações de 
pessoal, por tempo determinado, mediante contrato de locação 
de serviços.

Art. 227. Consideram-se como de necessidade temporária de 
excepcional interesse público as contratações que visem a:

I - combater surto epidêmico;
II - fazer recenseamento;
III - atender a situação de calamidade pública;
IV – substituir professor ou admitir professor visitante, inclu-

sive estrangeiro, em unidade de ensino superior, exceto em caso 
de greve; ocorrendo vacância, fica obrigada a realização de con-
curso público para seu preenchimento, no prazo máximo de 06 
(seis) meses;

V - permitir a execução de serviço por profissional de notória 
especialização, inclusive estrangeiro, nas áreas de pesquisa cien-
tífica e tecnológica;

VI - atender a outras situações de urgência que vierem a ser 
definidas em lei;

VII – operacionalizar as ações da Loteria Social do Estado de 
Alagoas;

● Inciso VII acrescentado pelo art. 16 da Lei Estadual nº 6.225, 
de 15/01/2001.

VIII – serviços de guarda e segurança de presídios, manicô-
mios e custódia de menores infratores.

● Inciso VIII acrescentado pelo art. 1º da Lei Estadual nº 
6.265, de 20/09/2001.

IX – serviços de controle e inspeção de produtos de origem 
agropecuária, promoção e execução da defesa sanitária animal e 
vegetal.

● Inciso IX acrescentado pelo art. 1º da Lei Estadual nº 6.738, 
de 16/06/2006.

§ 1º As contradições de que trata este artigo terão dotação 
específica e obedecerão aos seguintes prazos:

I – na hipótese dos incisos I, III, IV e IX, 6 (seis) meses;
● Inciso I com nova redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual 

nº 6.738, de 16/06/2006.
● Redação anterior: “I - nas hipóteses dos incisos I, II e IV, 06 

(seis) meses;”
II - na hipótese do inciso II, 12 (doze) meses;
III – na hipótese do inciso V, até 48 (quarenta e oito) meses;
IV - na hipótese do inciso VIII, 18 (dezoito) meses.
● Inciso IV acrescentado pelo art. 1º da Lei Estadual nº 6.265, 

de 20/09/2001.
§ 2º Os prazos de que trata o parágrafo anterior são impror-

rogáveis.
§ 3º O recrutamento será feito mediante processo seletivo 

simplificado, sujeito a ampla divulgação em jornal de grande cir-
culação, exceto nas hipóteses dos incisos III e IV.

Art. 228. É vedado o desvio de função de pessoa contratada 
na forma deste título, bem como sua recontratação, sob pena de 
nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil da 
autoridade contratante.

Art. 229. Nas contratações por tempo determinado, serão 
observados os padrões de vencimentos dos planos de carreira do 
órgão da entidade contratante, exceto na hipótese do inciso V do 
art. 227, quando serão observados os valores do mercado do tra-
balho.

TITULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 230. O Dia do Servidor Público será comemorado a 28 
(vinte e oito) de outubro.

Art. 231. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário, os seguintes incentivos funcionais, 
atém daqueles já previstos nos respectivos planos de carreiras:

I - prêmio pela apresentação de ideias, inventos ou trabalhos 
que favoreçam o aumento da produtividade a redução dos custos 
operacionais;

II - concessão de medalha, diplomas de honra ao mérito, con-
decoração e elogio.

Art. 232. Os prazos previstos nesta lei serão contados em dias 
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do ven-
cimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o 
prazo vencido em dia em que não haja expediente.

Art. 233. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filo-
sófica ou política, o servidor não poderá ser privado de quaisquer 
dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem 
eximir-se do cumprimento de seus deveres.

Art. 234. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos 
da Constituição Federal, o direito à livre associação sindical e os 
seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substi-
tuto processual;

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até 01 (um) ano 
após o final do mandato, exceto se a pedido;

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a 
que for filiado, o valor das mensalidades e contribuições definidas 
em assembleia geral da categoria.

Art. 235. Consideram-se da família do servidor, além do côn-
juge e filhos, quaisquer outras pessoas que vivam às suas expen-
sas e constem do seu assentamento individual.

Parágrafo Único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou 
companheiro, que comprove união estável como entidade fami-
liar.

Art. 236. Para os fins desta lei, considera-se sede o município 
onde a repartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercí-
cio, em caráter permanente.

Art. 237. Todo ato de provimento de cargo público obrigato-
riamente indicará a origem da vaga a ser preenchida, precisando, 
em sendo o caso, a causa do desprovimento do seu anterior titu-
lar.

Art. 238. O regime jurídico ora instituído é ainda extensivo, 
no que couber, aos Serventuários da Justiça remunerados pelos 
cofres estaduais.

Art. 239. Os magistrados, bem assim os componentes das 
carreiras funcionais a que correspondem funções essenciais à 
Justiça, subordinar-se-ão a regimes jurídicos especiais, consoante 
definidos em leis complementares federais e estaduais.

Art. 240. VETADO 

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 241. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído 
nesta lei, na qualidade de servidores públicos, os servidores dos 
Poderes do Estado, inclusive das autarquias, mesmo as sujeitas a 
regime especial, e das fundações públicas, estaduais e celetistas, 
exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos 
não poderão ter prorrogados os respectivos prazos de validade 
e eficácia.

§ 1º Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no 
regime estabelecido nesta lei ficam transformados em cargos, a 
partir da data de sua publicação.
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§ 2º São mantidas as denominações, os conteúdos ocupacio-
nais e os níveis remuneratórios dos cargos resultantes da trans-
formação de que trata este artigo.

Art. 242. Os adicionais por tempo de serviço já concedidos 
aos servidores públicos estaduais, inclusive os não abrangidos por 
esta lei, ficam transformados em anuênio.

● Vide arts. 2º e 3º da Lei Estadual n.º 6.003, de 13.04.98.
Art. 243. A licença especial fica transformada em licença-prê-

mio por assiduidade, respeitadas as disposições desta lei.
Art. 244. Todos os servidores que, na data da publicação des-

ta lei, encontrem-se desempenhando atribuições diversas daque-
las integradas ao conteúdo ocupacional dos cargos que ocupam, 
salvo se providos em outro cargo, de provimento em comissão, 
retornarão, automaticamente, ao desempenho das funções ori-
ginárias.

Art. 245. O Poder Executivo, dentro do prazo improrrogável 
de 60 (sessenta) dias, aprovará, por decreto, as lotações numéri-
cas de todos os órgãos e entidades dele integrantes.

§ 1º Definida a lotação numérica de cada órgão e entidade, 
serão procedidas, nos 30 (trinta) dias seguintes, as lotações espe-
cíficas com os quantitativos preestabelecidos.

§ 2º Feitas as lotações específicas os servidores excedentes 
serão encaminhados à Secretaria de Administração, que lhes de-
terminará novo órgão de exercício, ou, em sedo impossível, pro-
porá a extinção dos cargos desnecessários e a disponibilidade dos 
seus respectivos ocupantes.

§ 3º Será considerada falta grave o retardamento, pele titular 
de qualquer órgão ou entidade, quanto à promoção das providên-
cias de que trata este artigo.

Art. 246. Os Poderes Legislativo e Judiciário promoverão, nos 
âmbitos de suas competências, as medidas de que trata o artigo 
anterior, observados os mesmos prazos ali estabelecidos, median-
te atos próprios que farão publicar no Diário Oficial do Estado.

Art. 247. Atos declaratórios, publicados no Diário Oficial do 
Estado relacionarão os servidores que, em cada Poder do Estado, 
venham a obter lotação específica.

Art. 248. O Poder Executivo, dentro do prazo de 75 (setenta 
e cinco) dias, contados da data de publicação desta lei, proporá o 
Plano de Cargos e Vencimentos de seus servidores. 

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 249. Esta lei entrará em vigor da data de sua publicação 
e seus efeitos financeiros se produzirão a partir de 1º de julho de 
1.991.

Art. 250. Ficam revogadas a Lei nº 1806, de 18 de setembro 
de 1.954, respectiva legislação complementar e disposições re-
gulamentares pertinentes, bem como as demais disposições em 
contrário. 

LEI ESTADUAL Nº 6.754/2006 (CÓDIGO DE ÉTICA FUN-
CIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE ALA-

GOAS)

LEI N  6.754, DE 1º DE AGOSTO DE 2006.

INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA FUNCIONAL DO SERVIDOR PÚ-
BLICO CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo estadual decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
SEÇÃO I

DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

Art. 1º Esta Lei institui o Código de Ética Funcional do Servidor 
Público Civil do Estado de Alagoas.

Art. 2º O exercício de cargo efetivo ou em comissão, emprego 
público ou função de confiança exige conduta compatível com os 
preceitos deste Código e com os demais princípios da moral indi-
vidual, social e funcional, em especial com os seguintes:

I - a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos 
princípios morais são primados maiores que devem nortear o servi-
dor público, seja no exercício de cargo, emprego ou função, ou fora 
dele, já que refletirá o exercício da vocação do próprio Poder Esta-
tal. Seus atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a 
preservação da honra e da tradição dos serviços públicos estaduais;

II - o servidor público não poderá jamais desprezar o elemen-
to ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente en-
tre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o incon-
veniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o 
honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no artigo 37, 
caput, e § 4º, da Constituição Federal;

III - a moralidade da Administração Pública Estadual não se 
limita à distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da 
idéia de que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a 
legalidade e a finalidade, na conduta do servidor público, é que 
poderá consolidar a moralidade do ato administrativo;

IV - a remuneração do servidor público é custeada pelos tri-
butos pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele pró-
prio, e por isso se exige, como contrapartida, que a moralidade 
administrativa se integre no Direito, como elemento indissociável 
de sua aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como conse-
qüência, em fator de legalidade;

V - o trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a 
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio 
bem-estar, já que, cidadão, integrante da sociedade, o êxito desse 
trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio; 

VI - a função pública integra-se na vida particular de cada ser-
vidor público. Assim, os fatos e atos verificados na conduta do 
dia-a-dia em sua vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu 
bom conceito na vida funcional;

VII - salvo os casos de investigações policiais ou interesse su-
perior do Estado e da Administração Pública Estadual, a serem 
preservados em processo previamente declarado sigiloso, nos 
termos da Lei, a publicidade de qualquer ato administrativo cons-
titui requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua omissão 
comprometimento ético contra o bem comum, imputável a quem 
a negar;

VIII - toda pessoa tem direito à verdade. O servidor público 
não pode omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interes-
ses da própria pessoa interessada ou da Administração Pública 
Estadual. O Estado de Alagoas não pode crescer ou estabilizar-se 
sobre o poder corruptivo do hábito do erro, da opressão, ou da 
mentira, que sempre aniquila a dignidade humana;

IX - a cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados 
ao serviço público estadual caracterizam o esforço pela disciplina;

X - tratar mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou 
indiretamente significa causar-lhe dano moral;

XI - causar dano a qualquer bem pertencente ao patrimônio 
público, deteriorando-o, por descuido ou má vontade, não cons-
titui apenas uma ofensa ao equipamento e às instalações ou ao 
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Estado de Alagoas, mas a todos os homens de boa vontade que 
dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas esperanças e seus 
esforços para construí-los;

XII - deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de 
solução que compete ao setor em que exerça suas funções, per-
mitindo a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de 
atraso na prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude 
contra a ética ou ato de desumanidade, mas principalmente dano 
moral aos usuários dos serviços públicos estaduais;

XIII - o servidor público deve prestar toda a sua atenção às 
ordens legais de seus superiores, velando atentamente por seu 
cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligente. Os repeti-
dos erros, o descaso e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, 
difíceis de corrigir e caracterizam até mesmo imprudência no de-
sempenho da função pública;

XIV - toda ausência injustificada do servidor público de seu 
local de trabalho é fator de desmoralização do serviço público 
estadual, o que quase sempre conduz à desordem nas relações 
humanas; e

XV - o servidor público que trabalha em harmonia com a es-
trutura organizacional, respeitando seus colegas e cada conci-
dadão, colabora e de todos pode receber colaboração,  pois sua 
atividade pública é a grande oportunidade para o crescimento e o 
engrandecimento do Estado de Alagoas.

SEÇÃO II
DOS DEVERES FUNDAMENTAIS DO SERVIDOR PÚBLICO

Art. 3º Para fins de apuração do comprometimento ético, en-
tende-se por servidor público todo aquele que, por força de Lei, 
contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza 
permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribui-
ção financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qual-
quer órgão ou entidade do Poder Estatal, como as autarquias, as 
fundações públicas, as entidades paraestatais, as empresas pú-
blicas e as sociedades de economia mista, ou em qualquer setor 
onde prevaleça o interesse do Estado de Alagoas.

Art. 4º São deveres fundamentais do servidor público:
I - desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo efetivo ou 

em comissão, emprego público ou função de confiança de que 
seja titular;

II - exercer suas atribuições, com rapidez, perfeição e rendi-
mento, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver situa-
ções procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de qual-
quer outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor 
em que exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral 
ao usuário;

III - ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integri-
dade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante 
de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

IV - jamais retardar qualquer prestação de contas, condição 
essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade 
a seu cargo;

V - tratar cuidadosamente os usuários dos serviços públicos 
estaduais, aperfeiçoando o processo de comunicação e contato 
com o público;

VI - ter consciência de que seu trabalho é regido por princí-
pios éticos que se materializam na adequada prestação dos servi-
ços públicos estaduais;

VII - ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, 
respeitando a capacidade e as limitações individuais de todos os 
usuários dos serviços públicos estaduais, sem qualquer espécie de 
preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, 

religião, cunho político e posição, abstendo-se, dessa forma, de 
causar-lhes dano moral;

VIII - ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de 
representar contra qualquer comprometimento indevido da es-
trutura em que se funda o Poder Estatal;

IX - resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer fa-
vores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações 
imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

X - zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências 
específicas da defesa da vida e da segurança coletiva;

XI - ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negati-
vamente em todo o sistema;

XII - comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as pro-
vidências cabívis;

XIII - manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, 
seguindo os métodos mais adequados à sua organização e distri-
buição;

XIV - participar dos movimentos e estudos que se relacionem 
com a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a 
realização do bem comum;

XV - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas 
ao exercício da função;

XVI - manter-se atualizado com as instruções e normas de 
serviço, bem como com a legislação pertinente ao órgão ou enti-
dade onde exerce suas funções;

XVII - cumprir, de acordo com as normas do serviço e as ins-
truções superiores, as tarefas de seu cargo, emprego ou função, 
tanto quanto possível com critério, segurança e rapidez, manten-
do sempre em boa ordem;

XVIII - facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços por 
quem de direito;

XIX - exercer, com estrita moderação, as prerrogativas funcio-
nais que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contraria-
mente aos legítimos interesses dos usuários dos serviços públicos 
estaduais e dos jurisdicionados administrativos;

XX - abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, po-
der ou autoridade com finalidade estranha ao interesse público, 
mesmo que observando as formalidades legais e não cometendo 
qualquer violação expressa à Lei; e

XXI - divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe 
sobre a existência deste Código de Ética Funcional, estimulando o 
seu integral cumprimento.

SEÇÃO III
DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO

Art. 5º É vedado ao servidor público:
I - o uso do cargo, emprego ou função, bem como facilidades, 

amizades, tempo, posição e influências, para obter qualquer favo-
recimento, para si ou para outrem;

II - prejudicar deliberadamente a reputação de outros servi-
dores públicos ou de cidadãos que deles dependam;

III - ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente 
com erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética 
de sua profissão;

IV - usar de artifícios para procrastinar o exercício regular de 
direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou mate-
rial;

V - deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu 
alcance ou do seu conhecimento para atendimento do seu mister;

VI - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, capri-
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chos, paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato 
com o público ou com colegas hierarquicamente superiores ou 
inferiores;

VII - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer 
tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação 
ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer 
pessoa, para o cumprimento da sua missão ou para influenciar 
outro servidor público para o mesmo fim;

VIII - alterar ou deturpar o teor de documentos que deva en-
caminhar para providências;

IX - iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do 
atendimento em serviços públicos estaduais;

X - desviar servidor público para atendimento a interesse par-
ticular;

XI - retirar da repartição pública, sem estar legalmente auto-
rizado, qualquer documento, livro ou bem pertencente ao patri-
mônio público estadual;

XII - fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito 
de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos ou 
de terceiros;

XIII - apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele;
XIV - dar o seu concurso a qualquer instituição que atente con-

tra a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana; e
XV - exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome 

a empreendimentos de cunho duvidoso.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES DE ÉTICA

Art. 6º Em todos os órgãos e entidades do Poder Executivo, 
deverá ser criada, através de Portaria do respectivo Secretário de 
Estado ou do dirigente máximo da entidade ou Poder, uma Co-
missão de Ética, integrada por 3 (três) servidores públicos efeti-
vos e respectivos suplentes, encarregada de orientar e aconselhar 
sobre a ética funcional do servidor público, no tratamento com 
as pessoas e com o patrimônio público estadual, competindo-lhe 
conhecer concretamente de atos susceptíveis de advertência ou 
censura ética.

Parágrafo único. A Portaria a que se refere o caput deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, com a indicação 
dos nomes dos membros titulares e dos respectivos suplentes.

Art. 7º À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organis-
mos encarregados da execução do quadro de carreira, os registros 
sobre a conduta ética dos servidores públicos, para o efeito de 
instruir e fundamentar promoções e para todos os demais proce-
dimentos próprios da carreira do servidor público.

Art. 8º O processo de apuração de prática de ato em desrespeito 
ao preceituado neste Código será instaurado pela Comissão de Éti-
ca, de ofício ou em razão de denúncia fundamentada formulada por 
autoridade, servidor público, qualquer cidadão que se identifique ou 
quaisquer entidades associativas regularmente constituídas.

§ 1º O servidor público será oficiado para manifestar-se no 
prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º Os interessados, bem como a Comissão de Ética, de ofí-
cio, poderão produzir provas documental e testemunhal.

§ 3º A Comissão de Ética poderá promover as diligências que 
considerar necessárias.

§ 4º Concluídas as diligências mencionadas no parágrafo an-
terior, a Comissão de Ética oficiará o servidor público para nova 
manifestação, no prazo de 3 (três) dias.

§ 5º Se a Comissão de Ética concluir que o servidor público 
praticou ato em desrespeito ao preceituado neste Código, adota-
rá uma das cominações previstas no artigo posterior, com comu-

nicação da decisão ao faltoso e ao seu superior hierárquico.
Art. 9º A violação das normas estipuladas neste Código acar-

retará as seguintes cominações:
I - advertência, aplicável aos servidores públicos no exercício 

do cargo efetivo ou em comissão, emprego público ou função de 
confiança; e

II - censura ética, aplicável aos servidores públicos que já ti-
verem deixado o cargo efetivo ou em comissão, emprego público 
ou função de confiança.

Parágrafo único. A cominação aplicada será transcrita na ficha 
funcional do faltoso, por um período de 5 (cinco) anos, para todos 
os efeitos legais, em especial para o disposto no art. 6º deste Código.

Art. 10. Sempre que a conduta do servidor público ou sua reinci-
dência ensejar a imposição de penalidade, deverá a Comissão de Éti-
ca encaminhar a sua decisão à autoridade competente para instaurar 
o processo administrativo disciplinar, nos termos do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado de Alagoas e, cumulativa-
mente, se for o caso, à entidade em que, por exercício profissional, o 
servidor público esteja inscrito, para as providências disciplinares ca-
bíveis. O retardamento dos procedimentos aqui prescritos implicará 
comprometimento ético da própria Comissão, cabendo à autoridade 
acima citada o seu conhecimento e providências.

Art. 11. As decisões da Comissão de Ética, na análise de qualquer 
fato ou ato submetido à sua apreciação ou por ela levantado, serão 
resumidas em ementa e, com a omissão dos nomes dos interessados, 
divulgadas no próprio órgão ou entidade, bem como remetidas às 
demais Comissões de Ética, criadas com o fito de formação da cons-
ciência ética na prestação de serviços públicos estaduais.

Parágrafo único. Todo o expediente deverá ser remetido à Se-
cretaria Executiva de Administração, Recursos Humanos e Patrimô-
nio, por translado, em se tratando de servidor do Poder Executivo.

Art. 12. A Comissão de Ética não poderá se eximir de funda-
mentar o julgamento da falta ética do servidor publico ou do pres-
tador de serviços contratado, alegando a falta de previsão neste 
Código, cabendo-lhe recorrer à analogia, aos costumes e aos prin-
cípios éticos e morais conhecidos em outras profissões.

Art. 13. Em cada órgão e entidade do Poder Executivo do Es-
tado de Alagoas, em que qualquer cidadão houver de tomar posse 
ou ser investido em função pública, deverá ser prestado, perante 
a respectiva Comissão de Ética, um compromisso solene de acata-
mento e observância das regras estabelecidas por este Código de 
Ética Funcional e de todos os princípios éticos e morais estabele-
cidas pela tradição e pelos bons costumes.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 15. Ficam Revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 1º de agos-

to de 2006, 118º da República.
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS
TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1º O Estado de Alagoas, constituído de Municípios autô-

nomos, é unidade político-administrativa da República Federativa 
do Brasil.

Parágrafo único. Todo poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
da Constituição da República e desta Constituição.

Art. 2º É finalidade do Estado de Alagoas, guardadas as diretri-
zes estabelecidas na Constituição Federal, promover o bem-estar 
social, calcado nos princípios de liberdade democrática, igualdade 
jurídica, solidariedade e justiça, cumprindo-lhe, especificamente:

I – assegurar a dignidade da pessoa humana, mediante a 
preservação dos direitos invioláveis a ela inerentes, de modo a 
proporcionar idênticas oportunidades a todos os cidadãos, sem 
distinção de sexo, orientação sexual, origem, raça, cor, credo ou 
convicção política e filosófica e qualquer outra particularidade 
ou condição discriminatória, objetivando a consecução do bem 
comum; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23/2001.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – assegurar a dignidade da pessoa hu-
mana, mediante a preservação dos direitos invioláveis a ela ine-
rentes;”

II – garantir a participação da comunidade na condução e no 
controle da administração pública, nas condições e pelos meios 
que a lei especificar;

III – contribuir para o desenvolvimento integral e harmônico 
da comunidade, de modo a remover as desigualdades regionais 
e sociais;

IV – dar proteção aos valores e ao patrimônio cultural, pre-
servando os bens de natureza material e imaterial referenciados à 
identidade e à memória dos diferentes grupos da sociedade;

V – promover e estimular, com a colaboração da sociedade, 
amplas oportunidades de educação, visando ao pleno desenvol-
vimento da pessoa humana, ao seu preparo para o exercício da 
cidadania e a sua qualificação para o trabalho;

VI – estimular os desportos, em suas modalidades formais e 
informais, bem assim o lazer como forma de promoção social;

VII – desenvolver ações permanentes de amparo à infâcia, à 
maternidade, aos idosos e aos portadores de deficiências, bem 
como oferecer assistência aos necessitados, contribuindo para a 
erradicação do subemprego, da marginalização e da miséria;

VIII – proteger o meio ambiente, zelando pela perenização 
dos processos ecológicos essenciais e pela conservação da diver-
sidade e da integridade das espécies;

IX – executar ações que visem à redução dos riscos à doença, 
favorecendo o acesso igualitário e universal aos serviços destina-
dos à promoção, à proteção e à recuperação da saúde, bem assim 
o desembaraçado exercício dos direitos relativos à assistência so-
cial;

X – velar pela preservação da ordem econômica, fundada na 
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, objetivando a 
consecução do desenvolvimento integral da comunidade;

XI – conceber e executar ações e programas voltados ao apro-
veitamento racional e adequado da terra, estimulando a planifica-
ção das atividades agrícolas, pecuárias, agroindustriais, pesquei-
ras e florestais;

XII – fomentar a pesquisa científica e tecnológica, tendo em 
vista o bem-estar coletivo e o desenvolvimento das ciências;

XIII – contribui para a indissolubilidade da União Federal;
XIV – promover as condições necessárias para a fixação o ho-

mem no campo.
Art. 3º Rege-se o Estado de Alagoas pelas normas estabele-

cidas nesta Constituição e pelas leis que adotar, observados os 
princípios prescritos na Constituição da República.

Parágrafo único. São símbolos do Estado de Alagoas a Ban-
deira, o Hino e o Brasão adotados à data da promulgação desta 
Constituição, além de outros que a lei estabelecer.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 4º A organização político-administrativa do Estado de 
Alagoas compreende o Estado e os Municípios.

Parágrafo único. São poderes do Estado o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário, independentes e harmônicos entre si.

SEÇÃO I 
DO ESTADO

Art. 5º O território do Estado, constituído por Municípios, tem 
os limites que lhe são assegurados pela tradição, por documentos 
históricos, leis e julgados, não podendo ser alterados senão nos 
casos previstos pela Constituição Federal.

Art. 6º O Estado de Alagoas tem Capital e sede do seu Gover-
no no Município de Maceió. 

Parágrafo único. O Município de Marechal Deodoro será sede 
do Governo Estadual, anualmente, no dia 15 de novembro. (Reda-
ção acrescentada pela Emenda Constitucional nº 38/2010.)

Art. 7º Exercerá o Estado, exclusiva, concorrente ou supleti-
vamente, as competências que lhe são reservadas pela Constitui-
ção da República, sem prejuízo de todas as demais que lhe não 
sejam expressamente excluídas.

Art. 8º Incluem-se entre os bens do Estado:
I – as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergen-

tes e em depósito, ressalvadas, nestecaso, na forma da lei,asde-
correntes de obras da União;

II – as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, dos Muni-
cípios ou de terceiros;

III – as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV – asterras devolutas não compreendidas entre as da União.
Parágrafo único. Os bens integrantes do patrimônio imobiliá-

rio do Estado não poderão ser objeto de alienação ou aforamento 
senão em virtude de lei.

Art. 9º É vedado ao Estado de Alagoas e aos Municípios:
I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus re-
presentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;

II – recusar fé aos documentos públicos;
III – criar distinções entre brasileiros, em razão de credo, cor, 

raça, sexo, condição social ou origem;
IV – estabelecer preferências entre si.

SEÇÃO II
DO MUNICÍPIO

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. O Município, ente político-administrativo autônomo, 
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reger-se-á pela Lei Orgânica que adotar, respeitados os princípios 
estabelecidos pela Constituição da República e por esta Consti-
tuição.

Art. 11. A autonomia municipal será assegurada:
I – pelo poder de auto-organizar-se mediante a decretação de 

sua Lei Orgânica;
NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “auto-orga-

nizar-se” ser lida como “se auto-organizar”.
II – pela eleição direta do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Ve-

readores;
III – pelo exercício de administração própria, no que concerne 

ao seu peculiar interesse;
IV – pela instituição e pela arrecadação dos tributos de sua 

competência;
V – pela organização dos serviços públicos locais.
Art. 12. Compete ao Município dispor sobre todas as matérias 

pertinentes ao seu peculiar interesse e especialmente:
I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das institui-

ções democráticas e conservar o patrimônio público;
II – manter, com a cooperação técnica e financeira da União 

e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fun-
damental, bem assim prestar serviços de atendimento à saúde da 
população e de proteção às pessoas portadoras de deficiência; 

III – promover, no que couber, adequado ordenamento terri-
torial, mediante planejamento e controle de uso, do parcelamen-
to e da ocupação do solo urbano;

IV – desenvolver ações de proteção ao patrimônio histórico- 
cultural e ao meio ambiente, observadas as legislações e as ativi-
dades fiscalizadoras da União e do Estado;

V – fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-
cimento alimentar;

VI – promover programas de construção de moradias e de 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

VII – criar, organizar e suprimir distritos, guardada a legisla-
ção estadual pertinente;

VIII – organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de 
concessão ou de permissão, os serviços públicos de interesse lo-
cal, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

IX – instituir e arrecadar os tributos de sua competência;
X – aplicar suas rendas, observados os deveres de prestação 

de contas e de publicação mensal de balancetes, respeitados os 
prazos e as condições prescritas em lei;

XI – legislar sobre os assuntos de interesse local;
XII – suplementar, no que couber, as legislações federal e es-

tadual;
NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 

por ponto final.
Art.13. A criação, a incorporação, a fusão e o desmembra-

mento de Municípios far-se-ão por lei estadual, obedecidos os 
requisitos estabelecidos em lei complementar estadual e depen-
derão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações 
diretamente interessadas, preservada, em qualquer hipótese, a 
continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano.

Art. 14. A Lei Orgânica será votada em dois turnos, com in-
terstício mínimo de dez dias, e aprovada pela Câmara Municipal, 
sendo obrigatória a guarda dos seguintes preceitos fundamentais:

I – realização do planejamento municipal com a participação 
de entidades representativas da comunidade;

II – fixação das despesas com pessoal ativo e inativo, respeita-
dos os limites estabelecidos em lei complementar federal;

III – criação de cargos e empregos públicos, fixação e majo-
ração de vencimentos e salários, instituição ou reformulação de 
estruturas de carreiras e ainda a concessão de vantagens pecuniá-
rias, condicionadas à existência de dotação orçamentária suficien-

te e de autorização específica na lei orçamentária, excluídas, no 
último caso, as empresas públicas e as companhias de economia 
mista;

IV – depósito das disponibilidades de caixa das Administra-
ções Direta, Indireta e Fundacional Pública em instituição finan-
ceira oficial, ressalvados os casos previstos em lei;

V – Aplicação, anualmente, de pelo menos vinte e cinco por 
cento da receita resultante da arrecadação de impostos, com-
preendida a proveniente de transferências, na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino público;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra que inicia o 
inciso vir com a sua letra inicial minúscula.

VI – sujeição dos servidores públicos municipais a regime ju-
rídico único.

Art. 15. O Governo Municipal será exercido:
I – pela Câmara Municipal, com funções legislativas e de con-

trole administrativo;
II – Pelo Prefeito Municipal, com funções executivas.
NOTA: Houve um erro material. Deve a preposição que inicia 

o inciso vir com a sua letra inicial minúscula.
Parágrafo único. Os órgãos do Governo Municipal exercerão 

suas atribuições com plena independência entre si, bem assim em 
relação aos Poderes e aos órgãos da União e do Estado.

Art. 16. Cada Município poderá instituir símbolos próprios re-
presentados pela bandeira, pelo hino e pelo brasão municipais.

SUBSEÇÃO II
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS

Art. 17. A Câmara Municipal compõe-se de Vereadores, elei-
tos entre cidadãos maiores de dezoito anos e no exercício dos 
direitos políticos, por voto direto e secreto, em cada Município.

Parágrafo único. O mandato de vereador será de quatro anos.
Art. 18. O número de Vereadores é proporcional à população 

do Município, respeitados os seguintes limites:
a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de 

até um milhão de habitantes;
b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos 

Municípios de mais de um milhão e menos de cinco milhões de 
habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinquenta e cinco 
nos Municípios de mais de cinco milhões de habitantes.

Art. 19. A remuneração dos Vereadores não poderá ser supe-
rior à retribuição que for fixada ao Prefeito Municipal, em espécie, 
a qualquer título.

Parágrafo único. Fica vedada, às Câmaras Municipais, a con-
cessão de verba de representação aos membros da Mesa Diretora.

Art. 20. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, pa-
lavras e votos, no exercício do mandato e na circunscrição do Mu-
nicípio.

Art. 21. Estendem-se, no que couber, aos Vereadores, as proi-
bições, as incompatibilidades e as condições de perda de manda-
to que são estabelecidas nesta Constituição para os Deputados 
Estaduais.

Art. 22. As deliberações da Câmara Municipal, salvo expressa 
disposição legal em contrário, serão tomadas por maioria de vo-
tos, presente a maioria de seus membros.

Art. 23. Compete à Câmara Municipal:
I – elaborar e aprovar seu próprio regimento interno;
II – dispor quanto à organização e ao provimento dos cargos 

dos seus serviços;
III – autorizar o Prefeito Municipal a se ausentar do território 

do Município, quando previsto afastamento por período superior 
a quinze dias;
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IV – julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Prefeito 
Municipal e apreciar os relatórios trimestrais pertinentes à execu-
ção dos planos de governo;

V – fiscalizar e controlar os atos da Administração Municipal, 
inclusive dos órgãos descentralizados;

VI – fixar a remuneração dos Secretários Municipais, bem as-
sim, a cada legislatura, aquela do Prefeito Municipal, do Vice-Pre-
feito e dos Vereadores, para vigência no período subsequente;

VII – conhecer da renúncia do Prefeito e do Vice-Prefeito;
VIII – deliberar sobre os vetos apostos pelo Prefeito Municipal;
IX – admitir acusações contra o Prefeito Municipal, na hipóte-

se de crimes de responsabilidade;
X – dispor, com a sanção do Poder Executivo, sobre as maté-

rias de competência do Município, especialmente:
a) tributos, arrecadação e distribuição de rendas;
b) orçamento, operações de crédito e dívida pública do Mu-

nicípio;
c) planos e programas municipais de desenvolvimento;
d) criação, extinção e declaração de desnecessidade de car-

gos e empregos;
e) transferência precária da sede da administração municipal; 
f) fixação e majoração de vencimentos e salários de servido-

res públicos municipais;
g) autorização prévia para a alienação de bens imóveis inte-

grantes do patrimônio municipal;
h) autorização para a concessão de serviços públicos munici-

pais, bem como de direito de uso, remunerado ou não, de bens 
públicos;

i) aprovação do plano diretor, obrigatório nas cidades com 
mais de vinte mil habitantes. Art. 24. Na elaboração de suas leis, 
os Municípios observarão, no que couber, as normas desta Cons-
tituição referentes ao processo legislativo.

Parágrafo único. A iniciativa popular de projetos de lei de in-
teresse específico de Município, de cidade ou de bairros, formali-
zar-se-á mediante manifestação de, pelo menos, cinco por cento 
do eleitorado.

SUBSEÇÃO III
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 25. A Chefia do Poder Executivo é exercida pelo Prefeito 
Municipal.

Art. 26. O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos simultanea-
mente com os Vereadores, mediante pleito direto, e exercerão 
mandato de quatro anos.

Parágrafo único. A posse do Prefeito e do Vice-Prefeito ocor-
rerá sempre no dia 1º de janeiro do ano subsequente ao das elei-
ções municipais.

Art. 27. O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito Municipal nos 
casos de impedimento e o sucederá nos de renúncia ou morte.

Parágrafo único. A remuneração do Vice-Prefeito compreen-
derá representação correspondente à que percebe o Prefeito e 
subsídio equivalente a dois terços daquele que for a este devido.

Art. 28. Ocorrendo vacância dos cargos de Prefeito e de Vi-
ce-Prefeito, far-se-á eleição nos noventa dias que se seguirem à 
data em que se deu a última vaga, cabendo aos eleitos completar 
o mandato interrompido.

§ 1º Impedidos o Prefeito e o Vice-Prefeito, serão sucessiva-
mente chamados ao exercício do cargo o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da Câmara de Vereadores.

§ 2º Ocorrendo a dupla vacância nos últimos dois anos do 
mandato, dar-se-á a eleição, pela Câmara Municipal, trinta dias 
após a ocorrência da última vaga, na forma do que dispuser a Lei 
Orgânica.

§ 3º Vagos os cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito, coinci-

dentemente com todos os cargos de Vereador, Administrador 
Municipal será nomeado pelo Governador do Estado, escolhido 
dentre os integrantes de lista tríplice formada pela Assembleia 
Legislativa, ao qual incumbirá administrar o Município, até que 
seja dada posse ao novo Prefeito. (Redação acrescentada pela 
Emenda Constitucional nº 7/1992.)

§ 4º Aplicar-se-á, ainda, a regra do parágrafo precedente, na 
hipótese de que, ultimados os mandatos de Prefeito e Vice-Pre-
feito, não estejam eleitos os seus sucessores. (Redação acrescen-
tada pela Emenda Constitucional nº 8/1993.)

Art. 29. Compete privativamente ao Prefeito Municipal:
I – nomear e exonerar os Secretários Municipais;
II – exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a dire-

ção superior da administração municipal;
III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previs-

tos nesta Constituição e na Lei Orgânica;
IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir 

decretos e regulamentos para a sua fiel execução;
V – vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da admi-

nistração municipal, na forma da lei;
VII – remeter mensagem e plano de Governo à Câmara Mu-

nicipal, por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a 
situação do Município e solicitando as providências que reconhe-
cer necessárias;

VIII – conferir condecorações e distinções honoríficas;
IX – eniar à Câmara Municipal o plano plurianual de investi-

mentos e as propostas de orçamento, estes até cento e vinte dias 
antes do início do exercício financeiro seguinte;

X – prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro dos ses-
senta dias após a abertura de cada sessão legislativa, as contas 
relativas ao exercício anterior;

XI – prover os cargos públicos, na forma da lei;
XII – apresentar, à Câmara Municipal, relatórios trimestrais 

relativos ao desenvolvimento do plano de governo;
XIII – remeter à Câmara Municipal, até o dia vinte de cada 

mês. o duodécimo da dotação orçamentária que lhe for reserva-
da.

NOTA: Houve dois erros materiais. Deve existir vírgula após 
a expressão “cada mês”, bem como no final do inciso deve existir 
ponto e vírgula.

XIV – exercer outras atribuições previstas nesta Constituição 
e na Lei Orgânica;

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto final.

Parágrafo único. O Prefeito Municipal poderá delegar as atri-
buições mencionadas nos incisos VI e XI aos Secretários Munici-
pais, que observarão os limites estabelecidos nos respectivos atos 
de delegação.

Art. 30. A inobservância da regra do inciso XIV do artigo an-
terior implicará crime de responsabilidade do Prefeito Municipal.

SUBSEÇÃO IV
DA POLÍTICA URBANA

Art. 31. O Município, na concepção e no desempenho da polí-
tica local de desenvolvimento urbano, visará ao bem-estar social.

Art. 32. O plano diretor é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento urbano.

Art. 33. Lei Municipal específica, observado o que dispuser a 
legislação federal, exigirá dos proprietários do solo urbano não 
edificado, não utilizado ou subutilizado, que promovam o corres-
pondente e adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamen-
te, de:
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I – parcelamento urbano compulsório;
II – instituição de imposto, progressivo no tempo, sobre a 

propriedade predial e territorial urbana;
III – expropriação por interesse social, necessidade ou utili-

dade pública.

SUBSEÇÃO V
DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 34. A fiscalização do Município será exercida mediante 
controle interno e externo.

Art. 35. O controle interno será desenvolvido pelo Poder Exe-
cutivo Municipal, através de sistema instituído na forma da lei.

Art. 36. O controle externo incumbe à Câmara Municipal, com 
o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

§ 1º O parecer prévio, expedido pelo Tribunal de Contas, so-
bre as Contas que o Prefeito anualmente prestar, apenas deixará 
de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal.

§ 2º As contas do Município ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame 
e apreciação, que poderá questionar-lhes a legitimidade, nos ter-
mos da lei.

§ 3º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de 
Contas Municipais.

SEÇÃO III
DA INTERVENÇÃO

Art. 37. O Estado não intervirá nos Municípios, exceto quan-
do:

I – deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois 
anos consecutivos, a dívida fundada;

II – não forem prestadas as contas devidas, na forma da lei;
III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita muni-

cipal na manutenção e no desenvolvimento do ensino;
IV – o Tribunal de Justiça der provimento a representação 

para garantir a observância de princípios indicados nesta Consti-
tuição, ou para assegurar a execução de lei, de ordem ou de de-
cisão judicial.

Parágrafo único. No caso do inciso IV deste artigo, dispensada 
a apreciação pela Assembleia Legislativa, o decreto limitar-se-á a 
suspender a execução do ato impugnado, se essa medida bastar 
ao restabelecimento da normalidade. 

Art. 38. A decretação da intervenção dependerá de requisi-
ção:

I – da Câmara Municipal ou do Tribunal de Contas o Estado, 
nos casos dos incisos I a III, do art. 37;

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula na 
expressão “incisos I a III, do art. 37”

II – do Tribunal de Justiça, no caso do inciso IV, do art. 37.
Houve um erro material. Não deve existir a vírgula na expres-

são “inciso IV, do art.37”
Art. 39. O decreto de intervenção, obrigatoriamente, conterá:
I – a indicação das causas que motivaram a ação interventi-

va, bem como da hipótese constitucional que legitima a medida 
concreta; 

II – a fixação do prazo de duração da medida excepcional, que 
em nenhum caso poderá ser superior a noventa dias;

III – determinação dos limites da ação interventiva, conside-
rada a natureza das irregularidades administrativas que justifica-
rem as providências, e a indicação dos órgãos da administração 
municipal em que foram verificadas;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “a” antes 
da palavra “determinação”.

IV – a nomeação do interventor, cuja permanência no desem-
penho da função fica condicionada a confirmação pela Assem-
bleia Legislativa Estadual;

V – a obrigatoriedade da apresentação, pelo interventor, de 
relatórios mensais à Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado e ao Tribunal de Contas, nos quais exporá circunstancia-
damente todas as atividades desenvolvidas no mês anterior, sem 
prejuízo do relatório final que deverá ser remetido aos órgãos de 
que trata este inciso, até dez dias após o prazo de duração da 
medida interventiva.

§ 1º Expedido o decreto que determinar a intervenção, será 
ele remetido, dentro do prazo de vinte e quatro horas, a contar 
da data de sua publicação, à Assembleia Legislativa Estadual, que, 
após apreciá-lo, manterá ou suspenderá a medida excepcional.

§ 2º Na hipótese de não estar a Assembleia Legislativa fun-
cionando, far-se-á a convocação extraordinária no mesmo prazo 
previsto no parágrafo anterior.

§ 3º O decreto do Poder Executivo que prorrogar a duração 
da medida interventiva, será submetido à Assembleia Legislati-
va Estadual, observadas as mesmas condições, inadmissível, em 
qualquer hipótese, a extrapolação do limite máximo estabelecido 
no inciso II.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula an-
tes da palavra “será”.

Art. 40. Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 
afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo impedimento le-
gal.

SEÇÃO IV
DAS REGIÕES

Art. 41. O Estado poderá, mediante lei complementar, ins-
tituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrre-
giões, constituídas de Municípios limítrofes, para integrarem a 
organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42. A Administração Pública, estadual e municipal, ob-
servará os princípios fundamentais de prevalência do interesse 
público, legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, 
publicidade, planejamento e continuidade, além de outros esta-
belecidos nesta Constituição.

Art. 43. A Administração Pública, estadual e municipal, orien-
tar-se-á pela desconcentração e pela descentralização, compreen-
dendo as administrações direta, indireta e fundacional pública.

§ 1º Integram a Administração Direta as unidades adminis-
trativas setoriais desconcentradas, na conformidade do que a lei 
disciplinar.

§ 2º Compõem a Administração Indireta as autarquias, as so-
ciedades de economia mista e as empresas públicas.

§ 3º Constituem a Administração Fundacional Pública as fun-
dações instituídas e mantidas pelo Poder Público, destinadas à 
execução de serviços estatais.

Art. 44. São diretrizes específicas de observância obrigatória 
pela Administração Pública:

I – acessibilidades aos cargos, funções e empregos públicos 
a todos os brasileiros que satisfaçam os requisitos estabelecidos 
em lei;

II – publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campa-
nhas dos órgãos públicos, através de divulgação de caráter edu-
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cativo, informativo ou de orientação social, vedada a inclusão de 
imagens, nomes e símbolos que caracterizem promoção pessoal 
de autoridade ou de servidores públicos;

III – responsabilidade, pelas pessoas jurídicas de direito públi-
co, bem assim pelas de natureza privada prestadores de serviços 
públicos, pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, causa-
rem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o agente 
direto, nos casos de culpa ou dolo;

IV – indispensabilidade de prévio processo de licitação pú-
blica para contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
ressalvados os casos específicos na legislação ordinária;

V – asseguramento aos ofertantes em licitações de iguais con-
dições de participação, mediante exclusivo estabelecimento de 
exigências referentes às qualificações técnicas e econômicas in-
dispensáveis à garantia do cumprimento do contrato, bem como 
de cláusulas que prescrevam obrigações do pagamento segundo 
os efetivos termos da proposta, na forma da lei;

VI – exigibilidade de comprovação da efetiva e regular aplica-
ção dos dinheiros públicos na realização de despesas de qualquer 
natureza;

VII – imprescindibilidade de lei para criação de cargos, fun-
ções e empregos públicos nas administrações direta, autárquica 
e fundacional pública, bem como para a fixação dos respectivos 
quantitativos e padrões remuneratórios; 

VIII – garantia aos cidadãos, sempre que o requeiram, a in-
formações sobre o andamento dos processos em que sejam dire-
tamente interessados, bem como sobre as decisões nestes pro-
feridas;

IX – acesso de qualquer cidadão a todos os dados e infor-
mações relativas às licitações públicas, em todas as suas moda-
lidades, bem como às autorizações concernentes a contratações 
diretas. 

Parágrafo único. A licitação e a contratação de bens, servi-
ços e obras públicas, assim como os convênios deverão atender 
ao disposto na legislação pertinente, ficando vedado o aumento 
da despesa com pessoal, expedido nos cento e oitenta dias an-
teriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou 
órgão, a realização de operação de crédito por Antecipação de 
Receita Orçamentária (ARO) e obrigação de despesa nos últimos 
dois quadrimestres, que não possa ser cumprida integralmente 
dentro do próprio mandato, ou que tenha parcelas a serem pagas 
no exercício seguinte, sem que haja suficiente disponibilidade de 
caixa para este efeito. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 36/2010.) REDAÇÃO ACRESCENTADA PELA EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 33/2007:

“Parágrafo único. A licitação e a contratação de bens, servi-
ços e obras públicas, assim como os convênios, são proibidos no 
período de até duzentos e quarenta dias precedentes ao término 
do mandato do Governador do Estado, se seus contratos ou con-
vênios ultrapassarem o período governamental, salvo situação de 
comprovada urgência ou emergência, ou decorrentes de recursos 
provenientes de financiamentos externos ou repasses da União 
e que haja previsão orçamentária e disponibilidade financeira.”

Art. 45. Os órgãos da Administração Direta e Indireta Estadual 
e Fundacional Pública Estadual, na execução de suas atividades 
administrativas observarão rigorosamente os seguintes princí-
pios:

I – divulgação prévia, no órgão de imprensa oficial do Estado, 
para conhecimento público, de todos os atos ou contratos que 
celebrem, como condição essencial a que tenham validade;

II – publicação mensal de demonstrativo de todos os recursos 

que, no mês anterior, tenham sido arrecadados pela Fazenda Es-
tadual ou por ela recebidos em razão de transferências do Gover-
no Federal ou ainda de contratos, convênios, ajustes e acordos;

III – prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado, de 
todas as despesas realizadas pelos órgãos da Administração Pú-
blica, inclusive daquelas de qualquer natureza referentes à manu-
tenção do Palácio do Governador, compreendendo alimentação, 
conservação e limpeza, diárias de viagens, passagens aéreas ou 
terrestres e ajudas e contribuições;

IV – apresentação, à Assembleia Legislativa Estadual, até o 
dia dez de cada mês, do demonstrativo de todas as despesas rea-
lizadas no mês anterior, com indicação dos recursos realizados;

NOTA: Inciso com pedido de suspensão liminar indeferido, 
por maioria, na ADI nº 127-2-MC. Julgada pelo Pleno do STF em 
20/11/1989. Publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardan-
do julgamento.

V – irrestrito impedimento, aos órgãos da Administração Di-
reta, Indireta e Fundacional Pública, da celebração de contrato 
com pessoas jurídicas de que sejam sócios, administradores ou 
gerentes, o Governador e o Vice-Governador do Estado, ou ainda 
qualquer de seus parentes até o terceiro grau, em linha ascenden-
te, descente ou colateral.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “descente” 
ser lida como “descendente”.

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso V deste 
artigo aplica-se ainda aos órgãos da Administração Direta, Indire-
ta, Autárquica e Fundacional Pública, em relação ao seus titulares 
ou dirigentes e seus parentes até o terceiro grau, em linha ascen-
dente, descendente ou colateral.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “ao seus” 
ser lida como “aos seus”.

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES EM GERAL

Art. 46. São servidores públicos os ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos permanentes ou temporários nas Administra-
ções Direta, Autárquica e Fundacional Pública, estadual e muni-
cipal.

Art. 47. São princípios genéricos aplicáveis aos servidores das 
Administrações Direta, Autárquica e Fundacional Pública:

I – admissão, em cargos ou empregos permanentes, condi-
cionada a prévia habilitação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, respeitada a ordem final de classificação, fixada 
a validade das seleções em prazo correspondente a dois anos, e 
permitida a prorrogação, uma única vez, por igual período;

II – preferencial exercício de cargos de provimento em comis-
são ou de funções de confiança por servidores ocupantes de car-
gos de carreira técnica ou profissional, nas condições e nos casos 
previstos na lei;

III – reserva de percentual de cargos e empregos públicos 
para preenchimento por pessoas portadoras de deficiência, res-
peitados os critérios de admissão que a lei estabelecer;

IV – exclusividade das contratações por tempo determinado 
para o atendimento de necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, desde que suficientemente comprovada esta 
pré-condição, respeitados os requisitos estipulados em lei;

V – revisão geral periódica da remuneração na atividade e dos 
proventos dos servidores inativos, sem distinção entre civis e mi-
litares, na mesma proporção e na mesma data;

VI – extensibilidade aos servidores públicos inativos, civis e 
militares, de vantagens ou benefícios concedidos aos servidores 
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públicos ativos, inclusive quando decorrente de reclassificações, 
reestruturações, transformações ou quaisquer outras mutações 
do cargo ou função em que foram inativados;

VII – isonomia de vencimentos para os servidores do mes-
mo Poder, ou entre servidores dos Poderes Legislativo, Executi-
vo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e 
as relativas à natureza e ao local de trabalho, quando ocupantes 
de cargos de idêntica natureza ou assemelhados, compreendidos 
como tais aqueles a que correspondam iguais ou similares con-
teúdos ocupacionais ou para cujos desempenhos se exija a mes-
ma qualificação profissional ou habilitação técnica específica, res-
pectivamente;

VIII – impossibilidade de fixação, para os cargos, empregos 
ou funções dos Poderes Legislativo e Judiciário, de remuneração 
superior à devida pelo Poder Executivo, vedadas, para qualquer 
outro efeito, a vinculação e a equiparação de vencimentos ou sa-
lários;

IX – precedência da administração fazendária e seus servido-
res fiscais sobre os demais setores administrativos, na forma da 
lei.

§ 1º (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
18/1998.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 1º Será gratuita a inscrição para efei-
to de prestação de concurso público.”

§ 2º O prazo para inscrição em concurso público será de pelo 
menos trinta dias, contados da primeira publicação do ato con-
vocatório.

Art. 48. A autoridade que, direta ou indiretamente, contribuir 
para o pagamento de vantagens indevidas a servidores públicos 
ou que, de alguma forma, determine a ruptura da isonomia remu-
neratória estabelecida entre os servidores dos três Poderes, será 
responsabilizada pelos prejuízos impostos ao erário, obrigandose 
a, pessoalmente, proceder aos ressarcimentos devidos.

Art. 49. São direitos comuns assegurados aos servidores da 
Administração Direta, Civis ou Militares, Autárquica ou Fundacio-
nal Pública:

I – irredutibilidade de remuneração, salvo nas hipóteses de 
extrapolação do limite remuneratório superior, violação à parida-
de com o Poder Executivo ou descontos decorrentes de obrigações 
tributárias ou previdenciárias, ou de ordem judicial, ressalvados 
os casos de retenções autorizadas pelo servidor, resguardados os 
limites e as condições que a lei estabelecer;

II – piso vencimental nunca inferior a 1/40 (um quarenta avos) 
da maior remuneração estadual fixada em lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 28/2003.)

REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
15/1996: “II – piso vencimental nunca inferior a 1/40 (um quaren-
ta avos) do maior vencimento base ou soldo, e limite máximo de 
remuneração auferível pelo cargo, função ou emprego ocupado, 
correspondente, em cada Poder, ao valor devido como remune-
ração em espécie, a qualquer título, ao Secretário de Estado, ao 
Deputado Estadual e ao Desembargador, respectivamente, inclu-
sive as vantagens de caráter individual, ressalvadas a gratificação 
natalina e a remuneração de férias;”

REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
12/1995: “II – piso vencimental nunca inferior a 1/40 (um quaren-
ta avos) do maior vencimento-base ou soldo, e limite máximo de 
remuneração auferível pelo cargo, função ou emprego ocupado, 
correspondente, em cada Poder, ao valor devido como remune-
ração em espécie, a qualquer título, ao Secretário de Estado, ao 
Deputado Estadual e ao Desembargador, respectivamente, dele 

excluídas, apenas, as vantagens de caráter individual até o limite 
de 60% (sessenta por cento) da remuneração máxima, a gratifica-
ção natalina e a remuneração de férias;”

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – fixação, em lei ordinária, de relação 
entre a maior e menor retribuição, bem assim do limite máximo 
da remuneração auferível pelo cargo, função ou emprego ocupa-
do, excluídas as vantagens de caráter individual, correspondente, 
em cada Poder, ao valor devido como remuneração, em espécie, 
a qualquer título, ao DeputadoEstadual, ao Secretário deEstado e 
ao Desembargador,respectivamente.”

III – previsão, por lei, de todos os acréscimos pecuniários au-
feríveis a qualquer título, bem assim dos critérios de cálculo das 
correspondentes parcelas, vedada a computação ou a acumula-
ção destas para fins de concessão de acréscimos posteriores, sob 
o mesmo título ou idêntico fundamento;

IV – décimo terceiro salário, em valor apurado com base na 
retribuição integral devida no mês de dezembro, aos servidores 
ativos, inativos e pensionistas;

V – abono-família, pago em razão do dependente do tra-
balhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 31/2004.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “V – abono-família, em relação a cada 
um dos seus dependentes, em valor nunca inferior a dez por cen-
to do piso vencimental do Poder Executivo Estadual, observado o 
disposto no art. 55, I;”

VI – gozo de férias anuais remuneradas com pelo menos um 
terço a mais do que a remuneração do período correspondente, 
paga a vantagem até a data do início do período repouso;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir a preposição 
“de” antes da palavra “repouso”.

VII – licença à maternidade sem prejuízo do cargo, de função 
ou de emprego ocupado, com duração de cento e oitenta dias, a 
contar da data do parto, ou, se o requerer a servidora, a partir do 
oitavo mês de gestação, ou ainda da data em que aceitar a guarda 
de criança de idade inferior a trinta dias, por determinação judi-
cial ou recebê-la como filho adotivo; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 34/2007.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “judicial”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “VII – licença à maternidade, sem pre-
juízo do cargo, de função ou do emprego ocupado, com duração 
de cento e vinte dias, a contar da data do parto, ou, se o requerer 
a servidora, a partir do oitavo mês de gestação, ou ainda da data 
em que aceitar a guarda de criança de idade inferior a trinta dias, 
por determinação judicial ou recebê-la como filho adotivo;”

VIII – licença à paternidade, nos termos que a lei especificar; 
IX – licença especial, com duração correspondente a três me-

ses ao fim de cada quinquênio de efetivo exercício do cargo públi-
co permanente, facultada a opção pela conversão em abono pe-
cuniário ou pela contagem dobrada do período não gozado, para 
fins de aposentadoria e adicionais por tempo de serviço;

NOTA: Suspendeu-se a eficácia, por maioria, das seguintes ex-
pressões deste inciso: “pela conversão em abono pecuniário ou”, 
pela ADI nº 276-7-MC, julgada pelo Pleno do STF em 30/5/1990, 
publicada no DJ de 17/8/1990. Decisão final: O Pleno julgou, em 
13/11/1997, por unanimidade, procedente a ação direta, deferin-
do-se a liminar. Publicada no DJ de 19/12/1997.

X – transposição, a pedido, de um para o outro cargo público 
permanente, para cujo exercício haja obtido qualificação profis-
sional suficiente, desde que, existente a vaga, comprove sua apti-
dão em exame seletivo interno;

NOTA: Inciso com eficácia suspensa, por unanimidade, até 
decisão final da ação, pela ADI nº 362-3-MC, julgada pelo Pleno 



CONSTITUIÇÃO DO ESTADO - AL

7

do STF em 27/09/1990, publicada no DJ de 26/10/1990. Decisão 
final: O Pleno julgou, em 21/11/1996, por unanimidade, proce-
dente a ação para declarar a inconstitucionalidade deste inciso. 
Publicada no DJ de 4/4/1997.

XI – percepção dos vencimentos e salários até o dia 10 (dez) 
do mês subsequente ao vencido. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 03/1991.)

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto e vírgula. 

REDAÇÃO ORIGINAL: “XI – Percepção dos vencimentos e sa-
lários no último qüinqüídio do mês a que corresponder a remu-
neração”.

XII – repouso semanal remunerado;
XIII – computação, para efeito de aposentadoria, do tempo 

de serviço público federal, estadual e municipal, bem como do 
prestador em atividade privada, de acordo com a lei pertinente;

XIV – participação nos colegiados dos órgãos públicos em que 
seus interesses profissionais, remuneratórios ou previdenciários 
sejam objeto de discussão e deliberação, através de representan-
tes devidamente indicados pelos correspondentes órgãos de classe;

XV – adicional por tempo de serviço, observados uniformes cri-
térios de concessão e cálculo para os servidores públicos em geral.

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto e vírgula.

XVI – o valor bruto da remuneração e do subsídio dos ocu-
pantes de cargos, funções e empregos públicos da administração 
direta, indireta e fundacional pública e dos proventos ou qual-
quer outra espécie remuneratória, excluídas as vantagens de ca-
ráter individual, observarão como limite máximo, em cada Poder, 
o valor devido, em espécie, a título de remuneração mensal, ao 
Secretário de Estado, ao Deputado Estadual e ao Desembargador 
do Tribunal de Justiça. (Redação acrescentada pela Emenda Cons-
titucional n° 28/2003.)

§ 1º Sempre que ocorrer vaga em cargo público permanen-
te, inicial de carreira ou isolado, dar-se-á preferência ao preen-
chimento mediante provimento de quem já seja servidor público 
estadual, desde que, satisfazendo os requisitos indispensáveis 
fixados em lei, obtenha aprovação em exame seletivo interno, ob-
servada a ordem de classificação.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

§ 2º Nenhuma vantagem pecuniária, exceto adicional por 
tempo de serviço e gratificação de representação, prêmio de pro-
dutividade fiscal e aqueles de que trata o inciso VII, do art. 55, 
será concedida por prazo superior a seis meses, admitida à reno-
vação, desde que devidamente motivada.

NOTA: Houve dois erros materiais. Não deve existir a vírgula 
na expressão “inciso VII, do art.55”, bem como a crase antes da 
palavra “renovação”.

§ 3º Para os fins do inciso XVI deste artigo, consideram-se 
vantagens de caráter individual exclusivamente os adicionais por 
tempo de serviço, até o limite total de 35% (trinta e cinco por cen-
to) sobre a remuneração do servidor. (Redação acrescentada pela 
Emenda Constitucional nº 28/2003.)

§ 4º Além do disposto no parágrafo anterior e observado 
o § 5º, excluem-se do limite previsto no inciso XVI deste artigo, 
apenas: (Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 
28/2003.)

I – a gratificação natalina; (Redação acrescentada pela Emen-
da Constitucional nº 28/2003.)

II – o adicional de férias; (Redação acrescentada pela Emenda 
Constitucional nº 28/2003.)

III – a ajuda de custo, as diárias e a indenização de transporte, 
vedada qualquer espécie de incorporação; (Redação acrescenta-
da pela Emenda Constitucional nº 28/2003.)

IV – o valor devido, ao servidor efetivo, pelo exercício de fun-
ção gratificada e pela opção de que trata o art. 7º da Lei Estadual 
n.º 5.665, de 18 de janeiro de 1995, com a redação dada pela Lei 
Estadual n.º 5.698, de 2 de junho de 1995, vedada qualquer espé-
cie de incorporação. (Redação acrescentada pela Emenda Consti-
tucional nº 28/2003.)

§ 5º Consideradas individualmente ou somadas, as vantagens 
mencionadas ao inciso IV do parágrafo anterior e no § 3º deste 
artigo, não poderão exceder a 35% (trinta e cinco por cento) do li-
mite máximo fixado para cada Poder. (Redação acrescentada pela 
Emenda Constitucional nº 28/2003.)

NOTA: Houve dois erros materiais. Deve a expressão “ao inci-
so” ser lida como “no inciso”, bem como não deve existir a vírgula 
após a palavra “artigo”.

§ 6º As vantagens a que se referem os incisos I e II do § 4º 
não poderão ser calculadas com base em valor superior ao limite 
máximo previsto no inciso XVI deste artigo, excetuando-se, para 
os fins de base de cálculo, a aplicação dos adicionais por tempo 
de serviço a que fizer jus o servidor, na forma e limites do § 3º. 
(Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 28/2003.)

Art. 50. É vedada a acumulação remunerada de cargos, fun-
ções e empregos públicos, na Administração Direta, Indireta e 
Fundacional Pública, exceto, quando houver compatibilidade de 
horários:

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “exceto”.

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médicos.
Parágrafo único. Os proventos da inatividade e as pensões 

previdenciários não serão considerados para efeito de acumula-
ção de cargos.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “previdenciá-
rios” ser lida como “previdenciárias”.

NOTA: Suspensa a eficácia da expressão “Os proventos da 
inatividade e” contida no parágrafo único, por unanimidade, até 
decisão final da ação, referendando o despacho do Presidente, 
pela ADI nº 1328-9-MC, julgada pelo Pleno do STF em 31/8/1995, 
publicada no DJ de 24/11/1995. Decisão final: O Pleno julgou, em 
12/5/2004, por maioria, procedente, em parte, a ação para decla-
rar a inconstitucionalidade da expressão “Os proventos da inativi-
dade e.”, publicada no DJ de 18/6/2004.

Art. 51. Ao servidor público em exercício de mandato eletivo 
aplicam-se as disposições a saber:

I – tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distri-
tal, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II – investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar por sua remune-
ração;

III – investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, caso 
não haja compatibilidade, aplicar-se-á a norma do inciso anterior;

IV – em qualquer caso que exija o afastamento para o exercí-
cio de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para 
todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V – para efeito de benefício previdenciário, no caso de afas-
tamento, os valores serão determinados como se no exercício es-
tivesse;

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
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por ponto final. Parágrafo único. No caso do inciso III, a compatibi-
lidade horária haverá de ser reconhecida pelo plenário da Câmara 
Municipal.

Art. 52. As pensões pagas pelo Instituto de Previdência e As-
sistência dos Servidores do Estado de Alagoas – IPASEAL – serão 
iguais ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos 
proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de 
seu falecimento, observando-se, como limite máximo o estabe-
lecido para o Poder Executivo, previsto no inciso XVI do artigo 49 
desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28/2003.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a expressão “observando-se”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 52. O benefício da pensão por 
morte corresponderá à totalidade da remuneração do servidor 
civil ou militar falecido, ativo ou inativo, até o limite estabelecido 
nesta Constituição, respeitadas quaisquer mutações sobrevindas 
ao cargo.”

Parágrafo único. Excetuam-se do limite de que trata o caput 
deste artigo as pensões que vierem a ser pagas, nos termos de 
lei específica, diretamente pelos Poderes Legislativo e Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo Único. É ainda assegurada a 
pensão de que trata este artigo, por seu valor integral, se o cônju-
ge supérstite for servidor público estadual.”

Art. 53. Os vencimentos, proventos, pensões, gratificações e 
vantagens de quaisquer natureza, pagos fora dos prazos previstos 
nesta Constituição, serão, obrigatoriamente, corrigidos moneta-
riamente de acordo com os índices oficiais.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “quaisquer 
natureza” ser lida como “qualquer natureza”.

SUBSEÇÃO I
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

Art. 54. O Estado e os Municípios, no âmbito de suas compe-
tências, instituirão regime jurídico único, comum a todos os seus 
servidores, e estabelecerão planos de carreira para os servidores 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional Pública.

Art. 55. São direitos especificamente assegurados aos servi-
dores públicos civis:

I – piso vencimental ou salarial nunca inferior ao valor corres-
pondente ao salário mínimo nacionalmente unificado;

II – duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta horas semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução de jornada mediante acordo entre a Admi-
nistração e o órgão representativo da categoria funcional;

III – repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;

IV – remuneração, por serviços extraordinários e noturnos, 
em valor superior em cinquenta por cento, no mínimo, à devida 
pelo trabalho normal e diurno;

V – proteção do mercado de trabalho da mulher mediante 
incentivos específicos, na forma da lei;

VI – redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança;

VII – adicional de remuneração para atividades penosas, insa-
lubres ou perigosas, na forma da lei;

VIII – proibição de diferença de remuneração, de condições 
de exercício de função e de critério de demissão por motivos de 
sexo, idade, cor, estado civil, religião, ideologia ou filiação políti-
co-partidária;

IX – livre associação sindical e ingresso em estado de greve, 
na última hipótese exercitado o direito nos termos e limites defi-
nidos em lei complementar;

X – transferência para o quadro de pessoal de outro Poder, 
mediante solicitação daquele para o qual pretenda ser transposto 
e anuência daquele em que for originariamente lotado;

NOTA: Inciso com eficácia suspensa, por unanimidade, re-
ferendando despacho da Presidência, até decisão final da ação, 
pela ADI n° 1.329-7-MC, julgada pelo Pleno do STF em 3/08/1995, 
publicada no DJ de 20/9/1996. Decisão final: O Pleno julgou, em 
20/8/2003, por unanimidade, procedente a ação para declarar a 
inconstitucionalidade deste inciso. Publicada no DJ de 12/9/2003.

XI – criação, modificação e extinção de direitos exclusivamen-
te através de lei complementar ou ordinária;

XII – piso salarial profissional para as categorias com habilita-
ção profissional específica;

NOTA: Inciso com eficácia suspensa, por decisão unânime, 
pela ADI nº 668-1-MC, julgada pelo Pleno do STF em 27/3/1992, 
publicada no DJ de 19/6/1992. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

XIII – proibição de dispensa, remoção ou transferência, sem 
justa causa ou por motivos políticos e ideológicos ou por discrimi-
nação de qualquer espécie.

Art. 56. Os cônjuges e companheiros, quando ambos servido-
res públicos estaduais, terão lotação e exercício em repartições 
situadas na mesma localidade.

Parágrafo único. Sendo ambos membros da Magistratura ou 
do Ministério Público, apenas se aplicará a regra deste artigo no 
caso de Comarca que compreenda mais de uma Vara.

Art. 57. Os servidores públicos civis serão aposentados:
I – por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 

quando a aposentação decorrer de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especifica-
da em lei, e proporcionais nos demais casos;

II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de serviço;

III – voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta 

anos, se mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magis-

tério, se professor, e vinte e cinco anos, se professora, com pro-
ventos integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e vinte e cinco anos, 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos ses-
senta anos, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço.

§ 1º Lei complementar poderá estabelecer exceções ao dis-
posto no inciso III, a e c no caso de exercício de atividades consi-
deradas penosas, insalubres e perigosas.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
expressão “inciso III, a e c”.

§ 2º A Lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou em-
pregos temporários.

§ 3º Decorrido o prazo de trinta dias a contar da data da pro-
tocolização do pedido de aposentadoria voluntária, sem que a 
Administração conceda ou motivadamente negue a transferência 
para a inatividade, ficará o servidor automaticamente desobriga-
do da prestação de serviços, sem prejuízo de sua remuneração, 
até que publicada a decisão definitiva.

Art. 58. São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os 
servidores nomeados em virtude de concurso público.

§ 1º O servidor público estadual só perderá o cargo median-
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te processo administrativo disciplinar em que lhe seja assegurada 
ampla defesa. Havendo pedido de revisão administrativa, a auto-
ridade, no prazo de trinta dias, a contar da data de autuação do 
pleito, decidirá fundamentalmente sobre o acolhimento ou não, 
publicado o correspondente despacho no Diário Oficial.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “fundamen-
talmente” ser lida como “fundamentadamente”.

§ 2º Invalidada, por sentença judicial, a demissão do servi-
dor estável, será ele reintegrado e o eventual ocupante da vaga 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, apro-
veitado em outro cargo ou posto em disponibilidade.

§ 3º Extinguindo a lei o cargo ou sendo este motivadamente 
declarado desnecessário, o servidor estável ficará em disponibili-
dade remunerada, com proventos integrais, até o seu obrigatório 
aproveitamento em outro cargo.

Art. 59. Os servidores públicos do Estado, civis e militares, 
bem como aqueles das autarquias, fundações, empresas públicas 
e sociedades de economia mista, não poderão fazer parte de mais 
de um órgão de deliberação coletiva, com direito a remuneração, 
seja qual for a natureza desta.

Art. 60. Lei complementar estabelecerá critérios objetivos e 
uniformes de classificação dos cargos públicos de todos os Pode-
res do Estado, de forma a garantir a isonomia de vencimentos, 
com a apresentação dos limites mínimo e máximo de remunera-
ção e das vantagens de caráter individual.

Art. 61. O servidor público que for revertido à atividade, após 
cessação dos motivos que determinaram a sua aposentadoria por 
invalidez, terá direito a contagem do tempo para fins de aposen-
tadoria, adicionais por tem de serviço e progressão horizontal, re-
lativamente ao período em que esteve aposentado.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “ por tem 
de serviço” ser lida como “por tempo de serviço”.

Art. 62. Aos empregados das empresas públicas e sociedades 
de economia mista estadual é assegurada a participação nos lu-
cros e na gestão da empresa.

§ 1º A participação no lucro de exercício à conta do resulta-
do superavitário dos balanços financeiros, terá o seu percentual 
estabelecido pelo órgão superior da administração da empresa, 
respeitado critério definido em lei.

NOTA: Houve dois erros materiais. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “financeiros”, bem como deve existir o artigo “o” 
após a palavra “respeitado”.

§ 2º Na composição dos órgãos colegiados das Autarquias, 
Fundações Públicas, Empresas Públicas e Sociedades de Econo-
mia Mista, um dos cargos será preenchido por servidor de seus 
Quadros de Pessoal, de notório merecimento e ilibada idoneidade 
moral, com, pelo menos, cinco anos de efetivo exercício, indicado 
pelas associações de classe, em lista tríplice constituída mediante 
eleição.

SUBSEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

Art. 63. São servidores públicos militares integrantes da Polí-
cia Militar Estadual:

§ 1º As patentes, conferidas pelo Governador do Estado, com 
as prerrogativas, os direitos e os deveres a elas inerentes, são as-
seguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou refor-
mados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares.

§ 2º O militar da ativa que aceitar cargo público civil perma-
nente será transferido para a reserva, com os direitos e deveres 
definidos em lei.

§ 3º O militar da ativa que aceitar o cargo, função ou emprego 
público temporário, não eletivo, ainda que na Administração Indi-
reta ou Fundacional Pública, ficará agregado ao respectivo quadro 
e somente poderá, enquanto permanecer nesta situação, ser pro-

movido por antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço ape-
nas para aquela modalidade de promoção e transferência para a 
reserva, sendo, depois de dois anos de afastamento, contínuos ou 
não, transferido para inatividade.

§ 4º O militar, enquanto em serviço ativo, não poderá estar 
filiado a partido político.

§ 5º O oficial militar só perderá o posto e a patente se for 
julgado indigno do oficialato ou com ele incompatível, por decisão 
do Conselho de Justiça de caráter permanente, devendo a lei es-
pecificar os casos de submissão a processo e o rito deste.

§ 6º O oficial condenado na justiça comum ou militar a pena 
privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença transi-
tada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no pará-
grafo precedente.

§ 7º A lei disporá sobre a estabilidade do servidor militar, 
bem como sobre os direitos de idade e outras condições de trans-
ferência para a inatividade.

§ 8º A lei estabelecerá as condições em que a praça perderá 
a graduação.

§ 9º O Chefe do Poder Executivo Estadual, encaminhará à As-
sembleia Legislativa de Alagoas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, da aprovação desta Emenda, para fins de deliberação pelos 
seus Deputados, de Projeto de Lei que defina, na forma prescrita 
pela parte final do inciso LXI do Art. 5º da Constituição Federal, as 
transgressões militares a que estão sujeitos os servidores públi-
cos militares do Estado de Alagoas. (Redação acrescentada pela 
Emenda Constitucional nº 22/2000.)

NOTA: O § 9º acrescentado pela Emenda à Constituição Esta-
dual nº 22, de 26/12/2000, publicada no Diário Oficial do Estado, 
edição de 28 de dezembro de 2000, teve sua eficácia suspensa, 
por unanimidade, pela ADI nº 2.393-4-MC, julgada pelo Pleno do 
STF em 9/5/2000, publicada no DJ de 21/6/2002. Decisão final: 
O Pleno julgou, em 13/2/2003, por unanimidade, procedente a 
ação para declarar a inconstitucionalidade deste parágrafo, com a 
redação dada pela EC nº 22/2000. Publicada no DJ de 28/3/2003. 
O STF, no argumento da decisão, relatou que não pode o Poder 
Legislativo, por meio de Lei, muito menos por meio de Emenda 
Constitucional, fixar prazo para o Chefe do Executivo - princípio 
constitucional da Separação dos Poderes e da reserva de iniciativa 
de Lei.

NOTA: Houve dois erros materiais. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “Estadual”, bem como deve a expressão “Art.5º” 
vir com a sua letra inicial minúscula.

Art. 64. O servidor militar estadual faz jus à assistência judi-
ciária integral e gratuita por parte do Estado, através do órgão 
competente da Polícia Militar, nos casos previstos em lei, em que 
se veja indiciado ou processado.

Art. 65. São considerados cargos, funções ou comissões poli-
ciais militares os constantes dos quadros de organização da cor-
poração previstos em lei e contidos na Lei de Organização Básica. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/1997.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 65. São considerados cargos, fun-
ções ou comissões policiais militares os constantes dos quadros 
de organização da corporação.”

Parágrafo único. São considerados cargos, funções ou comis-
sões de natureza policial-militar os exercidos pelos integrantes 
da Polícia Militar. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
16/1997.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo Único. São também conside-
rados cargos, funções ou comissões de natureza policial militar os 
desempenhados pelos integrantes da Polícia Militar.”
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I – em órgãos federais relacionados com as missões das 
Forças auxiliares; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
16/1997.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – em órgãos federais relacionados 
com as missões das Forças Auxiliares;”

II – na Casa Militar do Palácio do Governo e nas Assessorias 
Militares da Assembleia Legislativa, Tribunal de Justiça, do Tribu-
nal de Contas, da Procuradoria-Geral de Justiça, da Procuradoria-
-Geral do Estado e da Prefeitura Municipal de Maceió; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional Estadual n° 16/1997.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir a preposição 
“do” antes da expressão “Tribunal de Justiça”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – na Casa Militar do Palácio do Go-
verno e nas Assessorias Militares da Assembleia Legislativa e do 
Tribunal de Justiça;”

III – no Gabinete do Vice-Governador. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 16/1997.)

NOTA: Houve um erro material. A redação originária do inciso 
III é idêntica à redação proposta pela Emenda Constitucional n° 
16/97.

REDAÇÃO ORIGINAL: “III – no Gabinete do Vice-Governador.”
Art.66. Aos policiais militares inativados por incapacidade 

temporária ou definitiva, fica assegurado direito ao auxílio invali-
dez, na forma do que dispuser a lei.

Art. 67. O sistema de remuneração do pessoal da Polícia Mi-
litar será estabelecido em lei, não podendo o soldo do posto de 
Coronel ser inferior a quarenta por cento do vencimento base 
atribuído ao Comandante-Geral da Corporação.

NOTA: Artigo com pedido de suspensão liminar indeferido, 
por maioria, na ADI nº 127-2-MC. Julgada pelo Pleno do STF em 
20/11/1989. Publicada no DJ de 4/12/ 1992. Resultado: Aguar-
dando julgamento.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 68. O Poder Legislativo do Estado é exercido pela Assem-
bleia Legislativa, que se compõe de deputados eleitos pelo povo, 
através de voto direto e secreto, segundo o sistema proporcional, 
dentre cidadãos maiores de vinte e um anos e no exercício dos 
direitos políticos.

§ 1º Cada legislatura durará quatro anos. 
§ 2º O número de deputados à Assembleia Legislativa cor-

responderá ao triplo da representação do Estado na Câmara dos 
Deputados e, atingindo o número de trinta e seis, será acrescido 
de tantos quantos forem os deputados federais acima de doze.

§ 3º Integram a estrutura da Assembleia Legislativa do Estado 
de Alagoas:

I – a Mesa Diretora; 
II – as Comissões;
III – o Plenário.
§ 4º São órgãos auxiliares da Assembleia Legislativa do Estado 

de Alagoas:
I – a Diretoria Geral;
II – a Procuradoria Geral;
III – a Coordenação Geral para Assuntos Legislativos.
Art. 69. A Assembleia Legislativa Estadual, reunir-seá, anual-

mente, na Capital do Estado, de 15 de fevereiro a 30 de junho e 
de 1º de agosto a 15 de dezembro. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 1/1990.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “Estadual”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 69. A Assembleia Legislativa reu-
nir-se-á, anualmente, na Capital do Estado, de 1° de fevereiro a 30 
de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.”

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferi-
das para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em 
sábado, domingo e feriado.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprova-
ção do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º O Regimento Interno disporá sobre o funcionamento da 
Assembleia Legislativa nos sessenta dias anteriores às eleições 
gerais.

Art. 70. A Assembleia Legislativa Estadual reunir-se-á, em ses-
são preparatória, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano de 
cada legislatura, para posse de seus membros e eleição da Mesa 
Diretora. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 2/1990.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 70. A Assembleia Legislativa re-
unir-se-á, em sessão preparatória, a partir de 15 de janeiro, no 
primeiro ano de cada legislatura, para posse de seus membros e 
eleição da Mesa Diretora.”

Parágrafo único. Os membros da Mesa Diretora cumprirão 
mandato de dois anos, permitida a reeleição. (Redação dada pela 
Emenda constitucional n° 29/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo único. Os membros da Mesa 
Diretora cumprirão mandato de dois anos, vedada a reeleição, 
para o mesmo cargo, na eleição imediatamente subsequente.”

Art. 71. A convocação extraordinária da Assembleia Legisla-
tiva far-se-á:

I – pelo seu Presidente, no caso de decretação de intervenção 
em município;

II – pelo Governador do Estado e pelo Presidente da Assem-
bleia ou a requerimento da maioria dos deputados, em caso de 
urgência ou interesse público relevante. 

Parágrafo único. Na sessão legislativa extraordinária, a As-
sembleia Legislativa somente deliberará sobre a matéria para a 
qual foi convocada.

Art. 72. Salvo disposição constitucional em contrário, as de-
liberações da Assembleia Legislativa e de suas comissões serão 
adotadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de 
seus membros.

Art. 73. A Assembleia Legislativa ou qualquer de suas Comis-
sões poderá convocar Secretário de Estado para prestar, pessoal-
mente, informações sobre assunto previamente determinado, 
importando crime de responsabilidade a ausência sem justifica-
ção adequada e oportuna.

§ 1º O Secretário de Estado poderá comparecer à Assembleia 
Legislativa ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e 
mediante entendimentos com a Mesa, para expor assunto de re-
levância de sua Secretaria.

§ 2º A Mesa poderá requisitar informações ou documentos 
de qualquer natureza aos Secretários de Estado, Presidentes de 
Fundações e Empresas Públicas, Autarquias e Sociedades de Eco-
nomia Mista, bem como ao Tribunal de Contas do Estado, impor-
tando crime de responsabilidade a recusa ou não atendimento no 
prazo de dez dias, bem como a prestação de informações falsas.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “o” antes 
da expressão “não atendimento”.

SEÇÃO II
DOS DEPUTADOS ESTADUAIS

Art. 74. Os Deputados Estaduais são invioláveis, civil e penal-
mente por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 26/2002.)
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NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “penalmente”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 74. Os Deputados Estaduais são 
invioláveis por suas opiniões, palavras e votos.”

§ 1º Os Deputados Estaduais desde a expedição do diploma 
serão submetidos a julgamento perante o Tribunal de Justiça do 
Estado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 26/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 1º Os Deputados Estaduais, a par-
tir da expedição do diploma, não poderão ser presos, salvo em 
flagrante de crime inafiançável, nem processados criminalmente 
sem prévia licença da Assembleia Legislativa.”

§ 2º Desde a expedição do diploma, os Deputados Estaduais 
não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. 
Neste caso, os autos serão remetidos, dentro de vinte e quatro 
horas à Assembleia Legislativa Estadual, para que, pelo voto da 
maioria de seus membros, resolva sobre a prisão. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 26/2002.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “horas”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 2º O indeferimento do pedido de 
licença ou a ausência de deliberação suspende a prescrição en-
quanto durar o mandato.”

§ 3º Recebida a denúncia contra o Deputado, por crime ocor-
rido após a diplomação, o Tribunal de Justiça do Estado dará ciên-
cia à Assembleia Legislativa que, por iniciativa do partido político 
nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, po-
derá até a decisão final sustar o andamento da ação. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 26/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 3º No caso de flagrante de crime 
inafiançável, os autos serão remetidos, dentro de vinte e quatro 
horas, à Assembleia Legislativa, para que, pelo voto secreto da 
maioria de seus membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou 
não, a formação de culpa.”

§ 4º O pedido da sustação, será apreciado pela Assembleia 
Legislativa Estadual de Alagoas no prazo improrrogável de qua-
renta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n° 26/2002.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “sustação”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 4º Os Deputados Estaduais serão 
submetidos a julgamento perante o Tribunal de Justiça.”

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto 
durar o mandato. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
26/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 5º Os Deputados Estaduais não serão 
obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou presta-
das em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que 
lhes confiaram ou deles receberam informações.”

§ 6º Os Deputados Estaduais não serão obrigados a teste-
munhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 
exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram 
ou delas receberam informações. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 26/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 6º A incorporação às Forças Armadas 
de Deputados, embora militares e ainda que em tempo de guerra, 
dependerá de prévia licença da Assembleia Legislativa.”

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados Esta-
duais, embora militares e ainda que em tempo de guerra, depen-
derá de prévia licença da Assembleia Legislativa. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 26/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 7º As imunidades dos Deputados 
Estaduais subsistirão durante o estado de sítio, só podendo ser 
suspensas pelo voto de dois terços dos membros da Assembleia 

Legislativa, nos casos de atos que, praticados fora do recinto do 
Poder Legislativo, sejam incompatíveis com a execução da medi-
da.”

§ 8º As imunidades de Deputados Estaduais, subsistirão du-
rante o estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o 
voto de dois terços dos membros da Assembleia Legislativa, nos 
casos de atos praticados fora do recinto da Assembleia Legislativa, 
que sejam incompatíveis com a execução da medida. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 26/2002.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “Estaduais”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 8º Os ex-Deputados Estaduais que 
hajam exercido o mandato em caráter definitivo, por período igual 
ou superior a duas sessões legislativas, gozarão das prerrogativas 
estabelecidas nos §§ 1º e 4º deste artigo, excluída a licença da 
Assembleia Legislativa para processo criminal, sendo vedada, ain-
da, qualquer restrição de caráter policial quanto à inviolabilidade 
pessoal e patrimonial.”

NOTA: § 8° com eficácia suspensa, com efeitos ex nunc, até 
o final do julgamento da ação direta, com votação unânime, pela 
ADI n° 1.828-1-MC, julgada pelo Pleno do STF em 27/5/1998, pu-
blicada no DJ de 7/8/1998. Resultado: Ação julgada prejudicada 
monocraticamente por perda superveniente do objeto. Julgada 
em 22/11/2007. Publicada no DJ de 28/11/2007.

Art. 75. Os Deputados Estaduais não poderão: I – Desde a ex-
pedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoas jurídicas de direito 
público, fundações e empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista ou empresas concessionárias de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que sejam livremente demissíveis, nas entidades 
constantes da alínea anterior;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

II – Desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresas 

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público, ou nela exercer função remunerada;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “empresas” 
ser lida como “empresa”.

b) ocupar cargo ou função de que sejam livremente demissí-
veis, nas entidades referidas no inciso I, a;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das en-
tidades a que se refere o inciso I, a;

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público ele-
tivo.

Art. 76. Perderá o mandato o Deputado Estadual:
I – que infringir qualquer das proibições estabelecidas no ar-

tigo anterior;
II – cujo procedimento for declarado incompatível com o de-

coro parlamentar; 
III – que deixar de comparecer, em sessão legislativa anual, 

à terça parte das sessões ordinárias ou a doze sessões ordinárias 
consecutivas, salvo doença comprovada por junta médica desig-
nada pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, licença ou 
missão autorizada pela Casa;

IV – que perder ou tiver suspenso os direitos políticos;
NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “suspenso” 

serlida como “suspensos”.
V – quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 

na Constituição Federal;
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VI – que sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado.

§ 1º Nos casos dos incisos I, II e VI será decidida a perda do 
mandato pela Assembleia Legislativa, por voto secreto e maioria 
absoluta, mediante provocação da Mesa ou de partido político re-
presentado na corporação legislativa, assegurada ampla defesa.

§ 2º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será decla-
rada pela Mesa da Assembleia Legislativa, de ofício ou mediante 
provocação de qualquer de seus membros, ou de partido político 
representado no corpo legislativo, assegurada ampla defesa.

§ 3º Considera-se incompatível com o decoro parlamentar, 
além dos casos definidos no Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa, o abuso das prerrogativas asseguradas ao Deputado 
Estadual ou a percepção de vantagens indevidas.

Art. 77. Não perderá o mandato de Deputado Estadual:
I – Investido no cargo de Ministro de Estado, Secretário Na-

cional, Superintendente de Órgão Federal de Desenvolvimento 
Regional, Governador de Território, de Secretário de Estado, do 
Distrito Federal, de Territórios, de Prefeituras da Capital ou de 
Chefe de missão diplomática temporária; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 5/1991.)

REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 4/1991: 
“I – Investido no cargo de Ministro de Estado, Secretário Nacio-
nal, Superintendente de Órgão Federal de Desenvolvimento Re-
gional, Presidente de Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de 
Economia Mista da União e do Estado de Alagoas, Governador de 
Território, de Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Terri-
tório, de Prefeituras da Capital ou de Chefe de missão diplomática 
temporária.”

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – Investido no cargo de Ministro de 
Estado, de Governador de Território, de Secretário de Prefeitu-
ra Municipal, de Estado, do Distrito Federal e de Território, bem 
como de chefe de missão diplomática temporária.”

II – licenciado pela Assembleia Legislativa por motivo de 
doença, ou para tratar, sem remuneração, de interesse particular,

 desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e 
vinte dias por sessão legislativa.

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de inves-
tidura em funções previstas neste artigo ou de licença superior a 
cento e vinte dias.

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição 
se faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.

§ 3º Na hipótese do Inciso I, o Deputado Estadual poderá op-
tar pela remuneração do mandato.

Art. 78. Os Deputados Estaduais perceberão remuneração fi-
xada pela Assembleia Legislativa ao final de cada legislatura, para 
viger na subsequente, sujeita aos impostos gerais, incluídos os de 
renda e extraordinários.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

Art.79. Compete privativamente à Assembleia Legislativa:
I – autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração 

de processo por crime de responsabilidade contra o Governador, 
o Vice-Governador e os Secretários de Estado;

II – proceder à tomada de contas do Governador do Estado, 
quando não apresentadas à Assembleia Legislativa dentro de ses-
senta dias após a abertura da sessão legislativa;

III – elaborar seu Regimento Interno;
IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação, extinção e provimento de cargos e fun-

ções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, ob-
servados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias;

V – aprovar, previamente, por voto secreto, após arguição 
pública, a escolha dos Conselheiros do Tribunal de Contas indica-
dos pelo Governador do Estado, do Procurador-Geral de Justiça, 
do Procurador-Geral do Estado, do Comandante-Geral da Polícia 
Militar, dos Presidentes e Diretores das Autarquias estaduais e 
das entidades fundacionais públicas, bem como de outros cargos 
que a lei determinar;

NOTA: Suspensa a eficácia das seguintes expressões: “do Pro-
curado-Geral do Estado, do Comandante-Geral da Polícia Militar, 
dos Presidentes e Diretores das Autarquias estaduais e das enti-
dades fundacionais públicas, bem como de outros cargos que a lei 
determinar”, por maioria, na ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno 
do STF em 20/11/1989, publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: 
Aguardando julgamento.

VI – autorizar o Governador do Estado a se ausentar do Esta-
do, quando a ausência exceder de quinze dias;

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a preposição 
“de” depois da palavra “exceder”.

VII – fixar, para viger em cada exercício financeiro, a remune-
ração do Governador do Estado, do Vice-Governador, dos Secre-
tários de Estado e dos Procuradores-Gerais de Justiça e do Estado, 
sujeita aos impostos gerais, incluídos o de renda e extraordinário;

NOTA: Suspensa a eficácia das seguintes expressões: “e dos 
Procuradores-Gerais da Justiça e do Estado”, por maioria, na ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

VIII – julgar as contas do Governador do Estado;
IX – deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas ses-

sões;
X – apreciar as contas do Poder Legislativo, apresentadas 

obrigatoriamente pela Mesa, sem prejuízo das atribuições pró-
prias do Tribunal de Contas do Estado;

XI – solicitar a intervenção federal nos casos e termos pre-
vistos no artigo 36, I, da Constituição da República Federativa do 
Brasil;

XII – receber o compromisso do Governador e do ViceGover-
nador do Estado;

XIII – emendar a Constituição;
XIV – aprovar ou suspender a intervenção estadual nos mu-

nicípios;
XV – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exor-

bitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legis-
lativa.

§ 1º O disposto no Inciso V deste artigo aplica-se à escolha dos 
nomes que o Estado, na qualidade de acionista majoritário, indicar 
à Assembleia Geral das Entidades que compõem o Sistema Finan-
ceiro e Creditício Oficial do Estado, bem como, das demais Socie-
dades de Economia Mista, com vistas à eleição para os cargos de 
Presidente e Diretores das respectivas Entidades e Empresas.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a expressão “bem como”.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

§ 2º O exercício provisório das funções de cargos referidos no 
Inciso V e no § 1º deste artigo, mediante designação, em nenhu-
ma hipótese poderá exceder a quinze dias.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.
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§ 3º Por motivo de conveniência pública e deliberação de 
maioria absoluta de seus membros, poderá a Assembleia Legis-
lativa reunir-se, temporariamente, em qualquer cidade do Estado 
de Alagoas.

Art. 80. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Go-
vernador do Estado, dispor sobre todas as matérias de competên-
cia do Estado, especialmente:

I – tributos, arrecadação e distribuição de renda;
II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento 

anual;
III – operação de crédito e dívida pública do Estado;
IV – fixação e modificação do efetivo da Polícia Militar;
V – planos e programas estaduais de desenvolvimento;
VI – criação, transformação e extinção de cargos, funções e 

empregos públicos e fixação dos respectivos vencimentos ou sa-
lários;

VII – alienação de bens imóveis e ações pertencentes ao Es-
tado;

VIII – transferência temporária da sede do Governo do Esta-
do;

IX – organização judiciária do Estado e criação de municípios;
X – direitos, deveres e garantias dos servidores civis e mili-

tares;
XI – concessão de garantias do Estado para empréstimos a 

Municípios, autarquias, sociedades de economia mista, empresas 
e fundações públicas.

Art. 81. A fiscalização dos atos do Poder Executivo, inclusive 
os da administração indireta, será feita pelo processo regulado 
nesta Constituição e em lei complementar.

Art. 82. A Assembleia Legislativa Estadual, mediante Resolu-
ção, determinará o afastamento imediato, até que concluído o 
competente processo de apuração da responsabilidade, de qual-
quer autoridade civil ou militar, ou ainda de agente público de 
qualquer grau hierárquico, em razão de representação motivada 
de cidadão ou da Ordem dos Advogados do Brasil, denunciadora 
de abuso de poder ou de desrespeito aos membros dos Poderes 
Legislativo ou Judiciário, ou dos integrantes dos órgãos essenciais 
à administração da justiça.

NOTA: Caput com eficácia suspensa, por decisão unânime, pela 
ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, pu-
blicada no DJ de 4/12/ 1992. Resultado: Aguardando julgamento.

Parágrafo único. Expedida a resolução, promoverá o Poder 
Legislativo, junto ao órgão competente, as providências neces-
sárias visando à apuração da responsabilidade do agente do ato 
abusivo.

NOTA: Parágrafo único com eficácia suspensa, por decisão 
unânime, pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 
20/11/1989, publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardan-
do julgamento.

SEÇÃO IV
DAS COMISSÕES

Art.83. A Assembleia Legislativa terá comissões permanentes 
e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previs-
tas no Regimento Interno ou no ato que trate de sua criação.

§ 1º Na constituição da Mesa e de cada comissão é assegura-
da, tanto quanto possível, a representação proporcional de par-
tidos ou dos blocos parlamentares que participem da Assembleia 
Legislativa. cabe:

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, 
Cabe:

I – discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do 
Regimento, a competência do Plenário, salvo se houver recurso 
de um décimo dos membros do Plenário;

II – realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil;

III – convocar Secretários de Estado para prestar informações 
sobre assuntos inerentes às suas atribuições;

IV – receber petições, reclamações, representações ou quei-
xas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades 
ou entidades públicas;

V – solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI – apreciar programas de obras, planos estaduais, regionais 

e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.
NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 

por ponto e vírgula.
VII – encaminhar ao Governador do Estado, Secretários de 

Estado ou titulares dos órgãos da administração descentralizada, 
conforme o caso, pedido, por escrito, de informação sobre fato 
relacionado com a matéria legislativa em tramitação ou sobre 
fato sujeito à fiscalização da Assembleia, bem como requisitar 
documentos, importando crime de responsabilidade o não aten-
dimento no prazo de 30 (trinta) dias, assim como da prestação de 
informações falsas. (Redação acrescentada pela Emenda Consti-
tucional nº 19/1998.)

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além 
de outros previstos no Regimento Interno, serão criadas pela 
Assembleia Legislativa, mediante requerimento de um terço de 
seus membros, para a apuração de fato determinado e por pra-
zos certo sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou 
criminal dos infratores.

NOTA: Houve dois erros materiais. Deve a palavra “prazos” 
ser lida como “prazo”, bem como deve existir vírgula após a pa-
lavra “certo”.

§ 4º Durante o recesso, salvo convocação extraordinária, ha-
verá uma comissão representativa da Assembleia Legislativa, eleita 
na última sessão ordinária do período legislativo, cuja composição 
guardará, quanto possível, a proporcionalidade da representação 
partidária, com atribuições definidas no Regimento Interno.

SEÇÃO V
DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I 
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 84. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I –emendas à Constituição;
II – leis complementares
NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 

por ponto e vírgula.
III – leis ordinárias;
IV – leis delegadas;
V – decretos legislativos;
VI – resoluções.

SUBSEÇÃO II
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Art. 85. A Constituição poderá ser emendada mediante pro-
posta:

I – de um terço, no mínimo, dos membros da Assembleia Le-
gislativa;

II – do Governador do Estado;
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III – de mais da metade das Câmaras Municipais do Estado, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros; 

IV – de iniciativa popular, observado o disposto no artigo 86, 
§ 2º.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada em dois turnos, consi-
derando-se aprovada quando obtiver, em ambos, três quintos dos 
votos dos membros do corpo legislativo.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa da 
Assembleia Legislativa, com o respectivo número de ordem.

§ 4º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada, não poderá ser objeto de nova proposta 
na mesma sessão legislativa.

NOTA: Houve umerromaterial.Não deve existir a vírgula após 
a palavra“prejudicada”.

SUBSEÇÃO III 
DAS LEIS

Art. 86. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, 
ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de 
Contas, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Defensor Público-Geral 
do Estado e aos cidadãos, na forma prevista nesta Constituição. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 86. A iniciativa das leis comple-
mentares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 
Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador Geral de Justiça e 
aos cidadãos, na forma prevista nesta Constituição.”

§ 1º São de iniciativa privada do Governador do Estado as 
leis que:

I – fixem ou modifiquem o efetivo da Polícia Militar; 
II – disponham sobre:
a) criação, transformação e extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos, na administração direta, autárquica e funda-
cional pública, e fixem ou aumentem a sua remuneração;

b) organização administrativa, matéria tributária e orçamentá-
ria, serviços públicos e pessoal de administração do Poder Executivo;

c) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico único, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, re-
forma e transferência de militares para a inatividade;

d) organização da Advocacia-Geral do Estado; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “d) organização da Advocacia Geral do 
Estado e da Defensoria Pública;”

e) criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Es-
tado e órgãos da administração pública, direta ou autárquica e 
fundacional pública;

f) criação e extinção de sociedade de economia mista e em-
presa pública, e suas subsidiárias.

§ 2º A iniciativa popular poderá ser exercida pela apresen-
tação à Assembleia Legislativa de projeto de lei subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado estadual, distribuído pelo 
menos em um quinto dos Municípios e com não menos de um por 
cento dos eleitores de cada um deles.

Art. 87. Não serão admitidas emendas que impliquem au-
mento da despesa prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Es-
tado, ressalvados os projetos de lei do orçamento e de diretrizes 
orçamentárias;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrati-

vos da Assembleia Legislativa, do Tribunal de Justiça, do Tribunal 
de Contas, do Ministério Público e da Defensoria Pública; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – nos projetos sobre organização dos 
serviços administrativos da Assembleia Legislativa, do Tribunal de 
Justiça, do Tribunal de Contas e do Ministério Público;”

III – nos projetos de fixação ou aumento da remuneração dos 
membros da Magistratura, Tribunal de Contas, Ministério Público 
e Defensoria Pública. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “III – nos projetos de fixação ou de au-
mento da remuneração dos membros da Magistratura, Tribunal 
de Contas e Ministério Público.”

Art. 88. O Governador do Estado poderá solicitar urgência 
para apreciação de projeto de sua iniciativa.

§ 1º Se, no caso deste artigo, a Assembleia Legislativa não 
se manifestar, em até quarenta e cinco dias, sobre a proposição, 
esta deverá ser incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se a deli-
beração sobre os demais assuntos, para que se ultime a votação.

§ 2º Os prazos do § 1º não correm nos períodos de recesso 
da Assembleia Legislativa, nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 89. O projeto aprovado será enviado ao Governador do 
Estado que, aquiescendo, sanciona-lo-á.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “sanciona-
-lo-á” ser lida como “o sancionará”.

§ 1º Se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo 
ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, 
veta-lo-á, total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, 
contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de qua-
renta e oito horas, ao Presidente da Assembleia Legislativa, os 
motivos do veto, fazendo-os publicar, no mesmo prazo, no Diário 
Oficial do Estado.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “veta-lo-á” 
ser lida como “vetá-lo-á”

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de arti-
go, de parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Governa-
dor importará sanção.

§ 4º O veto será apreciado, dentro de trinta dias a contar de 
seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 
absoluta dos Deputados, em escrutínio secreto.

§ 5º Rejeitado o veto, será o projeto enviado, para promulga-
ção, ao Governador do Estado.

§ 6º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Governador do Estado, nos casos dos §§ 3º e 5º, o 
Presidente da Assembleia Legislativa a promulgará e, se este não 
o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazêlo.

§ 7º Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no pa-
rágrafo quarto, o veto será incluído na ordem do dia da sessão 
imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação fi-
nal.

Art. 90. A matéria constante de projeto de lei rejeitado so-
mente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma ses-
são legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos mem-
bros da Assembleia Legislativa.

Art. 91. As leis delegadas serão elaboradas pelo Governador 
do Estado, que deverá solicitar delegação à Assembleia Legislati-
va.

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência 
exclusiva da Assembleia Legislativa, a matéria reservada à lei com-
plementar nem à legislação sobre:
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I – organização do Poder Judiciário, do Ministério Público e 
da Defensoria Pública, a carreira e as garantias de seus membros; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – organização do Poder Judiciário e 
do Ministério Público, a carreira e as garantias de seus membros;”

II – planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamen-
tos;

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto final.

§ 2º A delegação ao Governador do Estado terá a forma de 
resolução que especificará seu conteúdo e os termos de seu exer-
cício.

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela 
Assembleia Legislativa, esta a fará em votação única, vedada qual-
quer emenda.

Art. 92. As leis complementares serão aprovadas por maioria 
absoluta.

SEÇÃO VI
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL,

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
SUBSEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 93. A fiscalização da administração financeira e orçamen-

tária, contábil, operacional e patrimonial do Estado, quanto à le-
galidade, legitimidade, economicidade, aplicações de subvenções 
e renúncia de receitas, será exercida pela Assembleia Legislativa, 
mediante controle externo e pelo sistema de controle interno de 
cada Poder.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “externo”.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou 
entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou admi-
nistre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Estado 
responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de nature-
za pecuniária.

Art. 94. O Controle externo, a cargo da Assembleia Legislati-
va, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado 
e alcançará as entidades da administração direta, as autarquias, 
as sociedades de economia mista, as empresas públicas, inclusive 
suas subsidiárias e as fundações públicas.

Parágrafo único. Constatada irregularidade nos atos de ges-
tão ou gerência dos recursos públicos, o tribunal de Contas for-
malizará denúncia fundamentada à Assembleia Legislativa que, 
no prazo de sessenta dias, deliberará a respeito, por maioria de 
votos, e oferecerá representação ao Poder Judiciário para defini-
ção de responsabilidade dos gestores da coisa pública indiciados.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “tribunal” vir 
com a sua letra inicial maiúscula.

SUBSEÇÃO II
DO TRIBUNAL DE CONTAS

Art. 95. O Tribunal de Contas do Estado, integrado por sete 
Conselheiros, sendo um membro do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas e um Auditor, tem sede na Capital do Estado, 
quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo território alagoa-
no, inclusive sobre órgãos ou repartições do Estado, sediadas fora 
do seu território, exercendo, no que couber, as atribuições pre-
vistas no art.133 desta Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 30/2003.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a expressão “repartições do Estado”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 95. O Tribunal de Contas do Esta-
do, integrado por sete conselheiros, tem sede na Capital do Esta-

do, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo território ala-
goano, inclusive sobre órgãos ou repartições do Estado, sediadas 
fora do seu território, exercendo no que couber, as atribuições 
previstas no art. 133 desta Constituição.”

§ 1º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão 
nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requi-
sitos:

I – mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cin-
co anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – ser maior de trinta e cinco e menor 
de sessenta e cinco anos de idade;”

II – idoneidade moral e reputação ilibada; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – ter idoneidade moral e reputação 
ilibada;”

III – notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômi-
cos e financeiros ou de administração pública; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “III – possuir notórios conhecimentos 
jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de administra-
ção pública;”

IV – mais de dez anos de exercício de função pública ou efe-
tiva atividade profissional que exija os conhecimentos menciona-
dos no inciso anterior. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “IV – haver exercido, por mais de dez 
anos, função pública ou efetiva atividade profissional que exija os 
conhecimentos mencionados no inciso anterior.”

§ 2º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado se-
rão escolhidos obedecida a seguinte ordem: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 2º Os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado serão escolhidos:”

I – quatro pela Assembleia Legislativa Estadual; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – dois, indicados em lista tríplice pelo 
Governador do Estado com aprovação da Assembleia Legislativa, 
alternadamente dentre Auditores e Membros do Ministério Pú-
blico especial que oficia perante ao Tribunal de Contas, segundo 
critérios de antiguidade e merecimento;”

II – três pelo Governador do Estado, com a aprovação da As-
sembleia Legislativa, sendo um de livre escolha e dois indicados 
em lista tríplice organizada pelo Tribunal de Contas, alternada-
mente entre Membros do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas e Auditores, segundo critérios de antiguidade e mereci-
mento. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – cinco pela Assembleia Legislativa.”
§ 3º A escolha ou a aprovação do nome para Conselheiro do 

Tribunal de Contas será realizada em sessão especialmente de-
signada para esse fim e convocada, impreterivelmente, pelo Pre-
sidente da Assembleia Legislativa ou seu substituto legal, até 20 
(vinte) dias após a existência da vaga. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 11/1994.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 3º A escolha ou a aprovação de nome 
para Conselheiro do Tribunal de Contas será realizada em sessão 
especialmente designada para esse fim.”

§ 4º O nome do escolhido para Conselheiro na forma do In-
ciso I, será encaminhado ao Chefe do Poder Executivo para a cor-
respondente nomeação. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal n° 30/2003.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a expressão “Inciso I”.
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REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 4º O nome do escolhido para Conse-
lheiro, na forma do Inciso II, será encaminhado ao Chefe do Poder 
Executivo para a correspondente nomeação.”

§ 5º Se, dentro do prazo de quinze dias úteis subsequentes à 
data do recebimento, o Governador deixar de proceder à nomea-
ção, o Presidente da Assembleia Legislativa expedirá o competen-
te ato, que produzirá todos os efeitos legais.

§ 6º Os Conselheiros terão as mesmas garantias, prerrogati-
vas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça do Estado e somente poderão apo-
sentar-se, com os vencimentos e vantagens do cargo, quando o 
tenham exercido efetivamente por mais de cinco anos.

§7º Caso não existam, no momento da vacância do cargo, 
Membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e/ou 
Auditores aptos a compor a lista referida no § 2º, II deste artigo, 
quer seja por insuficiência de idade ou por se encontrarem sub-
metidos a estágio probatório o preenchimento da vaga respectiva 
se dará por livre escolha do Governador, cabendo a próxima vaga 
à categoria impossibilitada de compor o Colegiado e, cumprida a 
ordem definida neste artigo, será ela sucessivamente renovada. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 35/2009.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “probatório”.

REDAÇÃO ACRESCENTADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N ° 30/2003: “§ 7º Cumprida ordem definida neste artigo,será ela 
sucessivamente renovada.”

Art. 96. Os auditores, em número de três, nomeados pelo 
Chefe do Executivo, mediante prévia aprovação em concurso pú-
blico de provas e títulos, terão, quando em substituição a Conse-
lheiro, as mesmas garantias, vencimentos e impedimentos destes 
e, quando no exercício de suas atribuições, as de Juiz de Direito.

Art. 97. Ao Tribunal de Contas do Estado compete:
I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador 

do Estado, remetendo, dentro do prazo de sessenta dias, a contar 
de seu recebimento, o parecer prévio à Assembleia Legislativa, 
sob pena de crime de responsabilidade do Presidente do Tribunal;

II – julgar as contas dos administradores e demais respon-
sáveis por dinheiros, bens e valores públicos das entidades da 
administração direta, indireta e fundacional pública, inclusive as 
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irre-
gularidade de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual;

III – apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos:
a) de admissão de pessoal, a qualquer título, na administra-

ção direta e indireta e nas fundações públicas estaduais, excetua-
das as nomeações para cargo de provimento em comissão;

b) de concessão de aposentadoria, transferência para a reser-
va remunerada, disponibilidade, reforma e pensão, ressalvadas as 
melhorias que não alterem o fundamento legal do ato concessó-
rio;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

IV – realizar, por iniciativa própria, da Assembleia Legislativa 
ou de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias 
de natureza financeira e orçamentária, contábil, operacional e 
patrimonial nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário e nas entidades referidas no inciso II;

V – fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pelo Estado, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instru-
mentos congêneres, a Município, assim como a instituições de 
qualquer natureza;

VI – prestar as informações solicitadas pela Assembleia Legis-

lativa, ou por qualquer das suas Comissões, sobre a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e os 
resultados de auditorias e inspeções realizadas;

VII – assinar prazo para que o órgão ou entidade adote pro-
vidências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada 
ilegalidade ou irregularidade no procedimento administrativo sob 
apreciação;

IX – sustar, se não atendida a exigência do inciso anterior, 
a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Assem-
bleia Legislativa;

NOTA: Houve um erro material. Devem os incisos ser renu-
merados.

X – aplicar aos responsáveis, no caso de comprovada ilegali-
dade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas 
em lei, que estabelecerá, dentre outras cominações, multa pro-
porcional ao dano causado ao erário;

XI – representar ao Poder competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados;

XII – pronunciar-se, conclusivamente, no prazo de trinta dias, 
sobre solicitação que lhe faça a comissão especial referida no ar-
tigo, 177, § 1º, desta Constituição;

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “artigo”.

XIII – prestar suas contas, anualmente, à Assembleia Legisla-
tiva, no prazo de sessenta dias da abertura da Sessão Legislativa, 
e, trimestralmente, apresentar-lhe-á relatório de suas atividades.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “apresen-
tar-lhe-á” ser lida como “apresentar”.

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado di-
retamente pela Assembleia Legislativa, que solicitará, de imedia-
to, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis.

§ 2º Se a Assembleia Legislativa ou o Poder Executivo, no pra-
zo de noventa dias, a contar da data do recebimento da comuni-
cação, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o 
Tribunal decidirá a respeito.

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de dé-
bito ou multa terão eficácia de título executivo.

Art. 98. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sin-
dicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregula-
ridade da administração estadual e municipal, direta ou indireta, 
inclusive nas fundações públicas, ao Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo único. Formalizada a denúncia, o Tribunal de Con-
tas promoverá sua apuração, através de processo administrativo, 
dentro do prazo improrrogável de trinta dias.

Art. 99. A lei disporá sobre a organização do Tribunal de Con-
tas, podendo dividi-lo em Câmaras e criar delegações junto às uni-
dades da Administração Estadual, direta, indireta e fundacional 
pública, em função do controle externo.

Parágrafo único. A recondução do Presidente e do Vice-Pre-
sidente do Tribunal de Contas se dará apenas uma vez, para o 
mandato subsequente. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal n° 6/1992.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo único. É vedada a recondu-
ção, para o mandato subsequente, do Presidente e do Vice-Presi-
dente do Tribunal de Contas.”

SUBSEÇÃO III
DO CONTROLE INTERNO

Art. 100. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário man-
terão, de forma integrada, sistema de controle interno com a fi-
nalidade de:

I – avaliar a execução orçamentária e o cumprimento das me-
tas previstas no plano plurianual e nos programas de governo;

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
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eficiência e eficácia, da gestão orçamentária, financeira e patri-
monial nos órgãos e entidades da administração estadual, bem 
como de aplicação de recursos públicos estaduais por entidades 
subvencionadas;

III – exercer o controle das operações de crédito, avais e ga-
rantias, assim como dos direitos e haveres do Estado;

IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão ins-
titucional. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle interno, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalida-
de, dela darão ciência, de imediato, ao Tribunal de Contas do Es-
tado, sob pena de responsabilidade solidária.

CAPÍTULO II
O PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO GOVERNADOR E DO VICE-GOVERNADOR DO ESTADO

Art. 101. O Poder Executivo é exercido pelo Governador do 
Estado, auxiliado pelos Secretários de Estado.

Art. 102. O Governador e o Vice-Governador do Estado serão 
simultaneamente eleitos para mandato de quatro anos, com an-
tecedência de pelo menos noventa dias ao final do mandato dos 
seus antecessores.

§ 1º Os candidatos a Governador e a Vice-Governador serão 
conjuntamente registrados por partido político e assim votados, 
eleitos os que obtiverem maioria absoluta dos votos válidos.

§ 2º Dando-se que nenhum candidato alcance maioria abso-
luta far-se-á nova eleição dentro do prazo de vinte dias, contados 
da data da proclamação do resultado, em que concorrerão os dois 
candidatos mais votados, eleito o que obtiver maioria de votos.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “absoluta”.

§ 3º Se, antes da realização da segunda eleição, um dos candi-
datos que nela concorrer vier a falecer, desistir da candidatura ou 
incorrer em impedimento que o inabilite, será convocado, dentre 
os remanescentes, aquele com maior votação, qualificando-se o 
mais idoso no caso de empate.

Art. 103. O Governador e o Vice-Governador do Estado toma-
rão posse no dia 1º de janeiro do ano subsequente ao da eleição 
em sessão da Assembleia Legislativa Estadual, prestando o com-
promisso de manter, defender e cumprir a Constituição e as leis, 
de promover o bem-estar do povo alagoano e de contribuir para 
a preservação da unidade, da integridade e da independência da 
República Federativa do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a 
posse, o Governador ou o Vice-Governador, salvo motivo de força 
maior, não tiver assumido o cargo, será este declarado vago pela 
Assembleia Legislativa Estadual.

Art. 104. O Vice-Governador substituirá o Governador no caso 
de impedimento e o sucederá na hipótese de vacância do cargo.

§ 1º Impedidos o Governador e o Vice-Governador do Estado, 
serão sucessivamente chamados ao exercício do cargo o Presi-
dente da Assembleia Legislativa Estadual e o Presidente do Tribu-
nal de Justiça do Estado.

§ 2º Vagos os cargos de Governador e de Vice-Governador do 
Estado, proceder-se-á na conformidade do parágrafo preceden-
te, realizando-se eleições, para preenchê-los, noventa dias após a 
abertura da última vaga.

§ 3º Ocorrendo a dupla vacância nos últimos dois anos do 
mandato, dar-se-á a eleição pela Assembleia Legislativa Estadual, 
trinta dias após a ocorrência da última vaga, na forma do que dis-
puser a lei.

§ 4º Os eleitos, em qualquer dos casos, deverão complemen-
tar o período dos seus antecessores.

NOTA: A Emenda Constitucional n° 10/1994, que pretendia 
modificar a redação deste artigo e seus parágrafos, teve a sua efi-
cácia suspensa, por maioria, até decisão final da ação, pela ADI n° 
999-1-MC, julgada pelo Pleno do STF em 11/3/1994, publicada no 
DJ de 16/9/1994. Resultado: Aguardando julgamento.

Art. 105. É vedada a reeleição do Governador e do ViceGover-
nador do Estado para o período subsequente.

Art. 106. Perderá o mandato o Governador e o ViceGoverna-
dor do Estado, quando no exercício do cargo de Governador, que 
se ausentar do território estadual por período superior a quinze 
dias, sem autorização da Assembleia Legislativa Estadual, ou ain-
da que assumir outro cargo ou função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional pública, exceto quando se tratar 
de posse em virtude de concurso público, vedado o correspon-
dente desempenho.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR

E DO VICE-GOVERNADOR
Art. 107. Compete privativamente ao Governador do Estado:
I – nomear e exonerar os Secretários de Estado;
II – exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção 

superior da administração estadual;
III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previs-

tos nesta Constituição;
IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir 

decretos e regulamentos para sua fiel execução;
V – vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da admi-

nistração estadual, na forma da lei;
VII – decretar e executar a intervenção estadual;
VIII – remeter mensagem e plano de Governo à Assembleia 

Legislativa Estadual, por ocasião da abertura da sessão legislativa, 
expondo a situação do Estado e solicitando as providências que 
reconhecer necessárias;

IX – nomear, após aprovação pela Assembleia Legislativa Es-
tadual, o Procurador-Geral do Estado, o Procurador-Geral de Jus-
tiça, o Comandante-Geral da Polícia Militar e os Conselheiros do 
Tribunal de Contas, bem como outros servidores, quando assim 
disposto nesta Constituição e na lei; 

NOTA: Suspensa a eficácia das seguintes expressões: “o Pro-
curador-Geral do Estado, o Comandante-Geral da Polícia Militar”, 
por maioria, na ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 
20/11/1989, publicada no DJ de 04/12/1992. Resultado: Aguar-
dando julgamento.

X – nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Cons-
tituição;

XI – conferir condecorações e distinções honoríficas;
XII – enviar, à Assembleia Legislativa Estadual, o plano plu-

rianual de investimentos e as propostas de orçamento previstas 
nesta Constituição;

XIII – prestar anualmente, à Assembleia Legislativa Estadual, 
dentro dos sessenta dias após a abertura de cada sessão legislati-
va, as contas relativas ao exercício anterior;

XIV – prover os cargos públicos, na forma da lei, e propor a 
sua extinção;

XV – convocar a presidir o Conselho de Estado e o Conselho 
de Política de recursos humanos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/2000.)

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “convocar 
a presidir” ser lida como “convocar e presidir”.
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REDAÇÃO ORIGINAL: “XV – exercer outras atribuições previs-
tas nesta Constituição.”

XVI – exercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 
(Inciso renumerado pela Emenda Constitucional nº 20/2000.)

XVII – nomear o Defensor Público-Geral do Estado na forma 
desta Constituição. (Redação acrescentada pela Emenda Consti-
tucional nº 32/2007.)

Parágrafo único. O Governador do Estado poderá delegar as 
atribuições mencionadas nos incisos VI e XIV aos Secretários de 
Estado e ao Procurador do Estado, que observarão os limites esta-
belecidos nos respectivos atos de delegação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20/2000.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo único. O Governador do Es-
tado poderá delegar as atribuições mencionadas nos incisos VI e 
XIV aos Secretários de Estado e ao Procurador Geral do Estado, 
além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei com-
plementar, auxiliar o Governador, sempre que por ele for convo-
cado para o desempenho de missões especiais.”

Art. 108. Compete ao Vice-Governador do Estado, além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas por lei complemen-
tar, auxiliar o Governador, sempre que por ele for convocado para 
o desempenho de missões especiais.

SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR DO ESTADO

Art. 109. São crimes de responsabilidade os atos do Gover-
nador do Estado que atentarem contra as Constituições Federal e 
Estadual e especificamente:

I – a existência e a integridade da União Federal;
II – o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 

do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Governos Mu-
nicipais; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – o livre exercício do Poder Legisla-
tivo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos Governos 
Municipais;”

III – o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV – a segurança interna do país, do Estado e do Município;
V – a probidade na Administração;
VI – a lei orçamentária;
VII – o cumprimento das leis e das decisões judiciais;
VIII – a guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos;
IX – a honra e o decoro de suas funções.
Parágrafo único. A apuração e o julgamento dos crimes de 

que trata este artigo serão realizados na conformidade do que 
dispuser a lei.

Art.110. Admitida a acusação pela Assembleia Legislativa Es-
tadual, pelo voto de dois terços de seus membros, será o Gover-
nador do Estado, nas infrações penais comuns, submetido a julga-
mento perante o Superior Tribunal de Justiça, e, perante a própria 
Assembleia Legislativa, na hipótese de crime de responsabilidade.

§ 1º O Governador do Estado ficará suspenso de suas funções:
I – no caso de infrações penais comuns, se recebida a denún-

cia ou queixa-crime pelo Superior Tribunal de Justiça;
II – na hipótese de crimes de responsabilidade, após a instau-

ração do processo pela Assembleia Legislativa.
§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias,
o julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento 

do Governador, sem prejuízo do regular prosseguimento do pro-
cesso.

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, no caso 
de infrações comuns, o Governador do Estado não se sujeitará a 
prisão.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, até a 

decisão final da ação, pela ADI nº 1.016-6-MC, julgada pelo Pleno 
do STF em 15/6/1994, publicada no DJ de 2/09/1994. Decisão fi-
nal: por maioria, declarou-se a inconstitucionalidade do referido 
parágrafo. Julgado pelo Pleno do STF em 19/10/1995, publicada 
no DJ de 17/11/1995, republicada em 24/11/1995.

Art. 111. O Governador do Estado, na vigência do seu man-
dato, não responderá por crime de responsabilidade quando se 
tratar de atos estranhos ao exercício de suas funções.

SEÇÃO IV
DOS SECRETÁRIOS DE ESTADOS

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “Dos Se-
cretários de Estados” ser lida como “Dos Secretários de Estado”.

Art. 112. Os Secretários de Estado serão escolhidos dentre 
brasileiros natos, maiores de vinte e um anos e no exercício dos 
direitos políticos.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “anos”.

Art. 113. A lei disporá sobre a criação, a estruturação e as 
atribuições das Secretarias de Estado.

Art. 114. Compete aos Secretários de Estado, além de outras 
atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:

I – exercer a orientação, a coordenação e a supervisão dos 
órgãos e entidades da administração estadual na área de sua 
competência, e referendar atos e decretos expedidos pelo Gover-
nador do Estado;

II – expedir instruções para a execução de leis, decretos e re-
gulamentos, nas esferas de suas respectivas competências;

III – apresentar, ao Governador do Estado, relatório anual de 
sua gestão na Secretaria de Estado;

IV – praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
outorgadas ou delegadas pelo Governador do Estado.

Parágrafo único. Os Secretários de Estado, nos crimes comuns 
e nos de responsabilidade serão processados e julgados pelo Tri-
bunal de Justiça, sendo que, na última hipótese, havendo conexão 
com os de Governador do Estado, o julgamento será procedido 
pela Assembleia Legislativa.

SEÇÃO V
DO CONSELHO DO ESTADO

Art. 115. O Conselho do Estado é órgão superior de consulta 
do Governador do Estado e dele participam:

I – o Vice-Governador do Estado;
II – o Presidente da Assembleia Legislativa Estadual;
III – os líderes dos partidos com assento na Assembleia Legis-

lativa Estadual;
IV – quatro cidadãos, brasileiros natos, com residência e do-

micílio no Estado de Alagoas, sendo dois nomeados mediante li-
vre escolha do Governador do Estado e os demais eleitos pela As-
sembleia Legislativa Estadual, todos com mandato de dois anos, 
vedada a recondução.

Art. 116. Compete ao Conselho do Estado:
I – pronunciar-se, preliminarmente, quanto à decretação de 

intervenção estadual, sua amplitude, seu prazo e condições de 
execução;

II – conhecer e manifestar-se sobre as questões relevantes 
relacionadas à preservação da autonomia estadual;

III – opinar quanto à solicitação de intervenção federal, na 
hipótese de sua formulação pelo Poder Executivo coacto ou im-
pedido;

IV – sugerir medidas urgentes visando à remoção de compro-
metimentos à ordem pública e à garantia do pleno exercício dos 
direitos individuais e coletivos.
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Art. 117. O Governador do Estado poderá convocar Secre-
tário de Estado para participar de reunião do Conselho, quando 
constar da pauta questão relacionada com a respectiva Secretaria 
de Estado.

Art. 118. A lei regulará a organização e o funcionamento do 
Conselho do Estado.

SEÇÃO VI
DO CONSELHO DE POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS
Art. 119. Fica criado o Conselho de Política de Recursos Hu-

manos, órgão superior de consulta do Governador do Estado.
Art. 120. Lei Complementar disporá sobre a composição, as 

atribuições e o funcionamento do Conselho.

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 121. São órgãos do Poder Judiciário: I – o Tribunal de Jus-
tiça;

II – o Tribunal do Júri;
III – Juízes de Direito e os Juízes Substitutos;
NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “os” an-

tes da expressão “Juízes de Direito”.
IV – o Conselho da Justiça Militar; V – outros Juízes instituídos 

por lei.
Art. 122. Integram o Poder Judiciário, como órgãos auxiliares 

da Justiça:
I – o Conselho Estadual da Magistratura;
II – a Corregedoria-Geral de Justiça;
III – a Escola Superior da Magistratura de Alagoas;
IV – a Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça.
Art. 123. A Magistratura rege-se pelos seguintes princípios:
I – ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de Juiz Subs-

tituto, de primeira entrância, através de concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil em todas as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à 
ordem de classificação;

II – promoção de entrância para entrância, alternadamente, 
por antiguidade e merecimento, atendendo às seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do Juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe contar o Juiz com 
dois anos de exercício na respectiva entrância e integrar a primei-
ra quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver 
com tais requisitos quem aceite o lugar vago;

c) aferição do merecimento pelos critérios de presteza e se-
gurança no exercício da jurisdição e pela frequência e aproveita-
mento em cursos reconhecidos de aperfeiçoamento, ministrados 
pela Escola Superior da Magistratura;

d) na apuração da antiguidade, o Tribunal somente poderá 
recusar o Juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus mem-
bros, conforme procedimento próprio, repetindo-se a votação até 
fixar-se a indicação;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

III – acesso ao Tribunal de Justiça por antiguidade e mereci-
mento, alternadamente, apurados na última entrância, de acordo 
com o inciso II;

IV – aprovação em cursos de preparação e aperfeiçoamento 
de magistrados, promovidos pela Escola Superior da Magistratura 
de Alagoas, como requisito para ingresso e promoção por mereci-
mento, na carreira, respectivamente;

V – fixação dos vencimentos dos magistrados com diferença 
não superior a dez por cento de uma para outra das categorias da 
carreira, não podendo, os dos Juízes de primeira instância, a título 
algum, exceder os dos Desembargadores, sendo que a remunera-
ção destes não será superior aos vencimentos dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, nem inferior àquela auferida, em espé-
cie, a qualquer título, pelos membros do Poder Legislativo;

VI – aposentadoria com proventos integrais, compulsória por 
invalidez ou aos setenta anos de idade, e facultativa aos trinta 
anos de serviço, após cinco anos de exercício efetivo na judica-
tura; 

VII – residência do Juiz Titular na respectiva comarca e do Juiz 
Substituto em comarca da Circunscrição Judiciária onde servir;

VIII – remoção, disponibilidade ou aposentadoria do magis-
trado, por interesse público, fundada em decisão por voto de dois 
terços do Tribunal de Justiça, assegurada ampla defesa;

IX – publicidade de todos os julgamentos dos órgãos do Po-
der Judiciário e fundamentação de todas as decisões, sob pena 
de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar 
a presença, em determinados atos, às próprias partes e aos seus 
advogados, ou somente a estes;

X – motivação das decisões administrativas do Tribunal de 
Justiça, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria abso-
luta de seus membros;

XI – concessão de férias, individualmente, aos Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça e aos Juízes de Primeira Instância do 
Estado de Alagoas, observado, quando em gozo, o que dispuser o 
Código de Organização e Divisão Judiciárias

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto final.

§ 1º No caso de existência de vaga para preenchimento pelo 
critério de merecimento, a promoção de entrância para a entrân-
cia ou o acesso ao Tribunal de Justiça resultará da lista dos três 
nomes mais votados em escrutínio secreto, desde que obtida 
maioria de votos, procedendo-se, para alcançá-la, a tantas vota-
ções quantas necessárias.

§ 2º Formada a lista, o Tribunal indicará, dentre os que a com-
puserem, o juiz a ser promovido, cabendo ao Presidente do Tribu-
nal, nos três dias úteis subsequentes, expedir e fazer publicar o 
ato de promoção.

Art. 124. Os juízes gozam das seguintes garantias:
I – vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 

após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse 
período, de deliberação do Tribunal de Justiça, e, nos demais ca-
sos, de sentença judicial transitada em julgado;

II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na 
forma do artigo 93, VIII, da Constituição da República;

III – Irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à re-
muneração, o que dispõem os artigos 37, XI, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I, da Constituição da República.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra que inicia o 
inciso vir com a sua letra inicial minúscula.

§ 1º A garantia da inamovibilidade, quanto ao Juiz Substituto, 
será observada em relação à circunscrição judiciária onde servir.

§ 2º Aos juízes é vedado:
I – exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou fun-

ção, salvo uma de magistério;
II – receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou partici-

pação em processo;
III – participar de atividade político-partidária.
Art. 125. O Estado criará, mediante iniciativa do Tribunal de 

Justiça:
I – juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados 

e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execu-
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ção de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de 
menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e su-
maríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação 
e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;

II – justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos elei-
tos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro 
anos e competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, 
verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o pro-
cesso de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem ca-
ráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação.

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justi-
ça designará juízes de entrância especial, com competência exclu-
siva para questões agrárias. 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação 
jurisdicional, o juiz far-se-á presente no local do litígio.

Art. 127. Compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar 
os policiais militares e bombeiros militares nos crimes militares defi-
nidos em lei, cabendo ao Conselho de Justiça Militar decidir sobre a 
perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças.

Parágrafo único. A Justiça Militar Estadual é constituída, em 
primeira instância, pelo Conselho de Justiça Militar, que terá 
como órgão de segunda instância o Tribunal de Justiça.

Art. 128. Ao Poder Judiciário são asseguradas as autonomias 
administrativa e financeira.

§ 1º O Tribunal de Justiça elaborará sua proposta orçamentá-
ria dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais 
Poderes, na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta de que trata o parágrafo 
anterior compete ao Presidente, após aprovação do Tribunal.

Art. 129. A exceção dos critérios de natureza alimentícia, os 
pagamentos devidos pela Fazenda Estadual ou Municipal, em vir-
tude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos crédi-
tos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para 
esse fim.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débi-
tos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 
julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o 
pagamento até o final do exercício seguinte.

§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias 
respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do 
Tribunal determinar o pagamento segundo as possibilidades do 
depósito, e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente 
para o caso de preterição de seu direito de precedência, o seques-
tro da quantia necessária à satisfação do débito.

SEÇÃO II
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 130. O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e juris-
dição em todo o território do Estado, compõe-se de, no mínimo, 
onze Desembargadores, escolhidos dentre Juízes de Direito, Ad-
vogados e membros do Ministério Público.

Art. 131. O acesso de Juízes de Direito ao Tribunal de Justiça 
far-se-á observando-se o disposto nos inciso III e § 1º do artigo 
123 desta Constituição, expedido o ato pelo Presidente do Tribu-
nal de Justiça.

Art.132. Um quinto dos lugares do Tribunal de Justiça será 
composto de membros do Ministério Público, com mais de dez 
anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de re-
putação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profis-

sional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação 
das respectivas classes. 1º Recebidas as indicações, o Tribunal, na 
primeira sessão plenária seguinte, formará lista tríplice, remeten-
doa ao Poder Executivo que, nos quinze dias úteis subsequentes 
à data do recebimento, escolherá um dos integrantes para no-
meação.

§ 2º Considerar-se-á nomeado o integrante que encabeçar a 
lista tríplice, se, dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, o 
Governador deixar de expedir o ato de nomeação.

§ 3º Sendo ímpar o número de lugares correspondentes ao 
quinto, será o mais moderno alternada e sucessivamente preen-
chido por advogado e por membro do Ministério Público, até que 
restabelecido o equilíbrio na representação das duas classes.

Art.133. Compete ao Tribunal de Justiça, precipuamente, a 
guarda da Constituição do Estado de Alagoas, cabendo-lhe, pri-
vativamente:

I – eleger seu órgão diretivo e elaborar seu Regimento Inter-
no, com observância das normas de processo e das garantias pro-
cessuais das partes, dispondo sobre a competência e o funciona-
mento de seus órgãos jurisdicionais e administrativos;

II – organizar sua secretaria e serviços auxiliares e os dos juí-
zos que lhe forem vinculados, velando pelo exercício da atividade 
correcional respectiva:

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto e vírgula.

III – promover o provimento dos cargos de Juiz de Carreira e 
dos cargos isolados de Juiz Auditor da Justiça Militar;

IV – propor a criação de novas varas judiciárias;
V – propor à Assembleia Legislativa a Lei de Organização e de 

Divisão Judiciárias;
VI – prover, por concurso público de provas, ou de provas e 

títulos, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto 
os de confiança assim definidos em lei, obedecido o disposto no 
artigo 169, parágrafo único, da Constituição da República;

VII – conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que a ele forem diretamente 
vinculados;

VIII – propor ao Poder Legislativo, observado o artigo 169, da 
Constituição da República:

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir vírgula na 
expressão “artigo 169, da Constituição”

a) a criação e a extinção de cargo e a fixação de vencimentos 
de seus membros, dos juízes, dos serviços e órgãos auxiliares e os 
dos juízes que a ele forem vinculados;

b) a criação ou extinção de tribunais inferiores;
c) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 

por ponto final.
IX – processar e julgar, originariamente:
a) os juízes estaduais e os membros do Ministério Público, 

bem como os Procuradores do Estado e os Defensores Públicos, 
nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a compe-
tência da Justiça Eleitoral;

b) os Prefeitos Municipais;
c) os Secretários de Estado, os Deputados Estaduais, o Procu-

rador-Geral do Estado e o Procurador-Geral de Justiça, nos crimes 
comuns e de responsabilidade, ressalvada a hipótese, no último 
caso, de conexão com crime de responsabilidade do Chefe do Exe-
cutivo, quando o julgamento caberá à Assembleia Legislativa;

d) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for qual-
quer das pessoas mencionadas nas alíneas a, b, e c, e o Correge-
dor-Geral da Justiça, quando coator, ou quando se tratar de crime 
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sujeito à jurisdição privativa do Tribunal, ou quando houver imi-
nente perigo de consumar-se a violência antes de que o Juiz de 
Direito possa conhecer da espécie;

e) os mandados de segurança e os habeas corpus contra atos 
do Governador, da Assembleia Legislativa ou respectiva Mesa, do 
próprio Tribunal de Justiça, do Tribunal de Contas ou de seus res-
pectivos Presidentes ou Vice-Presidentes, do Corregedor-Geral da 
Justiça, do Procurador-Geral do Estado, dos Juízes de Direito, do 
Procurador-Geral de Justiça, do Defensor Público-Geral do Estado 
e do Corregedor-Geral da Defensoria Pública; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Estadual n°32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “e) os mandados de segurança e os ha-
beas corpus contra atos do Governador, da Assembleia Legislativa 
ou respectiva Mesa, do próprio Tribunal de Justiça, do Tribunal de 
Contas ou de seus respectivos Presidentes ou Vice-Presidentes, 
do Corregedor Geral da Justiça, do Procurador Geral do Estado, 
dos Juízes de Direito e do Procurador Geral de Justiça;”

f) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma re-
gulamentadora for atribuição do Governador, da Assembleia Le-
gislativa ou respectiva Mesa, do Tribunal de Contas ou do próprio 
Tribunal de Justiça;

g) os conflitos de jurisdição entre as Câmaras do Tribunal ou 
entre Juízes de primeira instância do Estado;

h) os conflitos de atribuições entre autoridades judiciárias e 
administrativas do Estado ou de Municípios;

i) as ações rescisórias dos julgados de qualquer instância da 
Justiça do Estado, respeitada a competência dos Tribunais Fede-
rais;

j) as revisões criminais quanto a réus condenados pela Justiça 
do Estado;

l) a execução das sentenças, nas causas de sua competência 
originária, facultada a delegação de atos processuais;

m) a remoção ou a disponibilidade compulsória de juiz e, bem 
assim, a perda do respectivo cargo;

n) o desaforamento dos processos criminais;
o) a ação direta da inconstitucionalidade de lei ou de ato nor-

mativo estadual ou municipal, lesivos a esta Constituição;
p) as incompatibilidades e suspeições, opostas e não reco-

nhecidas, aos Desembargadores, ao Procurador-Geral da Justiça, 
ao Defensor Público-Geral do Estado ou ao CorregedorGeral da 
Justiça; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “p) as incompatibilidades e suspeições, 
opostas e não reconhecidas, aos Desembargadores, ao Procura-
dor Geral da Justiça ou ao Corregedor Geral da Justiça;”

q) os embargos opostos aos seus acórdãos;
r) a arguição de descumprimento de preceito fundamental 

decorrente desta Constituição.
X – processar e julgar, como órgão de Segunda Instância:
a) os recursos interpostos de atos, despachos e decisões dos 

Juízes de Direito, em feitos cíveis e criminais, na conformidade da 
lei processual;

b) os recursos interpostos da aplicação de penas
disciplinares pelo Presidente do Tribunal, Relatores, Correge-

dorGeral de Justiça e Juízes de Direito;
NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 

por ponto final.
XI – homologar a transação das partes, nos feitos pendentes 

de julgamento;
XII – uniformizar sua jurisprudência;
XIII – dar posse ao Governador e ao Vice-Governador, quando 

não reunida a Assembleia Legislativa;
XIV – exercer outras atribuições que lhe forem conferidas 

pela Constituição da República, pelo Código de Organização e Di-
visão Judiciárias, pelo Regimento Interno do Tribunal e legislação 
complementar, orgânica e supletiva.

Art. 134. Podem propor ação de inconstitucionalidade de lei 
ou de ato normativo estadual ou municipal, em face desta Cons-
tituição, bem assim de ato que descumpra preceito fundamental 
dela decorrente:

I – o Governador do Estado;
II – a Mesa da Assembleia Legislativa; 
III – o Prefeito Municipal;
IV – a Mesa de Câmara Municipal;
V – o Procurador-Geral da Justiça;
VI – o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, 

em Alagoas;
VII – partido político com representação na Assembleia Le-

gislativa;
VIII – sindicato ou entidade de classe, de âmbito estadual;
IX – o Defensor Público-Geral do Estado. (Redação acrescen-

tada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)
§ 1º O Procurador-Geral da Justiça deverá ser previamente 

ouvido nas ações de inconstitucionalidade.
§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de me-

dida para tornar efetiva norma constitucional, será dada ciência 
ao Poder competente para a adoção das providências necessárias 
e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta 
dias.

§ 3º Quando o Tribunal de Justiça apreciar a inconstituciona-
lidade, em tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previa-
mente, a Procuradoria-Geral do Estado, que defenderá o ato ou 
texto impugnado.

Art. 135. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstituciona-
lidade de lei ou de ato normativo do Poder Público.

SEÇÃO III 
DOS JUÍZES

Art. 136. Os cargos de Juiz de Direito serão providos mediante 
ato do Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 137. É permitido ao Juiz não aceitar sua promoção, sem 
prejuízo, na ordem que lhe couber, quanto à antiguidade, bem 
como, ao candidato aprovado em concurso, não aceitar sua no-
meação, contanto que, neste caso, não ocorram duas recusas, o 
que implicará perda de validade da aprovação.

Art. 138. Além da aprovação em curso de preparação da Esco-
la Superior da Magistratura e de exame de sanidade mental, são 
condições para o ingresso na magistratura:

I – ser brasileiro nato ou naturalizado; 
II – ser graduado em direito;
III – ter, no máximo, quarenta e cinco anos de idade, salvo se 

já for ocupante de cargo efetivo no serviço público estadual.
Art. 139. As atribuições, os encargos e os deveres dos Juízes 

serão definidos na Lei de Organização e Divisão Judiciárias.
Art. 140. Atribuir-se-á ao Juiz de Direito, para efeito de pro-

moção por merecimento, pontos específicos, por curso promovi-
do pela Escola Superior da Magistratura, de que tenha participado 
com aproveitamento.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “Atribuir-
-se-á” ser lida como “Atribuir-se-ão”.

Art. 141. Para efeito de administração da Justiça, o Estado 
será dividido em comarcas, constituídas de um ou mais Municí-
pios e classificadas em entrâncias.

Parágrafo único. Cada comarca judiciária será provida de um 
ou mais Juiz de Direito, com exercício na respectiva sede.
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CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

SEÇÃO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 142. O Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis.

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 143. Ao Ministério Público são asseguradas autonomias 
administrativas e funcional, cabendo-lhe:

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “adminis-
trativas” ser lida como “administrativa”.

I – praticar atos próprios de gestão;
II – praticar atos e decidir sobre a situação funcional do pes-

soal da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros 
próprios;

III – adquirir bens e serviços e efetuar a respectiva contabili-
zação;

IV – propor à Assembleia Legislativa a criação e a extinção de 
seus cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos venci-
mentos de seus membros e servidores;

NOTA: Inciso com pedido de suspensão liminar indeferido, 
por unanimidade, na ADI nº 127-2-MC. Julgada pelo Pleno do STF 
em 20/11/1989. Publicada no DJ de 4/12/ 1992. Resultado: Aguar-
dando julgamento.

V – prover os cargos iniciais de carreira e dos serviços au-
xiliares, assim como nos casos de promoção, remoção e demais 
formas de provimentos derivados, expedindo também os atos de 
aposentadoria;

VI – organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Promotorias de Justiça.

Art. 144. O Ministério Público elaborará proposta orçamen-
tária, dentro dos limites estabelecidos pela lei de Diretrizes Or-
çamentárias.

Parágrafo único. Os recursos correspondentes às suas dota-
ções orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês, sem 
vinculação a qualquer tipo de despesa.

Art. 145. Lei complementar, cuja iniciativa é reservada ao 
Procurador-Geral de Justiça, disporá sobre:

I – normas específicas de organização, atribuições e Estatu-
to do Ministério Público, observados, dentre outros, os seguintes 
princípios:

a) ingresso na carreira mediante concurso público de provas 
e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil na sua realização e observada, nas nomeações, a ordem de 
classificação;

b) promoção voluntária, por antiguidade e merecimento, al-
ternadamente, de entrância a entrância, e da entrância mais ele-
vada para o cargo de Procurador de Justiça, aplicando-se, no que 
couber, o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal;

c) vencimentos fixados com diferença não superior a dez por 
cento de uma para outra categoria e da entrância mais elevada 
para o cargo de Procurador-Geral de Justiça, os deste estabeleci-
dos na forma do artigo 79, inciso VII, desta Constituição;

NOTA: Suspensa a eficácia das seguintes expressões: “os 
deste estabelecidos na forma do art. 79, inciso VII, desta Consti-
tuição”, por maioria, na ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do 
STF em 20/11/1989, publicada no DJ de 04/12/1992. Resultado: 
Aguardando julgamento.

d) aposentadoria com proventos integrais, sendo compulsó-
ria por invalidez ou aos setenta anos de idade, e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de exercício efetivo.

II – procedimentos administrativos de sua competência;
III –controle externo da atividade policial;
IV – demais matérias necessárias ao cumprimento de suas fi-

nalidades institucionais.
Art. 146. O Ministério Público tem por chefe o Procurador-

-Geral de Justiça, nomeado pelo Governador do Estado, dentre 
integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, indicados 
em lista tríplice, por eleição, para mandato de dois anos, permi-
tida uma recondução por igual período, na forma da lei comple-
mentar.

§ 1º A nomeação e a destituição do Procurador-Geral de Jus-
tiça condicionam-se à prévia aprovação pela maioria absoluta dos 
membros da Assembleia Legislativa.

§ 2º Decorridos quinze dias úteis a contar do recebimento da 
lista tríplice pelo Governador do Estado, sem que ele tenha enca-
minhado a indicação à Assembleia Legislativa, a esta submeterá o 
Colégio de Procuradores o nome do mais votado.

§ 3º Aprovada a indicação e efetuada a necessária comuni-
cação, expedirá o Governador do Estado o ato de nomeação ou 
dará o Colégio de Procuradores posse àquele que houver indica-
do, conforme o caso, dentro do prazo de quarenta e oito horas.

§ 4º Não se pronunciando a Assembleia Legislativa no prazo 
de quinze dias úteis, contados do recebimento da indicação, será 
esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação so-
bre os demais assuntos para que se ultime a votação.

Art. 147. Os membros do Ministério Público têm as seguintes 
garantias:

I – vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;

II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do órgão colegiado competente do Ministério 
Público, por voto de dois terços de seus membros, assegurada 
ampla defesa;

III – irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à re-
muneração, o disposto na Constituição Federal.

Parágrafo único. O ato de remoção e de disponibilidade de 
membro do Ministério Público, por interesse público, fundar-se-á 
em decisão por voto de dois terços do órgão colegiado competen-
te, assegurada ampla defesa.

Art. 148. Aos membros do Ministério Público é vedado:
I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, hono-

rários, percentagens ou custas processuais;
II – exercer a advocacia;
III – participar da sociedade comercial, na forma da lei;
IV – exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 

função pública, salvo uma de magistério;
V – exercer atividade político-partidária, salvo exceções pre-

vistas na lei.
Art. 149. Além das funções previstas na Constituição Federal 

e nas leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público, nos termos de 
sua lei complementar:

I – exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e 
dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas porta-
doras de deficiências;

II – fiscalizar a aplicação de verbas públicas destinadas às ins-
tituições assistenciais;

III – deliberar sobre a participação em organismos estatais de 
defesa do meio ambiente, do consumidor, de política penal e pe-
nitenciária e outros afetos à sua área de atuação;
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IV – receber petições, reclamações ou queixas de qualquer 
pessoa por desrespeito aos direitos assegurados na Constituição 
Federal e nesta Constituição.

Parágrafo único. No exercício de suas funções, o Ministério 
Público poderá:

a) instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-
-los, expedir notificações para colher depoimentos ou esclareci-
mentos, requisitar informações, exames periciais e documentos, 
bem como promover inspeções e diligências investigatórias;

b) requisitar à autoridade competente a instauração desindi-
cância, acompanhá-la e produzir provas;

c) dar publicidade dos procedimentos administrativos que 
instaurar e das medidas adotadas;

d) sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alte-
ração de legislação em vigor;

e) requisitar os serviços temporários de servidores públicos 
para a realização de atividades específicas.

Art. 150. Lei Complementar de iniciativa do Ministério Públi-
co especial que oficia perante ao Tribunal de Contas, disporá so-
bre a sua organização.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “perante 
ao” serlida como “perante o”.

Parágrafo único. Aplicam-se ao Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas do Estado, no que couber, os princípios e nor-
mas constantes desta Seção, pertinentes a garantias, direitos, ve-
dações, vencimentos, vantagens e forma de investidura de seus 
membros.

SEÇÃO II
DA ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO

Art. 151. A Advocacia-Geral do Estado, exercida pela Procura-
doria-Geral do Estado, é instituição permanente essencial à Justi-
ça, tendo por finalidade a preservação dos interesses públicos e o 
resguardo da legalidade e da moralidade administrativa.

Art. 152. São funções institucionais da ProcuradoriaGeral do 
Estado:

I – exercer a representação judicial e extrajudicial do Estado;
II – desenvolver as atividades de consultoria jurídica ao chefe 

do Executivo e junto aos órgãos da administração direta; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 37/2010.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – desenvolver as atividades de con-
sultoria jurídica ao Chefe do Executivo e junto aos órgãos da ad-
ministração estadual;”

III – zelar pela defesa do patrimônio público estadual imobi-
liário;

IV – exercer o controle interno da legalidade dos atos admi-
nistrativos;

V – executar outras atribuições que lhe forem confiadas, des-
de que compatíveis com sua finalidade institucional.

§ 1º O Estado centralizará, na Procuradoria-Geral do Estado, 
a orientação normativa das atividades de assessoramento jurídico 
do Estado quanto a sua Administração Direta. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 37/2010.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo único. O Estado centralizará, 
na Procuradoria Geral do Estado, a orientação normativa das ati-
vidades de assessoramento jurídico e de procuradoria judicial das 
autarquias e das fundações públicas.”

§ 2º Os Procuradores Autárquicos e os Advogados de Funda-
ção do Estado de Alagoas tem competência privativa na repre-
sentação judicial e assessoramento jurídico das Entidades a quem 
pertençam, sendo vedado o desvio de função destes servidores, 
salvo para assunção de cargos em comissão ou lotação em órgãos 
da Administração Direta para exercício de atividades assemelha-

das a outras carreiras jurídicas, desde que lhes seja garantindo 
mesma remuneração dos cargos que substituírem. (Redação 
acrescentada pela Emenda Constitucional nº 37/2010.)

NOTA: Houve três erros materiais. Deve existir acento circun-
flexo na palavra “tem”, bem como devem as expressões “a quem 
pertençam” e “garantindo mesma” ser lidas, respectivamente, 
como “a que pertençam”e “garantida a mesma”.

NOTA: Parágrafo com a constitucionalidade questionada pe-
rante o STF, pela ADI nº 4.449. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

§ 3º Os Procuradores Autárquicos e os Advogados de Funda-
ção de Estado de Alagoas, para efeito de incidência de teto remu-
neratório, são considerados Procuradores nos termos do art. 37. 
XI da Constituição Federal. (Redação acrescentada pela Emenda 
Constitucional nº 37/2010.)

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “do art.37. 
XI” ser lida como “do art.37, XI,”.

NOTA: Parágrafo com a constitucionalidade questionada pe-
rante o STF, pela ADI nº 4.449. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

Art. 153. A Procuradoria-Geral do Estado compreende o Con-
selho Superior da Procuradoria-Geral do Estado e órgãos seto-
riais, conforme dispuser a lei complementar.

Parágrafo único. Na execução da dívida ativa de natureza tri-
butária, a representação do Estado cabe à Procuradoria da Fazen-
da Estadual, observado o disposto em lei.

Art. 154. As funções de Procuradoria-Geral do Estado serão 
exclusivamente exercidas por Procuradores de Estado, organiza-
dos em carreira e providos, em caráter efetivo, mediante prévia 
e indispensável seleção em concurso público de provas e títulos, 
vedado o ingresso através de provimento derivado.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “funções 
de” ser lida como “funções da”.

Art. 155. A Procuradoria-Geral do Estado será dirigida e orien-
tada pelo Procurador-Geral do Estado, nomeado pelo Chefe do 
Executivo e escolhido dentre os componentes da última classe da 
carreira de Procurador do Estado, maiores de trinta e cinco anos, 
indicados em lista sêxtupla organizada, mediante eleição, pelos 
integrantes da categoria.

NOTA: Suspensa a eficácia das seguintes expressões: “da últi-
ma classe da carreira” e “indicados em lista sêxtupla organizada, 
mediante eleição, pelos integrantes da categoria.”, por maioria, 
na ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, 
publicada no DJ de 4/ 12/1992. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

§ 1º A nomeação e a destituição do Procurador-Geral do Esta-
do condicionam-se à aprovação do nome escolhido e à autoriza-
ção pela Assembleia Legislativa Estadual, respectivamente.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

§ 2º O Procurador-Geral do Estado exercerá mandato de dois 
anos, permitida a recondução.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 4/12/1992.  Resultado: Aguardando julgamento.

§ 3º O Procurador-Geral do Estado poderá ser destituído por 
deliberação da maioria absoluta da Assembleia Legislativa, na for-
ma da lei complementar.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 04/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

Art. 156. São Assegurados aos Procuradores do Estado:
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I – isonomia de vencimentos em relação aos cargos de atri-
buições iguais ou assemelhadas do Ministério Público e dos Po-
deres Legislativo e Judiciário, e para cujos exercícios seja exigi-
da idêntica e específica qualificação profissional, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 
local de trabalho, na conformidade dos artigos 39, § 1º, e 135, da 
Constituição da República;

NOTA: Este inciso foi objeto de análise pela ADI no 564-2-
MC, julgada pelo Pleno do STF em 18/9/1991, publicada no DJ 
de 25/10/1991. Resultado: ação julgada prejudicada monocrati-
camente, ficando sem efeito a liminar anteriormente concedida, 
tendo em vista não ter sido possível o exame sobre a constitu-
cionalidade do presente dispositivo, em virtude da promulgação 
da EC nº 19, modificando substancialmente a redação dos arts. 
37, XIII, 39, § 1º, 135 e 241 da Constituição Federal, que serviam 
como parâmetro de confronto.

II – exclusividade quanto ao desempenho das atividades de 
representação judicial do Estado e de consultoria jurídica ao Che-
fe do Executivo e junto aos órgãos da administração estadual cen-
tralizada;

III – irredutibilidade de vencimentos, observados, quanto à 
remuneração, o que dispõem os artigos 37, XI e XII, 150, II, 153, III 
e § 2º, I, da Constituição da República;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “observados” 
ser lida como “observado”.

IV – todos os demais direitos garantidos aos servidores públi-
cos civis em geral, guardadas as peculiaridades da carreira e suas 
assemelhadas.

Art. 157. É vedado aos Procuradores de Estado:
I – exercer a advocacia contra os interesses de pessoa jurídica 

de direito público, ou ainda, em qualquer hipótese, quando sub-
metidos a regime de trabalho de dedicação exclusiva;

II – ocupar, ainda que em disponibilidade, qualquer outro car-
go público, salvo um de magistério, quando comprovada a com-
patibilidade horária;

III – desempenhar, mediante desvio de função, atividades es-
tranhas ao conteúdo ocupacional do cargo permanente ocupado;

IV – ser cedido a órgão público diverso daquele em que for 
lotado, exceto para o fim especial de exercício de cargo de provi-
mento em comissão ou o desempenho de atribuições vinculadas 
a atividades jurídicas;

V – exercer o comércio, na forma da lei. 
Art. 158. Lei complementar disporá sobre a organização da 

carreira de Procurador de Estado e o funcionamento dos órgãos 
da Procuradoria-Geral do Estado.

Parágrafo único. Aplicam-se aos Procuradores dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, no que couberem, as disposições desta 
Seção pertinentes a direitos, proibições e forma de investidura, 
vedada a instituição, para uns e outros, de vantagens diversas da-
quelas atribuídas aos do Poder Executivo.

SEÇÃO III
DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 159. A Defensoria Pública é instituição permanente e es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe prestar 
assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados, no âmbito 
judicial e extrajudicial, compreendendo a postulação e defesa de 
seus direitos em todos os graus e instâncias, na forma do art. 5º, 
inciso LXXIV da Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32/2007.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
expressão “inciso LXXIV”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 159. A Defensoria Pública é insti-

tuição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a promoção, em todos os graus, da orientação jurídica e a defesa 
de quantos, mediante comprovação de insuficiência de recursos, 
sejam reconhecidamente necessitados, na forma da lei.”

Parágrafo único. São princípios institucionais da
Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a indepen-

dência funcional.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo Único. A lei disporá sobre as 
condições de execução das atividades de Defensoria Pública, ob-
servado o que estabelecer a lei complementar federal específica, 
em que se determinará, inclusive, o estabelecimento de plantões 
permanentes, de modo a que se garanta assistência judiciária aos 
necessitados, até mesmo, indispensavelmente, quando da lavra-
tura de flagrantes.”

Art. 159-A. À Defensoria Pública é assegurada autonomia 
administrativa e funcional, cabendo-lhe: (Redação acrescentada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

I – praticar atos próprios de gestão; (Redação acrescentada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

II – praticar atos e decidir sobre a situação funcional e admi-
nistrativa dos membros da carreira e dos servidores dos serviços 
auxiliares, organizados em quadros próprios; (Redação acrescen-
tada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

III – adquirir bens e contratarserviços;(Redação acrescentada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

IV – propor, privativamente, ao Poder Legislativo a criação e 
a extinção de seus cargos de carreira, bem como a fixação e o 
reajuste dos subsídios de seus membros; (Redação acrescentada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

V – propor, privativamente, ao Poder Legislativo a criação e 
a extinção dos cargos de seus serviços auxiliares, bem como a fi-
xação e o reajuste dos vencimentos de seus servidores; (Redação 
acrescentada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

VI – prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxi-
liares, por nomeação, remoção ou promoção e demais formas de 
provimento derivado; (Redação acrescentada pela Emenda Cons-
titucional nº 32/2007.)

VII – editar atos de aposentadoria, exoneração, demissão, 
afastamento e outros que importem vacância do cargo da carreira 
e dos serviços auxiliares, bem como os de disponibilidade de seus 
membros e servidores dos serviços auxiliares; (Redação acrescen-
tada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

VIII – organizar os serviços de apoio institucional e adminis-
trativo das Defensorias Públicas de Primeira e Segunda Instâncias; 
(Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

IX – elaborar e aprovar seu regimento interno e dos seus ór-
gãos colegiados; (Redação acrescentada pela Emenda Constitu-
cional nº 32/2007.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “o” após 
a expressão “regimento interno e”.

X – elaborar sua proposta orçamentária dentro dos limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, subordinada ao 
disposto no artigo 99, §2º da Constituição Federal, e encaminhá-
-la ao chefe do Poder Executivo estadual; (Redação acrescentada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após o 
“§2º”.

XI – exercer outras atribuições que forem definidas em lei. 
(Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

§1º Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e os especiais, con-
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signados à Defensoria Pública, ser-lhe-ão repassados em duodé-
cimos até o dia vinte de cada mês. (Redação acrescentada pela 
Emenda Constitucional nº 32/2007.)

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “§1º” ser 
lida como “Parágrafo único.”.

Art. 159-B. A Defensoria Pública tem por chefe o Defensor Pú-
blico-Geral do Estado, nomeado pelo Governador do Estado den-
tre integrantes da carreira, maiores de 30 anos, indicados em lista 
tríplice elaborada através de votação direta, obrigatória e secreta, 
de todos os seus membros em efetivo exercício, para o mandato 
de dois anos, permitida uma recondução. (Redação acrescentada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

§ 1º O Defensor Público-Geral poderá ser destituído, antes 
do término do mandato, por deliberação da maioria absoluta da 
Assembleia Legislativa, nos casos e na forma de lei complementar 
estadual. (Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 
32/2007.)

§ 2º O Defensor Público-Geral do Estado comparecerá, anual-
mente, à Assembleia Legislativa para relatar, em sessão pública, 
as atividades e necessidades da Defensoria Pública. (Redação 
acrescentada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

Art. 159-C. A Defensoria Pública será organizada por Lei Com-
plementar de iniciativa do Defensor Público-Geral do Estado, que 
disporá sobre sua organização e funcionamento, assegurado aos 
seus membros: (Redação acrescentada pela Emenda Constitucio-
nal nº 32/2007.)

I – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público 
fundado em decisão adotada por voto de dois terços dos mem-
bros do Conselho Superior da Defensoria Pública, assegurada a 
ampla defesa; (Redação acrescentada pela Emenda Constitucio-
nal nº 32/2007.) 

II – irredutibilidade de subsídios, fixados na forma dos arti-
gos 37, X, XI e XV; 39, § 4°; 134, § 1°, 135, todos da Constituição 
Federal; (Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 
32/2007.)

III – estabilidade, após três anos de exercício, não podendo 
ser demitido do cargo senão por sentença judicial ou em conse-
quência de processo disciplinar administrativo em que lhes seja 
assegurada ampla defesa; (Redação acrescentada pela Emenda 
Constitucional nº 32/2007.)

IV – ingresso na classe inicial da carreira através de concurso 
público de provas e títulos, promovido pela Defensoria Pública do 
Estado, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil em sua realização, observando-se, nas nomeações, a ordem 
de classificação; (Redação acrescentada pela Emenda Constitucio-
nal nº 32/2007.)

V – promoção voluntária de classe para classe, alternadamen-
te, por antiguidade e merecimento, esta através de lista tríplice 
elaborada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública; (Reda-
ção acrescentada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

VI – aposentadoria e pensão de seus dependentes de confor-
midade com o disposto no art. 40 da Constituição f ederal; (Reda-
ção acrescentada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “depen-
dentes de” ser lida como “dependentes, em”.

VII – férias anuais de 60 (sessenta) dias. (Redação acrescenta-
da pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

§ 1° Aos membros da carreira é vedado receberem, a qual-
quer título ou sob qualquer pretexto, honorários, percentagens e 
custas processuais e exercerem a advocacia fora das suas atribui-
ções institucionais. (Redação acrescentada pela Emenda Constitu-
cional nº 32/2007.)

NOTA: Houve dois erros materiais. Devem as expressões “re-
ceberem” e “exercerem” ser lidas, respectivamente, como “rece-
ber”e “exercer”.

§ 2° O ato de remoção e disponibilidade de membro da De-
fensoria Pública, por interesse público, fundar-se-á em decisão 
por voto de dois terços do Conselho Superior da Defensoria Pú-
blica, assegurada a ampla defesa. (Redação acrescentada pela 
Emenda Constitucional nº 32/2007.)

Art. 160. Os cargos das carreiras do Ministério Público, de 
Procurador de Estado e de Defensor Público, bem como o cargo 
de Advogado de Ofício da Justiça Militar, são considerados asse-
melhados aos da carreira da Magistratura, inclusive para os fins 
previstos nos incisos VII e VIII do art. 47 desta Constituição.

NOTA: Este artigo foi objeto de análise pela ADI no 564-2-
MC, julgada pelo Pleno do STF em 18/9/1991, publicada no DJ 
de 25/10/1991. Resultado: ação julgada prejudicada monocrati-
camente, ficando sem efeito a liminar anteriormente concedida, 
tendo em vista não ter sido possível o exame sobre a constitu-
cionalidade do presente dispositivo, em virtude da promulgação 
da EC nº 19, modificando substancialmente a redação dos arts. 
37, XIII, 39, § 1º, 135 e 241 da Constituição Federal, que serviam 
como parâmetro de confronto.

SEÇÃO IV
DA ADVOCACIA

Art. 161. O advogado é indispensável à administração da Jus-
tiça e, nos termos da lei, inviolável por seus atos e manifestações 
no exercício da profissão.

§ 1º É obrigatório o patrocínio das partes por advogado, em 
qualquer juízo ou tribunal, observado o disposto na lei processual.

§ 2º O Poder Judiciário reservará, em todos os fóruns e tribu-
nais do Estado, salas privativas, condignas e permanentes, desti-
nadas aos advogados.

§ 3º É dever das autoridades e dos servidores do Estado e dos 
Municípios o respeito aos direitos e às prerrogativas dos advoga-
dos, sob pena de responsabilidade, na forma da lei.

TÍTULO IV
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO ESTADUAL

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS E DAS LIMITAÇÕES AO PODER DE 

TRIBUTAR
Art. 162. O Estado e os Municípios poderão instituir: I – im-

postos;
II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia o pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados aos contribuintes ou postos à sua disposição;

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “o pela uti-
lização” ser lida como “ou pela utilização”.

III – contribuição de melhoria, decorrente de obra pública.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal 

e serão graduados segundo a capacidade econômica do contri-
buinte, facultado à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendi-
mentos e as atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de im-
postos.

Art. 163. É vedada ao Estado e aos Municípios a instituição de 
empréstimo compulsório.

Art. 164. O Estado e os Municípios, na área de sua compe-
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tência, adequarão sua legislação tributária às normas gerais es-
tabelecidas pela lei complementar a que se refere o art. 146 da 
Constituição Federal.

Art. 165. O Estado e os Municípios poderão instituir contri-
buição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício 
destes e de suas famílias, de sistema de previdência e assistência 
social, na forma da lei.

Art. 166. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas aos 
contribuintes, é vedado ao Estado e aos Municípios, inclusive suas 
autarquias e fundações, conforme o caso:

I – exigir, aumentar, extinguir ou reduzir impostos, taxas de 
quaisquer natureza, contribuições de melhoria, emolumentos por 
atos da Junta Comercial e custas judiciais, sem lei que o estabe-
leça;

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “quaisquer 
natureza” ser lida como “qualquer natureza”.

II – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação de equivalência, proibida qualquer dis-
tinção por motivo de ocupação profissional ou de função por eles 
exercida, independentemente de denominação jurídica dos ren-
dimentos, títulos ou direitos;

III – cobrar tributos:
a) em relação a fatos gerados ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada 

a lei que os instituiu ou aumentou;
NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 

por ponto final.
IV – utilizar tributo com efeito de confisco;
V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a 
cobrança de pedágio pela utilização de vias públicas conservadas 
pelo Poder Público;

VI – instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclu-

sive de suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, 
das instituições de educação e de assistência social, sem finslucra-
tivos, atendidos os requisitos estabelecidos em lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impres-
são;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

VII – renunciar à Receita e conceder isenções e anistias fiscais, 
sem interesse público justificado.

§ 1º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e 
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que 
se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 2º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não 
se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados 
com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contra-
prestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exoneram o adquirente da obrigação de pagar impostos relativa-
mente ao bem imóvel.

§ 3º As vedações expressas nas alíneas b e c do inciso
VI compreendem somente o patrimônio, a renda e os servi-

ços relacionados com as finalidades essenciais das entidades ne-
las mencionadas.

§ 4º Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tribu-
tária só poderá ser concedida através de lei específica, estadual 
ou municipal.

Art. 167. É vedado ao Estado e aos Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens e serviços de qualquer natureza, 
em razão de sua procedência ou destino.

SEÇÃO II
DOS IMPOSTOS DO ESTADO

Art. 168. Compete ao Estado instituir: I – impostos sobre:
a) transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou 

direitos;
b) operações relativas à circulação de mercadorias e sobre a 

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunici-
pal, e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 
iniciem no exterior;

c) propriedade de veículos automotores;
NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 

por ponto final.
II – adicional de até cinco por cento do que for pago por pes-

soa física ou jurídica domiciliada ou estabelecida no território do 
Estado, a título de imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza incidente sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “natureza”.

Parágrafo único. O imposto previsto no inciso I, b, atenderá 
ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido 
em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou pres-
tação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo 
mesmo ou outro Estado, o Distrito Federal ou Território;

II – a isenção ou não incidência, salvo determinação em con-
trário da legislação:

a) não implicará crédito para compensação com o montante 
devido nas operações ou prestações subsequentes;

b) acarretará a exclusão de crédito relativo às operações an-
teriores;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

III – poderão ser seletivos, em função da essencialidade das 
mercadorias e dos serviços;

IV – incidirão também:
a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ain-

da quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo fixo do 
estabelecimento, assim como sobre serviços prestados ou inicia-
dos no exterior;

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias fo-
rem fornecidas com serviços não compreendidos na competência 
tributária dos Municípios;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

V – não incidirão:
a) sobre operações que destinem ao exterior produtos indus-

trializados, excluídos os semielaborados definidos em lei comple-
mentar federal;

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo 
e lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e 
anergia elétrica;

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “anergia 
elétrica” ser lida como “energia elétrica”.

c) sobre ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º, da 
Constituição Federal;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

VI – não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante 
do imposto sobre produtos industrializados, quando a operação, 
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realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à in-
dustrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos 
dois impostos.

SEÇÃO III
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 169. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I – propriedade predial e territorial urbana;
II – transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato onero-

so, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 
direitos à aquisição;

III – vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, ex-
ceto óleo diesel;

IV – serviços de qualquer natureza, não compreendidos no 
art. 168, I, b, definidos em lei complementar federal.

§ 1º O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, 
nos termos da lei municipal, de forma a assegurar o cumprimento 
da função social da propriedade.

§ 2º O imposto previsto no inciso II:
I – não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incor-

porados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capi-
tal, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de 
fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se 
a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda 
desses bens e direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil;

II – compete ao Município da situação do bem.
§ 3º O imposto previsto no inciso III do caput deste artigo 

compete ao Município em que se completar a venda a varejo e 
não exclui a incidência do imposto estadual previsto no art. 168, I, 
b, sobre a mesma operação.

SEÇÃO IV
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 170. Pertencem ao Estado:
I – o produto da arrecadação do imposto da União sobre ren-

das e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, por ele, suas autarquias e 
suas fundações públicas;

II – vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 
que a União instituir no exercício da competência que lhe é atri-
buída pelo artigo 154, I, da Constituição Federal.

Art. 171. Pertencem aos Municípios:
I – o produto da arrecadação do imposto da União sobre ren-

da e proventos de qualquer natureza, incidente, na fonte, sobre 
rendimentos pagos a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituam ou mantenham na forma do art. 
158, inciso I, da Constituição Federal;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “mantenham”.

II – cinquenta por cento do produto da arrecadação:
a) do imposto da União sobre a propriedade territorial rural, 

na forma do art. 158, inciso II, da Constituição Federal;
b) do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos au-

tomotores licenciados em seu território;
NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 

por ponto final.
III – vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 

imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mer-
cadorias sobre prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal, e de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Mu-
nicípios, mencionados no inciso III, serão creditadas conforme os 
seguintes critérios:

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “menciona-
dos” ser lida como “mencionadas”.

I – três quartos, no mínimo na proporção do valor adicionado 
nas operações relativas à circulação de mercadorias

e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;
II – até um quarto, de acordo com o que dispuser a lei esta-

dual.
Art. 172. Além da receita relativa ao Fundo de Participação 

dos Estados e do Distrito Federal, cabe ao Estado parcela do pro-
duto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, 
na forma do artigo 159, II, da Constituição Federal.

Art. 173. Além da parcela relativa ao Fundo de Participação 
dos Municípios, cabem a estes vinte e cinco por cento dos recur-
sos que o Estado receber da União, do produto da arrecadação do 
imposto sobre produtos industrializados, observados os critérios 
estabelecidos no artigo 158, parágrafo único, I e II da Constituição 
Federal.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
expressão “artigo 158, parágrafo único, I e II”.

Art. 174. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega 
ou ao emprego dos recursos atribuídos aos Municípios, inclusive 
quanto aos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

§ 1º Essa vedação não impede o Estado de condicionar a en-
trega de recursos ao pagamento de seus créditos.

§ 2º A retenção dos recursos mencionados no caput deste 
artigo, implicará responsabilidade e demissão, a bem do serviço 
público, da autoridade que der causa, mediante iniciativa e deli-
beração da Assembleia Legislativa Estadual, pelo voto da maioria 
absoluta dos seus membros.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “artigo”.

Art. 175. O Estado e os Municípios divulgarão, até o último 
dia do mês subsequente ao da arrecadação, os montantes de cada 
um dos tributos arrecadados, os recursos recebidos e os valores 
de origem tributária entregues e a entregar.

Parágrafo único. Os dados divulgados pelo Estado serão dis-
criminados por Município, indicando a expressão numérica dos 
critérios de rateio.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS

Art. 176. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as dire-

trizes, os objetivos e as metas da administração pública estadual 
para as despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como 
as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes compreenderá as metas e priorida-
des da administração pública estadual, incluindo as despesas de 
capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a ela-
boração da lei orçamentária anual, disporá sobre alterações na le-
gislação tributária estadual e estabelecerá a política de aplicação 
financeira dos órgãos ou agências estaduais de fomento.

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o en-
cerramento de cada bimestre, relatório sucinto da execução or-
çamentária.
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§ 4º Os planos e programas previstos nesta Constituição se-
rão elaborados em consonância com o plano plurianual e aprecia-
dos pela Assembleia Legislativa Estadual.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes do Estado, seus 

fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, in-
clusive fundações públicas; 

II – o orçamento de investimentos das empresas em que o Es-
tado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto;

III – o orçamento de seguridade social, abrangendo todas as 
entidades da administração direta ou indireta, e órgãos a ela vin-
culados, bem como os fundos e fundações públicas.

§ 6º O orçamento fiscal e o das entidades estaduais, compati-
bilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de re-
duzir desigualdades regionais, observado o critério populacional.

§ 7º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo dos efeitos decorrentes de isenções, anistias, sub-
sídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, 
sobre as receitas e despesas.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estra-
nho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo 
na proibição a autorização para abertura de créditos suplementa-
res e contratação de operações de crédito, inclusive por antecipa-
ção de receita, nos termos da lei.

§ 9º Caberá à lei complementar estadual:
I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, 

a tramitação legislativa, a elaboração e a organização do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentá-
ria anual;

II – estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da 
administração direta e indireta, bem como condições para a insti-
tuição e funcionamento de fundos.

§ 10. (Revogado pela Emenda Constitucional n° 17/1997.)
REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 10 Os duodécimos orçamentários dos 

Poderes Legislativo e Judiciário serão obrigatoriamente atualiza-
dos na mesma proporção da reestimativa da receita orçamentá-
ria.”

Art. 177. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adi-
cionais serão apreciados pela Assembleia Legislativa Estadual.

§ 1º Caberá a comissão especial permanente de Deputados:
NOTA: Houve um erro material. Deve existir crase antes da 

palavra “comissão”.
I – examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos nes-

te artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Gover-
nador do Estado;

II – examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
estaduais previstos nesta Constituição e exercer o acompanha-
mento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das 
demais comissões da Assembleia Legislativa Estadual, criadas de 
acordo com o art. 83 desta Constituição.

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão especial 
permanente, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na for-
ma regimental, pelo plenário da Assembleia Legislativa Estadual.

§ 3º As emendas aos projetos de lei do orçamento anual e aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovados caso:

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “aprovados” 
ser lida como “aprovadas”.

I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;

II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas ou 
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam 
sobre:

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “ou prove-
nientes” ser lida como “os provenientes”.

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida;
c) transferência tributária de percentual pertencente aos Mu-

nicípios; ou
III – sejam relacionados:
NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “relaciona-

dos” ser lida como “relacionadas”.
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentá-

rias não podem ser aprovadas, quando incompatíveis com o plano 
plurianual.

§ 5º O Poder Executivo poderá enviar mensagem à Assem-
bleia Legislativa para propor modificação nos projetos a que se 
refere este artigo, enquanto não iniciada a votação, na comissão 
especial permanente, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os prazos para encaminhamento, à Assembleia Legislati-
va, dos projetos de lei, de iniciativa governamental, sobre o plano 
plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais, 
serão os seguintes:

I – até 15 de setembro do primeiro ano do mandato do Go-
vernador eleito, do projeto de lei relativo ao plano plurianual;

II – até 15 de maio, anualmente, do projeto de lei de diretri-
zes orçamentárias; e

III – até 15 de setembro, de cada ano, do projeto de lei da 
proposta orçamentária para o exercício subsequente.

§ 7º (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
27/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 7º Após a aprovação, pela Assembleia 
Legislativa Estadual, os projetos de lei de que trata o parágrafo 
anterior deverão ser devolvidos, para sanção governamental, nos 
seguintes prazos:”

I – (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
27/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – Até 30 de novembro do primeiro 
ano do mandato governamental, o projeto de lei que dispuser so-
bre o plano plurianual;”

II – (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
27/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – Até 30 de junho, de cada ano, o 
projeto de lei relativo às diretrizes orçamentárias; e”

III – (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
27/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “III – Até 30 de novembro, anualmente, 
o projeto de lei orçamentária anual para o exercício subseqüen-
te.”

§ 8º A sessão legislativa não será encerrada até a aprovação 
e remessa ao Poder Executivo dos autógrafos das leis, do plano 
plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, 
nos seguintes prazos: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 27/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 8º A inobservância dos prazos pre-
vistos no parágrafo anterior implicará promulgação dos referidos 
projetos de lei, nos termos das normas atinentes ao processo le-
gislativo;”

NOTA: O referido dispositivo foi questionado na ADI n° 2.593-
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7. Resultado: ação julgada prejudicada monocraticamente por 
perda superveniente do objeto, pois a redação do referido pará-
grafo foi alterada por meio da Emenda n° 27/2002.

I – o último dia do exercício para os projetos de lei do plano 
plurianual e o orçamento anual; e

II – o dia 15 de julho, de cada ano, o projeto de lei de diretri-
zes orçamentárias.

§ 8°-A. No caso de não ocorrer a aprovação do projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias, será considerada como lei a então 
vigente. (Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 
27/2002.)

§ 8º-B. Ultrapassando o prazo do inciso I, no que tange ao 
orçamento anual, fica o Poder Executivo autorizado a executar a 
proposta orçamentária encaminhada, na razão de 1/12 (um doze 
avos), apenas no tocante as despesas de manutenção e aos con-
tratos vigentes, até a sua aprovação pelo Poder Legislativo. (Reda-
ção acrescentada pela Emenda Constitucional nº 27/2002.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir crase antes da 
palavra “despesas”.

§ 8º-C. É vedado ao Poder Legislativo rejeitar integralmen-
te os projetos de lei do plano plurianual e do orçamento anual. 
(Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 27/2002.)

§ 8º-D. Caso não receba as propostas da lei de diretrizes orça-
mentárias e orçamento anual nos prazos fixados, nos incisos I e II, 
§ 6º do art. 177, o Poder Legislativo considerará como propostas, 
a lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual vigentes, sem 
prejuízo das sanções constitucionais previstas. (Redaçãoacrescen-
tada pela Emenda Constitucional nº 27/2002.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “fixados”.

§ 9º Aplicam-se aos projetos previstos neste artigo, no que 
não contrariar o disposto nesta Seção, as demais normas relativas 
ao processo legislativo.

§ 10. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem des-
pesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, 
mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e es-
pecífica autorização legislativa.

§ 11. Além de sua publicação no Diário Oficial do Estado, os 
projetos de lei do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias 
e dos Orçamentos anuais serão colocados pelo Poder Legislativo, 
com antecedência mínima de trinta dias de sua apreciação em 
Plenário, à disposição das instituições e pessoas interessadas, 
para deles tomarem conhecimento e oferecerem sugestões.

Art. 178. São vedados:
I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei or-

çamentária anual;
II – a realização de despesas ou a assunção de obrigações di-

retas que excedam os critérios orçamentários ou adicionais;
III – a realização de operações de crédito que excedam o 

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas me-
diante créditos suplementares ou especiais específicos, aprova-
dos pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV – a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundo ou 
despesa, ressalvados os percentuais da receita tributária esta-
dual, pertencentes aos Municípios ou que se destinem à manu-
tenção e desenvolvimento do ensino, como determinado no art. 
198, I, desta Constituição, e a prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita, nos termos da lei;

V – a abertura de crédito suplementar ou especial, sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspon-
dentes;

VI – a transposição, o remanejamento ou a transferência, de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “transferência”.

VII – a concessão ou utilização de créditos ilimitados; VIII – a 
utilização, sem a autorização legislativa específica, de recursos do 
orçamento fiscal para suprir necessidade ou cobrir déficit de em-
presas, fundações e fundos;

IX – a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa;

X – a inserção, no orçamento anual, de dotação de recursos 
sem destinação específica, notadamente de caráter reservado ou 
secreto.

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano 
plurianual, sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício. Caso em que, reabertos os limites dos seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será ad-
mitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública.

Art. 179. Os recursos correspondentes às dotações orçamen-
tárias, inclusive de créditos suplementares e especiais, destinados 
aos órgãos dos Poderes Judiciário e Legislativo, bem como ao Tri-
bunal de Contas e Ministério Público, ser-lhes-ão entregues até o 
vigésimo dia útil de cada mês, sob pena de responsabilidade e de-
missão, a bem do serviço público, da autoridade que der causa à 
não transferência dos recursos, mediante iniciativa e deliberação 
da Assembleia Legislativa Estadual.

NOTA: Suspensa a eficácia das seguintes expressões: “sob 
pena de responsabilidade e demissão, a bem do serviço público, 
da autoridade que der causa à não transferência dos recursos, 
mediante iniciativa e deliberação da Assembleia Legislativa Esta-
dual”, por unanimidade, na ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno 
do STF em 20/11/1989, publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: 
Aguardando julgamento.

Art. 180. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e 
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em 
lei complementar.

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou au-
mento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de es-
trutura de carreiras, bem como a admissão, a qualquer título, de 
pessoal pelos órgãos e entidades da administração direta ou indi-
reta, inclusive fundações públicas, só poderão ser feitas:

I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesas de pessoal e os acréscimos dela 
decorrentes;

II – se houver autorização específica na lei de diretrizes or-
çamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedads de 
economia mista.

Art. 181. (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
27/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 181. Serão considerados aprova-
dos e promulgados como lei os projetos de plano plurianual, de 
diretrizes orçamentárias e anual, se, encaminhados pelo Governa-
dor do Estado, não forem devolvidos pela Assembleia Legislativa, 
para sanção, nos prazos previstos na lei complementar a que se 
refere o art. 165, § 9º, da Constituição Federal.”
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NOTA: O referido dispositivo foi questionado na ADI n° 2.593-
7. Resultado: ação julgada prejudicada monocraticamente por 
perda superveniente do objeto, pois a redação do referido artigo 
foi revogada por meio da Emenda n° 27/2002.

Art. 182. É fixado em vinte e cinco por cento da receita do 
orçamento do exercício o limite máximo do montante da dívida 
consolidada do Estado e dos Municípios.

Parágrafo único. Lei Complementar Estadual, sem prejuízo do 
estabelecido na legislação federal, disporá sobre a aplicação da 
regra deste artigo.

Art. 183.As operações de crédito para antecipação da receita, 
quando autorizada no orçamento anual, não excederão a vinte 
e cinco por cento da receita total estimada para o exercício fi-
nanceiro e, até trinta dias depois do encerramento deste, serão, 
obrigatória e integralmente, liquidadas.

Parágrafo único. O dispêndio mensal com a sua liquidação, 
compreendendo principal e acessórios, não poderá ser superior a 
cinco por cento da receita orçamentária do exercício.

TÍTULO V
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 184. É dever do Estado promover o bem-estar coletivo 
e a realização da justiça social, mediante o desenvolvimento de 
programas específicos e a participação em ações integradas de 
iniciativa dos poderes públicos e da sociedade.

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 185. A seguridade social compreende ações de iniciativa 
dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência sociais.

§ 1º A lei organizará a seguridade social respeitados os se-
guintes princípios básicos:

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “social”.

I – universalidade da cobertura e do atendimento;
II – uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 

populações urbanas e rurais;
III – seletividade e distributividade na prestação dos bens e 

serviços;
IV – caráter democrático e descentralizado da gestão admi-

nistrativa, com a participação da coletividade, em especial de tra-
balhadores, empresários e aposentados;

V – promoção das condições necessárias para fixação do ho-
mem do campo.

§ 2º Os orçamentos do Estado e do Município identificarão 
e estimarão as receitas destinadas ao financiamento das ações e 
serviços relativos à seguridade social.

§ 3º Nenhum benefício ou serviço de seguridade social será 
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 
custeio total.

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 186. Todo ser humano, sem distinção de qualquer natu-
reza, tem direito à saúde.

Art. 187. Constitui função social do Estado velar pela prote-
ção e defesa da saúde a nível individual e coletivo, adotando as 
medidas necessárias para assegurar os seguintes direitos:

I – condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, ali-
mentação, educação, transporte e lazer;

II – respeito ao meio ambiente e controle da poluição am-
biental.

Parágrafo único. A lei instituirá normas regulando o cumpri-
mento, por parte do Estado e da comunidade, das obrigações re-
lativas à saúde.

Art. 188. O acesso aos serviços de saúde será garantido pelo 
Poder Público, cabendo ao Estado e Municípios dispor em lei, no 
âmbito de suas competências, sobre sua regulamentação, fiscali-
zação e controle.

§ 1º O sistema único de saúde englobará todos os órgãos es-
taduais e municipais de assistência à saúde, observadas as seguin-
tes diretrizes:

I – municipalização dos recursos e ações dos serviços de saú-
de;

II – comando único em cada esfera de governo;
III – atendimento integral na prestação das ações preventivas 

e curativas;
IV – Instituição dos Conselhos Estaduais e Municipais de Saú-

de como representação paritária do Poder Público, dos profissio-
nais de saúde e da comunidade.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra que inicia o 
inciso vir com a sua letra inicial minúscula.

§ 2º O Conselho Estadual de Saúde será o órgão consultivo 
superior do sistema único de saúde.

§ 3º As instituições privadas, mediante convênio, poderão 
participar de forma complementar do sistema único de saúde, 
tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucra-
tivos.

Art. 189. O sistema único de saúde será financiado com re-
cursos do orçamento da seguridade social, da União, e, obrigato-
riamente, dos orçamentos do Estado e dos Municípios, além de 
outras fontes.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 190. A assistência social tem por finalidade o amparo a 
segmentos carentes da coletividade, mediante a proteção à famí-
lia, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice, promo-
vendo a integração ao mercado de trabalho e viabilizando a ha-
bilitação e a reabilitação das pessoas portadoras de deficiências.

Art. 191. A comunidade, através de associações, sindicatos, 
conselhos, ordens e outros órgãos representativos, participará na 
formulação das políticas de assistência social e no controle das 
ações pertinentes em todos os seus níveis.

Art. 192. As ações governamentais de assistência social serão 
promovidas e financiadas com o apoio da União e da sociedade, 
cabendo ao Estado coordenar a execução dos programas que de-
senvolver, reservadas à esfera federal a coordenação geral e a ex-
pedição das normas básicas pertinentes.

SEÇÃO IV
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 193. O Estado e os Municípios, diretamente ou através 
de órgãos previdenciários que instituírem ou com os quais conve-
niarem, prestarão a previdência social aos seus servidores e aos 
familiares e dependentes destes.

Art. 194. Os planos de previdência social, mediante, assegu-
rarão, nos termos da lei:
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NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “previdên-
cia social, mediante, assegurarão” ser lida como “previdência so-
cial assegurarão”.

I – cobertura dos eventos de doença, invalidez e morte, incluí-
dos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e reclusão;

II – assistência financeira, habitacional, médica, hospitalar, 
farmacêutica e odontológica;

III – proteção à maternidade, especialmente à gestante;
IV – pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 

cônjuge ou companheiro e dependentes;
V – auxílio à manutenção dos dependentes dos segurados de 

baixa renda.
Parágrafo único. O custeio da previdência social será atendi-

do mediante contribuição mensal dos segurados e do Estado ou 
Município, conforme o caso, incidente sobre as folhas de venci-
mentos e salários.

Art. 195. A participação dos segurados na administração da 
Previdência Social dar-se-á mediante integração ao órgão supe-
rior de deliberação coletiva, de representantes dos servidores dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário.

Art. 196. O retardamento, pelo Estado, quanto ao recolhi-
mento de suas contribuições mensais ou ainda quanto a transfe-
rência dos valores correspondentes às retenções a que se obriga, 
implicará responsabilidade do Governador do Estado e demissão, 
a bem do serviço público, do Secretário da Fazenda, mediante ini-
ciativa da Assembleia Legislativa Estadual.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir crase antes da 
palavra “transferência”. Parágrafo único. A partir da data da de-
liberação da

Assembleia Legislativa Estadual, ficará o Secretário da Fazen-
da automaticamente afastado das funções.

NOTA: Caput e parágrafo único com eficácia suspensa, por 
decisão unânime, pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do 
STF em 20/11/1989, publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: 
Aguardando julgamento.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DA COMUNICAÇÃO SOCIAL E 

DO DESPORTO
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÃO GERAL
Art. 197. O Estado, com a contribuição da sociedade, favore-

cerá o desenvolvimento integral da pessoa humana, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para trabalho, 
provendo a educação, garantindo acesso às fontes culturais e de 
comunicação social e fomentando as práticas desportivas formais 
e não formais.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “o” antes 
da palavra “trabalho”.

SEÇÃO II
DA EDUCAÇÃO

Art. 198. O dever do Estado e do Município com a educação 
será efetivado com guarda dos seguintes princípios:

I – aplicação de pelo menos vinte e cinco por cento da receita 
resultante de impostos, incluída a proveniente de transferências, 
na manutenção e no desenvolvimento do ensino público;

II – manutenção do ensino fundamental obrigatório e gra-
tuito, inclusive para quantos a ele não tiverem acesso na idade 
própria;

III – extensão progressiva de gratuidade e obrigatoriedade ao 
ensino de primeiro grau;

IV – atendimento educacional especializado aos portadores 
deficiências, preferencialmente na rede regular de ensino, garan-
tindo-se-lhes recursos humanos e equipamentos públicos ade-
quados;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir a preposição 
“de” antes da palavra “deficiências”.

V – oferecimento de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;

VI – desenvolvimento de programas suplementares de mate-
rial didático escolar, transportes, alimentação e saúde, destinados 
à clientela do ensino fundamental, sob a coordenação ou acom-
panhamento de profissionais de serviço social, com participação 
da comunidade escolar;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “transportes” 
ser lida como “transporte”.

VII – atendimento, em creches e pré-escolas, às crianças na 
faixa etária de até seis anos, assegurando-lhes assistências peda-
gógica, médica, psicológica e nutricional adequadas a seus dife-
rentes graus de desenvolvimento;

VIII – organização do sistema de ensino público em regime de 
colaboração com a União e os Municípios;

IX – igualdade de condições de acesso e de permanência na 
escola;

X – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar pen-
samento, a arte e o saber;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “o” antes 
da palavra “pensamento”.

XI – valorização dos profissionais de ensino, mediante insti-
tuição de plano de carreira para o magistério público e remunera-
ção compatível com o grau de qualificação profissional;

XII – orientação do processo educativo de modo a formar 
consciência da igualdade entre os cidadãos, independentemente 
de sexo, cor, raça, origem, bem assim da especial contribuição da 
mulher, como mãe e trabalhadora, para a construção da grandeza 
da Nação.

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto e vírgula.

XIII – garantia, aos deficientes físicos, de atendimento ade-
quado em todos os níveis de ensino.

Art. 199. O Plano Estadual de Educação, de duração pluria-
nual, visará à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus 
diversos níveis, à integração das ações do poder público e à adap-
tação em plano nacional, com os objetivos de:

I – erradicação do analfabetismo;
II – universalização do atendimento escolar;
III – melhoria da qualidade de ensino;
IV – formação para o trabalho;
V – promoção humanística, científica e tecnológica.
Parágrafo único. O Plano Estadual de Educação será enca-

minhado para exame e aprovação à Assembleia Legislativa até o 
dia 31 de agosto do ano imediatamente anterior ao início de sua 
execução.

NOTA: Parágrafo único com pedido de suspensão liminar 
indeferido, por unanimidade, na ADI nº 127-2-MC. Julgada pelo 
Pleno do STF em 20.11.1989. Publicada no DJ de 4/12/1992. Re-
sultado: Aguardando julgamento.

Art. 200. A organização dos sistemas estadual e municipal de 
ensino, na conformidade do que dispuser a lei, assegurará:

I – estabelecimento, mediante lei estadual, da esfera de com-
petência dos Conselhos Municipais de Educação;

II – participação da comunidade escolar no planejamento das 
atividades administrativas e pedagógicas, acompanhadas por as-
sistentes sociais, psicólogos e profissionais do ensino;
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III – integral aproveitamento da capacidade de utilização das 
unidades escolares, nos três turnos diários;

IV – oferecimento, pelo Estado, de assistência técnica aos sis-
temas municipais de ensino;

V – adequação do Calendário Escolar às eculiaridades das 
áreas rurais.

§ 1º Compete ao Poder Público proceder ao recenseamento 
anual da clientela do ensino fundamental, fazer-lhe a chamada e 
zelar junto aos pais e responsáveis pela frequência regular.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público e ainda sua oferta irregular importarão responsabilidade 
do Chefe do Executivo Estadual ou Municipal, conforme o caso.

Art. 201. A Educação Religiosa constituirá área de ensino de 
oferta obrigatória pelas escolas públicas estaduais e municipais, 
guardados os seguintes princípios:

I – facultatividade da matrícula;
II – compatibilidade do conteúdo programático aos diferentes 

credos e cultos;
III – docência, em relação a cada credo, por professores cre-

denciados pela autoridade religiosa correspondente.
Art. 202. As instituições de Ensino Superior, mantidas pelo 

Poder Público, visam, além da formação de profissionais de nível 
universitário, à organização da produção científica destinada à di-
fusão e à discussão dos problemas que interessam ao conjunto da 
sociedade, respeitados os seguinte princípios:

a) autonomia didático-científica e administrativa;
b) autonomia de gestão financeira e patrimonial;
c) indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;
d) isonomia salarial.
Parágrafo único. O Estado destinará recursos para manuten-

ção, funcionamento e atendimento às despesas de pessoal da 
Rede Pública Estadual de 3º grau.

Art. 203. O Conselho Estadual de Educação, de cuja compo-
sição participarão, proporcionalmente, representantes das insti-
tuições e dos professores das redes pública e particular de en-
sino, em todos os níveis, bem assim dos pais dos educandos e 
dos órgãos de representação dos estudantes, expedirá as normas 
gerais disciplinadoras do ensino nos sistemas oficial e privado e 
procederá à interpretação, na esfera administrativa, da legislação 
específica.

NOTA: A Emenda 24/02, que modificava a redação deste ar-
tigo, teve a sua eficácia suspensa, por unanimidade, até a deci-
são final, pela ADI-MC n° 2.654-2, julgada pelo Pleno do STF em 
26/6/2002, publicada no DJ de 23/8/2002. Resultado: Aguardan-
do julgamento.

Art. 204. O Estado e os Municípios, visando ao desenvolvi-
mento do ensino de 1º e 2º graus e erradicação do analfabetis-
mo, poderão celebrar convênios com entidades mantenedoras 
de estabelecimentos de ensino, com prévia autorização do Poder 
Legislativo.

SEÇÃO III 
DA CULTURA

Art. 205. O Estado apoiará e estimulará a valorização e a difu-
são das manifestações culturais, e promoverá, mediante registros, 
inventários, tombamento, vigilância, desapropriação e outras for-
mas de acautelamento, a preservação do patrimônio cultural.

Art. 206. Constituem o patrimônio cultural os bens de nature-
za material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos 
diferentes grupos formadores da sociedade alagoana e brasileira, 
nos quais se incluem:

I – as formas de expressão;

II – os modos de criar, fazer e viver;
III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
V – as obras, objetos, documentos, edificações e demais es-

paços destinados às manifestações artístico-culturais;
V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagísti-

co, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
Art. 207. Incumbe, à Administração Pública, na forma da lei, 

a gestão da documentação governamental e as providências para 
franquear sua consulta a quantos dela necessitem.

Art. 208. A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 
conhecimento de bens e valores culturais.

Art. 209. Lei complementar disporá sobre a proteção do pa-
trimônio histórico, artístico, cultural, arquitetônico, arqueológico 
e paisagístico do povo alagoano, estabelecendo as condições de 
uso e desfrute dos bens que o integrem, bem assim instituindo 
mecanismos de controle quanto ao tombamento, à preservação 
e à guarda.

§ 1º O Poder Público, comprovada a viabilidade, preferivel-
mente promoverá a transferência dos bens integrantes do patri-
mônio cultural para o domínio do Estado ou dos Municípios.

§ 2º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão puni-
dos na forma da Lei Complementar de que trata este artigo.

Art. 210. É vedada a remoção definitiva, do território esta-
dual, de bens e patrimônio artístico-cultural devidamente tom-
bados.

SEÇÃO IV
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 211. A manifestação do pensamento, a criação, a expres-
são e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não 
sofrerão qualquer restrição, observados os princípios estabeleci-
dos na Constituição da República e disciplina específica definida 
na legislação federal.

Art. 212. Os órgãos de imprensa escrita e de radiodifusão so-
nora ou de imagem e som, integrantes da Administração Pública 
Estadual, direta, indireta ou fundacional, terão suas atividades 
orientadas e supervisionadas pelo Conselho Estadual de Comu-
nicação Social.

§ 1º O Conselho será composto por representantes dos três 
Poderes, bem assim das entidades de classe vinculadas ao setor, 
conforme dispuser a lei.

§ 2º Inclui-se entre as atribuições do Conselho Estadual de 
Comunicação Social, a definição de critérios visando à repartição 
equitativa das dotações destinadas à publicidade governamental, 
observada a prioridade dos organismos estatais e vedada a pro-
moção política dos governantes e membros do Governo.

§ 3º É vedada a aplicação pelos órgãos da Administração Pú-
blica direta, indireta e fundacional pública, de mais de cinco por 
cento dos recursos públicos destinados, em cada exercício finan-
ceiro, à produção e à veiculação de matérias publicitárias pelo ór-
gão de Comunicação Social de imprensa escrita e de radiodifusão 
sonora e de difusão de imagem e som por sinais eletromagnéti-
cos, a uma só empresa ou grupo empresarial privado ou coligado 
de qualquer forma, bem como às empresas distintas com sócios 
ou proprietários comuns.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “aplicação”.

§ 4º A produção e a programação das emissoras de rádio e 
televisão, sem prejuízo das atividades voltadas à garantia de suas 
próprias manutenções, promoverão a cultura nacional e regional 
e estimularão a produção independente que objetive sua divulga-
ção, bem como darão preferência a finalidades educativas, artís-
ticas, desportivas, culturais e informativas, respeitando os valores 
éticos sociais da pessoa e da família.
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§ 5º A Rádio Difusora de Alagoas, no desenvolvimento de 
sua programação, observará as exigências de competitividade de 
mercado.

SEÇÃO V DO
DESPORTO

Art. 213. O fomento, pelo Estado, das práticas esportivas for-
mais e não formais, proceder-se-á com observância dos seguintes 
princípios:

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a expressão “não formais”.

I – autonomia das entidades desportivas, dirigentes e associa-
ções, quanto à sua organização e funcionamento;

II – destinação de recursos públicos para a promoção priori-
tária do desporto educacional e, em casos específicos, para a do 
desporto de alto rendimento;

III – tratamento diferenciado para o desporto profissional e 
não profissional;

IV – proteção e incentivos às manifestações desportivas de 
criação nacional;

V – reserva de área destinada a praças e campos de esportes, 
de obrigatoriedade nos projetos de urbanização e de unidades 
escolares;

VI – concessão de bolsas de estudos aos atletas integrantes 
de representações estaduais das diversas modalidades esportivas.

Parágrafo único. A lei disporá sobre a origem dos recursos 
financeiros para aplicação nos desportos e os critérios de distri-
buição e de repasse dos recursos públicos estaduais às entidades 
e associações desportivas e para o desporto educacional.

Art. 214. O Poder Público estimulará o lazer como forma de 
promoção social.

CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA

Art. 215. O Estado, objetivando o bem público, progresso das 
ciências e o aprimoramento do sistema produtivo nacional e re-
gional, promoverá e estimulará o desenvolvimento científico, a 
pesquisa e a capacitação tecnológica, apoiando, inclusive, a for-
mação de recursos humanos especializados.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “o” antes 
da palavra “progresso”.

Art. 216. Recursos orçamentários, no montante de pelo me-
nos 1,5% (um e meio por cento) da receita estimada anual decor-
rente do exercício da competência tributária estadual, deduzidas 
as transferências aos Municípios previstas no inciso II, alínea b e 
inciso III do art. 171, serão destinados ao desenvolvimento cientí-
fico e tecnológico do Estado, sendo transferidos em duodécimos, 
durante o exercício correspondente, à instituição de que trata o 
§ 1º deste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
25/2002.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “Municípios”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 216. Recursos orçamentários, no 
importe de pelo menos dois por cento da receita estimada, serão 
reservados com vista ao estímulo do desenvolvimento científico 
e tecnológico e obrigatoriamente transferidos em duodécimos, 
durante o exercício correspondente, à instituição de que trata o 
§ 1º deste artigo.”

§ 1º Ente fundacional, instituído e mantido pelo Poder Pú-
blico, planejará, coordenará, supervisionará e avaliará as ações 
estatais de fomento à pesquisa científica e tecnológica.

§ 2º A fundação de amparo ao desenvolvimento científico e 

tecnológico, no cumprimento de suas finalidades, propiciará bol-
sas de estudos e oferecerá auxílio financeiro e apoio especializado 
visando à realização de projetos, estudos e pesquisas.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “especializado”.

§ 3º Será destinado, para efeito de manutenção da Funda-
ção, valor nunca superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos 
recursos orçamentários, aplicado o restante, obrigatoriamente, 
na execução de programas vinculados aos seus fins institucionais. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 3º Será destinado, para efeito de ma-
nutenção da fundação, valor nunca superior a cinco por cento dos 
recursos que lhe forem transferidos, aplicado o restante, obriga-
toriamente, na execução de atividades vinculadas aos seus fins 
institucionais;”

§ 4º A administração superior da Fundação será exercida por 
colegiado constituído de membros nomeados pelo Governador 
do Estado, sem remuneração de qualquer espécie, dentre pes-
quisadores das diversas áreas do conhecimento, em atividade na 
comunidade científica do Estado e pessoas com reconhecida ex-
periência e atuação nos setores públicos e empresariais, na forma 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 4º A administração da fundação é ór-
gão colegiado constituído de nove membros, sem remuneração 
de qualquer espécie, nomeados pelo Governador do Estado me-
diante indicação das instituições públicas que, sediadas no Estado 
de Alagoas, exerçam atividades permanentes da pesquisa cientí-
fica e tecnológica.”

§ 5º Será garantida a prioridade para a pesquisa básica e para 
a pesquisa tecnológica nas áreas indicadas pelo Plano Estadual de 
Ciência e Tecnologia, elaborado, anualmente, pelo órgão público 
responsável pela política setorial.

§ 6º Lei Complementar fixará os mecanismos de estímulo às 
empresas que invistam em pesquisa e criação de tecnologias ade-
quadas no Estado, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 
humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que asse-
gurem ao empregado, desvinculado do salário, participação nos 
ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.

§ 7º (Revogado pela Emenda Constitucional n° 25/2002.) 
REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 7º O Poder Público disciplinará a 

aplicação das dotações orçamentária para ciência e tecnologia 
de modo que as despesas com a administração setorial incluin-
do pessoal lotado nos órgãos e entes que executem pesquisas na 
área de ciência e tecnologia, não ultrapassem dez por cento do 
respectivo orçamento.”

CAPÍTULO V
DO MEIO AMBIENTE

SEÇÃO I
DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art. 217. O Estado, com a colaboração da comunidade, pro-
moverá a defesa e a preservação do meio ambiente, cumprindo-
-lhe, especificamente:

I – resguardar o restaurar os processos ecológicos essenciais 
e prover o manejo racional das espécies e dos ecossistemas;

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “resguar-
dar o restaurar” ser lida como “resguardar e restaurar”.

II – preservar a diversidade e a integridade do patrimônio ge-
nético do Estado e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e à 
manipulação de material genético;

III – definir os espaços territoriais a serem especialmente 
protegidos, inclusive seus componentes, sendo a alteração e a 
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supressão somente permitidas através de lei, vedada qualquer 
utilização que comprometa a integridade dos atributos que justi-
fiquem sua proteção;

IV – exigir, observado o que dispuser a lei, estudo prévio de 
impacto ambiental, sempre que se tratar da instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente;

V – controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, 
para a qualidade de vida e para o meio ambiente;

VI – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 
a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade;

VII – promover a educação ambiental nos diferentes níveis de 
ensino que mantiver, bem como a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente;

VIII – manter os recursos hídricos em condições de serem 
desfrutados pela comunidade e com características que favore-
çam suas autodepurações, após verificação dos possíveis impac-
tos ambientais;

IX – preservar a boa qualidade do ar, promovendo, inclusive, 
os meios para a recuperação das áreas poluídas;

X – fixar normas para utilização da flora e da fauna estaduais, 
delimitando áreas de reservas biológicas e florestais para a prote-
ção a espécies em extinção;

XI – estabelecer diretrizes gerais e específicas e fiscalizar e 
normatizar a ocupação do litoral, tendo em vista fatores econô-
micos, sociais, ecológicos, culturais, paisagísticos e outros com 
pertinência ao planejamento da sua ocupação;

XII – definir a Política Estadual de Proteção Ambiental, crian-
do as condições técnicas e jurídicas para a sua implantação, fisca-
lização e execução;

XIII – estimular o reflorestamento, especialmente nas orlas 
lagunares e nas cabeceiras dos rios, concedendo, inclusive, incen-
tivos fiscais aos proprietários de áreas cobertas por matas nativas 
ou não, e na proporção de sua extensão;

XIV – proporcionar assistência científica, tecnológica e credi-
tícia às indústrias que desenvolverem e incorporarem tecnologia 
capaz de transformar resíduos poluentes em matérias-primas 
proveitosas, ou simplesmente os elimine.

§ 1º Nenhum loteamento ou projeto de urbanização será 
implantado no litoral do Estado sem prévia autorização do órgão 
estadual encarregado de zelar pela proteção ambiental, que bai-
xará normas estabelecendo as condições mínimas de proteção do 
meio ambiente.

§ 2º A lei regulará o fracionamento das áreas e o gabarito das 
edificações situadas na faixa de um mil metros contados a partir 
da linha de raia dos terrenos de marinha, assim considerados nos 
termos da legislação federal pertinente.

Art. 218. As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídi-
cas, a sanções penais e administrativas, independentes da obriga-
ção de reparar os danos causados.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “independen-
tes” ser lida como “independentemente”.

Art. 219. São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelo Estado, por ações discriminatórias, necessárias à proteção 
dos ecossistemas naturais.

Art. 220. Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado 
a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a solução 
técnica indicada pelo órgão público competente, na forma da lei.

Art. 221. É proibida a instalação, no território do Estado de 
Alagoas, de usinas nucleares e de depósitos de resíduos atômicos.

SEÇÃO II
DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 222. É dever dos cidadãos, da sociedade e dos entes esta-
tais, zelar pela preservação do regime natural das águas.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “estatais”.

§ 1º A água constitui recurso natural indispensável para a 
vida, condicionante e indutor do desenvolvimento econômico e 
social.

§ 2º A lei, observado o que estabelece a legislação federal, 
disporá sobre:

I – o aproveitamento de recursos hídricos objetivando o aten-
dimento das necessidades de toda a coletividade;

II – a proteção contra ações ou eventos que comprometam 
sua utilidade atual e futura, bem como a integridade e a renovabi-
lidade física e ecológica do ciclo hidrológico;

III – o controle dos eventos efeitos dos hidrológicos determi-
nantes de impactos danosos, de modo a evitar-lhes ou minimizar-
-lhes as consequências prejudiciais à coletividade.

Art. 223. A lei instituirá o Sistema Estadual de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, compatível com o Sistema Nacional, e defi-
nirá critérios de outorga de direitos de uso de água, respeitadas 
as seguintes diretrizes gerais:

I – promoção de benefícios sociais decorrentes dos múltiplos 
usos da água e minimização de seus efeitos adversos, devendo 
ser integrado, descentralizado e participativo, adotandose a bacia 
hidrográfica como base físico-territorial de gestão;

II – integração das águas superficiais e subterrâneas respei-
tando-se os regimes naturais de ambas, bem como as interações 
com o solo e outros recursos naturais;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “subterrâneas”.

III – gestão permanente e contínua dos recursos hídricos, 
utilizando normas e procedimentos gerais que orientam as ações 
intervenientes;

IV – aproveitamento do potencial hídrico subterrâneo como 
reserva estratégica para o desenvolvimento como alternativa va-
liosa de suprimento de água às populações, devendo ser protegi-
do contra a poluição;

V – gestão interestadual, mediante convênio, dos aquíferos 
que se estendem a Estados vizinhos.

Parágrafo único. Ouvido o órgão próprio do Sistema Estadual 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos, poderá o Estado delegar 
aos municípios, ou associações de usuários organizados, a gestão 
das águas de interesse exclusivamente local.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “municípios” 
ser lida como “Municípios”.

Art. 224. A Política Estadual de Recursos Hídricos atenderá 
aos seguintes princípios:

I – reconhecimento dos recursos hídricos como um instru-
mento indutor do desenvolvimento econômico e social do Estado;

II – necessária compatibilização entre o plano estadual de re-
cursos hídricos e o plano de desenvolvimento econômico do Esta-
do, da União e dos Municípios;

III – disciplinamento do uso da água segundo as peculiarida-
des de cada bacia hidrográfica e conforme as estratégias de aten-
dimento ao desenvolvimento econômicosocial;

IV – aproveitamento das águas superficiais e subterrâneas;
V – adequação de recursos hídricos das regiões árida e semiá-

rida ao processo de desenvolvimento econômico e social local;
VI – estabelecimento de sistema de irrigação harmonizada 

com os programas de conservação do solo e da
água. Art. 225. A lei aprovará o Plano Estadual de Recursos 
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Hídricos, assegurando, prioritariamente, o abastecimento das po-
pulações humana e animal, e zelando pela preservação da saúde 
natural do meio ambiente.

Parágrafo único. O produto da participação dos Municípios 
no resultado da exploração dos potenciais energéticos em seu 
território, ou a compensação financeira, deverão ser aplicados 
prioritariamente nos programas previstos neste artigo.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “deverão 
ser aplicados” ser lida como “deverá ser aplicado”.

Art. 226. O Estado, através do sistema estadual de gerencia-
mento de recursos hídricos, implantará uma rede hidrometereo-
lógica nas bacias hidrográficas de seu domínio.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “hidromete-
reológica” ser lida como “hidrometeorológica”.

Art. 227. As receitas decorrentes do uso da água, inclusive as 
pertinentes à participação do Estado no resultado da exploração 
de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica serão 
aplicadas na execução do Plano Estadual de Recursos Hídricos.

Art. 228. As diversas receitas resultantes de uso da água, 
quando recolhidas pelos Municípios ou a eles repassadas, serão 
exclusivamente empregadas visando à conservação, à proteção e 
ao aproveitamento dos recursos hídricos existentes em seus ter-
ritórios.

CAPÍTULO VI
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO E 

DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Art. 229. A assistência à família será oferecida na pessoa de 

cada um dos seus integrantes.
NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “oferecida 

na pessoa” ser lida como “oferecida à pessoa”.
Art. 230. O Estado promoverá programas de assistência inte-

gral à saúde da criança e do adolescente, admitida a participação 
de entidades não governamentais, obedecidos os princípios esta-
belecidos na Constituição Federal.

Art. 231. O amparo aos idosos será promovido com a partici-
pação da União e da sociedade, de modo a assegurarlhes o bem-
-estar, a dignidade e o direito à vida.

Parágrafo único. Aos maiores de sessenta e cinco anos é ga-
rantida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos.

Art. 232. O Estado promoverá ações permanentes de preven-
ção de deficiência física, sensorial e mental, bem assim desen-
volverá programas de assistência aos portadores de deficiência, 
objetivando integrá-los plenamente no convívio social, mediante 
a abertura de oportunidades de educação e de trabalho e a facili-
tação do acesso aos espaços públicos e aos transportes coletivos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre a adaptação dos logra-
douros, dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte 
coletivo, e criará os mecanismos necessários à implantação das 
demais ações definidas neste artigo.

CAPÍTULO VII 
DOS ÍNDIOS

Art. 233. O Estado, respeitada a competência da União, pres-
tará permanente cooperação visando ao desenvolvimento de 
ações destinadas à proteção dos índios, especialmente no que se 
refere:

I – à preservação dos direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, inclusive quanto ao usufruto perma-
nente e exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes;

II – ao respeito à organização social, à cultura, aos costumes, 
às crenças e às tradições das comunidades indígenas;

III – à conservação dos recursos ambientais indispensáveis ao 
bem-estar das coletividades indígenas, bem assim à reprodução 
física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

TÍTULO VI
DA ORDEM ECONÔMICA

Art. 234. O Estado velará pela preservação da ordem econô-
mica, respeitados os princípios fundamentais estabelecidos pela 
Constituição da República.

Art. 235. A exploração, pelo Estado, de atividade econômica, 
só será permitida quando necessário aos imperativos de seguran-
ça nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definido 
em lei.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “econômica”.

Art. 236. A lei regulamentará as relações da sociedade de 
economia mista e da empresa pública com o Estado.

Art. 237. A sociedade de economia mista ou empresa pública 
que, no período de cinco anos consecutivos, apresentar resulta-
do deficitário, será autarquizada ou extinta, na última hipótese 
desde que se não destine à execução de serviço público essencial.

Parágrafo único. Dando-se que a empresa pública apresente 
resultados deficitários por dois anos consecutivos, serão destituí-
dos os seus dirigentes, apurando-se-lhes a responsabilidade.

Art. 238. A prestação indireta de serviços públicos dar-se-á 
sob o regime de concessão ou permissão, sempre através de pré-
vio procedimento licitatório.

Art. 239. O Estado e o Município dispensarão tratamento di-
ferenciado à microempresa e às empresas de pequeno porte, as-
sim definidas em lei, visando a incentivá-las pela simplificação de 
suas obrigações administrativas e tributárias, ou pela eliminação 
ou redução destas, na forma da lei.

Art. 240. O Estado e os Municípios incentivarão o turismo, 
como fator de desenvolvimento social e econômico.

Art. 241. O Estado assegurará a participação da representa-
ção cooperativista em todos os conselhos e órgãos estaduais vin-
culados ao desenvolvimento rural e urbano.

Art. 242. O Estado de Alagoas apoiará e estimulará o coopera-
tivismo e outras formas de associativismo.

Art. 243. Cabe ao Estado explorar, diretamente ou mediante 
concessão a empresa estatal, os serviços locais de gás canaliza-
do, com exclusividade de distribuição para todos os segmentos 
do mercado.

Parágrafo único. A lei estabelecerá as condições da outorga 
da concessão de que trata este artigo.

TÍTULO VII
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 244. A segurança pública, dever do Estado e direito e res-
ponsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

§ 1º São responsáveis pela segurança pública, respeitada a 
competência da União:

I – a Polícia Civil;
II – a Polícia Militar; e (Redação dada pela Emenda Constitu-

cional nº 9/1993.)
REDAÇÃO ORIGINAL: “II – a Polícia Militar e o Corpo de Bom-

beiros;”
III – o Corpo de Bombeiros Militar. (Redação acrescentada 

pela Emenda Constitucional nº 9/1993.)
§ 2º À Polícia Civil, dirigida por delegado de polícia, incumbe 

as funções de polícia judiciária e a apuração das infrações penais, 
exceto as militares.
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§ 3º À Polícia Militar cabem a polícia ostensiva, a preservação 
da ordem pública, além de outras atribuições definidas em lei.

§ 4º O Corpo de Bombeiros Militar é instituição permanen-
te, força auxiliar e reserva do Exército, organizada segundo hie-
rarquia e disciplina militares e subordinada ao Governador do 
Estado, competindo-lhe as atividades de prevenção e extinção 
de incêndios, de proteção, busca e salvamento e de defesa civil, 
além de outras estabelecidas em Lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 9/1993.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 4º Ao Corpo de Bombeiros Militar, 
integrante da Polícia Militar, compete, além das atribuições defi-
nidas em lei, a execução de atividades de defesa civil.”

§ 5º A Polícia Militar, força auxiliar e reserva do Exército, 
subordina-se, juntamente com a Polícia Civil, ao Governador do 
Estado.

§ 6º Os cargos de Comandante-Geral da Polícia Militar e de 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiro Militar são privativos 
de Oficiais da ativa das respectivas Corporações, no último posto 
do correspondente quadro de Combatentes, ressalvado o dispos-
to na legislação federal pertinente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 9/1993.)

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “Bombeiro” 
ser lida como “Bombeiros”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 6º O Cargo de Comandante Geral da 
Polícia Militar é privativo de Oficial da ativa da corporação, no 
último posto do quadro de combatentes, ressalvado o previsto na 
legislação federal.”

Art. 245. A lei disciplinará a organização e o funcionamento 
dos órgãos responsáveis pela segurança pública, de modo a ga-
rantir a eficiência de suas atividades.

§ 1º As funções de Polícia Judiciária são privativas dos inte-
grantes das respectivas carreiras funcionais.

§ 2º A lei organizará, em carreira, os cargos da Polícia Civil.
Art. 246. Aplica-se aos delegados de polícia de carreira a iso-

nomia de vencimentos assegurada às carreiras funcionais a que 
correspondem funções essenciais à justiça, em relação aos cargos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário de atribuições iguais ou asse-
melhadas.

NOTA: Este artigo foi objeto de análise pela ADI no 564-2-
MC, julgada pelo Pleno do STF em 18/9/1991, publicada no DJ 
de 25/10/1991. Resultado: ação julgada prejudicada monocrati-
camente, ficando sem efeito a liminar anteriormente concedida, 
tendo em vista não ter sido possível o exame sobre a constitu-
cionalidade do presente dispositivo, em virtude da promulgação 
da EC nº 19, modificando substancialmente a redação dos arts. 
37, XIII, 39, § 1º, 135 e 241 da Constituição Federal, que serviam 
como parâmetro de confronto.

Art. 247. Os municípios, respeitado o que estabelecer lei com-
plementar estadual específica, poderão constituir guardas muni-
cipais destinadas à proteção de seus bens,serviços e instalações.

§ 1º As guardas municipais, quanto às atividades operacio-
nais, serão supervisionadas pela Polícia Militar.

§ 2º Ao guarda municipal é vedado o porte de arma, ressalva-
da a hipótese de específica autorização do Secretário de Seguran-
ça, para condução exclusivamente em objeto de serviço.

TÍTULO VIII
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA

Art. 248. Compete ao Estado promover a Política Fundiária 
e o desenvolvimento econômico das comunidades rurais, aten-
didos os princípios de justiça social e o que dispuser a lei sobre 
alienação de terras públicas e o processo discriminatório de terras 
devolutas.

Art. 249. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais, 
pela política de redistribuição, regularização e reorganização, re-
ceberão título de concessão de direito e de uso, inegociável pelo 
prazo de dez anos, fixando, a lei, os critérios para a concessão do 
Título de Domínio, vencido aquele prazo.

Art. 250. A destinação de Terras Públicas e Devolutas será 
compatibilizada com a política agrícola estadual e com o Plano 
Regional de Reforma Agrária.

Art. 251. A Política Agrícola será planejada e executada na 
forma da lei, com a participação efetiva do setor de produção, 
envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos se-
tores de comercialização, de armazenamento e de transportes, 
levando em conta, especialmente:

I – os instrumentos creditícios e fiscais;
II – os preços compatíveis com os custos de produção e a ga-

rantia de comercialização;
III – o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV – a assistência técnica e extensão rural;
V – o seguro agrícola;
VI – o cooperativismo;
VII – a eletrificação rural e a irrigação;
VIII – a habitação para o trabalhador rural.
§ 1º Incluem-se, no planejamento agrícola, as atividades 

agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais.
§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de 

reforma agrária.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 252. As entidades educacionais que, criadas ou de ins-
tituição autorizada por lei estadual e municipal, não sejam total 
ou preponderantemente mantidas com recursos públicos, ficam 
excluídas da obrigatoriedade do oferecimento de ensino gratuito, 
desde que já se encontrassem funcionando na data da promulga-
ção da Constituição da República.

Art. 253. O ensino da História de Alagoas, obrigatório nas uni-
dades escolares da rede oficial, levará em conta as contribuições 
das diferentes culturas e etnias para a formação da sociedade ala-
goana.

Art. 254. As áreas de ensino correspondentes a Estudos So-
ciais e Educação Artística compreenderão:

I – Estudos Sociais: noções de ecologia, trânsito, nutrição e 
geriatria;

II – Educação Artística: noções de música, artes plásticas, tea-
tro e história da música popular brasileira.

Art. 255. A criação de novos cargos públicos, na Administra-
ção Direta, Autárquica e Fundacional Pública, apenas será pro-
cedida mediante fixação dos quantitativos correspondentes a 
atribuição de nível, grau e padrão de vencimento, respeitado o 
sistema remuneratório existente, bem como o estabelecimento 
de especificações para provimento.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir crase antes da 
palavra “atribuição”.

Parágrafo único. Na hipótese de ampliação de quantitativo de 
cargo já existente, precisar-se-á a quantidade anterior e aquela 
resultante do acréscimo advindo.

Art. 256. As vantagens pecuniárias que estejam sendo perce-
bidas pelo servidor por ocasião de sua transferência para a inativi-
dade integrarão os cálculos dos proventos, observados os prazos 
mínimos de auferimento ininterrupto previstos em lei.

Art. 257. As classificações, para efeito remuneratório, atribuí-
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das aos cargos da magistratura, bem como aos integrantes das 
carreiras essenciais à justiça, seus assemelhados, são inextensí-
veis a quaisquer outras categorias funcionais.

Art. 258. Todo o ato de provimento de cargo público obrigato-
riamente indicará a origem da vaga a ser preenchida, precisando, 
se for o caso, a causa do desprovimento do seu anterior ocupante.

Art. 259. A sistemática da fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária, prescrita na Seção VI do Capítulo I do Título III des-
ta Constituição, aplica-se, no que couber, às Administrações Dire-
ta, Indireta e Fundacional Pública dos Municípios.

Art. 260. Todos os recursos financeiros da Administração Di-
reta, Indireta e Fundacional Pública dos Poderes Executivo, Le-
gislativo e Judiciário, serão obrigatoriamente movimentadas em 
estabelecimentos creditícios oficiais.

NOTA: Houve dois erros materiais. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “Judiciário”, bem como deve a palavra “movimen-
tadas” ser lida como “movimentados”.

Parágrafo único. As disposições deste artigo estendem-se a 
todos os Municípios, excetuando-se os que não possuam, em sua 
área territorial, estabelecimento oficial de crédito.

Art. 261. As consignações devidas pela Secretaria da Fazen-
da, na hipótese de liberação retardada por prazo superior a trinta 
dias, serão corrigidos monetariamente.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “corrigidos” 
ser lida como “corrigidas”.

Art. 262. A celebração de acordos relativos a créditos tributá-
rios fica condicionada a prévia autorização legislativa, salvo quan-
do, em relação a cada contribuinte, implicar valor que não exceda 
ao recolhimento médio registrado no período de doze meses ime-
diatamente anterior à formalização do ajuste.

Art. 263. As transferências de que trata o art. 196 serão reali-
zadas até o trigésimo dia do mês subsequente ao pagamento pro-
cedido ao servidor, atualizado, dia a dia, o correspondente valor.

Art. 264. O cálculo das transferências a serem feitas aos mu-
nicípios alagoanos, relativas à participação do ICM, tomará como 
referência os seguintes períodos de arrecadação:

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “municípios” 
ser lida como “Municípios”.

I – do primeiro ao vigésimo dia do mês que esteja em Curso;
II – do vigésimo primeiro ao último dia do mês anterior.
Parágrafo único. As transferências que alude este artigo se-

rão realizadas até o dia 28 de cada mês, acrescentando-se juros e 
atualização monetária ás realizadas fora do prazo legal.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir a preposição “a” 
após a palavra “transferências”.

Art. 265. Integram o cálculo das transferências aos Municí-
pios os acréscimos que, relativos à atualização monetária, sejam 
cobrados, tendo como referência os impostos nos quais tenham 
participação.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por decisão unânime, 
pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, 
publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

Art. 266. Ao ex-combatente que tenha efetivamente partici-
pado de operações bélicas durante a segunda guerra mundial, nos 
termos da Lei Federal n.º 5.315, de 12 de setembro de 1967, são 
assegurados os seguintes direitos:

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “segunda 
guerra mundial” ser lida como “Segunda Guerra Mundial”.

I – aproveitamento no serviço público sem exigência de con-
curso, com estabilidade;

NOTA: Inciso com pedido de suspensão liminar indeferido, 

por unanimidade, na ADI nº 127-2-MC. Julgada pelo Pleno do STF 
em 20/11/1989. Publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguar-
dando julgamento.

II – pensão especial correspondente à deixada por Segundo-
-Tenente das Forças Armadas, que poderá ser requerida a qual-
quer tempo, inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos 
dos cofres públicos, exceto os benefícios previdenciários, ressal-
vando o direito de opção;

 NOTA:  Houve um erro material. Deve a palavra “ressalvan-
do” serlida como “ressalvado”.

NOTA: Inciso com eficácia suspensa, por decisão unânime, 
pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, 
publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

III – em caso de morte, pensão à viúva ou companheira e ou 
dependente, de forma proporcional, de valor igual a do inciso an-
terior;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir crase antes da 
expressão “do inciso anterior”.

NOTA: Inciso com eficácia suspensa, por decisão unânime, 
pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, 
publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

IV – assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, ex-
tensiva aos seus dependentes;

V – aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco 
anos de serviço efetivo, em qualquer regime jurídico;

NOTA: Inciso com pedido de suspensão liminar indeferido, 
por unanimidade, na ADI nº 127-2-MC. Julgada pelo Pleno do STF 
em 20/11/1989. Publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguar-
dando julgamento.

VI – prioridade na aquisição da casa própria, para os que não 
a possuem ou para as suas viúvas ou companheira;

VII – preferência de matrícula a seus dependentes nas escolas 
públicas;

VIII – isenção quanto ao imposto de transmissão inter vivos 
na aquisição, por ato oneroso, de imóvel para sua moradia, desde 
que de outro não disponha em seu patrimônio;

IX – preferência para promoção funcional no serviço públi-
co estadual, inclusive autárquico ou fundacional público, sempre 
que existente vaga e seja qual for o critério utilizado para fins de 
progressão vertical.

Art. 267. Lei complementar disporá sobre a transferência de 
servidores públicos civis para a disponibilidade remunerada, res-
peitados os seguintes princípios:

I – observância de critério objetivo para efeito de identifi-
cação dos servidores a serem transferidos à disponibilidade, na 
hipótese de extinção ou declaração de descessidade de cargos 
públicos;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “descessida-
de” ser lida como “desnecessidade”.

II – garantia de remuneração integral aos disponíveis, incluin-
do adicional por tempo de serviço e abono família;

III – asseguramento quanto ao retorno obrigatório ao traba-
lho mediante aproveitamento em cargo igual ou de atribuições 
equivalentes, vedado o decesso remuneratório;

IV – adoção, na hipótese da existência de vários servidores 
disponíveis, de critério objetivo para o chamamento de volta à 
atividade.

Art. 268. Fica criado o Conselho Estadual de Defesa da Crian-
ça e do Adolescente.
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Art. 269. O Instituto de Previdência dos Deputados Estaduais 
de Alagoas – IPDEAL, instituição previdenciária sem fins lucrati-
vos, é organizado e administrado na forma da lei.

§ 1º Qualquer alteração das finalidades do Instituto ou sua 
extinção, ficam condicionadas à preliminar deliberação pelo voto 
de dois terços da assembleia geral.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “extinção”.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, a Mesa Diretora da 
Assembleia Legislativa, ou ainda qualquer dos membros do Poder 
Legislativo, observados os termos da deliberação da assembleia 
geral, proporá o projeto de lei.

§ 3º O projeto de lei proposto considerar-se-á aprovado pelo 
voto de três quintos dos membros da Assembleia Legislativa.

Art. 270. Os relatórios conclusivos de todas as sindicâncias e 
auditoriais instaladas em órgãos da Administração Direta, Indire-
ta e Fundacional Pública, serão obrigatoriamente publicados no 
Diário Oficial do Estado.

NOTA: Houve dois erros materiais. Deve a palavra “audito-
riais” ser lida como “auditorias”, bem como não deve existir a vír-
gula após a palavra “Pública”.

Art. 271. Os servidores aposentados e pensionistas do Estado 
de Alagoas terão seus proventos e pensões pagos na mesma data 
dos demais servidores estaduais em atividade.

Art. 272. Todos têm direito de requerer e obter, no prazo de 
trinta dias, informações sobre projetos do Poder Público, salvo 
em casos cujo sigilo seja comprovadamente imprescindível à se-
gurança da Sociedade e do Estado.

Art. 273. O servidor público estadual da administração direta, 
autárquica e fundacional pública que, por cinco anos consecuti-
vos ou dez anos intercalados, haja exercido cargos de provimen-
to em comissão, será aposentado com proventos calculados com 
base naquele a que corresponder maior remuneração, desde que 
o tenha exercido por pelo menos 03 (três) anos e integrante da 
estrutura do Poder a que pertença o servidor, sem prejuízo das 
vantagens de natureza pessoal a que faça jus. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 13/1995.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 273. O servidor público estadual 
da administração direta, autárquica e fundacional pública que, 
por quatro anos consecutivos ou oito anos alternados, haja exer-
cido cargos de provimento em comissão, será aposentado com 
proventos calculados com base naquele a que, integrante da es-
trutura do Poder a que sirva, corresponder maior remuneração, 
sem prejuízo das vantagens de natureza pessoal a que faça jus.”

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, efeitos ex nunc, na re-
dação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 13/95, na 
ADI-MC nº 1.380-7, julgada pelo Pleno do STF, à unanimidade, 
em 3/02/1997, publicada no DJ de 20/2/1998. Todavia, a decisão 
monocrática final de 20/11/2001 julgou prejudicada a ação pelo 
advento da Emenda à Constituição Federal nº 20, de 15 de dezem-
bro de 1998.

Art. 274. Aplica-se aos procuradores autárquicos, inclusive os 
do Instituto de Terra de Alagoas – ITERAL, o disposto nos artigos 
156, 157 e 158, parágrafo único desta Constituição.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
expressão “parágrafo único”.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por unanimidade, até 
decisão final da ação, pela ADI nº 362-3-MC, julgada pelo Pleno do 
STF em 27/9/1990, publicada no DJ de 26/10/1990. Decisão final: 
O Pleno julgou, em 21/11/1996, por unanimidade, procedente a 
ação para declarar a inconstitucionalidade deste artigo. Publicada 
no DJ de 4/4/1997.

Art. 275. É vedada a realização de operações externas de na-
tureza financeira, por parte do Governo do Estado e dos Municí-
pios, sem prévia autorização do Senado Federal.

Art. 276. Os policiais civis e militares, quando invalidados em 
decorrência de lesão grave adquirida no cumprimento do dever, 
serão promovidos, ao ensejo da inativação, à classe, graduação e 
posto respectivo imediatamente superiores, com proventos inte-
grais.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “respectivo” 
ser lida como “respectivos”.

Art. 277. Os planos de aplicação e demais projetos elabora-
dos pelos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Funda-
ções Públicas do Estado e relativos à utilização de recursos oriun-
dos de contratos, convênios ou outro tipo de ajuste firmado com 
a União ou com quaisquer outras entidades de Direito Público ou 
Privado, deverão ser submetidos à apreciação e à aprovação da 
Assembleia Legislativa Estadual.

NOTA: Caput com eficácia suspensa, por decisão unânime, 
pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, 
publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

Parágrafo único. No prazo máximo de sessenta dias, conta-
do do encerramento do exercício considerado ou do término da 
execução de ajuste, será encaminhada prestação de contas à As-
sembleia Legislativa Estadual relativas aos recursos aplicados na 
forma dos planos ou projetos aludidos neste artigo.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “Estadual 
relativas ” ser lida como “Estadual, relativa”.

NOTA: Parágrafo único com eficácia suspensa, por decisão 
unânime, pela ADI nº 127- 2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 
20/11/1989, publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardan-
do julgamento.

Art. 278. A lei disporá sobre a institucionalização do sistema 
de cadastro dos dirigentes de órgãos das administrações direta e 
indireta e fundacional pública.

§ 1º Além dos elementos informativos de caráter curricular, 
constará, obrigatoriamente, o registro de bens e valores integran-
tes do patrimônio privado dos gestores da administração pública 
estadual, à vista dos dados constantes das declarações do Impos-
to de Renda, anualmente.

§ 2º As declarações deverão ser publicadas, na íntegra, no 
Diário Oficial do Estado, imediatamente às datas de investidura e 
exoneração dos cargos de que sejam titulares.

Art. 279. Não produzirão quaisquer efeitos jurídicos as multas 
aplicadas por infrações imputadas às pessoas físicas ou jurídicas, 
pelas entidades daAdministração Direta, Indireta, inclusive Autár-
quica e Fundacional Pública, sem que delas os interessados sejam 
regularmente notificados.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “jurídicas”.

Parágrafo único. A notificação mencionada neste artigo deve-
rá conter todos os detalhes pertinentes à exigência a que se refe-
re, bem como a indicação do prazo para apresentação de defesa, 
que não deverá ser inferior a trinta dias.

Art. 280. Nenhum ato dos Poderes Públicos do Estado e do 
Município da Capital, inclusive dos órgãos da Administração Indi-
reta e Fundacional Pública, terá eficácia antes da respectiva publi-
cação no Diário Oficial do Estado, notadamente os que se referem 
à aplicação dos dinheiros públicos.

Art. 281. Nos primeiros doze meses de cada mandato gover-
namental, deverá ser realizado um senso dos servidores da Ad-
ministração Direta, Indireta e Fundacional Pública, com a partici-
pação das entidades de classe dos servidores, cujo resultado será 
publicado no Diário Oficial do Estado. 
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NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “senso ” ser 
lida como “censo”.

Art. 282. A lei disporá sobre a organização, em carreira, dos 
cargos de Procurador de Estado do Quadro de Pessoal dos Servi-
ços da Procuradoria-Geral do Estado de Alagoas, estabelecendo 
as correspondentes especificações e definindo as expectativas de 
avanço funcional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
21/2000.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 282. A Lei disporá sobre a organi-
zação, em carreira, dos cargos de Procurador Regional da Junta 
Comercial, estabelecendo as correspondentes especificações e 
definindo as expectativas de avanço funcional.”

Art. 283. Aos ocupantes de cargos de Procurador de Estado, 
de que trata o artigo precedente, originários da Junta Comercial, 
aplicar-se-á, também, o disposto nos arts. 132 e 135 da Consti-
tuição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
21/2000.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 283. Aos ocupantes de cargo de 
Procurador Regional da Junta Comercial aplica-se o princípio do 
artigo 47, inciso VII, correspondente às carreiras referidas no arti-
go 160 desta Constituição.”

Art. 284. O Estado apresentará ao Legislativo e publicará até 
o último dia útil do mês subsequente o demonstrativo da arreca-
dação de impostos e aplicação mensal dos recursos previstos no 
art. 212 da Constituição Federal.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir a preposição 
“da” antes da palavra “aplicação”.

Parágrafo único. Ocorrendo o descumprimento do mínimo 
previsto, a diferença será contabilizada pelo seu valor real, cor-
rigido pelo indexador oficial e incorporado no mês subsequente.

Art. 285. Os recursos públicos de que trata o art. 213 da Cons-
tituição Federal só poderão ser dirigidos às escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas depois que forem assegurados:

I – oferta de vagas na rede pública suficiente para proporcio-
nar a toda população o acesso à escolaridade completa de 1º grau 
e progressivamente de 2º grau diurno e noturno;

II – atendimento em creche e em pré-escolar a todas as crian-
ças de até seis anos;

III – melhoria da qualidade de ensino em condições adequa-
das de formação, exercício e remuneração do magistério.

§ 1º As entidades privadas, suas mantenedoras ou proprietá-
rias, estão excluídas do acesso a isenções ou concessões fiscais de 
qualquer natureza.

§ 2º Para a concessão de bolsa de estudos nos termos do art. 
213 da Constituição Federal, fica o Estado obrigado a suprir a de-
ficiência identificada no prazo máximo de dois anos.

Art. 286. As despesas com pessoal ativo e inativo do Estado 
e dos Municípios não poderão exceder sessenta e cinco cento do 
valor das respectivas receitas correntes.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “sessenta e 
cinco cento” ser lida como “sessenta e cinco por cento”.

Parágrafo único. O Estado e os Municípios, quando a respec-
tiva despesa de pessoal exceder o limite previsto neste artigo, de-
verão retornar àquele limite, reduzindo o percentual excedente à 
razão de um quinto por ano.

Art. 287. Os vencimentos do Secretário de Estado, sujeitos 
aos impostos gerais, incluído o de renda, não serão inferiores aos 
auferidos, em espécie, a qualquer título, pelo Desembargador do 
Tribunal de Justiça, ressalvadas as vantagens de caráter individual 
a este assegurado.

NOTA: Houve umerro material. Deve a palavra “assegurado” 
serlida como “asseguradas”.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por decisão unânime, 
pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, 
publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

Art. 288. Esta Constituição, com as Disposições Gerais e o Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, entra em vigor na 
data da sua promulgação.

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Governador do Estado, o Presidente do Tribunal de 
Justiça e os Membros da Assembleia Legislativa Estadual presta-
rão compromisso de manter, defender e cumprir esta Constitui-
ção, no ato e na data de sua promulgação.

Art. 2º A revisão constitucional será realizada após cinco anos, 
contados da promulgação da Constituição, pelo voto da maioria 
absoluta dos membros da Assembleia Legislativa Estadual.

Art. 3º Dentro do prazo de sessenta dias, a contar da data 
da promulgação desta Constituição, promoverão, o Executivo, o 
Legislativo e o Judiciário, a declaração, mediante Lei, dos quadros 
de cargos permanentes existentes, com identificação das catego-
rias funcionais correspondentes, quantitativos, número de cargos 
vagos e padrões remuneratórios atribuídos a cada classe.

Art. 4º Cada Câmara Municipal, no prazo de seis meses, a 
contar da data da promulgação desta Constituição, votará a Lei 
Orgânica Municipal respectiva, respeitado o disposto nesta Cons-
tituição e na Constituição Federal.

Art. 5º Os Municípios, no prazo de até dois anos, contados a 
partir da data da promulgação da Constituição Federal, promo-
verão, mediante acordo ou arbitramento, demarcação de suas 
linhas divisórias atualmente litigiosas, podendo para isso fazer 
alteração e compensações de área que atendam aos acidentes 
naturais, critérios históricos, conveniências administrativas e co-
modidades das populações limítrofes.

§ 1º Havendo solicitação dos Municípios interessados, o Esta-
do encarregar-se-á dos trabalhos demarcatórios.

§ 2º Se, decorrido o prazo fixado neste artigo, não forem con-
cluídos os trabalhos demarcatórios, o Estado determinará os limi-
tes das áreas litigiosas.

Art. 6º Dentro do prazo de trinta dias, a contar da data da 
promulgação desta Constituição, proporá o Chefe do Executivo, 
ao Poder Legislativo, Projeto de Lei visando à declaração de todas 
as fundações que, instituídas por iniciativa do Poder Público Esta-
dual, se caracterizam como fundações de direito público.

§ 1º Publicada a Lei de que trata este artigo, será aberta, pelo 
prazo de trinta dias, oportunidade de opção para os servidores 
das fundações públicas que passem a incorrer em acumulação ile-
gítima, reconhecida a boa-fé daqueles admitidos antes do adven-
to da Constituição da República.

§ 2º Manifestada a preferência pelo cargo estranho à estru-
tura da fundação, será o servidor dispensado, formalizada a extin-
ção do contrato de trabalho na forma do que dispõe a legislação 
trabalhista.

§ 3º Aplicam-se as regras deste artigo aos servidores que, em 
virtude de ato da administração, tenham sido compelidos a se 
afastarem do exercício de empregos em fundações que venham a 
ser declaradas de direito público.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “se afasta-
rem” ser lida como “se afastar”.

Art. 7º As distorções remuneratórias porventura existentes, 
tendo em vista a isonomia assegurada entre cargos iguais ou as-
semelhados do Executivo, do Legislativo ou do Judiciário, serão 
corrigidos dentro do prazo de sessenta dias, a contar da data da 
promulgação desta Constituição.
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NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “corrigidos” 
ser lida como “corrigidas”.

Art. 8º Aos ocupantes de dois cargos ou empregos privativos 
de profissionais de saúde que, na data da promulgação da Cons-
tituição Federal, se encontravam afastados de um dos cargos ou 
empregos por força de exigência da administração ou opção pro-
visória, é assegurado imediato retorno às suas atividades.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a expressão “Constituição Federal”.

Art. 9º Dentro do prazo de noventa dias, a contar da promul-
gação da Constituição, proceder-se-á a revisão dos direitos dos 
servidores públicos inativos e pensionistas e a atualização dos 
proventos e pensões a eles devidos, a fim de ajustá-los ao dispos-
to na Constituição Federal.

NOTA: Houve dois erros materiais. Deve existir crase antes 
das palavras “revisão” e “atualização”.

Art. 10. Os municípios com mais de vinte mil habitantes, den-
tro do prazo de trezentos e sessenta dias, a contar da data da 
promulgação desta Constituição, aprovarão, mediante Lei, seus 
Planos Diretores.

§ 1º Até que publicados os correspondentes Planos Diretores, 
serão observados, objetivando a humanização dos espaços urba-
nos, os seguintes princípios:

I – exigibilidade, para a comercialização de lotes em parce-
lamentos urbanos, da arborização das áreas verdes e da implan-
tação de todos os equipamentos urbanos e comunitários, pelo 
empreendedor;

II – inadmissibilidade de cessões, permissões ou concessões 
de uso de área pública, salvo, em cada caso, mediante autorização 
legislativa;

III – exclusividade da exposição de murais, cartazes e simi-
lares, para quaisquer fins, em espaço previamente delimitados 
através de lei local;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “delimitados” 
serlida como “delimitado”.

IV – impermissibilidade de redestinação das áreas verdes em 
parcelamentos urbanos ou espaços ajardinados em logradouros 
públicos.

§ 2º As ocupações já existentes de áreas públicas, desde que 
não atendam às regras definidas neste artigo, serão removidas 
dentro do prazo de três meses, a contar da data da promulgação 
desta Constituição, sob pena de responsabilidade do Prefeito Mu-
nicipal.

§ 3º Os Planos Diretores a serem expedidos preservarão os 
princípios estabelecidos neste artigo.

§ 4º A inobservância da regra deste artigo implicará na impos-
sibilidade de expedição de alvarás de construção e de implanta-
ção de parcelamentos urbanos, bem como de aberturas de novas 
vias ou prolongamentos daquelas já existentes, até que entre em 
vigor o Plano Diretor.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “implicará 
na” serlida como “implicará a”.

Art. 11. Aos servidores públicos estaduais demitidos a partir 
de 1986, exceto mediante processo administrativo disciplinar, e 
aos postos em disponibilidade, fica assegurada a volta ao traba-
lho, obrigando-se o Estado a repor seus vencimentos atrasados.

Art. 12. (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 12. O preenchimento das quatro 
vagas de Conselheiros do Tribunal de Contas que ocorrerem após 
a promulgação desta Constituição será procedido mediante esco-
lha da Assembleia Legislativa, observando-se, quanto aos claros 
que os sobrevierem, a seqüência a saber:”

I – (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – indicação pelo Governador do Es-
tado, dentre os membros do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas;”

II – (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – escolha pela Assembleia Legislati-
va;”

III – (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: III – indicação pelo Governador do Esta-
do, dentre os Auditores do Tribunal de Contas.”

Parágrafo único. (Redação revogada pela Emenda Constitu-
cional nº 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo único. Cumprida a ordem 
definida neste artigo, será ela sucessivamente renovada.”

Art. 13. Aproveitar-se-ão, para os efeitos do art. 123, inciso 
II, alínea a, desta Constituição, as indicações, em listas tríplices, 
ocorridas antes da vigência da Constituição Federal.

Art. 14. Dentro do prazo de trinta dias, a contar da data da 
publicação desta Constituição, promover-se-á o preenchimento 
do cargo de Procurador-Geral do Estado, observado o que dispõe 
o art. 155 desta Constituição.

Art. 15. Até que organizada a Defensoria Pública, consoante 
dispuser Lei complementar federal específica, serão exercidos, 
por Procuradores de Estado, para tal fim designados, as atividades 
de orientação jurídica e de representação judicial de que trata o 
art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “Estado”.

Art. 16. A lei assegurará a absorção, pela carreira da Defen-
soria Pública, dos antigos Advogados de Ofício e Defensores Pú-
blicos, originariamente credenciados, desde que não venham a 
incorrer em acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 
públicas.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por unanimidade, até 
decisão final da ação, pela ADI nº 362-3-MC, julgada pelo Pleno 
do STF em 27/09/1990, publicada no DJ de 26/10/1990. Decisão 
final: O Pleno julgou, em 21/11/1996, por unanimidade, proce-
dente a ação para declarar a inconstitucionalidade deste artigo. 
Publicada no DJ de 4/4/1997.

Parágrafo único. Assegurar-se-á aos atuais Procuradores de 
Estado faculdade de opção, de forma irretratável, entre as carrei-
ras de Procurador de Estado e de Defensor Público.

Art. 17. Ao homem ou à mulher que detenha, na condição de 
enfiteuta, área urbana do domínio direto do Estado de Alagoas, 
cuja superfície não exceda a quinhentos metros quadrados, uti-
lizando-a para moradia própria e de sua família, assegurar-se-á a 
imediata propriedade plena, mediante resgate gratuito, indepen-
dente do trâmite do prazo específico estabelecido na Lei.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “indepen-
dente” ser lida como “independentemente”.

§ 1º A remissão dependerá de requerimento fundamentado 
do interessado, vedado o resgate, nas condições deste artigo, em 
qualquer hipótese, por uma única pessoa, em relação a mais de 
um imóvel.

§ 2º Tratando-se de área a que o interesse público reclame 
redestinação, promoverá o Estado a remoção da moradia para ou-
tra gleba, atribuindo ao interessado o domínio pleno sobre esta, 
observadas as formalidades legais.

Art. 18. Os Municípios, dentro do prazo de seis meses, a con-
tar da data da promulgação desta Constituição, procederão ao le-
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vantamento de todos os espaços que, nos parcelamentos urbanos 
implantados em seus territórios, sejam destinados a áreas verdes 
e a equipamentos urbanos e comunitários, removendo, em sendo 
o caso, as ocupações desconformes com as finalidades que lhes 
são atribuídas, sob pena de responsabilidade do Prefeito Muni-
cipal.

Art. 19. O Estado promoverá a instalação de centros integra-
dos de educação, destinados à clientela de primeiro grau e adap-
tados ao atendimento pleno do educando durante os turnos ma-
tutino e vespertino, oferecendo-lhes ensino regular, alimentação 
e acompanhamento médico, odontológico e psicológico e social, 
além de lazer e atividades desportivas e culturais.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “oferecen-
do-lhes” ser lida como “oferecendo-lhe”.

§ 1º Dentro do prazo de trezentos e sessenta dias, a contar 
da data da promulgação da Constituição, instituirá o Estado, na 
Capital, pelo menos três centros integrados de educação.

§ 2º Cumprida a obrigação de que trata o parágrafo prece-
dente, instituirá o Estado, a cada ano, pelo menos dois centros de 
educação integrada, cada um em cidade com população superior 
a vinte mil habitantes.

Art. 20. O Estado instituirá ambulatórios destinados à assis-
tência médica especializada para tratamento de idosos, de crian-
ças e de portadores de deficiências de qualquer natureza.

Parágrafo único. As unidades de que trata este artigo com-
preenderão equipes multidisciplinares, constituídas de médicos, 
nutricionistas, psicólogos, sociólogos, odontólogos, fisiatras, as-
sistentes sociais e enfermeiros.

Art. 21. Ao ocupante de cargo efetivo do serviço público es-
tadual que, no prazo de cento e vinte dias antes da data da pro-
mulgação desta Constituição, encontrava-se no real desempenho 
de atribuições típicas de Procurador Regional da Junta Comercial, 
é assegurada a transposição para o cargo a que correspondam 
as funções exercidas, mediante transformação do cargo em que 
esteja investido.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por unanimidade, até 
decisão final da ação, pela ADI nº 362-3-MC, julgada pelo Pleno do 
STF em 27/9/1990, publicada no DJ de 26/10/1990. Decisão final: 
O Pleno julgou, em 21/11/1996, por unanimidade, procedente a 
ação para declarar a inconstitucionalidade deste artigo. Publicada 
no DJ de 4/4/1997.

Art. 22. É assegurada, na forma do art. 18 do Ato das Dis-
posições Transitórias da Constituição da República, a estabilidade 
que, por força do art. 154, parágrafo único, da Constituição Esta-
dual de 1967, com redação introduzida pelo artigo 1º, inciso VIII, 
da Emenda Constitucional n.º 22, de 20 de junho de 1986, foi con-
cedida aos servidores estaduais, inclusive autárquicos, admitidos 
sem concurso público.

NOTA: Foi ajuizada medida cautelar na ADI n° 1.663-3, porém 
o STF a indeferiu, por unanimidade, pelo Pleno em 4/9/1997, pu-
blicada no DJ de 8/9/2000. Decisão monocrática final: O relator, 
em 12/9/2012, negou provimento à ADI mencionada.

Art. 23. Fica criada a Escola de Administração Fazendária do 
Estado de Alagoas.

Parágrafo único. O Poder Executivo, dentro do prazo de 90 
dias, a partir da promulgação desta Constituição, enviará à As-
sembleia Legislativa Projeto de Lei regulamentando a matéria.

Art. 24. O Poder Executivo promoverá meios visando à insti-
tuição da Universidade Estadual de Alagoas.

Art. 25. O Poder Executivo submeterá à Assembleia Legislati-
va, a partir da data da promulgação desta Constituição, os seguin-
tes projetos de lei:

I – dentro de cento e oitenta dias, o Programa de Desenvolvi-
mento dos Recursos Hídricos do Estado de Alagoas; e

II – até trezentos e sessenta dias, o Plano Estadual dos Recur-
sos Hídricos do Estado de Alagoas.

Art. 26. Fica assegurada a percepção das vantagens pessoais 
que, decorrentes da extinção do adicional trienal, estejam sendo 
auferidas, na data da promulgação desta Constituição, por servi-
dor público estadual, ativo ou inativo. 

Art. 27. Lei ordinária a ser expedida, no prazo de trinta dias, 
a partir da promulgação desta Constituição, disciplinará revisão 
do valor do prêmio produtividade considerado no cálculo dos 
proventos da aposentadoria de integrantes do Grupo Ocupacio-
nal Tributação e Finanças, restabelecendo a relação percentual 
assegurada, à época da aposentação, entre a parte variável de 
sua remuneração e o limite máximo de percepção remuneratória 
à época vigente.

§ 1º Quando do aumento do limite máximo de percepção 
remuneratória, o prêmio de produtividade incorporada aos pro-
ventos será reajustado automaticamente e na mesma proporção.

§ 2º Fica assegurada a extensão dos direitos previstos no pa-
rágrafo único do artigo 4º da Lei 4.640 de 09 de maio de 1985, 
aos ex-integrantes do grupo ocupacional tributação e finanças, 
aposentados antes da instituição da gratificação do prêmio de 
produtividade.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “Lei 4.640 
de 09 de maio” ser lida como “Lei 4.640, de 9 de maio”.

§ 3º Ficam assegurados ao cônjuge ou companheiro sobrevi-
vo, os direitos de revisão e incorporação de que tratam o caput e 
parágrafos deste artigo, em relação às pensões percebidas.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “sobrevivo”.

Art. 28. Os servidores públicos do Estado e dos Municípios, da 
Administração Direta, Autárquica e das Fundações Públicas, em 
exercício na data da promulgação da Constituição da República, 
há pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido 
admitidos na forma regulada no art. 37, II da Constituição da Re-
pública, são considerados estáveis no serviço público.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula an-
tes da expressão “há pelo menos”.

 § 1º O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo 
será contado como título quando se submeterem a concurso para 
fins de efetivação, na forma da Lei.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores ex-
clusivamente ocupantes de cargos, de funções e de empregos de 
confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre exo-
neração, cujo tempo de serviço não será computado para os fins 
deste artigo.

Art. 29. Fica criada a Fundação do Bem-Estar do Idoso desti-
nada à Assistência Especializada e Lazer de Pessoas com mais de 
sessenta anos de idade.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula depois da 
palavra “Idoso”.

Parágrafo único. Lei definirá a estrutura da Fundação do Bem-
-Estar do Idoso.

Art. 30. Os serviços notariais e de registro, até que entre em 
vigor a lei de que trata o art. 236 da Constituição Federal, serão 
exercidos com observância aos seguintes princípios:

NOTA: Artigo e incisos com eficácia suspensa, por unanimi-
dade, até a decisão final da ação, pela ADI nº 1.047-6-MC, julgada 
pelo Pleno do STF em 25/3/1994, publicada no DJ de 6/5/1994. 
Decisão monocrática final: ADI julgada prejudicada, declarando-
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-se insubsistente a liminar já concedida, com a edição, pela União, 
da Lei nº 8.935, de 18/11/1994, julgada em 19/9/1997, publicada 
no DJ de 30/9/1997.

I – manutenção das atuais serventias notariais e de registro 
existentes no Estado, com a denominação de “serviços notariais 
e de registro”, exercidos, em caráter privado, por delegação do 
Poder Executivo;

II – organização, disciplina e fiscalização administrativa dos 
serviços exercidos pelo Colégio Notarial e Registral, passando a 
constituir serviço público que ficam desde logo instituído e com-
posto pelos titulares dos serviços notariais e de registro;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “ficam” ser 
lida como “fica”.

III – nomeação dos titulares dos serviços notariais e de regis-
tro pelo Colégio Notarial e Registral, dentre aprovados em con-
curso público de provas e títulos, obedecida a rigorosa ordem de 
classificação, obrigatória a participação, na comissão examinado-
ra, de um Juiz de Direito, de um Membro do Ministério Público e 
de um representante da OAB-AL, além de membros do Colégio 
Notarial e Registral;

IV – asseguramento de direito à nomeação aos candidatos 
aprovados no concurso público realizado pelo Poder Judiciário, 
para titulares dos serviços notariais e registro, de direito à no-
meação;

NOTA: Houve um erro material. Deve ser suprimida da frase 
a expressão “de direito à nomeação” constante na parte final do 
inciso.

V – reconhecimento da condição de delegados do Poder Pú-
blico, para os fins de exercício de funções notariais e registrais, a 
quanto as estejam interinamente desempenhando há pelo menos 
três anos, e, na vacância, aos atuais notários e registradores subs-
titutos;

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “a quanto 
as estejam” serlida como “desde que a estejam”.

VI – organização e funcionamento do Colégio Notarial e de 
Registro na conformidade do regimento que expedir.

Art. 31. No prazo de noventa dias, a contar da data da pro-
mulgação desta Constituição, será remetido ao Poder Legislativo 
Projeto de Lei instituindo a Lei Orgânica do Grupo Ocupacional, 
Tributação e Finanças.

Art. 32. O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, a partir 
da promulgação desta Constituição, enviará à Assembleia Legisla-
tiva Projeto de Lei dispondo sobre a instituição, organização e o 
funcionamento de Procuradoria da Fazenda Estadual.

Art. 33. As empresas públicas e sociedades de economia mis-
ta que, no período de três anos consecutivo anteriores à data da 
vigência desta Constituição, registraram, em seus balanços, pre-
juízos financeiros, deverão apresentar à Chefia do Poder Executi-
vo, através das Secretarias a que sejam vinculadas, os seus planos 
de recuperação que, examinado pela Secretaria do Planejamento 
e aprovado, será remetido à Assembleia Legislativa Estadual, para 
conhecimento.

NOTA: Houve três erros materiais. Devem as palavras “conse-
cutivo”, “examinado” e “aprovado, será remetido” ser lidas, res-
pectivamente, como “consecutivos”, “examinados” e “aprovados, 
serão remetidos”.

§ 1º O plano de recuperação de que trata este artigo, além 
de conter todos os elementos informativos indispensáveis à sua 
aferição, com detalhamentos, demonstrativos e comparativos, 
definirá, objetiva e conclusivamente, as diretrizes visando a com-
patibilizar as ações com os fins econômicos e sociais preconizados 
na sua legislação institucional.

§ 2º As empresas públicas e sociedades de economia mista 

terão o prazo de cento e oitenta dias, a partir da data de vigência 
desta Constituição, para apresentarem à Chefia do Poder Executi-
vo os seus planos de recuperação.

Art. 34. Fica criada a Polícia Ecológica. Parágrafo único. O Po-
der Executivo, dentro do prazo de noventa dias, a partir da pro-
mulgação desta Constituição, enviará à Assembleia Legislativa, 
Projeto de Lei dispondo sobre a organização, as finalidades e o 
funcionamento da Polícia Ecológica.

Art. 35. Fica assegurado ao policial militar que, por força da 
Emenda Constitucional n.º 22, de 20 de junho de 1986, tenha sido 
transferido para o regime estatutário em emprego do Estado, di-
reito de opção por um dos cargos, no prazo de trinta dias, conta-
dos da promulgação desta Constituição.

Art. 36. O servidor público estadual que conte mais de um ano 
de desvio de função na data de promulgação desta Constituição, 
por ato do Chefe do Poder Executivo, do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário, caso preencha os requisitos para o exercício do 
cargo para o qual tenha sido desviado, será para este transposto.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por unanimidade, até 
decisão final da ação, pela ADI nº 362-3-MC, julgada pelo Pleno do 
STF em 27/9/1990, publicada no DJ de 26/10/1990. Decisão final: 
O Pleno julgou, em 21/11/1996, por unanimidade, procedente a 
ação para declarar a inconstitucionalidade deste artigo. Publicada 
no DJ de 4/4/1997.

Art. 37. A lei estabelecerá no prazo de noventa dias, a contar 
da promulgação desta Constituição, pisos remuneratórios para 
os cargos e empregos do grupo de atividade de nível superior e 
para os cargos de nível intermediário, na Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional Pública, compatíveis com a complexida-
de das funções e com o grau de responsabilidade cometidos aos 
seus ocupantes.

Art. 38. O Poder Executivo, dentro do prazo de cento e vinte 
e dias, a partir da promulgação desta Constituição, encaminhará à 
Assembleia Legislativa, projeto de lei reestruturando a Secretaria 
de Educação, adequando-a à realidade educacional do país, inclu-
sive dotando-a de Departamento de Educação Física, como órgão 
de coordenação dessa atividade.

Art. 39. No prazo de noventa dias a partir da promulgação 
desta Constituição, os Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, 
apostilarão os títulos de todos os servidores públicos existentes, 
de modo a testificar-lhes a atual situação funcional.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “Executivo”.

Art. 40. As vantagens pecuniárias decorrentes da prestação 
de serviços extraordinários ou de trabalhos técnicos ou científi-
cos, ou ainda pela execução de atividades de natureza especial, 
com risco de vida ou de saúde que, na data da promulgação des-
ta Constituição, estejam sendo percebidas há mais de dois anos 
ininterruptos ou cinco anos intercalados, por servidor público es-
tadual, terão auferimento assegurado, como vantagem pessoal, 
para todos os legais efeitos, vedada a concessão de novo acrésci-
mo da mesma natureza.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI nº 
127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publicada 
no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

Art. 41. Ficam criados os Municípios de:
I – Jequiá da Praia, a ser desmembrado dos Municípios de São 

Miguel dos Campos e Coruripe;
NOTA: Inciso com eficácia suspensa, por unanimidade, pela 

ADI n° 475-1-MC, julgada pelo Pleno em 12/4/1991, publicada 
no DJ de 31/5/1991. Resultado: Ação julgada prejudicada mo-
nocraticamente por perda superveniente do objeto. Julgada em 
27/5/2004. Publicada no DJ de 2/6/2004.

II – Campestre, desmembrado de Jundiá;
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III – Pariconha, desmembrado do Município de Água Branca;
IV – Paripueira, desmembrado do Município de Barra de San-

to Antonio;
V – Estrela de Alagoas, desmembrado dos Municípios de Pal-

meira dos Índios, Minador do Negrão e Cacimbinhas.
§ 1º Os limites e confrontações dos Municípios dos incisos I 

e II, serão definidos pela Comissão Municipal da Assembleia Le-
gislativa.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula na 
expressão “incisos I e II, serão”.

§ 2º O Município de Pariconha terá os seguintes limites: ao 
Norte: tem como ponto inicial, a embocadura do Riacho Salobro, 
no Rio Moxotó, seguindo pelo mesmo riacho até o caminho Real 
Salobro – Rio d’Águinha; a Leste: daí até o Malhada Vermelha e 
Malaquias, subindo pela Grota do Fundão, formada pelas Serras 
da Chapada e dos Cordeiros, até o encontro com a estrada de ro-
dagem que vai para a Serra do Cavalo, denominada AGB-151, por 
ela seguindo até a estrada AGB-202, que liga Água Branca a Pari-
conha, partindo de Tatajuba, daí voltando pela AGB202 até a es-
trada para o Engenho Queimadas, daí descendo pelo Riacho Aper-
tado da Hora até o Riacho de Quixabeira, nos limites do povoado 
Várzea do Pico, prosseguindo pelo mesmo Riacho até o Riacho da 
Mosquita e, por este, até a ponte na rodovia asfaltada AL-145, 
seguindo por esta até o cruzamento com a rodovia federal BR-
423, no povoado Maria Bode; ao Sul: pela rodovia federal BR-423 
até o limite com o Município de Delmiro Gouveia. Com Delmiro 
Gouveia através do antigo limite com o Município de Água Branca, 
a partir do cruzamento desse limite com a rodovia federal BR-423 
até o Rio Moxotó, na ponte ferroviária no povoado Volta, que o 
separa do Estado de Pernambuco; a Oeste: do Rio Moxotó, desde 
a ponte ferroviária até a embocadura do Riacho do Salobro, ponto 
inicial.

§ 3º O Município de Paripueira terá os seguintes limites: ao 
Sul e a Oeste: com o Município de Maceió; tem como ponto ini-
cial a embocadura do Rio Suassuí no Oceano Atlântico, seguindo a 
direção contrária do curso do Rio Suassuí até sua nascente (bem 
próximo a estrada que vai para o Campo de Pouso da Usina Ca-
choeira), daí seguindo uma linha reta com azimute de 339º,00” 
(com extensão de 3.250 metros) até o Rio Sapucaí (próximo a es-
trada que vai para a Fazenda Juçara); ao Norte: com o Município 
de Barra de Santo Antonio, começa no Rio Sapucaí (próximo a es-
trada que vai para a Fazenda Juçara), daí seguindo o curso do Rio 
Sapucaí até sua embocadura no Oceano Atlântico; a Leste: pelo 
Oceano Atlântico pela sua orla, até a embocadura do Rio Suassuí, 
ponto inicial.

§ 4º O Município de Estrela de Alagoas terá os seguintes limi-
tes: Ao Norte: inicia-se o limite do Município de Estrela de Alagoas 
no cruzamento da Rodovia PI-33 com o Riacho Baixa da Lama, na 
divisa com o Estado de Pernambuco; segue em direção ao Sul por 
esta rodovia, passando pela estrada PI-34 – Norte, até encontrar a 
estrada PI-34 – Sul, próximo a Lagoa do Xexéu; ao Sul: do ponto de 
encontro da estrada PI-33, seguindo pela estrada PI-34 na direção 
Oeste, até uma extensão de quinhentos metros. A partir daí segue 
na direção Sul por uma linha reta, passando pela Lagoa Cascavel 
até o ponto de encontro das estradas PI-49 com a PI-50. Segue en-
tão este limite pela estrada PI-50 até encontrar-se com a estrada 
PI-52. A partir daí, o limite segue ainda na direção Sul, pela estra-
da PI-50 até seu encontro com a linha de limite intermunicipal de 
Palmeira dos Índios com o Município de Igaci, nas proximidades 
da Lagoa do Mato. A Oeste: deste ponto o limite acompanha esta 
linha de limite intermunicipal em direção Oeste em linha reta, até 
o limite intermunicipal de Cacimbinhas com Palmeira dos Índios. 
A partir daí segue este limite até encontrar-se com o limite in-

termunicipal de Minador do Negrão com Palmeira dos Índios. Se-
guindo-se deste limite até o limite com o Estado de Pernambuco. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14/1996.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 4º O Município de Estrela de Alagoas 
terá os seguintes limites: ao Norte: niciamse o limite do Municí-
pio de Estrela de Alagoas no cruzamento da Rodovia PI-33 com 
o Riacho Baixa da Lama, na divisa com o Estado de Pernambuco, 
segue em direção ao sul por esta rodovia, passando pela estrada 
PI-34 – Norte, até encontrar a estrada PI-34- Sul, próximo a La-
goa do Xexéu; ao Sul: do ponto de encontro da estrada PI-33 \ 
seguindo pela estrada PI-34 na direção oeste, até uma extensão 
de quinhentos metros. A partir daí segue na direção sul por uma 
linha reta, passando pela lagoa Cascavel até o ponto de encon-
tro das estradas PI-49 com a PI-50. Segue então este limite pela 
estrada PI-50 até encontrar-se com a estrada PI-52. A partir daí, 
o limite segue ainda na direção sul, pela estrada PI-50 até seu en-
contro com a linha de limite intermunicipal de Palmeira dos Índios 
com o Município de Igaci, nas proximidades de Lagoa do Mato. A 
Oeste: deste ponto limite acompanha esta linha de limites inter-
municipal em direção oeste em linha reta, até a estrada PI-47, 
nas proximidades do Sítio Maria Preta, continuando em reta por 
este mesmo limite, passando pelo Sítio Pau Santo, até encontrar a 
estrada IG-43 sobre o Rio Traipú. A partir daí sobe acompanhando 
o leito deste Rio, passando pelo Sítio Cruz do Meio. A partir daí 
sobe acompanhando o leito deste Rio, passando pelo Sítio Cruz do 
Meio até encontrar a BR-316. A partir deste encontro continua na 
direção Nordeste em linha reta até encontrar a estrada MDN-452, 
nas proximidades da Fazenda Sítio Fechado. Daí continua acom-
panhando a estrada MDN452, em direção Norte até seu encon-
tro com a estrada MDN-030. Daí segue em linha reta em direção 
Norte, até seu encontro com a linha de limite interestadual com 
o Estado de Pernambuco, acompanha então esta linha de limite 
em direção leste, passando pela Serra do Sacão, até seu encontro 
com o ponto inicial no cruzamento da rodovia PI-33, com o Riacho 
da Lama;”

§ 5º A eficácia da regra contida neste artigo fica condiciona-
da em cada caso, ao consentimento das populações interessadas, 
mediante consulta prévia em plebiscito.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “caso”.

§ 6º O Tribunal Regional Eleitoral adotará as providências ne-
cessárias à realização das eleições e posse dos eleitos.

§ 7º Nas hipóteses de que trata este artigo, o Tribunal Regio-
nal Eleitoral realizará as consultas plebiscitárias, até noventa dias 
após a promulgação desta Constituição, respeitados os seguintes 
preceitos:

I – residência do votante, há mais de um ano, na área a ser 
desmembrada;

II – cédula oficial que contará as palavras “sim” ou “não” in-
dicando, respectivamente, a aprovação ou rejeição da criação do 
município.

§ 8º A criação do município só será efetivada se o resulta-
do do plebiscito lhe tiver sido favorável pelo voto da maioria dos 
eleitores que comparecerem as urnas, em manifestação a que se 
tenham apresentado pelo menos cinquenta por cento dos eleito-
res inscritos.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir crase antes da 
palavra “urnas”.

§ 9º O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores serão eleitos 
até cento e cinquenta dias após a promulgação da Constituição, 
obedecidas entre outras as seguintes normas:

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “obedeci-
das entre outras as” ser lida como “obedecidas, entre outras, as”.
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I – o prazo de filiação partidária dos candidatos será encerra-
do sessenta dias antes da data das eleições;

II – as datas das convenções municipais destinadas a delibe-
rar sobre coligações e escolha de candidatos e dos demais proce-
dimentos legais, serão fixados em calendário especial pela Justiça 
Eleitoral;

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “legais,se-
rão fixados” serlida como “legais serão fixadas”.

III – são inelegíveis os ocupantes de cargos estaduais ou mu-
nicipais que não se tenham afastado, em caráter definitivo, ses-
senta dias antes da data prevista neste parágrafo;

IV – ficam mantidos os atuais diretórios municipais dos par-
tidos políticos existentes nos Municípios, cabendo às Comissões 
Executivas Estaduais designar Comissões Provisórias nos Municí-
pios, nos termos e para os fins previstos em lei.

§ 10. Os mandatos do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Verea-
dores eleitos na forma do parágrafo anterior, extinguir-se-ão con-
comitantemente, aos demais Municípios do Estado.

NOTA:
Houve umerromaterial.Não deve existir a vírgula apósapala-

vra“concomitantemente”.
§ 11. A Câmara de Vereadores de cada município será ins-

talada no trigésimo dia da eleição de seus integrantes, e darse-á 
posse, na mesma data, ao Prefeito e ao Vice-Prefeito eleitos.

§ 12. Os Municípios de que ocorram desmembramentos fi-
cam isentos dos débitos e encargos decorrentes de empreendi-
mentos no território dos novos Municípios.

Art. 42. A Imprensa Oficial do Estado promoverá edição po-
pular do texto integral desta Constituição, que será posta à dispo-
sição das escolas e dos cartórios, dos sindicatos, das associações, 
dos quartéis, das igrejas, das repartições públicas e de outras ins-
tituições representativas a comunidade, gratuitamente.

Art. 43. É preservada a vigência das leis ordinárias e dos re-
gulamentos estaduais e municipais em vigor na data da promul-
gação desta Constituição, salvo quanto aos dispositivos que se 
conflitem com os preceitos nela contidos.

NOTA:
A decisão do STF na ADI nº 475-1-MC, julgada pelo Pleno em 

12/04/1991, publicada no DJ de 31/05/1991, revela-se equivoca-
da, tendo em vista que esta suspendeu o inciso I do art. 43 do 
ADCT, o que não existe, levando a crer, pela matéria discutida 
na ação direta, que a suspensão se refere ao art. 41, inciso I, do 
ADCT.

Art. 44. O percentual de 1,5% (um e meio por cento) previsto 
no art. 216 será atingido gradativamente no prazo de cinco anos, 
iniciando com 0,7% (sete décimos por cento) em 2002 e sequen-
ciando-se com acréscimos anuais de 0,2% (dois décimos por cen-
to) até a integralização de 1,5% (um e meio por cento) a partir do 
exercício financeiro de 2006. (Redação acrescentada pela Emenda 
Constitucional nº 25/2002.)

ANOTAÇÕES
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ATUALIDADES

1

SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL

O sistema de justiça criminal abrange órgãos dos Poderes Exe-
cutivo e Judiciário em todos os níveis da Federação. O sistema se 
organiza em três frentes principais de atuação: segurança pública, 
justiça criminal e execução penal. Ou seja, abrange a atuação do 
poder público desde a prevenção das infrações penais até a aplica-
ção de penas aos infratores. As três linhas de atuação relacionam-se 
estreitamente, de modo que a eficiência das atividades da Justiça 
comum, por exemplo, depende da atuação da polícia, que por sua 
vez também é chamada a agir quando se trata do encarceramen-
to – para vigiar externamente as penitenciárias e se encarregar do 
transporte de presos, também à guisa de exemplo1. 

A política de segurança pública, de execução penal e a admi-
nistração da Justiça são majoritariamente desenvolvidas pelos po-
deres estaduais. Os poderes públicos federal e municipal desempe-
nham papel de menor importância nesta área. 

O objetivo desta seção é apresentar o desenho institucional de 
cada um dos subsistemas da Justiça criminal. Além dos órgãos en-
volvidos em cada nível da Federação, busca-se aqui também mos-
trar a relação entre eles e as principais normas legais que regem a 
atuação governamental na área, de modo a subsidiar a posterior 
análise sobre o funcionamento do sistema, assim como permitir ao 
leitor uma maior familiaridade com o tema.

Estrutura do Sistema de Segurança Pública 
O sistema de segurança pública no Brasil organiza-se com base 

em órgãos do Poder Executivo Federal, estadual e municipal. A 
Constituição Federal (CF) de 1988 traz as diretrizes gerais para o sis-
tema, prevendo o papel dos órgãos policiais e dos entes federativos 
em sua organização. No art. 144, a CF define a segurança pública 
como dever do Estado e responsabilidade de todos. Define, ainda, 
que os órgãos responsáveis por sua manutenção são a Polícia Fede-
ral as Polícias Rodoviária e FerroviáriaFederais; as Polícias Civis; as 
Polícias Militares; e os Corpos de Bombeiros Militares. 

Órgãos Federais de Segurança Pública 
No âmbito do governo federal, a segurança pública é assunto 

da área de competência do Ministério da Justiça, no qual se en-
contram vinculados os seguintes órgãos: Secretaria Nacional de 
Segurança Pública (Senasp), Departamento de Polícia Federal, e De-
partamento de Polícia Rodoviária Federal. Cabe mencionar, ainda, a 
existência de conselhos ligados ao Ministério da Justiça, tais como 
o Conselho Nacional de Segurança Pública, que também exercem 
papel importante para as definições e avaliações da política. 

A Senasp, criada em 1997,tem por principais atribuições: pro-
mover a integração dos órgãos de segurança pública; planejar, 
acompanhar e avaliar as ações do governo federal na área; estimu-
lar a modernização e o reaparelhamento dos órgãos de seguran-
ça pública; estimular e propor aos órgãos estaduais e municipais 
a elaboração de planos integrados de segurança; e implementar e 
manter o Sistema Nacional de Informações de Justiça e Segurança 
Pública (Infoseg),entre outras. 

É a Senasp que gerencia o programa Sistema Único de Seguran-
ça Pública (Susp), bem como a administração dos recursos do Fun-
do Nacional de Segurança Pública, por meio do qual são apoiados 
projetos de estados e municípios. 

O Fundo Nacional de Segurança Pública foi criado em 2000, 
logo após o lançamento do Plano Nacional de Segurança Pública, 
e tem por objetivo apoiarprojetos na área de segurança pública e 
projetos sociais de prevenção à violência, tanto de estados quanto 
de municípios, desde que atendam aos critérios estabelecidos. 
1Ferreira, H. Fontoura, O. N. Sistema de Justiça Criminal no Brasil: Quadro In-
stitucional e um Diagnóstico de sua Atuação. IPEA. https://bit.ly/2SFJ4AY. 

O Susp, lançado em 2003, é um programa criado para articu-
lar as ações federais, estaduais e municipais na área da segurança 
pública e da Justiça criminal.A integração ao Susp se dá via assina-
tura de um protocolo de intenções entre o governo do estado e o 
Ministério da Justiça, a partir do qual se institui no estado um Gabi-
nete de Gestão Integrada, composto por representantes do Poder 
Executivo estadual, das polícias e guardas municipais, Polícia Fede-
ral e Polícia Rodoviária Federal, além da cooperação do Ministério 
Público e do Poder Judiciário. O gabinete deve definir as ações a 
serem implementadas, e suas decisões são repassadas para o Co-
mitê Gestor Nacional. Este modelo já está em funcionamento em 
todos os estados da Federação, mas esbarra na dificuldade de falta 
de regulamentação por parte do Susp do ponto de vista normativo. 

O papel da Senasp vem sendo sobretudo fomentar a discussão, 
delinear diretrizes gerais – especialmente na área de capacitação 
de recursos humanos, de informação e conhecimento –, e manter o 
elo entre governo federal e governos estaduais e municipais. 

Ainda no âmbito do Ministério da Justiça, o Departamento de 
Polícia Federal cumpre uma função bem distinta. A norma consti-
tucional define que cabe à Polícia Federal “apurar infrações penais 
contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 
e interesses da União (...) assim como outras infrações cuja prática 
tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 
uniforme”. Cabe, ainda, “prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho (...)”, “exer-
cer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras” 
e “exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da 
União” (CF, art. 144, § 1o, incisos I a IV). 

Dessa forma, a Polícia Federal cumpre um importante papel 
nas investigações que envolvem crimes contra o patrimônio da 
União, aí incluídos delitos cometidos por autoridades políticas, 
no policiamento de fronteira, e no combate ao tráfico de drogas, 
atuando em todo o país por meio de suas unidades regionalizadas 
– 27 superintendências regionais e 81 delegacias, além de postos 
avançados, centros especializados, e delegacias de imigração, entre 
outros. A Polícia Federal atua também na fiscalização nos aeropor-
tos, na emissão de passaportes e no registro de armas de fogo. Seus 
principais órgãos centrais são: Comando de Operações Táticas, Aca-
demia Nacional de Polícia, Diretoria Técnico-Científica, Coordena-
ção-Geral de Polícia de Imigração, e Coordenação-Geral de Controle 
de Segurança Privada. 

A Polícia Rodoviária Federal, que também tem suas atribuições 
definidas constitucionalmente, deve exercer o patrulhamento das 
rodovias federais. Integram sua atuação: realizar patrulhamento os-
tensivo, inclusive operações relacionadas com a segurança pública; 
exercer os poderes de autoridade de polícia de trânsito; aplicar e 
arrecadar multas impostas por infrações de trânsito; executar ser-
viços de prevenção, atendimento de acidentes e salvamento de ví-
timas; assegurar a livre circulação nas rodovias federais; efetuar a 
fiscalização e o controle do tráfico de crianças e adolescentes; cola-
borar e atuar na prevenção e repressão aos crimes contra a vida, os 
costumes,o patrimônio, o meio ambiente, o contrabando, o tráfico 
de drogas e demais crimes.

Na espera do governo federal, cabe mencionar também a atua-
ção do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Repú-
blica, que é o órgão de coordenação das atividades de inteligência 
federal e, juntamente com outros doze, compõe o Sistema Brasi-
leiro de Inteligência, cujo órgão central é aAgência Brasileira de In-
teligência (Abin),também responsável por atividades relacionadas 
à segurança pública, e que atua muitas vezes em conjunto com a 
Secretaria Nacional Anti-Drogas (Senad) e com a Polícia Federal. 

A Senad, por sua vez, subordinada ao Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, é “o órgão executivo das 
atividades de prevenção do uso indevido de substâncias entorpe-
centes e drogas que causem dependência, bem como daquelas 



ATUALIDADES

2

relacionadas com o tratamento, recuperação, redução de danos e 
reinserção social de dependentes”. A secretaria gerencia o Fundo 
Nacional Anti-Drogas e, junto ao Conselho Nacional Anti-Drogas, 
atua na implementação da Política Nacional sobre as Drogas, lan-
çada em 2005.

Finalmente, cumpre lembrar a recente instituição da Força 
Nacional de Segurança Pública, criada em novembro de 2004, por 
meio do Decreto no 5.289, considerando“o princípio de solidarieda-
de federativa que orienta o desenvolvimento das atividades do sis-
tema único de segurança pública”, para exercer atividades relacio-
nadas com policiamento ostensivo no caso de solicitação expressa 
de um governador de estado. Integram a Força Nacional servidores 
de órgãos de segurança pública estaduais e federais selecionados e 
treinados para trabalhar conjuntamente. Os estados podem aderir 
voluntariamente ao programa. O emprego da Força Nacional será 
determinado pelo ministro da Justiça, sempre de forma episódica 
e planejada, e após solicitação do governador de estado. Portanto, 
a Força Nacional não possui sede própria nem contingente próprio 
– os policiais capacitados para integrá-la são convocados para mis-
sões específicas –, e tampouco funciona de maneira permanente. 

Órgãos Estaduais de Segurança Pública 
A Constituição Federal define o papel das Polícias Civil e Militar, 

que se subordinam ao Poder Executivo estadual. A Polícia Militar 
deve realizar o policiamento ostensivo e garantir a preservação da 
ordem pública. A Polícia Civil tem como principal atribuição a in-
vestigação de crimes. Nesse sentido, cumpre a função de polícia 
judiciária, devendo apurar as infrações penais, com exceção das 
militares. 

As Polícias Civil e Militar, o Corpo de Bombeiros e os órgãos 
de perícia vinculam-se ao Poder Executivo estadual e organizam-se, 
sob o princípio da norma constitucional, de acordo com a legislação 
local, havendo diferenças entre os estadosbrasileiros. São as cons-
tituições estaduais que explicitam a organização das corporações 
policiais e da política de segurança pública local. 

Em geral, compõem as Secretarias Estaduais de Segurança Pú-
blica: Polícia Civil, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, Polícia Técni-
co-Científica – quando separada da Polícia Civil –, Departamento de 
Trânsito, conselhos comunitários, instituto de identificação, além 
de Corregedoria e Ouvidoria de Polícia. 

A Polícia Civil atende a população em delegacias ou distritos, 
nos quais são registradas as ocorrências de infrações. Em geral, 
cada delegacia de polícia deve registrar e apurar os delitos de sua 
área de circunscrição. É o delegado de polícia que abre o inquérito 
policial para investigar os crimes e realiza os procedimentos rela-
cionados à investigação, como interrogatório de testemunhas, soli-
citação de perícias etc. Com vistas a subsidiar a investigação, entra 
em ação o trabalho da Polícia Científica, formada pelos especialistas 
que atuam nos institutos de criminalística e institutos ou departa-
mentos de medicina legal. 

Uma vez concluído, o inquérito policial (procedimento admi-
nistrativo anterior à ação penal) é encaminhado para o Judiciário, 
que o remete ao Ministério Público. Este pode requerer seu arqui-
vamento ou apresentar denúncia. O Ministério Público tem com-
petência privativa de promover a ação penal pública, fazendo a de-
núncia que dá início ao processo criminal. Cabe lembrar, ainda, que 
as provas produzidas pela polícia, como os depoimentos, têm de 
ser refeitas no âmbito do Judiciário, para que sejam respeitados os 
princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 
legal. 

O inquérito policial não é obrigatório. Se já há elementos para 
propor a ação penal, ele se torna dispensável. No caso de infrações 
penais de menor potencial ofensivo, a polícia pode lavrar termo cir-
cunstanciado, encaminhado ao Judiciário, no contexto dos procedi-
mentos mais simplificados para a conclusão judicial. 

A relação da Polícia Civil com o Judiciário e o Ministério Público 
se dá em diferentes circunstâncias, não somente ao longo da instru-
ção do inquérito policial e do processo criminal, mas também para 
cumprir mandados de prisão, de busca e apreensão, entre outros. 

Cada estado organiza seu departamento de polícia civil de ma-
neira independente, sendo que, na maioria das vezes, tal organiza-
ção é normatizada por uma lei orgânica. Frequentemente há ainda, 
em separado, um estatuto, um regulamento disciplinar e um código 
de ética, todos publicados por lei estadual ou decreto governamen-
tal, embora seja mais comum que a lei orgânica aborde todos os 
aspectos relativos à organização da corporação, finalidades, atribui-
ções, regime disciplinar, cargos e carreiras etc.O governador deve 
publicar em lei o número de cargos existentes nas polícias, com 
base na proposta do comandante-geral da corporação.

Uma das possibilidades encontradas nos estados é a organiza-
ção da Polícia Civil em departamentos e institutos, o que contribui 
para uma especialização entre os policiais e das próprias delegacias, 
que se voltam para áreas como: homicídios e proteção à pessoa; 
narcóticos; crime organizado, além de departamento de polícia da 
capital e departamento de polícia do interior; e departamento de 
inteligência, entre outros. Há ainda grupos ostensivos em alguns 
estados. 

Normalmente ligado à unidade de perícias está o instituto de 
identificação, visto que cabe à Polícia Civil executar os serviços de 
identificação civil e criminal. Outras unidades desta polícia são cor-
regedoria e academia, além de departamentos administrativos e de 
apoio, órgãos colegiados ou equivalentes. 

As carreiras da Polícia Civil também encontram diferenças de 
um estado para outro, havendo necessariamente distinção entre 
carreira de delegado de polícia e de agente, além de carreiras es-
pecíficas ligadas às atividades de perícia. O ingresso em todas as 
carreiras se dá mediante concurso público, sendo necessário, para 
delegado, ser detentor de curso superior em Direito. 

Em alguns estados, a Polícia Científica, que trabalha nas ativi-
dades de perícia e medicina legal, constitui uma corporação especí-
fica, independente da Polícia Civil. 

A organização da Polícia Militar (PM) também difere entre os 
estados, mas em geral é formada por batalhões e companhias. Exis-
tem atualmente doze graus hierárquicos, de soldado a coronel – em 
reprodução à organização do Exército, à exceção do grau de gene-
ral, inexistente na polícia. O comandante-geral da polícia no estado 
deve ter a patente de coronel. Os integrantes das polícias militares 
são denominados pela Constituição Militar dos estados, constituin-
do força auxiliar do Exército.

O trabalho de mais visibilidade da PM é o policiamento ostensi-
vo, caracterizado pela ação em que o agente é identificado pela far-
da, pelo equipamento e pela viatura, podendo ser: ostensivo geral, 
urbano e rural; de trânsito; florestal e de mananciais; rodoviário e 
ferroviário, nas vias estaduais; portuário; fluvial e lacustre; de radio-
patrulha terrestre e aérea; e de segurança externa dos estabeleci-
mentos penais, entre outros.

Cada corporação policial possui uma corregedoria-geral encar-
regada de investigar infrações penais e transgressões disciplinares 
de seus agentes, assim como de realizar correições. Além da cor-
regedoria, quatorze estados já possuem também Ouvidorias de 
Polícia – tanto ligadas especificamente a cada corporação quanto 
configuradas como ouvidorias únicas. A Ouvidoria de Polícia atua 
como controle externo da atividade policial, encaminhando denún-
cias e acompanhando seu andamento junto à Corregedoria, que se 
incumbe das apurações. 

No âmbito do Poder Executivo estadual, coordenam as ações 
relativas à segurança pública as secretarias estaduais (Secretarias 
de Segurança Pública e Secretarias de Defesa Social), que muitas ve-
zes também têm como atribuição a fiscalização de trânsito urbano. 
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Na verdade, o Código Nacional de Trânsito remeteu esta fiscalização 
aos municípios, mas ela ainda se encontra sob a responsabilidade 
dos governos estaduaisna maioria dos casos, ou sob responsabilida-
de compartilhada, por meio de convênios entre estado e município. 
É a Polícia Militar a responsável, na maior parte dos estados, pela 
fiscalização de trânsito. 

Pode-se concluir que a organização dual das forças policiais no 
Brasil se explica pela seguinte divisão: a ação da Polícia Militar se 
dá enquanto o crime ocorre ou para evitá-lo, ao passo que a ação 
da Polícia Civil se dá prioritariamente após a ocorrência do crime. 

Órgãos Municipais de Segurança Pública 
A Constituição Federal de 1988, em seu art. 144, prevê que os 

municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à pro-
teção de seus bens, serviços e instalações. 

As guardas municipais são instituições de caráter civil, que se 
encarregam não somente de zelar pelo patrimônio público e cuidar 
da segurança coletiva em eventos públicos, mas também atuam em 
rondas e assistência nas escolas, em atividades de defesa civil, e 
na mediação de conflitos, entre outras atividades desenvolvidas, 
conforme levantamentos realizados pela Senasp.Destaca-se o im-
portante papel das guardas municipais na prevenção da violência 
e da criminalidade, por meio da articulação de projetos sociais e 
comunitários. Tem-se observado, ainda, a expansão da atuação das 
guardas municipais no sentido de cumprir papéis legalmente desti-
nados às corporações policiais, o que vem sendo tema de debates e 
propostas no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo. 

Nesse sentido, uma importante questão reside na permissão 
para porte de armas de fogo pelos integrantes das guardas munici-
pais. A legislação federal determina que podem ter porte de arma 
de fogo os integrantes das guardas municipais das capitais e dos 
municípios com mais de 500 mil habitantes, enquanto os integran-
tes das guardas municipais de municípios com população entre 50 
mil e 500 mil habitantes – e de municípios de regiões metropolita-
nas – podem utilizar arma de fogo quando em serviço. Tal permis-
são está condicionada à existência de mecanismos de fiscalização e 
controle interno nas instituições, assim como de formação de seus 
integrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial. 

Segurança Privada 
Os serviços particulares de segurança e vigilância são norma-

tizados no Brasil desde a década de 1980, quando foram estabele-
cidas as normas para a segurança de estabelecimentos financeiros. 
A Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada posteriormente 
por leis de 1994, 1995 e 2001 e regulamentada por portarias do 
Ministério da Justiça, estabelece, entre outros, que o vigilante deve 
ter no mínimo 21 anos, ter concluído até pelo menos a 4a série do 
ensino fundamental, ter concluído curso de formação em estabe-
lecimento credenciado, não ter antecedentes criminais e ter sido 
aprovado em exames de saúde física e mental e psicotécnico. O Mi-
nistério da Justiça deve conceder autorização para o funcionamen-
to das empresas especializadas em serviços de vigilância, serviços 
de transporte de valores, e dos cursos de formação de vigilantes. 
O vigilante pode portar arma de fogo quando em serviço, sendo os 
calibres permitidos definidos na lei, e as armas de propriedade das 
empresas têm de ser registradas junto à Polícia Federal. 

Estrutura dos Órgãos de Justiça Criminal 
A Constituição Federal delineia uma série de princípios e dire-

trizes relativos ao processo penal. Entre os princípios constitucio-
nais, destacam-se: 

I) a presunção da inocência – ou da não-culpabilidade, como 
preferem alguns juristas; 

II) o princípio do devido processo legal, contraditório e da am-
pla defesa; 

III) o da verdade real ou da busca da verdade; 
IV) da irretroatividade da lei penal; 
V) o princípio da publicidade; e 
VI) do juiz natural – “ninguém será processado nem sentencia-

do senão pela autoridade competente” (CF, art. 5o, LIII). 

Os órgãos de Justiça criminal no Brasil organizam-se nos níveis 
federal e estadual: juízes federais, Tribunais Regionais Federais, Mi-
nistério Público Federal e Defensoria Pública da União, no primeiro 
caso, e juízes estaduais, Tribunais de Justiça, Ministérios Públicos e 
Defensorias Públicas Estaduais, no último.As competências de cada 
um destes órgãos são ditadas pela Constituição Federal e pelas le-
gislações específicas, como as leis estaduais de organização judiciá-
ria. 

A seguir, serão apresentados brevemente os principais órgãos 
de cada nível de governo, suas atribuições e os principais elementos 
de organização institucional do sistema de justiça criminal.

Órgãos Federais de Justiça Criminal 
O Poder Judiciário no âmbito federal é composto pelas justiças 

especializadas – Justiça do Trabalho, eleitoral e militar – e Justiça 
comum, constituída pelos juízes federais e pelos Tribunais Regionais 
Federais. 

As competências da Justiça comum federal são definidas pela 
Constituição Federal, em seus artigos 108 e 109. Entre elas, no que 
diz respeito às competências criminais, destaca-se o julgamento: 

I) dos crimes políticos e das infrações penais praticadas em de-
trimento de bens, serviços ou interesse da União; 

II) dos habeas corpus em matéria criminal de sua competência 
ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não 
estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição; 

III) dos crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves; e 
IV) dos crimes de ingresso ou permanência irregular de estran-

geiro. 

Enquanto os juízes federais constituem o primeiro grau de ju-
risdição, os Tribunais Regionais Federais – cinco em todo o país, 
cada qual com sua área de jurisdição –constituem o segundo grau, 
com a competência de julgar, em graude recurso, as causas deci-
didas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da 
competência federal em sua área de jurisdição, além de processar e 
julgar mandados de segurança e habeas corpus contra ato do pró-
prio tribunal ou de juiz federal, entre outras competências. 

A Justiça federal em cada região está organizada em varas es-
pecializadas e não especializadas, havendo varas federais criminais 
em algumas comarcas, além dos Tribunais Regionais Federais e dos 
Juizados Especiais Federais. Cada tribunal atua por meio de seu ple-
no, de seu órgão especial e de seções e/ou turmas especializadas, 
entre as quais algumas se dedicam – exclusivamente ou não – aos 
feitos de matéria penal. 

Os Juizados especiais federais criminais julgam infrações de 
menor potencial ofensivo de competência da Justiça federal, pau-
tando sua atuação pelos princípios de oralidade, simplicidade, in-
formalidade, economia processual e celeridade, de acordo com a 
Lei no 10.259/2001.

Órgãos Estaduais de Justiça Criminal 
Os juízes de direito, em primeira instância, e os Tribunais de 

Justiça, em segunda instância, integram o Poder Judiciário nos esta-
dos e se regem pelas constituições estaduais e pelas normas espe-
cíficas que organizam suas unidades e atribuições. 

Os Tribunais de Justiça Estaduais atuam por meio das varas cri-
minais, Juizados Especiais Criminais e tribunais do júri. O número 
e a distribuição das varas criminais, das varas não- especializadas 
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que tratam das causas relacionadas a crimes, das varas de execução 
penal e dos juizados especiais e tribunais do júri são determinados 
pela lei de organização judiciária de cada estado, complementada 
pelo regimento interno do Tribunal de Justiça Estadual. 

O fluxo de justiça criminal obedece a sequências e ritos espe-
cíficos de acordo com alguns fatores relacionados à infração penal 
cometida. A primeira distinção diz respeito ao tipo de ação penal, 
pública ou privada, que determinará os procedimentos a serem 
adotados pela autoridade policial, pelo Ministério Público, assim 
como os respectivos fluxos no âmbito do Poder Judiciário. 

O tipo de crime e a pena cominada no Código Penal definem 
os ritos a serem seguidos no âmbito do Poder Judiciário para que 
sejam ouvidas as testemunhas, os acusados e, finalmente, para que 
possa haver formação de convencimento pelo juiz e este profira a 
sentença. 

O Código de Processo Penal prevê o procedimento comum e os 
especiais. Entre estes, cabe destacar os ritos do júri e dos Juizados 
Especiais Criminais.

Vale chamar atenção para o procedimento especial que ocorre 
no caso dos crimes de competência dos Juizados Especiais Crimi-
nais, nos quais se dá o rito sumaríssimo, normatizado originalmente 
pela Lei no 9.099/ 1995. 

O Juizados Especiais Criminais (JECrims) tratam as infrações pe-
nais de menor potencial ofensivo, cujas penas previstas não ultra-
passam dois anos de privação de liberdade.Nestes casos, o inqué-
rito policial é substituído pelo termo circunstanciado, remetido ao 
juizado, onde se dá início à audiência preliminar. 

O objetivo da lei que instituiu os Juizados Especiais Criminais foi 
desburocratizar a Justiça, garantir a reparação do dano na própria 
ação penal e contribuir para a ampliação da aplicação de penas al-
ternativas às de prisão no caso de infrações menos graves.

A pena aplicada por meio de transação penal não consta de 
certidão de antecedentes criminais nem implica reincidência. Per-
de o direito à transação penal o autor que já tiver sido condena-
do a pena privativa de liberdade em caráter definitivo, que já tiver 
sido anteriormente beneficiado por pena alternativa ou, no caso 
de seus antecedentes, conduta e personalidade e/ou os motivos e 
circunstâncias da infração indicarem que a pena alternativa não é 
suficiente.

Crise no Sistema de Justiça Criminal
Não são poucos os estudos que reconhecem a incapacidade do 

sistema de justiça criminal, no Brasil – agências policiais, ministério 
público, tribunais de Justiça e sistema penitenciário –, em conter o 
crime e a violência respeitados os marcos do Estado democrático 
de Direito.O crime cresceu e mudou de qualidade;porém, o sistema 
de Justiça permaneceu operando como há três ou quatro décadas.
Em outras palavras, aumentou sobremodo o fosso entre a evolução 
da criminalidade e da violência e a capacidade do Estado de impor 
lei e ordem2.

Desde a década de 1980, o acúmulo histórico de problemas na 
área se acentuou, em parte devido aos novos desafios político -ins-
titucionais propostos pela transição democrática. Por um lado, os 
governos federais e estaduais, pressionados por correntes de opi-
nião pública sequiosas da imediata remoção do “entulho” autori-
tário, tiveram que promover em curto espaço de tempo a desmon-
tagem dos aparelhos repressivos associados ao regime militar,em 
especial os paramilitares. Tarefa difícil;reclamava, antes de tudo, 
pertinaz controle sobre os abusos de poder cometidos por agen-
tes públicos (policiais militares nas ruas, nas habitações populares 
e nas instituições de reparação social; policiais civis nas delegacias 

2ADORNO, Sérgio. Crise no sistema de justiça criminal. Ciência e cultura, v. 54, 
n. 1, p. 50-51, 2002. Núcleo de Estudos da Violência da USP (NEV). https://bit.
ly/3ca5WjI. 

e distritos policiais; guardas nas instituições carcerárias). Por outro, 
os governos civis pós-ditadura demoraram em responder com efi-
ciência ao crescimento e à mudança do perfil da criminalidade ur-
bana violenta, um cenário que adentrou os anos 90. 

A despeito dos investimentos em segurança pública, ora cres-
centes ora decrescentes, sobretudo em recursos materiais, são 
notórias as dificuldade se desafios enfrentados pelo poder públi-
co em suas tarefas constitucionais de deter o monopólio estatal da 
violência, mesmo após quase duas décadas de retorno ao Estado 
democrático de Direito. Seus sintomas contemporâneos radicam, 
por exemplo, na sucessão de rebeliões nas prisões organizadas por 
dirigentes do crime organizado, como o Comando Vermelho e Ter-
ceiro Comando, no Rio de Janeiro; e o Primeiro Comando da Capi-
tal,emSãoPaulo,esteresponsávelpelomotimsimultâneodevinteeno-
ve grandes prisões, no Estado de São Paulo, em fevereiro de 2001. 
Do mesmo modo, cada vez mais é flagrante a ousadia no resgate de 
presos. Ademais, a existência de áreas, na maioria das metrópoles 
brasileiras, onde prevalecem as regras ditadas pelo tráfico de dro-
gas sugere a constituição de quistos urbanos isentos da aplicação 
das leis.

A face visível desta crise do sistema de Justiça criminal é, sem 
dúvida, a impunidade penal. Ao lado do sentimento coletivo, am-
plamente difundido entre cidadãos comuns, de que os crimes cres-
ceram, e vem crescendo e se tornando cada vez mais violentos, há 
igualmente o sentimento de que os crimes não são punidos; ou, 
quando o são, não o são comorigordequeseriaesperadodianteda-
gravidadedoscrimesquetêm maior repercussão na opinião pública. 
Mas, há também um outro lado da questão. 

Se muitos crimes deixam de merecer sanções penais, quais-
quer que sejam, isso não significa dizer que a Justiça penal é pouco 
rigorosa. As sanções alcançam preferencialmente grupos sociais 
singulares,como negros e migrantes, comparativamente às sanções 
aplicadas a cidadãos brancos, procedentes das classes média e alta 
da sociedade. A imagem flagrante do sistema de Justiça criminal é 
de um funil: largo na base – área na qual os crimes são oficialmente 
detectados – e estreito no gargalo, região onde se situam aqueles 
crimes cujos autores chegaram aser processados e por fim acaba-
ram sendo condenados.

Não é certamente um cenário próprio à sociedade brasileira. 
Em outras sociedades do mundo ocidental essa imagem é também 
presente, em particular nos Estados Unidos; porém, singular à so-
ciedade brasileira é a magnitude do funil: extremamente largo na 
base, excessivamente estreito no gargalo.Os poucos estudos dispo-
níveis – sugerem que as taxas de impunidade são mais elevadas no 
Brasil do que em outros países, como França, Inglaterra, Estados 
Unidos.A carência dedados estatísticos e de levantamentos siste-
máticos periódicos impede o conhecimento da efetiva magnitude e 
extensão da impunidade penal no Brasil. A despeito destas limita-
ções, algumas avaliações parciais já indicam algo a respeito.Crimes 
como furtos ou que compreendem a chamada pequena crimina-
lidade, em regra,não chegam a ser investigados, sobre tu dose a 
autoria for desconhecida. Mesmo casos mais graves, como roubos, 
tráfico de drogas e até homicídios, compõem as chamadas “áreas 
de exclusão penal”. 

Há suspeitasdequeastaxasdeimpunidadesejamproporcional-
mentemaiselevadas para as graves violações de direitos humanos, 
tais como: homicídios praticados pelapolícia,porgruposdepatrulha-
privada,poresquadrõesdamorte e/ougruposdeextermínio;ouain-
dahomicídiosconsumadosdurante linchamentos e naqueles casos 
que envolvem trabalhadores rurais e lideranças sindicais. Do mes-
mo modo, parecem altas as taxas de impunidade para crimes do 
colarinho branco cometidos por cidadãos procedentes das classes 
médias e altas da sociedade.
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A consequência mais grave deste processo em cadeia é a des-
crença dos cidadãos nas instituições promotoras de justiça, em es-
pecial encarregadas de distribuir e aplicar sanções para os autores 
de crime e de violência. Cada vez mais descrentes na intervenção 
saneadora do poder público, os cidadãos buscam saídas. Aqueles 
que dispõem de recursos apelam, cada vez mais, para o mercado 
de segurança privada, um segmento que vem crescendo há, pelo 
menos, duas décadas. Em contrapartida, a grande maioria da popu-
lação urbana depende de guardas privados sem profissionalização, 
apoia-se perversamente na “proteção” oferecida por traficantes 
locais ou procura resolver suas pendências e conflitos por conta 
própria. Tanto num como noutro caso, seus resultados contribuem 
ainda mais para enfraquecer a busca de soluções por intermédio 
das leis e do funcionamento do sistema de Justiça criminal.

Pacote anticrime entra em vigor nesta quinta; veja ponto a 
ponto o que passa a valer

Nova lei, sancionada em dezembro do ano passado, promove 
mudanças na legislação penal e processual penal. Juiz de garantias 
e outros três pontos estão suspensos por tempo indeterminado.

O pacote anticrime, aprovado pelo Congresso e sancionado 
em dezembro pelo presidente Jair Bolsonaro, passa a valer a partir 
desta quinta-feira (23/01). A nova legislação altera dispositivos do 
Código Penal, do Código de Processo Penal e da Lei de Execuções 
Penais3. 

Entre as principais mudanças estão as novas regras para acor-
dos de delação premiada, o novo critério para definir a legítima de-
fesa e a previsão de prisão imediata após condenação pelo tribunal 
do júri. 

O pacote é resultado da reunião de propostas elaboradas pelo 
ministro da Justiça, Sergio Moro, e por uma comissão de juristas 
coordenada pelo ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF). 

Quatro dispositivos que fazem parte do pacote não terão apli-
cação imediata. Eles foram suspensos por tempo indeterminado 
pelo vice-presidente do STF, ministro Luiz Fux, relator de quatro 
ações sobre o tema. 

A suspensão vale até que o tema seja analisado no plenário do 
Supremo – a data desse julgamento ainda não foi marcada. 

Foram suspensos: 
- a criação do juiz de garantias, que atua apenas na fase de ins-

trução do processo – diferente do juiz que vai atuar no julgamento 
propriamente dito;

- novas regras para o arquivamento de inquéritos;
- a ilegalidade de prisões, caso os detidos não passem pela au-

diência de custódia em até 24 horas;
- a proibição de que juízes decidam processos nos quais acessa-

ram provas consideradas inadmissíveis.

Veja o que estabelece a nova lei anticrime: 

Pena máxima de 40 anos de prisão
Será maior o tempo máximo de cumprimento das penas priva-

tivas de liberdade, ou seja, de prisão, de 30 para 40 anos. Mesmo 
que uma pessoa seja condenada por outros crimes, o prazo máximo 
de permanência na prisão será de 40 anos. 

Legítima defesa
Agentes de segurança que previnem agressões ou risco de 

agressões de bandidos a reféns durante crimes poderão ser enqua-
drados no conceito de legítima defesa, ou seja, podem não respon-
der por estas reações contra criminosos. 

3Fernanda Vivas. Pacote anticrime entra em vigor nesta quinta; veja ponto a 
ponto o que passa a valer. G1. https://glo.bo/2L08mWq. 

Possibilidade de prisão de condenados depois de decisão do 
júri

Depois de decisão do tribunal do júri, o cumprimento da pena 
passará a ser imediato para crimes com pena igual ou maior que 
15 anos. O tribunal do júri, pela Constituição, julga crimes dolosos 
contra a vida - como, por exemplo, um homicídio, em que houve a 
intenção do criminoso de matar. 

Novas regras para progressão de regime
A progressão de regime de cumprimento de pena (fechado, 

aberto, semiaberto) terá mudanças. Pelo texto, o condenado vai 
mudar do regime mais restrito para um mais brando de acordo com 
os percentuais de pena já cumpridos por ele e com o tipo de crime 
cometido – os percentuais vão variar de 16% (para o condenado 
por crime sem violência ou grave ameaça) até 70% da pena (para 
o condenado reincidente por crime hediondo ou equiparado com 
resultado morte). 

Mudanças nas regras para a liberdade condicional
A lei criou mais um requisito para a concessão de liberdade 

condicional: para obter o benefício, o condenado não pode cometer 
falta grave nos últimos 12 meses. 

Proibição de ‘saídão’ para condenados por crime hediondo 
com morte

O texto proíbe a saída temporária da prisão aos condenados 
por crime hediondo que resultaram em morte. A saída temporária 
é um benefício concedido a quem cumpre pena em regime semia-
berto, em datas específicas. 

Mudanças nas regras para a delação premiada
Começam a valer também as novas regras sobre a delação pre-

miada (acordo em que o investigado se compromete a prestar infor-
mações em troca de uma punição menor). 

A negociação para a delação premiada será sigilosa e terá, ne-
cessariamente, o acompanhamento do advogado do investigado. 
A delação poderá ser negada, por meio de decisão fundamentada. 
O texto estabelece ainda que, em todas as fases do processo, o réu 
delatado deve ter a oportunidade de se defender após o fim do 
prazo da manifestação do réu que delatou. No ano passado, o STF, 
por maioria de votos, entendeu que em ações penais envolvendo os 
dois tipos de acusados, quem foi delatado tem direito a apresentar 
suas alegações finais depois dos réus colaboradores. 

As negociações e a própria delação devem ser gravadas. Além 
disso, o texto impede que alguns procedimentos sejam realizados ten-
do apenas como base a delação: concessão de medidas cautelares, re-
cebimento de denúncia ou decisão em sentença condenatória. 

A lei prevê também rescisão de acordos de delação já homo-
logados em caso de omissão dolosa de informações por parte do 
acusado que delatou. 

Decisões colegiadas de juízes em casos envolvendo organiza-
ções criminosas

A legislação amplia os crimes que podem ser julgados por Varas 
Criminais Colegiadas. A possibilidade de decisão colegiada já exis-
tia em lei, para o caso crimes de organizações criminosas. A nova 
redação prevê o uso deste recurso também no caso do crime de 
constituição de milícia e outras infrações penais conexas. 

Decisões colegiadas sobre presos em presídios federais
Decisões judiciais sobre providências em relação a presos fede-

rais vão ser feitas por órgão colegiado de juízes: ou seja, decisões 
sobre transferência de presos, concessão ou rejeição de benefícios 
prisionais ou sanções ao detento poderão ser tomadas por um co-
legiado de juízes. 
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Suspensão de prescrição da pena quando há recursos penden-
tes em tribunais superiores

Passa a existir uma nova possibilidade de suspensão da pres-
crição de penas: quando houver recursos pendentes de julgamen-
to em tribunais superiores. A prescrição ocorre quando termina o 
prazo para que a Justiça promova a punição contra um acusado de 
crime. Ela varia de acordo com o delito e a pena aplicada a ele, no 
caso concreto. Na prática, a mudança é para evitar que recursos ao 
STJ e ao STF sejam uma arma da defesa para protelar o fim do pro-
cesso e para viabilizar a prescrição. 

Criação de Banco Nacional de Perfis Balísticos
Será criado o Banco Nacional de Perfis Balísticos, que tem como 

objetivo cadastrar armas de fogo e armazenar dados relacionados 
a projéteis e de estojos de munição deflagrados por estas armas. 

Regras da cadeia de custódia 
O texto cria um conjunto de regras da chamada cadeia de cus-

tódia, que é o conjunto de ações para manter e documentar vestí-
gios coletados em locais onde ocorreram crimes (objetos que fazem 
parte, por exemplo, do local onde ocorreu um homicídio). As regras 
vão disciplinar a atuação dos profissionais desde a coleta de mate-
rial no local do crime até o seu descarte. 

Ampliação do tempo de permanência de presos perigosos em 
presídios federais

Presos perigosos vão permanecer mais tempo em presídios fe-
derais. Até então, a lei que estava em vigor previa prazo máximo de 
360 dias. A nova regra aumenta o período para 3 anos, renováveis 
por iguais períodos, havendo solicitação motivada do juiz. 

Permissão para que estados e Distrito Federal construam pre-
sídios de segurança máxima

Estados e Distrito Federal poderão construir presídios de segu-
rança máxima ou adaptar as instalações já existentes ao regime de 
segurança máxima. 

Criação do Banco de Dados Multibiométrico e de Impressões 
Digitais

Será criado, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, do Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Di-
gitais. O Banco tem como objetivo armazenar dados de registros 
biométricos, de impressões digitais e, quando possível, de íris, face 
e voz, para subsidiar investigações criminais federais, estaduais ou 
distritais. 

Regras para o ‘informante do bem’
Determina que a Administração Pública direta e indireta man-

terá ouvidorias para garantir que “qualquer pessoa o direito de 
relatar informações sobre crimes contra a administração pública, 
ilícitos administrativos ou quaisquer ações ou omissões lesivas ao 
interesse público”. 

Estas pessoas, conhecidas como “informantes do bem”, terão 
direito à preservação de sua identidade - que só poderá ser reve-
lada em caso de “relevante interesse público ou interesse concreto 
para a apuração dos fatos”. Além disso, o informante do bem terá 
proteção integral contra retaliações e será isento de responsabili-
dade civil ou penal em relação ao relato que fizer às autoridades. 

Confisco alargado de bens
Estabelece o chamado “confisco alargado de bens”: nos casos 

de pena máxima maior que 6 anos de prisão, a Justiça pode decre-
tar a perda dos bens que são produtos do crime, ou seja, o que for 
correspondente à diferença entre o valor do patrimônio do conde-
nado e seu rendimento lícito. 

Acordo de não persecução penal antes da denúncia
Traz as regras para o acordo de não persecução penal. Pelo tex-

to, o Ministério Público pode propor o acordo, antes da denúncia, 
se o investigado tiver confessado a prática de um crime sem violên-
cia ou grave ameaça. A infração penal deve ter pena mínima menor 
que quatro anos. 

Acordo de não persecução penal em processos de tribunais 
superiores

O acordo de não-persecução penal também poderá ser fe-
chado em processos em tribunais superiores, como STJ e STF. As 
condições para este acordo serão as mesmas previstas para outras 
instâncias: o investigado precisa confessar o crime, que não pode 
ter sido cometido com violência ou grave ameaça. O delito deve ter 
pena mínima inferior a quatro anos. 

Uso de bens apreendidos por forças de segurança
Tendo autorização da Justiça, as forças de segurança vão poder 

usar bens apreendidos de condenados no desempenho de suas ati-
vidades. Veículos e aeronaves apreendidas, por exemplo, poderão 
ser usadas no combate ao crime pelas polícias (civil, federal, rodo-
viária federal, entre outras), por agentes socioeducativos, Força Na-
cional de Segurança Pública e Instituto Geral de Perícia. 

Envio a museus de obras de arte e bens culturais apreendidos 
Em caso de apreensão e perda de obras de arte ou outros bens 

de valor cultural, se não houver vítima determinada, o patrimônio 
poderá ser destinado a museus públicos. 

Ampliação da pena por roubo com uso de arma branca ou de 
arma de uso restrito ou proibido 

O Código Penal estabelece pena de 4 a 10 anos para o crime de 
roubo. Agora, a lei passa a prever uma possibilidade de aumento 
de pena de 1/3 até a metade se o delito for cometido com o uso 
de arma branca (facas, por exemplo). Já nos casos de uso de arma 
de fogo de uso restrito ou proibido, a pena será o dobro da prevista 
para o crime. 

Tipo de ação penal para crimes de estelionato e fraudes
Em casos de crimes como estelionato e outras fraudes, a ação 

penal passa a depender de um aval da vítima para que o Ministério 
Público formalize a acusação na Justiça. Há exceções: MP poderá 
agir sem a representação se a vítima é a Administração Pública, 
criança ou adolescente, pessoa com deficiência mental; maior de 
70 anos ou incapaz. 

Regras para o regime disciplinar diferenciado
A lei amplia o prazo de duração do chamado Regime Disciplinar 

Diferenciado para os condenados. São submetidos ao RDD - que 
prevê cela individual, restrição de visitas e de banho de sol - aqueles 
condenados que cometem crime doloso na prisão ou que provocam 
tumultos dentro dos presídios. Agora, o detento poderá ficar no 
RDD por até dois anos, e não mais 360 dias, como então previsto na 
lei. As visitas também passam de semanais para quinzenais. Além 
disso, as comunicações do preso serão monitoradas e a correspon-
dência poderá ser fiscalizada. 

Mudança no rol dos crimes hediondos
A lei torna hediondo o homicídio praticado com arma de fogo 

de uso restrito ou proibido. Também entram no rol destes tipos de 
crimes o roubo com restrição de liberdade, com emprego de arma 
de fogo, com resultado lesão corporal grave ou morte. Passam tam-
bém a ser hediondos crimes como tráfico internacional de armas 
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de fogo, comércio ilegal de armas de fogo, posse ou porte ilegal de 
arma de fogo de uso proibido. Crimes hediondos são crimes graves, 
para os quais não pode haver fiança, anistia ou indulto. 

Infiltração de policiais em crimes de lavagem de dinheiro 
A lei permite a infiltração de agentes e a ação controlada na in-

vestigação de crimes de lavagem de dinheiro. A infiltração consiste 
em viabilizar que um agente disfarçado passe a fazer parte de uma 
organização criminosa, para obter informações que possam ser usa-
das em investigações. Já na ação controlada a polícia acompanha e 
observa as ações de organizações criminosas, sem agir imediata-
mente. Os policiais só entram em ação no momento mais adequado 
para obter provas e informações. 

Infiltração de policiais na internet 
Policiais poderão se infiltrar na internet para obter informa-

ções e provas contra organizações criminosas. A infiltração poderá 
ser autorizada por até seis meses. Renovações deste prazo podem 
ocorrer, desde que haja decisão judicial motivada e desde que o 
total do prazo não ultrapasse 720 dias. 

Recursos para o Fundo Nacional de Segurança Pública
A lei amplia as fontes de recursos para o Fundo Nacional de 

Segurança Pública (FNSP): o fundo passa a receber recursos de con-
vênios, contratos e acordos; recursos do leilão de bens aprendidos; 
fianças quebradas ou perdidas. 

Mudanças nas regras para medidas cautelares
As medidas cautelares (internação provisória, monitoramento 

eletrônico, proibição de contato com a vítima, entre outras) não po-
derão mais ser determinadas de ofício, ou seja, sem a provocação 
de outros agentes. Elas dependerão de pedido das partes no pro-
cesso, solicitação do MP ou da polícia. O alvo da medida cautelar 
terá 5 dias para se manifestar sobre o pedido. 

Mudança nas regras de prisão preventiva
A lei estabelece que “não será admitida a decretação da pri-

são preventiva com a finalidade de antecipação de cumprimento de 
pena ou como decorrência imediata de investigação criminal ou da 
apresentação ou recebimento de denúncia”. 

O juiz não poderá mais decretar a prisão preventiva de ofício, 
ou seja, sem precisar de provocação de outros agentes. Agora, a pri-
são preventiva poderá ser decretada a requerimento do Ministério 
Público ou por representação da polícia. 

A prisão preventiva também passa a ser cabível quando houver 
“perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado”. Antes da 
nova lei, havia a possibilidade de se decretar esta modalidade de 
prisão para a “garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação 
da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício 
suficiente de autoria”. Além disso, a decisão judicial que decretar a 
prisão preventiva deverá ser “motivada e fundamentada em receio 
de perigo e existência concreta de fatos novos ou contemporâneos 
que justifiquem a aplicação da medida adotada”. 

A prisão preventiva deverá ser revisada a cada 90 dias. Ou seja, 
o órgão judicial que decretou deve analisar se ela deve ser mantida 
a cada 90 dias, e deve dar sua decisão de forma fundamentada. Se 
não o fizer, pode tornar a prisão ilegal.

SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO E SISTEMA PENITEN-
CIÁRIO FEDERAL

O Departamento Penitenciário Nacional (Depen) é o responsá-
vel pelo Sistema Penitenciário Federal (SPF) que é referência na-
cionalmente e no mundo. Nele não há registro de fugas, rebeliões e 
nem entrada de materiais ilícitos. 

Há 13 anos é exemplo de disciplina e procedimentos que garan-
tem a segurança de todos os envolvidos. Além disso, nos 5 presídios 
federais, nota-se também o exímio cumprimento da Lei nº 7.210, 
de 11 de Julho de 1984, Lei Execução Penal (LEP), principalmente de 
todas as assistências para os presos custodiados4.

O Sistema Penitenciário Federal tem sua missão instituída pela 
Portaria do Depen n. 103, de 18 de FEV de 2019: “Combater o cri-
me organizado, isolando suas lideranças e presos de alta periculo-
sidade, por meio de um rigoroso e eficaz regime de execução penal, 
salvaguardando a legalidade e contribuindo para a ordem e a segu-
rança da sociedade”.

Graças aos presídios federais, os presos de maior periculosida-
de do país, sobretudo líderes de facções criminosas, estão isolados e 
desarticulados de suas ações que os levaram a estar presos na unida-
de. De acordo com o Decreto Presidencial Nº 6.877, DE 18 de junho 
de 2009, para ser transferido para um presídio federal, o custodiado 
deverá possuir, ao menos, alguns pré-requisitos como ter desempe-
nhado função de liderança ou participado de forma relevante em or-
ganização criminosa e ser membro de quadrilha ou bando, envolvido 
na prática reiterada de crimes com violência ou grave ameaça.

Os presos são incluídos no Sistema Penitenciário Federal por um 
prazo de 3 anos, podendo sua permanência ser prorrogada quantas 
vezes forem necessárias com base em indícios de manutenção dos 
motivos que fizeram que ele fosse transferido para o SPF.

Taxa de Ocupação
Hoje, a taxa de ocupação dos presídios federais é de 70%. O 

Sistema Penitenciário Federal não deve ser analisado com critérios 
quantitativos, mas sim qualitativos. As vagas são destinadas a uma 
situação especial e temporária, que leva em consideração dife-
rentes fatores como o perfil do preso, sua periculosidade, o grau 
de liderança exercido na facção criminosa, a prática de crimes de 
violência e outros delitos que impactaram a ordem e a segurança 
nos estados de origem que contrasta com a maioria dos presídios 
brasileiros.

O pedido para inclusão de um preso no SPF parte da autori-
dade competente de cada estado. Pode ser o Ministério Público, 
a Secretaria de Administração Penitenciária Estadual ou até mes-
mo a Justiça Estadual, que envia ao juízo de execução do Estado. 
Aceito pelo juiz estadual, o pedido vai para o Depen, que o analisa 
e indica para quais unidades o encarcerado pode ir. O processo é 
encaminhado para o juiz corregedor federal da unidade indicada 
que emite a decisão final, autorizando ou não a inclusão no Sistema 
Penitenciário Federal.

Material Humano e Tecnológico
As cinco unidades do SPF possuem servidores públicos treina-

dos para colocar em funcionamento um sistema que vigia e contro-
la sua população carcerária 24 horas por dia. Nos 12.300 m² de área 
construída, eles se revezam entre funções de natureza administrati-
va, de monitoramento de câmeras, segurança de postos, vigilância, 
atendimento às assistências previstas na LEP, controle de todos os 
serviços, deslocamento de presos, acompanhamento das visitas so-
ciais, análise de tudo que entra e sai da unidade.

4Departamento Penitenciário Nacional. Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca. https://bit.ly/2SDNfxp. 
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Um aparato tecnológico permite que todo o trabalho humano 
seja realizado de forma rápida e eficiente. Equipamentos de scan-
ner corporal, raquetes de detecção de metal, catracas biométricas 
e câmeras são utilizados nas unidades. 

O scanner permite a detecção de material escondido no corpo 
sem que se precise de revista nas partes íntimas. Os detectores de 
metal usados em todos os visitantes, inclusive autoridades, con-
seguem alertar sobre a presença até de um pequeno alfinete de 
metal. Por todo o prédio há monitoramento de imagens, que são 
enviadas para uma central, considerada o coração operacional. De 
lá, monitora-se qualquer movimento, por menor que seja, dentro 
do presídio.

Assistências para o Preso
Nas penitenciárias federais, há uma equipe biopsicossocial com 

clínicos médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, psicólogos, 
terapeutas ocupacionais, dentistas, farmacêuticos, assistentes so-
ciais e pedagogos.

Entre setembro de 2018 a outubro deste ano, por exemplo, fo-
ram mais de 25 mil atendimentos médicos e de enfermagem, quase 
1200 atendimentos psicológicos, mais de 12 mil assistências sociais.

Na educação, foram mais de 670 participações em cursos pro-
fissionalizantes e mais de 3 mil participações no projeto Remição 
pela Leitura. O projeto Remição pela Leitura completa 10 anos e 
surgiu por meio de iniciativas de juízes de execução penal que com-
preenderam que a atividade escolar demanda trabalho intelectual 
e, por isso, poderia ser usada também para fins de remição de pena. 
O projeto foi instituído no Sistema Penitenciário Federal em 2009, 
na Penitenciária Federal de Catanduvas, no Estado do Paraná, pela 
equipe de especialistas e técnicos em execução penal. Foi uma das 
primeiras iniciativas que se tem registro no país. No projeto, a cada 
livro lido uma resenha deve ser produzida e, se aprovada, gera a 
remição de 4 dias de pena. O preso pode remir até 48 dias por ano.

Sobre a assistência religiosa, os presos também recebem visitas 
de religiosos e tem direito ficar com um livro religioso na cela.

Déficit no sistema prisional brasileiro cresce apesar de criação 
de vagas, diz Infopen

Levantamento divulgado nesta sexta-feira (14/02) reúne dados 
de janeiro a junho de 2019. Departamento penitenciário sugere 
transformar beliches em treliches para melhorar acomodações.

O déficit de vagas no sistema prisional brasileiro cresceu de ja-
neiro a junho de 2019 apesar da criação de 6.332 vagas no período5. 

Em 2018, faltavam 289.522 vagas para atender a demanda exis-
tente. Até junho de 2019, esse déficit subiu para 312.125. 

Os dados foram apresentados nesta sexta-feira (14/02) pelo 
Departamento Penitenciário Nacional (Depen) e fazem parte do 
Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias (Infopen) de 
2019. 

Segundo o balanço, o número de vagas no sistema prisional em 
2018 era de 454.694 frente a 461.026 até junho de 2019. Atual-
mente, de acordo com o Infopen, havia 773.151 presos no país em 
junho de 2019. 

O diretor-geral do Depen, Fabiano Bordignon, afirma que, em 
todo o ano passado, foram criadas 20 mil vagas. Mesmo assim, o 
déficit superou 300 mil presos. De acordo com diretor-geral, a meta 
é criar 100 mil vagas em 4 anos para reduzir este déficit. 

“Se pegarmos relatório do Tribunal de Contas da União, que 
fala de 2000 a 2016, a média é de 10 mil vagas [criadas] por ano. 
Em alguns anos não houve a construção de nenhuma vaga”, disse. 

Ainda de acordo com Bordignon, o Depen vai fazer investimen-
tos junto aos Estados neste ano para reformar unidades prisionais e 
criar mais espaços no sistema. 
5Luiz Felipe Barbiéri e Gabriel Palma. Déficit no sistema prisional brasileiro 
cresce apesar de criação de vagas, diz Infopen. G1. https://glo.bo/35ARBug. 

“Este ano, o Depen vai investir junto com os estados muito em 
reformas em unidades prisionais que é a maneira mais rápida de 
criar vagas. Aproveitar o que já existe e criar mais algumas instala-
ções para os presos, com uma cama a mais por cela. Beliches que 
podem virar as treliches para a gente acomodar melhor a popula-
ção prisional”, afirmou. 

Grau de instrução
Segundo dados do Infopen, a maioria dos presos não comple-

tou o ensino fundamental. De acordo com o levantamento: 
317.542 - não completaram o Ensino Fundamental;
101.793 - não completaram o Ensino Médio;
18.711 - são Analfabetos;
66.866 - completaram o Ensino Médio;
4.181 - têm Ensino Superior completo.

Relembre os fatos que marcaram o sistema prisional brasilei-
ro em 2019

Em um ano marcado por ondas de violência no Ceará, transfe-
rência de presos apontados como líderes do PCC (Primeiro Coman-
do da Capital), rebeliões que deixaram dezenas de mortos no norte 
do país, as facções vivem agora um momento de estabilização, re-
definição e reequilíbrio. Confira a seguir os fatos que marcaram o 
sistema prisional brasileiro em 20196.

“Em janeiro, uma série de ataques atingiu pelo menos três cida-
des da região metropolitana de Fortaleza, no Ceará, na madrugada 
desta quinta-feira (03/01). Ônibus e vans foram queimados pelos 
suspeitos, que também incendiaram colunas que sustentam um 
viaduto da rodovia BR-020, que liga a capital cearense a Brasília. 
Os ataques foram feitos após a declaração do novo secretário de 
Administração Penitenciária do Estado, Luís Mauro Albuquerque, de 
que não reconhece facção criminosa no Ceará. Ele confirmou que a 
divisão de presos por unidades não irá mais obedecer a distribuição 
por vínculos com organizações criminosas”.

“Cerca de 300 homens e 30 viaturas da Força Nacional foram 
enviadas para o Ceará para atuar por 30 dias em ações de segu-
rança e apoio à PF (Polícia Federal), à PRF (Polícia Rodoviária Fede-
ral), ao Depen (Departamento Penitenciário Nacional) e às forças 
policiais estaduais. O envio foi autorizado pelo ministro da Justiça 
e Segurança Pública, Sérgio Moro. A decisão foi tomada após os 
episódios de violência registrados e à dificuldade das forças locais 
combaterem sozinhas o crime organizado”.

“Como reação à onda de ataques no Ceará, 20 presos locais fo-
ram transferidos para o presídio federal de Mossoró, no Rio Grande 
do Norte, na madrugada desta quarta-feira (9). A operação foi reali-
zada de forma conjunta entre o Depen (Departamento Penitenciário 
Federal), a PRF (Polícia Rodoviária Federal) e o governo do Ceará. 
Os presos transferidos seriam integrantes do Comando Vermelho. 
A partir de Mossoró, os detentos serão distribuídos entre as demais 
quatro unidades penitenciárias federais administradas pelo Depen, 
do MJSP (Ministério da Justiça e Segurança Pública)”.

“O líder do PCC (Primeiro Comando da Capital), Marcos Wil-
lians Herbas Camacho, o Marcola, foi transferido para o presídio 
federal de Mossoró em fevereiro. Além dele, outros 21 líderes do 1° 
e 2° escalão da facção criminosa também foram removidos”.

“No sistema federal, Marcola permaneceu em cela isolada, 
onde permanecerá 22 horas em regime de isolamento. Nas novas 
condições, ele terá direito a duas horas de banho de sol e será pri-

6Fabíola Perez. Relembre os fatos que marcaram o sistema prisional brasileiro 
em 2019. R7. https://bit.ly/2L6csfv. 
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vado de receber visita íntima. Para se ter ideia, a Penitenciária 2, 
com cerca de 700 detentos, dava o direito de visita íntima aos fins 
de semana. O líder do PCC (Primeiro Comando da Capital), Marco 
Willians Herbas Camacho, o Marcola, foi transferido na manhã da 
sexta-feira (22) do presídio federal em que cumpria pena, em Porto 
Velho, Rondônia, para o presídio federal de Brasília”.

“Em abril, agentes da Penitenciária 2 de Presidente Venceslau, 
conhecida como P2 de Venceslau (a cerca de 610 km de São Paulo), 
interceptaram, no dia 8 de abril, anotações de supostos membros 
da facção criminosa PCC (Primeiro Comando da Capital), dizendo 
sobre novos líderes da organização e um possível plano de resgatar 
Marcola, do Presídio Federal de Brasília”.

“Em maio, uma rebelião no Centro de Recuperação Regional de 
Altamira, no Pará, deixou 52 mortos. Durante a ação, dois agentes 
prisionais foram feitos reféns. Cerca de 16 detentos foram decapita-
dos. De acordo com a SUSIPE (Superintendência do Sistema Peniten-
ciário do Pará), a rebelião teve início às 7h, quando internos do blo-
co A, onde estão custodiados presos de uma organização criminal, 
invadiram o anexo onde estão internos de um grupo rival. Durante 
a ação, dois agentes prisionais foram feitos reféns, mas foram libe-
rados após negociação”.

“Também em maio, ataques com escovas de dentes e ‘mata-
-leão’ causaram a morte de 15 detentos durante uma na manhã do 
domingo (26) de maio, no Compaj (Complexo Penitenciário Anísio 
Jobim), em Manaus. A chacina ocorreu em horário de visita de fa-
miliares, o que segundo o secretário de Administração Penitenciária 
de Manaus, Louismar Bonates, foi o descumprimento de uma regra 
entre os criminosos”.

“Em agosto, em função do avançado estado de decomposição 
dos corpos, familiares desistiram de velar vítimas do massacre no 
presídio de Altamira, no interior do Pará. Em vez da cerimônia, os 
caixões saem direto do IML (Instituto Médico Legal) para cemitérios 
da cidade. Foi o caso de Anderson dos Santos Oliveira, de 26 anos, 
um dos 62 mortos no ataque promovido pela facção Comando Clas-
se A (CCA) contra rivais do Comando Vermelho (CV). Assassinado 
na manhã de segunda-feira (29/08), ele foi enterrado mais de 48 
horas depois”.

“Em setembro, presos do PCC fizeram uma rebelião e assumi-
ram o controle do Centro de Reabilitação Social de Itapúa, no Para-
guai, segundo informações do jornal paraguaio La Nación. Outros 
presos e agentes penitenciários foram ameaçados e feitos reféns. 
Entre eles, o chefe de segurança do centro, que fica no distrito de 
Cambyretá. Houve disparos dentro do presídio e um funcionário foi 
feito refém. Três integrantes do PCC teriam fugido. A polícia teria 
cercado o veículo em que eles escaparam”.

“Também em setembro, o PCC viveu no Paraguai um cresci-
mento sem precedentes. Essa expansão, no entanto, ocorre a partir 
de estratégias bastante distintas das que estariam sendo utilizadas 
pelo grupo em território brasileiro. No Brasil, segundo investigações 
do promotor do Gaeco, Lincoln Gakiya, os líderes da organização 
criminosa teriam se distanciado de suas bases com o objetivo de 
enriquecer individualmente”.

Impactos do coronavírus no sistema prisional
‘’Em tempos de alta comoção e repercussão das críticas - jus-

tificadas ou não - ao sistema prisional, existe um denominador co-
mum: as atividades prisionais não podem ser suspensas7.’’

7Carvalho, A. Baptista, L. Impactos do coronavírus no sistema prisional. Correio 

Praticamente dois meses se passaram entre a primeira ocor-
rência do coronavírus na China e a confirmação do primeiro caso 
no Brasil. Apesar disso, as medidas governamentais de prevenção 
só passaram a ser divulgadas e colocadas em prática recentemente, 
principalmente em função dos alertas soados na Itália e Espanha, 
países que exemplificaram a gravidade da propagação da doença 
no Ocidente. Nas últimas semanas, os governos estaduais e federais 
decretaram a suspensão de aulas, shows, sessões de teatro e ci-
nema, eventos científicos e aglomerações julgadas desnecessárias. 
Mas e o sistema prisional?

Em tempos de alta comoção e repercussão das críticas – justi-
ficadas ou não – ao sistema prisional, existe um denominador co-
mum: as atividades prisionais não podem ser suspensas. Imprescin-
dível, portanto, a ponderação entre a manutenção da operação do 
sistema prisional e a segurança e saúde dos agentes penitenciários, 
médicos, visitantes e dos próprios presos.

Estudos indicam que as prisões podem se tornar verdadeiras 
incubadoras de doenças. Dados de fevereiro deste ano apontam ao 
menos 550 casos do vírus nas prisões chinesas, além de uma onda 
de demissões de autoridades prisionais devido à ausência de medi-
das preventivas e de controle.

Além da superlotação e a notória deficiência dos mecanismos 
de ventilação e salubridade dos presídios, a própria rotina prisional 
propicia a proliferação das doenças e o agravamento geral do qua-
dro das vítimas. O baixo teor nutritivo da alimentação, o sedentaris-
mo, o eventual uso de drogas e a fragilidade emocional inerente à 
condição de preso (as taxas de suicídio em presídio são quadrupli-
cadas) formam um coquetel de condições perfeitas para tal.

Dados do Levantamento Nacional de Informações Penitenciá-
rias (Infopen) indicam que a incidência de HIV é 138 vezes maior nas 
cadeias em comparação à população em geral. Além disso, pesqui-
sas da Escola Nacional de Saúde Pública/Fiocruz indicam que cerca 
de 10% dos presos têm tuberculose ativa, taxa cerca de 30 vezes 
superior à da população do estado do Rio de Janeiro. Como se sabe, 
tanto a tuberculose quanto o HIV são condições de risco anteceden-
tes em se tratando do novo vírus. Inclusive, a imunodeficiência ad-
quirida dos indivíduos portadores do HIV, associada ao maior risco 
de infecções secundárias, agrava ferozmente o número de óbitos 
em decorrência da Covid-19.

Somado a isso está a inevitável rotatividade dos agentes peni-
tenciários que, nesse cenário, figuram na perigosa e ingrata posição 
de possivelmente contrair e transmitir o vírus. Como forma de se 
antecipar aos riscos do vírus, o Departamento Penitenciário Nacio-
nal (Depen) anunciou a suspensão imediata das visitas sociais nos 
presídios federais por 15 dias. Medidas similares foram tomadas 
pela Superintendência da Polícia Federal em São Paulo e pela admi-
nistração de presídios estaduais. Além da suspensão das visitas, foi 
determinada a suspensão da saída temporária de Páscoa.

Outros experimentos contra a propagação do vírus nos siste-
mas prisionais estão sendo colocados em prática internacionalmen-
te. Nos Estados Unidos, começam a aparecer os primeiros pedidos 
formulados por advogados para a soltura de detentos provisórios, 
sob a alegação de “provável crise humanitária”, com potencial conta-
minação dos presídios pelo vírus. O Irã, terceiro país no mundo com 
maior número de pacientes, decidiu pela liberação temporária de 
mais de 80 mil presos. O Brasil deve seguir por caminho parecido.

Nesse cenário, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) emitiu uma 
série de recomendações aos juízes e tribunais, como a revisão das 
prisões provisórias — isto é, situação em que o detento ainda não 
foi condenado em definitivo – com prioridade para gestantes, lac-
tantes, mães ou pessoas responsáveis por crianças de até 12 anos, 
idosos e outras presos que se enquadrem no grupo de risco para a 
doença.

Braziliense. https://bit.ly/2Yyqbns. 
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Além disso, o CNJ recomendou a suspensão da apresentação 
em juízo de presos em liberdade provisória, bem como a excep-
cionalidade da decretação de novas prisões preventivas. Decisões 
no mesmo sentido estão sendo proferidas desde semana passada, 
quando a propagação do vírus se agravou no Brasil. No último dia 
12, o juízo da 13ª Vara Criminal de Salvador/BA substituiu a prisão 
preventiva de dois acusados por medidas cautelares diversas. Entre 
elas, o comparecimento mensal obrigatório, o recolhimento notur-
no e a proibição de se ausentar sem comunicação prévia. A medida 
pode ser revogada a qualquer momento, e o próprio juiz reconhe-
ceu o caráter excepcional e humanitário da decisão.

A repercussão do vírus no mundo jurídico também mobilizou 
o Supremo Tribunal Federal (STF). O Ministro Marco Aurélio ne-
gou provimento a um pedido de tutela provisória formulado pelo 
Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD) na ADPF 347, pela 
liberação temporária de detentos em situação de risco. Apesar do 
pedido não ter sido provido por questões processuais, o ministro 
remeteu os autos ao plenário e aproveitou a oportunidade para ex-
por sugestões aos juízes de execução.

O ministro sugeriu que fossem examinadas a liberdade condi-
cional a encarcerados inseridos em grupos de maior vulnerabilida-
de, como os com idade igual ou superior a 60 anos, o regime do-
miciliar aos soropositivos para HIV, diabéticos, gestantes, lactantes.

No último dia 18, o plenário do STF decidiu por não referendar 
as recomendações feitas pelo ministro Marco Aurélio sob o argu-
mento de que o pedido foi feito por parte ilegítima. Os ministros 
ressaltaram, ainda, que o Conselho Nacional de Justiça tomou me-
didas para garantir a segurança e a saúde nos presídios, de modo 
que não seria necessária a judicialização da questão.

Para o bem ou para o mal, o novo vírus pode representar o 
estopim de nova mentalidade acerca da sistemática e necessidade 
de expansão das políticas públicas de saúde: a de que, para além 
das grades e muros, os presídios não são um mundo à parte da so-
ciedade.

POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDA-
DANIA

Classificações de Políticas de Segurança Pública
A ciência política costumeiramente trabalha com três tipos de 

abordagens (FREY, 2000). Uma primeira tem sentido amplo e é vol-
tada ao estudo do Estado como sistema político. Clássica, foi objeto 
de preocupações de Platão e Aristóteles. Uma outra examina o jogo 
das forças políticas dentro do sistema político em processos decisó-
rios. A terceira analisa os resultados das estratégias políticas postas 
em prática para o alcance de objetivos definidos pelo sistema polí-
tico acerca de determinada problemática8. 

No âmbito desta última abordagem, política tem significados 
sequentes interligados, constituindo o conjunto das regras que 
tratam de uma determinada problemática, ou seja, é a política go-
vernamental; o conjunto de programas e objetivos governamentais 
postos diante daquela problemática; o processo formado por deci-
sões e fatos que modificam a realidade; e o resultado ou produto da 
sequência (DAL BOSCO, 2007).

Política pública pode ser considerada o resultado de uma ativi-
dade de autoridade regularmente investida de poder público e de 
legitimidade governamental, ou um conjunto de práticas e normas 
que emanam de um ou de vários atores públicos (DAL BOSCO, 2007, 
p. 245). Ou, como entende Bucci (2002, p. 241), políticas públicas 

8D’Aquino Filocre. Classificações de políticas de segurança pública. Revista Bra-
sileira de Segurança Pública. https://bit.ly/2SGu9GS. 

são programas de ação governamental visando coordenar os meios 
à disposição do Estado e as atividades privadas, para realização de 
objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados.

A política de segurança pública – a segurança pública como 
foco de problemática política – é uma política pública se nela existir 
uma proposta, a um só tempo, de forma de organização da vida 
social e de ações visando certo objetivo de interesse público. Tra-
ta-se de um conjunto de programas, estratégias, ações e processos 
atinentes à manutenção da ordem pública no âmbito da crimina-
lidade, incluídas neste contexto questões sobre violência, insegu-
rança, inclusive subjetiva. Vislumbra-se, assim, uma concepção de 
segurança pública que ultrapassa o modelo tradicional centrado no 
controle repressivo-penal do crime (KAHN, 2002, p. 5). Não se tra-
ta de ordem pública considerada oposição à desordem (CRETELLA 
JÚNIOR, 1998; SILVA, 1998), mas sim estabilidade social (MOREIRA 
NETO, 1988), que se efetiva, em linhas gerais, com a conservação 
da criminalidade – no sentido amplo aqui adotado – entre dois pa-
râmetros ou limites, estando, de um lado, o dever estatal de ga-
rantir a estabilidade social – definida como padrão de convivência 
social livre e segura – e, de outro, a necessidade de que o Estado aja 
sem comprometer a segurança jurídica e material dos indivíduos 
(RIVERO, MOUTOUH, 2006), preservando-se o estado democrático 
de direito. Embora os programas, estratégias, ações e processos da 
política de segurança pública tenham a ver com criminalidade, seu 
objetivo não é propriamente a redução da criminalidade ou violên-
cia. O compromisso está em compatibilizar a criminalidade com a 
estabilidade social, sem expor a sociedade ao perigo da atuação ar-
bitrária do poder público, ou, em outras palavras, manter a ordem 
pública. O objetivo da política de segurança pública é o alcance e 
a manutenção dessaestabilidade de um modo, ao mesmo tempo, 
eficaz e respeitador dos direitos fundamentais (KAHN, 2002, p. 5). 

Costuma-se estabelecer distinção entre política de segurança 
pública e política pública de segurança (OLIVEIRA, 2002; NOGUEIRA, 
2006; XAVIER, 2008). No entanto, como ambas lidam com criminalida-
de, mas a proposta é classificar políticas de segurança pública, antes 
então é importante identificar se há vínculos ou correspondências en-
tre um e outro tipo, de modo a estabelecer se os critérios de classifica-
ção podem ser aplicados a essas políticas indistintamente.

Política de Segurança Pública e Política Pública de Segurança
Para Ana Sofia S. de Oliveira (2002, p. 47), política de segurança 

pública é expressão referente às atividades tipicamente policiais, 
correspondendo à atuação policial strictu sensu, ao passo que 
política pública de segurança engloba as diversas ações, governa-
mentais ou não-governamentais, que sofrem ou causam impacto 
no problema da criminalidade e da violência. João Ricardo W. Dor-
nelles adota entendimento semelhante. Observa-se que, normal-
mente, opta-se por critério formal para se estabelecer a distinção, 
focando-se em quem atua. Entretanto, a distinção daí advinda de-
manda reparos, pois vincula política de segurança pública à exclusi-
va, ou quase exclusiva, atuação policial, reforçando o entendimento 
hoje ultrapassado de que segurança pública é centrada no controle 
repressivo-penal do crime, o que dificulta uma via de comunicação, 
de integração lógica e funcional entre repressão e prevenção, recla-
mada por Ana Sofia S. de Oliveira(2002, p. 47).

A solução que finaliza o antagonismo prevenção/repressão 
talvez esteja na adoção de critério material de distinção, de forma 
que, no caso, mais importa o quê se faz, e não quem faz.

A política de segurança pública possui os elementos que com-
põem uma política pública, motivo pelo qual se afirma que política 
de segurança pública é política pública. No entanto, nem toda po-
lítica pública voltada para a questão da segurança será uma polí-
tica de segurança pública, pois, para tanto, a política pública deve 
estar comprometida com o objetivo específico de manutenção da 
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ordem pública, podendo até mesmo não buscar diminuição de cri-
minalidade ou violência quando tal redução, a partir de certo nível, 
abra vez para, em contrapartida, o perigo de ações arbitrárias do 
Estado. Política pública de segurança, por sua vez, e como a própria 
denominação indica, volta-se para a segurança – que é um conceito 
aberto, demasiadamente amplo –, tendo reflexos genéricos sobre a 
redução da criminalidade, não compromissada, entretanto, com o 
controle da criminalidade nos limites da ordem pública.

Na política de segurança pública estão incluídas atuações poli-
ciais e políticas sociais – ações preventivas e repressivas, portanto, 
conjugadas ou não –, desde que voltadas especificamente para fins 
de manutenção da ordem pública. Por exemplo, a política educacio-
nal objetivando especificamente resultados sobre a criminalidade e 
violência que impliquem alcance ou manutenção da ordem pública 
é política de segurança pública. A política setorial de segurança pú-
blica não se confunde com aquela cujos fins não visem exatamente 
a ordem pública, ainda que surtam efeitos redutores de criminali-
dade. A rigor, para que seja uma política de segurança pública, a 
política social deve ter foco específico na criminalidade – no sen-
tido amplo aqui adotado –, compromissada com a manutenção da 
ordem pública.

Classificações das Políticas de Segurança Pública
Políticas de segurança pública são frequentemente concebidas 

num movimento pendular, que ora oscila na direção de reformas 
sociais, ora pende para o uso intensivo de estratégias policiais, re-
pressivas e punitivas (BEATO FILHO; PEIXOTO, 2005, p. 170).

Adotando-se uma ou outra linha, ou eventualmente as duas ao 
mesmo tempo, a importância está em que a política de segurança 
pública atenda aos diversos aspectos que a façam ser potencial-
mente capaz de alcançar e manter a ordem pública. Na elaboração 
de políticas de segurança pública, deve-se atentar aos critérios que 
proporcionem a construção de modelos que melhor se adaptem 
às estruturas estatais – sistema de justiça criminal, especialmente, 
mas não exclusivamente –, aos meios de resposta à criminalidade, 
públicos ou privados,e à realidade das sociedades às quais se desti-
nam, sobretudo quando se sabe, por exemplo, que vitimização por 
crimes não é homogênea, variando em função de áreas geográfi-
cas, situações localizadas, grupos sociais específicos (idade, gênero, 
raça/cor, nível de renda, etc.) (MESQUITA NETO, 2006, p. 189). 

Da mesma forma, as políticas de segurança pública devem ser 
examinadas não apenas com foco nas respostas às ações de agentes 
infratores, mas também voltadas às vítimas (potenciais ou efetivas) 
e à reestruturação dos sistemas organizacionais da segurança pú-
blica.

Relevantes como o conteúdo propriamente dito da política de 
segurança pública, os elementos estruturais públicos e privados 
não ficam em segundo plano, mesmo nos Estados em que se ob-
servam sistemas políticos em transformação ou com instituições 
não consolidadas (países periféricos, especificamente), nos quais se 
aumenta a tentação de atribuir ao fator instituições instáveis, frá-
geis ou conflitantes uma importância primordial para explicar êxitos 
ou fracassos de políticas de segurança pública (FREY, 2000, p. 234; 
MESQUITA NETO, 2001, p. 34). 

Dependendo dos critérios, por vezes são definidas políticas 
contraditórias entre si e que não podem coexistir. Outras vezes, são 
identificadas políticas que, embora não contraditórias, são confli-
tantes. Cabe ao formulador da política de segurança pública ter a 
sensibilidade de perceber estas situações.

A seguir, apresentam-se as políticas de segurança publicada 
classificadas de acordo com o critério. 

Minimalistas ou maximalistas 
Como definido, o objeto da política de segurança pública, seja 

qual for e onde for, é a manutenção da ordem pública sob o ângulo 
da criminalidade. Na política de segurança pública dita minimalis-
ta, a atuação estatal é fortemente focada em um ou poucos tipos 
de ações estatais de controle da criminalidade. Tem sua origem na 
crença de que essas ações são suficientes para alcance e manuten-
ção da ordem pública. Exemplo dessa política é a que enfatiza e 
se basta na ação policial, ou que entende que as expectativas de 
manutenção da ordem pública são satisfeitas com a introdução de 
penas mais severas.

A política de segurança pública maximalista, por sua vez, é 
aquela que enfatiza a adoção de combinações de tipos de ações es-
tatais, sem afastar a possibilidade de conjugação com ações priva-
das. Nela a ação policial é importante, mas não suficiente, devendo 
estar harmonizada com outras atividades.

Evidentemente, minimalista e maximalista são macroconcep-
ções de políticas de segurança pública, existindo, entre elas, grada-
ções que variam de acordo com a tendência de adoção de uma ou 
de outra. São concepções extremas que coexistem na medida em 
que ambas são defensáveis. No entanto, na elaboração e na implan-
tação de uma política de segurança pública, são concepções que se 
chocam, pois postulam estratégias divergentes.Em outras palavras, 
são concepções, ao mesmo tempo, coexistentes e conflitantes.

Gerais (abrangentes) ou locais
As políticas de segurança pública no território podem ser clas-

sificadas como gerais, entendidas como abrangentes, ou locais. A 
exemplo da classificação anterior, didaticamente tomam-se situa-
ções extremas, admitindo-se soluções intermediárias do tipo políti-
ca de segurança pública regional.

Várias são as causas da criminalidade, assim como são diversas 
as suas manifestações conforme o país e, dentro deste, segundo 
a localidade. Isso implica políticas de segurança pública diferencia-
das, que foquem peculiaridades de cada país, região, cidade, bairro, 
etc. Nada impede que uma política de segurança pública seja do 
tipo geral, prevendo uma mesma estratégia sobre todo um terri-
tório, ao mesmo tempo em que estabeleça ações particularizadas 
de acordo com as necessidades de manutenção da ordem pública 
regionais ou locais.

Não havendo modelos únicos e gerais aplicáveis a todas as lo-
calidades, a qualidade de uma política de segurança pública depen-
de da “consistência de cada programa, cada projeto e cada ação”, 
e tal consistência “depende, por sua vez, do conhecimento de cada 
bairro, região da cidade, praça ou rua” (SOARES, 2006, p. 96).

Segundo Soares (2006), para um diagnóstico local sobre a di-
nâmica da criminalidade, é indispensável conhecer concretamente 
manifestações do território focalizado e de seus habitantes: da eco-
nomia à saúde local; da estrutura familiar às escolas; do cenário ur-
bano à disponibilidade de transporte; das condições habitacionais 
ao lazer; das oportunidades de emprego às relações comunitárias; 
do perfilpsicológico predominante, em cada situação típica, ao po-
tencial cultural presente nos movimentos musicais ou estéticos da 
juventude.

Distributivas ou redistributivas
As políticas de segurança pública classificam-se em distributi-

vas ou redistributivas. As primeiras implicam intervenções estatais 
de baixo grau de conflito, uma vez que um grande número de indi-
víduos se beneficia sem custos aparentes. Exemplo de política de 
segurança pública distributiva é aquela na qual se prevê a forma-
ção profissional de jovens de baixa renda como forma de afastá-los 
da marginalidade, de maneira a influir em índices de criminalidade 
com objetivo específico de manutenção da ordem pública.
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Já a política de segurança pública de caráter redistributivo foca 
o deslocamento de recursos de toda ordem para beneficiar certas 
camadas sociais ou grupos da sociedade, gerando descontenta-
mento revelado na polarização e costumeiro conflito do processo 
político. Tal ocorre, por exemplo, quando se decide pela intensifica-
ção de melhorias urbanas gerais em certas localidades, provocando 
a contrariedade em outras.

Reguladoras ou constitutivas (estruturadoras)
Políticas de segurança pública reguladoras trabalham com or-

dens e proibições, decretos e portarias. Frequentemente seus ob-
jetivos são evitar comportamentos considerados negativos (DAL 
BOSCO, 2007, p. 302).

Já as políticas de segurança pública constitutivas ou estrutura-
doras referem-se, entre outros, à criação, modificação e modelação 
de instituições, bem como à determinação e configuração dos pro-
cessos de negociação, de cooperação e de consulta entre os atores 
políticos.

Preventivas ou Reativas
A classificação das políticas de segurança pública como preven-

tivas ou reativas não deve ser confundida com prevenção e repres-
são ao crime. O objeto da política de segurança pública é a ordem 
pública – a criminalidade compatível com a estabilidade social – e, 
portanto, é quanto à criminalidade, e não ao crime, que se define 
essa política como preventiva ou reativa. Prevenir e reprimir o crime 
diz respeito, em linhas gerais, a evitar o seu acontecimento ou punir 
quem o pratique. Prevenir ou reagir à criminalidade, em política de 
segurança pública, tem a ver com atuar para que a criminalidade se 
mantenha num patamar desejado ou para que seu índice retorne a 
um nível ideal, ou, ainda, evitar que outros desequilíbrios ocorram, 
livrando a sociedade de riscos.

Denomina-se política de segurança pública preventiva primá-
ria aquela elaborada com o objetivo de manter a criminalidade em 
nível condizente com a estabilidade social. Caso ocorra o desequilí-
brio, faz-se então presente a política de segurança pública reativa, 
que, por sua vez, se subdivide em: repressiva, que visa retornar a 
criminalidade ao patamar desejado; e preventiva secundária, que 
evita que os índices de criminalidade novamente ultrapassem o ní-
vel de estabilidade.

Certo é que a política de segurança pública reativa não é neces-
sariamente repressiva, enquanto a preventiva secundária resulta 
de situações dedesequilíbrio anterior. Na secundária, são previstos 
mecanismos de atuação especial sobre as causas do desequilíbrio 
preexistente, de forma tal que a criminalidade fica contida no dese-
jado. A preventiva secundária decorre do fato que o desequilíbrio 
social provoca desequilíbrio na criminalidade tanto quanto a crimi-
nalidade provoca desequilíbrio social.

Estruturais ou tópicas (superficiais)
Quanto à profundidade, a política de segurança pública classifi-

ca-se em estrutural ou tópica (superficial). A primeira visa alcançar 
ou manter a ordem pública mediante ações sobre macroestruturas 
socioeconômicas. Essa política estrutural tem como característica 
normalmente observada demandar longo prazo para operar efei-
tos, que tendem a ser duradouros.

A ação sobre condições imediatas com o mesmo objetivo de al-
cançar e manter a ordem pública é própria da política de segurança 
pública dita tópica(ousuperficial)eserve,especialmente,a ocasiões 
de pronta-resposta à variação indesejada dacriminalidade,sendou-
tilizadanotadamente quando concebida ordem pública como opos-
to de desordem, nas ocasiões em que a criminalidade dá sinais de 
desequilíbrio. Neste caso, os resultados são colhidos no curto prazo, 
mas seus efeitos normalmente não perduram além do tempo ne-
cessário ao reequilíbrio da criminalidade.

São tipos não mutuamente excludentes ou contraditórios, mas 
têm finalidades distintas porque operam com expectativas tempo-
rais e feitos também diferentes.

Multissetoriais ou específicas
Por intermédio da política de segurança pública multissetorial, 

o Estado elabora diretrizes que dependem de ações distribuídas por 
diversos segmentos, públicos ou privados, seja quanto a órgãos es-
tatais ou outros agentes envolvidos, sejano que diz respeito a áreas 
de atuação – educação, família, sistema prisional, etc. – sempre, evi-
dentemente, com fim específico de manutenção da ordem pública. 
Os vários setores podem estar envolvidos de forma tal que atuem se-
parada ou concatenadamente, caso em que a denominação variante 
adequada é “política de segurança pública intersetorial”

Quando a política de segurança pública tem por característica 
ações acentuadas num único setor ou se vale da atuação destacada 
de um único órgão, faz-se presente a política de segurança pública 
do tipo específico. Aqui está incluída, por exemplo, aaquela cen-
trada primordialmente na ação policial, caso em que a política de 
policiamento ganha status de política de segurança pública.

De combate à criminalidade genérica ou de combate à crimi-
nalidade específica

A elaboração de política de segurança pública que tenha por 
finalidade o combate à criminalidade genérica ou específica não 
decorre do dado quantitativo tomado isoladamente. A política de 
segurança pública é elaborada e implementada para combater a cri-
minalidade que possa alterar ou efetivamente altera o equilíbrio so-
cial. Vale-se, pois, do dado quantitativo conjuntamente com outras 
avaliações qualitativas, por meio das quais se detectem os efeitos 
sobre a ordem pública. Há que se considerar a hipótese de que uma 
criminalidade específica comprometa o equilíbrio social mesmo 
que não tenha expressão quantitativa por si só relevante.

Emergenciais ou contínuas
Para compreensão de ordem pública, há que se trabalhar com 

a ideia de processo, de algo não estanque, de sistema social em 
dinâmica. Política de segurança pública atende a este caráter de for-
ma tal que, ao longo do tempo, a ordem pública, por mecanismos 
reguladores, seja alcançada e mantida, perpetuando-se num contí-
nuo processo de flutuação. A política de segurança pública do tipo 
contínua é aquela que especifica atuações ao longo do tempo, ou 
seja, considera a variável do tempo.

Já a política de segurança pública dita emergencial não é aquela 
feita às pressas, mas sim elaborada com antecedência, prevendoinstru-
mentos de pronta ação em determinado momento, quando necessário 
for, para restabelecer a ordem pública – neste caso, trata-se de me-
canismos de recuperação, alcance ou manutenção da ordem. É uma 
política para implementação em curto espaço de tempo e com efeitos 
imediatos. Para fácil entendimento, pode ser apropriadamente deno-
minada política de segurança pública de mecanismos emergenciais.

Histórico das Políticas Públicas de Segurança no Brasil

Políticas públicas de segurança 
O conceito de Segurança Nacional foi adotado no Brasil du-

rante o período que corresponde à Ditadura Militar (1964-1985) 
e, nessa perspectiva, eram priorizadas a defesa do Estado e a or-
dem política e social. O período foi caracterizado por supressão de 
direitos constitucionais, censura, perseguição política e repressão 
a qualquer manifestação contrária ao regime militar. A segurança 
pública neste paradigma se caracterizava pela reação repressiva a 
incidentes e pela militarização da repressão (FREIRE, 2009)9.

9SILVARES, A. C. Políticas públicas em segurança no Brasil: avanços e novos de-
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Considerada insuficiente por Kahn (2005), a política reativa era 
a tônica da gestão tradicional em segurança pública, ao qual o au-
mento do efetivo policial e equipamentos, como armas e veículos, 
costumavam estar entre as prioridades.

Pode ser entendido que a atual situação da segurança pública 
no Brasil é um resquício dos aproximadamente 20 anos de ditadura 
militar em que o país ficou submisso aos interesses de uns poucos 
e não da totalidade Neste período, a segurança pública era vista 
como sinônimo de opressão e não de repressão à criminalidade ou 
combate a impunidade. Este resquício é bem configurado no aspec-
to em que, na visão da maioria dos policiais no Brasil, entende-se 
como marginal ou meliante aquele indivíduo pobre e que reside 
numa favela (NASCIMENTO; TEIXEIRA, 2016, p. 368).

A mudança do olhar governamental sobre a segurança pública 
se deu na virada do século XXI com a adoção de novos modelos 
gerenciais. Semelhante ao praticado há anos no ambiente privado, 
eles passaram a influenciar o planejamento de ações governamen-
tais da segurança. Com o objetivo de reduzir a criminalidade urba-
na, têm sido responsáveis pelo aprimoramento da gestão a partir 
da adoção de critérios de avaliação de desempenho (DURANTE; 
ZAVATARO, 2007).

Desse modo, o Brasil nas duas últimas décadas e, especial-
mente após a redemocratização do país, presenciou uma crescente 
preocupação com as questões relativas à justiça criminal e à segu-
rança pública. Entretanto, alguns consideram que ainda pouco tem 
sido feito no âmbito político, para que se tornasse tangível uma efe-
tiva reforma dessas instituições, tendo como preâmbulo pesquisas 
e conhecimentos provenientes tanto da maior participação coletiva 
na formulação, implantação e acompanhamento de políticas públi-
cas, quanto da disponibilidade sem precedentes de pesquisadores 
aptos a discutir com o universo da política e das instituições crimi-
nais as alternativas de reforma.

Conforme Paulo Sérgio Pinheiro, especialista em violência e ex-
-ministro da Secretaria de Direitos Humanos do Governo de Fernan-
do Henrique Cardoso, a redemocratização política do Brasil “não foi 
ainda capaz de lançar suas luzes sobre as práticas de nossas insti-
tuições criminais – estas, ao contrário, parecem resistir à democrati-
zação, formando um enclave autoritário no cerne mesmo do Estado 
democrático”.

A reportagem de Devens (2018) publicada no portal Gazeta on-
line traz um resumo dos Planos e Programas de Segurança Pública 
lançados no Brasil desde 1991:

1991 - Governo Fernando Collor 
Plano Nacional de Segurança Pública – Falava genericamente 

em reestruturar e reaparelhar a polícia;

2000/2001 - Governo Fernando Henrique Cardoso 
O Brasil diz não à violência – propostas para integrar políticas 

de segurança, políticas sociais e ações comunitárias. Criou a Secre-
taria Nacional de Segurança e o Fundo Nacional de Segurança Públi-
ca e, pela primeira vez, tratava da necessidade de criar um banco de 
dados unificados sobre a violência em todo o país;

2003 Governo Luis Inácio Lula da Silva 
Projeto Segurança Pública para o Brasil – Feito com pesquisa-

dores da área abordava circunstâncias histórias, condições institu-
cionais e relações sociais violentas, incentivava a o policiamento 
comunitário e propunha a integração da inteligência das polícias. O 
projeto previa a unificação das polícias civil e militar, mas a proposta 
não foi adiante. Fez a estruturação da Força Nacional.

safios. Revista Científica Doctum: Direito. https://bit.ly/2WaiXVb. 

2007 
Pronasci (Programa Nacional de Segurança com Cidadania) 

– Teve o objetivo de articular ações de prevenção e repressão do 
crime em regiões metropolitanas, estabelecendo políticas sociais e 
ações de proteção às vítimas. Foco em jovens, pobres e egressos 
de prisões.

2012 - Governo Dilma Roussef 
Não houve um plano único, mas, programas temáticos.
Brasil Mais Seguro – Principal programa, centrado no Nordeste, 

visava redução da criminalidade violenta, com melhoria das inves-
tigações, do controle de armas e combate a grupos de extermínio. 

2015 
Plano Nacional de Redução de Homicídios – Com a meta de 

reduzir homicídios dolosos, o foco seria atuar nas áreas com índices 
mais altos, articulando Estados, demais Poderes e sociedade numa 
política de combate a homicídios.

2017 - Governo Michel Temer 
Plano Nacional de Segurança Pública - Lançado em 2017 visa 

reduzir homicídios, feminicídios e violência contra a mulher, mo-
dernizar o sistema penitenciários e combate de forma integrada a 
criminalidade transnacional. 

Uma evidência de mudança foi o Plano Nacional de Segurança 
Pública, criado em 2001 (destaque acima), cuja inovação anos mais 
tarde foi o enfoque interno em relação às políticas públicas nessa 
área, como por exemplo: o aprimoramento da formação profissio-
nal, a criação da doutrina nacional de polícia comunitária e a rede 
EAD – Senasp

Governo Federal lança “Em Frente,Brasil” para combater os 
crimes violentos no país

Projeto-piloto prevê atuação conjunta das polícias na repres-
são à criminalidade, além de ações sociais personalizadas para cada 
cidade participante10.

O Governo Federal lançou, nesta quinta-feira (29/08), o “Em 
Frente, Brasil” projeto-piloto de enfrentamento à criminalidade vio-
lenta em um formato inédito e que contará com ações conjuntas 
entre União, Estados e Municípios.

O início do Em Frente Brasil foi marcado pela assinatura dos 
Contratos Locais de Segurança pelo presidente Jair Bolsonaro, mi-
nistros, governadores e prefeitos dos cinco municípios participan-
tes. O acordo oficializa o comprometimento conjunto para cumpri-
mento das ações planejadas.

Durante discurso de lançamento do projeto-piloto, o presiden-
te da República, Jair Bolsonaro, destacou o caráter de integração do 
“Em Frente, Brasil”.“Essa iniciativa do ministro Sergio Moro é muito 
bem-vinda, juntamente com os governadores e prefeitos, temos a 
certeza que ela vai dar certo. Ela representa um conjunto de ações 
que já são inerentes a nós, homens públicos, e que devemos colocar 
em prática e, colocando, veremos resultados”, afirmou Bolsonaro. 

O projeto-piloto será implementado em cinco cidades, uma em 
cada região: no Norte, em Ananindeua (PA); no Nordeste, em Pau-
lista (PE); no Sudeste, em Cariacica (ES); no Sul, em São José dos 
Pinhais (PR); e, no Centro-Oeste, em Goiânia (GO).

“Esse não é um projeto do governo federal unicamente. A ideia 
aqui é uma verdadeira união; uma parceria com os governadores 
dos estados, com os prefeitos dos municípios, para que nóstenha-
mos ação conjunta integrada, não só das forças federais, estaduais 
e municipais mas igualmente dos agentes de políticas públicas 
transformadoras”, afirmou o ministro Sergio Moro.

10Justiça e Segurança Pública. Governo Federal lança “Em Frente,Brasil” para 
combater os crimes violentos no país. Governo Federal. https://bit.ly/3djhTUp. 
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Os cinco municípios não são os mais violentos do país, mas re-
gistraram números absolutos de homicídios consideráveis nos últi-
mos anos. O critério de seleção das cidades considerou a média dos 
números de homicídios dolosos ocorridos em 2015, 2016 e 2017, 
além da situação fiscal do estado e do comprometimento das ges-
tões nos estados e municípios para a adesão ao projeto.

O projeto tem como foco os crimes violentos, como homicí-
dios, feminicídios, estupros, latrocínios e roubos, por exemplo. Ba-
seados no diagnóstico e nos índices de criminalidade, as cidades 
serão atendidas por meio da atuação transversal e multidisciplinar 
de iniciativas nas áreas da educação, saúde, habitação, emprego, 
cultura, esporte e programas sociais do governo.

“É preciso ter mais policiais nas ruas, é importante retirarmos 
de circulação o criminoso violento, mas também temos que enfren-
tar as causas da criminalidade relacionadas à degradação urbana, 
ao abandono e, pra isso, precisamos aliar políticas de segurança só-
lidas com políticas de outra natureza”, destacou Moro. 

A expectativa é de que, após os primeiros seis meses de im-
plantação – até fevereiro de 2020, tenham sido aplicados os mode-
los de atuação e metodologias que passarão a definir o projeto-pi-
loto como o Programa Nacional de Enfrentamento à Criminalidade 
Violenta, quando outros municípios serão inseridos, a partir da 
identificação dos parâmetros e critérios pré-estabelecidos.

“Em Frente, Brasil”
O “Em Frente,Brasil” propõe uma nova estrutura para as políti-

cas públicas de estado, direcionadas ao combate da criminalidade 
violenta com foco nos territórios, a partir da implementação de so-
luções customizadas às realidades regionais.

A proposta alia medidas de segurança pública a ações sociais e 
econômicas, para promover a transformação das realidades socioe-
conômicas das regiões, por meio da cooperação e da integração, 
obtidas pelas parcerias firmadas com estados e municípios, além 
da participação de outros ministérios, que auxiliarão para o alcance 
dos resultados previstos.

No âmbito da União, além do Ministério da Justiça e Seguran-
ça Pública, fazem parte do projeto-piloto a Casa Civil, Secretaria de 
Governo, Secretaria-Geral da Presidência da República e os minis-
térios da Mulher, Família e Direitos Humanos; Economia; Saúde; 
Desenvolvimento Regional; Cidadania e Educação. No âmbito do 
Governos Estaduais e Municipais, as suas respectivas Secretarias 
com simetria aos ministérios envolvidos.

“É um projeto inovador, uma postura diferente, por isso é um 
projeto-piloto. Com o aprendizado nós expandiremos esse projeto 
para outras localidades”, afirmou Moro. 

Em relação às medidas de segurança pública, o projeto-piloto 
prevê uma fase inicial de fortalecimento do aparato de segurança 
pública por meio da atuação de forças-tarefas integradas pela Polí-
cia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Departamento Penitenciário 
Nacional, Secretaria Nacional de Segurança Pública, Secretaria de 
Operações Integradas, Polícias Civis e Militares dos Estados, Corpos 
de Bombeiros Militares, Sistema Penitenciário e Guardas Munici-
pais. O objetivo é aumentar a sensação de segurança nos territórios 
e, principalmente, desenvolver ações integradas de inteligência, 
análise e investigação criminal para a desarticulação de grupos e 
redes criminosas.

Para assegurar a efetiva implementação do projeto, o governo 
federal assumirá o papel central de articulação e coordenação das 
ações que deverão ser empenhadas por outros órgãos da adminis-
tração pública federal e dos governos estaduais e municipais.

Para que o projeto obtivesse a envergadura adequada ao tama-
nho do desafio, foram analisadas características comuns de expe-
riências bem-sucedidas no Brasil e em outros países, aplicadas para 
a prevenção e redução de criminalidade violenta. A partir desses 

estudos, o governo federal liderou a implementação de pesquisa 
e diagnóstico multidisciplinares, em conjunto com os estados e os 
municípios, para identificar fatores de risco e vulnerabilidade pre-
sentes nas áreas selecionadas. As informações coletadas permitirão 
o desenvolvimento de planos locais de segurança customizados, se-
gundo a realidade local.

Estrutura
Estruturado sobre quatro eixos, o “Em Frente,Brasil” foi cons-

truído para o combate efetivo dos crimes violentos. O primeiro é 
o foco territorial que trata do levantamento de dados estatísticos 
acerca da criminalidade, com apontamento geográfico das ocor-
rências para que sejam direcionadas ações de prevenção e de re-
pressão qualificada, com gestão integrada de territórios e Contratos 
Locais de Segurança. A repressão qualificada é o segundo eixo, que 
prevê a ação policial orientada para a desarticulação de grupos cri-
minosos e da criminalidade profissional, de forma coordenada, ar-
ticulada e integrada. A atuação será feita por operações integradas, 
choque operacional, forças-tarefa e intervenções nos mercados de 
fomento aos crimes contra o patrimônio.

O terceiro eixo é o da prevenção social, que está diretamen-
te vinculado à promoção de ações definidas pelos órgãos públicos 
municipais e estaduais, além da própria sociedade. Este eixo pro-
põe uma atuação multidisciplinar direcionada à população, relativa 
ao fornecimento de serviços nas áreas de educação, esporte, lazer, 
saúde e outros, com o propósito de elevar a qualidade de vida das 
pessoas, qualificar a cidadania e viabilizar o desenvolvimento huma-
no, pessoal e profissional. O objetivo é reduzir ou mesmo extinguir 
os focos de conflitos e os fatores de risco de práticas criminosas.

Por último, o eixo da governança e gestão como mecanismos 
para o gerenciamento do projeto, manutenção das ações coordena-
das e integradas, além do monitoramento dos indicadores e meta 
de cada uma das áreas, segundo as ações planejadas.

O “Em Frente, Brasil” viabilizará a execução dos objetivos e das 
diretrizes previstas na Política Nacional de Segurança Pública e no 
Plano Nacional de Segurança Pública, instituídos, respectivamen-
te, pela Lei nº 13.675 e pelo Decreto nº 9.630, ambos editados em 
2018.

Governo Bolsonaro: o que foi destaque na segurança pública
Flexibilização do acesso de armas foi tema de oito decretos 

presidenciais11.

Armas
Bandeira de campanha de Jair Bolsonaro, a flexibilização do 

acesso às armas foi tema de oito decretos presidenciais. Um dos 
objetivos foi derrubar a análise da Polícia Federal, considerada sub-
jetiva, sobre a efetiva necessidade para porte e posse. Após resis-
tências no Congresso (havia a previsão de liberar a venda de fuzis), 
o Planalto revogou os textos e editou novos. O Congresso ainda 
aprovou posse para moradores da zona rural.

Pacote anticrime
Carro-chefe do ministro Sergio Moro, o pacote anticrime não 

empolgou o Congresso, mas foi aprovado em versão desidratada — 
sem a prisão após condenação em segunda instância e o excludente 
de ilicitude, assuntos que seguem em tramitação no Congresso.

Excludente de ilicitude
Bolsonaro tenta emplacar segundo projeto sobre o assunto. 

A nova proposta, enviada ao Congresso, prevê a situação durante 
operações de garantia da lei e da ordem (GLO).

11Mateus Ferraz. Governo Bolsonaro: o que foi destaque na segurança pública. 
GaúchaZH. https://bit.ly/2WxTtzQ. 
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Repressão ao tráfico
MP transformada em lei pelo Legislativo agiliza a venda de bens 

de traficantes, como carros e imóveis.

O PAPEL DO SISTEMA PENITENCIÁRIO NAS POLÍTICAS 
NACIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA

A crise da Segurança Pública e sua Relação Direta com o Siste-
ma Carcerário Brasileiro

No Brasil, muito tem se falado em segurança pública nos úl-
timos tempos. O assunto tem sido tema de debates, palestras, 
discursos políticos, eventos jurídicos e acadêmicos. Isso porque o 
direito de ir e vir parece ser cada vez mais utópico diante de tama-
nha violência que acomete os municípios e estados brasileiros. As 
pessoas vivem com uma sensação constante de insegurança, medo 
e opressão12.

A segurança é direito social, fundamental e inviolável de todo 
cidadão brasileiro. Nossa Carta Magna equipara esse direito ao di-
reito à vida, à liberdade e à igualdade, sendo assim, condição ba-
silar para o exercício da cidadania. O Estado, através dos órgãos 
elencados no artigo 144 da Constituição Federal, é o principal res-
ponsável em buscar medidas para que seja concretizado o direito à 
segurança.

Contudo, é importante ressaltar que o papel de promover o 
equilíbrio, de modo a evitar atitudes ameaçadoras e violentas, não 
compete somente ao Estado, visto que cada um deve ter consciên-
cia de suas escolhas e consequências. Daí depreende-se a relevân-
cia da aplicabilidade de políticas públicas de segurança duradouras 
e eficazes.

A Segurança Pública no Brasil apresenta falhas e estas se rela-
cionam diretamente com o caos no sistema carcerário. É importan-
te buscar compreender a ineficácia do sistema prisional brasileiro. 
Há uma quantidade altíssima de apreensões todos os dias, mas con-
tra a lógica, esse fator não tem diminuído em nada a criminalidade 
no país.

Em oposição à segurança, a violência urbana tem tomado pro-
porções drásticas nos estados e municípios brasileiros, com enfoque 
nas regiões Norte e Nordeste. O Estado do Tocantins, por exemplo, 
apresentou um aumento superior a 150% no número de homicídios 
entre 2006 e 2016, de acordo com o Atlas da Violência.

Nesse contexto, este artigo objetiva fazer uma análise geral 
acerca da crise da Segurança Pública e relacioná-la à realidade do 
sistema carcerário brasileiro.Tanto a Segurança Pública como o sis-
tema carcerário devem ser analisados de forma conjunta, a fim de 
se buscar alternativas para que se resolva os problemas encontra-
dos.

Cenário Atual
Ao observar que os presídios são “escolas do crime”, perce-

be-se que ao invés de contribuírem para a paz social, influenciam 
negativamente na segurança de todos. As facções criminosas em 
lugar de acabarem, têm se fortalecido; rebeliões nos presídios não 
são mais incomuns; não há estrutura presidiária adequada para 
acomodação dos presos; há um atraso por parte do judiciário no 
julgamento dos processos; e o índice de reincidência criminal não 
decai, o que prova, juntamente com demais fatores, que o sistema 
prisional está praticamente falido.

O próprio Supremo Tribunal Federal declarou o sistema carce-
rário como “Estado de Coisas Inconstitucional” e violação a direitos 
fundamentais. Cunha Júnior (2015) disserta que o ECI é um insti-

12REIS, F. A. L. BARBOSA, I. A. A crise da segurança pública e sua relação direta 
com o sistema carcerário brasileiro. JUS. https://bit.ly/2zca8kv. 

tuto com origem nas decisões da Corte Constitucional Colombiana 
(CCC) e tem seu respaldo diante da constatação de violações gene-
ralizadas, contínuas e sistemáticas de direitos fundamentais. Possui 
a finalidade de construir soluções estruturais voltadas à superação 
desse lamentável quadro de violação massiva de direitos das popu-
lações vulneráveis em face das omissões do poder público.

O fato de o STF ter reconhecido expressamente, frente ao pe-
dido de medidas cautelares formulado pela ADPF nº 347/DF, a exis-
tência do Estado de Coisas Inconstitucional no sistema penitenciá-
rio brasileiro, constata a relevância do tema. A crise de segurança 
que o Brasil enfrenta, bem como seus reflexos, são obstáculos gra-
ves no caminho para se alcançar a qualidade de vida em sociedade.

Nota-se um descaso com o tema da segurança pública, ao pas-
so em que a criminalidade tem crescido em números alarmantes. A 
violência, lamentavelmente, se tornou comum e banal. A sociedade 
acabou por se acostumar a viver com medo e aceitar que mora em 
um país violento. Há indignação nas pessoas, mas não ao ponto de 
se tomar providências.

De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
(2017), nas nossas políticas de segurança pública não há uma pers-
pectiva que integre ações de repreensão qualificada (com inteligên-
cia e investigação) com ações (de curto, médio e longo prazos) de 
prevenção, construídas com a oferta de serviços públicos de quali-
dade.

Um reflexo dessa realidade está no sistema carcerário brasilei-
ro, que, a propósito possui uma das maiores populações de presos 
do mundo. Aqui, preocupa- se muito em punir, mas é deixado de 
lado o caráter ressocializador da pena ao colocar o infrator em um 
estabelecimento superlotado, sem condição alguma de dignidade 
humana, fato este que contribui ainda mais para o índice exorbitan-
te de reincidência criminal.

Presos provisórios, na falta de estabelecimento adequado, fi-
cam juntos aos presos sentenciados, e não há, na maioria das vezes, 
uma separação de celas entre criminosos de menor e maior poten-
cial ofensivo. Ocorre também de o indivíduo não ter outra alternati-
va de preservar sua vida caso não se alie a facções criminosas diante 
de constantes ameaças que recebe por parte dos integrantes. Como 
consequência, o indivíduo sai das casas de prisão muito pior do que 
entrou, sendo este um perigo eminente para a própria sociedade.

A Visão Social do Preso
A privação de liberdade tem como objetivo permitir que o in-

divíduo que ofendeu a ordem pública possa refletir e ponderar so-
bre o erro e receber do Estado orientações que possibilitem o seu 
retorno à sociedade. O conceito é recordado pelo coordenador do 
Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carce-
rário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF), 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Luís Lanfredi, para explicar 
por que a Lei de Execução Penal assegura aos detentos todos os 
direitos não atingidos pela prisão13.

Fora do papel, a realidade é outra. Os presos terminam por 
viver em celas superlotadas, sujeitos a péssimas condições de hi-
giene, a torturas e outras violações, o que coopera para frequentes 
rebeliões. “A situação é de total abandono”, assinala Lanfredi.

Para a autora do livro Privatização do Sistema Prisional Brasi-
leiro, Grecianny Carvalho Cordeiro, o quadro é resultado de uma 
soma de fatores.

“Além da falta de recursos financeiros para investir no sistema 
penitenciário, qualquer ideia no sentido de melhorar a situação do 
recluso é vista com antipatia por parte da sociedade. Some-se a isso 
ainda a má vontade política e a influência da mídia”, analisa Gre-
cianny.

13Senado Federal. A visão social do preso. Em Discussão. https://bit.ly/3fkKfzA. 
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De fato. Conforme uma pesquisa publicada em 2015 pelo 
Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 50% dos brasileiros con-
cordam com a frase “bandido bom é bandido morto”.

Más condições de saúde nos presídios
Em março deste ano, a entidade de direitos humanos Conec-

tas divulgou o documento Violação Continuada: dois anos da crise 
em Pedrinhas, no qual elenca inúmeros abusos cometidos contra os 
presos do Complexo Penitenciário de Pedrinhas, em São Luís (MA).

O relatório mostra presos vivendo em celas insalubres, reple-
tas de mofo e infestadas de Ratos e baratas. Além disso, eles comem 
alimentos estragados. Por isso, no horário do almoço, muitas marmitas 
são dispensadas na lixeira antes que os presos matem a fome. “O odor 
azedo da comida misturado ao cheiro de mofo, esgoto e falta de banho 
dos detentos torna o ambiente irrespirável”, diz o relatório.

As condições vivenciadas em Pedrinhas — comuns também em 
outras penitenciárias do país, conforme os relatórios do Mecanis-
mo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura — refletem-se no 
aumento do número de epidemias e de mortes.

De acordo com o Portal de Saúde, a chance de um detento con-
trair tuberculose é 28 vezes maior que o da população em liberda-
de. Os dados mostram que há 6 mil presos com tuberculose, mais 
de 7 mil com HIV, 3 mil com sífilis e 4 mil com hepatite. Em 2014, 
dos 1.517 óbitos, 56% foram motivados por doenças.

Mulheres encarceradas
A situação das mais de 37 mil mulheres presas no Brasil conse-

gue ser ainda pior do que a dos homens. Elas passam pelas mesmas 
agruras do público masculino, mas em um sistema sem a menor 
infraestrutura para as necessidades do corpo feminino. A quanti-
dade de absorventes íntimos entregue por mês, por exemplo, é tão 
pequena que, para conter o fluxo menstrual, é comum que utilizem 
miolo de pão, observa Nana Queiroz, autora do livro-reportagem 
Presos que Menstruam.

A gravidez no cárcere é outra adversidade. Sancionada em 
2009, a Lei 11.942 assegura às mães presas e aos recém-nascidos 
condições mínimas de assistência, como acompanhamento médi-
co à mulher e berçários. A legislação estabelece ainda a reserva de 
ambientes para gestantes e parturientes dentro das penitenciárias. 
Apesar disso, apenas 32 estabelecimentos femininos têm essa es-
trutura. Esse número cai para 14 nas unidades mistas, nas quais se 
criaram salas ou alas femininas.

“As mulheres (...) precisam sujeitar os recém-nascidos às mes-
mas condições subumanas em que vivem”, escreveu a jornalista.

A violência institucional
As informações sobre torturas cometidas no interior das pri-

sões são escassas. Com exceção dos vazamentos de vídeos na inter-
net e dos relatos dos presos a instituições da sociedade civil, os atos 
de violência física contra os detentos por agentes penitenciários e 
policiais não são denunciados, por medo de represálias.

“Os presos podem ser extorquidos, ameaçados ou sofrer qual-
quer outro tipo de violência. Contudo, é bastante possível que nada 
seja devidamente comprovado, investigado ou averiguado”, diz o 
relatório do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortu-
ra (MNPCT), sobre o Presídio Central de Porto Alegre.

Em um ano, os 11 especialistas do órgão visitaram 33 estabele-
cimentos penais com o intuito de diagnosticar violações de direitos 
humanos. No Centro de Recuperação Agrícola Silvio Hall de Moura, 
no estado do Pará, os abusos cometidos vão de destruição de obje-
tos pessoais a espancamentos por servidores.

“Essas pessoas são submetidas a muitas formas cruéis de cas-
tigo. O uso de spray de pimenta e cassetetes é uma prática cons-
tituída em grande parte das unidades de privação de liberdade”, 
assegura o perito do MNPCT Lúcio Costa.

Para confirmar a veracidade dos relatos, os especialistas utili-
zam o método de triangulação de informações.

Casos de canibalismo
Em depoimento à Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) do 

Sistema Carcerário, em 2015, um agente da Secretaria de Seguran-
ça Pública do Maranhão denunciou aos deputados dois casos de ca-
nibalismo que teriam acontecido dentro do Complexo Penitenciário 
de Pedrinhas em 2013 e 2014.

De acordo com o agente, os detentos Rafael Alberto Libório 
Gomes e Ronalton Silva foram vítimas da facção criminosa Anjos da 
Morte. O corpo esquartejado de Rafael foi encontrado enterrado na 
calçada entre as celas e as vísceras, cozidas em salmoura e servida 
aos algozes. O corpo de Ronalton, no entanto, nunca foi encontra-
do. Mas especula-se que ele também tenha sido vítima do mesmo 
ritual macabro.

Em nenhum dos dois casos foi aberto qualquer procedimento 
investigatório por parte do poder público do Maranhão no sentido 
de buscar a autoria do crime, constatou o relatório final da CPI. A 
comissão parlamentar de inquérito censurou a omissão.

Visitas íntimas
Em muitos estabelecimentos, o local adequado para a prática 

de sexo é insuficiente para a quantidade de presos. De modo que as 
relações acontecem no interior das próprias celas, por trás de im-
provisadas divisórias de lençóis. O ato acontece simultaneamente, 
conforme o número de camas disponíveis, sem as mínimas condi-
ções de privacidade e dignidade e com alta rotatividade. Há relatos, 
inclusive, de visitas íntimas que se dão no mesmo horário das visitas 
sociais e, por essa razão, são presenciadas por crianças, segundo o 
relatório da CPI do sistema carcerário. No código oculto do cárcere, 
as mulheres são objeto de barganha. Esposas, mães e irmãs podem 
ser concedidas a presos de maiores escalões em troca de dívidas de 
drogas e proteção.

A ação das facções
Em fevereiro, a Delegacia Especializada em Narcóticos (Denarc) 

do Rio Grande do Norte decretou a prisão de 30 pessoas suspeitas 
de integrar uma associação criminosa. Desses mandados, 13 foram 
cumpridos dentro dos próprios presídios da região. Esses indivíduos 
são apontados como os mandantes dos delitos, acobertados por 
agentes penitenciários.

A história configura um típico caso de líderes que comandam 
crimes de dentro de complexos penitenciários com a ajuda de auto-
ridades em todos os níveis e esferas do poder. Segundo o sub-relator 
da CPI do Sistema Carcerário, deputado Major Olímpio (SD-SP), nos 
últimos 12 anos, com o aumento da precariedade das estruturas 
físicas e com a desvalorização dos profissionais do sistema peniten-
ciário, os estabelecimentos prisionais passaram a ser controlados 
pelos próprios presos, organizados em facções e grupos criminosos.

“As lideranças fazem acordos, inclusive, com diretores de pre-
sídios, que cedem ‘facilidades’ em troca de ausência de motins”, 
disse.

As facções movimentam atualmente mais de R$ 16 milhões por 
mês, segundo o Ministério Público. São especialistas em tráfico de 
drogas, sequestros, lavagem de dinheiro, assaltos a bancos, roubos 
de veículos, cargas e transporte de valores.

A política Carcerária e a Segurança Pública
O crescimento desordenado das cidades nas últimas décadas 

elevou a carga de conflitos entre pessoas, grupos e entre estes e 
o Estado, que, por sua vez, não foi competente para preveni-los e 
menos ainda para administrá-los. A legislação, a polícia e os siste-
mas judiciário e penal não acompanharam o ritmo das mudanças 
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e tornaram se impotentes para deter a violência e a criminalidade. 
A impunidade, então, passou a ser uma triste rotina, e a repressão 
esbarrou no déficit de vagas dos presídios brasileiros — déficit que 
já ultrapassa 150 mil, segundo o Sistema de Informações Peniten-
ciárias14.

A responsabilidade pela formulação da política carcerária é 
do Ministério da Justiça, por meio do Conselho Nacional de Polí-
tica Criminal e Penitenciária. Este colegiado é o órgão superior de 
um sistema integrado pelo Departamento Penitenciário Nacional, 
apoiado pelo Fundo Penitenciário e, nos estados, pelos respectivos 
conselhos e órgãos executivos, além dos conselhos da comunidade 
nas comarcas. 

O sistema é regulado pela Lei nº 7.210/84 (Lei deExecução Pe-
nal), que disciplina sua administração, os deveres do Estado e os 
direitos dos presos.

Em que pese o aparato do sistema penitenciário, este jamais 
funcionou como um sistema. A legislação nunca foi integralmente 
cumprida e a política carcerária não chegou a ser efetivada. A con-
sequente superpopulação carcerária provocou uma danosa mistu-
ra de presos primários, provisórios e condenados com os de alta e 
média periculosidade. Ensejou, também, os abusos, as distorções e 
as facilitações praticadas pelos servidores do sistema. Enfim, os es-
tabelecimentos prisionais, criados para recuperar e reeducar infra-
tores, foram transformados num degradante e desumano modelo, 
que nivela os internos por baixo, leva-os à revolta e ao desespero, 
realimentando a criminalidade. 

Os deveres do Estado e os direitos dos presos são ignorados, 
em total desrespeito aos direitos humanos básicos e com a cum-
plicidade de quem deveria fiscalizar o cumprimento da lei. Presos 
ficam enjaulados em xadrezes policiais, onde lhes falta atendimento 
adequado à saúde, inclusive à prevenção, e muitas unidades penais 
são verdadeiras bombas epidemiológicas (com tuberculose, DST, in-
cluindo a AIDS em altos níveis). É gravíssima a situação dos recolhi-
dos por medida de segurança imposta pela Justiça, que, em alguns 
estados, não recebem acompanhamento médico-psicológico e aca-
bam condenados à prisão perpétua, pois sua liberação requer um 
laudo certificando que o paciente não oferece risco à sociedade. No 
tocante à educação dos internos, o quadro é também dramático. A 
exigência de vincular o magistério a uma escola de ensino regular 
inviabiliza sua inserção no sistema prisional, eo resultado, então, é 
uma nova exclusão do preso, dificultando ainda mais o processo de 
reinserção social.

O descaso com o sistema prisional pode ser mensurado pe-
las deficiências identificadas. Os estabelecimentos penais, em sua 
maioria, foram construídos a contragosto dos governantes, para 
atender à pressão da demanda. A inadequação de suas instalações, 
aliada às dificuldades de gestão, facilita o acesso de drogas, armas, 
celulares etc. A mão-de-obra é despreparada para lidar com os pre-
sos, e falhas primárias ocorrem nos controles internos da adminis-
tração carcerária. A maioria dos estados não dispõe de carreira para 
os agentes prisionais, que, por sua vez, não recebem o treinamento 
apropriado e sequer são uniformizados. Sua rotina não é regulada 
por procedimentos operacionais e seus salários, quase sempre ri-
dículos, facilitam o aliciamento e a corrupção. E para completar o 
descalabro, policiais são desviados de suas missões específicas para 
executar a guarda externa da maioria desses estabelecimentos. 

Nesse contexto, com 18 anos de atraso, a União está dando os 
primeiros passos para assumir a custódia dos presos provisórios e 
condenados pela Justiça Federal, e dos autores de delitos cuja práti-
ca tem repercussão interestadual, que são constitucionalmente de 
sua competência, embora presos e julgados pela justiça dos esta-
dos. E são estes — os traficantes, assaltantes de banco e de carga 

14Paulo Sette Câmara. A política carcerária e a segurança pública. Revista Bra-
sileira de Segurança Pública. https://bit.ly/2SCnhdl. 

eoutros facínoras — os responsáveis pelo comando da reação dos 
detentos e que, com poder de fogo (dinheiro e organização) colo-
cam em xeque as instalações prisionais estaduais.

A sanção penal de restrição da liberdade tem por objetivo a 
ressocialização dos criminosos, porém esta vem sendo anulada pe-
las desumanas condições de sua custódia. A ilegal e injusta punição 
assessória é o estopim, a espoleta, o explosivo das revoltas e a mu-
nição disponibilizada para os líderes das organizações criminosas no 
interior dos presídios. As consequências estão aí, visíveis: os presos 
que saem dos guetos bárbaros desses estabelecimentos penais des-
carregam sua revolta sobre a sociedade e aumentam os índices de 
violência. 

E é por esse estado de coisas que o detento privilegiado com 
prisão especial não é encaminhado para esse ambiente, e nem 
nele permanece quem pode custear um advogado que conheça os 
meandros da legislação processual e tenha bom trânsito no fórum. 
Apesar desse quadro dramático, ainda há quem defenda o aumento 
da pena para os autores de delitos mais graves.

A ação desencadeada pela organização criminosa nascida nas 
prisões paulistas despertou a sociedade para a dramática situação 
da população carcerária e desnudou a caótica situação do sistema 
penitenciário brasileiro. A ousadia e virulência dos múltiplos aten-
tados surpreenderam o aparato da segurança pública, e o impacto 
e asrepercussões das ações do Primeiro Comando da Capital (PCC) 
levaram a uma improvisada reação. O momento político confundiu 
ainda mais o cenário, e as atenções da mídia se voltaram para a 
resposta da polícia à desordem pública imposta pelos criminosos. A 
reação imediata gerou críticas pelos eventuais excessos policiais e 
discussões sobre o limite que o acatamento aos direitos humanos 
impõe ao Estado nas ações de proteção ao cidadão. Na verdade, o 
respeito ao direito não impõe a covardia ou o acanhamento da polí-
cia diante da ousadia de bandidos, nem inibe o uso correto da força 
como um instrumento legítimo de defesa da sociedade.

Debelada a crise, reduzida a caça aos culpados e a troca de acu-
sações dos diversos atores, outras prioridades despertaram as aten-
ções da mídia e, mais uma vez, a busca das causas e soluções para 
as anomalias do sistema penitenciário correm o risco de ser adia-
das. Seria de todo oportuno reavaliar o episódio e identificar os fa-
tores que deram origem à entidade criminosa, que alimentam seus 
recursos humanos e logísticos e que ensejam ações tão bem-suce-
didas. O passo inicial é não dissociar o sistema prisional do contexto 
da defesa social e das políticas voltadas para a paz; afinal, o que ali 
acontece está intrinsecamente ligado à segurança pública. Nesta re-
fletem de forma direta situações como: a inadequação de algumas 
decisões judiciais, os milhares de mandados de prisão aguardando 
cumprimento, as invasões de delegacias e presídios, o elevado ín-
dice de reincidência, a permanente falta de vagas, as rebeliões que 
se sucedem, enfim, todos oscomplicadores que colocam o sistema 
prisional no centro da segurança pública e demonstram a premente 
necessidade da sua revisão.

Tornar o sistema penitenciário exequível é um grande desafio. 
Exige esforço conjunto e ações articuladas entre os diversos níveis 
de governo e a sociedade. Requer alterações legais, como a inde-
pendência do Executivo na gestão penitenciária, mantendo a super-
visão da Justiça e a fiscalização (sem ingerência) do Ministério Pú-
blico; passa pela tipificação criminal da conduta da fuga de presos 
e a sanção disciplinar para a posse e o uso de telefone celular,arma 
ou objeto de uso proibido pelo interno; implica o estabelecimento 
de critérios objetivos para a conquista gradual (reversível) de direi-
tos (trabalho, visitas íntimas, solário etc.) dos reclusos; passa pela 
aceleração da tramitação dos processos com réus presos; pela par-
ceria com empresas para uso dessa mão-de-obra; pela formação de 
profissionais especializados em administração e controle prisionais; 
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pela maior fiscalização da OAB sobre os advogados que abandonam 
seus clientes recolhidos à prisão; e até mesmo pela privatização de 
presídios.

O confinamento dos infratores perigosos é imperativo para a 
paz social. Todavia, nem todo infrator coloca em risco essa paz. As-
sim, é tempo das penas restritivas de liberdade, aplicadas aos au-
tores de delitos de menor poder ofensivo, serem cumpridas fora do 
ambiente prisional, com a utilização de equipamentos eletrônicos 
que limitem acirculação do apenado a uma área preestabelecida. 
Esse tipo de confinamento facilita a reeducação do preso, é eficien-
te e de baixo custo operacional. Medidas paralelas também seriam 
oportunas, como prever a punição de autoridades que descuidam 
dos prazos legais dos processos com réus presos, em especial os 
provisórios; estimular a teleconferência em substituição à presen-
ça física dos réus aos atos processuais, reduzindo sua exposição, a 
logística e os riscos dos deslocamentos; construir estabelecimentos 
penais de alta e média segurança, com um leiaute que atenda aos 
princípios da moderna arquitetura penitenciária, reduzindo custos, 
tornando-os mais seguros e humanos, com emprego de tecnologia 
de fiscalização e controle; com celas individuais em blocos isolados, 
locutório (para visitas sem contato físico), com integral respeito aos 
direitos humanos. E compelir as concessionárias a bloquear celula-
res na área interna dos presídios. É viável e há disponibilidade de 
recursos técnicos. 

Alternativas mais avançadas podem ser viabilizadas, como o 
envolvimento dos municípios no sistema, delegando-lhes a respon-
sabilidade pela custódia e ressocialização dos presos comuns, de 
baixa periculosidade, que praticaram delitos em sua circunscrição. 
Para tal, o Fundo Penitenciário poderia apoiar o município, e os es-
tados repassarem os recursos para o custeio desse novo encargo. 
Essa medida esvaziaria as casaspenais estaduais, melhoraria a assis-
tência ao interno e facilitaria o acompanhamento da execução pe-
nal pelo juiz local. Ofereceria, ainda, vantagens como a proximidade 
da família e o envolvimento da comunidade na recuperação do ape-
nado e, paralelamente, resolveria o problema do teto imposto à fo-
lha de pagamento, hoje exclusivamente pesando sobre os estados. 
Aliás, cabe lembrar que os estados federados já vivem num quadro 
esquizofrênico para manter o ordenamento legal, pagando todas as 
contas, e com as limitações da lei de responsabilidade — pagam a 
polícia contra o crime, o promotor para acusar, o defensor para de-
fender, a justiça para julgar, o sistema penal para manter o preso e, 
muitas vezes, fornece cestas básicas para sua família (quando o pre-
so é arrimo de família) a fim de sossegar o interior das casas penais. 

As medidas apontadas possibilitam a eliminação da custódia de 
presos provisórios por mais de cinco dias em instalações policiais. E 
ainda viabilizam a elaboração de normas básicas e procedimentos 
padrão para os estabelecimentos prisionais, regulando as medidas 
de segurança para a proteção dos internos, dos agentes, das ins-
talações físicas e dos equipamentos. Permitem, também, acabar 
de vez com a permissão de visitas coletivas, hoje adotadas para 
aliviar a tensão no interior dos presídios. Tais visitas (verdadeiros 
piqueniques, com o ingresso dos familiares dos internos, incluindo 
crianças) inviabilizam os controles e facilitam o acesso de produ-
tos indesejáveis, além de disponibilizar reféns para as constantes 
rebeliões. Por outro lado, medidas inteligentes podem ser adota-
das,como o provimento da assistência básica às famílias dos pre-
sos carentes, a revisão das normas que disciplinam o trabalho do 
apenado ou do egresso, para facilitar sua absorção pelo mercado e 
evitar a extensão das penas para além do réu. Foi exatamente nesse 
vazio que o malsinado PCC expandiu seus tentáculos dentro e fora 
dos presídios. 

Sem equacionar as distorções do sistema prisional, que estão 
fora da governabilidade do aparelho policial, não há como exigir 
deste maior eficiência na manutenção da paz social. Nessa última 

década, estudiosos construíram teses sobre a violência e a crimina-
lidade. Modelos de policiamento foram importados e implantados; 
prioridades foram empiricamente estabelecidas. Investimentos 
para modernizar e equipar as polícias foram realizados. Esforços 
para melhorar a formação policial foram feitos. Alguns presídios 
foram construídos. Seminários e workshops foram realizados, e le-
gisladores promoveram audiências públicas. Todavia, as discussões 
e os experimentos desenvolvidos no Brasil muito pouco ou em nada 
contribuíram para conter e reverter a tendência de crescimento do 
crime. 

A razão do insucesso é que, no contexto nacional, ações iso-
ladas e desconexas têm vida curta ou são inócuas. A questão está 
na complexidade da segurança pública, que precisa ser entendida 
integralmente para que suas ações sejam estruturantes. Em outros 
termos, é imperativo que os três poderes e os três níveis de governo 
se entendam quanto aos objetivos a serem atingidos e interajam 
emsuas ações para alcançá-los. E, óbvio, dando vez e voz à maior 
interessada, ou seja, à sociedade.

Um obstáculo a ser transposto é o modo de a sociedade enca-
rar o infrator preso, julgado e condenado, pouco importando o tipo 
de infração. O rótulo que lhe é aplicado fecha portas para as oportu-
nidades de retorno a uma vida normal, como uma condenação ex-
tralegal imposta sem perquirir sequer se o ato por ele praticado foi 
ocasional. Para a polícia, ele é sempre o suspeito por registrar ante-
cedentes, ainda que estes nada tenham a ver com o fato investiga-
do. Sem uma política para alterar esse quadro, não há como reduzir 
o elevado índice de reincidência. Mas um fato novo está ocorrendo: 
a perda da imunidade convencional (aquela decorrente do status 
social) de alguns figurões da sociedade, levando-os a enfrentar a 
realidade prisional até então encarada apenas pela camada mais 
humilde da população, tem despertado o interesse político de rever 
a legislação e elaborar uma consistente política penitenciária.

O tema é complexo, como complexa é a segurança pública. 
Também esta tem seu próprio sistema no mesmo Ministério da Jus-
tiça, com seu conselho, secretaria e fundo, desdobrados nos esta-
dos. Aliás, nos mesmos moldes, há outros sistemas intrinsecamen-
te ligados à segurança pública, como os de trânsito, de proteção à 
criança e aos adolescentes, de proteção à mulher, de defesa civil e 
outros, todos padecendo do mesmo mal do sistema penitenciário. 
Embora o objetivocomum seja (ou devesse ser) a paz social, não 
há uma estratégia para alcançá-la e nem uma coordenação para os 
programas que se entrelaçam. Tais sistemas, na prática, não se ar-
ticulam e sequer intercambiam seus projetos. Os resultados, obvia-
mente, ficam apenas nas intenções.

Ao analisar a questão sob a ótica da relação custo–benefício, 
é fácil perceber que o esforço político e o investimento financeiro 
para reformular o sistema de defesa social são proporcionais aos 
benefícios que deles advirão: redução de custos, preservação da 
vida, recuperação da saúde e dos bens afetados pela criminalidade, 
além de propiciarem a redução de custos de manutenção de tão in-
justo modelo. O obstáculo está na gestão da coisa pública adotada 
num país com enorme diversidade humana, geográfica e política. A 
centralização das decisões, dos recursos e dos instrumentos legais 
em Brasília é contrária à lógica. O caminho seria a União estabelecer 
uma política clara para os três níveis de governo, indicar o rumo e 
repassar os recursos, cabendo aos estados traçar as diretrizes ob-
jetivas e exequíveis e aos municípios colocá-las em prática, aten-
dendo à sua realidade. Reduz custos, acelera a execução e enseja o 
controle da sociedade sobre essa área tão sensível.

O que assistimos ultimamente, com notáveis exceções, é o 
predomínio da politicagem e da corrupção, ao lado do danoso cor-
porativismo de instituições que colocam a importância e o poder 
acima de sua missão institucional e dos interesses da sociedade. E 
algumas autoridades que, temendo o desgaste político, não adotam 
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as medidas que a paz social exige. Não dá para agradar a todos, mas 
há um limite de tolerância para a sociedade suportar o atual cenário 
de insegurança.

EXERCÍCIOS

1. (DPE/SC – DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO – FCC) Sobre 
a política criminal e penitenciária brasileira nas últimas duas déca-
das,

(A) medidas de combate à corrupção têm mudado significati-
vamente o perfil da população prisional brasileira, reduzindo a 
seletividade do sistema penal.
(B) a política de construção de presídios tem se mostrado 
ineficiente na redução da superlotação prisional.
(C) a implementação de medidas descarcerizadoras resul-
tou em sensível redução da criminalidade e na melhora dos 
presídios.
(D) a utilização da justiça restaurativa na solução de conflitos 
penitenciários aumentou o poder das facções prisionais.
(E) o encarceramento feminino cresceu em virtude da falta 
de investimentos em presídios que considerem a questão de 
gênero.

2. (PC/SP – AUXILIAR PAPILOSCOPISTA POLICIAL – VU-
NESP) Assinale a alternativa que apresenta um exemplo de política 
de prevenção criminal prioritariamente terciária.

(A) Previsão do direito do condenado de abreviar o tempo 
imposto em sua sentença penal, mediante trabalho, estudo ou 
leitura.
(B) Instalação de câmeras de videomonitoramento em um 
estabelecimento que foi alvo de diversos roubos.
(C) Melhoria na regulação do sistema financeiro para preven-
ção às práticas de lavagem de dinheiro.
(D) Programas de educação aos jovens para prevenção ao uso 
de drogas.
(E) Instalação de iluminação pública em locais com alto índice 
de criminalidade.

3. (DEPEN – ESPECIALISTA – TODAS AS ÁREAS – CESPE) No 
Brasil, o sistema de justiça criminal e prisional deve ser harmônico 
e integrar os poderes, de modo a apresentar processos ágeis, com-
petências definidas e ser capaz de assegurar a ordem pública, ao 
executar e garantir a aplicação coativa das leis, cumprir os objetivos 
da execução penal e promover a paz social. O sistema de justiça cri-
minal e prisional deve, ainda, zelar pelos recursos públicos, garantir 
a supremacia do interesse público e priorizar a vida, a saúde, o pa-
trimônio e o bem-estar das pessoas. A cerca desse assunto, julgue 
o item subsequente. O crescente aumento da criminalidade está 
diretamente relacionado ao inchaço das grandes metrópoles, que 
se soma à situação econômica, à ausência de políticas públicas e 
sociais, bem como à impunidade que ainda vigora em grande parte 
dos crimes praticados atualmente.

(  ) CERTO
(  ) ERRADO

4. (DEPEN – ESPECIALISTA – TODAS AS ÁREAS – CESPE) No 
Brasil, o sistema de justiça criminal e prisional deve ser harmônico 
e integrar os poderes, de modo a apresentar processos ágeis, com-
petências definidas e ser capaz de assegurar a ordem pública, ao 
executar e garantir a aplicação coativa das leis, cumprir os objetivos 
da execução penal e promover a paz social. O sistema de justiça cri-
minal e prisional deve, ainda, zelar pelos recursos públicos, garantir 
a supremacia do interesse público e priorizar a vida, a saúde, o pa-
trimônio e o bem-estar das pessoas. A cerca desse assunto, julgue 
o item subsequente. Atualmente, existem mais de 700 mil pessoas 
encarceradas no Brasil, entre as quais a maioria é de detentos em 
caráter provisório, ou seja, presos que não foram julgados e que 
muitas vezes cumprem integralmente a pena, antes mesmo de seu 
caso ser avaliado por um juiz.

(  ) CERTO
(  ) ERRADO

5. (DEPEN – SERVIÇO SOCIAL – FUNRIO) O Sistema Peniten-
ciário Brasileiro está regulamentado

(A) pelo Código Civil.
(B) pelo Ministério da Justiça.
(C) pela Constituição Federal.
(D) pela Lei de Execuções Penais.
(E) pela Secretaria de Administração Penitenciária.

6. (DEPEN – AGENTE PENITENCIÁRIO FEDERAL – CESPE) Em 
texto recente, o jornalista e escritor Alfredo Sirkis condenou aqui-
lo que chamou de “duas fantasias ideologicamente distintas, mas 
igualmente nocivas: a do ‘bandido vítima da sociedade’ e a da po-
lícia e das prisões abarrotadas, que, mais dia menos dia, acabarão 
com as drogas. Em ambas, a realidade está no reverso”. Para Sirkis, 
falta ao país uma “política minimamente inteligente e realista de se-
gurança”, que enfrente a “demagogia de uns e a irresponsabilidade 
de outros”, além de defender um ordenamento jurídico que comba-
ta eficazmente a criminalidade violenta e não abarrote as prisões de 
pessoas que não representam ameaça maior à sociedade.

Em face das ideias do texto e das múltiplas implicações da rea-
lidade por ele abordadas, julgue o item seguinte. 

Estudiosos que se dedicam ao exame da violência nas socie-
dades contemporâneas afirmam que a sensação de impunidade, 
estimulada por falhas na legislação e na aplicação da justiça, é im-
portante fator para a expansão da criminalidade.

(  ) CERTO
(  ) ERRADO

7. (DEPEN – ESPECIALISTA – TODAS AS ÁREAS – CESPE) A 
segurança pública é considerada uma demanda social que necessi-
ta de estruturas estatais e demais organizações da sociedade para 
ser efetivada. No âmbito do processo de constituição da política 
de segurança pública, são elaborados mecanismos e estratégias de 
enfrentamento da violência e da criminalidade que afetam o meio 
social. Entre eles, está a participação da sociedade, que, por meio 
de suas instituições representativas, torna-se crucial para o delinea-
mento de qualquer política pública para a segurança.

A respeito desse assunto, julgue o item que se segue. Nesse 
sentido, considere que a sigla PRONASCI, sempre que utilizada, re-
fere-se ao Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania.

As conferências nacionais de segurança pública, marco impor-
tante na Política Nacional de Segurança Pública, constituem projeto 
proposto pelo Conselho Nacional de Segurança Pública e têm como 
objetivo o combate à criminalidade.

(  ) CERTO
(  ) ERRADO
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8.(DEPEN – AGENTE E TÉCNICO – CESPE) Julgue o item a se-
guir, referente ao sistema prisional brasileiro e às políticas de se-
gurança pública e cidadania. Nesse sentido, considere que a sigla 
SUSP, sempre que empregada, se refere ao Sistema Único de Segu-
rança Pública.

Entre os eixos norteadores do SUSP estão a gestão unificada 
de informação concernente a segurança pública, a valorização das 
perícias e a prevenção da violência.

(  ) CERTO
(  ) ERRADO

9. (PC/MA – ESCRIVÃO DE POLÍCIA CIVIL – CESPE) Em 2017, 
houve uma série de rebeliões de detentos em Roraima, em Minas 
Gerais, em Santa Catarina, no Amazonas, no Paraná e no Rio Grande 
do Norte. Essas ocorrências demonstram a séria crise do sistema 
prisional brasileiro. A respeito desse assunto, julgue os itens a se-
guir.

I A população carcerária brasileira é composta em sua totalida-
de por detentos que cumprem penas já sentenciadas pela justiça.

II Um dos problemas dos presídios brasileiros é a superlotação, 
resultante de políticas de segurança ineficazes e da falta de celeri-
dade da justiça.

III As referidas rebeliões ocorreram devido às precárias condi-
ções e falhas do sistema carcerário, não guardando relação com dis-
putas entre grupos do crime organizado de outras regiões do país.

IV Para assegurar o controle do sistema carcerário, a privatiza-
ção ou terceirização dos presídios tem sido apresentada como op-
ção para solucionar a atual crise desse sistema.

Estão certos apenas os itens
(A) I e III.
(B) II e IV.
(C) III e IV.
(D) I, II e III.
(E) I, II e IV.

10. (UNIRV/GO – ASSISTENTE SOCIAL – UNIRV/GO) TEXTO - 
A Crise Penitenciária (Marcelo Beraba, Folha de S. Paulo).

A crise que explodiu de forma inédita nos presídios de São Pau-
lo comprova a falência definitiva do sistema penitenciário fechado 
e exclusivamente punitivo, em que a ênfase é a disciplina, e não a 
recuperação do criminoso. O problema é antigo e não é só nosso. 
Todos os seminários e discussões sobre o sistema penal condenam, 
há décadas, o que os especialistas descrevem como “a prevalência 
da ideia de segurança sobre a ideia da recuperação”. E condenam, 
também, a ilusão de que a segurança da sociedade consiste em 
trancafiar todo e qualquer tipo de criminoso, e não apenas aqueles 
de alta periculosidade.

A afirmação acima foi tirada de uma conferência feita em 1980 
por um dos grandes advogados de São Paulo, Manoel Pedro Pimen-
tel (1922-91), que viveu de perto o problema por ter sido Secre-
tário de Justiça e de Segurança. Ele era bem explícito: “Acho que 
não há mais dúvida de que o sistema das prisões fechadas não tem 
condições de promover a reabilitação social de um indivíduo.” Uma 
das provas da falência é a taxa altíssima de reincidência. Estudos 
diferentes mostram que entre 40% e 60% dos criminosos acabam 
voltando para a prisão.

É correto afirmar que no texto o autor principalmente:
(A) Condena as sociedades que buscam manter afastados, em 
presídios mal administrados e com pouca segurança, aqueles 
que não cumprem suas regras.
(B) Defende a opinião de que é importante em qualquer socie-
dade proteger os cidadãos de situações de violência, manten-
do presos os que agem de maneira contrária às suas normas.

(C) Desenvolve a ideia de que o sistema carcerário deve 
privilegiar a reabilitação do criminoso e não apenas mantê-lo 
obrigatoriamente afastado do convívio social.
(D) Considera que, na violenta sociedade atual, os bandidos 
gozam de mais privilégios do que os cidadãos comuns, já que 
o sistema penitenciário é antigo e pouco eficiente.

GABARITO

1 B

2 A

3 CERTO

4 ERRADO

5 D

6 CERTO

7 ERRADO

8 CERTO

9 B

10 C
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
(RESOLUÇÃO 217-A (III) – DA ASSEMBLEIA GERAL DAS 

NAÇÕES UNIDAS, 1948)

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS
Adotada e proclamada pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 

todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da humanidade e que o advento de um mundo em que mulheres e 
homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a 
mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam pro-
tegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja compe-
lido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na dig-
nidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do 
homem e da mulher e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito uni-
versal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano e a 
observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de 
que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em 
mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da educa-
ção, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacio-
nal, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância uni-
versais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-Mem-
bros quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Artigo 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em rela-
ção uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qual-
quer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimen-
to, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na con-
dição política, jurídica ou internacional do país ou território a que 
pertença uma pessoa, quer se trate de um território independente, 
sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limi-
tação de soberania.

Artigo 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal.

Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravi-

dão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou casti-

go cruel, desumano ou degradante.

Artigo 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.

Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer dis-

tinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo 8
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos fun-
damentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei.

Artigo 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

Artigo 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa 

e pública audiência por parte de um tribunal independente e im-
parcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de qual-
quer acusação criminal contra ele.

Artigo 11
1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito 

de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido 
provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe te-
nham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão 
que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacional 
ou internacional. Também não será imposta pena mais forte de que 
aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso.

Artigo 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua 

família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à sua 
honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da lei 
contra tais interferências ou ataques.

Artigo 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, in-

clusive o próprio e a esse regressar.

Artigo 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 

legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.
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Artigo 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 

nem do direito de mudar de nacionalidade.

Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restri-

ção de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair ma-
trimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação 
ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con-
sentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

Artigo 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em socie-

dade com outros. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Artigo 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, cons-

ciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de reli-
gião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença 
pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em particular.

Artigo 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expres-

são; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opi-
niões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por 
quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Artigo 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e asso-

ciação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

Artigo 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo 

de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livre-
mente escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço pú-
blico do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por 
sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que 
assegure a liberdade de voto.

Artigo 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à 

segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela coopera-
ção internacional e de acordo com a organização e recursos de cada 
Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis 
à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.

Artigo 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual 
remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remune-
ração justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua famí-
lia, uma existência compatível com a dignidade humana e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles 
ingressar para proteção de seus interesses.

Artigo 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a li-

mitação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas pe-
riódicas.

Artigo 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de 

assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimen-
tação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 
indispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doen-
ça invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistên-
cia especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matri-
mônio, gozarão da mesma proteção social.

Artigo 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será gra-

tuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução 
elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional será aces-
sível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvi-
mento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito 
pelos direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais. A 
instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre 
todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as ativi-
dades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos.

Artigo 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da 

vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do 
progresso científico e de seus benefícios. 

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses mo-
rais e materiais decorrentes de qualquer produção científica literá-
ria ou artística da qual seja autor.

Artigo 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e interna-

cional em que os direitos e liberdades estabelecidos na presente 
Declaração possam ser plenamente realizados.

Artigo 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na qual 

o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é possível. 
2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano es-

tará sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, exclusivamente 
com o fim de assegurar o devido reconhecimento e respeito dos direi-
tos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas exigências da moral, 
da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, 
ser exercidos contrariamente aos objetivos e princípios das Nações 
Unidas.

Artigo 30
Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser inter-

pretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pes-
soa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer 
ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 
aqui estabelecidos.
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REGRAS MÍNIMAS DA ONU PARA O TRATAMENTO DE 
PESSOAS PRESAS

REGRAS DE MANDELA

I. REGRAS DE APLICAÇÃO GERAL

PRINCÍPIOS BÁSICOS

Regra 1
Todos os reclusos devem ser tratados com o respeito inerente 

ao valor e dignidade do ser humano. Nenhum recluso deverá ser 
submetido a tortura ou outras penas ou a tratamentos cruéis, de-
sumanos ou degradantes e deverá ser protegido de tais atos, não 
sendo estes justificáveis em qualquer circunstância. A segurança 
dos reclusos, do pessoal do sistema prisional, dos prestadores de 
serviço e dos visitantes deve ser sempre assegurada.

Regra 2
1. Estas Regras devem ser aplicadas com imparcialidade. Não 

deve haver nenhuma discriminação em razão da raça, cor, sexo, lín-
gua, religião, opinião política ou outra, origem nacional ou social, 
património, nascimento ou outra condição. É necessário respeitar 
as crenças religiosas e os preceitos morais do grupo a que pertença 
o recluso.

2. Para que o princípio da não discriminação seja posto em prá-
tica, as administrações prisionais devem ter em conta as necessida-
des individuais dos reclusos, particularmente daqueles em situação 
de maior vulnerabilidade. As medidas tomadas para proteger e pro-
mover os direitos dos reclusos portadores de necessidades espe-
ciais não serão consideradas discriminatórias.

Regra 3
A detenção e quaisquer outras medidas que excluam uma pes-

soa do contacto com o mundo exterior são penosas pelo facto de, 
ao ser privada da sua liberdade, lhe ser retirado o direito à auto-
determinação. Assim, o sistema prisional não deve agravar o sofri-
mento inerente a esta situação, exceto em casos pontuais em que 
a separação seja justificável ou nos casos em que seja necessário 
manter a disciplina.

Regra 4
1. Os objetivos de uma pena de prisão ou de qualquer outra 

medida restritiva da liberdade são, prioritariamente, proteger a so-
ciedade contra a criminalidade e reduzir a reincidência. Estes objeti-
vos só podem ser alcançados se o período de detenção for utilizado 
para assegurar, sempre que possível, a reintegração destas pessoas 
na sociedade após a sua libertação, para que possam levar uma vida 
autossuficiente e de respeito para com as leis.

2. Para esse fim, as administrações prisionais e demais autori-
dades competentes devem proporcionar educação, formação pro-
fissional e trabalho, bem como outras formas de assistência apro-
priadas e disponíveis, incluindo aquelas de natureza reparadora, 
moral, espiritual, social, desportiva e de saúde. Estes programas, 
atividades e serviços devem ser facultados de acordo com as neces-
sidades individuais de tratamento dos reclusos.

Regra 5
1. O regime prisional deve procurar minimizar as diferenças en-

tre a vida durante a detenção e aquela em liberdade que tendem a 
reduzir a responsabilidade dos reclusos ou o respeito à sua dignida-
de como seres humanos.

2. As administrações prisionais devem fazer todos os ajustes 
possíveis para garantir que os reclusos portadores de deficiências 
físicas, mentais ou qualquer outra incapacidade tenham acesso 
completo e efetivo à vida prisional em base de igualdade.

REGISTOS

Regra 6
Em todos os locais em que haja pessoas detidas, deve existir 

um sistema uniformizado de registo dos reclusos. Este sistema pode 
ser um banco de dados ou um livro de registo, com páginas nume-
radas e assinadas. Devem existir procedimentos que garantam um 
sistema seguro de auditoria e que impeçam o acesso não autoriza-
do ou a modificação de qualquer informação contida no sistema.

Regra 7
Nenhuma pessoa deve ser admitida num estabelecimento pri-

sional sem uma ordem de detenção válida. As seguintes informa-
ções devem ser adicionadas ao sistema de registo do recluso, logo 
após a sua admissão:

(a) Informações precisas que permitam determinar a sua iden-
tidade, respeitando a autoatribuição de género;

(b) Os motivos da detenção e a autoridade competente que a 
ordenou, além da data, horário e local de prisão;

(c) A data e o horário da sua entrada e saída, bem como de 
qualquer transferência;

(d) Quaisquer ferimentos visíveis e reclamações acerca de 
maustratos sofridos;

(e) Um inventário dos seus bens pessoais;
(f) Os nomes dos seus familiares e, quando aplicável, dos seus 

filhos, incluindo a idade, o local de residência e sua custódia ou tu-
tela;

(g) Contato de emergência e informações acerca do parente 
mais próximo.

Regra 8
As seguintes informações devem ser adicionadas ao sistema de 

registo do recluso durante a sua detenção, quando aplicáveis:
(a) Informação relativa ao processo judicial, incluindo datas de 

audiências e representação legal;
(b) Avaliações iniciais e relatórios de classificação;
(c) Informação relativa ao comportamento e à disciplina;
(d) Pedidos e reclamações, inclusive alegações de tortura, san-

ções ou outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, a 
menos que sejam de natureza confidencial;

(e) Informação sobre a imposição de sanções disciplinares;
(f) Informação sobre as circunstâncias e causas de quaisquer 

ferimentos ou de morte e, em caso de falecimento, o destino do 
corpo.

Regra 9
Todos os registos mencionados nas Regras 7 e 8 serão mantidos 

confidenciais e só serão acessíveis aos que, por razões profissionais, 
solicitem o seu acesso. Todos os reclusos devem ter acesso aos seus 
registos, nos termos previstos em legislação interna, e direito a re-
ceber uma cópia oficial destes registos no momento da sua liber-
tação.

Regra 10
O sistema de registo dos reclusos deve também ser utilizado 

para gerar dados fiáveis sobre tendências e características da po-
pulação prisional, incluindo taxas de ocupação, a fim de criar uma 
base para a tomada de decisões fundamentadas em provas.
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SEPARAÇÃO DE CATEGORIAS

Regra 11
As diferentes categorias de reclusos devem ser mantidas em 

estabelecimentos prisionais separados ou em diferentes zonas de 
um mesmo estabelecimento prisional, tendo em consideração o 
respetivo sexo e idade, antecedentes criminais, razões da detenção 
e medidas necessárias a aplicar. Assim:

(a) Homens e mulheres devem ficar detidos em estabeleci-
mentos separados; nos estabelecimentos que recebam homens e 
mulheres, todos os locais destinados às mulheres devem ser com-
pletamente separados;

(b) Presos preventivos devem ser mantidos separados dos con-
denados;

(c) Pessoas detidas por dívidas ou outros reclusos do foro civil 
devem ser mantidos separados dos reclusos do foro criminal;

(d) Os jovens reclusos devem ser mantidos separados dos adul-
tos.

ALOJAMENTO

Regra 12
1. As celas ou locais destinados ao descanso noturno não de-

vem ser ocupados por mais de um recluso. Se, por razões especiais, 
tais como excesso temporário de população prisional, for neces-
sário que a administração prisional central adote exceções a esta 
regra deve evitar-se que dois reclusos sejam alojados numa mesma 
cela ou local.

2. Quando se recorra à utilização de dormitórios, estes devem 
ser ocupados por reclusos cuidadosamente escolhidos e reconheci-
dos como sendo capazes de serem alojados nestas condições. Du-
rante a noite, deverão estar sujeitos a uma vigilância regular, adap-
tada ao tipo de estabelecimento prisional em causa.

Regra 13
Todos os locais destinados aos reclusos, especialmente os dor-

mitórios, devem satisfazer todas as exigências de higiene e saúde, 
tomando-se devidamente em consideração as condições climatéri-
cas e, especialmente, a cubicagem de ar disponível, o espaço míni-
mo, a iluminação, o aquecimento e a ventilação.

Regra 14
Em todos os locais destinados aos reclusos, para viverem ou 

trabalharem:
(a) As janelas devem ser suficientemente amplas de modo a 

que os reclusos possam ler ou trabalhar com luz natural e devem 
ser construídas de forma a permitir a entrada de ar fresco, haja ou 
não ventilação artificial;

(b) A luz artificial deve ser suficiente para permitir aos reclusos 
ler ou trabalhar sem prejudicar a vista.

Regra 15
As instalações sanitárias devem ser adequadas, de maneira a 

que os reclusos possam efetuar as suas necessidades quando preci-
sarem, de modo limpo e decente.

Regra 16
As instalações de banho e duche devem ser suficientes para 

que todos os reclusos possam, quando desejem ou lhes seja exigi-
do, tomar banho ou duche a uma temperatura adequada ao clima, 
tão frequentemente quanto necessário à higiene geral, de acordo 
com a estação do ano e a região geográfica, mas pelo menos uma 
vez por semana num clima temperado.

Regra 17
Todas as zonas de um estabelecimento prisional utilizadas re-

gularmente pelos reclusos devem ser sempre mantidas e conserva-
das escrupulosamente limpas.

HIGIENE PESSOAL

Regra 18
1. Deve ser exigido a todos os reclusos que se mantenham lim-

pos e, para este fim, ser-lhes-ão fornecidos água e os artigos de 
higiene necessários à saúde e limpeza.

2. A fim de permitir aos reclusos manter um aspeto correto e 
preservar o respeito por si próprios, ser-lhes-ão garantidos os meios 
indispensáveis para cuidar do cabelo e da barba; os homens devem 
poder barbear-se regularmente.

VESTUÁRIO E ROUPAS DE CAMA

Regra 19
1. Deve ser garantido vestuário adaptado às condições clima-

téricas e de saúde a todos os reclusos que não estejam autorizados 
a usar o seu próprio vestuário. Este vestuário não deve de forma 
alguma ser degradante ou humilhante.

2. Todo o vestuário deve estar limpo e ser mantido em bom 
estado. As roupas interiores devem ser mudadas e lavadas tão fre-
quentemente quanto seja necessário para a manutenção da higie-
ne.

3. Em circunstâncias excecionais, sempre que um recluso obte-
nha licença para sair do estabelecimento, deve ser autorizado a ves-
tir as suas próprias roupas ou roupas que não chamem a atenção.

Regra 20
Sempre que os reclusos sejam autorizados a utilizar o seu pró-

prio vestuário, devem ser tomadas disposições no momento de ad-
missão no estabelecimento para assegurar que este seja limpo e 
adequado.

Regra 21
A todos os reclusos, de acordo com padrões locais ou nacio-

nais, deve ser fornecido um leito próprio e roupa de cama suficiente 
e própria, que estará limpa quando lhes for entregue, mantida em 
bom estado de conservação e mudada com a frequência suficiente 
para garantir a sua limpeza.

ALIMENTAÇÃO

Regra 22
1. A administração deve fornecer a cada recluso, a horas de-

terminadas, alimentação de valor nutritivo adequado à saúde e à 
robustez física, de qualidade e bem preparada e servida.

2. Todos os reclusos devem ter a possibilidade de se prover 
com água potável sempre que necessário.

EXERCÍCIO E DESPORTO

Regra 23
1. Todos os reclusos que não efetuam trabalho no exterior de-

vem ter pelo menos uma hora diária de exercício adequado ao ar 
livre quando o clima o permita.

2. Os jovens reclusos e outros de idade e condição física com-
patíveis devem receber, durante o período reservado ao exercício, 
educação física e recreativa. Para este fim, serão colocados à dispo-
sição dos reclusos o espaço, instalações e equipamento adequados. 
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SERVIÇOS MÉDICOS

Regra 24
1. A prestação de serviços médicos aos reclusos é da responsa-

bilidade do Estado. Os reclusos devem poder usufruir dos mesmos 
padrões de serviços de saúde disponíveis à comunidade e ter aces-
so gratuito aos serviços de saúde necessários, sem discriminação 
em razão da sua situação jurídica.

2. Os serviços médicos devem ser organizados em estreita liga-
ção com a administração geral de saúde pública de forma a garantir 
a continuidade do tratamento e da assistência, incluindo os casos 
de VIH, tuberculose e de outras doenças infeciosas e da toxicode-
pendência.

Regra 25
1. Todos os estabelecimentos prisionais devem ter um serviço 

de saúde incumbido de avaliar, promover, proteger e melhorar a 
saúde física e mental dos reclusos, prestando particular atenção aos 
reclusos com necessidades especiais ou problemas de saúde que 
dificultam sua reabilitação.

2. Os serviços de saúde devem ser compostos por uma equipa 
interdisciplinar, com pessoal qualificado e suficiente, capaz de exer-
cer a sua atividade com total independência clínica, devendo ter 
conhecimentos especializados de psicologia e psiquiatria. Todos os 
reclusos devem poder beneficiar dos serviços de um dentista qua-
lificado.

Regra 26
1. Os serviços de saúde devem elaborar registos médicos indivi-

duais, confidenciais, atualizados e precisos para cada um dos reclu-
sos, que a eles devem ter acesso, sempre que solicitado. O recluso 
pode também ter acesso ao seu registo médico através de uma ter-
ceira pessoa por si designada.

2. O registo médico deve ser encaminhado para o serviço de 
saúde do estabelecimento prisional para o qual o recluso é transfe-
rido, encontrando-se sujeito à confidencialidade médica.

Regra 27
1. Todos os estabelecimentos prisionais devem assegurar o 

pronto acesso a tratamentos médicos em casos urgentes. Os reclu-
sos que necessitem de cuidados especializados ou de cirurgia de-
vem ser transferidos para estabelecimentos especializados ou para 
hospitais civis. Se os estabelecimentos prisionais possuírem instala-
ções hospitalares próprias, estas devem dispor de pessoal e equipa-
mento apropriados que permitam prestar aos reclusos doentes os 
cuidados e o tratamento adequados.

2. As decisões clínicas só podem ser tomadas por profissionais 
de saúde responsáveis e não podem ser modificadas ou ignoradas 
pela equipa prisional não médica.

Regra 28
Nos estabelecimentos prisionais para mulheres devem existir 

instalações especiais para o tratamento das reclusas grávidas, das 
que tenham acabado de dar à luz e das convalescentes. Desde que 
seja possível, devem ser tomadas medidas para que o parto tenha 
lugar num hospital civil. Se a criança nascer num estabelecimento 
prisional, tal facto não deve constar do respetivo registo de nasci-
mento.

Regra 29
1. A decisão que permite à criança ficar com o seu pai ou com a 

sua mãe no estabelecimento prisional deve ser baseada no melhor 
interesse da criança. Nos estabelecimentos prisionais que acolhem 
os filhos de reclusos, devem ser tomadas providências para garan-
tir:

(a) Um infantário interno ou externo, dotado de pessoal quali-
ficado, onde as crianças possam permanecer quando não estejam 
ao cuidado dos pais;

(b) Serviços de saúde pediátricos, incluindo triagem médica no 
ingresso e monitoração constante de seu desenvolvimento por es-
pecialistas.

2. As crianças que se encontrem nos estabelecimentos prisio-
nais com os pais nunca devem ser tratadas como prisioneiras.

Regra 30
Um médico, ou qualquer outro profissional de saúde qualifica-

do, seja este subordinado ou não ao médico, deve observar, conver-
sar e examinar todos os reclusos, o mais depressa possível após a 
sua admissão no estabelecimento prisional e, em seguida, sempre 
que necessário. Deve dar-se especial atenção a:

(a) Identificar as necessidades de cuidados médicos e adotar as 
medidas de tratamento necessárias;

(b) Identificar quaisquer maus-tratos a que o recluso recém-
-admitido tenha sido submetido antes de sua entrada no estabele-
cimento prisional;

(c) Identificar qualquer sinal de stresse psicológico ou de qual-
quer outro tipo causado pela detenção, incluindo, mas não só, o ris-
co de suicídio ou de lesões autoinfligidas e sintomas de abstinência 
resultantes do uso de drogas, medicamentos ou álcool; devem ser 
tomadas todas as medidas ou tratamentos individualizados apro-
priados;

(d) Nos casos em que se suspeita que o recluso é portador de 
uma doença infectocontagiosa, deve providenciar-se o isolamento 
clínico e o tratamento adequado durante todo o período de infeção;

(e) Determinar a aptidão do recluso para trabalhar, praticar 
exercícios e participar das demais atividades, conforme for o caso.

Regra 31
O médico ou, quando aplicável, outros profissionais de saúde 

qualificados devem visitar diariamente todos os reclusos que se 
encontrem doentes, que se queixem de problemas físicos ou men-
tais ou de ferimentos e todos aqueles para os quais a sua atenção 
é especialmente necessária. Todos os exames médicos devem ser 
conduzidos em total confidencialidade.

Regra 32
1. A relação entre o médico ou outros profissionais de saúde e 

o recluso deve ser regida pelos mesmos padrões éticos e profissio-
nais aplicados aos pacientes da comunidade, em particular:

(a) O dever de proteger a saúde física e mental do recluso e a 
prevenção e tratamento de doenças, baseados apenas em funda-
mentos clínicos;

(b) A adesão à autonomia do recluso no que concerne à sua 
própria saúde e ao consentimento informado na relação médico-
-paciente;

(c) A confidencialidade da informação médica, a menos que 
manter tal confidencialidade resulte numa ameaça real e iminente 
para o paciente ou para os outros;

(d) A absoluta proibição de participar, ativa ou passivamente, 
em atos que possam consistir em tortura ou sanções ou tratamen-
tos cruéis, desumanos ou degradantes, incluindo experiências mé-
dicas ou científicas que possam ser prejudiciais à saúde do recluso, 
tais como a remoção de células, tecidos ou órgãos.

2. Sem prejuízo do parágrafo 1 (d) desta Regra, deve ser permi-
tido ao recluso, com base no seu livre e informado consentimento 
e de acordo com as leis aplicáveis, participar em ensaios clínicos e 
outras pesquisas de saúde acessíveis à comunidade, se o resultado 
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de tais pesquisas e experiências forem capazes de produzir um be-
nefício direto e significativo à sua saúde; e doar células, tecidos ou 
órgãos a parentes.

Regra 33
O médico deve comunicar ao diretor sempre que julgue que 

a saúde física ou mental do recluso foi ou será desfavoravelmente 
afetada pelo prolongamento ou pela aplicação de qualquer modali-
dade do regime de detenção.

Regra 34
Se, durante o exame de admissão ou na prestação posterior de 

cuidados médicos, o médico ou profissional de saúde detetar qual-
quer sinal de tortura, punição ou tratamentos cruéis, desumanos 
ou degradantes, deve registar e comunicar tais casos à autoridade 
médica, administrativa ou judicial competente. Devem ser seguidos 
os procedimentos de salvaguarda apropriados para garantir que o 
recluso ou as pessoas a ele associados não sejam expostos a perigos 
previsíveis.

Regra 35
1. O médico ou o profissional de saúde pública competente 

deve proceder a inspeções regulares e aconselhar o diretor sobre:
(a) A quantidade, qualidade, preparação e distribuição de ali-

mentos;
(b) A higiene e asseio do estabelecimento prisional e dos re-

clusos;
(c) As instalações sanitárias, aquecimento, iluminação e venti-

lação do estabelecimento;
(d) A qualidade e asseio do vestuário e da roupa de cama dos 

reclusos;
(e) A observância das regras respeitantes à educação física e 

desportiva, nos casos em que não haja pessoal especializado encar-
regado destas atividades.

2. O diretor deve tomar em consideração os relatórios e os 
conselhos do médico referidos no parágrafo 1 desta Regra e na Re-
gra 33 e tomar imediatamente as medidas sugeridas para que es-
tas recomendações sejam seguidas; em caso de desacordo ou se a 
matéria não for da sua competência, transmitirá imediatamente à 
autoridade superior a sua opinião e o relatório médico.

RESTRIÇÕES, DISCIPLINA E SANÇÕES

Regra 36
A ordem e a disciplina devem ser mantidas com firmeza, mas 

sem impor mais restrições do que as necessárias para a manuten-
ção da segurança e da boa organização da vida comunitária.

Regra 37
Os seguintes pontos devem ser determinados por lei ou por 

regulamentação emanada pela autoridade administrativa compe-
tente:

(a) Conduta que constitua infração disciplinar;
(b) O tipo e a duração das sanções disciplinares que podem ser 

aplicadas;
(c) Autoridade competente para pronunciar essas sanções;
(d) Qualquer forma de separação involuntária da população 

prisional geral, como o confinamento solitário, o isolamento, a se-
gregação, as unidades de cuidado especial ou alojamentos restri-
tos, seja por razão de sanção disciplinar ou para a manutenção da 
ordem e segurança, incluindo políticas de promulgação e os proce-
dimentos que regulamentem o uso e a revisão da imposição e da 
saída de qualquer forma de separação involuntária.

Regra 38
1. As administrações prisionais são encorajadas a fazer uso, 

sempre que possível, da prevenção de conflitos, da mediação ou de 
qualquer outro meio alternativo de resolução de litígios para preve-
nir infrações disciplinares e resolver conflitos.

2. Para os reclusos que estejam, ou estiveram separados, a ad-
ministração prisional deve tomar as medidas necessárias para ali-
viar os efeitos prejudiciais do confinamento neles provocados, bem 
como na comunidade que os recebe quando são libertados.

Regra 39
1. Nenhum preso pode ser punido, exceto com base nas dispo-

sições legais ou regulamentares referidas na Regra 37 e nos prin-
cípios de equidade e de processo legal; e nunca duas vezes pela 
mesma infração.

2. As administrações prisionais devem assegurar a proporcio-
nalidade entre a sanção disciplinar aplicável e a infração cometida 
e devem manter registos apropriados de todas as sanções discipli-
nares aplicadas.

3. Antes de aplicar uma sanção disciplinar, as administrações 
prisionais devem ter em conta se, e como, uma eventual doença 
mental ou incapacidade de desenvolvimento do recluso contri-
buiu para a sua conduta e para a prática da infração ou ato que 
fundamentou a sanção disciplinar. As administrações prisionais não 
devem punir qualquer conduta do recluso se esta for considerada 
como resultado direto da sua doença mental ou incapacidade inte-
lectual.

Regra 40
1. Nenhum recluso pode ser colocado a trabalhar no estabele-

cimento prisional em cumprimento de qualquer medida disciplinar.
2. Esta regra, contudo, não impede o funcionamento adequado 

de sistemas baseados na autoadministração, sob os quais ativida-
des ou responsabilidades sociais, educacionais ou desportivas são 
confiadas, sob supervisão, aos reclusos, organizados em grupos, 
para fins de tratamento.

Regra 41
1. Qualquer alegação de infração disciplinar praticada por um 

recluso deve ser prontamente transmitida à autoridade competen-
te, que deve investigá-la sem atrasos injustificados.

2. O recluso deve ser informado, sem demora e numa língua 
que compreenda, da natureza das acusações apresentadas contra 
si, devendo-lhe ser garantido tempo e os meios adequados para 
preparar a sua defesa.

3. O recluso deve ter direito a defender-se pessoalmente ou 
através de advogado, quando os interesses da justiça assim o re-
queiram, em particular nos casos que envolvam infrações discipli-
nares graves. Se o recluso não entender ou não falar a língua utiliza-
da na audiência disciplinar, devem ser assistidos gratuitamente por 
um intérprete competente.

4. O recluso deve ter a oportunidade de interpor recurso das 
sanções disciplinares impostas contra a sua pessoa.

5. No caso da infração disciplinar ser julgada como crime, o re-
cluso deve ter direito a todas as garantias inerentes ao processo 
legal, aplicáveis aos processos criminais, incluindo total acesso a um 
advogado.

Regra 42
As condições gerais de vida expressas nestas Regras, incluindo 

as relacionadas com a iluminação, a ventilação, a temperatura, as 
instalações sanitárias, a nutrição, a água potável, a acessibilidade a 
ambientes ao ar livre e ao exercício físico, a higiene pessoal, os cui-
dados médicos e o espaço pessoal adequado, devem ser aplicadas 
a todos os reclusos, sem exceção.
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Regra 43
1. Em nenhuma circunstância devem as restrições ou sanções 

disciplinares implicar tortura, punições ou outra forma de trata-
mentos cruéis, desumanos ou degradantes. As seguintes práticas, 
em particular, devem ser proibidas:

(a) Confinamento solitário indefinido;
(b) Confinamento solitário prolongado;
(c) Detenção em cela escura ou constantemente iluminada;
(d) Castigos corporais ou redução da alimentação ou água po-

tável do recluso;
(e) Castigos coletivos.

2. Os instrumentos de imobilização jamais devem ser utilizados 
como sanção por infrações disciplinares.

3. As sanções disciplinares ou medidas restritivas não devem 
incluir a proibição de contato com a família. O contato familiar só 
pode ser restringido durante um período limitado de tempo e en-
quanto for estritamente necessário para a manutenção da seguran-
ça e da ordem.

Regra 44
Para os efeitos tidos por convenientes, o confinamento solitá-

rio refere-se ao confinamento do recluso por 22 horas ou mais, por 
dia, sem contato humano significativo. O confinamento solitário 
prolongado refere-se ao confinamento solitário por mais de 15 dias 
consecutivos.

Regra 45
1. O confinamento solitário deve ser somente utilizado em 

casos excecionais, como último recurso e durante o menor tem-
po possível, e deve ser sujeito a uma revisão independente, sendo 
aplicado unicamente de acordo com a autorização da autoridade 
competente. Não deve ser imposto em consequência da sentença 
do recluso.

2. A imposição do confinamento solitário deve ser proibida no 
caso de o recluso ser portador de uma deficiência mental ou física 
e sempre que essas condições possam ser agravadas por esta me-
dida. A proibição do uso do confinamento solitário e de medidas 
similares nos casos que envolvem mulheres e crianças, como referi-
do nos padrões e normas da Organização das Nações Unidas sobre 
prevenção do crime e justiça penal2, continuam a ser aplicáveis.

Regra 46
1. Os profissionais de saúde não devem ter qualquer papel 

na imposição de sanções disciplinares ou de outras medidas res-
tritivas. Devem, no entanto, prestar especial atenção à saúde dos 
reclusos mantidos sob qualquer forma de separação involuntária, 
visitando-os diariamente e providenciando o pronto atendimento e 
a assistência médica quando solicitado pelo recluso ou pelos guar-
das prisionais.

2. Os profissionais de saúde devem transmitir ao diretor, sem 
demora, qualquer efeito colateral causado pelas sanções disciplina-
res ou outras medidas restritivas à saúde física ou mental do recluso 
submetido a tais sanções ou medidas e devem aconselhar o diretor 
se considerarem necessário interrompê-las por razões físicas ou psi-
cológicas.

3. Os profissionais de saúde devem ter autoridade para rever 
e recomendar alterações na separação involuntária de um preso, a 
fim de assegurar que tal separação não agrave as condições médi-
cas ou a deficiência física ou mental do recluso.

INSTRUMENTOS DE COAÇÃO

Regra 47
1. O uso de correntes, de imobilizadores de ferro ou de outros 

instrumentos de coação considerados inerentemente degradantes 
ou penosos deve ser proibido.

2. Outros instrumentos de coação só devem ser utilizados 
quando previstos em lei e nas seguintes circunstâncias:

(a) Como medida de precaução contra uma evasão durante 
uma transferência, desde que sejam retirados logo que o recluso 
compareça perante uma autoridade judicial ou administrativa;

(b) Por ordem do diretor, depois de se terem esgotado todos 
os outros meios de dominar o recluso, a fim de o impedir de causar 
prejuízo a si próprio ou a outros ou de causar danos materiais; nes-
tes casos o diretor deve consultar o médico com urgência e apre-
sentar um relatório à autoridade administrativa superior.

Regra 48
1. Quando a utilização de instrumentos de coação for autoriza-

da, de acordo com o parágrafo 2 da regra 47, os seguintes princípios 
serão aplicados:

(a) Os instrumentos de coação só devem ser utilizados quando 
outras formas menos severas de controlo não forem efetivas face 
aos riscos representados por uma ação não controlada;

(b) O método de restrição será o menos invasivo possível, o 
necessário e razoável para controlar a ação do recluso, em função 
do nível e da natureza do risco apresentado;

(c) Os instrumentos de coação só devem ser utilizados durante 
o período estritamente necessário e devem ser retirados logo que 
deixe de existir o risco que motivou a restrição.

2. Os instrumentos de coação não devem ser utilizados em 
mulheres em trabalho de parto, nem durante nem imediatamente 
após o parto.

Regra 49
A administração prisional deve procurar obter e promover for-

mação no uso de técnicas de controlo que evitem a necessidade 
de utilizar instrumentos de coação ou que reduzam o seu caráter 
intrusivo.

REVISTAS AOS RECLUSOS E INSPEÇÃO DE CELAS

Regra 50
As leis e regulamentos sobre as revistas aos reclusos e inspe-

ções de celas devem estar em conformidade com as obrigações do 
Direito Internacional e devem ter em conta os padrões e as normas 
internacionais, uma vez considerada a necessidade de garantir a se-
gurança dos estabelecimentos prisionais. As revistas aos reclusos e 
as inspeções devem ser conduzidas de forma a respeitar a dignida-
de humana inerente e a privacidade do recluso sujeito à inspeção, 
assim como os princípios da proporcionalidade, legalidade e neces-
sidade.

Regra 51
As revistas aos reclusos e as inspeções não serão utilizadas para 

assediar, intimidar ou invadir desnecessariamente a privacidade do 
recluso. Para fins de responsabilização, a administração prisional 
deve manter registos apropriados das revistas feitas aos reclusos e 
inspeções, em particular as que envolvem o ato de despir e de ins-
pecionar partes íntimas do corpo e inspeções nas celas, bem como 
as razões das inspeções, a identidade daqueles que as conduziram e 
quaisquer outros resultados decorrentes dessas inspeções.
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Regra 52
1. Revistas íntimas invasivas, incluindo o ato de despir e de ins-

pecionar partes íntimas do corpo, devem ser feitas apenas quando 
forem absolutamente necessárias. As administrações prisionais de-
vem ser encorajadas a desenvolver e a utilizar outras alternativas 
apropriadas em vez de revistas íntimas invasivas. As revistas íntimas 
invasivas devem ser conduzidas de forma privada e por pessoal trei-
nado do mesmo sexo que o recluso inspecionado.

2. As revistas das partes íntimas devem ser conduzidas apenas 
por profissionais de saúde qualificados, que não sejam os principais 
responsáveis pelos cuidados de saúde do recluso, ou, no mínimo, 
por pessoal adequadamente treinado por um profissional de saúde 
em relação aos padrões de higiene, saúde e segurança.

Regra 53
Os reclusos devem ter acesso aos documentos relacionados 

com os seus processos judiciais e ser autorizados a mantê-los consi-
go, sem que a administração prisional tenha acesso a estes.

INFORMAÇÕES E DIREITO DE RECLAMAÇÃO DOS RECLUSOS

Regra 54
Todo o recluso, no momento da admissão, deve receber infor-

mação escrita sobre:
(a) A legislação e os regulamentos do estabelecimento prisional 

e do sistema prisional;
(b) Os seus direitos, inclusive os meios autorizados para obter 

informações, acesso a assistência jurídica, incluindo o apoio judiciá-
rio, e sobre procedimentos para formular pedidos e reclamações;

(c) As suas obrigações, incluindo as sanções disciplinares apli-
cáveis; e

(d) Todos os assuntos que podem ser necessários para se adap-
tar à vida no estabelecimento.

Regra 55
1. As informações mencionadas na regra 54 devem estar dispo-

níveis nas línguas mais utilizadas, de acordo com as necessidades 
da população prisional. Se um recluso não compreender qualquer 
uma destas línguas, deve ser providenciada a assistência de um in-
térprete.

2. Se o recluso for analfabeto, as informações devem ser-lhe 
comunicadas oralmente. Os reclusos com deficiências sensoriais 
devem receber as informações de forma apropriada às suas neces-
sidades.

3. A administração prisional deve expor, com destaque, a infor-
mação nas áreas de trânsito comum do estabelecimento prisional.

Regra 56
1. Todo o recluso deve ter a oportunidade de, em qualquer dia, 

formular pedidos ou reclamações ao diretor do estabelecimento 
prisional ou ao membro do pessoal prisional autorizado a repre-
sentá-lo.

2. Deve ser viabilizada a possibilidade de os reclusos formula-
rem pedidos ou reclamações, durante as inspeções do estabeleci-
mento prisional, ao inspetor prisional. O recluso deve ter a oportu-
nidade de conversar com o inspetor ou com qualquer outro oficial 
de inspeção, de forma livre e com total confidencialidade, sem a 
presença do diretor ou de outros membros da equipa.

3. Todo o recluso deve ter o direito de fazer um pedido ou re-
clamação sobre seu tratamento, sem censura quanto ao conteúdo, 
à administração prisional central, à autoridade judicial ou a outras 
autoridades competentes, incluindo os que têm poderes de revisão 
e de reparação.

4. Os direitos previstos nos parágrafos 1 a 3 desta Regra serão 
estendidos ao seu advogado. Nos casos em que nem o recluso, nem 
o seu advogado tenham a possibilidade de exercer tais direitos, um 
membro da família do recluso ou qualquer outra pessoa que tenha 
conhecimento do caso deve poder exercê-los.

Regra 57
1. Todo o pedido ou reclamação deve ser prontamente apre-

ciado e respondido sem demora. Se o pedido ou a reclamação for 
rejeitado, ou no caso de atraso indevido, o reclamante deve ter o 
direito de apresentá-lo à autoridade judicial ou a outra autoridade.

2. Devem ser criados mecanismos de salvaguarda para asse-
gurar que os reclusos possam formular pedidos e reclamações de 
forma segura e, se solicitado pelo reclamante, de forma confiden-
cial. O recluso, ou qualquer outra pessoa mencionada no parágrafo 
4 da Regra 56, não deve ser exposto a qualquer risco de retaliação, 
intimidação ou outras consequências negativas como resultado de 
um pedido ou reclamação.

3. Alegações de tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes devem ser imediatamente apreciadas e 
devem originar uma investigação rápida e imparcial, conduzida por 
uma autoridade nacional independente, de acordo com os parágra-
fos 1 e 2 da Regra 71.

CONTATOS COM O MUNDO EXTERIOR

Regra 58
1. Os reclusos devem ser autorizados, sob a necessária super-

visão, a comunicar periodicamente com as suas famílias e com ami-
gos:

(a) Por correspondência e utilizando, se possível, meios de tele-
comunicação, digitais, eletrónicos e outros; e

(b) Através de visitas.

2. Onde forem permitidas as visitais conjugais, este direito deve 
ser garantido sem discriminação e as mulheres reclusas devem 
exercer este direito nas mesmas condições que os homens. Devem 
ser instaurados procedimentos e disponibilizados locais, de forma 
a garantir o justo e igualitário acesso, respeitandose a segurança e 
a dignidade.

Regra 59
Os reclusos devem ser colocados, sempre que possível, em es-

tabelecimentos prisionais próximos das suas casas ou do local da 
sua reabilitação social.

Regra 60
1. A entrada de visitantes nos estabelecimentos prisionais de-

pende do consentimento do visitante de submeter-se à revista. O 
visitante pode retirar o seu consentimento a qualquer momento; 
nestes casos, a administração prisional poderá recusar o seu acesso.

2. Os procedimentos de entrada e revista de visitantes não de-
vem ser degradantes e devem ser regidos por princípios tão pro-
tetivos como os delineados nas Regras 50 a 52. As revistas feitas a 
partes íntimas do corpo devem ser evitadas e não devem ser apli-
cadas a crianças.

Regra 61
1. Os reclusos devem ter a oportunidade, tempo e meios ade-

quados para receberem visitas e de comunicar com um advogado 
escolhido por si ou com um defensor público, sem demora, inter-
cetação ou censura, em total confidencialidade, sobre qualquer 
assunto jurídico, em conformidade com a legislação nacional apli-
cada. Estas consultas podem ocorrer à vista dos agentes prisionais, 
mas não podem ser ouvidas por estes.
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2. Nos casos em que os reclusos não falam a língua local, a ad-
ministração prisional deve facilitar o acesso aos serviços de um in-
térprete competente e independente.

3. Os reclusos devem ter acesso a um apoio judiciário efetivo.

Regra 62
1. A reclusos de nacionalidade estrangeira devem ser concedi-

das facilidades razoáveis para comunicarem com os representantes 
diplomáticos e consulares do Estado a que pertencem.

2. A reclusos de nacionalidade de Estados sem representação 
diplomática ou consular no país, e a refugiados ou apátridas, devem 
ser concedidas facilidades semelhantes para comunicarem com re-
presentantes diplomáticos do Estado encarregado de zelar pelos 
seus interesses ou com qualquer autoridade nacional ou interna-
cional que tenha a seu cargo a proteção dessas pessoas.

Regra 63
Os reclusos devem ser mantidos regularmente informados das 

notícias mais importantes através da leitura de jornais, publicações 
periódicas ou institucionais especiais, através de transmissões de 
rádio, conferências ou quaisquer outros meios semelhantes, autori-
zados ou controlados pela administração prisional.

BIBLIOTECA

Regra 64
Cada estabelecimento prisional deve ter uma biblioteca para o 

uso de todas as categorias de reclusos, devidamente provida com 
livros recreativos e de instrução e os reclusos devem ser incentiva-
dos a utilizá-la plenamente.

RELIGIÃO

Regra 65
1. Se o estabelecimento prisional reunir um número suficiente 

de reclusos da mesma religião, deve ser nomeado ou autorizado um 
representante qualificado dessa religião. Se o número de reclusos o 
justificar e as circunstâncias o permitirem, deve ser encontrada uma 
solução permanente.

2. O representante qualificado, nomeado ou autorizado nos 
termos do parágrafo 1 desta Regra, deve ser autorizado a organizar 
periodicamente serviços religiosos e a fazer, sempre que for acon-
selhável, visitas pastorais privadas, num horário apropriado, aos re-
clusos da sua religião.

3. O direito de entrar em contacto com um representante qua-
lificado da sua religião nunca deve ser negado a qualquer recluso. 
Por outro lado, se um recluso se opõe à visita de um representante 
de uma religião, a sua vontade deve ser plenamente respeitada.

Regra 66
Tanto quanto possível, cada recluso deve ser autorizado a satis-

fazer as exigências da sua vida religiosa, assistindo aos serviços mi-
nistrados no estabelecimento prisional e tendo na sua posse livros 
de rito e prática de ensino religioso da sua confissão.

DEPÓSITO DE OBJETOS PERTENCENTES AOS RECLUSOS

Regra 67
1. Quando o regulamento não autorizar aos reclusos a posse de 

dinheiro, objetos de valor, peças de vestuário e outros objetos que 
lhes pertençam, estes devem, no momento de admissão no estabe-
lecimento, ser guardados em lugar seguro. Deve ser elaborado um 
inventário destes objetos, assinado pelo recluso. Devem ser toma-
das medidas para conservar estes objetos em bom estado.

2. Estes objetos e o dinheiro devem ser restituídos ao recluso 
no momento da sua libertação, com exceção do dinheiro que te-
nha sido autorizado a gastar, dos objetos que tenham sido enviados 
pelo recluso para o exterior ou das peças de vestuário que tenham 
sido destruídas por razões de higiene. O recluso deve assinar o reci-
bo dos objetos e do dinheiro que lhe tenham sido restituídos.

3. Os valores e objetos enviados do exterior encontram-se sub-
metidos a estas mesmas regras.

4. Se o recluso for portador de medicamentos ou estupefacien-
tes no momento da admissão, o médico ou outro profissional de 
saúde qualificado decidirá sobre a sua utilização.

NOTIFICAÇÕES

Regra 68
Todo o recluso deve ter o direito de ter oportunidade e os 

meios de informar imediatamente a sua família ou qualquer outra 
pessoa designada por si sobre a sua detenção, transferência para 
outro estabelecimento prisional ou sobre qualquer doença ou fe-
rimento graves. A divulgação de informações pessoais dos reclusos 
deve ser regida por legislação nacional.

Regra 69
No caso de morte de um recluso, o diretor do estabelecimento 

prisional deve informar imediatamente o parente mais próximo ou a 
pessoa previamente designada pelo recluso. As pessoas designadas 
pelo recluso para receberem informações sobre a sua saúde devem 
ser notificadas pelo diretor em caso de doença grave, ferimento ou 
transferência para uma instituição médica. O pedido explícito de 
um recluso, de que seu cônjuge ou parente mais próximo não seja 
informado em caso de doença ou ferimento, deve ser respeitado.

Regra 70
Um recluso deve ser informado imediatamente da morte ou 

doença grave de qualquer parente próximo, cônjuge ou companhei-
ro. No caso de doença crítica de um parente próximo, cônjuge ou 
companheiro, o recluso deve ser autorizado, quando as circunstân-
cias o permitirem, a estar junto dele, quer sob escolta quer só, ou a 
participar no seu funeral.

INVESTIGAÇÕES

Regra 71
1. Não obstante uma investigação interna, o diretor do esta-

belecimento prisional deve comunicar, imediatamente, a morte, o 
desaparecimento ou o ferimento grave à autoridade judicial ou a 
outra autoridade competente independente da administração pri-
sional e deve determinar uma investigação imediata, imparcial e 
efetiva às circunstâncias e às causas destes casos. A administração 
prisional deve cooperar integralmente com a referida autoridade e 
assegurar que todas as provas são preservadas.

2. A obrigação referida no parágrafo 1 desta Regra deve ser 
igualmente aplicada quando houver indícios razoáveis para se su-
por que um ato de tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes tenham sido praticados no estabeleci-
mento prisional, mesmo que não tenha sido recebida uma reclama-
ção formal.

3. Quando houver indícios razoáveis para se supor que os atos 
referidos no parágrafo 2 desta Regra tenham sido praticados, de-
vem ser tomadas medidas imediatas para garantir que todas as 
pessoas potencialmente implicadas não tenham qualquer envolvi-
mento na investigação ou contato com as testemunhas, vítimas e 
seus familiares.
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Regra 72
A administração prisional deve tratar o corpo de um recluso 

falecido com respeito e dignidade. O corpo do recluso falecido deve 
ser devolvido ao seu parente mais próximo o mais rapidamente 
possível e, o mais tardar, quando concluída a investigação. A ad-
ministração prisional deve providenciar um funeral culturalmente 
adequado, se não houver outra parte disposta ou capaz de fazê-lo, 
e deve manter um registo completo do facto.

TRANSFERÊNCIA DE RECLUSOS

Regra 73
1. Quando os reclusos são transferidos, de ou para outro esta-

belecimento, devem ser vistos o menos possível pelo público e de-
vem ser tomadas medidas apropriadas para os proteger de insultos, 
curiosidade e de qualquer tipo de publicidade.

2. Deve ser proibido o transporte de reclusos em veículos com 
deficiente ventilação ou iluminação ou que, de qualquer outro 
modo, os possa sujeitar a sacrifícios físicos desnecessários.

3. O transporte de reclusos deve ser efetuado a expensas da 
administração prisional em condições de igualdade para todos.

PESSOAL DO ESTABELECIMENTO PRISIONAL

Regra 74
1. A administração prisional deve selecionar cuidadosamente 

o pessoal de todas as categorias, dado que é da sua integridade, 
humanidade, aptidões pessoais e capacidades profissionais que de-
pende a boa gestão dos estabelecimentos prisionais.

2. A administração prisional deve esforçar-se permanentemen-
te por suscitar e manter no espírito do pessoal e da opinião públi-
ca a convicção de que esta missão representa um serviço social de 
grande importância; para o efeito, devem ser utilizados todos os 
meios adequados para esclarecer o público.

3. Para a realização daqueles fins, os membros do pessoal de-
vem desempenhar funções a tempo inteiro na qualidade de pro-
fissionais do sistema prisional, devem ter o estatuto de funcioná-
rios do Estado e ser-lhes garantida, por conseguinte, segurança no 
emprego dependente apenas de boa conduta, eficácia no trabalho 
e aptidão física. A remuneração deve ser suficiente para permitir 
recrutar e manter ao serviço homens e mulheres competentes; as 
regalias e as condições de emprego devem ser determinadas tendo 
em conta a natureza penosa do trabalho.

Regra 75
1. Os funcionários devem possuir um nível de educação ade-

quado e deve ser-lhes proporcionadas condições e meios para po-
derem exercer as suas funções de forma profissional.

2. Devem frequentar, antes de entrar em funções, um curso de 
formação geral e específico, que deve refletir as melhores e mais 
modernas práticas, baseadas em dados empíricos, das ciências pe-
nais. Apenas os candidatos que ficarem aprovados nas provas teóri-
cas e práticas devem ser admitidos no serviço prisional.

3. Após a entrada em funções e ao longo da sua carreira, o pes-
soal deve conservar e melhorar os seus conhecimentos e compe-
tências profissionais, seguindo cursos de aperfeiçoamento organi-
zados periodicamente.

Regra 76
1. A formação a que se refere o parágrafo 2 da Regra 75 deve 

incluir, no mínimo, o seguinte:
(a) Legislação, regulamentos e políticas nacionais relevantes, 

bem como os instrumentos internacionais e regionais aplicáveis 
que devem nortear o trabalho e as interações dos funcionários com 
os reclusos;

(b) Direitos e deveres dos funcionários no exercício das suas 
funções, incluindo o respeito à dignidade humana de todos os re-
clusos e a proibição de certas condutas, em particular a prática de 
tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou de-
gradantes;

(c) Segurança, incluindo o conceito de segurança dinâmica, o 
uso da força e instrumentos de coação e a gestão de pessoas vio-
lentas, tendo em consideração técnicas preventivas e alternativas, 
como a negociação e a mediação;

(d) Técnicas de primeiros socorros, as necessidades psicosso-
ciais dos reclusos e correspondentes dinâmicas do ambiente prisio-
nal, bem como o apoio e assistência social, incluindo o diagnóstico 
prévio de doenças mentais.

2. Os funcionários que estiverem incumbidos de trabalhar com 
certas categorias de reclusos, ou que estejam designados para ou-
tras funções específicas, devem receber formação adequada às 
suas características.

Regra 77
Todos os membros do pessoal devem, em todas as circunstân-

cias, comportar-se e desempenhar as suas funções de maneira a 
que o seu exemplo tenha boa influência sobre os reclusos e mereça 
o respeito destes.

Regra 78
1. Na medida do possível, deve incluir-se no pessoal um nú-

mero suficiente de especialistas, tais como psiquiatras, psicólogos, 
assistentes sociais, professores e instrutores técnicos.

2. Os assistentes sociais, professores e instrutores técnicos de-
vem exercer as suas funções de forma permanente, mas poderá 
também recorrer-se a auxiliares a tempo parcial ou a voluntários.

Regra 79
1. O diretor do estabelecimento prisional deve ser adequada-

mente qualificado para a sua função, quer pelo seu carácter, quer 
pelas suas competências administrativas, formação e experiência.

2. O diretor do estabelecimento prisional deve exercer a sua 
função oficial a tempo inteiro e não deve ser nomeado a tempo 
parcial. Deve residir no estabelecimento prisional ou nas imedia-
ções deste.

3. Quando dois ou mais estabelecimentos prisionais estejam 
sob a autoridade de um único diretor, este deve visitar ambos com 
regularidade. Em cada um dos estabelecimentos deve haver um 
funcionário responsável.

Regra 80
1. O diretor, o seu adjunto e a maioria dos outros membros do 

pessoal do estabelecimento prisional devem falar a língua da maior 
parte dos reclusos ou uma língua entendida pela maioria deles.

2. Deve recorrer-se aos serviços de um intérprete sempre que 
seja necessário.

Regra 81
1. Nos estabelecimentos prisionais destinados a homens e mu-

lheres, a secção das mulheres deve ser colocada sob a direção de 
um funcionário do sexo feminino responsável que terá à sua guarda 
todas as chaves dessa secção.

2. Nenhum funcionário do sexo masculino pode entrar na parte 
do estabelecimento destinada às mulheres sem ser acompanhado 
por um funcionário do sexo feminino.

3. A vigilância das reclusas deve ser assegurada exclusivamente 
por funcionários do sexo feminino. Não obstante, isso não impe-
de que funcionários do sexo masculino, especialmente médicos e 
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professores, desempenhem as suas funções profissionais em esta-
belecimentos prisionais ou secções do estabelecimento prisional 
destinados a mulheres.

Regra 82
1. Os funcionários dos estabelecimentos prisionais não devem, 

nas suas relações com os reclusos, usar de força, exceto em legítima 
defesa ou em casos de tentativa de fuga ou de resistência física ati-
va ou passiva a uma ordem baseada na lei ou nos regulamentos. Os 
funcionários que tenham de recorrer à força não devem usar senão 
a estritamente necessária e devem comunicar imediatamente o in-
cidente ao diretor do estabelecimento prisional.

2. Os membros do pessoal prisional devem receber formação 
técnica especial que lhes permita dominar os reclusos violentos.

3. Salvo circunstâncias especiais, os agentes que assegurem 
serviços que os ponham em contacto direto com os reclusos não 
devem estar armados. Aliás, não deverá ser confiada uma arma a 
um membro do pessoal sem que este seja treinado para o seu uso.

INSPEÇÕES INTERNAS E EXTERNAS

Regra 83
1. Deve haver um sistema duplo de inspeções regulares nos es-

tabelecimentos e serviços prisionais:
(a) Inspeções internas ou administrativas conduzidas pela ad-

ministração prisional central;
(b) Inspeções externas conduzidas por um órgão independente 

da administração prisional, que pode incluir órgãos internacionais 
ou regionais competentes.

2. Em ambos os casos, o objetivo das inspeções deve ser o de 
assegurar que os estabelecimentos prisionais sejam administrados 
de acordo com as leis, regulamentos, políticas e procedimentos 
vigentes, para prossecução dos objetivos dos serviços prisionais e 
correcionais e para a proteção dos direitos dos reclusos.

Regra 84
1. Os inspetores devem ter a autoridade para:
(a) Aceder a todas as informações sobre o número de reclusos 

e dos locais de detenção, bem como a toda a informação relevante 
ao tratamento dos reclusos, incluindo os seus registos e as condi-
ções de detenção;

(b) Escolher livremente qual o estabelecimento prisional que 
querem inspecionar, inclusive fazendo visitas por iniciativa própria 
sem aviso prévio e quais os reclusos que pretendem entrevistar;

(c) Conduzir entrevistas com os reclusos e com os funcionários 
prisionais, em total privacidade e confidencialidade, durante as 
suas visitas;

(d) Fazer recomendações à administração prisional e a outras 
autoridades competentes.

2. As equipas de inspeção externa devem ser compostas por 
inspetores qualificados e experientes, indicados por uma autorida-
de competente, e devem contar com profissionais de saúde. Deve-
-se procurar ter uma representação equilibrada de género.

Regra 85
1. Depois de uma inspeção, deve ser submetido à autoridade 

competente um relatório escrito. Esforços devem ser empreendi-
dos para tornar público os relatórios das inspeções externas, ex-
cluindo-se qualquer dado pessoal dos reclusos, a menos que estes 
tenham dado explicitamente o seu acordo.

2. A administração prisional ou qualquer outra autoridade 
competente, conforme apropriado, deve indicar, num prazo razoá-
vel, se as recomendações provindas das inspeções externas serão 
implementadas.

II. REGRAS APLICÁVEIS A CATEGORIAS ESPECIAIS

A. RECLUSOS CONDENADOS

PRINCÍPIOS GERAIS

Regra 86
Os princípios gerais a seguir enunciados têm por finalidade a 

definição do espírito dentro do qual os sistemas prisionais devem 
ser administrados e os objetivos a que devem tender, de acordo 
com a declaração feita na observação preliminar 1 destas Regras.

Regra 87
Antes do termo da execução de uma pena ou de uma medida 

é desejável que sejam adotadas as medidas necessárias para asse-
gurar ao recluso um regresso progressivo à vida na sociedade. Este 
objetivo poderá ser alcançado, consoante os casos, através de um 
regime preparatório da libertação, organizado no próprio estabe-
lecimento ou em outro estabelecimento adequado, ou mediante 
uma libertação condicional sujeita a controlo, que não deve caber à 
polícia, mas que deve comportar uma assistência social eficaz.

Regra 88
1. O tratamento não deve acentuar a exclusão dos reclusos da 

sociedade, mas sim fazê-los compreender que continuam a fazer 
parte dela. Para este fim, há que recorrer, sempre que possível, à 
cooperação de organismos da comunidade destinados a auxiliar o 
pessoal do estabelecimento prisional na reabilitação social dos re-
clusos.

2. Assistentes sociais, colaborando com cada estabelecimento, 
devem ter por missão a manutenção e a melhoria das relações do 
recluso com a sua família e com os organismos sociais que podem 
ser-lhe úteis. Devem adotar-se medidas tendo em vista a salvaguar-
da, de acordo com a lei e a pena imposta, dos direitos civis, dos di-
reitos em matéria de segurança social e de outros benefícios sociais 
dos reclusos.

Regra 89
1. A realização destes princípios exige a individualização do tra-

tamento e, para este fim, um sistema flexível de classificação dos 
reclusos por grupos; é por isso desejável que esses grupos sejam 
colocados em estabelecimentos prisionais separados, adequados 
ao tratamento de cada um deles.

2. Estes estabelecimentos não devem possuir o mesmo grau de 
segurança para cada grupo. É desejável prever graus de segurança 
consoante as necessidades dos diferentes grupos. Os estabeleci-
mentos abertos, pelo próprio facto de não preverem medidas de 
segurança física contra as evasões, mas remeterem neste domínio 
à autodisciplina dos reclusos, proporcionam aos reclusos cuidado-
samente escolhidos as condições mais favoráveis à sua reabilitação.

3. É desejável que nos estabelecimentos prisionais fechados a 
individualização do tratamento não seja prejudicada por um núme-
ro demasiado elevado de reclusos. Nalguns países entende-se que 
a população destes estabelecimentos não deve ultrapassar os qui-
nhentos. Nos estabelecimentos abertos, a população deve ser tão 
reduzida quanto possível.

4. Por outro lado, não é recomendável manter estabelecimen-
tos demasiado pequenos que possam impedir que instalações ade-
quadas sejam facultadas.
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Regra 90
O dever da sociedade não cessa com a libertação de um reclu-

so. Seria por isso necessário dispor de organismos governamentais 
ou privados capazes de trazer ao recluso colocado em liberdade um 
auxílio pós-penitenciário eficaz, tendente a diminuir os preconcei-
tos a seu respeito e a permitir-lhe a sua reinserção na sociedade. 

TRATAMENTO

Regra 91
O tratamento das pessoas condenadas a uma pena ou medida 

privativa de liberdade deve ter por objetivo, na medida em que o 
permitir a duração da condenação, criar nelas a vontade e as ap-
tidões que as tornem capazes, após a sua libertação, de viver no 
respeito pela lei e de prover às suas necessidades. Este tratamento 
deve incentivar o respeito por si próprias e desenvolver o seu senti-
do da responsabilidade.

Regra 92
1. Para este fim, há que recorrer a todos os meios apropria-

dos, nomeadamente à assistência religiosa nos países em que seja 
possível, à instrução, à orientação e à formação profissionais, à 
assistência social direcionada, ao aconselhamento profissional, ao 
desenvolvimento físico e à educação moral, de acordo com as ne-
cessidades de cada recluso. Há que ter em conta o passado social 
e criminal do condenado, as suas capacidades e aptidões físicas e 
mentais, a sua personalidade, a duração da condenação e as pers-
petivas da sua reabilitação.

2. Para cada recluso condenado a uma pena ou a uma medi-
da de certa duração, o diretor do estabelecimento prisional deve 
receber, no mais breve trecho após a admissão do recluso, relató-
rios completos sobre os diferentes aspetos referidos no parágrafo 1 
desta Regra. Estes relatórios devem sempre compreender um rela-
tório de um médico, se possível especializado em psiquiatria, sobre 
a condição física e mental do recluso.

3. Os relatórios e outros elementos pertinentes devem ser co-
locados num arquivo individual. Este arquivo deve ser atualizado e 
classificado de modo a poder ser consultado pelo pessoal responsá-
vel sempre que necessário.

CLASSIFICAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO

Regra 93
1. As finalidades da classificação devem ser:
(a) De separar os reclusos que, pelo seu passado criminal ou 

pela sua personalidade, possam vir a exercer uma influência negati-
va sobre os outros reclusos;

(b) De repartir os reclusos por grupos tendo em vista facilitar o 
seu tratamento para a sua reinserção social.

2. Há que dispor, na medida do possível, de estabelecimentos 
separados ou de secções distintas dentro de um estabelecimento 
para o tratamento das diferentes categorias de reclusos.

Regra 94
Assim que possível após a admissão e depois de um estudo da 

personalidade de cada recluso condenado a uma pena ou a uma 
medida de uma certa duração deve ser preparado um programa de 
tratamento que lhe seja destinado, à luz dos dados de que se dispõe 
sobre as suas necessidades individuais, as suas capacidades e o seu 
estado de espírito.

PRIVILÉGIOS

Regra 95
Há que instituir em cada estabelecimento um sistema de pri-

vilégios adaptado às diferentes categorias de reclusos e aos dife-
rentes métodos de tratamento, com o objetivo de encorajar o bom 
comportamento, de desenvolver o sentido da responsabilidade e 
de estimular o interesse e a cooperação dos reclusos no seu próprio 
tratamento.

TRABALHO

Regra 96
1. Todos os reclusos condenados devem ter a oportunidade de 

trabalhar e/ou participar ativamente na sua reabilitação, em con-
formidade com as suas aptidões física e mental, de acordo com a 
determinação do médico ou de outro profissional de saúde quali-
ficado.

2. Deve ser dado trabalho suficiente de natureza útil aos re-
clusos, de modo a conservá-los ativos durante um dia normal de 
trabalho.

Regra 97
1. O trabalho na prisão não deve ser de natureza penosa.
2. Os reclusos não devem ser mantidos em regime de escravi-

dão ou de servidão.
3. Nenhum recluso será chamado a trabalhar para beneficiar, 

a título pessoal ou privado, qualquer membro da equipa prisional.

Regra 98
1. Tanto quanto possível, o trabalho proporcionado deve ser de 

natureza que mantenha ou aumente as capacidades dos reclusos 
para ganharem honestamente a vida depois de libertados.

2. Deve ser proporcionada formação profissional, em profis-
sões úteis, aos reclusos que dela tirem proveito e especialmente a 
jovens reclusos.

3. Dentro dos limites compatíveis com uma seleção profissio-
nal apropriada e com as exigências da administração e disciplina 
prisional, os reclusos devem poder escolher o tipo de trabalho que 
querem fazer.

Regra 99
1. A organização e os métodos do trabalho nos estabelecimen-

tos prisionais devem aproximar-se tanto quanto possível dos que 
regem um trabalho semelhante fora do estabelecimento, de modo 
a preparar os reclusos para as condições de uma vida profissional 
normal.

2. No entanto, o interesse dos reclusos e a sua formação profis-
sional não devem ser subordinados ao desejo de realizar um bene-
fício financeiro por meio do trabalho prisional.

Regra 100
1. As indústrias e as explorações agrícolas devem, de preferên-

cia, ser dirigidas pela administração prisional e não por empresários 
privados.

2. Quando os reclusos forem empregues para trabalho não 
controlado pela administração prisional, devem ser sempre colo-
cados sob vigilância do pessoal prisional. Salvo nos casos em que 
o trabalho seja efetuado para outros departamentos do Estado, as 
pessoas às quais esse trabalho seja prestado devem pagar à admi-
nistração a remuneração normal exigível para esse trabalho, tendo 
todavia em conta a produtividade dos reclusos.
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Regra 101
1. Os cuidados prescritos destinados a proteger a segurança e 

a saúde dos trabalhadores em liberdade devem igualmente existir 
nos estabelecimentos prisionais.

2. Devem ser adotadas disposições para indemnizar os reclusos 
por acidentes de trabalho e doenças profissionais, nas mesmas con-
dições que a lei concede aos trabalhadores em liberdade.

Regra 102
1. As horas diárias e semanais máximas de trabalho dos reclu-

sos devem ser fixadas por lei ou por regulamento administrativo, 
tendo em consideração regras ou costumes locais respeitantes ao 
trabalho dos trabalhadores em liberdade.

2. As horas devem ser fixadas de modo a deixar um dia de des-
canso semanal e tempo suficiente para a educação e para outras 
atividades necessárias como parte do tratamento e reinserção dos 
reclusos.

Regra 103
1. O trabalho dos reclusos deve ser remunerado de modo equi-

tativo.
2. O regulamento deve permitir aos reclusos a utilização de 

pelo menos uma parte da sua remuneração para adquirir objetos 
autorizados, destinados ao seu uso pessoal, e para enviar outra par-
te à sua família.

3. O regulamento deve prever igualmente que uma parte da 
remuneração seja reservada pela administração prisional de modo 
a constituir uma poupança que será entregue ao recluso no mo-
mento da sua libertação.

EDUCAÇÃO E LAZER

Regra 104
1. Devem ser tomadas medidas no sentido de melhorar a edu-

cação de todos os reclusos que daí tirem proveito, incluindo ins-
trução religiosa nos países em que tal for possível. A educação de 
analfabetos e jovens reclusos será obrigatória, prestando-lhe a ad-
ministração prisional especial atenção.

2. Tanto quanto for possível, a educação dos reclusos deve es-
tar integrada no sistema educacional do país, para que depois da 
sua libertação possam continuar, sem dificuldades, os seus estudos.

Regra 105
Devem ser proporcionadas atividades recreativas e culturais 

em todos os estabelecimentos prisionais em benefício da saúde 
mental e física dos reclusos. 

RELAÇÕES SOCIAIS E ASSISTÊNCIA PÓS-PRISIONAL

Regra 106
Deve ser prestada atenção especial à manutenção e melhora-

mento das relações entre o recluso e a sua família que se mostrem 
de maior vantagem para ambos.

Regra 107
Desde o início do cumprimento da pena de um recluso, deve 

ter-se em consideração o seu futuro depois de libertado, devendo 
este ser estimulado e ajudado a manter ou estabelecer relações 
com pessoas ou organizações externas, aptas a promover os me-
lhores interesses da sua família e da sua própria reabilitação social.

Regra 108
1. Os serviços ou organizações governamentais ou outras, que 

prestam assistência a reclusos colocados em liberdade para se rees-
tabelecerem na sociedade, devem assegurar, na medida do possível 

e do necessário, que sejam facultados aos reclusos libertados docu-
mentos de identificação apropriados, que lhes sejam garantidas ca-
sas adequadas e trabalho, vestuário apropriado ao clima e à estação 
do ano e recursos suficientes para chegarem ao seu destino e para 
subsistirem no período imediatamente seguinte à sua libertação.

2. Os representantes oficiais dessas organizações devem ter o 
acesso necessário ao estabelecimento prisional e aos reclusos, sen-
do consultados sobre o futuro do recluso desde o início do cumpri-
mento da pena.

3. É recomendável que as atividades destas organizações este-
jam centralizadas ou sejam coordenadas, tanto quanto possível, a 
fim de garantir a melhor utilização dos seus esforços.

B. RECLUSOS COM TRANSTORNOS MENTAIS E/OU COM PRO-
BLEMAS DE SAÚDE

Regra 109
1. As pessoas consideradas inimputáveis, ou a quem, posterior-

mente, foi diagnosticado uma deficiência mental e/ou um proble-
ma de saúde grave, em relação aos quais a detenção poderia agra-
var a sua condição, não devem ser detidas em prisões. Devem ser 
tomadas medidas para as transferir para um estabelecimento para 
doentes mentais o mais depressa possível.

2. Se necessário, os demais reclusos que sofrem de outras 
doenças ou anomalias mentais devem ser examinados e tratados 
em instituições especializadas, sob vigilância médica.

3. O serviço médico ou psiquiátrico dos estabelecimentos pri-
sionais deve proporcionar tratamento psiquiátrico a todos os reclu-
sos que o necessitem.

Regra 110
É desejável que sejam adotadas medidas, de acordo com os 

organismos competentes, para que o tratamento psiquiátrico seja 
mantido, se necessário, depois da colocação em liberdade e que 
uma assistência social pós-prisional de natureza psiquiátrica seja 
assegurada.

C. RECLUSOS DETIDOS OU A AGUARDAR JULGAMENTO

Regra 111
1. Os detidos ou presos em virtude de lhes ser imputada a prá-

tica de uma infração penal, quer estejam detidos sob custódia da 
polícia, quer num estabelecimento prisional, mas que ainda não 
foram julgados e condenados, são doravante designados nestas Re-
gras por “detidos preventivamente”.

2. As pessoas detidas preventivamente presumem-se inocen-
tes e como tal devem ser tratadas.

3. Estes detidos devem beneficiar de um regime especial cujos 
elementos essenciais se discriminam nestas Regras, sem prejuízo 
das disposições legais sobre a proteção da liberdade individual ou 
que estabelecem os trâmites a ser observados em relação a pessoas 
detidas preventivamente.

Regra 112
1. As pessoas detidas preventivamente devem ser mantidas se-

paradas dos reclusos condenados
 2. Os jovens detidos preventivamente devem ser mantidos se-

parados dos adultos e ser, em princípio, detidos em estabelecimen-
tos prisionais separados.

Regra 113
As pessoas detidas preventivamente devem dormir sozinhas 

em quartos separados, sob reserva de diferente costume local re-
lativo ao clima.
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Regra 114
Dentro dos limites compatíveis com a boa ordem do estabele-

cimento prisional, as pessoas detidas preventivamente podem, se 
o desejarem, mandar vir alimentação do exterior a expensas pró-
prias, quer através da administração, quer através da sua família 
ou amigos. Caso contrário a administração deve fornecer-lhes a ali-
mentação.

Regra 115
A pessoa detida preventivamente deve ser autorizada a usar 

a sua própria roupa se estiver limpa e for adequada. Se usar roupa 
do estabelecimento prisional, esta será diferente da fornecida aos 
condenados.

Regra 116
Será sempre dada à pessoa detida preventivamente a oportu-

nidade de trabalhar, mas esta não será obrigada a fazê-lo. Se optar 
por trabalhar, será remunerada.

Regra 117
A pessoa detida preventivamente deve ser autorizada a obter, 

a expensas próprias ou a expensas de terceiros, livros, jornais, ma-
terial para escrever e outros meios de ocupação compatíveis com 
os interesses da administração da justiça e com a segurança e boa 
ordem do estabelecimento prisional.

Regra 118
A pessoa detida preventivamente deve ser autorizada a ser vi-

sitada e a ser tratada pelo seu médico pessoal ou dentista se existir 
motivo razoável para o seu pedido e puder pagar quaisquer despe-
sas em que incorrer.

Regra 119
1. Todo o recluso tem o direito a ser imediatamente informado 

das razões de sua detenção e sobre quaisquer acusações apresen-
tadas contra si.

2. Se uma pessoa detida preventivamente não tiver um advo-
gado da sua escolha, ser-lhe-á designado um defensor oficioso pela 
autoridade judicial, ou outra autoridade, em todos os casos em que 
os interesses da justiça o exigirem e sem custos para a pessoa deti-
da preventivamente, caso esta não possua recursos suficientes para 
pagar. A possibilidade de se recusar o acesso a um advogado deve 
ser sujeita a uma revisão independente, sem demora.

Regra 120
1. Os direitos e as modalidades que regem o acesso de uma 

pessoa detida preventivamente ao seu advogado ou defensor ofi-
cioso, com vista à sua defesa, devem ser regulados pelos mesmos 
princípios estabelecidos na Regra 61.

2. A pessoa detida preventivamente deve ter à sua disposição, 
se assim o desejar, material de escrita a fim de preparar os docu-
mentos relacionados com a sua defesa e entregar instruções confi-
denciais ao seu advogado ou defensor oficioso.

D. PRESOS CIVIS

Regra 121
Nos países cuja legislação prevê a prisão por dívidas ou outras 

formas de prisão proferidas por decisão judicial na sequência de 
processos que não tenham natureza penal, os reclusos não devem 
ser submetidos a maiores restrições nem ser tratados com maior 
severidade do que for necessário para manter a segurança e a or-
dem. O seu tratamento não deve ser menos favorável do que o dos 
detidos preventivamente, sob reserva, porém, da eventual obriga-
ção de trabalhar.

E. PESSOAS PRESAS OU DETIDAS SEM ACUSAÇÃO

Regra 122
Sem prejuízo das disposições contidas no artigo 9.º do Pacto In-

ternacional sobre os Direitos Civis e Políticos, deve ser concedida às 
pessoas presas ou detidas sem acusação a proteção conferida nos 
termos da secção C, Partes I e II desta Regra. As disposições relevan-
tes da secção A da Parte II, desta Regra, serão igualmente aplicáveis 
sempre que a sua aplicação possa beneficiar esta categoria especial 
de reclusos, desde que não seja tomada nenhuma medida que im-
plique a reeducação ou a reabilitação de pessoas não condenadas 
por uma infração penal.

DECRETO Nº 7.037/2009 (PROGRAMA NACIONAL DE 
DIREITOS HUMANOS) 

DECRETO Nº 7.037, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009

Aprova o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3 e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o  Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Huma-
nos - PNDH-3, em consonância com as diretrizes, objetivos estra-
tégicos e ações programáticas estabelecidos, na forma do Anexo 
deste Decreto.

Art. 2o  O PNDH-3 será implementado de acordo com os se-
guintes eixos orientadores e suas respectivas diretrizes:

I - Eixo Orientador I: Interação democrática entre Estado e so-
ciedade civil:

a) Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade 
civil como instrumento de fortalecimento da democracia participa-
tiva;

b) Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como ins-
trumento transversal das políticas públicas e de interação demo-
crática; e

c) Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de informa-
ções em Direitos Humanos e construção de mecanismos de avalia-
ção e monitoramento de sua efetivação;

II - Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos:
a) Diretriz 4: Efetivação de modelo de desenvolvimento sus-

tentável, com inclusão social e econômica, ambientalmente equi-
librado e tecnologicamente responsável, cultural e regionalmente 
diverso, participativo e não discriminatório;

b) Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito cen-
tral do processo de desenvolvimento; e

c) Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais como 
Direitos Humanos, incluindo as gerações futuras como sujeitos de 
direitos;

III - Eixo Orientador III: Universalizar direitos em um contexto 
de desigualdades:

a) Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos de forma univer-
sal, indivisível e interdependente, assegurando a cidadania plena;

b) Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes 
para o seu desenvolvimento integral, de forma não discriminatória, 
assegurando seu direito de opinião e participação;

c) Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais; e
d) Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversidade;
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IV - Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justiça e 
Combate à Violência:

a) Diretriz 11: Democratização e modernização do sistema de 
segurança pública;

b) Diretriz 12: Transparência e participação popular no sistema 
de segurança pública e justiça criminal;

c) Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e pro-
fissionalização da investigação de atos criminosos;

d) Diretriz 14: Combate à violência institucional, com ênfase na 
erradicação da tortura e na redução da letalidade policial e carce-
rária;

e) Diretriz 15: Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de 
proteção das pessoas ameaçadas;

f) Diretriz 16: Modernização da política de execução penal, 
priorizando a aplicação de penas e medidas alternativas à privação 
de liberdade e melhoria do sistema penitenciário; e

g) Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, 
ágil e efetivo, para o conhecimento, a garantia e a defesa de direi-
tos;

V - Eixo Orientador V: Educação e Cultura em Direitos Huma-
nos:

a) Diretriz 18: Efetivação das diretrizes e dos princípios da po-
lítica nacional de educação em Direitos Humanos para fortalecer 
uma cultura de direitos;

b) Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e 
dos Direitos Humanos nos sistemas de educação básica, nas insti-
tuições de ensino superior e nas instituições formadoras;

c) Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como 
espaço de defesa e promoção dos Direitos Humanos;

d) Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos no 
serviço público; e

e) Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática 
e ao acesso à informação para consolidação de uma cultura em Di-
reitos Humanos; e

VI - Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade:
a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como 

Direito Humano da cidadania e dever do Estado;
b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção 

pública da verdade; e
c) Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com pro-

moção do direito à memória e à verdade, fortalecendo a democra-
cia.

Parágrafo único.  A implementação do PNDH-3, além dos res-
ponsáveis nele indicados, envolve parcerias com outros órgãos fe-
derais relacionados com os temas tratados nos eixos orientadores 
e suas diretrizes.

Art. 3o  As metas, prazos e recursos necessários para a imple-
mentação do PNDH-3 serão definidos e aprovados em Planos de 
Ação de Direitos Humanos bianuais.

Art. 4 (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 2019)
Art. 5o  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os ór-

gãos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Públi-
co, serão convidados a aderir ao PNDH-3.

Art. 6o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7o  Fica revogado o Decreto no 4.229, de 13 de maio de 

2002.

DECRETO Nº 8.243/2014 (POLÍTICA NACIONAL DE PAR-
TICIPAÇÃO SOCIAL)

DECRETO Nº 8.243, DE 23 DE MAIO DE 2014 FOI REVOGADO 
PELO DECRETO Nº 9.759, DE 2019

DECRETO Nº 9.759, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para cole-
giados da administração pública federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, caput , inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA :

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º  Este Decreto extingue e estabelece diretrizes, regras e 

limitações para colegiados da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional.

§ 1º  A aplicação deste Decreto abrange os colegiados instituí-
dos por:                     (Incluído pelo Decreto nº 9.812, de 2019)

I - decreto;                (Incluído pelo Decreto nº 9.812, de 2019)
II -  ato normativo inferior a decreto; e                    (Incluído pelo 

Decreto nº 9.812, de 2019)
III - ato de outro colegiado.                   (Incluído pelo Decreto nº 

9.812, de 2019)
§ 2º  Aplica-se o disposto no § 1º aos colegiados instituídos por 

ato infralegal, cuja lei em que são mencionados nada conste sobre 
a competência ou a composição.   (Incluído pelo Decreto nº 9.812, 
de 2019)    (Vide ADIN 6121)

Art. 2º  Para os fins do disposto neste Decreto, inclui-se no con-
ceito de colegiado:

I - conselhos;
II - comitês;
III - comissões;
IV - grupos;
V - juntas;
VI - equipes;
VII - mesas;
VIII - fóruns;
IX - salas; e
X - qualquer outra denominação dada ao colegiado.
Parágrafo único.  Não se incluem no conceito de colegiado de 

que trata o caput :
I - as diretorias colegiadas de autarquias e fundações;
II - as comissões de sindicância e de processo disciplinar;                

(Redação dada pelo Decreto nº 9.812, de 2019)
III - as comissões de licitação;                 (Redação dada pelo De-

creto nº 9.812, de 2019)
IV - as comissões de que trata o art. 10 da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013;                    (Incluído pelo Decreto nº 9.812, de 
2019)

V - a Comissão de Ética Pública vinculada ao Presidente da Re-
pública e às comissões de ética de que trata o Decreto nº 1.171, de 
22 de junho de 1994; e                    (Incluído pelo Decreto nº 9.812, 
de 2019)

VI - as comissões de avaliação ou de acompanhamento criadas 
para analisar contratos de gestão com:                     (Incluído pelo 
Decreto nº 9.812, de 2019)

a) organizações sociais ou agências executivas qualificadas pelo 
Poder Executivo federal;                      (Incluída pelo Decreto nº 9.812, 
de 2019)
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b) serviços sociais autônomos; e                    (Incluída pelo Decreto 
nº 9.812, de 2019)

c) comissões de que trata o art. 3º da Lei nº 10.881, de 9 de 
junho de 2004.                       (Incluída pelo Decreto nº 9.812, de 2019)

Norma para criação de colegiados intermininisteriais
Art. 3º  Os colegiados que abranjam mais de um órgão, enti-

dades vinculadas a órgãos distintos ou entidade e órgão ao qual a 
entidade não se vincula serão criados por decreto.

Parágrafo único.  Nas hipóteses do caput, é permitida a criação 
de colegiados por meio de portaria:                    (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.812, de 2019)

I - quando a participação de outro órgão ou entidade ocorrer 
na condição de convidado para reunião específica, sem direito a 
voto; ou                      (Redação dada pelo Decreto nº 9.812, de 2019)

II - quando o colegiado:
a) for temporário e tiver duração de até um ano;
b) tiver até cinco membros;
c) tiver apenas agentes públicos da administração pública fede-

ral entre seus membros;
d) não tiver poder decisório e destinar-se a questões do âmbito 

interno da administração pública federal; e
e) as reuniões não implicarem deslocamento de agentes públi-

cos para outro ente federativo.

Duração das reuniões e das votações
Art. 4º  As convocações para reuniões de colegiados especifi-

carão o horário de início e o horário limite de término da reunião.
Parágrafo único.  Na hipótese de a duração máxima da reunião 

ser superior a duas horas, será especificado um período máximo de 
duas horas no qual poderão ocorrer as votações.

Extinção de colegiados
Art. 5º  A partir de 28 de junho de 2019, ficam extintos os cole-

giados de que trata este Decreto.
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos cole-

giados:
I - previstos no regimento interno ou no estatuto de instituição 

federal de ensino; e
II - criados ou alterados por ato publicado a partir de 1º de ja-

neiro de 2019.

Propostas relativas a colegiados
Art. 6º  As propostas de criação, de recriação, de extinção ou de 

modificação de colegiados deverão:                     (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.812, de 2019)

I - observar o disposto nos art. 36 a art. 38 do Decreto nº 9.191, 
de 1º de novembro de 2017 , ainda que o ato não seja de compe-
tência do Presidente da República;

II - estabelecer que as reuniões cujos membros estejam em en-
tes federativos diversos serão realizadas por videoconferência;

III - estimar os gastos com diárias e passagens dos membros 
do colegiado e comprovar a disponibilidade orçamentária e finan-
ceira para o exercício em curso, na hipótese de ser demonstrada, 
de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se 
realizar a reunião por videoconferência;

IV - incluir breve resumo das reuniões de eventual colegiado 
antecessor ocorridas nos anos de 2018 e 2019, com as medidas de-
correntes das reuniões;

V - justificar a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a 
racionalidade de o colegiado possuir número superior a sete mem-
bros; e

VI - não prever a criação de subcolegiados por ato do colegiado 
principal, exceto se:                      (Redação dada pelo Decreto nº 
9.812, de 2019)

a) limitado o número máximo de seus membros;
b) estabelecido caráter temporário e duração não superior a 

um ano; e                          (Redação dada pelo Decreto nº 9.812, de 
2019)

c) fixado o número máximo de subcolegiados que poderão 
operar simultaneamente.

§ 1º  A mera necessidade de reuniões eventuais para debate, 
articulação ou trabalho que envolva agentes públicos da adminis-
tração pública federal não será admitida como fundamento para as 
propostas de que trata o caput.                     (Incluído pelo Decreto 
nº 9.812, de 2019)

§ 2º  Aplica-se aos subcolegiados o disposto neste artigo e nos 
art. 36 a art. 38 do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.                     
(Incluído pelo Decreto nº 9.812, de 2019)

Tramitação de propostas para a Casa Civil
Art. 7º  Na hipótese de o ato ser de competência do Presidente 

da República, as propostas de recriação de colegiados, sem quebra 
de continuidade dos seus trabalhos, serão encaminhados à Casa Ci-
vil da Presidência da República até 28 de maio de 2019, observado 
o disposto neste Decreto e no Decreto nº 9.191, de 2017.

Relação dos colegiados existentes
Art. 8º  Os órgãos e as entidades da administração pública fe-

deral direta, autárquica e fundacional encaminharão a relação dos 
colegiados que presidam, coordenem ou de que participem à Casa 
Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019.

§ 1º  A relação referente às entidades vinculadas serão encami-
nhadas por meio do órgão ao qual se vinculam.

§ 2º  A relação conterá o nome dos colegiados e os atos norma-
tivos que os regem.

§ 3º  A relação de colegiados que o órgão ou a entidade da 
administração pública federal presida, coordene ou participe será 
divulgada no sítio eletrônico do órgão ou da entidade até 30 de 
agosto de 2019.

§ 4º  A relação de que trata o § 3º será atualizada mensalmente.
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica a colegiados cujos 

membros sejam agentes públicos do mesmo órgão ou entidade.

Revogação das normas sobre os colegiados extintos
Art. 9º  Até 1º de agosto de 2019, serão publicados os atos, ou, 

conforme o caso, encaminhadas à Casa Civil da Presidência da Re-
pública as propostas de revogação expressa das normas referentes 
aos colegiados extintos em decorrência do disposto neste Decreto.       
(Vide ADIN 6121)

Cláusula de revogação
Art. 10.  Fica revogado o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 

2014 .

Vigência
Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da 
República
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PE-
NITENCIÁRIA (ARTS. 62 A 64 DA LEI DE EXECUÇÃO 

PENAL). CONSELHOS PENITENCIÁRIOS (ARTS. 69 E 70 
DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL). CONSELHOS DA COMU-
NIDADE (ARTS. 80 E 81 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL)

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITEN-

CIÁRIA

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, com sede na Capital da República, é subordinado ao Ministério 
da Justiça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria será integrado por 13 (treze) membros designados através de 
ato do Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais da 
área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências cor-
relatas, bem como por representantes da comunidade e dos Minis-
térios da área social.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá 
duração de 2 (dois) anos, renovado 1/3 (um terço) em cada ano.

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, no exercício de suas atividades, em âmbito federal ou estadual, 
incumbe:

I - propor diretrizes da política criminal quanto à prevenção do 
delito, administração da Justiça Criminal e execução das penas e das 
medidas de segurança;

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvol-
vimento, sugerindo as metas e prioridades da política criminal e 
penitenciária;

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a 
sua adequação às necessidades do País;

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica;
V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e 

aperfeiçoamento do servidor;
VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de es-

tabelecimentos penais e casas de albergados;
VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística 

criminal;
VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem 

assim informar-se, mediante relatórios do Conselho Penitenciário, 
requisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvimento da 
execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propon-
do às autoridades dela incumbida as medidas necessárias ao seu 
aprimoramento;

IX - representar ao Juiz da execução ou à autoridade adminis-
trativa para instauração de sindicância ou procedimento administra-
tivo, em caso de violação das normas referentes à execução penal;

X - representar à autoridade competente para a interdição, no 
todo ou em parte, de estabelecimento penal.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscaliza-
dor da execução da pena.

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo 
Governador do Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre 
professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual Pe-

nal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representan-
tes da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu 
funcionamento.

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a 
duração de 4 (quatro) anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetua-

da a hipótese de pedido de indulto com base no estado de saúde do 
preso;           (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;
III - apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao Con-

selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, relatório dos tra-
balhos efetuados no exercício anterior;

IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos 
egressos.

CAPÍTULO VIII
DO CONSELHO DA COMUNIDADE

Art. 80.  Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunida-
de composto, no mínimo, por 1 (um) representante de associação 
comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da 
Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indica-
do pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido 
pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes So-
ciais.           (Redação dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste ar-
tigo, ficará a critério do Juiz da execução a escolha dos integrantes 
do Conselho.

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos pe-

nais existentes na comarca;
II - entrevistar presos;
III - apresentar relatórios mensais ao Juiz da execução e ao Con-

selho Penitenciário;
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos 

para melhor assistência ao preso ou internado, em harmonia com a 
direção do estabelecimento.

EXERCÍCIOS

1. Após a II Guerra Mundial, foi criada a Organização das Na-
ções Unidas, e uma de suas primeiras atividades foi aprovar uma 
Declaração de Direitos Humanos que vinculasse o conceito e a ideia 
desses direitos a valores fundamentais afirmados na modernidade. 
Isso fica expresso no próprio preâmbulo da Declaração de 1948 ao 
afirmar que:

(A) os direitos humanitários limitam os efeitos de conflitos 
armados para proteger pessoas que não participam ou que 
deixaram de participar das hostilidades da guerra;
(B) o reconhecimento da dignidade inerente a todos os mem-
bros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis 
é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo;
(C) os direitos humanos devem ser reconhecidos e expressos 
pelo lema “o amor por princípio, a ordem por base e o pro-
gresso por fim”;
(D) os estados nacionais somente poderão viver em paz e 
apreço mútuo de seus cidadãos na medida em que respeitem 
os princípios de liberdade, igualdade e fraternidade;
(E) a soberania é o valor maior a ser protegido nas relações 
internacionais, pois é ela que permite a verdadeira autodeter-
minação de povos livres.
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2. O direito humano à alimentação adequada está contempla-
do no artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 
1948. Para garantir a realização do direito humano à alimentação 
adequada, o Estado brasileiro tem a obrigação de

(A) distribuir, gratuita e universalmente, alimentação balance-
ada à toda a população.
(B) estimular o uso de fertilizantes químicos e agrotóxicos 
para aumentar a produção, garantindo o direito de todos à 
alimentação.
(C) apoiar programas de alimentação com base na distribuição 
de ração humana balanceada.
(D) respeitar, proteger, promover e prover a alimentação da 
população.
(E) financiar os conglomerados transnacionais para zelarem 
pela soberania alimentar.

3. Conforme a Declaração Universal dos Direitos Humanos da 
ONU,

(A) a instrução elementar não será obrigatória, mas será 
gratuita.
(B) não será imposta pena mais forte do que aquela que, no 
momento da sentença, for aplicável ao ato delituoso.
(C) todo ser humano tem direito a férias periódicas, que pode-
rão não ser remuneradas.
(D) ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associa-
ção.
(E) as crianças nascidas dentro e fora do matrimônio gozarão 
de proteção social diferenciada.

4. Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e di-
reitos. São dotadas de razão e consciência e devem agir em relação 
umas às outras com espírito de fraternidade.

Tal afirmação, contida no art. 1o da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos

(A) traduz as influências jusnaturalistas presentes na Declara-
ção, especialmente a vertente racionalista da escola do direito 
natural.
(B) reproduz herança greco-romana de que os direitos huma-
nos estão fundamentados em um dever de agir que decorre 
da dignidade humana e da liberdade de consciência.
(C) revela, como concepção de fundo, que liberdade é dada 
com o nascimento, mas a igualdade, a dignidade e a fraterni-
dade são conquistadas historicamente pela humanidade.
(D) incorpora a tradição juscontratualista dos direitos huma-
nos, cujo pacto originário remonta às assembleias populares 
da revolução francesa nas quais se cunhou a tríade axiológica 
da liberdade, igualdade e fraternidade.
(E) demonstra sua filiação à concepção aristotélico-tomista de 
dignidade humana como atributo concedido ao homem por 
direito divino.

5. A Declaração Universal dos Direitos Humanos (artigo IX), o 
Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (artigo 9o, 1), a Con-
venção Americana de Direitos Humanos (artigo 7o, 2) e a Constitui-
ção Federal (artigo 5o, LXI) estabelecem, em suma, que ninguém 
poderá ser submetido à detenção ou ao encarceramento arbitrá-
rios. Acerca desse tema, é correto afirmar que

(A) a recaptura de pessoa evadida não é uma exceção à ne-
cessidade de ordem escrita da autoridade competente para a 
prisão.
(B) a prisão em flagrante não é uma exceção à necessidade de 
ordem escrita da autoridade competente para a prisão.
(C) a recaptura de pessoa evadida é admitida sem a necessida-
de de ordem escrita da autoridade competente para a prisão.

(D) é permitida prisão administrativa para averiguação, desde 
que a autoridade policial tenha elementos suficientes para a 
prática do ato.
(E) a impossibilidade jurídica de detenção ou de encarcera-
mento arbitrários significam que existe um grau mínimo de 
discricionariedade para a prisão para averiguação.

6. Conforme a Declaração Universal dos Direitos Humanos, os 
direitos humanos são

(A) revogáveis.
(B) absolutos.
(C) renunciáveis.
(D) imprescritíveis.
(E) individuais.

7. O Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos somente 
considera justificável que os Estados-partes signatários restrinjam o 
direito de reunião pacífica caso

I. haja interesse da segurança nacional.
II. haja interesse da segurança ou ordem públicas.
III. seja necessário para proteção da saúde ou a moral públicas.
IV. haja falta de autorização da autoridade competente.
V. seja necessário para proteção dos direitos e liberdades das 

demais pessoas.

Está correto o que se afirma APENAS em
(A) II, III e IV.
(B) I, II, III e V.
(C) II e V.
(D) I, II e IV.
(E) I e III.

8. De acordo com o posicionamento do Supremo Tribunal Fe-
deral sobre a hierarquia dos tratados internacionais de direitos hu-
manos, consideram-se como tratados de hierarquia constitucional:

I. Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da 
Justiça da Infância e Juventude − Regras de Beijing.

II. Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu respectivo Protocolo Facultativo − Con venção de 
Nova Iorque.

III. Convenção Americana Sobre Direitos Humanos − Pacto de 
San José da Costa Rica.

IV. Tratado de Marraqueche para facilitar o acesso a obras pu-
blicadas às pessoas cegas, com deficiência visual ou com outras di-
ficuldades para aceder ao texto impresso

Está correto o que se afirma em
(A) I, II, III e IV.
(B) II e III, apenas.
(C) II e IV, apenas.
(D) I e II, apenas.
(E) III e IV, apenas.

9. Segundo a Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados, 
um tratado internacional pode ser nulo ou anulável em função de:

I. erro essencial, desde que o Estado que incorreu no erro não 
tenha contribuído para tal erro e que as circunstâncias não permi-
tissem que o Estado houvesse se apercebido da possibilidade de 
erro.

II. dolo, que se refere à hipótese de o Estado ter sido levado a 
concluir um tratado pela conduta fraudulenta de outro Estado ne-
gociador.

III. corrupção do representante do Estado.
IV. coação sobre representante do Estado.
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V. coação sobre o Estado, que se materializa pela ameaça ou 
emprego indevido da força.

Assinale a assertiva que contenha as opções corretas.
(A) Todas estão corretas.
(B) Apenas a II, III, IV e V estão corretas.
(C) Apenas a III, IV e V estão corretas.
(D) Apenas a III e a IV estão corretas.
(E) Apenas a IV e a V estão corretas.

10. É o acordo em que há mais de dois países estabelecendo 
regras de pagamento internacionais, principalmente relativas ao 
comércio:

(A) Acordos de Bancos Centrais.
(B) Compensação privada.
(C) Acordo de comércio multilateral.
(D) Acordo de pagamento
(E) Acordo de compensação.

11. Sobre os sujeitos de direito internacional público, assinale 
a alternativa incorreta.

(A)O tratado constitutivo da organização internacional tem 
importância superior à da constituição para o Estado, pois 
a existência do último independe da disponibilidade de um 
diploma básico.
(B) A personalidade jurídica do Estado em direito internacional 
é considerada originária.
(C) O território estatal compreende o domínio terrestre, o 
espaço aéreo e determinados espaços marítimos.
(D) O Direito Internacional Público obriga a todos os Estados 
que adotem a democracia representativa como forma de 
governo.
(E) Constituem o Estado: território, população e governo.

12. Quanto às relações consulares e diplomáticas, é correto 
afirmar que:

(A) o Embaixador é representante administrativo e Cônsul é o 
representante político.
(B) estados que mantêm relações diplomáticas sempre pos-
suem representações diplomáticas exclusivas.
(C) em caso de guerra, a ruptura de relações diplomáticas não 
é automática.
(D) nenhum Estado é obrigado a manter relações diplomáticas 
com outro Estado.
(E) as embaixadas e consulados podem ser utilizados para 
concessão de asilo político.

13. As decisões proferidas pela Corte Interamericana de Direi-
tos Humanos, quando não implementadas pelo Estado brasileiro,

(A) podem ser executadas como título executivo judicial pe-
rante a vara federal competente territorialmente.
(B) podem ser executadas como título executivo judicial pe-
rante o Supremo Tribunal Federal.
(C) servirão para que a Assembléia Anual da Organização das 
Nações Unidas advirta o Estado brasileiro pelo descumprimen-
to da Convenção Americana de Direitos Humanos.
(D) podem ser executadas como título executivo judicial pe-
rante a vara federal competente territorialmente, desde que 
homologadas pelo Supremo Tribunal Federal.
(E) servirão para que o Estado brasileiro sofra sanções inter-
nacionais, como a vedação à obtenção de financiamentos 
externos.

14. A incorporação, no Brasil, de um tratado internacional de 
direitos humanos exige a

(A) ratificação pelo presidente da República e a edição de um 
decreto de execução.
(B) assinatura do tratado, sua aprovação pelo Poder Legislati-
vo, sua ratificação pelo presidente da República e a edição de 
um decreto de execução.
(C) ratificação pelo presidente da República.
(D) assinatura do tratado, sua aprovação pelo Poder Legislati-
vo e sua ratificação pelo presidente da República.
(E) aprovação pelo Poder Legislativo e a ratificação pelo presi-
dente da República.

15. No tocante aos mecanismos de monitoramento e imple-
mentação dos direitos que contemplam, o Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional dos Direitos Econô-
micos, Sociais e Culturais têm em comum

(A) o envio de relatórios, a comunicação interestatal e a siste-
mática de petições.
(B) o envio de relatórios.
(C) o envio de relatórios, a comunicação interestatal e a siste-
mática de petições, mediante adesão à protocolo facultativo.
(D) o envio de relatórios e a comunicação interestatal.
(E) a sistemática de petições.

16. No Protocolo de San Salvador está reconhecido o direito de 
petição ao Sistema Interamericano de Direitos Humanos nos casos 
de violação

(A) do direito ao trabalho.
(B) dos direitos econômicos, sociais e culturais.
(C) dos direitos à saúde e à educação.
(D) dos direitos à saúde e à moradia digna.
(E) dos direitos à livre associação sindical e à educação.

17. No Sistema Interamericano de Direitos Humanos, pessoas 
e organizações não-governamentais podem peticionar diretamente

(A) à Comissão Interamericana de Direitos Humanos e à Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, a esta última somente 
para solicitar medidas provisórias em casos que já estejam sob 
sua análise.
(B) somente à Comissão Interamericana de Direitos Humanos.
(C) à Comissão Interamericana de Direitos Humanos e à Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, a esta última somente 
para solicitar medidas provisórias.
(D) à Comissão Interamericana de Direitos Humanos e à Corte 
Interamericana de Direitos Humanos.
(E) à Comissão Interamericana de Direitos Humanos e à Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, a esta última somente 
como instância recursal das decisões proferidas pela Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos.

18. O denominado “Sistema ONU” de proteção dos direitos hu-
manos inclui

(A) o Conselho de Direitos Humanos e o Tribunal Penal Inter-
nacional.
(B) o Conselho de Direitos Humanos, os altos comissários, os 
relatores especiais, os comitês criados pelos tratados interna-
cionais e o Tribunal Penal Internacional.
(C) a Corte Interamericana de Direitos Humanos, a Corte 
Européia de Direitos Humanos e a Corte Africana de Direitos 
Humanos.
(D) o Conselho de Direitos Humanos, os altos comissários, os 
relatores especiais, os comitês criados pelos tra tados interna-
cionais e a Corte Internacional de Justiça
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(E) o Conselho de Direitos Humanos, Corte Internacional de 
Justiça e o Tribunal Penal Internacional.

19. O Direito Internacional dos Direitos Humanos tem uma 
grande convergência com o Direito Internacional Humanitário e o 
Direito Internacional dos Refugiados. Podemos dizer que, hoje, os 
Direitos Humanos permeiam as diversas áreas das atividades huma-
nas. A partir dessa reflexão, podemos afirmar que:

(A) a Conferência de Assentamentos Humanos de Istambul, 
em 1996, foi uma Conferência que envolveu questões relativas 
aos Direitos Humanos.
(B) a Conferência de Desenvolvimento Social de Copenhague 
tratou de políticas de desenvolvimento econômico fora do 
debate dos Direitos Humanos.
(C) a Conferência Mundial de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento do Rio de Janeiro, em 1992, não pode ser considerada 
uma Conferência que envolva Direitos Humanos.
(D) entre as Conferências Mundiais das Nações Unidas, a única 
que não envolveu os Direitos Humanos foi a Conferência de 
População e Desenvolvimento do Cairo, de 1994.

20. Sobre a proteção dos direitos humanos no âmbito do direi-
to internacional público, é correto afirmar que:

(A) o surgimento do direito internacional convencional de 
proteção aos direitos do homem transformou o indivíduo em 
principal sujeito de direito internacional.
(B) os direitos humanos chamados de primeira geração são os 
direitos civis e políticos, bem como os direitos fundamentais.
(C) a Declaração Universal dos Direitos do Homem tem efeito 
coercitivo sobre os Estados que integram as Nações Unidas.
(D) o indivíduo tem ampla liberdade para agir relativamente 
aos órgãos jurisdicionais internacionais, em caso de violação, 
pelo Estado dos direitos da pessoa humana.
(E) no Brasil, Os Tratados e Convenções Internacionais sobre 
Direitos Humanos aprovados por maioria simples em ambas 
as Casas do Congresso nacional serão equivalentes às emen-
das constitucionais.

GABARITO

1 B

2 D

3 D

4 A

5 C

6 D

7 B

8 C

9 A

10 C

11 D

12 D

13 A

14 D

15 B

16 E

17 A

18 B

19 A

20 B
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LEI DE EXECUÇÃO PENAL

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as dispo-
sições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça or-
dinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo 
de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo 
Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso pro-
visório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando re-
colhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos 
os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza ra-
cial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação que elaborará o programa individualizador da pena privativa 
de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no míni-
mo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólo-
go e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de li-
berdade, em regime fechado, será submetido a exame criminoló-
gico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser 
submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de li-
berdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, da-

dos e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.

Art. 9o-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, 
com violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos 
crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, 
serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil ge-
nético, mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por 
técnica adequada e indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mí-
nimas de proteção de dados genéticos, observando as melhores 
práticas da genética forense. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer 
ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao 
banco de dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela 
Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o aces-
so aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser sub-
metido ao procedimento durante o cumprimento da pena. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-

-se ao procedimento de identificação do perfil genético. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Esta-
do, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência 
em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consis-
tirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiê-
nicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços 
que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não 
fornecidos pela Administração.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de ca-
ráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, 
farmacêutico e odontológico.
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§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado 

para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em 
outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

§ 3o Será assegurado acompanhamento médico à mulher, prin-
cipalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nasci-
do. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos inter-
nados sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de as-
sistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, den-
tro e fora dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela Lei nº 
12.313, de 2010).

§ 1o As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estru-
tural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas 
funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

§ 2o Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apro-
priado destinado ao atendimento pelo Defensor Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 3o Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de 
assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em li-
berdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução 
escolar e a formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no 
sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação 
geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos 
presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua univer-
salização. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 1o O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao 
sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, administra-
tiva e financeiramente, com o apoio da União, não só com os recur-
sos destinados à educação, mas pelo sistema estadual de justiça ou 
administração penitenciária. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 2o Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas 
cursos supletivos de educação de jovens e adultos. (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

§ 3o A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
incluirão em seus programas de educação à distância e de utilização 
de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às pre-
sas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de inicia-
ção ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional 
adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convê-
nio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou 
ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada 
estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias 
de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

Art. 21-A. O censo penitenciário deverá apurar: (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o 
número de presos e presas atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, 
de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível de ini-
ciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas 
atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

 IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo; 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional 
de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

SEÇÃO VI
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso 
e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os pro-

blemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 

saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a 

recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumpri-

mento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à 
liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da 
Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, 
do internado e da vítima.

SEÇÃO VII
DA ASSISTÊNCIA RELIGIOSA

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 
prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a parti-
cipação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem 
como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a partici-
par de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII
DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, 

em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser 

prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do assis-
tente social, o empenho na obtenção de emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 

saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o egresso 

para a obtenção de trabalho.
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CAPÍTULO III
DO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e con-
dição de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as 
precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante pré-
via tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que de-

terminados judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a 

manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem pre-
juízo da destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a 
parte restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de Pou-
pança, que será entregue ao condenado quando posto em liberda-
de.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à co-
munidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II
DO TRABALHO INTERNO

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obriga-
do ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obri-
gatório e só poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em con-
ta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do 
preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato 
sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupa-
ção adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão ativi-
dades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) 
nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos e feria-
dos.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de traba-
lho aos presos designados para os serviços de conservação e manu-
tenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou 
empresa pública, com autonomia administrativa, e terá por objeti-
vo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora pro-
mover e supervisionar a produção, com critérios e métodos empre-
sariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar 
despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. (Renu-
merado pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão cele-
brar convênio com a iniciativa privada, para implantação de oficinas 
de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios. (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da 
União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adqui-
rirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos 
do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendá-
vel realizar-se a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que 
alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III
DO TRABALHO EXTERNO

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em 
regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas 
por órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades pri-
vadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da 
disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez 
por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empre-
sa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 
direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e res-
ponsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da 
pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho exter-
no ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido 
por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos 
estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais ine-
rentes ao seu estado, submeter-se às normas de execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da senten-

ça;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com 

quem deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de 

fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas rea-

lizadas com a sua manutenção, mediante desconto proporcional da 
remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, 

o disposto neste artigo.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integrida-
de física e moral dos condenados e dos presos provisórios.
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Art. 41 - Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o traba-

lho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas 

e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução 
da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social 
e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da in-

dividualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defe-

sa de direito;
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspon-

dência escrita, da leitura e de outros meios de informação que não 
comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob 
pena da responsabilidade da autoridade judiciária competente. (In-
cluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV po-
derão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do di-
retor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida 
de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de con-
fiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento ambu-
latorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o par-
ticular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III
DA DISCIPLINA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na 
obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no 
desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e 
anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade 
física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da 

pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.
Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de 

liberdade, será exercido pela autoridade administrativa conforme 
as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder 
disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a que esti-
ver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará 
ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 127, 
181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II
DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e 
graves. A legislação local especificará as leves e médias, bem assim 
as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspon-
dente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de 
liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 
ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a 

integridade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefô-

nico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros 
presos ou com o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 11.466, 
de 2007)

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do 
perfil genético. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que cou-
ber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de 
direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação 

imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 

falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou 
estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar di-
ferenciado, com as seguintes características: (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repe-
tição da sanção por nova falta grave de mesma espécie; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - recolhimento em cela individual; (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem rea-
lizadas em instalações equipadas para impedir o contato físico e a 
passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, 
autorizado judicialmente, com duração de 2 (duas) horas; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias 
para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que 
não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu 
defensor, em instalações equipadas para impedir o contato físico e 
a passagem de objetos, salvo expressa autorização judicial em con-
trário; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - fiscalização do conteúdo da correspondência; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)
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VII - participação em audiências judiciais preferencialmente 
por videoconferência, garantindo-se a participação do defensor no 
mesmo ambiente do preso. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado 
aos presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do es-
tabelecimento penal ou da sociedade; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento 
ou participação, a qualquer título, em organização criminosa, asso-
ciação criminosa ou milícia privada, independentemente da prática 
de falta grave. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em orga-

nização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou que 
tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, 
o regime disciplinar diferenciado será obrigatoriamente cumprido 
em estabelecimento prisional federal. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar 
diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por períodos 
de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso: (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a seguran-
ça do estabelecimento penal de origem ou da sociedade; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, considerados também o perfil criminal 
e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação 
duradoura do grupo, a superveniência de novos processos criminais 
e os resultados do tratamento penitenciário. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime discipli-
nar diferenciado deverá contar com alta segurança interna e exter-
na, principalmente no que diz respeito à necessidade de se evitar 
contato do preso com membros de sua organização criminosa, as-
sociação criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo será 
gravada em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com autoriza-
ção judicial, fiscalizada por agente penitenciário. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar dife-
renciado, o preso que não receber a visita de que trata o inciso III do 
caput deste artigo poderá, após prévio agendamento, ter contato 
telefônico, que será gravado, com uma pessoa da família, 2 (duas) 
vezes por mês e por 10 (dez) minutos. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

SUBSEÇÃO III
DAS SANÇÕES E DAS RECOMPENSAS

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, parágrafo úni-

co);
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos 

estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, observado o 
disposto no artigo 88 desta Lei.

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas 
por ato motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por 
prévio e fundamentado despacho do juiz competente. (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 1o A autorização para a inclusão do preso em regime disci-
plinar dependerá de requerimento circunstanciado elaborado pelo 
diretor do estabelecimento ou outra autoridade administrativa. (In-
cluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime dis-
ciplinar será precedida de manifestação do Ministério Público e da 
defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento 
reconhecido em favor do condenado, de sua colaboração com a dis-
ciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabele-

cerão a natureza e a forma de concessão de regalias.

SUBSEÇÃO IV
DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em 
conta a natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências 
do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções pre-
vistas nos incisos III a V do art. 53 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 10.792, de 2003)

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não 
poderão exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime dis-
ciplinar diferenciado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao Juiz 
da execução.

SUBSEÇÃO V
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o 
procedimento para sua apuração, conforme regulamento, assegu-
rado o direito de defesa.

Parágrafo único. A decisão será motivada.
Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isola-

mento preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão 
do preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse da discipli-
na e da averiguação do fato, dependerá de despacho do juiz compe-
tente. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventi-
va no regime disciplinar diferenciado será computado no período 
de cumprimento da sanção disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 2003)

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. São órgãos da execução penal:
I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;
II - o Juízo da Execução;
III - o Ministério Público;
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IV - o Conselho Penitenciário;
V - os Departamentos Penitenciários;
VI - o Patronato;
VII - o Conselho da Comunidade.
VIII - a Defensoria Pública. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 

2010).

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITEN-

CIÁRIA

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, com sede na Capital da República, é subordinado ao Ministério 
da Justiça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria será integrado por 13 (treze) membros designados através de 
ato do Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais da 
área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências cor-
relatas, bem como por representantes da comunidade e dos Minis-
térios da área social.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá 
duração de 2 (dois) anos, renovado 1/3 (um terço) em cada ano.

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, no exercício de suas atividades, em âmbito federal ou estadual, 
incumbe:

I - propor diretrizes da política criminal quanto à prevenção do 
delito, administração da Justiça Criminal e execução das penas e das 
medidas de segurança;

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvol-
vimento, sugerindo as metas e prioridades da política criminal e 
penitenciária;

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a 
sua adequação às necessidades do País;

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica;
V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e 

aperfeiçoamento do servidor;
VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de es-

tabelecimentos penais e casas de albergados;
VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística 

criminal;
VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem 

assim informar-se, mediante relatórios do Conselho Penitenciário, 
requisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvimento da 
execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propon-
do às autoridades dela incumbida as medidas necessárias ao seu 
aprimoramento;

IX - representar ao Juiz da execução ou à autoridade adminis-
trativa para instauração de sindicância ou procedimento administra-
tivo, em caso de violação das normas referentes à execução penal;

X - representar à autoridade competente para a interdição, no 
todo ou em parte, de estabelecimento penal.

CAPÍTULO III
DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

Art. 65. A execução penal competirá ao Juiz indicado na lei local 
de organização judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.

Art. 66. Compete ao Juiz da execução:
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer 

modo favorecer o condenado;
II - declarar extinta a punibilidade;
III - decidir sobre:
a) soma ou unificação de penas;
b) progressão ou regressão nos regimes;
c) detração e remição da pena;

d) suspensão condicional da pena;
e) livramento condicional;
f) incidentes da execução.
IV - autorizar saídas temporárias;
V - determinar:
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fis-

calizar sua execução;
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em pri-

vativa de liberdade;
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de 

direitos;
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substitui-

ção da pena por medida de segurança;
e) a revogação da medida de segurança;
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 

comarca;
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º, do 

artigo 86, desta Lei.
i) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de 

segurança;
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, 

tomando providências para o adequado funcionamento e promo-
vendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal 
que estiver funcionando em condições inadequadas ou com infrin-
gência aos dispositivos desta Lei;

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.
X – emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Incluído 

pela Lei nº 10.713, de 2003)

CAPÍTULO IV
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e 
da medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos in-
cidentes da execução.

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:
I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e 

de internamento;
II - requerer:
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 

processo executivo;
b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de exe-

cução;
c) a aplicação de medida de segurança, bem como a substitui-

ção da pena por medida de segurança;
d) a revogação da medida de segurança;
e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regi-

mes e a revogação da suspensão condicional da pena e do livra-
mento condicional;

f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situa-
ção anterior.

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade 
judiciária, durante a execução.

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensal-
mente os estabelecimentos penais, registrando a sua presença em 
livro próprio.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscaliza-
dor da execução da pena.
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§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo 
Governador do Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre 
professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual Pe-
nal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representan-
tes da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu 
funcionamento.

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a 
duração de 4 (quatro) anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetua-

da a hipótese de pedido de indulto com base no estado de saúde do 
preso; (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;
III - apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao Con-

selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, relatório dos tra-
balhos efetuados no exercício anterior;

IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos 
egressos.

CAPÍTULO VI
DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS

SEÇÃO I
DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado 
ao Ministério da Justiça, é órgão executivo da Política Penitenciária 
Nacional e de apoio administrativo e financeiro do Conselho Nacio-
nal de Política Criminal e Penitenciária.

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacio-
nal:

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal 
em todo o Território Nacional;

II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos 
e serviços penais;

III - assistir tecnicamente as Unidades Federativas na imple-
mentação dos princípios e regras estabelecidos nesta Lei;

IV - colaborar com as Unidades Federativas mediante convê-
nios, na implantação de estabelecimentos e serviços penais;

V - colaborar com as Unidades Federativas para a realização de 
cursos de formação de pessoal penitenciário e de ensino profissio-
nalizante do condenado e do internado.

VI – estabelecer, mediante convênios com as unidades federati-
vas, o cadastro nacional das vagas existentes em estabelecimentos 
locais destinadas ao cumprimento de penas privativas de liberdade 
aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, em especial para 
presos sujeitos a regime disciplinar. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
2003)

VII - acompanhar a execução da pena das mulheres beneficia-
das pela progressão especial de que trata o § 3º do art. 112 desta 
Lei, monitorando sua integração social e a ocorrência de reincidên-
cia, específica ou não, mediante a realização de avaliações periódi-
cas e de estatísticas criminais. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 1º Incumbem também ao Departamento a coordenação e su-
pervisão dos estabelecimentos penais e de internamento federais. 
(Redação dada pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 2º Os resultados obtidos por meio do monitoramento e das 
avaliações periódicas previstas no inciso VII do caput deste artigo 
serão utilizados para, em função da efetividade da progressão es-
pecial para a ressocialização das mulheres de que trata o § 3º do 
art. 112 desta Lei, avaliar eventual desnecessidade do regime fe-
chado de cumprimento de pena para essas mulheres nos casos de 
crimes cometidos sem violência ou grave ameaça. (Incluído pela Lei 
nº 13.769, de 2018)

SEÇÃO II
DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO LOCAL

Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento Peniten-
ciário ou órgão similar, com as atribuições que estabelecer.

Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, 
tem por finalidade supervisionar e coordenar os estabelecimentos 
penais da Unidade da Federação a que pertencer.

Parágrafo único. Os órgãos referidos no caput deste artigo rea-
lizarão o acompanhamento de que trata o inciso VII do caput do art. 
72 desta Lei e encaminharão ao Departamento Penitenciário Na-
cional os resultados obtidos. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

SEÇÃO III
DA DIREÇÃO E DO PESSOAL DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento 
deverá satisfazer os seguintes requisitos:

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psi-
cologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;

II - possuir experiência administrativa na área;
III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desem-

penho da função.
Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, 

ou nas proximidades, e dedicará tempo integral à sua função.
Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em 

diferentes categorias funcionais, segundo as necessidades do servi-
ço, com especificação de atribuições relativas às funções de direção, 
chefia e assessoramento do estabelecimento e às demais funções.

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de 
instrução técnica e de vigilância atenderá a vocação, preparação 
profissional e antecedentes pessoais do candidato.

§ 1° O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progres-
são ou a ascensão funcional dependerão de cursos específicos de 
formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos servidores em 
exercício.

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá 
o trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se tratar de 
pessoal técnico especializado.

CAPÍTULO VII
DO PATRONATO

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar 
assistência aos albergados e aos egressos (artigo 26).

Art. 79. Incumbe também ao Patronato:
I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos;
II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço 

à comunidade e de limitação de fim de semana;
III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da 

suspensão e do livramento condicional.

CAPÍTULO VIII
DO CONSELHO DA COMUNIDADE

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunida-
de composto, no mínimo, por 1 (um) representante de associação 
comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da 
Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indica-
do pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido 
pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes So-
ciais. (Redação dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste ar-
tigo, ficará a critério do Juiz da execução a escolha dos integrantes 
do Conselho.
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Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos pe-

nais existentes na comarca;
II - entrevistar presos;
III - apresentar relatórios mensais ao Juiz da execução e ao Con-

selho Penitenciário;
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos 

para melhor assistência ao preso ou internado, em harmonia com a 
direção do estabelecimento.

CAPÍTULO IX
DA DEFENSORIA PÚBLICA

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.313, DE 2010).

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da 
pena e da medida de segurança, oficiando, no processo executivo 
e nos incidentes da execução, para a defesa dos necessitados em 
todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

I - requerer: (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 

processo executivo; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qual-

quer modo favorecer o condenado; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 
2010).

c) a declaração de extinção da punibilidade; (Incluído pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

d) a unificação de penas; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
e) a detração e remição da pena; (Incluído pela Lei nº 12.313, 

de 2010).
f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execu-

ção; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem 

como a substituição da pena por medida de segurança; (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspen-
são condicional da pena, o livramento condicional, a comutação de 
pena e o indulto; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

i) a autorização de saídas temporárias; (Incluído pela Lei nº 
12.313, de 2010).

j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situa-
ção anterior; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 
comarca; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do art. 
86 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir; 
(Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade 
judiciária ou administrativa durante a execução; (Incluído pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade adminis-
trativa para instauração de sindicância ou procedimento adminis-
trativo em caso de violação das normas referentes à execução pe-
nal; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências 
para o adequado funcionamento, e requerer, quando for o caso, 
a apuração de responsabilidade; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 
2010).

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou 
em parte, de estabelecimento penal. (Incluído pela Lei nº 12.313, 
de 2010).

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará perio-
dicamente os estabelecimentos penais, registrando a sua presença 
em livro próprio. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

TÍTULO IV
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condena-
do, ao submetido à medida de segurança, ao preso provisório e ao 
egresso.

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, se-
rão recolhidos a estabelecimento próprio e adequado à sua condi-
ção pessoal. (Redação dada pela Lei nº 9.460, de 1997)

§ 2º - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabe-
lecimentos de destinação diversa desde que devidamente isolados.

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, de-
verá contar em suas dependências com áreas e serviços destinados 
a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática esportiva.

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes uni-
versitários. (Renumerado pela Lei nº 9.046, de 1995)

§ 2o Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão 
dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de seus 
filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 11.942, de 2009)

§ 3o Os estabelecimentos de que trata o § 2o deste artigo de-
verão possuir, exclusivamente, agentes do sexo feminino na segu-
rança de suas dependências internas. (Incluído pela Lei nº 12.121, 
de 2009).

§ 4o Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensi-
no básico e profissionalizante. (Incluído pela Lei nº 12.245, de 2010)

§ 5o Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Incluí-
do pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as ativida-
des materiais acessórias, instrumentais ou complementares desen-
volvidas em estabelecimentos penais, e notadamente: (Incluído 
pela Lei nº 13.190, de 2015).

I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeiragem, 
portaria, recepção, reprografia, telecomunicações, lavanderia e ma-
nutenção de prédios, instalações e equipamentos internos e exter-
nos; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso. 
(Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

§ 1o A execução indireta será realizada sob supervisão e fis-
calização do poder público. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

§ 2o Os serviços relacionados neste artigo poderão compreen-
der o fornecimento de materiais, equipamentos, máquinas e profis-
sionais. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 83-B. São indelegáveis as funções de direção, chefia e 
coordenação no âmbito do sistema penal, bem como todas as ati-
vidades que exijam o exercício do poder de polícia, e notadamente: 
(Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

I - classificação de condenados; (Incluído pela Lei nº 13.190, 
de 2015).

II - aplicação de sanções disciplinares; (Incluído pela Lei nº 
13.190, de 2015).

III - controle de rebeliões; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).
IV - transporte de presos para órgãos do Poder Judiciário, hos-

pitais e outros locais externos aos estabelecimentos penais. (Incluí-
do pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por 
sentença transitada em julgado.
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§ 1o Os presos provisórios ficarão separados de acordo com 
os seguintes critérios: (Redação dada pela Lei nº 13.167, de 2015)

I - acusados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; 
(Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

II - acusados pela prática de crimes cometidos com violência ou 
grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

III - acusados pela prática de outros crimes ou contraven-
ções diversos dos apontados nos incisos I e II. (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

§ 2° O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Adminis-
tração da Justiça Criminal ficará em dependência separada.

§ 3o Os presos condenados ficarão separados de acordo com 
os seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

I - condenados pela prática de crimes hediondos ou equipara-
dos; (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

II - reincidentes condenados pela prática de crimes cometi-
dos com violência ou grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

III - primários condenados pela prática de crimes cometidos 
com violência ou grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

IV - demais condenados pela prática de outros crimes ou con-
travenções em situação diversa das previstas nos incisos I, II e III. 
(Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

§ 4o O preso que tiver sua integridade física, moral ou psicoló-
gica ameaçada pela convivência com os demais presos ficará segre-
gado em local próprio. (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível 
com a sua estrutura e finalidade.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Pe-
nitenciária determinará o limite máximo de capacidade do estabe-
lecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades.

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça 
de uma Unidade Federativa podem ser executadas em outra unida-
de, em estabelecimento local ou da União.

§ 1o A União Federal poderá construir estabelecimento penal 
em local distante da condenação para recolher os condenados, 
quando a medida se justifique no interesse da segurança pública ou 
do próprio condenado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2° Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão 
trabalhar os liberados ou egressos que se dediquem a obras públi-
cas ou ao aproveitamento de terras ociosas.

§ 3o Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade 
administrativa definir o estabelecimento prisional adequado para 
abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção ao regime e 
aos requisitos estabelecidos. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

CAPÍTULO II
DA PENITENCIÁRIA

Art. 87. A penitenciária destina-se ao condenado à pena de re-
clusão, em regime fechado.

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal 
e os Territórios poderão construir Penitenciárias destinadas, exclu-
sivamente, aos presos provisórios e condenados que estejam em 
regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 
termos do art. 52 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que con-
terá dormitório, aparelho sanitário e lavatório.

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:
a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de 

aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à existên-
cia humana;

b) área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados).

Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária 
de mulheres será dotada de seção para gestante e parturiente e de 
creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) meses e menores 
de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada 
cuja responsável estiver presa. (Redação dada pela Lei nº 11.942, 
de 2009)

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche 
referidas neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

I – atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as dire-
trizes adotadas pela legislação educacional e em unidades autôno-
mas; e (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

II – horário de funcionamento que garanta a melhor assistência 
à criança e à sua responsável. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

Art. 90. A penitenciária de homens será construída, em local 
afastado do centro urbano, à distância que não restrinja a visitação.

CAPÍTULO III
DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou Similar destina-se ao 
cumprimento da pena em regime semi-aberto.

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento 
coletivo, observados os requisitos da letra a, do parágrafo único, do 
artigo 88, desta Lei.

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependên-
cias coletivas:

a) a seleção adequada dos presos;
b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de 

individualização da pena.

CAPÍTULO IV
DA CASA DO ALBERGADO

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de 
pena privativa de liberdade, em regime aberto, e da pena de limita-
ção de fim de semana.

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado 
dos demais estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de 
obstáculos físicos contra a fuga.

Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Al-
bergado, a qual deverá conter, além dos aposentos para acomodar 
os presos, local adequado para cursos e palestras.

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os 
serviços de fiscalização e orientação dos condenados.

CAPÍTULO V
DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames ge-
rais e o criminológico, cujos resultados serão encaminhados à Co-
missão Técnica de Classificação.

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas 
criminológicas.

Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade au-
tônoma ou em anexo a estabelecimento penal.

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técni-
ca de Classificação, na falta do Centro de Observação.

CAPÍTULO VI
DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico des-
tina-se aos inimputáveis e semi-imputáveis referidos no artigo 26 e 
seu parágrafo único do Código Penal.
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Parágrafo único. Aplica-se ao hospital, no que couber, o dispos-
to no parágrafo único, do artigo 88, desta Lei.

Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários 
ao tratamento são obrigatórios para todos os internados.

Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no artigo 97, se-
gunda parte, do Código Penal, será realizado no Hospital de Custó-
dia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local com dependência 
médica adequada.

CAPÍTULO VII
DA CADEIA PÚBLICA

Art. 102. A cadeia pública destina-se ao recolhimento de presos 
provisórios.

Art. 103. Cada comarca terá, pelo menos 1 (uma) cadeia pú-
blica a fim de resguardar o interesse da Administração da Justiça 
Criminal e a permanência do preso em local próximo ao seu meio 
social e familiar.

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será 
instalado próximo de centro urbano, observando-se na construção 
as exigências mínimas referidas no artigo 88 e seu parágrafo único 
desta Lei.

TÍTULO V
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena 
privativa de liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o Juiz 
ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução.

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a 
rubricará em todas as folhas e a assinará com o Juiz, será remetida à 
autoridade administrativa incumbida da execução e conterá:

I - o nome do condenado;
II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão 

oficial de identificação;
III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem 

como certidão do trânsito em julgado;
IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;
V - a data da terminação da pena;
VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao ade-

quado tratamento penitenciário.
§ 1º Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhi-

mento.
§ 2º A guia de recolhimento será retificada sempre que sobre-

vier modificação quanto ao início da execução ou ao tempo de du-
ração da pena.

§ 3° Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da 
Administração da Justiça Criminal, far-se-á, na guia, menção dessa 
circunstância, para fins do disposto no § 2°, do artigo 84, desta Lei.

Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena 
privativa de liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judi-
ciária.

§ 1° A autoridade administrativa incumbida da execução passa-
rá recibo da guia de recolhimento para juntá-la aos autos do proces-
so, e dará ciência dos seus termos ao condenado.

§ 2º As guias de recolhimento serão registradas em livro es-
pecial, segundo a ordem cronológica do recebimento, e anexadas 
ao prontuário do condenado, aditando-se, no curso da execução, o 
cálculo das remições e de outras retificações posteriores.

Art. 108. O condenado a quem sobrevier doença mental será 
internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será pos-
to em liberdade, mediante alvará do Juiz, se por outro motivo não 
estiver preso.

SEÇÃO II
DOS REGIMES

Art. 110. O Juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o 
condenado iniciará o cumprimento da pena privativa de liberdade, 
observado o disposto no artigo 33 e seus parágrafos do Código Pe-
nal.

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, 
no mesmo processo ou em processos distintos, a determinação 
do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou 
unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou 
remição.

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execu-
ção, somar-se-á a pena ao restante da que está sendo cumprida, 
para determinação do regime.

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em for-
ma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a 
ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao me-
nos: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for primá-
rio e o crime tiver sido cometido sem violência à pessoa ou grave 
ameaça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente 
em crime cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça; (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for 
primário e o crime tiver sido cometido com violência à pessoa ou 
grave ameaça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reinci-
dente em crime cometido com violência à pessoa ou grave ameaça; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for conde-
nado pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for primá-
rio; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for: (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

a) condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, 
com resultado morte, se for primário, vedado o livramento condi-
cional; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

b) condenado por exercer o comando, individual ou coletivo, 
de organização criminosa estruturada para a prática de crime he-
diondo ou equiparado; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

c) condenado pela prática do crime de constituição de milícia 
privada; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for rein-
cidente na prática de crime hediondo ou equiparado; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for rein-
cidente em crime hediondo ou equiparado com resultado morte, 
vedado o livramento condicional. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão 
de regime se ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo di-
retor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a pro-
gressão. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regime 
será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor, procedimento que também será adotado na 
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concessão de livramento condicional, indulto e comutação de pe-
nas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou respon-
sável por crianças ou pessoas com deficiência, os requisitos para 
progressão de regime são, cumulativamente: (Incluído pela Lei nº 
13.769, de 2018)

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a 
pessoa; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 
(Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime 
anterior; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, compro-
vado pelo diretor do estabelecimento; (Incluído pela Lei nº 13.769, 
de 2018)

V - não ter integrado organização criminosa. (Incluído pela Lei 
nº 13.769, de 2018)

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave impli-
cará a revogação do benefício previsto no § 3º deste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins 
deste artigo, o crime de tráfico de drogas previsto no § 4º do art. 
33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 6º O cometimento de falta grave durante a execução da pena 
privativa de liberdade interrompe o prazo para a obtenção da pro-
gressão no regime de cumprimento da pena, caso em que o reinício 
da contagem do requisito objetivo terá como base a pena remanes-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a 

aceitação de seu programa e das condições impostas pelo Juiz.
Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o conde-

nado que:
I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo 

imediatamente;
II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos 

exames a que foi submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, 
com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao novo regime.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pes-
soas referidas no artigo 117 desta Lei.

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a 
concessão de regime aberto, sem prejuízo das seguintes condições 
gerais e obrigatórias:

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso 
e nos dias de folga;

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;
III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização 

judicial;
IV - comparecer a Juízo, para informar e justificar as suas ativi-

dades, quando for determinado.
Art. 116. O Juiz poderá modificar as condições estabelecidas, 

de ofício, a requerimento do Ministério Público, da autoridade ad-
ministrativa ou do condenado, desde que as circunstâncias assim o 
recomendem.

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário 
de regime aberto em residência particular quando se tratar de:

I - condenado maior de 70 (setenta) anos;
II - condenado acometido de doença grave;
III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;
IV - condenada gestante.
Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujei-

ta à forma regressiva, com a transferência para qualquer dos regi-
mes mais rigorosos, quando o condenado:

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;
II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada 

ao restante da pena em execução, torne incabível o regime (artigo 
111).

§ 1° O condenado será transferido do regime aberto se, além das 
hipóteses referidas nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução 
ou não pagar, podendo, a multa cumulativamente imposta.

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá 
ser ouvido previamente o condenado.

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas comple-
mentares para o cumprimento da pena privativa de liberdade em 
regime aberto (artigo 36, § 1º, do Código Penal).

SEÇÃO III
DAS AUTORIZAÇÕES DE SAÍDA

SUBSEÇÃO I
DA PERMISSÃO DE SAÍDA

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fecha-
do ou semi-aberto e os presos provisórios poderão obter permissão 
para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando ocorrer um 
dos seguintes fatos:

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, as-
cendente, descendente ou irmão;

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do ar-
tigo 14).

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo di-
retor do estabelecimento onde se encontra o preso.

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá 
a duração necessária à finalidade da saída.

SUBSEÇÃO II
DA SAÍDA TEMPORÁRIA

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-
-aberto poderão obter autorização para saída temporária do esta-
belecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:

I - visita à família;
II - frequência a curso supletivo profissionalizante, bem como 

de instrução do 2º grau ou superior, na Comarca do Juízo da Exe-
cução;

III - participação em atividades que concorram para o retorno 
ao convívio social.

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 
equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando 
assim determinar o juiz da execução. (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput 
deste artigo o condenado que cumpre pena por praticar crime he-
diondo com resultado morte. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do Juiz 
da execução, ouvidos o Ministério Público e a administração peni-
tenciária e dependerá da satisfação dos seguintes requisitos:

I - comportamento adequado;
II - cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se o con-

denado for primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente;
III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior 

a 7 (sete) dias, podendo ser renovada por mais 4 (quatro) vezes 
durante o ano.

§ 1o Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao benefi-
ciário as seguintes condições, entre outras que entender compatí-
veis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do condena-
do: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
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I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visi-
tada ou onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício; 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (In-
cluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabeleci-
mentos congêneres. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

§ 2o Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, 
de instrução de ensino médio ou superior, o tempo de saída será o 
necessário para o cumprimento das atividades discentes. (Renume-
rado do parágrafo único pela Lei nº 12.258, de 2010)

§ 3o Nos demais casos, as autorizações de saída somente po-
derão ser concedidas com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) 
dias de intervalo entre uma e outra. (Incluído pela Lei nº 12.258, 
de 2010)

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando 
o condenado praticar fato definido como crime doloso, for punido 
por falta grave, desatender as condições impostas na autorização 
ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária 
dependerá da absolvição no processo penal, do cancelamento da 
punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do con-
denado.

SEÇÃO IV
DA REMIÇÃO

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado 
ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do 
tempo de execução da pena. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 
2011).

§ 1o A contagem de tempo referida no caput será feita à razão 
de: (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência 
escolar - atividade de ensino fundamental, médio, inclusive profis-
sionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profissional - 
divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Incluído pela Lei nº 12.433, 
de 2011)

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Incluído 
pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2o As atividades de estudo a que se refere o § 1o deste artigo 
poderão ser desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia 
de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas autoridades 
educacionais competentes dos cursos frequentados. (Redação dada 
pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 3o Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas 
diárias de trabalho e de estudo serão definidas de forma a se com-
patibilizarem. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 4o O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no 
trabalho ou nos estudos continuará a beneficiar-se com a remição.
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 5o O tempo a remir em função das horas de estudo será 
acrescido de 1/3 (um terço) no caso de conclusão do ensino funda-
mental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, desde 
que certificada pelo órgão competente do sistema de educação.(In-
cluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 6o O condenado que cumpre pena em regime aberto ou se-
miaberto e o que usufrui liberdade condicional poderão remir, pela 
frequência a curso de ensino regular ou de educação profissional, 
parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, ob-
servado o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.(Incluído pela Lei 
nº 12.433, de 2011)

§ 7o O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão 
cautelar.(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 8o A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a defesa. (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 
(um terço) do tempo remido, observado o disposto no art. 57, reco-
meçando a contagem a partir da data da infração disciplinar. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 128. O tempo remido será computado como pena cum-
prida, para todos os efeitos.(Redação dada pela Lei nº 12.433, de 
2011)

Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará mensal-
mente ao juízo da execução cópia do registro de todos os condena-
dos que estejam trabalhando ou estudando, com informação dos 
dias de trabalho ou das horas de frequência escolar ou de ativida-
des de ensino de cada um deles. (Redação dada pela Lei nº 12.433, 
de 2011)

§ 1o O condenado autorizado a estudar fora do estabelecimen-
to penal deverá comprovar mensalmente, por meio de declaração 
da respectiva unidade de ensino, a frequência e o aproveitamento 
escolar. (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2o Ao condenado dar-se-á a relação de seus dias remidos. 
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 130. Constitui o crime do artigo 299 do Código Penal decla-
rar ou atestar falsamente prestação de serviço para fim de instruir 
pedido de remição.

SEÇÃO V
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo 
Juiz da execução, presentes os requisitos do artigo 83, incisos e pa-
rágrafo único, do Código Penal, ouvidos o Ministério Público e Con-
selho Penitenciário.

Art. 132. Deferido o pedido, o Juiz especificará as condições a 
que fica subordinado o livramento.

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obriga-
ções seguintes:

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto 
para o trabalho;

b) comunicar periodicamente ao Juiz sua ocupação;
c) não mudar do território da comarca do Juízo da execução, 

sem prévia autorização deste.
§ 2° Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre 

outras obrigações, as seguintes:
a) não mudar de residência sem comunicação ao Juiz e à auto-

ridade incumbida da observação cautelar e de proteção;
b) recolher-se à habitação em hora fixada;
c) não freqüentar determinados lugares.
d) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da comarca 

do Juízo da execução, remeter-se-á cópia da sentença do livramento 
ao Juízo do lugar para onde ele se houver transferido e à autoridade 
incumbida da observação cautelar e de proteção.

Art. 134. O liberado será advertido da obrigação de apresen-
tar-se imediatamente às autoridades referidas no artigo anterior.

Art. 135. Reformada a sentença denegatória do livramento, os 
autos baixarão ao Juízo da execução, para as providências cabíveis.

Art. 136. Concedido o benefício, será expedida a carta de livra-
mento com a cópia integral da sentença em 2 (duas) vias, remeten-
do-se uma à autoridade administrativa incumbida da execução e 
outra ao Conselho Penitenciário.

Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será realizada 
solenemente no dia marcado pelo Presidente do Conselho Peniten-
ciário, no estabelecimento onde está sendo cumprida a pena, ob-
servando-se o seguinte:
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I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais 
condenados, pelo Presidente do Conselho Penitenciário ou mem-
bro por ele designado, ou, na falta, pelo Juiz;

II - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando 
para as condições impostas na sentença de livramento;

III - o liberando declarará se aceita as condições.
§ 1º De tudo em livro próprio, será lavrado termo subscrito por 

quem presidir a cerimônia e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, 
se não souber ou não puder escrever.

§ 2º Cópia desse termo deverá ser remetida ao Juiz da execu-
ção.

Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-lhe-á 
entregue, além do saldo de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma 
caderneta, que exibirá à autoridade judiciária ou administrativa, 
sempre que lhe for exigida.

§ 1º A caderneta conterá:
a) a identificação do liberado;
b) o texto impresso do presente Capítulo;
c) as condições impostas.
§ 2º Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um sal-

vo-conduto, em que constem as condições do livramento, podendo 
substituir-se a ficha de identificação ou o seu retrato pela descrição 
dos sinais que possam identificá-lo.

§ 3º Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço 
para consignar-se o cumprimento das condições referidas no artigo 
132 desta Lei.

Art. 139. A observação cautelar e a proteção realizadas por 
serviço social penitenciário, Patronato ou Conselho da Comunidade 
terão a finalidade de:

I - fazer observar o cumprimento das condições especificadas 
na sentença concessiva do benefício;

II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas 
obrigações e auxiliando-o na obtenção de atividade laborativa.

Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cau-
telar e da proteção do liberado apresentará relatório ao Conselho 
Penitenciário, para efeito da representação prevista nos artigos 143 
e 144 desta Lei.

Art. 140. A revogação do livramento condicional dar-se-á nas 
hipóteses previstas nos artigos 86 e 87 do Código Penal.

Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipó-
tese da revogação facultativa, o Juiz deverá advertir o liberado ou 
agravar as condições.

Art. 141. Se a revogação for motivada por infração penal ante-
rior à vigência do livramento, computar-se-á como tempo de cum-
primento da pena o período de prova, sendo permitida, para a con-
cessão de novo livramento, a soma do tempo das 2 (duas) penas.

Art. 142. No caso de revogação por outro motivo, não se com-
putará na pena o tempo em que esteve solto o liberado, e tampou-
co se concederá, em relação à mesma pena, novo livramento.

Art. 143. A revogação será decretada a requerimento do Minis-
tério Público, mediante representação do Conselho Penitenciário, 
ou, de ofício, pelo Juiz, ouvido o liberado.

Art. 144. O Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Públi-
co, da Defensoria Pública ou mediante representação do Conselho 
Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as condições 
especificadas na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser 
lido ao liberado por uma das autoridades ou funcionários indicados 
no inciso I do caput do art. 137 desta Lei, observado o disposto nos 
incisos II e III e §§ 1o e 2o do mesmo artigo. (Redação dada pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o Juiz 
poderá ordenar a sua prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o 
Ministério Público, suspendendo o curso do livramento condicional, 
cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.

Art. 146. O Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do 
Ministério Público ou mediante representação do Conselho Peni-
tenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se expirar o 
prazo do livramento sem revogação.

SEÇÃO VI
DA MONITORAÇÃO ELETRÔNICA 

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.258, DE 2010)

Art. 146-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da mo-

nitoração eletrônica quando: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto; (Incluí-

do pela Lei nº 12.258, de 2010)
III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
IV - determinar a prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 12.258, 

de 2010)
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 

2010)
Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados 

que deverá adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes 
deveres: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração 
eletrônica, responder aos seus contatos e cumprir suas orientações; 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar 
de qualquer forma o dispositivo de monitoração eletrônica ou de 
permitir que outrem o faça; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos 

neste artigo poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos 
o Ministério Público e a defesa: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - a regressão do regime; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
II - a revogação da autorização de saída temporária; (Incluído 

pela Lei nº 12.258, de 2010)
III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
IV - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
VI - a revogação da prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 

12.258, de 2010)
VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da 

execução decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos 
de I a VI deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada: (In-
cluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada; (Incluído 
pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver 
sujeito durante a sua vigência ou cometer falta grave. (Incluído pela 
Lei nº 12.258, de 2010)

CAPÍTULO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena 
restritiva de direitos, o Juiz da execução, de ofício ou a requerimen-
to do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, para 
tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades 
públicas ou solicitá-la a particulares.
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Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o Juiz, motiva-
damente, alterar, a forma de cumprimento das penas de prestação 
de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, ajus-
tando-as às condições pessoais do condenado e às características 
do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitário ou 
estatal.

SEÇÃO II
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 149. Caberá ao Juiz da execução:
I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, 

devidamente credenciado ou convencionado, junto ao qual o con-
denado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas ap-
tidões;

II - determinar a intimação do condenado, cientificando-o da 
entidade, dias e horário em que deverá cumprir a pena;

III - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às modifica-
ções ocorridas na jornada de trabalho.

§ 1º o trabalho terá a duração de 8 (oito) horas semanais e será 
realizado aos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis, de 
modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos horários 
estabelecidos pelo Juiz.

§ 2º A execução terá início a partir da data do primeiro compa-
recimento.

Art. 150. A entidade beneficiada com a prestação de serviços 
encaminhará mensalmente, ao Juiz da execução, relatório circuns-
tanciado das atividades do condenado, bem como, a qualquer tem-
po, comunicação sobre ausência ou falta disciplinar.

SEÇÃO III
DA LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA

Art. 151. Caberá ao Juiz da execução determinar a intimação do 
condenado, cientificando-o do local, dias e horário em que deverá 
cumprir a pena.

Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do pri-
meiro comparecimento.

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o 
tempo de permanência, cursos e palestras, ou atribuídas atividades 
educativas.

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a 
mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório do 
agressor a programas de recuperação e reeducação. (Incluído pela 
Lei nº 11.340, de 2006)

Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, men-
salmente, ao Juiz da execução, relatório, bem assim comunicará, a 
qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condenado.

SEÇÃO IV
DA INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS

Art. 154. Caberá ao Juiz da execução comunicar à autoridade 
competente a pena aplicada, determinada a intimação do conde-
nado.

§ 1º Na hipótese de pena de interdição do artigo 47, inciso I, 
do Código Penal, a autoridade deverá, em 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas do recebimento do ofício, baixar ato, a partir do qual a 
execução terá seu início.

§ 2º Nas hipóteses do artigo 47, incisos II e III, do Código Penal, 
o Juízo da execução determinará a apreensão dos documentos, que 
autorizam o exercício do direito interditado.

Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente ao 
Juiz da execução o descumprimento da pena.

Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá 
ser feita por qualquer prejudicado.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL

Art. 156. O Juiz poderá suspender, pelo período de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos, a execução da pena privativa de liberdade, não supe-
rior a 2 (dois) anos, na forma prevista nos artigos 77 a 82 do Código 
Penal.

Art. 157. O Juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena priva-
tiva de liberdade, na situação determinada no artigo anterior, deve-
rá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão condicional, 
quer a conceda, quer a denegue.

Art. 158. Concedida a suspensão, o Juiz especificará as condi-
ções a que fica sujeito o condenado, pelo prazo fixado, começando 
este a correr da audiência prevista no artigo 160 desta Lei.

§ 1° As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal 
do condenado, devendo ser incluída entre as mesmas a de prestar 
serviços à comunidade, ou limitação de fim de semana, salvo hipó-
tese do artigo 78, § 2º, do Código Penal.

§ 2º O Juiz poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requerimento 
do Ministério Público ou mediante proposta do Conselho Peniten-
ciário, modificar as condições e regras estabelecidas na sentença, 
ouvido o condenado.

§ 3º A fiscalização do cumprimento das condições, reguladas 
nos Estados, Territórios e Distrito Federal por normas supletivas, 
será atribuída a serviço social penitenciário, Patronato, Conselho 
da Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação de ser-
viços, inspecionados pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério 
Público, ou ambos, devendo o Juiz da execução suprir, por ato, a 
falta das normas supletivas.

§ 4º O beneficiário, ao comparecer periodicamente à entidade 
fiscalizadora, para comprovar a observância das condições a que 
está sujeito, comunicará, também, a sua ocupação e os salários ou 
proventos de que vive.

§ 5º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente 
ao órgão de inspeção, para os fins legais, qualquer fato capaz de 
acarretar a revogação do benefício, a prorrogação do prazo ou a 
modificação das condições.

§ 6º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita co-
municação ao Juiz e à entidade fiscalizadora do local da nova resi-
dência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se imediatamente.

Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena for concedida 
por Tribunal, a este caberá estabelecer as condições do benefício.

§ 1º De igual modo proceder-se-á quando o Tribunal modificar 
as condições estabelecidas na sentença recorrida.

§ 2º O Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, 
poderá, todavia, conferir ao Juízo da execução a incumbência de 
estabelecer as condições do benefício, e, em qualquer caso, a de 
realizar a audiência admonitória.

Art. 160. Transitada em julgado a sentença condenatória, o Juiz 
a lerá ao condenado, em audiência, advertindo-o das conseqüên-
cias de nova infração penal e do descumprimento das condições 
impostas.

Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo 
de 20 (vinte) dias, o réu não comparecer injustificadamente à au-
diência admonitória, a suspensão ficará sem efeito e será executada 
imediatamente a pena.

Art. 162. A revogação da suspensão condicional da pena e a 
prorrogação do período de prova dar-se-ão na forma do artigo 81 e 
respectivos parágrafos do Código Penal.

Art. 163. A sentença condenatória será registrada, com a nota 
de suspensão em livro especial do Juízo a que couber a execução 
da pena.
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§ 1º Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato aver-
bado à margem do registro.

§ 2º O registro e a averbação serão sigilosos, salvo para efeito 
de informações requisitadas por órgão judiciário ou pelo Ministério 
Público, para instruir processo penal.

CAPÍTULO IV
DA PENA DE MULTA

Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com trân-
sito em julgado, que valerá como título executivo judicial, o Ministé-
rio Público requererá, em autos apartados, a citação do condenado 
para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar o valor da multa ou nomear 
bens à penhora.

§ 1º Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depó-
sito da respectiva importância, proceder-se-á à penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução.

§ 2º A nomeação de bens à penhora e a posterior execução 
seguirão o que dispuser a lei processual civil.

Art. 165. Se a penhora recair em bem imóvel, os autos aparta-
dos serão remetidos ao Juízo Cível para prosseguimento.

Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á prosse-
guimento nos termos do § 2º do artigo 164, desta Lei.

Art. 167. A execução da pena de multa será suspensa quando 
sobrevier ao condenado doença mental (artigo 52 do Código Penal).

Art. 168. O Juiz poderá determinar que a cobrança da multa se 
efetue mediante desconto no vencimento ou salário do condenado, 
nas hipóteses do artigo 50, § 1º, do Código Penal, observando-se o 
seguinte:

I - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte 
da remuneração e o mínimo o de um décimo;

II - o desconto será feito mediante ordem do Juiz a quem de 
direito;

III - o responsável pelo desconto será intimado a recolher men-
salmente, até o dia fixado pelo Juiz, a importância determinada.

Art. 169. Até o término do prazo a que se refere o artigo 164 
desta Lei, poderá o condenado requerer ao Juiz o pagamento da 
multa em prestações mensais, iguais e sucessivas.

§ 1° O Juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências para 
verificar a real situação econômica do condenado e, ouvido o Minis-
tério Público, fixará o número de prestações.

§ 2º Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação 
econômica, o Juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Públi-
co, revogará o benefício executando-se a multa, na forma prevista 
neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já iniciada.

Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativamen-
te com pena privativa da liberdade, enquanto esta estiver sendo 
executada, poderá aquela ser cobrada mediante desconto na remu-
neração do condenado (artigo 168).

§ 1º Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou 
obtiver livramento condicional, sem haver resgatado a multa, far-
-se-á a cobrança nos termos deste Capítulo.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em 
que for concedida a suspensão condicional da pena.

TÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar medida 
de segurança, será ordenada a expedição de guia para a execução.

Art. 172. Ninguém será internado em Hospital de Custódia e 
Tratamento Psiquiátrico, ou submetido a tratamento ambulatorial, 
para cumprimento de medida de segurança, sem a guia expedida 
pela autoridade judiciária.

Art. 173. A guia de internamento ou de tratamento ambulato-
rial, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas as folhas e a 
subscreverá com o Juiz, será remetida à autoridade administrativa 
incumbida da execução e conterá:

I - a qualificação do agente e o número do registro geral do 
órgão oficial de identificação;

II - o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver aplicado a 
medida de segurança, bem como a certidão do trânsito em julgado;

III - a data em que terminará o prazo mínimo de internação, ou 
do tratamento ambulatorial;

IV - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao ade-
quado tratamento ou internamento.

§ 1° Ao Ministério Público será dada ciência da guia de recolhi-
mento e de sujeição a tratamento.

§ 2° A guia será retificada sempre que sobrevier modificações 
quanto ao prazo de execução.

Art. 174. Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, 
naquilo que couber, o disposto nos artigos 8° e 9° desta Lei.

CAPÍTULO II
DA CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE

Art. 175. A cessação da periculosidade será averiguada no fim 
do prazo mínimo de duração da medida de segurança, pelo exame 
das condições pessoais do agente, observando-se o seguinte:

I - a autoridade administrativa, até 1 (um) mês antes de expirar 
o prazo de duração mínima da medida, remeterá ao Juiz minucioso 
relatório que o habilite a resolver sobre a revogação ou permanên-
cia da medida;

II - o relatório será instruído com o laudo psiquiátrico;
III - juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligências, 

serão ouvidos, sucessivamente, o Ministério Público e o curador ou 
defensor, no prazo de 3 (três) dias para cada um;

IV - o Juiz nomeará curador ou defensor para o agente que não 
o tiver;

V - o Juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, 
poderá determinar novas diligências, ainda que expirado o prazo de 
duração mínima da medida de segurança;

VI - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se re-
fere o inciso anterior, o Juiz proferirá a sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias.

Art. 176. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo míni-
mo de duração da medida de segurança, poderá o Juiz da execução, 
diante de requerimento fundamentado do Ministério Público ou do 
interessado, seu procurador ou defensor, ordenar o exame para que 
se verifique a cessação da periculosidade, procedendo-se nos ter-
mos do artigo anterior.

Art. 177. Nos exames sucessivos para verificar-se a cessação da 
periculosidade, observar-se-á, no que lhes for aplicável, o disposto 
no artigo anterior.

Art. 178. Nas hipóteses de desinternação ou de liberação (ar-
tigo 97, § 3º, do Código Penal), aplicar-se-á o disposto nos artigos 
132 e 133 desta Lei.

Art. 179. Transitada em julgado a sentença, o Juiz expedirá or-
dem para a desinternação ou a liberação.
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TÍTULO VII
DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
DAS CONVERSÕES

Art. 180. A pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) 
anos, poderá ser convertida em restritiva de direitos, desde que:

I - o condenado a esteja cumprindo em regime aberto;
II - tenha sido cumprido pelo menos 1/4 (um quarto) da pena;
III - os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem 

ser a conversão recomendável.
Art. 181. A pena restritiva de direitos será convertida em pri-

vativa de liberdade nas hipóteses e na forma do artigo 45 e seus 
incisos do Código Penal.

§ 1º A pena de prestação de serviços à comunidade será con-
vertida quando o condenado:

a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, 
ou desatender a intimação por edital;

b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou progra-
ma em que deva prestar serviço;

c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe 
foi imposto;

d) praticar falta grave;
e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa de liber-

dade, cuja execução não tenha sido suspensa.
§ 2º A pena de limitação de fim de semana será convertida 

quando o condenado não comparecer ao estabelecimento desig-
nado para o cumprimento da pena, recusar-se a exercer a atividade 
determinada pelo Juiz ou se ocorrer qualquer das hipóteses das le-
tras “a”, “d” e “e” do parágrafo anterior.

§ 3º A pena de interdição temporária de direitos será conver-
tida quando o condenado exercer, injustificadamente, o direito in-
terditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras “a” e “e”, 
do § 1º, deste artigo.

Art. 182. (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1996)
Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa 

de liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação da saúde 
mental, o Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da 
Defensoria Pública ou da autoridade administrativa, poderá deter-
minar a substituição da pena por medida de segurança. (Redação 
dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em 
internação se o agente revelar incompatibilidade com a medida.

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação 
será de 1 (um) ano.

CAPÍTULO II
DO EXCESSO OU DESVIO

Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução sempre que 
algum ato for praticado além dos limites fixados na sentença, em 
normas legais ou regulamentares.

Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de 
execução:

I - o Ministério Público;
II - o Conselho Penitenciário;
III - o sentenciado;
IV - qualquer dos demais órgãos da execução penal.

CAPÍTULO III
DA ANISTIA E DO INDULTO

Art. 187. Concedida a anistia, o Juiz, de ofício, a requerimento 
do interessado ou do Ministério Público, por proposta da autorida-
de administrativa ou do Conselho Penitenciário, declarará extinta a 
punibilidade.

Art. 188. O indulto individual poderá ser provocado por petição 
do condenado, por iniciativa do Ministério Público, do Conselho Pe-
nitenciário, ou da autoridade administrativa.

Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos documentos 
que a instruírem, será entregue ao Conselho Penitenciário, para a 
elaboração de parecer e posterior encaminhamento ao Ministério 
da Justiça.

Art. 190. O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do proces-
so e do prontuário, promoverá as diligências que entender neces-
sárias e fará, em relatório, a narração do ilícito penal e dos funda-
mentos da sentença condenatória, a exposição dos antecedentes 
do condenado e do procedimento deste depois da prisão, emitindo 
seu parecer sobre o mérito do pedido e esclarecendo qualquer for-
malidade ou circunstâncias omitidas na petição.

Art. 191. Processada no Ministério da Justiça com documentos 
e o relatório do Conselho Penitenciário, a petição será submetida a 
despacho do Presidente da República, a quem serão presentes os 
autos do processo ou a certidão de qualquer de suas peças, se ele 
o determinar.

Art. 192. Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do 
decreto, o Juiz declarará extinta a pena ou ajustará a execução aos 
termos do decreto, no caso de comutação.

Art. 193. Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, 
o Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Pú-
blico, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário ou da autoridade 
administrativa, providenciará de acordo com o disposto no artigo 
anterior.

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 194. O procedimento correspondente às situações pre-
vistas nesta Lei será judicial, desenvolvendo-se perante o Juízo da 
execução.

Art. 195. O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a reque-
rimento do Ministério Público, do interessado, de quem o repre-
sente, de seu cônjuge, parente ou descendente, mediante proposta 
do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade administrativa.

Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em 3 
(três) dias, o condenado e o Ministério Público, quando não figurem 
como requerentes da medida.

§ 1º Sendo desnecessária a produção de prova, o Juiz decidirá 
de plano, em igual prazo.

§ 2º Entendendo indispensável a realização de prova pericial 
ou oral, o Juiz a ordenará, decidindo após a produção daquela ou 
na audiência designada.

Art. 197. Das decisões proferidas pelo Juiz caberá recurso de 
agravo, sem efeito suspensivo.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, 
e ao servidor, a divulgação de ocorrência que perturbe a segurança 
e a disciplina dos estabelecimentos, bem como exponha o preso à 
inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena.

Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado por decreto 
federal. (Regulamento)
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Art. 200. O condenado por crime político não está obrigado ao 
trabalho.

Art. 201. Na falta de estabelecimento adequado, o cumprimen-
to da prisão civil e da prisão administrativa se efetivará em seção 
especial da Cadeia Pública.

Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha 
corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial 
ou por auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou referência à con-
denação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração 
penal ou outros casos expressos em lei.

Art. 203. No prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação 
desta Lei, serão editadas as normas complementares ou regulamen-
tares, necessárias à eficácia dos dispositivos não auto-aplicáveis.

§ 1º Dentro do mesmo prazo deverão as Unidades Federati-
vas, em convênio com o Ministério da Justiça, projetar a adaptação, 
construção e equipamento de estabelecimentos e serviços penais 
previstos nesta Lei.

§ 2º Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a 
aquisição ou desapropriação de prédios para instalação de casas de 
albergados.

§ 3º O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
ampliado, por ato do Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária, mediante justificada solicitação, instruída com os projetos 
de reforma ou de construção de estabelecimentos.

§ 4º O descumprimento injustificado dos deveres estabeleci-
dos para as Unidades Federativas implicará na suspensão de qual-
quer ajuda financeira a elas destinada pela União, para atender às 
despesas de execução das penas e medidas de segurança.

Art. 204. Esta Lei entra em vigor concomitantemente com a lei 
de reforma da Parte Geral do Código Penal, revogadas as disposi-
ções em contrário, especialmente a Lei nº 3.274, de 2 de outubro 
de 1957.

LEI Nº 11.671/2008 E DECRETO Nº 6.877/2009 (SISTE-
MA PENITENCIÁRIO FEDERAL)

LEI Nº 11.671, DE 8 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a transferência e inclusão de presos em esta-
belecimentos penais federais de segurança máxima e dá outras 

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  A inclusão de presos em estabelecimentos penais fe-
derais de segurança máxima e a transferência de presos de outros 
estabelecimentos para aqueles obedecerão ao disposto nesta Lei. 

Art. 2o  A atividade jurisdicional de execução penal nos estabe-
lecimentos penais federais será desenvolvida pelo juízo federal da 
seção ou subseção judiciária em que estiver localizado o estabele-
cimento penal federal de segurança máxima ao qual for recolhido 
o preso. 

Parágrafo único. O juízo federal de execução penal será compe-
tente para as ações de natureza penal que tenham por objeto fatos 
ou incidentes relacionados à execução da pena ou infrações penais 
ocorridas no estabelecimento penal federal.       (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 3º Serão incluídos em estabelecimentos penais federais 
de segurança máxima aqueles para quem a medida se justifique no 
interesse da segurança pública ou do próprio preso, condenado ou 
provisório.   (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º A inclusão em estabelecimento penal federal de segurança 
máxima, no atendimento do interesse da segurança pública, será 
em regime fechado de segurança máxima, com as seguintes carac-
terísticas:   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - recolhimento em cela individual;     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - visita do cônjuge, do companheiro, de parentes e de amigos 
somente em dias determinados, por meio virtual ou no parlató-
rio, com o máximo de 2 (duas) pessoas por vez, além de eventuais 
crianças, separados por vidro e comunicação por meio de interfone, 
com filmagem e gravações;      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - banho de sol de até 2 (duas) horas diárias; e      (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - monitoramento de todos os meios de comunicação, inclu-
sive de correspondência escrita.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 2º Os estabelecimentos penais federais de segurança máxima 
deverão dispor de monitoramento de áudio e vídeo no parlatório 
e nas áreas comuns, para fins de preservação da ordem interna e 
da segurança pública, vedado seu uso nas celas e no atendimento 
advocatício, salvo expressa autorização judicial em contrário.     (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º As gravações das visitas não poderão ser utilizadas como 
meio de prova de infrações penais pretéritas ao ingresso do preso 
no estabelecimento.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º Os diretores dos estabelecimentos penais federais de se-
gurança máxima ou o Diretor do Sistema Penitenciário Federal po-
derão suspender e restringir o direito de visitas previsto no inciso 
II do § 1º deste artigo por meio de ato fundamentado.      (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Configura o crime do art. 325 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a violação ao disposto no § 
2º deste artigo.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 4o  A admissão do preso, condenado ou provisório, de-
penderá de decisão prévia e fundamentada do juízo federal com-
petente, após receber os autos de transferência enviados pelo juízo 
responsável pela execução penal ou pela prisão provisória. 

§ 1o  A execução penal da pena privativa de liberdade, no pe-
ríodo em que durar a transferência, ficará a cargo do juízo federal 
competente.

§ 2o  Apenas a fiscalização da prisão provisória será depreca-
da, mediante carta precatória, pelo juízo de origem ao juízo federal 
competente, mantendo aquele juízo a competência para o processo 
e para os respectivos incidentes. 

Art. 5o  São legitimados para requerer o processo de transfe-
rência, cujo início se dá com a admissibilidade pelo juiz da origem 
da necessidade da transferência do preso para estabelecimento 
penal federal de segurança máxima, a autoridade administrativa, o 
Ministério Público e o próprio preso. 

§ 1o  Caberá à Defensoria Pública da União a assistência jurí-
dica ao preso que estiver nos estabelecimentos penais federais de 
segurança máxima. 

§ 2o  Instruídos os autos do processo de transferência, serão 
ouvidos, no prazo de 5 (cinco) dias cada, quando não requerentes, 
a autoridade administrativa, o Ministério Público e a defesa, bem 
como o Departamento Penitenciário Nacional – DEPEN, a quem é 
facultado indicar o estabelecimento penal federal mais adequado. 

§ 3o  A instrução dos autos do processo de transferência será 
disciplinada no regulamento para fiel execução desta Lei. 

§ 4o  Na hipótese de imprescindibilidade de diligências com-
plementares, o juiz federal ouvirá, no prazo de 5 (cinco) dias, o Mi-
nistério Público Federal e a defesa e, em seguida, decidirá acerca da 
transferência no mesmo prazo. 
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§ 5o  A decisão que admitir o preso no estabelecimento penal 
federal de segurança máxima indicará o período de permanência. 

§ 6o  Havendo extrema necessidade, o juiz federal poderá au-
torizar a imediata transferência do preso e, após a instrução dos 
autos, na forma do § 2o deste artigo, decidir pela manutenção ou 
revogação da medida adotada. 

§ 7o  A autoridade policial será comunicada sobre a transfe-
rência do preso provisório quando a autorização da transferência 
ocorrer antes da conclusão do inquérito policial que presidir. 

Art. 6o  Admitida a transferência do preso condenado, o juízo 
de origem deverá encaminhar ao juízo federal os autos da execução 
penal. 

Art. 7o  Admitida a transferência do preso provisório, será su-
ficiente a carta precatória remetida pelo juízo de origem, devida-
mente instruída, para que o juízo federal competente dê início à 
fiscalização da prisão no estabelecimento penal federal de seguran-
ça máxima. 

Art. 8o  As visitas feitas pelo juiz responsável ou por membro 
do Ministério Público, às quais se referem os arts. 66 e 68 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984, serão registradas em livro próprio, 
mantido no respectivo estabelecimento. 

Art. 9o  Rejeitada a transferência, o juízo de origem poderá sus-
citar o conflito de competência perante o tribunal competente, que 
o apreciará em caráter prioritário. 

Art. 10.  A inclusão de preso em estabelecimento penal federal 
de segurança máxima será excepcional e por prazo determinado.

§ 1º O período de permanência será de até 3 (três) anos, reno-
vável por iguais períodos, quando solicitado motivadamente pelo 
juízo de origem, observados os requisitos da transferência, e se per-
sistirem os motivos que a determinaram.    (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 2o  Decorrido o prazo, sem que seja feito, imediatamente 
após seu decurso, pedido de renovação da permanência do preso 
em estabelecimento penal federal de segurança máxima, ficará o 
juízo de origem obrigado a receber o preso no estabelecimento pe-
nal sob sua jurisdição. 

§ 3o  Tendo havido pedido de renovação, o preso, recolhido 
no estabelecimento federal em que estiver, aguardará que o juízo 
federal profira decisão. 

§ 4o  Aceita a renovação, o preso permanecerá no estabeleci-
mento federal de segurança máxima em que estiver, retroagindo o 
termo inicial do prazo ao dia seguinte ao término do prazo anterior. 

§ 5o  Rejeitada a renovação, o juízo de origem poderá susci-
tar o conflito de competência, que o tribunal apreciará em caráter 
prioritário. 

§ 6o  Enquanto não decidido o conflito de competência em 
caso de renovação, o preso permanecerá no estabelecimento penal 
federal. 

Art. 11. A lotação máxima do estabelecimento penal federal de 
segurança máxima não será ultrapassada. 

§ 1o  O número de presos, sempre que possível, será mantido 
aquém do limite de vagas, para que delas o juízo federal competen-
te possa dispor em casos emergenciais. 

§ 2o  No julgamento dos conflitos de competência, o tribunal 
competente observará a vedação estabelecida no caput deste ar-
tigo.

Art. 11-A. As decisões relativas à transferência ou à prorroga-
ção da permanência do preso em estabelecimento penal federal 
de segurança máxima, à concessão ou à denegação de benefícios 
prisionais ou à imposição de sanções ao preso federal poderão ser 
tomadas por órgão colegiado de juízes, na forma das normas de 
organização interna dos tribunais.      (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

Art. 11-B. Os Estados e o Distrito Federal poderão construir es-
tabelecimentos penais de segurança máxima, ou adaptar os já exis-
tentes, aos quais será aplicável, no que couber, o disposto nesta Lei.      
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília,  8  de  maio  de 2008; 187o da Independência e 120o 

da República.

DECRETO Nº 6.877, DE 18 DE JUNHO DE 2009

Regulamenta a Lei no 11.671, de 8 de maio de 2008, que 
dispõe sobre a inclusão de presos em estabelecimentos penais 

federais de segurança máxima ou a sua transferência para aqueles 
estabelecimentos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no § 3o do art. 5o da Lei no 11.671, de 8 de maio de 2008 

DECRETA: 

Art. 1o  Este Decreto regulamenta o processo de inclusão e 
transferência de presos para estabelecimentos penais federais de 
segurança máxima, nos termos da Lei no 11.671, de 8 de maio de 
2008. 

Art. 2o  O processo de inclusão e de transferência, de caráter 
excepcional e temporário, terá início mediante requerimento da au-
toridade administrativa, do Ministério Público ou do próprio preso. 

§ 1o  O requerimento deverá conter os motivos que justifiquem 
a necessidade da medida e estar acompanhado da documentação 
pertinente. 

§ 2o  O processo de inclusão ou de transferência será autuado 
em apartado. 

Art. 3o  Para a inclusão ou transferência, o preso deverá pos-
suir, ao menos, uma das seguintes características:

I - ter desempenhado função de liderança ou participado de 
forma relevante em organização criminosa;

II - ter praticado crime que coloque em risco a sua integridade 
física no ambiente prisional de origem;

III - estar submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado - RDD;
IV - ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na prática 

reiterada de crimes com violência ou grave ameaça;
V - ser réu colaborador ou delator premiado, desde que essa 

condição represente risco à sua integridade física no ambiente pri-
sional de origem; ou

VI - estar envolvido em incidentes de fuga, de violência ou de 
grave indisciplina no sistema prisional de origem. 

Art. 4o  Constarão dos autos do processo de inclusão ou de 
transferência, além da decisão do juízo de origem sobre as razões 
da excepcional necessidade da medida, os seguintes documentos:

I - tratando-se de preso condenado:
a) cópia das decisões nos incidentes do processo de execução 

que impliquem alteração da pena e regime a cumprir;
b) prontuário, contendo, pelo menos, cópia da sentença ou do 

acórdão, da guia de recolhimento, do atestado de pena a cumprir, 
do documento de identificação pessoal e do comprovante de ins-
crição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, ou, no caso desses dois 
últimos, seus respectivos números; e

c) prontuário médico; e
II - tratando-se de preso provisório:
a) cópia do auto de prisão em flagrante ou do mandado de pri-

são e da decisão que motivou a prisão cautelar;
b) cópia da denúncia, se houver;
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c) certidão do tempo cumprido em custódia cautelar;
d) cópia da guia de recolhimento; e
e) cópia do documento de identificação pessoal e do compro-

vante de inscrição no CPF, ou seus respectivos números. 
Art. 5o  Ao ser ouvido, o Departamento Penitenciário Nacional 

do Ministério da Justiça opinará sobre a pertinência da inclusão ou 
da transferência e indicará o estabelecimento penal federal ade-
quado à custódia, podendo solicitar diligências complementares, 
inclusive sobre o histórico criminal do preso. 

Art. 6o  Ao final da instrução do procedimento e após a mani-
festação prevista no art. 5o, o juiz de origem, admitindo a necessi-
dade da inclusão ou da transferência do preso, remeterá os autos 
ao juízo federal competente. 

Art. 7o  Recebidos os autos, o juiz federal decidirá sobre a in-
clusão ou a transferência, podendo determinar diligências comple-
mentares necessárias à formação do seu convencimento. 

Art. 8o  Admitida a inclusão ou a transferência, o juízo de ori-
gem deverá encaminhar ao juízo federal competente:

I - os autos da execução penal, no caso de preso condenado; e
II - carta precatória instruída com os documentos previstos no 

inciso II do art. 4o, no caso de preso provisório. 
Art. 9o  A inclusão e a transferência do preso poderão ser rea-

lizadas sem a prévia instrução dos autos, desde que justificada a 
situação de extrema necessidade. 

§ 1o  A inclusão ou a transferência deverá ser requerida dire-
tamente ao juízo de origem, instruída com elementos que demons-
trem a extrema necessidade da medida. 

§ 2o  Concordando com a inclusão ou a transferência, o juízo de 
origem remeterá, imediatamente, o requerimento ao juízo federal 
competente. 

§ 3o  Admitida a inclusão ou a transferência emergencial pelo 
juízo federal competente, caberá ao juízo de origem remeter àque-
le, imediatamente, os documentos previstos nos incisos I e II do art. 
4o. 

Art. 10.  Restando sessenta dias para o encerramento do prazo 
de permanência do preso no estabelecimento penal federal, o De-
partamento Penitenciário Nacional comunicará tal circunstância ao 
requerente da inclusão ou da transferência, solicitando manifesta-
ção acerca da necessidade de renovação. 

Parágrafo único.  Decorrido o prazo estabelecido no § 1º do art. 
10 da Lei nº 11.671, de 2008, e não havendo manifestação acerca 
da renovação da permanência, o preso retornará ao sistema prisio-
nal ou penitenciário de origem. 

Art. 11.  Na hipótese de obtenção de liberdade ou progressão 
de regime de preso custodiado em estabelecimento penal federal, 
caberá ao Departamento Penitenciário Nacional providenciar o seu 
retorno ao local de origem ou a sua transferência ao estabelecimen-
to penal indicado para cumprimento do novo regime.

Parágrafo único.  Se o egresso optar em não retornar ao local 
de origem, deverá formalizar perante o diretor do estabelecimen-
to penal federal sua manifestação de vontade, ficando o Departa-
mento Penitenciário Nacional dispensado da providência referida 
no caput. 

Art. 12.  Mediante requerimento da autoridade administrativa, 
do Ministério Público ou do próprio preso, poderão ocorrer transfe-
rências de presos entre estabelecimentos penais federais. 

§ 1o  O requerimento de transferência, instruído com os fatos 
motivadores, será dirigido ao juiz federal corregedor do estabele-
cimento penal federal onde o preso se encontrar, que ouvirá o juiz 
federal corregedor do estabelecimento penal federal de destino. 

§ 2o  Autorizada e efetivada a transferência, o juiz federal 
corregedor do estabelecimento penal federal em que o preso se 
encontrava comunicará da decisão ao juízo de execução penal de 
origem, se preso condenado, ou ao juízo do processo, se preso pro-
visório, e à autoridade policial, se for o caso. 

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o 
da República. 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MS/MJ Nº 1/2014 (PO-
LÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 

DAS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE NO SISTEMA 
PRISIONAL) 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Pri-
vadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) nasceu da ava-
liação dos dez anos de aplicação do Plano Nacional de Saúde no 
Sistema Penitenciário (PNSSP), quando se constatou o esgotamento 
deste modelo, que se mostrou restrito por não contemplar em suas 
ações, entre outras coisas, a totalidade do itinerário carcerário – de-
legacias e distritos policiais, cadeias públicas, colônias agrícolas ou 
industriais e, tampouco, penitenciárias federais. 

Foi instituída por meio da Portaria Interministerial nº 1, de 2 
de janeiro de 2014, que disciplina os objetivos, as diretrizes, bem 
como as responsabilidades do Ministério da Saúde, do Ministério 
da Justiça, dos estados e do Distrito Federal, representados pelas 
secretarias de saúde, de justiça ou congêneres e dos municípios. As 
normas de operacionalização dessa política estão disciplinadas pela 
Portaria GM/MS nº 482, de 1º de abril de 2014, que disciplina os 
tipos de equipes, os profissionais que compõem essas equipes e o 
financiamento. Adicionalmente, a Portaria nº 305, de 10 de abril de 
2014, estabelece normas para cadastramento das equipes no Siste-
ma de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

Com o objetivo de garantir o acesso das pessoas privadas de 
liberdade no sistema prisional ao cuidado integral no SUS, a PNAISP 
prevê que os serviços de saúde no sistema prisional passem a ser 
ponto de atenção da Rede de Atenção à Saúde (RAS) do SUS, quali-
ficando também a Atenção Básica no âmbito prisional como porta 
de entrada do sistema e ordenadora das ações e serviços de saúde 
pela rede. 

A transferência de recursos financeiros está condicionada à 
habilitação de equipes de Atenção Básica Prisional (EABp) previa-
mente cadastradas no SCNES. A EABp apresenta composição multi-
profissional e com responsabilidade de articular e prestar atenção 
integral à saúde das pessoas privadas de liberdade, devendo reali-
zar suas atividades nas unidades prisionais ou nas unidades básicas 
de saúde a que estiver vinculada. O número de pessoas custodiadas 
e o perfil epidemiológico dessas pessoas determinarão as moda-
lidades de equipe, bem como suas respectivas cargas horárias. As 
equipes podem se organizar em cinco modalidades, o que definirá 
o repasse dos recursos financeiros. 

Tipos de equipes na PNAISP
• Equipe de Atenção Básica Prisional Tipo I (EABp-I)(classifica-

ção CNES 50) – formada por 5 profissionais, sendo as mesmas ca-
tegorias profissionais da Estratégia Saúde da Família (enfermeiro, 
médico, técnico ou auxiliar de enfermagem, cirurgião-dentista e 
técnico ou auxiliar de saúde bucal), com carga horária de seis horas 
semanais.

• Equipe de Atenção Básica Prisional Tipo I com Saúde Mental 
(EABp-I com Saúde Mental)(classificação CNES 51) – formada por 
oito profissionais: cinco profissionais das mesmas categorias profis-
sionais da Estratégia Saúde da Família, somados a um psiquiatra ou 
um médico com experiência em Saúde Mental e dois profissionais 
escolhidos entre as seguintes categorias: terapeuta ocupacional, 
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fisioterapeuta, psicólogo, assistente social, farmacêutico ou enfer-
meiro. Esta modalidade de equipe cumprirá carga horária de seis 
horas semanais.

• Equipe de Atenção Básica Prisional Tipo II (EABp-II)(classifica-
ção CNES 52) – formada por oito profissionais: cinco profissionais 
das mesmas categorias profissionais da Estratégia Saúde da Família, 
somados a um psicólogo, um assistente social e um profissional es-
colhido entre as seguintes categorias: terapeuta ocupacional, psi-
cólogo, fisioterapeuta, nutricionista, farmacêutico, assistente social 
ou enfermeiro. Esta modalidade de equipe cumprirá carga horária 
de 20 horas semanais.

• Equipe de Atenção Básica Prisional Tipo II com Saúde Mental 
(EABp-II com Saúde Mental)(classificação CNES 53) – formada por 
11 profissionais: cinco profissionais das mesmas categorias profis-
sionais da Estratégia Saúde da Família, somados a um psiquiatra ou 
um médico com experiência em Saúde Mental, um psicólogo, um 
assistente social e três profissionais escolhidos entre as seguintes 
categorias: terapeuta ocupacional, psicólogo, fisioterapeuta, nutri-
cionista, farmacêutico, assistente social ou enfermeiro. Esta moda-
lidade de equipe cumprirá a carga horária de 20 horas semanais.

• Equipe de Atenção Básica Prisional Tipo III (EABp-III)(classifi-
cação CNES 54) – formada por 11 profissionais: cinco profissionais 
das mesmas categorias profissionais da Estratégia Saúde da Família, 
somados a um psiquiatra ou um médico com experiência em Saúde 
Mental, um psicólogo, um assistente social e três profissionais es-
colhidos entre as seguintes categorias: terapeuta ocupacional, psi-
cólogo, fisioterapeuta, nutricionista, farmacêutico, assistente social 
ou enfermeiro. Esta modalidade de equipe cumprirá a carga horária 
de 30 horas semanais.

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2014

Institui a Política Nacional de Atenção Integralà Saúde das 
Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA JUSTIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 
da Constituição, e

Considerando a necessidade de reintegração social das pessoas 
privadas de liberdade por meio da educação, do trabalho e da saú-
de, de acordo com a Lei de Execução Penal nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 1990, que dis-
põe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspon-
dentes, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe 
sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtor-
nos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990;

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.777/MS/MJ, de 
9 de setembro de 2003, que aprova o Plano Nacional de Saúde no 
Sistema Penitenciário;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro 
de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de 
Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro 
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização 
da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.679/MS/MJ/
MDS/SDH/SPM/SEPPIR, de 12 de agosto de 2013, que institui o 
Grupo de Trabalho Interministerial para elaboração da Política Na-
cional de Saúde no Sistema Prisional e o Comitê Técnico Interseto-
rial de Assessoramento e Acompanhamento da Política Nacional de 
Saúde no Sistema Prisional;

Considerando as recomendações e moções constantes nos re-
latórios finais da 12ª, 13ª e 14ª Conferência Nacional de Saúde;

Considerando a importância da definição e implementação de 
ações e serviços que viabilizem uma atenção integral à saúde da 
população compreendida pelo sistema prisional brasileiro;

Considerando os princípios constitucionais e a responsabilida-
de do Estado pela custódia das pessoas e a autonomia do arranjo 
interfederativo no campo da saúde pública e da justiça;

Considerando que é responsabilidade do SUS oferecer suporte 
técnico e operacional para o desenvolvimento de práticas preventi-
vas e atenção primária de caráter geral referentes a ações e serviços 
de saúde, bem como o acesso aos procedimentos diagnósticos e 
terapêuticos; e

Considerando a pactuação ocorrida na 7ª Reunião Ordinária 
da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), em 26 de setembro de 
2013, resolvem:

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Atenção Integral 
à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 
(PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º Entende-se por pessoas privadas de liberdade no siste-
ma prisional aquelas com idade superior a 18 (dezoito) anos e que 
estejam sob a custódia do Estado em caráter provisório ou senten-
ciados para cumprimento de pena privativa de liberdade ou medida 
de segurança, conforme previsto no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código Penal) e na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984 (Lei de Execução Penal).

Art. 3º A PNAISP será regida pelos seguintes princípios:
I - respeito aos direitos humanos e à justiça social;
II - integralidade da atenção à saúde da população privada de 

liberdade no conjunto de ações de promoção, proteção, prevenção, 
assistência, recuperação e vigilância em saúde, executadas nos di-
ferentes níveis de atenção;

III - equidade, em virtude de reconhecer as diferenças e singu-
laridades dos sujeitos de direitos;

IV - promoção de iniciativas de ambiência humanizada e saudá-
vel com vistas à garantia da proteção dos direitos dessas pessoas;

V - corresponsabilidade interfederativa quanto à organização 
dos serviços segundo a complexidade das ações desenvolvidas, as-
segurada por meio da Rede Atenção à Saúde no território; e

VI - valorização de mecanismos de participação popular e con-
trole social nos processos de formulação e gestão de políticas para 
atenção à saúde das pessoas privadas de liberdade.

Art. 4º Constituem-se diretrizes da PNAISP:
I - promoção da cidadania e inclusão das pessoas privadas de 

liberdade por meio da articulação com os diversos setores de de-
senvolvimento social, como educação, trabalho e segurança;

II - atenção integral resolutiva, contínua e de qualidade às ne-
cessidades de saúde da população privada de liberdade no sistema 
prisional, com ênfase em atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais;

III - controle e/ou redução dos agravos mais frequentes que 
acometem a população privada de liberdade no sistema prisional;

IV - respeito à diversidade étnico-racial, às limitações e às ne-
cessidades físicas e mentais especiais, às condições econômicoso-
ciais, às práticas e concepções culturais e religiosas, ao gênero, à 
orientação sexual e à identidade de gênero; e
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V - intersetorialidade para a gestão integrada e racional e para 
a garantia do direito à saúde.

Art. 5º É objetivo geral da PNAISP garantir o acesso das pessoas 
privadas de liberdade no sistema prisional ao cuidado integral no 
SUS.

Art. 6º São objetivos específicos da PNAISP:
I - promover o acesso das pessoas privadas de liberdade à Rede 

de Atenção à Saúde, visando ao cuidado integral;
II - garantir a autonomia dos profissionais de saúde para a reali-

zação do cuidado integral das pessoas privadas de liberdade;
III - qualificar e humanizar a atenção à saúde no sistema pri-

sional por meio de ações conjuntas das áreas da saúde e da justiça;
IV - promover as relações intersetoriais com as políticas de di-

reitos humanos, afirmativas e sociais básicas, bem como com as da 
Justiça Criminal; e

V - fomentar e fortalecer a participação e o controle social.
Art. 7º Os beneficiários da PNAISP são as pessoas que se encon-

tram sob custódia do Estado inseridas no sistema prisional ou em 
cumprimento de medida de segurança.

§ 1º As pessoas custodiadas nos regimes semiaberto e aberto 
serão preferencialmente assistida nos serviços da rede de atenção 
à saúde.

§ 2º As pessoas submetidas à medida de segurança, na modali-
dade tratamento ambulatorial, serão assistidas nos serviços da rede 
de atenção à saúde.

Art. 8º Os trabalhadores em serviços penais, os familiares e 
demais pessoas que se relacionam com as pessoas privadas de li-
berdade serão envolvidos em ações de promoção da saúde e de 
prevenção de agravos no âmbito da PNAISP.

Art. 9º As ações de saúde serão ofertadas por serviços e equi-
pes interdisciplinares, assim definidas:

I - a atenção básica será ofertada por meio das equipes de aten-
ção básica das Unidades Básicas de Saúde definidas no território ou 
por meio das Equipes de Saúde no Sistema Prisional (ESP), observa-
da a pactuação estabelecida; e

II - a oferta das demais ações e serviços de saúde será prevista 
e pactuada na Rede de Atenção à Saúde.

Parágrafo único. A oferta de ações de saúde especializada em 
serviços de saúde localizados em complexos penitenciários e/ou 
unidades prisionais com população superior a 1.000 (mil) pessoas 
privadas de liberdade será regulamentada por ato específico do Mi-
nistro de Estado da Saúde.

Art. 10. Os serviços de saúde nas unidades prisionais serão es-
truturados como pontos de atenção da Rede de Atenção à Saúde e 
cadastrados no Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (SCNES).

Art. 11. A assistência farmacêutica no âmbito desta Política 
será disciplinada em ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 12. A estratégia e os serviços para avaliação psicossocial 
e monitoramento das medidas terapêuticas aplicáveis às pessoas 
com transtorno mental em conflito com a lei, instituídos no âmbito 
desta Política, serão regulamentados em ato específico do Ministro 
de Estado da Saúde.

Art. 13. A adesão à PNAISP ocorrerá por meio da pactuação 
do Estado e do Distrito Federal com a União, sendo observados os 
seguintes critérios:

I - assinatura de Termo de Adesão, conforme modelo constante 
no anexo I a esta Portaria;

II - elaboração de Plano de Ação Estadual para Atenção à Saúde 
da Pessoa Privada de Liberdade, de acordo com o modelo constante 
no anexo III a esta Portaria; e

III - encaminhamento da respectiva documentação ao Ministé-
rio da Saúde para aprovação.

§ 1º A adesão estadual, uma vez aprovada pelo Ministério da 
Saúde, será publicada no Diário Oficial da União por ato específico 
do Ministro de Estado da Saúde.

§ 2º Ao Estado e ao Distrito Federal que aderir à PNAISP será 
garantida a aplicação de um índice para complementação dos va-
lores a serem repassados pela União a título de incentivo, que será 
objeto de ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 14. A adesão municipal à PNAISP será facultativa, devendo 
observar os seguintes critérios:

I - adesão estadual à PNAISP;
II - existência de população privada de liberdade em seu terri-

tório;
III - assinatura do Termo de Adesão Municipal, conforme mode-

lo constante no anexo II a esta Portaria;
IV - elaboração de Plano de Ação Municipal para Atenção à 

Saúde da Pessoa Privada de Liberdade, de acordo com o modelo 
constante no anexo III; e

V - encaminhamento da respectiva documentação ao Ministé-
rio da Saúde para aprovação.

§ 1º A adesão municipal, uma vez aprovada pelo Ministério da 
Saúde, será publicada no Diário Oficial da União por ato específico 
do Ministro de Estado da Saúde.

§ 2º Ao Município que aderir a PNAISP será garantida a aplica-
ção de um índice para complementação dos valores a serem repas-
sados pela União a título de incentivo financeiro, que será objeto de 
ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 15. Compete à União:
I - por intermédio do Ministério da Saúde:
a) elaborar planejamento estratégico para implementação da 

PNAISP, em cooperação técnica com Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, considerando as questões prioritárias e as especificidades 
regionais, de forma contínua e articulada com o Plano Nacional de 
Saúde e instrumentos de planejamento e pactuação do SUS;

b) garantir a continuidade da PNAISP por meio da inclusão de 
seus componentes nos Planos Plurianuais e nos Planos Nacionais 
de Saúde;

c) garantir fontes de recursos federais para compor o financia-
mento de programas e ações na rede de atenção à saúde nos Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios, transferindo de forma regular e 
automática, os recursos do Fundo Nacional de Saúde;

d) definir estratégias para incluir de maneira fidedigna as infor-
mações epidemiológicas das populações prisionais nos sistemas de 
informação do Ministério da Saúde;

e) avaliar e monitorar as metas nacionais de acordo com a si-
tuação epidemiológica e as especificidades regionais, utilizando os 
indicadores e instrumentos que sejam mais adequados;

f) prestar assessoria técnica e apoio institucional no processo 
de gestão, planejamento, execução, monitoramento e avaliação de 
programas e ações da PNAISP na rede de atenção à saúde;

g) apoiar a articulação de instituições, em parceria com as Se-
cretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, para capacitação e educação permanente dos profissionais 
de saúde para a gestão, planejamento, execução, monitoramento e 
avaliação de programas e ações da PNAISP no SUS;

h) prestar assessoria técnica aos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios na implantação dos sistemas de informação em saúde que 
contenham indicadores específicos da PNAISP;

i) apoiar e fomentar a realização de pesquisas consideradas 
estratégicas no contexto desta Política, mantendo atualizada uma 
agenda de prioridades de pesquisa para o SUS;

j) promover, no âmbito de sua competência, a articulação in-
tersetorial e interinstitucional necessária à implementação das di-
retrizes da PNAISP;

k) promover ações de informação, educação e comunicação 
em saúde, visando difundir a PNAISP;
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l) propor estratégias para o desenvolvimento de habilidades 
necessárias dos gestores e profissionais atuantes no âmbito da 
PNAISP, por meio dos processos de educação permanente em saú-
de, em consonância com as diretrizes nacionais e realidades locor-
regionais;

m) estimular e apoiar o processo de discussão sobre as ações e 
programas em saúde prisional, com participação dos setores orga-
nizados da sociedade nas instâncias colegiadas e de controle social, 
em especial no Conselho Nacional de Saúde (CNS), no Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ) e no Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária (CNPCP); e

n) apoiar, técnica e financeiramente, a construção, a amplia-
ção, a adaptação e o aparelhamento das unidades básicas de saúde 
em estabelecimentos prisionais; e

II - por intermédio do Ministério da Justiça:
a) executar as ações de promoção, proteção e recuperação da 

saúde, no âmbito da atenção básica, em todas as unidades prisio-
nais sob sua gestão;

b) elaborar o plano de acompanhamento em saúde dentro dos 
instrumentos de planejamento e gestão para garantir a continuida-
de da PNAISP, considerando as questões prioritárias e as especifici-
dades regionais de forma contínua e articulada com o SUS;

c) repassar informações atualizadas ao Ministério da Saúde 
acerca da estrutura, classificação dos estabelecimentos prisionais, 
número de trabalhadores do sistema prisional e de pessoas priva-
das de liberdade, dentre outras informações pertinentes à gestão;

d) disponibilizar o acesso às informações do Sistema de Infor-
mação Penitenciária para as gestões federais, estaduais, distritais e 
municipais da área prisional e da saúde com o objetivo de subsidiar 
o planejamento das ações de saúde;

e) apoiar a organização e a implantação dos sistemas de infor-
mação em saúde a serem utilizados pelas gestões federais, esta-
duais, distritais e municipais da área prisional e da saúde;

f) assistir técnica e financeiramente, no âmbito da sua atribui-
ção, na construção, na reforma e no aparelhamento do espaço fí-
sico necessário à unidade de saúde dentro dos estabelecimentos 
penais;

g) acompanhar a fiel aplicação das normas sanitárias nacionais 
e internacionais, visando garantir as condições de habitabilidade, 
higiene e humanização das ambiências prisionais;

h) elaborar e divulgar normas técnicas sobre segurança para os 
profissionais de saúde dentro dos estabelecimentos penais;

i) incentivar a inclusão dos agentes penitenciários nos progra-
mas de capacitação/sensibilização em saúde para a população pri-
vada de liberdade; e

j) colaborar com os demais entes federativos para a inserção 
do tema “Saúde da Pessoa Privada de Liberdade” nos espaços de 
participação e controle social da justiça, nas escolas penitenciárias 
e entre os custodiados.

Art. 16. Compete ao Estado e ao Distrito Federal:
I - por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde:
a) executar, no âmbito da atenção básica, as ações de promo-

ção, proteção e recuperação da saúde da população privada de li-
berdade, referenciada em sua pactuação;

b) coordenar e implementar a PNAISP, no âmbito do seu ter-
ritório, respeitando suas diretrizes e promovendo as adequações 
necessárias, de acordo com o perfil epidemiológico e as especifici-
dades regionais e locais;

c) elaborar o plano de ação para implementação da PNAISP 
junto com a Secretaria de Justiça e a Administração Penitenciária ou 
congêneres, considerando as questões prioritárias e as especificida-
des regionais, de forma contínua e articulada com o Plano de Saúde 
do Estado ou do Distrito Federal e instrumentos de planejamento e 
pactuação do SUS;

d) implantar e implementar protocolos de acesso e acolhimen-
to como instrumento de detecção precoce e seguimento de agra-
vos, viabilizando a resolutividade no acompanhamento dos agravos 
diagnosticados;

e) participar do financiamento para o desenvolvimento das 
ações e serviços em saúde de que tratam esta Portaria;

f) prestar assessoria técnica e apoio institucional aos Municí-
pios e às regiões de saúde no processo de gestão, planejamento, 
execução, monitoramento e avaliação da PNAISP;

g) desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organiza-
cionais de capacitação e educação permanente dos trabalhadores 
da saúde para a gestão, planejamento, execução, monitoramento 
e avaliação de programas e ações no âmbito estadual ou distrital, 
consoantes a PNAISP, respeitando as diversidades locais; e

h) promover, no âmbito de sua competência, as articulações 
intersetorial e interinstitucional necessárias à implementação das 
diretrizes da PNAISP, bem como a articulação do SUS na esfera es-
tadual ou distrital; e

II - por intermédio da Secretaria Estadual de Justiça, da Admi-
nistração Penitenciária ou congênere:

a) executar, no âmbito da atenção básica, as ações de promo-
ção, proteção e recuperação da saúde em todas as unidades prisio-
nais sob sua gestão;

b) assessorar os Municípios, de forma técnica, junto à Secreta-
ria Estadual de Saúde, no processo de discussão e implantação da 
PNAISP;

c) considerar estratégias de humanização que atendam aos de-
terminantes da saúde na construção e na adequação dos espaços 
das unidades prisionais;

d) garantir espaços adequados nas unidades prisionais a fim de 
viabilizar a implantação e implementação da PNAISP e a salubrida-
de dos ambientes onde estão as pessoas privadas de liberdade;

e) adaptar as unidades prisionais para atender às pessoas com 
deficiência, idosas e com doenças crônicas;

f) apoiar, técnica e financeiramente, a aquisição de equipa-
mentos e a adequação do espaço físico para implantar a ambiên-
cia necessária ao funcionamento dos serviços de saúde no sistema 
prisional, seguindo as normas, regulamentos e recomendações do 
SUS e do CNPCP;

g) atualizar e compartilhar os dados sobre a população privada 
de liberdade com a Secretaria Municipal de Saúde;

h) participar do financiamento das ações e serviços previstos 
na Política;

i) garantir o acesso, a segurança e a conduta ética das equipes 
de saúde nos serviços de saúde do sistema prisional;

j) apoiar intersetorialmente a realização das ações de saúde de-
senvolvidas pelas equipes de saúde no sistema prisional;

k) garantir o transporte sanitário e a escolta para que o acesso 
dos presos aos serviços de saúde internos e externos se realize em 
tempo oportuno, conforme a gravidade;

l) participar do planejamento e da realização das ações de ca-
pacitação de profissionais que atuam no sistema prisional; e

m) viabilizar o acesso de profissionais e agentes públicos res-
ponsáveis pela realização de auditorias, pesquisas e outras formas 
de verificação às unidades prisionais, bem como aos ambientes de 
saúde prisional, especialmente os que tratam da PNAISP.

Art. 17. Compete ao Distrito Federal e aos Municípios, por meio 
da respectiva Secretaria de Saúde, quando aderir à PNAISP:

I - executar, no âmbito da atenção básica, as ações de promo-
ção, proteção e recuperação da saúde da população privada de li-
berdade referenciada em sua pactuação;

II - coordenar e implementar a PNAISP, no âmbito do seu ter-
ritório, respeitando suas diretrizes e promovendo as adequações 
necessárias, de acordo com o perfil epidemiológico e as especifici-
dades locais;
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III - elaborar o plano de ação para implementação da PNAISP 
junto com a Secretaria Estadual de Saúde e a Secretaria de Justiça, 
Administração Penitenciária ou congêneres, considerando as ques-
tões prioritárias e as especificidades regionais de forma contínua e 
articulada com os Planos Estadual e Regionais de Saúde e os instru-
mentos de planejamento e pactuação do SUS;

IV - cadastrar, por meio dos programas disponíveis, as pessoas 
privadas de liberdade no seu território, assegurando a sua identifi-
cação no Cartão Nacional de Saúde;

V - elaborar e executar as ações de vigilância sanitária e epide-
miológica;

VI - implantar e implementar protocolos de acesso e acolhi-
mento como instrumento de detecção precoce e seguimento de 
agravos, viabilizando a resolutividade no acompanhamento dos 
agravos diagnosticados;

VII - monitorar e avaliar, de forma contínua, os indicadores es-
pecíficos e os sistemas de informação da saúde, com dados produ-
zidos no sistema local de saúde;

VIII - desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organiza-
cionais de capacitação e educação permanente dos trabalhadores 
da saúde para a gestão, planejamento, execução, monitoramento 
e avaliação de programas e ações na esfera municipal e/ou das re-
gionais de saúde, com especial atenção na qualificação e estímulo à 
alimentação dos sistemas de informação do SUS;

IX - promover, junto à população do Distrito Federal ou do Mu-
nicípio, ações de informação, educação e comunicação em saúde, 
visando difundir a PNAISP;

X - fortalecer a participação e o controle social no planejamen-
to, na execução, no monitoramento e na avaliação de programas e 
ações no âmbito do Conselho de Saúde do Distrito Federal ou do 
Município e nas demais instâncias de controle social existentes no 
município; e

XI - promover, no âmbito de sua competência, a articulação 
intersetorial e interinstitucional necessária à implementação das 
diretrizes da PNAISP e a articulação do SUS na esfera municipal.

Art. 18. O monitoramento e a avaliação da PNAISP, dos servi-
ços, das equipes e das ações de saúde serão realizados pelo Minis-
tério da Saúde e pelo Ministério da Justiça por meio da inserção de 
dados, informações e documentos nos sistemas de informação da 
atenção à saúde.

Art. 19. Será instituído Grupo Condutor da PNAISP no âmbi-
to de cada Estado e do Distrito Federal, formado pela respectiva 
Secretaria de Saúde, pela respectiva Secretaria de Justiça ou con-
gênere, pela Administração Prisional ou congênere, pelo Conselho 
de Secretários Municipais de Saúde (COSEMS) do respectivo Estado 
e pelo apoio institucional do Ministério da Saúde, que terá como 
atribuições:

I - mobilizar os dirigentes do SUS e dos sistemas prisionais em 
cada fase de implantação e implementação da PNAISP;

II - apoiar a organização dos processos de trabalho voltados 
para a implantação e implementação da PNAISP no Estado e no Dis-
trito Federal;

III - identificar e apoiar a solução de possíveis pontos críticos 
em cada fase de implantação e implementação da PNAISP; e

IV - monitorar e avaliar o processo de implantação e implemen-
tação da PNAISP.

Art. 20. As pessoas privadas de liberdade poderão trabalhar 
nos serviços de saúde implantados dentro das unidades prisionais, 
nos programas de educação e promoção da saúde e nos programas 
de apoio aos serviços de saúde.

§ 1º A decisão de trabalhar nos programas de educação e pro-
moção da saúde do SUS e nos programas de apoio aos serviços de 
saúde será da pessoa sob custódia, com anuência e supervisão do 
serviço de saúde no sistema prisional.

§ 2º Será proposta ao Juízo da Execução Penal a concessão do 
benefício da remição de pena para as pessoas custodiadas que tra-
balharem nos programas de educação e promoção da saúde do SUS 
e nos programas de apoio aos serviços de saúde.

Art. 21. Os entes federativos terão prazo até 31 de dezembro 
de 2016 para efetuar as medidas necessárias de adequação de suas 
ações e seus serviços para que seja implementada a PNAISP confor-
me as regras previstas nesta Portaria.

Parágrafo único. Enquanto não efetivada a implementação da 
PNAISP conforme as regras previstas nesta Portaria, os entes fede-
rativos manterão o cumprimento das regras previstas na Portaria 
Interministerial nº 1.777/MS/MJ, de 9 de setembro de 2003.

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 23. Ficam revogadas:
I - a Portaria Interministerial nº 1.777/MS/MJ, de 9 de setem-

bro de 2003, publicada no Diário Oficial da União nº 176, Seção 1, 
do dia 11 de setembro de 2003, p. 39; e

II - a Portaria nº 240/GM/MS, de 31 de janeiro de 2007, publi-
cada no Diário Oficial da União nº 23, Seção 1, do dia 1º de fevereiro 
de 2007, p. 65.

DECRETO Nº 7.626/2011 (PLANO ESTRATÉGICO DE 
EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO SISTEMA PRISIONAL)

DECRETO Nº 7.626, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011

Institui o Plano Estratégico de Educação no âmbito do Sistema 
Prisional.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e ten-
do em vista o disposto nos arts. 17 a 21 e § 4º do art. 83 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Plano Estratégico de Educação no âmbi-
to do Sistema Prisional - PEESP, com a finalidade de ampliar e quali-
ficar a oferta de educação nos estabelecimentos penais.

Art. 2º O PEESP contemplará a educação básica na modalidade 
de educação de jovens e adultos, a educação profissional e tecnoló-
gica, e a educação superior.

Art. 3º São diretrizes do PEESP:
I - promoção da reintegração social da pessoa em privação de 

liberdade por meio da educação;
II - integração dos órgãos responsáveis pelo ensino público com 

os órgãos responsáveis pela execução penal; e
III - fomento à formulação de políticas de atendimento educa-

cional à criança que esteja em estabelecimento penal, em razão da 
privação de liberdade de sua mãe.

Parágrafo único. Na aplicação do disposto neste Decreto serão 
observadas as diretrizes definidas pelo Conselho Nacional de Edu-
cação e pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

Art. 4º São objetivos do PEESP:
I - executar ações conjuntas e troca de informações entre ór-

gãos federais, estaduais e do Distrito Federal com atribuições nas 
áreas de educação e de execução penal;

II - incentivar a elaboração de planos estaduais de educação 
para o sistema prisional, abrangendo metas e estratégias de forma-
ção educacional da população carcerária e dos profissionais envol-
vidos em sua implementação;

III - contribuir para a universalização da alfabetização e para a 
ampliação da oferta da educação no sistema prisional;
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IV - fortalecer a integração da educação profissional e tecnoló-
gica com a educação de jovens e adultos no sistema prisional;

V - promover a formação e capacitação dos profissionais envol-
vidos na implementação do ensino nos estabelecimentos penais; e

VI - viabilizar as condições para a continuidade dos estudos dos 
egressos do sistema prisional.

Parágrafo único. Para o alcance dos objetivos previstos neste 
artigo serão adotadas as providências necessárias para assegurar 
os espaços físicos adequados às atividades educacionais, culturais e 
de formação profissional, e sua integração às demais atividades dos 
estabelecimentos penais.

Art. 5º O PEESP será coordenado e executado pelos Ministérios 
da Justiça e da Educação.

Art. 6º Compete ao Ministério da Educação, na execução do 
PEESP:

I - equipar e aparelhar os espaços destinados às atividades edu-
cacionais nos estabelecimentos penais;

II - promover a distribuição de livros didáticos e a composição 
de acervos de bibliotecas nos estabelecimentos penais;

III - fomentar a oferta de programas de alfabetização e de edu-
cação de jovens e adultos nos estabelecimentos penais; e

IV - promover a capacitação de professores e profissionais da 
educação que atuam na educação em estabelecimentos penais.

Art. 7º Compete ao Ministério da Justiça, na execução do 
PEESP:

I - conceder apoio financeiro para construção, ampliação e refor-
ma dos espaços destinados à educação nos estabelecimentos penais;

II - orientar os gestores do sistema prisional para a importância 
da oferta de educação nos estabelecimentos penais; e

III - realizar o acompanhamento dos indicadores estatísticos do 
PEESP, por meio de sistema informatizado, visando à orientação das 
políticas públicas voltadas para o sistema prisional.

Art. 8º O PEESP será executado pela União em colaboração 
com os Estados e o Distrito Federal, podendo envolver Municípios, 
órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta e 
instituições de ensino.

§ 1º A vinculação dos Estados e do Distrito Federal ocorrerá por 
meio de termo de adesão voluntária.

§ 2º A União prestará apoio técnico e financeiro, mediante 
apresentação de plano de ação a ser elaborado pelos Estados e pelo 
Distrito Federal, do qual participarão, necessariamente, órgãos com 
competências nas áreas de educação e de execução penal.

§ 3º Os Ministérios da Justiça e da Educação analisarão os pla-
nos de ação referidos no § 2º e definirão o apoio financeiro a partir 
das ações pactuadas com cada ente federativo.

§ 4º No âmbito do Ministério da Educação, as demandas deve-
rão ser veiculadas por meio do Plano de Ações Articuladas - PAR de 
que trata o Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007.

Art. 9º O plano de ação a que se refere o § 2º do art. 8º deverá 
conter:

I - diagnóstico das demandas de educação no âmbito dos esta-
belecimentos penais;

II - estratégias e metas para sua implementação; e
III - atribuições e responsabilidades de cada órgão do ente fe-

derativo que o integrar, especialmente quanto à adequação dos 
espaços destinados às atividades educacionais nos estabelecimen-
tos penais, à formação e à contratação de professores e de outros 
profissionais da educação, à produção de material didático e à in-
tegração da educação de jovens e adultos à educação profissional 
e tecnológica.

Art. 10. Para a execução do PEESP poderão ser firmados convê-
nios, acordos de cooperação, ajustes ou instrumentos congêneres, 
com órgãos e entidades da administração pública federal, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, com consórcios públicos 
ou com entidades privadas.

Art. 11. As despesas do PEESP correrão à conta das dotações 
orçamentárias anualmente consignadas aos Ministérios da Educa-
ção e da Justiça, de acordo com suas respectivas áreas de atuação, 
observados os limites estipulados pelo Poder Executivo, na forma 
da legislação orçamentária e financeira, além de fontes de recursos 
advindas dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de novembro de 2011; 190º da Independência e 
123º da República.

RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
CRIMINAL E PENITENCIÁRIA: RESOLUÇÃO Nº 4/2014 

(ASSISTÊNCIA À SAÚDE)

RESOLUÇÃO N  4, DE 18 DE JULHO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMI-
NAL E PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais;

Considerando a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recupera-
ção da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências.

Considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planeja-
mento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederati-
va, e dá outras providências.

Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que 
dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde 
mental;

Considerando a Resolução CNPCP nº. 5, de 04 de maio de 2004, 
que dispõe sobre diretrizes para o cumprimento das Medidas de 
Segurança;

Considerando a Resolução CNPCP nº. 11, de 07 de dezembro 
de 2006, que recomenda ações para detecção de casos de Tuber-
culose em unidades penais, quando da realização da inclusão do 
custodiado;

Considerando a Resolução CNPCP nº 2, de 08 de maio de 2008, 
que recomenda, em caráter excepcional e devidamente justificado, 
o uso de instrumentos coercitivos tais como algemas, na condu-
ção do preso e em sua permanência em unidades hospitalares (res 
3/11);

Considerando a Resolução CNPCP nº. 4, de 15 de julho de 2009, 
que recomenda a estada, a permanência e o posterior encaminha-
mento das(os) filhas(os) das mulheres encarceradas;

Considerando a Resolução CNPCP nº 4, de 30/07/2010, que 
dispõe sobre as Diretrizes Nacionais de Atenção aos Pacientes Judi-
ciários e Execução da Medida de Segurança, adequando-as à previ-
são contida na Lei nº 10.216 de 06 de abril de 2001;

Considerando a Portaria n.º 1679/GM Em 19 de setembro de 
2002, que dispõe sobre a estruturação da rede nacional de atenção 
integral à saúde do trabalhador no SUS e dá outras providências e 
a portaria nº 1.823, de 23 de agosto de 2012 que institui a Política 
Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora.

Considerando a Portaria/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 
2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Aten-
ção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
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Considerando a Portaria/MS Nº 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da 
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Progra-
ma de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a portaria nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011 
que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofri-
mento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do 
uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde.

Considerando a portaria nº 841, de 2 de maio de 2012 que pu-
blica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências.

Considerando a Portaria Interministerial nº 01 de 02 de janeiro 
de 2014 que define a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 
das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP),

Considerando a PORTARIA Nº 482, DE 1º DE ABRIL DE 2014, 
que institui normas para a operacionalização da Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no 
Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), resolve:

Art. 1º. Aprovar as Diretrizes Básicas para Atenção Integral à 
Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional, que 
integram o anexo a esta Resolução.

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº. 7, de 14 de abril de 2003.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

ção.

RESOLUÇÃO Nº 1/2014 (ATENÇÃO EM SAÚDE MENTAL)

RESOLUÇÃO N 1, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMI-
NAL E PENITENCIÁRIA - CNPCP, Dr. Herbert Carneiro, no uso de suas 
atribuições legais e,

Considerando a Lei 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe 
sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de trans-
tornos mentais e que redireciona o modelo assistencial em saúde 
mental;

Considerando a Resolução CNPCP nº 05, de 04 de maio de 
2004, que dispõe a respeito das Diretrizes para o cumprimento das 
Medidas de Segurança, adequando-as à previsão contida na Lei nº. 
10.216 de 06 de abril de 2001;

Considerando a Resolução CNJ nº 113, de 20 de abril de 2010, 
que, entre outras providências, dispõe sobre o procedimento rela-
tivo à execução de pena privativa de liberdade e medida de segu-
rança;

Considerando a Resolução CNPCP nº 04, de 30 de julho de 
2010, que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais de Atenção aos Pa-
cientes Judiciários e Execução da Medida de Segurança, resolve:

Art. 1º O acesso ao programa de atendimento específico apre-
sentado pelos Arts 2º e 3º da Resolução CNPCP 4/2010, dar-seá por 
meio do serviço de avaliação e acompanhamento às medidas te-
rapêuticas aplicáveis à pessoa com transtorno mental em conflito 
com a Lei, consignado na Portaria MS/GM Nº 94, de 14 de janeiro 
de 2014.

§ 1º. O serviço referido no caput é composto pela equipe de 
avaliação e acompanhamento das medidas terapêuticas aplicáveis 
à pessoa com transtorno mental em conflito com a lei (EAP), que 
tem o objetivo de apoiar ações e serviços para atenção à pessoa 
com transtorno mental em conflito com a Lei na Rede de Atenção à 
Saúde (RAS), além de poder contribuir para que o Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) e o Sistema de Justiça Criminal atuem no 
sentido de redirecionar as medidas de segurança às disposições da 
Lei nº 10.216/2001.

§ 2º. O Grupo Condutor Estadual da Política Nacional de Atenção Inte-
gral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional - PNAISP 
- deverá elaborar uma estratégia estadual para atenção à pessoa com trans-
torno mental em conflito com a Lei e contribuir para a sua implementação.

Art 2º O serviço de avaliação e acompanhamento de medidas 
terapêuticas aplicáveis à pessoa com transtorno mental em conflito 
com a Lei observará as exigências do SUS que garantem o acesso à 
RAS, para acompanhamento psicossocial integral, resolutivo e con-
tínuo, e contará com a justiça criminal, nas seguintes condições:

I - garantia de transporte sanitário e escolta para atendimento;
II - garantia de acesso às unidades prisionais e estabelecimen-

tos de custodia e tratamento psiquiátrico;
III - garantia do acesso às informações referentes à pessoa com 

transtorno mental em conflito com a Lei;
IV - garantia do cuidado adequado de acordo com os Projetos 

Terapêuticos Singulares (PTS) especificamente elaborados para ali-
cerçar a medida de segurança e o processo terapêutico.

Artigo 3º Para o efetivo cumprimento desta Resolução, deverão 
ser observados os seguintes atos normativos:

I - Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004 que apro-
va a Política Nacional de Assistência Social;

II - Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que 
estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saú-
de no âmbito do Sistema Único de Saúde;

III - Recomendação do Conselho Nacional de Justiça nº - 35, de 
12 de Julho de 2011, que recomenda que na execução da Medida 
de Segurança, sejam adotadas políticas antimanicomiais;

IV - Portaria MS/GM nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011, que 
institui a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) para pessoas com so-
frimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do 
uso de crack, álcool e outras drogas e as estratégias de desinstitu-
cionalização, no âmbito do SUS;

V - Diretrizes do Plano Nacional de Política Criminal e Peniten-
ciária aprovadas na 372ª reunião ordinária do Conselho Nacional 
de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), em 2 6 / 0 4 / 2 0 11 ;

VI - Política Nacional de Humanização (PNH), do SUS;
VII - Portaria Interministerial MS/MJ nº 1.777, de 09 de setem-

bro de 2003, que publica o Plano Nacional de Saúde no Sistema 
Penitenciário (PNSSP);

VIII - Portaria Interministerial nº 1/ MS/MJ , de 02 de janeiro de 
2014, que institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da 
Pessoa Privada de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP);

IX - Portaria MS/MJ nº 94, de 14 de janeiro de 2014, que institui 
o serviço de avaliação e acompanhamento às medidas terapêuticas 
aplicáveis à pessoa com transtorno mental em conflito com a Lei, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Artigo 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 3/2009 (DIRETRIZES DE EDUCAÇÃO)

RESOLUÇÃO N º 3, DE 11 DE MARÇO DE 2009

Dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a Oferta de Educa-
ção nos estabelecimentos penais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMI-
NAL E PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Art. 64, I, Lei nº 7.210/84, bem como no art. 39, I e II, do Anexo I 
do Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007,
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CONSIDERANDO o Parecer da Conselheira Valdirene Daufem-
back sobre as propostas encaminhadas pelo Plenário do I Seminário 
Nacional de Educação nas Prisões;

CONSIDERANDO o Protocolo de Intenções firmado entre os Mi-
nistérios da Justiça e da Educação com o objetivo de fortalecer e 
qualificar a oferta de educação nas prisões;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.172/00 – Plano Nacio-
nal de Educação;

CONSIDERANDO que o governo federal, por intermédio dos Mi-
nistérios da Educação e da Justiça é responsável pelo fomento e in-
dução de políticas públicas de Estado no domínio da educação nas 
prisões, estabelecendo as parcerias necessárias junto aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios;

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal de 1988, 
na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, bem como na Resolução 
nº 14, de 11 de novembro de 1994, deste Conselho, que fixou as 
Regras Mínimas para o Tratamento do Preso no Brasil;

CONSIDERANDO, finalmente, que o projeto “Educando para a 
Liberdade”, fruto de parceria entre os Ministérios da Educação e da 
Justiça e da Representação da Unesco no Brasil, constitui referên-
cia fundamental para o desenvolvimento de uma política pública de 
educação no contexto prisional, feita de forma integrada e coope-
rativa, e representa novo paradigma de ação, a ser desenvolvido no 
âmbito da Administração Penitenciária,

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer as Diretrizes Nacionais para a Oferta de 
Educação nos estabelecimentos penais.

Art. 2º - As ações de educação no contexto prisional devem 
estar calcadas na legislação educacional vigente no país e na Lei de 
Execução Penal, devendo atender as especificidades dos diferentes 
níveis e modalidades de educação e ensino.

Art. 3º - A oferta de educação no contexto prisional deve:
I – atender aos eixos pactuados quando da realização do Se-

minário Nacional pela Educação nas Prisões (2006), quais sejam: 
a) gestão, articulação e mobilização; b) formação e valorização dos 
profissionais envolvidos na oferta de educação na prisão; e c) as-
pectos pedagógicos;

II – resultar do processo de mobilização, articulação e gestão 
dos Ministérios da Educação e Justiça, dos gestores estaduais e dis-
tritais da Educação e da Administração Penitenciária, dos Municí-
pios e da sociedade civil;

III – ser contemplada com as devidas oportunidades de finan-
ciamento junto aos órgãos estaduais e federais;

IV – estar associada às ações de fomento à leitura e a imple-
mentação ou recuperação de bibliotecas para atender à população 
carcerária e aos profissionais que trabalham nos estabelecimentos 
penais; e

V – promover, sempre que possível, o envolvimento da comu-
nidade e dos familiares do(a)s preso(a)s e internado(a)s e prever 
atendimento diferenciado para contemplar as especificidades de 
cada regime, atentando-se para as questões de inclusão, acessibili-
dade, gênero, etnia, credo, idade e outras correlatas.

Art. 4º - A gestão da educação no contexto prisional deve per-
mitir parcerias com outras áreas de governo, universidades e or-
ganizações da sociedade civil, com vistas à formulação, execução, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas de estímulo à edu-
cação nas prisões.

Art. 5º - As autoridades responsáveis pelos estabelecimentos 
penais devem propiciar espaços físicos adequados às atividades 
educacionais (salas de aula, bibliotecas, laboratórios, etc), integrar 
as práticas educativas às rotinas da unidade prisional e difundir in-
formações incentivando a participação do(a)s preso(a)s e interna-
do(a)s.

Art. 6º - A Direção dos estabelecimentos penais deve permi-
tir que os documentos e materiais produzidos pelos Ministérios da 
Educação e da Justiça, Secretarias Estaduais de Educação e órgãos 
responsáveis pela Administração Penitenciária, que possam inte-
ressar aos educadores e educandos, sejam disponibilizados e so-
cializados.

Art. 7º - Devem ser elaboradas e priorizadas estratégias que 
possibilitem a continuidade de estudos para os egressos, articulan-
do-as com entidades que atuam no apoio dos mesmos – tais como 
patronatos, conselhos e fundações de apoio ao egresso e organiza-
ções da sociedade civil.

Art. 8º - O trabalho prisional, também entendido como elemen-
to de formação integrado à educação, devendo ser ofertado em ho-
rário e condições compatíveis com as atividades educacionais.

Art. 9º - Educadores, gestores, técnicos e agentes penitenciá-
rios dos estabelecimentos penais devem ter acesso a programas de 
formação integrada e continuada que auxiliem na compreensão das 
especificidades e relevância das ações de educação nos estabeleci-
mentos penais, bem como da dimensão educativa do trabalho.

§ 1º Recomenda-se que os educadores pertençam, preferen-
cialmente, aos quadros da Secretaria de Educação, sejam seleciona-
dos por concursos públicos e percebam remuneração acrescida de 
vantagens pecuniárias condizentes com as especificidades do cargo.

§ 2º A pessoa presa ou internada, com perfil e formação ade-
quados, poderá atuar como monitor no processo educativo, rece-
bendo formação continuada condizente com suas práticas pedagó-
gicas, devendo este trabalho ser remunerado.

Art. 10 – O planejamento das ações de educação nas prisões 
poderá contemplar além das atividades de educação formal, pro-
postas de educação não-formal e formação profissional, bem como 
a inclusão da modalidade de educação à distância.

Parágrafo único – Recomenda-se, a cada unidade da federação, 
que as ações de educação formal sigam um calendário comum aos 
estabelecimentos penais onde houver oferta.

Art. 11 – O capítulo “Seminário Nacional pela Educação nas 
Prisões: Significados e Proposições”, do Projeto “Educando para a 
Liberdade”, constitui o Anexo I da presente Resolução.

Parágrafo único – O texto integral do projeto “Educando para a 
Liberdade”, pode ser encontrado no seguinte endereço eletrônico 
www.mj.gov.br/cnpcp.

Art. 12 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

ANEXO I
SEMINÁRIO NACIONAL PELA EDUCAÇÃO NAS PRISÕES:

SIGNIFICADOS E PROPOSIÇÕES
O Seminário Nacional pela Educação nas Prisões foi realizado 

em Brasília entre os dias 12 e 14 de julho de 2006, como singular ex-
pressão dos esforços que os ministérios da Educação e da Justiça e a 
Representação da UNESCO no Brasil vêm envidando, no sentido de 
criar condições e possibilidades para o enfrentamento dos graves 
problemas que perpassam a inclusão social de apenados e egressos 
do sistema penitenciário1

De fato, desde 2005, essas instituições trabalham juntas em 
torno do Projeto Educando para a Liberdade, que deu origem a uma 
série de atividades e conquistas no campo da educação nas prisões. 
Oficinas técnicas, seminários regionais, proposições para a altera-
ção da lei de execução penal, financiamento de projetos junto aos 
sistemas estaduais e o próprio fortalecimento das relações entre 
os órgãos de governo responsáveis pela questão no âmbito federal 
são alguns dos resultados que merecem ser contabilizados ao longo 
desse período.
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Toda essa disposição está fundada em duas convicções. Primei-
ro, de que educação é um direito de todos. Depois, de que a concep-
ção e implementação de políticas públicas, visando ao entendimen-
to especial de segmentos da população estrutural e historicamente 
fragilizados, constituem um dos modos mais significativos pelos 
quais o Estado e a Sociedade podem renovar o compromisso para 
com a realização desse direito e a democratização de toda a socie-
dade.

O espaço e o tempo do sistema penitenciário, aliás, confirmam 
esses pressupostos.

Embora não faltem referências no plano interno e internacio-
nal, segundo as quais se devam colocar em marcha amplos progra-
mas de ensino, com a participação dos detentos, a fim de responder 
às suas necessidades e aspirações em matéria de educação, ainda 
são muito tímidos os resultados alcançados

Assim é que, como demonstram dados do ministério da Justiça, 
de 240.203 pessoas presas em dezembro de 2004, apenas 44.167 
desenvolviam atividades educacionais, o que equivale a aproxima-
damente 18% do total. Isso muito embora a maioria dessa popu-
lação seja composta por jovens e adultos com baixa escolaridade: 
70% não possuem o ensino fundamental completo e 10,5% são 
analfabetos (BRASIL, 2004). Para agravar a situação, o cumprimento 
do direito de presos e presas à educação não apenas escapa dos 
reclamos cotidianos do que se convencionou chamar de opinião pú-
blica, como muitas vezes conta com sua desaprovação.

Em termos históricos, esse cenário tem sido confrontado a par-
tir de práticas pouco sistematizadas que, em geral, dependem da 
iniciativa e das idiossincrasias de cada direção de estabelecimento 
prisional. Não existe um aproximação entre as pastas da Educação 
e da

Administração Penitenciária que viabilize uma oferta coorde-
nada e com bases conceituais mais precisas. Ignoram-se, com isso:  
o acúmulo teórico e prático de que o país dispõe no terreno da 
educação de jovens e adultos (EJA), como modalidade específica 
para o atendimento do público em questão e seguramente mais 
apropriada para o enfrentamento dos desafios que ele impõe;  a 
singularidade do ambiente prisional e a pluralidade de sujeitos, cul-
turas e saberes presentes na relação de ensino-aprendizagem; e  a 
necessidade de se refletir sobre a importância que o atendimento 
educacional na unidade prisional pode vir a ter, para a reintegração 
social das pessoas atendidas.

Nessas condições, o Seminário Nacional foi idealizado como 
momento para que as discussões realizadas durante todas as ativi-
dades executadas no projeto – ou a partir do projeto – pudessem 
ser traduzidas como orientações concretas aos órgãos do poder pú-
blico e à sociedade civil em relação a este cenário, na perspectiva 
de inspirar a produção de experiências exemplares de sua transfor-
mação.

O presente relatório consolida os resultados dos debates e pro-
posições que a esse respeito foram realizados por todos aqueles 
que, de uma maneira ou de outra, estiveram envolvidos nesse pro-
cesso de diálogo e construção coletiva

.
PROPOSTAS
Como desdobramento dos seminários regionais, o Seminário 

Nacional adotou uma divisão didática das propostas em três gran-
des “eixos”, que afinal foram preservados neste texto e encontram-
-se articulados e descritos abaixo. Evidentemente, porém, cada um 
deve ser lido na perspectiva de complementariedade em relação 
aos demais.

A – GESTÃO, ARTICULAÇÃO E MOBILIZAÇÃO
As propostas enquadradas neste eixo destinam-se a fornecer 

estímulos e subsídios para a atuação da União, dos estados e da 
sociedade civil, com vistas à formulaçã, execução e monitoramento 
de políticas públicas para a educação nas prisões. Nesse sentido, 
de acordo com os participantes de seminário, para que se garanta 
uma educação de qualidade para todos no sistema penitenciário, é 
importante que:

1. O governo federal, por intermédio dos ministérios da Edu-
cação e da Justiça, figure como o responsável pelo fomento e in-
dução de políticas públicas de Estado no domínio da educação nas 
prisões, estabelecendo as parcerias necessárias junto aos estados 
e municípios.

2. A oferta de educação no sistema penitenciário seja fruto de 
uma articulação entre o órgão responsável pela administração pe-
nitenciária e a Secretaria de Educação que atue junto ao sistema 
local, cabendo a ambas a responsabilidade pela gestão e pela coor-
denação desta oferta, sob a inspiração de Diretrizes Nacionais.

3. A articulação implique disponibilização de material pedagó-
gico da modalidade de EJA para as escolas que atuam no sistema 
penitenciário, como insumo para a elaboração de projetos pedagó-
gicos adequados ao público em questão.

4. O trabalho articulado encontre as devidas oportunidades de 
financiamento junto às pastas estaduais e aos órgãos ministeriais, 
especialmente com a inclusão dos alunos matriculados no Censo 
Escolar.

5. A gestão se mantenha aberta a parcerias com outras áreas 
de governo, universidades e organizações da sociedade civil, sob a 
orientação de Diretrizes Nacionais

6. Os educadores do sistema pertençam, preferencialmente, 
aos quadros da Secretaria de Educação, selecionados por concursos 
públicos e com remuneração acrescida de vantagens pecuniárias 
condizentes com as especificidades do cargo.

7. A gestão propicie espaços físicos adequados às práticas edu-
cativas (por exemplo: salas de aula, bibliotecas, laboratórios etc.), 
além de adquirir os equipamentos e materiais necessários, evitan-
do improvisos e mudanças constantes.

8. A construção de espaços adequados para a oferta de educa-
ção, bem como de esporte e cultura, seja proporcional à população 
atendida em cada unidade.

9. As autoridades responsáveis pela gestão transformem a es-
cola em espaço de fato integrado às rotinas da unidade prisional e 
de execução penal, com a inclusão de suas atividades no plano de 
segurança adotado.

10. O diagnóstico da vida escolar dos apenados logo no seu 
ingresso ao sistema, com vistas a obter dados para a elaboração de 
uma proposta educacional que atenda às demandas e circunstân-
cias de cada um, seja realizado.

11. O atendimento diferenciado para presos(as) do regime fe-
chado, semi-aberto, aberto, presos provisórios e em liberdade con-
dicional e aqueles submetidos à medida de segurança independen-
te de avaliação meritocrática seja garantido.

12. O atendimento contemple a diversidade, atentando-se para 
as questões de inclusão, acessibilidade, gênero, etnia, credo, idade 
e outras correlatas.

13. Os responsáveis pela oferta elaborem estratégias para a ga-
rantia de continuidade de estudos para os egressos, articulando-as 
com entidades que atuam no apoio dos mesmos – tais como patro-
natos, conselhos e fundações de apoio ao egresso e organizações 
da sociedade civil.

14. A remição pela educação seja garantida como um direito, 
de forma paritária com a remição concedida ao trabalho e cumula-
tiva quando envolver a realização paralela das duas atividades.
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15. O trabalho prisional seja tomado como elemento de forma-
ção e não de exploração de mão-de-obra, garantida a sua oferta em 
horário e condições compatíveis com as da oferta de estudo.

16. Além de compatível, o trabalho prisional (e todas as demais 
atividades orientadas à de reintegração social nas prisões) se torne 
efetivamente integrado à educação.

17. A certificação não-estigmatizante para as atividades cursa-
das pelos educandos (sejam eles cursos regulares de ensino funda-
mental e médio, atividades nãoformais, cursos profissionalizantes 
etc.), de maneira a conciliar a legislação e o interesse dos envolvi-
dos, seja garantida.

18. A existência de uma política de incentivo ao livro e à leitu-
ra nas unidades, com implantação de bibliotecas e com programas 
que atendam não somente aos alunos matriculados, mas a todos os 
integrantes da comunidade prisional.

19. A elaboração de uma cartilha incentivando os apenados à 
participação nos programas educacionais, bem como informações 
relativas à remição pelo estudo.

20. Os documentos e materiais produzidos pelos ministérios da 
Educação e da Justiça e/ou pelas secretarias de Estado de Educa-
ção e de Administração Penitenciária, que possam interessar aos 
educadores e educandos do sistema, sejam disponibilizados e so-
cializados, visando ao estreitamento da relação entre os níveis de 
execução e de gestão da educação nas prisões.

21. Sejam promovidos encontros regionais e nacionais sobre 
a educação nas prisões envolvendo todos os atores relevantes, em 
especial diretores de unidades prisionais e do setor de ensino, ten-
do como um dos itens de pauta a troca de experiências.

B – FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS ENVOL-
VIDOS NA OFERTA

As propostas enquadradas neste eixo destinam-se a contribuir 
para a qualidade da formação e para as boas condições de trabalho 
de gestores, educadores, agentes penitenciários e operadores da 
execução penal. Nesse sentido, de acordo com os participantes do 
Seminário, para que se garanta uma educação de qualidade para 
todos no sistema penitenciário, é importante que:

22. Ao ingressar no cotidiano do sistema prisional, o professor 
passe por um processo de formação, promovido pela pasta respon-
sável pela Administração Penitenciária em parceria com a da Edu-
cação, no qual a educação nas prisões seja tematizada segundo os 
marcos da política penitenciária nacional.

23. A formação continuada dos profissionais que atuam no 
sistema penitenciário ocorra de maneira integrada, envolvendo di-
ferentes áreas, como trabalho, saúde, educação, esportes, cultura, 
segurança, assistência psicossocial e demais áreas de interesse, de 
modo a contribuir para a melhor compreensão do tratamento penal 
e aprimoramento das diferentes funções de cada segmento.

24. No âmbito de seus projetos políticos-pedagógicos, as es-
colas de formação de profissionais penitenciários atuem de forma 
integrada e coordenada para formação continuada de todos os pro-
fissionais envolvidos e aprimoramento nas condições de oferta da 
educação no sistema penitenciário. Nos estados em que elas não 
existem, sejam implementadas, conforme Resolução nº 04, do Con-
selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

25. As instituições de ensino superior e os centros de pesquisa 
sejam considerados parceiros potenciais no processo de formação e 
na organização e disponibilização de acervos bibliográficos.

26. A formação dos servidores penitenciários contemple na sua 
proposta pedagógica a dimensão educativa do trabalho desses pro-
fissionais na relação com o preso.

27. Os atores estaduais estimulem a criação de espaços de de-
bate, formação, reflexão e discussão como fóruns e redes que refli-
tam sobre o papel da educação nas prisões.

28. Os cursos superiores de graduação em Pedagogia e as de-
mais licenciaturas incluam nos seus currículos a formação para a 
EJA e, nela, a educação prisional.

29. Os educandos e educadores recebam apoio de profissionais 
técnicos (psicólogos, terapeutas, fonoaudiólogos etc.) para o cons-
tante aprimoramento da relação de ensino-aprendizagem.

30. A pessoa presa, com perfil e formação adequados, possa 
atuar como monitor no processo educativo, recebendo formação 
continuada condizente com suas práticas pedagógicas, com direito 
à remição e remuneração.

C – ASPECTOS PEDAGÓGICOS
As propostas enquadradas neste eixo destinam-se a garantir a 

qualidade da oferta da educação nas prisões, com base nos funda-
mentos conceituais e legais da educação de jovens e adultos, bem 
como os paradigmas da educação popular, calcada nos princípios da 
autonomia e da emancipação dos sujeitos do processo educativo. 
Nesse sentido, de acordo com os participantes do seminário, para 
que se garanta uma educação de qualidade para todos no sistema 
penitenciário, é importante que:

31. Venha a ser criado um regimento escolar próprio para o 
atendimento nos estabelecimentos de ensino do sistema prisional, 
no intuito de preservar a unidade filosófica, político-pedagógico es-
trutural e funcional das práticas de educação nas prisões.

32. Seja elaborado, em cada estado, os seus projetos pedagógi-
cos próprios para a educação nas prisões, contemplando as diferen-
tes dimensões da educação (escolarização, cultura, esporte e for-
mação profissional), considerando a realidade do sistema prisional 
para a proposição das metodologias.

33. Seja estimulada a produção de material didático específico 
para a educação no sistema penitenciário, para complementar os 
recursos de EJA disponibilizados pela gestão local.

34. Seja elaborado um currículo próprio para a educação nas 
prisões que considere o tempo e o espaço dos sujeitos da EJA inse-
ridos nesse contexto e que enfrente os desafios que ele propõe em 
termos da sua reintegração social.

35. Seja elaborada essa proposta curricular a partir de um Gru-
po de Trabalho que ouça os sujeitos do processo educativo nas pri-
sões (educadores, educandos, gestores do sistema prisional, agen-
tes penitenciários e pesquisadores de EJA e do sistema prisional).

36. Seja incluída na educação de jovens e adultos no sistema 
penitenciário a formação para o mundo do trabalho, entendido 
como um lócus para a construção da autonomia do sujeito e de 
desenvolvimento de suas capacidades profissionais, intelectuais, 
físicas, culturais e sociais.

37. Sejam os familiares dos presos e a comunidade em geral 
estimulados, sempre que possível, a acompanhar e a participar de 
atividades educacionais que contribuam para o processo de reinte-
gração social.

38. Sejam ampliadas as possibilidades de educação a distância 
em seus diferentes níveis, resguardando-se deste atendimento o 
ensino fundamental.

39. Sejam ampliadas as possibilidades de uso de tecnologias 
nas salas de aula de unidades prisionais, visando ao enriquecimen-
to da relação de ensino aprendizagem.

40. Seja garantida a autonomia do professor na avaliação do 
aluno em todo o processo de ensino aprendizagem.
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RESOLUÇÃO Nº 8/2009 (ASSISTÊNCIA RELIGIOSA)

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011

O Presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária (CNPCP), no uso de suas  atribuições e, Considerando que 
a Constituição da República estabelece que o Brasil é um Estado lai-
co,  assegurando a inviolabilidade da liberdade de consciência e de 
crença, o livre exercício de cultos religiosos  e a prestação de assis-
tência religiosa nas unidades civis e militares de internação coletiva; 
Considerando  que a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
da Organização das Nações Unidas prevê, em seu artigo  XVII, que 
toda a pessoa tem direito à liberdade de pensamento, consciência 
e religião, e que esse direito  inclui a liberdade de mudar de religião 
ou crença, de manifestar sua crença pelo ensino, pela prática, pelo  
culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou 
em particular; Considerando que as  Regras Mínimas da Organiza-
ção das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos, assim como 
a  Resolução nº- 14/1994 do Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária, prevêem a assistência  religiosa em estabelecimen-
tos penais, com liberdade de culto e a participação nos serviços or-
ganizados  pelo estabelecimento penal, assegurando a presença de 
representantes religiosos, com autorização para  organizar serviços 
litúrgicos e fazer visita pastoral a adeptos de sua religião; Conside-
rando que a Lei de  Execução Penal (LEP) prevê a assistência religio-
sa aos presos, bem como a liberdade de culto, sendº- lhes  garantida 
a participação nos serviços organizados no estabelecimento penal; 
Considerando que a Lei nº9.982, de 14 de julho de 2000, dispõe 
sobre a prestação de assistência religiosa em estabelecimentos  pri-
sionais; Considerando as recomendações contidas no documento 
“Princípios Básicos: Religião no  Cárcere”, apresentado no Congres-
so das Nações Unidas sobre Prevenção do Delito e Justiça Criminal,  
realizado no Brasil em 2010; Considerando que o Plano Nacional 
de Política Criminal e Penitenciária de  26/04/2011 recomenda res-
peito às diferenças e ações específicas para os diferentes públicos;

RESOLVE:

Estabelecer as seguintes diretrizes para a assistência religiosa 
nos estabelecimentos prisionais.

Art. 1º . Os direitos constitucionais de liberdade de consciência, 
de crença e de expressão serão garantidos

à pessoa presa, observados os seguintes princípios:
I - será garantido o direito de profecia de todas as religiões, e o 

de consciência aos agnósticos e adeptos de filosofias não religiosas;
II- será assegurada a atuação de diferentes confissões religiosas 

em igualdades de condições, majoritárias ou minoritárias, vedado 
o proselitismo religioso e qualquer forma de discriminação ou es-
tigmatização;

III- a assistência religiosa não será instrumentalizada para fins 
de disciplina, correcionais ou para estabelecer qualquer tipo de re-
galia, benefício ou priviégio, e será garantida mesmo à pessoa presa 
submetida a sanção disciplinar;

IV- à pessoa presa será assegurado o direito à expressão de sua 
consciência, filosofia ou prática de sua religião de forma individual 
ou coletiva, devendo ser respeitada a sua vontade de participação, 
ou de abster-se de participar de atividades de cunho religioso;

V- será garantido à pessoa presa o direito de mudar de religião, 
consciência ou filosofia, a qualquer tempo, sem prejuízo da sua si-
tuação prisional;

VI- o conteúdo da prática religiosa deverá ser definido pelo gru-
po religioso e pelas pessoas presas.

Art. 2º Os espaços próprios de assistência religiosa deverão ser 
isentos de objetos, arquitetura, desenhos ou outros tipos de meios 

de identificação de religião específica.
§ 1° . Será permitido o uso de símbolos e objetos religiosos du-

rante a atividade de cada segmento religioso, salvo itens que com-
provadamente oferecem risco à segurança.

§ 2º . A definição dos itens que oferecem risco à segurança será 
feita pela secretaria estadual ou departamento do sistema peniten-
ciário, que deverá demonstrar a absoluta necessidade da medida e 
a inexistência de meio alternativo para atingir o mesmo fim.

§ 3º . Caso o estabelecimento prisional não tenha local adequa-
do para a prática religiosa, as atividades deverão se realizar no pátio 
ou nas celas, em horários específicos.

Art. 3º Será assegurado o ingresso dos representantes religio-
sos a todos os espaços de permanência das pessoas presas do esta-
belecimento prisional.

§ 1º O número de representantes religiosos deverá ser propor-
cional ao número de pessoas presas.

§ 2º Será vedada a revista íntima aos representantes religiosos.
§ 3º A suspensão do ingresso de representantes religiosos por 

decisão da administração penitenciária deverá ser comunicada com 
antecedência de 24 horas e só pode ocorrer por motivo justificado e 
registrada por escrito, dando-se ciência aos interessados. 

Art. 4 A administração prisional deverá garantir meios para que 
se realize a entrevista pessoal privada da pessoa presa com um re-
presentante religioso.

Parágrafo único. Será garantido o sigilo do atendimento religio-
so pessoal.

Art. 5º Será vedada a comercialização de itens religiosos ou pa-
gamento de contribuições religiosas das pessoas presas às organi-
zações religiosas nos estabelecimentos prisionais.

Art. 6º Será permitida a doação de itens às pessoas presas por 
parte das organizações religiosas, desde que respeitadas as regras 
do estabelecimento prisional quanto ao procedimento de entrega e 
de itens autorizados.

Art. 7º São deveres das organizações que prestam assistência 
religiosa, bem como de seus representantes:

I - Agir de forma cooperativa com as demais denominações re-
ligiosas;

II - Informar-se e cumprir os procedimentos normativos edita-
dos pelo estabelecimento prisional;

III - Comunicar a administração do estabelecimento prisional 
sobre eventual impossibilidade de realização de atividade religiosa 
prevista;

IV - Comunicar a administração do estabelecimento prisional 
sobre propostas de ampliação dos trabalhos de assistência huma-
nitária, como oficinas de trabalho, escolarização e atividades cultu-
rais, bem como atuar de maneira cooperativa com os programas já 
existentes.

Art. 8º O cadastro das organizações será mantido pela Secreta-
ria de Estado ou Departamento do sistema penitenciário e deve ser 
anualmente atualizado.

§1 º As organizações religiosas e/ou não governamentais que 
desejem prestar assistência religiosa e humana às pessoas presas 
deverão ser legalmente constituídas há mais de um ano.

§2 º Para o cadastro das organizações referidas no parágrafo 
anterior, deverão ser apresentados os seguintes documentos ao ór-
gão estatal responsável:

a) requerimento do dirigente da organização ou de seu repre-
sentante competente ou majoritário, acompanhado de cópia do 
documento de identidade pessoal, do tipo RG ou RNE (Registro Na-
cional de Estrangeiro), do CPF e Título de Eleitor, se for o caso;

b) cópia autenticada dos estatutos sociais, da ata de eleição da 
última diretoria e do CNPJ;

c) cópia do comprovante de endereço atualizado da organiza-
ção.
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Art. 9º A prática religiosa deverá ser feita por representantes 
religiosos qualificados, maiores de 18 anos e residentes no país, de-
vidamente credenciados pelas organizações cadastradas.

§1º O credenciamento dos representantes deverá ser soli-
citado mediante requerimento ao diretor do estabelecimento, 
subscrito pelo dirigente da organização, atestando a idoneidade 
do representante e relacionando as unidades prisionais nas quais 
o representante pretende prestar a assistência, acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) cópia do documento de identidade pessoal do tipo RG ou 
RNE, se for o caso;

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física;
c) cópia do Título de Eleitor;
d) comprovante atualizado de endereço residencial;
e) 2 fotos 3x4 recentes.
§2º Problemas de conteúdo, prática ou de relacionamento do 

representante religioso com as pessoas presas deverão ser tratados 
pelas organizações religiosas em consonância com a administração 
prisional.

Art. 10. A administração penitenciária deverá oferecer infor-
mação e formação aos profissionais do sistema prisional sobre as 
necessidades específicas relacionadas às religiões, consciência e 
filosofia, bem como suas respectivas práticas, incluindo rituais, ob-
jetos, datas sagradas e comemorativas, períodos de oração, higiene 
e alimentação.

Parágrafo único. As escolas penitenciárias ou entidades simi-
lares deverão adaptar a matriz curricular dos cursos de formação 
quanto aos temas desta Resolução, no prazo de um ano.

Art. 11. A administração penitenciária considerará as necessi-
dades religiosas na organização do cotidiano dos estabelecimentos 
prisionais, buscando adaptar aspectos alimentares, de higiene, de 
horários, de corte de cabelo e de barba, entre outros.

Art. 12. Contra as decisões administrativas decorrentes desta 
resolução, observa-se-á o procedimento judicial previsto nos arti-
gos 194 e seguintes da LEP.

Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário

RESOLUÇÃO Nº 9/2009 (PROPORÇÃO MÍNIMA ENTRE 
O CONTINGENTE DE AGENTES PENITENCIÁRIOS E 

PROFISSIONAIS DA EQUIPE TÉCNICA E O NÚMERO DE 
DETENTOS)

RESOLUÇÃO CNPCP Nº 9 DE 13/11/2009

Determina ao Departamento Penitenciário Nacional que, na 
análise dos projetos apresentados pelos Estados para construção 
de estabelecimentos penais destinados a presos provisórios e em 
regime fechado, exija a proporção mínima de 5 (cinco) presos por 
agente penitenciário.

O Conselho Nacional de Política Criminal E Penitenciária, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista a de-
cisão adotada, à unanimidade, na 350ª reunião ordinária, de 16 de 
fevereiro de 2009, na cidade de Brasília - DF,

Considerando a proposição do Departamento Penitenciário 
Nacional de que este CNPCP apresente critérios para estabelecer a 
proporção mínima entre o contingente de agentes penitenciários e 
profissionais da equipe técnica e o número de detentos;

Considerando a inexistência de normas que disciplinem a ma-
téria;

Considerando a necessidade de maior número de agentes pe-
nitenciários e profissionais da equipe técnica em estabelecimentos 
penais destinados a presos provisórios e em regime fechado;

Considerando a conveniência de critérios objetivos para análise 
dos projetos encaminhados pelos Estados da Federação ao Minis-
tério da Justiça para construção de unidades penais com recursos 
da União;

Considerando, como parâmetro, a Estatística Penal Anual do 
Conselho da Europa, data-base 2006, divulgada aos 23.01.2008, 
que a maioria dos países europeus obedecem a proporção média 
de menos de 5 (cinco) detentos por agente penitenciário,

Resolve:
Art. 1º Determinar ao Departamento Penitenciário Nacional 

que, na análise dos projetos apresentados pelos Estados para cons-
trução de estabelecimentos penais destinados a presos provisórios 
e em regime fechado, exija a proporção mínima de 5 (cinco) presos 
por agente penitenciário.

Art. 2º Estabelecer a proporção de profissionais da equipe téc-
nica por 500 (quinhentos) detentos, obedecendo-se o seguinte:

Médico Clínico - 1
Enfermeiro - 1
Auxiliar de Enfermagem - 1
Odontólogo - 1
Auxiliar de Consultório Dentário - 1
Psicólogo - 1
Estagiário de Psicologia - 6
Assistente Social - 1
Estagiário de Assistente Social - 6
Defensor Público - 3
Estagiário de Direito - 6
Terapeuta Ocupacional - 1
Pedagogo - 1
Nutricionista - 1
Art. 3º Recomendar ao Departamento Penitenciário Nacional, 

atendendo ao disposto no art. 1º desta Resolução, que exija dos 
representantes dos Estados, quando da apresentação dos projetos, 
demonstração do horário de trabalho dos agentes penitenciários e 
profissionais da equipe técnica, a fim de aferir a efetiva assistência 
aos detentos.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

RESOLUÇÃO Nº 5/2014 (PROCEDIMENTOS PARA RE-
VISTA PESSOAL)

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

O Presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária (CNPCP), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana é princí-
pio fundamental do Estado Democrático de Direito, instituído pelo 
art. 1º, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso X, ab initio, da 
Constituição Federal, que estabelece a inviolabilidade da intimida-
de e da honra das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de coibir qualquer forma de 
tratamento desumano ou degradante, expressamente vedado no 
art. 5º, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a integridade física e 
moral dos internos, visitantes, servidores e autoridades que visitem 
ou exerçam suas funções no sistema penitenciário brasileiro;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei nº 10.792/2003, 
que determina que todos que queiram ter acesso aos estabeleci-
mentos penais devem se submeter aos aparelhos detectores de 
metais, independentemente de cargo ou função pública;

CONSIDERANDO que o art. 74 da Lei de Execução Penal determina 
que o departamento penitenciário local deve supervisionar e coorde-
nar o funcionamento dos estabelecimentos penais que possuir;

CONSIDERANDO que a necessidade de prevenir crimes no sis-
tema penitenciário não pode afastar o respeito ao Estado Democrá-
tico de Direito, resolve: recomendar que a revista de pessoas por 
ocasião do ingresso nos estabelecimentos penais seja efetuada com 
observância do seguinte:

Art. 1º. A revista pessoal é a inspeção que se efetua, com fins 
de segurança, em todas as pessoas que pretendem ingressar em 
locais de privação de liberdade e que venham a ter contato direto 
ou indireto com pessoas privadas de liberdade ou com o interior do 
estabelecimento, devendo preservar a integridade física, psicológi-
ca e moral da pessoa revistada.

Parágrafo único. A revista pessoal deverá ocorrer mediante uso 
de equipamentos eletrônicos detectores de metais, aparelhos de 
raio-x, scanner corporal, dentre outras tecnologias e equipamentos 
de segurança capazes de identificar armas, explosivos, drogas ou 
outros objetos ilícitos, ou, excepcionalmente, de forma manual.

Art. 2º. São vedadas quaisquer formas de revista vexatória, de-
sumana ou degradante.

Parágrafo único. Consideram-se, dentre outras, formas de re-
vista vexatória, desumana ou degradante:

I - desnudamento parcial ou total;
II - qualquer conduta que implique a introdução de objetos nas 

cavidades corporais da pessoa revistada;
III - uso de cães ou animais farejadores, ainda que treinados 

para esse fim;
IV - agachamento ou saltos.
Art. 3º. O acesso de gestantes ou pessoas com qualquer limi-

tação física impeditiva da utilização de recursos tecnológicos aos 
estabelecimentos prisionais será assegurado pelas autoridades ad-
ministrativas, observado o disposto nesta Resolução.

Art. 4º. A revista pessoal em crianças e adolescentes deve ser 
precedida de autorização expressa de seu representante legal e so-
mente será realizada na presença deste.

Art. 5º. Cabe à administração penitenciária estabelecer medi-
das de segurança e de controle de acesso às unidades prisionais, 
observado o disposto nesta Resolução.

Art. 6º. Revogam-se as Resoluções nº 01/2000 e 09/2006 do C 
N P C P.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

PORTARIA INTERMINISTERIAL MJ/SPM Nº 210/2014 
(POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO ÀS MULHERES EM 
SITUAÇÃO DE PRIVAÇÃO DE LIBERDADE E EGRESSAS 

DO SISTEMA PRISIONAL)

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 210, DE 16 DE JANEIRO DE 2014

Institui a Política Nacional de Atenção às Mulheres em Situa-
ção de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional, e dá 

outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E A MINISTRA DE ESTA-
DO-CHEFE DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições previstas no 
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista 

o disposto nos arts. 10, 14, § 3º, 19, parágrafo único, 77, § 2º, 82, 
§ 1º, 83, §§ 2º e 3º, e 89 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 
resolvem:

Art. 1º - Fica instituída a Política Nacional de Atenção às Mu-
lheres em Situação de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema 
Prisional - PNAMPE, com o objetivo de reformular as práticas do sis-
tema prisional brasileiro, contribuindo para a garantia dos direitos 
das mulheres, nacionais e estrangeiras, previstos nos arts. 10, 14, § 
3º, 19, parágrafo único, 77, § 2º, 82, § 1º, 83, §§ 2º e 3º, e 89 da Lei 
nº 7.210, de 11 de julho de 1984.

Art. 2º - São diretrizes da PNAMPE:
I - prevenção de todos os tipos de violência contra mulheres 

em situação de privação de liberdade, em cumprimento aos instru-
mentos nacionais e internacionais ratificados pelo Estado Brasileiro 
relativos ao tema;

II - fortalecimento da atuação conjunta e articulada de todas as 
esferas de governo na implementação da Política Nacional de Aten-
ção às Mulheres em Situação de Privação de Liberdade e Egressas 
do Sistema Prisional;

III - fomento à participação das organizações da sociedade ci-
vil no controle social desta Política, bem como nos diversos planos, 
programas, projetos e atividades dela decorrentes;

IV - humanização das condições do cumprimento da pena, ga-
rantindo o direito à saúde, educação, alimentação, trabalho, segu-
rança, proteção à maternidade e à infância, lazer, esportes, assistên-
cia jurídica, atendimento psicossocial e demais direitos humanos;

V - fomento à adoção de normas e procedimentos adequados 
às especificidades das mulheres no que tange a gênero, idade, et-
nia, cor ou raça, sexualidade, orientação sexual, nacionalidade, es-
colaridade, maternidade, religiosidade, deficiências física e mental 
e outros aspectos relevantes;

VI - fomento à elaboração de estudos, organização e divulgação 
de dados, visando à consolidação de informações penitenciárias 
sob a perspectiva de gênero;

VII - incentivo à formação e capacitação de profissionais vincu-
lados à justiça criminal e ao sistema prisional, por meio da inclusão 
da temática de gênero e encarceramento feminino na matriz curri-
cular e cursos periódicos;

VIII - incentivo à construção e adaptação de unidades prisionais 
para o público feminino, exclusivas, regionalizadas e que observem 
o disposto na Resolução nº 9, de 18 de novembro de 2011, do Con-
selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP;

IX - fomento à identificação e monitoramento da condição de 
presas provisórias, com a implementação de medidas que priori-
zem seu atendimento jurídico e tramitação processual;

X - fomento ao desenvolvimento de ações que visem à assis-
tência às pré-egressas e egressas do sistema prisional, por meio da 
divulgação, orientação ao acesso às políticas públicas de proteção 
social, trabalho e renda;

Parágrafo único - Nos termos do inciso VIII, entende-se por re-
gionalização a distribuição de unidades prisionais no interior dos esta-
dos, visando o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Art. 3º - São objetivos da PNAMPE:
I - fomentar a elaboração das políticas estaduais de atenção 

às mulheres privadas de liberdade e egressas do sistema prisional, 
com base nesta Portaria;

II - induzir para o aperfeiçoamento e humanização do sistema 
prisional feminino, especialmente no que concerne à arquitetura 
prisional e execução de atividades e rotinas carcerárias, com aten-
ção às diversidades e capacitação periódica de servidores;

III - promover, pactuar e incentivar ações integradas e interse-
toriais, visando à complementação e ao acesso aos direitos funda-
mentais, previstos na Constituição Federal e Lei de Execução Penal, 
voltadas às mulheres privadas de liberdade e seus núcleos familia-
res; e
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IV - aprimorar a qualidade dos dados constantes nos bancos de 
dados do sistema prisional brasileiro, contemplando a perspectiva 
de gênero; e

V - fomentar e desenvolver pesquisas e estudos relativos ao 
encarceramento feminino.

Art. 4º - São metas da PNAMPE:
I - criação e reformulação de bancos de dados em âmbito esta-

dual e nacional sobre o sistema prisional, que contemplem:
a) quantidade de estabelecimentos femininos e mistos que cus-

todiam mulheres, indicando número de mulheres por estabeleci-
mento, regime e quantidade de vagas;

b) existência de local adequado para visitação, frequência e 
procedimentos necessários para ingresso do visitante social e ín-
timo;

c) quantidade de profissionais inseridos no sistema prisional 
feminino, por estabelecimento e área de atuação;

d) quantidade de mulheres gestantes, lactantes e parturientes;
e) quantidade e idade dos filhos em ambiente intra e extramu-

ros, bem como pessoas ou órgãos responsáveis pelos seus cuida-
dos;

f) indicação do perfil da mulher privada de liberdade, conside-
rando estado civil, faixa etária, cor ou etnia, deficiência, nacionali-
dade, religião, grau de instrução, profissão, rendas mensais da famí-
lia anterior ao aprisionamento e atual, documentação civil, tempo 
total das penas, tipos de crimes, procedência de área rural ou urba-
na, regime prisional e reiteração criminal;

g) quantidade de mulheres inseridas em atividades laborais in-
ternas e externas e educacionais, formais e profissionalizantes;

h) quantidade de mulheres que recebem assistência jurídica re-
gular, da Defensoria Pública, outro órgão ou advogado particular, e 
frequência desses procedimentos na unidade prisional;

i) quantidade e motivo de óbitos relacionados à mulher e à 
criança, no âmbito do sistema prisional;

j) dados relativos à incidência de hipertensão, diabetes, tuber-
culose, hanseníase, Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST, Sín-
drome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS-HIV e outras doenças;

k) quantidade de mulheres inseridas em programas de atenção 
à saúde mental e dependência química;

l) quantidade e local de permanência das mulheres internadas 
em cumprimento de medidas de segurança e total de vagas; e

m) quantidade de mulheres que deixaram o sistema prisional 
por motivos de alvará de soltura, indulto, fuga, progressão de regi-
me ou aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.

II - incentivo aos órgãos estaduais de administração prisional 
para que promovam a efetivação dos direitos fundamentais no âm-
bito dos estabelecimentos prisionais, levando em conta as peculia-
ridades relacionadas a gênero, cor ou etnia, orientação sexual, ida-
de, maternidade, nacionalidade, religiosidade e deficiências física e 
mental, bem como aos filhos inseridos no contexto prisional, que 
contemplem:

a) assistência material: alimentação, vestuário e instalações hi-
giênicas, incluindo itens básicos, tais como:

1. alimentação: respeito aos critérios nutricionais básicos e ca-
sos de restrição alimentar;

2. vestuário: enxoval básico composto por, no mínimo, uni-
forme específico, agasalho, roupa íntima, meias, chinelos, itens 
de cama e banho, observadas as condições climáticas locais e em 
quantidade suficiente; e 3. itens de higiene pessoal: kit básico com-
posto por, no mínimo, papel higiênico, sabonete, creme e escova 
dental, xampu, condicionador, desodorante e absorvente, em quan-
tidade suficiente;

b) acesso à saúde em consonância com a Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sis-
tema Prisional, a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da 

Mulher e as políticas de atenção à saúde da criança, observados 
os princípios e as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, bem 
como o fomento ao desenvolvimento de ações articuladas com as 
secretarias estaduais e municipais de saúde, visando o diagnóstico 
precoce e tratamento adequado, com implantação de núcleos de 
referência para triagem, avaliação inicial e encaminhamentos tera-
pêuticos, voltados às mulheres com transtorno mental.

c) acesso à educação em consonância com o Plano Estratégico 
de Educação no âmbito do Sistema Prisional e as Diretrizes Nacio-
nais para a Oferta de Educação para Jovens e Adultos em Situação 
de Privação de Liberdade nos Estabelecimentos Penais, associada a 
ações complementares de cultura, esporte, inclusão digital, educa-
ção profissional, fomento à leitura e a programas de implantação, 
recuperação e manutenção de bibliotecas;

d) acesso à assistência jurídica integral para garantir a ampla 
defesa e o contraditório nos processos judiciais e administrativos 
relativos à execução penal, viabilizando o atendimento pessoal por 
intermédio da Defensoria Pública, outro órgão, advogado particular 
ou pela realização de parcerias;

e) acesso a atendimento psicossocial desenvolvido no interior 
das unidades prisionais, por meio de práticas interdisciplinares nas 
áreas de dependência química, convivência familiar e comunitária, 
saúde mental, violência contra a mulher e outras, as quais devem 
ser articuladas com programas e políticas governamentais;

f) assistência religiosa com respeito à liberdade de culto e de 
crença; e

g) acesso à atividade laboral com desenvolvimento de ações 
que incluam, entre outras, a formação de redes cooperativas e a 
economia solidária, observando:

1. compatibilidade das horas diárias de trabalho e estudo que 
possibilitem a remição; e

2. compatibilidade da atividade laboral com a condição de ges-
tante e mãe, garantida a remuneração, a remição e a licença mater-
nidade para as mulheres que se encontravam trabalhando.

h) atenção específica à maternidade e à criança intramuros, 
observando:

1. identificação da mulher quanto à situação de gestação ou 
maternidade, quantidade e idade dos filhos e das pessoas respon-
sáveis pelos seus cuidados e demais informações, por meio de 
preenchimento de formulário próprio;

2. inserção da mulher grávida, lactante e mãe com filho em lo-
cal específico e adequado com disponibilização de atividades condi-
zentes à sua situação, contemplado atividades lúdicas e pedagógi-
cas, coordenadas por equipe multidisciplinar;

3. autorização da presença de acompanhante da parturiente, 
devidamente cadastrada/o junto ao estabelecimento prisional, 
durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto 
imediato, conforme disposto no art. 19-J da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;

4. proibição do uso de algemas ou outros meios de contenção 
em mulheres em trabalho de parto e parturientes, observada a Re-
solução nº 3, de 1º de junho de 2012, do CNPCP;

5. inserção da gestante na Rede Cegonha, junto ao SUS, desde 
a confirmação da gestação até os dois primeiros anos de vida do 
bebê;

6. desenvolvimento de ações de preparação da saída da criança 
do estabelecimento prisional e sensibilização dos responsáveis ou 
órgãos por seu acompanhamento social e familiar;

7. respeito ao período mínimo de amamentação e de convivên-
cia da mulher com seu filho, conforme disposto na Resolução nº 3 
de 15 de julho de 2009, do CNPCP, sem prejuízo do disposto no art. 
89 da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984;

8. desenvolvimento de práticas que assegurem a efetivação do 
direito à convivência familiar, na forma prevista na Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990;
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9. desenvolvimento de ações que permitam acesso e perma-
nência das crianças que estão em ambientes intra e extramuros à 
rede pública de educação infantil; e

10. disponibilização de dias de visitação especial, diferentes 
dos dias de visita social, para os filhos e dependentes, crianças e 
adolescentes, sem limites de quantidade, com definição das ativi-
dades e do papel da equipe multidisciplinar;

i) respeito à dignidade no ato de revista às pessoas que ingres-
sam na unidade prisional, inclusive crianças e adolescentes;

j) implementação de ações voltadas ao tratamento adequado à 
mulher estrangeira, observando:

1. realização de parcerias voltadas à regularização da sua per-
manência em solo brasileiro, durante o período de cumprimento 
da pena;

2. articulação de gestões entre as unidades prisionais e as em-
baixadas e consulados visando à efetivação dos direitos da estran-
geira em privação de liberdade;

3. instituição de parcerias voltadas à emissão de Cadastro de 
Pessoa Física - CPF provisório, com vistas à abertura de conta ban-
cária e ao acesso a programas de reintegração social e assistência 
à mulher presa;

4. garantia de acesso à informação sobre direitos, procedimen-
tos de execução penal no território nacional, questões migratórias, 
bem como telefones de contato de órgãos brasileiros, embaixadas 
e consulados estrangeiros, preferencialmente no idioma materno;

5. instituição de procedimentos que permitam a manutenção 
dos vínculos familiares, por meio de contato telefônico, videoconfe-
rência, cartas, entre outros;

6. incentivo do acesso à educação à distância, quando dispo-
nibilizado pelo respectivo consulado, sem prejuízo da participação 
nas atividades educativas existentes na unidade prisional; e

7. fomento à viabilização de transferência das presas estran-
geiras não residentes ao seu país de origem, especialmente se nele 
tiverem filhos, caso haja tratados ou acordos internacionais em vi-
gência, após prévia requisição e o consentimento da presa.

l) promoção de ações voltadas à presa provisória, observando:
1. adoção de medidas adequadas, de caráter normativo ou prá-

tico, para garantir sua segurança e integridade física;
2. garantia da custódia da presa provisória em local adequado, 

sendo vedada sua manutenção em distritos policiais; e
3. adoção de medidas necessárias para viabilização do exercício 

do direito a voto.
III - garantia de estrutura física de unidades prisionais adequa-

da à dignidade da mulher em situação de prisão, de acordo com a 
Resolução nº 9, de 18 de novembro de 2011, do Conselho Nacional 
de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP, com a implementação 
de espaços adequados à efetivação dos direitos das mulheres em 
situação de prisão, tais como saúde, educação, trabalho, lazer, estu-
do, maternidade, visita íntima, dentre outros;

IV - promoção de ações voltadas à segurança e gestão prisional, 
que garantam:

a) procedimentos de segurança, regras disciplinares e escolta 
diferenciados para as mulheres idosas, com deficiência, gestantes, 
lactantes e mães com filhos, inclusive de colo;

b) desenvolvimento de práticas alternativas à revista íntima nas 
pessoas que ingressam na unidade prisional, especialmente crian-
ças e adolescentes; e

c) oferecimento de transporte diferenciado para mulheres ido-
sas, com deficiência, gestantes, lactantes e mães com filhos, sem 
utilização de algemas.

V - capacitação permanente de profissionais que atuam em 
estabelecimentos prisionais de custódia de mulheres, com imple-
mentação de matriz curricular que contemple temas específicos, 
tais como:

a) identidade de gênero;
b) especificidades da presa estrangeira;
c) orientação sexual, direitos sexuais e reprodutivos;
d) abordagem étnico-racial;
e) prevenção da violência contra a mulher;
f) saúde da mulher, inclusive mental, e dos filhos inseridos no 

contexto prisional;
g) acessibilidade;
h) dependência química;
i) maternidade;
j) desenvolvimento infantil e convivência familiar;
k) arquitetura prisional; e
l) direitos e políticas sociais.
VI - promoção de ações voltadas às pré-egressas e egressas do 

sistema prisional, por meio de setor interdisciplinar específico, ob-
servando:

a) disponibilização, no momento da saída da egressa do esta-
belecimento prisional, de seus documentos pessoais, inclusive rela-
tivos à sua saúde, e outros pertences;

b) articulação da secretaria estadual de administração prisional 
com os órgãos responsáveis, com vistas à retirada de documentos; e

c) viabilização, por meio de parcerias firmadas pelo órgão es-
tadual de administração prisional, de tratamento de dependência 
química, inclusão em programas sociais, em cursos profissionalizan-
tes, geração de renda, de acordo com os interesses da egressa.

Art. 5º - Para a efetivação dos direitos de que trata esta Por-
taria deverão ser assegurados recursos humanos e espaços físicos 
adequados às diversas atividades para a integração da mulher e de 
seus filhos.

Art. 6º - As unidades prisionais deverão providenciar a docu-
mentação civil básica que permita acesso das mulheres, inclusive 
das estrangeiras, à educação e ao trabalho.

Art. 7º - O Departamento Penitenciário Nacional - Depen deve-
rá se articular com os órgãos estaduais de administração prisional 
para que sejam constituídas comissões intersetoriais específicas 
para tratar dos assuntos relacionados às mulheres em situação de 
privação de liberdade e egressas do sistema prisional.

Art. 8º - O Depen deverá se articular com os órgãos estaduais 
de administração prisional para que seja elaborado um planeja-
mento institucional para o cumprimento gradual das estratégias 
estabelecidas nesta Política e nas políticas estaduais, com vistas à 
melhoria de práticas voltadas às mulheres em situação de privação 
de liberdade e egressas do sistema prisional.

Parágrafo único - No âmbito do Depen, o planejamento institu-
cional será coordenado pela Comissão Especial do Projeto Efetiva-
ção dos Direitos das Mulheres no Sistema Penal.

Art. 9º - O Depen prestará apoio técnico e financeiro aos ór-
gãos estaduais de administração prisional, com ênfase nas seguin-
tes áreas:

I - educação e capacitação profissional de servidores, priori-
zando os projetos em estabelecimentos prisionais que custodiam 
mulheres;

II - trabalho, disponibilizando maquinários para oficinas labo-
rais;

III - saúde, priorizando o aparelhamento de centros de referên-
cia à saúde materno-infantil, bem como articulações voltadas à ga-
rantia da saúde da mulher presa;

IV - aparelhamento, incentivando o desenvolvimento de novas 
tecnologias que possam ser adaptadas ao ambiente prisional, vol-
tadas às especificidades da mulher; e

V - engenharia, elaborando projetos referência para a constru-
ção de unidades prisionais específicas femininas.

Art. 10 - Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o 
Comitê Gestor da PNAMPE, para fins de monitoramento e avaliação 
de seu cumprimento.
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§ 1º - O Comitê Gestor de que trata o caput será composto por 
representantes, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos:

I - Departamento Penitenciário Nacional:
a) Coordenação do Projeto Efetivação dos Direitos das Mulhe-

res no Sistema Penal;
b) Ouvidoria do Departamento Penitenciário Nacional;
c) Coordenação-Geral de Reintegração Social e Ensino;
d) Coordenação-Geral do Fundo Penitenciário Nacional;
e) Coordenação-Geral de Penas e Medidas Alternativas;
f) Coordenação-Geral de Pesquisas e Análise da Informação;
g) Coordenação de Saúde; e
h) Coordenação de Educação;
II - Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da 

República:
a) Coordenação de Acesso à Justiça, da Secretaria de Enfrenta-

mento à Violência contra as Mulheres.
§ 2º - Serão convidados permanentes a integrar o Comitê Ges-

tor um representante de cada um dos seguintes órgãos:
I - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;
II - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da 

Presidência da República;
III - Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da 

Presidência da República;
IV - Ministério da Saúde;
V - Ministério da Educação;
VI - Ministério do Trabalho e Emprego;
VII - Ministério da Cultura;
VIII - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
IX - Ministério do Esporte;
§ 3º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do Co-

mitê Gestor especialistas e representantes de outros órgãos ou en-
tidades públicas e privadas, federais e estaduais, com atribuições 
relacionadas à PNAMPE.

§ 4º - Os representantes titulares e seus suplentes de que tra-
tam os §§ 1º e 2º serão designados por ato do Diretor-Geral do De-
pen, após indicação dos órgãos que representam.

§ 5º - A participação no Comitê Gestor é considerada prestação 
de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 11 - A coordenação do Comitê Gestor será exercida por 
um representante da Comissão Especial do Projeto Efetivação dos 
Direitos das Mulheres no Sistema Penal indicado pelo Depen, e um 
representante da Secretaria de Enfrentamento à Violência contra as 
Mulheres, indicado pela SPM.

Art. 12 - O Comitê Gestor realizará reuniões trimestrais, po-
dendo ser convocada reunião extraordinária pela coordenação, e 
deverá apresentar:

I - no prazo de noventa dias, a contar da publicação desta Por-
taria, plano de trabalho de suas atividades com metas e prazos; e

II - relatórios anuais de avaliação de cumprimento da PNAMPE, 
com sugestões de aperfeiçoamento de sua implementação.

Art. 13 - O Depen e a Secretaria de Políticas para as Mulheres 
observarão a PNAMPE na celebração de convênios e nos repasses 
de recursos aos órgãos e entidades federais e estaduais do sistema 
prisional brasileiro.

Art. 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXERCÍCIOS

1-No que toca às sanções disciplinares na fase de execução pe-
nal, correto afirmar que

(A) a advertência verbal e a repreensão serão aplicadas por 
ato do diretor do estabelecimento, desnecessárias motivação 
e comunicação ao juiz da execução.
(B) compete ao juiz da execução a aplicação da suspensão ou 
restrição de direitos.
(C) a autorização para inclusão de preso em regime disciplinar 
diferenciado dependerá de requerimento circunstanciado 
elaborado pelo diretor do estabelecimento, decidindo o juiz 
no prazo máximo de quinze dias, ouvida apenas a defesa.
(D) o isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos 
estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, será 
determinado pelo diretor do presídio e comunicado ao juiz da 
execução.
(E) cabe exclusivamente ao juiz da execução decretar o isola-
mento preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias.

2-Em relação ao que dispõe a LEP, assinale a opção correta.
(A) A petição do indulto individual será entregue ao Ministério 
Público para a elaboração de parecer e posterior encaminha-
mento ao juiz da execução.
(B) A pena privativa de liberdade poderá ser convertida em 
restritiva de direitos, desde que o condenado esteja em 
regime aberto ou semiaberto e tenha cumprido um sexto da 
pena.
(C) O órgão do Ministério Público deve visitar anualmente os 
estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro 
próprio.
(D) Das decisões proferidas pelo juiz da execução caberá 
recurso de agravo, com efeito suspensivo.
(E) O procedimento judicial pode ser iniciado de ofício, a 
requerimento do Ministério Público, do interessado, de seu 
representante ou parente, ou da autoridade administrativa.

3-Mário e Tiago estão em regime semiaberto, têm bom com-
portamento e já cumpriram mais da metade da pena. Mário foi co-
municado do falecimento de sua irmã e deseja ir ao funeral dela. 
Tiago deseja visitar a família e participar do casamento de uma 
prima. Ambos preenchem os demais requisitos legais para a saída.

Nessa situação, deve-se
(A) permitir a saída temporária, sem escolta, de ambos os 
condenados.
(B) permitir a saída, com escolta, de ambos os condenados.
(C) permitir a saída, sem escolta, de Mário; e a saída temporá-
ria, com escolta, de Tiago.
(D) permitir a saída, com escolta, de Mário; e a saída temporá-
ria, sem escolta, de Tiago.
(E) negar a ambos os condenados os pedidos, porque não 
cabe autorização de saída nas hipóteses indicadas.

4-De acordo com a Lei de Execução Penal (LEP), o órgão da exe-
cução penal destinado especificamente a prestar assistência aos 
albergados e aos egressos é

(A) o conselho da comunidade.
(B) o departamento penitenciário.
(C) o patronato.
(D) a casa de albergado.
(E) o conselho penitenciário.
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5-Segundo o entendimento sumulado do Superior Tribunal de 
Justiça sobre a execução penal,

(A) a prática de falta grave interrompe a contagem do prazo 
para a progressão de regime de cumprimento de pena, o qual 
se reinicia a partir do trânsito em julgado da decisão do reco-
nhecimento judicial dessa infração.
(B) a prática de falta grave interrompe o prazo para fins de 
comutação de pena e indulto.
(C) é possível a remição de parte do tempo de execução da 
pena quando o condenado, em regime fechado ou semiaber-
to, desempenha atividade laborativa, exceto se extramuros.
(D) a ausência de suspensão ou revogação do livramento 
condicional antes do término do período de prova enseja a 
extinção da punibilidade pelo integral cumprimento da pena.
(E) admite-se o exame criminológico pelas peculiaridades do 
caso, desde que em decisão motivada, sendo obrigatório em 
casos de crimes hediondos.

6-Considerando que o cumprimento de pena deve ser pautado 
pela individualização da respectiva execução, bem como objetivar a 
integração social do condenado, a Lei no 7.210/1984 dispõe acerca 
das medidas a serem tomadas. Nesse sentido, no que diz respeito 
às regras de classificação dos condenados dispostas na Lei de Exe-
cução Penal, assinale a alternativa correta.

(A) Os condenados serão classificados segundo a respectiva 
periculosidade, que será medida, entre outros critérios, pelo 
fato de integrarem ou não facção criminosa.
(B) A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação, que elaborará o programa individualizador da pena 
privativa de liberdade adequada ao condenado ou preso 
provisório.
(C) O condenado ao cumprimento da pena privativa de liber-
dade em regime aberto deverá ser submetido, no início da 
execução da pena, ao exame criminológico para a obtenção 
dos elementos necessários a uma adequada classificação e 
com vistas à individualização da execução.
(D) Apenas os condenados por crime hediondo praticado 
dolosa ou culposamente serão submetidos, obrigatoriamente, 
à identificação do perfil genético, mediante extração de ácido 
desoxirribonucleico (DNA), por técnica adequada e indolor.
(E) A Comissão Técnica de Classificação, no exame para a ob-
tenção de dados reveladores da personalidade, poderá apenas 
se valer de exames psiquiátricos os quais deverão ser realiza-
dos por profissionais específicos da área, e nada mais.

7-Enquanto cumpria pena no regime fechado, J. O. R. tentou 
fugir da penitenciária em que estava; no entanto, não obteve êxito 
na sua fuga em virtude da rápida e eficiente ação dos agentes pri-
sionais do local. Quanto a essa situação hipotética e conforme as 
disposições da Lei de Execução Penal, assinale a alternativa correta.

(A) J. O. R. cometeu falta grave, entretanto, a sanção que lhe 
será aplicada sofrerá obrigatória redução em grau em virtude 
da fuga ter sido tentada.
(B) J. O. R. cometeu falta disciplinar média em virtude de a 
fuga não ter sido consumada, ficando sujeito apenas a sanção 
disciplinar de advertência.
(C) A tentativa de fuga de J. O. R. não se constitui em falta 
disciplinar prevista na Lei de Execução Penal.
(D) Em virtude da tentativa de fuga, J. O. R., após procedimen-
to disciplinar, poderá ser punido com a sanção disciplinar de 
suspensão de direitos.
(E) J. O. R. cometeu uma falta grave tentada, devendo ser pu-
nido com inclusão em regime disciplinar diferenciado, a qual 
será determinada pelo diretor do estabelecimento prisional, 
dispensada a apreciação judicial de tal medida.

8-Uma das atribuições possíveis do agente de segurança prisio-
nal é operar qualquer tipo de monitoramento eletrônico relaciona-
do ao indivíduo preso dos regimes fechado, semiaberto ou aberto 
ou submetido a qualquer tipo de medida cautelar prevista em lei. 
Nesse sentido, e a respeito das disposições previstas na Lei de Exe-
cução Penal, acerca da monitoração eletrônica, assinale a alterna-
tiva correta.

(A) Poderá ser determinada pelo diretor do estabelecimento 
penal, quando da concessão da permissão de saída do conde-
nado.
(B)Quando o condenado que estiver sendo monitorado 
eletronicamente violar o próprio dever de receber visitas do 
servidor responsável pela monitoração eletrônica, poderá, 
a critério do juiz da execução, receber uma falta grave e ter 
o respectivo benefício revogado, mas não poderá receber a 
sanção de regressão de regime.
(C)A monitoração eletrônica somente poderá ser revogada 
caso o condenado viole os deveres a que está sujeito durante 
a vigência desta.
(D) A monitoração eletrônica somente será possível nos casos 
de condenado em prisão domiciliar ou em regime aberto.
(E) A fiscalização por meio da monitoração eletrônica po-
derá ser definida pelo juiz quando for determinada a prisão 
domiciliar, sendo o condenado instruído acerca dos cuidados 
que deverá adotar com o equipamento eletrônico e de alguns 
deveres, tais como o de receber visitas do servidor responsá-
vel pela monitoração eletrônica.

9-A Lei de Execução Penal dispõe acerca dos departamentos 
penitenciários, especificando regramentos quanto à direção e ao 
pessoal dos estabelecimentos penais. Levando em consideração 
apenas esses regramentos, assinale a alternativa correta.

(A) Em hipótese nenhuma é admitido que alguém do sexo 
masculino trabalhe em um estabelecimento penal destinado 
às mulheres.
(B) Para ocupar o cargo de diretor de estabelecimento, o 
ocupante deverá possuir graduação no ensino superior em 
qualquer área de formação.
(C) No estabelecimento para mulheres, somente se permitirá 
o trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se tratar 
de pessoal técnico especializado.
(D) O diretor de estabelecimento penal poderá cumular a res-
pectiva função com qualquer outra na administração peniten-
ciária ou fora dela.
(E) O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento penal 
deverá, obrigatoriamente, ser portador de diploma de nível 
superior de Direito.

10-Um condenado do regime fechado recebe a informação de 
que o próprio pai faleceu. Abatido pela notícia, o apenado reivin-
dica a possibilidade de ir ao funeral do pai. Tal pedido é atendido, 
e determinado agente de segurança prisional é um dos escalados 
para fazer a escolta do preso.

Considerando essa situação hipotética e com base na Lei de 
Execução Penal, no que se refere à autorização concedida ao citado 
condenado para que ele pudesse acompanhar o funeral do pai, as-
sinale a alternativa correta.

(A) Foi concedida ao condenado, após imprescindível autori-
zação do juiz da Vara de Execuções Penais, uma permissão de 
saída.
(B) Foi concedida ao condenado uma permissão de saída após 
simples concessão do diretor do estabelecimento prisional, 
não sendo necessária a escolta do preso.
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(C) Foi concedida ao condenado, após imprescindível autori-
zação do juiz da Vara de Execuções Penais, uma saída tempo-
rária.
(D) Foi concedida ao condenado uma permissão de saída após 
simples concessão do diretor do estabelecimento prisional, 
não sendo necessária autorização judicial.
(E) Foi concedida ao condenado uma saída temporária após 
simples concessão do diretor do estabelecimento prisional, 
não sendo necessária autorização judicial.

11-Todos os presos condenados a penas privativas de liberdade 
estão submetidos às regras do sistema progressivo de execução, no 
qual, se cumpridos determinados requisitos, tais presos são trans-
feridos para regime de execução menos rigoroso.

Considerando os critérios fixados na Lei de Execução Penal para 
a progressão de regime prisional dos condenados a penas privativas 
de liberdade, assinale a alternativa correta.

(A) Se preenchidos determinados requisitos legais, o tempo a 
ser cumprido para a progressão de regime da condenada que 
for mãe de criança será de 1/8 da respectiva pena no regime 
anterior.
(B) A progressão de regime poderá ser determinada pelo 
diretor do estabelecimento prisional, desde que precedida de 
parecer do Ministério Público.
(C) O juiz poderá estabelecer condições especiais para a con-
cessão de regime semiaberto.
(D) Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado 
que estiver trabalhando.
(E) Será imprescindível para a progressão de regime, além do 
cumprimento do critério temporal, a aprovação em exame 
criminológico realizado por profissionais da área da saúde.

12-Durante a administração de um estabelecimento prisional, 
é necessário que sejam cumpridas certas normas referentes à dis-
tribuição dos presos no estabelecimento.

Considerando o que define a Lei no 7.210/1984 acerca da alo-
cação dos presos, assinale a alternativa correta.

(A) Os presos condenados com curso superior devem ficar 
separados dos demais. 
(B) O preso provisório e o condenado por sentença transitada 
em julgado poderão ficar segregados juntos, desde que respei-
tados critérios, como o tipo de crime cometido e a reincidên-
cia.
(C) A mulher e o maior de 60 anos de idade, separadamente, 
serão recolhidos para estabelecimento próprio e adequado à 
respectiva condição pessoal.
(D) Não há critérios para a separação dos presos provisórios.
(E) Os presos condenados são separados apenas pelo critério 
da primariedade e reincidência.

13-A Lei no 7.210/1984 dispõe, no art. 1º, que a execução pe-
nal tem por objetivo proporcionar condições para a harmônica in-
tegração social do condenado e do internado. Nesse sentido, ela 
prevê uma série de direitos e deveres aos condenados e internados 
para efetivar os próprios objetivos. Considere que, durante a exe-
cução das próprias atividades, um agente de segurança prisional é 
questionado por um preso condenado a pena privativa de liberda-
de acerca dos direitos e deveres deste, relacionados ao trabalho 
prisional.

Com relação a essa situação, assinale a alternativa correta.
(A) O preso provisório, diferentemente do condenado à pena 
definitiva, não está obrigado ao trabalho.
(B) O trabalho do preso será remunerado, estando sujeito ao 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

(C) O trabalho externo será admitido, mesmo para o preso 
do regime fechado, desde que cumpridas algumas condições 
dispostas em lei, bem como expressa autorização judicial.
(D) Entre os deveres do condenado a pena privativa de liber-
dade, não está o de executar eventual trabalho recebido, pois 
não há comando legal que o obrigue a trabalhar.
(E) A contagem do tempo de remição de pena para o conde-
nado em regime fechado que trabalha no estabelecimento pri-
sional será de um dia de pena para cada 12 horas de trabalho.

14-Dadas as assertivas abaixo, assinale a alternativa correta. De 
acordo com a Lei nº 11.671/08, que dispõe sobre a transferência e a 
inclusão de presos em estabelecimento penal federal de segurança 
máxima, bem como com o decreto que a regulamenta, é correto 
afirmar:

I. Independentemente de ser preso definitivo ou provisório, a 
execução da pena privativa de liberdade, no período em que durar 
a transferência, ficará a cargo do juízo federal competente pela uni-
dade prisional.

II. Salvo na hipótese de réu colaborador que se encontre em 
situação de risco à sua integridade física, é sempre exigível que o 
preso esteja submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado para 
justificar sua transferência para o estabelecimento penal federal.

III. Não obstante o prazo previsto na lei para a permanência 
do preso em estabelecimento prisional federal, situações excepcio-
nais, objetivamente demonstradas, poderão justificar a prorroga-
ção do prazo, observado, porém, o contraditório.

IV. Havendo recusa do juízo de origem em receber o preso, es-
tará o juiz-corregedor legitimado a suscitar conflito de competência 
perante o Superior Tribunal de Justiça, permanecendo o preso, en-
quanto não for decidido o conflito, sob a jurisdição federal.

(A) Estão incorretas apenas as assertivas I e II.
(B) Estão incorretas apenas as assertivas II e IV.
(C) Estão incorretas apenas as assertivas III e IV.
(D) Estão incorretas apenas as assertivas I, II e IV.
(E) Estão corretas todas as assertivas.

15-Acerca do Plano Estratégico de Educação no âmbito do Sis-
tema Prisional (PEESP), julgue o item a seguir.

Compete ao Ministério da Justiça coordenar o PEESP e ao Mi-
nistério da Educação executá-lo. Em ambos os casos, a competência 
é exclusiva.

(   )CERTO
(   )ERRADO

GABARITO

1 D

2 E

3 D

4 C

5 D

6 B

7 D

8 E

9 C
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10 D

11 A

12 C

13 A

14 D

15 ERRADO

ANOTAÇÕES
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ANOTAÇÕES
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LEI ESTADUAL Nº 7.993/2018 (DISPÕE SOBRE A REES-
TRUTURAÇÃO DA CARREIRA DE AGENTE PENITENCI-
ÁRIO DO SERVIÇO CIVIL DO PODER EXECUTIVO DO 

ESTADO DE ALAGOAS)

Prezado Candidato, devido ao formato do material, o material 
foi disponibilizado em arquivo separado para consulta em nosso 
site eletrônico, conforme segue: Área do Concurseiro www.edito-
rasolucao.com.br/materiais

LEI ESTADUAL Nº 5.247/1991 (REGIME JURÍDICO ÚNI-
CO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DE 

ALAGOAS)

Prezado candidato, a lei supracitada foi abordada na matéria 
de “ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO”.

DECRETO ESTADUAL Nº 49.051/2016 (REGIMENTO IN-
TERNO DA SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZA-

ÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL – SERIS)

DECRETO Nº 49.051, DE 22 DE JUNHO DE 2016.

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL – SERIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os incisos II, IV e VI do art. 107 da Constitui-
ção Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 1101-3437/2015,

DECRETA:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto visa definir as competências correspon-
dentes à operacionalização da estrutura da Secretaria de Estado de 
Ressocialização e Inclusão Social, estabelecida pela Lei Delegada nº 
47, de 10 de agosto de 2015.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto a expressão “Se-
cretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social”, “Secreta-
ria” e a sigla “SERIS” se equivalem.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º A Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão 
Social – SERIS, órgão integrante da Administração Direta do Poder 
Executivo, nos termos do art. 26 da Lei Delegada Estadual nº 47, de 
2015, possui a seguinte estrutura básica:

I – Órgãos Colegiados:
a) Conselho Penitenciário do Estado de Alagoas; e
b) Conselho de Medidas Inclusivas e Socioeducativas.
II – Gestão Estratégica:
a) Gabinete do Secretário;
b) Chefia de Gabinete;
c) Procuradoria Geral do Estado – Subunidade;
d) Assessoria de Governança e Transparência;
e) Assessoria de Comunicação;
f) Corregedoria; e
g) Ouvidoria.

III – Gestão de Estado:
a) Secretaria Executiva de Gestão Interna:
1. Assessoria Executiva de Contratos e Convênios:
1.1. Chefia de Contratos; e
1.2. Chefia de Convênios.
2. Chefia Executiva Administrativa:
2.1. Chefia de Suprimento;
2.2. Assessoria Técnica de Aquisição;
2.3. Assessoria Técnica de Patrimônio;
2.4. Assessoria Técnica de Almoxarifado;
2.5. Gerência de Serviços Gerais;
2.6. Chefia de Frota;
2.7. Assessoria Técnica de Frota;
2.8. Chefia de Manutenção Predial;
2.9. Assessoria Técnica Manutenção Predial;
2.10. Assessoria Técnica de Controle do Consumo Interno;
2.11. Chefia de Procedimentos Licitatórios; e
2.12. Assessoria Técnica de Procedimentos Licitatórios.
3. Chefia Executiva de Planejamento, Orçamento, Finanças e 

Contabilidade:
3.1. Gerência de Planejamento e Orçamento;
3.2. Gerência de Finanças e Contabilidade; e
3.3. Supervisão de Prestação de Contas de Contratos e Convê-

nios.
4. Chefia Executiva de Valorização de Pessoas:
4.1. Supervisão de Movimentação Funcional; e
4.2. Assessoria Técnica de Folha de Pagamento.
5. Chefia Executiva de Tecnologia da Informação.
IV – Gestão Finalística:
a) Chefia Especial de Gestão Penitenciária:
1. Gerência do Comando de Operações Penitenciárias;
2. Supervisão do Comando de Operações Penitenciárias;
3. Supervisão do Grupamento de Escolta, Remoção e Interven-

ção Tática;
4. Supervisão do Centro de Monitoramento Eletrônico de Pre-

sos;
5. Assessoria Técnica do Centro de Telepresença;
6. Gerência da Escola Penitenciária;
7. Supervisão de Ensino, Planejamento e Pesquisa;
8. Gerência de Saúde;
9. Supervisão de Saúde;
10. Supervisão de Saúde do Centro Psiquiátrico Judiciário;
11. Gerência de Educação, Produção e Laborterapia;
12. Supervisão de Educação;
13. Assessoria Técnica de Ensino, Cultura e Esporte;
14. Supervisão de Produção e Laborterapia;
15. Gerência de Inteligência;
16. Supervisão da Gestão de Segurança da Informação;
17. Supervisão de Inteligência e Segurança Pública; e
18. Assessoria Técnica de Análise e Operações de Inteligência.
b) Chefia Especial de Unidades Penitenciárias:
1. Chefia de Pesquisa e Estatística;
2. Chefia Administrativa;
3. Chefia de Segurança e Disciplina;
4. Chefia de Serviços Penais;
5. Chefia de Reintegração Social e Acompanhamento de Alter-

nativas Penais;
6. Chefia do Núcleo de Acompanhamento de Alternativas Pe-

nais e Programas de Reintegração Social;
7. Chefia da Penitenciária Masculina Baldomero Cavalcanti de 

Oliveira;
8. Subchefia da Penitenciária Masculina Baldomero Cavalcanti 

de Oliveira;
9. Chefia Presídio Professor Cyridião Durval e Silva;
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10. Subchefia do Presídio Professor Cyridião Durval e Silva;
11. Chefia do Presídio do Agreste;
12. Subchefia do Presídio do Agreste;
13. Chefia da Casa de Custódia da Capital;
14. Subchefia da Casa de Custódia da Capital;
15. Chefia do Presídio Feminino Santa Luzia;
16. Subchefia do Presídio Feminino Santa Luzia;
17. Chefia do Centro Psiquiátrico Judiciário Pedro Marinho Su-

ruagy;
18. Subchefia do Centro Psiquiátrico Judiciário Pedro Marinho 

Suruagy;
19. Chefia da Colônia Agroindustrial São Leonardo;
20. Subchefia da Colônia Agroindustrial São Leonardo;
21. Chefia do Núcleo Ressocializador da Capital;
22. Subchefia do Núcleo Ressocializador da Capital;
23. Chefia do Presídio de Segurança Máxima;
24. Subchefia do Presídio de Segurança Máxima;
25. Chefia da Penitenciária de Segurança Máxima; e
26. Subchefia da Penitenciária de Segurança Máxima.

TÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

Art. 3º A Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão So-
cial – SERIS tem por finalidade:

I – administrar o Sistema Penitenciário do Estado de Alagoas;
II – assegurar o cumprimento da política nacional penitenciária 

e da legislação pertinente, no âmbito estadual, planejando, coorde-
nando, controlando, gerindo e executando projetos e programas, 
com a finalidade de tornar o Sistema Penitenciário do Estado au-
tossustentável;

III – apoiar os serviços de assistência jurídica prestados pela De-
fensoria Pública do Estado de Alagoas;

IV – estabelecer e executar programas sociais e médicos aos 
internos do Sistema Penitenciário, bem como realizar perícias psi-
quiátricas e psicológicas para o atendimento forense;

V – desenvolver programas de educação e profissionalização 
do reeducando, objetivando seu reingresso na sociedade; e

VI – manter e administrar o Centro Psiquiátrico Judiciário, pro-
movendo condições para garantir saúde, proteção e recuperação 
dos inimputáveis e dos toxicômanos do Sistema Penitenciário.

Art. 4º A Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão So-
cial – SERIS será dotada de programas estruturantes e projetos es-
tratégicos, para composição da teia de relacionamentos pautada na 
transversalidade para planejamento, gestão e execução dos órgãos 
e entidades do Poder Executivo.

Parágrafo único. Os programas e os projetos constituem ele-
mentos da estrutura, com atribuições de caráter transitório, em 
função da especificidade ou da urgência, conforme o planejamento 
da SERIS.

Art. 5º A direção superior do órgão mencionado no caput des-
te artigo é exercida pelo Secretário de Estado de Ressocialização e 
Inclusão Social, nomeado em comissão, pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo.

Art. 6º Além das atribuições relacionadas no art. 114 da Cons-
tituição Estadual compete ao Secretário de Estado Ressocialização 
e Inclusão Social:

I – auxiliar o Governador do Estado em assuntos relacionados 
com as finalidades da Secretaria;

II – cumprir e fazer cumprir o regimento interno da Secretaria;
III – baixar portarias e outros atos administrativos compatíveis 

com suas atribuições;
IV – aplicar penas disciplinares de sua alçada;

V – movimentar créditos orçamentários e ordenar despesas da 
SERIS;

VI – fixar as diretrizes operacionais do Fundo;
VII – estabelecer a política de aporte e aplicação de recursos 

do Fundo Penitenciário do Estado de Alagoas – FUNPEAL, instituído 
pela Lei Estadual nº 6.324, de 03 de julho de 2002, promovendo a 
execução, o acompanhamento, o controle e a avaliação das ações 
respectivas;

VIII – submeter à Controladoria Geral do Estado os balancetes 
mensais e o balanço anual dos recursos do FUNPEAL;

IX – designar servidor, delegando-lhe competência para a prá-
tica de atos específicos e concernentes às atividades operacionais 
do FUNPEAL;

X – baixar normas e instruções complementares disciplinado-
ras da aplicação dos recursos financeiros disponíveis e do gerencia-
mento do FUNPEAL;

XI – encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado a contabilida-
de geral e as documentações financeiras do Fundo;

XII – exercer as demais atribuições indispensáveis à supervisão 
superior e gestão do Fundo;

XIII – delegar, no âmbito de sua competência, atribuições pre-
vistas no presente artigo, por ato expresso e formal, sempre que 
necessário;

XIV – exercer a supervisão superior nas atividades dos órgãos 
integrantes da SERIS, orientando e controlando seus respectivos 
funcionamentos;

XV – movimentar a conta bancária do FUNPEAL observando os 
procedimentos estabelecidos no Sistema Integrado de Administra-
ção Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM; e

XVI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

Parágrafo único. O Secretário de Estado de Ressocialização e 
Inclusão Social poderá, quando necessário, instituir Comissão Es-
pecial de Procedimento Administrativo Disciplinar, nos termos do 
art. 159 da Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Poder Executivo do 
Estado de Alagoas.

TÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

CAPÍTULO I
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS

Art. 7º O Conselho Penitenciário, órgão consultivo e fiscaliza-
dor, é instituição permanente e essencial à execução da pena crimi-
nal, incumbindo-lhe, dentro dos limites de suas atividades, garantir 
a observância da Constituição Federal, das leis e dos atos normati-
vos específicos.

Parágrafo único. O Conselho Penitenciário tem sua composição 
e atribuições definidas pelo Decreto Estadual nº 662, de 28 de maio 
de 2002.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DE MEDIDAS INCLUSIVAS E SOCIOEDUCA-

TIVAS

Art. 8º O Conselho de Medidas Inclusivas e Socioeducativas 
terá suas atribuições disciplinadas em Decreto a ser expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo.

TÍTULO V
DA GESTÃO ESTRATÉGICA

CAPÍTULO I
DA CHEFIA DE GABINETE
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Art. 9º À Chefia de Gabinete compete:
I – coordenar a execução dos serviços do Gabinete;
II – coordenar as atividades da Secretaria do Gabinete;
III – efetuar a distribuição e controle de documentos e proces-

sos, no âmbito da Secretaria;
IV – coordenar, apoiar e fiscalizar os serviços desenvolvidos 

pela equipe de assessoramento;
V – elaborar e publicar os atos relativos às atividades diretas 

do Secretário;
VI – realizar a recepção e triagem de pessoas no acesso à sala 

do Secretário, em reuniões, conferências, palestras e entrevistas; e
VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-

malmente delegadas no âmbito de suas competências.

CAPÍTULO II
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – SUBUNIDADE

Art. 10. A Procuradoria Geral do Estado tem sua estrutura orga-
nizacional e atribuições definidas pela Lei Complementar Estadual 
nº 07 de 18 de julho de 1991, e suas alterações posteriores, e deve 
atuar como órgão de assessoramento e representação da Secretaria 
de Estado de Ressocialização e Inclusão Social, sendo responsável 
pela subunidade ligada à SERIS.

CAPÍTULO III
DA ASSESSORIA DE GOVERNANÇA E TRANSPARÊNCIA

Art. 11. À Assessoria de Governança e Transparência compete:
I – preparar as instituições para novos modelos e tecnologias 

de gestão e processos, articulando a instituição com a Governança 
do Estado e seu sistema de gestão;

II – propor, promover e realizar reuniões, encontros e estraté-
gias visando ao aprimoramento dos modelos de governança;

III – subsidiar o Secretário com informações que facilitem a 
prática dos princípios norteadores da boa administração pública e 
penitenciária;

IV – encaminhar documentações acerca das realizações de 
ações desta Secretaria e comprovação dos prazos estabelecidos;

V – elaborar documentos, relatórios e gráficos para a avaliação 
do cumprimento das metas estabelecidas pelo Governador no Pla-
no Anual de Trabalho;

VI – estabelecer o controle interno de projetos e metas esta-
belecidas;

VII – instituir mecanismos de auditoria interna, sob a coordena-
ção da Controladoria Geral do Estado;

VIII – monitorar e avaliar a aplicação das políticas públicas de 
transparências;

IX – assessorar no planejamento, organização e avaliação de 
políticas de participação popular;

X – integrar as ações de Interação Social com o Gabinete Civil 
do Estado de Alagoas;

XI – estabelecer, sob a coordenação do Secretario Executivo de 
Gestão Interna, planejamento estratégico para definir, organizar, 
executar e avaliar as políticas públicas de planejamento e qualidade 
nas ações de competência desta Secretaria;

XII – coordenar reuniões estratégicas para implantação e ma-
nutenção do Sistema de Gestão de Qualidade;

XIII – elaborar estratégias para implementação de Auditorias 
da ISSO/5S;

XIV – coordenar o planejamento operacional, sistema de medi-
ção, ações preventivas e corretivas do Sistema de Gestão de Qua-
lidade;

XV – atualizar painel de bordo com indicadores de desempe-

nho;
XVI – atualizar mensalmente o quadro de gestão;
XVII – coordenar o Programa de Sugestões;
XVIII – preparar e apoiar treinamentos internos em parceria 

com a Escola Penitenciária de Alagoas; e
XIX – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

CAPÍTULO IV
DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

Art. 12. À Assessoria de Comunicação compete:
I – coordenar as relações da Secretaria de Estado de Ressocia-

lização e Inclusão Social – SERIS com os demais setores e veículos 
de comunicação;

II – coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades rela-
cionadas à Assessoria de Comunicação;

III – auxiliar e promover eventos de interesse da Secretaria, 
preservando a qualidade e conteúdo das informações a serem di-
vulgadas;

IV – formular, integrar e coordenar a política de comunicação 
da SERIS e a publicidade institucional;

V – promover a representação da Secretaria junto aos órgãos 
de imprensa;

VI – coordenar as relações da SERIS com os demais setores e 
veículos de comunicação e assessorar quanto ao processo de fun-
cionamento dos veículos de comunicação;

VII – manter atualizado o site da Secretaria com informações 
gerais sobre a instituição, seus projetos e ações;

VIII – promover a divulgação de assuntos de interesse da SERIS 
junto a órgão de imprensa e nos veículos de comunicação interna;

IX – promover entrevistas, conferências e debates sobre assun-
tos de interesse da SERIS;

X – assessorar o Secretário nas respostas aos e-mails e demais 
mensagens eletrônicas recebidas;

XI – manter contato com órgãos de imprensa;
XII – executar as atividades de comunicação social da SERIS;
XIII – providenciar a cobertura jornalística de atividades e atos 

do Secretário e de seus auxiliares, repercutindo as ações de maior 
relevância;

XIV – publicar e divulgar, por meio da imprensa, noticiários, 
editais, avisos e outras comunicações necessárias à Administração 
Penitenciária;

XV – providenciar e supervisionar a elaboração de material in-
formativo a ser divulgado pela imprensa, em observância aos prin-
cípios da publicidade, da transparência e da prestação de contas;

XVI – pesquisar matérias veiculadas pela mídia, de interesse da 
SERIS;

XVII – manter arquivo de documentos, matérias, reportagens 
e informes publicados na imprensa local e nacional, e em outros 
meios de comunicação social, e tudo o que for noticiado sobre a 
Secretaria;

XVIII – arquivar e registrar fotografias de interesse da SERIS;
XIX – informar os servidores penitenciários sobre assuntos ad-

ministrativos e de interesse geral;
XX – assessorar os demais setores da Secretaria na área de sua 

competência; e
XXI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

CAPÍTULO V
DA CORREGEDORIA

Art. 13. À Corregedoria compete:
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I – apreciar, preliminarmente, representações, bem como pro-
mover investigação sobre comportamento ético, social e funcional 
de candidatos e dos que já ocupam cargos no sistema prisional;

II – fiscalizar as atividades de quaisquer unidades prisionais da 
SERIS, visando à regularidade dos procedimentos e aplicação uni-
forme da legislação;

III – apurar eventuais irregularidades ocorridas em unidades 
prisionais, sempre que delas, de qualquer forma, tomar conheci-
mento;

IV – apurar casos de Inassiduidade Habitual e Abandono de 
Cargo, sem prejuízo de competências oriundas de legislação suple-
mentar;

V – realizar correições ordinárias e extraordinárias;
VI – avocar e monitorar, excepcionalmente, procedimentos ad-

ministrativos relacionados à apuração de faltas disciplinares come-
tidas por custodiados da SERIS;

VII – realizar inspeções e avocar procedimentos em curso no 
sistema prisional, para exame de sua regularidade, propondo ao Se-
cretário de Estado adoção de providências, ou a correção de falhas;

VIII – solicitar a lotação de servidores nos quadros da Corre-
gedoria quando o mesmo estiver causando atraso injustificado ao 
andamento de processo; e

IX – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

Parágrafo único. Todos servidores da administração prisional fi-
cam obrigados, sob pena de responsabilidade, a facilitar a execução 
das atividades da Corregedoria e a fornecer documentos e demais 
elementos necessários ao exercício pleno das suas competências.

CAPÍTULO VI
DA OUVIDORIA

Art. 14. À Ouvidoria compete:
I – manter contato com os reeducandos e seus familiares, ob-

jetivando detectar problemas nas unidades prisionais, articulando 
soluções com os setores competentes;

II – receber sugestões, reclamações e denúncias acerca de as-
suntos relativos ao sistema penitenciário, informando, sempre que 
possível, as providência adotadas;

III – intermediar a relação entre cidadão e administração pri-
sional;

IV – pugnar pela apuração de reclamações ou denúncias cujos 
resultados possam contribuir para formulação de propostas de atos 
normativos ou de medida disciplinar administrativa;

V – sugerir medidas de avaliação dos servidores públicos, obje-
tivando o melhor atendimento aos usuários; e

VI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

TÍTULO VI
DA GESTÃO DE ESTADO

CAPÍTULO I
DA SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTERNA

Art. 15. À Secretaria Executiva de Gestão Interna compete:
I – fazer cumprir os princípios de gestão do Governo: Ética, 

Transparência Administrativa e Proximidade com a Sociedade sob a 
coordenação do Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão 
social;

II – organizar, orientar e coordenar as ações inseridas na linha 
de Gestão de Estado;

III – supervisionar as atribuições dos líderes dos processos das 
Gestões Administrativa, Planejamento e Orçamento, Finanças e 
Contabilidade, Valorização de Pessoas e Tecnologia da Informação;

IV – estabelecer metas de controle da eficiência e eficácia;
V – facilitar o estabelecimento das relações institucionais da 

Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social, no mode-
lo da transversalidade;

VI – auxiliar no exame, encaminhamento e solução de assuntos 
políticoadministrativos;

VII – providenciar e coordenar as atividades de representação 
político-social de interesse da Secretaria;

VIII – coordenar o planejamento das ações estratégicas dos se-
tores integrantes da estrutura da Secretaria de Estado de Ressocia-
lização e Inclusão Social;

IX – avaliar a execução dos projetos e atividades da Secretaria 
de Estado de Ressocialização e Inclusão Social;

X – substituir o Secretário de Estado de Ressocialização e Inclu-
são Social em suas ausências ou impedimentos;

XI – representar a Secretaria de Estado de Ressocialização e In-
clusão Social em eventos no âmbito estadual e nacional, quando 
designado pelo Secretário;

XII – coordenar as reuniões internas;
XIII – assinar, no impedimento ou por ordem do Secretário de 

Estado, os documentos internos e externos produzidos pelo Gabi-
nete;

XIV – cumprir as orientações normativas das secretarias de es-
tado responsáveis pela administração, recursos humanos, informá-
tica e informação;

XV – promover a supervisão, o controle e a fiscalização dos 
contratos e convênios que envolvam a SERIS realizando, inclusive, 
avaliações periódicas de cunho qualitativo e quantitativo;

XVI – prestar assistência e assessoramento ao Secretário de Es-
tado de Ressocialização e Inclusão Social em assuntos da sua alçada;

XVII – coordenar as atividades desenvolvidas pelos órgãos da 
Gestão de Estado, além de auxiliar e informar o Secretário de Esta-
do acerca dos assuntos dependentes de sua decisão;

XVIII – coordenar a elaboração do relatório anual da Secretaria 
de Estado de Ressocialização e Inclusão Social;

XIX – ordenar despesas, eventualmente, quando da impossibi-
lidade do Secretário de Estado;

XX – executar as ações pertinentes a Gestão de Estado; e
XXI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO I
DA ASSESSORIA EXECUTIVA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Art. 16. À Assessoria Executiva de Contratos e Convênios com-
pete:

I – supervisionar o andamento dos convênios federais celebra-
dos entre o Ministério da Justiça e a SERIS;

II – manter contato direto com a Procuradoria Geral do Estado, 
órgãos de licitação e núcleos de compras visando à celeridade no 
trâmite dos processos vinculados aos convênios celebrados, inter-
vindo ainda na efetivação de parcerias com o Tribunal de Justiça, 
Defensoria Pública e outros órgãos signatários de convênios ou 
acordos de cooperação dos quais participe a SERIS;

III – coordenar a execução de Convênios com Órgãos e Entida-
des da Administração Direta e Indireta em todos os níveis federati-
vos, bem como a celebração de convênios com entes da iniciativa 
privada; e

IV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO I
DA CHEFIA DE CONTRATOS
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Art. 17. À da Chefia de Contratos compete:
I – elaborar projetos básicos que embasem os contratos a se-

rem celebrados;
II – elaborar termos de referência com especificações de pro-

dutos, bens e/ou serviços a serem contratados;
III – descrever, junto a cada projeto elaborado, o elemento e a 

natureza da despesa dos bens e serviços adquiridos;
IV – acompanhar a execução do projeto elaborado, supervisio-

nando a efetivação do mesmo nos moldes em que foi elaborado; e
V – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-

malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO II
DA CHEFIA DE CONVÊNIOS

Art. 18. À Chefia de Convênios compete:
I – elaborar e acompanhar os contratos oriundos de convênios 

e/ou acordos de cooperação celebrados pela SERIS;
II – acompanhar a execução dos serviços prestados pelos con-

tratados através dos convênios celebrados, inspecionando cada um 
deles no local de funcionamento;

III – acompanhar as publicações dos contratos e/ou rescisões 
que sejam oriundos de convênios ou acordos de cooperação; e

IV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO II
DA CHEFIA EXECUTIVA ADMINISTRATIVA

Art. 19. À Chefia Executiva Administrativa compete:
I – liderar, sob a coordenação do Secretário Executivo de Ges-

tão Interna, as ações da Gestão de Estado;
II – organizar, orientar e gerir as atividades do órgão relacio-

nadas ao cumprimento de metas estabelecidas, transparência e 
qualidade;

III – implantar mecanismos de controle que assegurem o cum-
primento das efetivas ações de Estado;

IV – planejar e implementar ações pertinentes aos procedi-
mentos licitatórios;

V – gerenciar inventários patrimoniais, bem como supervisio-
nar a execução das atividades relacionadas a obras e infraestrutura, 
além do controle de transporte, no âmbito da SERIS;

VI – coordenar, normatizar, acompanhar e supervisionar a im-
plantação de processos de modernização administrativa, articulan-
do as funções de racionalização e métodos;

VII – induzir, coordenar e acompanhar projetos e iniciativas de 
inovação no modelo de gestão e na modernização do arranjo insti-
tucional setorial, com vistas a garantir a manutenção desse proces-
so face às condições e mudanças do ambiente;

VIII – coordenar os procedimentos concernentes à execução 
dos processos licitatórios realizados pela SERIS;

IX – especificar os formulários, representações gráficas, carim-
bos, e outros impressos em uso no âmbito da Secretaria, controlar 
suas impressões e reproduções;

X – orientar a elaboração de projetos na estrutura predial da 
SERIS e acompanhar os trabalhos de execução, definindo critérios 
para a padronização de móveis, máquinas e equipamentos;

XI – gerenciar, fiscalizar e acompanhar os projetos e obras de 
construção civil da SERIS;

XII – coordenar, supervisionar e controlar a utilização, guarda, 
conservação e manutenção dos materiais e equipamentos adquiri-
dos pela SERIS;

XIII – gerenciar o controle das atividades pertinentes à obten-
ção de registros, renovação, alteração, licenciamento, pagamento 

de taxas e baixas dos veículos automotores utilizados no âmbito da 
SERIS; e

XIV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO I
DA CHEFIA DE SUPRIMENTO

Art. 20. À Chefia de Suprimento compete:
I – identificar as necessidades de recursos materiais, proceden-

do à aquisição, recebimento, conferência, estoque e distribuição, 
em consonância com as diretrizes emanadas pela SERIS;

II – gerenciar inventário anual do estoque de materiais no âm-
bito da SERIS;

III – permitir um correto manuseamento dos bens quando da 
satisfação das requisições (para a produção ou expedição para os 
clientes);

IV – racionalizar as movimentações internas;
V – implementar um sistema que permita programar com ante-

cipação necessária as encomendas a lançar e as respectivas quanti-
dades, em ordem, pelo menor custo e com envolvimento financeiro 
mínimo, limitar a um valor aceitável, o risco de uma ruptura de es-
toques;

VI – organizar um processo técnico-administrativo de prepara-
ção das encomendas que garanta que os produtos delas constantes 
vão corretamente especificados e que todas as condições são clara-
mente entendidas pelos fornecedores consultados;

VII – implementar um processo eficaz de seguimento das enco-
mendas, desde a sua emissão até a sua recepção; e

VIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO II
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE AQUISIÇÃO

Art. 21. À Assessoria Técnica de Aquisição compete:
I – processar e encaminhar todas as atividades de aquisição de 

material ou serviços, obedecendo aos limites e as normas da legis-
lação vigente;

II – orientar as Unidades Prisionais e administrativas nos pro-
cessos descentralizados de compra;

III – realizar pesquisas mercadológicas, visando à obtenção das 
melhores propostas para aquisição de bens ou serviços;

IV – receber, cadastrar e enviar notas de empenho para forne-
cedores e responsáveis pela solicitação de aquisição;

V – receber, cadastrar e enviar notas fiscais para o setor finan-
ceiro;

VI – fomentar a aplicação do banco de preços nas compras efe-
tuadas pela Secretaria; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO III
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE PATRIMÔNIO

Art. 22. À Assessoria Técnica de Patrimônio compete:
I – efetuar as identificações patrimoniais, por meio de plaque-

tas, fixadas nos bens móveis de caráter permanente;
II – extrair, conferir e encaminhar relatórios aos órgãos de pla-

nejamento, gestão e controle, comunicando toda e qualquer altera-
ção no sistema patrimonial para o correspondente registro contábil;

III – extrair, encaminhar e controlar os Termos de Responsabi-
lidades dos bens móveis dos diversos centros de responsabilidade 
do órgão;
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IV – extrair e encaminhar os Termos de Responsabilidade às 
Unidades Gestoras, sempre que necessário;

V – encaminhar às unidades de controle patrimonial os inven-
tários de bens pertencentes ao órgão;

VI – registrar as transferências de bens quando ocorrer mudan-
ça física dos mesmos ou quando houver alterações do responsável;

VII – instruir processos de baixa dos bens móveis, nos termos 
do Decreto Estadual nº 17.930 de 27 de janeiro de 2012;

VIII – propor a doação e/ou alienação dos bens baixados por in-
servibilidade, bem como acompanhar a retirada desses bens, sem-
pre observando as normas da entidade estatal a qual pertença; e

IX – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO IV
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE ALMOXARIFADO

Art. 23. À Assessoria Técnica de Almoxarifado compete:
I – escolher os locais de armazenagem dos bens materiais, pro-

dutos em curso de fabrico e produtos acabados;
II – minimizar as distâncias a percorrer por esses bens entre 

os pontos de armazenagem e os locais onde irão ser utilizados (ou 
expedidos);

III – possibilitar uma fácil e econômica recepção e armazena-
gem dos materiais recebidos (dos fornecedores ou da produção);

IV – realizar estudo do layout (estudar a dimensão e configu-
ração do armazém, também a sua localização, métodos de armaze-
nagem, características dos bens a armazenar, volume de estoque) 
de cada armazém e dos respectivos equipamentos de arrumação e 
movimentação;

V – minimizar as possibilidades de deterioração dos produtos, 
dúvidas sobre a sua qualidade e de acidentes;

VI – realizar estudo de um sistema eficaz de identificação dos 
produtos e de rápida verificação das quantidades existentes;

VII – organizar um processo que minimize a possibilidade de 
entrada ou saída física de bens sem a prévia recepção dos docu-
mentos necessários, corretamente preenchidos e rubricados por 
quem tenha poderes para tal;

VIII – organizar um sistema de recepção, quantitativa e qualita-
tiva, dos materiais enviados pelos fornecedores; e

IX – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO V
DA GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS

Art. 24. À Gerência de Serviços Gerais compete:
I – auxiliar o Chefe Executivo Administrativo na execução de 

suas funções;
II – produzir relatórios periódicos das atividades das chefias sob 

sua coordenação;
III – assistir na utilização, guarda, conservação e manutenção 

dos materiais e equipamentos adquiridos pela SERIS;
IV – gerenciar as atividades prestadas pelas empresas contrata-

das para a prestação de serviços ou entrega de produto;
V – coordenar a prestação de contas das diárias e passagens 

aéreas conferidas aos funcionários e servidores da SERIS;
VI – fiscalizar as contas dos serviços de telefonia fixa e móvel; e
VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-

malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO VI
DA CHEFIA DE FROTA

Art. 25. À Chefia de Frota compete:
I – manter o controle da frota da SERIS, própria ou locada;
II – proceder à distribuição das viaturas nas respectivas Unida-

des, bem como a distribuição da cota de combustível, por meio do 
portal do Controle Total de Frotas – CTF;

III – realizar pequenos reparos nas viaturas próprias, por inter-
médio de oficina mecânica sob sua responsabilidade;

IV – manter a frota sempre pronta para o emprego operacional 
e administrativo nas diversas atividades realizadas pelos setores da 
SERIS;

V – proceder à vistoria dos veículos, diariamente, quando da 
entrada de serviço dos motoristas lotados nas Unidades Prisionais;

VI – tomar as medidas administrativas necessárias junto às lo-
cadoras, quando da ocorrência de sinistros com os veículos sob a 
sua guarda;

VII – manter contato com as locadoras quando da manutenção 
das viaturas locadas;

VIII – manter o controle das multas e avarias sofridas pelas via-
turas do Sistema Prisional;

IX – controlar o abastecimento de veículos e maquinários da 
instituição;

X – propor a destinação de veículos da frota em observância 
aos ditames do Decreto Estadual nº 17.930, de 2012; e

XI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO VII
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE FROTA

Art. 26. À Assessoria Técnica de Frota compete:
I – manter a frota em boas condições de uso, realizando, quan-

do necessário, pequenos reparos e limpeza nos veículos da frota 
própria;

II – proceder à vistoria dos veículos, diariamente, quando da 
entrada de serviço dos motoristas lotados nas unidades operacio-
nais e demais unidades;

III – controlar o estoque de itens destinados à manutenção dos 
veículos;

IV – dar suporte à Chefia do Núcleo de Controle de Transporte 
nas atribuições de sua alçada; e

V – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO VIII
DA CHEFIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL

Art. 27. À Chefia de Manutenção Predial compete:
I – gerenciar as obras de manutenção predial nos imóveis sob a 

responsabilidade da SERIS;
II – informar aos seus superiores diretos o andamento das 

obras;
III – realizar o planejamento físico-financeiro detalhado das 

obras;
IV – realizar a programação de aquisição de materiais e servi-

ços;
V – realizar o planejamento operacional e logístico das obras;
VI – solicitar a contratação de servidores para a execução das 

tarefas junto às obras;
VII – controlar e acompanhar as atividades de manutenção pre-

dial nos imóveis sob a responsabilidade da SERIS;
VIII – retroalimentar o planejamento Físico-Financeiro;
IX – realizar a manutenção das instalações físicas das Unidades 

Prisionais e das demais edificações sob a responsabilidade da SERIS; 
e
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X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO IX
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO PREDIAL

Art. 28. À Assessoria Técnica de Manutenção Predial compete:
I – na ausência do Chefe de Manutenção Predial, responder 

pelas decisões a serem tomadas para o andamento das atividades 
inerentes ao setor;

II – preparar e organizar os trabalhos a serem executados;
III – supervisionar obras e pessoal, nas atividades executadas 

pelo setor;
IV – elaborar juntamente com o Chefe de Manutenção Predial, 

as atividades a serem executadas;
V – auxiliar diretamente o Chefe de Manutenção Predial no de-

sempenho de suas atribuições por meio de planejamento, controle 
e supervisão das atividades desenvolvidas; e

VI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO X
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE CONTROLE DO CONSUMO 

INTERNO

Art. 29. À Assessoria Técnica de Controle de Consumo Interno 
compete:

I – propor ações de controle e economia dos bens e materiais 
de consumo do Sistema Penitenciário;

II – requisitar tabelas com valores de consumo aos órgãos res-
ponsáveis;

III – fiscalizar os órgão do Sistema Penitenciário e orientar os 
gestores na economia de bens de consumo;

IV – confeccionar relatório trimestral e anual comparativo da 
evolução dos bens de consumo, a fim de orientar ações de econo-
mia no Sistema Penitenciário;

V – construir processos de utilização e consumo de materiais 
que visem à eficiência e economia na utilização dos recursos pú-
blicos; e

VI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO XI
DA CHEFIA DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

Art. 30. À Chefia de Procedimentos Licitatórios compete:
I – elaborar os despachos, memorandos, ofícios, portarias e mi-

nutas de editais e contratos;
II – cadastrar as licitações nos sistemas eletrônicos (Compras-

Net ou/ e Licitaçoes-e) e alimentar o sistema de banco de dados da 
AMGESP (ComprasAL);

III – identificar a modalidade da aquisição pretendida;
IV – formalizar os editais,
V – analisar as documentações de habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista;
VI – acompanhar todas as fases dos processos licitatórios pelo 

Sistema Integrado da Gestão Pública – Integra, publicações no Di-
ário Oficial do Estado e da União, em jornais de grande circulação 
estadual e nacional; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO XII
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCEDIMENTOS LICITATÓ-

RIOS

Art. 31. À Assessoria Técnica de Procedimentos Licitatórios 
compete:

I – assessorar a Chefia de Procedimentos Licitatórios na instru-
ção de processos para aquisição de bens ou serviços, bem como 
em todos os processos que tratem de compras nas modalidades de 
licitação; e

II – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO III
DA CHEFIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E CONTABILIDADE

Art. 32. À Chefia Executiva de Planejamento, Orçamento, Fi-
nanças e Contabilidade compete:

I – liderar e coordenar as atividades de planejamento, orça-
mento, contabilidade e finanças, em assessoramento ao Secretário 
de Estado de Ressocialização e Inclusão Social e ao Secretário Exe-
cutivo de Gestão Interna;

II – analisar, no seu âmbito de atuação, a viabilidade de ações 
propostas pela SERIS, em articulação com o Secretário de Estado e 
Ressocialização e Inclusão Social e o Secretário Executivo de Gestão 
Interna, realizando previsão de recursos na elaboração orçamentá-
ria, quando autorizado;

III – elaborar conjuntamente com os setores competentes a 
programação orçamentária plurianual e anual do órgão;

IV – acompanhar a execução do orçamento e os projetos e 
ações a ele inerentes, propondo as alterações cabíveis; e

V – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO I
DA GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Art. 33. À Gerência de Planejamento e Orçamento compete:
I – coordenar e orientar os procedimentos das unidades ad-

ministrativas do seu órgão no processo de elaboração da proposta 
orçamentária e das solicitações de créditos adicionais;

II – elaborar a proposta orçamentária e as solicitações de cré-
ditos adicionais, formalizando-as aos respectivos órgãos setoriais, 
bem como promover o acompanhamento da execução orçamen-
tária;

III – desenvolver projetos, participar de estudos e de processos 
de captação de recursos para o financiamento das ações orçamen-
tárias sob sua responsabilidade, em articulação com os órgãos seto-
rial e central do Sistema de Planejamento e Orçamento;

IV – analisar e avaliar sistematicamente a adequação dos pro-
gramas e das ações orçamentárias sob sua responsabilidade, pro-
pondo ao órgão setorial as necessárias alterações;

V – fixar, de acordo com as diretrizes e prioridades do seu ór-
gão, os limites financeiros para elaboração das propostas orçamen-
tárias das unidades administrativas;

VI – realizar estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvi-
mento e ao aperfeiçoamento do processo de orçamento, propondo 
ao órgão setorial as medidas consideradas pertinentes; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO II
DA GERÊNCIA DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

Art. 34. À Gerência de Finanças e Contabilidade compete:
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I – prestar assistência, orientação e apoio técnico aos ordena-
dores de despesa e responsáveis por bens, direitos e obrigações do 
Estado ou pelos quais responda;

II – acompanhar todos os atos de gestão orçamentária, finan-
ceira e patrimonial, os quais devem ser respaldados por documen-
tos que comprovem a operação e seu registro na contabilidade, me-
diante classificação em conta adequada, visando à salvaguarda dos 
bens e à verificação da exatidão e regularidade das contas;

III – assegurar a qualidade da informação contábil quanto aos 
critérios de fidedignidade, mensuração, apresentação e divulgação 
das demonstrações contábeis;

IV – coordenar o processo de atesto e certificação da regulari-
dade da liquidação da despesa com fundamento no art. 63 da Lei 
Federal de nº 4.320, de 17 de março de 1964, cujo procedimento 
deve ser, sempre que possível, distinto do processo do empenha-
mento da despesa, em respeito ao princípio da segregação de fun-
ções;

V – manter os registros contábeis atualizados de forma a per-
mitir a análise e acompanhamento pelo órgão central de contabili-
dade do Estado;

VI – executar o acompanhamento da movimentação financeira;
VII – analisar e elaborar a conciliação bancária, mensalmente, 

encaminhando-a ao Órgão Central de Contabilidade no modelo e 
prazo exigidos;

VIII – verificar a paridade entre os saldos apresentados nos 
sistemas de controle de bens patrimoniais e almoxarifado, e dos 
registros contábeis;

IX – manter o controle contábil dos direitos e obrigações oriun-
dos de ajustes ou contratos em que a SERIS for parte, no que diz res-
peito à execução e ao pagamento, e quanto à contabilização dos re-
cebimentos e devolução da prestação de garantia, quando exigida;

X – acompanhar e manter o controle de recolhimento de tribu-
tos, consignações e demais descontos efetivados de terceiros;

XI – representar o gestor da SERIS nos assuntos tributários, nas 
obrigações acessórias e nas inspeções dos agentes fiscalizadores;

XII – manter controle de formalização, guarda, manutenção 
ou destruição de livros e outros meios de registro contábeis, bem 
como dos documentos relativos à vida patrimonial da SERIS;

XIII – manter atualizados os registros contábeis de contratos e 
convênios e regularizar eventuais falhas antes do fechamento men-
sal;

XIV – observar as instruções baixadas pelo Órgão Central de 
Contabilidade do Estado quanto à aplicação do plano de contas úni-
co, tabela de eventos, rotinas contábeis e manuais de procedimen-
tos;

XV – organizar e analisar segundo as normas gerais de contabi-
lidade aplicadas ao setor público, os balancetes, balanços e outras 
demonstrações financeiras;

XVI – elaborar o processo de prestação de contas do ordenador 
de despesas da SERIS e encaminhá-lo dentro dos prazos exigidos 
pelos órgãos centrais e de controle interno e externo;

XVII – dar conhecimento à autoridade responsável dos fatos 
inquinados de ilegalidades ou irregularidades para que esta adote 
as providências cabíveis quanto à apuração das responsabilidades;

XVIII – reconhecer despesas oriundas de vendas realizadas pela 
Fábrica da Esperança;

XIX – manter a atualização financeira do Fundo Penitenciário 
do Estado de Alagoas – FUNPEAL;

XX – realizar as devidas prestações de contas à Controladoria 
Geral do Estado e ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas dos 
recursos provenientes do FUNPEAL; e

XXI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO III
DA SUPERVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONTRA-

TOS E CONVÊNIOS

Art. 35. À Supervisão de Prestação de Contas de Contratos e 
Convênios compete:

I – analisar e elaborar a prestação de contas de convênios e 
contratos firmados pela SERIS, no tocante aos aspectos contábeis;

II – criar banco de dados e arquivos individuais para cada con-
trato ou convênio com o objetivo de arquivar todos os documentos 
pertinentes para a prestação de contas;

III – acompanhar a execução do objeto de contratos e convê-
nios em parceria com a Assessoria Executiva de Contratos e Convê-
nios e a Chefia Executiva de Planejamento, Orçamento, Finanças e 
Contabilidade;

IV – elaborar tabelas de acompanhamento das prestações de 
contas dos contratos e convênios firmados pela SERIS;

V – observar e garantir o cumprimento dos itens imprescin-
díveis a prestação de contas de convênios constantes na Portaria 
Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011, a qual regula 
os convênios, contratos e termos de cooperação firmados pela Ad-
ministração Pública; e

VI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO IV
DA CHEFIA EXECUTIVA DE VALORIZAÇÃO DE PESSOAS

Art. 36. À Chefia Executiva de Valorização de Pessoas compete:
I – liderar o processo de gestão de pessoal administrativo, 

agentes penitenciários e funcionários da Secretaria de Estado de 
Ressocialização e Inclusão Social;

II – processar expedientes relacionados com folhas de paga-
mento, controle de lotação, frequência, inscrição e desligamento 
de pessoal e controle de jornada de trabalho dos servidores;

III – planejar e coordenar as atividades de desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de recursos humanos;

IV – atualizar cadastros, arquivos e fichários de assentamentos 
individuais dos servidores lotados na SERIS;

V – promover a aplicação da legislação de pessoal referente 
a direitos, vantagens, concessões, deveres e responsabilidades do 
servidor;

VI – examinar e processar expedientes de provimento e vacân-
cia de cargos e funções;

VII – conceder e/ou suspender licença de servidores, de acordo 
com a Lei Estadual nº 5.247, de 1991;

VIII – confeccionar declarações para fins de comprovação de 
vínculo;

IX – elaborar a escala de plantão dos Agentes Penitenciários 
conforme portaria regulamentadora;

X – encaminhar servidor à perícia médica da Secretária de Es-
tado do Planejamento, Gestão e Patrimônio – SEPLAG e do Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS, e ao setor de saúde em casos 
de licença médicas e/ou acompanhamento psicológico e/ou social;

XI – acompanhar, supervisionar e orientar os setores e Unida-
des Prisionais em assuntos relativos às normas e procedimentos 
para servidores; e

XII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO I
DA SUPERVISÃO DE MOVIMENTAÇÃO FUNCIONAL

Art. 37. À Supervisão de Movimentação Funcional compete:
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I – exercer o controle de pessoal;
II – providenciar o assentamento de servidores;
III – implantar e manter os registros de dados profissionais e 

pessoais dos funcionários e servidores da SERIS;
IV – conceder, suspender e alterar as férias de servidores e fun-

cionários da SERIS;
V – transferir servidores (após homologação do Secretário Exe-

cutivo de Gestão Interna);
VI – registrar a movimentação funcional dos funcionários e ser-

vidores da SERIS;
VII – atualizar o registro de cursos e similares realizados por 

servidores e funcionários da SERIS;
VIII – gerenciar faltas, lançamentos e restituições de salário de 

funcionários;
IX – auxiliar no exame e processamento de expedientes de pro-

vimento e vacância de cargos e funções; e
X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-

malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO II
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE FOLHA DE PAGAMENTO

Art. 38. À Assessoria Técnica de Folha de Pagamento compete:
I – estabelecer medidas que visem garantir ao servidor o pa-

gamento integral e correto da sua remuneração de acordo com a 
legislação vigente;

II – orientar quanto aos mecanismos necessários à viabilização 
dos prazos e informações para a conclusão do pagamento de pes-
soal;

III – normatizar os programas de controle e avaliação das de-
mandas de Folha de Pagamento;

IV – catalogar, atualizar, supervisionar e controlar os procedi-
mentos e rotinas relativos à Folha de Pagamento;

V – criar e alterar códigos e rotinas que venham interferir direta 
ou indiretamente na composição ou base de cálculo dos eventos de 
vencimentos e descontos conforme nova legislação;

VI – revisar, quando necessário, processos administrativos re-
lativos aos benefícios estatutários e constitucionais, que envolvam 
vantagens pecuniárias ou não, articuladamente, no que couber, 
com a Previdência Social;

VII – elaborar relatórios gerenciais de repercussão financeira e 
crescimento vegetativo da folha;

VIII – elaborar projetos e pesquisas específicos à política de 
gestão de Folha de Pagamento;

IX – gerir meios para a execução da legislação de pessoal;
X – coordenar a abertura e o fechamento das Folhas de Paga-

mento;
XI – promover a análise de processos administrativos que de-

mandem orientação específica desta gerência e a elaboração de 
manifestação ou orientação competente;

XII – desenvolver outras atividades relacionadas à gestão de 
recursos humanos em consonância com as diretrizes, objetivos e 
metas estabelecidas pelo órgão central que por sua peculiaridade 
são inerentes a gerencia de Folha de Pagamento; e

XIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO V
DA CHEFIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Art. 39. À Chefia Executiva de Tecnologia da Informação com-
pete:

I – coordenar e supervisionar o uso dos programas tecnológi-
cos implantados na SERIS;

II – dirigir, coordenar e controlar o núcleo de tecnologia da 
informação, observando cronogramas, prioridades e orçamentos 
aprovados;

III – prover a SERIS de sistemas e recursos existentes no merca-
do em consonância com as melhores práticas tecnológicas atuais;

IV – supervisionar o desenvolvimento de projetos de sistemas;
V – buscar melhores soluções tecnológicas no mercado;
VI – viabilizar as melhores práticas de Tecnologia da Informa-

ção;
VII – acompanhar a contratação de produtos e/ou serviços tec-

nológicos;
VIII – administrar e supervisionar a rede de computadores, a 

manutenção dos programas e sistemas implantados;
IX – executar as políticas de segurança da informação previa-

mente definidas;
X – realizar a manutenção preventiva e corretiva dos recursos 

computacionais (computadores, impressoras, aplicativos, hardware 
e software), da SERIS e todas as Unidades Prisionais do Estado de 
Alagoas;

XI – efetuar instalação, manutenção e configuração de hardwa-
re e software nos ambientes operacionais e administrativos da SE-
RIS;

XII – manter o gerenciamento de equipamentos e softwares 
por meio de relatórios;

XIII – atuar como assessor na aquisição de novos equipamentos 
e softwares;

XIV – manter a documentação e a distribuição de softwares;
XV – oferecer treinamento quanto a softwares e/ou hardwares;
XVI – abrir e fechar ordens de serviço; e
XVII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

TÍTULO VII
DA GESTÃO FINALÍSTICA

Art. 40. A Gestão Finalística é composta pela Chefia Especial de 
Gestão Penitenciária e pela Chefia Especial de Unidades Penitenciá-
rias, cada uma delas com competências e atribuições definidas por 
este Regimento Interno e diretamente vinculadas ao Secretário de 
Estado de Ressocialização e Inclusão Social.

CAPÍTULO I
DA CHEFIA ESPECIAL DE GESTÃO PENITENCIÁRIA

Art. 41. À Chefia Especial de Gestão Penitenciária compete:
I – liderar as ações de caráter administrativo referentes à Ges-

tão Penitenciária;
II – coordenar, juntamente com a Chefia Especial de Unidades 

Penitenciárias, as ações realizadas entre Comando de Operações 
Penitenciárias e as Unidades Penitenciárias;

III – supervisionar as ações realizadas pelo Grupamento de Es-
colta e Remoção e Intervenções Táticas, precavendo para que não 
haja prejuízo às escoltas judiciais e mantendo a regularidade da 
execução de batidas e revistas nas Unidades Penitenciárias;

IV – realizar periodicamente levantamento junto ao Centro de 
Monitoramento Eletrônico dos números de monitorados que cau-
sou dano as tornozeleiras eletrônicas, bem como daqueles que fo-
ragiram;

V – planejar, em conjunto com a Escola Penitenciária, o crono-
grama anual de seminários, cursos e palestras;

VI – supervisionar as ações da Gerência de Saúde, priorizando 
as ações de saúde que possuem datas predeterminadas;

VII – avaliar os Relatórios oriundos da Gerência de Educação, 
Produção e Laborterapia referentes ao controle de presença dos 
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presos trabalhadores, dias de remição e folha de pagamento;
VIII – avaliar os Relatórios oriundos da Gerência de Inteligência 

e encaminhá-los ao Secretário de Estado de Ressocialização e Inclu-
são Social; e

IX – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO I
DA GERÊNCIA DO COMANDO DE OPERAÇÕES PENITENCI-

ÁRIAS

Art. 42. À Gerência do Comando de Operações Penitenciárias 
compete:

I – elaborar planos de Segurança para o Complexo Penitenci-
ário;

II – enviar à Escola Penitenciária, até o mês de outubro do ano 
corrente, plano de cursos de aperfeiçoamento de seus componen-
tes para o ano subsequente;

III – planejar e executar Escoltas Externas Judiciais, bem como 
as de Saúde, Assistência Social e demais que se façam necessárias 
em comunhão com a Supervisão do Grupamento de Escolta, Remo-
ção e Intervenções Táticas;

IV – planejar revistas nos módulos e celas, em conjunto com a 
Chefia Especial de Unidades Penitenciárias;

V – elaborar e planejar cronograma de revistas com a aprova-
ção do Chefe Especial de Gestão Penitenciária, do Chefe de Especial 
de Unidades Prisionais e do Secretário de Estado de Ressocialização 
e Inclusão Social;

VI – planejar e fazer cumprir as operações dentro do Complexo 
Prisional, para garantir a realização de ações ligadas à ressocializa-
ção dos reeducandos; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO II
DA SUPERVISÃO DO COMANDO DE OPERAÇÕES PENITEN-

CIÁRIAS

Art. 43. À Supervisão do Comando de Operações Penitenciárias 
compete:

I – supervisionar as ações em execução relativas às atividades 
do Comando de Operações Penitenciárias;

II – auxiliar o Gerente de Operações Penitenciárias nas ativida-
des de caráter administrativo desta Gerência;

III – controlar e distribuir os postos externos das Unidades e da 
Portaria Central;

IV – gerenciar e distribuir os postos inerentes ao Canil; e
V – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-

malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO III
DA SUPERVISÃO DO GRUPAMENTO DE ESCOLTA, REMO-

ÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA

Art. 44. À Supervisão do Grupamento de Escolta, Remoção e 
Intervenção Tática compete:

I – cumprir e fazer cumprir as determinações do Secretário de 
Estado de Ressocialização e Inclusão Social e do Chefe Especial de 
Gestão Penitenciária;

II – elaborar o plano de segurança do Grupamento de Escolta, 
Remoção e de Intervenção Tática;

III – indicar seus auxiliares administrativos;
IV – indicar seus chefes e subchefes de equipes e substituí-los 

sempre que necessário;

V – informar diariamente as faltas e dispensas ao Chefe Espe-
cial de Gestão Penitenciária;

VI – enviar mensalmente ao Chefe Especial de Gestão Peniten-
ciária relatórios dos feitos do grupamento;

VII – indicar e contra indicar requerimento de agentes que 
queiram compor o grupo; com a ciência do Chefe Especial de Ges-
tão Penitenciária e da Gerência de Inteligência;

VIII – fazer lavrar as ocorrências em relatório próprio;
IX – enviar, ao término das operações, relatório ao Chefe Espe-

cial de Gestão Penitenciária e à Gerência de Inteligência;
X – enviar os materiais apreendidos nas revistas à Gerência de 

Inteligência;
XI – planejar, coordenar e executar as atividades operacionais e 

administrativas voltadas à movimentação externa de reeducandos, 
zelando pela observância das normas gerais e internas que regula-
mentam o transporte e a escolta, bem como pelos cuidados indis-
pensáveis à preservação da incolumidade das pessoas e dos bens 
envolvidos direta ou indiretamente na operação;

XII – executar as atividades de comunicação administrativa re-
lacionadas ao transporte e a escolta;

XIII – promover a manutenção dos veículos, decidindo sobre 
conveniência de execução de reparos, assim como pelas escalas de 
revisão geral e de inspeção periódica, além de fiscalizar a utilização 
adequada dos veículos oficiais sob sua responsabilidade;

XIV – zelar pela aplicação das normas gerais e internas sobre o 
uso, guarda e conservação de veículos oficiais sob sua responsabi-
lidade;

XV – fiscalizar a exatidão do itinerário percorrido, a correção de 
atitude e a habilidade dos motoristas de equipes, além do estado 
dos veículos utilizados;

XVI – manter bancos de dados e o fluxo permanente de infor-
mações na sua área de atuação, inclusive o que respeitam aos re-
latórios de ocorrências, ficha de controle de uso, além de outros 
documentos pertinentes;

XVII – adotar todas as medidas de segurança necessárias ao 
bom funcionamento da unidade; e

XVIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO IV
DA SUPERVISÃO DO CENTRO DE MONITORAMENTO ELE-

TRÔNICO DE PRESOS

Art. 45. À Supervisão do Centro de Monitoramento Eletrônico 
de Presos compete:

I – coordenar o Centro de Monitoramento Eletrônico de Presos;
II – coordenar a fiscalização do cumprimento de regras do mo-

nitoramento por parte dos sentenciados;
III – tramitar documentos com o Poder Judiciário;
IV – cumprir determinações judiciais pertinentes a monitora-

mento eletrônico;
V – fiscalizar cumprimento de contrato(s) de empresa(s) presta-

dora(s) de serviços ao Monitoramento Eletrônico de Presos;
VI – elaborar relatório mensal de danos, perdas e de monito-

rados foragidos, o qual deve ser encaminhado ao Chefe Especial de 
Gestão Penitenciária; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO V
DA ASSESSORIA TÉCNICA DO CENTRO DE TELEPRESENÇA

Art. 46. À Assessoria Técnica do Centro de Telepresença com-
pete:
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I – supervisionar, administrar, zelar pelos equipamentos do 
centro de telepresença, solicitando, quando for o caso, a manuten-
ção, limpeza e controle do aparelhamento junto aos setores res-
ponsáveis (tecnologia, patrimônio e setor de serviços gerais);

II – conservar os ambientes do Centro de Telepresença sem-
pre limpos, solicitar manutenção para que o espaço mantenha-se 
sempre arejado, com iluminação adequada para a visualização nas 
câmaras da telepresença;

III – manter, diariamente, listagem nominal atualizada e com 
antecedência de 24 (vinte quatro) horas solicitar o prontuário do 
reeducando no Setor de Prontuário da respectiva unidade que o 
preso esteja custodiado, resguardado os casos de audiências de ur-
gências ou marcadas para o mesmo dia;

IV – devolver o prontuário do reeducando para a Unidade Pri-
sional no mesmo prazo citado neste item, por meio de protocolo 
assinado pela Unidade e pelo Assessor Técnico do Centro de Tele-
presença;

V – manter atualizado o livro de participação nas audiências 
onde deverá constar o simultaneamente: o nome e o Alcatraz do 
preso, o nome do advogado e o número de inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil, o nome dos agentes penitenciários que este-
jam custodiando o reeducando no momento da audiência;

VI – preencher diariamente o RDS (Registro Diário de Serviço) 
relatando as ocorrências, os atendimentos e casos relevantes que 
possam servir para futuras justificações;

VII – emitir mensalmente estatísticas com o número de audiên-
cias, separando estes atendimentos por varas e comarcas;

VIII – reportar-se imediatamente ao responsável superior para 
soluções de problemas que esquivem de suas reais atribuições;

IX – emitir certidões ou relatórios, quando solicitado, informan-
do ocorrências à Chefia Especial de Gestão Penitenciária e ao Secre-
tário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social; e

X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO VI
DA GERÊNCIA DA ESCOLA PENITENCIÁRIA

Art. 47. À Gerência da Escola Penitenciária compete:
I – realizar a supervisão das atividades desenvolvidas durante a 

execução das instruções;
II – prestar apoio necessário à coordenação pedagógica para 

consecução dos objetivos;
III – dirigir, coordenar e orientar os trabalhos técnicos, admi-

nistrativos e educacionais da Escola Penitenciária, representando-a 
segundo as orientações da SERIS;

IV – promover a elaboração de estudos e programas para a re-
alização de cursos de aperfeiçoamento e treinamento, objetivando 
a modernização e a eficiência da gestão e prestação dos serviços 
públicos penitenciários;

V – estabelecer contato com outras entidades similares, com o 
intuito de realizar acordos e convênios;

VI – dirigir, coordenar e supervisionar as gestões administrati-
va, financeira e patrimonial, adotando métodos que assegurem a 
eficácia, economia e celeridade das atividades da Escola Peniten-
ciária;

VII – instituir, com base na legislação federal e estadual, o ca-
dastro que disciplina os procedimentos para a contratação e a re-
muneração de professores;

VIII – despachar requerimentos de revisão de provas;
IX – participar de eventos de cunho técnico-científico com te-

máticas no campo penitenciário e criminológico;
X – elaborar o Plano Anual de Educação em Serviços Penais, 

com base na Matriz Curricular Nacional para Educação em Serviços 

Penais do Departamento Penitenciário Nacional;
XI – atender e auxiliar as pesquisas cientifica realizadas no Sis-

tema Prisional Alagoano por Instituições de Ensino Superior Públi-
cas ou Privadas, e:

XI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO VII
DA SUPERVISÃO DE ENSINO, PLANEJAMENTO E PESQUISA

Art. 48. À Supervisão de Ensino, Planejamento e Pesquisa com-
pete:

I – orientar os alunos quanto às normas do treinamento e fisca-
lizar seu cumprimento;

II – prestar suporte logístico necessário à consecução dos obje-
tivos do treinamento;

III – colaborar com as instruções, acompanhando sua evolução, 
primando pela qualidade do ensino;

IV – avaliar o desenvolvimento do treinamento e o desempe-
nho dos alunos nas instruções ministradas;

V – controlar toda a documentação expedida;
VI – acompanhar de forma presencial o conjunto da capacita-

ção;
VII – contribuir para a integração dos alunos;
VIII – acompanhar e/ou conduzir o processo de avaliação de 

aprendizagem, permitindo a verificação do aproveitamento prático 
e teórico dos alunos;

IX – orientar os instrutores no emprego de métodos, técnicas 
e procedimentos didático-pedagógicos, visando à qualidade do en-
sino;

X – disponibilizar informações dos cursos e corpo docente e 
discente nos sistemas informatizados dos órgãos ou entidades exe-
cutivos do Estado ou Distrito Federal;

XI – organizar o quadro de trabalho a ser cumprido pelos ins-
trutores;

XII – acompanhar, controlar e avaliar as atividades dos instruto-
res a fim de assegurar a eficiência do ensino.

XIII – manter e arquivar documentos pertinentes ao corpo do-
cente e discente;

XIV – elaborar e manter atualizado plano de ação para os pro-
jetos considerados estratégicos;

XV – definir os recursos materiais e humanos, bem como os 
treinamentos necessários para a realização de projetos e pesquisas;

XVI – planejar e negociar a cessão de servidores para compor a 
equipe da Escola Penitenciária;

XVII – planejar cursos, instruções e ações conjuntas com as Uni-
dades Prisionais;

XVIII – fazer estimativa de futuras aquisições, atestar compras 
e prestação de serviços de acordo com as necessidades da Escola 
Penitenciária e a legislação pertinente, tomando as providências 
necessárias e observando os trâmites administrativos;

XIX – planejar treinamentos necessários à implementação de 
projetos e pesquisa, bem como solicitá-los previamente à área de 
gestão de pessoas;

XX – identificar os riscos envolvidos nos projetos e pesquisas, 
tal como mantê-los sob controle;

XXI – controlar e avaliar o desenvolvimento dos trabalhos, ado-
tando metodologia e ferramentas próprias para gestão de projetos;

XXII – tomar providências corretivas, ajustando o plano do pro-
jeto e pesquisa quando necessário;

XXIII – informar o desempenho, bem como as ações executadas 
e as novas ações planejadas, atualizando o andamento de projetos 
e pesquisas;

XXIV – gerenciar os projetos estratégicos sob sua responsabili-
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dade, garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos;
XXV – encerrar o projeto, elaborando relatório e documentan-

do os procedimentos relativos à gestão do projeto e da pesquisa, 
visando à definição de padrões ou melhorias para trabalhos futu-
ros; e

XXVI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO VIII
DA GERÊNCIA DE SAÚDE

Art. 49. À Gerência de Saúde compete:
I – planejar, organizar, coordenar, supervisionar e avaliar as 

ações de promoção, prevenção e assistência à saúde das pessoas 
presas, bem como dos servidores;

II – definir prioridades concernentes ao atendimento médico, 
odontológico, ambulatorial, psicológico e social;

III – coordenar as atividades inerentes às divisões ambulato-
riais, que compõe a sua estrutura; e

IV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

§ 1º Além das competências a que se refere o caput deste arti-
go, são atribuições administrativas da Gerência de Saúde:

I – gerenciar os serviços realizados, referentes ao ambulatório 
de custódia, coordenando a execução, o monitoramento e o regis-
tro das atividades;

II – organizar e solicitar os materiais utilizados pelos profissio-
nais lotados no setor;

III – garantir total assistência aos custodiados da Unidade Pri-
sional, prezando pela saúde em primeiro lugar, englobando assim 
atendimentos de média e baixa complexidade, desde a recuperação 
e promoção da saúde;

IV – coordenar e acompanhar os processos de encaminhamen-
to de reeducandos para as Unidades Prisionais, tendo ciência dos 
casos mais complexos;

V – gerenciar os coordenadores e profissionais da saúde;
VI – supervisionar a medicação que é disponibilizada para este 

setor.
VII – gerenciar a segurança, priorizando o cuidado com os pa-

cientes e a equipe de saúde;
VIII – orientar aos técnicos responsáveis pela segurança sobre 

os cuidados básicos com a saúde dos pacientes, priorizando a hu-
manização e ética;

IX – prezar pela segurança e disciplina dos funcionários, pacien-
tes (custodiados) e possíveis familiares que estejam em visita;

X – criar e confeccionar a escala de serviço, bem como, o con-
trole de faltas, férias e permutas relacionadas aos servidores e fun-
cionários da saúde;

XI – criar o organograma e fluxograma de serviço;
XII – zelar pela estrutura patrimonial e predial do local de tra-

balho; e
XIII – realizar outras atividades correlatas à função.
§ 2º Compete, ainda, à Gerência de Saúde, quanto à Coordena-

ção Integrada de Saúde do Sistema Penitenciário:
I – organizar e acompanhar o Boletim de Produção Ambulato-

rial;
II – supervisionar a Central de Marcação de Exames;
III – realizar expedientes de cunho administrativo inerentes aos 

servidores da saúde;
IV – confeccionar o cronograma semanal de atendimento de 

saúde e encaminhar ao Secretário de Estado e Ressocialização e In-
clusão Social, ao Chefe Especial de Gestão Penitenciária e à Central 
de Marcação de Exames;

V – preparar o relatório anual do setor de saúde em parceria 

com os Núcleos de Enfermagem, Psicologia e Serviço Social;
VI – controle da lotação dos servidores da saúde;
VII – preparar o consolidado geral de dados da saúde;
VIII – organizar mutirões de saúde no Sistema Prisional; e
IX – solicitar material junto ao almoxarifado central, para suprir 

a demanda, bem como manter o controle dos mesmos.

SEÇÃO IX
DA SUPERVISÃO DE SAÚDE

Art. 50. À Supervisão de Saúde compete:
I – quanto à gestão administrativa do Núcleo de Enfermagem:
a) organizar o serviço de enfermagem de acordo com as especi-

ficidades da instituição, elaborando e fazendo cumprir o Regimento 
do Serviço de Enfermagem;

b) promover educação continuada da equipe de enfermagem, 
por meio de capacitação, aperfeiçoamento e avaliação de desem-
penho periódica, com devidos registros e listagens;

c) coordenar a realização de consulta de enfermagem por mo-
nitoramento das condições de saúde nos ciclos vitais, conforme 
planejamento e pactuação estabelecidos coletivamente pela equi-
pe de saúde, contemplando o acolhimento, a integralidade e reso-
lutividade;

d) organizar, orientar, treinar, supervisionar e distribuir tarefas 
para a equipe sob sua responsabilidade;

e) coordenar a realização de procedimentos técnicos de maior 
complexidade, que exijam conhecimentos científicos adequados;

f) participar na operacionalização do sistema de referência e 
contra referência do paciente, nos diferentes níveis de atenção à 
saúde;

g) participar do planejamento, execução e avaliação da progra-
mação de saúde;

h) planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvi-
das pelos Agentes Comunitários de Saúde; e

i) coletar, compilar e atualizar dados, indicadores e estatísticas 
dos serviços realizados.

II – quanto à gestão administrativa do Núcleo de Assistência 
Social:

a) promover o estudo de Políticas Públicas Nacionais voltadas 
para a questão prisional e da política de ação do Sistema Peniten-
ciário;

b) fomentar a organização coletiva dos profissionais de Serviço 
Social, como forma de traçar alternativas para o enfrentamento da 
realidade prisional;

c) assessorar tecnicamente os serviços dos setores e Unidades 
Prisionais, nos assuntos de sua competência;

d) coordenar tecnicamente e avaliar o desempenho da equipe 
de Serviço Social;

e) analisar e implementar os planos e projetos do Serviço Social 
das Unidades Prisionais, bem como nos diversos setores nos quais 
existam ações;

f) interagir com os projetos desenvolvidos na Secretaria de Es-
tado de Ressocialização e Inclusão Social, no sentido de empreen-
der ações que aproximem recursos diversos para atendimento da 
população carcerária, seus familiares e egressos;

g) avaliar o desempenho das equipes e serviços de sua área e 
os resultados por eles apresentados;

h) buscar parcerias junto a Instituições Públicas e Privadas, 
para o estabelecimento de convênios, visando ao desenvolvimento 
das ações de Serviço Social;

i) coordenar seminários, encontros, congressos e eventos asse-
melhados sobre assuntos de Serviço Social;

j) preparar o relatório anual de Serviço Social; e
k) praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
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malmente delegadas no âmbito de suas competências.
III – quanto à gestão administrativa do Núcleo de Psicologia:
a) participar e assessorar em estudos, programas e projetos re-

lativos à atuação da psicologia no Sistema Prisional, considerando 
as “Diretrizes para a atuação e formação dos psicólogos do Sistema 
Prisional Brasileiro”, elaborados pelo Ministério da Justiça, Depar-
tamento Penitenciário Nacional – DEPEN, e o Conselho Federal de 
Psicologia – CFP;

b) elaborar os projetos de psicologia para serem implantados 
com e pelos profissionais da psicologia no Sistema Prisional;

c) buscar parcerias para formação continuada dos profissionais 
da psicologia por meio de capacitações;

d) assessorar tecnicamente as demais coordenações e os ser-
viços dos setores e Unidades Prisionais nos assuntos de sua com-
petência;

e) coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a ava-
liação das ações dos profissionais da psicologia no Sistema Prisional;

f) interagir com os projetos desenvolvidos na SERIS, no sentido 
de empreender ações que aproximem recursos diversos para aten-
dimento da população carcerária, seus familiares e seus egressos; e

g) buscar parcerias junto a Instituições Públicas e Privadas, para 
o estabelecimento de convênios, visando ao desenvolvimento das 
ações da psicologia.

IV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO X
DA SUPERVISÃO DE SAÚDE DO CENTRO PSIQUIÁTRICO 

JUDICIÁRIO

Art. 51. À Supervisão de Saúde do Centro Psiquiátrico Judiciário 
compete:

I – coordenar a equipe interdisciplinar de saúde do Centro Psi-
quiátrico Judiciário;

II – garantir a fluência dos serviços de saúde;
III – responsabilizar-se por escalas de serviço dos funcionários 

do setor;
IV – manter o setor de saúde organizado;
V – abastecer com medicamentos, materiais médico-hospitala-

res e odontológicos a farmácia satélite do Centro Psiquiátrico Judici-
ário, por meio de solicitações à Farmácia Central da SERIS;

VI – atuar em parceria com a Gerência de Saúde, com os pro-
fissionais que compõe o quadro da Saúde e a Chefia da Unidade;

VII – promover ações de saúde e ainda apoiar as equipes para 
ações individuais e coletivas de promoção, prevenção e reabilitação 
em saúde; e

VIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XI
DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, PRODUÇÃO E LABORTERA-

PIA

Art. 52. À Gerência de Educação, Produção e Laborterapia com-
pete:

I – direcionar ações técnicas, gerenciais e políticas que contri-
buam com a reintegração social e cidadania de pessoas em situação 
de vulnerabilidade frente ao sistema prisional.

II – fomentar a reinserção social de reeducados, através do tra-
balho, em conformidade com os ditames da Lei de Execução Penal;

III – implantar cadeias produtivas (fornecimento de produtos e 
serviços da laborterapia para consumo interno);

IV – disseminar as ações desenvolvidas para conhecimento in-
terno e externo;

V – implementar propostas para ampliação do parque indus-
trial;

VI – propiciar a simbiose entre a formação profissional e a pro-
dução industrial;

VII – conscientizar e disseminar para a sociedade e os custodia-
dos o conceito do homem recuperável;

VIII – criar metodologia de trabalhos e controle de resultados, 
a fim de obter o retorno das políticas adotadas e suas futuras cor-
reções;

IX – realizar formação profissional de reeducando em confor-
midade com as oficinas ofertadas;

X – aproveitar os produtos e serviços oriundos do trabalho la-
borativo dos custodiados, objetivando reconhecimento comercial a 
médio e longo prazo;

XI – coordenar ações relacionadas ao trabalho dos custodiados 
nas oficinas;

XII – elaborar e executar projetos que fomentem o amplo de-
senvolvimento social dos custodiados, bem como divulgar os pro-
dutos confeccionados pelos mesmos;

XIII – formar profissionalmente os custodiados nos ofícios coor-
denados por essa gerência;

XIV – certificar os custodiados que concluírem os cursos ofer-
tados; e

XV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XII
DA SUPERVISÃO DE EDUCAÇÃO

Art. 53. À Supervisão de Educação compete:
I – zelar pelo cumprimento da legislação para a educação dos 

privados de liberdade em vigor;
II – acompanhar o processo de ensino e aprendizagem, por 

meio dos índices de aprovação, evasão e repetência;
III – informar oficialmente à Secretaria de Estado da Educação 

– SEDUC, dificuldades no gerenciamento dos educadores e/ou ca-
rência de educadores, bem como solicitar providências no sentido 
de supri-las;

IV – acompanhar o trabalho de todos os servidores/educadores 
da Supervisão de Educação, no sentido de atender às necessidades 
dos alunos;

V – buscar, em conjunto com a Equipe Pedagógica e com os 
Educadores, a solução dos problemas referentes à aprendizagem 
dos alunos;

VI – preocupar-se com a documentação escolar, desde sua ela-
boração, no sentido de manter os dados atualizados, cumprindo 
prazos, bem como encaminhar para a Escola de Referência;

VII – solucionar problemas administrativos e pedagógicos de 
forma conjunta com a Secretaria de Estado da Educação;

VIII – coordenar o processo educacional na área administrativa 
e no encaminhamento pedagógico;

IX – colaborar nas questões individuais e coletivas que exijam 
respostas imediatas nos problemas de disciplinas de alunos, educa-
dores e demais servidores;

X – buscar soluções alternativas e criativas para os problemas 
específicos da sala de aula, em relação à convivência humana, espa-
ço físico, segurança, evasão, repetência; 

XI – trabalhar em conjunto com as unidades prisionais para ga-
rantir a oferta da assistência educacional para os custodiados;

XII – solicitar ao setor responsável os equipamentos necessá-
rios para o funcionamento das salas de aula;

XIII – realizar reunião com a equipe para estabelecer rotinas 
de trabalho;

XIV – gerenciar junto à coordenação pedagógica todos os aten-
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dimentos nas unidades prisionais buscando maior qualidade na 
oferta do serviço;

XV – fazer previsão de todo material necessário, para os educa-
dores e demais servidores, trabalhar;

XVI – informar às unidades prisionais as vagas disponíveis nas 
salas de aula, por nível de escolaridade;

XVII – solicitar das unidades penitenciárias relação nominal 
com os documentos exigidos para inserir os custodiados nas vagas 
das salas de aula disponíveis;

XVIII – viabilizar a execução de programas/projetos firmados 
pela SERIS;

XIX – traçar estratégias de divulgação dos exames de certifica-
ção nas unidades prisionais para os reeducandos;

XX – elaborar o plano de ação para cada exame que for aplicado 
nas unidades prisionais (Supletivo – Ensino fundamental e Médio, 
Exame Nacional para Certificação de Competência de Educação de 
Jovens e Adultos – ENCCEJA, Exame Nacional do Ensino Médio – 
ENEM) e outros que, porventura, venham a existir;

XXI – fazer gestão junto às unidades prisionais para garantir 
que os candidatos inscritos nos exames participem efetivamente 
das provas;

XXII – acompanhar os resultados dos exames;
XXIII – requerer certificação ao órgão competente quando no 

alcance de resultado exigido;
XXIV – inscrever os candidatos em programas que utilizem os 

resultados de exames;
XXV – apoiar, orientar, esclarecer dúvidas a todos os educado-

res que trabalham no Sistema Penitenciário de Alagoas;
XXVI – informar à Chefia Executiva de Valorização de Pessoas 

todos os servidores (terceiros) que estiverem prestando serviço sob 
sua Supervisão;

XXVII – estimular, participar de cursos, seminários, encontros, 
reuniões e outros, buscando a fundamentação, atualização e redi-
mensionamento de sua função e dos educadores;

XXVIII – viabilizar o acesso e a permanência dos alunos;
XXIX – aplicar normas, procedimentos e medidas administrati-

vas, de segurança e pedagógicas emanadas da legislação nacional, 
estadual e municipal;

XXX – cumprir e fazer cumprir as determinações legais estabe-
lecidas pelos órgãos competentes;

XXXI – coordenar e manter o fluxo de informações entre a SERIS 
e a SEDUC;

XXXII – propor e discutir alternativas, objetivando a redução 
dos índices de evasão, consolidando a função social da escola;

XXXIII – desenvolver o trabalho do setor, considerando a ética 
profissional;

XXXIV – encaminhar, oficialmente, o educador para a Unidade 
Prisional;

XXXV – informar o educador sobre as regras mínimas de segu-
rança;

XXXVI – entregar cópia do Termo de Conduta ao educador, 
cientificando-o das sanções que o mesmo poderá sofrer na infração 
das regras;

XXXVII – disponibilizar fardamento para os educadores;
XXXVIII – providenciar o material pedagógico solicitado pelos 

educadores e/ou coordenador pedagógico;
XXXIX – entregar ao educador lista atualizada de Controle de 

Entrada e Saída do Reeducando na Sala de Aula para conferência 
dos custodiados em sala de aula;

XL – entregar por escrito qualquer notificação, informe, aviso 
ou lembrete aos educadores;

XLI – solicitar, previamente, autorização da Unidade Prisional 
para ter acesso na sala de aula a materiais pedagógicos que não 
estejam na rotina do educador, como também, ter acesso a equipa-

mentos previstos nos projetos pedagógicos; 
XLII – solicitar autorização da Unidade Prisional para distribui-

ção de livros aos custodiados;
XLIII – promover, junto ao Serviço Social, ações de cidadania 

(emissão de documentos, palestras, entre outros); e
XLIV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XIII
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE ENSINO, CULTURA E ESPORTE

Art. 54. À Assessoria Técnica de Ensino, Cultura e Esporte com-
pete:

I – formular uma proposta de política cultural para o Sistema 
Penitenciário, que deve incluir políticas setoriais nas áreas de bi-
bliotecas, museus, fomento às artes e promoção do patrimônio 
cultural;

II – elaborar normas e diretrizes para o financiamento de proje-
tos culturais e desportivos;

III – formar comissão interna para analisar e deliberar sobre 
projetos de caráter cultural, educacional, desportivo e artístico;

IV – cumprir as diretrizes para celebração de convênios cultu-
rais e desportivos;

V – atuar perante os diversos segmentos da sociedade, procu-
rando sensibilizá-los para a importância do investimento em cultura 
e desporto;

VI – defender o patrimônio cultural e artístico do Sistema Peni-
tenciário e incentivar sua difusão e proteção;

VII – estimular a democratização e a descentralização das ati-
vidades de produção e difusão culturais no Sistema Penitenciário, 
visando garantir a cidadania cultural como direito de produção, 
acesso e fruição de bens culturais e de preservação da memória 
cultural e artística;

VIII – criar mecanismos que permitam sua comunicação com a 
comunidade, para que possa cumprir seu papel de mediador entre 
a sociedade civil e o Estado no campo cultural;

IX – fomentar a construção de uma política integrada de valori-
zação do desporto como instrumento de ressocialização; e

X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XIV
DA SUPERVISÃO DE PRODUÇÃO E LABORTERAPIA

Art. 55. À Supervisão de Produção e Laborterapia compete:
I – elaborar cuidadosamente o planejamento da organização 

da produção e do trabalho e assegurar que os mesmo sejam exe-
cutados;

II – monitorar os recursos humanos e materiais para que eles 
sejam utilizados de forma adequada com os objetivos da organiza-
ção;

III – estabelecer uma autoridade construtiva, competente, 
enérgica e única para o melhor desempenho dos setores interliga-
dos;

IV – harmonizar as atividades e coordenar os esforços dos seto-
res vinculados para um bom desempenho das atividades;

V – tomar decisões de forma precisa, simples e nítida para os 
membros da organização;

VI – definir o uso dos recursos humanos da maneira mais efi-
ciente;

VII – distribuir de forma clara as responsabilidades aos servi-
dores;

VIII – incentivar o senso de responsabilidade e a iniciativa;
IX – elaborar documentos de resultados e produção das ofici-
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nas;
X – informar desempenho, bem como as ações executadas e as 

novas ações planejadas;
XI – gerenciar os procedimentos previamente planejados, ga-

rantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos;
XII – manter as oficinas em funcionamento, acompanhando o 

fornecimento de materiais, frequências de mão de obra;
XIII – oferecer capacitações periodicamente para monitores de 

segurança e custodiados;
XIV – atestar e fiscalizar os controles de frequência das oficinas 

produtivas; e
XV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XV
DA GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA

Art. 56. À Gerência de Inteligência compete:
I – elaborar e implantar, no âmbito da Pasta, políticas gerais 

de inteligência, de segurança interna e externa das unidades prisio-
nais, garantindo o sigilo das informações de sua competência.

II – propor as políticas e diretrizes a serem adotadas nas áreas 
de inteligência e segurança penitenciária;

III – prestar assistência na área de inteligência ao Secretário de 
Estado de Ressocialização e Inclusão Social para o desempenho de 
suas funções;

IV – encaminhar informações para diagnóstico, planejamento e 
decisão, relativas a todos os setores interligados à Gerência;

V – gerir as atividades de acordo com as políticas e diretrizes fi-
xadas pela Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social;

VI – propor a ampliação e modernização da rede de comuni-
cação operacional, providenciando junto ao órgão competente as 
autorizações necessárias à execução dos serviços de comunicação 
operacional;

VII – assegurar a legalidade das frequências de comunicação 
operacional;

VIII – estabelecer e manter os entendimentos necessários, com 
as Polícias Federal, Militar e Civil, o Ministério Público, o Poder Ju-
diciário, a Agência Brasileira de Inteligência e outros órgãos de in-
teresse da SERIS;

IX – interagir com os demais órgãos da Pasta, no planejamento, 
definição, implantação, execução, coordenação e fiscalização das 
atividades de responsabilidade da Gerência de Inteligência; e

X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XVI
DA SUPERVISÃO DA GESTÃO DE SEGURANÇA DA INFOR-

MAÇÃO

Art. 57. À Supervisão de Segurança da Informação compete:
I – proteger a atividade de inteligência prisional no âmbito da 

SERIS;
II – salvaguardar dados e conhecimentos sigilosos;
III – identificar e neutralizar ações adversas de qualquer natu-

reza;
IV – assessorar em assuntos internos de desvio de conduta, 

relacionados à Administração Penitenciária e à área de Segurança 
Pública;

V – coordenar o cadastro de usuários e a instalação de equipa-
mentos de tecnologia no âmbito da SERIS;

VI – controlar a emissão de carteiras funcionais dos agentes 
penitenciários de Alagoas; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-

malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XVII
DA SUPERVISÃO DE INTELIGÊNCIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 58. À Supervisão de Inteligência e Segurança Pública com-
pete:

I – identificar, acompanhar e avaliar ameaças reais ou poten-
ciais na esfera da Administração Penitenciária;

II – produzir e salvaguardar os conhecimentos necessários para 
subsidiar a Secretaria de Estado e Ressocialização na tomada de de-
cisões, para o planejamento e à execução de uma política de Admi-
nistração Penitenciária;

III – prever, prevenir, neutralizar e reprimir atos criminosos de 
qualquer natureza ou atentatórios à ordem pública; e

IV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XVIII
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE ANÁLISE E OPERAÇÕES DE 

INTELIGÊNCIA

Art. 59. À Assessoria Técnica de Análise e Operações de Inteli-
gência compete:

I – identificar os presos que mereçam especial atenção da SERIS 
e monitorar suas ações, na prevenção de fugas, motins e rebeliões 
nas unidades prisionais;

II – levantar dados nas unidades prisionais e órgãos de seguran-
ça do Estado que possam servir de subsídios para recapturar presos 
foragidos do sistema;

III – prevenir, detectar, obstruir e neutralizar ações de qualquer 
natureza que constituam ameaça à salvaguarda de dados, informa-
ções e conhecimentos de interesse da Pasta, que possam constituir 
risco à segurança, interna e externa, das unidades prisionais;

IV – executar as Ações de Busca, podendo, eventualmente, en-
volver Ações de Coleta;

V – obter dados protegidos e/ou negados e de difícil acesso;
VI – planejar as ações de operações de inteligência;
VII – coordenar o emprego de pessoal, técnicas e material es-

pecializados; e
VIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

CAPÍTULO II
DA CHEFIA ESPECIAL DE UNIDADES PENITENCIÁRIAS

Art. 60. À Chefia Especial de Unidades Penitenciárias compete:
I – executar a política administrativa do Sistema Penitenciário 

de Alagoas;
II – fiscalizar o cumprimento da Lei de Execução Penal;
III – programar, coordenar e inspecionar as unidades prisionais 

e as atividades a elas inerentes, analisar integrar e apoiar ações ge-
renciais das Unidades Penitenciárias, respeitadas as diretrizes da 
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social;

IV – acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal 
em todas as unidades prisionais do Estado de Alagoas;

V – elaborar e encaminhar à SERIS relatórios, mapas e estatísti-
cas da população carcerária;

VI – atender às autoridades competentes no que diz respeito à 
Folha de Antecedentes e documentos afins dos presos, sentencia-
dos e provisórios;

VII – analisar e dar parecer sobre ordens ou solicitações de re-
moção de presos entre as unidades prisionais;

VIII – efetuar a inclusão dos sentenciados e presos provisórios 
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no Sistema Penitenciário;
IX – providenciar a remoção de presos para apresentação judi-

cial, assistência médica e demais situações previstas na Lei de Exe-
cução Penal; e

X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO I
DA CHEFIA DE PESQUISA E ESTATÍSTICA

Art. 61. À Chefia de Pesquisa e Estatística compete:
I – elaborar sumários, estatísticas e relatórios, com dados qua-

litativos e quantitativos, coletando informações junto aos prontuá-
rios das unidades prisionais;

II – promover a guarda de documentos de informação, capazes 
de auxiliar e orientar a SERIS, no planejamento necessário a tomada 
de decisão no Sistema Penitenciário;

III – abastecer e manter atualizado eletronicamente o banco de 
dados com informações relativas ao Sistema Penitenciário;

IV – elaborar pesquisas, relatórios, tabelas, mapas e estatísticas 
da população carcerária;

V – efetuar a gestão estadual do INFOPEN (Levantamento Na-
cional de Informações Penitenciárias);

VI – atender as solicitações das autoridades competentes acer-
ca de informações da população carcerária;

VII – confeccionar o mapa diário de controle da população car-
cerária;

VIII – acompanhar o diário quantitativo da população e do fluxo 
carcerário;

IX – confeccionar e encaminhar as tabelas exigidas pela Resolu-
ção nº 13/2008, de 15 de dezembro de 2008, do Conselho Estadual 
de Segurança Pública;

X – confeccionar relatórios para o INFOPEN;
XI – elaborar o Relatório Estatístico dos Serviços Penais;
XII – catalogar os relatórios de produtividade mensal encami-

nhados pelos setores que compõem a SERIS; e
XIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO II
DA CHEFIA ADMINISTRATIVA

Art. 62. À Chefia Administrativa compete:
I – gerenciar transferências interestaduais de presos;
II – solicitar à SERIS transferências de reeducandos ao Presídio 

de Segurança Máxima;
III – realizar permutas entre funcionários;
IV – encaminhar à SERIS informações sobre procedimentos dis-

ciplinares de servidores;
V – controlar a frequência e atividades dos servidores;
VI – administrar o envio das documentações, facilitando a co-

municação entre as Unidades;
VII – acompanhar os Conselhos Administrativos Disciplinares – 

CADs;
VIII – promover junto à Gerência da Escola Penitenciária cursos 

aos servidores;
IX – normatizar os procedimentos da assistência religiosa nas 

unidades prisionais e fiscalizar sua execução;
X – promover medidas de avaliação de desempenho dos fun-

cionários, para fins de evolução funcional, de acordo com a legisla-
ção vigente; e

XI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO III
DA CHEFIA DE SEGURANÇA E DISCIPLINA

Art. 63. À Chefia de Segurança e Disciplina compete:
I – coordenar as ações dos Subchefes das Unidades Prisionais 

nos quesitos de Segurança e Disciplina;
II – orientar e fiscalizar os trabalhos de vigilância do Complexo 

Penitenciário;
III – zelar pela manutenção da ordem e segurança das Unida-

des;
IV – coordenar ações juntos às Unidades Penitenciárias que 

busquem a manutenção da ordem e a segurança das Unidades;
V – supervisionar as atividades de visitação dos internos, ga-

rantido o exame e a triagem de todos os materiais trazidos pelos 
visitantes;

VI – receber das subchefias das unidades os relatórios de per-
manência e das ocorrências verificadas na Unidade;

VII – manter a comunicação permanente com as Unidades Pe-
nitenciárias a fim de ser informada sobre todos os fatos e ocorrên-
cias verificadas no âmbito da vigilância e da segurança;

VIII – inteirar-se detalhadamente das ordens e ocorrências no 
serviço de guarda;

IX – orientar, continuamente os responsáveis pela Segurança e 
Disciplina nas Unidades Penitenciárias no que diz respeito às nor-
mas; e

X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO IV
DA CHEFIA DE SERVIÇOS PENAIS

Art. 64. À Chefia de Serviços Penais compete:
I – planejar, programar, organizar, coordenar, executar e con-

trolar as atividades relacionadas com as Subchefias de Unidade Pe-
nitenciária;

II – organizar e manter atualizada a coletânea de Leis, Decretos, 
Portarias e outros documentos de natureza jurídica de interesse das 
Unidades Prisionais;

III – orientar, treinar e acompanhar o trabalho dos Chefes de 
Prontuários, Advogados, Equipe do Sistema de Identificação Pesso-
al Somática – SPIS e demais servidores coordenados pela Subchefia 
de Unidade Penitenciária;

IV – proporcionar aos reeducandos, os atendimentos deter-
minado em legislações próprias, garantindo-lhes à assistência ma-
terial, à saúde, à assistência jurídica, à assistência educacional, à 
assistência social, à assistência religiosa e ao trabalho;

V – fiscalizar as informações contidas no Alcatraz, INFOPEN, Ca-
dastro de visitas, Sistema de Identificação Pessoal Somática – SPIS e 
demais Sistemas de Gestão Prisional referente aos dados qualifica-
tivos dos reeducandos;

VI – tomar as providências necessárias, referentes à sua pasta, 
à apresentação de presos às autoridades requisitantes; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO V
DA CHEFIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E ACOMPANHA-

MENTO DE ALTERNATIVAS PENAIS

Art. 65. À Chefia de Reintegração Social e Acompanhamento de 
Alternativas Penais compete:

I – coordenar as atividades da equipe multidisciplinar, buscan-
do criar e desenvolver projetos de cidadania e educativos voltados 
ao público de detentos egressos e familiares;
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II – promover, junto com as demais chefias da Reintegração So-
cial, programas e políticas assistenciais que atendam aos custodia-
dos e egressos com dependências químicas (drogas e álcool), visan-
do formar grupos de convivência nas Unidades Prisionais criando 
meios de apoiar sua recuperação e o retorno ao convívio social;

III – elaborar relatórios de resultados, parâmetros de eficiência 
e acompanhamento da equipe multidisciplinar;

IV – promover ações de inclusão digital, regularização de do-
cumentos, alfabetização e educação de jovens e adultos, oferecer 
cursos profissionalizantes e encaminhamento para o mercado de 
trabalho, dentre outras;

V – manter banco de dados com vagas de emprego disponíveis 
para os egressos por meio de convênios com os setores público e 
privado, bem como encaminhá-los para o preenchimento dessas 
vagas, levando em consideração as habilidades que possuem, ade-
quando ao seu perfil profissional para que o mesmo sinta-se es-
timulado e não abandone o emprego, o que poderá levar ao seu 
retorno à criminalidade;

VI – proporcionar o acesso do público e de seus familiares aos 
programas sociais mantidos pelo governo, levando em considera-
ção que muitos deles não possuem renda formal para sustento; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO VI
DA CHEFIA DE NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE AL-
TERNATIVAS PENAIS E PROGRAMAS DE REINTEGRAÇÃO 

SOCIAL

Art. 66. À Chefia de Núcleo de Acompanhamento de Alternati-
vas Penais e Programas de Reintegração Social compete:

I – difundir a prática de aplicação de Penas e Medidas Alterna-
tivas;

II – propor programas de acompanhamento e controle de pe-
nas alternativas à prisão, articulando parcerias entre Estado, Muni-
cípio, Poder Judiciário e organizações da sociedade civil;

III – incentivar a reflexão sobre a política de penas alternativas;
IV – fomentar e difundir a implantação de novas Centrais e Nú-

cleos de Penas e Medidas Alternativas, articulando parcerias entre 
Estado, Município e Poder Judiciário;

V – auxiliar o Poder Judiciário do Estado de Alagoas no acompa-
nhamento e fiscalização da execução das penas alternativas;

VI – levantar e disponibilizar indicadores de relevância social 
que contribuam para elaboração de políticas, programas e ações de 
competência de outros órgãos públicos, bem como de interesse de 
organizações não governamentais;

VII – formar um banco de dados com informações e dados es-
tatísticos das Centrais e Núcleos de Acompanhamento de Penas e 
Medidas Alternativas do Estado de Alagoas, para estudos e relató-
rios sobre as penas alternativas; 

VIII – gerenciar, orientar e realizar a supervisão das atividades 
realizadas nas Centrais e Núcleos de Acompanhamento de Penas e 
Medidas Alternativas do Estado de Alagoas;

IX – propor e coordenar ações para o desenvolvimento social e 
humano dos cumpridores de penas e medidas alternativas;

X – coordenar a Central de Acompanhamento de Penas e Medi-
das Alternativas – CEAPA de Maceió/AL e os Núcleos localizados no 
interior do Estado nos municípios de Arapiraca, Delmiro Gouveia, 
Matriz do Camaragibe, Palmeira dos Índios, Penedo, Santana do 
Ipanema, União dos Palmares e outros que posteriormente venham 
a ser criados;

XI – orientar e supervisionar as equipes técnicas que compõem 
a CEAPA e Núcleos de Acompanhamento de Penas e Medidas Al-
ternativas do Estado de Alagoas, quanto ao acolhimento, encami-

nhamento, acompanhamento e monitoramento das pessoas em 
cumprimento de pena ou medida alternativa;

XII – realizar e orientar a realização de capacitações da Rede 
Social e das equipes técnicas da CEAPA e Núcleos, nas atividades de 
acompanhamento sistemático, monitoramento, controle e a fiscali-
zação do cumprimento das penas e medidas alternativas;

XIII – construir diretrizes de metodologias a serem utilizadas no 
acolhimento, encaminhamento, acompanhamento e monitoramen-
to das pessoas em cumprimento de pena ou medida alternativa, 
preservando as peculiaridades de cada município onde há Centrais 
e Núcleos instalados, tendo como norteador dessa metodologia o 
Manual de Monitoramento de Penas e Medidas Alternativas do Mi-
nistério da Justiça;

XIV – proporcionar ao cumpridor, juntamente com a equipe 
técnica, condição de reintegração social, por meio do fortalecimen-
to dos vínculos sociais e da valorização da cidadania;

XV – avaliar os trabalhos desenvolvidos pelas equipes técnicas 
da CEAPA e dos Núcleos;

XVI – promover palestras para a inclusão social do cumpridor 
de penas e medidas alternativas;

XVII – manter articulação com órgãos públicos e particulares, 
sem fins lucrativos, preferencialmente assistenciais, no sentido de 
abertura e controle de vagas para o cumprimento das penas e me-
didas alternativas;

XVIII – elaborar relatórios semestrais sobre a atuação da CEAPA 
e Núcleos, e disponibilizá-lo à SERIS, bem como ao Poder Judiciário 
quando solicitado;

XIX – atuar como elemento mediador entre Estado, Municípios, 
organizações da sociedade civil e Poder Judiciário, no cumprimento 
das penas e medidas alternativas; e

XX – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO VII
DAS CHEFIAS DE UNIDADE PENITENCIÁRIA

Art. 67. Às Chefias de Unidade Penitenciária, no âmbito da res-
pectiva Unidade, compete:

I – executar as atividades de direção geral de estabelecimentos 
prisionais com fiel observância às disposições da Lei de Execução 
Penal, às normas da Administração Pública e ordens emanadas de 
autoridades legalmente constituídas;

II – exercer rigoroso controle e organização, por meio de nor-
mas internas para o ingresso, acomodação, manutenção da discipli-
na, segurança interna, higiene, visitas, encontros conjugais e movi-
mentação legal do reeducando;

III – primar pela manutenção das instalações físicas, bem como 
o aproveitamento da mão de obra dos internos;

IV – proporcionar assistência médica aos reeducandos e distri-
buição regular da alimentação diária;

V – manter organizado os dados cadastrais, jurídico-penais, be-
nefícios e sanções;

VI – criar mecanismos de avaliação de hábitos para diminuição 
da tensão carcerária;

VII – estimular a população prisional a participar dos programas 
de educação, saúde, laborterapia, profissionalização e produção; e

VIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

Parágrafo único. Além das competências a que se refere o 
caput deste artigo, são atribuições administrativas das Chefias de 
Unidade Penitenciária, no âmbito da respectiva Unidade:

I – dirigir, coordenar, supervisionar e controlar a execução das 
atividades relativas à pessoal, material e serviços gerais, em confor-
midade com as diretrizes da Unidade;
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II – prestar informações ordenada e sistematicamente, sobre o 
andamento de processos das suas seções;

III – elaborar a programação anual de trabalho e o relatório de 
atividades; e

IV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO VIII
DAS SUBCHEFIAS DE UNIDADE PENITENCIÁRIA

Art. 68. Às Subchefias de Unidade Penitenciária, no âmbito da 
respectiva Unidade, compete:

I – quanto à Segurança e Disciplina:
a) efetivar as internações dos presos;
b) chefiar a guarda interna e externa, orientando e fiscalizando 

os trabalhos de vigilância do Complexo Penitenciário;
c) zelar pela manutenção da ordem e segurança da Unidade;
d) executar todos os trabalhos e assumir os encargos indispen-

sáveis a manutenção da ordem e a segurança da Unidade;
e) inspecionar a visitação dos internos, examinando e fazendo 

a triagem de todos os materiais trazidos pelos visitantes;
f) elaborar diariamente o boletim de permanência e das ocor-

rências verificadas na Unidade;
g) manter a Chefia da Unidade permanentemente informada 

sobre todos os fatos e ocorrências verificadas no âmbito da vigilân-
cia e da segurança;

h) providenciar escolta frente à Guarda Externa nas saídas de 
emergência de interno;

i) inteirar-se detalhadamente das ordens e ocorrências no ser-
viço de guarda;

j) orientar, continuamente a guarda no que diz respeito às nor-
mas e atribuições de cada um;

k) manter estreita relação com os funcionários ligados a segu-
rança e com a Chefia da Unidade, a fim de inteirar-se da organiza-
ção, estrutura e normas de segurança do Complexo Penitenciário; e

l) fiscalizar a saída do reeducando devidamente escoltado.
II – quanto aos Serviços Penais:
a) propor campanhas e eventos preventivos, educativos den-

tro da respectiva Unidade Penitenciária em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Chefia Especial de Unidades Peniten-
ciárias;

b) acompanhar, na forma de suporte, a movimentação dos 
reeducandos que sejam levados a procedimentos externos como: 
saídas para atendimento médico, saídas à audiência, entre outros;

c) proporcionar ao prontuário da Unidade Prisional mecanis-
mos de otimização para a organização diária das chamadas nomi-
nais dos presos;

d) controlar e fiscalizar o cadastro de visitantes;
e) orientar, acompanhar o Setor Jurídico da Unidade Prisional 

para que estes ofereçam aos reeducandos hipossuficientes seus be-
nefícios e direitos durante o cumprimento da pena;

f) fiscalizar listagem para atendimento pessoal: Assistente So-
cial, Dentista, Enfermaria, Médico, Psicóloga e Assessoria Jurídica, 
com as pastas respectivas, fiscalizando seus atendimentos;

g) elaborar medidas para que o Setor Jurídico da Unidade Pri-
sional possam constantemente deixar atualizados as informações 
processuais dos reeducandos com o escopo de promover as medi-
das jurídicas cabíveis;

h) confeccionar pareceres conclusivos sobre assuntos envol-
vendo reeducandos submetidos a sua apreciação.

i) planejar, conjuntamente com a Chefia de Serviços Penais, 
formas e mecanismos de atendimentos a familiares encaminhando 
aos respectivos setores as demandas advindas deste público, garan-
tido os direitos que lhes são cabíveis;

j) garantir o acesso dos advogados particulares para atendi-
mento aos seus clientes;

k) controlar e fiscalizar a emissão dos Relatórios de Vida Carce-
rária – RVC, mediante solicitação da 16ª Vara Criminal de Execução 
Penal;

l) emitir certidões que comprovem o recolhimento do reedu-
cando na Unidade Prisional;

m) expedir memorandos e ofícios pertinentes ao seu setor;
n) proporcionar a manutenção jurídica dos reeducandos por 

meio de contato com as Varas Criminais, visando atualizar os pron-
tuários dos sentenciados, dos presos provisórios e dos pacientes 
com medida de segurança, com o propósito de assegurar ao assisti-
do a fidelidade do cumprimento da pena, da medida de segurança 
ou da prisão provisória;

o) manter contatos com as Varas de Execuções Penais, Minis-
tério Público Estadual, Tribunal de Justiça, Conselho Penitenciário, 
Chefia Especial de Unidades Penitenciárias e Chefia de Serviços Pe-
nais, no sentido de proporcionar aos reeducandos os direitos a eles 
assegurados;

p) elaborar e encaminhar aos órgãos jurídicos, por meio da 
Chefia Especial de Unidades Penitenciárias, todos os processos re-
lativos a petições dos benefícios por parte dos sentenciados;

q) solicitar do Setor Jurídico da Unidade Prisional estudo quan-
to à nova Legislação do Indulto Natalino e Livramento para que que 
este setor viabilize junto a Vara de Execuções Penais este direito 
para aqueles que atendam aos requisitos obejtivos garantido na 
nova Legislação;

r) fazer as consultas de processos no Sistema de Automação 
Judiciária – SAJ para a liberação dos reeducandos que forem bene-
ficiados com Alvarás de Soltura;

s) controlar o envio mensal das estatísticas para a Chefia de 
Pesquisa e Estatística da SERIS, as quais estarão divididas em: tabela 
do CONSEG; INFOPEN Estatística;

t) controlar o envio da Tabela de Inspeção da Vara Criminal de 
Execuções Penais, o Mapa de Controle de Inspeção do Ministério 
Público; Tabela de Tipificação Criminal;

u) enviar mensalmente, para a Chefia de Pesquisa e Estatística, 
o Relatório Mensal dos Gerentes Penais;

v) coordenar, fiscalizar e orientar os trabalhos do Chefe de 
Prontuário;

w) fiscalizar a atualização dos arquivos de prontuários e fichas 
dos presos;

x) fiscalizar a organização e manutenção do Sistema de Infor-
mação e Gestão Penitenciária;

y) integrar, imprescindivelmente, as reuniões do Conselho Ad-
ministrativo Disciplinar;

z) fiscalizar a manutenção do registro da população do Estabe-
lecimento Penitenciário;

aa) controlar inclusões, exclusões e remoções de cadastros de 
presos e outras ocorrências que importem na sua movimentação 
carcerária alguma notificação relevante como também, fiscalizar os 
comunicados documentais e as atualizações nos Sistemas de Infor-
mações e Gestão Penitenciária;

ab) preparar documentos referentes à movimentação e remo-
ção dos presos do Estabelecimento Prisional para as Varas de Execu-
ções Penais, Comarcas, Delegacias, Hospitais e outras transferências 
ou encaminhamentos que requeiram oficialização procedimental;

ac) comunicar à Chefia de Serviços Penais das guias de soltu-
ras, alvarás, atestados, certidões de comportamento carcerário e 
auxílio-reclusão;

ad) tomar as providências necessárias, referentes à sua pasta, à 
apresentação de presos às autoridades requisitantes; e 

ae) praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 69. Em cada unidade prisional funcionará um Conselho Dis-
ciplinar, de acordo com as disposições da Lei Federal nº 7210, de 11 
de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, competindo-lhe:

I – realizar diligências indispensáveis a precisa elucidação das 
faltas disciplinares dos internos, de acordo com os arts. 44 a 60 da 
Lei de Execução Penal;

II – deliberar sobre as faltas disciplinares cometidas pelos in-
ternos;

III – a deliberar e propor sobre a aplicação das sanções discipli-
nares previstas no art. 53 da Lei de Execução Penal; e

IV – exercer outras atividades correlatas.
Art. 70. O Conselho Disciplinar é composto por 03 (três) ser-

vidores de reconhecida competência e isenção, além de 01 (um) 
secretário.

§ 1º O Conselho Disciplinar reunir-se-á sempre que for neces-
sário, por convocação de seu presidente;

§ 2º As decisões do Conselho Disciplinares, devidamente regis-
tradas, serão tomadas por maioria de votos.

Art. 71. Os casos omissos neste Ato Organizacional serão deci-
didos pelo Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social.

DECRETO ESTADUAL Nº 38.295/2000 (REGULAMENTO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE ALAGO-

AS)

Prezado candidato, a lei indicada não foi disponibilizada pelo 
estado, de modo que a editora indica que seja feito o contato di-
reto com a prefeitura para obter o material. Em outro momento, 
quando a editora tiver acesso à lei, seu texto na íntegra será dispo-
nibilizado também em nosso site para consulta.
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LEI Nº 12.850/2013 (ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS)

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 
criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correla-
tas e o procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 

de maio de 1995; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações pe-
nais correlatas e o procedimento criminal a ser aplicado.

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 
(quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracteriza-
da pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo 
de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, 
mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam 
superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.

§ 2º Esta Lei se aplica também:
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção inter-

nacional quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou 
devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas vol-
tadas para a prática dos atos de terrorismo legalmente definidos. 
(Redação dada pela lei nº 13.260, de 2016)

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmen-
te ou por interposta pessoa, organização criminosa:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 
das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer 
forma, embaraça a investigação de infração penal que envolva or-
ganização criminosa.

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da 
organização criminosa houver emprego de arma de fogo.

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, indivi-
dual ou coletivo, da organização criminosa, ainda que não pratique 
pessoalmente atos de execução.

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):
I - se há participação de criança ou adolescente;
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a orga-

nização criminosa dessa condição para a prática de infração penal;
III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no 

todo ou em parte, ao exterior;
IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras 

organizações criminosas independentes;
V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionali-

dade da organização.
§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público 

integra organização criminosa, poderá o juiz determinar seu afas-
tamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 
remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação 
ou instrução processual.

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao fun-
cionário público a perda do cargo, função, emprego ou mandato 
eletivo e a interdição para o exercício de função ou cargo público 
pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes 
de que trata esta Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito 
policial e comunicará ao Ministério Público, que designará membro 
para acompanhar o feito até a sua conclusão.

§ 8º As lideranças de organizações criminosas armadas ou que 
tenham armas à disposição deverão iniciar o cumprimento da pena 
em estabelecimentos penais de segurança máxima. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º O condenado expressamente em sentença por integrar or-
ganização criminosa ou por crime praticado por meio de organiza-
ção criminosa não poderá progredir de regime de cumprimento de 
pena ou obter livramento condicional ou outros benefícios prisio-
nais se houver elementos probatórios que indiquem a manutenção 
do vínculo associativo.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permiti-
dos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os seguintes meios 
de obtenção da prova:

I - colaboração premiada;
II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou 

acústicos;
III - ação controlada;
IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a 

dados cadastrais constantes de bancos de dados públicos ou priva-
dos e a informações eleitorais ou comerciais;

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, 
nos termos da legislação específica;

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos 
termos da legislação específica;

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na 
forma do art. 11;

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, 
estaduais e municipais na busca de provas e informações de inte-
resse da investigação ou da instrução criminal.

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a 
capacidade investigatória, poderá ser dispensada licitação para con-
tratação de serviços técnicos especializados, aquisição ou locação 
de equipamentos destinados à polícia judiciária para o rastreamen-
to e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2º No caso do § 1º , fica dispensada a publicação de que tra-
ta o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, devendo ser comunicado o órgão de controle interno da rea-
lização da contratação. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

SEÇÃO I
DA COLABORAÇÃO PREMIADA

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.964, DE 2019)

Art. 3º-A. O acordo de colaboração premiada é negócio jurídico 
processual e meio de obtenção de prova, que pressupõe utilidade e 
interesse públicos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 3º-B. O recebimento da proposta para formalização de 
acordo de colaboração demarca o início das negociações e constitui 
também marco de confidencialidade, configurando violação de sigi-
lo e quebra da confiança e da boa-fé a divulgação de tais tratativas 
iniciais ou de documento que as formalize, até o levantamento de 
sigilo por decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º A proposta de acordo de colaboração premiada poderá ser 
sumariamente indeferida, com a devida justificativa, cientificando-
-se o interessado. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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§ 2º Caso não haja indeferimento sumário, as partes deverão 
firmar Termo de Confidencialidade para prosseguimento das trata-
tivas, o que vinculará os órgãos envolvidos na negociação e impedi-
rá o indeferimento posterior sem justa causa. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 3º O recebimento de proposta de colaboração para análise 
ou o Termo de Confidencialidade não implica, por si só, a suspensão 
da investigação, ressalvado acordo em contrário quanto à propo-
situra de medidas processuais penais cautelares e assecuratórias, 
bem como medidas processuais cíveis admitidas pela legislação 
processual civil em vigor. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º O acordo de colaboração premiada poderá ser precedi-
do de instrução, quando houver necessidade de identificação ou 
complementação de seu objeto, dos fatos narrados, sua definição 
jurídica, relevância, utilidade e interesse público. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 5º Os termos de recebimento de proposta de colaboração e 
de confidencialidade serão elaborados pelo celebrante e assinados 
por ele, pelo colaborador e pelo advogado ou defensor público com 
poderes específicos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º Na hipótese de não ser celebrado o acordo por iniciativa do 
celebrante, esse não poderá se valer de nenhuma das informações 
ou provas apresentadas pelo colaborador, de boa-fé, para qualquer 
outra finalidade. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 3º-C. A proposta de colaboração premiada deve estar ins-
truída com procuração do interessado com poderes específicos para 
iniciar o procedimento de colaboração e suas tratativas, ou firmada 
pessoalmente pela parte que pretende a colaboração e seu advoga-
do ou defensor público. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser 
realizada sem a presença de advogado constituído ou defensor pú-
blico. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Em caso de eventual conflito de interesses, ou de colabo-
rador hipossuficiente, o celebrante deverá solicitar a presença de 
outro advogado ou a participação de defensor público. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º No acordo de colaboração premiada, o colaborador deve 
narrar todos os fatos ilícitos para os quais concorreu e que te-
nham relação direta com os fatos investigados. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 4º Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e os 
anexos com os fatos adequadamente descritos, com todas as suas 
circunstâncias, indicando as provas e os elementos de corrobora-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o 
perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena privativa 
de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que 
tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e 
com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um 
ou mais dos seguintes resultados:

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organi-
zação criminosa e das infrações penais por eles praticadas;

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas 
da organização criminosa;

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades 
da organização criminosa;

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito 
das infrações penais praticadas pela organização criminosa;

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física 
preservada.

§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em 
conta a personalidade do colaborador, a natureza, as circunstâncias, 
a gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a eficácia da 
colaboração.

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o 
Ministério Público, a qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos 
autos do inquérito policial, com a manifestação do Ministério Pú-
blico, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de 
perdão judicial ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha 
sido previsto na proposta inicial, aplicando-se, no que couber, o art. 
28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal).

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, re-
lativos ao colaborador, poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, 
prorrogáveis por igual período, até que sejam cumpridas as medidas 
de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério 
Público poderá deixar de oferecer denúncia se a proposta de acordo 
de colaboração referir-se a infração de cuja existência não tenha 
prévio conhecimento e o colaborador: (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

I - não for o líder da organização criminosa;
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos des-

te artigo.
§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da infra-

ção quando o Ministério Público ou a autoridade policial competen-
te tenha instaurado inquérito ou procedimento investigatório para 
apuração dos fatos apresentados pelo colaborador. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá 
ser reduzida até a metade ou será admitida a progressão de regime 
ainda que ausentes os requisitos objetivos.

§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as 
partes para a formalização do acordo de colaboração, que ocorre-
rá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a 
manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o 
Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor.

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste artigo, serão re-
metidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as declarações do 
colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz ouvir sigilosa-
mente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade 
em que analisará os seguintes aspectos na homologação: (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - regularidade e legalidade; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos no 
caput e nos §§ 4º e 5º deste artigo, sendo nulas as cláusulas que 
violem o critério de definição do regime inicial de cumprimento de 
pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), as regras de cada um dos regimes previstos no Códi-
go Penal e na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal) e os requisitos de progressão de regime não abrangidos pelo 
§ 5º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados 
mínimos exigidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmen-
te nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de 
medidas cautelares. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à análise fundamenta-
da do mérito da denúncia, do perdão judicial e das primeiras etapas 
de aplicação da pena, nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), antes de conceder 
os benefícios pactuados, exceto quando o acordo prever o não ofe-
recimento da denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-A deste artigo ou já 
tiver sido proferida sentença. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)



LEGISLAÇÃO ESPECIAL

3

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia ao 
direito de impugnar a decisão homologatória. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que não 
atender aos requisitos legais, devolvendo-a às partes para as ade-
quações necessárias. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, 
sempre acompanhado pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro 
do Ministério Público ou pelo delegado de polícia responsável pelas 
investigações.

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as 
provas autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não pode-
rão ser utilizadas exclusivamente em seu desfavor.

§ 10-A Em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu 
delatado a oportunidade de manifestar-se após o decurso do prazo 
concedido ao réu que o delatou. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado 
e sua eficácia.

§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denun-
ciado, o colaborador poderá ser ouvido em juízo a requerimento 
das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de colaboração deverá 
ser feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, esteno-
tipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinados a 
obter maior fidelidade das informações, garantindo-se a disponibi-
lização de cópia do material ao colaborador. (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, 
na presença de seu defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito 
ao compromisso legal de dizer a verdade.

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução 
da colaboração, o colaborador deverá estar assistido por defensor.

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou pro-
ferida com fundamento apenas nas declarações do colaborador: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - medidas cautelares reais ou pessoais; (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - recebimento de denúncia ou queixa-crime; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

III - sentença condenatória. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso de 
omissão dolosa sobre os fatos objeto da colaboração. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o co-
laborador cesse o envolvimento em conduta ilícita relacionada ao 
objeto da colaboração, sob pena de rescisão. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 5º São direitos do colaborador:
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação es-

pecífica;
II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pes-

soais preservados;
III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coau-

tores e partícipes;
IV - participar das audiências sem contato visual com os outros 

acusados;
V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunica-

ção, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização 
por escrito;

VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal 
diverso dos demais corréus ou condenados. (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Art. 6º O termo de acordo da colaboração premiada deverá ser 
feito por escrito e conter:

I - o relato da colaboração e seus possíveis resultados;
II - as condições da proposta do Ministério Público ou do dele-

gado de polícia;
III - a declaração de aceitação do colaborador e de seu defen-

sor;
IV - as assinaturas do representante do Ministério Público ou 

do delegado de polícia, do colaborador e de seu defensor;
V - a especificação das medidas de proteção ao colaborador e à 

sua família, quando necessário.
Art. 7º O pedido de homologação do acordo será sigilosamente 

distribuído, contendo apenas informações que não possam identifi-
car o colaborador e o seu objeto.

§ 1º As informações pormenorizadas da colaboração serão di-
rigidas diretamente ao juiz a que recair a distribuição, que decidirá 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2º O acesso aos autos será restrito ao juiz, ao Ministério Pú-
blico e ao delegado de polícia, como forma de garantir o êxito das 
investigações, assegurando-se ao defensor, no interesse do repre-
sentado, amplo acesso aos elementos de prova que digam respeito 
ao exercício do direito de defesa, devidamente precedido de auto-
rização judicial, ressalvados os referentes às diligências em anda-
mento.

§ 3º O acordo de colaboração premiada e os depoimentos do 
colaborador serão mantidos em sigilo até o recebimento da denún-
cia ou da queixa-crime, sendo vedado ao magistrado decidir por 
sua publicidade em qualquer hipótese.(Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

SEÇÃO II
DA AÇÃO CONTROLADA

Art. 8º Consiste a ação controlada em retardar a intervenção po-
licial ou administrativa relativa à ação praticada por organização crimi-
nosa ou a ela vinculada, desde que mantida sob observação e acom-
panhamento para que a medida legal se concretize no momento mais 
eficaz à formação de provas e obtenção de informações.

§ 1º O retardamento da intervenção policial ou administrativa será 
previamente comunicado ao juiz competente que, se for o caso, esta-
belecerá os seus limites e comunicará ao Ministério Público.

§ 2º A comunicação será sigilosamente distribuída de forma a não 
conter informações que possam indicar a operação a ser efetuada.

§ 3º Até o encerramento da diligência, o acesso aos autos será 
restrito ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de polícia, como 
forma de garantir o êxito das investigações.

§ 4º Ao término da diligência, elaborar-se-á auto circunstancia-
do acerca da ação controlada.

Art. 9º Se a ação controlada envolver transposição de frontei-
ras, o retardamento da intervenção policial ou administrativa so-
mente poderá ocorrer com a cooperação das autoridades dos paí-
ses que figurem como provável itinerário ou destino do investigado, 
de modo a reduzir os riscos de fuga e extravio do produto, objeto, 
instrumento ou proveito do crime.

SEÇÃO III
DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES

Art. 10. A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investi-
gação, representada pelo delegado de polícia ou requerida pelo Mi-
nistério Público, após manifestação técnica do delegado de polícia 
quando solicitada no curso de inquérito policial, será precedida de 
circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que esta-
belecerá seus limites.
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§ 1º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o 
juiz competente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público.

§ 2º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração 
penal de que trata o art. 1º e se a prova não puder ser produzida 
por outros meios disponíveis.

§ 3º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) me-
ses, sem prejuízo de eventuais renovações, desde que comprovada 
sua necessidade.

§ 4º Findo o prazo previsto no § 3º , o relatório circunstanciado 
será apresentado ao juiz competente, que imediatamente cientifi-
cará o Ministério Público.

§ 5º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia po-
derá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público poderá 
requisitar, a qualquer tempo, relatório da atividade de infiltração.

Art. 10-A. Será admitida a ação de agentes de polícia infiltrados 
virtuais, obedecidos os requisitos do caput do art. 10, na internet, 
com o fim de investigar os crimes previstos nesta Lei e a eles cone-
xos, praticados por organizações criminosas, desde que demonstra-
da sua necessidade e indicados o alcance das tarefas dos policiais, 
os nomes ou apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, 
os dados de conexão ou cadastrais que permitam a identificação 
dessas pessoas.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para efeitos do disposto nesta Lei, consideram-se: (Incluí-
do pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-
cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utili-
zado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o 
juiz competente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público. (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração 
penal de que trata o art. 1º desta Lei e se as provas não puderem 
ser produzidas por outros meios disponíveis. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 4º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) me-
ses, sem prejuízo de eventuais renovações, mediante ordem judi-
cial fundamentada e desde que o total não exceda a 720 (setecen-
tos e vinte) dias e seja comprovada sua necessidade. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Findo o prazo previsto no § 4º deste artigo, o relatório cir-
cunstanciado, juntamente com todos os atos eletrônicos praticados 
durante a operação, deverão ser registrados, gravados, armazena-
dos e apresentados ao juiz competente, que imediatamente cien-
tificará o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia po-
derá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público e o juiz 
competente poderão requisitar, a qualquer tempo, relatório da ati-
vidade de infiltração. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º É nula a prova obtida sem a observância do disposto neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-B. As informações da operação de infiltração serão en-
caminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identi-
dade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e mate-
rialidade dos crimes previstos no art. 1º desta Lei.(Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-D. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, jun-
tamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade dos envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 11. O requerimento do Ministério Público ou a represen-
tação do delegado de polícia para a infiltração de agentes conterão 
a demonstração da necessidade da medida, o alcance das tarefas 
dos agentes e, quando possível, os nomes ou apelidos das pessoas 
investigadas e o local da infiltração.

Parágrafo único. Os órgãos de registro e cadastro público pode-
rão incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento 
sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações neces-
sárias à efetividade da identidade fictícia criada, nos casos de infil-
tração de agentes na internet. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Art. 12. O pedido de infiltração será sigilosamente distribuído, de 
forma a não conter informações que possam indicar a operação a 
ser efetivada ou identificar o agente que será infiltrado.

§ 1º As informações quanto à necessidade da operação de in-
filtração serão dirigidas diretamente ao juiz competente, que de-
cidirá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após manifestação do 
Ministério Público na hipótese de representação do delegado de 
polícia, devendo-se adotar as medidas necessárias para o êxito das 
investigações e a segurança do agente infiltrado.

§ 2º Os autos contendo as informações da operação de infiltra-
ção acompanharão a denúncia do Ministério Público, quando serão 
disponibilizados à defesa, assegurando-se a preservação da identi-
dade do agente.

§ 3º Havendo indícios seguros de que o agente infiltrado so-
fre risco iminente, a operação será sustada mediante requisição do 
Ministério Público ou pelo delegado de polícia, dando-se imediata 
ciência ao Ministério Público e à autoridade judicial.

Art. 13. O agente que não guardar, em sua atuação, a devida 
proporcionalidade com a finalidade da investigação, responderá pe-
los excessos praticados.

Parágrafo único. Não é punível, no âmbito da infiltração, a prá-
tica de crime pelo agente infiltrado no curso da investigação, quan-
do inexigível conduta diversa.

Art. 14. São direitos do agente:
I - recusar ou fazer cessar a atuação infiltrada;
II - ter sua identidade alterada, aplicando-se, no que couber, 

o disposto no art. 9º da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, bem 
como usufruir das medidas de proteção a testemunhas;

III - ter seu nome, sua qualificação, sua imagem, sua voz e de-
mais informações pessoais preservadas durante a investigação e o 
processo criminal, salvo se houver decisão judicial em contrário;

IV - não ter sua identidade revelada, nem ser fotografado ou 
filmado pelos meios de comunicação, sem sua prévia autorização 
por escrito.
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SEÇÃO IV
DO ACESSO A REGISTROS, DADOS CADASTRAIS, DOCUMEN-

TOS E INFORMAÇÕES

Art. 15. O delegado de polícia e o Ministério Público terão aces-
so, independentemente de autorização judicial, apenas aos dados 
cadastrais do investigado que informem exclusivamente a qualifica-
ção pessoal, a filiação e o endereço mantidos pela Justiça Eleitoral, 
empresas telefônicas, instituições financeiras, provedores de inter-
net e administradoras de cartão de crédito.

Art. 16. As empresas de transporte possibilitarão, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, acesso direto e permanente do juiz, do Ministério 
Público ou do delegado de polícia aos bancos de dados de reservas 
e registro de viagens.

Art. 17. As concessionárias de telefonia fixa ou móvel man-
terão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à disposição das autoridades 
mencionadas no art. 15, registros de identificação dos números dos 
terminais de origem e de destino das ligações telefônicas interna-
cionais, interurbanas e locais.

SEÇÃO V
DOS CRIMES OCORRIDOS NA INVESTIGAÇÃO E NA OBTEN-

ÇÃO DA PROVA

Art. 18. Revelar a identidade, fotografar ou filmar o colabora-
dor, sem sua prévia autorização por escrito:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Art. 19. Imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com 

a Justiça, a prática de infração penal a pessoa que sabe ser inocente, 
ou revelar informações sobre a estrutura de organização criminosa 
que sabe inverídicas:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 20. Descumprir determinação de sigilo das investigações 

que envolvam a ação controlada e a infiltração de agentes:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 21. Recusar ou omitir dados cadastrais, registros, docu-

mentos e informações requisitadas pelo juiz, Ministério Público ou 
delegado de polícia, no curso de investigação ou do processo:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, de forma inde-

vida, se apossa, propala, divulga ou faz uso dos dados cadastrais de 
que trata esta Lei.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Os crimes previstos nesta Lei e as infrações penais co-
nexas serão apurados mediante procedimento ordinário previsto 
no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Pro-
cesso Penal), observado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. A instrução criminal deverá ser encerrada em 
prazo razoável, o qual não poderá exceder a 120 (cento e vinte) dias 
quando o réu estiver preso, prorrogáveis em até igual período, por 
decisão fundamentada, devidamente motivada pela complexidade 
da causa ou por fato procrastinatório atribuível ao réu.

Art. 23. O sigilo da investigação poderá ser decretado pela au-
toridade judicial competente, para garantia da celeridade e da efi-
cácia das diligências investigatórias, assegurando-se ao defensor, no 
interesse do representado, amplo acesso aos elementos de prova 
que digam respeito ao exercício do direito de defesa, devidamente 
precedido de autorização judicial, ressalvados os referentes às dili-
gências em andamento.

Parágrafo único. Determinado o depoimento do investigado, 
seu defensor terá assegurada a prévia vista dos autos, ainda que 
classificados como sigilosos, no prazo mínimo de 3 (três) dias que 
antecedem ao ato, podendo ser ampliado, a critério da autoridade 
responsável pela investigação.

Art. 24. O art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Associação Criminosa
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim 

específico de cometer crimes:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a asso-

ciação é armada ou se houver a participação de criança ou adoles-
cente.” (NR)

Art. 25. O art. 342 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 342. ..........................................................................
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
....................................................................................” (NR)
Art. 26. Revoga-se a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995.
Art. 27. Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias de sua publicação oficial.

LEI Nº 9.613/1998 (LAVAGEM DE DINHEIRO) 

O crime de lavagem de dinheiro está tipificado na Lei nº 
9.613/1998.

Apenas um artigo trata da definição do crime, o art. 1º.
Os demais artigos tratam de outros temas de direito penal e 

processual penal.
O crime é: ocultar ou dissimular a natureza, origem, localiza-

ção, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou 
valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. 

A lavagem de dinheiro é um problema mundial que envolve 
transações internacionais, contrabando de dinheiro através de fron-
teiras e lavagem em um país do produto de crimes cometidos em 
outro.

A sanção prevista é reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.
Além da conduta acima tipificada, incorre na mesma pena 

quem:
Admite-se a tentativa.
A tentativa é punida com a pena correspondente ao crime con-

sumado, diminuída de um a dois terços, mesma regra contida no 
Código Penal: art. 14, parágrafo único.

A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes de-
finidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada ou por inter-
médio de organização criminosa.

E a pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida 
em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de apli-
cá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, 
se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com as 
autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das 
infrações penais, à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou 
à localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime. 

O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:
•	 obedecem às disposições relativas ao procedimento co-

mum dos crimes punidos com reclusão, da competência do juiz 
singular;

•	 independem do processo e julgamento das infrações pe-
nais antecedentes, ainda que praticados em outro país, cabendo ao 
juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a decisão sobre 
a unidade de processo e julgamento. 
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A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência 
da infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos 
nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor, ou 
extinta a punibilidade da infração penal antecedente. 

No processo por crime de lavagem de dinheiro o acusado, cita-
do por edital, não comparecer, nem constituir o processo prossegue 
até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. 

O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou median-
te representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público 
em 24 (vinte e quatro) horas, havendo indícios suficientes de infração 
penal, poderá decretar medidas assecuratórias de bens, direitos ou va-
lores do investigado ou acusado, ou existentes em nome de interpostas 
pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes pre-
vistos nesta Lei ou das infrações penais antecedentes. 

Procede-se à alienação antecipada para preservação do valor 
dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de dete-
rioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua 
manutenção. 

O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direi-
tos e valores quando comprovada a licitude de sua origem, man-
tendo-se a constrição dos bens, direitos e valores necessários e 
suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações 
pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal. 

Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o compareci-
mento pessoal do acusado ou de interposta pessoa, podendo o juiz 
determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, 
direitos ou valores, sem prejuízo da alienação antecipada.

Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, 
direitos ou valores para reparação do dano decorrente da infração 
penal antecedente ou da prevista na lei de lavagem de dinheiro ou 
para pagamento de prestação pecuniária, multa e custas. 

A alienação antecipada para preservação de valor de bens sob 
constrição será decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público ou por solicitação da parte interessada, median-
te petição autônoma, que será autuada em apartado e cujos autos 
terão tramitação em separado em relação ao processo principal. 

O requerimento de alienação deverá conter a relação de todos 
os demais bens, com a descrição e a especificação de cada um de-
les, e informações sobre quem os detém e local onde se encontram. 

O juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos apartados, e 
intimará o Ministério Público.

Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 
respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribu-
ído aos bens e determinará sejam alienados em leilão ou pregão, 
preferencialmente eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta 
e cinco por cento) da avaliação.

Realizado o leilão, a quantia apurada será depositada em conta 
judicial remunerada, adotando-se a seguinte disciplina:

• Processos de competência da Justiça Federal e da Justiça 
do Distrito Federal

	 Os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal 
ou em instituição financeira pública, mediante documento adequa-
do para essa finalidade.

	 Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Fe-
deral ou por outra instituição financeira pública para a Conta Única 
do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalida-
de, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

	 Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou 
por instituição financeira pública serão debitados à Conta Única do 
Tesouro Nacional, em subconta de restituição.

• Processos de competência da Justiça dos Estados:
	 Os depósitos serão efetuados em instituição financeira 

designada em lei, preferencialmente pública, de cada Estado ou, na 
sua ausência, em instituição financeira pública da União.

	 Os depósitos serão repassados para a conta única de cada 
Estado, na forma da respectiva legislação.

Mediante ordem da autoridade judicial, o valor do depósito, 
após o trânsito em julgado da sentença proferida na ação penal, 
será:

•	 em caso de sentença condenatória, nos processos de 
competência da Justiça Federal e da Justiça do Distrito Federal, in-
corporado definitivamente ao patrimônio da União, e, nos proces-
sos de competência da Justiça Estadual, incorporado ao patrimônio 
do Estado respectivo; 

•	 em caso de sentença absolutória extintiva de punibilida-
de, colocado à disposição do réu pela instituição financeira, acresci-
do da remuneração da conta judicial. 

A instituição financeira depositária manterá controle dos valo-
res depositados ou devolvidos.

Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tributos 
e multas incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de inicia-
tivas que, no âmbito da competência de cada ente da Federação, 
venham a desonerar bens sob constrição judicial daqueles ônus. 

Feito o depósito, os autos da alienação serão apensados aos do 
processo principal. 

Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra 
as decisões proferidas no curso do procedimento previsto neste ar-
tigo. 

Sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal condena-
tória, o juiz decretará, em favor, conforme o caso, da União ou do 
Estado:

•	 a perda dos valores depositados na conta remunerada e 
da fiança; 

•	 a perda dos bens não alienados antecipadamente e da-
queles aos quais não foi dada destinação prévia; e

•	 a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (noven-
ta) dias após o trânsito em julgado da sentença condenatória, res-
salvado o direito de lesado ou terceiro de boa-fé. 

Os recursos decorrentes da alienação antecipada de bens, di-
reitos e valores oriundos do crime de tráfico ilícito de drogas e que 
tenham sido objeto de dissimulação e ocultação nos termos desta 
Lei permanecem submetidos à disciplina definida em lei específica.

A ordem de prisão de pessoas ou as medidas assecuratórias de 
bens, direitos ou valores poderão ser suspensas pelo juiz, ouvido o 
Ministério Público, quando a sua execução imediata puder compro-
meter as investigações. 

Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Mi-
nistério Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para 
a administração dos bens, direitos ou valores sujeitos a medidas 
assecuratórias, mediante termo de compromisso.

A pessoa responsável pela administração dos bens:
•	 fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será sa-

tisfeita com o produto dos bens objeto da administração;
•	 prestará, por determinação judicial, informações perió-

dicas da situação dos bens sob sua administração, bem como ex-
plicações e detalhamentos sobre investimentos e reinvestimentos 
realizados.

São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Pe-
nal:

•	 a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de 
competência da Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e valo-
res relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes pre-
vistos nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a fiança, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 
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•	 a interdição do exercício de cargo ou função pública de 
qualquer natureza e de diretor, de membro de conselho de adminis-
tração ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no art. 9º, pelo 
dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada.

A União e os Estados, no âmbito de suas competências, regu-
lamentarão a forma de destinação dos bens, direitos e valores cuja 
perda houver sido declarada, assegurada, quanto aos processos de 
competência da Justiça Federal, a sua utilização pelos órgãos fede-
rais encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e do 
julgamento dos crimes de lavagem de dinheiro, e, quanto aos pro-
cessos de competência da Justiça Estadual, a preferência dos órgãos 
locais com idêntica função. 

Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda em 
favor da União ou do Estado for decretada serão inutilizados ou do-
ados a museu criminal ou a entidade pública, se houver interesse 
na sua conservação. 

» Bens, direito ou valores oriundos de crimes praticados no 
estrangeiro

O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou 
convenção internacional e por solicitação de autoridade estran-
geira competente, medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou 
valores oriundos de crimes de lavagem de dinheiro praticados no 
estrangeiro. 

Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de trata-
do ou convenção internacional, quando o governo do país da auto-
ridade solicitante prometer reciprocidade ao Brasil.

Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores 
privados sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação de auto-
ridade estrangeira competente ou os recursos provenientes da sua 
alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na 
proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro 
de boa-fé. 

» Pessoas sujeitas ao mecanismo de controle
Sujeitam-se às obrigações legais as pessoas físicas e jurídicas 

que tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade 
principal ou acessória, cumulativamente ou não: 

•	 a captação, intermediação e aplicação de recursos finan-
ceiros de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira;

•	 a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como 
ativo financeiro ou instrumento cambial;

•	 a custódia, emissão, distribuição, liquidação, negociação, 
intermediação ou administração de títulos ou valores mobiliários.

Sujeitam-se às mesmas obrigações:
•	 as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e 

os sistemas de negociação do mercado de balcão organizado; 
•	 as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de 

previdência complementar ou de capitalização;
•	 as administradoras de cartões de credenciamento ou car-

tões de crédito, bem como as administradoras de consórcios para 
aquisição de bens ou serviços;

•	 as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão 
ou qualquer outro meio eletrônico, magnético ou equivalente, que 
permita a transferência de fundos;

•	 as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de 
fomento comercial (factoring);

•	 as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou 
quaisquer bens móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, 
concedam descontos na sua aquisição, mediante sorteio ou método 
assemelhado;

•	 as filiais ou representações de entes estrangeiros que 
exerçam no Brasil qualquer das atividades listadas neste artigo, ain-
da que de forma eventual;

•	 as demais entidades cujo funcionamento dependa de au-
torização de órgão regulador dos mercados financeiro, de câmbio, 
de capitais e de seguros;

•	 as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, 
que operem no Brasil como agentes, dirigentes, procuradoras, 
comissionárias ou por qualquer forma representem interesses de 
ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste 
artigo;

•	 as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de 
promoção imobiliária ou compra e venda de imóveis; 

•	 as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pe-
dras e metais preciosos, objetos de arte e antiguidades.

•	 as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens 
de luxo ou de alto valor, intermedeiem a sua comercialização ou 
exerçam atividades que envolvam grande volume de recursos em 
espécie; 

•	 as juntas comerciais e os registros públicos; 
•	 as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que 

eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, au-
ditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, em 
operações: 

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais 
ou industriais ou participações societárias de qualquer natureza; 

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 
c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, in-

vestimento ou de valores mobiliários; 
d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer 

natureza, fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; 
e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e
f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacio-

nados a atividades desportivas ou artísticas profissionais;
•	 pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, in-

termediação, comercialização, agenciamento ou negociação de di-
reitos de transferência de atletas, artistas ou feiras, exposições ou 
eventos similares;

•	 as empresas de transporte e guarda de valores; 
•	 as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de 

alto valor de origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comer-
cialização; e 

•	 as dependências no exterior das entidades mencionadas 
neste artigo, por meio de sua matriz no Brasil, relativamente a re-
sidentes no País.

» Identificação dos clientes e manutenção de registros
Todas as pessoas citadas referidas acima:
•	 identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, 

nos termos de instruções emanadas das autoridades competentes;
•	 manterão registro de toda transação em moeda nacional 

ou estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, me-
tais, ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro, que 
ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos 
de instruções por esta expedidas;

•	 deverão adotar políticas, procedimentos e controles inter-
nos, compatíveis com seu porte e volume de operações, que lhes 
permitam atender ao disposto legal, na forma disciplinada pelos 
órgãos competentes; 

•	 deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no 
órgão regulador ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na forma e condições por 
eles estabelecidas; 

•	 deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na 
periodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-
-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas. 
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O Banco Central manterá registro centralizado formando o ca-
dastro geral de correntistas e clientes de instituições financeiras, 
bem como de seus procuradores. 

» Comunicação de operações financeiras
Aquelas mesmas pessoas acima referidas:
•	 dispensarão especial atenção às operações que, nos ter-

mos de instruções emanadas das autoridades competentes, pos-
sam constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, 
ou com eles relacionar-se;

•	 deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de 
tal ato a qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a infor-
mação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta ou reali-
zação: 

a) de todas as transações, acompanhadas de identificação; e
b) das operações que constituem sérios indícios dos crimes 

previstos nesta Lei, ou com eles relacionam; 
•	 deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da 

sua atividade ou, na sua falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e 
condições por eles estabelecidas, a não ocorrência de propostas, 
transações ou operações passíveis de serem comunicadas ao Coaf. 

As transferências internacionais e os saques em espécie de-
verão ser previamente comunicados à instituição financeira, nos 
termos, limites, prazos e condições fixados pelo Banco Central do 
Brasil. 

» Responsabilidade administrativa
Às pessoas já referidas, bem como aos administradores das 

pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações que aca-
bamos de estudar serão aplicadas, cumulativamente ou não, pelas 
autoridades competentes, as seguintes sanções:

•	 advertência;
•	 multa pecuniária variável não superior: 
a) ao dobro do valor da operação; 
b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria 

obtido pela realização da operação; ou
c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
•	 inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para 

o exercício do cargo de administrador das pessoas jurídicas também 
já citadas acima;

•	 cassação ou suspensão da autorização para o exercício de 
atividade, operação ou funcionamento. 

» Conselho de controle de atividades financeiras
A lei de lavagem de dinheiro cria, no âmbito do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, o Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas 
administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências sus-
peitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo da com-
petência de outros órgãos e entidades. 

O COAF deverá coordenar e propor mecanismos de cooperação 
e de troca de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes 
no combate à ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores.

O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pública 
as informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas envol-
vidas em atividades suspeitas. 

O COAF comunicará às autoridades competentes para a instau-
ração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência 
de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua prática, 
ou de qualquer outro ilícito.

O COAF será composto por servidores públicos de reputação 
ilibada e reconhecida competência, designados em ato do Ministro 
de Estado da Justiça e Segurança Pública, dentre os integrantes do 

quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão 
de Valores Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados do 
Ministério da Economia, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal do Ministério da Economia, da Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil do Ministério da Economia, da Agência Brasileira de 
Inteligência do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República, do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, da Polícia Federal do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, da Superintendência Nacional de Previ-
dência Complementar do Ministério da Economia e da Controlado-
ria-Geral da União, indicados pelos respectivos Ministros de Estado.

O Presidente do COAF será indicado pelo Ministro de Estado 
da Justiça e Segurança Pública e nomeado pelo Presidente da Re-
pública. 

Caberá recurso das decisões do Coaf relativas às aplicações de 
penas administrativas ao Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional. 

O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatu-
to aprovado por decreto do Poder Executivo.

A autoridade policial e o Ministério Público terão acesso, ex-
clusivamente, aos dados cadastrais do investigado que informam 
qualificação pessoal, filiação e endereço, independentemente de 
autorização judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas empresas 
telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos provedores de in-
ternet e pelas administradoras de cartão de crédito. 

Os encaminhamentos das instituições financeiras e tributárias 
em resposta às ordens judiciais de quebra ou transferência de sigi-
lo deverão ser, sempre que determinado, em meio informático, e 
apresentados em arquivos que possibilitem a migração de informa-
ções para os autos do processo sem redigitação. 

Em caso de indiciamento de servidor público, este será afas-
tado, sem prejuízo de remuneração e demais direitos previstos em 
lei, até que o juiz competente autorize, em decisão fundamentada, 
o seu retorno. 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará os dados 
fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, con-
tado a partir do início do exercício seguinte ao da declaração de 
renda respectiva ou ao do pagamento do tributo.

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, 
direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras providências.

OPRESIDENTEDA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS CRIMES DE “LAVAGEM” OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREI-

TOS E VALORES

Art. 1oOcultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 
disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou 
valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. 
(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
VI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
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VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.(Redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
§ 1oIncorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular 

a utilização de bens, direitos ou valores provenientes de infração 
penal: (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - os converte em ativos lícitos;
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garan-

tia, guarda, tem em depósito, movimenta ou transfere;
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes 

aos verdadeiros.
§ 2oIncorre, ainda, na mesma pena quem:(Redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 2012)
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos 

ou valores provenientes de infração penal;(Redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 2012)

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhe-
cimento de que sua atividade principal ou secundária é dirigida à 
prática de crimes previstos nesta Lei.

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 
14 do Código Penal.

§ 4oA pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes 
definidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada ou por 
intermédio de organização criminosa.(Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

§ 5oA pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cum-
prida em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar 
de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de 
direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamen-
te com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à 
apuração das infrações penais, à identificação dos autores, coauto-
res e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores objeto 
do crime.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 6º Para a apuração do crime de que trata este artigo, admi-
te-se a utilização da ação controlada e da infiltração de agentes.
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:
I – obedecem às disposições relativas ao procedimento comum 

dos crimes punidos com reclusão, da competência do juiz singular;
II - independem do processo e julgamento das infrações pe-

nais antecedentes, ainda que praticados em outro país, cabendo 
ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a decisão so-
bre a unidade de processo e julgamento; (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

III - são da competência da Justiça Federal:
a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem 

econômico-financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou in-
teresses da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas 
públicas;

b) quando a infração penal antecedente for de competência da 
Justiça Federal.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1oA denúncia será instruída com indícios suficientes da exis-
tência da infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos pre-
vistos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor, 
ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente.(Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oNo processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o 
disposto no art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), devendo o acusado que não com-

parecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguin-
do o feito até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. 
(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 3º(Revogado pela Lei nº 12.683, de 2012)
Art. 4oO juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público 

ou mediante representação do delegado de polícia, ouvido o Mi-
nistério Público em 24 (vinte e quatro) horas, havendo indícios sufi-
cientes de infração penal, poderá decretar medidas assecuratórias 
de bens, direitos ou valores do investigado ou acusado, ou existen-
tes em nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, pro-
duto ou proveito dos crimes previstos nesta Lei ou das infrações 
penais antecedentes.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1oProceder-se-á à alienação antecipada para preservação do 
valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de 
deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para 
sua manutenção.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oO juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, 
direitos e valores quando comprovada a licitude de sua origem, 
mantendo-se a constrição dos bens, direitos e valores necessários 
e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações 
pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal.(Reda-
ção dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 3oNenhum pedido de liberação será conhecido sem o com-
parecimento pessoal do acusado ou de interposta pessoa a que se 
refere o caput deste artigo, podendo o juiz determinar a prática de 
atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, sem 
prejuízo do disposto no § 1o.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 4oPoderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre 
bens, direitos ou valores para reparação do dano decorrente da 
infração penal antecedente ou da prevista nesta Lei ou para paga-
mento de prestação pecuniária, multa e custas.(Redação dada pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 4o-A.A alienação antecipada para preservação de valor de 
bens sob constrição será decretada pelo juiz, de ofício, a requeri-
mento do Ministério Público ou por solicitação da parte interessa-
da, mediante petição autônoma, que será autuada em apartado e 
cujos autos terão tramitação em separado em relação ao processo 
principal. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1oO requerimento de alienação deverá conter a relação de 
todos os demais bens, com a descrição e a especificação de cada 
um deles, e informações sobre quem os detém e local onde se en-
contram.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oO juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos apar-
tados, e intimará o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

§ 3oFeita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 
respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído 
aos bens e determinará sejam alienados em leilão ou pregão, pre-
ferencialmente eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta e 
cinco por cento) da avaliação.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 4oRealizado o leilão, a quantia apurada será depositada em 
conta judicial remunerada, adotando-se a seguinte disciplina: (In-
cluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - nos processos de competência da Justiça Federal e da Justiça 
do Distrito Federal:(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal ou 
em instituição financeira pública, mediante documento adequado 
para essa finalidade;(Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

b) os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal 
ou por outra instituição financeira pública para a Conta Única do 
Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; e (Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)
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c) os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou por 
instituição financeira pública serão debitados à Conta Única do Te-
souro Nacional, em subconta de restituição;(Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012)

II - nos processos de competência da Justiça dos Estados:(Inclu-
ído pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) os depósitos serão efetuados em instituição financeira desig-
nada em lei, preferencialmente pública, de cada Estado ou, na sua 
ausência, em instituição financeira pública da União; (Incluída pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

b) os depósitos serão repassados para a conta única de cada Es-
tado, na forma da respectiva legislação.(Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

§ 5oMediante ordem da autoridade judicial, o valor do depósi-
to, após o trânsito em julgado da sentença proferida na ação penal, 
será:(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - em caso de sentença condenatória, nos processos de com-
petência da Justiça Federal e da Justiça do Distrito Federal, incor-
porado definitivamente ao patrimônio da União, e, nos processos 
de competência da Justiça Estadual, incorporado ao patrimônio do 
Estado respectivo;(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - em caso de sentença absolutória extintiva de punibilidade, 
colocado à disposição do réu pela instituição financeira, acrescido 
da remuneração da conta judicial.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 6oA instituição financeira depositária manterá controle dos 
valores depositados ou devolvidos.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 7oSerão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tri-
butos e multas incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de 
iniciativas que, no âmbito da competência de cada ente da Fede-
ração, venham a desonerar bens sob constrição judicial daqueles 
ônus.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 8oFeito o depósito a que se refere o § 4o deste artigo, os 
autos da alienação serão apensados aos do processo principal.(In-
cluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 9oTerão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos 
contra as decisões proferidas no curso do procedimento previsto 
neste artigo.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 10.Sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal con-
denatória, o juiz decretará, em favor, conforme o caso, da União ou 
do Estado:(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - a perda dos valores depositados na conta remunerada e da 
fiança;(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - a perda dos bens não alienados antecipadamente e daque-
les aos quais não foi dada destinação prévia; e (Incluído pela Lei nº 
12.683, de 2012)

III - a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (noventa) 
dias após o trânsito em julgado da sentença condenatória, ressal-
vado o direito de lesado ou terceiro de boa-fé. (Incluído pela Lei nº 
12.683, de 2012)

§ 11.Os bens a que se referem os incisos II e III do § 10 deste 
artigo serão adjudicados ou levados a leilão, depositando-se o saldo 
na conta única do respectivo ente.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 12.O juiz determinará ao registro público competente que 
emita documento de habilitação à circulação e utilização dos bens 
colocados sob o uso e custódia das entidades a que se refere o 
caput deste artigo.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 13.Os recursos decorrentes da alienação antecipada de bens, 
direitos e valores oriundos do crime de tráfico ilícito de drogas e 
que tenham sido objeto de dissimulação e ocultação nos termos 
desta Lei permanecem submetidos à disciplina definida em lei es-
pecífica. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 4o-B.A ordem de prisão de pessoas ou as medidas asse-
curatórias de bens, direitos ou valores poderão ser suspensas pelo 
juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata 
puder comprometer as investigações. (Incluído pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

Art. 5oQuando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido 
o Ministério Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada 
para a administração dos bens, direitos ou valores sujeitos a me-
didas assecuratórias, mediante termo de compromisso. (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 6oA pessoa responsável pela administração dos bens: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satis-
feita com o produto dos bens objeto da administração;

II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas 
da situação dos bens sob sua administração, bem como explicações 
e detalhamentos sobre investimentos e reinvestimentos realizados.

Parágrafo único.Os atos relativos à administração dos bens su-
jeitos a medidas assecuratórias serão levados ao conhecimento do 
Ministério Público, que requererá o que entender cabível. (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO III
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 7º São efeitos da condenação, além dos previstos no Có-
digo Penal:

I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de 
competência da Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e valo-
res relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes pre-
vistos nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a fiança, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qual-
quer natureza e de diretor, de membro de conselho de administra-
ção ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no art. 9º, pelo 
dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada.

§ 1oA União e os Estados, no âmbito de suas competências, 
regulamentarão a forma de destinação dos bens, direitos e valores 
cuja perda houver sido declarada, assegurada, quanto aos proces-
sos de competência da Justiça Federal, a sua utilização pelos órgãos 
federais encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e 
do julgamento dos crimes previstos nesta Lei, e, quanto aos proces-
sos de competência da Justiça Estadual, a preferência dos órgãos 
locais com idêntica função.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oOs instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda 
em favor da União ou do Estado for decretada serão inutilizados ou 
doados a museu criminal ou a entidade pública, se houver interesse 
na sua conservação.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO IV
DOS BENS, DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES 

PRATICADOS NO ESTRANGEIRO

Art. 8oO juiz determinará, na hipótese de existência de tratado 
ou convenção internacional e por solicitação de autoridade estran-
geira competente, medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou 
valores oriundos de crimes descritos no art. 1o praticados no es-
trangeiro. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de 
tratado ou convenção internacional, quando o governo do país da 
autoridade solicitante prometer reciprocidade ao Brasil.

§ 2oNa falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou va-
lores privados sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação de 
autoridade estrangeira competente ou os recursos provenientes da 
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sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, 
na proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de ter-
ceiro de boa-fé.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO V
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO DE CONTROLE
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

Art. 9oSujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as 
pessoas físicas e jurídicas que tenham, em caráter permanente ou 
eventual, como atividade principal ou acessória, cumulativamente 
ou não:(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financei-
ros de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira;

II – a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo 
financeiro ou instrumento cambial;

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, 
intermediação ou administração de títulos ou valores mobiliários.

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:
I – as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e 

os sistemas de negociação do mercado de balcão organizado;(Reda-
ção dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de 
previdência complementar ou de capitalização;

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou car-
tões de crédito, bem como as administradoras de consórcios para 
aquisição de bens ou serviços;

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão 
ou qualquer outro meio eletrônico, magnético ou equivalente, que 
permita a transferência de fundos;

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing), as em-
presas de fomento comercial (factoring) e as Empresas Simples de 
Crédito (ESC);(Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 
2019)

VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou 
quaisquer bens móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, 
concedam descontos na sua aquisição, mediante sorteio ou método 
assemelhado;

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exer-
çam no Brasil qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda 
que de forma eventual;

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de au-
torização de órgão regulador dos mercados financeiro, de câmbio, 
de capitais e de seguros;

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, 
que operem no Brasil como agentes, dirigentes, procuradoras, comis-
sionárias ou por qualquer forma representem interesses de ente es-
trangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste artigo;

X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de 
promoção imobiliária ou compra e venda de imóveis;(Redação dada 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pe-
dras e metais preciosos, objetos de arte e antigüidades.

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de 
luxo ou de alto valor, intermedeiem a sua comercialização ou exer-
çam atividades que envolvam grande volume de recursos em espé-
cie;(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

XIII - as juntas comerciais e os registros públicos; (Incluído pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que 
eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, au-
ditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, em 
operações:(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais 
ou industriais ou participações societárias de qualquer natureza;(In-
cluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos;(In-
cluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, in-
vestimento ou de valores mobiliários;(Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer 
natureza, fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas;(In-
cluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e(Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012)

f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacio-
nados a atividades desportivas ou artísticas profissionais;(Incluída 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, in-
termediação, comercialização, agenciamento ou negociação de di-
reitos de transferência de atletas, artistas ou feiras, exposições ou 
eventos similares;(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

XVI - as empresas de transporte e guarda de valores;(Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de 
alto valor de origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comer-
cialização; e(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

XVIII - as dependências no exterior das entidades mencionadas 
neste artigo, por meio de sua matriz no Brasil, relativamente a resi-
dentes no País.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO VI
DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGIS-

TROS

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º:
I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, 

nos termos de instruções emanadas das autoridades competentes;
II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou 

estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, 
ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro, que ultra-
passar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de 
instruções por esta expedidas;

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles inter-
nos, compatíveis com seu porte e volume de operações, que lhes 
permitam atender ao disposto neste artigo e no art. 11, na forma 
disciplinada pelos órgãos competentes; (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no 
órgão regulador ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na forma e condições por 
eles estabelecidas;(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na pe-
riodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe 
preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas.(In-
cluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, 
a identificação referida no inciso I deste artigo deverá abranger as 
pessoas físicas autorizadas a representá-la, bem como seus proprie-
tários.

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste 
artigo deverão ser conservados durante o período mínimo de cinco 
anos a partir do encerramento da conta ou da conclusão da tran-
sação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade com-
petente.
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§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetua-
do também quando a pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, 
houver realizado, em um mesmo mês-calendário, operações com 
uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, 
ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente.

Art. 10A. O Banco Central manterá registro centralizado for-
mando o cadastro geral de correntistas e clientes de instituições 
financeiras, bem como de seus procuradores.(Incluído pela Lei nº 
10.701, de 2003)

CAPÍTULO VII
DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º:
I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos 

de instruções emanadas das autoridades competentes, possam 
constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, ou 
com eles relacionar-se;

II - deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de 
tal ato a qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a infor-
mação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta ou realiza-
ção:(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 10, acom-
panhadas da identificação de que trata o inciso I do mencionado 
artigo; e (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

b) das operações referidas no inciso I; (Redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 2012)

III - deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da 
sua atividade ou, na sua falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e 
condições por eles estabelecidas, a não ocorrência de propostas, 
transações ou operações passíveis de serem comunicadas nos ter-
mos do inciso II. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no 
inciso I deste artigo, elaborarão relação de operações que, por suas 
características, no que se refere às partes envolvidas, valores, forma 
de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento 
econômico ou legal, possam configurar a hipótese nele prevista.

§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste 
artigo, não acarretarão responsabilidade civil ou administrativa.

§ 3oO Coaf disponibilizará as comunicações recebidas com 
base no inciso II do caput aos respectivos órgãos responsáveis pela 
regulação ou fiscalização das pessoas a que se refere o art. 9o.(Re-
dação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 11-A.As transferências internacionais e os saques em espé-
cie deverão ser previamente comunicados à instituição financeira, 
nos termos, limites, prazos e condições fixados pelo Banco Central 
do Brasil.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO VIII
DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA

Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9º, bem como aos admi-
nistradores das pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obriga-
ções previstas nos arts. 10 e 11 serão aplicadas, cumulativamente 
ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa pecuniária variável não superior:(Redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 2012)
a) ao dobro do valor da operação;(Incluída pela Lei nº 12.683, 

de 2012)
b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria 

obtido pela realização da operação; ou (Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);(Inclu-
ída pela Lei nº 12.683, de 2012)

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o 
exercício do cargo de administrador das pessoas jurídicas referidas 
no art. 9º;

IV - cassação ou suspensão da autorização para o exercício de 
atividade, operação ou funcionamento. (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

§ 1º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no 
cumprimento das instruções referidas nos incisos I e II do art. 10.

§ 2oA multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no 
art. 9o, por culpa ou dolo: (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 
2012)

I – deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, 
no prazo assinalado pela autoridade competente;

II - não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

III - deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição 
formulada nos termos do inciso V do art. 10; (Redação dada pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunica-
ção a que se refere o art. 11.

§ 3º A inabilitação temporária será aplicada quando forem ve-
rificadas infrações graves quanto ao cumprimento das obrigações 
constantes desta Lei ou quando ocorrer reincidência específica, de-
vidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas 
com multa.

§ 4º A cassação da autorização será aplicada nos casos de rein-
cidência específica de infrações anteriormente punidas com a pena 
prevista no inciso III do caput deste artigo.

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 13.974, de 2020)

CAPÍTULO IX
DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

Art. 14.Fica criado, no âmbito do Ministério da Economia, o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf, com a fina-
lidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, exami-
nar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas pre-
vistas nesta Lei, sem prejuízo das competências de outros órgãos e 
entidades. (Redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 2019)

§ 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas 
mencionadas no art. 9º, para as quais não exista órgão próprio fis-
calizador ou regulador, serão expedidas pelo COAF, competindo-lhe, 
para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação 
das sanções enumeradas no art. 12.

§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de 
cooperação e de troca de informações que viabilizem ações rápidas 
e eficientes no combate à ocultação ou dissimulação de bens, direi-
tos e valores.

§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pú-
blica as informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas 
envolvidas em atividades suspeitas.(Incluído pela Lei nº 10.701, de 
2003)

Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a 
instauração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela exis-
tência de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua 
prática, ou de qualquer outro ilícito.

Art. 16. (Revogado pela Lei nº 13.974, de 2020)
Art. 17. (Revogado pela Lei nº 13.974, de 2020)
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CAPÍTULO X
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

DISPOSIÇÕES GERAIS 
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

Art. 17-A.Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), no que não forem incompatíveis com esta Lei.(Incluído pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 17-B.A autoridade policial e o Ministério Público terão 
acesso, exclusivamente, aos dados cadastrais do investigado que 
informam qualificação pessoal, filiação e endereço, independente-
mente de autorização judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas 
empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos provedo-
res de internet e pelas administradoras de cartão de crédito.(Incluí-
do pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 17-C.Os encaminhamentos das instituições financeiras e 
tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra ou transferên-
cia de sigilo deverão ser, sempre que determinado, em meio infor-
mático, e apresentados em arquivos que possibilitem a migração de 
informações para os autos do processo sem redigitação.(Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 17-D.Em caso de indiciamento de servidor público, este 
será afastado, sem prejuízo de remuneração e demais direitos pre-
vistos em lei, até que o juiz competente autorize, em decisão fun-
damentada, o seu retorno.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)
(Vide ADIN 4911)

Art. 17-E.A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará 
os dados fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 
anos, contado a partir do início do exercício seguinte ao da decla-
ração de renda respectiva ou ao do pagamento do tributo.(Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de março de 1998; 177º da Independência e 110º da 
República.

LEI Nº 9.455/1997 (ANTITORTURA)

Desde os primórdios, a tortura é um crime que sempre esteve 
vinculado a historia do homem. 

Frise-se que apesar de tratar-se de um crime que data de tão 
longo tempo, o mesmo continua sendo um assunto demasiada-
mente atual polêmico.

A Tortura é a imposição de dor física ou psicológica por cruel-
dade, intimidação, punição, para obtenção de uma confissão, infor-
mação ou meramente por prazer da pessoa que tortura. Em pleno 
século XXI, a prática de tortura e de formas cruéis, desumanas e 
degradantes de tratamento permanece difundida e sistemática, 
principalmente no Brasil.

A tortura foi proibida pela Terceira Convenção de Genebra 
(1929) e por convenção das Nações Unidas, adotada pela Assem-
bleia Geral em 10 de dezembro de 1984 por meio da resolução n.º 
39/46. A tortura constitui uma grave violação dos Direitos Humanos

No Brasil a Constituição Federal de 1988 faz referencias à tortu-
ra, encontrando-se presente no Estatuto da Criança e do Adolescen-
te e na Lei da Tortura aqui disposta em abril do ano de 1997, 

Em 1989 entrou em vigor o Decreto 98.386, de 09.11.1989, a 
Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura (OEA).

Destarte, ante a esses fato no que concerne ao crime de tor-
tura, A Lei n.º 9455/1997, foi editada pelo Brasil, cujo texto segue 
abaixo:

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997

Define os crimes de tortura e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; ‘(Redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não 
tenha sido cometido em território nacional, sendo a vítima brasi-
leira ou encontrando-se o agente em local sob jurisdição brasileira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

LEI Nº 12.846/2013 (ANTICORRUPÇÃO)

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, na-

cional ou estrangeira, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva ad-
ministrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades 
empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, in-
dependentemente da forma de organização ou modelo societário 
adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entida-
des ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial 
ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de 
direito, ainda que temporariamente.

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetiva-
mente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos atos lesivos pre-
vistos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo 
ou não.

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a res-
ponsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores ou 
de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato 
ilícito.

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemen-
te da responsabilização individual das pessoas naturais referidas no 
caput .

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsa-
bilizados por atos ilícitos na medida da sua culpabilidade.

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipó-
tese de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou 
cisão societária.

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade 
da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e re-
paração integral do dano causado, até o limite do patrimônio trans-
ferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta 
Lei decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou 
incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente intuito de 
fraude, devidamente comprovados.

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no 
âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamen-
te responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringin-
do-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 
reparação integral do dano causado.

CAPÍTULO II
DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIO-

NAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacio-
nal ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados 
pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º 
, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
contra princípios da administração pública ou contra os compromis-
sos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vanta-
gem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacio-
nada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física 
ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qual-

quer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento li-
citatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 
de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, 

de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 
entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive 
no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional.

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos 
e entidades estatais ou representações diplomáticas de país estran-
geiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas 
jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público 
de país estrangeiro.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração 
pública estrangeira as organizações públicas internacionais.

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta 
Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerça 
cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou 
em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em 
pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder pú-
blico de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais.

CAPÍTULO III
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas ju-
rídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta 
Lei as seguintes sanções:

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 
por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao 
da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a 
qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 
sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada 

ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso con-
creto e com a gravidade e natureza das infrações.

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será prece-
dida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou 
pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público.

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, 
em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano 
causado.

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput , caso não seja possível 
utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, 
a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (ses-
senta milhões de reais).

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocor-
rerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídi-
ca, em meios de comunicação de grande circulação na área da prá-
tica da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 
publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação 
de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio esta-
belecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível 
ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.
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§ 6º (VETADO).
Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das san-

ções:
I - a gravidade da infração;
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
III - a consumação ou não da infração;
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;
V - o efeito negativo produzido pela infração;
VI - a situação econômica do infrator;
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das in-

frações;
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e 
a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da 
pessoa jurídica;

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o 
órgão ou entidade pública lesados; e

X - (VETADO).
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e 

procedimentos previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos 
em regulamento do Poder Executivo federal.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrati-
vo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica cabem à 
autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos Poderes Execu-
tivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provo-
cação, observados o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do pro-
cesso administrativo de apuração de responsabilidade da pessoa 
jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-
-Geral da União - CGU terá competência concorrente para instaurar 
processos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas 
ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, 
para exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apu-
ração, o processo e o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei, praticados contra a administração pública estrangeira, obser-
vado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 
30 de novembro de 2000.

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsa-
bilidade de pessoa jurídica será conduzido por comissão designada 
pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou mais ser-
vidores estáveis.

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação 
judicial, ou equivalente, a pedido da comissão a que se refere o 
caput , poderá requerer as medidas judiciais necessárias para a in-
vestigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e 
apreensão.

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade 
instauradora que suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da 
investigação.

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data da publicação do ato que a 
instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os fatos apurados e 
eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma 
motivada as sanções a serem aplicadas.

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, mediante 
ato fundamentado da autoridade instauradora.

Art. 11. No processo administrativo para apuração de respon-
sabilidade, será concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias 
para defesa, contados a partir da intimação.

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comis-
são, será remetido à autoridade instauradora, na forma do art. 10, 
para julgamento.

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de 
reparação integral do dano não prejudica a aplicação imediata das 
sanções estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo paga-
mento, o crédito apurado será inscrito em dívida ativa da fazenda 
pública.

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, observados o contraditório e 
a ampla defesa.

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabili-
dade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento admi-
nistrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existên-
cia, para apuração de eventuais delitos.

CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pú-
blica poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas 
responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que colabo-
rem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, 
sendo que dessa colaboração resulte:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando 
couber; e

II - a obtenção célere de informações e documentos que com-
provem o ilícito sob apuração.

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebra-
do se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu 
interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito;

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento 
na infração investigada a partir da data de propositura do acordo;

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coo-
pere plena e permanentemente com as investigações e o processo 
administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que soli-
citada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.

2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídi-
ca das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 
19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável.

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obri-
gação de reparar integralmente o dano causado.

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias 
para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do 
processo.

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pes-
soas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, de fato e 
de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as 
condições nele estabelecidas.

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pú-
blica após a efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das 
investigações e do processo administrativo.

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito 
investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada.
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§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a 
pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo 
de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração pú-
blica do referido descumprimento.

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo 
prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei.

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão compe-
tente para celebrar os acordos de leniência no âmbito do Poder Exe-
cutivo federal, bem como no caso de atos lesivos praticados contra 
a administração pública estrangeira.

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acor-
do de leniência com a pessoa jurídica responsável pela prática de 
ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com vistas 
à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas 
em seus arts. 86 a 88.

CAPÍTULO VI
DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa 
jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização na es-
fera judicial.

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta 
Lei, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio 
das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação ju-
dicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 
com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas 
infratoras:

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem 
vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, 

doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de insti-
tuições financeiras públicas ou controladas pelo poder público, pelo 
prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determi-
nada quando comprovado:

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual 
para facilitar ou promover a prática de atos ilícitos; ou

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilí-
citos ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados.

§ 2º (VETADO).
§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativa.
§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de 

representação judicial, ou equivalente, do ente público poderá re-
querer a indisponibilidade de bens, direitos ou valores necessários 
à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 
causado, conforme previsto no art. 7º , ressalvado o direito do ter-
ceiro de boa-fé.

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão 
ser aplicadas as sanções previstas no art. 6º , sem prejuízo daque-
las previstas neste Capítulo, desde que constatada a omissão das 
autoridades competentes para promover a responsabilização admi-
nistrativa.

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o 
rito previsto na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de re-
parar, integralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo valor será 
apurado em posterior liquidação, se não constar expressamente da 
sentença.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Ca-
dastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará 
publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de 
governo com base nesta Lei.

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar 
e manter atualizados, no Cnep, os dados relativos às sanções por 
eles aplicadas.

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações 
acerca das sanções aplicadas:

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou en-
tidade no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - tipo de sanção; e
III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador 

ou impeditivo da sanção, quando for o caso.
§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos 

de leniência previstos nesta Lei, também deverão prestar e manter 
atualizadas no Cnep, após a efetivação do respectivo acordo, as in-
formações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse 
procedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao processo 
administrativo.

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo 
de leniência, além das informações previstas no § 3º , deverá ser 
incluída no Cnep referência ao respectivo descumprimento.

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão ex-
cluídos depois de decorrido o prazo previamente estabelecido no 
ato sancionador ou do cumprimento integral do acordo de leniência 
e da reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do 
órgão ou entidade sancionadora.

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legisla-
tivo e Judiciário de todas as esferas de governo deverão informar e 
manter atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, ins-
tituído no âmbito do Poder Executivo federal, os dados relativos às 
sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 87 e 88 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores 
aplicados com fundamento nesta Lei serão destinados preferencial-
mente aos órgãos ou entidades públicas lesadas.

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas 
nesta Lei, contados da data da ciência da infração ou, no caso de 
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescri-
ção será interrompida com a instauração de processo que tenha por 
objeto a apuração da infração.

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo admi-
nistrativo na forma do seu estatuto ou contrato social.

§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão represen-
tadas pela pessoa a quem couber a administração de seus bens.

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo ge-
rente, representante ou administrador de sua filial, agência ou su-
cursal aberta ou instalada no Brasil.

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento 
das infrações previstas nesta Lei, não adotar providências para a 
apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil e administrati-
vamente nos termos da legislação específica aplicável.

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa 
jurídica brasileira contra a administração pública estrangeira, ainda 
que cometidos no exterior.
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Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica, do Ministério da 
Justiça e do Ministério da Fazenda para processar e julgar fato que 
constitua infração à ordem econômica.

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta 
os processos de responsabilização e aplicação de penalidades de-
correntes de:

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 ; e

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ou outras normas de licitações e contratos da administração 
pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de Contrata-
ções Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 
a data de sua publicação.

LEI Nº 13.869/2019 (ABUSO DE AUTORIDADE)

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei nº 
7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho 

de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 8.906, de 
4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, come-
tidos por agente público, servidor ou não, que, no exercício de suas 
funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha 
sido atribuído.

§ 1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abuso 
de autoridade quando praticadas pelo agente com a finalidade es-
pecífica de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou a tercei-
ro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal.

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de 
fatos e provas não configura abuso de autoridade.

CAPÍTULO II
DOS SUJEITOS DO CRIME

Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qual-
quer agente público, servidor ou não, da administração direta, indi-
reta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, 
mas não se limitando a:

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equipara-
das;

II - membros do Poder Legislativo;
III - membros do Poder Executivo;
IV - membros do Poder Judiciário;
V - membros do Ministério Público;
VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.

Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos des-
ta Lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função em órgão ou entidade abrangidos pelo caput 
deste artigo.

CAPÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 3º (VETADO). 
Art. 3º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública 

incondicionada. (Promulgação partes vetadas)
§ 1º Será admitida ação privada se a ação penal pública não 

for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar 
a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em 
todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, inter-
por recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, 
retomar a ação como parte principal.

§ 2º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de 6 
(seis) meses, contado da data em que se esgotar o prazo para ofe-
recimento da denúncia.

CAPÍTULO IV
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS

SEÇÃO I
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 4º São efeitos da condenação:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo 

crime, devendo o juiz, a requerimento do ofendido, fixar na senten-
ça o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos por ele sofridos;

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função 
pública, pelo período de 1 (um) a 5 (cinco) anos;

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública.
Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do caput 

deste artigo são condicionados à ocorrência de reincidência em cri-
me de abuso de autoridade e não são automáticos, devendo ser 
declarados motivadamente na sentença.

SEÇÃO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das privati-
vas de liberdade previstas nesta Lei são:

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas;
II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do mandato, 

pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, com a perda dos vencimentos 
e das vantagens;

III - (VETADO).
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser apli-

cadas autônoma ou cumulativamente.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA

Art. 6º As penas previstas nesta Lei serão aplicadas indepen-
dentemente das sanções de natureza civil ou administrativa cabí-
veis.

Parágrafo único. As notícias de crimes previstos nesta Lei que 
descreverem falta funcional serão informadas à autoridade compe-
tente com vistas à apuração.
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Art. 7º As responsabilidades civil e administrativa são inde-
pendentes da criminal, não se podendo mais questionar sobre a 
existência ou a autoria do fato quando essas questões tenham sido 
decididas no juízo criminal.

Art. 8º Faz coisa julgada em âmbito cível, assim como no ad-
ministrativo-disciplinar, a sentença penal que reconhecer ter sido 
o ato praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em 
estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de di-
reito.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 9º (VETADO). 
Art. 9º Decretar medida de privação da liberdade em manifes-

ta desconformidade com as hipóteses legais: (Promulgação partes 
vetadas)

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judiciária 

que, dentro de prazo razoável, deixar de:
I - relaxar a prisão manifestamente ilegal;
II - substituir a prisão preventiva por medida cautelar diversa ou 

de conceder liberdade provisória, quando manifestamente cabível;
III - deferir liminar ou ordem de habeas corpus, quando mani-

festamente cabível.’
Art. 10. Decretar a condução coercitiva de testemunha ou in-

vestigado manifestamente descabida ou sem prévia intimação de 
comparecimento ao juízo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 11. (VETADO).
Art. 12. Deixar injustificadamente de comunicar prisão em fla-

grante à autoridade judiciária no prazo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - deixa de comunicar, imediatamente, a execução de prisão 

temporária ou preventiva à autoridade judiciária que a decretou;
II - deixa de comunicar, imediatamente, a prisão de qualquer 

pessoa e o local onde se encontra à sua família ou à pessoa por ela 
indicada;

III - deixa de entregar ao preso, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da 
prisão e os nomes do condutor e das testemunhas;

IV - prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de pri-
são temporária, de prisão preventiva, de medida de segurança ou 
de internação, deixando, sem motivo justo e excepcionalíssimo, de 
executar o alvará de soltura imediatamente após recebido ou de 
promover a soltura do preso quando esgotado o prazo judicial ou 
legal.

Art. 13. Constranger o preso ou o detento, mediante violência, 
grave ameaça ou redução de sua capacidade de resistência, a:

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosidade 
pública;

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não 
autorizado em lei;

III - (VETADO). 
III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro: (Pro-

mulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem 

prejuízo da pena cominada à violência.
Art. 14. (VETADO).
Art. 15. Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa 

que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, deva guar-
dar segredo ou resguardar sigilo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único. (VETADO). 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prossegue com 

o interrogatório: (Promulgação partes vetadas)
I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; 

ou
II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por advogado 

ou defensor público, sem a presença de seu patrono.
Art. 16. (VETADO). 
Art. 16. Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente ao 

preso por ocasião de sua captura ou quando deva fazê-lo durante 
sua detenção ou prisão: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, como respon-

sável por interrogatório em sede de procedimento investigatório de 
infração penal, deixa de identificar-se ao preso ou atribui a si mes-
mo falsa identidade, cargo ou função.

Art. 17. (VETADO).
Art. 18. Submeter o preso a interrogatório policial durante o 

período de repouso noturno, salvo se capturado em flagrante delito 
ou se ele, devidamente assistido, consentir em prestar declarações:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 19. Impedir ou retardar, injustificadamente, o envio de plei-

to de preso à autoridade judiciária competente para a apreciação 
da legalidade de sua prisão ou das circunstâncias de sua custódia:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena o magistrado que, 

ciente do impedimento ou da demora, deixa de tomar as providên-
cias tendentes a saná-lo ou, não sendo competente para decidir 
sobre a prisão, deixa de enviar o pedido à autoridade judiciária que 
o seja.

Art. 20. (VETADO). 
Art. 20. Impedir, sem justa causa, a entrevista pessoal e reser-

vada do preso com seu advogado: (Promulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem impede o preso, 

o réu solto ou o investigado de entrevistar-se pessoal e reservada-
mente com seu advogado ou defensor, por prazo razoável, antes de 
audiência judicial, e de sentar-se ao seu lado e com ele comunicar-
-se durante a audiência, salvo no curso de interrogatório ou no caso 
de audiência realizada por videoconferência.

Art. 21. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou 
espaço de confinamento:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem mantém, na 

mesma cela, criança ou adolescente na companhia de maior de 
idade ou em ambiente inadequado, observado o disposto na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente).

Art. 22. Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou 
à revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas dependên-
cias, ou nele permanecer nas mesmas condições, sem determina-
ção judicial ou fora das condições estabelecidas em lei:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste 

artigo, quem:
I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a fran-

quear-lhe o acesso a imóvel ou suas dependências;
II - (VETADO);
III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 

21h (vinte e uma horas) ou antes das 5h (cinco horas).
§ 2º Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, 

ou quando houver fundados indícios que indiquem a necessidade 
do ingresso em razão de situação de flagrante delito ou de desastre.
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Art. 23. Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de in-
vestigação ou de processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, 
com o fim de eximir-se de responsabilidade ou de responsabilizar 
criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem pratica a condu-

ta com o intuito de:
I - eximir-se de responsabilidade civil ou administrativa por ex-

cesso praticado no curso de diligência;
II - omitir dados ou informações ou divulgar dados ou informa-

ções incompletos para desviar o curso da investigação, da diligência 
ou do processo.

Art. 24. Constranger, sob violência ou grave ameaça, funcio-
nário ou empregado de instituição hospitalar pública ou privada a 
admitir para tratamento pessoa cujo óbito já tenha ocorrido, com 
o fim de alterar local ou momento de crime, prejudicando sua apu-
ração:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Art. 25. Proceder à obtenção de prova, em procedimento de 
investigação ou fiscalização, por meio manifestamente ilícito:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem faz uso de pro-

va, em desfavor do investigado ou fiscalizado, com prévio conheci-
mento de sua ilicitude.

Art. 26. (VETADO).
Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento in-

vestigatório de infração penal ou administrativa, em desfavor de 
alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, de ilícito 
funcional ou de infração administrativa:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Não há crime quando se tratar de sindicância 

ou investigação preliminar sumária, devidamente justificada.
Art. 28. Divulgar gravação ou trecho de gravação sem relação 

com a prova que se pretenda produzir, expondo a intimidade ou 
a vida privada ou ferindo a honra ou a imagem do investigado ou 
acusado:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 29. Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, 

policial, fiscal ou administrativo com o fim de prejudicar interesse 
de investigado:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 30. (VETADO). 
Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou ad-

ministrativa sem justa causa fundamentada ou contra quem sabe 
inocente: (Promulgação partes vetadas) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 31. Estender injustificadamente a investigação, procrasti-

nando-a em prejuízo do investigado ou fiscalizado:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, inexistindo 

prazo para execução ou conclusão de procedimento, o estende de 
forma imotivada, procrastinando-o em prejuízo do investigado ou 
do fiscalizado.

Art. 32. (VETADO). 
Art. 32. Negar ao interessado, seu defensor ou advogado aces-

so aos autos de investigação preliminar, ao termo circunstanciado, 
ao inquérito ou a qualquer outro procedimento investigatório de 
infração penal, civil ou administrativa, assim como impedir a ob-
tenção de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas a diligências 
em curso, ou que indiquem a realização de diligências futuras, cujo 
sigilo seja imprescindível: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Art. 33. Exigir informação ou cumprimento de obrigação, inclu-
sive o dever de fazer ou de não fazer, sem expresso amparo legal:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se utiliza de car-

go ou função pública ou invoca a condição de agente público para 
se eximir de obrigação legal ou para obter vantagem ou privilégio 
indevido.

Art. 34. (VETADO).
Art. 35. (VETADO).
Art. 36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de 

ativos financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o va-
lor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demons-
tração, pela parte, da excessividade da medida, deixar de corrigi-la:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 37. Demorar demasiada e injustificadamente no exame de 

processo de que tenha requerido vista em órgão colegiado, com o 
intuito de procrastinar seu andamento ou retardar o julgamento:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 38. (VETADO). 
Art. 38. Antecipar o responsável pelas investigações, por meio 

de comunicação, inclusive rede social, atribuição de culpa, antes de 
concluídas as apurações e formalizada a acusação: (Promulgação 
partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

CAPÍTULO VII
DO PROCEDIMENTO

Art. 39. Aplicam-se ao processo e ao julgamento dos delitos 
previstos nesta Lei, no que couber, as disposições do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e da Lei 
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. O art. 2º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º ........................................................................................
...............

....................................................................................................
....................

§ 4º-A O mandado de prisão conterá necessariamente o perí-
odo de duração da prisão temporária estabelecido no caput deste 
artigo, bem como o dia em que o preso deverá ser libertado.

....................................................................................................
.....................

§ 7º Decorrido o prazo contido no mandado de prisão, a au-
toridade responsável pela custódia deverá, independentemente de 
nova ordem da autoridade judicial, pôr imediatamente o preso em 
liberdade, salvo se já tiver sido comunicada da prorrogação da pri-
são temporária ou da decretação da prisão preventiva.

§ 8º Inclui-se o dia do cumprimento do mandado de prisão no 
cômputo do prazo de prisão temporária.” (NR)

Art. 41. O art. 10 da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunica-
ções telefônicas, de informática ou telemática, promover escuta 
ambiental ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial 
ou com objetivos não autorizados em lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judicial 

que determina a execução de conduta prevista no caput deste arti-
go com objetivo não autorizado em lei.” (NR)
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Art. 42. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 227-A:

“Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à 
ocorrência de reincidência.

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.”

Art. 43. (VETADO). 
Art. 43. A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 7º-B: (Promulgação partes vetadas)
‘Art. 7º-B Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advo-

gado previstos nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.’”
Art. 44. Revogam-se a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 

e o § 2º do art. 150 e o art. 350, ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

Art. 45. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e 
vinte) dias de sua publicação oficial.

LEI Nº 10.826/2003 (ESTATUTO DO DESARMAMENTO) 

O Estatuto do Desarmamento foi instituído pela Le i n.º 10. 
826/03. A referida lei trata de armas de fogo, munições, acessórios 
para armas, artefatos explosivos e/ou incendiários, os quais são os 
objetos materiais da lei.

O Estatuto do Desarmamento proibiu o porte de arma de fogo 
para os cidadãos brasileiros. Pela regra da lei o porte de arma só é 
permitido para quem trabalha em áreas ligadas à Segurança Pública 
ou que tenha atividades de risco.

O referido Estatuto ainda instituiu o Sistema Nacional de Armas 
– SINARM. Tal diploma jurídico trata de crimes de perigo abstrato, 
onde se presume de forma absoluta “que exista um risco causado 
à coletividade por parte de quem, sem autorização, portar arma de 
fogo, acessório ou munição”.

LEI N° 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 

define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no 
Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscri-
ção em todo o território nacional.

Art. 2o Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade de armas de 

fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e ven-

didas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as 

renovações expedidas pela Polícia Federal;

IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, 
roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadas-
trais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas de segu-
rança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características 
ou o funcionamento de arma de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as 

vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como 

conceder licença para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, 

varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas de 
fogo, acessórios e munições;

X – cadastrar a identificação do cano da arma, as características 
das impressões de raiamento e de microestriamento de projétil dis-
parado, conforme marcação e testes obrigatoriamente realizados 
pelo fabricante;

XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados 
e do Distrito Federal os registros e autorizações de porte de armas 
de fogo nos respectivos territórios, bem como manter o cadastro 
atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as 
armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as de-
mais que constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO

Art. 3o É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão com-
petente.

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão regis-
tradas no Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei.

Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interes-
sado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos 
seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de cer-
tidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a 
inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser forneci-
das por meios eletrônicos; (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 
2008)

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação 
lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicoló-
gica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta 
no regulamento desta Lei.

§ 1o O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de 
fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em 
nome do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível 
esta autorização.

§ 2o A aquisição de munição somente poderá ser feita no ca-
libre correspondente à arma registrada e na quantidade estabele-
cida no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, 
de 2008)

§ 3o A empresa que comercializar arma de fogo em território 
nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade competente, 
como também a manter banco de dados com todas as característi-
cas da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.

§ 4o A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e 
munições responde legalmente por essas mercadorias, ficando re-
gistradas como de sua propriedade enquanto não forem vendidas.

§ 5o A comercialização de armas de fogo, acessórios e muni-
ções entre pessoas físicas somente será efetivada mediante auto-
rização do Sinarm.
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§ 6o A expedição da autorização a que se refere o § 1o será con-
cedida, ou recusada com a devida fundamentação, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.

§ 7o O registro precário a que se refere o § 4o prescinde do 
cumprimento dos requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.

§ 8o Estará dispensado das exigências constantes do inciso III 
do caput deste artigo, na forma do regulamento, o interessado em 
adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar auto-
rizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 
adquirida. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 5o O certificado de Registro de Arma de Fogo, com valida-
de em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário a man-
ter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou 
domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de traba-
lho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabe-
lecimento ou empresa. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004)

§ 1o O certificado de registro de arma de fogo será expedido 
pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.

§ 2o Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4o 
deverão ser comprovados periodicamente, em período não inferior 
a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no regulamento 
desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma de 
Fogo. 

§ 3o O proprietário de arma de fogo com certificados de regis-
tro de propriedade expedido por órgão estadual ou do Distrito Fe-
deral até a data da publicação desta Lei que não optar pela entrega 
espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante 
o pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, 
ante a apresentação de documento de identificação pessoal e com-
provante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento de 
taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos in-
cisos I a III do caput do art. 4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
11.706, de 2008) (Prorrogação de prazo)

§ 4o Para fins do cumprimento do disposto no § 3o deste arti-
go, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no Departamento 
de Polícia Federal, certificado de registro provisório, expedido na 
rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamen-
to e obedecidos os procedimentos a seguir: (Redação dada pela Lei 
nº 11.706, de 2008)

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, 
com validade inicial de 90 (noventa) dias; e (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Fe-
deral do certificado de registro provisório pelo prazo que estimar 
como necessário para a emissão definitiva do certificado de registro 
de propriedade. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no 
caput deste artigo, considera-se residência ou domicílio toda a ex-
tensão do respectivo imóvel rural. (Incluído pela Lei nº 13.870, de 
2019)

CAPÍTULO III
DO PORTE

Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território 
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V 

do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força Nacional 
de Segurança Pública (FNSP); (Redação dada pela Lei nº 13.500, de 
2017)

III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Es-
tados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habi-
tantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; (Vide 
ADIN 5538) (Vide ADIN 5948)

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com 
mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes, quando em serviço; (Redação dada pela Lei nº 
10.867, de 2004) (Vide ADIN 5538) (Vide ADIN 5948)

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligên-
cia e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República; (Vide Decreto 
nº 9.685, de 2019)

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, 
e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas 
prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas por-
tuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de va-
lores constituídas, nos termos desta Lei;

IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas 
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que 
couber, a legislação ambiental.

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do 
Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e 
Analista Tributário. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da 
Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Es-
tados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais 
que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na 
forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
(Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput 
deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade 
particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, 
mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, 
II, V e VI. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o-A (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas 

prisionais poderão portar arma de fogo de propriedade particular 
ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo 
fora de serviço, desde que estejam: (Incluído pela Lei nº 12.993, 
de 2014)

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva; (Incluído pela 
Lei nº 12.993, de 2014)

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; 
e (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle 
interno. (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

§ 1º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)
§ 2o A autorização para o porte de arma de fogo aos integran-

tes das instituições descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste 
artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refe-
re o inciso III do caput do art. 4o desta Lei nas condições estabele-
cidas no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, 
de 2008)

§ 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas 
municipais está condicionada à formação funcional de seus inte-
grantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial, à existên-
cia de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do 
Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004)

§ 4o Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e 
estaduais e do Distrito Federal, bem como os militares dos Estados 
e do Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito no art. 4o, 
ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 
do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.
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§ 5o Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cin-
co) anos que comprovem depender do emprego de arma de fogo 
para prover sua subsistência alimentar familiar será concedido pela 
Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 
subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 
1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 
16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a efetiva necessi-
dade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 
documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

I - documento de identificação pessoal; (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

II - comprovante de residência em área rural; e (Incluído pela 
Lei nº 11.706, de 2008)

III - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 6o O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma 
de fogo, independentemente de outras tipificações penais, respon-
derá, conforme o caso, por porte ilegal ou por disparo de arma de 
fogo de uso permitido. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 7o Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios 
que integram regiões metropolitanas será autorizado porte de arma 
de fogo, quando em serviço. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 7o As armas de fogo utilizadas pelos empregados das 
empresas de segurança privada e de transporte de valores, cons-
tituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e 
guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso 
e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o 
certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polí-
cia Federal em nome da empresa.

§ 1o O proprietário ou diretor responsável de empresa de se-
gurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime 
previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocor-
rência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo 
ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e muni-
ções que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) 
horas depois de ocorrido o fato.

§ 2o A empresa de segurança e de transporte de valores deve-
rá apresentar documentação comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4o desta Lei quanto aos empregados 
que portarão arma de fogo.

§ 3o A listagem dos empregados das empresas referidas neste 
artigo deverá ser atualizada semestralmente junto ao Sinarm.

Art. 7o-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das 
instituições descritas no inciso XI do art. 6o serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas instituições, somente 
podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar 
as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 
competente, sendo o certificado de registro e a autorização de por-
te expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 1o A autorização para o porte de arma de fogo de que trata 
este artigo independe do pagamento de taxa. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§ 2o O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público 
designará os servidores de seus quadros pessoais no exercício de 
funções de segurança que poderão portar arma de fogo, respeita-
do o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 
servidores que exerçam funções de segurança. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§ 3o O porte de arma pelos servidores das instituições de que 
trata este artigo fica condicionado à apresentação de documenta-
ção comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do 

art. 4o desta Lei, bem como à formação funcional em estabeleci-
mentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanis-
mos de fiscalização e de controle interno, nas condições estabeleci-
das no regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 4o A listagem dos servidores das instituições de que trata este 
artigo deverá ser atualizada semestralmente no Sinarm. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 5o As instituições de que trata este artigo são obrigadas a 
registrar ocorrência policial e a comunicar à Polícia Federal eventual 
perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, 
acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 
24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Incluído pela 
Lei nº 12.694, de 2012)

Art. 8o As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas 
legalmente constituídas devem obedecer às condições de uso e de 
armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, respondendo 
o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na 
forma do regulamento desta Lei.

Art. 9o Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte 
de arma para os responsáveis pela segurança de cidadãos estran-
geiros em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando do Exército, 
nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de 
porte de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores 
e caçadores e de representantes estrangeiros em competição inter-
nacional oficial de tiro realizada no território nacional.

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso per-
mitido, em todo o território nacional, é de competência da Polícia 
Federal e somente será concedida após autorização do Sinarm.

§ 1o A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida 
com eficácia temporária e territorial limitada, nos termos de atos 
regulamentares, e dependerá de o requerente:

I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de ati-
vidade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física;

II – atender às exigências previstas no art. 4o desta Lei;
III – apresentar documentação de propriedade de arma de 

fogo, bem como o seu devido registro no órgão competente.
§ 2o A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste 

artigo, perderá automaticamente sua eficácia caso o portador dela 
seja detido ou abordado em estado de embriaguez ou sob efeito de 
substâncias químicas ou alucinógenas.

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constan-
tes do Anexo desta Lei, pela prestação de serviços relativos:

I – ao registro de arma de fogo;
II – à renovação de registro de arma de fogo;
III – à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;
IV – à expedição de porte federal de arma de fogo;
V – à renovação de porte de arma de fogo;
VI – à expedição de segunda via de porte federal de arma de 

fogo.
§ 1o Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manu-

tenção das atividades do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando 
do Exército, no âmbito de suas respectivas responsabilidades.

§ 2o São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo 
as pessoas e as instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o 
§ 5o do art. 6o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as con-
dições do credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para 
comprovação da aptidão psicológica e da capacidade técnica para 
o manuseio de arma de fogo. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado 
pelo psicólogo não poderá exceder ao valor médio dos honorários 
profissionais para realização de avaliação psicológica constante do 
item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia. (Incluído 
pela Lei nº 11.706, de 2008)



LEGISLAÇÃO ESPECIAL

23

§ 2o Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado 
pelo instrutor de armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 
(oitenta reais), acrescido do custo da munição. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 3o A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1o e 
2o deste artigo implicará o descredenciamento do profissional pela 
Polícia Federal. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES E DAS PENAS

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, aces-

sório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determina-
ção legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou depen-
dência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o 
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Omissão de cautela
Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impe-

dir que menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa portadora de defici-
ência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse 
ou que seja de sua propriedade:

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou 

diretor responsável de empresa de segurança e transporte de valo-
res que deixarem de registrar ocorrência policial e de comunicar à 
Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, 
nas primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depó-

sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, reme-
ter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessó-
rio ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, 

salvo quando a arma de fogo estiver registrada em nome do agente. 
(Vide Adin 3.112-1)

Disparo de arma de fogo
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar 

habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a 
ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de 
outro crime:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável. 

(Vide Adin 3.112-1)

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito
Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em 

depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, 
acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar: (Redação dada 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 2019)
I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de 

identificação de arma de fogo ou artefato;

II – modificar as características de arma de fogo, de forma a 
torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou 
para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro autorida-
de policial, perito ou juiz;

III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou 
incendiário, sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar;

IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de 
fogo com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identifica-
ção raspado, suprimido ou adulterado;

V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, 
arma de fogo, acessório, munição ou explosivo a criança ou ado-
lescente; e

VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou 
adulterar, de qualquer forma, munição ou explosivo.

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo 
envolverem arma de fogo de uso proibido, a pena é de reclusão, de 
4 (quatro) a 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Comércio ilegal de arma de fogo
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, 

ter em depósito, desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, 
expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio 
ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito 
deste artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação 
ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em resi-
dência. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
a determinação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, 
quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta cri-
minal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Tráfico internacional de arma de fogo
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do ter-

ritório nacional, a qualquer título, de arma de fogo, acessório ou 
munição, sem autorização da autoridade competente:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou en-
trega arma de fogo, acessório ou munição, em operação de impor-
tação, sem autorização da autoridade competente, a agente poli-
cial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis 
de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumen-
tada da metade se a arma de fogo, acessório ou munição forem de 
uso proibido ou restrito.

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a 
pena é aumentada da metade se: (Redação dada pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

I - forem praticados por integrante dos órgãos e empresas refe-
ridas nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - o agente for reincidente específico em crimes dessa nature-
za. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetí-
veis de liberdade provisória. (Vide Adin 3.112-1)
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CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convênios com os 
Estados e o Distrito Federal para o cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 23. A classificação legal, técnica e geral bem como a defi-
nição das armas de fogo e demais produtos controlados, de usos 
proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de valor histórico 
serão disciplinadas em ato do chefe do Poder Executivo Federal, 
mediante proposta do Comando do Exército. (Redação dada pela 
Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o Todas as munições comercializadas no País deverão estar 
acondicionadas em embalagens com sistema de código de barras, 
gravado na caixa, visando possibilitar a identificação do fabricante 
e do adquirente, entre outras informações definidas pelo regula-
mento desta Lei.

§ 2o Para os órgãos referidos no art. 6o, somente serão expedi-
das autorizações de compra de munição com identificação do lote 
e do adquirente no culote dos projéteis, na forma do regulamento 
desta Lei.

§ 3o As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) ano da 
data de publicação desta Lei conterão dispositivo intrínseco de se-
gurança e de identificação, gravado no corpo da arma, definido pelo 
regulamento desta Lei, exclusive para os órgãos previstos no art. 6o.

§ 4o As instituições de ensino policial e as guardas municipais 
referidas nos incisos III e IV do caput do art. 6o desta Lei e no seu 
§ 7o poderão adquirir insumos e máquinas de recarga de munição 
para o fim exclusivo de suprimento de suas atividades, mediante 
autorização concedida nos termos definidos em regulamento. (In-
cluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2º desta 
Lei, compete ao Comando do Exército autorizar e fiscalizar a pro-
dução, exportação, importação, desembaraço alfandegário e o co-
mércio de armas de fogo e demais produtos controlados, inclusive 
o registro e o porte de trânsito de arma de fogo de colecionadores, 
atiradores e caçadores.

Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do 
laudo pericial e sua juntada aos autos, quando não mais interessa-
rem à persecução penal serão encaminhadas pelo juiz competente 
ao Comando do Exército, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às 
Forças Armadas, na forma do regulamento desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1o As armas de fogo encaminhadas ao Comando do Exército 
que receberem parecer favorável à doação, obedecidos o padrão 
e a dotação de cada Força Armada ou órgão de segurança pública, 
atendidos os critérios de prioridade estabelecidos pelo Ministério 
da Justiça e ouvido o Comando do Exército, serão arroladas em rela-
tório reservado trimestral a ser encaminhado àquelas instituições, 
abrindo-se-lhes prazo para manifestação de interesse. (Incluído 
pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1º-A. As armas de fogo e munições apreendidas em decor-
rência do tráfico de drogas de abuso, ou de qualquer forma utiliza-
das em atividades ilícitas de produção ou comercialização de dro-
gas abusivas, ou, ainda, que tenham sido adquiridas com recursos 
provenientes do tráfico de drogas de abuso, perdidas em favor da 
União e encaminhadas para o Comando do Exército, devem ser, 
após perícia ou vistoria que atestem seu bom estado, destinadas 
com prioridade para os órgãos de segurança pública e do sistema 
penitenciário da unidade da federação responsável pela apreensão. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2o O Comando do Exército encaminhará a relação das armas 
a serem doadas ao juiz competente, que determinará o seu per-
dimento em favor da instituição beneficiada. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 3o O transporte das armas de fogo doadas será de respon-
sabilidade da instituição beneficiada, que procederá ao seu cadas-
tramento no Sinarm ou no Sigma. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 
2008)

§ 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)
§ 5o O Poder Judiciário instituirá instrumentos para o encami-

nhamento ao Sinarm ou ao Sigma, conforme se trate de arma de 
uso permitido ou de uso restrito, semestralmente, da relação de 
armas acauteladas em juízo, mencionando suas características e o 
local onde se encontram. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização 
e a importação de brinquedos, réplicas e simulacros de armas de 
fogo, que com estas se possam confundir.

 Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os si-
mulacros destinados à instrução, ao adestramento, ou à coleção de 
usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando do Exér-
cito.

Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcional-
mente, a aquisição de armas de fogo de uso restrito.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às aquisi-
ções dos Comandos Militares.

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir 
arma de fogo, ressalvados os integrantes das entidades constantes 
dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput do art. 6o desta Lei. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 29. As autorizações de porte de armas de fogo já conce-
didas expirar-se-ão 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei. 
(Vide Lei nº 10.884, de 2004)

Parágrafo único. O detentor de autorização com prazo de va-
lidade superior a 90 (noventa) dias poderá renová-la, perante a 
Polícia Federal, nas condições dos arts. 4o, 6o e 10 desta Lei, no 
prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação, sem ônus para o 
requerente.

Art. 30. Os possuidores e proprietários de arma de fogo de uso 
permitido ainda não registrada deverão solicitar seu registro até o 
dia 31 de dezembro de 2008, mediante apresentação de documen-
to de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, acom-
panhados de nota fiscal de compra ou comprovação da origem lícita 
da posse, pelos meios de prova admitidos em direito, ou declaração 
firmada na qual constem as características da arma e a sua condição 
de proprietário, ficando este dispensado do pagamento de taxas e 
do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III 
do caput do art. 4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 
2008) (Prorrogação de prazo)

Parágrafo único. Para fins do cumprimento do disposto no 
caput deste artigo, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no 
Departamento de Polícia Federal, certificado de registro provisório, 
expedido na forma do § 4o do art. 5o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de fogo ad-
quiridas regularmente poderão, a qualquer tempo, entregá-las à 
Polícia Federal, mediante recibo e indenização, nos termos do re-
gulamento desta Lei.

Art. 32. Os possuidores e proprietários de arma de fogo pode-
rão entregá-la, espontaneamente, mediante recibo, e, presumindo-
-se de boa-fé, serão indenizados, na forma do regulamento, ficando 
extinta a punibilidade de eventual posse irregular da referida arma. 
(Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
Art. 33. Será aplicada multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme especificar o regula-
mento desta Lei:



LEGISLAÇÃO ESPECIAL

25

I – à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, ma-
rítimo, fluvial ou lacustre que deliberadamente, por qualquer meio, 
faça, promova, facilite ou permita o transporte de arma ou munição 
sem a devida autorização ou com inobservância das normas de se-
gurança;

II – à empresa de produção ou comércio de armamentos que 
realize publicidade para venda, estimulando o uso indiscriminado 
de armas de fogo, exceto nas publicações especializadas.

Art. 34. Os promotores de eventos em locais fechados, com 
aglomeração superior a 1000 (um mil) pessoas, adotarão, sob pena 
de responsabilidade, as providências necessárias para evitar o in-
gresso de pessoas armadas, ressalvados os eventos garantidos pelo 
inciso VI do art. 5o da Constituição Federal.

Parágrafo único. As empresas responsáveis pela prestação dos 
serviços de transporte internacional e interestadual de passageiros 
adotarão as providências necessárias para evitar o embarque de 
passageiros armados.

Art. 34-A. Os dados relacionados à coleta de registros balísticos 
serão armazenados no Banco Nacional de Perfis Balísticos. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem como objetivo 
cadastrar armas de fogo e armazenar características de classe e in-
dividualizadoras de projéteis e de estojos de munição deflagrados 
por arma de fogo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será constituído pe-
los registros de elementos de munição deflagrados por armas de 
fogo relacionados a crimes, para subsidiar ações destinadas às apu-
rações criminais federais, estaduais e distritais. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 3º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será gerido pela 
unidade oficial de perícia criminal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 4º Os dados constantes do Banco Nacional de Perfis Balísticos 
terão caráter sigiloso, e aquele que permitir ou promover sua uti-
lização para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão ju-
dicial responderá civil, penal e administrativamente. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de 
dados do Banco Nacional de Perfis Balísticos. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 6º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional de 
Perfis Balísticos serão regulamentados em ato do Poder Executivo 
federal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e muni-
ção em todo o território nacional, salvo para as entidades previstas 
no art. 6o desta Lei.

§ 1o Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá de apro-
vação mediante referendo popular, a ser realizado em outubro de 
2005.

§ 2o Em caso de aprovação do referendo popular, o disposto 
neste artigo entrará em vigor na data de publicação de seu resulta-
do pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 36. É revogada a Lei no 9.437, de 20 de fevereiro de 1997.
Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 11.343/2006 (LEI DE DROGAS)

A presente lei regula os meios de combate às drogas. O diplo-
ma disciplina os crimes de tráfico, associação para tráfico e seu fi-
nanciamento dentre outros delitos. A Lei dispões sobre os meios 
de prevenção e tratamentos dos dependentes químicos e o proce-
dimento para apuração e julgamento dos crimes de drogas, além 
de revogar expressamente as Leis 6.368/76 e 10.409/02, que atual-
mente cuidam do assunto.

A referida, traz o aumento de pena para traficantes e financia-
dores do tráfico, o tratamento diferenciado para usuários e o proce-
dimento especial para o processamento de tais agentes.

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Dro-
gas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 

estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso 
indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de 
drogas; estabelece normas para repressão à produção não autoriza-
da e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como dro-
gas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, 
assim especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas pe-
riodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as dro-
gas, bem como o plantio, a cultura, a colheita e a exploração de 
vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas 
drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Uni-
das, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas 
de uso estritamente ritualístico-religioso.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a 
colheita dos vegetais referidos no caput deste artigo, exclusivamente 
para fins medicinais ou científicos, em local e prazo predeterminados, 
mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas.

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 

DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar 
e coordenar as atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social 
de usuários e dependentes de drogas;

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 
de drogas.

§ 1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de princípios, 
regras, critérios e recursos materiais e humanos que envolvem as 
políticas, planos, programas, ações e projetos sobre drogas, incluin-
do-se nele, por adesão, os Sistemas de Políticas Públicas sobre Dro-
gas dos Estados, Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)
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§ 2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de 
Saúde - SUS, e com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS DO SISTEMA NACIONAL 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 4º São princípios do Sisnad:
I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, es-

pecialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade;
II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais 

existentes;
III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do 

povo brasileiro, reconhecendo-os como fatores de proteção para o 
uso indevido de drogas e outros comportamentos correlacionados;

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participação 
social, para o estabelecimento dos fundamentos e estratégias do 
Sisnad;

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Esta-
do e Sociedade, reconhecendo a importância da participação social 
nas atividades do Sisnad;

VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores corre-
lacionados com o uso indevido de drogas, com a sua produção não 
autorizada e o seu tráfico ilícito;

VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não auto-
rizada e ao seu tráfico ilícito;

VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário visando à cooperação mútua nas 
atividades do Sisnad;

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça 
a interdependência e a natureza complementar das atividades de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas, repressão da produção não autorizada e 
do tráfico ilícito de drogas;

X - a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e 
ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade e o bem-estar 
social;

XI - a observância às orientações e normas emanadas do Con-
selho Nacional Antidrogas - Conad.

Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a tor-

ná-lo menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para o 
uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e outros comportamentos 
correlacionados;

II - promover a construção e a socialização do conhecimento 
sobre drogas no país;

III - promover a integração entre as políticas de prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependen-
tes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito e as políticas públicas setoriais dos órgãos do Poder 
Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração e 
a articulação das atividades de que trata o art. 3º desta Lei.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO D O SISTEMA NACIO-

NAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

CAPÍTULO II
(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS

Seção I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Da Composição do Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas

Art. 6º (VETADO)
Art. 7º A organização do Sisnad assegura a orientação central e 

a execução descentralizada das atividades realizadas em seu âmbi-
to, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e se constitui 
matéria definida no regulamento desta Lei.

Art. 7º-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º (VETADO)

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º-A. Compete à União: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional sobre 
Drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaborar o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, em 
parceria com Estados, Distrito Federal, Municípios e a sociedade; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - coordenar o Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
IV - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento 

do Sisnad e suas normas de referência; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

V - elaborar objetivos, ações estratégicas, metas, prioridades, 
indicadores e definir formas de financiamento e gestão das políticas 
sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VII – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VIII - promover a integração das políticas sobre drogas com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IX - financiar, com Estados, Distrito Federal e Municípios, a exe-
cução das políticas sobre drogas, observadas as obrigações dos in-
tegrantes do Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - estabelecer formas de colaboração com Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução das políticas sobre drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - garantir publicidade de dados e informações sobre repasses 
de recursos para financiamento das políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII - sistematizar e divulgar os dados estatísticos nacionais de 
prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e econômica 
e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

XIII - adotar medidas de enfretamento aos crimes transfrontei-
riços; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XIV - estabelecer uma política nacional de controle de frontei-
ras, visando a coibir o ingresso de drogas no País. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-B . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
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Art. 8º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA FORMULAÇÃO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO PLANO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-D. São objetivos do Plano Nacional de Políticas sobre 
Drogas, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - promover a interdisciplinaridade e integração dos progra-
mas, ações, atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas e 
privadas nas áreas de saúde, educação, trabalho, assistência social, 
previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, visando à 
prevenção do uso de drogas, atenção e reinserção social dos usu-
ários ou dependentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

II - viabilizar a ampla participação social na formulação, imple-
mentação e avaliação das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

III - priorizar programas, ações, atividades e projetos articula-
dos com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e com 
a família para a prevenção do uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IV - ampliar as alternativas de inserção social e econômica do 
usuário ou dependente de drogas, promovendo programas que 
priorizem a melhoria de sua escolarização e a qualificação profissio-
nal; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - promover o acesso do usuário ou dependente de drogas a 
todos os serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - estabelecer diretrizes para garantir a efetividade dos pro-
gramas, ações e projetos das políticas sobre drogas; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

VII - fomentar a criação de serviço de atendimento telefônico 
com orientações e informações para apoio aos usuários ou depen-
dentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - articular programas, ações e projetos de incentivo ao em-
prego, renda e capacitação para o trabalho, com objetivo de pro-
mover a inserção profissional da pessoa que haja cumprido o plano 
individual de atendimento nas fases de tratamento ou acolhimento; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IX - promover formas coletivas de organização para o trabalho, 
redes de economia solidária e o cooperativismo, como forma de 
promover autonomia ao usuário ou dependente de drogas egresso 
de tratamento ou acolhimento, observando-se as especificidades 
regionais; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - propor a formulação de políticas públicas que conduzam à 
efetivação das diretrizes e princípios previstos no art. 22; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - articular as instâncias de saúde, assistência social e de jus-
tiça no enfrentamento ao abuso de drogas; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

XII - promover estudos e avaliação dos resultados das políticas 
sobre drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º O plano de que trata o caput terá duração de 5 (cinco) anos 
a contar de sua aprovação.

§ 2º O poder público deverá dar a mais ampla divulgação ao 
conteúdo do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas.

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-E. Os conselhos de políticas sobre drogas, constituídos 
por Estados, Distrito Federal e Municípios, terão os seguintes obje-
tivos: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - auxiliar na elaboração de políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - colaborar com os órgãos governamentais no planejamento 
e na execução das políticas sobre drogas, visando à efetividade das 
políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - propor a celebração de instrumentos de cooperação, vi-
sando à elaboração de programas, ações, atividades e projetos 
voltados à prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e 
econômica e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

IV - promover a realização de estudos, com o objetivo de sub-
sidiar o planejamento das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - propor políticas públicas que permitam a integração e a par-
ticipação do usuário ou dependente de drogas no processo social, 
econômico, político e cultural no respectivo ente federado; e (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas so-
bre drogas em consonância com o Sisnad e com os respectivos pla-
nos. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO III
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DOS MEMBROS DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DRO-
GAS

Art. 8º-F. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO III
(VETADO)

Art. 9º (VETADO)
Art. 10. (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Art. 12. (VETADO)
Art. 13. (VETADO)
Art. 14. (VETADO)

CAPÍTULO IV
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS 
SOBRE DROGAS

Art. 15. (VETADO)
Art. 16. As instituições com atuação nas áreas da atenção à saú-

de e da assistência social que atendam usuários ou dependentes 
de drogas devem comunicar ao órgão competente do respectivo 
sistema municipal de saúde os casos atendidos e os óbitos ocorri-
dos, preservando a identidade das pessoas, conforme orientações 
emanadas da União.

Art. 17. Os dados estatísticos nacionais de repressão ao tráfico 
ilícito de drogas integrarão sistema de informações do Poder Exe-
cutivo.
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TÍTULO III
DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, ATEN-

ÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS E DEPENDENTES DE 
DROGAS

CAPÍTULO I
DA PREVENÇÃO

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS DIRETRIZES

Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redu-
ção dos fatores de vulnerabilidade e risco e para a promoção e o 
fortalecimento dos fatores de proteção.

Art. 19. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas 
devem observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de 
interferência na qualidade de vida do indivíduo e na sua relação 
com a comunidade à qual pertence;

II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação cien-
tífica como forma de orientar as ações dos serviços públicos comu-
nitários e privados e de evitar preconceitos e estigmatização das 
pessoas e dos serviços que as atendam;

III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade indi-
vidual em relação ao uso indevido de drogas;

IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colabora-
ção mútua com as instituições do setor privado e com os diversos 
segmentos sociais, incluindo usuários e dependentes de drogas e 
respectivos familiares, por meio do estabelecimento de parcerias;

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequa-
das às especificidades socioculturais das diversas populações, bem 
como das diferentes drogas utilizadas;

VI - o reconhecimento do “não-uso”, do “retardamento do uso” 
e da redução de riscos como resultados desejáveis das atividades 
de natureza preventiva, quando da definição dos objetivos a serem 
alcançados;

VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulnerá-
veis da população, levando em consideração as suas necessidades 
específicas;

VIII - a articulação entre os serviços e organizações que atuam 
em atividades de prevenção do uso indevido de drogas e a rede de 
atenção a usuários e dependentes de drogas e respectivos familia-
res;

IX - o investimento em alternativas esportivas, culturais, artísti-
cas, profissionais, entre outras, como forma de inclusão social e de 
melhoria da qualidade de vida;

X - o estabelecimento de políticas de formação continuada na 
área da prevenção do uso indevido de drogas para profissionais de 
educação nos 3 (três) níveis de ensino;

XI - a implantação de projetos pedagógicos de prevenção do 
uso indevido de drogas, nas instituições de ensino público e pri-
vado, alinhados às Diretrizes Curriculares Nacionais e aos conheci-
mentos relacionados a drogas;

XII - a observância das orientações e normas emanadas do Co-
nad;

XIII - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social 
de políticas setoriais específicas.

Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas dirigidas à criança e ao adolescente deverão estar em 
consonância com as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA SEMANA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 19-A. Fica instituída a Semana Nacional de Políticas sobre 
Drogas, comemorada anualmente, na quarta semana de junho. (In-
cluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º No período de que trata o caput , serão intensificadas as 
ações de: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - difusão de informações sobre os problemas decorrentes do 
uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - promoção de eventos para o debate público sobre as políti-
cas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - difusão de boas práticas de prevenção, tratamento, aco-
lhimento e reinserção social e econômica de usuários de drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - divulgação de iniciativas, ações e campanhas de prevenção 
do uso indevido de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - mobilização da comunidade para a participação nas ações 
de prevenção e enfrentamento às drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

VI - mobilização dos sistemas de ensino previstos na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional , na realização de atividades de prevenção ao 
uso de drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO, TRATAMENTO, ACOLHI-
MENTO E DE REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA DE USUÁ-

RIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Constituem atividades de atenção ao usuário e de-
pendente de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, 
aquelas que visem à melhoria da qualidade de vida e à redução dos 
riscos e dos danos associados ao uso de drogas.

Art. 21. Constituem atividades de reinserção social do usuário 
ou do dependente de drogas e respectivos familiares, para efeito 
desta Lei, aquelas direcionadas para sua integração ou reintegração 
em redes sociais.

Art. 22. As atividades de atenção e as de reinserção social do 
usuário e do dependente de drogas e respectivos familiares devem 
observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - respeito ao usuário e ao dependente de drogas, indepen-
dentemente de quaisquer condições, observados os direitos fun-
damentais da pessoa humana, os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde e da Política Nacional de Assistência Social;

II - a adoção de estratégias diferenciadas de atenção e reinser-
ção social do usuário e do dependente de drogas e respectivos fa-
miliares que considerem as suas peculiaridades socioculturais;

III - definição de projeto terapêutico individualizado, orientado 
para a inclusão social e para a redução de riscos e de danos sociais 
e à saúde;

IV - atenção ao usuário ou dependente de drogas e aos respec-
tivos familiares, sempre que possível, de forma multidisciplinar e 
por equipes multiprofissionais;

V - observância das orientações e normas emanadas do Conad;
VI - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de 

políticas setoriais específicas.
VII - estímulo à capacitação técnica e profissional; (Incluído 

pela Lei nº 13.840, de 2019)
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VIII - efetivação de políticas de reinserção social voltadas à 
educação continuada e ao trabalho; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IX - observância do plano individual de atendimento na forma 
do art. 23-B desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - orientação adequada ao usuário ou dependente de drogas 
quanto às consequências lesivas do uso de drogas, ainda que oca-
sional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA EDUCAÇÃO NA REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA

Art. 22-A. As pessoas atendidas por órgãos integrantes do Sis-
nad terão atendimento nos programas de educação profissional e 
tecnológica, educação de jovens e adultos e alfabetização. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO III
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO TRABALHO NA REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA

Art. 22-B. (VETADO).

SEÇÃO IV
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO TRATAMENTO DO USUÁRIO OU DEPENDENTE DE DROGAS

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios desenvolverão programas de 
atenção ao usuário e ao dependente de drogas, respeitadas as dire-
trizes do Ministério da Saúde e os princípios explicitados no art. 22 
desta Lei, obrigatória a previsão orçamentária adequada.

Art. 23-A. O tratamento do usuário ou dependente de drogas 
deverá ser ordenado em uma rede de atenção à saúde, com prio-
ridade para as modalidades de tratamento ambulatorial, incluindo 
excepcionalmente formas de internação em unidades de saúde e 
hospitais gerais nos termos de normas dispostas pela União e arti-
culadas com os serviços de assistência social e em etapas que per-
mitam: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - articular a atenção com ações preventivas que atinjam toda 
a população; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - orientar-se por protocolos técnicos predefinidos, baseados 
em evidências científicas, oferecendo atendimento individualizado 
ao usuário ou dependente de drogas com abordagem preventiva 
e, sempre que indicado, ambulatorial; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

III - preparar para a reinserção social e econômica, respeitando 
as habilidades e projetos individuais por meio de programas que 
articulem educação, capacitação para o trabalho, esporte, cultura 
e acompanhamento individualizado; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IV - acompanhar os resultados pelo SUS, Suas e Sisnad, de for-
ma articulada. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Caberá à União dispor sobre os protocolos técnicos de tra-
tamento, em âmbito nacional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º A internação de dependentes de drogas somente será re-
alizada em unidades de saúde ou hospitais gerais, dotados de equi-
pes multidisciplinares e deverá ser obrigatoriamente autorizada por 
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina 
- CRM do Estado onde se localize o estabelecimento no qual se dará 
a internação. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º São considerados 2 (dois) tipos de internação: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimen-
to do dependente de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - internação involuntária: aquela que se dá, sem o consenti-
mento do dependente, a pedido de familiar ou do responsável legal 
ou, na absoluta falta deste, de servidor público da área de saúde, da 
assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do Sisnad, com 
exceção de servidores da área de segurança pública, que constate a 
existência de motivos que justifiquem a medida. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 4º A internação voluntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deverá ser precedida de declaração escrita da pessoa solici-
tante de que optou por este regime de tratamento; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

II - seu término dar-se-á por determinação do médico respon-
sável ou por solicitação escrita da pessoa que deseja interromper o 
tratamento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º A internação involuntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deve ser realizada após a formalização da decisão por médi-
co responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - será indicada depois da avaliação sobre o tipo de droga uti-
lizada, o padrão de uso e na hipótese comprovada da impossibili-
dade de utilização de outras alternativas terapêuticas previstas na 
rede de atenção à saúde; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, tendo seu término deter-
minado pelo médico responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

IV - a família ou o representante legal poderá, a qualquer tem-
po, requerer ao médico a interrupção do tratamento. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será 
indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insu-
ficientes. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 7º Todas as internações e altas de que trata esta Lei deverão 
ser informadas, em, no máximo, de 72 (setenta e duas) horas, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e a outros órgãos de fis-
calização, por meio de sistema informatizado único, na forma do 
regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 8º É garantido o sigilo das informações disponíveis no sistema 
referido no § 7º e o acesso será permitido apenas às pessoas auto-
rizadas a conhecê-las, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 9º É vedada a realização de qualquer modalidade de interna-
ção nas comunidades terapêuticas acolhedoras. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 10. O planejamento e a execução do projeto terapêutico indi-
vidual deverão observar, no que couber, o previsto na Lei nº 10.216, 
de 6 de abril de 2001 , que dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO V
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO

Art. 23-B . O atendimento ao usuário ou dependente de dro-
gas na rede de atenção à saúde dependerá de: (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

I - avaliação prévia por equipe técnica multidisciplinar e multis-
setorial; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaboração de um Plano Individual de Atendimento - PIA. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
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§ 1º A avaliação prévia da equipe técnica subsidiará a elabo-
ração e execução do projeto terapêutico individual a ser adotado, 
levantando no mínimo: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - o tipo de droga e o padrão de seu uso; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

II - o risco à saúde física e mental do usuário ou dependente de 
drogas ou das pessoas com as quais convive. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º O PIA deverá contemplar a participação dos familiares ou 

responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com o processo, 
sendo esses, no caso de crianças e adolescentes, passíveis de res-
ponsabilização civil, administrativa e criminal, nos termos da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescen-
te . (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º O PIA será inicialmente elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do primeiro projeto terapêutico que atender o 
usuário ou dependente de drogas e será atualizado ao longo das di-
versas fases do atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º Constarão do plano individual, no mínimo: (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

I - os resultados da avaliação multidisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

II - os objetivos declarados pelo atendido; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

III - a previsão de suas atividades de integração social ou capa-
citação profissional; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - atividades de integração e apoio à família; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - formas de participação da família para efetivo cumprimento 
do plano individual; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - designação do projeto terapêutico mais adequado para o 
cumprimento do previsto no plano; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

VII - as medidas específicas de atenção à saúde do atendido. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º O PIA será elaborado no prazo de até 30 (trinta) dias da 
data do ingresso no atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

§ 7º As informações produzidas na avaliação e as registradas no 
plano individual de atendimento são consideradas sigilosas. (Incluí-
do pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão conceder benefícios às instituições privadas que desenvol-
verem programas de reinserção no mercado de trabalho, do usu-
ário e do dependente de drogas encaminhados por órgão oficial.

Art. 25. As instituições da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação nas áreas da atenção à saúde e da assistência social, 
que atendam usuários ou dependentes de drogas poderão receber 
recursos do Funad, condicionados à sua disponibilidade orçamen-
tária e financeira.

Art. 26. O usuário e o dependente de drogas que, em razão da 
prática de infração penal, estiverem cumprindo pena privativa de 
liberdade ou submetidos a medida de segurança, têm garantidos os 
serviços de atenção à sua saúde, definidos pelo respectivo sistema 
penitenciário.

SEÇÃO VI
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO ACOLHIMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA ACOLHE-
DORA

Art. 26-A. O acolhimento do usuário ou dependente de drogas 
na comunidade terapêutica acolhedora caracteriza-se por: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - oferta de projetos terapêuticos ao usuário ou dependente 
de drogas que visam à abstinência; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

II - adesão e permanência voluntária, formalizadas por escrito, 
entendida como uma etapa transitória para a reinserção social e 
econômica do usuário ou dependente de drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

III - ambiente residencial, propício à formação de vínculos, com 
a convivência entre os pares, atividades práticas de valor educativo 
e a promoção do desenvolvimento pessoal, vocacionada para aco-
lhimento ao usuário ou dependente de drogas em vulnerabilidade 
social; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - avaliação médica prévia; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

V - elaboração de plano individual de atendimento na forma do 
art. 23-B desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - vedação de isolamento físico do usuário ou dependente de 
drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Não são elegíveis para o acolhimento as pessoas com com-
prometimentos biológicos e psicológicos de natureza grave que me-
reçam atenção médico-hospitalar contínua ou de emergência, caso 
em que deverão ser encaminhadas à rede de saúde. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO III
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 27. As penas previstas neste Capítulo poderão ser aplica-
das isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo, ouvidos o Ministério Público e o defensor.

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar 
ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização 
ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será 
submetido às seguintes penas:

I - advertência sobre os efeitos das drogas;
II - prestação de serviços à comunidade;
III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso 

educativo.
§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo 

pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação 
de pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar 
dependência física ou psíquica.

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo pes-
soal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substância apre-
endida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação, às 
circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos ante-
cedentes do agente.

§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo 
serão aplicadas pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.

§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II 
e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 
(dez) meses.

§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em 
programas comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, 
hospitais, estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem 
fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do 
consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas.

§ 6º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a 
que se refere o caput, nos incisos I, II e III, a que injustificadamente 
se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, sucessivamente a:
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I - admoestação verbal;
II - multa.
§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à dispo-

sição do infrator, gratuitamente, estabelecimento de saúde, prefe-
rencialmente ambulatorial, para tratamento especializado.

Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se refere o 
inciso II do § 6º do art. 28, o juiz, atendendo à reprovabilidade da 
conduta, fixará o número de dias-multa, em quantidade nunca in-
ferior a 40 (quarenta) nem superior a 100 (cem), atribuindo depois 
a cada um, segundo a capacidade econômica do agente, o valor de 
um trinta avos até 3 (três) vezes o valor do maior salário mínimo.

Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição da multa 
a que se refere o § 6º do art. 28 serão creditados à conta do Fundo 
Nacional Antidrogas.

Art. 30. Prescrevem em 2 (dois) anos a imposição e a execução 
das penas, observado, no tocante à interrupção do prazo, o dispos-
to nos arts. 107 e seguintes do Código Penal.

TÍTULO IV
DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA E AO TRÁFI-

CO ILÍCITO DE DROGAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. É indispensável a licença prévia da autoridade compe-
tente para produzir, extrair, fabricar, transformar, preparar, possuir, 
manter em depósito, importar, exportar, reexportar, remeter, trans-
portar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir, 
para qualquer fim, drogas ou matéria-prima destinada à sua prepa-
ração, observadas as demais exigências legais.

Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruí-
das pelo delegado de polícia na forma do art. 50-A, que recolherá 
quantidade suficiente para exame pericial, de tudo lavrando auto 
de levantamento das condições encontradas, com a delimitação do 
local, asseguradas as medidas necessárias para a preservação da 
prova. (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 3º Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a plan-

tação, observar-se-á, além das cautelas necessárias à proteção ao 
meio ambiente, o disposto no Decreto nº 2.661, de 8 de julho de 
1998, no que couber, dispensada a autorização prévia do órgão pró-
prio do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.

§ 4º As glebas cultivadas com plantações ilícitas serão expro-
priadas, conforme o disposto no art. 243 da Constituição Federal, 
de acordo com a legislação em vigor.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fa-
bricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, 
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar 
a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem auto-
rização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 
500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, 

expõe à venda, oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz 
consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-
-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de dro-
gas;

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar, de plantas que 
se constituam em matéria-prima para a preparação de drogas;

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a pro-
priedade, posse, administração, guarda ou vigilância, ou consente 
que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem autori-
zação ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 
para o tráfico ilícito de drogas.

IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou 
produto químico destinado à preparação de drogas, sem autoriza-
ção ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, 
a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probató-
rios razoáveis de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de dro-
ga: (Vide ADI nº 4.274)

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) 
a 300 (trezentos) dias-multa.

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a 
pessoa de seu relacionamento, para juntos a consumirem:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento 
de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem pre-
juízo das penas previstas no art. 28.

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as 
penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a 
conversão em penas restritivas de direitos , desde que o agente seja 
primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades cri-
minosas nem integre organização criminosa. (Vide Resolução nº 5, 
de 2012)

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, 
distribuir, entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, 
ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, instrumento ou 
qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 
transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 
1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de 
praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos 
arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 
(setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo in-
corre quem se associa para a prática reiterada do crime definido no 
art. 36 desta Lei.

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes 
previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 
1.500 (mil e quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização 
ou associação destinados à prática de qualquer dos crimes previstos 
nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 
(trezentos) a 700 (setecentos) dias-multa.

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem 
que delas necessite o paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento 
de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) dias-multa.

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho 
Federal da categoria profissional a que pertença o agente.

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de 
drogas, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem:
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Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da 
apreensão do veículo, cassação da habilitação respectiva ou proi-
bição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberda-
de aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) 
dias-multa.

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumu-
lativamente com as demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 
400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, se o veículo refe-
rido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são au-
mentadas de um sexto a dois terços, se:

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apre-
endido e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalida-
de do delito;

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública 
ou no desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda 
ou vigilância;

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imedia-
ções de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de 
sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, espor-
tivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, 
de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de rein-
serção social, de unidades militares ou policiais ou em transportes 
públicos;

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, 
emprego de arma de fogo, ou qualquer processo de intimidação 
difusa ou coletiva;

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre 
estes e o Distrito Federal;

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescen-
te ou a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida 
a capacidade de entendimento e determinação;

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.
Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente 

com a investigação policial e o processo criminal na identificação 
dos demais co-autores ou partícipes do crime e na recuperação to-
tal ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá 
pena reduzida de um terço a dois terços.

Art. 42. O juiz, na fixação das penas, considerará, com prepon-
derância sobre o previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza 
e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a 
conduta social do agente.

Art. 43. Na fixação da multa a que se referem os arts. 33 a 39 
desta Lei, o juiz, atendendo ao que dispõe o art. 42 desta Lei, deter-
minará o número de dias-multa, atribuindo a cada um, segundo as 
condições econômicas dos acusados, valor não inferior a um trinta 
avos nem superior a 5 (cinco) vezes o maior salário-mínimo.

Parágrafo único. As multas, que em caso de concurso de crimes 
serão impostas sempre cumulativamente, podem ser aumentadas 
até o décuplo se, em virtude da situação econômica do acusado, 
considerá-las o juiz ineficazes, ainda que aplicadas no máximo.

Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 a 37 
desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, 
anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas 
em restritivas de direitos.

Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, 
dar-se-á o livramento condicional após o cumprimento de dois ter-
ços da pena, vedada sua concessão ao reincidente específico.

Art. 45. É isento de pena o agente que, em razão da dependên-
cia, ou sob o efeito, proveniente de caso fortuito ou força maior, de 
droga, era, ao tempo da ação ou da omissão, qualquer que tenha 
sido a infração penal praticada, inteiramente incapaz de entender 
o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento.

Parágrafo único. Quando absolver o agente, reconhecendo, por 
força pericial, que este apresentava, à época do fato previsto neste 
artigo, as condições referidas no caput deste artigo, poderá deter-
minar o juiz, na sentença, o seu encaminhamento para tratamento 
médico adequado.

Art. 46. As penas podem ser reduzidas de um terço a dois ter-
ços se, por força das circunstâncias previstas no art. 45 desta Lei, o 
agente não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capa-
cidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento.

Art. 47. Na sentença condenatória, o juiz, com base em avalia-
ção que ateste a necessidade de encaminhamento do agente para 
tratamento, realizada por profissional de saúde com competência 
específica na forma da lei, determinará que a tal se proceda, obser-
vado o disposto no art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO PENAL

Art. 48. O procedimento relativo aos processos por crimes de-
finidos neste Título rege-se pelo disposto neste Capítulo, aplicando-
-se, subsidiariamente, as disposições do Código de Processo Penal e 
da Lei de Execução Penal.

§ 1º O agente de qualquer das condutas previstas no art. 28 
desta Lei, salvo se houver concurso com os crimes previstos nos 
arts. 33 a 37 desta Lei, será processado e julgado na forma dos arts. 
60 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que 
dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais.

§ 2º Tratando-se da conduta prevista no art. 28 desta Lei, não 
se imporá prisão em flagrante, devendo o autor do fato ser ime-
diatamente encaminhado ao juízo competente ou, na falta deste, 
assumir o compromisso de a ele comparecer, lavrando-se termo 
circunstanciado e providenciando-se as requisições dos exames e 
perícias necessários.

§ 3º Se ausente a autoridade judicial, as providências previstas 
no § 2º deste artigo serão tomadas de imediato pela autoridade po-
licial, no local em que se encontrar, vedada a detenção do agente.

§ 4º Concluídos os procedimentos de que trata o § 2º deste 
artigo, o agente será submetido a exame de corpo de delito, se o 
requerer ou se a autoridade de polícia judiciária entender conve-
niente, e em seguida liberado.

§ 5º Para os fins do disposto no art. 76 da Lei nº 9.099, de 1995, 
que dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais, o Ministério Públi-
co poderá propor a aplicação imediata de pena prevista no art. 28 
desta Lei, a ser especificada na proposta.

Art. 49. Tratando-se de condutas tipificadas nos arts. 33, caput 
e § 1º , e 34 a 37 desta Lei, o juiz, sempre que as circunstâncias o re-
comendem, empregará os instrumentos protetivos de colaborado-
res e testemunhas previstos na Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999.

SEÇÃO I
DA INVESTIGAÇÃO

Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia 
judiciária fará, imediatamente, comunicação ao juiz competente, 
remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual será dada vista ao 
órgão do Ministério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.

§ 1º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e 
estabelecimento da materialidade do delito, é suficiente o laudo de 
constatação da natureza e quantidade da droga, firmado por perito 
oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.

§ 2º O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1º des-
te artigo não ficará impedido de participar da elaboração do laudo 
definitivo.
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§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no 
prazo de 10 (dez) dias, certificará a regularidade formal do laudo 
de constatação e determinará a destruição das drogas apreendidas, 
guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. 
(Incluído pela Lei nº 12.961, de 2014)

§ 4º A destruição das drogas será executada pelo delegado de 
polícia competente no prazo de 15 (quinze) dias na presença do 
Ministério Público e da autoridade sanitária. (Incluído pela Lei nº 
12.961, de 2014)

§ 5º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a des-
truição das drogas referida no § 3º , sendo lavrado auto circunstan-
ciado pelo delegado de polícia, certificando-se neste a destruição 
total delas. (Incluído pela Lei nº 12.961, de 2014)

Art. 50-A. A destruição das drogas apreendidas sem a ocorrên-
cia de prisão em flagrante será feita por incineração, no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias contados da data da apreensão, guardando-
-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 51. O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trinta) 
dias, se o indiciado estiver preso, e de 90 (noventa) dias, quando solto.

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem 
ser duplicados pelo juiz, ouvido o Ministério Público, mediante pe-
dido justificado da autoridade de polícia judiciária.

Art. 52. Findos os prazos a que se refere o art. 51 desta Lei, a 
autoridade de polícia judiciária, remetendo os autos do inquérito 
ao juízo:

I - relatará sumariamente as circunstâncias do fato, justificando 
as razões que a levaram à classificação do delito, indicando a quan-
tidade e natureza da substância ou do produto apreendido, o local 
e as condições em que se desenvolveu a ação criminosa, as circuns-
tâncias da prisão, a conduta, a qualificação e os antecedentes do 
agente; ou

II - requererá sua devolução para a realização de diligências ne-
cessárias.

Parágrafo único. A remessa dos autos far-se-á sem prejuízo de 
diligências complementares:

I - necessárias ou úteis à plena elucidação do fato, cujo resul-
tado deverá ser encaminhado ao juízo competente até 3 (três) dias 
antes da audiência de instrução e julgamento;

II - necessárias ou úteis à indicação dos bens, direitos e valores 
de que seja titular o agente, ou que figurem em seu nome, cujo 
resultado deverá ser encaminhado ao juízo competente até 3 (três) 
dias antes da audiência de instrução e julgamento.

Art. 53. Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos 
crimes previstos nesta Lei, são permitidos, além dos previstos em 
lei, mediante autorização judicial e ouvido o Ministério Público, os 
seguintes procedimentos investigatórios:

I - a infiltração por agentes de polícia, em tarefas de investiga-
ção, constituída pelos órgãos especializados pertinentes;

II - a não-atuação policial sobre os portadores de drogas, seus 
precursores químicos ou outros produtos utilizados em sua produ-
ção, que se encontrem no território brasileiro, com a finalidade de 
identificar e responsabilizar maior número de integrantes de ope-
rações de tráfico e distribuição, sem prejuízo da ação penal cabível.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, a autori-
zação será concedida desde que sejam conhecidos o itinerário pro-
vável e a identificação dos agentes do delito ou de colaboradores.

SEÇÃO II
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

Art. 54. Recebidos em juízo os autos do inquérito policial, de 
Comissão Parlamentar de Inquérito ou peças de informação, dar-se-
-á vista ao Ministério Público para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar 
uma das seguintes providências:

I - requerer o arquivamento;
II - requisitar as diligências que entender necessárias;
III - oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemunhas e re-

querer as demais provas que entender pertinentes.
Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do 

acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 
(dez) dias.

§ 1º Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, 
o acusado poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar teste-
munhas.

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos 
dos arts. 95 a 113 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal.

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará 
defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos 
autos no ato de nomeação.

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.
§ 5º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, determinará a apresentação do preso, realização de 
diligências, exames e perícias.

Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a 
audiência de instrução e julgamento, ordenará a citação pessoal do 
acusado, a intimação do Ministério Público, do assistente, se for o 
caso, e requisitará os laudos periciais.

§ 1º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do dis-
posto nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 a 37 desta Lei, o juiz, ao rece-
ber a denúncia, poderá decretar o afastamento cautelar do denun-
ciado de suas atividades, se for funcionário público, comunicando 
ao órgão respectivo.

§ 2º A audiência a que se refere o caput deste artigo será rea-
lizada dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da de-
núncia, salvo se determinada a realização de avaliação para atestar 
dependência de drogas, quando se realizará em 90 (noventa) dias.

Art. 57. Na audiência de instrução e julgamento, após o inter-
rogatório do acusado e a inquirição das testemunhas, será dada a 
palavra, sucessivamente, ao representante do Ministério Público e 
ao defensor do acusado, para sustentação oral, pelo prazo de 20 
(vinte) minutos para cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a cri-
tério do juiz.

Parágrafo único. Após proceder ao interrogatório, o juiz indaga-
rá das partes se restou algum fato para ser esclarecido, formulando 
as perguntas correspondentes se o entender pertinente e relevan-
te.

Art. 58. Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de 
imediato, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando que os autos para 
isso lhe sejam conclusos.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 2014)
Art. 59. Nos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 

a 37 desta Lei, o réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, 
salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na 
sentença condenatória.

CAPÍTULO IV
DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS DO 

ACUSADO

Art. 60. O juiz, a requerimento do Ministério Público ou do as-
sistente de acusação, ou mediante representação da autoridade de 
polícia judiciária, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação 
penal, a apreensão e outras medidas assecuratórias nos casos em 
que haja suspeita de que os bens, direitos ou valores sejam produ-
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to do crime ou constituam proveito dos crimes previstos nesta Lei, 
procedendo-se na forma dos arts. 125 e seguintes do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal . (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º Na hipótese do art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal , o juiz poderá deter-
minar a prática de atos necessários à conservação dos bens, direitos 
ou valores. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º A ordem de apreensão ou sequestro de bens, direitos ou 
valores poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, 
quando a sua execução imediata puder comprometer as investiga-
ções. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 60-A. Se as medidas assecuratórias de que trata o art. 60 
desta Lei recaírem sobre moeda estrangeira, títulos, valores mobi-
liários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, será de-
terminada, imediatamente, a sua conversão em moeda nacional. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º A moeda estrangeira apreendida em espécie deve ser en-
caminhada a instituição financeira, ou equiparada, para alienação 
na forma prevista pelo Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º Na hipótese de impossibilidade da alienação a que se re-
fere o § 1º deste artigo, a moeda estrangeira será custodiada pela 
instituição financeira até decisão sobre o seu destino. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º Após a decisão sobre o destino da moeda estrangeira a 
que se refere o § 2º deste artigo, caso seja verificada a inexistência 
de valor de mercado, seus espécimes poderão ser destruídos ou 
doados à representação diplomática do país de origem. (Incluído 
pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Os valores relativos às apreensões feitas antes da data 
de entrada em vigor da Medida Provisória nº 885, de 17 de junho 
de 2019, e que estejam custodiados nas dependências do Banco 
Central do Brasil devem ser transferidos à Caixa Econômica Federal, 
no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para que se proceda à 
alienação ou custódia, de acordo com o previsto nesta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 61. A apreensão de veículos, embarcações, aeronaves e 
quaisquer outros meios de transporte e dos maquinários, utensí-
lios, instrumentos e objetos de qualquer natureza utilizados para 
a prática dos crimes definidos nesta Lei será imediatamente comu-
nicada pela autoridade de polícia judiciária responsável pela inves-
tigação ao juízo competente. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 
2019)

§ 1º O juiz, no prazo de 30 (trinta) dias contado da comunicação 
de que trata o caput , determinará a alienação dos bens apreendi-
dos, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma da legisla-
ção específica. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º A alienação será realizada em autos apartados, dos quais 
constará a exposição sucinta do nexo de instrumentalidade entre o 
delito e os bens apreendidos, a descrição e especificação dos obje-
tos, as informações sobre quem os tiver sob custódia e o local em 
que se encontrem. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º O juiz determinará a avaliação dos bens apreendidos, que 
será realizada por oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias a con-
tar da autuação, ou, caso sejam necessários conhecimentos espe-
cializados, por avaliador nomeado pelo juiz, em prazo não superior 
a 10 (dez) dias. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º Feita a avaliação, o juiz intimará o órgão gestor do Funad, 
o Ministério Público e o interessado para se manifestarem no prazo 
de 5 (cinco) dias e, dirimidas eventuais divergências, homologará o 
valor atribuído aos bens. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 9º O Ministério Público deve fiscalizar o cumprimento da re-

gra estipulada no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 10. Aplica-se a todos os tipos de bens confiscados a regra 
estabelecida no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 11. Os bens móveis e imóveis devem ser vendidos por meio 
de hasta pública, preferencialmente por meio eletrônico, assegu-
rada a venda pelo maior lance, por preço não inferior a 50% (cin-
quenta por cento) do valor da avaliação judicial. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

§ 12. O juiz ordenará às secretarias de fazenda e aos órgãos de 
registro e controle que efetuem as averbações necessárias, tão logo 
tenha conhecimento da apreensão. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 13. Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a 
autoridade de trânsito ou o órgão congênere competente para o re-
gistro, bem como as secretarias de fazenda, devem proceder à regu-
larização dos bens no prazo de 30 (trinta) dias, ficando o arrematan-
te isento do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, 
sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo proprietário. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 14. Eventuais multas, encargos ou tributos pendentes de 
pagamento não podem ser cobrados do arrematante ou do órgão 
público alienante como condição para regularização dos bens. (In-
cluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 15. Na hipótese de que trata o § 13 deste artigo, a autorida-
de de trânsito ou o órgão congênere competente para o registro 
poderá emitir novos identificadores dos bens. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

Art. 62. Comprovado o interesse público na utilização de quais-
quer dos bens de que trata o art. 61, os órgãos de polícia judiciária, 
militar e rodoviária poderão deles fazer uso, sob sua responsabili-
dade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização 
judicial, ouvido o Ministério Público e garantida a prévia avaliação 
dos respectivos bens. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 1º-A. O juízo deve cientificar o órgão gestor do Funad para 

que, em 10 (dez) dias, avalie a existência do interesse público men-
cionado no caput deste artigo e indique o órgão que deve receber o 
bem. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º-B. Têm prioridade, para os fins do § 1º-A deste artigo, os 
órgãos de segurança pública que participaram das ações de investi-
gação ou repressão ao crime que deu causa à medida. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º A autorização judicial de uso de bens deverá conter a des-
crição do bem e a respectiva avaliação e indicar o órgão responsável 
por sua utilização. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º O órgão responsável pela utilização do bem deverá enviar 
ao juiz periodicamente, ou a qualquer momento quando por este 
solicitado, informações sobre seu estado de conservação. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º Quando a autorização judicial recair sobre veículos, em-
barcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade ou ao órgão 
de registro e controle a expedição de certificado provisório de regis-
tro e licenciamento em favor do órgão ao qual tenha deferido o uso 
ou custódia, ficando este livre do pagamento de multas, encargos 
e tributos anteriores à decisão de utilização do bem até o trânsito 
em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da 
União. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
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§ 5º Na hipótese de levantamento, se houver indicação de que 
os bens utilizados na forma deste artigo sofreram depreciação su-
perior àquela esperada em razão do transcurso do tempo e do uso, 
poderá o interessado requerer nova avaliação judicial. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º Constatada a depreciação de que trata o § 5º, o ente fe-
derado ou a entidade que utilizou o bem indenizará o detentor ou 
proprietário dos bens. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 9º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 10. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 11. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 62-A. O depósito, em dinheiro, de valores referentes ao 

produto da alienação ou a numerários apreendidos ou que tenham 
sido convertidos deve ser efetuado na Caixa Econômica Federal, por 
meio de documento de arrecadação destinado a essa finalidade. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º Os depósitos a que se refere o caput deste artigo devem 
ser transferidos, pela Caixa Econômica Federal, para a conta única 
do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalida-
de, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do momento da 
realização do depósito, onde ficarão à disposição do Funad. (Incluí-
do pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º Na hipótese de absolvição do acusado em decisão judicial, 
o valor do depósito será devolvido a ele pela Caixa Econômica Fede-
ral no prazo de até 3 (três) dias úteis, acrescido de juros, na forma 
estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º Na hipótese de decretação do seu perdimento em favor da 
União, o valor do depósito será transformado em pagamento defi-
nitivo, respeitados os direitos de eventuais lesados e de terceiros de 
boa-fé. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal, por 
decisão judicial, devem ser efetuados como anulação de receita do 
Funad no exercício em que ocorrer a devolução. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

§ 5º A Caixa Econômica Federal deve manter o controle dos 
valores depositados ou devolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

Art. 63. Ao proferir a sentença, o juiz decidirá sobre: (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - o perdimento do produto, bem, direito ou valor apreendido 
ou objeto de medidas assecuratórias; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

II - o levantamento dos valores depositados em conta remune-
rada e a liberação dos bens utilizados nos termos do art. 62. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Os bens, direitos ou valores apreendidos em decorrência 
dos crimes tipificados nesta Lei ou objeto de medidas assecurató-
rias, após decretado seu perdimento em favor da União, serão re-
vertidos diretamente ao Funad. (Redação dada pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

§ 2º O juiz remeterá ao órgão gestor do Funad relação dos bens, 
direitos e valores declarados perdidos, indicando o local em que se 
encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os 
fins de sua destinação nos termos da legislação vigente. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do 

processo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, reme-
terá à Senad relação dos bens, direitos e valores declarados perdi-
dos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o local em que 
se encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para 
os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente.

§ 4º-A. Antes de encaminhar os bens ao órgão gestor do Funad, 
o juíz deve: (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

I – ordenar às secretarias de fazenda e aos órgãos de registro e 
controle que efetuem as averbações necessárias, caso não tenham 
sido realizadas quando da apreensão; e (Incluído pela Lei nº 13.886, 
de 2019)

II – determinar, no caso de imóveis, o registro de propriedade 
em favor da União no cartório de registro de imóveis competente, 
nos termos do caput e do parágrafo único do art. 243 da Constitui-
ção Federal, afastada a responsabilidade de terceiros prevista no 
inciso VI do caput do art. 134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional), bem como determinar à Se-
cretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União a 
incorporação e entrega do imóvel, tornando-o livre e desembara-
çado de quaisquer ônus para sua destinação. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 6º Na hipótese do inciso II do caput , decorridos 360 (tre-

zentos e sessenta) dias do trânsito em julgado e do conhecimento 
da sentença pelo interessado, os bens apreendidos, os que tenham 
sido objeto de medidas assecuratórias ou os valores depositados 
que não forem reclamados serão revertidos ao Funad. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-A. Nenhum pedido de restituição será conhecido sem 
o comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz determinar 
a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou 
valores. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-B. O juiz determinará a liberação total ou parcial dos 
bens, direitos e objeto de medidas assecuratórias quando compro-
vada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens, 
direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e 
ao pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorren-
tes da infração penal. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-C. Compete à Senad, do Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública, proceder à destinação dos bens apreendidos e não 
leiloados em caráter cautelar, cujo perdimento seja decretado em 
favor da União, por meio das seguintes modalidades: (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

I – alienação, mediante: (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
a) licitação; (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
b) doação com encargo a entidades ou órgãos públicos, bem 

como a comunidades terapêuticas acolhedoras que contribuam 
para o alcance das finalidades do Funad; ou (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

c) venda direta, observado o disposto no inciso II do caput do 
art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

II – incorporação ao patrimônio de órgão da administração 
pública, observadas as finalidades do Funad; (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

III – destruição; ou (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
IV – inutilização. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 1º A alienação por meio de licitação deve ser realizada na 

modalidade leilão, para bens móveis e imóveis, independentemen-
te do valor de avaliação, isolado ou global, de bem ou de lotes, as-
segurada a venda pelo maior lance, por preço não inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 2º O edital do leilão a que se refere o § 1º deste artigo será 
amplamente divulgado em jornais de grande circulação e em sítios 
eletrônicos oficiais, principalmente no Município em que será rea-
lizado, dispensada a publicação em diário oficial. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)
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§ 3º Nas alienações realizadas por meio de sistema eletrônico 
da administração pública, a publicidade dada pelo sistema substi-
tuirá a publicação em diário oficial e em jornais de grande circula-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Na alienação de imóveis, o arrematante fica livre do pa-
gamento de encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de exe-
cução fiscal em relação ao antigo proprietário. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 5º Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves de-
verão ser observadas as disposições dos §§ 13 e 15 do art. 61 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 6º Aplica-se às alienações de que trata este artigo a proibição 
relativa à cobrança de multas, encargos ou tributos prevista no § 14 
do art. 61 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 7º A Senad, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
pode celebrar convênios ou instrumentos congêneres com órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municí-
pios, bem como com comunidades terapêuticas acolhedoras, a fim 
de dar imediato cumprimento ao estabelecido neste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 8º Observados os procedimentos licitatórios previstos em lei, 
fica autorizada a contratação da iniciativa privada para a execução 
das ações de avaliação, de administração e de alienação dos bens a 
que se refere esta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-D. Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca regulamentar os procedimentos relativos à administração, à pre-
servação e à destinação dos recursos provenientes de delitos e atos 
ilícitos e estabelecer os valores abaixo dos quais se deve proceder à 
sua destruição ou inutilização. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-E. O produto da alienação dos bens apreendidos ou 
confiscados será revertido integralmente ao Funad, nos termos do 
parágrafo único do art. 243 da Constituição Federal, vedada a sub-
-rogação sobre o valor da arrematação para saldar eventuais mul-
tas, encargos ou tributos pendentes de pagamento. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não prejudica 
o ajuizamento de execução fiscal em relação aos antigos devedores. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-F. Na hipótese de condenação por infrações às quais 
esta Lei comine pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, 
poderá ser decretada a perda, como produto ou proveito do crime, 
dos bens correspondentes à diferença entre o valor do patrimônio 
do condenado e aquele compatível com o seu rendimento lícito. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º A decretação da perda prevista no caput deste artigo fica 
condicionada à existência de elementos probatórios que indiquem 
conduta criminosa habitual, reiterada ou profissional do condena-
do ou sua vinculação a organização criminosa. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 2º Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, enten-
de-se por patrimônio do condenado todos os bens: (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

I – de sua titularidade, ou sobre os quais tenha domínio e be-
nefício direto ou indireto, na data da infração penal, ou recebidos 
posteriormente; e (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

II – transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante con-
traprestação irrisória, a partir do início da atividade criminal. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incom-
patibilidade ou a procedência lícita do patrimônio. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

Art. 64. A União, por intermédio da Senad, poderá firmar con-
vênio com os Estados, com o Distrito Federal e com organismos 
orientados para a prevenção do uso indevido de drogas, a atenção 

e a reinserção social de usuários ou dependentes e a atuação na 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, 
com vistas na liberação de equipamentos e de recursos por ela arre-
cadados, para a implantação e execução de programas relacionados 
à questão das drogas.

TÍTULO V
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Art. 65. De conformidade com os princípios da não-intervenção 
em assuntos internos, da igualdade jurídica e do respeito à integri-
dade territorial dos Estados e às leis e aos regulamentos nacionais 
em vigor, e observado o espírito das Convenções das Nações Unidas 
e outros instrumentos jurídicos internacionais relacionados à ques-
tão das drogas, de que o Brasil é parte, o governo brasileiro pres-
tará, quando solicitado, cooperação a outros países e organismos 
internacionais e, quando necessário, deles solicitará a colaboração, 
nas áreas de:

I - intercâmbio de informações sobre legislações, experiências, 
projetos e programas voltados para atividades de prevenção do uso 
indevido, de atenção e de reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas;

II - intercâmbio de inteligência policial sobre produção e tráfico 
de drogas e delitos conexos, em especial o tráfico de armas, a lava-
gem de dinheiro e o desvio de precursores químicos;

III - intercâmbio de informações policiais e judiciais sobre pro-
dutores e traficantes de drogas e seus precursores químicos.

TÍTULO V-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO FINANCIAMENTO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 65-A . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 66. Para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º des-
ta Lei, até que seja atualizada a terminologia da lista mencionada 
no preceito, denominam-se drogas substâncias entorpecentes, psi-
cotrópicas, precursoras e outras sob controle especial, da Portaria 
SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998.

Art. 67. A liberação dos recursos previstos na Lei nº 7.560, de 
19 de dezembro de 1986, em favor de Estados e do Distrito Federal, 
dependerá de sua adesão e respeito às diretrizes básicas contidas 
nos convênios firmados e do fornecimento de dados necessários à 
atualização do sistema previsto no art. 17 desta Lei, pelas respecti-
vas polícias judiciárias.

Art. 67-A. Os gestores e entidades que recebam recursos pú-
blicos para execução das políticas sobre drogas deverão garantir o 
acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos 
necessários à efetiva fiscalização pelos órgãos competentes. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 68. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão criar estímulos fiscais e outros, destinados às pessoas fí-
sicas e jurídicas que colaborem na prevenção do uso indevido de 
drogas, atenção e reinserção social de usuários e dependentes e na 
repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas.

Art. 69. No caso de falência ou liquidação extrajudicial de em-
presas ou estabelecimentos hospitalares, de pesquisa, de ensino, 
ou congêneres, assim como nos serviços de saúde que produzirem, 
venderem, adquirirem, consumirem, prescreverem ou fornecerem 
drogas ou de qualquer outro em que existam essas substâncias ou 
produtos, incumbe ao juízo perante o qual tramite o feito:
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I - determinar, imediatamente à ciência da falência ou liquida-
ção, sejam lacradas suas instalações;

II - ordenar à autoridade sanitária competente a urgente ado-
ção das medidas necessárias ao recebimento e guarda, em depósi-
to, das drogas arrecadadas;

III - dar ciência ao órgão do Ministério Público, para acompa-
nhar o feito.

§ 1º Da licitação para alienação de substâncias ou produtos não 
proscritos referidos no inciso II do caput deste artigo, só podem par-
ticipar pessoas jurídicas regularmente habilitadas na área de saúde 
ou de pesquisa científica que comprovem a destinação lícita a ser 
dada ao produto a ser arrematado.

§ 2º Ressalvada a hipótese de que trata o § 3º deste artigo, o 
produto não arrematado será, ato contínuo à hasta pública, destru-
ído pela autoridade sanitária, na presença dos Conselhos Estaduais 
sobre Drogas e do Ministério Público.

§ 3º Figurando entre o praceado e não arrematadas especiali-
dades farmacêuticas em condições de emprego terapêutico, ficarão 
elas depositadas sob a guarda do Ministério da Saúde, que as desti-
nará à rede pública de saúde.

Art. 70. O processo e o julgamento dos crimes previstos nos 
arts. 33 a 37 desta Lei, se caracterizado ilícito transnacional, são da 
competência da Justiça Federal.

Parágrafo único. Os crimes praticados nos Municípios que não 
sejam sede de vara federal serão processados e julgados na vara 
federal da circunscrição respectiva.

Art. 71. (VETADO)
Art. 72. Encerrado o processo criminal ou arquivado o inquéri-

to policial, o juiz, de ofício, mediante representação da autoridade 
de polícia judiciária, ou a requerimento do Ministério Público, de-
terminará a destruição das amostras guardadas para contraprova, 
certificando nos autos. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 73. A União poderá estabelecer convênios com os Estados 
e o com o Distrito Federal, visando à prevenção e repressão do trá-
fico ilícito e do uso indevido de drogas, e com os Municípios, com o 
objetivo de prevenir o uso indevido delas e de possibilitar a atenção 
e reinserção social de usuários e dependentes de drogas. (Redação 
dada pela Lei nº 12.219, de 2010)

Art. 74. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após 
a sua publicação.

Art. 75. Revogam-se a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
e a Lei nº 10.409, de 11 de janeiro de 2002.

LEI Nº 13.964/2019 (APERFEIÇOA A LEGISLAÇÃO PENAL 
E PROCESSUAL PENAL)

LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019

Aperfeiçoa a legislação penal e processual penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Esta Lei aperfeiçoa a legislação penal e processual pe-
nal.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Có-
digo Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 25. .....................................................................................
..............

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput 
deste artigo, considera-se também em legítima defesa o agente de 
segurança pública que repele agressão ou risco de agressão a vítima 
mantida refém durante a prática de crimes.” (NR)

“Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a mul-
ta será executada perante o juiz da execução penal e será conside-
rada dívida de valor, aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da 
Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas 
e suspensivas da prescrição.

...................................................................................................
..... (NR)

“Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de li-
berdade não pode ser superior a 40 (quarenta) anos.

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de li-
berdade cuja soma seja superior a 40 (quarenta) anos, devem elas 
ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.

...................................................................................................
.. (NR)

“Art. 83.  ....................................................................................
...........

...................................................................................................
...........

III - comprovado:
a) bom comportamento durante a execução da pena;
b) não cometimento de falta grave nos últimos 12 (doze) me-

ses;
c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e
d) aptidão para prover a própria subsistência mediante traba-

lho honesto;

...................................................................................................
.. (NR)

“Art. 91-A. Na hipótese de condenação por infrações às quais 
a lei comine pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, po-
derá ser decretada a perda, como produto ou proveito do crime, 
dos bens correspondentes à diferença entre o valor do patrimônio 
do condenado e aquele que seja compatível com o seu rendimento 
lícito.

§ 1º Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, enten-
de-se por patrimônio do condenado todos os bens:

I - de sua titularidade, ou em relação aos quais ele tenha o do-
mínio e o benefício direto ou indireto, na data da infração penal ou 
recebidos posteriormente; e

II - transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante contra-
prestação irrisória, a partir do início da atividade criminal.

§ 2º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incom-
patibilidade ou a procedência lícita do patrimônio.

§ 3º A perda prevista neste artigo deverá ser requerida expres-
samente pelo Ministério Público, por ocasião do oferecimento da 
denúncia, com indicação da diferença apurada.

§ 4º Na sentença condenatória, o juiz deve declarar o valor da 
diferença apurada e especificar os bens cuja perda for decretada.

§ 5º Os instrumentos utilizados para a prática de crimes por 
organizações criminosas e milícias deverão ser declarados perdidos 
em favor da União ou do Estado, dependendo da Justiça onde tra-
mita a ação penal, ainda que não ponham em perigo a segurança 
das pessoas, a moral ou a ordem pública, nem ofereçam sério risco 
de ser utilizados para o cometimento de novos crimes.”
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“Art. 116. ...................................................................................
......

...................................................................................................
......

II - enquanto o agente cumpre pena no exterior;

III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos 
aos Tribunais Superiores, quando inadmissíveis; e

IV - enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não 
persecução penal.

............................................................................................” 
(NR)

“Art. 121.  ..................................................................................
......

...................................................................................................
......

§ 2º.  ..........................................................................................
.....

...................................................................................................
.....

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido:       
(Promulgação partes vetadas)s

.............................................................................................” 
(NR)

“Art. 141. ...................................................................................
......

§ 1º ............................................................................................
......

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer moda-
lidades das redes sociais da rede mundial de computadores, aplica-
-se em triplo a pena.’ (NR)”       (Promulgação partes vetadas)s

“Art. 157. ...................................................................................
.....

...................................................................................................
.....

§ 2º. ...........................................................................................
.....

...................................................................................................
......

VII - se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego 
de arma branca;

...................................................................................................
......

§ 2º-B.  Se a violência ou grave ameaça é exercida com empre-
go de arma de fogo de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro 
a pena prevista no caput deste artigo.

............................................................................................ 
”(NR)

“Art. 171.  ..................................................................................
....

...................................................................................................
.....

§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a 
vítima for:

I - a Administração Pública, direta ou indireta;
II - criança ou adolescente;
III - pessoa com deficiência mental; ou
IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz.” (NR)

“Art. 316. ...................................................................................
......

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR)

Art. 3º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Códi-
go de Processo Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

Juiz das Garantias
‘Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas 

a iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da atua-
ção probatória do órgão de acusação.’

‘Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle da 
legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda dos direitos 
individuais cuja franquia tenha sido reservada à autorização prévia 
do Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente:

I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do 
inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal;

II - receber o auto da prisão em flagrante para o controle da le-
galidade da prisão, observado o disposto no art. 310 deste Código;

III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo de-
terminar que este seja conduzido à sua presença, a qualquer tem-
po;

IV - ser informado sobre a instauração de qualquer investigação 
criminal;

V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra 
medida cautelar, observado o disposto no § 1º deste artigo;

VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem 
como substituí-las ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o 
exercício do contraditório em audiência pública e oral, na forma do 
disposto neste Código ou em legislação especial pertinente;

VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada de 
provas consideradas urgentes e não repetíveis, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa em audiência pública e oral;

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o in-
vestigado preso, em vista das razões apresentadas pela autoridade 
policial e observado o disposto no § 2º deste artigo;

IX - determinar o trancamento do inquérito policial quando 
não houver fundamento razoável para sua instauração ou prosse-
guimento;

X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado 
de polícia sobre o andamento da investigação;

XI - decidir sobre os requerimentos de:
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a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em sis-
temas de informática e telemática ou de outras formas de comuni-
cação;

b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e telefô-
nico;

c) busca e apreensão domiciliar;
d) acesso a informações sigilosas;
e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos 

fundamentais do investigado;
XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento 

da denúncia;
XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade men-

tal;
XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos 

termos do art. 399 deste Código;
XV - assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o di-

reito outorgado ao investigado e ao seu defensor de acesso a todos 
os elementos informativos e provas produzidos no âmbito da inves-
tigação criminal, salvo no que concerne, estritamente, às diligências 
em andamento;

XVI - deferir pedido de admissão de assistente técnico para 
acompanhar a produção da perícia;

XVII - decidir sobre a homologação de acordo de não perse-
cução penal ou os de colaboração premiada, quando formalizados 
durante a investigação;

XVIII - outras matérias inerentes às atribuições definidas no 
caput deste artigo.

§ 1º O preso em flagrante ou por força de mandado de prisão 
provisória será encaminhado à presença do juiz de garantias no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, momento em que se realizará audi-
ência com a presença do Ministério Público e da Defensoria Pública 
ou de advogado constituído, vedado o emprego de videoconferên-
cia.       (Promulgação partes vetadas)s

§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das garantias poderá, 
mediante representação da autoridade policial e ouvido o Ministé-
rio Público, prorrogar, uma única vez, a duração do inquérito por até 
15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim a investigação não for 
concluída, a prisão será imediatamente relaxada.’

‘Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias abrange todas 
as infrações penais, exceto as de menor potencial ofensivo, e cessa 
com o recebimento da denúncia ou queixa na forma do art. 399 
deste Código.

§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões pendentes 
serão decididas pelo juiz da instrução e julgamento.

§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vincu-
lam o juiz da instrução e julgamento, que, após o recebimento da 
denúncia ou queixa, deverá reexaminar a necessidade das medidas 
cautelares em curso, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

§ 3º Os autos que compõem as matérias de competência do 
juiz das garantias ficarão acautelados na secretaria desse juízo, à 
disposição do Ministério Público e da defesa, e não serão apensa-
dos aos autos do processo enviados ao juiz da instrução e julga-
mento, ressalvados os documentos relativos às provas irrepetíveis, 
medidas de obtenção de provas ou de antecipação de provas, que 
deverão ser remetidos para apensamento em apartado.

§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos acau-
telados na secretaria do juízo das garantias.’

‘Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer 
ato incluído nas competências dos arts. 4º e 5º deste Código ficará 
impedido de funcionar no processo.

Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar apenas um 
juiz, os tribunais criarão um sistema de rodízio de magistrados, a 
fim de atender às disposições deste Capítulo.’

‘Art. 3º-E. O juiz das garantias será designado conforme as nor-
mas de organização judiciária da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, observando critérios objetivos a serem periodicamente di-
vulgados pelo respectivo tribunal.’

‘Art. 3º-F. O juiz das garantias deverá assegurar o cumprimento 
das regras para o tratamento dos presos, impedindo o acordo ou 
ajuste de qualquer autoridade com órgãos da imprensa para explo-
rar a imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena de responsa-
bilidade civil, administrativa e penal.

Parágrafo único. Por meio de regulamento, as autoridades de-
verão disciplinar, em 180 (cento e oitenta) dias, o modo pelo qual 
as informações sobre a realização da prisão e a identidade do preso 
serão, de modo padronizado e respeitada a programação normativa 
aludida no caput deste artigo, transmitidas à imprensa, assegura-
dos a efetividade da persecução penal, o direito à informação e a 
dignidade da pessoa submetida à prisão.’”

“Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às institui-
ções dispostas no art. 144 da Constituição Federal figurarem como 
investigados em inquéritos policiais, inquéritos policiais militares e 
demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investigação 
de fatos relacionados ao uso da força letal praticados no exercício 
profissional, de forma consumada ou tentada, incluindo as situa-
ções dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defensor.

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado 
deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório, 
podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do recebimento da citação.

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com ausên-
cia de nomeação de defensor pelo investigado, a autoridade res-
ponsável pela investigação deverá intimar a instituição a que estava 
vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que 
essa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para 
a representação do investigado.

§ 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos ter-
mos do § 2º deste artigo, a defesa caberá preferencialmente à 
Defensoria Pública, e, nos locais em que ela não estiver instalada, 
a União ou a Unidade da Federação correspondente à respectiva 
competência territorial do procedimento instaurado deverá dispo-
nibilizar profissional para acompanhamento e realização de todos 
os atos relacionados à defesa administrativa do investigado.       (Pro-
mulgação partes vetadas)s

§ 4º A indicação do profissional a que se refere o § 3º deste ar-
tigo deverá ser precedida de manifestação de que não existe defen-
sor público lotado na área territorial onde tramita o inquérito e com 
atribuição para nele atuar, hipótese em que poderá ser indicado 
profissional que não integre os quadros próprios da Administração.       
(Promulgação partes vetadas)s

§ 5º Na hipótese de não atuação da Defensoria Pública, os cus-
tos com o patrocínio dos interesses dos investigados nos procedi-
mentos de que trata este artigo correrão por conta do orçamento 
próprio da instituição a que este esteja vinculado à época da ocor-
rência dos fatos investigados.       (Promulgação partes vetadas)s

§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos ser-
vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem.”

“Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de 
quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão do 
Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à autori-
dade policial e encaminhará os autos para a instância de revisão 
ministerial para fins de homologação, na forma da lei.
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§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar 
com o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 
(trinta) dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria 
à revisão da instância competente do órgão ministerial, conforme 
dispuser a respectiva lei orgânica.

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detri-
mento da União, Estados e Municípios, a revisão do arquivamento 
do inquérito policial poderá ser provocada pela chefia do órgão a 
quem couber a sua representação judicial.” (NR)

“Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investi-
gado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração 
penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior 
a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de 
não persecução penal, desde que necessário e suficiente para re-
provação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições 
ajustadas cumulativa e alternativamente:

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impos-
sibilidade de fazê-lo;

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do cri-
me;

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por 
período correspondente à pena mínima cominada ao delito diminu-
ída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execu-
ção, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal);

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do 
art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Códi-
go Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada 
pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função 
proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente 
lesados pelo delito; ou

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada 
pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível com 
a infração penal imputada.

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se 
refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de aumen-
to e diminuição aplicáveis ao caso concreto.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguin-
tes hipóteses:

I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados 
Especiais Criminais, nos termos da lei;

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos 
probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas;

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores 
ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, 
transação penal ou suspensão condicional do processo; e

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou 
familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de 
sexo feminino, em favor do agressor.

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por 
escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo in-
vestigado e por seu defensor.

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução penal, 
será realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua volun-
tariedade, por meio da oitiva do investigado na presença do seu 
defensor, e sua legalidade.

§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abu-
sivas as condições dispostas no acordo de não persecução penal, 
devolverá os autos ao Ministério Público para que seja reformulada 
a proposta de acordo, com concordância do investigado e seu de-
fensor.

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução 
penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que ini-
cie sua execução perante o juízo de execução penal.

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não 
atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a adequa-
ção a que se refere o § 5º deste artigo.

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Mi-
nistério Público para a análise da necessidade de complementação 
das investigações ou o oferecimento da denúncia.

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de não 
persecução penal e de seu descumprimento.

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no 
acordo de não persecução penal, o Ministério Público deverá co-
municar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior oferecimento 
de denúncia.

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução penal 
pelo investigado também poderá ser utilizado pelo Ministério Públi-
co como justificativa para o eventual não oferecimento de suspen-
são condicional do processo.

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não perse-
cução penal não constarão de certidão de antecedentes criminais, 
exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º deste artigo.

§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução pe-
nal, o juízo competente decretará a extinção de punibilidade.

§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em 
propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá re-
querer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 
deste Código.”

“Art. 122. Sem prejuízo do disposto no art. 120, as coisas apre-
endidas serão alienadas nos termos do disposto no art. 133 deste 
Código.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)

“Art. 124-A. Na hipótese de decretação de perdimento de obras 
de arte ou de outros bens de relevante valor cultural ou artístico, se 
o crime não tiver vítima determinada, poderá haver destinação dos 
bens a museus públicos.”

“Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o 
juiz, de ofício ou a requerimento do interessado ou do Ministério 
Público, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão pú-
blico cujo perdimento tenha sido decretado.

§ 1º Do dinheiro apurado, será recolhido aos cofres públicos o 
que não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.

§ 2º O valor apurado deverá ser recolhido ao Fundo Peniten-
ciário Nacional, exceto se houver previsão diversa em lei especial.” 
(NR)

“Art. 133-A. O juiz poderá autorizar, constatado o interesse 
público, a utilização de bem sequestrado, apreendido ou sujeito a 
qualquer medida assecuratória pelos órgãos de segurança pública 
previstos no art. 144 da Constituição Federal, do sistema prisional, 
do sistema socioeducativo, da Força Nacional de Segurança Pública 
e do Instituto Geral de Perícia, para o desempenho de suas ativida-
des.

§ 1º O órgão de segurança pública participante das ações de in-
vestigação ou repressão da infração penal que ensejou a constrição 
do bem terá prioridade na sua utilização.

§ 2º Fora das hipóteses anteriores, demonstrado o interesse 
público, o juiz poderá autorizar o uso do bem pelos demais órgãos 
públicos.
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§ 3º Se o bem a que se refere o caput deste artigo for veículo, 
embarcação ou aeronave, o juiz ordenará à autoridade de trânsito 
ou ao órgão de registro e controle a expedição de certificado provi-
sório de registro e licenciamento em favor do órgão público bene-
ficiário, o qual estará isento do pagamento de multas, encargos e 
tributos anteriores à disponibilização do bem para a sua utilização, 
que deverão ser cobrados de seu responsável.

§ 4º Transitada em julgado a sentença penal condenatória com 
a decretação de perdimento dos bens, ressalvado o direito do lesa-
do ou terceiro de boa-fé, o juiz poderá determinar a transferência 
definitiva da propriedade ao órgão público beneficiário ao qual foi 
custodiado o bem.”

“Art. 157. ....................................................................................
.................

....................................................................................................
..................

§ 5º O juiz que conhecer do conteúdo da prova declarada inad-
missível não poderá proferir a sentença ou acórdão.” (NR) 

“‘CAPÍTULO II
DO EXAME DE CORPO DE DELITO, DA CADEIA DE

CUSTÓDIA E DAS PERÍCIAS EM GERAL’

....................................................................................................
..................

‘Art. 158-A. Considera-se cadeia de custódia o conjunto de to-
dos os procedimentos utilizados para manter e documentar a his-
tória cronológica do vestígio coletado em locais ou em vítimas de 
crimes, para rastrear sua posse e manuseio a partir de seu reconhe-
cimento até o descarte.

§ 1º O início da cadeia de custódia dá-se com a preservação 
do local de crime ou com procedimentos policiais ou periciais nos 
quais seja detectada a existência de vestígio.

§ 2º O agente público que reconhecer um elemento como de 
potencial interesse para a produção da prova pericial fica responsá-
vel por sua preservação.

§ 3º Vestígio é todo objeto ou material bruto, visível ou latente, 
constatado ou recolhido, que se relaciona à infração penal.’

‘Art. 158-B. A cadeia de custódia compreende o rastreamento 
do vestígio nas seguintes etapas:

I - reconhecimento: ato de distinguir um elemento como de 
potencial interesse para a produção da prova pericial;

II - isolamento: ato de evitar que se altere o estado das coisas, 
devendo isolar e preservar o ambiente imediato, mediato e relacio-
nado aos vestígios e local de crime;

III - fixação: descrição detalhada do vestígio conforme se en-
contra no local de crime ou no corpo de delito, e a sua posição na 
área de exames, podendo ser ilustrada por fotografias, filmagens ou 
croqui, sendo indispensável a sua descrição no laudo pericial produ-
zido pelo perito responsável pelo atendimento;

IV - coleta: ato de recolher o vestígio que será submetido à aná-
lise pericial, respeitando suas características e natureza;

V - acondicionamento: procedimento por meio do qual cada 
vestígio coletado é embalado de forma individualizada, de acordo 
com suas características físicas, químicas e biológicas, para poste-
rior análise, com anotação da data, hora e nome de quem realizou 
a coleta e o acondicionamento;

VI - transporte: ato de transferir o vestígio de um local para 
o outro, utilizando as condições adequadas (embalagens, veículos, 
temperatura, entre outras), de modo a garantir a manutenção de 
suas características originais, bem como o controle de sua posse;

VII - recebimento: ato formal de transferência da posse do ves-
tígio, que deve ser documentado com, no mínimo, informações re-
ferentes ao número de procedimento e unidade de polícia judiciária 
relacionada, local de origem, nome de quem transportou o vestígio, 
código de rastreamento, natureza do exame, tipo do vestígio, proto-
colo, assinatura e identificação de quem o recebeu;

VIII - processamento: exame pericial em si, manipulação do 
vestígio de acordo com a metodologia adequada às suas caracterís-
ticas biológicas, físicas e químicas, a fim de se obter o resultado de-
sejado, que deverá ser formalizado em laudo produzido por perito;

IX - armazenamento: procedimento referente à guarda, em 
condições adequadas, do material a ser processado, guardado para 
realização de contraperícia, descartado ou transportado, com vin-
culação ao número do laudo correspondente;

X - descarte: procedimento referente à liberação do vestígio, 
respeitando a legislação vigente e, quando pertinente, mediante 
autorização judicial.’

‘Art. 158-C. A coleta dos vestígios deverá ser realizada prefe-
rencialmente por perito oficial, que dará o encaminhamento neces-
sário para a central de custódia, mesmo quando for necessária a 
realização de exames complementares.

§ 1º Todos vestígios coletados no decurso do inquérito ou pro-
cesso devem ser tratados como descrito nesta Lei, ficando órgão 
central de perícia oficial de natureza criminal responsável por deta-
lhar a forma do seu cumprimento.

§ 2º É proibida a entrada em locais isolados bem como a remo-
ção de quaisquer vestígios de locais de crime antes da liberação por 
parte do perito responsável, sendo tipificada como fraude proces-
sual a sua realização.’

‘Art. 158-D. O recipiente para acondicionamento do vestígio 
será determinado pela natureza do material.

§ 1º Todos os recipientes deverão ser selados com lacres, com 
numeração individualizada, de forma a garantir a inviolabilidade e a 
idoneidade do vestígio durante o transporte.

§ 2º O recipiente deverá individualizar o vestígio, preservar 
suas características, impedir contaminação e vazamento, ter grau 
de resistência adequado e espaço para registro de informações so-
bre seu conteúdo.

§ 3º O recipiente só poderá ser aberto pelo perito que vai pro-
ceder à análise e, motivadamente, por pessoa autorizada.

§ 4º Após cada rompimento de lacre, deve se fazer constar na 
ficha de acompanhamento de vestígio o nome e a matrícula do res-
ponsável, a data, o local, a finalidade, bem como as informações 
referentes ao novo lacre utilizado.

§ 5º O lacre rompido deverá ser acondicionado no interior do 
novo recipiente.’

‘Art. 158-E. Todos os Institutos de Criminalística deverão ter 
uma central de custódia destinada à guarda e controle dos vestí-
gios, e sua gestão deve ser vinculada diretamente ao órgão central 
de perícia oficial de natureza criminal.

§ 1º Toda central de custódia deve possuir os serviços de pro-
tocolo, com local para conferência, recepção, devolução de materiais 
e documentos, possibilitando a seleção, a classificação e a distribuição 
de materiais, devendo ser um espaço seguro e apresentar condições 
ambientais que não interfiram nas características do vestígio.

§ 2º Na central de custódia, a entrada e a saída de vestígio de-
verão ser protocoladas, consignando-se informações sobre a ocor-
rência no inquérito que a eles se relacionam.

§ 3º Todas as pessoas que tiverem acesso ao vestígio armaze-
nado deverão ser identificadas e deverão ser registradas a data e a 
hora do acesso.

§ 4º Por ocasião da tramitação do vestígio armazenado, todas 
as ações deverão ser registradas, consignando-se a identificação do 
responsável pela tramitação, a destinação, a data e horário da ação.’
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‘Art. 158-F. Após a realização da perícia, o material deverá ser 
devolvido à central de custódia, devendo nela permanecer.

Parágrafo único. Caso a central de custódia não possua espaço 
ou condições de armazenar determinado material, deverá a auto-
ridade policial ou judiciária determinar as condições de depósito 
do referido material em local diverso, mediante requerimento do 
diretor do órgão central de perícia oficial de natureza criminal.’

...................................................................................................
.....

“Art. 282. ...................................................................................
..............

....................................................................................................
..............

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz a reque-
rimento das partes ou, quando no curso da investigação criminal, 
por representação da autoridade policial ou mediante requerimen-
to do Ministério Público.

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de inefi-
cácia da medida, o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, 
determinará a intimação da parte contrária, para se manifestar no 
prazo de 5 (cinco) dias, acompanhada de cópia do requerimento e 
das peças necessárias, permanecendo os autos em juízo, e os casos 
de urgência ou de perigo deverão ser justificados e fundamentados 
em decisão que contenha elementos do caso concreto que justifi-
quem essa medida excepcional.

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações 
impostas, o juiz, mediante requerimento do Ministério Público, de 
seu assistente ou do querelante, poderá substituir a medida, impor 
outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão preven-
tiva, nos termos do parágrafo único do art. 312 deste Código.

§ 5º O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a 
medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de motivo 
para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem.

§ 6º A prisão preventiva somente será determinada quando 
não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar, ob-
servado o art. 319 deste Código, e o não cabimento da substituição 
por outra medida cautelar deverá ser justificado de forma funda-
mentada nos elementos presentes do caso concreto, de forma in-
dividualizada.” (NR)

“Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante deli-
to ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária 
competente, em decorrência de prisão cautelar ou em virtude de 
condenação criminal transitada em julgado.

....................................................................................................
.... ”(NR)

“Art. 287. Se a infração for inafiançável, a falta de exibição do 
mandado não obstará a prisão, e o preso, em tal caso, será imedia-
tamente apresentado ao juiz que tiver expedido o mandado, para a 
realização de audiência de custódia.” (NR)

“Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo 
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da pri-
são, o juiz deverá promover audiência de custódia com a presença 
do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria 
Pública e o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz 
deverá, fundamentadamente:

...................................................................................................
..............

§ 1º Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o 
agente praticou o fato em qualquer das condições constantes dos 
incisos I, II ou III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), poderá, fundamentadamen-
te, conceder ao acusado liberdade provisória, mediante termo de 
comparecimento obrigatório a todos os atos processuais, sob pena 
de revogação.

§ 2º Se o juiz verificar que o agente é reincidente ou que inte-
gra organização criminosa armada ou milícia, ou que porta arma de 
fogo de uso restrito, deverá denegar a liberdade provisória, com ou 
sem medidas cautelares.

§ 3º A autoridade que deu causa, sem motivação idônea, à não 
realização da audiência de custódia no prazo estabelecido no caput 
deste artigo responderá administrativa, civil e penalmente pela 
omissão.

§ 4º Transcorridas 24 (vinte e quatro) horas após o decurso 
do prazo estabelecido no caput deste artigo, a não realização de 
audiência de custódia sem motivação idônea ensejará também a 
ilegalidade da prisão, a ser relaxada pela autoridade competente, 
sem prejuízo da possibilidade de imediata decretação de prisão pre-
ventiva.” (NR)

“Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do pro-
cesso penal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, a re-
querimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, 
ou por representação da autoridade policial.” (NR)

“Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como ga-
rantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência 
da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, 
quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de 
autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado.

§ 1º ............................................................................................
.................

§ 2º A decisão que decretar a prisão preventiva deve ser mo-
tivada e fundamentada em receio de perigo e existência concreta 
de fatos novos ou contemporâneos que justifiquem a aplicação da 
medida adotada.” (NR)

“Art. 313. ...................................................................................
........

§ 1º ............................................................................................
.......

§ 2º Não será admitida a decretação da prisão preventiva com 
a finalidade de antecipação de cumprimento de pena ou como de-
corrência imediata de investigação criminal ou da apresentação ou 
recebimento de denúncia.” (NR)

“Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a pri-
são preventiva será sempre motivada e fundamentada.

§ 1º Na motivação da decretação da prisão preventiva ou de 
qualquer outra cautelar, o juiz deverá indicar concretamente a exis-
tência de fatos novos ou contemporâneos que justifiquem a aplica-
ção da medida adotada.
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§ 2º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, 
seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - limitar-se à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato 
normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão de-
cidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar 
o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer ou-
tra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo 
capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;

V - limitar-se a invocar precedente ou enunciado de súmula, 
sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar 
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou 
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de 
distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.” 
(NR)

“Art. 316. O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revo-
gar a prisão preventiva se, no correr da investigação ou do processo, 
verificar a falta de motivo para que ela subsista, bem como nova-
mente decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.

Parágrafo único. Decretada a prisão preventiva, deverá o órgão 
emissor da decisão revisar a necessidade de sua manutenção a cada 
90 (noventa) dias, mediante decisão fundamentada, de ofício, sob 
pena de tornar a prisão ilegal.” (NR)

“Art. 492. ...................................................................................
...............

I - ................................................................................................
..............

....................................................................................................
..............

e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão 
em que se encontra, se presentes os requisitos da prisão preventi-
va, ou, no caso de condenação a uma pena igual ou superior a 15 
(quinze) anos de reclusão, determinará a execução provisória das 
penas, com expedição do mandado de prisão, se for o caso, sem 
prejuízo do conhecimento de recursos que vierem a ser interpostos;

...................................................................................................
..............

§ 3º O presidente poderá, excepcionalmente, deixar de auto-
rizar a execução provisória das penas de que trata a alínea e do 
inciso I do caput deste artigo, se houver questão substancial cuja 
resolução pelo tribunal ao qual competir o julgamento possa plau-
sivelmente levar à revisão da condenação.

§ 4º A apelação interposta contra decisão condenatória do Tri-
bunal do Júri a uma pena igual ou superior a 15 (quinze) anos de 
reclusão não terá efeito suspensivo.

§ 5º Excepcionalmente, poderá o tribunal atribuir efeito sus-
pensivo à apelação de que trata o § 4º deste artigo, quando verifi-
cado cumulativamente que o recurso:

I - não tem propósito meramente protelatório; e

II - levanta questão substancial e que pode resultar em absol-
vição, anulação da sentença, novo julgamento ou redução da pena 
para patamar inferior a 15 (quinze) anos de reclusão.

§ 6º O pedido de concessão de efeito suspensivo poderá ser 
feito incidentemente na apelação ou por meio de petição em se-
parado dirigida diretamente ao relator, instruída com cópias da 
sentença condenatória, das razões da apelação e de prova da tem-
pestividade, das contrarrazões e das demais peças necessárias à 
compreensão da controvérsia.” (NR)

“Art. 564. ...................................................................................
...............

....................................................................................................
..............

V - em decorrência de decisão carente de fundamentação.

...................................................................................................
..” (NR)

“Art. 581. ...................................................................................
...........

...................................................................................................
............

XXV - que recusar homologação à proposta de acordo de não 
persecução penal, previsto no art. 28-A desta Lei.” (NR)

“Art. 638. O recurso extraordinário e o recurso especial serão 
processados e julgados no Supremo Tribunal Federal e no Superior 
Tribunal de Justiça na forma estabelecida por leis especiais, pela lei 
processual civil e pelos respectivos regimentos internos.” (NR)

Art. 4º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 9º-A. O condenado por crime doloso praticado com violên-
cia grave contra a pessoa, bem como por crime contra a vida, con-
tra a liberdade sexual ou por crime sexual contra vulnerável, será 
submetido, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, 
mediante extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), por técnica 
adequada e indolor, por ocasião do ingresso no estabelecimento 
prisional.       (Promulgação partes vetadas)s

...................................................................................................
........

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias míni-
mas de proteção de dados genéticos, observando as melhores prá-
ticas da genética forense.

...................................................................................................
........

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o aces-
so aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa.

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser sub-
metido ao procedimento durante o cumprimento da pena.
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§ 5º (VETADO).
§ 6º (VETADO).
§ 7º (VETADO).
§ 5º A amostra biológica coletada só poderá ser utilizada para o 

único e exclusivo fim de permitir a identificação pelo perfil genético, 
não estando autorizadas as práticas de fenotipagem genética ou de 
busca familiar.       (Promulgação partes vetadas)s

§ 6º Uma vez identificado o perfil genético, a amostra biológi-
ca recolhida nos termos do caput deste artigo deverá ser correta e 
imediatamente descartada, de maneira a impedir a sua utilização 
para qualquer outro fim.       (Promulgação partes vetadas)s

§ 7º A coleta da amostra biológica e a elaboração do respectivo 
laudo serão realizadas por perito oficial.       (Promulgação partes 
vetadas)s

§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-
-se ao procedimento de identificação do perfil genético.” (NR)

“Art. 50. .....................................................................................
.......

...................................................................................................
.......

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do 
perfil genético.

................................................................................................” 
(NR)

“Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 
falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou 
estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar di-
ferenciado, com as seguintes características:

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repeti-
ção da sanção por nova falta grave de mesma espécie;

II - recolhimento em cela individual;
III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem re-

alizadas em instalações equipadas para impedir o contato físico e a 
passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, 
autorizado judicialmente, com duração de 2 (duas) horas;

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias 
para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que 
não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso;

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu de-
fensor, em instalações equipadas para impedir o contato físico e a pas-
sagem de objetos, salvo expressa autorização judicial em contrário;

VI - fiscalização do conteúdo da correspondência;
VII - participação em audiências judiciais preferencialmente 

por videoconferência, garantindo-se a participação do defensor no 
mesmo ambiente do preso.

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado 
aos presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros:

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do 
estabelecimento penal ou da sociedade;

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento 
ou participação, a qualquer título, em organização criminosa, asso-
ciação criminosa ou milícia privada, independentemente da prática 
de falta grave.

§ 2º (Revogado).
§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em orga-

nização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou que 
tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, 
o regime disciplinar diferenciado será obrigatoriamente cumprido 
em estabelecimento prisional federal.

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar 
diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por períodos 
de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso:

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a segurança 
do estabelecimento penal de origem ou da sociedade;

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, considerados também o perfil criminal 
e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação 
duradoura do grupo, a superveniência de novos processos criminais 
e os resultados do tratamento penitenciário.

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime discipli-
nar diferenciado deverá contar com alta segurança interna e exter-
na, principalmente no que diz respeito à necessidade de se evitar 
contato do preso com membros de sua organização criminosa, as-
sociação criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais.

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo será 
gravada em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com autoriza-
ção judicial, fiscalizada por agente penitenciário.

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar dife-
renciado, o preso que não receber a visita de que trata o inciso III do 
caput deste artigo poderá, após prévio agendamento, ter contato 
telefônico, que será gravado, com uma pessoa da família, 2 (duas) 
vezes por mês e por 10 (dez) minutos.” (NR)

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em for-
ma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a 
ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao me-
nos:

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for primá-
rio e o crime tiver sido cometido sem violência à pessoa ou grave 
ameaça;

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente 
em crime cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça;

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for 
primário e o crime tiver sido cometido com violência à pessoa ou 
grave ameaça;

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reinci-
dente em crime cometido com violência à pessoa ou grave ameaça;

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for con-
denado pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for pri-
mário;

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for:
a) condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, 

com resultado morte, se for primário, vedado o livramento condi-
cional;

b) condenado por exercer o comando, individual ou coletivo, 
de organização criminosa estruturada para a prática de crime he-
diondo ou equiparado; ou

c) condenado pela prática do crime de constituição de milícia 
privada;

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for reinci-
dente na prática de crime hediondo ou equiparado;

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for rein-
cidente em crime hediondo ou equiparado com resultado morte, 
vedado o livramento condicional.

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão 
de regime se ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo 
diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão.

§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regime 
será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor, procedimento que também será adotado na 
concessão de livramento condicional, indulto e comutação de pe-
nas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes.
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.............................................................................................

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins 
deste artigo, o crime de tráfico de drogas previsto no § 4º do art. 33 
da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.

§ 6º O cometimento de falta grave durante a execução da pena 
privativa de liberdade interrompe o prazo para a obtenção da pro-
gressão no regime de cumprimento da pena, caso em que o reinício 
da contagem do requisito objetivo terá como base a pena rema-
nescente.

§ 7º O bom comportamento é readquirido após 1 (um) ano da 
ocorrência do fato, ou antes, após o cumprimento do requisito tem-
poral exigível para a obtenção do direito.’ (NR)”        (Promulgação 
partes vetadas)s

“Art. 122. ...................................................................................
.............

§ 1º ............................................................................................
.............

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput 
deste artigo o condenado que cumpre pena por praticar crime he-
diondo com resultado morte.” (NR)

Art. 5º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º .......................................................................................
............

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e 
VIII);

...................................................................................................
............

II - roubo:

a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 
157, § 2º, inciso V);

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 
2º-A, inciso I) ou pelo emprego de arma de fogo de uso proibido ou 
restrito (art. 157, § 2º-B);

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte 
(art. 157, § 3º);

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, 
ocorrência de lesão corporal ou morte (art. 158, § 3º);

...................................................................................................
..........

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato 
análogo que cause perigo comum (art. 155, § 4º-A).

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados 
ou consumados:

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 
2.889, de 1º de outubro de 1956;

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso 
proibido, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003;

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no 
art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório 
ou munição, previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003;

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à 
prática de crime hediondo ou equiparado.” (NR)

Art. 6º A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 17. .....................................................................................
.......

§ 1º As ações de que trata este artigo admitem a celebração de 
acordo de não persecução cível, nos termos desta Lei.

...................................................................................................
.......

§ 10-A. Havendo a possibilidade de solução consensual, pode-
rão as partes requerer ao juiz a interrupção do prazo para a contes-
tação, por prazo não superior a 90 (noventa) dias.

...............................................................................................” 
(NR)

“Art. 17-A.  (VETADO):

I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).
§ 4º (VETADO).
§ 5º (VETADO).”
Art. 7º A Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 8º-A e 10-A:

“Art. 8º-A. Para investigação ou instrução criminal, poderá ser 
autorizada pelo juiz, a requerimento da autoridade policial ou do 
Ministério Público, a captação ambiental de sinais eletromagnéti-
cos, ópticos ou acústicos, quando:

I - a prova não puder ser feita por outros meios disponíveis e 
igualmente eficazes; e

II - houver elementos probatórios razoáveis de autoria e parti-
cipação em infrações criminais cujas penas máximas sejam superio-
res a 4 (quatro) anos ou em infrações penais conexas.

§ 1º O requerimento deverá descrever circunstanciadamente o 
local e a forma de instalação do dispositivo de captação ambiental.

§ 2º A instalação do dispositivo de captação ambiental pode-
rá ser realizada, quando necessária, por meio de operação policial 
disfarçada ou no período noturno, exceto na casa, nos termos do 
inciso XI do caput do art. 5º da Constituição Federal.       (Promulga-
ção partes vetadas)s

§ 3º A captação ambiental não poderá exceder o prazo de 15 
(quinze) dias, renovável por decisão judicial por iguais períodos, se 
comprovada a indispensabilidade do meio de prova e quando pre-
sente atividade criminal permanente, habitual ou continuada.
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§ 4º A captação ambiental feita por um dos interlocutores sem 
o prévio conhecimento da autoridade policial ou do Ministério Pú-
blico poderá ser utilizada, em matéria de defesa, quando demons-
trada a integridade da gravação.       (Promulgação partes vetadas)s

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente à captação ambiental as re-
gras previstas na legislação específica para a interceptação telefôni-
ca e telemática.”

“Art. 10-A. Realizar captação ambiental de sinais eletromagné-
ticos, ópticos ou acústicos para investigação ou instrução criminal 
sem autorização judicial, quando esta for exigida:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

§ 1º Não há crime se a captação é realizada por um dos inter-
locutores.

§ 2º A pena será aplicada em dobro ao funcionário público que 
descumprir determinação de sigilo das investigações que envolvam 
a captação ambiental ou revelar o conteúdo das gravações enquan-
to mantido o sigilo judicial.”

Art. 8º O art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 1º .......................................................................................
...........

...................................................................................................
............

§ 6º Para a apuração do crime de que trata este artigo, admite-
-se a utilização da ação controlada e da infiltração de agentes.” (NR)

Art. 9º A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter 
em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, empres-
tar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de 
fogo, acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar:

...................................................................................................
.........

§ 1º ............................................................................................
........

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo 
envolverem arma de fogo de uso proibido, a pena é de reclusão, de 
4 (quatro) a 12 (doze) anos.” (NR)

“Art. 17. .....................................................................................
........

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa.

§ 1º ............................................................................................
........

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
a determinação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, 
quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta cri-
minal preexistente.” (NR)

“Art. 18. .....................................................................................
.......

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou entre-

ga arma de fogo, acessório ou munição, em operação de importa-
ção, sem autorização da autoridade competente, a agente policial 
disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de 
conduta criminal preexistente.” (NR)

“Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a 
pena é aumentada da metade se:

I - forem praticados por integrante dos órgãos e empresas refe-
ridas nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei; ou

II - o agente for reincidente específico em crimes dessa natu-
reza.” (NR)

“Art. 34-A. Os dados relacionados à coleta de registros balísti-
cos serão armazenados no Banco Nacional de Perfis Balísticos.

§ 1º O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem como objetivo 
cadastrar armas de fogo e armazenar características de classe e in-
dividualizadoras de projéteis e de estojos de munição deflagrados 
por arma de fogo.

§ 2º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será constituído pe-
los registros de elementos de munição deflagrados por armas de 
fogo relacionados a crimes, para subsidiar ações destinadas às apu-
rações criminais federais, estaduais e distritais.

§ 3º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será gerido pela uni-
dade oficial de perícia criminal.

§ 4º Os dados constantes do Banco Nacional de Perfis Balísti-
cos terão caráter sigiloso, e aquele que permitir ou promover sua 
utilização para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão 
judicial responderá civil, penal e administrativamente.

§ 5º É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de 
dados do Banco Nacional de Perfis Balísticos.

§ 6º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional de 
Perfis Balísticos serão regulamentados em ato do Poder Executivo 
federal.”

Art. 10. O § 1º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 
2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

“Art. 33. .....................................................................................
......

§ 1º ............................................................................................
......

...................................................................................................
.....

IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou 
produto químico destinado à preparação de drogas, sem autoriza-
ção ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, 
a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probató-
rios razoáveis de conduta criminal preexistente.

..............................................................................................” 
(NR)

Art. 11. A Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
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“Art. 2º .......................................................................................
.......

Parágrafo único. O juízo federal de execução penal será compe-
tente para as ações de natureza penal que tenham por objeto fatos 
ou incidentes relacionados à execução da pena ou infrações penais 
ocorridas no estabelecimento penal federal.” (NR)

“Art. 3º Serão incluídos em estabelecimentos penais federais 
de segurança máxima aqueles para quem a medida se justifique no 
interesse da segurança pública ou do próprio preso, condenado ou 
provisório.

§ 1º A inclusão em estabelecimento penal federal de segurança 
máxima, no atendimento do interesse da segurança pública, será 
em regime fechado de segurança máxima, com as seguintes carac-
terísticas:

I - recolhimento em cela individual;
II - visita do cônjuge, do companheiro, de parentes e de amigos 

somente em dias determinados, por meio virtual ou no parlató-
rio, com o máximo de 2 (duas) pessoas por vez, além de eventuais 
crianças, separados por vidro e comunicação por meio de interfone, 
com filmagem e gravações;

III - banho de sol de até 2 (duas) horas diárias; e
IV - monitoramento de todos os meios de comunicação, inclu-

sive de correspondência escrita.
§ 2º Os estabelecimentos penais federais de segurança máxima 

deverão dispor de monitoramento de áudio e vídeo no parlatório 
e nas áreas comuns, para fins de preservação da ordem interna e 
da segurança pública, vedado seu uso nas celas e no atendimento 
advocatício, salvo expressa autorização judicial em contrário.

§ 3º As gravações das visitas não poderão ser utilizadas como 
meio de prova de infrações penais pretéritas ao ingresso do preso 
no estabelecimento.

§ 4º Os diretores dos estabelecimentos penais federais de se-
gurança máxima ou o Diretor do Sistema Penitenciário Federal po-
derão suspender e restringir o direito de visitas previsto no inciso II 
do § 1º deste artigo por meio de ato fundamentado.

§ 5º Configura o crime do art. 325 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a violação ao disposto no § 
2º deste artigo.” (NR)

“Art. 10. .....................................................................................
.............

§ 1º O período de permanência será de até 3 (três) anos, reno-
vável por iguais períodos, quando solicitado motivadamente pelo 
juízo de origem, observados os requisitos da transferência, e se per-
sistirem os motivos que a determinaram.

...................................................................................................
..” (NR)

“Art. 11-A. As decisões relativas à transferência ou à prorroga-
ção da permanência do preso em estabelecimento penal federal 
de segurança máxima, à concessão ou à denegação de benefícios 
prisionais ou à imposição de sanções ao preso federal poderão ser 
tomadas por órgão colegiado de juízes, na forma das normas de 
organização interna dos tribunais.”

“Art. 11-B. Os Estados e o Distrito Federal poderão construir 
estabelecimentos penais de segurança máxima, ou adaptar os já 
existentes, aos quais será aplicável, no que couber, o disposto nesta 
Lei.”

Art. 12. A Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º-A. A exclusão dos perfis genéticos dos bancos de dados 
ocorrerá:

I - no caso de absolvição do acusado; ou
II - no caso de condenação do acusado, mediante requerimen-

to, após decorridos 20 (vinte) anos do cumprimento da pena.” (NR)

“Art. 7º-C. Fica autorizada a criação, no Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, do Banco Nacional Multibiométrico e de Impres-
sões Digitais.

§ 1º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional Multi-
biométrico e de Impressões Digitais serão regulamentados em ato 
do Poder Executivo federal.

§ 2º O Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digi-
tais tem como objetivo armazenar dados de registros biométricos, 
de impressões digitais e, quando possível, de íris, face e voz, para 
subsidiar investigações criminais federais, estaduais ou distritais.

§ 3º O Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digi-
tais será integrado pelos registros biométricos, de impressões digi-
tais, de íris, face e voz colhidos em investigações criminais ou por 
ocasião da identificação criminal.

§ 4º Poderão ser colhidos os registros biométricos, de impres-
sões digitais, de íris, face e voz dos presos provisórios ou definitivos 
quando não tiverem sido extraídos por ocasião da identificação cri-
minal.

§ 5º Poderão integrar o Banco Nacional Multibiométrico e de 
Impressões Digitais, ou com ele interoperar, os dados de registros 
constantes em quaisquer bancos de dados geridos por órgãos dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário das esferas federal, es-
tadual e distrital, inclusive pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelos 
Institutos de Identificação Civil.

§ 6º No caso de bancos de dados de identificação de natureza 
civil, administrativa ou eleitoral, a integração ou o compartilhamen-
to dos registros do Banco Nacional Multibiométrico e de Impres-
sões Digitais será limitado às impressões digitais e às informações 
necessárias para identificação do seu titular.

§ 7º A integração ou a interoperação dos dados de registros 
multibiométricos constantes de outros bancos de dados com o Ban-
co Nacional Multibiométrico e de Impressões Digitais ocorrerá por 
meio de acordo ou convênio com a unidade gestora.

§ 8º Os dados constantes do Banco Nacional Multibiométrico e 
de Impressões Digitais terão caráter sigiloso, e aquele que permitir 
ou promover sua utilização para fins diversos dos previstos nesta 
Lei ou em decisão judicial responderá civil, penal e administrativa-
mente.

§ 9º As informações obtidas a partir da coincidência de regis-
tros biométricos relacionados a crimes deverão ser consignadas em 
laudo pericial firmado por perito oficial habilitado.

§ 10. É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de 
dados do Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digitais.

§ 11. A autoridade policial e o Ministério Público poderão re-
querer ao juiz competente, no caso de inquérito ou ação penal ins-
taurados, o acesso ao Banco Nacional Multibiométrico e de Impres-
sões Digitais.”

Art. 13. A Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 1º-A:

“Art. 1º-A. Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Fe-
derais poderão instalar, nas comarcas sedes de Circunscrição ou Se-
ção Judiciária, mediante resolução, Varas Criminais Colegiadas com 
competência para o processo e julgamento:
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I - de crimes de pertinência a organizações criminosas armadas 
ou que tenham armas à disposição;

II - do crime do art. 288-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal); e

III - das infrações penais conexas aos crimes a que se referem os 
incisos I e II do caput deste artigo.

§ 1º As Varas Criminais Colegiadas terão competência para to-
dos os atos jurisdicionais no decorrer da investigação, da ação penal 
e da execução da pena, inclusive a transferência do preso para es-
tabelecimento prisional de segurança máxima ou para regime dis-
ciplinar diferenciado.

§ 2º Ao receber, segundo as regras normais de distribuição, pro-
cessos ou procedimentos que tenham por objeto os crimes mencio-
nados no caput deste artigo, o juiz deverá declinar da competência 
e remeter os autos, em qualquer fase em que se encontrem, à Vara 
Criminal Colegiada de sua Circunscrição ou Seção Judiciária.

§ 3º Feita a remessa mencionada no § 2º deste artigo, a Vara 
Criminal Colegiada terá competência para todos os atos processuais 
posteriores, incluindo os da fase de execução.”

Art. 14. A Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 2º .......................................................................................
........

...................................................................................................
..........

§ 8º As lideranças de organizações criminosas armadas ou que 
tenham armas à disposição deverão iniciar o cumprimento da pena 
em estabelecimentos penais de segurança máxima.

§ 9º O condenado expressamente em sentença por integrar or-
ganização criminosa ou por crime praticado por meio de organiza-
ção criminosa não poderá progredir de regime de cumprimento de 
pena ou obter livramento condicional ou outros benefícios prisio-
nais se houver elementos probatórios que indiquem a manutenção 
do vínculo associativo.” (NR)

“‘SEÇÃO I
DA COLABORAÇÃO PREMIADA’

‘Art. 3º-A. O acordo de colaboração premiada é negócio jurídi-
co processual e meio de obtenção de prova, que pressupõe utilida-
de e interesse públicos.’

‘Art. 3º-B. O recebimento da proposta para formalização de 
acordo de colaboração demarca o início das negociações e constitui 
também marco de confidencialidade, configurando violação de sigi-
lo e quebra da confiança e da boa-fé a divulgação de tais tratativas 
iniciais ou de documento que as formalize, até o levantamento de 
sigilo por decisão judicial.

§ 1º A proposta de acordo de colaboração premiada poderá ser 
sumariamente indeferida, com a devida justificativa, cientificando-
-se o interessado.

§ 2º Caso não haja indeferimento sumário, as partes deverão 
firmar Termo de Confidencialidade para prosseguimento das trata-
tivas, o que vinculará os órgãos envolvidos na negociação e impedi-
rá o indeferimento posterior sem justa causa.

§ 3º O recebimento de proposta de colaboração para análise 
ou o Termo de Confidencialidade não implica, por si só, a suspensão 
da investigação, ressalvado acordo em contrário quanto à propo-
situra de medidas processuais penais cautelares e assecuratórias, 
bem como medidas processuais cíveis admitidas pela legislação 
processual civil em vigor.

§ 4º O acordo de colaboração premiada poderá ser precedi-
do de instrução, quando houver necessidade de identificação ou 
complementação de seu objeto, dos fatos narrados, sua definição 
jurídica, relevância, utilidade e interesse público.

§ 5º Os termos de recebimento de proposta de colaboração e 
de confidencialidade serão elaborados pelo celebrante e assinados 
por ele, pelo colaborador e pelo advogado ou defensor público com 
poderes específicos.

§ 6º Na hipótese de não ser celebrado o acordo por iniciati-
va do celebrante, esse não poderá se valer de nenhuma das infor-
mações ou provas apresentadas pelo colaborador, de boa-fé, para 
qualquer outra finalidade.’

‘Art. 3º-C. A proposta de colaboração premiada deve estar 
instruída com procuração do interessado com poderes específicos 
para iniciar o procedimento de colaboração e suas tratativas, ou fir-
mada pessoalmente pela parte que pretende a colaboração e seu 
advogado ou defensor público.

§ 1º Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser 
realizada sem a presença de advogado constituído ou defensor pú-
blico.

§ 2º Em caso de eventual conflito de interesses, ou de colabo-
rador hipossuficiente, o celebrante deverá solicitar a presença de 
outro advogado ou a participação de defensor público.

§ 3º No acordo de colaboração premiada, o colaborador deve 
narrar todos os fatos ilícitos para os quais concorreu e que tenham 
relação direta com os fatos investigados.

§ 4º Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e os 
anexos com os fatos adequadamente descritos, com todas as suas 
circunstâncias, indicando as provas e os elementos de corrobora-
ção.’

‘Art. 4º .......................................................................................
.........

...................................................................................................
.........

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério 
Público poderá deixar de oferecer denúncia se a proposta de acordo 
de colaboração referir-se a infração de cuja existência não tenha 
prévio conhecimento e o colaborador:

...................................................................................................
......

§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da infra-
ção quando o Ministério Público ou a autoridade policial competen-
te tenha instaurado inquérito ou procedimento investigatório para 
apuração dos fatos apresentados pelo colaborador.

...................................................................................................
...

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste artigo, serão re-
metidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as declarações do 
colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz ouvir sigilosa-
mente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade 
em que analisará os seguintes aspectos na homologação:

I - regularidade e legalidade;
II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos no 

caput e nos §§ 4º e 5º deste artigo, sendo nulas as cláusulas que 
violem o critério de definição do regime inicial de cumprimento de 
pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
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(Código Penal), as regras de cada um dos regimes previstos no Códi-
go Penal e na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal) e os requisitos de progressão de regime não abrangidos pelo 
§ 5º deste artigo;

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados 
mínimos exigidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo;

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmen-
te nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de 
medidas cautelares.

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à análise fundamenta-
da do mérito da denúncia, do perdão judicial e das primeiras etapas 
de aplicação da pena, nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), antes de conceder 
os benefícios pactuados, exceto quando o acordo prever o não ofe-
recimento da denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-A deste artigo ou já 
tiver sido proferida sentença.

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia ao 
direito de impugnar a decisão homologatória.

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que não 
atender aos requisitos legais, devolvendo-a às partes para as ade-
quações necessárias.

...................................................................................................
.......

§ 10-A Em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu 
delatado a oportunidade de manifestar-se após o decurso do prazo 
concedido ao réu que o delatou.

...................................................................................................
.....

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de colaboração deverá 
ser feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, esteno-
tipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinados a 
obter maior fidelidade das informações, garantindo-se a disponibi-
lização de cópia do material ao colaborador.

...................................................................................................
..............

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou pro-
ferida com fundamento apenas nas declarações do colaborador:

I - medidas cautelares reais ou pessoais;
II - recebimento de denúncia ou queixa-crime;
III - sentença condenatória.
§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso de 

omissão dolosa sobre os fatos objeto da colaboração.

§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o co-
laborador cesse o envolvimento em conduta ilícita relacionada ao 
objeto da colaboração, sob pena de rescisão.’ (NR)

‘Art. 5º .......................................................................................
...........

...................................................................................................
............

VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal 
diverso dos demais corréus ou condenados.’ (NR)

‘Art. 7º .......................................................................................
...........

...................................................................................................
...........

§ 3º O acordo de colaboração premiada e os depoimentos do 
colaborador serão mantidos em sigilo até o recebimento da denún-
cia ou da queixa-crime, sendo vedado ao magistrado decidir por sua 
publicidade em qualquer hipótese.’ (NR)”

“Art. 10-A. Será admitida a ação de agentes de polícia infiltrados 
virtuais, obedecidos os requisitos do caput do art. 10, na internet, 
com o fim de investigar os crimes previstos nesta Lei e a eles conexos, 
praticados por organizações criminosas, desde que demonstrada sua 
necessidade e indicados o alcance das tarefas dos policiais, os nomes 
ou apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados de 
conexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas pessoas.

§ 1º Para efeitos do disposto nesta Lei, consideram-se:
I - dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-

cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utili-
zado e terminal de origem da conexão;

II - dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão.

§ 2º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o 
juiz competente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público.

§ 3º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração 
penal de que trata o art. 1º desta Lei e se as provas não puderem ser 
produzidas por outros meios disponíveis.

§ 4º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) me-
ses, sem prejuízo de eventuais renovações, mediante ordem judicial 
fundamentada e desde que o total não exceda a 720 (setecentos e 
vinte) dias e seja comprovada sua necessidade.

§ 5º Findo o prazo previsto no § 4º deste artigo, o relatório cir-
cunstanciado, juntamente com todos os atos eletrônicos praticados 
durante a operação, deverão ser registrados, gravados, armazena-
dos e apresentados ao juiz competente, que imediatamente cienti-
ficará o Ministério Público.

§ 6º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia po-
derá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público e o juiz 
competente poderão requisitar, a qualquer tempo, relatório da ati-
vidade de infiltração.

§ 7º É nula a prova obtida sem a observância do disposto neste 
artigo.”

“Art. 10-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo.

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações.”

“Art. 10-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identi-
dade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e mate-
rialidade dos crimes previstos no art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados.”

“Art. 10-D. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, jun-
tamente com relatório circunstanciado.
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Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade dos envolvidos.”

“Art. 11. .....................................................................................
.......

Parágrafo único. Os órgãos de registro e cadastro público pode-
rão incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento 
sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações necessá-
rias à efetividade da identidade fictícia criada, nos casos de infiltra-
ção de agentes na internet.” (NR)

Art. 15. A Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações:

“Art. 4º-A.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios e suas autarquias e fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista manterão unidade de ouvidoria ou correição, 
para assegurar a qualquer pessoa o direito de relatar informações 
sobre crimes contra a administração pública, ilícitos administrativos 
ou quaisquer ações ou omissões lesivas ao interesse público.

Parágrafo único. Considerado razoável o relato pela unidade de 
ouvidoria ou correição e procedido o encaminhamento para apu-
ração, ao informante serão asseguradas proteção integral contra 
retaliações e isenção de responsabilização civil ou penal em relação 
ao relato, exceto se o informante tiver apresentado, de modo cons-
ciente, informações ou provas falsas.”

“Art. 4º-B. O informante terá direito à preservação de sua iden-
tidade, a qual apenas será revelada em caso de relevante interesse 
público ou interesse concreto para a apuração dos fatos.

Parágrafo único. A revelação da identidade somente será efeti-
vada mediante comunicação prévia ao informante e com sua con-
cordância formal.”

“Art. 4º-C. Além das medidas de proteção previstas na Lei nº 
9.807, de 13 de julho de 1999, será assegurada ao informante pro-
teção contra ações ou omissões praticadas em retaliação ao exer-
cício do direito de relatar, tais como demissão arbitrária, alteração 
injustificada de funções ou atribuições, imposição de sanções, de 
prejuízos remuneratórios ou materiais de qualquer espécie, retira-
da de benefícios, diretos ou indiretos, ou negativa de fornecimento 
de referências profissionais positivas.

§ 1º A prática de ações ou omissões de retaliação ao informan-
te configurará falta disciplinar grave e sujeitará o agente à demissão 
a bem do serviço público.

§ 2º O informante será ressarcido em dobro por eventuais da-
nos materiais causados por ações ou omissões praticadas em reta-
liação, sem prejuízo de danos morais.

§ 3º Quando as informações disponibilizadas resultarem em 
recuperação de produto de crime contra a administração pública, 
poderá ser fixada recompensa em favor do informante em até 5% 
(cinco por cento) do valor recuperado.”

Art. 16. O art. 1º da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 1º .......................................................................................
.............

...................................................................................................
.............

§ 3º Não sendo o caso de arquivamento e tendo o investigado 
confessado formal e circunstanciadamente a prática de infração pe-
nal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 
(quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não 
persecução penal, desde que necessário e suficiente para a repro-
vação e prevenção do crime, nos termos do art. 28-A do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).” 
(NR)

Art. 17. O art. 3º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º .......................................................................................
.........

...................................................................................................
..........

V - os recursos provenientes de convênios, contratos ou acor-
dos firmados com entidades públicas ou privadas, nacionais, inter-
nacionais ou estrangeiras;

VI - os recursos confiscados ou provenientes da alienação dos 
bens perdidos em favor da União Federal, nos termos da legislação 
penal ou processual penal;

VII - as fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o 
disposto na lei processual penal;

VIII - os rendimentos de qualquer natureza, auferidos como re-
muneração, decorrentes de aplicação do patrimônio do FNSP.

....................................................................................................
..........” (NR)

Art. 18. O Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Có-
digo de Processo Penal Militar), passa a vigorar acrescido do seguin-
te art. 16-A:

“Art. 16-A. Nos casos em que servidores das polícias militares e 
dos corpos de bombeiros militares figurarem como investigados em 
inquéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, 
cujo objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso da força 
letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 
tentada, incluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do Decre-
to-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), o 
indiciado poderá constituir defensor.

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado 
deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório, 
podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do recebimento da citação.

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º com ausência de nome-
ação de defensor pelo investigado, a autoridade responsável pela 
investigação deverá intimar a instituição a que estava vinculado o 
investigado à época da ocorrência dos fatos, para que esta, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para a representa-
ção do investigado.

§ 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos ter-
mos do § 2º deste artigo, a defesa caberá preferencialmente à 
Defensoria Pública e, nos locais em que ela não estiver instalada, 
a União ou a Unidade da Federação correspondente à respectiva 
competência territorial do procedimento instaurado deverá dispo-
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nibilizar profissional para acompanhamento e realização de todos 
os atos relacionados à defesa administrativa do investigado.       (Pro-
mulgação partes vetadas)s

§ 4º A indicação do profissional a que se refere o § 3º deste ar-
tigo deverá ser precedida de manifestação de que não existe defen-
sor público lotado na área territorial onde tramita o inquérito e com 
atribuição para nele atuar, hipótese em que poderá ser indicado 
profissional que não integre os quadros próprios da Administração.       
(Promulgação partes vetadas)s

§ 5º Na hipótese de não atuação da Defensoria Pública, os cus-
tos com o patrocínio dos interesses do investigado nos procedimen-
tos de que trata esse artigo correrão por conta do orçamento pró-
prio da instituição a que este esteja vinculado à época da ocorrência 
dos fatos investigados.       (Promulgação partes vetadas)s

§ 6º As disposições constantes deste artigo aplicam-se aos ser-
vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem.”

Art. 19. Fica revogado o § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias 
de sua publicação oficial. 

Brasília, 24 de  dezembro  de 2019; 198o da Independência e 
131o da República.

EXERCÍCIOS

1. (EDUCA - 2020 - Prefeitura de Cabedelo - PB - Guardas Me-
tropolitanas de Cabedelo) De acordo com da Lei n° 12.850/13, o 
acordo de colaboração premiada pressupõe que o colaborador 
cesse o envolvimento em conduta ilícita relacionada ao objeto da 
colaboração, sob pena de rescisão.

São direitos do Colaborador:
I. Usufruir das medidas de proteção previstas na legislação es-

pecífica.
II. Não receber sentença condenatória. 
III. Ter nome, qualificação, imagem e demais informações pes-

soais preservados. 
IV. Ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coau-

tores e partícipes. 
V. Participar das audiências sem contato visual com os outros 

acusados. 
VI. Não ter sua identidade revelada pelos meios de comunica-

ção, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização 
por escrito.

Estão CORRETAS:
(A) I, II, III, IV, V e VI.
(B) I, II, V e VI.
(C) I, II, III, IV e V.
(D) I, III, IV, V e VI.
(E) I, II, IV, V e VI.

2. (EDUCA - 2020 - Prefeitura de Cabedelo - PB - Guardas Me-
tropolitanas de Cabedelo) De acordo com da Lei n° 12.850/13, con-
sidera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais 
pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de 
tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou 
indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 
de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (qua-
tro) anos, ou que sejam de caráter transnacional. Promover, consti-
tuir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, 
organização criminosa, tem Pena de:

(A) Reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem preju-
ízo das penas correspondentes às demais infrações penais 
praticadas.
(B) Reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuí-
zo das penas correspondentes às demais infrações penais 
praticadas.
(C) Reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa, sem pre-
juízo das penas correspondentes às demais infrações penais 
praticadas.
(D) Reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa, sem preju-
ízo das penas correspondentes às demais infrações penais 
praticadas.
(E) Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa, sem preju-
ízo das penas correspondentes às demais infrações penais 
praticadas.

3. (PUC-PR - 2013 - TCE-MS - Auditor do Tribunal de Contas) 
Considerando os crimes praticados contra a Administração Pública 
e a Lei 9.613/96, marque a alternativa CORRETA.

(A) Aquele que solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para 
outrem, vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto de 
influir em ato praticado por funcionário público no exercício 
da função, pratica o crime de exploração de prestígio.
(B) Aquele que solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra 
utilidade, a pretexto de influir em juiz, jurado, órgão do Minis-
tério Público, funcionário de justiça, perito, tradutor, intérpre-
te ou testemunha, pratica o crime de tráfico de influência.
(C) Aquele que patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a administração pública, valendo-se da quali-
dade de funcionário, pratica o crime de tráfico de influência.
(D) No que se refere à Lei 9.613/98 (Lavagem de Dinheiro), 
alterada pela Lei 12.683/12, é correto afirmar que atualmente 
não é possível a prática de “lavagem” ou ocultação de bens, 
direitos e valores na modalidade tentada.
(E) É crime praticado por funcionário público contra a admi-
nistração em geral, dar às verbas ou rendas públicas aplicação 
diversa da estabelecida em lei.

4. (CESPE / CEBRASPE - 2020 - PC-SE - Delegado de Polícia - 
Curso de Instrução) A respeito da investigação dos crimes de lava-
gem de dinheiro, julgue o item a seguir.

Se determinada pessoa adquire bens por meio de ato que sabe 
ser infração penal, mesmo que não conheça a modalidade típica, o 
ato praticado recai na classificação de dolo eventual.

(   ) CERTO
(   ) ERRADO

5. (FCC - 2018 - FCRIA-AP - Monitor Socioeducativo - Nível Mé-
dio) Constitui crime de tortura

(A) privar a liberdade de alguém durante a ação de subtrair 
seu patrimônio mediante grave ameaça.
(B) constranger alguém com emprego de violência, causando-
-lhe sofrimento físico em razão de discriminação racial.
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(C) praticar o tráfico de pessoas com o fim de exploração sexu-
al de adolescente em outro país.
(D) privar alguém de sua liberdade mediante cárcere privado 
sem contato com seus familiares.
(E) reduzir alguém a condição análoga à de escravo submeten-
do-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva.

6. (FEPESE - 2020 - Prefeitura de Itajaí - SC - Advogado) As-
sinale a alternativa correta de acordo com a Lei Anticorrupção no 
12.846, de 1o de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabili-
zação administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

(A) Não será levada em consideração na aplicação das sanções 
a consumação ou não da infração, nem a cooperação da pes-
soa jurídica para a apuração das infrações.
(B) As pessoas jurídicas somente serão responsabilizadas por 
atos ilícitos na medida da sua culpabilidade, enquanto os 
dirigentes ou administradores serão responsabilizados objeti-
vamente.
(C) O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obri-
gação de reparar integralmente o dano causado.
(D) Na esfera administrativa, será aplicada multa à pessoa jurí-
dica considerada responsável pelas práticas ilícitas, no valor de 
1 a 50% do faturamento bruto.
(E) A responsabilidade da pessoa jurídica na esfera administra-
tiva afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera 
judicial.

7. (CESPE - 2009 - DPE-ES - Defensor Público) A respeito do 
crime impossível, da execução da pena e dos delitos em espécie, 
julgue os itens subsequentes.

O delegado de polícia que efetua a prisão de determinado cida-
dão e não a comunica ao juiz competente comete o delito de abuso 
de autoridade. No entanto, a autoridade judicial que não ordena o 
relaxamento de prisão ou detenção ilegal que lhe tenha sido comu-
nicada pratica apenas infração administrativa.

(   ) CERTO
(   ) ERRADO

8. (FCC - 2013 - TRT - 15ª Região - Técnico Judiciário - Seguran-
ça) Em conformidade com o disposto na Lei Federal no 10.826/2003, 
são vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importa-
ção de brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com 
estas se possam confundir, excetuando-se os destinados à instru-
ção, ao adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas con-
dições fixadas

(A) pela Polícia Militar Estadual.
(B) pela Polícia Federal.
(C) pela Secretaria de Segurança Pública do Estado.
(D) pelo Governador dos Estados da Federação e do Distrito 
Federal.
(E) pelo Comando do Exército.

9. (GUALIMP - 2019 - Prefeitura de Laje do Muriaé - RJ - Guar-
da Municipal) A Lei nº 10.826/2003 dispõe que o Sistema Nacional 
de Armas – SINARM, instituído no Ministério da Justiça, no âmbito 
da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional. 
Sobre o SINARM, assinale a alternativa correta:

(A) Não é competência do Sinarm, e sim da polícia militar efe-
tuar cadastro mediante registro dos produtores, atacadistas, 
varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas 
de fogo, acessórios e munições.

(B) É de competência do Sinarm informar às Secretarias de 
Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal os regis-
tros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos 
territórios, bem como manter o cadastro atualizado para 
consulta.
(C) O Sinarm nunca expede autorização para compra de arma 
de fogo.
(D) O cadastro de armas de fogo produzidas, importadas e 
vendidas no País não é de competência do Sinarm.

10. (IESES - 2017 - IGP-SC - Perito Odontolegista) De acordo 
com a Lei 11.343/06, que Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad, é correto afirmar que:

I. Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e es-
tabelecimento da materialidade do delito, é suficiente o laudo de 
constatação da natureza e quantidade da droga, firmado por perito 
oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.

II. O perito que subscrever o laudo de constatação da natureza 
e quantidade da droga não ficará impedido de participar da elabo-
ração do laudo definitivo.

III. O local será vistoriado antes e depois de efetivada a destrui-
ção das drogas apreendidas, sendo lavrado auto circunstanciado 
pelo delegado de polícia, certificando-se neste a destruição total 
delas.

IV. A destruição de drogas apreendidas na ocorrência de pri-
são em flagrante será feita por incineração, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contado da data da apreensão, guardando-se amostra 
necessária à realização do laudo definitivo.

Assinale a alternativa correta:
(A) Apenas I e III estão corretas.
(B( Todas estão corretas.
(C) Apenas II e IV estão corretas.
(D) Apenas I, II e III estão corretas.

GABARITO

1 D

2 A

3 E

4 CERTO

5 B

6 C

7 ERRADO

8 E

9 B

10 D
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LEI ESTADUAL Nº 5.247/1991 E SUAS ALTERAÇÕES. ES-
PÉCIES DE PROCEDIMENTO DISCIPLINAR: SINDICÂN-
CIAS INVESTIGATIVA, PATRIMONIAL E ACUSATÓRIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. RITOS 
ORDINÁRIO E SUMÁRIO. FASES: INSTAURAÇÃO, IN-
QUÉRITO E JULGAMENTO. COMISSÃO DISCIPLINAR: 
REQUISITOS, SUSPEIÇÃO, IMPEDIMENTO E PRAZO 

PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS (PRORROGAÇÃO 
E RECONDUÇÃO)

LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991.

INSTITUI O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS DO ESTADO DE ALAGOAS, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDA-

ÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Civis do Estado de Alagoas, das Autarquias e das Funda-
ções Públicas Estaduais.

Art. 2º Adotar-se-ão, para efeitos desta lei, as definições a 
saber:

I – Função é o conjunto de atribuições e responsabilidades 
cometíveis a uma categoria funcional ou individualmente a de-
terminado agente da Administração, em caráter permanente ou 
transitório;

II – Cargo é um centro unitário e indivisível de competências, 
criado por lei, com determinação própria e em número certo, hie-
rarquicamente localizado na estrutura organizacional do serviço 
público;

III – Servidor Público Civil é quem, legalmente investido em 
cargo público civil da administração direta, autárquica e funda-
cional pública, mantém com o ente estatal relação de trabalho 
de natureza profissional, sob vínculo de dependência hierárquica;

IV – Regime Jurídico Único é o conjunto de normas que dis-
ciplinam as relações de trabalho dos servidores público civis da 
administração direta, autárquica e fundacional pública, definin-
do-lhes os direitos, responsabilidades e deveres.

Art. 3º Os cargos públicos civis são acessíveis a todos os bra-
sileiros, observadas as condições de investidura estabelecidas na 
lei.

Art. 4º É vedado a prestação de serviços gratuitos, salvo nos 
casos expressamente previstos na lei.

TÍTULO II
DO REGIME FUNCIONAL

CAPÍTULO I
DO INGRESSO

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para ingresso no serviço públi-
co:

I – a nacionalidade brasileira;
II – o gozo dos direitos políticos;
III – a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV – o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V – a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI – aptidão física e mental.
● O inciso I do art. 37 da CF/88, com redação dada pela EC 

19/98, estende aos estrangeiros o direito de ingresso em cargos 
públicos, na forma da lei.

§ 1º A natureza das atribuições de cargo determinado pode 
justificar a exigência de outros requisitos específicos, desde que 
estabelecidos em lei.

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o di-
reito de inscrição a concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições estejam aptas a exercer, sendolhes reservadas 
até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas.

Art. 6º O provimento inicial dos cargos públicos far-se-á me-
diante ato de autoridade competente de cada Poder, completan-
do-se a investidura com a posse.

Art. 7º A nomeação é a forma originária de provimento dos 
cargos públicos.

Art. 8º São formas derivadas de provimento de cargo público:
I – promoção;
II – ascensão;
III – transferência;
IV – readaptação;
V – reversão;
VI – reintegração;
VII – recondução;
VIII – aproveitamento.
● Vide art. 5º da Lei Estadual nº 5.599, de 07.01.94, que dis-

põe sobre ascensão.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I – em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 

provimento efetivo ou de carreira;
II – em comissão, para cargo de confiança, de livre provimen-

to e exoneração.
● Vide inciso V, do art.37 da CF/88, com redação dada pela 

EC 19/98.
Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 

de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concur-
so público de provas ou de provas de títulos, obedecidos a ordem 
de classificação e o prazo de sua validade.

● Vide inciso II, do art. 37 da CF/88, com relação dada pela 
EC 19/98.

Parágrafo Único. Os demais requisitos para o ingresso serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
da administração pública estadual e seus regulamentos. 

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispõem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira.

Art. 12. O concurso público terá validade de até 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado, uma única vez por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário 
Oficial do Estado e em jornal diário de grande circulação.
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§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expi-
rado.

● Vide art. 10 da Lei Estadual nº 5.538, de 15.09.93.

SEÇÃO IV
DA POSSE

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalva-
dos os atos de ofício previstos em lei.

§ 1º Apenas haverá posse nos casos de provimento de cargo 
por nomeação, acesso e ascensão.

§ 2º A posse ocorrerá dentro do prazo de 30 (trinta) dias con-
tados da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 
30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.

§ 3º A inocorrência oportuna da posse determinará a desefi-
cacização do ato de provimento.

§ 4º Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por 
qualquer outro motivo legal, o prazo será contado do término do 
impedimento.

§ 5º No ato da posse o servidor apresentará declaração dos 
bens e valores que constituem seu patrimônio e do exercício ou 
não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6º A posse através de procurador fica condicionada à apre-
sentação de instrumento público de mandato, com outorga de 
poderes especiais para tal fim.

Art. 14. A posse dependerá de prévia inspeção médica oficial, 
em que se comprove a aptidão física e mental do candidato para 
o exercício do cargo.

CAPÍTULO II
DO PROVIMENTO DERIVADO

SEÇÃO I
DA PROMOÇÃO E DA ASCENSÃO 

Art. 15. O desenvolvimento do servidor na carreira proceder-
-se-á mediante promoção e ascensão.

Art. 16. A lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira fun-
cional na administração estadual estabelecerá as condições de 
promoção, ascensão e acesso, definindo os procedimentos atra-
vés dos quais se procederão.

SEÇÃO II
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 17. Transferência é a transposição do servidor estável de 
um cargo efetivo para outro de igual denominação, pertencente 
a quadro de pessoal diverso, de órgão ou instituição do mesmo 
Poder.

§ 1º A transferência ocorrerá de ofício ou a pedido do servi-
dor atendido o interesse do serviço, em qualquer hipótese condi-
cionada à exigência de vaga.

§ 2º Será admitida a transferência de servidor ocupante de 
cargo de quadro em extinção para igual situação em quadro de 
outro órgão ou entidade.

SEÇÃO III
DA READAPTAÇÃO

Art. 18. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verifica em ins-
peção médico-oficial.

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida e condicionada à existência 
de vaga.

SEÇÃO IV
DA REVERSÃO

Art. 19. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposen-
tado por invalidez, quando, por junta médica oficial, forem decla-
rados insubsistentes os motivos da aposentadoria.

Art. 20. A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo re-
sultante de sua transformação.

Parágrafo Único. Encontrando-se provido o cargo, o servidor 
exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de 
vaga.

Art. 21. Não poderá reverter o aposentado que já tiver com-
pletado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO V
DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 22. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável 
no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua 
transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão ad-
ministrativa ou judicial com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1º Dando-se que tenha sido extinto o cargo anteriormente 
ocupado, o servidor ficará em disponibilidade.

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupan-
te será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indeniza-
ção, aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibili-
dade respeitado o interesse do serviço público.

SEÇÃO VI
DA RECONDUÇÃO

Art. 23. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado.

§ 1º Dar-se-á a recondução:
I – quando apurada, ao curso de estágio probatório, a inap-

tidão do servidor ao exercício de cargo em que derivadamente 
provido;

II – quando reintegrado, no cargo que esteja a exercer, o seu 
anterior ocupante.

§ 2º Encontrando-se provido o cargo de origem, será o servi-
dor provido em outro, de vencimento e atribuições compatíveis 
com o anteriormente ocupado.

● Vide art. 32 deste Regime.

SEÇÃO VII
DO APROVEITAMENTO

Art. 24. Aproveitamento é o retorno obrigatório ao trabalho 
de servidor que se achava em disponibilidade, ocorrendo em car-
go de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormen-
te ocupado.
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Art. 25. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determi-
nará o imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade 
em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da adminis-
tração pública estadual.

Art. 26. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo 
legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial.

CAPÍTULO III
DO EXERCÍCIO

Art. 27. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo.

§ 1º É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em 
exercício, contando da data da posse.

§ 2º Escoado o prazo estabelecido no parágrafo precedente, 
sem o início do exercício, será o ato de nomeação revogado. 

§ 3º A autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for designado o servidor compete dar-lhe exercício.

Art. 28. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do servi-
dor.

Parágrafo Único. O servidor, ao entrar em exercício, apresen-
tará ao órgão competente os elementos necessários à abertura 
do seu assentamento individual.

Art. 29. A promoção ou a ascensão não interrompe o tempo 
de exercício, que é contado no novo posicionamento na carreira, 
a partir da data da publicação do ato que promover ou conceder 
a ascensão funcional ao servidor.

 Art. 30. O servidor transferido, removido, redistribuído, re-
quisitado ou cedido, que deva ter exercício em outra localidade, 
terá 30 (trinta) dias de prazo para entrar em exercício, incluído 
nesse período o tempo necessário ao deslocamento para a nova 
sede.

Parágrafo Único. Na hipótese de o servidor encontrar-se afas-
tado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado 
a partir do término do afastamento autorizado.

Art. 31. O ocupante de cargo público civil fica sujeito a 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho, salvo quando a lei estabe-
lecer duração diversa.

Parágrafo Único. Ao ocupante de cargo de provimento em 
comissão é ainda exigida dedicação integral ao serviço, pelo que 
poderá ser convocado sempre que houver interesse da adminis-
tração.

Art. 32. O servidor investido em cargo de provimento efetivo 
ao iniciar o exercício, ficará sujeito a estágio probatório por perío-
do de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade para o desempenho do cargo serão objeto de avalia-
ção, observados os fatores a saber:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.
● A EC 19/98 ao alterar o art. 41 da CF/88 estende o período 

do estágio probatório para 03 (três) anos, além de condicionar a 
aquisição de estabilidade a uma avaliação especial de desempe-
nho, realizada por comissão instituída para este fim.

● Vide art. 28 da EC 19/98.
§ 1º Concluído o período de prova, será o resultado da ava-

liação homologado dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir do dia imediato ao termo final, inclusive.

§ 2° O servidor não aprovado no estágio probatório será exo-
nerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocu-
pado, observado o disposto no § 2º do art. 23.

§ 3° É vedado o desvio de função.

CAPÍTULO IV
DA LOTAÇÃO, DA REMOÇÃO,

DA REDISTRIBUIÇÃO E DO ACESSO 
SEÇÃO I

DA LOTAÇÃO

Art. 33. Lotação genérica é a quantidade dos cargos vincula-
dos e necessários ao desenvolvimento das atividades de órgãos 
ou entidades da administração pública.

Art. 34. Lotação específica é a designação de servidor para 
ter exercício em unidade administrativa setorial do ente público 
a que serve.

Parágrafo Único. Nenhum servidor poderá servir fora da uni-
dade onde tenha lotação específica, ressalvadas as hipóteses de 
provimento em cargo comissionado ou cessão segundo as condi-
ções e limites estabelecidos nesta lei.

SEÇÃO II
DA REMOÇÃO

Art. 35. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou 
de ofício, de uma para outra localidade de trabalho, com ou sem 
mudança de sede, no âmbito da unidade setorial em que for es-
pecificamente lotado.

Parágrafo Único. Dar-se-á a remoção, a pedido, para outra 
localidade, independentemente de vaga, para acompanhar côn-
juge ou companheiro ou dependente enfermo, condicionada à 
comprovação, por junta médica, da indispensabilidade da provi-
dência.

SEÇÃO III
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 36. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o 
respectivo cargo, para quadro de pessoal de outro órgão ou en-
tidade do mesmo Poder, cujos planos de cargos e vencimentos 
sejam idênticos, observado sempre o interesse da administração.

§ 1º A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajusta-
mento de quadro de pessoal às necessidades dos serviços, inclu-
sive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgãos ou 
entidades.

§ 2º Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os servido-
res estáveis que não puderem ser redistribuídos, na forma deste 
artigo, serão colocados em disponibilidade, até seu aproveita-
mento.

SEÇÃO IV
DO ACESSO

Art. 37. Acesso é a designação de servidor de carreira para 
exercer função de direção, chefia ou assessoramento.

CAPÍTULO V
DA ESTABILIDADE

Art. 38. O servidor habilitado em concurso público e empos-
sado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no 
serviço público ao completar 02 (dois) anos de efetivo exercício.
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● O prazo para aquisição da estabilidade passo a ser de 03 
três anos. Ver nota do art. 32.

Art. 39. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo adminis-
trativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

● Vide nota do art. 41.

CAPÍTULO VI
DA VACÂNCIA

Art. 40. Determinarão a vacância do cargo público:
I - a exoneração;
II - a demissão;
III - a promoção;
IV - a ascensão;
V - a transferência;
VI - a readaptação;
VII - a aposentadoria;
VIII - a posse em outro cargo inacumulável;
IX - o falecimento.
Art. 41. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor, ou ainda de ofício, neste caso quando resultar apurada, 
em estágio probatório, sua inaptidão ao exercício do cargo.

● Além das hipóteses de exoneração previstas neste artigo, 
temos as inovações trazidas pela EC 19/98. O art. 41 da CF/88 em 
seu § 1º indica três hipóteses de perda do cargo pelo servidor es-
tável, trazendo a inovação da avaliação periódica de desempenho 
(inciso III). O art. 16, § 4°, por sua vez, prevê a possibilidade de 
exoneração de servidor estável quando as despesas com pessoal 
extrapolarem os limites fixados em Lei Complementar (hoje Lei 
Complementar nº 96, de 31.05.99).

● Vide art. 247 e § 5º do art. 169, ambos da CF/88, com reda-
ção dada pela EC 19/98.

● Considera-se servidor não estável para fins do § 3º, II do art. 
169 da CF/88 aqueles admitidos sem concurso público após o dia 
05 de outubro de 1983 (Art. 33 da EC 19/98).

● Vide art. 32 deste Regime.
Art. 42. A exoneração de cargo em comissão ocorrerá:
I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo Único. O afastamento do servidor de função de di-

reção, chefia e assessoramento dar-se-á:
I - a pedido;
II - mediante dispensa, nos casos de:
a) promoção;
b) cumprimento de prazo exigido para rotatividade na fun-

ção;
c) por falta de exação no exercício de suas atribuições, segun-

do o resultado do processo de avaliação, conforme estabelecido 
em lei e regulamento;

d) afastamento para exercício de mandato classista.

CAPÍTULO VII
DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 43. Os servidores investidos em cargo ou função de dire-
ção ou chefia e os ocupantes de cargos em comissão terão subs-
titutos indicados no regime interno ou, em caso de omissão, pre-
viamente designados pela autoridade competente.

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, 
sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia nos afastamentos ou impedimentos legais ou 
regulamentares do titular.

§ 2º O substituto fará jus a gratificação pelo exercício do car-
go ou função de direção ou chefia nos casos de afastamento ou 
impedimento legais do titular, superiores a trinta dias, paga na 
proporção dos dias de efetiva substituição.

● Redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº 6.003, de 
13.04.98.

● Redação anterior:
“Art. 43. Os servidores investidos em função de direção ou 

chefia e os ocupantes de cargos em comissão terão substitutos 
indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previa-
mente designados pela autoridade competente.

● § 1º O substituto assumirá automaticamente o exercício do 
cargo ou função de direção ou chefia nos afastamentos ou impe-
dimentos regulamentares do titular.

● § 2° O substituto fará jus à gratificação pelo exercício da 
função de direção ou chefia, paga na proporção dos dias de efeti-
va substituição.”

Art. 44. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares 
de unidades administrativas organizadas em nível de assessoria.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E REMUNERAÇÃO

● Vide art. 39 da CF/88, notadamente os §§ 1º e 8º, com re-
dação dada pela EC 19/98.

● Vide art. 29 da EC 19/98.
● Vide incisos X, XI e XIII do art. 37 da CF/88, com redação 

pela EC 19/98.
Art. 45. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício 

do cargo público, com valor fixado em lei.
Parágrafo Único. Nenhum servidor receberá, a título de ven-

cimento, importância inferior ao salário mínimo.
Art. 46. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acres-

cido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.
§ 1 ° A remuneração do servidor investido em função ou car-

go em comissão será paga na forma prevista no art. 67.
● Vide art. 19, Parágrafo Único, da Lei Estadual n° 4.579/84, 

que dispõe sobre a remuneração de servidor ocupante de cargo 
ou emprego público, investido em cargo de provimento em co-
missão.

● Vide nota do art. 67 deste Regime.
§ 2° O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 

de caráter permanente, é irredutível.
●Vide inciso XV do art. 37 da CF/88, com redação dada pela 

EC/98.
§ 3° É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de 

atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder, ou entre 
servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Art. 47. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior à soma dos valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no 
âmbito dos respectivos Poderes, pelos Secretários de Estado, pe-
los Desembargadores e pelos Deputados Estaduais.

Parágrafo Único. VETADO
Art. 48. A menor remuneração atribuída aos cargos de carrei-

ra não será inferior a 1/40 (um quarenta avos) do teto de remune-
ração fixado no artigo anterior.

Art. 49. O servidor perderá:
I - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço;
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II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, 
ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessen-
ta) minutos;

III - metade da remuneração, na hipótese prevista no § 2° do 
art. 132.

Art. 50. Salvo por imposição legal ou mandado judicial, ne-
nhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.

Parágrafo Único. Mediante autorização do servidor, poderá 
haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, 
a critério da administração e com reposição de custos na forma 
definida em regulamento.

● Vide Decreto Estadual n° 356, de 15/10/2001, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto Estadual nº 1.216, de 30 de 
abril de 2003.

● Vide art. 234 deste Regime.
Art. 51. As reposições e indenizações ao erário serão descon-

tadas em parcelas mensais não excedentes à décima parte da re-
muneração ou provento, em valores atualizados.

Art. 52. O servidor em débito com o erário, que for demiti-
do, exonerado, ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade 
cassada, terá prazo de 60 (sessenta) dias para quitar o débito.

Parágrafo Único. A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará sua inscrição em dívida ativa.

Art. 53. O vencimento, a remuneração e o provento não serão 
objetos de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de 
prestação de alimento resultantes de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 54. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor 
as seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais.
§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou 

provento para qualquer efeito. 
§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao venci-

mento ou provento, nos casos e condições indicados em lei.
Art. 55. As vantagens pecuniárias não serão computadas, 

nem acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros 
acréscimos pecuniários ulteriores sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento.

● O Inciso XIV do art. 37 da CF/88, com redação dada pela EC 
19/98, suprimiu a expressão “sob o mesmo título ou idêntico fun-
damento”, ficando ampliada as restrições à concessão de parcelas 
ou adicionais de remuneração com incidência cumulativa.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 56. Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - transportes.
Art. 57. Os valores das indenizações, assim como as condi-

ções para a sua concessão serão estabelecidos em regulamento.

SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 58. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas 
de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a 
ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter 
permanente.

§ 1º Correm por conta da administração as despesas de trans-
porte do servidor e de sua família, compreendendo passagem, ba-
gagem e bens pessoais.

§ 2º À família do servidor que falecer na nova sede são asse-
gurados ajuda de custo e transportes para a localidade de origem, 
dentro do prazo de 01 (um) ano, contado do óbito.

Art. 59. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do 
servidor, conforme dispuser o regulamento, não podendo exce-
der a importância correspondente a 03 (três) meses.

Art. 60. Será concedida ajuda de custo ao servidor que se 
afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo, 
desde que implique mudança de domicílio.

Art. 61. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo 
servidor do Estado, for nomeado para cargo em comissão, com 
mudança de domicílio.

Parágrafo Único. Na hipótese de afastamento para exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, a ajuda de custo 
será paga pelo órgão cessionário, quando cabível.

Art. 62. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo 
quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede no 
prazo de 30 (trinta) dias.

SUBSEÇÃO II
DAS DIÁRIAS 

Art. 63. O servidor que, a serviço, se afastar da sede em cará-
ter eventual ou transitório, para outro ponto do território nacio-
nal ou para o exterior, fará jus a diárias, para cobrir despesas de 
pousada, alimentação e locomoção urbana.

● Caput com nova redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual 
nº 6.548, de 27/12/2004.

● Redação anterior: “Art. 63. O servidor que, a serviço, se 
afastar da sede em caráter eventual ou transitório, para outro 
ponto do território nacional, fará jus a passagens e diárias, para 
cobrir as despesas de pousada, alimentação e locomoção urba-
na.”

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite 
fora da sede.

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exi-
gência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

§ 3º As demais disposições sobre diárias não previstas nesta 
Lei, incluindo os valores e cálculo, serão regulamentadas median-
te decreto.

● § 3º com nova redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº 
6.548, de 27/12/2004.

● Redação anterior: “§ 3º O regulamento disporá sobre o cál-
culo das diárias.”

● Vide Decreto Estadual nº 2.391, de 12/01/2005, que regu-
lamenta a concessão de diárias.

Art. 64. O servidor que receber diárias e não se afastar da 
sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integral-
mente, no prazo de 05 (cinco) dias.

Parágrafo Único. Na hipótese de o servidor retornar à sede 
em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, resti-
tuirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.
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SUBSEÇÃO III
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Art. 65. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor 
que realizar despesas com a utilização de meio próprio de loco-
moção para a execução de serviços externos, por força das atri-
buições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 66. Além do vencimento e das vantagens previstas nes-
ta lei, serão deferidos aos servidores as seguintes gratificações e 
adicionais:

I - gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e 
assessoramento;

II - gratificação natalina;
III - adicional por tempo de serviço;
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigo-

sas ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.

SUBSEÇÃO I
GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, 

CHEFIA OU ASSESSORAMENTO

Art. 67. REVOGADO.
● Artigo revogado pela Lei Estadual nº 5.538, de 15 de setem-

bro de 1993.
● Redação anterior:
“Art. 67. Ao servidor investido em função de direção, chefia 

ou assessoramento é devida uma gratificação pelo seu exercício.
§ 1º Os percentuais de gratificação serão estabelecidos em 

lei, em ordem decrescente, respeitado, em qualquer hipótese, o 
teto remuneratório incidente.

§ 2º A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à remu-
neração do servidor e integra o provento da aposentadoria, na 
proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na função de 
direção, chefia ou assessoramento, até o limite, superior de 05 
(cinco) quintos.

§ 3º Quando mais de uma função houver sido desempenhada 
no período de 01 (um) ano, a importância a ser incorporada terá 
como base de cálculo a função exercida por maior tempo.

§ 4º Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, 
por período de 12 (doze) meses, após a incorporação da fração de 
5/5 (cinco quintos), poderá haver a atualização progressiva das 
parcelas já incorporadas, observado o disposto no parágrafo an-
terior.

§ 5º Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos de 
provimento em comissão.”

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 68. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze 
avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezem-
bro, por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo Único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 
será considerada como mês integral.

● Vide Decreto Estadual nº 3.036, de 28/12/2005, que dispõe 
sobre o pagamento do 13º salário no mês de aniversário natalício 
aos servidores públicos do Poder Executivo Estadual, de suas au-
tarquias e fundações, ocupantes de cargo efetivo, e aos emprega-
dos públicos com vínculo permanente com as empresas públicas 
e sociedades de economia mista, cujas despesas de pessoal sejam 
custeadas pelo Tesouro estadual.”.

Art. 69. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de 
dezembro de cada ano.

Art. 70. O servidor exonerado perceberá sua gratificação na-
talina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada so-
bre a remuneração do mês da exoneração.

Art. 71. A gratificação natalina não será considerada para cál-
culo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 72. O adicional por tempo de serviço, devido ao servi-
dor provido em cargo efetivo, será pago à razão de 5% (cinco por 
cento) por qüinqüênio de serviço público, incidentes sobre o ven-
cimento do cargo ocupado, até o limite de 35% (trinta e cinco por 
cento), nele incluídos os anuênios incorporados.

§ 1º Considerar-se-á integrante do vencimento, para os efei-
tos da regra deste artigo, a gratificação de representação porven-
tura auferida pelo servidor.

§ 2º O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que 
completar o quinquênio, considerado como termo inicial da conta-
gem o dia imediato ao em que haja completado o último anuênio.

● Artigo com redação dada pela Lei Estadual nº 5.698, de 02 
de junho de 1995.

● Redação anterior:
“Art. 72. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 

1% (um por cento) por ano de serviço público efetivo, incidente 
sobre o vencimento do cargo ocupado. 

§ 1º Considerar-se-á integrante do vencimento, para os efei-
tos da regra deste artigo, a gratificação de representação por ven-
tura auferida pelo servidor.

§ 2º O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que 
completar o anuênio.”

SUBSEÇÃO IV
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU 

ATIVIDADES PENOSAS

Art. 73. Os servidores que trabalham com habitualidade em 
locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tó-
xicas radioativas, biológicas, ou com risco de vida, fazem jus a um 
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e 
de periculosidade deverá optar por um deles.

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram 
causa a sua concessão.

● Ver artigos 4º e 5º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.335, de 05 
de maio de 1992; art. 7º da Lei Estadual nº 5.538, de 15 de setem-
bro de 1993; e Lei Estadual nº 5.464, de 25 de janeiro de 1993.

Art. 74. Haverá permanente controle da atividade de servido-
res em operação ou locais considerados penosos, insalubres ou 
perigosos.

Parágrafo Único. A servidora gestante ou lactante será afasta-
da, enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais 
previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre 
e em serviço não penoso e não perigoso.
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Art. 75. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, 
de insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situa-
ções estabelecidas em legislação específica.

Art. 76. O adicional de atividade penosa será devido aos ser-
vidores em exercício em localidades cujas condições de vida o 
justifiquem, nos termos, condições e limites designados em re-
gulamento.

Art. 77. Os locais de trabalho e os servidores que operam 
com Raio X ou substâncias radioativas serão mantidos sob contro-
le permanente, de modo que as doses de radiação ionizante não 
ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo se-
rão submetidos a exames médicos a cada 06 (seis) meses.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art. 78. O serviço extraordinário será remunerado com acrés-
cimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho.

● O art. 3º da Lei Estadual nº 5.251, de 10 de setembro de 
1991, dispõe: “A convocação de servidores públicos civis para a 
prestação de serviços extraordinários, na conformidade do que 
prevêem os artigos 78 e seguintes, da Lei nº 5.247, de 26 de julho 
de 1991, sujeitar-se-á ao que for estabelecido em regulamento a 
ser expedido pelo Chefe do Executivo Estadual, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação.”

● Este artigo foi regulamentado pelo Decreto Estadual nº 
35.126, de 02 de julho de 1998; Decreto Estadual nº 508, de 13 de 
dezembro de 2001; e Decreto Estadual nº 3.332, de 04 de agosto 
de 2006.

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL NOTURNO

Art. 79. O serviço noturno prestado em horário compreen-
dido entre 22 (vinte e duas) horas de um e 05 (cinco) horas do 
dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 50% (cinquenta por 
cento), correspondendo cada hora de trabalho a cinquenta e dois 
minutos e trinta segundos.

SUBSEÇÃO VII
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

Art. 80. Independentemente de solicitação, será pago ao ser-
vidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 
(um terço) da remuneração do período de férias.

Parágrafo Único. No caso de o servidor exercer função de di-
reção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a 
respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de 
que trata este artigo.

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Art. 81. O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de 
férias, que podem ser acumulados até o máximo de 02 (dois) pe-
ríodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóte-
ses em que haja legislação específica.

§ 1º O primeiro período aquisitivo de férias completar-se-á ao 
final dos 12 (doze) primeiros meses de exercício.

§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
Art. 82. O pagamento da remuneração das férias será efetua-

do até 02 (dois) dias antes do início do respectivo período.

§ 1º REVOGADO.
§ 2º REVOGADO.
● Artigo com a redação dada pela Lei Estadual nº 5.308, de 19 

de dezembro de 1991.
● Redação anterior:
“Art. 82. O pagamento da remuneração das férias será efe-

tuado até 02 (dois) dias antes do início do respectivo período, ob-
servando-se o disposto no parágrafo primeiro deste artigo.

§ 1º É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) das fé-
rias em abono pecuniário, desde que o requeira com pelo menos 
60 (sessenta) dias de antecedência.

§ 2º No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor 
do adicional de férias.”

Art. 83. O servidor que opera direta e permanentemente com 
Raios-X ou substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias conse-
cutivos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida 
em qualquer hipótese a acumulação.

Parágrafo único. O servidor referido neste artigo não fará jus 
ao abono pecuniário de que trata o artigo anterior.

Art. 84. As férias somente poderão ser interrompidas por mo-
tivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para 
júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de superior inte-
resse público.

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 85. Conceder-se-á ao servidor licença:
I – por motivo de doença em pessoa da família;
II – por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III – para serviço militar;
IV – para atividade política;
V – para capacitação profissional;
● Inciso V com redação dada pela Lei Estadual nº 6.043, de 02 

de julho de 1998.
● Redação anterior: “prêmio por assiduidade”.
VI – para tratar de interesses particulares;
VII – para desempenho de mandato classista.
§ 1º A licença prevista no inciso I será precedida de exame 

por médico ou junta médica oficial.
§ 2º O servidor não poderá permanecer em licença da mesma 

espécie por período superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo 
nos casos dos incisos II, III, IV e VII.

§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o 
período de licença prevista no inciso I deste artigo.

Art. 86. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do 
término de outra da mesma espécie será considerada como pror-
rogação.

SEÇÃO II
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

Art. 87. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo 
de doença do cônjuge ou companheiro, padrasto ou madrasta, 
ascendente, descendente, enteado e colateral consanguíneo ou 
afim até o segundo grau civil, mediante comprovação por junta 
médica oficial.

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do 
servidor for indispensável e não puder ser prestada simultanea-
mente com o exercício do cargo.
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§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração 
do cargo efetivo, até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada 
por até 90 (noventa) dias, mediante parecer de junta médica, e, 
excedendo estes prazos, sem remuneração.

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE

Art. 88. Poderá ser concedida licença ao servidor para acom-
panhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro 
ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício 
de mandato eletivo dos Poderes Legislativo Estadual e Municipal, 
e para o Congresso Nacional.

§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remune-
ração.

§ 2º Na hipótese do deslocamento de que trata este artigo, 
o servidor poderá ser cedido, provisoriamente, em repartição da 
Administração Federal Direta, Autárquica ou Fundacional, desde 
que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo. 

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art. 89. Ao servidor convocado para o serviço militar será 
concedida licença na forma e condições previstas na legislação 
específica.

Parágrafo Único. Concluído o serviço militar, o servidor terá 
até 30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o exercício 
do cargo.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 90. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, 
durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção 
partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro 
de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde 
desempenha suas funções e que exerça cargo de direção, che-
fia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, será afastado, a 
partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante 
a Justiça Eleitoral, assim permanecendo até o 15º (décimo quinto) 
dia seguinte à data da votação.

§ 2º A partir do registro da candidatura e até o 15º (décimo 
quinto) dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus a licença 
como se em efetivo exercício estivesse.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

Art. 91. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor 
público estável poderá, no interesse da Administração, afastar-se 
do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por 
até 03 (três) meses, para participar de curso de capacitação pro-
fissional.

Parágrafo Único. Os períodos de licença de que trata o caput, 
não são acumuláveis.

● Redação dada pela Lei Estadual nº 6.043, de 02 de julho de 
1998.

● Redação anterior:
“Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor 

fará jus a 03 (três) meses de licença, a título de prêmio por assi-
duidade, com a remuneração do cargo efetivo.

Parágrafo Único. VETADO.”
Art. 92. REVOGADO.
● Artigo revogado pela Lei Estadual nº 6.043, de 02 de julho 

de 1998.
● Redação anterior:
“Não se concederá licença prêmio ao servidor que, no perío-

do aquisitivo:
I – sofrer penalidade disciplinar de suspensão;
II – afastar-se do cargo em virtude de:
a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem 

remuneração;
b) licença para tratar de interesses particulares;
c) condenação à pena privativa de liberdade, por sentença 

definitiva;
d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.
Parágrafo Único. As faltas injustificadas ao serviço retardarão 

a concessão da licença prevista neste artigo, na proporção de 01 
(um) mês para cada falta.”

Art. 93. O número de servidores em gozo simultâneo de li-
cença para capacitação profissional não poderá ser superior a 1/3 
(hum terço) da lotação da respectiva unidade administrativa do 
órgão ou entidade. 

 ● Artigo com redação pela Lei Estadual nº 6.043, de 02 de 
julho de 1998.

● Redação anterior: “O número de servidores em gozo simul-
tâneo de licença prêmio não poderá ser superior a 1/3 (hum ter-
ço) da lotação da respectiva unidade administrativa do órgão ou 
entidade.”

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 94. A critério da Administração, poderá ser concedida ao 
servidor estável licença para o trato de assuntos particulares, pelo 
prazo de 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.

§ 1º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do servidor ou no interesse do serviço.

§ 2º Não se concederá nova licença antes de decorridos 02 
(dois) anos do término da anterior.

§ 3º Não se concederá a licença a servidores nomeados, re-
movidos, redistribuídos ou transferidos, antes de completarem 02 
(dois) anos de exercício.

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

Art. 95. É assegurado ao servidor o direito a licença para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, associa-
ção de classe de âmbito nacional, sindicato representativo da ca-
tegoria ou entidade fiscalizadora da profissão a que pertença em 
função do cargo ocupado, sem prejuízo de sua remuneração.

§ 1º Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para 
cargos de direção ou representação nas referidas entidades, até o 
máximo de 03 (três), por entidade.

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
prorrogada no caso de reeleição.
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CAPÍTULO V
DOS AFASTAMENTOS

SEÇÃO I
DA CESSÃO

Art. 96. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em 
outro órgão ou entidade dos poderes da União, dos Estados ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:

I - para exercício de cargo em comissão ou função de con-
fiança;

II - em casos previstos em leis específicas.
§ 1º Na hipótese do inciso I, o ônus da remuneração será do 

órgão ou entidade cessionária.
§ 2º No caso de o servidor cedido a empresa pública ou so-

ciedade de economia mista, nos termos das respectivas normas, 
optar pela remuneração do cargo efetivo, a entidade cessionária 
efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou en-
tidade de origem. 

§ 3º A cessão far-se-á mediante portaria publicada no Diário 
Oficial do Estado.

§ 4º O servidor do Poder Executivo poderá ter exercício em 
outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, ou em órgão da Administração 
centralizada, ou em entidade autárquica ou fundacional pública 
do Poder Executivo Estadual, para fim determinado e por prazo 
certo, mediante autorização expressa do Governador do Estado.

§ 5º Dar-se-á a cessão, ainda, mediante convênio com entida-
de privada sem fins lucrativos, de objetivos culturais, educativos, 
assistenciais ou filantrópicos, desde que para o desenvolvimento 
de ações de interesse comum à cessionária e ao Estado de Ala-
goas.

● Artigo com redação dada pela Lei Estadual nº 5.700, de 
16.06.95.

Redação anterior:
“Art. 96. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em 

outro órgão ou entidade dos poderes da União, dos Estados ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:

I - para exercício de cargo em comissão ou função de con-
fiança;

II - em casos previstos em leis específicas.
§ 1º Na hipótese do inciso I deste artigo, o ônus da remunera-

ção será do órgão ou entidade cessionária.
§ 2º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário 

Oficial do Estado.
§ 3º Mediante autorização expressa do Chefe do Poder Exe-

cutivo, o servidor do Poder Executivo poderá ter exercício em ou-
tro órgão da Administração Estadual Direta, que não tenha qua-
dro próprio de pessoal, para fim determinado e por prazo certo.

§ 4º Dar-se-á a cessão, ainda, mediante convênio com enti-
dade privada, sem fins lucrativos, de objetivos culturais, assisten-
ciais e filantrópicos, desde que para o desenvolvimento de ações 
de interesse comum à cessionária e ao Estado de Alagoas.”

● Vide Lei Estadual nº 6.003, de 13.04.98 – Dispõe sobre a 
vedação de adicionais ou gratificações a empregados de Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista.

● Vide Decreto Estadual nº 36.618, de 24.07.95 – Dispõe so-
bre cessão e estabelece critérios para os empregados de Empresa 
Pública e Sociedade de Economia Mista.

SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO

Art. 97. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se 
as seguintes disposições:

I – tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, fica-
rá afastado do cargo;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
sendo-lhe faculdade optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vanta-

gens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horários será afastado do 

cargo, sendo-lhe facultado optar pela remuneração.
§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá 

para a seguridade social como se em exercício estivesse.
§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não 

poderá ser removido ou redistribuído de ofício para a localidade 
diversa daquela onde exerce o mandato.

SEÇÃO III
DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO

OU MISSÃO NO EXTERIOR

Art. 98. O servidor não poderá ausentar-se do país para es-
tudo ou missão, em caráter oficial, sem autorização do Chefe do 
Poder a que esteja vinculado, e seu afastamento dar-se-á sem 
prejuízo de sua remuneração. 

§ 1º A ausência não excederá a 04 (quatro) anos, e finda a 
missão ou estudo, somente decorrido igual período será permiti-
do nova ausência.

§ 2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será 
concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular, 
antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hi-
pótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento.

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÕES

Art. 99. Poderá o servidor ausentar-se do serviço, sem prejuí-
zo da remuneração:

I – por 1 (um) dia, a cada mês, para a doação de sangue;
II – por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;
III – por 8 (oito) dias consecutivos em razão de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou 

padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.
Art. 100. Será concedido horário especial ao servidor estu-

dante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário 
escolar e o da repartição sem prejuízo do exercício do cargo.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste artigo, será 
exigida a compensação de horário na repartição, respeitada a du-
ração semanal do trabalho.

● Artigo regulamentado pelo Decreto Estadual nº 36.635, de 
11.08.95.

Art. 101. Ao servidor estudante que mudar de sede no inte-
resse da administração é assegurada, na localidade da nova re-
sidência ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino 
congênere, em qualquer época, independente de vaga, desde que 
permaneça no território estadual.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo estende-se ao cônju-
ge ou companheiro, aos filhos, ou enteados do servidor que vivam 
na sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda com 
autorização judicial
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CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

(Vide art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 20/98, que 
instituiu o Regime de Previdência de caráter contributivo)

Art. 102. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço 
público estadual.

Art. 103. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerado o ano como de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias.

Parágrafo Único. Feita à conversão, os dias restantes, até 182 
(cento e oitenta e dois), não serão computados, arredondando-
-se para um ano quando excederem este número, para efeito de 
aposentadoria.

Art. 104. Além das ausências ao serviço previsto no art. 100, 
são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em 
virtude de: 

● O art. 104 comete erro ao fazer remissão ao art. 100. Na 
realidade, as ausências ao serviço que o artigo faz referência são 
aquelas elencadas no art. 99.

I - férias;
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão 

ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e Dis-
trito Federal;

III - exercício de cargo ou função do governo ou administra-
ção, em qualquer parte do território nacional, por nomeação do 
Presidente da República, Governador e Prefeitos;

IV - participação em programa de treinamento regularmente 
instituído;

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, muni-
cipal, exceto para a promoção por merecimento;

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afas-

tamento;
VIII - licenças:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até 02 (dois) anos;
c) para o desempenho de mandato classista, exceto para efei-

to de promoção por merecimento;
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) prêmio por assiduidade ; (*)
f) por convocação para o serviço militar;
IX - deslocamento para nova sede;
X - participação em competição desportiva nacional ou con-

vocação para integrar representação desportiva nacional, no país 
ou no exterior, conforme disposto em lei específica.

● Vide § 10 do art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 
20/98.

(*) Vide Lei Estadual nº 6.043, de 02.07.98 e Inciso V, do art. 
85 deste Regime.

Art.105. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria:
I - o tempo de serviço prestado à União, aos Estados, Municí-

pios e Distrito Federal;
● Vide § 9.º do art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 

20/98, em que o tempo de contribuição federal, estadual ou mu-
nicipal será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de 
serviço correspondente para efeito de disponibilidade.

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família 
do servidor, com remuneração;

III - a licença para atividade política, no caso do Art. 90, § 2º;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato 

eletivo federal, estadual, municipal, anterior ao ingresso no servi-
ço público estadual;

V - o tempo de serviço em atividade privada;
VI - o tempo de serviço relativo a Tiro de Guerra.
§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será con-

tado apenas para nova aposentadoria.
§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às 

Forças Armadas em operação de guerra.
§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 

prestado concomitantemente em mais de um cargo ou função de 
órgão ou entidade dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, Autarquias, Fundação Pública, Sociedade de Econo-
mia Mista e Empresa Pública.

§ 4º VETADO 
CAPÍTULO VIII

DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 106. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos 
Poderes Públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo.

Art. 107. O requerimento será dirigido à autoridade compe-
tente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que 
estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 108. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que 
houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não po-
dendo ser renovado.

Parágrafo Único. O requerimento e o pedido de reconsidera-
ção de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados 
num prazo de 05 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) 
dias.

Art. 109. Caberá recurso:
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpos-

tos.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente su-

perior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão e, suces-
sivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

§ 2º O recurso será encaminhado por intermédio da autorida-
de a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 110. O prazo para interposição de pedido de reconside-
ração ou de recurso é de 30 (trinta) dias a contar da publicação ou 
da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

Art. 111. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensi-
vo, a juízo da autoridade competente.

Parágrafo Único. Em caso de provimento do pedido de recon-
sideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data 
do ato impugnado.

Art. 112. O direito de requerer prescreve:
I - em 05 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cas-

sação de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem inte-
resse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;

II - em 120 (cento e vinte) dias nos demais casos, salvo quan-
do outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo Único. O prazo de prescrição será contado da data 
da publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo inte-
ressado, quando o ato não for publicado.

Art. 113. O pedido de reconsideração e o recurso, quando ca-
bíveis, interrompem a prescrição.

Art. 114. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser 
relevada pela administração.

Art. 115. Para o exercício do direito de petição é assegurada 
vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a 
procurador por ele constituído.

Art. 116. A administração deverá rever seus atos, a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade, revogando-os quando ino-
portunos ou inconvenientes ao interesse público.
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Art. 117. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos 
neste Capítulo, salvo motivo de força maior.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 118. São deveres do Servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-

mente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

reservadas as protegidas pelo sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para a defesa de direi-

to ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregu-

laridades de que tiver ciência em razão do cargo;
VII - zelar pela economia do material e a conservação do pa-

trimônio público;
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade adminis-

trativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso do po-

der.
Parágrafo Único. A representação de que trata o inciso XII 

será encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autorida-
de superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao 
representado ampla defesa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 119. Ao servidor é proibido:
I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 

autorização do chefe imediato;
II – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto da repartição;
III – recusar fé a documentos públicos; 
IV – opor resistência injustificada ao andamento de documen-

to e processo ou execução de serviço;
V – promover manifestação de apreço ou desapreço no recin-

to da repartição;
VI – cometer à pessoa estranha à repartição, fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua res-
ponsabilidade ou de seu subordinado;

VII – coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII – valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de 
outrem em detrimento da dignidade da função pública;

IX – participar de gerência ou administração de empresa pri-
vada, de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na quali-
dade de acionista quotista ou comanditário;

X – atuar, como procurador ou intermediário, junto a reparti-
ções públicas, salvo quando se trata de benefícios previdenciários 
ou assistenciais de parentes até o segundo grau e de cônjuge ou 
companheiro;

XI – receber propina, comissão, presente ou vantagem de 
qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

XII – aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estran-
geiro;

XIII – praticar usura sob qualquer de suas formas;
XIV – proceder de forma desidiosa;
XV – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 

serviço ou atividades particulares;
XVI – cometer a outro servidor atribuições estranha ao cargo 

que ocupa, exceto em situações de emergência e transitória;
XVII – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 

com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XVIII – desempenhar atribuições diversas daquela do cargo 

permanente ocupado, salvo na hipótese de investidura em cargo 
de provimento em comissão.

CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 120. Ressalvados os cargos previstos na Constituição, é 
vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.

● Vide Decreto Estadual nº 34.980/91, que dispõe sobre acu-
mulação remunerada de cargos, funções e empregos públicos.

● Vide Inciso XVI, do art. 37 da CF/88, com redação dada pela 
EC 19/98.

● Vide § 10 do art. 37 da CF/88, com redação dada pela EC 
20/98.

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos 
e funções em Autarquias, Empresas Públicas e Sociedades de Eco-
nomia Mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Terri-
tórios* e dos Municípios. 

(*) Vide arts. 14 e 15 ADCT da Constituição Federal.
● O Inciso XVII, do Art. 37 da CF/88, com redação dada pela 

EC 19/98, estende a proibição de acumular às subsidiárias das em-
presas públicas e sociedades de economia mista além das socie-
dades controladas direta ou indiretamente, pelo Poder Público. 
Vale ressaltar que a proibição às Fundações Públicas, embora não 
conste do texto desde RJ, já se encontrava expressa na CF/88 des-
de a redação anterior à EC 19/98.

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condiciona-
da à comprovação da compatibilidade de horários.

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de ven-
cimento de cargo ou emprego público efetivo com proventos da 
inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remu-
nerações forem acumuláveis na atividade.

● § 3º acrescentado pelo art. 1º da Lei Estadual nº 6.003, de 
13/04/98.

● Os direitos adquiridos concernentes à percepção simul-
tânea ou “acumulação” de proventos com remuneração foram 
assegurados aos membros de Poder e aos inativos, servidores e 
militares, que, até  16/12/98, tenham ingressado novamente no 
serviço público por concurso público e pelas demais formas pre-
vistas na Constituição, observada em todo caso, o limite consti-
tucional do §11 do Art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 
20/98. Na hipótese de percepção de mais de uma aposentadoria 
será facultado ao servidor inativo a opção por um dos proventos 
de aposentadoria (Art. 11 da EC 20/98).

Art. 121. O servidor não poderá exercer mais de 01 (um) car-
go de provimento em comissão, nem ser remunerado pela partici-
pação em mais de 01 (um) órgão de deliberação coletiva.

● Artigo com redação dada pela Lei Estadual nº 5.308, de 
19/12/91.
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Redação anterior: “Art. 121. O servidor não poderá exercer 
mais de um cargo em comissão, nem ser remunerado pela partici-
pação em órgão de deliberação coletiva”.

● Vide Decreto Estadual nº 36.503, de 24/04/95.
Art. 122. O servidor vinculado ao regime desta lei, que acu-

mular licitamente 02 (dois) cargos efetivos, ficará afastado de am-
bos os cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento 
em comissão.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 123. O servidor responde civil, penal e administrativa-
mente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 124. A responsabilidade civil decorre de ato omisso ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulta em prejuízo ao erário 
ou a terceiros.

§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erá-
rio somente será liquidada na forma prevista no art. 51, na falta 
de outros bens que assegurem a execução do débito pela via ju-
dicial.

§ 2º Tratando-se de danos causados a terceiros, responderá o 
servidor perante à Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucesso-
res e contra eles será executada, até o limite do valor da herança 
recebida.

Art. 125. A responsabilidade penal abrange os crimes e con-
travenções imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 126. A responsabilidade civil administrativa resulta de 
ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou 
função.

Art. 127. As sanções civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 128. A responsabilidade administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência do 
fato ou sua autoria.

Art. 129. São penalidades disciplinares:
I – advertência;
II – suspensão;
III – demissão;
IV – cassação de aposentadoria ou disponibilidade;
V – destituição de função comissionada. 
Art. 130. Na aplicação das penalidades serão consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais.

Art. 131. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de 
violação de proibição constante do art. 119, incisos I a VIII, e de 
inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamenta-
ção ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade 
mais grave.

Art. 132. A suspensão será aplicada em caso de reincidência 
nas faltas punidas com advertência e de violação das demais proi-
bições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demis-
são, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o ser-
vidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspe-
ção médica determinada pela autoridade competente, cessando 
os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.

§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a penalida-
de de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% 
(cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, fi-
cando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

● Vide inciso III do art. 49 deste Regime.
Art. 133. As penalidades de advertência e de suspensão terão 

seus registros cancelados, após o decurso de 03 (três) e 05 (cinco) 
anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não hou-
ver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo Único. O cancelamento da penalidade não surtirá 
efeitos retroativos.

Art. 134. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I – crime contra a administração pública;
II – abandono de cargo;
III – inassiduidade habitual;
IV – improbidade administrativa;
V – incontinência pública e conduta escandalosa na reparti-

ção;
VI – insubordinação grave em serviço;
VII – ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo 

em legítima defesa própria ou de outrem;
VIII – aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX – revelação de segredo do qual se tomou ciência em razão 

do cargo;
X – lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio es-

tadual;
XI – corrupção;
XII – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções pú-

blicas;
XIII – transgressão dos incisos VIII a XV do art. 119.
Art. 135. Verificada em processo disciplinar acumulação proi-

bida e provada a boa-fé, o servidor optará por um dos cargos.
§ 1º Provada a má-fé, perderá também o cargo que exerce 

há mais tempo e restituirá o que tiver percebido indevidamente.
§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, 

emprego ou função exercido em outro órgão ou entidade, a de-
missão lhe será comunicada. 

Art. 136. Será cassada a aposentadoria ou disponibilidade do 
inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a 
demissão.

Art. 137. A destituição de cargo em comissão exercido por 
não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração 
sujeita às penalidades de suspensão e de demissão.

Art. 138. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 134, implica a indispo-
nibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da 
ação penal cabível.

Art. 139. A demissão ou a destituição de cargo em comissão 
por infringência do art. 119, incisos VIII e X, incompatibiliza o ex-
-servidor para nova investidura em cargo público estadual, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos.

Parágrafo Único. Não poderá retornar ao serviço público es-
tadual o servidor que for demitido ou destituído do cargo em co-
missão por infringência ao art. 134, incisos I, IV, VIII, X e XI.

Art. 140. Configura abandono de cargo a ausência intencional 
do servidor ao serviço por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

● Artigo com a redação dada pela Lei Estadual nº 5.878, de 
22/11/1996.

● Redação anterior: “Art. 140. Configura abandono de cargo a 
ausência intencional do servidor ao serviço por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos”.

Art. 141. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao ser-
viço sem causa justificada, por 30 (trinta) dias, interpoladamente, 
durante o período de 12 (doze) meses.

● Artigo com a redação dada pela Lei Estadual nº 5.878, de 
22/11/1996.
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● Redação anterior: “Art. 141. Entende-se por inassiduidade 
habitual a falta ao serviço, sem causa justificada por 60 (sessenta) 
dias, interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses”.

Art. 142. O ato de imposição de penalidade mencionará sem-
pre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 143. As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I – pela autoridade competente para proceder ao provimento 

do cargo ocupado, ou que tiver concedido a aposentadoria ou or-
denado a disponibilidade;

II – pelas autoridades administrativas de hierarquia imediata-
mente inferior àquela mencionadas no inciso anterior, quando se 
tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III – pelo chefe da repartição de outras autoridades na forma 
dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de adver-
tência ou de suspensão de ate 30 (trinta) dias.

Art. 144. A ação disciplinar prescreverá:
I – em 05 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com de-

missão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destitui-
ção de cargo em comissão;

II – em 02 (dois) anos, quanto à suspensão;
III – em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o 

fato se tomou conhecimento.
§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se 

às infrações disciplinares capituladas também como crime. 
§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo 

disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida 
por autoridade competente.

§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a 
correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

TÍTULO V
DA AÇÃO DISCIPLINAR

Art. 145. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, asse-
gurada ao acusado ampla defesa.

Art. 146. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, desde que contenham a identificação do denunciante 
e sejam formuladas por escrito ou ainda reduzidas a termo, se 
oferecidas verbalmente.

Parágrafo Único. No caso de redução a termo, deverá este ser 
firmado pelo representante e pela autoridade perante a qual for a 
representação oferecida.

Art. 147. Quando o fato narrado não configurar evidente in-
fração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada por 
falta de objeto.

Art. 148. Nos casos passíveis de aplicação das penas de adver-
tência, censura ou suspensão, quando confessada a falta, docu-
mentalmente provada ou manifestamente evidente, a infringên-
cia da sanção, a critério da autoridade competente, independerá 
de previa sindicância ou inquérito administrativo.

Art. 149. Tratando-se de irregularidade punível com suspen-
são por mais de 30 (trinta) dias, demissão, destituição de função 
ou cassação de aposentadoria e disponibilidade, dispensar-se-á 
a cautela da investigação sindicante como medida preliminar ao 
processo administrativo disciplinar, sempre que não pairar qual-
quer dúvida sobre a identidade do infrator.

SEÇÃO II
DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 150. Será procedida a instauração de sindicância admi-
nistrativa, na esfera do serviço público estadual, sempre que, 
havendo notícia de ato ou fato que represente irregularidade de 
certa ou ponderável gravidade, inexista certeza ou forte probabi-
lidade de sua ocorrência ou não haja segurança quanto à autoria.

Parágrafo Único. A sindicância poderá ser realizada em cará-
ter sigiloso, a critério da autoridade que determinar sua abertura.

Art. 151. É competente para determinar a abertura de sindi-
cância administrativa, sem prejuízo da faculdade que para tal fica 
aos seus superiores hierárquicos conferida, o Chefe do estabele-
cimento de ensino ou órgão onde a irregularidade se registrar.

Art. 152. Do ato determinativo da instauração da sindicância, 
constará a designação dos membros da competente comissão, 
nunca inferior a 03 (três), bem assim do respectivo presidente, 
além da descrição sucinta do fato a ser apurado. 

Parágrafo Único. Tratando-se de sindicância sigilosa, fica dis-
pensada a publicação da portaria que a determinar.

Art. 153. Na realização da sindicância observar-se-á o seguin-
te procedimento:

I – instalação da comissão;
II – inquirição do autor da representação, havendo, e das tes-

temunhas do fato;
III – exame dos documentos que possam esclarecer a infor-

mação;
IV – ouvida do indiciado;
V – assinação de prazo de 05 (cinco) dias ao indiciado para 

arrolar testemunhas e apresentar provas documentais;
VI – oferecimento de relatório circunstanciado e conclusivo à 

autoridade responsável pela instauração da sindicância.
Art. 154. Instaurada a sindicância e indiciado o servidor cha-

mado a acompanhar o procedimento, mediante notificação pes-
soal.

§ 1º Estando o indiciado em lugar incerto e não sabido a con-
vocação será feita pelo Diário Oficial do Estado.

§ 2º Não atendida a convocação, a comissão designar-lhe-á 
defensor.

Art. 155. Em qualquer fase da sindicância poderá o colegiado 
apurador, havendo necessidade, promover as diligências e perí-
cias indispensáveis à elucidação da ocorrência.

Parágrafo Único. É admitida a argüição de suspeição, inclusi-
ve de peritos, mediante petição fundamentada do indiciado.

Art. 156. A sindicância será concluída em 30 (trinta) dias im-
prorrogáveis.

Art. 157. Da sindicância poderá resultar:
I – arquivamento do processo;
II – aplicação de penalidade e advertência, ou a suspensão 

até 30 (trinta) dias;
III – instauração de processo disciplinar.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 158. O processo disciplinar é o instrumento destinado 
a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no 
exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atri-
buições do cargo em que se encontre investido.

Art. 159. O processo disciplinar será conduzido por comissão 
composta de 03 (três) servidores estáveis, designado pela auto-
ridade competente, que indicará, dentre eles, o seu presidente.
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§ 1º A comissão terá como secretário servidor designado por 
seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus mem-
bros.

§ 2º Não poderá participar da comissão de sindicância ou de 
inquérito cônjuge ou companheiro do denunciado ou parente 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau. 

Art. 160. A comissão exercerá suas atividades com indepen-
dência e imparcialidade, assegurando o sigilo necessário à eluci-
dação do fato ou exigido pelo interesse da administração.

Art. 161. O processo disciplinar compreenderá as fases, a sa-
ber:

I – instauração, com publicação do ato que constituir a co-
missão;

II – inquérito administrativo, que compreende instrução, de-
fesa e relatório final e conclusivo;

III – julgamento.
Art. 162. O prazo para a conclusão do processo administrativo 

disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, contados da data da 
publicação do ato da instalação do trabalho da comissão, admiti-
da a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o 
exigirem.

§ 1º Sempre que necessário a comissão dedicará tempo in-
tegral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do 
ponto, até a entrega do relatório final.

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que 
deverão detalhar todos os fatos ocorridos e deliberações adotadas.

SEÇÃO I
DO INQUÉRITO

Art. 163. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio 
do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a uti-
lização dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 164. Os autos da sindicância integrarão o processo disci-
plinar, como peça informativa da instrução.

Parágrafo Único. Na hipótese de o relatório da sindicância 
concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a au-
toridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério 
Público, independentemente da imediata instauração do proces-
so disciplinar.

Art. 165. Na fase do inquérito a comissão promoverá a to-
mada de depoimentos e promoverá acareações, investigações e 
diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, 
quando necessário, a técnica e peritos, de modo a permitir a com-
pleta elucidação dos fatos.

Art. 166. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o 
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar 
e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e ainda 
formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos consi-
derados impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum 
interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a 
comprovação do fato independer de conhecimento especial de 
perito. 

Art. 167. As testemunhas serão intimadas a depor mediante 
mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo a se-
gunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos.

Parágrafo Único. Se a testemunha for o servidor público, a 
expedição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe 
da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados 
para a inquirição.

Art. 168. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a 
termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se 

infirmem, proceder-se-á a acareação entre os depoentes.
Art. 169. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão 

promoverá o interrogatório do acusado, observados os procedi-
mentos previstos nos arts. 167 e 168.

§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ou-
vido separadamente, e, sempre que divergirem em suas declara-
ções sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação 
entre eles.

§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao interroga-
tório, bem como à inquirição das testemunhas, facultando-se-lhe 
reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão, sendo-
-lhe vedada, porém, interferência nas perguntas e respostas.

Art. 170. Quando houver dúvida sobre a sanidade metal do 
acusado a comissão proporá à autoridade competente que ele 
seja submetido a exame por junta médica oficial da qual participe 
pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafo Único. O incidente de sanidade mental será pro-
cessado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a 
expedição do laudo pericial.

Art. 171. O servidor será indiciado com a especificação dos fa-
tos a ele imputados e das respectivas provas, bem como indicação 
do ilícito por que indiciado.

§ 1º Instaurado o processo, o indiciado será citado, por man-
dado expedido pelo presidente da comissão, para apresentar de-
fesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, assegurandose-lhe vistas do 
processo da repartição.

§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será de 20 (vin-
te) dias.

§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, 
para diligências reputadas indispensáveis.

§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia 
da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada em 
termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com 
assinatura de 02 (duas) testemunhas.

Art. 172. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a 
comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado. 

Art. 173. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabi-
do, será citado por edital, publicado no Diário Oficial do Estado e 
em jornal de grande circulação na localidade do último domicílio 
conhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo Único. Na hipótese desse artigo, o prazo para a 
defesa será de 15 (quinze) dias, a partir da última publicação do 
edital.

Art. 174. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente 
citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do proces-
so e devolverá o prazo para a defesa.

§ 2º A autoridade instauradora do processo designará, como 
defensor dativo, sendo ocupante de cargo de nível igual ou supe-
rior ao do indiciado.

● A redação do §2º é obscura por não indicar quem seria o 
defensor dativo. Devendo ser entendido que seja o servidor ocu-
pante de cargo de nível igual ou superior ao do indiciado.

Art. 175. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório 
minucioso onde resumirá as peças principais dos autos e mencio-
nará as provas em que se baseou para formar a sua convicção.

§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou 
a responsabilidade do servidor.
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§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão 
indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem 
como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 176. O processo disciplinar, com relatório final da comis-
são, será remetido à autoridade que determinou a sua instaura-
ção, para julgamento.

SEÇÃO II
DO JULGAMENTO

Art. 177. O julgamento será procedido pela autoridade que 
determinou a instauração do processo, dentro do prazo de 20 
(vinte) dias, contados do recebimento dos autos com relatório fi-
nal da comissão processante.

§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da auto-
ridade instauradora do processo, será este encaminhado à autori-
dade competente, que decidirá em igual prazo.

§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, 
o julgamento caberá à autoridade competente para a imposição 
de pena mais grave.

§ 3º Se a penalidade prevista for a demissão ou a cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá às autori-
dades de que trata o inciso I do art. 143.

Art. 178. O julgamento louvar-se-á no relatório da comissão, 
salvo quando o contrário às provas dos autos.

Parágrafo Único. Quando o relatório da comissão contrariar 
as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivada-
mente, agravar a penalidade proposta, abranda-la ou isentar o 
servidor de responsabilidade. 

Art. 179. Verificada a existência de vício insanável a autorida-
de julgadora declarará a nulidade ocorrente e ordenará a recons-
tituição total ou parcial do processo conforme o caso.

§ 1º Na hipótese de invalidez total, reconstituição será proce-
dida por nova comissão processante.

§ 2º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade 
do processo.

§ 3º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que 
trata o art. 144, § 2º, será responsabilizada na forma do Capítulo 
IV, do Título IV.

Art. 180. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 
julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos indi-
viduais do servidor.

Art. 181. Quando a infração tiver capitulada como crime, o 
processo disciplinar será remetido ao Ministério Público, para a 
instauração da ação penal, ficando transladado na repartição.

Art. 182. O servidor que responder a processo disciplinar só 
poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, 
após a conclusão do processo e cumprimento da penalidade, caso 
aplicada, sem o que será a exoneração convertida em demissão.

Art. 183. Serão assegurados transporte e diárias:
I – ao servidor convocado para prestar depoimento fora da 

sede de sua repartição, na condição de testemunha, denunciado 
ou indiciado;

II – aos membros da comissão e ao secretário, quando obri-
gados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de 
missão essencial ao esclarecimento dos fatos.

SEÇÃO III
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 184. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer 
tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou 
circunstanciais suscetíveis de justificar a inocência do punido ou 
inadequação da penalidade aplicada.

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento 
do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão 
do processo.

§ 2º Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para 
a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

§ 3º No caso de incapacidade mental do servidor a revisão 
será requerida por seu curador.

Art. 185. No processo revisional o ônus da prova cabe ao re-
querente.

Art. 186. A simples alegação de injustiça da penalidade não 
constitui fundamento para a revisão.

Art. 187. O requerimento da revisão de processo será dirigido 
ao Secretário de Estado ou autoridade equivalente e apenas será 
conhecido quando compreender a indicação de elementos não 
apreciados no feito original e suscetíveis de determinar a reforma 
da decisão atacada.

§ 1º Autorizada a revisão, será o pedido encaminhado ao di-
rigente do órgão ou entidade onde se originou o processo disci-
plinar.

§ 2º Deferida a petição, a autoridade competente providen-
ciará a constituição de comissão, na forma do art. 159.

Art. 188. A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Art. 189. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a 

conclusão dos trabalhos.
Art. 190. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no 

que couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do 
processo disciplinar.

Art. 191. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a pe-
nalidade.

Parágrafo Único. O prazo para julgamento para 20 (vinte) 
dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a 
autoridade julgadora poderá determinar diligências.

Art. 192. Julgada procedente a revisão, será declarada sem 
efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos 
do servidor, exceto em relação à destituição de cargo em comis-
são, que será convertida em exoneração.

Parágrafo Único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento de penalidade.

CAPÍTULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 193. Como medida cautelar e a fim de que o servidor 
não venha a influir na apuração da irregularidade motivadora do 
processo disciplinar poderá a autoridade determinar o seu afasta-
mento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, 
sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo Único. O afastamento poderá ser prorrogado, por 
igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não 
concluído o processo.
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TÍTULO VI
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Vide art. 29 da EC 19/98.
Art. 194. O Estado manterá Plano de Seguridade Social para 

os seus servidores e suas famílias.
Art. 195. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura 

aos riscos a que estão sujeitos o servidor e sua família, e com-
preende um conjunto de benefícios e ações que atendam às se-
guintes finalidades: 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, in-
validez, velhice, acidente em serviço, inatividade, falecimento e 
reclusão;

II - pensão por morte do segurado homem ou mulher, do côn-
juge ou companheiro e dependentes;

● Vide § 7.º do Art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 
20/98.

III - assistência financeira, habitacional, médica, hospitalar, 
farmacêutica e odontológica;

IV - auxílio à manutenção dos dependentes de segurados de 
baixa renda.

Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos nos termos 
e condições definidos em regulamento, observadas as disposições 
desta lei.

Art. 196. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do ser-
vidor compreendem:

I - quanto ao servidor:
a) aposentadoria;
b) salário-família;
c) licença para tratamento de saúde;
d) licença à gestante, à adotante e licença paternidade;
e) licença por acidente em serviço;
f) assistência à saúde;
g) auxílio natalidade;
h) assistência financeira;
i) assistência habitacional.
● Ficam suspensas as concessões das alíneas “f”, “h” e “i”, 

conforme a redação do art. 1º do Decreto Estadual nº 395/2001.
II - quanto ao dependente:
a) auxílio-reclusão;
b) pensão vitalícia e temporária;
c) assistência à saúde;
d) auxílio funeral.
● Ficam suspensas as concessões das alíneas “c” e “d”, con-

forme a redação do art. 1º do Decreto Estadual nº 395/2001.
§ 1º As aposentadorias serão concedidas e mantidas pelos 

órgãos ou entidades aos quais se encontram vinculados os ser-
vidores.

§ 2º Os benefícios de que tratam as alíneas “f”, “g”, “h” e “i”, 
do inciso I, bem como as alíneas “b”, “c” e “d”, do inciso II, ambos 
deste artigo, serão assegurados pelo Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado de Alagoas – IPASEAL.

§ 3º O recebimento indevido de benefícios havidos por frau-
de, dolo ou má-fé, implicará devolução ao erário do total auferido 
sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 197. Serão ainda asseguradas ao servidor condições indi-
viduais e ambientais do trabalho satisfatórias.

Art. 198. É vedado o desconto de contribuição ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de Alagoas – 
IPASEAL – na remuneração atribuída pelo exercício de cargo em 
comissão.

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS 

SEÇÃO I
DA APOSENTADORIA

Vide: Art. 7º da Lei Estadual nº 6.003, de 13.04.98; art. 2º da 
Lei Estadual nº 5.624, de 26.05.94; Decreto Estadual n.º 38.084, 
de 19.07.99, que regulamenta os procedimentos para averbação 
de tempo de serviço, aposentadorias e licença para capacitação 
profissional; art. 29 da EC 19/98; § 10 do art. 37 da CF/88, intro-
duzido pela EC 20/98, que veda a percepção simultânea de pro-
ventos de aposentadoria com a remuneração de cargo, emprego 
ou função pública, ressalvadas as exceções (vide nota do art. 120 
deste Regime); §§ 2º e 11 do art. 40 da CF/88, com redação dada 
pela EC 20/98; e § 6º do art. 40 da CF/88, com redação dada pela 
EC 20/98, concernente a acumulação de aposentadorias.

● Aos servidores ocupantes, exclusivamente, de cargo em co-
missão declarado em lei, de livre nomeação e exoneração, cargo 
temporário ou emprego público, aplica-se o Regime Geral de Pre-
vidência Social (§ 13 do art. 40 da CF/88, com redação dada pela 
EC 20/98).

● São assegurados os direitos adquiridos pelos servidores pú-
blicos, bem como aos seus dependentes (Art. 3.º , caput e §§ 2.º 
e 3.º da EC 20/98).

● Vide § 1.º do Art. 3.º da EC 20/98, que assegura a isenção 
de contribuição para o servidor que tenha cumprido os requisitos 
para aposentadoria integral, conforme os critérios vigentes até 
16.12.98 e tenham optado por permanecer em atividade.

● O tempo de serviço para efeito de aposentadoria até 
16.12.98 será considerado como tempo de contribuição, exceto 
o fictício; como por exemplo: licença prêmio por assiduidade não 
gozada contado em dobro (Art. 4.º da EC 20/98).

● Vide art. 8º da EC 20/98, que estabelece as regras de tran-
sição aos servidores que tenham ingressado regularmente em 
cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fun-
dacional até 16.12.98.

Art. 199. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 

quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional 
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 
proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço;

● A proporcionalidade indicada nos Incisos I e II, passou a ser 
em relação ao tempo de contribuição e não mais em relação ao 
tempo de serviço (Art. 40, § 1.º, I e II da CF/88, com redação dada 
pela EC 20/98).

III - voluntariamente:
● Passa a ser exigido, do servidor, 10 (dez) anos de efetivo 

exercício no serviço público e pelo menos 05 (cinco) anos no car-
go efetivo em que se dará sua aposentadoria (Art. 40, §1.º, III da 
CF/88, com redação dada pela EC 20/98).

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 
(trinta), se mulher, com proventos integrais;

● Passa a ser de 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e 
cinco) de contribuição, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos 
de idade e 30 (trinta) de contribuição, se mulher (Art. 40, § 1.º, III 
da CF/88, com redação dada pela EC 20/98).

b) aos 30 (trinta) aos de efetivo exercício em função de ma-
gistério, se professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com pro-
ventos integrais;

● O Art. 40, § 5º da CF/88, introduzido pela EC 20/98, põe fim 
a aposentadoria especial para o professor de ensino superior. Li-
mita, portanto, a concessão da aposentadoria especial às funções 
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de magistério na educação infantil e nos ensinos fundamental e 
médio, passando a exigir: 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e 
30 (trinta) de contribuição, se homem, e 50 (cinqüenta) anos de 
idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher.

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte 
e cinco), se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

● Vide § 1.º do Art. 8.º da EC 20/98.
d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 

60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço.

● A proporcionalidade passa a ser com relação ao tempo de 
contribuição e não mais em relação ao tempo de serviço (Art. 40, 
§ 1.º, III, “b” da CF/88, com redação dada pela EC 20/98).

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incu-
ráveis, a que se refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, 
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, ceguei-
ra posterior ao ingresso no serviço público, que impossibilite o 
desempenho do exercício profissional, hanseníase, cardiopatia 
grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, 
espondiloatrose anquilosante, nefropatia grave, estados avança-
dos do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Imunode-
ficiência Adquirida – AIDS, e outras que a lei indicar, com base na 
medicina especializada. 

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insa-
lubres ou perigosas, bem como nas hipóteses previstas no art. 76, 
a aposentadoria de que trata o inciso III, “a” e “c”, observará o 
disposto em lei específica.

§ 3º O servidor que contar tempo de serviço para aposenta-
doria com provento integral será aposentado:

I - com remuneração do padrão da classe imediatamente su-
perior àquela, em que se encontra posicionado;

II - quando ocupante da última classe de carreira, com a re-
muneração do padrão correspondente, acrescida da diferença en-
tre esse e o padrão da classe imediatamente anterior;

III - quando ocupante de cargo isolado com proventos au-
mentados em 10% (dez por cento).

● § 3º com redação dada pelo art. 1º, III da Lei Estadual nº 
5.308, de 19.12.91.

Redação anterior: “§ 3º O servidor que contar tempo de ser-
viço para a aposentadoria com provento integral será aposentado 
com provento correspondente à remuneração da classe imediata-
mente superior ou com provento aumentado em vinte por cento, 
quando ocupante da ultima classe ou ocupante de cargo isolado.”

Art. 200. A aposentadoria compulsória será automática, e de-
clarada por ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em 
que o servidor atingir e idade-limite de permanência por serviço 
ativo.

Art. 201. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará 
a partir da data da publicação do respectivo ato.

§ 1º A aposentadoria por invalidez será precedida de licença 
para tratamento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte 
e quatro) meses.

§ 2º Expirado o período de licença e não estando em condi-
ções de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será 
aposentado.

§ 3º O lapso de tempo compreendido entre o término da li-
cença e a publicação do ato de aposentadoria será considerado 
como prorrogação da licença.

§ 4º Desde que permaneça inalterada a situação já constituí-
da, é facultado, ao servidor inativo, desaverbar, para que produza 
efeitos noutra situação funcional, se for o caso, o período que 
indicar, dia a dia, e que corresponda ao que exceder ao mínimo 
exigível do tempo necessário à sua aposentadoria.

Art. 202. O provento da aposentadoria será calculado com a 
observância do disposto no § 3º do Art. 46, e revisto na mesma 
data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade.

● Vide §§ 4.º e 8.º da CF/88, com redação dada pela EC 20/98.
§ 1º O servidor que tiver exercido função de direção, che-

fia, assessoramento, assistência ou cargo em comissão, por 04 
(quatro) anos consecutivo ou 08 (oito) anos alternados, terá os 
proventos calculados, com base na gratificação de função ou re-
muneração do cargo em comissão da que, integrante da estrutura 
do Poder a que sirva, corresponder maior remuneração, sem pre-
juízo das vantagens de natureza pessoal, desde que haja desem-
penhado suas funções por pelo menos 01(um) ano.

§ 2º VETADO.
3º REVOGADO.
● § 3º revogado pela Lei Estadual nº 5.538, de 15/07/93.
Redação Anterior: “§ 3º A aplicação do disposto no § 1º exclui 

as vantagens previstas no Art. 199, § 3º, bem como a incorpora-
ção de que trata o art. 67, ressalvado o direito de opção”. 

§ 4º Os prazos de que trata o § 1º serão reduzidos pela meta-
de, caso tenha o servidor prestado relevantes serviços ao Estado, 
conforme o declare ato expedido pelo Chefe de qualquer dos Po-
deres do Estado.

§ 5º São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou van-
tagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrente de transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Art. 203. O servidor aposentado com provento proporcional 
ao tempo de serviço, se acometido de qualquer das moléstias es-
pecificadas no Art. 199, § 1º, passará a perceber provento inte-
gral.

● Vide § 3º do art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 
20/98.

Art. 204. Quando proporcional ao tempo de serviço, o pro-
vento não será inferior a 1/3 (um terço) da remuneração da ati-
vidade.

● Vide § 3º do art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 
20/98.

Art. 205. Ao servidor aposentado será paga a gratificação na-
talina, até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro, em valor equiva-
lente ao respectivo provento, deduzido o adiantamento recebido.

Art. 206. Ao ex-combatente que tenha, efetivamente, parti-
cipado de operações bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, 
nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, será con-
cedida aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cin-
co) anos de serviço efetivo.

Art. 207. Os inativos que se aposentaram com as vantagens 
de cargo em comissão perceberão, automaticamente, os proven-
tos calculados sobre o cargo efetivo sempre que resultarem supe-
riores aos calculados com base no cargo em comissão.

SEÇÃO II
DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 208. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao 
inativo, por dependente econômico.

Parágrafo Único. V E T A D O
● Vide art. 7.º, XII da CF/88, com redação dada pela EC 20/98, 

que inclui a exigência de ser trabalhador de baixa redá, nos ter-
mos da lei, para percepção de Salário-Família.

● Até a edição de lei, somente os servidores, segurados e 
seus dependentes que recebem até R$ 360,00 (trezentos e ses-
senta reais) de redá bruta mensal farão jus ao Salário-Família (Art. 
13 da EC 20/98).



ÉTICA - LEGISLAÇÃO ESTADUAL

18

Art. 209. Consideram-se dependentes econômicos, para efei-
to de percepção do salário-família:

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os entea-
dos até 21 (vinte e um) anos de idade ou, se estudante, até 24 
(vinte e quatro) anos de idade ou, se inválido, de qualquer idade;

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autoriza-
ção judicial, vive na companhia e às expensas do servidor, ou do 
inativo;

III - a mãe e o pai sem economia própria.
Art. 210. Não se configura a dependência econômica quando 

o beneficiário do salário-família perceber rendimento do trabalho 
ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento de apo-
sentadoria, em valor igual ou superior ao salário mínimo. 

Art. 211. Quando o pai e mãe forem servidores públicos e vi-
verem em comum, o salário-família será pago a um deles; quando 
separados, será pago a um e outro, de acordo com a distribuição 
dos dependentes.

Parágrafo Único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, ma-
drasta e, na falta destes, os representantes legais dos incapazes.

Art. 212. O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, 
nem servirá de base para qualquer contribuição, inclusive para a 
Previdência Social.

Art. 213. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, 
não acarreta a suspensão do pagamento do salário-família.

SEÇÃO III
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 214. Será concedida ao servidor licença para tratamento 
de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, sem 
prejuízo da remuneração a que fizer jus.

Art. 215. Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita 
por médico do setor de assistência do órgão de pessoal e, se por 
prazo superior, por junta médica oficial.

Parágrafo Único. Sempre que necessário, a inspeção médica 
será realizada na residência do servidor ou no estabelecimento 
hospitalar onde se encontrar internado.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA À GESTANTE E À ADOTANTE

E DA LICENÇA PATERNIDADE

Art. 216. Será concedida à servidora gestante, por 120 (cento 
e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, a contar 
da data do parto.

● Na construção da frase do art. 216 falta o termo “licença”, 
o que reduz sua clareza. Fica, portanto, a sugestão de que sua 
leitura seja feita do seguinte modo: “Será concedida à servidora 
gestante licença, por 120 (cento e vinte) dias...”.

§ 1º A licença poderá ter início no primeiro dia do oitavo mês 
de gestação, salvo antecipação por prescrição médica.

§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início 
a partir do parto.

§ 3º No caso do natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do 
evento, a servidora será submetida a exame médico, e, se julgada 
apta, reassumirá o exercício.

§ 4º No caso de aborto, atestado por médico oficial, a servi-
dora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

Art. 217. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá 
direito à licença paternidade de 05 (cinco) dias consecutivos.

Art. 218. Para amamentar o próprio filho, até a idade de 06 
(seis) meses, a servidora lactante terá direito, durante a jornada 
de trabalho, a 01 (uma) hora de descanso, que poderá ser parce-
lada em dois períodos de meia hora.

Art. 219. A servidora que adotar ou obtiver guarda judicial da 
criança de idade inferior a 30 (trinta) dias, fará igualmente jus a 
licença na forma do que dispõe o art. 216.

SEÇÃO
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art. 220. Será licenciado, com remuneração integral, o servi-
dor acidentado com serviço.

Art. 221. Configura acidente em serviço o dano físico ou men-
tal sorrido pelo servidor, que se relacione, mediata ou imediata-
mente, com as atribuições do cargo exercido.

Parágrafo Único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano:
I - decorrente da agressão sofrida e não provocada pelo servi-

dor no exercício do cargo;
II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-

-versa.
Art. 222. O servidor acidentado em serviço, desde que neces-

site de tratamento especializado, poderá ser tratado em institui-
ção privada, à conta de recursos públicos.

Parágrafo Único. O tratamento recomendado por junta médi-
ca oficial constitui medida de exceção e somente será admissível 
quando inexistirem meios e recursos adequados em instituição 
pública.

Art. 223. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) 
dias, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem.

SEÇÃO VI
DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

Art. 224. À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclu-
são, nos seguintes valores:

I - 2/3 (dois terços) da remuneração, quando afastado por 
motivo de prisão, em flagrante ou preventiva, determinada pela 
autoridade competente, enquanto perdurar a prisão;

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em vir-
tude de condenação, por sentença definitiva, a pena que não de-
termine a perda do cargo.

§ 1º Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor 
terá direito à indenização da remuneração, desde que absolvido.

§ 2º O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor for posto em liberdade, ainda 
que condicional.

● Vide art. 13 da EC 20/98.

CAPÍTULO III
DO CUSTEIO

Art. 225. A lei disporá sobre o custeio dos benefícios assegu-
rados pelo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Estado de Alagoas – IPASEAL.

TÍTULO VII
CAPÍTULO ÚNICO 

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO 

(VIDE LEI ESTADUAL Nº 6.018, DE 01.06.98, QUE DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO E ART. 11, DA LEI ESTADUAL Nº 5.538, 
DE 15.09.93.)

Art. 226. Para atender a necessidade temporária de excep-
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cional interesse público, poderão ser efetuadas contratações de 
pessoal, por tempo determinado, mediante contrato de locação 
de serviços.

Art. 227. Consideram-se como de necessidade temporária de 
excepcional interesse público as contratações que visem a:

I - combater surto epidêmico;
II - fazer recenseamento;
III - atender a situação de calamidade pública;
IV – substituir professor ou admitir professor visitante, inclu-

sive estrangeiro, em unidade de ensino superior, exceto em caso 
de greve; ocorrendo vacância, fica obrigada a realização de con-
curso público para seu preenchimento, no prazo máximo de 06 
(seis) meses;

V - permitir a execução de serviço por profissional de notória 
especialização, inclusive estrangeiro, nas áreas de pesquisa cien-
tífica e tecnológica;

VI - atender a outras situações de urgência que vierem a ser 
definidas em lei;

VII – operacionalizar as ações da Loteria Social do Estado de 
Alagoas;

● Inciso VII acrescentado pelo art. 16 da Lei Estadual nº 6.225, 
de 15/01/2001.

VIII – serviços de guarda e segurança de presídios, manicô-
mios e custódia de menores infratores.

● Inciso VIII acrescentado pelo art. 1º da Lei Estadual nº 
6.265, de 20/09/2001.

IX – serviços de controle e inspeção de produtos de origem 
agropecuária, promoção e execução da defesa sanitária animal e 
vegetal.

● Inciso IX acrescentado pelo art. 1º da Lei Estadual nº 6.738, 
de 16/06/2006.

§ 1º As contradições de que trata este artigo terão dotação 
específica e obedecerão aos seguintes prazos:

I – na hipótese dos incisos I, III, IV e IX, 6 (seis) meses;
● Inciso I com nova redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual 

nº 6.738, de 16/06/2006.
● Redação anterior: “I - nas hipóteses dos incisos I, II e IV, 06 

(seis) meses;”
II - na hipótese do inciso II, 12 (doze) meses;
III – na hipótese do inciso V, até 48 (quarenta e oito) meses;
IV - na hipótese do inciso VIII, 18 (dezoito) meses.
● Inciso IV acrescentado pelo art. 1º da Lei Estadual nº 6.265, 

de 20/09/2001.
§ 2º Os prazos de que trata o parágrafo anterior são impror-

rogáveis.
§ 3º O recrutamento será feito mediante processo seletivo 

simplificado, sujeito a ampla divulgação em jornal de grande cir-
culação, exceto nas hipóteses dos incisos III e IV.

Art. 228. É vedado o desvio de função de pessoa contratada 
na forma deste título, bem como sua recontratação, sob pena de 
nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil da 
autoridade contratante.

Art. 229. Nas contratações por tempo determinado, serão 
observados os padrões de vencimentos dos planos de carreira do 
órgão da entidade contratante, exceto na hipótese do inciso V do 
art. 227, quando serão observados os valores do mercado do tra-
balho.

TITULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 230. O Dia do Servidor Público será comemorado a 28 
(vinte e oito) de outubro.

Art. 231. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário, os seguintes incentivos funcionais, 
atém daqueles já previstos nos respectivos planos de carreiras:

I - prêmio pela apresentação de ideias, inventos ou trabalhos 
que favoreçam o aumento da produtividade a redução dos custos 
operacionais;

II - concessão de medalha, diplomas de honra ao mérito, con-
decoração e elogio.

Art. 232. Os prazos previstos nesta lei serão contados em dias 
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do ven-
cimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o 
prazo vencido em dia em que não haja expediente.

Art. 233. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filo-
sófica ou política, o servidor não poderá ser privado de quaisquer 
dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem 
eximir-se do cumprimento de seus deveres.

Art. 234. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos 
da Constituição Federal, o direito à livre associação sindical e os 
seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substi-
tuto processual;

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até 01 (um) ano 
após o final do mandato, exceto se a pedido;

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a 
que for filiado, o valor das mensalidades e contribuições definidas 
em assembleia geral da categoria.

Art. 235. Consideram-se da família do servidor, além do côn-
juge e filhos, quaisquer outras pessoas que vivam às suas expen-
sas e constem do seu assentamento individual.

Parágrafo Único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou 
companheiro, que comprove união estável como entidade fami-
liar.

Art. 236. Para os fins desta lei, considera-se sede o município 
onde a repartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercí-
cio, em caráter permanente.

Art. 237. Todo ato de provimento de cargo público obrigato-
riamente indicará a origem da vaga a ser preenchida, precisando, 
em sendo o caso, a causa do desprovimento do seu anterior titu-
lar.

Art. 238. O regime jurídico ora instituído é ainda extensivo, 
no que couber, aos Serventuários da Justiça remunerados pelos 
cofres estaduais.

Art. 239. Os magistrados, bem assim os componentes das 
carreiras funcionais a que correspondem funções essenciais à 
Justiça, subordinar-se-ão a regimes jurídicos especiais, consoante 
definidos em leis complementares federais e estaduais.

Art. 240. VETADO 

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 241. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído 
nesta lei, na qualidade de servidores públicos, os servidores dos 
Poderes do Estado, inclusive das autarquias, mesmo as sujeitas a 
regime especial, e das fundações públicas, estaduais e celetistas, 
exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos 
não poderão ter prorrogados os respectivos prazos de validade 
e eficácia.

§ 1º Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no 
regime estabelecido nesta lei ficam transformados em cargos, a 
partir da data de sua publicação.
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§ 2º São mantidas as denominações, os conteúdos ocupacio-
nais e os níveis remuneratórios dos cargos resultantes da trans-
formação de que trata este artigo.

Art. 242. Os adicionais por tempo de serviço já concedidos 
aos servidores públicos estaduais, inclusive os não abrangidos por 
esta lei, ficam transformados em anuênio.

● Vide arts. 2º e 3º da Lei Estadual n.º 6.003, de 13.04.98.
Art. 243. A licença especial fica transformada em licença-prê-

mio por assiduidade, respeitadas as disposições desta lei.
Art. 244. Todos os servidores que, na data da publicação des-

ta lei, encontrem-se desempenhando atribuições diversas daque-
las integradas ao conteúdo ocupacional dos cargos que ocupam, 
salvo se providos em outro cargo, de provimento em comissão, 
retornarão, automaticamente, ao desempenho das funções ori-
ginárias.

Art. 245. O Poder Executivo, dentro do prazo improrrogável 
de 60 (sessenta) dias, aprovará, por decreto, as lotações numéri-
cas de todos os órgãos e entidades dele integrantes.

§ 1º Definida a lotação numérica de cada órgão e entidade, 
serão procedidas, nos 30 (trinta) dias seguintes, as lotações espe-
cíficas com os quantitativos preestabelecidos.

§ 2º Feitas as lotações específicas os servidores excedentes 
serão encaminhados à Secretaria de Administração, que lhes de-
terminará novo órgão de exercício, ou, em sedo impossível, pro-
porá a extinção dos cargos desnecessários e a disponibilidade dos 
seus respectivos ocupantes.

§ 3º Será considerada falta grave o retardamento, pele titular 
de qualquer órgão ou entidade, quanto à promoção das providên-
cias de que trata este artigo.

Art. 246. Os Poderes Legislativo e Judiciário promoverão, nos 
âmbitos de suas competências, as medidas de que trata o artigo 
anterior, observados os mesmos prazos ali estabelecidos, median-
te atos próprios que farão publicar no Diário Oficial do Estado.

Art. 247. Atos declaratórios, publicados no Diário Oficial do 
Estado relacionarão os servidores que, em cada Poder do Estado, 
venham a obter lotação específica.

Art. 248. O Poder Executivo, dentro do prazo de 75 (setenta 
e cinco) dias, contados da data de publicação desta lei, proporá o 
Plano de Cargos e Vencimentos de seus servidores. 

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 249. Esta lei entrará em vigor da data de sua publicação 
e seus efeitos financeiros se produzirão a partir de 1º de julho de 
1.991.

Art. 250. Ficam revogadas a Lei nº 1806, de 18 de setembro 
de 1.954, respectiva legislação complementar e disposições re-
gulamentares pertinentes, bem como as demais disposições em 
contrário. 

LEI ESTADUAL Nº 6.754/2006 (CÓDIGO DE ÉTICA FUN-
CIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE ALA-

GOAS)

LEI N  6.754, DE 1º DE AGOSTO DE 2006.

INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA FUNCIONAL DO SERVIDOR PÚ-
BLICO CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo estadual decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
SEÇÃO I

DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

Art. 1º Esta Lei institui o Código de Ética Funcional do Servidor 
Público Civil do Estado de Alagoas.

Art. 2º O exercício de cargo efetivo ou em comissão, emprego 
público ou função de confiança exige conduta compatível com os 
preceitos deste Código e com os demais princípios da moral indi-
vidual, social e funcional, em especial com os seguintes:

I - a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos 
princípios morais são primados maiores que devem nortear o servi-
dor público, seja no exercício de cargo, emprego ou função, ou fora 
dele, já que refletirá o exercício da vocação do próprio Poder Esta-
tal. Seus atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a 
preservação da honra e da tradição dos serviços públicos estaduais;

II - o servidor público não poderá jamais desprezar o elemen-
to ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente en-
tre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o incon-
veniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o 
honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no artigo 37, 
caput, e § 4º, da Constituição Federal;

III - a moralidade da Administração Pública Estadual não se 
limita à distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da 
idéia de que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a 
legalidade e a finalidade, na conduta do servidor público, é que 
poderá consolidar a moralidade do ato administrativo;

IV - a remuneração do servidor público é custeada pelos tri-
butos pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele pró-
prio, e por isso se exige, como contrapartida, que a moralidade 
administrativa se integre no Direito, como elemento indissociável 
de sua aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como conse-
qüência, em fator de legalidade;

V - o trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a 
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio 
bem-estar, já que, cidadão, integrante da sociedade, o êxito desse 
trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio; 

VI - a função pública integra-se na vida particular de cada ser-
vidor público. Assim, os fatos e atos verificados na conduta do 
dia-a-dia em sua vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu 
bom conceito na vida funcional;

VII - salvo os casos de investigações policiais ou interesse su-
perior do Estado e da Administração Pública Estadual, a serem 
preservados em processo previamente declarado sigiloso, nos 
termos da Lei, a publicidade de qualquer ato administrativo cons-
titui requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua omissão 
comprometimento ético contra o bem comum, imputável a quem 
a negar;

VIII - toda pessoa tem direito à verdade. O servidor público 
não pode omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interes-
ses da própria pessoa interessada ou da Administração Pública 
Estadual. O Estado de Alagoas não pode crescer ou estabilizar-se 
sobre o poder corruptivo do hábito do erro, da opressão, ou da 
mentira, que sempre aniquila a dignidade humana;

IX - a cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados 
ao serviço público estadual caracterizam o esforço pela disciplina;

X - tratar mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou 
indiretamente significa causar-lhe dano moral;

XI - causar dano a qualquer bem pertencente ao patrimônio 
público, deteriorando-o, por descuido ou má vontade, não cons-
titui apenas uma ofensa ao equipamento e às instalações ou ao 
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Estado de Alagoas, mas a todos os homens de boa vontade que 
dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas esperanças e seus 
esforços para construí-los;

XII - deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de 
solução que compete ao setor em que exerça suas funções, per-
mitindo a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de 
atraso na prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude 
contra a ética ou ato de desumanidade, mas principalmente dano 
moral aos usuários dos serviços públicos estaduais;

XIII - o servidor público deve prestar toda a sua atenção às 
ordens legais de seus superiores, velando atentamente por seu 
cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligente. Os repeti-
dos erros, o descaso e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, 
difíceis de corrigir e caracterizam até mesmo imprudência no de-
sempenho da função pública;

XIV - toda ausência injustificada do servidor público de seu 
local de trabalho é fator de desmoralização do serviço público 
estadual, o que quase sempre conduz à desordem nas relações 
humanas; e

XV - o servidor público que trabalha em harmonia com a es-
trutura organizacional, respeitando seus colegas e cada conci-
dadão, colabora e de todos pode receber colaboração,  pois sua 
atividade pública é a grande oportunidade para o crescimento e o 
engrandecimento do Estado de Alagoas.

SEÇÃO II
DOS DEVERES FUNDAMENTAIS DO SERVIDOR PÚBLICO

Art. 3º Para fins de apuração do comprometimento ético, en-
tende-se por servidor público todo aquele que, por força de Lei, 
contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza 
permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribui-
ção financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qual-
quer órgão ou entidade do Poder Estatal, como as autarquias, as 
fundações públicas, as entidades paraestatais, as empresas pú-
blicas e as sociedades de economia mista, ou em qualquer setor 
onde prevaleça o interesse do Estado de Alagoas.

Art. 4º São deveres fundamentais do servidor público:
I - desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo efetivo ou 

em comissão, emprego público ou função de confiança de que 
seja titular;

II - exercer suas atribuições, com rapidez, perfeição e rendi-
mento, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver situa-
ções procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de qual-
quer outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor 
em que exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral 
ao usuário;

III - ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integri-
dade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante 
de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

IV - jamais retardar qualquer prestação de contas, condição 
essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade 
a seu cargo;

V - tratar cuidadosamente os usuários dos serviços públicos 
estaduais, aperfeiçoando o processo de comunicação e contato 
com o público;

VI - ter consciência de que seu trabalho é regido por princí-
pios éticos que se materializam na adequada prestação dos servi-
ços públicos estaduais;

VII - ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, 
respeitando a capacidade e as limitações individuais de todos os 
usuários dos serviços públicos estaduais, sem qualquer espécie de 
preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, 

religião, cunho político e posição, abstendo-se, dessa forma, de 
causar-lhes dano moral;

VIII - ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de 
representar contra qualquer comprometimento indevido da es-
trutura em que se funda o Poder Estatal;

IX - resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer fa-
vores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações 
imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

X - zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências 
específicas da defesa da vida e da segurança coletiva;

XI - ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negati-
vamente em todo o sistema;

XII - comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as pro-
vidências cabívis;

XIII - manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, 
seguindo os métodos mais adequados à sua organização e distri-
buição;

XIV - participar dos movimentos e estudos que se relacionem 
com a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a 
realização do bem comum;

XV - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas 
ao exercício da função;

XVI - manter-se atualizado com as instruções e normas de 
serviço, bem como com a legislação pertinente ao órgão ou enti-
dade onde exerce suas funções;

XVII - cumprir, de acordo com as normas do serviço e as ins-
truções superiores, as tarefas de seu cargo, emprego ou função, 
tanto quanto possível com critério, segurança e rapidez, manten-
do sempre em boa ordem;

XVIII - facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços por 
quem de direito;

XIX - exercer, com estrita moderação, as prerrogativas funcio-
nais que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contraria-
mente aos legítimos interesses dos usuários dos serviços públicos 
estaduais e dos jurisdicionados administrativos;

XX - abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, po-
der ou autoridade com finalidade estranha ao interesse público, 
mesmo que observando as formalidades legais e não cometendo 
qualquer violação expressa à Lei; e

XXI - divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe 
sobre a existência deste Código de Ética Funcional, estimulando o 
seu integral cumprimento.

SEÇÃO III
DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO

Art. 5º É vedado ao servidor público:
I - o uso do cargo, emprego ou função, bem como facilidades, 

amizades, tempo, posição e influências, para obter qualquer favo-
recimento, para si ou para outrem;

II - prejudicar deliberadamente a reputação de outros servi-
dores públicos ou de cidadãos que deles dependam;

III - ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente 
com erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética 
de sua profissão;

IV - usar de artifícios para procrastinar o exercício regular de 
direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou mate-
rial;

V - deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu 
alcance ou do seu conhecimento para atendimento do seu mister;

VI - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, capri-
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chos, paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato 
com o público ou com colegas hierarquicamente superiores ou 
inferiores;

VII - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer 
tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação 
ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer 
pessoa, para o cumprimento da sua missão ou para influenciar 
outro servidor público para o mesmo fim;

VIII - alterar ou deturpar o teor de documentos que deva en-
caminhar para providências;

IX - iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do 
atendimento em serviços públicos estaduais;

X - desviar servidor público para atendimento a interesse par-
ticular;

XI - retirar da repartição pública, sem estar legalmente auto-
rizado, qualquer documento, livro ou bem pertencente ao patri-
mônio público estadual;

XII - fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito 
de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos ou 
de terceiros;

XIII - apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele;
XIV - dar o seu concurso a qualquer instituição que atente con-

tra a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana; e
XV - exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome 

a empreendimentos de cunho duvidoso.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES DE ÉTICA

Art. 6º Em todos os órgãos e entidades do Poder Executivo, 
deverá ser criada, através de Portaria do respectivo Secretário de 
Estado ou do dirigente máximo da entidade ou Poder, uma Co-
missão de Ética, integrada por 3 (três) servidores públicos efeti-
vos e respectivos suplentes, encarregada de orientar e aconselhar 
sobre a ética funcional do servidor público, no tratamento com 
as pessoas e com o patrimônio público estadual, competindo-lhe 
conhecer concretamente de atos susceptíveis de advertência ou 
censura ética.

Parágrafo único. A Portaria a que se refere o caput deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, com a indicação 
dos nomes dos membros titulares e dos respectivos suplentes.

Art. 7º À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organis-
mos encarregados da execução do quadro de carreira, os registros 
sobre a conduta ética dos servidores públicos, para o efeito de 
instruir e fundamentar promoções e para todos os demais proce-
dimentos próprios da carreira do servidor público.

Art. 8º O processo de apuração de prática de ato em desrespeito 
ao preceituado neste Código será instaurado pela Comissão de Éti-
ca, de ofício ou em razão de denúncia fundamentada formulada por 
autoridade, servidor público, qualquer cidadão que se identifique ou 
quaisquer entidades associativas regularmente constituídas.

§ 1º O servidor público será oficiado para manifestar-se no 
prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º Os interessados, bem como a Comissão de Ética, de ofí-
cio, poderão produzir provas documental e testemunhal.

§ 3º A Comissão de Ética poderá promover as diligências que 
considerar necessárias.

§ 4º Concluídas as diligências mencionadas no parágrafo an-
terior, a Comissão de Ética oficiará o servidor público para nova 
manifestação, no prazo de 3 (três) dias.

§ 5º Se a Comissão de Ética concluir que o servidor público 
praticou ato em desrespeito ao preceituado neste Código, adota-
rá uma das cominações previstas no artigo posterior, com comu-

nicação da decisão ao faltoso e ao seu superior hierárquico.
Art. 9º A violação das normas estipuladas neste Código acar-

retará as seguintes cominações:
I - advertência, aplicável aos servidores públicos no exercício 

do cargo efetivo ou em comissão, emprego público ou função de 
confiança; e

II - censura ética, aplicável aos servidores públicos que já ti-
verem deixado o cargo efetivo ou em comissão, emprego público 
ou função de confiança.

Parágrafo único. A cominação aplicada será transcrita na ficha 
funcional do faltoso, por um período de 5 (cinco) anos, para todos 
os efeitos legais, em especial para o disposto no art. 6º deste Código.

Art. 10. Sempre que a conduta do servidor público ou sua reinci-
dência ensejar a imposição de penalidade, deverá a Comissão de Éti-
ca encaminhar a sua decisão à autoridade competente para instaurar 
o processo administrativo disciplinar, nos termos do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado de Alagoas e, cumulativa-
mente, se for o caso, à entidade em que, por exercício profissional, o 
servidor público esteja inscrito, para as providências disciplinares ca-
bíveis. O retardamento dos procedimentos aqui prescritos implicará 
comprometimento ético da própria Comissão, cabendo à autoridade 
acima citada o seu conhecimento e providências.

Art. 11. As decisões da Comissão de Ética, na análise de qualquer 
fato ou ato submetido à sua apreciação ou por ela levantado, serão 
resumidas em ementa e, com a omissão dos nomes dos interessados, 
divulgadas no próprio órgão ou entidade, bem como remetidas às 
demais Comissões de Ética, criadas com o fito de formação da cons-
ciência ética na prestação de serviços públicos estaduais.

Parágrafo único. Todo o expediente deverá ser remetido à Se-
cretaria Executiva de Administração, Recursos Humanos e Patrimô-
nio, por translado, em se tratando de servidor do Poder Executivo.

Art. 12. A Comissão de Ética não poderá se eximir de funda-
mentar o julgamento da falta ética do servidor publico ou do pres-
tador de serviços contratado, alegando a falta de previsão neste 
Código, cabendo-lhe recorrer à analogia, aos costumes e aos prin-
cípios éticos e morais conhecidos em outras profissões.

Art. 13. Em cada órgão e entidade do Poder Executivo do Es-
tado de Alagoas, em que qualquer cidadão houver de tomar posse 
ou ser investido em função pública, deverá ser prestado, perante 
a respectiva Comissão de Ética, um compromisso solene de acata-
mento e observância das regras estabelecidas por este Código de 
Ética Funcional e de todos os princípios éticos e morais estabele-
cidas pela tradição e pelos bons costumes.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 15. Ficam Revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 1º de agos-

to de 2006, 118º da República.
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS
TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1º O Estado de Alagoas, constituído de Municípios autô-

nomos, é unidade político-administrativa da República Federativa 
do Brasil.

Parágrafo único. Todo poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
da Constituição da República e desta Constituição.

Art. 2º É finalidade do Estado de Alagoas, guardadas as diretri-
zes estabelecidas na Constituição Federal, promover o bem-estar 
social, calcado nos princípios de liberdade democrática, igualdade 
jurídica, solidariedade e justiça, cumprindo-lhe, especificamente:

I – assegurar a dignidade da pessoa humana, mediante a 
preservação dos direitos invioláveis a ela inerentes, de modo a 
proporcionar idênticas oportunidades a todos os cidadãos, sem 
distinção de sexo, orientação sexual, origem, raça, cor, credo ou 
convicção política e filosófica e qualquer outra particularidade 
ou condição discriminatória, objetivando a consecução do bem 
comum; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23/2001.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – assegurar a dignidade da pessoa hu-
mana, mediante a preservação dos direitos invioláveis a ela ine-
rentes;”

II – garantir a participação da comunidade na condução e no 
controle da administração pública, nas condições e pelos meios 
que a lei especificar;

III – contribuir para o desenvolvimento integral e harmônico 
da comunidade, de modo a remover as desigualdades regionais 
e sociais;

IV – dar proteção aos valores e ao patrimônio cultural, pre-
servando os bens de natureza material e imaterial referenciados à 
identidade e à memória dos diferentes grupos da sociedade;

V – promover e estimular, com a colaboração da sociedade, 
amplas oportunidades de educação, visando ao pleno desenvol-
vimento da pessoa humana, ao seu preparo para o exercício da 
cidadania e a sua qualificação para o trabalho;

VI – estimular os desportos, em suas modalidades formais e 
informais, bem assim o lazer como forma de promoção social;

VII – desenvolver ações permanentes de amparo à infâcia, à 
maternidade, aos idosos e aos portadores de deficiências, bem 
como oferecer assistência aos necessitados, contribuindo para a 
erradicação do subemprego, da marginalização e da miséria;

VIII – proteger o meio ambiente, zelando pela perenização 
dos processos ecológicos essenciais e pela conservação da diver-
sidade e da integridade das espécies;

IX – executar ações que visem à redução dos riscos à doença, 
favorecendo o acesso igualitário e universal aos serviços destina-
dos à promoção, à proteção e à recuperação da saúde, bem assim 
o desembaraçado exercício dos direitos relativos à assistência so-
cial;

X – velar pela preservação da ordem econômica, fundada na 
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, objetivando a 
consecução do desenvolvimento integral da comunidade;

XI – conceber e executar ações e programas voltados ao apro-
veitamento racional e adequado da terra, estimulando a planifica-
ção das atividades agrícolas, pecuárias, agroindustriais, pesquei-
ras e florestais;

XII – fomentar a pesquisa científica e tecnológica, tendo em 
vista o bem-estar coletivo e o desenvolvimento das ciências;

XIII – contribui para a indissolubilidade da União Federal;
XIV – promover as condições necessárias para a fixação o ho-

mem no campo.
Art. 3º Rege-se o Estado de Alagoas pelas normas estabele-

cidas nesta Constituição e pelas leis que adotar, observados os 
princípios prescritos na Constituição da República.

Parágrafo único. São símbolos do Estado de Alagoas a Ban-
deira, o Hino e o Brasão adotados à data da promulgação desta 
Constituição, além de outros que a lei estabelecer.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 4º A organização político-administrativa do Estado de 
Alagoas compreende o Estado e os Municípios.

Parágrafo único. São poderes do Estado o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário, independentes e harmônicos entre si.

SEÇÃO I 
DO ESTADO

Art. 5º O território do Estado, constituído por Municípios, tem 
os limites que lhe são assegurados pela tradição, por documentos 
históricos, leis e julgados, não podendo ser alterados senão nos 
casos previstos pela Constituição Federal.

Art. 6º O Estado de Alagoas tem Capital e sede do seu Gover-
no no Município de Maceió. 

Parágrafo único. O Município de Marechal Deodoro será sede 
do Governo Estadual, anualmente, no dia 15 de novembro. (Reda-
ção acrescentada pela Emenda Constitucional nº 38/2010.)

Art. 7º Exercerá o Estado, exclusiva, concorrente ou supleti-
vamente, as competências que lhe são reservadas pela Constitui-
ção da República, sem prejuízo de todas as demais que lhe não 
sejam expressamente excluídas.

Art. 8º Incluem-se entre os bens do Estado:
I – as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergen-

tes e em depósito, ressalvadas, nestecaso, na forma da lei,asde-
correntes de obras da União;

II – as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, dos Muni-
cípios ou de terceiros;

III – as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV – asterras devolutas não compreendidas entre as da União.
Parágrafo único. Os bens integrantes do patrimônio imobiliá-

rio do Estado não poderão ser objeto de alienação ou aforamento 
senão em virtude de lei.

Art. 9º É vedado ao Estado de Alagoas e aos Municípios:
I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus re-
presentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;

II – recusar fé aos documentos públicos;
III – criar distinções entre brasileiros, em razão de credo, cor, 

raça, sexo, condição social ou origem;
IV – estabelecer preferências entre si.

SEÇÃO II
DO MUNICÍPIO

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. O Município, ente político-administrativo autônomo, 
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reger-se-á pela Lei Orgânica que adotar, respeitados os princípios 
estabelecidos pela Constituição da República e por esta Consti-
tuição.

Art. 11. A autonomia municipal será assegurada:
I – pelo poder de auto-organizar-se mediante a decretação de 

sua Lei Orgânica;
NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “auto-orga-

nizar-se” ser lida como “se auto-organizar”.
II – pela eleição direta do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Ve-

readores;
III – pelo exercício de administração própria, no que concerne 

ao seu peculiar interesse;
IV – pela instituição e pela arrecadação dos tributos de sua 

competência;
V – pela organização dos serviços públicos locais.
Art. 12. Compete ao Município dispor sobre todas as matérias 

pertinentes ao seu peculiar interesse e especialmente:
I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das institui-

ções democráticas e conservar o patrimônio público;
II – manter, com a cooperação técnica e financeira da União 

e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fun-
damental, bem assim prestar serviços de atendimento à saúde da 
população e de proteção às pessoas portadoras de deficiência; 

III – promover, no que couber, adequado ordenamento terri-
torial, mediante planejamento e controle de uso, do parcelamen-
to e da ocupação do solo urbano;

IV – desenvolver ações de proteção ao patrimônio histórico- 
cultural e ao meio ambiente, observadas as legislações e as ativi-
dades fiscalizadoras da União e do Estado;

V – fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-
cimento alimentar;

VI – promover programas de construção de moradias e de 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

VII – criar, organizar e suprimir distritos, guardada a legisla-
ção estadual pertinente;

VIII – organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de 
concessão ou de permissão, os serviços públicos de interesse lo-
cal, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

IX – instituir e arrecadar os tributos de sua competência;
X – aplicar suas rendas, observados os deveres de prestação 

de contas e de publicação mensal de balancetes, respeitados os 
prazos e as condições prescritas em lei;

XI – legislar sobre os assuntos de interesse local;
XII – suplementar, no que couber, as legislações federal e es-

tadual;
NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 

por ponto final.
Art.13. A criação, a incorporação, a fusão e o desmembra-

mento de Municípios far-se-ão por lei estadual, obedecidos os 
requisitos estabelecidos em lei complementar estadual e depen-
derão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações 
diretamente interessadas, preservada, em qualquer hipótese, a 
continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano.

Art. 14. A Lei Orgânica será votada em dois turnos, com in-
terstício mínimo de dez dias, e aprovada pela Câmara Municipal, 
sendo obrigatória a guarda dos seguintes preceitos fundamentais:

I – realização do planejamento municipal com a participação 
de entidades representativas da comunidade;

II – fixação das despesas com pessoal ativo e inativo, respeita-
dos os limites estabelecidos em lei complementar federal;

III – criação de cargos e empregos públicos, fixação e majo-
ração de vencimentos e salários, instituição ou reformulação de 
estruturas de carreiras e ainda a concessão de vantagens pecuniá-
rias, condicionadas à existência de dotação orçamentária suficien-

te e de autorização específica na lei orçamentária, excluídas, no 
último caso, as empresas públicas e as companhias de economia 
mista;

IV – depósito das disponibilidades de caixa das Administra-
ções Direta, Indireta e Fundacional Pública em instituição finan-
ceira oficial, ressalvados os casos previstos em lei;

V – Aplicação, anualmente, de pelo menos vinte e cinco por 
cento da receita resultante da arrecadação de impostos, com-
preendida a proveniente de transferências, na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino público;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra que inicia o 
inciso vir com a sua letra inicial minúscula.

VI – sujeição dos servidores públicos municipais a regime ju-
rídico único.

Art. 15. O Governo Municipal será exercido:
I – pela Câmara Municipal, com funções legislativas e de con-

trole administrativo;
II – Pelo Prefeito Municipal, com funções executivas.
NOTA: Houve um erro material. Deve a preposição que inicia 

o inciso vir com a sua letra inicial minúscula.
Parágrafo único. Os órgãos do Governo Municipal exercerão 

suas atribuições com plena independência entre si, bem assim em 
relação aos Poderes e aos órgãos da União e do Estado.

Art. 16. Cada Município poderá instituir símbolos próprios re-
presentados pela bandeira, pelo hino e pelo brasão municipais.

SUBSEÇÃO II
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS

Art. 17. A Câmara Municipal compõe-se de Vereadores, elei-
tos entre cidadãos maiores de dezoito anos e no exercício dos 
direitos políticos, por voto direto e secreto, em cada Município.

Parágrafo único. O mandato de vereador será de quatro anos.
Art. 18. O número de Vereadores é proporcional à população 

do Município, respeitados os seguintes limites:
a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de 

até um milhão de habitantes;
b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos 

Municípios de mais de um milhão e menos de cinco milhões de 
habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinquenta e cinco 
nos Municípios de mais de cinco milhões de habitantes.

Art. 19. A remuneração dos Vereadores não poderá ser supe-
rior à retribuição que for fixada ao Prefeito Municipal, em espécie, 
a qualquer título.

Parágrafo único. Fica vedada, às Câmaras Municipais, a con-
cessão de verba de representação aos membros da Mesa Diretora.

Art. 20. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, pa-
lavras e votos, no exercício do mandato e na circunscrição do Mu-
nicípio.

Art. 21. Estendem-se, no que couber, aos Vereadores, as proi-
bições, as incompatibilidades e as condições de perda de manda-
to que são estabelecidas nesta Constituição para os Deputados 
Estaduais.

Art. 22. As deliberações da Câmara Municipal, salvo expressa 
disposição legal em contrário, serão tomadas por maioria de vo-
tos, presente a maioria de seus membros.

Art. 23. Compete à Câmara Municipal:
I – elaborar e aprovar seu próprio regimento interno;
II – dispor quanto à organização e ao provimento dos cargos 

dos seus serviços;
III – autorizar o Prefeito Municipal a se ausentar do território 

do Município, quando previsto afastamento por período superior 
a quinze dias;
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IV – julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Prefeito 
Municipal e apreciar os relatórios trimestrais pertinentes à execu-
ção dos planos de governo;

V – fiscalizar e controlar os atos da Administração Municipal, 
inclusive dos órgãos descentralizados;

VI – fixar a remuneração dos Secretários Municipais, bem as-
sim, a cada legislatura, aquela do Prefeito Municipal, do Vice-Pre-
feito e dos Vereadores, para vigência no período subsequente;

VII – conhecer da renúncia do Prefeito e do Vice-Prefeito;
VIII – deliberar sobre os vetos apostos pelo Prefeito Municipal;
IX – admitir acusações contra o Prefeito Municipal, na hipóte-

se de crimes de responsabilidade;
X – dispor, com a sanção do Poder Executivo, sobre as maté-

rias de competência do Município, especialmente:
a) tributos, arrecadação e distribuição de rendas;
b) orçamento, operações de crédito e dívida pública do Mu-

nicípio;
c) planos e programas municipais de desenvolvimento;
d) criação, extinção e declaração de desnecessidade de car-

gos e empregos;
e) transferência precária da sede da administração municipal; 
f) fixação e majoração de vencimentos e salários de servido-

res públicos municipais;
g) autorização prévia para a alienação de bens imóveis inte-

grantes do patrimônio municipal;
h) autorização para a concessão de serviços públicos munici-

pais, bem como de direito de uso, remunerado ou não, de bens 
públicos;

i) aprovação do plano diretor, obrigatório nas cidades com 
mais de vinte mil habitantes. Art. 24. Na elaboração de suas leis, 
os Municípios observarão, no que couber, as normas desta Cons-
tituição referentes ao processo legislativo.

Parágrafo único. A iniciativa popular de projetos de lei de in-
teresse específico de Município, de cidade ou de bairros, formali-
zar-se-á mediante manifestação de, pelo menos, cinco por cento 
do eleitorado.

SUBSEÇÃO III
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 25. A Chefia do Poder Executivo é exercida pelo Prefeito 
Municipal.

Art. 26. O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos simultanea-
mente com os Vereadores, mediante pleito direto, e exercerão 
mandato de quatro anos.

Parágrafo único. A posse do Prefeito e do Vice-Prefeito ocor-
rerá sempre no dia 1º de janeiro do ano subsequente ao das elei-
ções municipais.

Art. 27. O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito Municipal nos 
casos de impedimento e o sucederá nos de renúncia ou morte.

Parágrafo único. A remuneração do Vice-Prefeito compreen-
derá representação correspondente à que percebe o Prefeito e 
subsídio equivalente a dois terços daquele que for a este devido.

Art. 28. Ocorrendo vacância dos cargos de Prefeito e de Vi-
ce-Prefeito, far-se-á eleição nos noventa dias que se seguirem à 
data em que se deu a última vaga, cabendo aos eleitos completar 
o mandato interrompido.

§ 1º Impedidos o Prefeito e o Vice-Prefeito, serão sucessiva-
mente chamados ao exercício do cargo o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da Câmara de Vereadores.

§ 2º Ocorrendo a dupla vacância nos últimos dois anos do 
mandato, dar-se-á a eleição, pela Câmara Municipal, trinta dias 
após a ocorrência da última vaga, na forma do que dispuser a Lei 
Orgânica.

§ 3º Vagos os cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito, coinci-

dentemente com todos os cargos de Vereador, Administrador 
Municipal será nomeado pelo Governador do Estado, escolhido 
dentre os integrantes de lista tríplice formada pela Assembleia 
Legislativa, ao qual incumbirá administrar o Município, até que 
seja dada posse ao novo Prefeito. (Redação acrescentada pela 
Emenda Constitucional nº 7/1992.)

§ 4º Aplicar-se-á, ainda, a regra do parágrafo precedente, na 
hipótese de que, ultimados os mandatos de Prefeito e Vice-Pre-
feito, não estejam eleitos os seus sucessores. (Redação acrescen-
tada pela Emenda Constitucional nº 8/1993.)

Art. 29. Compete privativamente ao Prefeito Municipal:
I – nomear e exonerar os Secretários Municipais;
II – exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a dire-

ção superior da administração municipal;
III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previs-

tos nesta Constituição e na Lei Orgânica;
IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir 

decretos e regulamentos para a sua fiel execução;
V – vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da admi-

nistração municipal, na forma da lei;
VII – remeter mensagem e plano de Governo à Câmara Mu-

nicipal, por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a 
situação do Município e solicitando as providências que reconhe-
cer necessárias;

VIII – conferir condecorações e distinções honoríficas;
IX – eniar à Câmara Municipal o plano plurianual de investi-

mentos e as propostas de orçamento, estes até cento e vinte dias 
antes do início do exercício financeiro seguinte;

X – prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro dos ses-
senta dias após a abertura de cada sessão legislativa, as contas 
relativas ao exercício anterior;

XI – prover os cargos públicos, na forma da lei;
XII – apresentar, à Câmara Municipal, relatórios trimestrais 

relativos ao desenvolvimento do plano de governo;
XIII – remeter à Câmara Municipal, até o dia vinte de cada 

mês. o duodécimo da dotação orçamentária que lhe for reserva-
da.

NOTA: Houve dois erros materiais. Deve existir vírgula após 
a expressão “cada mês”, bem como no final do inciso deve existir 
ponto e vírgula.

XIV – exercer outras atribuições previstas nesta Constituição 
e na Lei Orgânica;

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto final.

Parágrafo único. O Prefeito Municipal poderá delegar as atri-
buições mencionadas nos incisos VI e XI aos Secretários Munici-
pais, que observarão os limites estabelecidos nos respectivos atos 
de delegação.

Art. 30. A inobservância da regra do inciso XIV do artigo an-
terior implicará crime de responsabilidade do Prefeito Municipal.

SUBSEÇÃO IV
DA POLÍTICA URBANA

Art. 31. O Município, na concepção e no desempenho da polí-
tica local de desenvolvimento urbano, visará ao bem-estar social.

Art. 32. O plano diretor é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento urbano.

Art. 33. Lei Municipal específica, observado o que dispuser a 
legislação federal, exigirá dos proprietários do solo urbano não 
edificado, não utilizado ou subutilizado, que promovam o corres-
pondente e adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamen-
te, de:
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I – parcelamento urbano compulsório;
II – instituição de imposto, progressivo no tempo, sobre a 

propriedade predial e territorial urbana;
III – expropriação por interesse social, necessidade ou utili-

dade pública.

SUBSEÇÃO V
DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 34. A fiscalização do Município será exercida mediante 
controle interno e externo.

Art. 35. O controle interno será desenvolvido pelo Poder Exe-
cutivo Municipal, através de sistema instituído na forma da lei.

Art. 36. O controle externo incumbe à Câmara Municipal, com 
o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

§ 1º O parecer prévio, expedido pelo Tribunal de Contas, so-
bre as Contas que o Prefeito anualmente prestar, apenas deixará 
de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal.

§ 2º As contas do Município ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame 
e apreciação, que poderá questionar-lhes a legitimidade, nos ter-
mos da lei.

§ 3º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de 
Contas Municipais.

SEÇÃO III
DA INTERVENÇÃO

Art. 37. O Estado não intervirá nos Municípios, exceto quan-
do:

I – deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois 
anos consecutivos, a dívida fundada;

II – não forem prestadas as contas devidas, na forma da lei;
III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita muni-

cipal na manutenção e no desenvolvimento do ensino;
IV – o Tribunal de Justiça der provimento a representação 

para garantir a observância de princípios indicados nesta Consti-
tuição, ou para assegurar a execução de lei, de ordem ou de de-
cisão judicial.

Parágrafo único. No caso do inciso IV deste artigo, dispensada 
a apreciação pela Assembleia Legislativa, o decreto limitar-se-á a 
suspender a execução do ato impugnado, se essa medida bastar 
ao restabelecimento da normalidade. 

Art. 38. A decretação da intervenção dependerá de requisi-
ção:

I – da Câmara Municipal ou do Tribunal de Contas o Estado, 
nos casos dos incisos I a III, do art. 37;

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula na 
expressão “incisos I a III, do art. 37”

II – do Tribunal de Justiça, no caso do inciso IV, do art. 37.
Houve um erro material. Não deve existir a vírgula na expres-

são “inciso IV, do art.37”
Art. 39. O decreto de intervenção, obrigatoriamente, conterá:
I – a indicação das causas que motivaram a ação interventi-

va, bem como da hipótese constitucional que legitima a medida 
concreta; 

II – a fixação do prazo de duração da medida excepcional, que 
em nenhum caso poderá ser superior a noventa dias;

III – determinação dos limites da ação interventiva, conside-
rada a natureza das irregularidades administrativas que justifica-
rem as providências, e a indicação dos órgãos da administração 
municipal em que foram verificadas;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “a” antes 
da palavra “determinação”.

IV – a nomeação do interventor, cuja permanência no desem-
penho da função fica condicionada a confirmação pela Assem-
bleia Legislativa Estadual;

V – a obrigatoriedade da apresentação, pelo interventor, de 
relatórios mensais à Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado e ao Tribunal de Contas, nos quais exporá circunstancia-
damente todas as atividades desenvolvidas no mês anterior, sem 
prejuízo do relatório final que deverá ser remetido aos órgãos de 
que trata este inciso, até dez dias após o prazo de duração da 
medida interventiva.

§ 1º Expedido o decreto que determinar a intervenção, será 
ele remetido, dentro do prazo de vinte e quatro horas, a contar 
da data de sua publicação, à Assembleia Legislativa Estadual, que, 
após apreciá-lo, manterá ou suspenderá a medida excepcional.

§ 2º Na hipótese de não estar a Assembleia Legislativa fun-
cionando, far-se-á a convocação extraordinária no mesmo prazo 
previsto no parágrafo anterior.

§ 3º O decreto do Poder Executivo que prorrogar a duração 
da medida interventiva, será submetido à Assembleia Legislati-
va Estadual, observadas as mesmas condições, inadmissível, em 
qualquer hipótese, a extrapolação do limite máximo estabelecido 
no inciso II.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula an-
tes da palavra “será”.

Art. 40. Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 
afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo impedimento le-
gal.

SEÇÃO IV
DAS REGIÕES

Art. 41. O Estado poderá, mediante lei complementar, ins-
tituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrre-
giões, constituídas de Municípios limítrofes, para integrarem a 
organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42. A Administração Pública, estadual e municipal, ob-
servará os princípios fundamentais de prevalência do interesse 
público, legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, 
publicidade, planejamento e continuidade, além de outros esta-
belecidos nesta Constituição.

Art. 43. A Administração Pública, estadual e municipal, orien-
tar-se-á pela desconcentração e pela descentralização, compreen-
dendo as administrações direta, indireta e fundacional pública.

§ 1º Integram a Administração Direta as unidades adminis-
trativas setoriais desconcentradas, na conformidade do que a lei 
disciplinar.

§ 2º Compõem a Administração Indireta as autarquias, as so-
ciedades de economia mista e as empresas públicas.

§ 3º Constituem a Administração Fundacional Pública as fun-
dações instituídas e mantidas pelo Poder Público, destinadas à 
execução de serviços estatais.

Art. 44. São diretrizes específicas de observância obrigatória 
pela Administração Pública:

I – acessibilidades aos cargos, funções e empregos públicos 
a todos os brasileiros que satisfaçam os requisitos estabelecidos 
em lei;

II – publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campa-
nhas dos órgãos públicos, através de divulgação de caráter edu-
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cativo, informativo ou de orientação social, vedada a inclusão de 
imagens, nomes e símbolos que caracterizem promoção pessoal 
de autoridade ou de servidores públicos;

III – responsabilidade, pelas pessoas jurídicas de direito públi-
co, bem assim pelas de natureza privada prestadores de serviços 
públicos, pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, causa-
rem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o agente 
direto, nos casos de culpa ou dolo;

IV – indispensabilidade de prévio processo de licitação pú-
blica para contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
ressalvados os casos específicos na legislação ordinária;

V – asseguramento aos ofertantes em licitações de iguais con-
dições de participação, mediante exclusivo estabelecimento de 
exigências referentes às qualificações técnicas e econômicas in-
dispensáveis à garantia do cumprimento do contrato, bem como 
de cláusulas que prescrevam obrigações do pagamento segundo 
os efetivos termos da proposta, na forma da lei;

VI – exigibilidade de comprovação da efetiva e regular aplica-
ção dos dinheiros públicos na realização de despesas de qualquer 
natureza;

VII – imprescindibilidade de lei para criação de cargos, fun-
ções e empregos públicos nas administrações direta, autárquica 
e fundacional pública, bem como para a fixação dos respectivos 
quantitativos e padrões remuneratórios; 

VIII – garantia aos cidadãos, sempre que o requeiram, a in-
formações sobre o andamento dos processos em que sejam dire-
tamente interessados, bem como sobre as decisões nestes pro-
feridas;

IX – acesso de qualquer cidadão a todos os dados e infor-
mações relativas às licitações públicas, em todas as suas moda-
lidades, bem como às autorizações concernentes a contratações 
diretas. 

Parágrafo único. A licitação e a contratação de bens, servi-
ços e obras públicas, assim como os convênios deverão atender 
ao disposto na legislação pertinente, ficando vedado o aumento 
da despesa com pessoal, expedido nos cento e oitenta dias an-
teriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou 
órgão, a realização de operação de crédito por Antecipação de 
Receita Orçamentária (ARO) e obrigação de despesa nos últimos 
dois quadrimestres, que não possa ser cumprida integralmente 
dentro do próprio mandato, ou que tenha parcelas a serem pagas 
no exercício seguinte, sem que haja suficiente disponibilidade de 
caixa para este efeito. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 36/2010.) REDAÇÃO ACRESCENTADA PELA EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 33/2007:

“Parágrafo único. A licitação e a contratação de bens, servi-
ços e obras públicas, assim como os convênios, são proibidos no 
período de até duzentos e quarenta dias precedentes ao término 
do mandato do Governador do Estado, se seus contratos ou con-
vênios ultrapassarem o período governamental, salvo situação de 
comprovada urgência ou emergência, ou decorrentes de recursos 
provenientes de financiamentos externos ou repasses da União 
e que haja previsão orçamentária e disponibilidade financeira.”

Art. 45. Os órgãos da Administração Direta e Indireta Estadual 
e Fundacional Pública Estadual, na execução de suas atividades 
administrativas observarão rigorosamente os seguintes princí-
pios:

I – divulgação prévia, no órgão de imprensa oficial do Estado, 
para conhecimento público, de todos os atos ou contratos que 
celebrem, como condição essencial a que tenham validade;

II – publicação mensal de demonstrativo de todos os recursos 

que, no mês anterior, tenham sido arrecadados pela Fazenda Es-
tadual ou por ela recebidos em razão de transferências do Gover-
no Federal ou ainda de contratos, convênios, ajustes e acordos;

III – prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado, de 
todas as despesas realizadas pelos órgãos da Administração Pú-
blica, inclusive daquelas de qualquer natureza referentes à manu-
tenção do Palácio do Governador, compreendendo alimentação, 
conservação e limpeza, diárias de viagens, passagens aéreas ou 
terrestres e ajudas e contribuições;

IV – apresentação, à Assembleia Legislativa Estadual, até o 
dia dez de cada mês, do demonstrativo de todas as despesas rea-
lizadas no mês anterior, com indicação dos recursos realizados;

NOTA: Inciso com pedido de suspensão liminar indeferido, 
por maioria, na ADI nº 127-2-MC. Julgada pelo Pleno do STF em 
20/11/1989. Publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardan-
do julgamento.

V – irrestrito impedimento, aos órgãos da Administração Di-
reta, Indireta e Fundacional Pública, da celebração de contrato 
com pessoas jurídicas de que sejam sócios, administradores ou 
gerentes, o Governador e o Vice-Governador do Estado, ou ainda 
qualquer de seus parentes até o terceiro grau, em linha ascenden-
te, descente ou colateral.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “descente” 
ser lida como “descendente”.

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso V deste 
artigo aplica-se ainda aos órgãos da Administração Direta, Indire-
ta, Autárquica e Fundacional Pública, em relação ao seus titulares 
ou dirigentes e seus parentes até o terceiro grau, em linha ascen-
dente, descendente ou colateral.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “ao seus” 
ser lida como “aos seus”.

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES EM GERAL

Art. 46. São servidores públicos os ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos permanentes ou temporários nas Administra-
ções Direta, Autárquica e Fundacional Pública, estadual e muni-
cipal.

Art. 47. São princípios genéricos aplicáveis aos servidores das 
Administrações Direta, Autárquica e Fundacional Pública:

I – admissão, em cargos ou empregos permanentes, condi-
cionada a prévia habilitação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, respeitada a ordem final de classificação, fixada 
a validade das seleções em prazo correspondente a dois anos, e 
permitida a prorrogação, uma única vez, por igual período;

II – preferencial exercício de cargos de provimento em comis-
são ou de funções de confiança por servidores ocupantes de car-
gos de carreira técnica ou profissional, nas condições e nos casos 
previstos na lei;

III – reserva de percentual de cargos e empregos públicos 
para preenchimento por pessoas portadoras de deficiência, res-
peitados os critérios de admissão que a lei estabelecer;

IV – exclusividade das contratações por tempo determinado 
para o atendimento de necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, desde que suficientemente comprovada esta 
pré-condição, respeitados os requisitos estipulados em lei;

V – revisão geral periódica da remuneração na atividade e dos 
proventos dos servidores inativos, sem distinção entre civis e mi-
litares, na mesma proporção e na mesma data;

VI – extensibilidade aos servidores públicos inativos, civis e 
militares, de vantagens ou benefícios concedidos aos servidores 
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públicos ativos, inclusive quando decorrente de reclassificações, 
reestruturações, transformações ou quaisquer outras mutações 
do cargo ou função em que foram inativados;

VII – isonomia de vencimentos para os servidores do mes-
mo Poder, ou entre servidores dos Poderes Legislativo, Executi-
vo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e 
as relativas à natureza e ao local de trabalho, quando ocupantes 
de cargos de idêntica natureza ou assemelhados, compreendidos 
como tais aqueles a que correspondam iguais ou similares con-
teúdos ocupacionais ou para cujos desempenhos se exija a mes-
ma qualificação profissional ou habilitação técnica específica, res-
pectivamente;

VIII – impossibilidade de fixação, para os cargos, empregos 
ou funções dos Poderes Legislativo e Judiciário, de remuneração 
superior à devida pelo Poder Executivo, vedadas, para qualquer 
outro efeito, a vinculação e a equiparação de vencimentos ou sa-
lários;

IX – precedência da administração fazendária e seus servido-
res fiscais sobre os demais setores administrativos, na forma da 
lei.

§ 1º (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
18/1998.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 1º Será gratuita a inscrição para efei-
to de prestação de concurso público.”

§ 2º O prazo para inscrição em concurso público será de pelo 
menos trinta dias, contados da primeira publicação do ato con-
vocatório.

Art. 48. A autoridade que, direta ou indiretamente, contribuir 
para o pagamento de vantagens indevidas a servidores públicos 
ou que, de alguma forma, determine a ruptura da isonomia remu-
neratória estabelecida entre os servidores dos três Poderes, será 
responsabilizada pelos prejuízos impostos ao erário, obrigandose 
a, pessoalmente, proceder aos ressarcimentos devidos.

Art. 49. São direitos comuns assegurados aos servidores da 
Administração Direta, Civis ou Militares, Autárquica ou Fundacio-
nal Pública:

I – irredutibilidade de remuneração, salvo nas hipóteses de 
extrapolação do limite remuneratório superior, violação à parida-
de com o Poder Executivo ou descontos decorrentes de obrigações 
tributárias ou previdenciárias, ou de ordem judicial, ressalvados 
os casos de retenções autorizadas pelo servidor, resguardados os 
limites e as condições que a lei estabelecer;

II – piso vencimental nunca inferior a 1/40 (um quarenta avos) 
da maior remuneração estadual fixada em lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 28/2003.)

REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
15/1996: “II – piso vencimental nunca inferior a 1/40 (um quaren-
ta avos) do maior vencimento base ou soldo, e limite máximo de 
remuneração auferível pelo cargo, função ou emprego ocupado, 
correspondente, em cada Poder, ao valor devido como remune-
ração em espécie, a qualquer título, ao Secretário de Estado, ao 
Deputado Estadual e ao Desembargador, respectivamente, inclu-
sive as vantagens de caráter individual, ressalvadas a gratificação 
natalina e a remuneração de férias;”

REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
12/1995: “II – piso vencimental nunca inferior a 1/40 (um quaren-
ta avos) do maior vencimento-base ou soldo, e limite máximo de 
remuneração auferível pelo cargo, função ou emprego ocupado, 
correspondente, em cada Poder, ao valor devido como remune-
ração em espécie, a qualquer título, ao Secretário de Estado, ao 
Deputado Estadual e ao Desembargador, respectivamente, dele 

excluídas, apenas, as vantagens de caráter individual até o limite 
de 60% (sessenta por cento) da remuneração máxima, a gratifica-
ção natalina e a remuneração de férias;”

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – fixação, em lei ordinária, de relação 
entre a maior e menor retribuição, bem assim do limite máximo 
da remuneração auferível pelo cargo, função ou emprego ocupa-
do, excluídas as vantagens de caráter individual, correspondente, 
em cada Poder, ao valor devido como remuneração, em espécie, 
a qualquer título, ao DeputadoEstadual, ao Secretário deEstado e 
ao Desembargador,respectivamente.”

III – previsão, por lei, de todos os acréscimos pecuniários au-
feríveis a qualquer título, bem assim dos critérios de cálculo das 
correspondentes parcelas, vedada a computação ou a acumula-
ção destas para fins de concessão de acréscimos posteriores, sob 
o mesmo título ou idêntico fundamento;

IV – décimo terceiro salário, em valor apurado com base na 
retribuição integral devida no mês de dezembro, aos servidores 
ativos, inativos e pensionistas;

V – abono-família, pago em razão do dependente do tra-
balhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 31/2004.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “V – abono-família, em relação a cada 
um dos seus dependentes, em valor nunca inferior a dez por cen-
to do piso vencimental do Poder Executivo Estadual, observado o 
disposto no art. 55, I;”

VI – gozo de férias anuais remuneradas com pelo menos um 
terço a mais do que a remuneração do período correspondente, 
paga a vantagem até a data do início do período repouso;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir a preposição 
“de” antes da palavra “repouso”.

VII – licença à maternidade sem prejuízo do cargo, de função 
ou de emprego ocupado, com duração de cento e oitenta dias, a 
contar da data do parto, ou, se o requerer a servidora, a partir do 
oitavo mês de gestação, ou ainda da data em que aceitar a guarda 
de criança de idade inferior a trinta dias, por determinação judi-
cial ou recebê-la como filho adotivo; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 34/2007.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “judicial”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “VII – licença à maternidade, sem pre-
juízo do cargo, de função ou do emprego ocupado, com duração 
de cento e vinte dias, a contar da data do parto, ou, se o requerer 
a servidora, a partir do oitavo mês de gestação, ou ainda da data 
em que aceitar a guarda de criança de idade inferior a trinta dias, 
por determinação judicial ou recebê-la como filho adotivo;”

VIII – licença à paternidade, nos termos que a lei especificar; 
IX – licença especial, com duração correspondente a três me-

ses ao fim de cada quinquênio de efetivo exercício do cargo públi-
co permanente, facultada a opção pela conversão em abono pe-
cuniário ou pela contagem dobrada do período não gozado, para 
fins de aposentadoria e adicionais por tempo de serviço;

NOTA: Suspendeu-se a eficácia, por maioria, das seguintes ex-
pressões deste inciso: “pela conversão em abono pecuniário ou”, 
pela ADI nº 276-7-MC, julgada pelo Pleno do STF em 30/5/1990, 
publicada no DJ de 17/8/1990. Decisão final: O Pleno julgou, em 
13/11/1997, por unanimidade, procedente a ação direta, deferin-
do-se a liminar. Publicada no DJ de 19/12/1997.

X – transposição, a pedido, de um para o outro cargo público 
permanente, para cujo exercício haja obtido qualificação profis-
sional suficiente, desde que, existente a vaga, comprove sua apti-
dão em exame seletivo interno;

NOTA: Inciso com eficácia suspensa, por unanimidade, até 
decisão final da ação, pela ADI nº 362-3-MC, julgada pelo Pleno 
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do STF em 27/09/1990, publicada no DJ de 26/10/1990. Decisão 
final: O Pleno julgou, em 21/11/1996, por unanimidade, proce-
dente a ação para declarar a inconstitucionalidade deste inciso. 
Publicada no DJ de 4/4/1997.

XI – percepção dos vencimentos e salários até o dia 10 (dez) 
do mês subsequente ao vencido. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 03/1991.)

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto e vírgula. 

REDAÇÃO ORIGINAL: “XI – Percepção dos vencimentos e sa-
lários no último qüinqüídio do mês a que corresponder a remu-
neração”.

XII – repouso semanal remunerado;
XIII – computação, para efeito de aposentadoria, do tempo 

de serviço público federal, estadual e municipal, bem como do 
prestador em atividade privada, de acordo com a lei pertinente;

XIV – participação nos colegiados dos órgãos públicos em que 
seus interesses profissionais, remuneratórios ou previdenciários 
sejam objeto de discussão e deliberação, através de representan-
tes devidamente indicados pelos correspondentes órgãos de classe;

XV – adicional por tempo de serviço, observados uniformes cri-
térios de concessão e cálculo para os servidores públicos em geral.

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto e vírgula.

XVI – o valor bruto da remuneração e do subsídio dos ocu-
pantes de cargos, funções e empregos públicos da administração 
direta, indireta e fundacional pública e dos proventos ou qual-
quer outra espécie remuneratória, excluídas as vantagens de ca-
ráter individual, observarão como limite máximo, em cada Poder, 
o valor devido, em espécie, a título de remuneração mensal, ao 
Secretário de Estado, ao Deputado Estadual e ao Desembargador 
do Tribunal de Justiça. (Redação acrescentada pela Emenda Cons-
titucional n° 28/2003.)

§ 1º Sempre que ocorrer vaga em cargo público permanen-
te, inicial de carreira ou isolado, dar-se-á preferência ao preen-
chimento mediante provimento de quem já seja servidor público 
estadual, desde que, satisfazendo os requisitos indispensáveis 
fixados em lei, obtenha aprovação em exame seletivo interno, ob-
servada a ordem de classificação.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

§ 2º Nenhuma vantagem pecuniária, exceto adicional por 
tempo de serviço e gratificação de representação, prêmio de pro-
dutividade fiscal e aqueles de que trata o inciso VII, do art. 55, 
será concedida por prazo superior a seis meses, admitida à reno-
vação, desde que devidamente motivada.

NOTA: Houve dois erros materiais. Não deve existir a vírgula 
na expressão “inciso VII, do art.55”, bem como a crase antes da 
palavra “renovação”.

§ 3º Para os fins do inciso XVI deste artigo, consideram-se 
vantagens de caráter individual exclusivamente os adicionais por 
tempo de serviço, até o limite total de 35% (trinta e cinco por cen-
to) sobre a remuneração do servidor. (Redação acrescentada pela 
Emenda Constitucional nº 28/2003.)

§ 4º Além do disposto no parágrafo anterior e observado 
o § 5º, excluem-se do limite previsto no inciso XVI deste artigo, 
apenas: (Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 
28/2003.)

I – a gratificação natalina; (Redação acrescentada pela Emen-
da Constitucional nº 28/2003.)

II – o adicional de férias; (Redação acrescentada pela Emenda 
Constitucional nº 28/2003.)

III – a ajuda de custo, as diárias e a indenização de transporte, 
vedada qualquer espécie de incorporação; (Redação acrescenta-
da pela Emenda Constitucional nº 28/2003.)

IV – o valor devido, ao servidor efetivo, pelo exercício de fun-
ção gratificada e pela opção de que trata o art. 7º da Lei Estadual 
n.º 5.665, de 18 de janeiro de 1995, com a redação dada pela Lei 
Estadual n.º 5.698, de 2 de junho de 1995, vedada qualquer espé-
cie de incorporação. (Redação acrescentada pela Emenda Consti-
tucional nº 28/2003.)

§ 5º Consideradas individualmente ou somadas, as vantagens 
mencionadas ao inciso IV do parágrafo anterior e no § 3º deste 
artigo, não poderão exceder a 35% (trinta e cinco por cento) do li-
mite máximo fixado para cada Poder. (Redação acrescentada pela 
Emenda Constitucional nº 28/2003.)

NOTA: Houve dois erros materiais. Deve a expressão “ao inci-
so” ser lida como “no inciso”, bem como não deve existir a vírgula 
após a palavra “artigo”.

§ 6º As vantagens a que se referem os incisos I e II do § 4º 
não poderão ser calculadas com base em valor superior ao limite 
máximo previsto no inciso XVI deste artigo, excetuando-se, para 
os fins de base de cálculo, a aplicação dos adicionais por tempo 
de serviço a que fizer jus o servidor, na forma e limites do § 3º. 
(Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 28/2003.)

Art. 50. É vedada a acumulação remunerada de cargos, fun-
ções e empregos públicos, na Administração Direta, Indireta e 
Fundacional Pública, exceto, quando houver compatibilidade de 
horários:

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “exceto”.

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médicos.
Parágrafo único. Os proventos da inatividade e as pensões 

previdenciários não serão considerados para efeito de acumula-
ção de cargos.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “previdenciá-
rios” ser lida como “previdenciárias”.

NOTA: Suspensa a eficácia da expressão “Os proventos da 
inatividade e” contida no parágrafo único, por unanimidade, até 
decisão final da ação, referendando o despacho do Presidente, 
pela ADI nº 1328-9-MC, julgada pelo Pleno do STF em 31/8/1995, 
publicada no DJ de 24/11/1995. Decisão final: O Pleno julgou, em 
12/5/2004, por maioria, procedente, em parte, a ação para decla-
rar a inconstitucionalidade da expressão “Os proventos da inativi-
dade e.”, publicada no DJ de 18/6/2004.

Art. 51. Ao servidor público em exercício de mandato eletivo 
aplicam-se as disposições a saber:

I – tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distri-
tal, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II – investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar por sua remune-
ração;

III – investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, caso 
não haja compatibilidade, aplicar-se-á a norma do inciso anterior;

IV – em qualquer caso que exija o afastamento para o exercí-
cio de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para 
todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V – para efeito de benefício previdenciário, no caso de afas-
tamento, os valores serão determinados como se no exercício es-
tivesse;

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
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por ponto final. Parágrafo único. No caso do inciso III, a compatibi-
lidade horária haverá de ser reconhecida pelo plenário da Câmara 
Municipal.

Art. 52. As pensões pagas pelo Instituto de Previdência e As-
sistência dos Servidores do Estado de Alagoas – IPASEAL – serão 
iguais ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos 
proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de 
seu falecimento, observando-se, como limite máximo o estabe-
lecido para o Poder Executivo, previsto no inciso XVI do artigo 49 
desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28/2003.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a expressão “observando-se”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 52. O benefício da pensão por 
morte corresponderá à totalidade da remuneração do servidor 
civil ou militar falecido, ativo ou inativo, até o limite estabelecido 
nesta Constituição, respeitadas quaisquer mutações sobrevindas 
ao cargo.”

Parágrafo único. Excetuam-se do limite de que trata o caput 
deste artigo as pensões que vierem a ser pagas, nos termos de 
lei específica, diretamente pelos Poderes Legislativo e Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo Único. É ainda assegurada a 
pensão de que trata este artigo, por seu valor integral, se o cônju-
ge supérstite for servidor público estadual.”

Art. 53. Os vencimentos, proventos, pensões, gratificações e 
vantagens de quaisquer natureza, pagos fora dos prazos previstos 
nesta Constituição, serão, obrigatoriamente, corrigidos moneta-
riamente de acordo com os índices oficiais.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “quaisquer 
natureza” ser lida como “qualquer natureza”.

SUBSEÇÃO I
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

Art. 54. O Estado e os Municípios, no âmbito de suas compe-
tências, instituirão regime jurídico único, comum a todos os seus 
servidores, e estabelecerão planos de carreira para os servidores 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional Pública.

Art. 55. São direitos especificamente assegurados aos servi-
dores públicos civis:

I – piso vencimental ou salarial nunca inferior ao valor corres-
pondente ao salário mínimo nacionalmente unificado;

II – duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta horas semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução de jornada mediante acordo entre a Admi-
nistração e o órgão representativo da categoria funcional;

III – repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;

IV – remuneração, por serviços extraordinários e noturnos, 
em valor superior em cinquenta por cento, no mínimo, à devida 
pelo trabalho normal e diurno;

V – proteção do mercado de trabalho da mulher mediante 
incentivos específicos, na forma da lei;

VI – redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança;

VII – adicional de remuneração para atividades penosas, insa-
lubres ou perigosas, na forma da lei;

VIII – proibição de diferença de remuneração, de condições 
de exercício de função e de critério de demissão por motivos de 
sexo, idade, cor, estado civil, religião, ideologia ou filiação políti-
co-partidária;

IX – livre associação sindical e ingresso em estado de greve, 
na última hipótese exercitado o direito nos termos e limites defi-
nidos em lei complementar;

X – transferência para o quadro de pessoal de outro Poder, 
mediante solicitação daquele para o qual pretenda ser transposto 
e anuência daquele em que for originariamente lotado;

NOTA: Inciso com eficácia suspensa, por unanimidade, re-
ferendando despacho da Presidência, até decisão final da ação, 
pela ADI n° 1.329-7-MC, julgada pelo Pleno do STF em 3/08/1995, 
publicada no DJ de 20/9/1996. Decisão final: O Pleno julgou, em 
20/8/2003, por unanimidade, procedente a ação para declarar a 
inconstitucionalidade deste inciso. Publicada no DJ de 12/9/2003.

XI – criação, modificação e extinção de direitos exclusivamen-
te através de lei complementar ou ordinária;

XII – piso salarial profissional para as categorias com habilita-
ção profissional específica;

NOTA: Inciso com eficácia suspensa, por decisão unânime, 
pela ADI nº 668-1-MC, julgada pelo Pleno do STF em 27/3/1992, 
publicada no DJ de 19/6/1992. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

XIII – proibição de dispensa, remoção ou transferência, sem 
justa causa ou por motivos políticos e ideológicos ou por discrimi-
nação de qualquer espécie.

Art. 56. Os cônjuges e companheiros, quando ambos servido-
res públicos estaduais, terão lotação e exercício em repartições 
situadas na mesma localidade.

Parágrafo único. Sendo ambos membros da Magistratura ou 
do Ministério Público, apenas se aplicará a regra deste artigo no 
caso de Comarca que compreenda mais de uma Vara.

Art. 57. Os servidores públicos civis serão aposentados:
I – por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 

quando a aposentação decorrer de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especifica-
da em lei, e proporcionais nos demais casos;

II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de serviço;

III – voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta 

anos, se mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magis-

tério, se professor, e vinte e cinco anos, se professora, com pro-
ventos integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e vinte e cinco anos, 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos ses-
senta anos, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço.

§ 1º Lei complementar poderá estabelecer exceções ao dis-
posto no inciso III, a e c no caso de exercício de atividades consi-
deradas penosas, insalubres e perigosas.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
expressão “inciso III, a e c”.

§ 2º A Lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou em-
pregos temporários.

§ 3º Decorrido o prazo de trinta dias a contar da data da pro-
tocolização do pedido de aposentadoria voluntária, sem que a 
Administração conceda ou motivadamente negue a transferência 
para a inatividade, ficará o servidor automaticamente desobriga-
do da prestação de serviços, sem prejuízo de sua remuneração, 
até que publicada a decisão definitiva.

Art. 58. São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os 
servidores nomeados em virtude de concurso público.

§ 1º O servidor público estadual só perderá o cargo median-
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te processo administrativo disciplinar em que lhe seja assegurada 
ampla defesa. Havendo pedido de revisão administrativa, a auto-
ridade, no prazo de trinta dias, a contar da data de autuação do 
pleito, decidirá fundamentalmente sobre o acolhimento ou não, 
publicado o correspondente despacho no Diário Oficial.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “fundamen-
talmente” ser lida como “fundamentadamente”.

§ 2º Invalidada, por sentença judicial, a demissão do servi-
dor estável, será ele reintegrado e o eventual ocupante da vaga 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, apro-
veitado em outro cargo ou posto em disponibilidade.

§ 3º Extinguindo a lei o cargo ou sendo este motivadamente 
declarado desnecessário, o servidor estável ficará em disponibili-
dade remunerada, com proventos integrais, até o seu obrigatório 
aproveitamento em outro cargo.

Art. 59. Os servidores públicos do Estado, civis e militares, 
bem como aqueles das autarquias, fundações, empresas públicas 
e sociedades de economia mista, não poderão fazer parte de mais 
de um órgão de deliberação coletiva, com direito a remuneração, 
seja qual for a natureza desta.

Art. 60. Lei complementar estabelecerá critérios objetivos e 
uniformes de classificação dos cargos públicos de todos os Pode-
res do Estado, de forma a garantir a isonomia de vencimentos, 
com a apresentação dos limites mínimo e máximo de remunera-
ção e das vantagens de caráter individual.

Art. 61. O servidor público que for revertido à atividade, após 
cessação dos motivos que determinaram a sua aposentadoria por 
invalidez, terá direito a contagem do tempo para fins de aposen-
tadoria, adicionais por tem de serviço e progressão horizontal, re-
lativamente ao período em que esteve aposentado.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “ por tem 
de serviço” ser lida como “por tempo de serviço”.

Art. 62. Aos empregados das empresas públicas e sociedades 
de economia mista estadual é assegurada a participação nos lu-
cros e na gestão da empresa.

§ 1º A participação no lucro de exercício à conta do resulta-
do superavitário dos balanços financeiros, terá o seu percentual 
estabelecido pelo órgão superior da administração da empresa, 
respeitado critério definido em lei.

NOTA: Houve dois erros materiais. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “financeiros”, bem como deve existir o artigo “o” 
após a palavra “respeitado”.

§ 2º Na composição dos órgãos colegiados das Autarquias, 
Fundações Públicas, Empresas Públicas e Sociedades de Econo-
mia Mista, um dos cargos será preenchido por servidor de seus 
Quadros de Pessoal, de notório merecimento e ilibada idoneidade 
moral, com, pelo menos, cinco anos de efetivo exercício, indicado 
pelas associações de classe, em lista tríplice constituída mediante 
eleição.

SUBSEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

Art. 63. São servidores públicos militares integrantes da Polí-
cia Militar Estadual:

§ 1º As patentes, conferidas pelo Governador do Estado, com 
as prerrogativas, os direitos e os deveres a elas inerentes, são as-
seguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou refor-
mados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares.

§ 2º O militar da ativa que aceitar cargo público civil perma-
nente será transferido para a reserva, com os direitos e deveres 
definidos em lei.

§ 3º O militar da ativa que aceitar o cargo, função ou emprego 
público temporário, não eletivo, ainda que na Administração Indi-
reta ou Fundacional Pública, ficará agregado ao respectivo quadro 
e somente poderá, enquanto permanecer nesta situação, ser pro-

movido por antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço ape-
nas para aquela modalidade de promoção e transferência para a 
reserva, sendo, depois de dois anos de afastamento, contínuos ou 
não, transferido para inatividade.

§ 4º O militar, enquanto em serviço ativo, não poderá estar 
filiado a partido político.

§ 5º O oficial militar só perderá o posto e a patente se for 
julgado indigno do oficialato ou com ele incompatível, por decisão 
do Conselho de Justiça de caráter permanente, devendo a lei es-
pecificar os casos de submissão a processo e o rito deste.

§ 6º O oficial condenado na justiça comum ou militar a pena 
privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença transi-
tada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no pará-
grafo precedente.

§ 7º A lei disporá sobre a estabilidade do servidor militar, 
bem como sobre os direitos de idade e outras condições de trans-
ferência para a inatividade.

§ 8º A lei estabelecerá as condições em que a praça perderá 
a graduação.

§ 9º O Chefe do Poder Executivo Estadual, encaminhará à As-
sembleia Legislativa de Alagoas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, da aprovação desta Emenda, para fins de deliberação pelos 
seus Deputados, de Projeto de Lei que defina, na forma prescrita 
pela parte final do inciso LXI do Art. 5º da Constituição Federal, as 
transgressões militares a que estão sujeitos os servidores públi-
cos militares do Estado de Alagoas. (Redação acrescentada pela 
Emenda Constitucional nº 22/2000.)

NOTA: O § 9º acrescentado pela Emenda à Constituição Esta-
dual nº 22, de 26/12/2000, publicada no Diário Oficial do Estado, 
edição de 28 de dezembro de 2000, teve sua eficácia suspensa, 
por unanimidade, pela ADI nº 2.393-4-MC, julgada pelo Pleno do 
STF em 9/5/2000, publicada no DJ de 21/6/2002. Decisão final: 
O Pleno julgou, em 13/2/2003, por unanimidade, procedente a 
ação para declarar a inconstitucionalidade deste parágrafo, com a 
redação dada pela EC nº 22/2000. Publicada no DJ de 28/3/2003. 
O STF, no argumento da decisão, relatou que não pode o Poder 
Legislativo, por meio de Lei, muito menos por meio de Emenda 
Constitucional, fixar prazo para o Chefe do Executivo - princípio 
constitucional da Separação dos Poderes e da reserva de iniciativa 
de Lei.

NOTA: Houve dois erros materiais. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “Estadual”, bem como deve a expressão “Art.5º” 
vir com a sua letra inicial minúscula.

Art. 64. O servidor militar estadual faz jus à assistência judi-
ciária integral e gratuita por parte do Estado, através do órgão 
competente da Polícia Militar, nos casos previstos em lei, em que 
se veja indiciado ou processado.

Art. 65. São considerados cargos, funções ou comissões poli-
ciais militares os constantes dos quadros de organização da cor-
poração previstos em lei e contidos na Lei de Organização Básica. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/1997.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 65. São considerados cargos, fun-
ções ou comissões policiais militares os constantes dos quadros 
de organização da corporação.”

Parágrafo único. São considerados cargos, funções ou comis-
sões de natureza policial-militar os exercidos pelos integrantes 
da Polícia Militar. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
16/1997.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo Único. São também conside-
rados cargos, funções ou comissões de natureza policial militar os 
desempenhados pelos integrantes da Polícia Militar.”
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I – em órgãos federais relacionados com as missões das 
Forças auxiliares; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
16/1997.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – em órgãos federais relacionados 
com as missões das Forças Auxiliares;”

II – na Casa Militar do Palácio do Governo e nas Assessorias 
Militares da Assembleia Legislativa, Tribunal de Justiça, do Tribu-
nal de Contas, da Procuradoria-Geral de Justiça, da Procuradoria-
-Geral do Estado e da Prefeitura Municipal de Maceió; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional Estadual n° 16/1997.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir a preposição 
“do” antes da expressão “Tribunal de Justiça”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – na Casa Militar do Palácio do Go-
verno e nas Assessorias Militares da Assembleia Legislativa e do 
Tribunal de Justiça;”

III – no Gabinete do Vice-Governador. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 16/1997.)

NOTA: Houve um erro material. A redação originária do inciso 
III é idêntica à redação proposta pela Emenda Constitucional n° 
16/97.

REDAÇÃO ORIGINAL: “III – no Gabinete do Vice-Governador.”
Art.66. Aos policiais militares inativados por incapacidade 

temporária ou definitiva, fica assegurado direito ao auxílio invali-
dez, na forma do que dispuser a lei.

Art. 67. O sistema de remuneração do pessoal da Polícia Mi-
litar será estabelecido em lei, não podendo o soldo do posto de 
Coronel ser inferior a quarenta por cento do vencimento base 
atribuído ao Comandante-Geral da Corporação.

NOTA: Artigo com pedido de suspensão liminar indeferido, 
por maioria, na ADI nº 127-2-MC. Julgada pelo Pleno do STF em 
20/11/1989. Publicada no DJ de 4/12/ 1992. Resultado: Aguar-
dando julgamento.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 68. O Poder Legislativo do Estado é exercido pela Assem-
bleia Legislativa, que se compõe de deputados eleitos pelo povo, 
através de voto direto e secreto, segundo o sistema proporcional, 
dentre cidadãos maiores de vinte e um anos e no exercício dos 
direitos políticos.

§ 1º Cada legislatura durará quatro anos. 
§ 2º O número de deputados à Assembleia Legislativa cor-

responderá ao triplo da representação do Estado na Câmara dos 
Deputados e, atingindo o número de trinta e seis, será acrescido 
de tantos quantos forem os deputados federais acima de doze.

§ 3º Integram a estrutura da Assembleia Legislativa do Estado 
de Alagoas:

I – a Mesa Diretora; 
II – as Comissões;
III – o Plenário.
§ 4º São órgãos auxiliares da Assembleia Legislativa do Estado 

de Alagoas:
I – a Diretoria Geral;
II – a Procuradoria Geral;
III – a Coordenação Geral para Assuntos Legislativos.
Art. 69. A Assembleia Legislativa Estadual, reunir-seá, anual-

mente, na Capital do Estado, de 15 de fevereiro a 30 de junho e 
de 1º de agosto a 15 de dezembro. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 1/1990.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “Estadual”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 69. A Assembleia Legislativa reu-
nir-se-á, anualmente, na Capital do Estado, de 1° de fevereiro a 30 
de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.”

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferi-
das para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em 
sábado, domingo e feriado.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprova-
ção do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º O Regimento Interno disporá sobre o funcionamento da 
Assembleia Legislativa nos sessenta dias anteriores às eleições 
gerais.

Art. 70. A Assembleia Legislativa Estadual reunir-se-á, em ses-
são preparatória, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano de 
cada legislatura, para posse de seus membros e eleição da Mesa 
Diretora. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 2/1990.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 70. A Assembleia Legislativa re-
unir-se-á, em sessão preparatória, a partir de 15 de janeiro, no 
primeiro ano de cada legislatura, para posse de seus membros e 
eleição da Mesa Diretora.”

Parágrafo único. Os membros da Mesa Diretora cumprirão 
mandato de dois anos, permitida a reeleição. (Redação dada pela 
Emenda constitucional n° 29/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo único. Os membros da Mesa 
Diretora cumprirão mandato de dois anos, vedada a reeleição, 
para o mesmo cargo, na eleição imediatamente subsequente.”

Art. 71. A convocação extraordinária da Assembleia Legisla-
tiva far-se-á:

I – pelo seu Presidente, no caso de decretação de intervenção 
em município;

II – pelo Governador do Estado e pelo Presidente da Assem-
bleia ou a requerimento da maioria dos deputados, em caso de 
urgência ou interesse público relevante. 

Parágrafo único. Na sessão legislativa extraordinária, a As-
sembleia Legislativa somente deliberará sobre a matéria para a 
qual foi convocada.

Art. 72. Salvo disposição constitucional em contrário, as de-
liberações da Assembleia Legislativa e de suas comissões serão 
adotadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de 
seus membros.

Art. 73. A Assembleia Legislativa ou qualquer de suas Comis-
sões poderá convocar Secretário de Estado para prestar, pessoal-
mente, informações sobre assunto previamente determinado, 
importando crime de responsabilidade a ausência sem justifica-
ção adequada e oportuna.

§ 1º O Secretário de Estado poderá comparecer à Assembleia 
Legislativa ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e 
mediante entendimentos com a Mesa, para expor assunto de re-
levância de sua Secretaria.

§ 2º A Mesa poderá requisitar informações ou documentos 
de qualquer natureza aos Secretários de Estado, Presidentes de 
Fundações e Empresas Públicas, Autarquias e Sociedades de Eco-
nomia Mista, bem como ao Tribunal de Contas do Estado, impor-
tando crime de responsabilidade a recusa ou não atendimento no 
prazo de dez dias, bem como a prestação de informações falsas.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “o” antes 
da expressão “não atendimento”.

SEÇÃO II
DOS DEPUTADOS ESTADUAIS

Art. 74. Os Deputados Estaduais são invioláveis, civil e penal-
mente por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 26/2002.)
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NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “penalmente”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 74. Os Deputados Estaduais são 
invioláveis por suas opiniões, palavras e votos.”

§ 1º Os Deputados Estaduais desde a expedição do diploma 
serão submetidos a julgamento perante o Tribunal de Justiça do 
Estado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 26/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 1º Os Deputados Estaduais, a par-
tir da expedição do diploma, não poderão ser presos, salvo em 
flagrante de crime inafiançável, nem processados criminalmente 
sem prévia licença da Assembleia Legislativa.”

§ 2º Desde a expedição do diploma, os Deputados Estaduais 
não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. 
Neste caso, os autos serão remetidos, dentro de vinte e quatro 
horas à Assembleia Legislativa Estadual, para que, pelo voto da 
maioria de seus membros, resolva sobre a prisão. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 26/2002.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “horas”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 2º O indeferimento do pedido de 
licença ou a ausência de deliberação suspende a prescrição en-
quanto durar o mandato.”

§ 3º Recebida a denúncia contra o Deputado, por crime ocor-
rido após a diplomação, o Tribunal de Justiça do Estado dará ciên-
cia à Assembleia Legislativa que, por iniciativa do partido político 
nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, po-
derá até a decisão final sustar o andamento da ação. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 26/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 3º No caso de flagrante de crime 
inafiançável, os autos serão remetidos, dentro de vinte e quatro 
horas, à Assembleia Legislativa, para que, pelo voto secreto da 
maioria de seus membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou 
não, a formação de culpa.”

§ 4º O pedido da sustação, será apreciado pela Assembleia 
Legislativa Estadual de Alagoas no prazo improrrogável de qua-
renta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n° 26/2002.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “sustação”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 4º Os Deputados Estaduais serão 
submetidos a julgamento perante o Tribunal de Justiça.”

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto 
durar o mandato. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
26/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 5º Os Deputados Estaduais não serão 
obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou presta-
das em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que 
lhes confiaram ou deles receberam informações.”

§ 6º Os Deputados Estaduais não serão obrigados a teste-
munhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 
exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram 
ou delas receberam informações. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 26/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 6º A incorporação às Forças Armadas 
de Deputados, embora militares e ainda que em tempo de guerra, 
dependerá de prévia licença da Assembleia Legislativa.”

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados Esta-
duais, embora militares e ainda que em tempo de guerra, depen-
derá de prévia licença da Assembleia Legislativa. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 26/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 7º As imunidades dos Deputados 
Estaduais subsistirão durante o estado de sítio, só podendo ser 
suspensas pelo voto de dois terços dos membros da Assembleia 

Legislativa, nos casos de atos que, praticados fora do recinto do 
Poder Legislativo, sejam incompatíveis com a execução da medi-
da.”

§ 8º As imunidades de Deputados Estaduais, subsistirão du-
rante o estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o 
voto de dois terços dos membros da Assembleia Legislativa, nos 
casos de atos praticados fora do recinto da Assembleia Legislativa, 
que sejam incompatíveis com a execução da medida. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 26/2002.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “Estaduais”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 8º Os ex-Deputados Estaduais que 
hajam exercido o mandato em caráter definitivo, por período igual 
ou superior a duas sessões legislativas, gozarão das prerrogativas 
estabelecidas nos §§ 1º e 4º deste artigo, excluída a licença da 
Assembleia Legislativa para processo criminal, sendo vedada, ain-
da, qualquer restrição de caráter policial quanto à inviolabilidade 
pessoal e patrimonial.”

NOTA: § 8° com eficácia suspensa, com efeitos ex nunc, até 
o final do julgamento da ação direta, com votação unânime, pela 
ADI n° 1.828-1-MC, julgada pelo Pleno do STF em 27/5/1998, pu-
blicada no DJ de 7/8/1998. Resultado: Ação julgada prejudicada 
monocraticamente por perda superveniente do objeto. Julgada 
em 22/11/2007. Publicada no DJ de 28/11/2007.

Art. 75. Os Deputados Estaduais não poderão: I – Desde a ex-
pedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoas jurídicas de direito 
público, fundações e empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista ou empresas concessionárias de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que sejam livremente demissíveis, nas entidades 
constantes da alínea anterior;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

II – Desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresas 

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público, ou nela exercer função remunerada;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “empresas” 
ser lida como “empresa”.

b) ocupar cargo ou função de que sejam livremente demissí-
veis, nas entidades referidas no inciso I, a;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das en-
tidades a que se refere o inciso I, a;

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público ele-
tivo.

Art. 76. Perderá o mandato o Deputado Estadual:
I – que infringir qualquer das proibições estabelecidas no ar-

tigo anterior;
II – cujo procedimento for declarado incompatível com o de-

coro parlamentar; 
III – que deixar de comparecer, em sessão legislativa anual, 

à terça parte das sessões ordinárias ou a doze sessões ordinárias 
consecutivas, salvo doença comprovada por junta médica desig-
nada pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, licença ou 
missão autorizada pela Casa;

IV – que perder ou tiver suspenso os direitos políticos;
NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “suspenso” 

serlida como “suspensos”.
V – quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 

na Constituição Federal;
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VI – que sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado.

§ 1º Nos casos dos incisos I, II e VI será decidida a perda do 
mandato pela Assembleia Legislativa, por voto secreto e maioria 
absoluta, mediante provocação da Mesa ou de partido político re-
presentado na corporação legislativa, assegurada ampla defesa.

§ 2º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será decla-
rada pela Mesa da Assembleia Legislativa, de ofício ou mediante 
provocação de qualquer de seus membros, ou de partido político 
representado no corpo legislativo, assegurada ampla defesa.

§ 3º Considera-se incompatível com o decoro parlamentar, 
além dos casos definidos no Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa, o abuso das prerrogativas asseguradas ao Deputado 
Estadual ou a percepção de vantagens indevidas.

Art. 77. Não perderá o mandato de Deputado Estadual:
I – Investido no cargo de Ministro de Estado, Secretário Na-

cional, Superintendente de Órgão Federal de Desenvolvimento 
Regional, Governador de Território, de Secretário de Estado, do 
Distrito Federal, de Territórios, de Prefeituras da Capital ou de 
Chefe de missão diplomática temporária; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 5/1991.)

REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 4/1991: 
“I – Investido no cargo de Ministro de Estado, Secretário Nacio-
nal, Superintendente de Órgão Federal de Desenvolvimento Re-
gional, Presidente de Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de 
Economia Mista da União e do Estado de Alagoas, Governador de 
Território, de Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Terri-
tório, de Prefeituras da Capital ou de Chefe de missão diplomática 
temporária.”

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – Investido no cargo de Ministro de 
Estado, de Governador de Território, de Secretário de Prefeitu-
ra Municipal, de Estado, do Distrito Federal e de Território, bem 
como de chefe de missão diplomática temporária.”

II – licenciado pela Assembleia Legislativa por motivo de 
doença, ou para tratar, sem remuneração, de interesse particular,

 desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e 
vinte dias por sessão legislativa.

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de inves-
tidura em funções previstas neste artigo ou de licença superior a 
cento e vinte dias.

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição 
se faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.

§ 3º Na hipótese do Inciso I, o Deputado Estadual poderá op-
tar pela remuneração do mandato.

Art. 78. Os Deputados Estaduais perceberão remuneração fi-
xada pela Assembleia Legislativa ao final de cada legislatura, para 
viger na subsequente, sujeita aos impostos gerais, incluídos os de 
renda e extraordinários.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

Art.79. Compete privativamente à Assembleia Legislativa:
I – autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração 

de processo por crime de responsabilidade contra o Governador, 
o Vice-Governador e os Secretários de Estado;

II – proceder à tomada de contas do Governador do Estado, 
quando não apresentadas à Assembleia Legislativa dentro de ses-
senta dias após a abertura da sessão legislativa;

III – elaborar seu Regimento Interno;
IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação, extinção e provimento de cargos e fun-

ções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, ob-
servados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias;

V – aprovar, previamente, por voto secreto, após arguição 
pública, a escolha dos Conselheiros do Tribunal de Contas indica-
dos pelo Governador do Estado, do Procurador-Geral de Justiça, 
do Procurador-Geral do Estado, do Comandante-Geral da Polícia 
Militar, dos Presidentes e Diretores das Autarquias estaduais e 
das entidades fundacionais públicas, bem como de outros cargos 
que a lei determinar;

NOTA: Suspensa a eficácia das seguintes expressões: “do Pro-
curado-Geral do Estado, do Comandante-Geral da Polícia Militar, 
dos Presidentes e Diretores das Autarquias estaduais e das enti-
dades fundacionais públicas, bem como de outros cargos que a lei 
determinar”, por maioria, na ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno 
do STF em 20/11/1989, publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: 
Aguardando julgamento.

VI – autorizar o Governador do Estado a se ausentar do Esta-
do, quando a ausência exceder de quinze dias;

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a preposição 
“de” depois da palavra “exceder”.

VII – fixar, para viger em cada exercício financeiro, a remune-
ração do Governador do Estado, do Vice-Governador, dos Secre-
tários de Estado e dos Procuradores-Gerais de Justiça e do Estado, 
sujeita aos impostos gerais, incluídos o de renda e extraordinário;

NOTA: Suspensa a eficácia das seguintes expressões: “e dos 
Procuradores-Gerais da Justiça e do Estado”, por maioria, na ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

VIII – julgar as contas do Governador do Estado;
IX – deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas ses-

sões;
X – apreciar as contas do Poder Legislativo, apresentadas 

obrigatoriamente pela Mesa, sem prejuízo das atribuições pró-
prias do Tribunal de Contas do Estado;

XI – solicitar a intervenção federal nos casos e termos pre-
vistos no artigo 36, I, da Constituição da República Federativa do 
Brasil;

XII – receber o compromisso do Governador e do ViceGover-
nador do Estado;

XIII – emendar a Constituição;
XIV – aprovar ou suspender a intervenção estadual nos mu-

nicípios;
XV – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exor-

bitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legis-
lativa.

§ 1º O disposto no Inciso V deste artigo aplica-se à escolha dos 
nomes que o Estado, na qualidade de acionista majoritário, indicar 
à Assembleia Geral das Entidades que compõem o Sistema Finan-
ceiro e Creditício Oficial do Estado, bem como, das demais Socie-
dades de Economia Mista, com vistas à eleição para os cargos de 
Presidente e Diretores das respectivas Entidades e Empresas.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a expressão “bem como”.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

§ 2º O exercício provisório das funções de cargos referidos no 
Inciso V e no § 1º deste artigo, mediante designação, em nenhu-
ma hipótese poderá exceder a quinze dias.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.
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§ 3º Por motivo de conveniência pública e deliberação de 
maioria absoluta de seus membros, poderá a Assembleia Legis-
lativa reunir-se, temporariamente, em qualquer cidade do Estado 
de Alagoas.

Art. 80. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Go-
vernador do Estado, dispor sobre todas as matérias de competên-
cia do Estado, especialmente:

I – tributos, arrecadação e distribuição de renda;
II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento 

anual;
III – operação de crédito e dívida pública do Estado;
IV – fixação e modificação do efetivo da Polícia Militar;
V – planos e programas estaduais de desenvolvimento;
VI – criação, transformação e extinção de cargos, funções e 

empregos públicos e fixação dos respectivos vencimentos ou sa-
lários;

VII – alienação de bens imóveis e ações pertencentes ao Es-
tado;

VIII – transferência temporária da sede do Governo do Esta-
do;

IX – organização judiciária do Estado e criação de municípios;
X – direitos, deveres e garantias dos servidores civis e mili-

tares;
XI – concessão de garantias do Estado para empréstimos a 

Municípios, autarquias, sociedades de economia mista, empresas 
e fundações públicas.

Art. 81. A fiscalização dos atos do Poder Executivo, inclusive 
os da administração indireta, será feita pelo processo regulado 
nesta Constituição e em lei complementar.

Art. 82. A Assembleia Legislativa Estadual, mediante Resolu-
ção, determinará o afastamento imediato, até que concluído o 
competente processo de apuração da responsabilidade, de qual-
quer autoridade civil ou militar, ou ainda de agente público de 
qualquer grau hierárquico, em razão de representação motivada 
de cidadão ou da Ordem dos Advogados do Brasil, denunciadora 
de abuso de poder ou de desrespeito aos membros dos Poderes 
Legislativo ou Judiciário, ou dos integrantes dos órgãos essenciais 
à administração da justiça.

NOTA: Caput com eficácia suspensa, por decisão unânime, pela 
ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, pu-
blicada no DJ de 4/12/ 1992. Resultado: Aguardando julgamento.

Parágrafo único. Expedida a resolução, promoverá o Poder 
Legislativo, junto ao órgão competente, as providências neces-
sárias visando à apuração da responsabilidade do agente do ato 
abusivo.

NOTA: Parágrafo único com eficácia suspensa, por decisão 
unânime, pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 
20/11/1989, publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardan-
do julgamento.

SEÇÃO IV
DAS COMISSÕES

Art.83. A Assembleia Legislativa terá comissões permanentes 
e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previs-
tas no Regimento Interno ou no ato que trate de sua criação.

§ 1º Na constituição da Mesa e de cada comissão é assegura-
da, tanto quanto possível, a representação proporcional de par-
tidos ou dos blocos parlamentares que participem da Assembleia 
Legislativa. cabe:

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, 
Cabe:

I – discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do 
Regimento, a competência do Plenário, salvo se houver recurso 
de um décimo dos membros do Plenário;

II – realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil;

III – convocar Secretários de Estado para prestar informações 
sobre assuntos inerentes às suas atribuições;

IV – receber petições, reclamações, representações ou quei-
xas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades 
ou entidades públicas;

V – solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI – apreciar programas de obras, planos estaduais, regionais 

e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.
NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 

por ponto e vírgula.
VII – encaminhar ao Governador do Estado, Secretários de 

Estado ou titulares dos órgãos da administração descentralizada, 
conforme o caso, pedido, por escrito, de informação sobre fato 
relacionado com a matéria legislativa em tramitação ou sobre 
fato sujeito à fiscalização da Assembleia, bem como requisitar 
documentos, importando crime de responsabilidade o não aten-
dimento no prazo de 30 (trinta) dias, assim como da prestação de 
informações falsas. (Redação acrescentada pela Emenda Consti-
tucional nº 19/1998.)

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além 
de outros previstos no Regimento Interno, serão criadas pela 
Assembleia Legislativa, mediante requerimento de um terço de 
seus membros, para a apuração de fato determinado e por pra-
zos certo sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou 
criminal dos infratores.

NOTA: Houve dois erros materiais. Deve a palavra “prazos” 
ser lida como “prazo”, bem como deve existir vírgula após a pa-
lavra “certo”.

§ 4º Durante o recesso, salvo convocação extraordinária, ha-
verá uma comissão representativa da Assembleia Legislativa, eleita 
na última sessão ordinária do período legislativo, cuja composição 
guardará, quanto possível, a proporcionalidade da representação 
partidária, com atribuições definidas no Regimento Interno.

SEÇÃO V
DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I 
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 84. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I –emendas à Constituição;
II – leis complementares
NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 

por ponto e vírgula.
III – leis ordinárias;
IV – leis delegadas;
V – decretos legislativos;
VI – resoluções.

SUBSEÇÃO II
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Art. 85. A Constituição poderá ser emendada mediante pro-
posta:

I – de um terço, no mínimo, dos membros da Assembleia Le-
gislativa;

II – do Governador do Estado;
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III – de mais da metade das Câmaras Municipais do Estado, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros; 

IV – de iniciativa popular, observado o disposto no artigo 86, 
§ 2º.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada em dois turnos, consi-
derando-se aprovada quando obtiver, em ambos, três quintos dos 
votos dos membros do corpo legislativo.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa da 
Assembleia Legislativa, com o respectivo número de ordem.

§ 4º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada, não poderá ser objeto de nova proposta 
na mesma sessão legislativa.

NOTA: Houve umerromaterial.Não deve existir a vírgula após 
a palavra“prejudicada”.

SUBSEÇÃO III 
DAS LEIS

Art. 86. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, 
ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de 
Contas, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Defensor Público-Geral 
do Estado e aos cidadãos, na forma prevista nesta Constituição. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 86. A iniciativa das leis comple-
mentares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 
Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador Geral de Justiça e 
aos cidadãos, na forma prevista nesta Constituição.”

§ 1º São de iniciativa privada do Governador do Estado as 
leis que:

I – fixem ou modifiquem o efetivo da Polícia Militar; 
II – disponham sobre:
a) criação, transformação e extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos, na administração direta, autárquica e funda-
cional pública, e fixem ou aumentem a sua remuneração;

b) organização administrativa, matéria tributária e orçamentá-
ria, serviços públicos e pessoal de administração do Poder Executivo;

c) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico único, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, re-
forma e transferência de militares para a inatividade;

d) organização da Advocacia-Geral do Estado; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “d) organização da Advocacia Geral do 
Estado e da Defensoria Pública;”

e) criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Es-
tado e órgãos da administração pública, direta ou autárquica e 
fundacional pública;

f) criação e extinção de sociedade de economia mista e em-
presa pública, e suas subsidiárias.

§ 2º A iniciativa popular poderá ser exercida pela apresen-
tação à Assembleia Legislativa de projeto de lei subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado estadual, distribuído pelo 
menos em um quinto dos Municípios e com não menos de um por 
cento dos eleitores de cada um deles.

Art. 87. Não serão admitidas emendas que impliquem au-
mento da despesa prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Es-
tado, ressalvados os projetos de lei do orçamento e de diretrizes 
orçamentárias;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrati-

vos da Assembleia Legislativa, do Tribunal de Justiça, do Tribunal 
de Contas, do Ministério Público e da Defensoria Pública; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – nos projetos sobre organização dos 
serviços administrativos da Assembleia Legislativa, do Tribunal de 
Justiça, do Tribunal de Contas e do Ministério Público;”

III – nos projetos de fixação ou aumento da remuneração dos 
membros da Magistratura, Tribunal de Contas, Ministério Público 
e Defensoria Pública. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “III – nos projetos de fixação ou de au-
mento da remuneração dos membros da Magistratura, Tribunal 
de Contas e Ministério Público.”

Art. 88. O Governador do Estado poderá solicitar urgência 
para apreciação de projeto de sua iniciativa.

§ 1º Se, no caso deste artigo, a Assembleia Legislativa não 
se manifestar, em até quarenta e cinco dias, sobre a proposição, 
esta deverá ser incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se a deli-
beração sobre os demais assuntos, para que se ultime a votação.

§ 2º Os prazos do § 1º não correm nos períodos de recesso 
da Assembleia Legislativa, nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 89. O projeto aprovado será enviado ao Governador do 
Estado que, aquiescendo, sanciona-lo-á.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “sanciona-
-lo-á” ser lida como “o sancionará”.

§ 1º Se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo 
ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, 
veta-lo-á, total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, 
contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de qua-
renta e oito horas, ao Presidente da Assembleia Legislativa, os 
motivos do veto, fazendo-os publicar, no mesmo prazo, no Diário 
Oficial do Estado.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “veta-lo-á” 
ser lida como “vetá-lo-á”

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de arti-
go, de parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Governa-
dor importará sanção.

§ 4º O veto será apreciado, dentro de trinta dias a contar de 
seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 
absoluta dos Deputados, em escrutínio secreto.

§ 5º Rejeitado o veto, será o projeto enviado, para promulga-
ção, ao Governador do Estado.

§ 6º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Governador do Estado, nos casos dos §§ 3º e 5º, o 
Presidente da Assembleia Legislativa a promulgará e, se este não 
o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazêlo.

§ 7º Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no pa-
rágrafo quarto, o veto será incluído na ordem do dia da sessão 
imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação fi-
nal.

Art. 90. A matéria constante de projeto de lei rejeitado so-
mente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma ses-
são legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos mem-
bros da Assembleia Legislativa.

Art. 91. As leis delegadas serão elaboradas pelo Governador 
do Estado, que deverá solicitar delegação à Assembleia Legislati-
va.

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência 
exclusiva da Assembleia Legislativa, a matéria reservada à lei com-
plementar nem à legislação sobre:
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I – organização do Poder Judiciário, do Ministério Público e 
da Defensoria Pública, a carreira e as garantias de seus membros; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – organização do Poder Judiciário e 
do Ministério Público, a carreira e as garantias de seus membros;”

II – planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamen-
tos;

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto final.

§ 2º A delegação ao Governador do Estado terá a forma de 
resolução que especificará seu conteúdo e os termos de seu exer-
cício.

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela 
Assembleia Legislativa, esta a fará em votação única, vedada qual-
quer emenda.

Art. 92. As leis complementares serão aprovadas por maioria 
absoluta.

SEÇÃO VI
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL,

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
SUBSEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 93. A fiscalização da administração financeira e orçamen-

tária, contábil, operacional e patrimonial do Estado, quanto à le-
galidade, legitimidade, economicidade, aplicações de subvenções 
e renúncia de receitas, será exercida pela Assembleia Legislativa, 
mediante controle externo e pelo sistema de controle interno de 
cada Poder.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “externo”.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou 
entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou admi-
nistre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Estado 
responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de nature-
za pecuniária.

Art. 94. O Controle externo, a cargo da Assembleia Legislati-
va, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado 
e alcançará as entidades da administração direta, as autarquias, 
as sociedades de economia mista, as empresas públicas, inclusive 
suas subsidiárias e as fundações públicas.

Parágrafo único. Constatada irregularidade nos atos de ges-
tão ou gerência dos recursos públicos, o tribunal de Contas for-
malizará denúncia fundamentada à Assembleia Legislativa que, 
no prazo de sessenta dias, deliberará a respeito, por maioria de 
votos, e oferecerá representação ao Poder Judiciário para defini-
ção de responsabilidade dos gestores da coisa pública indiciados.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “tribunal” vir 
com a sua letra inicial maiúscula.

SUBSEÇÃO II
DO TRIBUNAL DE CONTAS

Art. 95. O Tribunal de Contas do Estado, integrado por sete 
Conselheiros, sendo um membro do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas e um Auditor, tem sede na Capital do Estado, 
quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo território alagoa-
no, inclusive sobre órgãos ou repartições do Estado, sediadas fora 
do seu território, exercendo, no que couber, as atribuições pre-
vistas no art.133 desta Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 30/2003.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a expressão “repartições do Estado”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 95. O Tribunal de Contas do Esta-
do, integrado por sete conselheiros, tem sede na Capital do Esta-

do, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo território ala-
goano, inclusive sobre órgãos ou repartições do Estado, sediadas 
fora do seu território, exercendo no que couber, as atribuições 
previstas no art. 133 desta Constituição.”

§ 1º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão 
nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requi-
sitos:

I – mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cin-
co anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – ser maior de trinta e cinco e menor 
de sessenta e cinco anos de idade;”

II – idoneidade moral e reputação ilibada; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – ter idoneidade moral e reputação 
ilibada;”

III – notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômi-
cos e financeiros ou de administração pública; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “III – possuir notórios conhecimentos 
jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de administra-
ção pública;”

IV – mais de dez anos de exercício de função pública ou efe-
tiva atividade profissional que exija os conhecimentos menciona-
dos no inciso anterior. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “IV – haver exercido, por mais de dez 
anos, função pública ou efetiva atividade profissional que exija os 
conhecimentos mencionados no inciso anterior.”

§ 2º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado se-
rão escolhidos obedecida a seguinte ordem: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 2º Os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado serão escolhidos:”

I – quatro pela Assembleia Legislativa Estadual; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – dois, indicados em lista tríplice pelo 
Governador do Estado com aprovação da Assembleia Legislativa, 
alternadamente dentre Auditores e Membros do Ministério Pú-
blico especial que oficia perante ao Tribunal de Contas, segundo 
critérios de antiguidade e merecimento;”

II – três pelo Governador do Estado, com a aprovação da As-
sembleia Legislativa, sendo um de livre escolha e dois indicados 
em lista tríplice organizada pelo Tribunal de Contas, alternada-
mente entre Membros do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas e Auditores, segundo critérios de antiguidade e mereci-
mento. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – cinco pela Assembleia Legislativa.”
§ 3º A escolha ou a aprovação do nome para Conselheiro do 

Tribunal de Contas será realizada em sessão especialmente de-
signada para esse fim e convocada, impreterivelmente, pelo Pre-
sidente da Assembleia Legislativa ou seu substituto legal, até 20 
(vinte) dias após a existência da vaga. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 11/1994.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 3º A escolha ou a aprovação de nome 
para Conselheiro do Tribunal de Contas será realizada em sessão 
especialmente designada para esse fim.”

§ 4º O nome do escolhido para Conselheiro na forma do In-
ciso I, será encaminhado ao Chefe do Poder Executivo para a cor-
respondente nomeação. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal n° 30/2003.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a expressão “Inciso I”.
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REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 4º O nome do escolhido para Conse-
lheiro, na forma do Inciso II, será encaminhado ao Chefe do Poder 
Executivo para a correspondente nomeação.”

§ 5º Se, dentro do prazo de quinze dias úteis subsequentes à 
data do recebimento, o Governador deixar de proceder à nomea-
ção, o Presidente da Assembleia Legislativa expedirá o competen-
te ato, que produzirá todos os efeitos legais.

§ 6º Os Conselheiros terão as mesmas garantias, prerrogati-
vas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça do Estado e somente poderão apo-
sentar-se, com os vencimentos e vantagens do cargo, quando o 
tenham exercido efetivamente por mais de cinco anos.

§7º Caso não existam, no momento da vacância do cargo, 
Membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e/ou 
Auditores aptos a compor a lista referida no § 2º, II deste artigo, 
quer seja por insuficiência de idade ou por se encontrarem sub-
metidos a estágio probatório o preenchimento da vaga respectiva 
se dará por livre escolha do Governador, cabendo a próxima vaga 
à categoria impossibilitada de compor o Colegiado e, cumprida a 
ordem definida neste artigo, será ela sucessivamente renovada. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 35/2009.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “probatório”.

REDAÇÃO ACRESCENTADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N ° 30/2003: “§ 7º Cumprida ordem definida neste artigo,será ela 
sucessivamente renovada.”

Art. 96. Os auditores, em número de três, nomeados pelo 
Chefe do Executivo, mediante prévia aprovação em concurso pú-
blico de provas e títulos, terão, quando em substituição a Conse-
lheiro, as mesmas garantias, vencimentos e impedimentos destes 
e, quando no exercício de suas atribuições, as de Juiz de Direito.

Art. 97. Ao Tribunal de Contas do Estado compete:
I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador 

do Estado, remetendo, dentro do prazo de sessenta dias, a contar 
de seu recebimento, o parecer prévio à Assembleia Legislativa, 
sob pena de crime de responsabilidade do Presidente do Tribunal;

II – julgar as contas dos administradores e demais respon-
sáveis por dinheiros, bens e valores públicos das entidades da 
administração direta, indireta e fundacional pública, inclusive as 
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irre-
gularidade de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual;

III – apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos:
a) de admissão de pessoal, a qualquer título, na administra-

ção direta e indireta e nas fundações públicas estaduais, excetua-
das as nomeações para cargo de provimento em comissão;

b) de concessão de aposentadoria, transferência para a reser-
va remunerada, disponibilidade, reforma e pensão, ressalvadas as 
melhorias que não alterem o fundamento legal do ato concessó-
rio;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

IV – realizar, por iniciativa própria, da Assembleia Legislativa 
ou de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias 
de natureza financeira e orçamentária, contábil, operacional e 
patrimonial nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário e nas entidades referidas no inciso II;

V – fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pelo Estado, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instru-
mentos congêneres, a Município, assim como a instituições de 
qualquer natureza;

VI – prestar as informações solicitadas pela Assembleia Legis-

lativa, ou por qualquer das suas Comissões, sobre a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e os 
resultados de auditorias e inspeções realizadas;

VII – assinar prazo para que o órgão ou entidade adote pro-
vidências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada 
ilegalidade ou irregularidade no procedimento administrativo sob 
apreciação;

IX – sustar, se não atendida a exigência do inciso anterior, 
a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Assem-
bleia Legislativa;

NOTA: Houve um erro material. Devem os incisos ser renu-
merados.

X – aplicar aos responsáveis, no caso de comprovada ilegali-
dade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas 
em lei, que estabelecerá, dentre outras cominações, multa pro-
porcional ao dano causado ao erário;

XI – representar ao Poder competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados;

XII – pronunciar-se, conclusivamente, no prazo de trinta dias, 
sobre solicitação que lhe faça a comissão especial referida no ar-
tigo, 177, § 1º, desta Constituição;

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “artigo”.

XIII – prestar suas contas, anualmente, à Assembleia Legisla-
tiva, no prazo de sessenta dias da abertura da Sessão Legislativa, 
e, trimestralmente, apresentar-lhe-á relatório de suas atividades.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “apresen-
tar-lhe-á” ser lida como “apresentar”.

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado di-
retamente pela Assembleia Legislativa, que solicitará, de imedia-
to, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis.

§ 2º Se a Assembleia Legislativa ou o Poder Executivo, no pra-
zo de noventa dias, a contar da data do recebimento da comuni-
cação, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o 
Tribunal decidirá a respeito.

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de dé-
bito ou multa terão eficácia de título executivo.

Art. 98. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sin-
dicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregula-
ridade da administração estadual e municipal, direta ou indireta, 
inclusive nas fundações públicas, ao Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo único. Formalizada a denúncia, o Tribunal de Con-
tas promoverá sua apuração, através de processo administrativo, 
dentro do prazo improrrogável de trinta dias.

Art. 99. A lei disporá sobre a organização do Tribunal de Con-
tas, podendo dividi-lo em Câmaras e criar delegações junto às uni-
dades da Administração Estadual, direta, indireta e fundacional 
pública, em função do controle externo.

Parágrafo único. A recondução do Presidente e do Vice-Pre-
sidente do Tribunal de Contas se dará apenas uma vez, para o 
mandato subsequente. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal n° 6/1992.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo único. É vedada a recondu-
ção, para o mandato subsequente, do Presidente e do Vice-Presi-
dente do Tribunal de Contas.”

SUBSEÇÃO III
DO CONTROLE INTERNO

Art. 100. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário man-
terão, de forma integrada, sistema de controle interno com a fi-
nalidade de:

I – avaliar a execução orçamentária e o cumprimento das me-
tas previstas no plano plurianual e nos programas de governo;

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
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eficiência e eficácia, da gestão orçamentária, financeira e patri-
monial nos órgãos e entidades da administração estadual, bem 
como de aplicação de recursos públicos estaduais por entidades 
subvencionadas;

III – exercer o controle das operações de crédito, avais e ga-
rantias, assim como dos direitos e haveres do Estado;

IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão ins-
titucional. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle interno, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalida-
de, dela darão ciência, de imediato, ao Tribunal de Contas do Es-
tado, sob pena de responsabilidade solidária.

CAPÍTULO II
O PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO GOVERNADOR E DO VICE-GOVERNADOR DO ESTADO

Art. 101. O Poder Executivo é exercido pelo Governador do 
Estado, auxiliado pelos Secretários de Estado.

Art. 102. O Governador e o Vice-Governador do Estado serão 
simultaneamente eleitos para mandato de quatro anos, com an-
tecedência de pelo menos noventa dias ao final do mandato dos 
seus antecessores.

§ 1º Os candidatos a Governador e a Vice-Governador serão 
conjuntamente registrados por partido político e assim votados, 
eleitos os que obtiverem maioria absoluta dos votos válidos.

§ 2º Dando-se que nenhum candidato alcance maioria abso-
luta far-se-á nova eleição dentro do prazo de vinte dias, contados 
da data da proclamação do resultado, em que concorrerão os dois 
candidatos mais votados, eleito o que obtiver maioria de votos.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “absoluta”.

§ 3º Se, antes da realização da segunda eleição, um dos candi-
datos que nela concorrer vier a falecer, desistir da candidatura ou 
incorrer em impedimento que o inabilite, será convocado, dentre 
os remanescentes, aquele com maior votação, qualificando-se o 
mais idoso no caso de empate.

Art. 103. O Governador e o Vice-Governador do Estado toma-
rão posse no dia 1º de janeiro do ano subsequente ao da eleição 
em sessão da Assembleia Legislativa Estadual, prestando o com-
promisso de manter, defender e cumprir a Constituição e as leis, 
de promover o bem-estar do povo alagoano e de contribuir para 
a preservação da unidade, da integridade e da independência da 
República Federativa do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a 
posse, o Governador ou o Vice-Governador, salvo motivo de força 
maior, não tiver assumido o cargo, será este declarado vago pela 
Assembleia Legislativa Estadual.

Art. 104. O Vice-Governador substituirá o Governador no caso 
de impedimento e o sucederá na hipótese de vacância do cargo.

§ 1º Impedidos o Governador e o Vice-Governador do Estado, 
serão sucessivamente chamados ao exercício do cargo o Presi-
dente da Assembleia Legislativa Estadual e o Presidente do Tribu-
nal de Justiça do Estado.

§ 2º Vagos os cargos de Governador e de Vice-Governador do 
Estado, proceder-se-á na conformidade do parágrafo preceden-
te, realizando-se eleições, para preenchê-los, noventa dias após a 
abertura da última vaga.

§ 3º Ocorrendo a dupla vacância nos últimos dois anos do 
mandato, dar-se-á a eleição pela Assembleia Legislativa Estadual, 
trinta dias após a ocorrência da última vaga, na forma do que dis-
puser a lei.

§ 4º Os eleitos, em qualquer dos casos, deverão complemen-
tar o período dos seus antecessores.

NOTA: A Emenda Constitucional n° 10/1994, que pretendia 
modificar a redação deste artigo e seus parágrafos, teve a sua efi-
cácia suspensa, por maioria, até decisão final da ação, pela ADI n° 
999-1-MC, julgada pelo Pleno do STF em 11/3/1994, publicada no 
DJ de 16/9/1994. Resultado: Aguardando julgamento.

Art. 105. É vedada a reeleição do Governador e do ViceGover-
nador do Estado para o período subsequente.

Art. 106. Perderá o mandato o Governador e o ViceGoverna-
dor do Estado, quando no exercício do cargo de Governador, que 
se ausentar do território estadual por período superior a quinze 
dias, sem autorização da Assembleia Legislativa Estadual, ou ain-
da que assumir outro cargo ou função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional pública, exceto quando se tratar 
de posse em virtude de concurso público, vedado o correspon-
dente desempenho.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR

E DO VICE-GOVERNADOR
Art. 107. Compete privativamente ao Governador do Estado:
I – nomear e exonerar os Secretários de Estado;
II – exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção 

superior da administração estadual;
III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previs-

tos nesta Constituição;
IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir 

decretos e regulamentos para sua fiel execução;
V – vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da admi-

nistração estadual, na forma da lei;
VII – decretar e executar a intervenção estadual;
VIII – remeter mensagem e plano de Governo à Assembleia 

Legislativa Estadual, por ocasião da abertura da sessão legislativa, 
expondo a situação do Estado e solicitando as providências que 
reconhecer necessárias;

IX – nomear, após aprovação pela Assembleia Legislativa Es-
tadual, o Procurador-Geral do Estado, o Procurador-Geral de Jus-
tiça, o Comandante-Geral da Polícia Militar e os Conselheiros do 
Tribunal de Contas, bem como outros servidores, quando assim 
disposto nesta Constituição e na lei; 

NOTA: Suspensa a eficácia das seguintes expressões: “o Pro-
curador-Geral do Estado, o Comandante-Geral da Polícia Militar”, 
por maioria, na ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 
20/11/1989, publicada no DJ de 04/12/1992. Resultado: Aguar-
dando julgamento.

X – nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Cons-
tituição;

XI – conferir condecorações e distinções honoríficas;
XII – enviar, à Assembleia Legislativa Estadual, o plano plu-

rianual de investimentos e as propostas de orçamento previstas 
nesta Constituição;

XIII – prestar anualmente, à Assembleia Legislativa Estadual, 
dentro dos sessenta dias após a abertura de cada sessão legislati-
va, as contas relativas ao exercício anterior;

XIV – prover os cargos públicos, na forma da lei, e propor a 
sua extinção;

XV – convocar a presidir o Conselho de Estado e o Conselho 
de Política de recursos humanos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/2000.)

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “convocar 
a presidir” ser lida como “convocar e presidir”.
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REDAÇÃO ORIGINAL: “XV – exercer outras atribuições previs-
tas nesta Constituição.”

XVI – exercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 
(Inciso renumerado pela Emenda Constitucional nº 20/2000.)

XVII – nomear o Defensor Público-Geral do Estado na forma 
desta Constituição. (Redação acrescentada pela Emenda Consti-
tucional nº 32/2007.)

Parágrafo único. O Governador do Estado poderá delegar as 
atribuições mencionadas nos incisos VI e XIV aos Secretários de 
Estado e ao Procurador do Estado, que observarão os limites esta-
belecidos nos respectivos atos de delegação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20/2000.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo único. O Governador do Es-
tado poderá delegar as atribuições mencionadas nos incisos VI e 
XIV aos Secretários de Estado e ao Procurador Geral do Estado, 
além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei com-
plementar, auxiliar o Governador, sempre que por ele for convo-
cado para o desempenho de missões especiais.”

Art. 108. Compete ao Vice-Governador do Estado, além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas por lei complemen-
tar, auxiliar o Governador, sempre que por ele for convocado para 
o desempenho de missões especiais.

SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR DO ESTADO

Art. 109. São crimes de responsabilidade os atos do Gover-
nador do Estado que atentarem contra as Constituições Federal e 
Estadual e especificamente:

I – a existência e a integridade da União Federal;
II – o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 

do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Governos Mu-
nicipais; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – o livre exercício do Poder Legisla-
tivo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos Governos 
Municipais;”

III – o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV – a segurança interna do país, do Estado e do Município;
V – a probidade na Administração;
VI – a lei orçamentária;
VII – o cumprimento das leis e das decisões judiciais;
VIII – a guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos;
IX – a honra e o decoro de suas funções.
Parágrafo único. A apuração e o julgamento dos crimes de 

que trata este artigo serão realizados na conformidade do que 
dispuser a lei.

Art.110. Admitida a acusação pela Assembleia Legislativa Es-
tadual, pelo voto de dois terços de seus membros, será o Gover-
nador do Estado, nas infrações penais comuns, submetido a julga-
mento perante o Superior Tribunal de Justiça, e, perante a própria 
Assembleia Legislativa, na hipótese de crime de responsabilidade.

§ 1º O Governador do Estado ficará suspenso de suas funções:
I – no caso de infrações penais comuns, se recebida a denún-

cia ou queixa-crime pelo Superior Tribunal de Justiça;
II – na hipótese de crimes de responsabilidade, após a instau-

ração do processo pela Assembleia Legislativa.
§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias,
o julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento 

do Governador, sem prejuízo do regular prosseguimento do pro-
cesso.

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, no caso 
de infrações comuns, o Governador do Estado não se sujeitará a 
prisão.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, até a 

decisão final da ação, pela ADI nº 1.016-6-MC, julgada pelo Pleno 
do STF em 15/6/1994, publicada no DJ de 2/09/1994. Decisão fi-
nal: por maioria, declarou-se a inconstitucionalidade do referido 
parágrafo. Julgado pelo Pleno do STF em 19/10/1995, publicada 
no DJ de 17/11/1995, republicada em 24/11/1995.

Art. 111. O Governador do Estado, na vigência do seu man-
dato, não responderá por crime de responsabilidade quando se 
tratar de atos estranhos ao exercício de suas funções.

SEÇÃO IV
DOS SECRETÁRIOS DE ESTADOS

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “Dos Se-
cretários de Estados” ser lida como “Dos Secretários de Estado”.

Art. 112. Os Secretários de Estado serão escolhidos dentre 
brasileiros natos, maiores de vinte e um anos e no exercício dos 
direitos políticos.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “anos”.

Art. 113. A lei disporá sobre a criação, a estruturação e as 
atribuições das Secretarias de Estado.

Art. 114. Compete aos Secretários de Estado, além de outras 
atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:

I – exercer a orientação, a coordenação e a supervisão dos 
órgãos e entidades da administração estadual na área de sua 
competência, e referendar atos e decretos expedidos pelo Gover-
nador do Estado;

II – expedir instruções para a execução de leis, decretos e re-
gulamentos, nas esferas de suas respectivas competências;

III – apresentar, ao Governador do Estado, relatório anual de 
sua gestão na Secretaria de Estado;

IV – praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
outorgadas ou delegadas pelo Governador do Estado.

Parágrafo único. Os Secretários de Estado, nos crimes comuns 
e nos de responsabilidade serão processados e julgados pelo Tri-
bunal de Justiça, sendo que, na última hipótese, havendo conexão 
com os de Governador do Estado, o julgamento será procedido 
pela Assembleia Legislativa.

SEÇÃO V
DO CONSELHO DO ESTADO

Art. 115. O Conselho do Estado é órgão superior de consulta 
do Governador do Estado e dele participam:

I – o Vice-Governador do Estado;
II – o Presidente da Assembleia Legislativa Estadual;
III – os líderes dos partidos com assento na Assembleia Legis-

lativa Estadual;
IV – quatro cidadãos, brasileiros natos, com residência e do-

micílio no Estado de Alagoas, sendo dois nomeados mediante li-
vre escolha do Governador do Estado e os demais eleitos pela As-
sembleia Legislativa Estadual, todos com mandato de dois anos, 
vedada a recondução.

Art. 116. Compete ao Conselho do Estado:
I – pronunciar-se, preliminarmente, quanto à decretação de 

intervenção estadual, sua amplitude, seu prazo e condições de 
execução;

II – conhecer e manifestar-se sobre as questões relevantes 
relacionadas à preservação da autonomia estadual;

III – opinar quanto à solicitação de intervenção federal, na 
hipótese de sua formulação pelo Poder Executivo coacto ou im-
pedido;

IV – sugerir medidas urgentes visando à remoção de compro-
metimentos à ordem pública e à garantia do pleno exercício dos 
direitos individuais e coletivos.
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Art. 117. O Governador do Estado poderá convocar Secre-
tário de Estado para participar de reunião do Conselho, quando 
constar da pauta questão relacionada com a respectiva Secretaria 
de Estado.

Art. 118. A lei regulará a organização e o funcionamento do 
Conselho do Estado.

SEÇÃO VI
DO CONSELHO DE POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS
Art. 119. Fica criado o Conselho de Política de Recursos Hu-

manos, órgão superior de consulta do Governador do Estado.
Art. 120. Lei Complementar disporá sobre a composição, as 

atribuições e o funcionamento do Conselho.

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 121. São órgãos do Poder Judiciário: I – o Tribunal de Jus-
tiça;

II – o Tribunal do Júri;
III – Juízes de Direito e os Juízes Substitutos;
NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “os” an-

tes da expressão “Juízes de Direito”.
IV – o Conselho da Justiça Militar; V – outros Juízes instituídos 

por lei.
Art. 122. Integram o Poder Judiciário, como órgãos auxiliares 

da Justiça:
I – o Conselho Estadual da Magistratura;
II – a Corregedoria-Geral de Justiça;
III – a Escola Superior da Magistratura de Alagoas;
IV – a Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça.
Art. 123. A Magistratura rege-se pelos seguintes princípios:
I – ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de Juiz Subs-

tituto, de primeira entrância, através de concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil em todas as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à 
ordem de classificação;

II – promoção de entrância para entrância, alternadamente, 
por antiguidade e merecimento, atendendo às seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do Juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe contar o Juiz com 
dois anos de exercício na respectiva entrância e integrar a primei-
ra quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver 
com tais requisitos quem aceite o lugar vago;

c) aferição do merecimento pelos critérios de presteza e se-
gurança no exercício da jurisdição e pela frequência e aproveita-
mento em cursos reconhecidos de aperfeiçoamento, ministrados 
pela Escola Superior da Magistratura;

d) na apuração da antiguidade, o Tribunal somente poderá 
recusar o Juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus mem-
bros, conforme procedimento próprio, repetindo-se a votação até 
fixar-se a indicação;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

III – acesso ao Tribunal de Justiça por antiguidade e mereci-
mento, alternadamente, apurados na última entrância, de acordo 
com o inciso II;

IV – aprovação em cursos de preparação e aperfeiçoamento 
de magistrados, promovidos pela Escola Superior da Magistratura 
de Alagoas, como requisito para ingresso e promoção por mereci-
mento, na carreira, respectivamente;

V – fixação dos vencimentos dos magistrados com diferença 
não superior a dez por cento de uma para outra das categorias da 
carreira, não podendo, os dos Juízes de primeira instância, a título 
algum, exceder os dos Desembargadores, sendo que a remunera-
ção destes não será superior aos vencimentos dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, nem inferior àquela auferida, em espé-
cie, a qualquer título, pelos membros do Poder Legislativo;

VI – aposentadoria com proventos integrais, compulsória por 
invalidez ou aos setenta anos de idade, e facultativa aos trinta 
anos de serviço, após cinco anos de exercício efetivo na judica-
tura; 

VII – residência do Juiz Titular na respectiva comarca e do Juiz 
Substituto em comarca da Circunscrição Judiciária onde servir;

VIII – remoção, disponibilidade ou aposentadoria do magis-
trado, por interesse público, fundada em decisão por voto de dois 
terços do Tribunal de Justiça, assegurada ampla defesa;

IX – publicidade de todos os julgamentos dos órgãos do Po-
der Judiciário e fundamentação de todas as decisões, sob pena 
de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar 
a presença, em determinados atos, às próprias partes e aos seus 
advogados, ou somente a estes;

X – motivação das decisões administrativas do Tribunal de 
Justiça, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria abso-
luta de seus membros;

XI – concessão de férias, individualmente, aos Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça e aos Juízes de Primeira Instância do 
Estado de Alagoas, observado, quando em gozo, o que dispuser o 
Código de Organização e Divisão Judiciárias

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto final.

§ 1º No caso de existência de vaga para preenchimento pelo 
critério de merecimento, a promoção de entrância para a entrân-
cia ou o acesso ao Tribunal de Justiça resultará da lista dos três 
nomes mais votados em escrutínio secreto, desde que obtida 
maioria de votos, procedendo-se, para alcançá-la, a tantas vota-
ções quantas necessárias.

§ 2º Formada a lista, o Tribunal indicará, dentre os que a com-
puserem, o juiz a ser promovido, cabendo ao Presidente do Tribu-
nal, nos três dias úteis subsequentes, expedir e fazer publicar o 
ato de promoção.

Art. 124. Os juízes gozam das seguintes garantias:
I – vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 

após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse 
período, de deliberação do Tribunal de Justiça, e, nos demais ca-
sos, de sentença judicial transitada em julgado;

II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na 
forma do artigo 93, VIII, da Constituição da República;

III – Irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à re-
muneração, o que dispõem os artigos 37, XI, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I, da Constituição da República.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra que inicia o 
inciso vir com a sua letra inicial minúscula.

§ 1º A garantia da inamovibilidade, quanto ao Juiz Substituto, 
será observada em relação à circunscrição judiciária onde servir.

§ 2º Aos juízes é vedado:
I – exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou fun-

ção, salvo uma de magistério;
II – receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou partici-

pação em processo;
III – participar de atividade político-partidária.
Art. 125. O Estado criará, mediante iniciativa do Tribunal de 

Justiça:
I – juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados 

e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execu-
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ção de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de 
menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e su-
maríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação 
e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;

II – justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos elei-
tos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro 
anos e competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, 
verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o pro-
cesso de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem ca-
ráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação.

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justi-
ça designará juízes de entrância especial, com competência exclu-
siva para questões agrárias. 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação 
jurisdicional, o juiz far-se-á presente no local do litígio.

Art. 127. Compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar 
os policiais militares e bombeiros militares nos crimes militares defi-
nidos em lei, cabendo ao Conselho de Justiça Militar decidir sobre a 
perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças.

Parágrafo único. A Justiça Militar Estadual é constituída, em 
primeira instância, pelo Conselho de Justiça Militar, que terá 
como órgão de segunda instância o Tribunal de Justiça.

Art. 128. Ao Poder Judiciário são asseguradas as autonomias 
administrativa e financeira.

§ 1º O Tribunal de Justiça elaborará sua proposta orçamentá-
ria dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais 
Poderes, na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta de que trata o parágrafo 
anterior compete ao Presidente, após aprovação do Tribunal.

Art. 129. A exceção dos critérios de natureza alimentícia, os 
pagamentos devidos pela Fazenda Estadual ou Municipal, em vir-
tude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos crédi-
tos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para 
esse fim.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débi-
tos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 
julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o 
pagamento até o final do exercício seguinte.

§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias 
respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do 
Tribunal determinar o pagamento segundo as possibilidades do 
depósito, e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente 
para o caso de preterição de seu direito de precedência, o seques-
tro da quantia necessária à satisfação do débito.

SEÇÃO II
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 130. O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e juris-
dição em todo o território do Estado, compõe-se de, no mínimo, 
onze Desembargadores, escolhidos dentre Juízes de Direito, Ad-
vogados e membros do Ministério Público.

Art. 131. O acesso de Juízes de Direito ao Tribunal de Justiça 
far-se-á observando-se o disposto nos inciso III e § 1º do artigo 
123 desta Constituição, expedido o ato pelo Presidente do Tribu-
nal de Justiça.

Art.132. Um quinto dos lugares do Tribunal de Justiça será 
composto de membros do Ministério Público, com mais de dez 
anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de re-
putação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profis-

sional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação 
das respectivas classes. 1º Recebidas as indicações, o Tribunal, na 
primeira sessão plenária seguinte, formará lista tríplice, remeten-
doa ao Poder Executivo que, nos quinze dias úteis subsequentes 
à data do recebimento, escolherá um dos integrantes para no-
meação.

§ 2º Considerar-se-á nomeado o integrante que encabeçar a 
lista tríplice, se, dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, o 
Governador deixar de expedir o ato de nomeação.

§ 3º Sendo ímpar o número de lugares correspondentes ao 
quinto, será o mais moderno alternada e sucessivamente preen-
chido por advogado e por membro do Ministério Público, até que 
restabelecido o equilíbrio na representação das duas classes.

Art.133. Compete ao Tribunal de Justiça, precipuamente, a 
guarda da Constituição do Estado de Alagoas, cabendo-lhe, pri-
vativamente:

I – eleger seu órgão diretivo e elaborar seu Regimento Inter-
no, com observância das normas de processo e das garantias pro-
cessuais das partes, dispondo sobre a competência e o funciona-
mento de seus órgãos jurisdicionais e administrativos;

II – organizar sua secretaria e serviços auxiliares e os dos juí-
zos que lhe forem vinculados, velando pelo exercício da atividade 
correcional respectiva:

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto e vírgula.

III – promover o provimento dos cargos de Juiz de Carreira e 
dos cargos isolados de Juiz Auditor da Justiça Militar;

IV – propor a criação de novas varas judiciárias;
V – propor à Assembleia Legislativa a Lei de Organização e de 

Divisão Judiciárias;
VI – prover, por concurso público de provas, ou de provas e 

títulos, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto 
os de confiança assim definidos em lei, obedecido o disposto no 
artigo 169, parágrafo único, da Constituição da República;

VII – conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que a ele forem diretamente 
vinculados;

VIII – propor ao Poder Legislativo, observado o artigo 169, da 
Constituição da República:

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir vírgula na 
expressão “artigo 169, da Constituição”

a) a criação e a extinção de cargo e a fixação de vencimentos 
de seus membros, dos juízes, dos serviços e órgãos auxiliares e os 
dos juízes que a ele forem vinculados;

b) a criação ou extinção de tribunais inferiores;
c) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 

por ponto final.
IX – processar e julgar, originariamente:
a) os juízes estaduais e os membros do Ministério Público, 

bem como os Procuradores do Estado e os Defensores Públicos, 
nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a compe-
tência da Justiça Eleitoral;

b) os Prefeitos Municipais;
c) os Secretários de Estado, os Deputados Estaduais, o Procu-

rador-Geral do Estado e o Procurador-Geral de Justiça, nos crimes 
comuns e de responsabilidade, ressalvada a hipótese, no último 
caso, de conexão com crime de responsabilidade do Chefe do Exe-
cutivo, quando o julgamento caberá à Assembleia Legislativa;

d) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for qual-
quer das pessoas mencionadas nas alíneas a, b, e c, e o Correge-
dor-Geral da Justiça, quando coator, ou quando se tratar de crime 
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sujeito à jurisdição privativa do Tribunal, ou quando houver imi-
nente perigo de consumar-se a violência antes de que o Juiz de 
Direito possa conhecer da espécie;

e) os mandados de segurança e os habeas corpus contra atos 
do Governador, da Assembleia Legislativa ou respectiva Mesa, do 
próprio Tribunal de Justiça, do Tribunal de Contas ou de seus res-
pectivos Presidentes ou Vice-Presidentes, do Corregedor-Geral da 
Justiça, do Procurador-Geral do Estado, dos Juízes de Direito, do 
Procurador-Geral de Justiça, do Defensor Público-Geral do Estado 
e do Corregedor-Geral da Defensoria Pública; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Estadual n°32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “e) os mandados de segurança e os ha-
beas corpus contra atos do Governador, da Assembleia Legislativa 
ou respectiva Mesa, do próprio Tribunal de Justiça, do Tribunal de 
Contas ou de seus respectivos Presidentes ou Vice-Presidentes, 
do Corregedor Geral da Justiça, do Procurador Geral do Estado, 
dos Juízes de Direito e do Procurador Geral de Justiça;”

f) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma re-
gulamentadora for atribuição do Governador, da Assembleia Le-
gislativa ou respectiva Mesa, do Tribunal de Contas ou do próprio 
Tribunal de Justiça;

g) os conflitos de jurisdição entre as Câmaras do Tribunal ou 
entre Juízes de primeira instância do Estado;

h) os conflitos de atribuições entre autoridades judiciárias e 
administrativas do Estado ou de Municípios;

i) as ações rescisórias dos julgados de qualquer instância da 
Justiça do Estado, respeitada a competência dos Tribunais Fede-
rais;

j) as revisões criminais quanto a réus condenados pela Justiça 
do Estado;

l) a execução das sentenças, nas causas de sua competência 
originária, facultada a delegação de atos processuais;

m) a remoção ou a disponibilidade compulsória de juiz e, bem 
assim, a perda do respectivo cargo;

n) o desaforamento dos processos criminais;
o) a ação direta da inconstitucionalidade de lei ou de ato nor-

mativo estadual ou municipal, lesivos a esta Constituição;
p) as incompatibilidades e suspeições, opostas e não reco-

nhecidas, aos Desembargadores, ao Procurador-Geral da Justiça, 
ao Defensor Público-Geral do Estado ou ao CorregedorGeral da 
Justiça; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “p) as incompatibilidades e suspeições, 
opostas e não reconhecidas, aos Desembargadores, ao Procura-
dor Geral da Justiça ou ao Corregedor Geral da Justiça;”

q) os embargos opostos aos seus acórdãos;
r) a arguição de descumprimento de preceito fundamental 

decorrente desta Constituição.
X – processar e julgar, como órgão de Segunda Instância:
a) os recursos interpostos de atos, despachos e decisões dos 

Juízes de Direito, em feitos cíveis e criminais, na conformidade da 
lei processual;

b) os recursos interpostos da aplicação de penas
disciplinares pelo Presidente do Tribunal, Relatores, Correge-

dorGeral de Justiça e Juízes de Direito;
NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 

por ponto final.
XI – homologar a transação das partes, nos feitos pendentes 

de julgamento;
XII – uniformizar sua jurisprudência;
XIII – dar posse ao Governador e ao Vice-Governador, quando 

não reunida a Assembleia Legislativa;
XIV – exercer outras atribuições que lhe forem conferidas 

pela Constituição da República, pelo Código de Organização e Di-
visão Judiciárias, pelo Regimento Interno do Tribunal e legislação 
complementar, orgânica e supletiva.

Art. 134. Podem propor ação de inconstitucionalidade de lei 
ou de ato normativo estadual ou municipal, em face desta Cons-
tituição, bem assim de ato que descumpra preceito fundamental 
dela decorrente:

I – o Governador do Estado;
II – a Mesa da Assembleia Legislativa; 
III – o Prefeito Municipal;
IV – a Mesa de Câmara Municipal;
V – o Procurador-Geral da Justiça;
VI – o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, 

em Alagoas;
VII – partido político com representação na Assembleia Le-

gislativa;
VIII – sindicato ou entidade de classe, de âmbito estadual;
IX – o Defensor Público-Geral do Estado. (Redação acrescen-

tada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)
§ 1º O Procurador-Geral da Justiça deverá ser previamente 

ouvido nas ações de inconstitucionalidade.
§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de me-

dida para tornar efetiva norma constitucional, será dada ciência 
ao Poder competente para a adoção das providências necessárias 
e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta 
dias.

§ 3º Quando o Tribunal de Justiça apreciar a inconstituciona-
lidade, em tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previa-
mente, a Procuradoria-Geral do Estado, que defenderá o ato ou 
texto impugnado.

Art. 135. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstituciona-
lidade de lei ou de ato normativo do Poder Público.

SEÇÃO III 
DOS JUÍZES

Art. 136. Os cargos de Juiz de Direito serão providos mediante 
ato do Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 137. É permitido ao Juiz não aceitar sua promoção, sem 
prejuízo, na ordem que lhe couber, quanto à antiguidade, bem 
como, ao candidato aprovado em concurso, não aceitar sua no-
meação, contanto que, neste caso, não ocorram duas recusas, o 
que implicará perda de validade da aprovação.

Art. 138. Além da aprovação em curso de preparação da Esco-
la Superior da Magistratura e de exame de sanidade mental, são 
condições para o ingresso na magistratura:

I – ser brasileiro nato ou naturalizado; 
II – ser graduado em direito;
III – ter, no máximo, quarenta e cinco anos de idade, salvo se 

já for ocupante de cargo efetivo no serviço público estadual.
Art. 139. As atribuições, os encargos e os deveres dos Juízes 

serão definidos na Lei de Organização e Divisão Judiciárias.
Art. 140. Atribuir-se-á ao Juiz de Direito, para efeito de pro-

moção por merecimento, pontos específicos, por curso promovi-
do pela Escola Superior da Magistratura, de que tenha participado 
com aproveitamento.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “Atribuir-
-se-á” ser lida como “Atribuir-se-ão”.

Art. 141. Para efeito de administração da Justiça, o Estado 
será dividido em comarcas, constituídas de um ou mais Municí-
pios e classificadas em entrâncias.

Parágrafo único. Cada comarca judiciária será provida de um 
ou mais Juiz de Direito, com exercício na respectiva sede.
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CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

SEÇÃO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 142. O Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis.

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 143. Ao Ministério Público são asseguradas autonomias 
administrativas e funcional, cabendo-lhe:

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “adminis-
trativas” ser lida como “administrativa”.

I – praticar atos próprios de gestão;
II – praticar atos e decidir sobre a situação funcional do pes-

soal da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros 
próprios;

III – adquirir bens e serviços e efetuar a respectiva contabili-
zação;

IV – propor à Assembleia Legislativa a criação e a extinção de 
seus cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos venci-
mentos de seus membros e servidores;

NOTA: Inciso com pedido de suspensão liminar indeferido, 
por unanimidade, na ADI nº 127-2-MC. Julgada pelo Pleno do STF 
em 20/11/1989. Publicada no DJ de 4/12/ 1992. Resultado: Aguar-
dando julgamento.

V – prover os cargos iniciais de carreira e dos serviços au-
xiliares, assim como nos casos de promoção, remoção e demais 
formas de provimentos derivados, expedindo também os atos de 
aposentadoria;

VI – organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Promotorias de Justiça.

Art. 144. O Ministério Público elaborará proposta orçamen-
tária, dentro dos limites estabelecidos pela lei de Diretrizes Or-
çamentárias.

Parágrafo único. Os recursos correspondentes às suas dota-
ções orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês, sem 
vinculação a qualquer tipo de despesa.

Art. 145. Lei complementar, cuja iniciativa é reservada ao 
Procurador-Geral de Justiça, disporá sobre:

I – normas específicas de organização, atribuições e Estatu-
to do Ministério Público, observados, dentre outros, os seguintes 
princípios:

a) ingresso na carreira mediante concurso público de provas 
e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil na sua realização e observada, nas nomeações, a ordem de 
classificação;

b) promoção voluntária, por antiguidade e merecimento, al-
ternadamente, de entrância a entrância, e da entrância mais ele-
vada para o cargo de Procurador de Justiça, aplicando-se, no que 
couber, o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal;

c) vencimentos fixados com diferença não superior a dez por 
cento de uma para outra categoria e da entrância mais elevada 
para o cargo de Procurador-Geral de Justiça, os deste estabeleci-
dos na forma do artigo 79, inciso VII, desta Constituição;

NOTA: Suspensa a eficácia das seguintes expressões: “os 
deste estabelecidos na forma do art. 79, inciso VII, desta Consti-
tuição”, por maioria, na ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do 
STF em 20/11/1989, publicada no DJ de 04/12/1992. Resultado: 
Aguardando julgamento.

d) aposentadoria com proventos integrais, sendo compulsó-
ria por invalidez ou aos setenta anos de idade, e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de exercício efetivo.

II – procedimentos administrativos de sua competência;
III –controle externo da atividade policial;
IV – demais matérias necessárias ao cumprimento de suas fi-

nalidades institucionais.
Art. 146. O Ministério Público tem por chefe o Procurador-

-Geral de Justiça, nomeado pelo Governador do Estado, dentre 
integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, indicados 
em lista tríplice, por eleição, para mandato de dois anos, permi-
tida uma recondução por igual período, na forma da lei comple-
mentar.

§ 1º A nomeação e a destituição do Procurador-Geral de Jus-
tiça condicionam-se à prévia aprovação pela maioria absoluta dos 
membros da Assembleia Legislativa.

§ 2º Decorridos quinze dias úteis a contar do recebimento da 
lista tríplice pelo Governador do Estado, sem que ele tenha enca-
minhado a indicação à Assembleia Legislativa, a esta submeterá o 
Colégio de Procuradores o nome do mais votado.

§ 3º Aprovada a indicação e efetuada a necessária comuni-
cação, expedirá o Governador do Estado o ato de nomeação ou 
dará o Colégio de Procuradores posse àquele que houver indica-
do, conforme o caso, dentro do prazo de quarenta e oito horas.

§ 4º Não se pronunciando a Assembleia Legislativa no prazo 
de quinze dias úteis, contados do recebimento da indicação, será 
esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação so-
bre os demais assuntos para que se ultime a votação.

Art. 147. Os membros do Ministério Público têm as seguintes 
garantias:

I – vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;

II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do órgão colegiado competente do Ministério 
Público, por voto de dois terços de seus membros, assegurada 
ampla defesa;

III – irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à re-
muneração, o disposto na Constituição Federal.

Parágrafo único. O ato de remoção e de disponibilidade de 
membro do Ministério Público, por interesse público, fundar-se-á 
em decisão por voto de dois terços do órgão colegiado competen-
te, assegurada ampla defesa.

Art. 148. Aos membros do Ministério Público é vedado:
I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, hono-

rários, percentagens ou custas processuais;
II – exercer a advocacia;
III – participar da sociedade comercial, na forma da lei;
IV – exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 

função pública, salvo uma de magistério;
V – exercer atividade político-partidária, salvo exceções pre-

vistas na lei.
Art. 149. Além das funções previstas na Constituição Federal 

e nas leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público, nos termos de 
sua lei complementar:

I – exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e 
dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas porta-
doras de deficiências;

II – fiscalizar a aplicação de verbas públicas destinadas às ins-
tituições assistenciais;

III – deliberar sobre a participação em organismos estatais de 
defesa do meio ambiente, do consumidor, de política penal e pe-
nitenciária e outros afetos à sua área de atuação;
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IV – receber petições, reclamações ou queixas de qualquer 
pessoa por desrespeito aos direitos assegurados na Constituição 
Federal e nesta Constituição.

Parágrafo único. No exercício de suas funções, o Ministério 
Público poderá:

a) instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-
-los, expedir notificações para colher depoimentos ou esclareci-
mentos, requisitar informações, exames periciais e documentos, 
bem como promover inspeções e diligências investigatórias;

b) requisitar à autoridade competente a instauração desindi-
cância, acompanhá-la e produzir provas;

c) dar publicidade dos procedimentos administrativos que 
instaurar e das medidas adotadas;

d) sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alte-
ração de legislação em vigor;

e) requisitar os serviços temporários de servidores públicos 
para a realização de atividades específicas.

Art. 150. Lei Complementar de iniciativa do Ministério Públi-
co especial que oficia perante ao Tribunal de Contas, disporá so-
bre a sua organização.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “perante 
ao” serlida como “perante o”.

Parágrafo único. Aplicam-se ao Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas do Estado, no que couber, os princípios e nor-
mas constantes desta Seção, pertinentes a garantias, direitos, ve-
dações, vencimentos, vantagens e forma de investidura de seus 
membros.

SEÇÃO II
DA ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO

Art. 151. A Advocacia-Geral do Estado, exercida pela Procura-
doria-Geral do Estado, é instituição permanente essencial à Justi-
ça, tendo por finalidade a preservação dos interesses públicos e o 
resguardo da legalidade e da moralidade administrativa.

Art. 152. São funções institucionais da ProcuradoriaGeral do 
Estado:

I – exercer a representação judicial e extrajudicial do Estado;
II – desenvolver as atividades de consultoria jurídica ao chefe 

do Executivo e junto aos órgãos da administração direta; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 37/2010.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – desenvolver as atividades de con-
sultoria jurídica ao Chefe do Executivo e junto aos órgãos da ad-
ministração estadual;”

III – zelar pela defesa do patrimônio público estadual imobi-
liário;

IV – exercer o controle interno da legalidade dos atos admi-
nistrativos;

V – executar outras atribuições que lhe forem confiadas, des-
de que compatíveis com sua finalidade institucional.

§ 1º O Estado centralizará, na Procuradoria-Geral do Estado, 
a orientação normativa das atividades de assessoramento jurídico 
do Estado quanto a sua Administração Direta. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 37/2010.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo único. O Estado centralizará, 
na Procuradoria Geral do Estado, a orientação normativa das ati-
vidades de assessoramento jurídico e de procuradoria judicial das 
autarquias e das fundações públicas.”

§ 2º Os Procuradores Autárquicos e os Advogados de Funda-
ção do Estado de Alagoas tem competência privativa na repre-
sentação judicial e assessoramento jurídico das Entidades a quem 
pertençam, sendo vedado o desvio de função destes servidores, 
salvo para assunção de cargos em comissão ou lotação em órgãos 
da Administração Direta para exercício de atividades assemelha-

das a outras carreiras jurídicas, desde que lhes seja garantindo 
mesma remuneração dos cargos que substituírem. (Redação 
acrescentada pela Emenda Constitucional nº 37/2010.)

NOTA: Houve três erros materiais. Deve existir acento circun-
flexo na palavra “tem”, bem como devem as expressões “a quem 
pertençam” e “garantindo mesma” ser lidas, respectivamente, 
como “a que pertençam”e “garantida a mesma”.

NOTA: Parágrafo com a constitucionalidade questionada pe-
rante o STF, pela ADI nº 4.449. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

§ 3º Os Procuradores Autárquicos e os Advogados de Funda-
ção de Estado de Alagoas, para efeito de incidência de teto remu-
neratório, são considerados Procuradores nos termos do art. 37. 
XI da Constituição Federal. (Redação acrescentada pela Emenda 
Constitucional nº 37/2010.)

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “do art.37. 
XI” ser lida como “do art.37, XI,”.

NOTA: Parágrafo com a constitucionalidade questionada pe-
rante o STF, pela ADI nº 4.449. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

Art. 153. A Procuradoria-Geral do Estado compreende o Con-
selho Superior da Procuradoria-Geral do Estado e órgãos seto-
riais, conforme dispuser a lei complementar.

Parágrafo único. Na execução da dívida ativa de natureza tri-
butária, a representação do Estado cabe à Procuradoria da Fazen-
da Estadual, observado o disposto em lei.

Art. 154. As funções de Procuradoria-Geral do Estado serão 
exclusivamente exercidas por Procuradores de Estado, organiza-
dos em carreira e providos, em caráter efetivo, mediante prévia 
e indispensável seleção em concurso público de provas e títulos, 
vedado o ingresso através de provimento derivado.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “funções 
de” ser lida como “funções da”.

Art. 155. A Procuradoria-Geral do Estado será dirigida e orien-
tada pelo Procurador-Geral do Estado, nomeado pelo Chefe do 
Executivo e escolhido dentre os componentes da última classe da 
carreira de Procurador do Estado, maiores de trinta e cinco anos, 
indicados em lista sêxtupla organizada, mediante eleição, pelos 
integrantes da categoria.

NOTA: Suspensa a eficácia das seguintes expressões: “da últi-
ma classe da carreira” e “indicados em lista sêxtupla organizada, 
mediante eleição, pelos integrantes da categoria.”, por maioria, 
na ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, 
publicada no DJ de 4/ 12/1992. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

§ 1º A nomeação e a destituição do Procurador-Geral do Esta-
do condicionam-se à aprovação do nome escolhido e à autoriza-
ção pela Assembleia Legislativa Estadual, respectivamente.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

§ 2º O Procurador-Geral do Estado exercerá mandato de dois 
anos, permitida a recondução.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 4/12/1992.  Resultado: Aguardando julgamento.

§ 3º O Procurador-Geral do Estado poderá ser destituído por 
deliberação da maioria absoluta da Assembleia Legislativa, na for-
ma da lei complementar.

NOTA: Parágrafo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI 
nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publica-
da no DJ de 04/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

Art. 156. São Assegurados aos Procuradores do Estado:
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I – isonomia de vencimentos em relação aos cargos de atri-
buições iguais ou assemelhadas do Ministério Público e dos Po-
deres Legislativo e Judiciário, e para cujos exercícios seja exigi-
da idêntica e específica qualificação profissional, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 
local de trabalho, na conformidade dos artigos 39, § 1º, e 135, da 
Constituição da República;

NOTA: Este inciso foi objeto de análise pela ADI no 564-2-
MC, julgada pelo Pleno do STF em 18/9/1991, publicada no DJ 
de 25/10/1991. Resultado: ação julgada prejudicada monocrati-
camente, ficando sem efeito a liminar anteriormente concedida, 
tendo em vista não ter sido possível o exame sobre a constitu-
cionalidade do presente dispositivo, em virtude da promulgação 
da EC nº 19, modificando substancialmente a redação dos arts. 
37, XIII, 39, § 1º, 135 e 241 da Constituição Federal, que serviam 
como parâmetro de confronto.

II – exclusividade quanto ao desempenho das atividades de 
representação judicial do Estado e de consultoria jurídica ao Che-
fe do Executivo e junto aos órgãos da administração estadual cen-
tralizada;

III – irredutibilidade de vencimentos, observados, quanto à 
remuneração, o que dispõem os artigos 37, XI e XII, 150, II, 153, III 
e § 2º, I, da Constituição da República;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “observados” 
ser lida como “observado”.

IV – todos os demais direitos garantidos aos servidores públi-
cos civis em geral, guardadas as peculiaridades da carreira e suas 
assemelhadas.

Art. 157. É vedado aos Procuradores de Estado:
I – exercer a advocacia contra os interesses de pessoa jurídica 

de direito público, ou ainda, em qualquer hipótese, quando sub-
metidos a regime de trabalho de dedicação exclusiva;

II – ocupar, ainda que em disponibilidade, qualquer outro car-
go público, salvo um de magistério, quando comprovada a com-
patibilidade horária;

III – desempenhar, mediante desvio de função, atividades es-
tranhas ao conteúdo ocupacional do cargo permanente ocupado;

IV – ser cedido a órgão público diverso daquele em que for 
lotado, exceto para o fim especial de exercício de cargo de provi-
mento em comissão ou o desempenho de atribuições vinculadas 
a atividades jurídicas;

V – exercer o comércio, na forma da lei. 
Art. 158. Lei complementar disporá sobre a organização da 

carreira de Procurador de Estado e o funcionamento dos órgãos 
da Procuradoria-Geral do Estado.

Parágrafo único. Aplicam-se aos Procuradores dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, no que couberem, as disposições desta 
Seção pertinentes a direitos, proibições e forma de investidura, 
vedada a instituição, para uns e outros, de vantagens diversas da-
quelas atribuídas aos do Poder Executivo.

SEÇÃO III
DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 159. A Defensoria Pública é instituição permanente e es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe prestar 
assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados, no âmbito 
judicial e extrajudicial, compreendendo a postulação e defesa de 
seus direitos em todos os graus e instâncias, na forma do art. 5º, 
inciso LXXIV da Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32/2007.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
expressão “inciso LXXIV”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 159. A Defensoria Pública é insti-

tuição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a promoção, em todos os graus, da orientação jurídica e a defesa 
de quantos, mediante comprovação de insuficiência de recursos, 
sejam reconhecidamente necessitados, na forma da lei.”

Parágrafo único. São princípios institucionais da
Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a indepen-

dência funcional.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32/2007.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo Único. A lei disporá sobre as 
condições de execução das atividades de Defensoria Pública, ob-
servado o que estabelecer a lei complementar federal específica, 
em que se determinará, inclusive, o estabelecimento de plantões 
permanentes, de modo a que se garanta assistência judiciária aos 
necessitados, até mesmo, indispensavelmente, quando da lavra-
tura de flagrantes.”

Art. 159-A. À Defensoria Pública é assegurada autonomia 
administrativa e funcional, cabendo-lhe: (Redação acrescentada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

I – praticar atos próprios de gestão; (Redação acrescentada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

II – praticar atos e decidir sobre a situação funcional e admi-
nistrativa dos membros da carreira e dos servidores dos serviços 
auxiliares, organizados em quadros próprios; (Redação acrescen-
tada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

III – adquirir bens e contratarserviços;(Redação acrescentada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

IV – propor, privativamente, ao Poder Legislativo a criação e 
a extinção de seus cargos de carreira, bem como a fixação e o 
reajuste dos subsídios de seus membros; (Redação acrescentada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

V – propor, privativamente, ao Poder Legislativo a criação e 
a extinção dos cargos de seus serviços auxiliares, bem como a fi-
xação e o reajuste dos vencimentos de seus servidores; (Redação 
acrescentada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

VI – prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxi-
liares, por nomeação, remoção ou promoção e demais formas de 
provimento derivado; (Redação acrescentada pela Emenda Cons-
titucional nº 32/2007.)

VII – editar atos de aposentadoria, exoneração, demissão, 
afastamento e outros que importem vacância do cargo da carreira 
e dos serviços auxiliares, bem como os de disponibilidade de seus 
membros e servidores dos serviços auxiliares; (Redação acrescen-
tada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

VIII – organizar os serviços de apoio institucional e adminis-
trativo das Defensorias Públicas de Primeira e Segunda Instâncias; 
(Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

IX – elaborar e aprovar seu regimento interno e dos seus ór-
gãos colegiados; (Redação acrescentada pela Emenda Constitu-
cional nº 32/2007.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “o” após 
a expressão “regimento interno e”.

X – elaborar sua proposta orçamentária dentro dos limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, subordinada ao 
disposto no artigo 99, §2º da Constituição Federal, e encaminhá-
-la ao chefe do Poder Executivo estadual; (Redação acrescentada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após o 
“§2º”.

XI – exercer outras atribuições que forem definidas em lei. 
(Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

§1º Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e os especiais, con-
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signados à Defensoria Pública, ser-lhe-ão repassados em duodé-
cimos até o dia vinte de cada mês. (Redação acrescentada pela 
Emenda Constitucional nº 32/2007.)

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “§1º” ser 
lida como “Parágrafo único.”.

Art. 159-B. A Defensoria Pública tem por chefe o Defensor Pú-
blico-Geral do Estado, nomeado pelo Governador do Estado den-
tre integrantes da carreira, maiores de 30 anos, indicados em lista 
tríplice elaborada através de votação direta, obrigatória e secreta, 
de todos os seus membros em efetivo exercício, para o mandato 
de dois anos, permitida uma recondução. (Redação acrescentada 
pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

§ 1º O Defensor Público-Geral poderá ser destituído, antes 
do término do mandato, por deliberação da maioria absoluta da 
Assembleia Legislativa, nos casos e na forma de lei complementar 
estadual. (Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 
32/2007.)

§ 2º O Defensor Público-Geral do Estado comparecerá, anual-
mente, à Assembleia Legislativa para relatar, em sessão pública, 
as atividades e necessidades da Defensoria Pública. (Redação 
acrescentada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

Art. 159-C. A Defensoria Pública será organizada por Lei Com-
plementar de iniciativa do Defensor Público-Geral do Estado, que 
disporá sobre sua organização e funcionamento, assegurado aos 
seus membros: (Redação acrescentada pela Emenda Constitucio-
nal nº 32/2007.)

I – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público 
fundado em decisão adotada por voto de dois terços dos mem-
bros do Conselho Superior da Defensoria Pública, assegurada a 
ampla defesa; (Redação acrescentada pela Emenda Constitucio-
nal nº 32/2007.) 

II – irredutibilidade de subsídios, fixados na forma dos arti-
gos 37, X, XI e XV; 39, § 4°; 134, § 1°, 135, todos da Constituição 
Federal; (Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 
32/2007.)

III – estabilidade, após três anos de exercício, não podendo 
ser demitido do cargo senão por sentença judicial ou em conse-
quência de processo disciplinar administrativo em que lhes seja 
assegurada ampla defesa; (Redação acrescentada pela Emenda 
Constitucional nº 32/2007.)

IV – ingresso na classe inicial da carreira através de concurso 
público de provas e títulos, promovido pela Defensoria Pública do 
Estado, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil em sua realização, observando-se, nas nomeações, a ordem 
de classificação; (Redação acrescentada pela Emenda Constitucio-
nal nº 32/2007.)

V – promoção voluntária de classe para classe, alternadamen-
te, por antiguidade e merecimento, esta através de lista tríplice 
elaborada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública; (Reda-
ção acrescentada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

VI – aposentadoria e pensão de seus dependentes de confor-
midade com o disposto no art. 40 da Constituição f ederal; (Reda-
ção acrescentada pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “depen-
dentes de” ser lida como “dependentes, em”.

VII – férias anuais de 60 (sessenta) dias. (Redação acrescenta-
da pela Emenda Constitucional nº 32/2007.)

§ 1° Aos membros da carreira é vedado receberem, a qual-
quer título ou sob qualquer pretexto, honorários, percentagens e 
custas processuais e exercerem a advocacia fora das suas atribui-
ções institucionais. (Redação acrescentada pela Emenda Constitu-
cional nº 32/2007.)

NOTA: Houve dois erros materiais. Devem as expressões “re-
ceberem” e “exercerem” ser lidas, respectivamente, como “rece-
ber”e “exercer”.

§ 2° O ato de remoção e disponibilidade de membro da De-
fensoria Pública, por interesse público, fundar-se-á em decisão 
por voto de dois terços do Conselho Superior da Defensoria Pú-
blica, assegurada a ampla defesa. (Redação acrescentada pela 
Emenda Constitucional nº 32/2007.)

Art. 160. Os cargos das carreiras do Ministério Público, de 
Procurador de Estado e de Defensor Público, bem como o cargo 
de Advogado de Ofício da Justiça Militar, são considerados asse-
melhados aos da carreira da Magistratura, inclusive para os fins 
previstos nos incisos VII e VIII do art. 47 desta Constituição.

NOTA: Este artigo foi objeto de análise pela ADI no 564-2-
MC, julgada pelo Pleno do STF em 18/9/1991, publicada no DJ 
de 25/10/1991. Resultado: ação julgada prejudicada monocrati-
camente, ficando sem efeito a liminar anteriormente concedida, 
tendo em vista não ter sido possível o exame sobre a constitu-
cionalidade do presente dispositivo, em virtude da promulgação 
da EC nº 19, modificando substancialmente a redação dos arts. 
37, XIII, 39, § 1º, 135 e 241 da Constituição Federal, que serviam 
como parâmetro de confronto.

SEÇÃO IV
DA ADVOCACIA

Art. 161. O advogado é indispensável à administração da Jus-
tiça e, nos termos da lei, inviolável por seus atos e manifestações 
no exercício da profissão.

§ 1º É obrigatório o patrocínio das partes por advogado, em 
qualquer juízo ou tribunal, observado o disposto na lei processual.

§ 2º O Poder Judiciário reservará, em todos os fóruns e tribu-
nais do Estado, salas privativas, condignas e permanentes, desti-
nadas aos advogados.

§ 3º É dever das autoridades e dos servidores do Estado e dos 
Municípios o respeito aos direitos e às prerrogativas dos advoga-
dos, sob pena de responsabilidade, na forma da lei.

TÍTULO IV
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO ESTADUAL

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS E DAS LIMITAÇÕES AO PODER DE 

TRIBUTAR
Art. 162. O Estado e os Municípios poderão instituir: I – im-

postos;
II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia o pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados aos contribuintes ou postos à sua disposição;

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “o pela uti-
lização” ser lida como “ou pela utilização”.

III – contribuição de melhoria, decorrente de obra pública.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal 

e serão graduados segundo a capacidade econômica do contri-
buinte, facultado à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendi-
mentos e as atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de im-
postos.

Art. 163. É vedada ao Estado e aos Municípios a instituição de 
empréstimo compulsório.

Art. 164. O Estado e os Municípios, na área de sua compe-
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tência, adequarão sua legislação tributária às normas gerais es-
tabelecidas pela lei complementar a que se refere o art. 146 da 
Constituição Federal.

Art. 165. O Estado e os Municípios poderão instituir contri-
buição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício 
destes e de suas famílias, de sistema de previdência e assistência 
social, na forma da lei.

Art. 166. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas aos 
contribuintes, é vedado ao Estado e aos Municípios, inclusive suas 
autarquias e fundações, conforme o caso:

I – exigir, aumentar, extinguir ou reduzir impostos, taxas de 
quaisquer natureza, contribuições de melhoria, emolumentos por 
atos da Junta Comercial e custas judiciais, sem lei que o estabe-
leça;

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “quaisquer 
natureza” ser lida como “qualquer natureza”.

II – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação de equivalência, proibida qualquer dis-
tinção por motivo de ocupação profissional ou de função por eles 
exercida, independentemente de denominação jurídica dos ren-
dimentos, títulos ou direitos;

III – cobrar tributos:
a) em relação a fatos gerados ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada 

a lei que os instituiu ou aumentou;
NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 

por ponto final.
IV – utilizar tributo com efeito de confisco;
V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a 
cobrança de pedágio pela utilização de vias públicas conservadas 
pelo Poder Público;

VI – instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclu-

sive de suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, 
das instituições de educação e de assistência social, sem finslucra-
tivos, atendidos os requisitos estabelecidos em lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impres-
são;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

VII – renunciar à Receita e conceder isenções e anistias fiscais, 
sem interesse público justificado.

§ 1º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e 
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que 
se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 2º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não 
se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados 
com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contra-
prestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exoneram o adquirente da obrigação de pagar impostos relativa-
mente ao bem imóvel.

§ 3º As vedações expressas nas alíneas b e c do inciso
VI compreendem somente o patrimônio, a renda e os servi-

ços relacionados com as finalidades essenciais das entidades ne-
las mencionadas.

§ 4º Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tribu-
tária só poderá ser concedida através de lei específica, estadual 
ou municipal.

Art. 167. É vedado ao Estado e aos Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens e serviços de qualquer natureza, 
em razão de sua procedência ou destino.

SEÇÃO II
DOS IMPOSTOS DO ESTADO

Art. 168. Compete ao Estado instituir: I – impostos sobre:
a) transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou 

direitos;
b) operações relativas à circulação de mercadorias e sobre a 

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunici-
pal, e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 
iniciem no exterior;

c) propriedade de veículos automotores;
NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 

por ponto final.
II – adicional de até cinco por cento do que for pago por pes-

soa física ou jurídica domiciliada ou estabelecida no território do 
Estado, a título de imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza incidente sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “natureza”.

Parágrafo único. O imposto previsto no inciso I, b, atenderá 
ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido 
em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou pres-
tação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo 
mesmo ou outro Estado, o Distrito Federal ou Território;

II – a isenção ou não incidência, salvo determinação em con-
trário da legislação:

a) não implicará crédito para compensação com o montante 
devido nas operações ou prestações subsequentes;

b) acarretará a exclusão de crédito relativo às operações an-
teriores;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

III – poderão ser seletivos, em função da essencialidade das 
mercadorias e dos serviços;

IV – incidirão também:
a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ain-

da quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo fixo do 
estabelecimento, assim como sobre serviços prestados ou inicia-
dos no exterior;

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias fo-
rem fornecidas com serviços não compreendidos na competência 
tributária dos Municípios;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

V – não incidirão:
a) sobre operações que destinem ao exterior produtos indus-

trializados, excluídos os semielaborados definidos em lei comple-
mentar federal;

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo 
e lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e 
anergia elétrica;

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “anergia 
elétrica” ser lida como “energia elétrica”.

c) sobre ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º, da 
Constituição Federal;

NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 
por ponto final.

VI – não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante 
do imposto sobre produtos industrializados, quando a operação, 
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realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à in-
dustrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos 
dois impostos.

SEÇÃO III
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 169. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I – propriedade predial e territorial urbana;
II – transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato onero-

so, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 
direitos à aquisição;

III – vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, ex-
ceto óleo diesel;

IV – serviços de qualquer natureza, não compreendidos no 
art. 168, I, b, definidos em lei complementar federal.

§ 1º O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, 
nos termos da lei municipal, de forma a assegurar o cumprimento 
da função social da propriedade.

§ 2º O imposto previsto no inciso II:
I – não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incor-

porados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capi-
tal, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de 
fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se 
a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda 
desses bens e direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil;

II – compete ao Município da situação do bem.
§ 3º O imposto previsto no inciso III do caput deste artigo 

compete ao Município em que se completar a venda a varejo e 
não exclui a incidência do imposto estadual previsto no art. 168, I, 
b, sobre a mesma operação.

SEÇÃO IV
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 170. Pertencem ao Estado:
I – o produto da arrecadação do imposto da União sobre ren-

das e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, por ele, suas autarquias e 
suas fundações públicas;

II – vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 
que a União instituir no exercício da competência que lhe é atri-
buída pelo artigo 154, I, da Constituição Federal.

Art. 171. Pertencem aos Municípios:
I – o produto da arrecadação do imposto da União sobre ren-

da e proventos de qualquer natureza, incidente, na fonte, sobre 
rendimentos pagos a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituam ou mantenham na forma do art. 
158, inciso I, da Constituição Federal;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “mantenham”.

II – cinquenta por cento do produto da arrecadação:
a) do imposto da União sobre a propriedade territorial rural, 

na forma do art. 158, inciso II, da Constituição Federal;
b) do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos au-

tomotores licenciados em seu território;
NOTA: Houve um erro material. Deve a alínea ser terminada 

por ponto final.
III – vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 

imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mer-
cadorias sobre prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal, e de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Mu-
nicípios, mencionados no inciso III, serão creditadas conforme os 
seguintes critérios:

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “menciona-
dos” ser lida como “mencionadas”.

I – três quartos, no mínimo na proporção do valor adicionado 
nas operações relativas à circulação de mercadorias

e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;
II – até um quarto, de acordo com o que dispuser a lei esta-

dual.
Art. 172. Além da receita relativa ao Fundo de Participação 

dos Estados e do Distrito Federal, cabe ao Estado parcela do pro-
duto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, 
na forma do artigo 159, II, da Constituição Federal.

Art. 173. Além da parcela relativa ao Fundo de Participação 
dos Municípios, cabem a estes vinte e cinco por cento dos recur-
sos que o Estado receber da União, do produto da arrecadação do 
imposto sobre produtos industrializados, observados os critérios 
estabelecidos no artigo 158, parágrafo único, I e II da Constituição 
Federal.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
expressão “artigo 158, parágrafo único, I e II”.

Art. 174. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega 
ou ao emprego dos recursos atribuídos aos Municípios, inclusive 
quanto aos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

§ 1º Essa vedação não impede o Estado de condicionar a en-
trega de recursos ao pagamento de seus créditos.

§ 2º A retenção dos recursos mencionados no caput deste 
artigo, implicará responsabilidade e demissão, a bem do serviço 
público, da autoridade que der causa, mediante iniciativa e deli-
beração da Assembleia Legislativa Estadual, pelo voto da maioria 
absoluta dos seus membros.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “artigo”.

Art. 175. O Estado e os Municípios divulgarão, até o último 
dia do mês subsequente ao da arrecadação, os montantes de cada 
um dos tributos arrecadados, os recursos recebidos e os valores 
de origem tributária entregues e a entregar.

Parágrafo único. Os dados divulgados pelo Estado serão dis-
criminados por Município, indicando a expressão numérica dos 
critérios de rateio.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS

Art. 176. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as dire-

trizes, os objetivos e as metas da administração pública estadual 
para as despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como 
as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes compreenderá as metas e priorida-
des da administração pública estadual, incluindo as despesas de 
capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a ela-
boração da lei orçamentária anual, disporá sobre alterações na le-
gislação tributária estadual e estabelecerá a política de aplicação 
financeira dos órgãos ou agências estaduais de fomento.

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o en-
cerramento de cada bimestre, relatório sucinto da execução or-
çamentária.
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§ 4º Os planos e programas previstos nesta Constituição se-
rão elaborados em consonância com o plano plurianual e aprecia-
dos pela Assembleia Legislativa Estadual.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes do Estado, seus 

fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, in-
clusive fundações públicas; 

II – o orçamento de investimentos das empresas em que o Es-
tado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto;

III – o orçamento de seguridade social, abrangendo todas as 
entidades da administração direta ou indireta, e órgãos a ela vin-
culados, bem como os fundos e fundações públicas.

§ 6º O orçamento fiscal e o das entidades estaduais, compati-
bilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de re-
duzir desigualdades regionais, observado o critério populacional.

§ 7º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo dos efeitos decorrentes de isenções, anistias, sub-
sídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, 
sobre as receitas e despesas.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estra-
nho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo 
na proibição a autorização para abertura de créditos suplementa-
res e contratação de operações de crédito, inclusive por antecipa-
ção de receita, nos termos da lei.

§ 9º Caberá à lei complementar estadual:
I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, 

a tramitação legislativa, a elaboração e a organização do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentá-
ria anual;

II – estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da 
administração direta e indireta, bem como condições para a insti-
tuição e funcionamento de fundos.

§ 10. (Revogado pela Emenda Constitucional n° 17/1997.)
REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 10 Os duodécimos orçamentários dos 

Poderes Legislativo e Judiciário serão obrigatoriamente atualiza-
dos na mesma proporção da reestimativa da receita orçamentá-
ria.”

Art. 177. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adi-
cionais serão apreciados pela Assembleia Legislativa Estadual.

§ 1º Caberá a comissão especial permanente de Deputados:
NOTA: Houve um erro material. Deve existir crase antes da 

palavra “comissão”.
I – examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos nes-

te artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Gover-
nador do Estado;

II – examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
estaduais previstos nesta Constituição e exercer o acompanha-
mento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das 
demais comissões da Assembleia Legislativa Estadual, criadas de 
acordo com o art. 83 desta Constituição.

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão especial 
permanente, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na for-
ma regimental, pelo plenário da Assembleia Legislativa Estadual.

§ 3º As emendas aos projetos de lei do orçamento anual e aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovados caso:

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “aprovados” 
ser lida como “aprovadas”.

I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;

II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas ou 
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam 
sobre:

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “ou prove-
nientes” ser lida como “os provenientes”.

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida;
c) transferência tributária de percentual pertencente aos Mu-

nicípios; ou
III – sejam relacionados:
NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “relaciona-

dos” ser lida como “relacionadas”.
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentá-

rias não podem ser aprovadas, quando incompatíveis com o plano 
plurianual.

§ 5º O Poder Executivo poderá enviar mensagem à Assem-
bleia Legislativa para propor modificação nos projetos a que se 
refere este artigo, enquanto não iniciada a votação, na comissão 
especial permanente, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os prazos para encaminhamento, à Assembleia Legislati-
va, dos projetos de lei, de iniciativa governamental, sobre o plano 
plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais, 
serão os seguintes:

I – até 15 de setembro do primeiro ano do mandato do Go-
vernador eleito, do projeto de lei relativo ao plano plurianual;

II – até 15 de maio, anualmente, do projeto de lei de diretri-
zes orçamentárias; e

III – até 15 de setembro, de cada ano, do projeto de lei da 
proposta orçamentária para o exercício subsequente.

§ 7º (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
27/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 7º Após a aprovação, pela Assembleia 
Legislativa Estadual, os projetos de lei de que trata o parágrafo 
anterior deverão ser devolvidos, para sanção governamental, nos 
seguintes prazos:”

I – (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
27/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – Até 30 de novembro do primeiro 
ano do mandato governamental, o projeto de lei que dispuser so-
bre o plano plurianual;”

II – (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
27/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – Até 30 de junho, de cada ano, o 
projeto de lei relativo às diretrizes orçamentárias; e”

III – (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
27/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “III – Até 30 de novembro, anualmente, 
o projeto de lei orçamentária anual para o exercício subseqüen-
te.”

§ 8º A sessão legislativa não será encerrada até a aprovação 
e remessa ao Poder Executivo dos autógrafos das leis, do plano 
plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, 
nos seguintes prazos: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 27/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 8º A inobservância dos prazos pre-
vistos no parágrafo anterior implicará promulgação dos referidos 
projetos de lei, nos termos das normas atinentes ao processo le-
gislativo;”

NOTA: O referido dispositivo foi questionado na ADI n° 2.593-
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7. Resultado: ação julgada prejudicada monocraticamente por 
perda superveniente do objeto, pois a redação do referido pará-
grafo foi alterada por meio da Emenda n° 27/2002.

I – o último dia do exercício para os projetos de lei do plano 
plurianual e o orçamento anual; e

II – o dia 15 de julho, de cada ano, o projeto de lei de diretri-
zes orçamentárias.

§ 8°-A. No caso de não ocorrer a aprovação do projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias, será considerada como lei a então 
vigente. (Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 
27/2002.)

§ 8º-B. Ultrapassando o prazo do inciso I, no que tange ao 
orçamento anual, fica o Poder Executivo autorizado a executar a 
proposta orçamentária encaminhada, na razão de 1/12 (um doze 
avos), apenas no tocante as despesas de manutenção e aos con-
tratos vigentes, até a sua aprovação pelo Poder Legislativo. (Reda-
ção acrescentada pela Emenda Constitucional nº 27/2002.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir crase antes da 
palavra “despesas”.

§ 8º-C. É vedado ao Poder Legislativo rejeitar integralmen-
te os projetos de lei do plano plurianual e do orçamento anual. 
(Redação acrescentada pela Emenda Constitucional nº 27/2002.)

§ 8º-D. Caso não receba as propostas da lei de diretrizes orça-
mentárias e orçamento anual nos prazos fixados, nos incisos I e II, 
§ 6º do art. 177, o Poder Legislativo considerará como propostas, 
a lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual vigentes, sem 
prejuízo das sanções constitucionais previstas. (Redaçãoacrescen-
tada pela Emenda Constitucional nº 27/2002.)

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “fixados”.

§ 9º Aplicam-se aos projetos previstos neste artigo, no que 
não contrariar o disposto nesta Seção, as demais normas relativas 
ao processo legislativo.

§ 10. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem des-
pesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, 
mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e es-
pecífica autorização legislativa.

§ 11. Além de sua publicação no Diário Oficial do Estado, os 
projetos de lei do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias 
e dos Orçamentos anuais serão colocados pelo Poder Legislativo, 
com antecedência mínima de trinta dias de sua apreciação em 
Plenário, à disposição das instituições e pessoas interessadas, 
para deles tomarem conhecimento e oferecerem sugestões.

Art. 178. São vedados:
I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei or-

çamentária anual;
II – a realização de despesas ou a assunção de obrigações di-

retas que excedam os critérios orçamentários ou adicionais;
III – a realização de operações de crédito que excedam o 

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas me-
diante créditos suplementares ou especiais específicos, aprova-
dos pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV – a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundo ou 
despesa, ressalvados os percentuais da receita tributária esta-
dual, pertencentes aos Municípios ou que se destinem à manu-
tenção e desenvolvimento do ensino, como determinado no art. 
198, I, desta Constituição, e a prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita, nos termos da lei;

V – a abertura de crédito suplementar ou especial, sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspon-
dentes;

VI – a transposição, o remanejamento ou a transferência, de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “transferência”.

VII – a concessão ou utilização de créditos ilimitados; VIII – a 
utilização, sem a autorização legislativa específica, de recursos do 
orçamento fiscal para suprir necessidade ou cobrir déficit de em-
presas, fundações e fundos;

IX – a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa;

X – a inserção, no orçamento anual, de dotação de recursos 
sem destinação específica, notadamente de caráter reservado ou 
secreto.

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano 
plurianual, sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício. Caso em que, reabertos os limites dos seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será ad-
mitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública.

Art. 179. Os recursos correspondentes às dotações orçamen-
tárias, inclusive de créditos suplementares e especiais, destinados 
aos órgãos dos Poderes Judiciário e Legislativo, bem como ao Tri-
bunal de Contas e Ministério Público, ser-lhes-ão entregues até o 
vigésimo dia útil de cada mês, sob pena de responsabilidade e de-
missão, a bem do serviço público, da autoridade que der causa à 
não transferência dos recursos, mediante iniciativa e deliberação 
da Assembleia Legislativa Estadual.

NOTA: Suspensa a eficácia das seguintes expressões: “sob 
pena de responsabilidade e demissão, a bem do serviço público, 
da autoridade que der causa à não transferência dos recursos, 
mediante iniciativa e deliberação da Assembleia Legislativa Esta-
dual”, por unanimidade, na ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno 
do STF em 20/11/1989, publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: 
Aguardando julgamento.

Art. 180. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e 
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em 
lei complementar.

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou au-
mento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de es-
trutura de carreiras, bem como a admissão, a qualquer título, de 
pessoal pelos órgãos e entidades da administração direta ou indi-
reta, inclusive fundações públicas, só poderão ser feitas:

I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesas de pessoal e os acréscimos dela 
decorrentes;

II – se houver autorização específica na lei de diretrizes or-
çamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedads de 
economia mista.

Art. 181. (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
27/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 181. Serão considerados aprova-
dos e promulgados como lei os projetos de plano plurianual, de 
diretrizes orçamentárias e anual, se, encaminhados pelo Governa-
dor do Estado, não forem devolvidos pela Assembleia Legislativa, 
para sanção, nos prazos previstos na lei complementar a que se 
refere o art. 165, § 9º, da Constituição Federal.”
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NOTA: O referido dispositivo foi questionado na ADI n° 2.593-
7. Resultado: ação julgada prejudicada monocraticamente por 
perda superveniente do objeto, pois a redação do referido artigo 
foi revogada por meio da Emenda n° 27/2002.

Art. 182. É fixado em vinte e cinco por cento da receita do 
orçamento do exercício o limite máximo do montante da dívida 
consolidada do Estado e dos Municípios.

Parágrafo único. Lei Complementar Estadual, sem prejuízo do 
estabelecido na legislação federal, disporá sobre a aplicação da 
regra deste artigo.

Art. 183.As operações de crédito para antecipação da receita, 
quando autorizada no orçamento anual, não excederão a vinte 
e cinco por cento da receita total estimada para o exercício fi-
nanceiro e, até trinta dias depois do encerramento deste, serão, 
obrigatória e integralmente, liquidadas.

Parágrafo único. O dispêndio mensal com a sua liquidação, 
compreendendo principal e acessórios, não poderá ser superior a 
cinco por cento da receita orçamentária do exercício.

TÍTULO V
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 184. É dever do Estado promover o bem-estar coletivo 
e a realização da justiça social, mediante o desenvolvimento de 
programas específicos e a participação em ações integradas de 
iniciativa dos poderes públicos e da sociedade.

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 185. A seguridade social compreende ações de iniciativa 
dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência sociais.

§ 1º A lei organizará a seguridade social respeitados os se-
guintes princípios básicos:

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “social”.

I – universalidade da cobertura e do atendimento;
II – uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 

populações urbanas e rurais;
III – seletividade e distributividade na prestação dos bens e 

serviços;
IV – caráter democrático e descentralizado da gestão admi-

nistrativa, com a participação da coletividade, em especial de tra-
balhadores, empresários e aposentados;

V – promoção das condições necessárias para fixação do ho-
mem do campo.

§ 2º Os orçamentos do Estado e do Município identificarão 
e estimarão as receitas destinadas ao financiamento das ações e 
serviços relativos à seguridade social.

§ 3º Nenhum benefício ou serviço de seguridade social será 
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 
custeio total.

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 186. Todo ser humano, sem distinção de qualquer natu-
reza, tem direito à saúde.

Art. 187. Constitui função social do Estado velar pela prote-
ção e defesa da saúde a nível individual e coletivo, adotando as 
medidas necessárias para assegurar os seguintes direitos:

I – condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, ali-
mentação, educação, transporte e lazer;

II – respeito ao meio ambiente e controle da poluição am-
biental.

Parágrafo único. A lei instituirá normas regulando o cumpri-
mento, por parte do Estado e da comunidade, das obrigações re-
lativas à saúde.

Art. 188. O acesso aos serviços de saúde será garantido pelo 
Poder Público, cabendo ao Estado e Municípios dispor em lei, no 
âmbito de suas competências, sobre sua regulamentação, fiscali-
zação e controle.

§ 1º O sistema único de saúde englobará todos os órgãos es-
taduais e municipais de assistência à saúde, observadas as seguin-
tes diretrizes:

I – municipalização dos recursos e ações dos serviços de saú-
de;

II – comando único em cada esfera de governo;
III – atendimento integral na prestação das ações preventivas 

e curativas;
IV – Instituição dos Conselhos Estaduais e Municipais de Saú-

de como representação paritária do Poder Público, dos profissio-
nais de saúde e da comunidade.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra que inicia o 
inciso vir com a sua letra inicial minúscula.

§ 2º O Conselho Estadual de Saúde será o órgão consultivo 
superior do sistema único de saúde.

§ 3º As instituições privadas, mediante convênio, poderão 
participar de forma complementar do sistema único de saúde, 
tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucra-
tivos.

Art. 189. O sistema único de saúde será financiado com re-
cursos do orçamento da seguridade social, da União, e, obrigato-
riamente, dos orçamentos do Estado e dos Municípios, além de 
outras fontes.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 190. A assistência social tem por finalidade o amparo a 
segmentos carentes da coletividade, mediante a proteção à famí-
lia, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice, promo-
vendo a integração ao mercado de trabalho e viabilizando a ha-
bilitação e a reabilitação das pessoas portadoras de deficiências.

Art. 191. A comunidade, através de associações, sindicatos, 
conselhos, ordens e outros órgãos representativos, participará na 
formulação das políticas de assistência social e no controle das 
ações pertinentes em todos os seus níveis.

Art. 192. As ações governamentais de assistência social serão 
promovidas e financiadas com o apoio da União e da sociedade, 
cabendo ao Estado coordenar a execução dos programas que de-
senvolver, reservadas à esfera federal a coordenação geral e a ex-
pedição das normas básicas pertinentes.

SEÇÃO IV
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 193. O Estado e os Municípios, diretamente ou através 
de órgãos previdenciários que instituírem ou com os quais conve-
niarem, prestarão a previdência social aos seus servidores e aos 
familiares e dependentes destes.

Art. 194. Os planos de previdência social, mediante, assegu-
rarão, nos termos da lei:
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NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “previdên-
cia social, mediante, assegurarão” ser lida como “previdência so-
cial assegurarão”.

I – cobertura dos eventos de doença, invalidez e morte, incluí-
dos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e reclusão;

II – assistência financeira, habitacional, médica, hospitalar, 
farmacêutica e odontológica;

III – proteção à maternidade, especialmente à gestante;
IV – pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 

cônjuge ou companheiro e dependentes;
V – auxílio à manutenção dos dependentes dos segurados de 

baixa renda.
Parágrafo único. O custeio da previdência social será atendi-

do mediante contribuição mensal dos segurados e do Estado ou 
Município, conforme o caso, incidente sobre as folhas de venci-
mentos e salários.

Art. 195. A participação dos segurados na administração da 
Previdência Social dar-se-á mediante integração ao órgão supe-
rior de deliberação coletiva, de representantes dos servidores dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário.

Art. 196. O retardamento, pelo Estado, quanto ao recolhi-
mento de suas contribuições mensais ou ainda quanto a transfe-
rência dos valores correspondentes às retenções a que se obriga, 
implicará responsabilidade do Governador do Estado e demissão, 
a bem do serviço público, do Secretário da Fazenda, mediante ini-
ciativa da Assembleia Legislativa Estadual.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir crase antes da 
palavra “transferência”. Parágrafo único. A partir da data da de-
liberação da

Assembleia Legislativa Estadual, ficará o Secretário da Fazen-
da automaticamente afastado das funções.

NOTA: Caput e parágrafo único com eficácia suspensa, por 
decisão unânime, pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do 
STF em 20/11/1989, publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: 
Aguardando julgamento.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DA COMUNICAÇÃO SOCIAL E 

DO DESPORTO
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÃO GERAL
Art. 197. O Estado, com a contribuição da sociedade, favore-

cerá o desenvolvimento integral da pessoa humana, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para trabalho, 
provendo a educação, garantindo acesso às fontes culturais e de 
comunicação social e fomentando as práticas desportivas formais 
e não formais.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “o” antes 
da palavra “trabalho”.

SEÇÃO II
DA EDUCAÇÃO

Art. 198. O dever do Estado e do Município com a educação 
será efetivado com guarda dos seguintes princípios:

I – aplicação de pelo menos vinte e cinco por cento da receita 
resultante de impostos, incluída a proveniente de transferências, 
na manutenção e no desenvolvimento do ensino público;

II – manutenção do ensino fundamental obrigatório e gra-
tuito, inclusive para quantos a ele não tiverem acesso na idade 
própria;

III – extensão progressiva de gratuidade e obrigatoriedade ao 
ensino de primeiro grau;

IV – atendimento educacional especializado aos portadores 
deficiências, preferencialmente na rede regular de ensino, garan-
tindo-se-lhes recursos humanos e equipamentos públicos ade-
quados;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir a preposição 
“de” antes da palavra “deficiências”.

V – oferecimento de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;

VI – desenvolvimento de programas suplementares de mate-
rial didático escolar, transportes, alimentação e saúde, destinados 
à clientela do ensino fundamental, sob a coordenação ou acom-
panhamento de profissionais de serviço social, com participação 
da comunidade escolar;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “transportes” 
ser lida como “transporte”.

VII – atendimento, em creches e pré-escolas, às crianças na 
faixa etária de até seis anos, assegurando-lhes assistências peda-
gógica, médica, psicológica e nutricional adequadas a seus dife-
rentes graus de desenvolvimento;

VIII – organização do sistema de ensino público em regime de 
colaboração com a União e os Municípios;

IX – igualdade de condições de acesso e de permanência na 
escola;

X – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar pen-
samento, a arte e o saber;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “o” antes 
da palavra “pensamento”.

XI – valorização dos profissionais de ensino, mediante insti-
tuição de plano de carreira para o magistério público e remunera-
ção compatível com o grau de qualificação profissional;

XII – orientação do processo educativo de modo a formar 
consciência da igualdade entre os cidadãos, independentemente 
de sexo, cor, raça, origem, bem assim da especial contribuição da 
mulher, como mãe e trabalhadora, para a construção da grandeza 
da Nação.

NOTA: Houve um erro material. Deve o inciso ser terminado 
por ponto e vírgula.

XIII – garantia, aos deficientes físicos, de atendimento ade-
quado em todos os níveis de ensino.

Art. 199. O Plano Estadual de Educação, de duração pluria-
nual, visará à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus 
diversos níveis, à integração das ações do poder público e à adap-
tação em plano nacional, com os objetivos de:

I – erradicação do analfabetismo;
II – universalização do atendimento escolar;
III – melhoria da qualidade de ensino;
IV – formação para o trabalho;
V – promoção humanística, científica e tecnológica.
Parágrafo único. O Plano Estadual de Educação será enca-

minhado para exame e aprovação à Assembleia Legislativa até o 
dia 31 de agosto do ano imediatamente anterior ao início de sua 
execução.

NOTA: Parágrafo único com pedido de suspensão liminar 
indeferido, por unanimidade, na ADI nº 127-2-MC. Julgada pelo 
Pleno do STF em 20.11.1989. Publicada no DJ de 4/12/1992. Re-
sultado: Aguardando julgamento.

Art. 200. A organização dos sistemas estadual e municipal de 
ensino, na conformidade do que dispuser a lei, assegurará:

I – estabelecimento, mediante lei estadual, da esfera de com-
petência dos Conselhos Municipais de Educação;

II – participação da comunidade escolar no planejamento das 
atividades administrativas e pedagógicas, acompanhadas por as-
sistentes sociais, psicólogos e profissionais do ensino;
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III – integral aproveitamento da capacidade de utilização das 
unidades escolares, nos três turnos diários;

IV – oferecimento, pelo Estado, de assistência técnica aos sis-
temas municipais de ensino;

V – adequação do Calendário Escolar às eculiaridades das 
áreas rurais.

§ 1º Compete ao Poder Público proceder ao recenseamento 
anual da clientela do ensino fundamental, fazer-lhe a chamada e 
zelar junto aos pais e responsáveis pela frequência regular.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público e ainda sua oferta irregular importarão responsabilidade 
do Chefe do Executivo Estadual ou Municipal, conforme o caso.

Art. 201. A Educação Religiosa constituirá área de ensino de 
oferta obrigatória pelas escolas públicas estaduais e municipais, 
guardados os seguintes princípios:

I – facultatividade da matrícula;
II – compatibilidade do conteúdo programático aos diferentes 

credos e cultos;
III – docência, em relação a cada credo, por professores cre-

denciados pela autoridade religiosa correspondente.
Art. 202. As instituições de Ensino Superior, mantidas pelo 

Poder Público, visam, além da formação de profissionais de nível 
universitário, à organização da produção científica destinada à di-
fusão e à discussão dos problemas que interessam ao conjunto da 
sociedade, respeitados os seguinte princípios:

a) autonomia didático-científica e administrativa;
b) autonomia de gestão financeira e patrimonial;
c) indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;
d) isonomia salarial.
Parágrafo único. O Estado destinará recursos para manuten-

ção, funcionamento e atendimento às despesas de pessoal da 
Rede Pública Estadual de 3º grau.

Art. 203. O Conselho Estadual de Educação, de cuja compo-
sição participarão, proporcionalmente, representantes das insti-
tuições e dos professores das redes pública e particular de en-
sino, em todos os níveis, bem assim dos pais dos educandos e 
dos órgãos de representação dos estudantes, expedirá as normas 
gerais disciplinadoras do ensino nos sistemas oficial e privado e 
procederá à interpretação, na esfera administrativa, da legislação 
específica.

NOTA: A Emenda 24/02, que modificava a redação deste ar-
tigo, teve a sua eficácia suspensa, por unanimidade, até a deci-
são final, pela ADI-MC n° 2.654-2, julgada pelo Pleno do STF em 
26/6/2002, publicada no DJ de 23/8/2002. Resultado: Aguardan-
do julgamento.

Art. 204. O Estado e os Municípios, visando ao desenvolvi-
mento do ensino de 1º e 2º graus e erradicação do analfabetis-
mo, poderão celebrar convênios com entidades mantenedoras 
de estabelecimentos de ensino, com prévia autorização do Poder 
Legislativo.

SEÇÃO III 
DA CULTURA

Art. 205. O Estado apoiará e estimulará a valorização e a difu-
são das manifestações culturais, e promoverá, mediante registros, 
inventários, tombamento, vigilância, desapropriação e outras for-
mas de acautelamento, a preservação do patrimônio cultural.

Art. 206. Constituem o patrimônio cultural os bens de nature-
za material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos 
diferentes grupos formadores da sociedade alagoana e brasileira, 
nos quais se incluem:

I – as formas de expressão;

II – os modos de criar, fazer e viver;
III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
V – as obras, objetos, documentos, edificações e demais es-

paços destinados às manifestações artístico-culturais;
V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagísti-

co, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
Art. 207. Incumbe, à Administração Pública, na forma da lei, 

a gestão da documentação governamental e as providências para 
franquear sua consulta a quantos dela necessitem.

Art. 208. A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 
conhecimento de bens e valores culturais.

Art. 209. Lei complementar disporá sobre a proteção do pa-
trimônio histórico, artístico, cultural, arquitetônico, arqueológico 
e paisagístico do povo alagoano, estabelecendo as condições de 
uso e desfrute dos bens que o integrem, bem assim instituindo 
mecanismos de controle quanto ao tombamento, à preservação 
e à guarda.

§ 1º O Poder Público, comprovada a viabilidade, preferivel-
mente promoverá a transferência dos bens integrantes do patri-
mônio cultural para o domínio do Estado ou dos Municípios.

§ 2º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão puni-
dos na forma da Lei Complementar de que trata este artigo.

Art. 210. É vedada a remoção definitiva, do território esta-
dual, de bens e patrimônio artístico-cultural devidamente tom-
bados.

SEÇÃO IV
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 211. A manifestação do pensamento, a criação, a expres-
são e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não 
sofrerão qualquer restrição, observados os princípios estabeleci-
dos na Constituição da República e disciplina específica definida 
na legislação federal.

Art. 212. Os órgãos de imprensa escrita e de radiodifusão so-
nora ou de imagem e som, integrantes da Administração Pública 
Estadual, direta, indireta ou fundacional, terão suas atividades 
orientadas e supervisionadas pelo Conselho Estadual de Comu-
nicação Social.

§ 1º O Conselho será composto por representantes dos três 
Poderes, bem assim das entidades de classe vinculadas ao setor, 
conforme dispuser a lei.

§ 2º Inclui-se entre as atribuições do Conselho Estadual de 
Comunicação Social, a definição de critérios visando à repartição 
equitativa das dotações destinadas à publicidade governamental, 
observada a prioridade dos organismos estatais e vedada a pro-
moção política dos governantes e membros do Governo.

§ 3º É vedada a aplicação pelos órgãos da Administração Pú-
blica direta, indireta e fundacional pública, de mais de cinco por 
cento dos recursos públicos destinados, em cada exercício finan-
ceiro, à produção e à veiculação de matérias publicitárias pelo ór-
gão de Comunicação Social de imprensa escrita e de radiodifusão 
sonora e de difusão de imagem e som por sinais eletromagnéti-
cos, a uma só empresa ou grupo empresarial privado ou coligado 
de qualquer forma, bem como às empresas distintas com sócios 
ou proprietários comuns.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “aplicação”.

§ 4º A produção e a programação das emissoras de rádio e 
televisão, sem prejuízo das atividades voltadas à garantia de suas 
próprias manutenções, promoverão a cultura nacional e regional 
e estimularão a produção independente que objetive sua divulga-
ção, bem como darão preferência a finalidades educativas, artís-
ticas, desportivas, culturais e informativas, respeitando os valores 
éticos sociais da pessoa e da família.
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§ 5º A Rádio Difusora de Alagoas, no desenvolvimento de 
sua programação, observará as exigências de competitividade de 
mercado.

SEÇÃO V DO
DESPORTO

Art. 213. O fomento, pelo Estado, das práticas esportivas for-
mais e não formais, proceder-se-á com observância dos seguintes 
princípios:

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a expressão “não formais”.

I – autonomia das entidades desportivas, dirigentes e associa-
ções, quanto à sua organização e funcionamento;

II – destinação de recursos públicos para a promoção priori-
tária do desporto educacional e, em casos específicos, para a do 
desporto de alto rendimento;

III – tratamento diferenciado para o desporto profissional e 
não profissional;

IV – proteção e incentivos às manifestações desportivas de 
criação nacional;

V – reserva de área destinada a praças e campos de esportes, 
de obrigatoriedade nos projetos de urbanização e de unidades 
escolares;

VI – concessão de bolsas de estudos aos atletas integrantes 
de representações estaduais das diversas modalidades esportivas.

Parágrafo único. A lei disporá sobre a origem dos recursos 
financeiros para aplicação nos desportos e os critérios de distri-
buição e de repasse dos recursos públicos estaduais às entidades 
e associações desportivas e para o desporto educacional.

Art. 214. O Poder Público estimulará o lazer como forma de 
promoção social.

CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA

Art. 215. O Estado, objetivando o bem público, progresso das 
ciências e o aprimoramento do sistema produtivo nacional e re-
gional, promoverá e estimulará o desenvolvimento científico, a 
pesquisa e a capacitação tecnológica, apoiando, inclusive, a for-
mação de recursos humanos especializados.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir o artigo “o” antes 
da palavra “progresso”.

Art. 216. Recursos orçamentários, no montante de pelo me-
nos 1,5% (um e meio por cento) da receita estimada anual decor-
rente do exercício da competência tributária estadual, deduzidas 
as transferências aos Municípios previstas no inciso II, alínea b e 
inciso III do art. 171, serão destinados ao desenvolvimento cientí-
fico e tecnológico do Estado, sendo transferidos em duodécimos, 
durante o exercício correspondente, à instituição de que trata o 
§ 1º deste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
25/2002.)

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “Municípios”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 216. Recursos orçamentários, no 
importe de pelo menos dois por cento da receita estimada, serão 
reservados com vista ao estímulo do desenvolvimento científico 
e tecnológico e obrigatoriamente transferidos em duodécimos, 
durante o exercício correspondente, à instituição de que trata o 
§ 1º deste artigo.”

§ 1º Ente fundacional, instituído e mantido pelo Poder Pú-
blico, planejará, coordenará, supervisionará e avaliará as ações 
estatais de fomento à pesquisa científica e tecnológica.

§ 2º A fundação de amparo ao desenvolvimento científico e 

tecnológico, no cumprimento de suas finalidades, propiciará bol-
sas de estudos e oferecerá auxílio financeiro e apoio especializado 
visando à realização de projetos, estudos e pesquisas.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “especializado”.

§ 3º Será destinado, para efeito de manutenção da Funda-
ção, valor nunca superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos 
recursos orçamentários, aplicado o restante, obrigatoriamente, 
na execução de programas vinculados aos seus fins institucionais. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 3º Será destinado, para efeito de ma-
nutenção da fundação, valor nunca superior a cinco por cento dos 
recursos que lhe forem transferidos, aplicado o restante, obriga-
toriamente, na execução de atividades vinculadas aos seus fins 
institucionais;”

§ 4º A administração superior da Fundação será exercida por 
colegiado constituído de membros nomeados pelo Governador 
do Estado, sem remuneração de qualquer espécie, dentre pes-
quisadores das diversas áreas do conhecimento, em atividade na 
comunidade científica do Estado e pessoas com reconhecida ex-
periência e atuação nos setores públicos e empresariais, na forma 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25/2002.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 4º A administração da fundação é ór-
gão colegiado constituído de nove membros, sem remuneração 
de qualquer espécie, nomeados pelo Governador do Estado me-
diante indicação das instituições públicas que, sediadas no Estado 
de Alagoas, exerçam atividades permanentes da pesquisa cientí-
fica e tecnológica.”

§ 5º Será garantida a prioridade para a pesquisa básica e para 
a pesquisa tecnológica nas áreas indicadas pelo Plano Estadual de 
Ciência e Tecnologia, elaborado, anualmente, pelo órgão público 
responsável pela política setorial.

§ 6º Lei Complementar fixará os mecanismos de estímulo às 
empresas que invistam em pesquisa e criação de tecnologias ade-
quadas no Estado, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 
humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que asse-
gurem ao empregado, desvinculado do salário, participação nos 
ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.

§ 7º (Revogado pela Emenda Constitucional n° 25/2002.) 
REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 7º O Poder Público disciplinará a 

aplicação das dotações orçamentária para ciência e tecnologia 
de modo que as despesas com a administração setorial incluin-
do pessoal lotado nos órgãos e entes que executem pesquisas na 
área de ciência e tecnologia, não ultrapassem dez por cento do 
respectivo orçamento.”

CAPÍTULO V
DO MEIO AMBIENTE

SEÇÃO I
DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art. 217. O Estado, com a colaboração da comunidade, pro-
moverá a defesa e a preservação do meio ambiente, cumprindo-
-lhe, especificamente:

I – resguardar o restaurar os processos ecológicos essenciais 
e prover o manejo racional das espécies e dos ecossistemas;

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “resguar-
dar o restaurar” ser lida como “resguardar e restaurar”.

II – preservar a diversidade e a integridade do patrimônio ge-
nético do Estado e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e à 
manipulação de material genético;

III – definir os espaços territoriais a serem especialmente 
protegidos, inclusive seus componentes, sendo a alteração e a 
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supressão somente permitidas através de lei, vedada qualquer 
utilização que comprometa a integridade dos atributos que justi-
fiquem sua proteção;

IV – exigir, observado o que dispuser a lei, estudo prévio de 
impacto ambiental, sempre que se tratar da instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente;

V – controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, 
para a qualidade de vida e para o meio ambiente;

VI – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 
a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade;

VII – promover a educação ambiental nos diferentes níveis de 
ensino que mantiver, bem como a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente;

VIII – manter os recursos hídricos em condições de serem 
desfrutados pela comunidade e com características que favore-
çam suas autodepurações, após verificação dos possíveis impac-
tos ambientais;

IX – preservar a boa qualidade do ar, promovendo, inclusive, 
os meios para a recuperação das áreas poluídas;

X – fixar normas para utilização da flora e da fauna estaduais, 
delimitando áreas de reservas biológicas e florestais para a prote-
ção a espécies em extinção;

XI – estabelecer diretrizes gerais e específicas e fiscalizar e 
normatizar a ocupação do litoral, tendo em vista fatores econô-
micos, sociais, ecológicos, culturais, paisagísticos e outros com 
pertinência ao planejamento da sua ocupação;

XII – definir a Política Estadual de Proteção Ambiental, crian-
do as condições técnicas e jurídicas para a sua implantação, fisca-
lização e execução;

XIII – estimular o reflorestamento, especialmente nas orlas 
lagunares e nas cabeceiras dos rios, concedendo, inclusive, incen-
tivos fiscais aos proprietários de áreas cobertas por matas nativas 
ou não, e na proporção de sua extensão;

XIV – proporcionar assistência científica, tecnológica e credi-
tícia às indústrias que desenvolverem e incorporarem tecnologia 
capaz de transformar resíduos poluentes em matérias-primas 
proveitosas, ou simplesmente os elimine.

§ 1º Nenhum loteamento ou projeto de urbanização será 
implantado no litoral do Estado sem prévia autorização do órgão 
estadual encarregado de zelar pela proteção ambiental, que bai-
xará normas estabelecendo as condições mínimas de proteção do 
meio ambiente.

§ 2º A lei regulará o fracionamento das áreas e o gabarito das 
edificações situadas na faixa de um mil metros contados a partir 
da linha de raia dos terrenos de marinha, assim considerados nos 
termos da legislação federal pertinente.

Art. 218. As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídi-
cas, a sanções penais e administrativas, independentes da obriga-
ção de reparar os danos causados.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “independen-
tes” ser lida como “independentemente”.

Art. 219. São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelo Estado, por ações discriminatórias, necessárias à proteção 
dos ecossistemas naturais.

Art. 220. Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado 
a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a solução 
técnica indicada pelo órgão público competente, na forma da lei.

Art. 221. É proibida a instalação, no território do Estado de 
Alagoas, de usinas nucleares e de depósitos de resíduos atômicos.

SEÇÃO II
DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 222. É dever dos cidadãos, da sociedade e dos entes esta-
tais, zelar pela preservação do regime natural das águas.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “estatais”.

§ 1º A água constitui recurso natural indispensável para a 
vida, condicionante e indutor do desenvolvimento econômico e 
social.

§ 2º A lei, observado o que estabelece a legislação federal, 
disporá sobre:

I – o aproveitamento de recursos hídricos objetivando o aten-
dimento das necessidades de toda a coletividade;

II – a proteção contra ações ou eventos que comprometam 
sua utilidade atual e futura, bem como a integridade e a renovabi-
lidade física e ecológica do ciclo hidrológico;

III – o controle dos eventos efeitos dos hidrológicos determi-
nantes de impactos danosos, de modo a evitar-lhes ou minimizar-
-lhes as consequências prejudiciais à coletividade.

Art. 223. A lei instituirá o Sistema Estadual de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, compatível com o Sistema Nacional, e defi-
nirá critérios de outorga de direitos de uso de água, respeitadas 
as seguintes diretrizes gerais:

I – promoção de benefícios sociais decorrentes dos múltiplos 
usos da água e minimização de seus efeitos adversos, devendo 
ser integrado, descentralizado e participativo, adotandose a bacia 
hidrográfica como base físico-territorial de gestão;

II – integração das águas superficiais e subterrâneas respei-
tando-se os regimes naturais de ambas, bem como as interações 
com o solo e outros recursos naturais;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
palavra “subterrâneas”.

III – gestão permanente e contínua dos recursos hídricos, 
utilizando normas e procedimentos gerais que orientam as ações 
intervenientes;

IV – aproveitamento do potencial hídrico subterrâneo como 
reserva estratégica para o desenvolvimento como alternativa va-
liosa de suprimento de água às populações, devendo ser protegi-
do contra a poluição;

V – gestão interestadual, mediante convênio, dos aquíferos 
que se estendem a Estados vizinhos.

Parágrafo único. Ouvido o órgão próprio do Sistema Estadual 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos, poderá o Estado delegar 
aos municípios, ou associações de usuários organizados, a gestão 
das águas de interesse exclusivamente local.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “municípios” 
ser lida como “Municípios”.

Art. 224. A Política Estadual de Recursos Hídricos atenderá 
aos seguintes princípios:

I – reconhecimento dos recursos hídricos como um instru-
mento indutor do desenvolvimento econômico e social do Estado;

II – necessária compatibilização entre o plano estadual de re-
cursos hídricos e o plano de desenvolvimento econômico do Esta-
do, da União e dos Municípios;

III – disciplinamento do uso da água segundo as peculiarida-
des de cada bacia hidrográfica e conforme as estratégias de aten-
dimento ao desenvolvimento econômicosocial;

IV – aproveitamento das águas superficiais e subterrâneas;
V – adequação de recursos hídricos das regiões árida e semiá-

rida ao processo de desenvolvimento econômico e social local;
VI – estabelecimento de sistema de irrigação harmonizada 

com os programas de conservação do solo e da
água. Art. 225. A lei aprovará o Plano Estadual de Recursos 
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Hídricos, assegurando, prioritariamente, o abastecimento das po-
pulações humana e animal, e zelando pela preservação da saúde 
natural do meio ambiente.

Parágrafo único. O produto da participação dos Municípios 
no resultado da exploração dos potenciais energéticos em seu 
território, ou a compensação financeira, deverão ser aplicados 
prioritariamente nos programas previstos neste artigo.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “deverão 
ser aplicados” ser lida como “deverá ser aplicado”.

Art. 226. O Estado, através do sistema estadual de gerencia-
mento de recursos hídricos, implantará uma rede hidrometereo-
lógica nas bacias hidrográficas de seu domínio.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “hidromete-
reológica” ser lida como “hidrometeorológica”.

Art. 227. As receitas decorrentes do uso da água, inclusive as 
pertinentes à participação do Estado no resultado da exploração 
de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica serão 
aplicadas na execução do Plano Estadual de Recursos Hídricos.

Art. 228. As diversas receitas resultantes de uso da água, 
quando recolhidas pelos Municípios ou a eles repassadas, serão 
exclusivamente empregadas visando à conservação, à proteção e 
ao aproveitamento dos recursos hídricos existentes em seus ter-
ritórios.

CAPÍTULO VI
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO E 

DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Art. 229. A assistência à família será oferecida na pessoa de 

cada um dos seus integrantes.
NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “oferecida 

na pessoa” ser lida como “oferecida à pessoa”.
Art. 230. O Estado promoverá programas de assistência inte-

gral à saúde da criança e do adolescente, admitida a participação 
de entidades não governamentais, obedecidos os princípios esta-
belecidos na Constituição Federal.

Art. 231. O amparo aos idosos será promovido com a partici-
pação da União e da sociedade, de modo a assegurarlhes o bem-
-estar, a dignidade e o direito à vida.

Parágrafo único. Aos maiores de sessenta e cinco anos é ga-
rantida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos.

Art. 232. O Estado promoverá ações permanentes de preven-
ção de deficiência física, sensorial e mental, bem assim desen-
volverá programas de assistência aos portadores de deficiência, 
objetivando integrá-los plenamente no convívio social, mediante 
a abertura de oportunidades de educação e de trabalho e a facili-
tação do acesso aos espaços públicos e aos transportes coletivos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre a adaptação dos logra-
douros, dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte 
coletivo, e criará os mecanismos necessários à implantação das 
demais ações definidas neste artigo.

CAPÍTULO VII 
DOS ÍNDIOS

Art. 233. O Estado, respeitada a competência da União, pres-
tará permanente cooperação visando ao desenvolvimento de 
ações destinadas à proteção dos índios, especialmente no que se 
refere:

I – à preservação dos direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, inclusive quanto ao usufruto perma-
nente e exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes;

II – ao respeito à organização social, à cultura, aos costumes, 
às crenças e às tradições das comunidades indígenas;

III – à conservação dos recursos ambientais indispensáveis ao 
bem-estar das coletividades indígenas, bem assim à reprodução 
física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

TÍTULO VI
DA ORDEM ECONÔMICA

Art. 234. O Estado velará pela preservação da ordem econô-
mica, respeitados os princípios fundamentais estabelecidos pela 
Constituição da República.

Art. 235. A exploração, pelo Estado, de atividade econômica, 
só será permitida quando necessário aos imperativos de seguran-
ça nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definido 
em lei.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “econômica”.

Art. 236. A lei regulamentará as relações da sociedade de 
economia mista e da empresa pública com o Estado.

Art. 237. A sociedade de economia mista ou empresa pública 
que, no período de cinco anos consecutivos, apresentar resulta-
do deficitário, será autarquizada ou extinta, na última hipótese 
desde que se não destine à execução de serviço público essencial.

Parágrafo único. Dando-se que a empresa pública apresente 
resultados deficitários por dois anos consecutivos, serão destituí-
dos os seus dirigentes, apurando-se-lhes a responsabilidade.

Art. 238. A prestação indireta de serviços públicos dar-se-á 
sob o regime de concessão ou permissão, sempre através de pré-
vio procedimento licitatório.

Art. 239. O Estado e o Município dispensarão tratamento di-
ferenciado à microempresa e às empresas de pequeno porte, as-
sim definidas em lei, visando a incentivá-las pela simplificação de 
suas obrigações administrativas e tributárias, ou pela eliminação 
ou redução destas, na forma da lei.

Art. 240. O Estado e os Municípios incentivarão o turismo, 
como fator de desenvolvimento social e econômico.

Art. 241. O Estado assegurará a participação da representa-
ção cooperativista em todos os conselhos e órgãos estaduais vin-
culados ao desenvolvimento rural e urbano.

Art. 242. O Estado de Alagoas apoiará e estimulará o coopera-
tivismo e outras formas de associativismo.

Art. 243. Cabe ao Estado explorar, diretamente ou mediante 
concessão a empresa estatal, os serviços locais de gás canaliza-
do, com exclusividade de distribuição para todos os segmentos 
do mercado.

Parágrafo único. A lei estabelecerá as condições da outorga 
da concessão de que trata este artigo.

TÍTULO VII
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 244. A segurança pública, dever do Estado e direito e res-
ponsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

§ 1º São responsáveis pela segurança pública, respeitada a 
competência da União:

I – a Polícia Civil;
II – a Polícia Militar; e (Redação dada pela Emenda Constitu-

cional nº 9/1993.)
REDAÇÃO ORIGINAL: “II – a Polícia Militar e o Corpo de Bom-

beiros;”
III – o Corpo de Bombeiros Militar. (Redação acrescentada 

pela Emenda Constitucional nº 9/1993.)
§ 2º À Polícia Civil, dirigida por delegado de polícia, incumbe 

as funções de polícia judiciária e a apuração das infrações penais, 
exceto as militares.
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§ 3º À Polícia Militar cabem a polícia ostensiva, a preservação 
da ordem pública, além de outras atribuições definidas em lei.

§ 4º O Corpo de Bombeiros Militar é instituição permanen-
te, força auxiliar e reserva do Exército, organizada segundo hie-
rarquia e disciplina militares e subordinada ao Governador do 
Estado, competindo-lhe as atividades de prevenção e extinção 
de incêndios, de proteção, busca e salvamento e de defesa civil, 
além de outras estabelecidas em Lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 9/1993.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 4º Ao Corpo de Bombeiros Militar, 
integrante da Polícia Militar, compete, além das atribuições defi-
nidas em lei, a execução de atividades de defesa civil.”

§ 5º A Polícia Militar, força auxiliar e reserva do Exército, 
subordina-se, juntamente com a Polícia Civil, ao Governador do 
Estado.

§ 6º Os cargos de Comandante-Geral da Polícia Militar e de 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiro Militar são privativos 
de Oficiais da ativa das respectivas Corporações, no último posto 
do correspondente quadro de Combatentes, ressalvado o dispos-
to na legislação federal pertinente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 9/1993.)

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “Bombeiro” 
ser lida como “Bombeiros”.

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 6º O Cargo de Comandante Geral da 
Polícia Militar é privativo de Oficial da ativa da corporação, no 
último posto do quadro de combatentes, ressalvado o previsto na 
legislação federal.”

Art. 245. A lei disciplinará a organização e o funcionamento 
dos órgãos responsáveis pela segurança pública, de modo a ga-
rantir a eficiência de suas atividades.

§ 1º As funções de Polícia Judiciária são privativas dos inte-
grantes das respectivas carreiras funcionais.

§ 2º A lei organizará, em carreira, os cargos da Polícia Civil.
Art. 246. Aplica-se aos delegados de polícia de carreira a iso-

nomia de vencimentos assegurada às carreiras funcionais a que 
correspondem funções essenciais à justiça, em relação aos cargos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário de atribuições iguais ou asse-
melhadas.

NOTA: Este artigo foi objeto de análise pela ADI no 564-2-
MC, julgada pelo Pleno do STF em 18/9/1991, publicada no DJ 
de 25/10/1991. Resultado: ação julgada prejudicada monocrati-
camente, ficando sem efeito a liminar anteriormente concedida, 
tendo em vista não ter sido possível o exame sobre a constitu-
cionalidade do presente dispositivo, em virtude da promulgação 
da EC nº 19, modificando substancialmente a redação dos arts. 
37, XIII, 39, § 1º, 135 e 241 da Constituição Federal, que serviam 
como parâmetro de confronto.

Art. 247. Os municípios, respeitado o que estabelecer lei com-
plementar estadual específica, poderão constituir guardas muni-
cipais destinadas à proteção de seus bens,serviços e instalações.

§ 1º As guardas municipais, quanto às atividades operacio-
nais, serão supervisionadas pela Polícia Militar.

§ 2º Ao guarda municipal é vedado o porte de arma, ressalva-
da a hipótese de específica autorização do Secretário de Seguran-
ça, para condução exclusivamente em objeto de serviço.

TÍTULO VIII
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA

Art. 248. Compete ao Estado promover a Política Fundiária 
e o desenvolvimento econômico das comunidades rurais, aten-
didos os princípios de justiça social e o que dispuser a lei sobre 
alienação de terras públicas e o processo discriminatório de terras 
devolutas.

Art. 249. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais, 
pela política de redistribuição, regularização e reorganização, re-
ceberão título de concessão de direito e de uso, inegociável pelo 
prazo de dez anos, fixando, a lei, os critérios para a concessão do 
Título de Domínio, vencido aquele prazo.

Art. 250. A destinação de Terras Públicas e Devolutas será 
compatibilizada com a política agrícola estadual e com o Plano 
Regional de Reforma Agrária.

Art. 251. A Política Agrícola será planejada e executada na 
forma da lei, com a participação efetiva do setor de produção, 
envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos se-
tores de comercialização, de armazenamento e de transportes, 
levando em conta, especialmente:

I – os instrumentos creditícios e fiscais;
II – os preços compatíveis com os custos de produção e a ga-

rantia de comercialização;
III – o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV – a assistência técnica e extensão rural;
V – o seguro agrícola;
VI – o cooperativismo;
VII – a eletrificação rural e a irrigação;
VIII – a habitação para o trabalhador rural.
§ 1º Incluem-se, no planejamento agrícola, as atividades 

agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais.
§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de 

reforma agrária.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 252. As entidades educacionais que, criadas ou de ins-
tituição autorizada por lei estadual e municipal, não sejam total 
ou preponderantemente mantidas com recursos públicos, ficam 
excluídas da obrigatoriedade do oferecimento de ensino gratuito, 
desde que já se encontrassem funcionando na data da promulga-
ção da Constituição da República.

Art. 253. O ensino da História de Alagoas, obrigatório nas uni-
dades escolares da rede oficial, levará em conta as contribuições 
das diferentes culturas e etnias para a formação da sociedade ala-
goana.

Art. 254. As áreas de ensino correspondentes a Estudos So-
ciais e Educação Artística compreenderão:

I – Estudos Sociais: noções de ecologia, trânsito, nutrição e 
geriatria;

II – Educação Artística: noções de música, artes plásticas, tea-
tro e história da música popular brasileira.

Art. 255. A criação de novos cargos públicos, na Administra-
ção Direta, Autárquica e Fundacional Pública, apenas será pro-
cedida mediante fixação dos quantitativos correspondentes a 
atribuição de nível, grau e padrão de vencimento, respeitado o 
sistema remuneratório existente, bem como o estabelecimento 
de especificações para provimento.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir crase antes da 
palavra “atribuição”.

Parágrafo único. Na hipótese de ampliação de quantitativo de 
cargo já existente, precisar-se-á a quantidade anterior e aquela 
resultante do acréscimo advindo.

Art. 256. As vantagens pecuniárias que estejam sendo perce-
bidas pelo servidor por ocasião de sua transferência para a inativi-
dade integrarão os cálculos dos proventos, observados os prazos 
mínimos de auferimento ininterrupto previstos em lei.

Art. 257. As classificações, para efeito remuneratório, atribuí-
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das aos cargos da magistratura, bem como aos integrantes das 
carreiras essenciais à justiça, seus assemelhados, são inextensí-
veis a quaisquer outras categorias funcionais.

Art. 258. Todo o ato de provimento de cargo público obrigato-
riamente indicará a origem da vaga a ser preenchida, precisando, 
se for o caso, a causa do desprovimento do seu anterior ocupante.

Art. 259. A sistemática da fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária, prescrita na Seção VI do Capítulo I do Título III des-
ta Constituição, aplica-se, no que couber, às Administrações Dire-
ta, Indireta e Fundacional Pública dos Municípios.

Art. 260. Todos os recursos financeiros da Administração Di-
reta, Indireta e Fundacional Pública dos Poderes Executivo, Le-
gislativo e Judiciário, serão obrigatoriamente movimentadas em 
estabelecimentos creditícios oficiais.

NOTA: Houve dois erros materiais. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “Judiciário”, bem como deve a palavra “movimen-
tadas” ser lida como “movimentados”.

Parágrafo único. As disposições deste artigo estendem-se a 
todos os Municípios, excetuando-se os que não possuam, em sua 
área territorial, estabelecimento oficial de crédito.

Art. 261. As consignações devidas pela Secretaria da Fazen-
da, na hipótese de liberação retardada por prazo superior a trinta 
dias, serão corrigidos monetariamente.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “corrigidos” 
ser lida como “corrigidas”.

Art. 262. A celebração de acordos relativos a créditos tributá-
rios fica condicionada a prévia autorização legislativa, salvo quan-
do, em relação a cada contribuinte, implicar valor que não exceda 
ao recolhimento médio registrado no período de doze meses ime-
diatamente anterior à formalização do ajuste.

Art. 263. As transferências de que trata o art. 196 serão reali-
zadas até o trigésimo dia do mês subsequente ao pagamento pro-
cedido ao servidor, atualizado, dia a dia, o correspondente valor.

Art. 264. O cálculo das transferências a serem feitas aos mu-
nicípios alagoanos, relativas à participação do ICM, tomará como 
referência os seguintes períodos de arrecadação:

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “municípios” 
ser lida como “Municípios”.

I – do primeiro ao vigésimo dia do mês que esteja em Curso;
II – do vigésimo primeiro ao último dia do mês anterior.
Parágrafo único. As transferências que alude este artigo se-

rão realizadas até o dia 28 de cada mês, acrescentando-se juros e 
atualização monetária ás realizadas fora do prazo legal.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir a preposição “a” 
após a palavra “transferências”.

Art. 265. Integram o cálculo das transferências aos Municí-
pios os acréscimos que, relativos à atualização monetária, sejam 
cobrados, tendo como referência os impostos nos quais tenham 
participação.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por decisão unânime, 
pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, 
publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

Art. 266. Ao ex-combatente que tenha efetivamente partici-
pado de operações bélicas durante a segunda guerra mundial, nos 
termos da Lei Federal n.º 5.315, de 12 de setembro de 1967, são 
assegurados os seguintes direitos:

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “segunda 
guerra mundial” ser lida como “Segunda Guerra Mundial”.

I – aproveitamento no serviço público sem exigência de con-
curso, com estabilidade;

NOTA: Inciso com pedido de suspensão liminar indeferido, 

por unanimidade, na ADI nº 127-2-MC. Julgada pelo Pleno do STF 
em 20/11/1989. Publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguar-
dando julgamento.

II – pensão especial correspondente à deixada por Segundo-
-Tenente das Forças Armadas, que poderá ser requerida a qual-
quer tempo, inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos 
dos cofres públicos, exceto os benefícios previdenciários, ressal-
vando o direito de opção;

 NOTA:  Houve um erro material. Deve a palavra “ressalvan-
do” serlida como “ressalvado”.

NOTA: Inciso com eficácia suspensa, por decisão unânime, 
pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, 
publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

III – em caso de morte, pensão à viúva ou companheira e ou 
dependente, de forma proporcional, de valor igual a do inciso an-
terior;

NOTA: Houve um erro material. Deve existir crase antes da 
expressão “do inciso anterior”.

NOTA: Inciso com eficácia suspensa, por decisão unânime, 
pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, 
publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

IV – assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, ex-
tensiva aos seus dependentes;

V – aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco 
anos de serviço efetivo, em qualquer regime jurídico;

NOTA: Inciso com pedido de suspensão liminar indeferido, 
por unanimidade, na ADI nº 127-2-MC. Julgada pelo Pleno do STF 
em 20/11/1989. Publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguar-
dando julgamento.

VI – prioridade na aquisição da casa própria, para os que não 
a possuem ou para as suas viúvas ou companheira;

VII – preferência de matrícula a seus dependentes nas escolas 
públicas;

VIII – isenção quanto ao imposto de transmissão inter vivos 
na aquisição, por ato oneroso, de imóvel para sua moradia, desde 
que de outro não disponha em seu patrimônio;

IX – preferência para promoção funcional no serviço públi-
co estadual, inclusive autárquico ou fundacional público, sempre 
que existente vaga e seja qual for o critério utilizado para fins de 
progressão vertical.

Art. 267. Lei complementar disporá sobre a transferência de 
servidores públicos civis para a disponibilidade remunerada, res-
peitados os seguintes princípios:

I – observância de critério objetivo para efeito de identifi-
cação dos servidores a serem transferidos à disponibilidade, na 
hipótese de extinção ou declaração de descessidade de cargos 
públicos;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “descessida-
de” ser lida como “desnecessidade”.

II – garantia de remuneração integral aos disponíveis, incluin-
do adicional por tempo de serviço e abono família;

III – asseguramento quanto ao retorno obrigatório ao traba-
lho mediante aproveitamento em cargo igual ou de atribuições 
equivalentes, vedado o decesso remuneratório;

IV – adoção, na hipótese da existência de vários servidores 
disponíveis, de critério objetivo para o chamamento de volta à 
atividade.

Art. 268. Fica criado o Conselho Estadual de Defesa da Crian-
ça e do Adolescente.
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Art. 269. O Instituto de Previdência dos Deputados Estaduais 
de Alagoas – IPDEAL, instituição previdenciária sem fins lucrati-
vos, é organizado e administrado na forma da lei.

§ 1º Qualquer alteração das finalidades do Instituto ou sua 
extinção, ficam condicionadas à preliminar deliberação pelo voto 
de dois terços da assembleia geral.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “extinção”.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, a Mesa Diretora da 
Assembleia Legislativa, ou ainda qualquer dos membros do Poder 
Legislativo, observados os termos da deliberação da assembleia 
geral, proporá o projeto de lei.

§ 3º O projeto de lei proposto considerar-se-á aprovado pelo 
voto de três quintos dos membros da Assembleia Legislativa.

Art. 270. Os relatórios conclusivos de todas as sindicâncias e 
auditoriais instaladas em órgãos da Administração Direta, Indire-
ta e Fundacional Pública, serão obrigatoriamente publicados no 
Diário Oficial do Estado.

NOTA: Houve dois erros materiais. Deve a palavra “audito-
riais” ser lida como “auditorias”, bem como não deve existir a vír-
gula após a palavra “Pública”.

Art. 271. Os servidores aposentados e pensionistas do Estado 
de Alagoas terão seus proventos e pensões pagos na mesma data 
dos demais servidores estaduais em atividade.

Art. 272. Todos têm direito de requerer e obter, no prazo de 
trinta dias, informações sobre projetos do Poder Público, salvo 
em casos cujo sigilo seja comprovadamente imprescindível à se-
gurança da Sociedade e do Estado.

Art. 273. O servidor público estadual da administração direta, 
autárquica e fundacional pública que, por cinco anos consecuti-
vos ou dez anos intercalados, haja exercido cargos de provimen-
to em comissão, será aposentado com proventos calculados com 
base naquele a que corresponder maior remuneração, desde que 
o tenha exercido por pelo menos 03 (três) anos e integrante da 
estrutura do Poder a que pertença o servidor, sem prejuízo das 
vantagens de natureza pessoal a que faça jus. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 13/1995.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 273. O servidor público estadual 
da administração direta, autárquica e fundacional pública que, 
por quatro anos consecutivos ou oito anos alternados, haja exer-
cido cargos de provimento em comissão, será aposentado com 
proventos calculados com base naquele a que, integrante da es-
trutura do Poder a que sirva, corresponder maior remuneração, 
sem prejuízo das vantagens de natureza pessoal a que faça jus.”

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, efeitos ex nunc, na re-
dação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 13/95, na 
ADI-MC nº 1.380-7, julgada pelo Pleno do STF, à unanimidade, 
em 3/02/1997, publicada no DJ de 20/2/1998. Todavia, a decisão 
monocrática final de 20/11/2001 julgou prejudicada a ação pelo 
advento da Emenda à Constituição Federal nº 20, de 15 de dezem-
bro de 1998.

Art. 274. Aplica-se aos procuradores autárquicos, inclusive os 
do Instituto de Terra de Alagoas – ITERAL, o disposto nos artigos 
156, 157 e 158, parágrafo único desta Constituição.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula após a 
expressão “parágrafo único”.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por unanimidade, até 
decisão final da ação, pela ADI nº 362-3-MC, julgada pelo Pleno do 
STF em 27/9/1990, publicada no DJ de 26/10/1990. Decisão final: 
O Pleno julgou, em 21/11/1996, por unanimidade, procedente a 
ação para declarar a inconstitucionalidade deste artigo. Publicada 
no DJ de 4/4/1997.

Art. 275. É vedada a realização de operações externas de na-
tureza financeira, por parte do Governo do Estado e dos Municí-
pios, sem prévia autorização do Senado Federal.

Art. 276. Os policiais civis e militares, quando invalidados em 
decorrência de lesão grave adquirida no cumprimento do dever, 
serão promovidos, ao ensejo da inativação, à classe, graduação e 
posto respectivo imediatamente superiores, com proventos inte-
grais.

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “respectivo” 
ser lida como “respectivos”.

Art. 277. Os planos de aplicação e demais projetos elabora-
dos pelos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Funda-
ções Públicas do Estado e relativos à utilização de recursos oriun-
dos de contratos, convênios ou outro tipo de ajuste firmado com 
a União ou com quaisquer outras entidades de Direito Público ou 
Privado, deverão ser submetidos à apreciação e à aprovação da 
Assembleia Legislativa Estadual.

NOTA: Caput com eficácia suspensa, por decisão unânime, 
pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, 
publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamen-
to.

Parágrafo único. No prazo máximo de sessenta dias, conta-
do do encerramento do exercício considerado ou do término da 
execução de ajuste, será encaminhada prestação de contas à As-
sembleia Legislativa Estadual relativas aos recursos aplicados na 
forma dos planos ou projetos aludidos neste artigo.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “Estadual 
relativas ” ser lida como “Estadual, relativa”.

NOTA: Parágrafo único com eficácia suspensa, por decisão 
unânime, pela ADI nº 127- 2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 
20/11/1989, publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardan-
do julgamento.

Art. 278. A lei disporá sobre a institucionalização do sistema 
de cadastro dos dirigentes de órgãos das administrações direta e 
indireta e fundacional pública.

§ 1º Além dos elementos informativos de caráter curricular, 
constará, obrigatoriamente, o registro de bens e valores integran-
tes do patrimônio privado dos gestores da administração pública 
estadual, à vista dos dados constantes das declarações do Impos-
to de Renda, anualmente.

§ 2º As declarações deverão ser publicadas, na íntegra, no 
Diário Oficial do Estado, imediatamente às datas de investidura e 
exoneração dos cargos de que sejam titulares.

Art. 279. Não produzirão quaisquer efeitos jurídicos as multas 
aplicadas por infrações imputadas às pessoas físicas ou jurídicas, 
pelas entidades daAdministração Direta, Indireta, inclusive Autár-
quica e Fundacional Pública, sem que delas os interessados sejam 
regularmente notificados.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “jurídicas”.

Parágrafo único. A notificação mencionada neste artigo deve-
rá conter todos os detalhes pertinentes à exigência a que se refe-
re, bem como a indicação do prazo para apresentação de defesa, 
que não deverá ser inferior a trinta dias.

Art. 280. Nenhum ato dos Poderes Públicos do Estado e do 
Município da Capital, inclusive dos órgãos da Administração Indi-
reta e Fundacional Pública, terá eficácia antes da respectiva publi-
cação no Diário Oficial do Estado, notadamente os que se referem 
à aplicação dos dinheiros públicos.

Art. 281. Nos primeiros doze meses de cada mandato gover-
namental, deverá ser realizado um senso dos servidores da Ad-
ministração Direta, Indireta e Fundacional Pública, com a partici-
pação das entidades de classe dos servidores, cujo resultado será 
publicado no Diário Oficial do Estado. 
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NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “senso ” ser 
lida como “censo”.

Art. 282. A lei disporá sobre a organização, em carreira, dos 
cargos de Procurador de Estado do Quadro de Pessoal dos Servi-
ços da Procuradoria-Geral do Estado de Alagoas, estabelecendo 
as correspondentes especificações e definindo as expectativas de 
avanço funcional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
21/2000.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 282. A Lei disporá sobre a organi-
zação, em carreira, dos cargos de Procurador Regional da Junta 
Comercial, estabelecendo as correspondentes especificações e 
definindo as expectativas de avanço funcional.”

Art. 283. Aos ocupantes de cargos de Procurador de Estado, 
de que trata o artigo precedente, originários da Junta Comercial, 
aplicar-se-á, também, o disposto nos arts. 132 e 135 da Consti-
tuição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
21/2000.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 283. Aos ocupantes de cargo de 
Procurador Regional da Junta Comercial aplica-se o princípio do 
artigo 47, inciso VII, correspondente às carreiras referidas no arti-
go 160 desta Constituição.”

Art. 284. O Estado apresentará ao Legislativo e publicará até 
o último dia útil do mês subsequente o demonstrativo da arreca-
dação de impostos e aplicação mensal dos recursos previstos no 
art. 212 da Constituição Federal.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir a preposição 
“da” antes da palavra “aplicação”.

Parágrafo único. Ocorrendo o descumprimento do mínimo 
previsto, a diferença será contabilizada pelo seu valor real, cor-
rigido pelo indexador oficial e incorporado no mês subsequente.

Art. 285. Os recursos públicos de que trata o art. 213 da Cons-
tituição Federal só poderão ser dirigidos às escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas depois que forem assegurados:

I – oferta de vagas na rede pública suficiente para proporcio-
nar a toda população o acesso à escolaridade completa de 1º grau 
e progressivamente de 2º grau diurno e noturno;

II – atendimento em creche e em pré-escolar a todas as crian-
ças de até seis anos;

III – melhoria da qualidade de ensino em condições adequa-
das de formação, exercício e remuneração do magistério.

§ 1º As entidades privadas, suas mantenedoras ou proprietá-
rias, estão excluídas do acesso a isenções ou concessões fiscais de 
qualquer natureza.

§ 2º Para a concessão de bolsa de estudos nos termos do art. 
213 da Constituição Federal, fica o Estado obrigado a suprir a de-
ficiência identificada no prazo máximo de dois anos.

Art. 286. As despesas com pessoal ativo e inativo do Estado 
e dos Municípios não poderão exceder sessenta e cinco cento do 
valor das respectivas receitas correntes.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “sessenta e 
cinco cento” ser lida como “sessenta e cinco por cento”.

Parágrafo único. O Estado e os Municípios, quando a respec-
tiva despesa de pessoal exceder o limite previsto neste artigo, de-
verão retornar àquele limite, reduzindo o percentual excedente à 
razão de um quinto por ano.

Art. 287. Os vencimentos do Secretário de Estado, sujeitos 
aos impostos gerais, incluído o de renda, não serão inferiores aos 
auferidos, em espécie, a qualquer título, pelo Desembargador do 
Tribunal de Justiça, ressalvadas as vantagens de caráter individual 
a este assegurado.

NOTA: Houve umerro material. Deve a palavra “assegurado” 
serlida como “asseguradas”.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por decisão unânime, 
pela ADI nº 127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, 
publicada no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

Art. 288. Esta Constituição, com as Disposições Gerais e o Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, entra em vigor na 
data da sua promulgação.

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Governador do Estado, o Presidente do Tribunal de 
Justiça e os Membros da Assembleia Legislativa Estadual presta-
rão compromisso de manter, defender e cumprir esta Constitui-
ção, no ato e na data de sua promulgação.

Art. 2º A revisão constitucional será realizada após cinco anos, 
contados da promulgação da Constituição, pelo voto da maioria 
absoluta dos membros da Assembleia Legislativa Estadual.

Art. 3º Dentro do prazo de sessenta dias, a contar da data 
da promulgação desta Constituição, promoverão, o Executivo, o 
Legislativo e o Judiciário, a declaração, mediante Lei, dos quadros 
de cargos permanentes existentes, com identificação das catego-
rias funcionais correspondentes, quantitativos, número de cargos 
vagos e padrões remuneratórios atribuídos a cada classe.

Art. 4º Cada Câmara Municipal, no prazo de seis meses, a 
contar da data da promulgação desta Constituição, votará a Lei 
Orgânica Municipal respectiva, respeitado o disposto nesta Cons-
tituição e na Constituição Federal.

Art. 5º Os Municípios, no prazo de até dois anos, contados a 
partir da data da promulgação da Constituição Federal, promo-
verão, mediante acordo ou arbitramento, demarcação de suas 
linhas divisórias atualmente litigiosas, podendo para isso fazer 
alteração e compensações de área que atendam aos acidentes 
naturais, critérios históricos, conveniências administrativas e co-
modidades das populações limítrofes.

§ 1º Havendo solicitação dos Municípios interessados, o Esta-
do encarregar-se-á dos trabalhos demarcatórios.

§ 2º Se, decorrido o prazo fixado neste artigo, não forem con-
cluídos os trabalhos demarcatórios, o Estado determinará os limi-
tes das áreas litigiosas.

Art. 6º Dentro do prazo de trinta dias, a contar da data da 
promulgação desta Constituição, proporá o Chefe do Executivo, 
ao Poder Legislativo, Projeto de Lei visando à declaração de todas 
as fundações que, instituídas por iniciativa do Poder Público Esta-
dual, se caracterizam como fundações de direito público.

§ 1º Publicada a Lei de que trata este artigo, será aberta, pelo 
prazo de trinta dias, oportunidade de opção para os servidores 
das fundações públicas que passem a incorrer em acumulação ile-
gítima, reconhecida a boa-fé daqueles admitidos antes do adven-
to da Constituição da República.

§ 2º Manifestada a preferência pelo cargo estranho à estru-
tura da fundação, será o servidor dispensado, formalizada a extin-
ção do contrato de trabalho na forma do que dispõe a legislação 
trabalhista.

§ 3º Aplicam-se as regras deste artigo aos servidores que, em 
virtude de ato da administração, tenham sido compelidos a se 
afastarem do exercício de empregos em fundações que venham a 
ser declaradas de direito público.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “se afasta-
rem” ser lida como “se afastar”.

Art. 7º As distorções remuneratórias porventura existentes, 
tendo em vista a isonomia assegurada entre cargos iguais ou as-
semelhados do Executivo, do Legislativo ou do Judiciário, serão 
corrigidos dentro do prazo de sessenta dias, a contar da data da 
promulgação desta Constituição.
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NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “corrigidos” 
ser lida como “corrigidas”.

Art. 8º Aos ocupantes de dois cargos ou empregos privativos 
de profissionais de saúde que, na data da promulgação da Cons-
tituição Federal, se encontravam afastados de um dos cargos ou 
empregos por força de exigência da administração ou opção pro-
visória, é assegurado imediato retorno às suas atividades.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a expressão “Constituição Federal”.

Art. 9º Dentro do prazo de noventa dias, a contar da promul-
gação da Constituição, proceder-se-á a revisão dos direitos dos 
servidores públicos inativos e pensionistas e a atualização dos 
proventos e pensões a eles devidos, a fim de ajustá-los ao dispos-
to na Constituição Federal.

NOTA: Houve dois erros materiais. Deve existir crase antes 
das palavras “revisão” e “atualização”.

Art. 10. Os municípios com mais de vinte mil habitantes, den-
tro do prazo de trezentos e sessenta dias, a contar da data da 
promulgação desta Constituição, aprovarão, mediante Lei, seus 
Planos Diretores.

§ 1º Até que publicados os correspondentes Planos Diretores, 
serão observados, objetivando a humanização dos espaços urba-
nos, os seguintes princípios:

I – exigibilidade, para a comercialização de lotes em parce-
lamentos urbanos, da arborização das áreas verdes e da implan-
tação de todos os equipamentos urbanos e comunitários, pelo 
empreendedor;

II – inadmissibilidade de cessões, permissões ou concessões 
de uso de área pública, salvo, em cada caso, mediante autorização 
legislativa;

III – exclusividade da exposição de murais, cartazes e simi-
lares, para quaisquer fins, em espaço previamente delimitados 
através de lei local;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “delimitados” 
serlida como “delimitado”.

IV – impermissibilidade de redestinação das áreas verdes em 
parcelamentos urbanos ou espaços ajardinados em logradouros 
públicos.

§ 2º As ocupações já existentes de áreas públicas, desde que 
não atendam às regras definidas neste artigo, serão removidas 
dentro do prazo de três meses, a contar da data da promulgação 
desta Constituição, sob pena de responsabilidade do Prefeito Mu-
nicipal.

§ 3º Os Planos Diretores a serem expedidos preservarão os 
princípios estabelecidos neste artigo.

§ 4º A inobservância da regra deste artigo implicará na impos-
sibilidade de expedição de alvarás de construção e de implanta-
ção de parcelamentos urbanos, bem como de aberturas de novas 
vias ou prolongamentos daquelas já existentes, até que entre em 
vigor o Plano Diretor.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “implicará 
na” serlida como “implicará a”.

Art. 11. Aos servidores públicos estaduais demitidos a partir 
de 1986, exceto mediante processo administrativo disciplinar, e 
aos postos em disponibilidade, fica assegurada a volta ao traba-
lho, obrigando-se o Estado a repor seus vencimentos atrasados.

Art. 12. (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Art. 12. O preenchimento das quatro 
vagas de Conselheiros do Tribunal de Contas que ocorrerem após 
a promulgação desta Constituição será procedido mediante esco-
lha da Assembleia Legislativa, observando-se, quanto aos claros 
que os sobrevierem, a seqüência a saber:”

I – (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “I – indicação pelo Governador do Es-
tado, dentre os membros do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas;”

II – (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “II – escolha pela Assembleia Legislati-
va;”

III – (Redação revogada pela Emenda Constitucional nº 
30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: III – indicação pelo Governador do Esta-
do, dentre os Auditores do Tribunal de Contas.”

Parágrafo único. (Redação revogada pela Emenda Constitu-
cional nº 30/2003.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “Parágrafo único. Cumprida a ordem 
definida neste artigo, será ela sucessivamente renovada.”

Art. 13. Aproveitar-se-ão, para os efeitos do art. 123, inciso 
II, alínea a, desta Constituição, as indicações, em listas tríplices, 
ocorridas antes da vigência da Constituição Federal.

Art. 14. Dentro do prazo de trinta dias, a contar da data da 
publicação desta Constituição, promover-se-á o preenchimento 
do cargo de Procurador-Geral do Estado, observado o que dispõe 
o art. 155 desta Constituição.

Art. 15. Até que organizada a Defensoria Pública, consoante 
dispuser Lei complementar federal específica, serão exercidos, 
por Procuradores de Estado, para tal fim designados, as atividades 
de orientação jurídica e de representação judicial de que trata o 
art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “Estado”.

Art. 16. A lei assegurará a absorção, pela carreira da Defen-
soria Pública, dos antigos Advogados de Ofício e Defensores Pú-
blicos, originariamente credenciados, desde que não venham a 
incorrer em acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 
públicas.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por unanimidade, até 
decisão final da ação, pela ADI nº 362-3-MC, julgada pelo Pleno 
do STF em 27/09/1990, publicada no DJ de 26/10/1990. Decisão 
final: O Pleno julgou, em 21/11/1996, por unanimidade, proce-
dente a ação para declarar a inconstitucionalidade deste artigo. 
Publicada no DJ de 4/4/1997.

Parágrafo único. Assegurar-se-á aos atuais Procuradores de 
Estado faculdade de opção, de forma irretratável, entre as carrei-
ras de Procurador de Estado e de Defensor Público.

Art. 17. Ao homem ou à mulher que detenha, na condição de 
enfiteuta, área urbana do domínio direto do Estado de Alagoas, 
cuja superfície não exceda a quinhentos metros quadrados, uti-
lizando-a para moradia própria e de sua família, assegurar-se-á a 
imediata propriedade plena, mediante resgate gratuito, indepen-
dente do trâmite do prazo específico estabelecido na Lei.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “indepen-
dente” ser lida como “independentemente”.

§ 1º A remissão dependerá de requerimento fundamentado 
do interessado, vedado o resgate, nas condições deste artigo, em 
qualquer hipótese, por uma única pessoa, em relação a mais de 
um imóvel.

§ 2º Tratando-se de área a que o interesse público reclame 
redestinação, promoverá o Estado a remoção da moradia para ou-
tra gleba, atribuindo ao interessado o domínio pleno sobre esta, 
observadas as formalidades legais.

Art. 18. Os Municípios, dentro do prazo de seis meses, a con-
tar da data da promulgação desta Constituição, procederão ao le-
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vantamento de todos os espaços que, nos parcelamentos urbanos 
implantados em seus territórios, sejam destinados a áreas verdes 
e a equipamentos urbanos e comunitários, removendo, em sendo 
o caso, as ocupações desconformes com as finalidades que lhes 
são atribuídas, sob pena de responsabilidade do Prefeito Muni-
cipal.

Art. 19. O Estado promoverá a instalação de centros integra-
dos de educação, destinados à clientela de primeiro grau e adap-
tados ao atendimento pleno do educando durante os turnos ma-
tutino e vespertino, oferecendo-lhes ensino regular, alimentação 
e acompanhamento médico, odontológico e psicológico e social, 
além de lazer e atividades desportivas e culturais.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “oferecen-
do-lhes” ser lida como “oferecendo-lhe”.

§ 1º Dentro do prazo de trezentos e sessenta dias, a contar 
da data da promulgação da Constituição, instituirá o Estado, na 
Capital, pelo menos três centros integrados de educação.

§ 2º Cumprida a obrigação de que trata o parágrafo prece-
dente, instituirá o Estado, a cada ano, pelo menos dois centros de 
educação integrada, cada um em cidade com população superior 
a vinte mil habitantes.

Art. 20. O Estado instituirá ambulatórios destinados à assis-
tência médica especializada para tratamento de idosos, de crian-
ças e de portadores de deficiências de qualquer natureza.

Parágrafo único. As unidades de que trata este artigo com-
preenderão equipes multidisciplinares, constituídas de médicos, 
nutricionistas, psicólogos, sociólogos, odontólogos, fisiatras, as-
sistentes sociais e enfermeiros.

Art. 21. Ao ocupante de cargo efetivo do serviço público es-
tadual que, no prazo de cento e vinte dias antes da data da pro-
mulgação desta Constituição, encontrava-se no real desempenho 
de atribuições típicas de Procurador Regional da Junta Comercial, 
é assegurada a transposição para o cargo a que correspondam 
as funções exercidas, mediante transformação do cargo em que 
esteja investido.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por unanimidade, até 
decisão final da ação, pela ADI nº 362-3-MC, julgada pelo Pleno do 
STF em 27/9/1990, publicada no DJ de 26/10/1990. Decisão final: 
O Pleno julgou, em 21/11/1996, por unanimidade, procedente a 
ação para declarar a inconstitucionalidade deste artigo. Publicada 
no DJ de 4/4/1997.

Art. 22. É assegurada, na forma do art. 18 do Ato das Dis-
posições Transitórias da Constituição da República, a estabilidade 
que, por força do art. 154, parágrafo único, da Constituição Esta-
dual de 1967, com redação introduzida pelo artigo 1º, inciso VIII, 
da Emenda Constitucional n.º 22, de 20 de junho de 1986, foi con-
cedida aos servidores estaduais, inclusive autárquicos, admitidos 
sem concurso público.

NOTA: Foi ajuizada medida cautelar na ADI n° 1.663-3, porém 
o STF a indeferiu, por unanimidade, pelo Pleno em 4/9/1997, pu-
blicada no DJ de 8/9/2000. Decisão monocrática final: O relator, 
em 12/9/2012, negou provimento à ADI mencionada.

Art. 23. Fica criada a Escola de Administração Fazendária do 
Estado de Alagoas.

Parágrafo único. O Poder Executivo, dentro do prazo de 90 
dias, a partir da promulgação desta Constituição, enviará à As-
sembleia Legislativa Projeto de Lei regulamentando a matéria.

Art. 24. O Poder Executivo promoverá meios visando à insti-
tuição da Universidade Estadual de Alagoas.

Art. 25. O Poder Executivo submeterá à Assembleia Legislati-
va, a partir da data da promulgação desta Constituição, os seguin-
tes projetos de lei:

I – dentro de cento e oitenta dias, o Programa de Desenvolvi-
mento dos Recursos Hídricos do Estado de Alagoas; e

II – até trezentos e sessenta dias, o Plano Estadual dos Recur-
sos Hídricos do Estado de Alagoas.

Art. 26. Fica assegurada a percepção das vantagens pessoais 
que, decorrentes da extinção do adicional trienal, estejam sendo 
auferidas, na data da promulgação desta Constituição, por servi-
dor público estadual, ativo ou inativo. 

Art. 27. Lei ordinária a ser expedida, no prazo de trinta dias, 
a partir da promulgação desta Constituição, disciplinará revisão 
do valor do prêmio produtividade considerado no cálculo dos 
proventos da aposentadoria de integrantes do Grupo Ocupacio-
nal Tributação e Finanças, restabelecendo a relação percentual 
assegurada, à época da aposentação, entre a parte variável de 
sua remuneração e o limite máximo de percepção remuneratória 
à época vigente.

§ 1º Quando do aumento do limite máximo de percepção 
remuneratória, o prêmio de produtividade incorporada aos pro-
ventos será reajustado automaticamente e na mesma proporção.

§ 2º Fica assegurada a extensão dos direitos previstos no pa-
rágrafo único do artigo 4º da Lei 4.640 de 09 de maio de 1985, 
aos ex-integrantes do grupo ocupacional tributação e finanças, 
aposentados antes da instituição da gratificação do prêmio de 
produtividade.

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “Lei 4.640 
de 09 de maio” ser lida como “Lei 4.640, de 9 de maio”.

§ 3º Ficam assegurados ao cônjuge ou companheiro sobrevi-
vo, os direitos de revisão e incorporação de que tratam o caput e 
parágrafos deste artigo, em relação às pensões percebidas.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “sobrevivo”.

Art. 28. Os servidores públicos do Estado e dos Municípios, da 
Administração Direta, Autárquica e das Fundações Públicas, em 
exercício na data da promulgação da Constituição da República, 
há pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido 
admitidos na forma regulada no art. 37, II da Constituição da Re-
pública, são considerados estáveis no serviço público.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula an-
tes da expressão “há pelo menos”.

 § 1º O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo 
será contado como título quando se submeterem a concurso para 
fins de efetivação, na forma da Lei.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores ex-
clusivamente ocupantes de cargos, de funções e de empregos de 
confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre exo-
neração, cujo tempo de serviço não será computado para os fins 
deste artigo.

Art. 29. Fica criada a Fundação do Bem-Estar do Idoso desti-
nada à Assistência Especializada e Lazer de Pessoas com mais de 
sessenta anos de idade.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir vírgula depois da 
palavra “Idoso”.

Parágrafo único. Lei definirá a estrutura da Fundação do Bem-
-Estar do Idoso.

Art. 30. Os serviços notariais e de registro, até que entre em 
vigor a lei de que trata o art. 236 da Constituição Federal, serão 
exercidos com observância aos seguintes princípios:

NOTA: Artigo e incisos com eficácia suspensa, por unanimi-
dade, até a decisão final da ação, pela ADI nº 1.047-6-MC, julgada 
pelo Pleno do STF em 25/3/1994, publicada no DJ de 6/5/1994. 
Decisão monocrática final: ADI julgada prejudicada, declarando-
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-se insubsistente a liminar já concedida, com a edição, pela União, 
da Lei nº 8.935, de 18/11/1994, julgada em 19/9/1997, publicada 
no DJ de 30/9/1997.

I – manutenção das atuais serventias notariais e de registro 
existentes no Estado, com a denominação de “serviços notariais 
e de registro”, exercidos, em caráter privado, por delegação do 
Poder Executivo;

II – organização, disciplina e fiscalização administrativa dos 
serviços exercidos pelo Colégio Notarial e Registral, passando a 
constituir serviço público que ficam desde logo instituído e com-
posto pelos titulares dos serviços notariais e de registro;

NOTA: Houve um erro material. Deve a palavra “ficam” ser 
lida como “fica”.

III – nomeação dos titulares dos serviços notariais e de regis-
tro pelo Colégio Notarial e Registral, dentre aprovados em con-
curso público de provas e títulos, obedecida a rigorosa ordem de 
classificação, obrigatória a participação, na comissão examinado-
ra, de um Juiz de Direito, de um Membro do Ministério Público e 
de um representante da OAB-AL, além de membros do Colégio 
Notarial e Registral;

IV – asseguramento de direito à nomeação aos candidatos 
aprovados no concurso público realizado pelo Poder Judiciário, 
para titulares dos serviços notariais e registro, de direito à no-
meação;

NOTA: Houve um erro material. Deve ser suprimida da frase 
a expressão “de direito à nomeação” constante na parte final do 
inciso.

V – reconhecimento da condição de delegados do Poder Pú-
blico, para os fins de exercício de funções notariais e registrais, a 
quanto as estejam interinamente desempenhando há pelo menos 
três anos, e, na vacância, aos atuais notários e registradores subs-
titutos;

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “a quanto 
as estejam” serlida como “desde que a estejam”.

VI – organização e funcionamento do Colégio Notarial e de 
Registro na conformidade do regimento que expedir.

Art. 31. No prazo de noventa dias, a contar da data da pro-
mulgação desta Constituição, será remetido ao Poder Legislativo 
Projeto de Lei instituindo a Lei Orgânica do Grupo Ocupacional, 
Tributação e Finanças.

Art. 32. O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, a partir 
da promulgação desta Constituição, enviará à Assembleia Legisla-
tiva Projeto de Lei dispondo sobre a instituição, organização e o 
funcionamento de Procuradoria da Fazenda Estadual.

Art. 33. As empresas públicas e sociedades de economia mis-
ta que, no período de três anos consecutivo anteriores à data da 
vigência desta Constituição, registraram, em seus balanços, pre-
juízos financeiros, deverão apresentar à Chefia do Poder Executi-
vo, através das Secretarias a que sejam vinculadas, os seus planos 
de recuperação que, examinado pela Secretaria do Planejamento 
e aprovado, será remetido à Assembleia Legislativa Estadual, para 
conhecimento.

NOTA: Houve três erros materiais. Devem as palavras “conse-
cutivo”, “examinado” e “aprovado, será remetido” ser lidas, res-
pectivamente, como “consecutivos”, “examinados” e “aprovados, 
serão remetidos”.

§ 1º O plano de recuperação de que trata este artigo, além 
de conter todos os elementos informativos indispensáveis à sua 
aferição, com detalhamentos, demonstrativos e comparativos, 
definirá, objetiva e conclusivamente, as diretrizes visando a com-
patibilizar as ações com os fins econômicos e sociais preconizados 
na sua legislação institucional.

§ 2º As empresas públicas e sociedades de economia mista 

terão o prazo de cento e oitenta dias, a partir da data de vigência 
desta Constituição, para apresentarem à Chefia do Poder Executi-
vo os seus planos de recuperação.

Art. 34. Fica criada a Polícia Ecológica. Parágrafo único. O Po-
der Executivo, dentro do prazo de noventa dias, a partir da pro-
mulgação desta Constituição, enviará à Assembleia Legislativa, 
Projeto de Lei dispondo sobre a organização, as finalidades e o 
funcionamento da Polícia Ecológica.

Art. 35. Fica assegurado ao policial militar que, por força da 
Emenda Constitucional n.º 22, de 20 de junho de 1986, tenha sido 
transferido para o regime estatutário em emprego do Estado, di-
reito de opção por um dos cargos, no prazo de trinta dias, conta-
dos da promulgação desta Constituição.

Art. 36. O servidor público estadual que conte mais de um ano 
de desvio de função na data de promulgação desta Constituição, 
por ato do Chefe do Poder Executivo, do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário, caso preencha os requisitos para o exercício do 
cargo para o qual tenha sido desviado, será para este transposto.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por unanimidade, até 
decisão final da ação, pela ADI nº 362-3-MC, julgada pelo Pleno do 
STF em 27/9/1990, publicada no DJ de 26/10/1990. Decisão final: 
O Pleno julgou, em 21/11/1996, por unanimidade, procedente a 
ação para declarar a inconstitucionalidade deste artigo. Publicada 
no DJ de 4/4/1997.

Art. 37. A lei estabelecerá no prazo de noventa dias, a contar 
da promulgação desta Constituição, pisos remuneratórios para 
os cargos e empregos do grupo de atividade de nível superior e 
para os cargos de nível intermediário, na Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional Pública, compatíveis com a complexida-
de das funções e com o grau de responsabilidade cometidos aos 
seus ocupantes.

Art. 38. O Poder Executivo, dentro do prazo de cento e vinte 
e dias, a partir da promulgação desta Constituição, encaminhará à 
Assembleia Legislativa, projeto de lei reestruturando a Secretaria 
de Educação, adequando-a à realidade educacional do país, inclu-
sive dotando-a de Departamento de Educação Física, como órgão 
de coordenação dessa atividade.

Art. 39. No prazo de noventa dias a partir da promulgação 
desta Constituição, os Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, 
apostilarão os títulos de todos os servidores públicos existentes, 
de modo a testificar-lhes a atual situação funcional.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “Executivo”.

Art. 40. As vantagens pecuniárias decorrentes da prestação 
de serviços extraordinários ou de trabalhos técnicos ou científi-
cos, ou ainda pela execução de atividades de natureza especial, 
com risco de vida ou de saúde que, na data da promulgação des-
ta Constituição, estejam sendo percebidas há mais de dois anos 
ininterruptos ou cinco anos intercalados, por servidor público es-
tadual, terão auferimento assegurado, como vantagem pessoal, 
para todos os legais efeitos, vedada a concessão de novo acrésci-
mo da mesma natureza.

NOTA: Artigo com eficácia suspensa, por maioria, pela ADI nº 
127-2-MC, julgada pelo Pleno do STF em 20/11/1989, publicada 
no DJ de 4/12/1992. Resultado: Aguardando julgamento.

Art. 41. Ficam criados os Municípios de:
I – Jequiá da Praia, a ser desmembrado dos Municípios de São 

Miguel dos Campos e Coruripe;
NOTA: Inciso com eficácia suspensa, por unanimidade, pela 

ADI n° 475-1-MC, julgada pelo Pleno em 12/4/1991, publicada 
no DJ de 31/5/1991. Resultado: Ação julgada prejudicada mo-
nocraticamente por perda superveniente do objeto. Julgada em 
27/5/2004. Publicada no DJ de 2/6/2004.

II – Campestre, desmembrado de Jundiá;
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III – Pariconha, desmembrado do Município de Água Branca;
IV – Paripueira, desmembrado do Município de Barra de San-

to Antonio;
V – Estrela de Alagoas, desmembrado dos Municípios de Pal-

meira dos Índios, Minador do Negrão e Cacimbinhas.
§ 1º Os limites e confrontações dos Municípios dos incisos I 

e II, serão definidos pela Comissão Municipal da Assembleia Le-
gislativa.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula na 
expressão “incisos I e II, serão”.

§ 2º O Município de Pariconha terá os seguintes limites: ao 
Norte: tem como ponto inicial, a embocadura do Riacho Salobro, 
no Rio Moxotó, seguindo pelo mesmo riacho até o caminho Real 
Salobro – Rio d’Águinha; a Leste: daí até o Malhada Vermelha e 
Malaquias, subindo pela Grota do Fundão, formada pelas Serras 
da Chapada e dos Cordeiros, até o encontro com a estrada de ro-
dagem que vai para a Serra do Cavalo, denominada AGB-151, por 
ela seguindo até a estrada AGB-202, que liga Água Branca a Pari-
conha, partindo de Tatajuba, daí voltando pela AGB202 até a es-
trada para o Engenho Queimadas, daí descendo pelo Riacho Aper-
tado da Hora até o Riacho de Quixabeira, nos limites do povoado 
Várzea do Pico, prosseguindo pelo mesmo Riacho até o Riacho da 
Mosquita e, por este, até a ponte na rodovia asfaltada AL-145, 
seguindo por esta até o cruzamento com a rodovia federal BR-
423, no povoado Maria Bode; ao Sul: pela rodovia federal BR-423 
até o limite com o Município de Delmiro Gouveia. Com Delmiro 
Gouveia através do antigo limite com o Município de Água Branca, 
a partir do cruzamento desse limite com a rodovia federal BR-423 
até o Rio Moxotó, na ponte ferroviária no povoado Volta, que o 
separa do Estado de Pernambuco; a Oeste: do Rio Moxotó, desde 
a ponte ferroviária até a embocadura do Riacho do Salobro, ponto 
inicial.

§ 3º O Município de Paripueira terá os seguintes limites: ao 
Sul e a Oeste: com o Município de Maceió; tem como ponto ini-
cial a embocadura do Rio Suassuí no Oceano Atlântico, seguindo a 
direção contrária do curso do Rio Suassuí até sua nascente (bem 
próximo a estrada que vai para o Campo de Pouso da Usina Ca-
choeira), daí seguindo uma linha reta com azimute de 339º,00” 
(com extensão de 3.250 metros) até o Rio Sapucaí (próximo a es-
trada que vai para a Fazenda Juçara); ao Norte: com o Município 
de Barra de Santo Antonio, começa no Rio Sapucaí (próximo a es-
trada que vai para a Fazenda Juçara), daí seguindo o curso do Rio 
Sapucaí até sua embocadura no Oceano Atlântico; a Leste: pelo 
Oceano Atlântico pela sua orla, até a embocadura do Rio Suassuí, 
ponto inicial.

§ 4º O Município de Estrela de Alagoas terá os seguintes limi-
tes: Ao Norte: inicia-se o limite do Município de Estrela de Alagoas 
no cruzamento da Rodovia PI-33 com o Riacho Baixa da Lama, na 
divisa com o Estado de Pernambuco; segue em direção ao Sul por 
esta rodovia, passando pela estrada PI-34 – Norte, até encontrar a 
estrada PI-34 – Sul, próximo a Lagoa do Xexéu; ao Sul: do ponto de 
encontro da estrada PI-33, seguindo pela estrada PI-34 na direção 
Oeste, até uma extensão de quinhentos metros. A partir daí segue 
na direção Sul por uma linha reta, passando pela Lagoa Cascavel 
até o ponto de encontro das estradas PI-49 com a PI-50. Segue en-
tão este limite pela estrada PI-50 até encontrar-se com a estrada 
PI-52. A partir daí, o limite segue ainda na direção Sul, pela estra-
da PI-50 até seu encontro com a linha de limite intermunicipal de 
Palmeira dos Índios com o Município de Igaci, nas proximidades 
da Lagoa do Mato. A Oeste: deste ponto o limite acompanha esta 
linha de limite intermunicipal em direção Oeste em linha reta, até 
o limite intermunicipal de Cacimbinhas com Palmeira dos Índios. 
A partir daí segue este limite até encontrar-se com o limite in-

termunicipal de Minador do Negrão com Palmeira dos Índios. Se-
guindo-se deste limite até o limite com o Estado de Pernambuco. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14/1996.)

REDAÇÃO ORIGINAL: “§ 4º O Município de Estrela de Alagoas 
terá os seguintes limites: ao Norte: niciamse o limite do Municí-
pio de Estrela de Alagoas no cruzamento da Rodovia PI-33 com 
o Riacho Baixa da Lama, na divisa com o Estado de Pernambuco, 
segue em direção ao sul por esta rodovia, passando pela estrada 
PI-34 – Norte, até encontrar a estrada PI-34- Sul, próximo a La-
goa do Xexéu; ao Sul: do ponto de encontro da estrada PI-33 \ 
seguindo pela estrada PI-34 na direção oeste, até uma extensão 
de quinhentos metros. A partir daí segue na direção sul por uma 
linha reta, passando pela lagoa Cascavel até o ponto de encon-
tro das estradas PI-49 com a PI-50. Segue então este limite pela 
estrada PI-50 até encontrar-se com a estrada PI-52. A partir daí, 
o limite segue ainda na direção sul, pela estrada PI-50 até seu en-
contro com a linha de limite intermunicipal de Palmeira dos Índios 
com o Município de Igaci, nas proximidades de Lagoa do Mato. A 
Oeste: deste ponto limite acompanha esta linha de limites inter-
municipal em direção oeste em linha reta, até a estrada PI-47, 
nas proximidades do Sítio Maria Preta, continuando em reta por 
este mesmo limite, passando pelo Sítio Pau Santo, até encontrar a 
estrada IG-43 sobre o Rio Traipú. A partir daí sobe acompanhando 
o leito deste Rio, passando pelo Sítio Cruz do Meio. A partir daí 
sobe acompanhando o leito deste Rio, passando pelo Sítio Cruz do 
Meio até encontrar a BR-316. A partir deste encontro continua na 
direção Nordeste em linha reta até encontrar a estrada MDN-452, 
nas proximidades da Fazenda Sítio Fechado. Daí continua acom-
panhando a estrada MDN452, em direção Norte até seu encon-
tro com a estrada MDN-030. Daí segue em linha reta em direção 
Norte, até seu encontro com a linha de limite interestadual com 
o Estado de Pernambuco, acompanha então esta linha de limite 
em direção leste, passando pela Serra do Sacão, até seu encontro 
com o ponto inicial no cruzamento da rodovia PI-33, com o Riacho 
da Lama;”

§ 5º A eficácia da regra contida neste artigo fica condiciona-
da em cada caso, ao consentimento das populações interessadas, 
mediante consulta prévia em plebiscito.

NOTA: Houve um erro material. Não deve existir a vírgula 
após a palavra “caso”.

§ 6º O Tribunal Regional Eleitoral adotará as providências ne-
cessárias à realização das eleições e posse dos eleitos.

§ 7º Nas hipóteses de que trata este artigo, o Tribunal Regio-
nal Eleitoral realizará as consultas plebiscitárias, até noventa dias 
após a promulgação desta Constituição, respeitados os seguintes 
preceitos:

I – residência do votante, há mais de um ano, na área a ser 
desmembrada;

II – cédula oficial que contará as palavras “sim” ou “não” in-
dicando, respectivamente, a aprovação ou rejeição da criação do 
município.

§ 8º A criação do município só será efetivada se o resulta-
do do plebiscito lhe tiver sido favorável pelo voto da maioria dos 
eleitores que comparecerem as urnas, em manifestação a que se 
tenham apresentado pelo menos cinquenta por cento dos eleito-
res inscritos.

NOTA: Houve um erro material. Deve existir crase antes da 
palavra “urnas”.

§ 9º O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores serão eleitos 
até cento e cinquenta dias após a promulgação da Constituição, 
obedecidas entre outras as seguintes normas:

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “obedeci-
das entre outras as” ser lida como “obedecidas, entre outras, as”.
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I – o prazo de filiação partidária dos candidatos será encerra-
do sessenta dias antes da data das eleições;

II – as datas das convenções municipais destinadas a delibe-
rar sobre coligações e escolha de candidatos e dos demais proce-
dimentos legais, serão fixados em calendário especial pela Justiça 
Eleitoral;

NOTA: Houve um erro material. Deve a expressão “legais,se-
rão fixados” serlida como “legais serão fixadas”.

III – são inelegíveis os ocupantes de cargos estaduais ou mu-
nicipais que não se tenham afastado, em caráter definitivo, ses-
senta dias antes da data prevista neste parágrafo;

IV – ficam mantidos os atuais diretórios municipais dos par-
tidos políticos existentes nos Municípios, cabendo às Comissões 
Executivas Estaduais designar Comissões Provisórias nos Municí-
pios, nos termos e para os fins previstos em lei.

§ 10. Os mandatos do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Verea-
dores eleitos na forma do parágrafo anterior, extinguir-se-ão con-
comitantemente, aos demais Municípios do Estado.

NOTA:
Houve umerromaterial.Não deve existir a vírgula apósapala-

vra“concomitantemente”.
§ 11. A Câmara de Vereadores de cada município será ins-

talada no trigésimo dia da eleição de seus integrantes, e darse-á 
posse, na mesma data, ao Prefeito e ao Vice-Prefeito eleitos.

§ 12. Os Municípios de que ocorram desmembramentos fi-
cam isentos dos débitos e encargos decorrentes de empreendi-
mentos no território dos novos Municípios.

Art. 42. A Imprensa Oficial do Estado promoverá edição po-
pular do texto integral desta Constituição, que será posta à dispo-
sição das escolas e dos cartórios, dos sindicatos, das associações, 
dos quartéis, das igrejas, das repartições públicas e de outras ins-
tituições representativas a comunidade, gratuitamente.

Art. 43. É preservada a vigência das leis ordinárias e dos re-
gulamentos estaduais e municipais em vigor na data da promul-
gação desta Constituição, salvo quanto aos dispositivos que se 
conflitem com os preceitos nela contidos.

NOTA:
A decisão do STF na ADI nº 475-1-MC, julgada pelo Pleno em 

12/04/1991, publicada no DJ de 31/05/1991, revela-se equivoca-
da, tendo em vista que esta suspendeu o inciso I do art. 43 do 
ADCT, o que não existe, levando a crer, pela matéria discutida 
na ação direta, que a suspensão se refere ao art. 41, inciso I, do 
ADCT.

Art. 44. O percentual de 1,5% (um e meio por cento) previsto 
no art. 216 será atingido gradativamente no prazo de cinco anos, 
iniciando com 0,7% (sete décimos por cento) em 2002 e sequen-
ciando-se com acréscimos anuais de 0,2% (dois décimos por cen-
to) até a integralização de 1,5% (um e meio por cento) a partir do 
exercício financeiro de 2006. (Redação acrescentada pela Emenda 
Constitucional nº 25/2002.)
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ATUALIDADES

1

SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL

O sistema de justiça criminal abrange órgãos dos Poderes Exe-
cutivo e Judiciário em todos os níveis da Federação. O sistema se 
organiza em três frentes principais de atuação: segurança pública, 
justiça criminal e execução penal. Ou seja, abrange a atuação do 
poder público desde a prevenção das infrações penais até a aplica-
ção de penas aos infratores. As três linhas de atuação relacionam-se 
estreitamente, de modo que a eficiência das atividades da Justiça 
comum, por exemplo, depende da atuação da polícia, que por sua 
vez também é chamada a agir quando se trata do encarceramen-
to – para vigiar externamente as penitenciárias e se encarregar do 
transporte de presos, também à guisa de exemplo1. 

A política de segurança pública, de execução penal e a admi-
nistração da Justiça são majoritariamente desenvolvidas pelos po-
deres estaduais. Os poderes públicos federal e municipal desempe-
nham papel de menor importância nesta área. 

O objetivo desta seção é apresentar o desenho institucional de 
cada um dos subsistemas da Justiça criminal. Além dos órgãos en-
volvidos em cada nível da Federação, busca-se aqui também mos-
trar a relação entre eles e as principais normas legais que regem a 
atuação governamental na área, de modo a subsidiar a posterior 
análise sobre o funcionamento do sistema, assim como permitir ao 
leitor uma maior familiaridade com o tema.

Estrutura do Sistema de Segurança Pública 
O sistema de segurança pública no Brasil organiza-se com base 

em órgãos do Poder Executivo Federal, estadual e municipal. A 
Constituição Federal (CF) de 1988 traz as diretrizes gerais para o sis-
tema, prevendo o papel dos órgãos policiais e dos entes federativos 
em sua organização. No art. 144, a CF define a segurança pública 
como dever do Estado e responsabilidade de todos. Define, ainda, 
que os órgãos responsáveis por sua manutenção são a Polícia Fede-
ral as Polícias Rodoviária e FerroviáriaFederais; as Polícias Civis; as 
Polícias Militares; e os Corpos de Bombeiros Militares. 

Órgãos Federais de Segurança Pública 
No âmbito do governo federal, a segurança pública é assunto 

da área de competência do Ministério da Justiça, no qual se en-
contram vinculados os seguintes órgãos: Secretaria Nacional de 
Segurança Pública (Senasp), Departamento de Polícia Federal, e De-
partamento de Polícia Rodoviária Federal. Cabe mencionar, ainda, a 
existência de conselhos ligados ao Ministério da Justiça, tais como 
o Conselho Nacional de Segurança Pública, que também exercem 
papel importante para as definições e avaliações da política. 

A Senasp, criada em 1997,tem por principais atribuições: pro-
mover a integração dos órgãos de segurança pública; planejar, 
acompanhar e avaliar as ações do governo federal na área; estimu-
lar a modernização e o reaparelhamento dos órgãos de seguran-
ça pública; estimular e propor aos órgãos estaduais e municipais 
a elaboração de planos integrados de segurança; e implementar e 
manter o Sistema Nacional de Informações de Justiça e Segurança 
Pública (Infoseg),entre outras. 

É a Senasp que gerencia o programa Sistema Único de Seguran-
ça Pública (Susp), bem como a administração dos recursos do Fun-
do Nacional de Segurança Pública, por meio do qual são apoiados 
projetos de estados e municípios. 

O Fundo Nacional de Segurança Pública foi criado em 2000, 
logo após o lançamento do Plano Nacional de Segurança Pública, 
e tem por objetivo apoiarprojetos na área de segurança pública e 
projetos sociais de prevenção à violência, tanto de estados quanto 
de municípios, desde que atendam aos critérios estabelecidos. 
1Ferreira, H. Fontoura, O. N. Sistema de Justiça Criminal no Brasil: Quadro In-
stitucional e um Diagnóstico de sua Atuação. IPEA. https://bit.ly/2SFJ4AY. 

O Susp, lançado em 2003, é um programa criado para articu-
lar as ações federais, estaduais e municipais na área da segurança 
pública e da Justiça criminal.A integração ao Susp se dá via assina-
tura de um protocolo de intenções entre o governo do estado e o 
Ministério da Justiça, a partir do qual se institui no estado um Gabi-
nete de Gestão Integrada, composto por representantes do Poder 
Executivo estadual, das polícias e guardas municipais, Polícia Fede-
ral e Polícia Rodoviária Federal, além da cooperação do Ministério 
Público e do Poder Judiciário. O gabinete deve definir as ações a 
serem implementadas, e suas decisões são repassadas para o Co-
mitê Gestor Nacional. Este modelo já está em funcionamento em 
todos os estados da Federação, mas esbarra na dificuldade de falta 
de regulamentação por parte do Susp do ponto de vista normativo. 

O papel da Senasp vem sendo sobretudo fomentar a discussão, 
delinear diretrizes gerais – especialmente na área de capacitação 
de recursos humanos, de informação e conhecimento –, e manter o 
elo entre governo federal e governos estaduais e municipais. 

Ainda no âmbito do Ministério da Justiça, o Departamento de 
Polícia Federal cumpre uma função bem distinta. A norma consti-
tucional define que cabe à Polícia Federal “apurar infrações penais 
contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 
e interesses da União (...) assim como outras infrações cuja prática 
tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 
uniforme”. Cabe, ainda, “prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho (...)”, “exer-
cer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras” 
e “exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da 
União” (CF, art. 144, § 1o, incisos I a IV). 

Dessa forma, a Polícia Federal cumpre um importante papel 
nas investigações que envolvem crimes contra o patrimônio da 
União, aí incluídos delitos cometidos por autoridades políticas, 
no policiamento de fronteira, e no combate ao tráfico de drogas, 
atuando em todo o país por meio de suas unidades regionalizadas 
– 27 superintendências regionais e 81 delegacias, além de postos 
avançados, centros especializados, e delegacias de imigração, entre 
outros. A Polícia Federal atua também na fiscalização nos aeropor-
tos, na emissão de passaportes e no registro de armas de fogo. Seus 
principais órgãos centrais são: Comando de Operações Táticas, Aca-
demia Nacional de Polícia, Diretoria Técnico-Científica, Coordena-
ção-Geral de Polícia de Imigração, e Coordenação-Geral de Controle 
de Segurança Privada. 

A Polícia Rodoviária Federal, que também tem suas atribuições 
definidas constitucionalmente, deve exercer o patrulhamento das 
rodovias federais. Integram sua atuação: realizar patrulhamento os-
tensivo, inclusive operações relacionadas com a segurança pública; 
exercer os poderes de autoridade de polícia de trânsito; aplicar e 
arrecadar multas impostas por infrações de trânsito; executar ser-
viços de prevenção, atendimento de acidentes e salvamento de ví-
timas; assegurar a livre circulação nas rodovias federais; efetuar a 
fiscalização e o controle do tráfico de crianças e adolescentes; cola-
borar e atuar na prevenção e repressão aos crimes contra a vida, os 
costumes,o patrimônio, o meio ambiente, o contrabando, o tráfico 
de drogas e demais crimes.

Na espera do governo federal, cabe mencionar também a atua-
ção do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Repú-
blica, que é o órgão de coordenação das atividades de inteligência 
federal e, juntamente com outros doze, compõe o Sistema Brasi-
leiro de Inteligência, cujo órgão central é aAgência Brasileira de In-
teligência (Abin),também responsável por atividades relacionadas 
à segurança pública, e que atua muitas vezes em conjunto com a 
Secretaria Nacional Anti-Drogas (Senad) e com a Polícia Federal. 

A Senad, por sua vez, subordinada ao Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, é “o órgão executivo das 
atividades de prevenção do uso indevido de substâncias entorpe-
centes e drogas que causem dependência, bem como daquelas 
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relacionadas com o tratamento, recuperação, redução de danos e 
reinserção social de dependentes”. A secretaria gerencia o Fundo 
Nacional Anti-Drogas e, junto ao Conselho Nacional Anti-Drogas, 
atua na implementação da Política Nacional sobre as Drogas, lan-
çada em 2005.

Finalmente, cumpre lembrar a recente instituição da Força 
Nacional de Segurança Pública, criada em novembro de 2004, por 
meio do Decreto no 5.289, considerando“o princípio de solidarieda-
de federativa que orienta o desenvolvimento das atividades do sis-
tema único de segurança pública”, para exercer atividades relacio-
nadas com policiamento ostensivo no caso de solicitação expressa 
de um governador de estado. Integram a Força Nacional servidores 
de órgãos de segurança pública estaduais e federais selecionados e 
treinados para trabalhar conjuntamente. Os estados podem aderir 
voluntariamente ao programa. O emprego da Força Nacional será 
determinado pelo ministro da Justiça, sempre de forma episódica 
e planejada, e após solicitação do governador de estado. Portanto, 
a Força Nacional não possui sede própria nem contingente próprio 
– os policiais capacitados para integrá-la são convocados para mis-
sões específicas –, e tampouco funciona de maneira permanente. 

Órgãos Estaduais de Segurança Pública 
A Constituição Federal define o papel das Polícias Civil e Militar, 

que se subordinam ao Poder Executivo estadual. A Polícia Militar 
deve realizar o policiamento ostensivo e garantir a preservação da 
ordem pública. A Polícia Civil tem como principal atribuição a in-
vestigação de crimes. Nesse sentido, cumpre a função de polícia 
judiciária, devendo apurar as infrações penais, com exceção das 
militares. 

As Polícias Civil e Militar, o Corpo de Bombeiros e os órgãos 
de perícia vinculam-se ao Poder Executivo estadual e organizam-se, 
sob o princípio da norma constitucional, de acordo com a legislação 
local, havendo diferenças entre os estadosbrasileiros. São as cons-
tituições estaduais que explicitam a organização das corporações 
policiais e da política de segurança pública local. 

Em geral, compõem as Secretarias Estaduais de Segurança Pú-
blica: Polícia Civil, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, Polícia Técni-
co-Científica – quando separada da Polícia Civil –, Departamento de 
Trânsito, conselhos comunitários, instituto de identificação, além 
de Corregedoria e Ouvidoria de Polícia. 

A Polícia Civil atende a população em delegacias ou distritos, 
nos quais são registradas as ocorrências de infrações. Em geral, 
cada delegacia de polícia deve registrar e apurar os delitos de sua 
área de circunscrição. É o delegado de polícia que abre o inquérito 
policial para investigar os crimes e realiza os procedimentos rela-
cionados à investigação, como interrogatório de testemunhas, soli-
citação de perícias etc. Com vistas a subsidiar a investigação, entra 
em ação o trabalho da Polícia Científica, formada pelos especialistas 
que atuam nos institutos de criminalística e institutos ou departa-
mentos de medicina legal. 

Uma vez concluído, o inquérito policial (procedimento admi-
nistrativo anterior à ação penal) é encaminhado para o Judiciário, 
que o remete ao Ministério Público. Este pode requerer seu arqui-
vamento ou apresentar denúncia. O Ministério Público tem com-
petência privativa de promover a ação penal pública, fazendo a de-
núncia que dá início ao processo criminal. Cabe lembrar, ainda, que 
as provas produzidas pela polícia, como os depoimentos, têm de 
ser refeitas no âmbito do Judiciário, para que sejam respeitados os 
princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 
legal. 

O inquérito policial não é obrigatório. Se já há elementos para 
propor a ação penal, ele se torna dispensável. No caso de infrações 
penais de menor potencial ofensivo, a polícia pode lavrar termo cir-
cunstanciado, encaminhado ao Judiciário, no contexto dos procedi-
mentos mais simplificados para a conclusão judicial. 

A relação da Polícia Civil com o Judiciário e o Ministério Público 
se dá em diferentes circunstâncias, não somente ao longo da instru-
ção do inquérito policial e do processo criminal, mas também para 
cumprir mandados de prisão, de busca e apreensão, entre outros. 

Cada estado organiza seu departamento de polícia civil de ma-
neira independente, sendo que, na maioria das vezes, tal organiza-
ção é normatizada por uma lei orgânica. Frequentemente há ainda, 
em separado, um estatuto, um regulamento disciplinar e um código 
de ética, todos publicados por lei estadual ou decreto governamen-
tal, embora seja mais comum que a lei orgânica aborde todos os 
aspectos relativos à organização da corporação, finalidades, atribui-
ções, regime disciplinar, cargos e carreiras etc.O governador deve 
publicar em lei o número de cargos existentes nas polícias, com 
base na proposta do comandante-geral da corporação.

Uma das possibilidades encontradas nos estados é a organiza-
ção da Polícia Civil em departamentos e institutos, o que contribui 
para uma especialização entre os policiais e das próprias delegacias, 
que se voltam para áreas como: homicídios e proteção à pessoa; 
narcóticos; crime organizado, além de departamento de polícia da 
capital e departamento de polícia do interior; e departamento de 
inteligência, entre outros. Há ainda grupos ostensivos em alguns 
estados. 

Normalmente ligado à unidade de perícias está o instituto de 
identificação, visto que cabe à Polícia Civil executar os serviços de 
identificação civil e criminal. Outras unidades desta polícia são cor-
regedoria e academia, além de departamentos administrativos e de 
apoio, órgãos colegiados ou equivalentes. 

As carreiras da Polícia Civil também encontram diferenças de 
um estado para outro, havendo necessariamente distinção entre 
carreira de delegado de polícia e de agente, além de carreiras es-
pecíficas ligadas às atividades de perícia. O ingresso em todas as 
carreiras se dá mediante concurso público, sendo necessário, para 
delegado, ser detentor de curso superior em Direito. 

Em alguns estados, a Polícia Científica, que trabalha nas ativi-
dades de perícia e medicina legal, constitui uma corporação especí-
fica, independente da Polícia Civil. 

A organização da Polícia Militar (PM) também difere entre os 
estados, mas em geral é formada por batalhões e companhias. Exis-
tem atualmente doze graus hierárquicos, de soldado a coronel – em 
reprodução à organização do Exército, à exceção do grau de gene-
ral, inexistente na polícia. O comandante-geral da polícia no estado 
deve ter a patente de coronel. Os integrantes das polícias militares 
são denominados pela Constituição Militar dos estados, constituin-
do força auxiliar do Exército.

O trabalho de mais visibilidade da PM é o policiamento ostensi-
vo, caracterizado pela ação em que o agente é identificado pela far-
da, pelo equipamento e pela viatura, podendo ser: ostensivo geral, 
urbano e rural; de trânsito; florestal e de mananciais; rodoviário e 
ferroviário, nas vias estaduais; portuário; fluvial e lacustre; de radio-
patrulha terrestre e aérea; e de segurança externa dos estabeleci-
mentos penais, entre outros.

Cada corporação policial possui uma corregedoria-geral encar-
regada de investigar infrações penais e transgressões disciplinares 
de seus agentes, assim como de realizar correições. Além da cor-
regedoria, quatorze estados já possuem também Ouvidorias de 
Polícia – tanto ligadas especificamente a cada corporação quanto 
configuradas como ouvidorias únicas. A Ouvidoria de Polícia atua 
como controle externo da atividade policial, encaminhando denún-
cias e acompanhando seu andamento junto à Corregedoria, que se 
incumbe das apurações. 

No âmbito do Poder Executivo estadual, coordenam as ações 
relativas à segurança pública as secretarias estaduais (Secretarias 
de Segurança Pública e Secretarias de Defesa Social), que muitas ve-
zes também têm como atribuição a fiscalização de trânsito urbano. 
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Na verdade, o Código Nacional de Trânsito remeteu esta fiscalização 
aos municípios, mas ela ainda se encontra sob a responsabilidade 
dos governos estaduaisna maioria dos casos, ou sob responsabilida-
de compartilhada, por meio de convênios entre estado e município. 
É a Polícia Militar a responsável, na maior parte dos estados, pela 
fiscalização de trânsito. 

Pode-se concluir que a organização dual das forças policiais no 
Brasil se explica pela seguinte divisão: a ação da Polícia Militar se 
dá enquanto o crime ocorre ou para evitá-lo, ao passo que a ação 
da Polícia Civil se dá prioritariamente após a ocorrência do crime. 

Órgãos Municipais de Segurança Pública 
A Constituição Federal de 1988, em seu art. 144, prevê que os 

municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à pro-
teção de seus bens, serviços e instalações. 

As guardas municipais são instituições de caráter civil, que se 
encarregam não somente de zelar pelo patrimônio público e cuidar 
da segurança coletiva em eventos públicos, mas também atuam em 
rondas e assistência nas escolas, em atividades de defesa civil, e 
na mediação de conflitos, entre outras atividades desenvolvidas, 
conforme levantamentos realizados pela Senasp.Destaca-se o im-
portante papel das guardas municipais na prevenção da violência 
e da criminalidade, por meio da articulação de projetos sociais e 
comunitários. Tem-se observado, ainda, a expansão da atuação das 
guardas municipais no sentido de cumprir papéis legalmente desti-
nados às corporações policiais, o que vem sendo tema de debates e 
propostas no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo. 

Nesse sentido, uma importante questão reside na permissão 
para porte de armas de fogo pelos integrantes das guardas munici-
pais. A legislação federal determina que podem ter porte de arma 
de fogo os integrantes das guardas municipais das capitais e dos 
municípios com mais de 500 mil habitantes, enquanto os integran-
tes das guardas municipais de municípios com população entre 50 
mil e 500 mil habitantes – e de municípios de regiões metropolita-
nas – podem utilizar arma de fogo quando em serviço. Tal permis-
são está condicionada à existência de mecanismos de fiscalização e 
controle interno nas instituições, assim como de formação de seus 
integrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial. 

Segurança Privada 
Os serviços particulares de segurança e vigilância são norma-

tizados no Brasil desde a década de 1980, quando foram estabele-
cidas as normas para a segurança de estabelecimentos financeiros. 
A Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada posteriormente 
por leis de 1994, 1995 e 2001 e regulamentada por portarias do 
Ministério da Justiça, estabelece, entre outros, que o vigilante deve 
ter no mínimo 21 anos, ter concluído até pelo menos a 4a série do 
ensino fundamental, ter concluído curso de formação em estabe-
lecimento credenciado, não ter antecedentes criminais e ter sido 
aprovado em exames de saúde física e mental e psicotécnico. O Mi-
nistério da Justiça deve conceder autorização para o funcionamen-
to das empresas especializadas em serviços de vigilância, serviços 
de transporte de valores, e dos cursos de formação de vigilantes. 
O vigilante pode portar arma de fogo quando em serviço, sendo os 
calibres permitidos definidos na lei, e as armas de propriedade das 
empresas têm de ser registradas junto à Polícia Federal. 

Estrutura dos Órgãos de Justiça Criminal 
A Constituição Federal delineia uma série de princípios e dire-

trizes relativos ao processo penal. Entre os princípios constitucio-
nais, destacam-se: 

I) a presunção da inocência – ou da não-culpabilidade, como 
preferem alguns juristas; 

II) o princípio do devido processo legal, contraditório e da am-
pla defesa; 

III) o da verdade real ou da busca da verdade; 
IV) da irretroatividade da lei penal; 
V) o princípio da publicidade; e 
VI) do juiz natural – “ninguém será processado nem sentencia-

do senão pela autoridade competente” (CF, art. 5o, LIII). 

Os órgãos de Justiça criminal no Brasil organizam-se nos níveis 
federal e estadual: juízes federais, Tribunais Regionais Federais, Mi-
nistério Público Federal e Defensoria Pública da União, no primeiro 
caso, e juízes estaduais, Tribunais de Justiça, Ministérios Públicos e 
Defensorias Públicas Estaduais, no último.As competências de cada 
um destes órgãos são ditadas pela Constituição Federal e pelas le-
gislações específicas, como as leis estaduais de organização judiciá-
ria. 

A seguir, serão apresentados brevemente os principais órgãos 
de cada nível de governo, suas atribuições e os principais elementos 
de organização institucional do sistema de justiça criminal.

Órgãos Federais de Justiça Criminal 
O Poder Judiciário no âmbito federal é composto pelas justiças 

especializadas – Justiça do Trabalho, eleitoral e militar – e Justiça 
comum, constituída pelos juízes federais e pelos Tribunais Regionais 
Federais. 

As competências da Justiça comum federal são definidas pela 
Constituição Federal, em seus artigos 108 e 109. Entre elas, no que 
diz respeito às competências criminais, destaca-se o julgamento: 

I) dos crimes políticos e das infrações penais praticadas em de-
trimento de bens, serviços ou interesse da União; 

II) dos habeas corpus em matéria criminal de sua competência 
ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não 
estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição; 

III) dos crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves; e 
IV) dos crimes de ingresso ou permanência irregular de estran-

geiro. 

Enquanto os juízes federais constituem o primeiro grau de ju-
risdição, os Tribunais Regionais Federais – cinco em todo o país, 
cada qual com sua área de jurisdição –constituem o segundo grau, 
com a competência de julgar, em graude recurso, as causas deci-
didas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da 
competência federal em sua área de jurisdição, além de processar e 
julgar mandados de segurança e habeas corpus contra ato do pró-
prio tribunal ou de juiz federal, entre outras competências. 

A Justiça federal em cada região está organizada em varas es-
pecializadas e não especializadas, havendo varas federais criminais 
em algumas comarcas, além dos Tribunais Regionais Federais e dos 
Juizados Especiais Federais. Cada tribunal atua por meio de seu ple-
no, de seu órgão especial e de seções e/ou turmas especializadas, 
entre as quais algumas se dedicam – exclusivamente ou não – aos 
feitos de matéria penal. 

Os Juizados especiais federais criminais julgam infrações de 
menor potencial ofensivo de competência da Justiça federal, pau-
tando sua atuação pelos princípios de oralidade, simplicidade, in-
formalidade, economia processual e celeridade, de acordo com a 
Lei no 10.259/2001.

Órgãos Estaduais de Justiça Criminal 
Os juízes de direito, em primeira instância, e os Tribunais de 

Justiça, em segunda instância, integram o Poder Judiciário nos esta-
dos e se regem pelas constituições estaduais e pelas normas espe-
cíficas que organizam suas unidades e atribuições. 

Os Tribunais de Justiça Estaduais atuam por meio das varas cri-
minais, Juizados Especiais Criminais e tribunais do júri. O número 
e a distribuição das varas criminais, das varas não- especializadas 
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que tratam das causas relacionadas a crimes, das varas de execução 
penal e dos juizados especiais e tribunais do júri são determinados 
pela lei de organização judiciária de cada estado, complementada 
pelo regimento interno do Tribunal de Justiça Estadual. 

O fluxo de justiça criminal obedece a sequências e ritos espe-
cíficos de acordo com alguns fatores relacionados à infração penal 
cometida. A primeira distinção diz respeito ao tipo de ação penal, 
pública ou privada, que determinará os procedimentos a serem 
adotados pela autoridade policial, pelo Ministério Público, assim 
como os respectivos fluxos no âmbito do Poder Judiciário. 

O tipo de crime e a pena cominada no Código Penal definem 
os ritos a serem seguidos no âmbito do Poder Judiciário para que 
sejam ouvidas as testemunhas, os acusados e, finalmente, para que 
possa haver formação de convencimento pelo juiz e este profira a 
sentença. 

O Código de Processo Penal prevê o procedimento comum e os 
especiais. Entre estes, cabe destacar os ritos do júri e dos Juizados 
Especiais Criminais.

Vale chamar atenção para o procedimento especial que ocorre 
no caso dos crimes de competência dos Juizados Especiais Crimi-
nais, nos quais se dá o rito sumaríssimo, normatizado originalmente 
pela Lei no 9.099/ 1995. 

O Juizados Especiais Criminais (JECrims) tratam as infrações pe-
nais de menor potencial ofensivo, cujas penas previstas não ultra-
passam dois anos de privação de liberdade.Nestes casos, o inqué-
rito policial é substituído pelo termo circunstanciado, remetido ao 
juizado, onde se dá início à audiência preliminar. 

O objetivo da lei que instituiu os Juizados Especiais Criminais foi 
desburocratizar a Justiça, garantir a reparação do dano na própria 
ação penal e contribuir para a ampliação da aplicação de penas al-
ternativas às de prisão no caso de infrações menos graves.

A pena aplicada por meio de transação penal não consta de 
certidão de antecedentes criminais nem implica reincidência. Per-
de o direito à transação penal o autor que já tiver sido condena-
do a pena privativa de liberdade em caráter definitivo, que já tiver 
sido anteriormente beneficiado por pena alternativa ou, no caso 
de seus antecedentes, conduta e personalidade e/ou os motivos e 
circunstâncias da infração indicarem que a pena alternativa não é 
suficiente.

Crise no Sistema de Justiça Criminal
Não são poucos os estudos que reconhecem a incapacidade do 

sistema de justiça criminal, no Brasil – agências policiais, ministério 
público, tribunais de Justiça e sistema penitenciário –, em conter o 
crime e a violência respeitados os marcos do Estado democrático 
de Direito.O crime cresceu e mudou de qualidade;porém, o sistema 
de Justiça permaneceu operando como há três ou quatro décadas.
Em outras palavras, aumentou sobremodo o fosso entre a evolução 
da criminalidade e da violência e a capacidade do Estado de impor 
lei e ordem2.

Desde a década de 1980, o acúmulo histórico de problemas na 
área se acentuou, em parte devido aos novos desafios político -ins-
titucionais propostos pela transição democrática. Por um lado, os 
governos federais e estaduais, pressionados por correntes de opi-
nião pública sequiosas da imediata remoção do “entulho” autori-
tário, tiveram que promover em curto espaço de tempo a desmon-
tagem dos aparelhos repressivos associados ao regime militar,em 
especial os paramilitares. Tarefa difícil;reclamava, antes de tudo, 
pertinaz controle sobre os abusos de poder cometidos por agen-
tes públicos (policiais militares nas ruas, nas habitações populares 
e nas instituições de reparação social; policiais civis nas delegacias 

2ADORNO, Sérgio. Crise no sistema de justiça criminal. Ciência e cultura, v. 54, 
n. 1, p. 50-51, 2002. Núcleo de Estudos da Violência da USP (NEV). https://bit.
ly/3ca5WjI. 

e distritos policiais; guardas nas instituições carcerárias). Por outro, 
os governos civis pós-ditadura demoraram em responder com efi-
ciência ao crescimento e à mudança do perfil da criminalidade ur-
bana violenta, um cenário que adentrou os anos 90. 

A despeito dos investimentos em segurança pública, ora cres-
centes ora decrescentes, sobretudo em recursos materiais, são 
notórias as dificuldade se desafios enfrentados pelo poder públi-
co em suas tarefas constitucionais de deter o monopólio estatal da 
violência, mesmo após quase duas décadas de retorno ao Estado 
democrático de Direito. Seus sintomas contemporâneos radicam, 
por exemplo, na sucessão de rebeliões nas prisões organizadas por 
dirigentes do crime organizado, como o Comando Vermelho e Ter-
ceiro Comando, no Rio de Janeiro; e o Primeiro Comando da Capi-
tal,emSãoPaulo,esteresponsávelpelomotimsimultâneodevinteeno-
ve grandes prisões, no Estado de São Paulo, em fevereiro de 2001. 
Do mesmo modo, cada vez mais é flagrante a ousadia no resgate de 
presos. Ademais, a existência de áreas, na maioria das metrópoles 
brasileiras, onde prevalecem as regras ditadas pelo tráfico de dro-
gas sugere a constituição de quistos urbanos isentos da aplicação 
das leis.

A face visível desta crise do sistema de Justiça criminal é, sem 
dúvida, a impunidade penal. Ao lado do sentimento coletivo, am-
plamente difundido entre cidadãos comuns, de que os crimes cres-
ceram, e vem crescendo e se tornando cada vez mais violentos, há 
igualmente o sentimento de que os crimes não são punidos; ou, 
quando o são, não o são comorigordequeseriaesperadodianteda-
gravidadedoscrimesquetêm maior repercussão na opinião pública. 
Mas, há também um outro lado da questão. 

Se muitos crimes deixam de merecer sanções penais, quais-
quer que sejam, isso não significa dizer que a Justiça penal é pouco 
rigorosa. As sanções alcançam preferencialmente grupos sociais 
singulares,como negros e migrantes, comparativamente às sanções 
aplicadas a cidadãos brancos, procedentes das classes média e alta 
da sociedade. A imagem flagrante do sistema de Justiça criminal é 
de um funil: largo na base – área na qual os crimes são oficialmente 
detectados – e estreito no gargalo, região onde se situam aqueles 
crimes cujos autores chegaram aser processados e por fim acaba-
ram sendo condenados.

Não é certamente um cenário próprio à sociedade brasileira. 
Em outras sociedades do mundo ocidental essa imagem é também 
presente, em particular nos Estados Unidos; porém, singular à so-
ciedade brasileira é a magnitude do funil: extremamente largo na 
base, excessivamente estreito no gargalo.Os poucos estudos dispo-
níveis – sugerem que as taxas de impunidade são mais elevadas no 
Brasil do que em outros países, como França, Inglaterra, Estados 
Unidos.A carência dedados estatísticos e de levantamentos siste-
máticos periódicos impede o conhecimento da efetiva magnitude e 
extensão da impunidade penal no Brasil. A despeito destas limita-
ções, algumas avaliações parciais já indicam algo a respeito.Crimes 
como furtos ou que compreendem a chamada pequena crimina-
lidade, em regra,não chegam a ser investigados, sobre tu dose a 
autoria for desconhecida. Mesmo casos mais graves, como roubos, 
tráfico de drogas e até homicídios, compõem as chamadas “áreas 
de exclusão penal”. 

Há suspeitasdequeastaxasdeimpunidadesejamproporcional-
mentemaiselevadas para as graves violações de direitos humanos, 
tais como: homicídios praticados pelapolícia,porgruposdepatrulha-
privada,poresquadrõesdamorte e/ougruposdeextermínio;ouain-
dahomicídiosconsumadosdurante linchamentos e naqueles casos 
que envolvem trabalhadores rurais e lideranças sindicais. Do mes-
mo modo, parecem altas as taxas de impunidade para crimes do 
colarinho branco cometidos por cidadãos procedentes das classes 
médias e altas da sociedade.
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A consequência mais grave deste processo em cadeia é a des-
crença dos cidadãos nas instituições promotoras de justiça, em es-
pecial encarregadas de distribuir e aplicar sanções para os autores 
de crime e de violência. Cada vez mais descrentes na intervenção 
saneadora do poder público, os cidadãos buscam saídas. Aqueles 
que dispõem de recursos apelam, cada vez mais, para o mercado 
de segurança privada, um segmento que vem crescendo há, pelo 
menos, duas décadas. Em contrapartida, a grande maioria da popu-
lação urbana depende de guardas privados sem profissionalização, 
apoia-se perversamente na “proteção” oferecida por traficantes 
locais ou procura resolver suas pendências e conflitos por conta 
própria. Tanto num como noutro caso, seus resultados contribuem 
ainda mais para enfraquecer a busca de soluções por intermédio 
das leis e do funcionamento do sistema de Justiça criminal.

Pacote anticrime entra em vigor nesta quinta; veja ponto a 
ponto o que passa a valer

Nova lei, sancionada em dezembro do ano passado, promove 
mudanças na legislação penal e processual penal. Juiz de garantias 
e outros três pontos estão suspensos por tempo indeterminado.

O pacote anticrime, aprovado pelo Congresso e sancionado 
em dezembro pelo presidente Jair Bolsonaro, passa a valer a partir 
desta quinta-feira (23/01). A nova legislação altera dispositivos do 
Código Penal, do Código de Processo Penal e da Lei de Execuções 
Penais3. 

Entre as principais mudanças estão as novas regras para acor-
dos de delação premiada, o novo critério para definir a legítima de-
fesa e a previsão de prisão imediata após condenação pelo tribunal 
do júri. 

O pacote é resultado da reunião de propostas elaboradas pelo 
ministro da Justiça, Sergio Moro, e por uma comissão de juristas 
coordenada pelo ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF). 

Quatro dispositivos que fazem parte do pacote não terão apli-
cação imediata. Eles foram suspensos por tempo indeterminado 
pelo vice-presidente do STF, ministro Luiz Fux, relator de quatro 
ações sobre o tema. 

A suspensão vale até que o tema seja analisado no plenário do 
Supremo – a data desse julgamento ainda não foi marcada. 

Foram suspensos: 
- a criação do juiz de garantias, que atua apenas na fase de ins-

trução do processo – diferente do juiz que vai atuar no julgamento 
propriamente dito;

- novas regras para o arquivamento de inquéritos;
- a ilegalidade de prisões, caso os detidos não passem pela au-

diência de custódia em até 24 horas;
- a proibição de que juízes decidam processos nos quais acessa-

ram provas consideradas inadmissíveis.

Veja o que estabelece a nova lei anticrime: 

Pena máxima de 40 anos de prisão
Será maior o tempo máximo de cumprimento das penas priva-

tivas de liberdade, ou seja, de prisão, de 30 para 40 anos. Mesmo 
que uma pessoa seja condenada por outros crimes, o prazo máximo 
de permanência na prisão será de 40 anos. 

Legítima defesa
Agentes de segurança que previnem agressões ou risco de 

agressões de bandidos a reféns durante crimes poderão ser enqua-
drados no conceito de legítima defesa, ou seja, podem não respon-
der por estas reações contra criminosos. 

3Fernanda Vivas. Pacote anticrime entra em vigor nesta quinta; veja ponto a 
ponto o que passa a valer. G1. https://glo.bo/2L08mWq. 

Possibilidade de prisão de condenados depois de decisão do 
júri

Depois de decisão do tribunal do júri, o cumprimento da pena 
passará a ser imediato para crimes com pena igual ou maior que 
15 anos. O tribunal do júri, pela Constituição, julga crimes dolosos 
contra a vida - como, por exemplo, um homicídio, em que houve a 
intenção do criminoso de matar. 

Novas regras para progressão de regime
A progressão de regime de cumprimento de pena (fechado, 

aberto, semiaberto) terá mudanças. Pelo texto, o condenado vai 
mudar do regime mais restrito para um mais brando de acordo com 
os percentuais de pena já cumpridos por ele e com o tipo de crime 
cometido – os percentuais vão variar de 16% (para o condenado 
por crime sem violência ou grave ameaça) até 70% da pena (para 
o condenado reincidente por crime hediondo ou equiparado com 
resultado morte). 

Mudanças nas regras para a liberdade condicional
A lei criou mais um requisito para a concessão de liberdade 

condicional: para obter o benefício, o condenado não pode cometer 
falta grave nos últimos 12 meses. 

Proibição de ‘saídão’ para condenados por crime hediondo 
com morte

O texto proíbe a saída temporária da prisão aos condenados 
por crime hediondo que resultaram em morte. A saída temporária 
é um benefício concedido a quem cumpre pena em regime semia-
berto, em datas específicas. 

Mudanças nas regras para a delação premiada
Começam a valer também as novas regras sobre a delação pre-

miada (acordo em que o investigado se compromete a prestar infor-
mações em troca de uma punição menor). 

A negociação para a delação premiada será sigilosa e terá, ne-
cessariamente, o acompanhamento do advogado do investigado. 
A delação poderá ser negada, por meio de decisão fundamentada. 
O texto estabelece ainda que, em todas as fases do processo, o réu 
delatado deve ter a oportunidade de se defender após o fim do 
prazo da manifestação do réu que delatou. No ano passado, o STF, 
por maioria de votos, entendeu que em ações penais envolvendo os 
dois tipos de acusados, quem foi delatado tem direito a apresentar 
suas alegações finais depois dos réus colaboradores. 

As negociações e a própria delação devem ser gravadas. Além 
disso, o texto impede que alguns procedimentos sejam realizados ten-
do apenas como base a delação: concessão de medidas cautelares, re-
cebimento de denúncia ou decisão em sentença condenatória. 

A lei prevê também rescisão de acordos de delação já homo-
logados em caso de omissão dolosa de informações por parte do 
acusado que delatou. 

Decisões colegiadas de juízes em casos envolvendo organiza-
ções criminosas

A legislação amplia os crimes que podem ser julgados por Varas 
Criminais Colegiadas. A possibilidade de decisão colegiada já exis-
tia em lei, para o caso crimes de organizações criminosas. A nova 
redação prevê o uso deste recurso também no caso do crime de 
constituição de milícia e outras infrações penais conexas. 

Decisões colegiadas sobre presos em presídios federais
Decisões judiciais sobre providências em relação a presos fede-

rais vão ser feitas por órgão colegiado de juízes: ou seja, decisões 
sobre transferência de presos, concessão ou rejeição de benefícios 
prisionais ou sanções ao detento poderão ser tomadas por um co-
legiado de juízes. 
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Suspensão de prescrição da pena quando há recursos penden-
tes em tribunais superiores

Passa a existir uma nova possibilidade de suspensão da pres-
crição de penas: quando houver recursos pendentes de julgamen-
to em tribunais superiores. A prescrição ocorre quando termina o 
prazo para que a Justiça promova a punição contra um acusado de 
crime. Ela varia de acordo com o delito e a pena aplicada a ele, no 
caso concreto. Na prática, a mudança é para evitar que recursos ao 
STJ e ao STF sejam uma arma da defesa para protelar o fim do pro-
cesso e para viabilizar a prescrição. 

Criação de Banco Nacional de Perfis Balísticos
Será criado o Banco Nacional de Perfis Balísticos, que tem como 

objetivo cadastrar armas de fogo e armazenar dados relacionados 
a projéteis e de estojos de munição deflagrados por estas armas. 

Regras da cadeia de custódia 
O texto cria um conjunto de regras da chamada cadeia de cus-

tódia, que é o conjunto de ações para manter e documentar vestí-
gios coletados em locais onde ocorreram crimes (objetos que fazem 
parte, por exemplo, do local onde ocorreu um homicídio). As regras 
vão disciplinar a atuação dos profissionais desde a coleta de mate-
rial no local do crime até o seu descarte. 

Ampliação do tempo de permanência de presos perigosos em 
presídios federais

Presos perigosos vão permanecer mais tempo em presídios fe-
derais. Até então, a lei que estava em vigor previa prazo máximo de 
360 dias. A nova regra aumenta o período para 3 anos, renováveis 
por iguais períodos, havendo solicitação motivada do juiz. 

Permissão para que estados e Distrito Federal construam pre-
sídios de segurança máxima

Estados e Distrito Federal poderão construir presídios de segu-
rança máxima ou adaptar as instalações já existentes ao regime de 
segurança máxima. 

Criação do Banco de Dados Multibiométrico e de Impressões 
Digitais

Será criado, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, do Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Di-
gitais. O Banco tem como objetivo armazenar dados de registros 
biométricos, de impressões digitais e, quando possível, de íris, face 
e voz, para subsidiar investigações criminais federais, estaduais ou 
distritais. 

Regras para o ‘informante do bem’
Determina que a Administração Pública direta e indireta man-

terá ouvidorias para garantir que “qualquer pessoa o direito de 
relatar informações sobre crimes contra a administração pública, 
ilícitos administrativos ou quaisquer ações ou omissões lesivas ao 
interesse público”. 

Estas pessoas, conhecidas como “informantes do bem”, terão 
direito à preservação de sua identidade - que só poderá ser reve-
lada em caso de “relevante interesse público ou interesse concreto 
para a apuração dos fatos”. Além disso, o informante do bem terá 
proteção integral contra retaliações e será isento de responsabili-
dade civil ou penal em relação ao relato que fizer às autoridades. 

Confisco alargado de bens
Estabelece o chamado “confisco alargado de bens”: nos casos 

de pena máxima maior que 6 anos de prisão, a Justiça pode decre-
tar a perda dos bens que são produtos do crime, ou seja, o que for 
correspondente à diferença entre o valor do patrimônio do conde-
nado e seu rendimento lícito. 

Acordo de não persecução penal antes da denúncia
Traz as regras para o acordo de não persecução penal. Pelo tex-

to, o Ministério Público pode propor o acordo, antes da denúncia, 
se o investigado tiver confessado a prática de um crime sem violên-
cia ou grave ameaça. A infração penal deve ter pena mínima menor 
que quatro anos. 

Acordo de não persecução penal em processos de tribunais 
superiores

O acordo de não-persecução penal também poderá ser fe-
chado em processos em tribunais superiores, como STJ e STF. As 
condições para este acordo serão as mesmas previstas para outras 
instâncias: o investigado precisa confessar o crime, que não pode 
ter sido cometido com violência ou grave ameaça. O delito deve ter 
pena mínima inferior a quatro anos. 

Uso de bens apreendidos por forças de segurança
Tendo autorização da Justiça, as forças de segurança vão poder 

usar bens apreendidos de condenados no desempenho de suas ati-
vidades. Veículos e aeronaves apreendidas, por exemplo, poderão 
ser usadas no combate ao crime pelas polícias (civil, federal, rodo-
viária federal, entre outras), por agentes socioeducativos, Força Na-
cional de Segurança Pública e Instituto Geral de Perícia. 

Envio a museus de obras de arte e bens culturais apreendidos 
Em caso de apreensão e perda de obras de arte ou outros bens 

de valor cultural, se não houver vítima determinada, o patrimônio 
poderá ser destinado a museus públicos. 

Ampliação da pena por roubo com uso de arma branca ou de 
arma de uso restrito ou proibido 

O Código Penal estabelece pena de 4 a 10 anos para o crime de 
roubo. Agora, a lei passa a prever uma possibilidade de aumento 
de pena de 1/3 até a metade se o delito for cometido com o uso 
de arma branca (facas, por exemplo). Já nos casos de uso de arma 
de fogo de uso restrito ou proibido, a pena será o dobro da prevista 
para o crime. 

Tipo de ação penal para crimes de estelionato e fraudes
Em casos de crimes como estelionato e outras fraudes, a ação 

penal passa a depender de um aval da vítima para que o Ministério 
Público formalize a acusação na Justiça. Há exceções: MP poderá 
agir sem a representação se a vítima é a Administração Pública, 
criança ou adolescente, pessoa com deficiência mental; maior de 
70 anos ou incapaz. 

Regras para o regime disciplinar diferenciado
A lei amplia o prazo de duração do chamado Regime Disciplinar 

Diferenciado para os condenados. São submetidos ao RDD - que 
prevê cela individual, restrição de visitas e de banho de sol - aqueles 
condenados que cometem crime doloso na prisão ou que provocam 
tumultos dentro dos presídios. Agora, o detento poderá ficar no 
RDD por até dois anos, e não mais 360 dias, como então previsto na 
lei. As visitas também passam de semanais para quinzenais. Além 
disso, as comunicações do preso serão monitoradas e a correspon-
dência poderá ser fiscalizada. 

Mudança no rol dos crimes hediondos
A lei torna hediondo o homicídio praticado com arma de fogo 

de uso restrito ou proibido. Também entram no rol destes tipos de 
crimes o roubo com restrição de liberdade, com emprego de arma 
de fogo, com resultado lesão corporal grave ou morte. Passam tam-
bém a ser hediondos crimes como tráfico internacional de armas 
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de fogo, comércio ilegal de armas de fogo, posse ou porte ilegal de 
arma de fogo de uso proibido. Crimes hediondos são crimes graves, 
para os quais não pode haver fiança, anistia ou indulto. 

Infiltração de policiais em crimes de lavagem de dinheiro 
A lei permite a infiltração de agentes e a ação controlada na in-

vestigação de crimes de lavagem de dinheiro. A infiltração consiste 
em viabilizar que um agente disfarçado passe a fazer parte de uma 
organização criminosa, para obter informações que possam ser usa-
das em investigações. Já na ação controlada a polícia acompanha e 
observa as ações de organizações criminosas, sem agir imediata-
mente. Os policiais só entram em ação no momento mais adequado 
para obter provas e informações. 

Infiltração de policiais na internet 
Policiais poderão se infiltrar na internet para obter informa-

ções e provas contra organizações criminosas. A infiltração poderá 
ser autorizada por até seis meses. Renovações deste prazo podem 
ocorrer, desde que haja decisão judicial motivada e desde que o 
total do prazo não ultrapasse 720 dias. 

Recursos para o Fundo Nacional de Segurança Pública
A lei amplia as fontes de recursos para o Fundo Nacional de 

Segurança Pública (FNSP): o fundo passa a receber recursos de con-
vênios, contratos e acordos; recursos do leilão de bens aprendidos; 
fianças quebradas ou perdidas. 

Mudanças nas regras para medidas cautelares
As medidas cautelares (internação provisória, monitoramento 

eletrônico, proibição de contato com a vítima, entre outras) não po-
derão mais ser determinadas de ofício, ou seja, sem a provocação 
de outros agentes. Elas dependerão de pedido das partes no pro-
cesso, solicitação do MP ou da polícia. O alvo da medida cautelar 
terá 5 dias para se manifestar sobre o pedido. 

Mudança nas regras de prisão preventiva
A lei estabelece que “não será admitida a decretação da pri-

são preventiva com a finalidade de antecipação de cumprimento de 
pena ou como decorrência imediata de investigação criminal ou da 
apresentação ou recebimento de denúncia”. 

O juiz não poderá mais decretar a prisão preventiva de ofício, 
ou seja, sem precisar de provocação de outros agentes. Agora, a pri-
são preventiva poderá ser decretada a requerimento do Ministério 
Público ou por representação da polícia. 

A prisão preventiva também passa a ser cabível quando houver 
“perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado”. Antes da 
nova lei, havia a possibilidade de se decretar esta modalidade de 
prisão para a “garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação 
da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício 
suficiente de autoria”. Além disso, a decisão judicial que decretar a 
prisão preventiva deverá ser “motivada e fundamentada em receio 
de perigo e existência concreta de fatos novos ou contemporâneos 
que justifiquem a aplicação da medida adotada”. 

A prisão preventiva deverá ser revisada a cada 90 dias. Ou seja, 
o órgão judicial que decretou deve analisar se ela deve ser mantida 
a cada 90 dias, e deve dar sua decisão de forma fundamentada. Se 
não o fizer, pode tornar a prisão ilegal.

SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO E SISTEMA PENITEN-
CIÁRIO FEDERAL

O Departamento Penitenciário Nacional (Depen) é o responsá-
vel pelo Sistema Penitenciário Federal (SPF) que é referência na-
cionalmente e no mundo. Nele não há registro de fugas, rebeliões e 
nem entrada de materiais ilícitos. 

Há 13 anos é exemplo de disciplina e procedimentos que garan-
tem a segurança de todos os envolvidos. Além disso, nos 5 presídios 
federais, nota-se também o exímio cumprimento da Lei nº 7.210, 
de 11 de Julho de 1984, Lei Execução Penal (LEP), principalmente de 
todas as assistências para os presos custodiados4.

O Sistema Penitenciário Federal tem sua missão instituída pela 
Portaria do Depen n. 103, de 18 de FEV de 2019: “Combater o cri-
me organizado, isolando suas lideranças e presos de alta periculo-
sidade, por meio de um rigoroso e eficaz regime de execução penal, 
salvaguardando a legalidade e contribuindo para a ordem e a segu-
rança da sociedade”.

Graças aos presídios federais, os presos de maior periculosida-
de do país, sobretudo líderes de facções criminosas, estão isolados e 
desarticulados de suas ações que os levaram a estar presos na unida-
de. De acordo com o Decreto Presidencial Nº 6.877, DE 18 de junho 
de 2009, para ser transferido para um presídio federal, o custodiado 
deverá possuir, ao menos, alguns pré-requisitos como ter desempe-
nhado função de liderança ou participado de forma relevante em or-
ganização criminosa e ser membro de quadrilha ou bando, envolvido 
na prática reiterada de crimes com violência ou grave ameaça.

Os presos são incluídos no Sistema Penitenciário Federal por um 
prazo de 3 anos, podendo sua permanência ser prorrogada quantas 
vezes forem necessárias com base em indícios de manutenção dos 
motivos que fizeram que ele fosse transferido para o SPF.

Taxa de Ocupação
Hoje, a taxa de ocupação dos presídios federais é de 70%. O 

Sistema Penitenciário Federal não deve ser analisado com critérios 
quantitativos, mas sim qualitativos. As vagas são destinadas a uma 
situação especial e temporária, que leva em consideração dife-
rentes fatores como o perfil do preso, sua periculosidade, o grau 
de liderança exercido na facção criminosa, a prática de crimes de 
violência e outros delitos que impactaram a ordem e a segurança 
nos estados de origem que contrasta com a maioria dos presídios 
brasileiros.

O pedido para inclusão de um preso no SPF parte da autori-
dade competente de cada estado. Pode ser o Ministério Público, 
a Secretaria de Administração Penitenciária Estadual ou até mes-
mo a Justiça Estadual, que envia ao juízo de execução do Estado. 
Aceito pelo juiz estadual, o pedido vai para o Depen, que o analisa 
e indica para quais unidades o encarcerado pode ir. O processo é 
encaminhado para o juiz corregedor federal da unidade indicada 
que emite a decisão final, autorizando ou não a inclusão no Sistema 
Penitenciário Federal.

Material Humano e Tecnológico
As cinco unidades do SPF possuem servidores públicos treina-

dos para colocar em funcionamento um sistema que vigia e contro-
la sua população carcerária 24 horas por dia. Nos 12.300 m² de área 
construída, eles se revezam entre funções de natureza administrati-
va, de monitoramento de câmeras, segurança de postos, vigilância, 
atendimento às assistências previstas na LEP, controle de todos os 
serviços, deslocamento de presos, acompanhamento das visitas so-
ciais, análise de tudo que entra e sai da unidade.

4Departamento Penitenciário Nacional. Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca. https://bit.ly/2SDNfxp. 
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Um aparato tecnológico permite que todo o trabalho humano 
seja realizado de forma rápida e eficiente. Equipamentos de scan-
ner corporal, raquetes de detecção de metal, catracas biométricas 
e câmeras são utilizados nas unidades. 

O scanner permite a detecção de material escondido no corpo 
sem que se precise de revista nas partes íntimas. Os detectores de 
metal usados em todos os visitantes, inclusive autoridades, con-
seguem alertar sobre a presença até de um pequeno alfinete de 
metal. Por todo o prédio há monitoramento de imagens, que são 
enviadas para uma central, considerada o coração operacional. De 
lá, monitora-se qualquer movimento, por menor que seja, dentro 
do presídio.

Assistências para o Preso
Nas penitenciárias federais, há uma equipe biopsicossocial com 

clínicos médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, psicólogos, 
terapeutas ocupacionais, dentistas, farmacêuticos, assistentes so-
ciais e pedagogos.

Entre setembro de 2018 a outubro deste ano, por exemplo, fo-
ram mais de 25 mil atendimentos médicos e de enfermagem, quase 
1200 atendimentos psicológicos, mais de 12 mil assistências sociais.

Na educação, foram mais de 670 participações em cursos pro-
fissionalizantes e mais de 3 mil participações no projeto Remição 
pela Leitura. O projeto Remição pela Leitura completa 10 anos e 
surgiu por meio de iniciativas de juízes de execução penal que com-
preenderam que a atividade escolar demanda trabalho intelectual 
e, por isso, poderia ser usada também para fins de remição de pena. 
O projeto foi instituído no Sistema Penitenciário Federal em 2009, 
na Penitenciária Federal de Catanduvas, no Estado do Paraná, pela 
equipe de especialistas e técnicos em execução penal. Foi uma das 
primeiras iniciativas que se tem registro no país. No projeto, a cada 
livro lido uma resenha deve ser produzida e, se aprovada, gera a 
remição de 4 dias de pena. O preso pode remir até 48 dias por ano.

Sobre a assistência religiosa, os presos também recebem visitas 
de religiosos e tem direito ficar com um livro religioso na cela.

Déficit no sistema prisional brasileiro cresce apesar de criação 
de vagas, diz Infopen

Levantamento divulgado nesta sexta-feira (14/02) reúne dados 
de janeiro a junho de 2019. Departamento penitenciário sugere 
transformar beliches em treliches para melhorar acomodações.

O déficit de vagas no sistema prisional brasileiro cresceu de ja-
neiro a junho de 2019 apesar da criação de 6.332 vagas no período5. 

Em 2018, faltavam 289.522 vagas para atender a demanda exis-
tente. Até junho de 2019, esse déficit subiu para 312.125. 

Os dados foram apresentados nesta sexta-feira (14/02) pelo 
Departamento Penitenciário Nacional (Depen) e fazem parte do 
Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias (Infopen) de 
2019. 

Segundo o balanço, o número de vagas no sistema prisional em 
2018 era de 454.694 frente a 461.026 até junho de 2019. Atual-
mente, de acordo com o Infopen, havia 773.151 presos no país em 
junho de 2019. 

O diretor-geral do Depen, Fabiano Bordignon, afirma que, em 
todo o ano passado, foram criadas 20 mil vagas. Mesmo assim, o 
déficit superou 300 mil presos. De acordo com diretor-geral, a meta 
é criar 100 mil vagas em 4 anos para reduzir este déficit. 

“Se pegarmos relatório do Tribunal de Contas da União, que 
fala de 2000 a 2016, a média é de 10 mil vagas [criadas] por ano. 
Em alguns anos não houve a construção de nenhuma vaga”, disse. 

Ainda de acordo com Bordignon, o Depen vai fazer investimen-
tos junto aos Estados neste ano para reformar unidades prisionais e 
criar mais espaços no sistema. 
5Luiz Felipe Barbiéri e Gabriel Palma. Déficit no sistema prisional brasileiro 
cresce apesar de criação de vagas, diz Infopen. G1. https://glo.bo/35ARBug. 

“Este ano, o Depen vai investir junto com os estados muito em 
reformas em unidades prisionais que é a maneira mais rápida de 
criar vagas. Aproveitar o que já existe e criar mais algumas instala-
ções para os presos, com uma cama a mais por cela. Beliches que 
podem virar as treliches para a gente acomodar melhor a popula-
ção prisional”, afirmou. 

Grau de instrução
Segundo dados do Infopen, a maioria dos presos não comple-

tou o ensino fundamental. De acordo com o levantamento: 
317.542 - não completaram o Ensino Fundamental;
101.793 - não completaram o Ensino Médio;
18.711 - são Analfabetos;
66.866 - completaram o Ensino Médio;
4.181 - têm Ensino Superior completo.

Relembre os fatos que marcaram o sistema prisional brasilei-
ro em 2019

Em um ano marcado por ondas de violência no Ceará, transfe-
rência de presos apontados como líderes do PCC (Primeiro Coman-
do da Capital), rebeliões que deixaram dezenas de mortos no norte 
do país, as facções vivem agora um momento de estabilização, re-
definição e reequilíbrio. Confira a seguir os fatos que marcaram o 
sistema prisional brasileiro em 20196.

“Em janeiro, uma série de ataques atingiu pelo menos três cida-
des da região metropolitana de Fortaleza, no Ceará, na madrugada 
desta quinta-feira (03/01). Ônibus e vans foram queimados pelos 
suspeitos, que também incendiaram colunas que sustentam um 
viaduto da rodovia BR-020, que liga a capital cearense a Brasília. 
Os ataques foram feitos após a declaração do novo secretário de 
Administração Penitenciária do Estado, Luís Mauro Albuquerque, de 
que não reconhece facção criminosa no Ceará. Ele confirmou que a 
divisão de presos por unidades não irá mais obedecer a distribuição 
por vínculos com organizações criminosas”.

“Cerca de 300 homens e 30 viaturas da Força Nacional foram 
enviadas para o Ceará para atuar por 30 dias em ações de segu-
rança e apoio à PF (Polícia Federal), à PRF (Polícia Rodoviária Fede-
ral), ao Depen (Departamento Penitenciário Nacional) e às forças 
policiais estaduais. O envio foi autorizado pelo ministro da Justiça 
e Segurança Pública, Sérgio Moro. A decisão foi tomada após os 
episódios de violência registrados e à dificuldade das forças locais 
combaterem sozinhas o crime organizado”.

“Como reação à onda de ataques no Ceará, 20 presos locais fo-
ram transferidos para o presídio federal de Mossoró, no Rio Grande 
do Norte, na madrugada desta quarta-feira (9). A operação foi reali-
zada de forma conjunta entre o Depen (Departamento Penitenciário 
Federal), a PRF (Polícia Rodoviária Federal) e o governo do Ceará. 
Os presos transferidos seriam integrantes do Comando Vermelho. 
A partir de Mossoró, os detentos serão distribuídos entre as demais 
quatro unidades penitenciárias federais administradas pelo Depen, 
do MJSP (Ministério da Justiça e Segurança Pública)”.

“O líder do PCC (Primeiro Comando da Capital), Marcos Wil-
lians Herbas Camacho, o Marcola, foi transferido para o presídio 
federal de Mossoró em fevereiro. Além dele, outros 21 líderes do 1° 
e 2° escalão da facção criminosa também foram removidos”.

“No sistema federal, Marcola permaneceu em cela isolada, 
onde permanecerá 22 horas em regime de isolamento. Nas novas 
condições, ele terá direito a duas horas de banho de sol e será pri-

6Fabíola Perez. Relembre os fatos que marcaram o sistema prisional brasileiro 
em 2019. R7. https://bit.ly/2L6csfv. 
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vado de receber visita íntima. Para se ter ideia, a Penitenciária 2, 
com cerca de 700 detentos, dava o direito de visita íntima aos fins 
de semana. O líder do PCC (Primeiro Comando da Capital), Marco 
Willians Herbas Camacho, o Marcola, foi transferido na manhã da 
sexta-feira (22) do presídio federal em que cumpria pena, em Porto 
Velho, Rondônia, para o presídio federal de Brasília”.

“Em abril, agentes da Penitenciária 2 de Presidente Venceslau, 
conhecida como P2 de Venceslau (a cerca de 610 km de São Paulo), 
interceptaram, no dia 8 de abril, anotações de supostos membros 
da facção criminosa PCC (Primeiro Comando da Capital), dizendo 
sobre novos líderes da organização e um possível plano de resgatar 
Marcola, do Presídio Federal de Brasília”.

“Em maio, uma rebelião no Centro de Recuperação Regional de 
Altamira, no Pará, deixou 52 mortos. Durante a ação, dois agentes 
prisionais foram feitos reféns. Cerca de 16 detentos foram decapita-
dos. De acordo com a SUSIPE (Superintendência do Sistema Peniten-
ciário do Pará), a rebelião teve início às 7h, quando internos do blo-
co A, onde estão custodiados presos de uma organização criminal, 
invadiram o anexo onde estão internos de um grupo rival. Durante 
a ação, dois agentes prisionais foram feitos reféns, mas foram libe-
rados após negociação”.

“Também em maio, ataques com escovas de dentes e ‘mata-
-leão’ causaram a morte de 15 detentos durante uma na manhã do 
domingo (26) de maio, no Compaj (Complexo Penitenciário Anísio 
Jobim), em Manaus. A chacina ocorreu em horário de visita de fa-
miliares, o que segundo o secretário de Administração Penitenciária 
de Manaus, Louismar Bonates, foi o descumprimento de uma regra 
entre os criminosos”.

“Em agosto, em função do avançado estado de decomposição 
dos corpos, familiares desistiram de velar vítimas do massacre no 
presídio de Altamira, no interior do Pará. Em vez da cerimônia, os 
caixões saem direto do IML (Instituto Médico Legal) para cemitérios 
da cidade. Foi o caso de Anderson dos Santos Oliveira, de 26 anos, 
um dos 62 mortos no ataque promovido pela facção Comando Clas-
se A (CCA) contra rivais do Comando Vermelho (CV). Assassinado 
na manhã de segunda-feira (29/08), ele foi enterrado mais de 48 
horas depois”.

“Em setembro, presos do PCC fizeram uma rebelião e assumi-
ram o controle do Centro de Reabilitação Social de Itapúa, no Para-
guai, segundo informações do jornal paraguaio La Nación. Outros 
presos e agentes penitenciários foram ameaçados e feitos reféns. 
Entre eles, o chefe de segurança do centro, que fica no distrito de 
Cambyretá. Houve disparos dentro do presídio e um funcionário foi 
feito refém. Três integrantes do PCC teriam fugido. A polícia teria 
cercado o veículo em que eles escaparam”.

“Também em setembro, o PCC viveu no Paraguai um cresci-
mento sem precedentes. Essa expansão, no entanto, ocorre a partir 
de estratégias bastante distintas das que estariam sendo utilizadas 
pelo grupo em território brasileiro. No Brasil, segundo investigações 
do promotor do Gaeco, Lincoln Gakiya, os líderes da organização 
criminosa teriam se distanciado de suas bases com o objetivo de 
enriquecer individualmente”.

Impactos do coronavírus no sistema prisional
‘’Em tempos de alta comoção e repercussão das críticas - jus-

tificadas ou não - ao sistema prisional, existe um denominador co-
mum: as atividades prisionais não podem ser suspensas7.’’

7Carvalho, A. Baptista, L. Impactos do coronavírus no sistema prisional. Correio 

Praticamente dois meses se passaram entre a primeira ocor-
rência do coronavírus na China e a confirmação do primeiro caso 
no Brasil. Apesar disso, as medidas governamentais de prevenção 
só passaram a ser divulgadas e colocadas em prática recentemente, 
principalmente em função dos alertas soados na Itália e Espanha, 
países que exemplificaram a gravidade da propagação da doença 
no Ocidente. Nas últimas semanas, os governos estaduais e federais 
decretaram a suspensão de aulas, shows, sessões de teatro e ci-
nema, eventos científicos e aglomerações julgadas desnecessárias. 
Mas e o sistema prisional?

Em tempos de alta comoção e repercussão das críticas – justi-
ficadas ou não – ao sistema prisional, existe um denominador co-
mum: as atividades prisionais não podem ser suspensas. Imprescin-
dível, portanto, a ponderação entre a manutenção da operação do 
sistema prisional e a segurança e saúde dos agentes penitenciários, 
médicos, visitantes e dos próprios presos.

Estudos indicam que as prisões podem se tornar verdadeiras 
incubadoras de doenças. Dados de fevereiro deste ano apontam ao 
menos 550 casos do vírus nas prisões chinesas, além de uma onda 
de demissões de autoridades prisionais devido à ausência de medi-
das preventivas e de controle.

Além da superlotação e a notória deficiência dos mecanismos 
de ventilação e salubridade dos presídios, a própria rotina prisional 
propicia a proliferação das doenças e o agravamento geral do qua-
dro das vítimas. O baixo teor nutritivo da alimentação, o sedentaris-
mo, o eventual uso de drogas e a fragilidade emocional inerente à 
condição de preso (as taxas de suicídio em presídio são quadrupli-
cadas) formam um coquetel de condições perfeitas para tal.

Dados do Levantamento Nacional de Informações Penitenciá-
rias (Infopen) indicam que a incidência de HIV é 138 vezes maior nas 
cadeias em comparação à população em geral. Além disso, pesqui-
sas da Escola Nacional de Saúde Pública/Fiocruz indicam que cerca 
de 10% dos presos têm tuberculose ativa, taxa cerca de 30 vezes 
superior à da população do estado do Rio de Janeiro. Como se sabe, 
tanto a tuberculose quanto o HIV são condições de risco anteceden-
tes em se tratando do novo vírus. Inclusive, a imunodeficiência ad-
quirida dos indivíduos portadores do HIV, associada ao maior risco 
de infecções secundárias, agrava ferozmente o número de óbitos 
em decorrência da Covid-19.

Somado a isso está a inevitável rotatividade dos agentes peni-
tenciários que, nesse cenário, figuram na perigosa e ingrata posição 
de possivelmente contrair e transmitir o vírus. Como forma de se 
antecipar aos riscos do vírus, o Departamento Penitenciário Nacio-
nal (Depen) anunciou a suspensão imediata das visitas sociais nos 
presídios federais por 15 dias. Medidas similares foram tomadas 
pela Superintendência da Polícia Federal em São Paulo e pela admi-
nistração de presídios estaduais. Além da suspensão das visitas, foi 
determinada a suspensão da saída temporária de Páscoa.

Outros experimentos contra a propagação do vírus nos siste-
mas prisionais estão sendo colocados em prática internacionalmen-
te. Nos Estados Unidos, começam a aparecer os primeiros pedidos 
formulados por advogados para a soltura de detentos provisórios, 
sob a alegação de “provável crise humanitária”, com potencial conta-
minação dos presídios pelo vírus. O Irã, terceiro país no mundo com 
maior número de pacientes, decidiu pela liberação temporária de 
mais de 80 mil presos. O Brasil deve seguir por caminho parecido.

Nesse cenário, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) emitiu uma 
série de recomendações aos juízes e tribunais, como a revisão das 
prisões provisórias — isto é, situação em que o detento ainda não 
foi condenado em definitivo – com prioridade para gestantes, lac-
tantes, mães ou pessoas responsáveis por crianças de até 12 anos, 
idosos e outras presos que se enquadrem no grupo de risco para a 
doença.

Braziliense. https://bit.ly/2Yyqbns. 
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Além disso, o CNJ recomendou a suspensão da apresentação 
em juízo de presos em liberdade provisória, bem como a excep-
cionalidade da decretação de novas prisões preventivas. Decisões 
no mesmo sentido estão sendo proferidas desde semana passada, 
quando a propagação do vírus se agravou no Brasil. No último dia 
12, o juízo da 13ª Vara Criminal de Salvador/BA substituiu a prisão 
preventiva de dois acusados por medidas cautelares diversas. Entre 
elas, o comparecimento mensal obrigatório, o recolhimento notur-
no e a proibição de se ausentar sem comunicação prévia. A medida 
pode ser revogada a qualquer momento, e o próprio juiz reconhe-
ceu o caráter excepcional e humanitário da decisão.

A repercussão do vírus no mundo jurídico também mobilizou 
o Supremo Tribunal Federal (STF). O Ministro Marco Aurélio ne-
gou provimento a um pedido de tutela provisória formulado pelo 
Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD) na ADPF 347, pela 
liberação temporária de detentos em situação de risco. Apesar do 
pedido não ter sido provido por questões processuais, o ministro 
remeteu os autos ao plenário e aproveitou a oportunidade para ex-
por sugestões aos juízes de execução.

O ministro sugeriu que fossem examinadas a liberdade condi-
cional a encarcerados inseridos em grupos de maior vulnerabilida-
de, como os com idade igual ou superior a 60 anos, o regime do-
miciliar aos soropositivos para HIV, diabéticos, gestantes, lactantes.

No último dia 18, o plenário do STF decidiu por não referendar 
as recomendações feitas pelo ministro Marco Aurélio sob o argu-
mento de que o pedido foi feito por parte ilegítima. Os ministros 
ressaltaram, ainda, que o Conselho Nacional de Justiça tomou me-
didas para garantir a segurança e a saúde nos presídios, de modo 
que não seria necessária a judicialização da questão.

Para o bem ou para o mal, o novo vírus pode representar o 
estopim de nova mentalidade acerca da sistemática e necessidade 
de expansão das políticas públicas de saúde: a de que, para além 
das grades e muros, os presídios não são um mundo à parte da so-
ciedade.

POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDA-
DANIA

Classificações de Políticas de Segurança Pública
A ciência política costumeiramente trabalha com três tipos de 

abordagens (FREY, 2000). Uma primeira tem sentido amplo e é vol-
tada ao estudo do Estado como sistema político. Clássica, foi objeto 
de preocupações de Platão e Aristóteles. Uma outra examina o jogo 
das forças políticas dentro do sistema político em processos decisó-
rios. A terceira analisa os resultados das estratégias políticas postas 
em prática para o alcance de objetivos definidos pelo sistema polí-
tico acerca de determinada problemática8. 

No âmbito desta última abordagem, política tem significados 
sequentes interligados, constituindo o conjunto das regras que 
tratam de uma determinada problemática, ou seja, é a política go-
vernamental; o conjunto de programas e objetivos governamentais 
postos diante daquela problemática; o processo formado por deci-
sões e fatos que modificam a realidade; e o resultado ou produto da 
sequência (DAL BOSCO, 2007).

Política pública pode ser considerada o resultado de uma ativi-
dade de autoridade regularmente investida de poder público e de 
legitimidade governamental, ou um conjunto de práticas e normas 
que emanam de um ou de vários atores públicos (DAL BOSCO, 2007, 
p. 245). Ou, como entende Bucci (2002, p. 241), políticas públicas 

8D’Aquino Filocre. Classificações de políticas de segurança pública. Revista Bra-
sileira de Segurança Pública. https://bit.ly/2SGu9GS. 

são programas de ação governamental visando coordenar os meios 
à disposição do Estado e as atividades privadas, para realização de 
objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados.

A política de segurança pública – a segurança pública como 
foco de problemática política – é uma política pública se nela existir 
uma proposta, a um só tempo, de forma de organização da vida 
social e de ações visando certo objetivo de interesse público. Tra-
ta-se de um conjunto de programas, estratégias, ações e processos 
atinentes à manutenção da ordem pública no âmbito da crimina-
lidade, incluídas neste contexto questões sobre violência, insegu-
rança, inclusive subjetiva. Vislumbra-se, assim, uma concepção de 
segurança pública que ultrapassa o modelo tradicional centrado no 
controle repressivo-penal do crime (KAHN, 2002, p. 5). Não se tra-
ta de ordem pública considerada oposição à desordem (CRETELLA 
JÚNIOR, 1998; SILVA, 1998), mas sim estabilidade social (MOREIRA 
NETO, 1988), que se efetiva, em linhas gerais, com a conservação 
da criminalidade – no sentido amplo aqui adotado – entre dois pa-
râmetros ou limites, estando, de um lado, o dever estatal de ga-
rantir a estabilidade social – definida como padrão de convivência 
social livre e segura – e, de outro, a necessidade de que o Estado aja 
sem comprometer a segurança jurídica e material dos indivíduos 
(RIVERO, MOUTOUH, 2006), preservando-se o estado democrático 
de direito. Embora os programas, estratégias, ações e processos da 
política de segurança pública tenham a ver com criminalidade, seu 
objetivo não é propriamente a redução da criminalidade ou violên-
cia. O compromisso está em compatibilizar a criminalidade com a 
estabilidade social, sem expor a sociedade ao perigo da atuação ar-
bitrária do poder público, ou, em outras palavras, manter a ordem 
pública. O objetivo da política de segurança pública é o alcance e 
a manutenção dessaestabilidade de um modo, ao mesmo tempo, 
eficaz e respeitador dos direitos fundamentais (KAHN, 2002, p. 5). 

Costuma-se estabelecer distinção entre política de segurança 
pública e política pública de segurança (OLIVEIRA, 2002; NOGUEIRA, 
2006; XAVIER, 2008). No entanto, como ambas lidam com criminalida-
de, mas a proposta é classificar políticas de segurança pública, antes 
então é importante identificar se há vínculos ou correspondências en-
tre um e outro tipo, de modo a estabelecer se os critérios de classifica-
ção podem ser aplicados a essas políticas indistintamente.

Política de Segurança Pública e Política Pública de Segurança
Para Ana Sofia S. de Oliveira (2002, p. 47), política de segurança 

pública é expressão referente às atividades tipicamente policiais, 
correspondendo à atuação policial strictu sensu, ao passo que 
política pública de segurança engloba as diversas ações, governa-
mentais ou não-governamentais, que sofrem ou causam impacto 
no problema da criminalidade e da violência. João Ricardo W. Dor-
nelles adota entendimento semelhante. Observa-se que, normal-
mente, opta-se por critério formal para se estabelecer a distinção, 
focando-se em quem atua. Entretanto, a distinção daí advinda de-
manda reparos, pois vincula política de segurança pública à exclusi-
va, ou quase exclusiva, atuação policial, reforçando o entendimento 
hoje ultrapassado de que segurança pública é centrada no controle 
repressivo-penal do crime, o que dificulta uma via de comunicação, 
de integração lógica e funcional entre repressão e prevenção, recla-
mada por Ana Sofia S. de Oliveira(2002, p. 47).

A solução que finaliza o antagonismo prevenção/repressão 
talvez esteja na adoção de critério material de distinção, de forma 
que, no caso, mais importa o quê se faz, e não quem faz.

A política de segurança pública possui os elementos que com-
põem uma política pública, motivo pelo qual se afirma que política 
de segurança pública é política pública. No entanto, nem toda po-
lítica pública voltada para a questão da segurança será uma polí-
tica de segurança pública, pois, para tanto, a política pública deve 
estar comprometida com o objetivo específico de manutenção da 



ATUALIDADES

11

ordem pública, podendo até mesmo não buscar diminuição de cri-
minalidade ou violência quando tal redução, a partir de certo nível, 
abra vez para, em contrapartida, o perigo de ações arbitrárias do 
Estado. Política pública de segurança, por sua vez, e como a própria 
denominação indica, volta-se para a segurança – que é um conceito 
aberto, demasiadamente amplo –, tendo reflexos genéricos sobre a 
redução da criminalidade, não compromissada, entretanto, com o 
controle da criminalidade nos limites da ordem pública.

Na política de segurança pública estão incluídas atuações poli-
ciais e políticas sociais – ações preventivas e repressivas, portanto, 
conjugadas ou não –, desde que voltadas especificamente para fins 
de manutenção da ordem pública. Por exemplo, a política educacio-
nal objetivando especificamente resultados sobre a criminalidade e 
violência que impliquem alcance ou manutenção da ordem pública 
é política de segurança pública. A política setorial de segurança pú-
blica não se confunde com aquela cujos fins não visem exatamente 
a ordem pública, ainda que surtam efeitos redutores de criminali-
dade. A rigor, para que seja uma política de segurança pública, a 
política social deve ter foco específico na criminalidade – no sen-
tido amplo aqui adotado –, compromissada com a manutenção da 
ordem pública.

Classificações das Políticas de Segurança Pública
Políticas de segurança pública são frequentemente concebidas 

num movimento pendular, que ora oscila na direção de reformas 
sociais, ora pende para o uso intensivo de estratégias policiais, re-
pressivas e punitivas (BEATO FILHO; PEIXOTO, 2005, p. 170).

Adotando-se uma ou outra linha, ou eventualmente as duas ao 
mesmo tempo, a importância está em que a política de segurança 
pública atenda aos diversos aspectos que a façam ser potencial-
mente capaz de alcançar e manter a ordem pública. Na elaboração 
de políticas de segurança pública, deve-se atentar aos critérios que 
proporcionem a construção de modelos que melhor se adaptem 
às estruturas estatais – sistema de justiça criminal, especialmente, 
mas não exclusivamente –, aos meios de resposta à criminalidade, 
públicos ou privados,e à realidade das sociedades às quais se desti-
nam, sobretudo quando se sabe, por exemplo, que vitimização por 
crimes não é homogênea, variando em função de áreas geográfi-
cas, situações localizadas, grupos sociais específicos (idade, gênero, 
raça/cor, nível de renda, etc.) (MESQUITA NETO, 2006, p. 189). 

Da mesma forma, as políticas de segurança pública devem ser 
examinadas não apenas com foco nas respostas às ações de agentes 
infratores, mas também voltadas às vítimas (potenciais ou efetivas) 
e à reestruturação dos sistemas organizacionais da segurança pú-
blica.

Relevantes como o conteúdo propriamente dito da política de 
segurança pública, os elementos estruturais públicos e privados 
não ficam em segundo plano, mesmo nos Estados em que se ob-
servam sistemas políticos em transformação ou com instituições 
não consolidadas (países periféricos, especificamente), nos quais se 
aumenta a tentação de atribuir ao fator instituições instáveis, frá-
geis ou conflitantes uma importância primordial para explicar êxitos 
ou fracassos de políticas de segurança pública (FREY, 2000, p. 234; 
MESQUITA NETO, 2001, p. 34). 

Dependendo dos critérios, por vezes são definidas políticas 
contraditórias entre si e que não podem coexistir. Outras vezes, são 
identificadas políticas que, embora não contraditórias, são confli-
tantes. Cabe ao formulador da política de segurança pública ter a 
sensibilidade de perceber estas situações.

A seguir, apresentam-se as políticas de segurança publicada 
classificadas de acordo com o critério. 

Minimalistas ou maximalistas 
Como definido, o objeto da política de segurança pública, seja 

qual for e onde for, é a manutenção da ordem pública sob o ângulo 
da criminalidade. Na política de segurança pública dita minimalis-
ta, a atuação estatal é fortemente focada em um ou poucos tipos 
de ações estatais de controle da criminalidade. Tem sua origem na 
crença de que essas ações são suficientes para alcance e manuten-
ção da ordem pública. Exemplo dessa política é a que enfatiza e 
se basta na ação policial, ou que entende que as expectativas de 
manutenção da ordem pública são satisfeitas com a introdução de 
penas mais severas.

A política de segurança pública maximalista, por sua vez, é 
aquela que enfatiza a adoção de combinações de tipos de ações es-
tatais, sem afastar a possibilidade de conjugação com ações priva-
das. Nela a ação policial é importante, mas não suficiente, devendo 
estar harmonizada com outras atividades.

Evidentemente, minimalista e maximalista são macroconcep-
ções de políticas de segurança pública, existindo, entre elas, grada-
ções que variam de acordo com a tendência de adoção de uma ou 
de outra. São concepções extremas que coexistem na medida em 
que ambas são defensáveis. No entanto, na elaboração e na implan-
tação de uma política de segurança pública, são concepções que se 
chocam, pois postulam estratégias divergentes.Em outras palavras, 
são concepções, ao mesmo tempo, coexistentes e conflitantes.

Gerais (abrangentes) ou locais
As políticas de segurança pública no território podem ser clas-

sificadas como gerais, entendidas como abrangentes, ou locais. A 
exemplo da classificação anterior, didaticamente tomam-se situa-
ções extremas, admitindo-se soluções intermediárias do tipo políti-
ca de segurança pública regional.

Várias são as causas da criminalidade, assim como são diversas 
as suas manifestações conforme o país e, dentro deste, segundo 
a localidade. Isso implica políticas de segurança pública diferencia-
das, que foquem peculiaridades de cada país, região, cidade, bairro, 
etc. Nada impede que uma política de segurança pública seja do 
tipo geral, prevendo uma mesma estratégia sobre todo um terri-
tório, ao mesmo tempo em que estabeleça ações particularizadas 
de acordo com as necessidades de manutenção da ordem pública 
regionais ou locais.

Não havendo modelos únicos e gerais aplicáveis a todas as lo-
calidades, a qualidade de uma política de segurança pública depen-
de da “consistência de cada programa, cada projeto e cada ação”, 
e tal consistência “depende, por sua vez, do conhecimento de cada 
bairro, região da cidade, praça ou rua” (SOARES, 2006, p. 96).

Segundo Soares (2006), para um diagnóstico local sobre a di-
nâmica da criminalidade, é indispensável conhecer concretamente 
manifestações do território focalizado e de seus habitantes: da eco-
nomia à saúde local; da estrutura familiar às escolas; do cenário ur-
bano à disponibilidade de transporte; das condições habitacionais 
ao lazer; das oportunidades de emprego às relações comunitárias; 
do perfilpsicológico predominante, em cada situação típica, ao po-
tencial cultural presente nos movimentos musicais ou estéticos da 
juventude.

Distributivas ou redistributivas
As políticas de segurança pública classificam-se em distributi-

vas ou redistributivas. As primeiras implicam intervenções estatais 
de baixo grau de conflito, uma vez que um grande número de indi-
víduos se beneficia sem custos aparentes. Exemplo de política de 
segurança pública distributiva é aquela na qual se prevê a forma-
ção profissional de jovens de baixa renda como forma de afastá-los 
da marginalidade, de maneira a influir em índices de criminalidade 
com objetivo específico de manutenção da ordem pública.
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Já a política de segurança pública de caráter redistributivo foca 
o deslocamento de recursos de toda ordem para beneficiar certas 
camadas sociais ou grupos da sociedade, gerando descontenta-
mento revelado na polarização e costumeiro conflito do processo 
político. Tal ocorre, por exemplo, quando se decide pela intensifica-
ção de melhorias urbanas gerais em certas localidades, provocando 
a contrariedade em outras.

Reguladoras ou constitutivas (estruturadoras)
Políticas de segurança pública reguladoras trabalham com or-

dens e proibições, decretos e portarias. Frequentemente seus ob-
jetivos são evitar comportamentos considerados negativos (DAL 
BOSCO, 2007, p. 302).

Já as políticas de segurança pública constitutivas ou estrutura-
doras referem-se, entre outros, à criação, modificação e modelação 
de instituições, bem como à determinação e configuração dos pro-
cessos de negociação, de cooperação e de consulta entre os atores 
políticos.

Preventivas ou Reativas
A classificação das políticas de segurança pública como preven-

tivas ou reativas não deve ser confundida com prevenção e repres-
são ao crime. O objeto da política de segurança pública é a ordem 
pública – a criminalidade compatível com a estabilidade social – e, 
portanto, é quanto à criminalidade, e não ao crime, que se define 
essa política como preventiva ou reativa. Prevenir e reprimir o crime 
diz respeito, em linhas gerais, a evitar o seu acontecimento ou punir 
quem o pratique. Prevenir ou reagir à criminalidade, em política de 
segurança pública, tem a ver com atuar para que a criminalidade se 
mantenha num patamar desejado ou para que seu índice retorne a 
um nível ideal, ou, ainda, evitar que outros desequilíbrios ocorram, 
livrando a sociedade de riscos.

Denomina-se política de segurança pública preventiva primá-
ria aquela elaborada com o objetivo de manter a criminalidade em 
nível condizente com a estabilidade social. Caso ocorra o desequilí-
brio, faz-se então presente a política de segurança pública reativa, 
que, por sua vez, se subdivide em: repressiva, que visa retornar a 
criminalidade ao patamar desejado; e preventiva secundária, que 
evita que os índices de criminalidade novamente ultrapassem o ní-
vel de estabilidade.

Certo é que a política de segurança pública reativa não é neces-
sariamente repressiva, enquanto a preventiva secundária resulta 
de situações dedesequilíbrio anterior. Na secundária, são previstos 
mecanismos de atuação especial sobre as causas do desequilíbrio 
preexistente, de forma tal que a criminalidade fica contida no dese-
jado. A preventiva secundária decorre do fato que o desequilíbrio 
social provoca desequilíbrio na criminalidade tanto quanto a crimi-
nalidade provoca desequilíbrio social.

Estruturais ou tópicas (superficiais)
Quanto à profundidade, a política de segurança pública classifi-

ca-se em estrutural ou tópica (superficial). A primeira visa alcançar 
ou manter a ordem pública mediante ações sobre macroestruturas 
socioeconômicas. Essa política estrutural tem como característica 
normalmente observada demandar longo prazo para operar efei-
tos, que tendem a ser duradouros.

A ação sobre condições imediatas com o mesmo objetivo de al-
cançar e manter a ordem pública é própria da política de segurança 
pública dita tópica(ousuperficial)eserve,especialmente,a ocasiões 
de pronta-resposta à variação indesejada dacriminalidade,sendou-
tilizadanotadamente quando concebida ordem pública como opos-
to de desordem, nas ocasiões em que a criminalidade dá sinais de 
desequilíbrio. Neste caso, os resultados são colhidos no curto prazo, 
mas seus efeitos normalmente não perduram além do tempo ne-
cessário ao reequilíbrio da criminalidade.

São tipos não mutuamente excludentes ou contraditórios, mas 
têm finalidades distintas porque operam com expectativas tempo-
rais e feitos também diferentes.

Multissetoriais ou específicas
Por intermédio da política de segurança pública multissetorial, 

o Estado elabora diretrizes que dependem de ações distribuídas por 
diversos segmentos, públicos ou privados, seja quanto a órgãos es-
tatais ou outros agentes envolvidos, sejano que diz respeito a áreas 
de atuação – educação, família, sistema prisional, etc. – sempre, evi-
dentemente, com fim específico de manutenção da ordem pública. 
Os vários setores podem estar envolvidos de forma tal que atuem se-
parada ou concatenadamente, caso em que a denominação variante 
adequada é “política de segurança pública intersetorial”

Quando a política de segurança pública tem por característica 
ações acentuadas num único setor ou se vale da atuação destacada 
de um único órgão, faz-se presente a política de segurança pública 
do tipo específico. Aqui está incluída, por exemplo, aaquela cen-
trada primordialmente na ação policial, caso em que a política de 
policiamento ganha status de política de segurança pública.

De combate à criminalidade genérica ou de combate à crimi-
nalidade específica

A elaboração de política de segurança pública que tenha por 
finalidade o combate à criminalidade genérica ou específica não 
decorre do dado quantitativo tomado isoladamente. A política de 
segurança pública é elaborada e implementada para combater a cri-
minalidade que possa alterar ou efetivamente altera o equilíbrio so-
cial. Vale-se, pois, do dado quantitativo conjuntamente com outras 
avaliações qualitativas, por meio das quais se detectem os efeitos 
sobre a ordem pública. Há que se considerar a hipótese de que uma 
criminalidade específica comprometa o equilíbrio social mesmo 
que não tenha expressão quantitativa por si só relevante.

Emergenciais ou contínuas
Para compreensão de ordem pública, há que se trabalhar com 

a ideia de processo, de algo não estanque, de sistema social em 
dinâmica. Política de segurança pública atende a este caráter de for-
ma tal que, ao longo do tempo, a ordem pública, por mecanismos 
reguladores, seja alcançada e mantida, perpetuando-se num contí-
nuo processo de flutuação. A política de segurança pública do tipo 
contínua é aquela que especifica atuações ao longo do tempo, ou 
seja, considera a variável do tempo.

Já a política de segurança pública dita emergencial não é aquela 
feita às pressas, mas sim elaborada com antecedência, prevendoinstru-
mentos de pronta ação em determinado momento, quando necessário 
for, para restabelecer a ordem pública – neste caso, trata-se de me-
canismos de recuperação, alcance ou manutenção da ordem. É uma 
política para implementação em curto espaço de tempo e com efeitos 
imediatos. Para fácil entendimento, pode ser apropriadamente deno-
minada política de segurança pública de mecanismos emergenciais.

Histórico das Políticas Públicas de Segurança no Brasil

Políticas públicas de segurança 
O conceito de Segurança Nacional foi adotado no Brasil du-

rante o período que corresponde à Ditadura Militar (1964-1985) 
e, nessa perspectiva, eram priorizadas a defesa do Estado e a or-
dem política e social. O período foi caracterizado por supressão de 
direitos constitucionais, censura, perseguição política e repressão 
a qualquer manifestação contrária ao regime militar. A segurança 
pública neste paradigma se caracterizava pela reação repressiva a 
incidentes e pela militarização da repressão (FREIRE, 2009)9.

9SILVARES, A. C. Políticas públicas em segurança no Brasil: avanços e novos de-
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Considerada insuficiente por Kahn (2005), a política reativa era 
a tônica da gestão tradicional em segurança pública, ao qual o au-
mento do efetivo policial e equipamentos, como armas e veículos, 
costumavam estar entre as prioridades.

Pode ser entendido que a atual situação da segurança pública 
no Brasil é um resquício dos aproximadamente 20 anos de ditadura 
militar em que o país ficou submisso aos interesses de uns poucos 
e não da totalidade Neste período, a segurança pública era vista 
como sinônimo de opressão e não de repressão à criminalidade ou 
combate a impunidade. Este resquício é bem configurado no aspec-
to em que, na visão da maioria dos policiais no Brasil, entende-se 
como marginal ou meliante aquele indivíduo pobre e que reside 
numa favela (NASCIMENTO; TEIXEIRA, 2016, p. 368).

A mudança do olhar governamental sobre a segurança pública 
se deu na virada do século XXI com a adoção de novos modelos 
gerenciais. Semelhante ao praticado há anos no ambiente privado, 
eles passaram a influenciar o planejamento de ações governamen-
tais da segurança. Com o objetivo de reduzir a criminalidade urba-
na, têm sido responsáveis pelo aprimoramento da gestão a partir 
da adoção de critérios de avaliação de desempenho (DURANTE; 
ZAVATARO, 2007).

Desse modo, o Brasil nas duas últimas décadas e, especial-
mente após a redemocratização do país, presenciou uma crescente 
preocupação com as questões relativas à justiça criminal e à segu-
rança pública. Entretanto, alguns consideram que ainda pouco tem 
sido feito no âmbito político, para que se tornasse tangível uma efe-
tiva reforma dessas instituições, tendo como preâmbulo pesquisas 
e conhecimentos provenientes tanto da maior participação coletiva 
na formulação, implantação e acompanhamento de políticas públi-
cas, quanto da disponibilidade sem precedentes de pesquisadores 
aptos a discutir com o universo da política e das instituições crimi-
nais as alternativas de reforma.

Conforme Paulo Sérgio Pinheiro, especialista em violência e ex-
-ministro da Secretaria de Direitos Humanos do Governo de Fernan-
do Henrique Cardoso, a redemocratização política do Brasil “não foi 
ainda capaz de lançar suas luzes sobre as práticas de nossas insti-
tuições criminais – estas, ao contrário, parecem resistir à democrati-
zação, formando um enclave autoritário no cerne mesmo do Estado 
democrático”.

A reportagem de Devens (2018) publicada no portal Gazeta on-
line traz um resumo dos Planos e Programas de Segurança Pública 
lançados no Brasil desde 1991:

1991 - Governo Fernando Collor 
Plano Nacional de Segurança Pública – Falava genericamente 

em reestruturar e reaparelhar a polícia;

2000/2001 - Governo Fernando Henrique Cardoso 
O Brasil diz não à violência – propostas para integrar políticas 

de segurança, políticas sociais e ações comunitárias. Criou a Secre-
taria Nacional de Segurança e o Fundo Nacional de Segurança Públi-
ca e, pela primeira vez, tratava da necessidade de criar um banco de 
dados unificados sobre a violência em todo o país;

2003 Governo Luis Inácio Lula da Silva 
Projeto Segurança Pública para o Brasil – Feito com pesquisa-

dores da área abordava circunstâncias histórias, condições institu-
cionais e relações sociais violentas, incentivava a o policiamento 
comunitário e propunha a integração da inteligência das polícias. O 
projeto previa a unificação das polícias civil e militar, mas a proposta 
não foi adiante. Fez a estruturação da Força Nacional.

safios. Revista Científica Doctum: Direito. https://bit.ly/2WaiXVb. 

2007 
Pronasci (Programa Nacional de Segurança com Cidadania) 

– Teve o objetivo de articular ações de prevenção e repressão do 
crime em regiões metropolitanas, estabelecendo políticas sociais e 
ações de proteção às vítimas. Foco em jovens, pobres e egressos 
de prisões.

2012 - Governo Dilma Roussef 
Não houve um plano único, mas, programas temáticos.
Brasil Mais Seguro – Principal programa, centrado no Nordeste, 

visava redução da criminalidade violenta, com melhoria das inves-
tigações, do controle de armas e combate a grupos de extermínio. 

2015 
Plano Nacional de Redução de Homicídios – Com a meta de 

reduzir homicídios dolosos, o foco seria atuar nas áreas com índices 
mais altos, articulando Estados, demais Poderes e sociedade numa 
política de combate a homicídios.

2017 - Governo Michel Temer 
Plano Nacional de Segurança Pública - Lançado em 2017 visa 

reduzir homicídios, feminicídios e violência contra a mulher, mo-
dernizar o sistema penitenciários e combate de forma integrada a 
criminalidade transnacional. 

Uma evidência de mudança foi o Plano Nacional de Segurança 
Pública, criado em 2001 (destaque acima), cuja inovação anos mais 
tarde foi o enfoque interno em relação às políticas públicas nessa 
área, como por exemplo: o aprimoramento da formação profissio-
nal, a criação da doutrina nacional de polícia comunitária e a rede 
EAD – Senasp

Governo Federal lança “Em Frente,Brasil” para combater os 
crimes violentos no país

Projeto-piloto prevê atuação conjunta das polícias na repres-
são à criminalidade, além de ações sociais personalizadas para cada 
cidade participante10.

O Governo Federal lançou, nesta quinta-feira (29/08), o “Em 
Frente, Brasil” projeto-piloto de enfrentamento à criminalidade vio-
lenta em um formato inédito e que contará com ações conjuntas 
entre União, Estados e Municípios.

O início do Em Frente Brasil foi marcado pela assinatura dos 
Contratos Locais de Segurança pelo presidente Jair Bolsonaro, mi-
nistros, governadores e prefeitos dos cinco municípios participan-
tes. O acordo oficializa o comprometimento conjunto para cumpri-
mento das ações planejadas.

Durante discurso de lançamento do projeto-piloto, o presiden-
te da República, Jair Bolsonaro, destacou o caráter de integração do 
“Em Frente, Brasil”.“Essa iniciativa do ministro Sergio Moro é muito 
bem-vinda, juntamente com os governadores e prefeitos, temos a 
certeza que ela vai dar certo. Ela representa um conjunto de ações 
que já são inerentes a nós, homens públicos, e que devemos colocar 
em prática e, colocando, veremos resultados”, afirmou Bolsonaro. 

O projeto-piloto será implementado em cinco cidades, uma em 
cada região: no Norte, em Ananindeua (PA); no Nordeste, em Pau-
lista (PE); no Sudeste, em Cariacica (ES); no Sul, em São José dos 
Pinhais (PR); e, no Centro-Oeste, em Goiânia (GO).

“Esse não é um projeto do governo federal unicamente. A ideia 
aqui é uma verdadeira união; uma parceria com os governadores 
dos estados, com os prefeitos dos municípios, para que nóstenha-
mos ação conjunta integrada, não só das forças federais, estaduais 
e municipais mas igualmente dos agentes de políticas públicas 
transformadoras”, afirmou o ministro Sergio Moro.

10Justiça e Segurança Pública. Governo Federal lança “Em Frente,Brasil” para 
combater os crimes violentos no país. Governo Federal. https://bit.ly/3djhTUp. 
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Os cinco municípios não são os mais violentos do país, mas re-
gistraram números absolutos de homicídios consideráveis nos últi-
mos anos. O critério de seleção das cidades considerou a média dos 
números de homicídios dolosos ocorridos em 2015, 2016 e 2017, 
além da situação fiscal do estado e do comprometimento das ges-
tões nos estados e municípios para a adesão ao projeto.

O projeto tem como foco os crimes violentos, como homicí-
dios, feminicídios, estupros, latrocínios e roubos, por exemplo. Ba-
seados no diagnóstico e nos índices de criminalidade, as cidades 
serão atendidas por meio da atuação transversal e multidisciplinar 
de iniciativas nas áreas da educação, saúde, habitação, emprego, 
cultura, esporte e programas sociais do governo.

“É preciso ter mais policiais nas ruas, é importante retirarmos 
de circulação o criminoso violento, mas também temos que enfren-
tar as causas da criminalidade relacionadas à degradação urbana, 
ao abandono e, pra isso, precisamos aliar políticas de segurança só-
lidas com políticas de outra natureza”, destacou Moro. 

A expectativa é de que, após os primeiros seis meses de im-
plantação – até fevereiro de 2020, tenham sido aplicados os mode-
los de atuação e metodologias que passarão a definir o projeto-pi-
loto como o Programa Nacional de Enfrentamento à Criminalidade 
Violenta, quando outros municípios serão inseridos, a partir da 
identificação dos parâmetros e critérios pré-estabelecidos.

“Em Frente, Brasil”
O “Em Frente,Brasil” propõe uma nova estrutura para as políti-

cas públicas de estado, direcionadas ao combate da criminalidade 
violenta com foco nos territórios, a partir da implementação de so-
luções customizadas às realidades regionais.

A proposta alia medidas de segurança pública a ações sociais e 
econômicas, para promover a transformação das realidades socioe-
conômicas das regiões, por meio da cooperação e da integração, 
obtidas pelas parcerias firmadas com estados e municípios, além 
da participação de outros ministérios, que auxiliarão para o alcance 
dos resultados previstos.

No âmbito da União, além do Ministério da Justiça e Seguran-
ça Pública, fazem parte do projeto-piloto a Casa Civil, Secretaria de 
Governo, Secretaria-Geral da Presidência da República e os minis-
térios da Mulher, Família e Direitos Humanos; Economia; Saúde; 
Desenvolvimento Regional; Cidadania e Educação. No âmbito do 
Governos Estaduais e Municipais, as suas respectivas Secretarias 
com simetria aos ministérios envolvidos.

“É um projeto inovador, uma postura diferente, por isso é um 
projeto-piloto. Com o aprendizado nós expandiremos esse projeto 
para outras localidades”, afirmou Moro. 

Em relação às medidas de segurança pública, o projeto-piloto 
prevê uma fase inicial de fortalecimento do aparato de segurança 
pública por meio da atuação de forças-tarefas integradas pela Polí-
cia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Departamento Penitenciário 
Nacional, Secretaria Nacional de Segurança Pública, Secretaria de 
Operações Integradas, Polícias Civis e Militares dos Estados, Corpos 
de Bombeiros Militares, Sistema Penitenciário e Guardas Munici-
pais. O objetivo é aumentar a sensação de segurança nos territórios 
e, principalmente, desenvolver ações integradas de inteligência, 
análise e investigação criminal para a desarticulação de grupos e 
redes criminosas.

Para assegurar a efetiva implementação do projeto, o governo 
federal assumirá o papel central de articulação e coordenação das 
ações que deverão ser empenhadas por outros órgãos da adminis-
tração pública federal e dos governos estaduais e municipais.

Para que o projeto obtivesse a envergadura adequada ao tama-
nho do desafio, foram analisadas características comuns de expe-
riências bem-sucedidas no Brasil e em outros países, aplicadas para 
a prevenção e redução de criminalidade violenta. A partir desses 

estudos, o governo federal liderou a implementação de pesquisa 
e diagnóstico multidisciplinares, em conjunto com os estados e os 
municípios, para identificar fatores de risco e vulnerabilidade pre-
sentes nas áreas selecionadas. As informações coletadas permitirão 
o desenvolvimento de planos locais de segurança customizados, se-
gundo a realidade local.

Estrutura
Estruturado sobre quatro eixos, o “Em Frente,Brasil” foi cons-

truído para o combate efetivo dos crimes violentos. O primeiro é 
o foco territorial que trata do levantamento de dados estatísticos 
acerca da criminalidade, com apontamento geográfico das ocor-
rências para que sejam direcionadas ações de prevenção e de re-
pressão qualificada, com gestão integrada de territórios e Contratos 
Locais de Segurança. A repressão qualificada é o segundo eixo, que 
prevê a ação policial orientada para a desarticulação de grupos cri-
minosos e da criminalidade profissional, de forma coordenada, ar-
ticulada e integrada. A atuação será feita por operações integradas, 
choque operacional, forças-tarefa e intervenções nos mercados de 
fomento aos crimes contra o patrimônio.

O terceiro eixo é o da prevenção social, que está diretamen-
te vinculado à promoção de ações definidas pelos órgãos públicos 
municipais e estaduais, além da própria sociedade. Este eixo pro-
põe uma atuação multidisciplinar direcionada à população, relativa 
ao fornecimento de serviços nas áreas de educação, esporte, lazer, 
saúde e outros, com o propósito de elevar a qualidade de vida das 
pessoas, qualificar a cidadania e viabilizar o desenvolvimento huma-
no, pessoal e profissional. O objetivo é reduzir ou mesmo extinguir 
os focos de conflitos e os fatores de risco de práticas criminosas.

Por último, o eixo da governança e gestão como mecanismos 
para o gerenciamento do projeto, manutenção das ações coordena-
das e integradas, além do monitoramento dos indicadores e meta 
de cada uma das áreas, segundo as ações planejadas.

O “Em Frente, Brasil” viabilizará a execução dos objetivos e das 
diretrizes previstas na Política Nacional de Segurança Pública e no 
Plano Nacional de Segurança Pública, instituídos, respectivamen-
te, pela Lei nº 13.675 e pelo Decreto nº 9.630, ambos editados em 
2018.

Governo Bolsonaro: o que foi destaque na segurança pública
Flexibilização do acesso de armas foi tema de oito decretos 

presidenciais11.

Armas
Bandeira de campanha de Jair Bolsonaro, a flexibilização do 

acesso às armas foi tema de oito decretos presidenciais. Um dos 
objetivos foi derrubar a análise da Polícia Federal, considerada sub-
jetiva, sobre a efetiva necessidade para porte e posse. Após resis-
tências no Congresso (havia a previsão de liberar a venda de fuzis), 
o Planalto revogou os textos e editou novos. O Congresso ainda 
aprovou posse para moradores da zona rural.

Pacote anticrime
Carro-chefe do ministro Sergio Moro, o pacote anticrime não 

empolgou o Congresso, mas foi aprovado em versão desidratada — 
sem a prisão após condenação em segunda instância e o excludente 
de ilicitude, assuntos que seguem em tramitação no Congresso.

Excludente de ilicitude
Bolsonaro tenta emplacar segundo projeto sobre o assunto. 

A nova proposta, enviada ao Congresso, prevê a situação durante 
operações de garantia da lei e da ordem (GLO).

11Mateus Ferraz. Governo Bolsonaro: o que foi destaque na segurança pública. 
GaúchaZH. https://bit.ly/2WxTtzQ. 
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Repressão ao tráfico
MP transformada em lei pelo Legislativo agiliza a venda de bens 

de traficantes, como carros e imóveis.

O PAPEL DO SISTEMA PENITENCIÁRIO NAS POLÍTICAS 
NACIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA

A crise da Segurança Pública e sua Relação Direta com o Siste-
ma Carcerário Brasileiro

No Brasil, muito tem se falado em segurança pública nos úl-
timos tempos. O assunto tem sido tema de debates, palestras, 
discursos políticos, eventos jurídicos e acadêmicos. Isso porque o 
direito de ir e vir parece ser cada vez mais utópico diante de tama-
nha violência que acomete os municípios e estados brasileiros. As 
pessoas vivem com uma sensação constante de insegurança, medo 
e opressão12.

A segurança é direito social, fundamental e inviolável de todo 
cidadão brasileiro. Nossa Carta Magna equipara esse direito ao di-
reito à vida, à liberdade e à igualdade, sendo assim, condição ba-
silar para o exercício da cidadania. O Estado, através dos órgãos 
elencados no artigo 144 da Constituição Federal, é o principal res-
ponsável em buscar medidas para que seja concretizado o direito à 
segurança.

Contudo, é importante ressaltar que o papel de promover o 
equilíbrio, de modo a evitar atitudes ameaçadoras e violentas, não 
compete somente ao Estado, visto que cada um deve ter consciên-
cia de suas escolhas e consequências. Daí depreende-se a relevân-
cia da aplicabilidade de políticas públicas de segurança duradouras 
e eficazes.

A Segurança Pública no Brasil apresenta falhas e estas se rela-
cionam diretamente com o caos no sistema carcerário. É importan-
te buscar compreender a ineficácia do sistema prisional brasileiro. 
Há uma quantidade altíssima de apreensões todos os dias, mas con-
tra a lógica, esse fator não tem diminuído em nada a criminalidade 
no país.

Em oposição à segurança, a violência urbana tem tomado pro-
porções drásticas nos estados e municípios brasileiros, com enfoque 
nas regiões Norte e Nordeste. O Estado do Tocantins, por exemplo, 
apresentou um aumento superior a 150% no número de homicídios 
entre 2006 e 2016, de acordo com o Atlas da Violência.

Nesse contexto, este artigo objetiva fazer uma análise geral 
acerca da crise da Segurança Pública e relacioná-la à realidade do 
sistema carcerário brasileiro.Tanto a Segurança Pública como o sis-
tema carcerário devem ser analisados de forma conjunta, a fim de 
se buscar alternativas para que se resolva os problemas encontra-
dos.

Cenário Atual
Ao observar que os presídios são “escolas do crime”, perce-

be-se que ao invés de contribuírem para a paz social, influenciam 
negativamente na segurança de todos. As facções criminosas em 
lugar de acabarem, têm se fortalecido; rebeliões nos presídios não 
são mais incomuns; não há estrutura presidiária adequada para 
acomodação dos presos; há um atraso por parte do judiciário no 
julgamento dos processos; e o índice de reincidência criminal não 
decai, o que prova, juntamente com demais fatores, que o sistema 
prisional está praticamente falido.

O próprio Supremo Tribunal Federal declarou o sistema carce-
rário como “Estado de Coisas Inconstitucional” e violação a direitos 
fundamentais. Cunha Júnior (2015) disserta que o ECI é um insti-

12REIS, F. A. L. BARBOSA, I. A. A crise da segurança pública e sua relação direta 
com o sistema carcerário brasileiro. JUS. https://bit.ly/2zca8kv. 

tuto com origem nas decisões da Corte Constitucional Colombiana 
(CCC) e tem seu respaldo diante da constatação de violações gene-
ralizadas, contínuas e sistemáticas de direitos fundamentais. Possui 
a finalidade de construir soluções estruturais voltadas à superação 
desse lamentável quadro de violação massiva de direitos das popu-
lações vulneráveis em face das omissões do poder público.

O fato de o STF ter reconhecido expressamente, frente ao pe-
dido de medidas cautelares formulado pela ADPF nº 347/DF, a exis-
tência do Estado de Coisas Inconstitucional no sistema penitenciá-
rio brasileiro, constata a relevância do tema. A crise de segurança 
que o Brasil enfrenta, bem como seus reflexos, são obstáculos gra-
ves no caminho para se alcançar a qualidade de vida em sociedade.

Nota-se um descaso com o tema da segurança pública, ao pas-
so em que a criminalidade tem crescido em números alarmantes. A 
violência, lamentavelmente, se tornou comum e banal. A sociedade 
acabou por se acostumar a viver com medo e aceitar que mora em 
um país violento. Há indignação nas pessoas, mas não ao ponto de 
se tomar providências.

De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
(2017), nas nossas políticas de segurança pública não há uma pers-
pectiva que integre ações de repreensão qualificada (com inteligên-
cia e investigação) com ações (de curto, médio e longo prazos) de 
prevenção, construídas com a oferta de serviços públicos de quali-
dade.

Um reflexo dessa realidade está no sistema carcerário brasilei-
ro, que, a propósito possui uma das maiores populações de presos 
do mundo. Aqui, preocupa- se muito em punir, mas é deixado de 
lado o caráter ressocializador da pena ao colocar o infrator em um 
estabelecimento superlotado, sem condição alguma de dignidade 
humana, fato este que contribui ainda mais para o índice exorbitan-
te de reincidência criminal.

Presos provisórios, na falta de estabelecimento adequado, fi-
cam juntos aos presos sentenciados, e não há, na maioria das vezes, 
uma separação de celas entre criminosos de menor e maior poten-
cial ofensivo. Ocorre também de o indivíduo não ter outra alternati-
va de preservar sua vida caso não se alie a facções criminosas diante 
de constantes ameaças que recebe por parte dos integrantes. Como 
consequência, o indivíduo sai das casas de prisão muito pior do que 
entrou, sendo este um perigo eminente para a própria sociedade.

A Visão Social do Preso
A privação de liberdade tem como objetivo permitir que o in-

divíduo que ofendeu a ordem pública possa refletir e ponderar so-
bre o erro e receber do Estado orientações que possibilitem o seu 
retorno à sociedade. O conceito é recordado pelo coordenador do 
Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carce-
rário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF), 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Luís Lanfredi, para explicar 
por que a Lei de Execução Penal assegura aos detentos todos os 
direitos não atingidos pela prisão13.

Fora do papel, a realidade é outra. Os presos terminam por 
viver em celas superlotadas, sujeitos a péssimas condições de hi-
giene, a torturas e outras violações, o que coopera para frequentes 
rebeliões. “A situação é de total abandono”, assinala Lanfredi.

Para a autora do livro Privatização do Sistema Prisional Brasi-
leiro, Grecianny Carvalho Cordeiro, o quadro é resultado de uma 
soma de fatores.

“Além da falta de recursos financeiros para investir no sistema 
penitenciário, qualquer ideia no sentido de melhorar a situação do 
recluso é vista com antipatia por parte da sociedade. Some-se a isso 
ainda a má vontade política e a influência da mídia”, analisa Gre-
cianny.

13Senado Federal. A visão social do preso. Em Discussão. https://bit.ly/3fkKfzA. 
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De fato. Conforme uma pesquisa publicada em 2015 pelo 
Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 50% dos brasileiros con-
cordam com a frase “bandido bom é bandido morto”.

Más condições de saúde nos presídios
Em março deste ano, a entidade de direitos humanos Conec-

tas divulgou o documento Violação Continuada: dois anos da crise 
em Pedrinhas, no qual elenca inúmeros abusos cometidos contra os 
presos do Complexo Penitenciário de Pedrinhas, em São Luís (MA).

O relatório mostra presos vivendo em celas insalubres, reple-
tas de mofo e infestadas de Ratos e baratas. Além disso, eles comem 
alimentos estragados. Por isso, no horário do almoço, muitas marmitas 
são dispensadas na lixeira antes que os presos matem a fome. “O odor 
azedo da comida misturado ao cheiro de mofo, esgoto e falta de banho 
dos detentos torna o ambiente irrespirável”, diz o relatório.

As condições vivenciadas em Pedrinhas — comuns também em 
outras penitenciárias do país, conforme os relatórios do Mecanis-
mo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura — refletem-se no 
aumento do número de epidemias e de mortes.

De acordo com o Portal de Saúde, a chance de um detento con-
trair tuberculose é 28 vezes maior que o da população em liberda-
de. Os dados mostram que há 6 mil presos com tuberculose, mais 
de 7 mil com HIV, 3 mil com sífilis e 4 mil com hepatite. Em 2014, 
dos 1.517 óbitos, 56% foram motivados por doenças.

Mulheres encarceradas
A situação das mais de 37 mil mulheres presas no Brasil conse-

gue ser ainda pior do que a dos homens. Elas passam pelas mesmas 
agruras do público masculino, mas em um sistema sem a menor 
infraestrutura para as necessidades do corpo feminino. A quanti-
dade de absorventes íntimos entregue por mês, por exemplo, é tão 
pequena que, para conter o fluxo menstrual, é comum que utilizem 
miolo de pão, observa Nana Queiroz, autora do livro-reportagem 
Presos que Menstruam.

A gravidez no cárcere é outra adversidade. Sancionada em 
2009, a Lei 11.942 assegura às mães presas e aos recém-nascidos 
condições mínimas de assistência, como acompanhamento médi-
co à mulher e berçários. A legislação estabelece ainda a reserva de 
ambientes para gestantes e parturientes dentro das penitenciárias. 
Apesar disso, apenas 32 estabelecimentos femininos têm essa es-
trutura. Esse número cai para 14 nas unidades mistas, nas quais se 
criaram salas ou alas femininas.

“As mulheres (...) precisam sujeitar os recém-nascidos às mes-
mas condições subumanas em que vivem”, escreveu a jornalista.

A violência institucional
As informações sobre torturas cometidas no interior das pri-

sões são escassas. Com exceção dos vazamentos de vídeos na inter-
net e dos relatos dos presos a instituições da sociedade civil, os atos 
de violência física contra os detentos por agentes penitenciários e 
policiais não são denunciados, por medo de represálias.

“Os presos podem ser extorquidos, ameaçados ou sofrer qual-
quer outro tipo de violência. Contudo, é bastante possível que nada 
seja devidamente comprovado, investigado ou averiguado”, diz o 
relatório do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortu-
ra (MNPCT), sobre o Presídio Central de Porto Alegre.

Em um ano, os 11 especialistas do órgão visitaram 33 estabele-
cimentos penais com o intuito de diagnosticar violações de direitos 
humanos. No Centro de Recuperação Agrícola Silvio Hall de Moura, 
no estado do Pará, os abusos cometidos vão de destruição de obje-
tos pessoais a espancamentos por servidores.

“Essas pessoas são submetidas a muitas formas cruéis de cas-
tigo. O uso de spray de pimenta e cassetetes é uma prática cons-
tituída em grande parte das unidades de privação de liberdade”, 
assegura o perito do MNPCT Lúcio Costa.

Para confirmar a veracidade dos relatos, os especialistas utili-
zam o método de triangulação de informações.

Casos de canibalismo
Em depoimento à Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) do 

Sistema Carcerário, em 2015, um agente da Secretaria de Seguran-
ça Pública do Maranhão denunciou aos deputados dois casos de ca-
nibalismo que teriam acontecido dentro do Complexo Penitenciário 
de Pedrinhas em 2013 e 2014.

De acordo com o agente, os detentos Rafael Alberto Libório 
Gomes e Ronalton Silva foram vítimas da facção criminosa Anjos da 
Morte. O corpo esquartejado de Rafael foi encontrado enterrado na 
calçada entre as celas e as vísceras, cozidas em salmoura e servida 
aos algozes. O corpo de Ronalton, no entanto, nunca foi encontra-
do. Mas especula-se que ele também tenha sido vítima do mesmo 
ritual macabro.

Em nenhum dos dois casos foi aberto qualquer procedimento 
investigatório por parte do poder público do Maranhão no sentido 
de buscar a autoria do crime, constatou o relatório final da CPI. A 
comissão parlamentar de inquérito censurou a omissão.

Visitas íntimas
Em muitos estabelecimentos, o local adequado para a prática 

de sexo é insuficiente para a quantidade de presos. De modo que as 
relações acontecem no interior das próprias celas, por trás de im-
provisadas divisórias de lençóis. O ato acontece simultaneamente, 
conforme o número de camas disponíveis, sem as mínimas condi-
ções de privacidade e dignidade e com alta rotatividade. Há relatos, 
inclusive, de visitas íntimas que se dão no mesmo horário das visitas 
sociais e, por essa razão, são presenciadas por crianças, segundo o 
relatório da CPI do sistema carcerário. No código oculto do cárcere, 
as mulheres são objeto de barganha. Esposas, mães e irmãs podem 
ser concedidas a presos de maiores escalões em troca de dívidas de 
drogas e proteção.

A ação das facções
Em fevereiro, a Delegacia Especializada em Narcóticos (Denarc) 

do Rio Grande do Norte decretou a prisão de 30 pessoas suspeitas 
de integrar uma associação criminosa. Desses mandados, 13 foram 
cumpridos dentro dos próprios presídios da região. Esses indivíduos 
são apontados como os mandantes dos delitos, acobertados por 
agentes penitenciários.

A história configura um típico caso de líderes que comandam 
crimes de dentro de complexos penitenciários com a ajuda de auto-
ridades em todos os níveis e esferas do poder. Segundo o sub-relator 
da CPI do Sistema Carcerário, deputado Major Olímpio (SD-SP), nos 
últimos 12 anos, com o aumento da precariedade das estruturas 
físicas e com a desvalorização dos profissionais do sistema peniten-
ciário, os estabelecimentos prisionais passaram a ser controlados 
pelos próprios presos, organizados em facções e grupos criminosos.

“As lideranças fazem acordos, inclusive, com diretores de pre-
sídios, que cedem ‘facilidades’ em troca de ausência de motins”, 
disse.

As facções movimentam atualmente mais de R$ 16 milhões por 
mês, segundo o Ministério Público. São especialistas em tráfico de 
drogas, sequestros, lavagem de dinheiro, assaltos a bancos, roubos 
de veículos, cargas e transporte de valores.

A política Carcerária e a Segurança Pública
O crescimento desordenado das cidades nas últimas décadas 

elevou a carga de conflitos entre pessoas, grupos e entre estes e 
o Estado, que, por sua vez, não foi competente para preveni-los e 
menos ainda para administrá-los. A legislação, a polícia e os siste-
mas judiciário e penal não acompanharam o ritmo das mudanças 
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e tornaram se impotentes para deter a violência e a criminalidade. 
A impunidade, então, passou a ser uma triste rotina, e a repressão 
esbarrou no déficit de vagas dos presídios brasileiros — déficit que 
já ultrapassa 150 mil, segundo o Sistema de Informações Peniten-
ciárias14.

A responsabilidade pela formulação da política carcerária é 
do Ministério da Justiça, por meio do Conselho Nacional de Polí-
tica Criminal e Penitenciária. Este colegiado é o órgão superior de 
um sistema integrado pelo Departamento Penitenciário Nacional, 
apoiado pelo Fundo Penitenciário e, nos estados, pelos respectivos 
conselhos e órgãos executivos, além dos conselhos da comunidade 
nas comarcas. 

O sistema é regulado pela Lei nº 7.210/84 (Lei deExecução Pe-
nal), que disciplina sua administração, os deveres do Estado e os 
direitos dos presos.

Em que pese o aparato do sistema penitenciário, este jamais 
funcionou como um sistema. A legislação nunca foi integralmente 
cumprida e a política carcerária não chegou a ser efetivada. A con-
sequente superpopulação carcerária provocou uma danosa mistu-
ra de presos primários, provisórios e condenados com os de alta e 
média periculosidade. Ensejou, também, os abusos, as distorções e 
as facilitações praticadas pelos servidores do sistema. Enfim, os es-
tabelecimentos prisionais, criados para recuperar e reeducar infra-
tores, foram transformados num degradante e desumano modelo, 
que nivela os internos por baixo, leva-os à revolta e ao desespero, 
realimentando a criminalidade. 

Os deveres do Estado e os direitos dos presos são ignorados, 
em total desrespeito aos direitos humanos básicos e com a cum-
plicidade de quem deveria fiscalizar o cumprimento da lei. Presos 
ficam enjaulados em xadrezes policiais, onde lhes falta atendimento 
adequado à saúde, inclusive à prevenção, e muitas unidades penais 
são verdadeiras bombas epidemiológicas (com tuberculose, DST, in-
cluindo a AIDS em altos níveis). É gravíssima a situação dos recolhi-
dos por medida de segurança imposta pela Justiça, que, em alguns 
estados, não recebem acompanhamento médico-psicológico e aca-
bam condenados à prisão perpétua, pois sua liberação requer um 
laudo certificando que o paciente não oferece risco à sociedade. No 
tocante à educação dos internos, o quadro é também dramático. A 
exigência de vincular o magistério a uma escola de ensino regular 
inviabiliza sua inserção no sistema prisional, eo resultado, então, é 
uma nova exclusão do preso, dificultando ainda mais o processo de 
reinserção social.

O descaso com o sistema prisional pode ser mensurado pe-
las deficiências identificadas. Os estabelecimentos penais, em sua 
maioria, foram construídos a contragosto dos governantes, para 
atender à pressão da demanda. A inadequação de suas instalações, 
aliada às dificuldades de gestão, facilita o acesso de drogas, armas, 
celulares etc. A mão-de-obra é despreparada para lidar com os pre-
sos, e falhas primárias ocorrem nos controles internos da adminis-
tração carcerária. A maioria dos estados não dispõe de carreira para 
os agentes prisionais, que, por sua vez, não recebem o treinamento 
apropriado e sequer são uniformizados. Sua rotina não é regulada 
por procedimentos operacionais e seus salários, quase sempre ri-
dículos, facilitam o aliciamento e a corrupção. E para completar o 
descalabro, policiais são desviados de suas missões específicas para 
executar a guarda externa da maioria desses estabelecimentos. 

Nesse contexto, com 18 anos de atraso, a União está dando os 
primeiros passos para assumir a custódia dos presos provisórios e 
condenados pela Justiça Federal, e dos autores de delitos cuja práti-
ca tem repercussão interestadual, que são constitucionalmente de 
sua competência, embora presos e julgados pela justiça dos esta-
dos. E são estes — os traficantes, assaltantes de banco e de carga 

14Paulo Sette Câmara. A política carcerária e a segurança pública. Revista Bra-
sileira de Segurança Pública. https://bit.ly/2SCnhdl. 

eoutros facínoras — os responsáveis pelo comando da reação dos 
detentos e que, com poder de fogo (dinheiro e organização) colo-
cam em xeque as instalações prisionais estaduais.

A sanção penal de restrição da liberdade tem por objetivo a 
ressocialização dos criminosos, porém esta vem sendo anulada pe-
las desumanas condições de sua custódia. A ilegal e injusta punição 
assessória é o estopim, a espoleta, o explosivo das revoltas e a mu-
nição disponibilizada para os líderes das organizações criminosas no 
interior dos presídios. As consequências estão aí, visíveis: os presos 
que saem dos guetos bárbaros desses estabelecimentos penais des-
carregam sua revolta sobre a sociedade e aumentam os índices de 
violência. 

E é por esse estado de coisas que o detento privilegiado com 
prisão especial não é encaminhado para esse ambiente, e nem 
nele permanece quem pode custear um advogado que conheça os 
meandros da legislação processual e tenha bom trânsito no fórum. 
Apesar desse quadro dramático, ainda há quem defenda o aumento 
da pena para os autores de delitos mais graves.

A ação desencadeada pela organização criminosa nascida nas 
prisões paulistas despertou a sociedade para a dramática situação 
da população carcerária e desnudou a caótica situação do sistema 
penitenciário brasileiro. A ousadia e virulência dos múltiplos aten-
tados surpreenderam o aparato da segurança pública, e o impacto 
e asrepercussões das ações do Primeiro Comando da Capital (PCC) 
levaram a uma improvisada reação. O momento político confundiu 
ainda mais o cenário, e as atenções da mídia se voltaram para a 
resposta da polícia à desordem pública imposta pelos criminosos. A 
reação imediata gerou críticas pelos eventuais excessos policiais e 
discussões sobre o limite que o acatamento aos direitos humanos 
impõe ao Estado nas ações de proteção ao cidadão. Na verdade, o 
respeito ao direito não impõe a covardia ou o acanhamento da polí-
cia diante da ousadia de bandidos, nem inibe o uso correto da força 
como um instrumento legítimo de defesa da sociedade.

Debelada a crise, reduzida a caça aos culpados e a troca de acu-
sações dos diversos atores, outras prioridades despertaram as aten-
ções da mídia e, mais uma vez, a busca das causas e soluções para 
as anomalias do sistema penitenciário correm o risco de ser adia-
das. Seria de todo oportuno reavaliar o episódio e identificar os fa-
tores que deram origem à entidade criminosa, que alimentam seus 
recursos humanos e logísticos e que ensejam ações tão bem-suce-
didas. O passo inicial é não dissociar o sistema prisional do contexto 
da defesa social e das políticas voltadas para a paz; afinal, o que ali 
acontece está intrinsecamente ligado à segurança pública. Nesta re-
fletem de forma direta situações como: a inadequação de algumas 
decisões judiciais, os milhares de mandados de prisão aguardando 
cumprimento, as invasões de delegacias e presídios, o elevado ín-
dice de reincidência, a permanente falta de vagas, as rebeliões que 
se sucedem, enfim, todos oscomplicadores que colocam o sistema 
prisional no centro da segurança pública e demonstram a premente 
necessidade da sua revisão.

Tornar o sistema penitenciário exequível é um grande desafio. 
Exige esforço conjunto e ações articuladas entre os diversos níveis 
de governo e a sociedade. Requer alterações legais, como a inde-
pendência do Executivo na gestão penitenciária, mantendo a super-
visão da Justiça e a fiscalização (sem ingerência) do Ministério Pú-
blico; passa pela tipificação criminal da conduta da fuga de presos 
e a sanção disciplinar para a posse e o uso de telefone celular,arma 
ou objeto de uso proibido pelo interno; implica o estabelecimento 
de critérios objetivos para a conquista gradual (reversível) de direi-
tos (trabalho, visitas íntimas, solário etc.) dos reclusos; passa pela 
aceleração da tramitação dos processos com réus presos; pela par-
ceria com empresas para uso dessa mão-de-obra; pela formação de 
profissionais especializados em administração e controle prisionais; 
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pela maior fiscalização da OAB sobre os advogados que abandonam 
seus clientes recolhidos à prisão; e até mesmo pela privatização de 
presídios.

O confinamento dos infratores perigosos é imperativo para a 
paz social. Todavia, nem todo infrator coloca em risco essa paz. As-
sim, é tempo das penas restritivas de liberdade, aplicadas aos au-
tores de delitos de menor poder ofensivo, serem cumpridas fora do 
ambiente prisional, com a utilização de equipamentos eletrônicos 
que limitem acirculação do apenado a uma área preestabelecida. 
Esse tipo de confinamento facilita a reeducação do preso, é eficien-
te e de baixo custo operacional. Medidas paralelas também seriam 
oportunas, como prever a punição de autoridades que descuidam 
dos prazos legais dos processos com réus presos, em especial os 
provisórios; estimular a teleconferência em substituição à presen-
ça física dos réus aos atos processuais, reduzindo sua exposição, a 
logística e os riscos dos deslocamentos; construir estabelecimentos 
penais de alta e média segurança, com um leiaute que atenda aos 
princípios da moderna arquitetura penitenciária, reduzindo custos, 
tornando-os mais seguros e humanos, com emprego de tecnologia 
de fiscalização e controle; com celas individuais em blocos isolados, 
locutório (para visitas sem contato físico), com integral respeito aos 
direitos humanos. E compelir as concessionárias a bloquear celula-
res na área interna dos presídios. É viável e há disponibilidade de 
recursos técnicos. 

Alternativas mais avançadas podem ser viabilizadas, como o 
envolvimento dos municípios no sistema, delegando-lhes a respon-
sabilidade pela custódia e ressocialização dos presos comuns, de 
baixa periculosidade, que praticaram delitos em sua circunscrição. 
Para tal, o Fundo Penitenciário poderia apoiar o município, e os es-
tados repassarem os recursos para o custeio desse novo encargo. 
Essa medida esvaziaria as casaspenais estaduais, melhoraria a assis-
tência ao interno e facilitaria o acompanhamento da execução pe-
nal pelo juiz local. Ofereceria, ainda, vantagens como a proximidade 
da família e o envolvimento da comunidade na recuperação do ape-
nado e, paralelamente, resolveria o problema do teto imposto à fo-
lha de pagamento, hoje exclusivamente pesando sobre os estados. 
Aliás, cabe lembrar que os estados federados já vivem num quadro 
esquizofrênico para manter o ordenamento legal, pagando todas as 
contas, e com as limitações da lei de responsabilidade — pagam a 
polícia contra o crime, o promotor para acusar, o defensor para de-
fender, a justiça para julgar, o sistema penal para manter o preso e, 
muitas vezes, fornece cestas básicas para sua família (quando o pre-
so é arrimo de família) a fim de sossegar o interior das casas penais. 

As medidas apontadas possibilitam a eliminação da custódia de 
presos provisórios por mais de cinco dias em instalações policiais. E 
ainda viabilizam a elaboração de normas básicas e procedimentos 
padrão para os estabelecimentos prisionais, regulando as medidas 
de segurança para a proteção dos internos, dos agentes, das ins-
talações físicas e dos equipamentos. Permitem, também, acabar 
de vez com a permissão de visitas coletivas, hoje adotadas para 
aliviar a tensão no interior dos presídios. Tais visitas (verdadeiros 
piqueniques, com o ingresso dos familiares dos internos, incluindo 
crianças) inviabilizam os controles e facilitam o acesso de produ-
tos indesejáveis, além de disponibilizar reféns para as constantes 
rebeliões. Por outro lado, medidas inteligentes podem ser adota-
das,como o provimento da assistência básica às famílias dos pre-
sos carentes, a revisão das normas que disciplinam o trabalho do 
apenado ou do egresso, para facilitar sua absorção pelo mercado e 
evitar a extensão das penas para além do réu. Foi exatamente nesse 
vazio que o malsinado PCC expandiu seus tentáculos dentro e fora 
dos presídios. 

Sem equacionar as distorções do sistema prisional, que estão 
fora da governabilidade do aparelho policial, não há como exigir 
deste maior eficiência na manutenção da paz social. Nessa última 

década, estudiosos construíram teses sobre a violência e a crimina-
lidade. Modelos de policiamento foram importados e implantados; 
prioridades foram empiricamente estabelecidas. Investimentos 
para modernizar e equipar as polícias foram realizados. Esforços 
para melhorar a formação policial foram feitos. Alguns presídios 
foram construídos. Seminários e workshops foram realizados, e le-
gisladores promoveram audiências públicas. Todavia, as discussões 
e os experimentos desenvolvidos no Brasil muito pouco ou em nada 
contribuíram para conter e reverter a tendência de crescimento do 
crime. 

A razão do insucesso é que, no contexto nacional, ações iso-
ladas e desconexas têm vida curta ou são inócuas. A questão está 
na complexidade da segurança pública, que precisa ser entendida 
integralmente para que suas ações sejam estruturantes. Em outros 
termos, é imperativo que os três poderes e os três níveis de governo 
se entendam quanto aos objetivos a serem atingidos e interajam 
emsuas ações para alcançá-los. E, óbvio, dando vez e voz à maior 
interessada, ou seja, à sociedade.

Um obstáculo a ser transposto é o modo de a sociedade enca-
rar o infrator preso, julgado e condenado, pouco importando o tipo 
de infração. O rótulo que lhe é aplicado fecha portas para as oportu-
nidades de retorno a uma vida normal, como uma condenação ex-
tralegal imposta sem perquirir sequer se o ato por ele praticado foi 
ocasional. Para a polícia, ele é sempre o suspeito por registrar ante-
cedentes, ainda que estes nada tenham a ver com o fato investiga-
do. Sem uma política para alterar esse quadro, não há como reduzir 
o elevado índice de reincidência. Mas um fato novo está ocorrendo: 
a perda da imunidade convencional (aquela decorrente do status 
social) de alguns figurões da sociedade, levando-os a enfrentar a 
realidade prisional até então encarada apenas pela camada mais 
humilde da população, tem despertado o interesse político de rever 
a legislação e elaborar uma consistente política penitenciária.

O tema é complexo, como complexa é a segurança pública. 
Também esta tem seu próprio sistema no mesmo Ministério da Jus-
tiça, com seu conselho, secretaria e fundo, desdobrados nos esta-
dos. Aliás, nos mesmos moldes, há outros sistemas intrinsecamen-
te ligados à segurança pública, como os de trânsito, de proteção à 
criança e aos adolescentes, de proteção à mulher, de defesa civil e 
outros, todos padecendo do mesmo mal do sistema penitenciário. 
Embora o objetivocomum seja (ou devesse ser) a paz social, não 
há uma estratégia para alcançá-la e nem uma coordenação para os 
programas que se entrelaçam. Tais sistemas, na prática, não se ar-
ticulam e sequer intercambiam seus projetos. Os resultados, obvia-
mente, ficam apenas nas intenções.

Ao analisar a questão sob a ótica da relação custo–benefício, 
é fácil perceber que o esforço político e o investimento financeiro 
para reformular o sistema de defesa social são proporcionais aos 
benefícios que deles advirão: redução de custos, preservação da 
vida, recuperação da saúde e dos bens afetados pela criminalidade, 
além de propiciarem a redução de custos de manutenção de tão in-
justo modelo. O obstáculo está na gestão da coisa pública adotada 
num país com enorme diversidade humana, geográfica e política. A 
centralização das decisões, dos recursos e dos instrumentos legais 
em Brasília é contrária à lógica. O caminho seria a União estabelecer 
uma política clara para os três níveis de governo, indicar o rumo e 
repassar os recursos, cabendo aos estados traçar as diretrizes ob-
jetivas e exequíveis e aos municípios colocá-las em prática, aten-
dendo à sua realidade. Reduz custos, acelera a execução e enseja o 
controle da sociedade sobre essa área tão sensível.

O que assistimos ultimamente, com notáveis exceções, é o 
predomínio da politicagem e da corrupção, ao lado do danoso cor-
porativismo de instituições que colocam a importância e o poder 
acima de sua missão institucional e dos interesses da sociedade. E 
algumas autoridades que, temendo o desgaste político, não adotam 
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as medidas que a paz social exige. Não dá para agradar a todos, mas 
há um limite de tolerância para a sociedade suportar o atual cenário 
de insegurança.

EXERCÍCIOS

1. (DPE/SC – DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO – FCC) Sobre 
a política criminal e penitenciária brasileira nas últimas duas déca-
das,

(A) medidas de combate à corrupção têm mudado significati-
vamente o perfil da população prisional brasileira, reduzindo a 
seletividade do sistema penal.
(B) a política de construção de presídios tem se mostrado 
ineficiente na redução da superlotação prisional.
(C) a implementação de medidas descarcerizadoras resul-
tou em sensível redução da criminalidade e na melhora dos 
presídios.
(D) a utilização da justiça restaurativa na solução de conflitos 
penitenciários aumentou o poder das facções prisionais.
(E) o encarceramento feminino cresceu em virtude da falta 
de investimentos em presídios que considerem a questão de 
gênero.

2. (PC/SP – AUXILIAR PAPILOSCOPISTA POLICIAL – VU-
NESP) Assinale a alternativa que apresenta um exemplo de política 
de prevenção criminal prioritariamente terciária.

(A) Previsão do direito do condenado de abreviar o tempo 
imposto em sua sentença penal, mediante trabalho, estudo ou 
leitura.
(B) Instalação de câmeras de videomonitoramento em um 
estabelecimento que foi alvo de diversos roubos.
(C) Melhoria na regulação do sistema financeiro para preven-
ção às práticas de lavagem de dinheiro.
(D) Programas de educação aos jovens para prevenção ao uso 
de drogas.
(E) Instalação de iluminação pública em locais com alto índice 
de criminalidade.

3. (DEPEN – ESPECIALISTA – TODAS AS ÁREAS – CESPE) No 
Brasil, o sistema de justiça criminal e prisional deve ser harmônico 
e integrar os poderes, de modo a apresentar processos ágeis, com-
petências definidas e ser capaz de assegurar a ordem pública, ao 
executar e garantir a aplicação coativa das leis, cumprir os objetivos 
da execução penal e promover a paz social. O sistema de justiça cri-
minal e prisional deve, ainda, zelar pelos recursos públicos, garantir 
a supremacia do interesse público e priorizar a vida, a saúde, o pa-
trimônio e o bem-estar das pessoas. A cerca desse assunto, julgue 
o item subsequente. O crescente aumento da criminalidade está 
diretamente relacionado ao inchaço das grandes metrópoles, que 
se soma à situação econômica, à ausência de políticas públicas e 
sociais, bem como à impunidade que ainda vigora em grande parte 
dos crimes praticados atualmente.

(  ) CERTO
(  ) ERRADO

4. (DEPEN – ESPECIALISTA – TODAS AS ÁREAS – CESPE) No 
Brasil, o sistema de justiça criminal e prisional deve ser harmônico 
e integrar os poderes, de modo a apresentar processos ágeis, com-
petências definidas e ser capaz de assegurar a ordem pública, ao 
executar e garantir a aplicação coativa das leis, cumprir os objetivos 
da execução penal e promover a paz social. O sistema de justiça cri-
minal e prisional deve, ainda, zelar pelos recursos públicos, garantir 
a supremacia do interesse público e priorizar a vida, a saúde, o pa-
trimônio e o bem-estar das pessoas. A cerca desse assunto, julgue 
o item subsequente. Atualmente, existem mais de 700 mil pessoas 
encarceradas no Brasil, entre as quais a maioria é de detentos em 
caráter provisório, ou seja, presos que não foram julgados e que 
muitas vezes cumprem integralmente a pena, antes mesmo de seu 
caso ser avaliado por um juiz.

(  ) CERTO
(  ) ERRADO

5. (DEPEN – SERVIÇO SOCIAL – FUNRIO) O Sistema Peniten-
ciário Brasileiro está regulamentado

(A) pelo Código Civil.
(B) pelo Ministério da Justiça.
(C) pela Constituição Federal.
(D) pela Lei de Execuções Penais.
(E) pela Secretaria de Administração Penitenciária.

6. (DEPEN – AGENTE PENITENCIÁRIO FEDERAL – CESPE) Em 
texto recente, o jornalista e escritor Alfredo Sirkis condenou aqui-
lo que chamou de “duas fantasias ideologicamente distintas, mas 
igualmente nocivas: a do ‘bandido vítima da sociedade’ e a da po-
lícia e das prisões abarrotadas, que, mais dia menos dia, acabarão 
com as drogas. Em ambas, a realidade está no reverso”. Para Sirkis, 
falta ao país uma “política minimamente inteligente e realista de se-
gurança”, que enfrente a “demagogia de uns e a irresponsabilidade 
de outros”, além de defender um ordenamento jurídico que comba-
ta eficazmente a criminalidade violenta e não abarrote as prisões de 
pessoas que não representam ameaça maior à sociedade.

Em face das ideias do texto e das múltiplas implicações da rea-
lidade por ele abordadas, julgue o item seguinte. 

Estudiosos que se dedicam ao exame da violência nas socie-
dades contemporâneas afirmam que a sensação de impunidade, 
estimulada por falhas na legislação e na aplicação da justiça, é im-
portante fator para a expansão da criminalidade.

(  ) CERTO
(  ) ERRADO

7. (DEPEN – ESPECIALISTA – TODAS AS ÁREAS – CESPE) A 
segurança pública é considerada uma demanda social que necessi-
ta de estruturas estatais e demais organizações da sociedade para 
ser efetivada. No âmbito do processo de constituição da política 
de segurança pública, são elaborados mecanismos e estratégias de 
enfrentamento da violência e da criminalidade que afetam o meio 
social. Entre eles, está a participação da sociedade, que, por meio 
de suas instituições representativas, torna-se crucial para o delinea-
mento de qualquer política pública para a segurança.

A respeito desse assunto, julgue o item que se segue. Nesse 
sentido, considere que a sigla PRONASCI, sempre que utilizada, re-
fere-se ao Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania.

As conferências nacionais de segurança pública, marco impor-
tante na Política Nacional de Segurança Pública, constituem projeto 
proposto pelo Conselho Nacional de Segurança Pública e têm como 
objetivo o combate à criminalidade.

(  ) CERTO
(  ) ERRADO
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8.(DEPEN – AGENTE E TÉCNICO – CESPE) Julgue o item a se-
guir, referente ao sistema prisional brasileiro e às políticas de se-
gurança pública e cidadania. Nesse sentido, considere que a sigla 
SUSP, sempre que empregada, se refere ao Sistema Único de Segu-
rança Pública.

Entre os eixos norteadores do SUSP estão a gestão unificada 
de informação concernente a segurança pública, a valorização das 
perícias e a prevenção da violência.

(  ) CERTO
(  ) ERRADO

9. (PC/MA – ESCRIVÃO DE POLÍCIA CIVIL – CESPE) Em 2017, 
houve uma série de rebeliões de detentos em Roraima, em Minas 
Gerais, em Santa Catarina, no Amazonas, no Paraná e no Rio Grande 
do Norte. Essas ocorrências demonstram a séria crise do sistema 
prisional brasileiro. A respeito desse assunto, julgue os itens a se-
guir.

I A população carcerária brasileira é composta em sua totalida-
de por detentos que cumprem penas já sentenciadas pela justiça.

II Um dos problemas dos presídios brasileiros é a superlotação, 
resultante de políticas de segurança ineficazes e da falta de celeri-
dade da justiça.

III As referidas rebeliões ocorreram devido às precárias condi-
ções e falhas do sistema carcerário, não guardando relação com dis-
putas entre grupos do crime organizado de outras regiões do país.

IV Para assegurar o controle do sistema carcerário, a privatiza-
ção ou terceirização dos presídios tem sido apresentada como op-
ção para solucionar a atual crise desse sistema.

Estão certos apenas os itens
(A) I e III.
(B) II e IV.
(C) III e IV.
(D) I, II e III.
(E) I, II e IV.

10. (UNIRV/GO – ASSISTENTE SOCIAL – UNIRV/GO) TEXTO - 
A Crise Penitenciária (Marcelo Beraba, Folha de S. Paulo).

A crise que explodiu de forma inédita nos presídios de São Pau-
lo comprova a falência definitiva do sistema penitenciário fechado 
e exclusivamente punitivo, em que a ênfase é a disciplina, e não a 
recuperação do criminoso. O problema é antigo e não é só nosso. 
Todos os seminários e discussões sobre o sistema penal condenam, 
há décadas, o que os especialistas descrevem como “a prevalência 
da ideia de segurança sobre a ideia da recuperação”. E condenam, 
também, a ilusão de que a segurança da sociedade consiste em 
trancafiar todo e qualquer tipo de criminoso, e não apenas aqueles 
de alta periculosidade.

A afirmação acima foi tirada de uma conferência feita em 1980 
por um dos grandes advogados de São Paulo, Manoel Pedro Pimen-
tel (1922-91), que viveu de perto o problema por ter sido Secre-
tário de Justiça e de Segurança. Ele era bem explícito: “Acho que 
não há mais dúvida de que o sistema das prisões fechadas não tem 
condições de promover a reabilitação social de um indivíduo.” Uma 
das provas da falência é a taxa altíssima de reincidência. Estudos 
diferentes mostram que entre 40% e 60% dos criminosos acabam 
voltando para a prisão.

É correto afirmar que no texto o autor principalmente:
(A) Condena as sociedades que buscam manter afastados, em 
presídios mal administrados e com pouca segurança, aqueles 
que não cumprem suas regras.
(B) Defende a opinião de que é importante em qualquer socie-
dade proteger os cidadãos de situações de violência, manten-
do presos os que agem de maneira contrária às suas normas.

(C) Desenvolve a ideia de que o sistema carcerário deve 
privilegiar a reabilitação do criminoso e não apenas mantê-lo 
obrigatoriamente afastado do convívio social.
(D) Considera que, na violenta sociedade atual, os bandidos 
gozam de mais privilégios do que os cidadãos comuns, já que 
o sistema penitenciário é antigo e pouco eficiente.

GABARITO

1 B

2 A

3 CERTO

4 ERRADO

5 D

6 CERTO

7 ERRADO

8 CERTO

9 B

10 C
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1

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
(RESOLUÇÃO 217-A (III) – DA ASSEMBLEIA GERAL DAS 

NAÇÕES UNIDAS, 1948)

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS
Adotada e proclamada pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 

todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da humanidade e que o advento de um mundo em que mulheres e 
homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a 
mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam pro-
tegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja compe-
lido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na dig-
nidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do 
homem e da mulher e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito uni-
versal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano e a 
observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de 
que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em 
mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da educa-
ção, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacio-
nal, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância uni-
versais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-Mem-
bros quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Artigo 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em rela-
ção uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qual-
quer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimen-
to, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na con-
dição política, jurídica ou internacional do país ou território a que 
pertença uma pessoa, quer se trate de um território independente, 
sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limi-
tação de soberania.

Artigo 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal.

Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravi-

dão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou casti-

go cruel, desumano ou degradante.

Artigo 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.

Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer dis-

tinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo 8
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos fun-
damentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei.

Artigo 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

Artigo 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa 

e pública audiência por parte de um tribunal independente e im-
parcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de qual-
quer acusação criminal contra ele.

Artigo 11
1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito 

de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido 
provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe te-
nham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão 
que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacional 
ou internacional. Também não será imposta pena mais forte de que 
aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso.

Artigo 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua 

família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à sua 
honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da lei 
contra tais interferências ou ataques.

Artigo 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, in-

clusive o próprio e a esse regressar.

Artigo 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 

legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.
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Artigo 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 

nem do direito de mudar de nacionalidade.

Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restri-

ção de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair ma-
trimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação 
ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con-
sentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

Artigo 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em socie-

dade com outros. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Artigo 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, cons-

ciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de reli-
gião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença 
pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em particular.

Artigo 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expres-

são; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opi-
niões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por 
quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Artigo 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e asso-

ciação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

Artigo 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo 

de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livre-
mente escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço pú-
blico do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por 
sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que 
assegure a liberdade de voto.

Artigo 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à 

segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela coopera-
ção internacional e de acordo com a organização e recursos de cada 
Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis 
à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.

Artigo 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual 
remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remune-
ração justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua famí-
lia, uma existência compatível com a dignidade humana e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles 
ingressar para proteção de seus interesses.

Artigo 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a li-

mitação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas pe-
riódicas.

Artigo 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de 

assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimen-
tação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 
indispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doen-
ça invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistên-
cia especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matri-
mônio, gozarão da mesma proteção social.

Artigo 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será gra-

tuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução 
elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional será aces-
sível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvi-
mento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito 
pelos direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais. A 
instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre 
todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as ativi-
dades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos.

Artigo 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da 

vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do 
progresso científico e de seus benefícios. 

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses mo-
rais e materiais decorrentes de qualquer produção científica literá-
ria ou artística da qual seja autor.

Artigo 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e interna-

cional em que os direitos e liberdades estabelecidos na presente 
Declaração possam ser plenamente realizados.

Artigo 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na qual 

o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é possível. 
2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano es-

tará sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, exclusivamente 
com o fim de assegurar o devido reconhecimento e respeito dos direi-
tos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas exigências da moral, 
da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, 
ser exercidos contrariamente aos objetivos e princípios das Nações 
Unidas.

Artigo 30
Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser inter-

pretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pes-
soa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer 
ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 
aqui estabelecidos.
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REGRAS MÍNIMAS DA ONU PARA O TRATAMENTO DE 
PESSOAS PRESAS

REGRAS DE MANDELA

I. REGRAS DE APLICAÇÃO GERAL

PRINCÍPIOS BÁSICOS

Regra 1
Todos os reclusos devem ser tratados com o respeito inerente 

ao valor e dignidade do ser humano. Nenhum recluso deverá ser 
submetido a tortura ou outras penas ou a tratamentos cruéis, de-
sumanos ou degradantes e deverá ser protegido de tais atos, não 
sendo estes justificáveis em qualquer circunstância. A segurança 
dos reclusos, do pessoal do sistema prisional, dos prestadores de 
serviço e dos visitantes deve ser sempre assegurada.

Regra 2
1. Estas Regras devem ser aplicadas com imparcialidade. Não 

deve haver nenhuma discriminação em razão da raça, cor, sexo, lín-
gua, religião, opinião política ou outra, origem nacional ou social, 
património, nascimento ou outra condição. É necessário respeitar 
as crenças religiosas e os preceitos morais do grupo a que pertença 
o recluso.

2. Para que o princípio da não discriminação seja posto em prá-
tica, as administrações prisionais devem ter em conta as necessida-
des individuais dos reclusos, particularmente daqueles em situação 
de maior vulnerabilidade. As medidas tomadas para proteger e pro-
mover os direitos dos reclusos portadores de necessidades espe-
ciais não serão consideradas discriminatórias.

Regra 3
A detenção e quaisquer outras medidas que excluam uma pes-

soa do contacto com o mundo exterior são penosas pelo facto de, 
ao ser privada da sua liberdade, lhe ser retirado o direito à auto-
determinação. Assim, o sistema prisional não deve agravar o sofri-
mento inerente a esta situação, exceto em casos pontuais em que 
a separação seja justificável ou nos casos em que seja necessário 
manter a disciplina.

Regra 4
1. Os objetivos de uma pena de prisão ou de qualquer outra 

medida restritiva da liberdade são, prioritariamente, proteger a so-
ciedade contra a criminalidade e reduzir a reincidência. Estes objeti-
vos só podem ser alcançados se o período de detenção for utilizado 
para assegurar, sempre que possível, a reintegração destas pessoas 
na sociedade após a sua libertação, para que possam levar uma vida 
autossuficiente e de respeito para com as leis.

2. Para esse fim, as administrações prisionais e demais autori-
dades competentes devem proporcionar educação, formação pro-
fissional e trabalho, bem como outras formas de assistência apro-
priadas e disponíveis, incluindo aquelas de natureza reparadora, 
moral, espiritual, social, desportiva e de saúde. Estes programas, 
atividades e serviços devem ser facultados de acordo com as neces-
sidades individuais de tratamento dos reclusos.

Regra 5
1. O regime prisional deve procurar minimizar as diferenças en-

tre a vida durante a detenção e aquela em liberdade que tendem a 
reduzir a responsabilidade dos reclusos ou o respeito à sua dignida-
de como seres humanos.

2. As administrações prisionais devem fazer todos os ajustes 
possíveis para garantir que os reclusos portadores de deficiências 
físicas, mentais ou qualquer outra incapacidade tenham acesso 
completo e efetivo à vida prisional em base de igualdade.

REGISTOS

Regra 6
Em todos os locais em que haja pessoas detidas, deve existir 

um sistema uniformizado de registo dos reclusos. Este sistema pode 
ser um banco de dados ou um livro de registo, com páginas nume-
radas e assinadas. Devem existir procedimentos que garantam um 
sistema seguro de auditoria e que impeçam o acesso não autoriza-
do ou a modificação de qualquer informação contida no sistema.

Regra 7
Nenhuma pessoa deve ser admitida num estabelecimento pri-

sional sem uma ordem de detenção válida. As seguintes informa-
ções devem ser adicionadas ao sistema de registo do recluso, logo 
após a sua admissão:

(a) Informações precisas que permitam determinar a sua iden-
tidade, respeitando a autoatribuição de género;

(b) Os motivos da detenção e a autoridade competente que a 
ordenou, além da data, horário e local de prisão;

(c) A data e o horário da sua entrada e saída, bem como de 
qualquer transferência;

(d) Quaisquer ferimentos visíveis e reclamações acerca de 
maustratos sofridos;

(e) Um inventário dos seus bens pessoais;
(f) Os nomes dos seus familiares e, quando aplicável, dos seus 

filhos, incluindo a idade, o local de residência e sua custódia ou tu-
tela;

(g) Contato de emergência e informações acerca do parente 
mais próximo.

Regra 8
As seguintes informações devem ser adicionadas ao sistema de 

registo do recluso durante a sua detenção, quando aplicáveis:
(a) Informação relativa ao processo judicial, incluindo datas de 

audiências e representação legal;
(b) Avaliações iniciais e relatórios de classificação;
(c) Informação relativa ao comportamento e à disciplina;
(d) Pedidos e reclamações, inclusive alegações de tortura, san-

ções ou outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, a 
menos que sejam de natureza confidencial;

(e) Informação sobre a imposição de sanções disciplinares;
(f) Informação sobre as circunstâncias e causas de quaisquer 

ferimentos ou de morte e, em caso de falecimento, o destino do 
corpo.

Regra 9
Todos os registos mencionados nas Regras 7 e 8 serão mantidos 

confidenciais e só serão acessíveis aos que, por razões profissionais, 
solicitem o seu acesso. Todos os reclusos devem ter acesso aos seus 
registos, nos termos previstos em legislação interna, e direito a re-
ceber uma cópia oficial destes registos no momento da sua liber-
tação.

Regra 10
O sistema de registo dos reclusos deve também ser utilizado 

para gerar dados fiáveis sobre tendências e características da po-
pulação prisional, incluindo taxas de ocupação, a fim de criar uma 
base para a tomada de decisões fundamentadas em provas.
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SEPARAÇÃO DE CATEGORIAS

Regra 11
As diferentes categorias de reclusos devem ser mantidas em 

estabelecimentos prisionais separados ou em diferentes zonas de 
um mesmo estabelecimento prisional, tendo em consideração o 
respetivo sexo e idade, antecedentes criminais, razões da detenção 
e medidas necessárias a aplicar. Assim:

(a) Homens e mulheres devem ficar detidos em estabeleci-
mentos separados; nos estabelecimentos que recebam homens e 
mulheres, todos os locais destinados às mulheres devem ser com-
pletamente separados;

(b) Presos preventivos devem ser mantidos separados dos con-
denados;

(c) Pessoas detidas por dívidas ou outros reclusos do foro civil 
devem ser mantidos separados dos reclusos do foro criminal;

(d) Os jovens reclusos devem ser mantidos separados dos adul-
tos.

ALOJAMENTO

Regra 12
1. As celas ou locais destinados ao descanso noturno não de-

vem ser ocupados por mais de um recluso. Se, por razões especiais, 
tais como excesso temporário de população prisional, for neces-
sário que a administração prisional central adote exceções a esta 
regra deve evitar-se que dois reclusos sejam alojados numa mesma 
cela ou local.

2. Quando se recorra à utilização de dormitórios, estes devem 
ser ocupados por reclusos cuidadosamente escolhidos e reconheci-
dos como sendo capazes de serem alojados nestas condições. Du-
rante a noite, deverão estar sujeitos a uma vigilância regular, adap-
tada ao tipo de estabelecimento prisional em causa.

Regra 13
Todos os locais destinados aos reclusos, especialmente os dor-

mitórios, devem satisfazer todas as exigências de higiene e saúde, 
tomando-se devidamente em consideração as condições climatéri-
cas e, especialmente, a cubicagem de ar disponível, o espaço míni-
mo, a iluminação, o aquecimento e a ventilação.

Regra 14
Em todos os locais destinados aos reclusos, para viverem ou 

trabalharem:
(a) As janelas devem ser suficientemente amplas de modo a 

que os reclusos possam ler ou trabalhar com luz natural e devem 
ser construídas de forma a permitir a entrada de ar fresco, haja ou 
não ventilação artificial;

(b) A luz artificial deve ser suficiente para permitir aos reclusos 
ler ou trabalhar sem prejudicar a vista.

Regra 15
As instalações sanitárias devem ser adequadas, de maneira a 

que os reclusos possam efetuar as suas necessidades quando preci-
sarem, de modo limpo e decente.

Regra 16
As instalações de banho e duche devem ser suficientes para 

que todos os reclusos possam, quando desejem ou lhes seja exigi-
do, tomar banho ou duche a uma temperatura adequada ao clima, 
tão frequentemente quanto necessário à higiene geral, de acordo 
com a estação do ano e a região geográfica, mas pelo menos uma 
vez por semana num clima temperado.

Regra 17
Todas as zonas de um estabelecimento prisional utilizadas re-

gularmente pelos reclusos devem ser sempre mantidas e conserva-
das escrupulosamente limpas.

HIGIENE PESSOAL

Regra 18
1. Deve ser exigido a todos os reclusos que se mantenham lim-

pos e, para este fim, ser-lhes-ão fornecidos água e os artigos de 
higiene necessários à saúde e limpeza.

2. A fim de permitir aos reclusos manter um aspeto correto e 
preservar o respeito por si próprios, ser-lhes-ão garantidos os meios 
indispensáveis para cuidar do cabelo e da barba; os homens devem 
poder barbear-se regularmente.

VESTUÁRIO E ROUPAS DE CAMA

Regra 19
1. Deve ser garantido vestuário adaptado às condições clima-

téricas e de saúde a todos os reclusos que não estejam autorizados 
a usar o seu próprio vestuário. Este vestuário não deve de forma 
alguma ser degradante ou humilhante.

2. Todo o vestuário deve estar limpo e ser mantido em bom 
estado. As roupas interiores devem ser mudadas e lavadas tão fre-
quentemente quanto seja necessário para a manutenção da higie-
ne.

3. Em circunstâncias excecionais, sempre que um recluso obte-
nha licença para sair do estabelecimento, deve ser autorizado a ves-
tir as suas próprias roupas ou roupas que não chamem a atenção.

Regra 20
Sempre que os reclusos sejam autorizados a utilizar o seu pró-

prio vestuário, devem ser tomadas disposições no momento de ad-
missão no estabelecimento para assegurar que este seja limpo e 
adequado.

Regra 21
A todos os reclusos, de acordo com padrões locais ou nacio-

nais, deve ser fornecido um leito próprio e roupa de cama suficiente 
e própria, que estará limpa quando lhes for entregue, mantida em 
bom estado de conservação e mudada com a frequência suficiente 
para garantir a sua limpeza.

ALIMENTAÇÃO

Regra 22
1. A administração deve fornecer a cada recluso, a horas de-

terminadas, alimentação de valor nutritivo adequado à saúde e à 
robustez física, de qualidade e bem preparada e servida.

2. Todos os reclusos devem ter a possibilidade de se prover 
com água potável sempre que necessário.

EXERCÍCIO E DESPORTO

Regra 23
1. Todos os reclusos que não efetuam trabalho no exterior de-

vem ter pelo menos uma hora diária de exercício adequado ao ar 
livre quando o clima o permita.

2. Os jovens reclusos e outros de idade e condição física com-
patíveis devem receber, durante o período reservado ao exercício, 
educação física e recreativa. Para este fim, serão colocados à dispo-
sição dos reclusos o espaço, instalações e equipamento adequados. 
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SERVIÇOS MÉDICOS

Regra 24
1. A prestação de serviços médicos aos reclusos é da responsa-

bilidade do Estado. Os reclusos devem poder usufruir dos mesmos 
padrões de serviços de saúde disponíveis à comunidade e ter aces-
so gratuito aos serviços de saúde necessários, sem discriminação 
em razão da sua situação jurídica.

2. Os serviços médicos devem ser organizados em estreita liga-
ção com a administração geral de saúde pública de forma a garantir 
a continuidade do tratamento e da assistência, incluindo os casos 
de VIH, tuberculose e de outras doenças infeciosas e da toxicode-
pendência.

Regra 25
1. Todos os estabelecimentos prisionais devem ter um serviço 

de saúde incumbido de avaliar, promover, proteger e melhorar a 
saúde física e mental dos reclusos, prestando particular atenção aos 
reclusos com necessidades especiais ou problemas de saúde que 
dificultam sua reabilitação.

2. Os serviços de saúde devem ser compostos por uma equipa 
interdisciplinar, com pessoal qualificado e suficiente, capaz de exer-
cer a sua atividade com total independência clínica, devendo ter 
conhecimentos especializados de psicologia e psiquiatria. Todos os 
reclusos devem poder beneficiar dos serviços de um dentista qua-
lificado.

Regra 26
1. Os serviços de saúde devem elaborar registos médicos indivi-

duais, confidenciais, atualizados e precisos para cada um dos reclu-
sos, que a eles devem ter acesso, sempre que solicitado. O recluso 
pode também ter acesso ao seu registo médico através de uma ter-
ceira pessoa por si designada.

2. O registo médico deve ser encaminhado para o serviço de 
saúde do estabelecimento prisional para o qual o recluso é transfe-
rido, encontrando-se sujeito à confidencialidade médica.

Regra 27
1. Todos os estabelecimentos prisionais devem assegurar o 

pronto acesso a tratamentos médicos em casos urgentes. Os reclu-
sos que necessitem de cuidados especializados ou de cirurgia de-
vem ser transferidos para estabelecimentos especializados ou para 
hospitais civis. Se os estabelecimentos prisionais possuírem instala-
ções hospitalares próprias, estas devem dispor de pessoal e equipa-
mento apropriados que permitam prestar aos reclusos doentes os 
cuidados e o tratamento adequados.

2. As decisões clínicas só podem ser tomadas por profissionais 
de saúde responsáveis e não podem ser modificadas ou ignoradas 
pela equipa prisional não médica.

Regra 28
Nos estabelecimentos prisionais para mulheres devem existir 

instalações especiais para o tratamento das reclusas grávidas, das 
que tenham acabado de dar à luz e das convalescentes. Desde que 
seja possível, devem ser tomadas medidas para que o parto tenha 
lugar num hospital civil. Se a criança nascer num estabelecimento 
prisional, tal facto não deve constar do respetivo registo de nasci-
mento.

Regra 29
1. A decisão que permite à criança ficar com o seu pai ou com a 

sua mãe no estabelecimento prisional deve ser baseada no melhor 
interesse da criança. Nos estabelecimentos prisionais que acolhem 
os filhos de reclusos, devem ser tomadas providências para garan-
tir:

(a) Um infantário interno ou externo, dotado de pessoal quali-
ficado, onde as crianças possam permanecer quando não estejam 
ao cuidado dos pais;

(b) Serviços de saúde pediátricos, incluindo triagem médica no 
ingresso e monitoração constante de seu desenvolvimento por es-
pecialistas.

2. As crianças que se encontrem nos estabelecimentos prisio-
nais com os pais nunca devem ser tratadas como prisioneiras.

Regra 30
Um médico, ou qualquer outro profissional de saúde qualifica-

do, seja este subordinado ou não ao médico, deve observar, conver-
sar e examinar todos os reclusos, o mais depressa possível após a 
sua admissão no estabelecimento prisional e, em seguida, sempre 
que necessário. Deve dar-se especial atenção a:

(a) Identificar as necessidades de cuidados médicos e adotar as 
medidas de tratamento necessárias;

(b) Identificar quaisquer maus-tratos a que o recluso recém-
-admitido tenha sido submetido antes de sua entrada no estabele-
cimento prisional;

(c) Identificar qualquer sinal de stresse psicológico ou de qual-
quer outro tipo causado pela detenção, incluindo, mas não só, o ris-
co de suicídio ou de lesões autoinfligidas e sintomas de abstinência 
resultantes do uso de drogas, medicamentos ou álcool; devem ser 
tomadas todas as medidas ou tratamentos individualizados apro-
priados;

(d) Nos casos em que se suspeita que o recluso é portador de 
uma doença infectocontagiosa, deve providenciar-se o isolamento 
clínico e o tratamento adequado durante todo o período de infeção;

(e) Determinar a aptidão do recluso para trabalhar, praticar 
exercícios e participar das demais atividades, conforme for o caso.

Regra 31
O médico ou, quando aplicável, outros profissionais de saúde 

qualificados devem visitar diariamente todos os reclusos que se 
encontrem doentes, que se queixem de problemas físicos ou men-
tais ou de ferimentos e todos aqueles para os quais a sua atenção 
é especialmente necessária. Todos os exames médicos devem ser 
conduzidos em total confidencialidade.

Regra 32
1. A relação entre o médico ou outros profissionais de saúde e 

o recluso deve ser regida pelos mesmos padrões éticos e profissio-
nais aplicados aos pacientes da comunidade, em particular:

(a) O dever de proteger a saúde física e mental do recluso e a 
prevenção e tratamento de doenças, baseados apenas em funda-
mentos clínicos;

(b) A adesão à autonomia do recluso no que concerne à sua 
própria saúde e ao consentimento informado na relação médico-
-paciente;

(c) A confidencialidade da informação médica, a menos que 
manter tal confidencialidade resulte numa ameaça real e iminente 
para o paciente ou para os outros;

(d) A absoluta proibição de participar, ativa ou passivamente, 
em atos que possam consistir em tortura ou sanções ou tratamen-
tos cruéis, desumanos ou degradantes, incluindo experiências mé-
dicas ou científicas que possam ser prejudiciais à saúde do recluso, 
tais como a remoção de células, tecidos ou órgãos.

2. Sem prejuízo do parágrafo 1 (d) desta Regra, deve ser permi-
tido ao recluso, com base no seu livre e informado consentimento 
e de acordo com as leis aplicáveis, participar em ensaios clínicos e 
outras pesquisas de saúde acessíveis à comunidade, se o resultado 
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de tais pesquisas e experiências forem capazes de produzir um be-
nefício direto e significativo à sua saúde; e doar células, tecidos ou 
órgãos a parentes.

Regra 33
O médico deve comunicar ao diretor sempre que julgue que 

a saúde física ou mental do recluso foi ou será desfavoravelmente 
afetada pelo prolongamento ou pela aplicação de qualquer modali-
dade do regime de detenção.

Regra 34
Se, durante o exame de admissão ou na prestação posterior de 

cuidados médicos, o médico ou profissional de saúde detetar qual-
quer sinal de tortura, punição ou tratamentos cruéis, desumanos 
ou degradantes, deve registar e comunicar tais casos à autoridade 
médica, administrativa ou judicial competente. Devem ser seguidos 
os procedimentos de salvaguarda apropriados para garantir que o 
recluso ou as pessoas a ele associados não sejam expostos a perigos 
previsíveis.

Regra 35
1. O médico ou o profissional de saúde pública competente 

deve proceder a inspeções regulares e aconselhar o diretor sobre:
(a) A quantidade, qualidade, preparação e distribuição de ali-

mentos;
(b) A higiene e asseio do estabelecimento prisional e dos re-

clusos;
(c) As instalações sanitárias, aquecimento, iluminação e venti-

lação do estabelecimento;
(d) A qualidade e asseio do vestuário e da roupa de cama dos 

reclusos;
(e) A observância das regras respeitantes à educação física e 

desportiva, nos casos em que não haja pessoal especializado encar-
regado destas atividades.

2. O diretor deve tomar em consideração os relatórios e os 
conselhos do médico referidos no parágrafo 1 desta Regra e na Re-
gra 33 e tomar imediatamente as medidas sugeridas para que es-
tas recomendações sejam seguidas; em caso de desacordo ou se a 
matéria não for da sua competência, transmitirá imediatamente à 
autoridade superior a sua opinião e o relatório médico.

RESTRIÇÕES, DISCIPLINA E SANÇÕES

Regra 36
A ordem e a disciplina devem ser mantidas com firmeza, mas 

sem impor mais restrições do que as necessárias para a manuten-
ção da segurança e da boa organização da vida comunitária.

Regra 37
Os seguintes pontos devem ser determinados por lei ou por 

regulamentação emanada pela autoridade administrativa compe-
tente:

(a) Conduta que constitua infração disciplinar;
(b) O tipo e a duração das sanções disciplinares que podem ser 

aplicadas;
(c) Autoridade competente para pronunciar essas sanções;
(d) Qualquer forma de separação involuntária da população 

prisional geral, como o confinamento solitário, o isolamento, a se-
gregação, as unidades de cuidado especial ou alojamentos restri-
tos, seja por razão de sanção disciplinar ou para a manutenção da 
ordem e segurança, incluindo políticas de promulgação e os proce-
dimentos que regulamentem o uso e a revisão da imposição e da 
saída de qualquer forma de separação involuntária.

Regra 38
1. As administrações prisionais são encorajadas a fazer uso, 

sempre que possível, da prevenção de conflitos, da mediação ou de 
qualquer outro meio alternativo de resolução de litígios para preve-
nir infrações disciplinares e resolver conflitos.

2. Para os reclusos que estejam, ou estiveram separados, a ad-
ministração prisional deve tomar as medidas necessárias para ali-
viar os efeitos prejudiciais do confinamento neles provocados, bem 
como na comunidade que os recebe quando são libertados.

Regra 39
1. Nenhum preso pode ser punido, exceto com base nas dispo-

sições legais ou regulamentares referidas na Regra 37 e nos prin-
cípios de equidade e de processo legal; e nunca duas vezes pela 
mesma infração.

2. As administrações prisionais devem assegurar a proporcio-
nalidade entre a sanção disciplinar aplicável e a infração cometida 
e devem manter registos apropriados de todas as sanções discipli-
nares aplicadas.

3. Antes de aplicar uma sanção disciplinar, as administrações 
prisionais devem ter em conta se, e como, uma eventual doença 
mental ou incapacidade de desenvolvimento do recluso contri-
buiu para a sua conduta e para a prática da infração ou ato que 
fundamentou a sanção disciplinar. As administrações prisionais não 
devem punir qualquer conduta do recluso se esta for considerada 
como resultado direto da sua doença mental ou incapacidade inte-
lectual.

Regra 40
1. Nenhum recluso pode ser colocado a trabalhar no estabele-

cimento prisional em cumprimento de qualquer medida disciplinar.
2. Esta regra, contudo, não impede o funcionamento adequado 

de sistemas baseados na autoadministração, sob os quais ativida-
des ou responsabilidades sociais, educacionais ou desportivas são 
confiadas, sob supervisão, aos reclusos, organizados em grupos, 
para fins de tratamento.

Regra 41
1. Qualquer alegação de infração disciplinar praticada por um 

recluso deve ser prontamente transmitida à autoridade competen-
te, que deve investigá-la sem atrasos injustificados.

2. O recluso deve ser informado, sem demora e numa língua 
que compreenda, da natureza das acusações apresentadas contra 
si, devendo-lhe ser garantido tempo e os meios adequados para 
preparar a sua defesa.

3. O recluso deve ter direito a defender-se pessoalmente ou 
através de advogado, quando os interesses da justiça assim o re-
queiram, em particular nos casos que envolvam infrações discipli-
nares graves. Se o recluso não entender ou não falar a língua utiliza-
da na audiência disciplinar, devem ser assistidos gratuitamente por 
um intérprete competente.

4. O recluso deve ter a oportunidade de interpor recurso das 
sanções disciplinares impostas contra a sua pessoa.

5. No caso da infração disciplinar ser julgada como crime, o re-
cluso deve ter direito a todas as garantias inerentes ao processo 
legal, aplicáveis aos processos criminais, incluindo total acesso a um 
advogado.

Regra 42
As condições gerais de vida expressas nestas Regras, incluindo 

as relacionadas com a iluminação, a ventilação, a temperatura, as 
instalações sanitárias, a nutrição, a água potável, a acessibilidade a 
ambientes ao ar livre e ao exercício físico, a higiene pessoal, os cui-
dados médicos e o espaço pessoal adequado, devem ser aplicadas 
a todos os reclusos, sem exceção.
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Regra 43
1. Em nenhuma circunstância devem as restrições ou sanções 

disciplinares implicar tortura, punições ou outra forma de trata-
mentos cruéis, desumanos ou degradantes. As seguintes práticas, 
em particular, devem ser proibidas:

(a) Confinamento solitário indefinido;
(b) Confinamento solitário prolongado;
(c) Detenção em cela escura ou constantemente iluminada;
(d) Castigos corporais ou redução da alimentação ou água po-

tável do recluso;
(e) Castigos coletivos.

2. Os instrumentos de imobilização jamais devem ser utilizados 
como sanção por infrações disciplinares.

3. As sanções disciplinares ou medidas restritivas não devem 
incluir a proibição de contato com a família. O contato familiar só 
pode ser restringido durante um período limitado de tempo e en-
quanto for estritamente necessário para a manutenção da seguran-
ça e da ordem.

Regra 44
Para os efeitos tidos por convenientes, o confinamento solitá-

rio refere-se ao confinamento do recluso por 22 horas ou mais, por 
dia, sem contato humano significativo. O confinamento solitário 
prolongado refere-se ao confinamento solitário por mais de 15 dias 
consecutivos.

Regra 45
1. O confinamento solitário deve ser somente utilizado em 

casos excecionais, como último recurso e durante o menor tem-
po possível, e deve ser sujeito a uma revisão independente, sendo 
aplicado unicamente de acordo com a autorização da autoridade 
competente. Não deve ser imposto em consequência da sentença 
do recluso.

2. A imposição do confinamento solitário deve ser proibida no 
caso de o recluso ser portador de uma deficiência mental ou física 
e sempre que essas condições possam ser agravadas por esta me-
dida. A proibição do uso do confinamento solitário e de medidas 
similares nos casos que envolvem mulheres e crianças, como referi-
do nos padrões e normas da Organização das Nações Unidas sobre 
prevenção do crime e justiça penal2, continuam a ser aplicáveis.

Regra 46
1. Os profissionais de saúde não devem ter qualquer papel 

na imposição de sanções disciplinares ou de outras medidas res-
tritivas. Devem, no entanto, prestar especial atenção à saúde dos 
reclusos mantidos sob qualquer forma de separação involuntária, 
visitando-os diariamente e providenciando o pronto atendimento e 
a assistência médica quando solicitado pelo recluso ou pelos guar-
das prisionais.

2. Os profissionais de saúde devem transmitir ao diretor, sem 
demora, qualquer efeito colateral causado pelas sanções disciplina-
res ou outras medidas restritivas à saúde física ou mental do recluso 
submetido a tais sanções ou medidas e devem aconselhar o diretor 
se considerarem necessário interrompê-las por razões físicas ou psi-
cológicas.

3. Os profissionais de saúde devem ter autoridade para rever 
e recomendar alterações na separação involuntária de um preso, a 
fim de assegurar que tal separação não agrave as condições médi-
cas ou a deficiência física ou mental do recluso.

INSTRUMENTOS DE COAÇÃO

Regra 47
1. O uso de correntes, de imobilizadores de ferro ou de outros 

instrumentos de coação considerados inerentemente degradantes 
ou penosos deve ser proibido.

2. Outros instrumentos de coação só devem ser utilizados 
quando previstos em lei e nas seguintes circunstâncias:

(a) Como medida de precaução contra uma evasão durante 
uma transferência, desde que sejam retirados logo que o recluso 
compareça perante uma autoridade judicial ou administrativa;

(b) Por ordem do diretor, depois de se terem esgotado todos 
os outros meios de dominar o recluso, a fim de o impedir de causar 
prejuízo a si próprio ou a outros ou de causar danos materiais; nes-
tes casos o diretor deve consultar o médico com urgência e apre-
sentar um relatório à autoridade administrativa superior.

Regra 48
1. Quando a utilização de instrumentos de coação for autoriza-

da, de acordo com o parágrafo 2 da regra 47, os seguintes princípios 
serão aplicados:

(a) Os instrumentos de coação só devem ser utilizados quando 
outras formas menos severas de controlo não forem efetivas face 
aos riscos representados por uma ação não controlada;

(b) O método de restrição será o menos invasivo possível, o 
necessário e razoável para controlar a ação do recluso, em função 
do nível e da natureza do risco apresentado;

(c) Os instrumentos de coação só devem ser utilizados durante 
o período estritamente necessário e devem ser retirados logo que 
deixe de existir o risco que motivou a restrição.

2. Os instrumentos de coação não devem ser utilizados em 
mulheres em trabalho de parto, nem durante nem imediatamente 
após o parto.

Regra 49
A administração prisional deve procurar obter e promover for-

mação no uso de técnicas de controlo que evitem a necessidade 
de utilizar instrumentos de coação ou que reduzam o seu caráter 
intrusivo.

REVISTAS AOS RECLUSOS E INSPEÇÃO DE CELAS

Regra 50
As leis e regulamentos sobre as revistas aos reclusos e inspe-

ções de celas devem estar em conformidade com as obrigações do 
Direito Internacional e devem ter em conta os padrões e as normas 
internacionais, uma vez considerada a necessidade de garantir a se-
gurança dos estabelecimentos prisionais. As revistas aos reclusos e 
as inspeções devem ser conduzidas de forma a respeitar a dignida-
de humana inerente e a privacidade do recluso sujeito à inspeção, 
assim como os princípios da proporcionalidade, legalidade e neces-
sidade.

Regra 51
As revistas aos reclusos e as inspeções não serão utilizadas para 

assediar, intimidar ou invadir desnecessariamente a privacidade do 
recluso. Para fins de responsabilização, a administração prisional 
deve manter registos apropriados das revistas feitas aos reclusos e 
inspeções, em particular as que envolvem o ato de despir e de ins-
pecionar partes íntimas do corpo e inspeções nas celas, bem como 
as razões das inspeções, a identidade daqueles que as conduziram e 
quaisquer outros resultados decorrentes dessas inspeções.
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Regra 52
1. Revistas íntimas invasivas, incluindo o ato de despir e de ins-

pecionar partes íntimas do corpo, devem ser feitas apenas quando 
forem absolutamente necessárias. As administrações prisionais de-
vem ser encorajadas a desenvolver e a utilizar outras alternativas 
apropriadas em vez de revistas íntimas invasivas. As revistas íntimas 
invasivas devem ser conduzidas de forma privada e por pessoal trei-
nado do mesmo sexo que o recluso inspecionado.

2. As revistas das partes íntimas devem ser conduzidas apenas 
por profissionais de saúde qualificados, que não sejam os principais 
responsáveis pelos cuidados de saúde do recluso, ou, no mínimo, 
por pessoal adequadamente treinado por um profissional de saúde 
em relação aos padrões de higiene, saúde e segurança.

Regra 53
Os reclusos devem ter acesso aos documentos relacionados 

com os seus processos judiciais e ser autorizados a mantê-los consi-
go, sem que a administração prisional tenha acesso a estes.

INFORMAÇÕES E DIREITO DE RECLAMAÇÃO DOS RECLUSOS

Regra 54
Todo o recluso, no momento da admissão, deve receber infor-

mação escrita sobre:
(a) A legislação e os regulamentos do estabelecimento prisional 

e do sistema prisional;
(b) Os seus direitos, inclusive os meios autorizados para obter 

informações, acesso a assistência jurídica, incluindo o apoio judiciá-
rio, e sobre procedimentos para formular pedidos e reclamações;

(c) As suas obrigações, incluindo as sanções disciplinares apli-
cáveis; e

(d) Todos os assuntos que podem ser necessários para se adap-
tar à vida no estabelecimento.

Regra 55
1. As informações mencionadas na regra 54 devem estar dispo-

níveis nas línguas mais utilizadas, de acordo com as necessidades 
da população prisional. Se um recluso não compreender qualquer 
uma destas línguas, deve ser providenciada a assistência de um in-
térprete.

2. Se o recluso for analfabeto, as informações devem ser-lhe 
comunicadas oralmente. Os reclusos com deficiências sensoriais 
devem receber as informações de forma apropriada às suas neces-
sidades.

3. A administração prisional deve expor, com destaque, a infor-
mação nas áreas de trânsito comum do estabelecimento prisional.

Regra 56
1. Todo o recluso deve ter a oportunidade de, em qualquer dia, 

formular pedidos ou reclamações ao diretor do estabelecimento 
prisional ou ao membro do pessoal prisional autorizado a repre-
sentá-lo.

2. Deve ser viabilizada a possibilidade de os reclusos formula-
rem pedidos ou reclamações, durante as inspeções do estabeleci-
mento prisional, ao inspetor prisional. O recluso deve ter a oportu-
nidade de conversar com o inspetor ou com qualquer outro oficial 
de inspeção, de forma livre e com total confidencialidade, sem a 
presença do diretor ou de outros membros da equipa.

3. Todo o recluso deve ter o direito de fazer um pedido ou re-
clamação sobre seu tratamento, sem censura quanto ao conteúdo, 
à administração prisional central, à autoridade judicial ou a outras 
autoridades competentes, incluindo os que têm poderes de revisão 
e de reparação.

4. Os direitos previstos nos parágrafos 1 a 3 desta Regra serão 
estendidos ao seu advogado. Nos casos em que nem o recluso, nem 
o seu advogado tenham a possibilidade de exercer tais direitos, um 
membro da família do recluso ou qualquer outra pessoa que tenha 
conhecimento do caso deve poder exercê-los.

Regra 57
1. Todo o pedido ou reclamação deve ser prontamente apre-

ciado e respondido sem demora. Se o pedido ou a reclamação for 
rejeitado, ou no caso de atraso indevido, o reclamante deve ter o 
direito de apresentá-lo à autoridade judicial ou a outra autoridade.

2. Devem ser criados mecanismos de salvaguarda para asse-
gurar que os reclusos possam formular pedidos e reclamações de 
forma segura e, se solicitado pelo reclamante, de forma confiden-
cial. O recluso, ou qualquer outra pessoa mencionada no parágrafo 
4 da Regra 56, não deve ser exposto a qualquer risco de retaliação, 
intimidação ou outras consequências negativas como resultado de 
um pedido ou reclamação.

3. Alegações de tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes devem ser imediatamente apreciadas e 
devem originar uma investigação rápida e imparcial, conduzida por 
uma autoridade nacional independente, de acordo com os parágra-
fos 1 e 2 da Regra 71.

CONTATOS COM O MUNDO EXTERIOR

Regra 58
1. Os reclusos devem ser autorizados, sob a necessária super-

visão, a comunicar periodicamente com as suas famílias e com ami-
gos:

(a) Por correspondência e utilizando, se possível, meios de tele-
comunicação, digitais, eletrónicos e outros; e

(b) Através de visitas.

2. Onde forem permitidas as visitais conjugais, este direito deve 
ser garantido sem discriminação e as mulheres reclusas devem 
exercer este direito nas mesmas condições que os homens. Devem 
ser instaurados procedimentos e disponibilizados locais, de forma 
a garantir o justo e igualitário acesso, respeitandose a segurança e 
a dignidade.

Regra 59
Os reclusos devem ser colocados, sempre que possível, em es-

tabelecimentos prisionais próximos das suas casas ou do local da 
sua reabilitação social.

Regra 60
1. A entrada de visitantes nos estabelecimentos prisionais de-

pende do consentimento do visitante de submeter-se à revista. O 
visitante pode retirar o seu consentimento a qualquer momento; 
nestes casos, a administração prisional poderá recusar o seu acesso.

2. Os procedimentos de entrada e revista de visitantes não de-
vem ser degradantes e devem ser regidos por princípios tão pro-
tetivos como os delineados nas Regras 50 a 52. As revistas feitas a 
partes íntimas do corpo devem ser evitadas e não devem ser apli-
cadas a crianças.

Regra 61
1. Os reclusos devem ter a oportunidade, tempo e meios ade-

quados para receberem visitas e de comunicar com um advogado 
escolhido por si ou com um defensor público, sem demora, inter-
cetação ou censura, em total confidencialidade, sobre qualquer 
assunto jurídico, em conformidade com a legislação nacional apli-
cada. Estas consultas podem ocorrer à vista dos agentes prisionais, 
mas não podem ser ouvidas por estes.
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2. Nos casos em que os reclusos não falam a língua local, a ad-
ministração prisional deve facilitar o acesso aos serviços de um in-
térprete competente e independente.

3. Os reclusos devem ter acesso a um apoio judiciário efetivo.

Regra 62
1. A reclusos de nacionalidade estrangeira devem ser concedi-

das facilidades razoáveis para comunicarem com os representantes 
diplomáticos e consulares do Estado a que pertencem.

2. A reclusos de nacionalidade de Estados sem representação 
diplomática ou consular no país, e a refugiados ou apátridas, devem 
ser concedidas facilidades semelhantes para comunicarem com re-
presentantes diplomáticos do Estado encarregado de zelar pelos 
seus interesses ou com qualquer autoridade nacional ou interna-
cional que tenha a seu cargo a proteção dessas pessoas.

Regra 63
Os reclusos devem ser mantidos regularmente informados das 

notícias mais importantes através da leitura de jornais, publicações 
periódicas ou institucionais especiais, através de transmissões de 
rádio, conferências ou quaisquer outros meios semelhantes, autori-
zados ou controlados pela administração prisional.

BIBLIOTECA

Regra 64
Cada estabelecimento prisional deve ter uma biblioteca para o 

uso de todas as categorias de reclusos, devidamente provida com 
livros recreativos e de instrução e os reclusos devem ser incentiva-
dos a utilizá-la plenamente.

RELIGIÃO

Regra 65
1. Se o estabelecimento prisional reunir um número suficiente 

de reclusos da mesma religião, deve ser nomeado ou autorizado um 
representante qualificado dessa religião. Se o número de reclusos o 
justificar e as circunstâncias o permitirem, deve ser encontrada uma 
solução permanente.

2. O representante qualificado, nomeado ou autorizado nos 
termos do parágrafo 1 desta Regra, deve ser autorizado a organizar 
periodicamente serviços religiosos e a fazer, sempre que for acon-
selhável, visitas pastorais privadas, num horário apropriado, aos re-
clusos da sua religião.

3. O direito de entrar em contacto com um representante qua-
lificado da sua religião nunca deve ser negado a qualquer recluso. 
Por outro lado, se um recluso se opõe à visita de um representante 
de uma religião, a sua vontade deve ser plenamente respeitada.

Regra 66
Tanto quanto possível, cada recluso deve ser autorizado a satis-

fazer as exigências da sua vida religiosa, assistindo aos serviços mi-
nistrados no estabelecimento prisional e tendo na sua posse livros 
de rito e prática de ensino religioso da sua confissão.

DEPÓSITO DE OBJETOS PERTENCENTES AOS RECLUSOS

Regra 67
1. Quando o regulamento não autorizar aos reclusos a posse de 

dinheiro, objetos de valor, peças de vestuário e outros objetos que 
lhes pertençam, estes devem, no momento de admissão no estabe-
lecimento, ser guardados em lugar seguro. Deve ser elaborado um 
inventário destes objetos, assinado pelo recluso. Devem ser toma-
das medidas para conservar estes objetos em bom estado.

2. Estes objetos e o dinheiro devem ser restituídos ao recluso 
no momento da sua libertação, com exceção do dinheiro que te-
nha sido autorizado a gastar, dos objetos que tenham sido enviados 
pelo recluso para o exterior ou das peças de vestuário que tenham 
sido destruídas por razões de higiene. O recluso deve assinar o reci-
bo dos objetos e do dinheiro que lhe tenham sido restituídos.

3. Os valores e objetos enviados do exterior encontram-se sub-
metidos a estas mesmas regras.

4. Se o recluso for portador de medicamentos ou estupefacien-
tes no momento da admissão, o médico ou outro profissional de 
saúde qualificado decidirá sobre a sua utilização.

NOTIFICAÇÕES

Regra 68
Todo o recluso deve ter o direito de ter oportunidade e os 

meios de informar imediatamente a sua família ou qualquer outra 
pessoa designada por si sobre a sua detenção, transferência para 
outro estabelecimento prisional ou sobre qualquer doença ou fe-
rimento graves. A divulgação de informações pessoais dos reclusos 
deve ser regida por legislação nacional.

Regra 69
No caso de morte de um recluso, o diretor do estabelecimento 

prisional deve informar imediatamente o parente mais próximo ou a 
pessoa previamente designada pelo recluso. As pessoas designadas 
pelo recluso para receberem informações sobre a sua saúde devem 
ser notificadas pelo diretor em caso de doença grave, ferimento ou 
transferência para uma instituição médica. O pedido explícito de 
um recluso, de que seu cônjuge ou parente mais próximo não seja 
informado em caso de doença ou ferimento, deve ser respeitado.

Regra 70
Um recluso deve ser informado imediatamente da morte ou 

doença grave de qualquer parente próximo, cônjuge ou companhei-
ro. No caso de doença crítica de um parente próximo, cônjuge ou 
companheiro, o recluso deve ser autorizado, quando as circunstân-
cias o permitirem, a estar junto dele, quer sob escolta quer só, ou a 
participar no seu funeral.

INVESTIGAÇÕES

Regra 71
1. Não obstante uma investigação interna, o diretor do esta-

belecimento prisional deve comunicar, imediatamente, a morte, o 
desaparecimento ou o ferimento grave à autoridade judicial ou a 
outra autoridade competente independente da administração pri-
sional e deve determinar uma investigação imediata, imparcial e 
efetiva às circunstâncias e às causas destes casos. A administração 
prisional deve cooperar integralmente com a referida autoridade e 
assegurar que todas as provas são preservadas.

2. A obrigação referida no parágrafo 1 desta Regra deve ser 
igualmente aplicada quando houver indícios razoáveis para se su-
por que um ato de tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes tenham sido praticados no estabeleci-
mento prisional, mesmo que não tenha sido recebida uma reclama-
ção formal.

3. Quando houver indícios razoáveis para se supor que os atos 
referidos no parágrafo 2 desta Regra tenham sido praticados, de-
vem ser tomadas medidas imediatas para garantir que todas as 
pessoas potencialmente implicadas não tenham qualquer envolvi-
mento na investigação ou contato com as testemunhas, vítimas e 
seus familiares.
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Regra 72
A administração prisional deve tratar o corpo de um recluso 

falecido com respeito e dignidade. O corpo do recluso falecido deve 
ser devolvido ao seu parente mais próximo o mais rapidamente 
possível e, o mais tardar, quando concluída a investigação. A ad-
ministração prisional deve providenciar um funeral culturalmente 
adequado, se não houver outra parte disposta ou capaz de fazê-lo, 
e deve manter um registo completo do facto.

TRANSFERÊNCIA DE RECLUSOS

Regra 73
1. Quando os reclusos são transferidos, de ou para outro esta-

belecimento, devem ser vistos o menos possível pelo público e de-
vem ser tomadas medidas apropriadas para os proteger de insultos, 
curiosidade e de qualquer tipo de publicidade.

2. Deve ser proibido o transporte de reclusos em veículos com 
deficiente ventilação ou iluminação ou que, de qualquer outro 
modo, os possa sujeitar a sacrifícios físicos desnecessários.

3. O transporte de reclusos deve ser efetuado a expensas da 
administração prisional em condições de igualdade para todos.

PESSOAL DO ESTABELECIMENTO PRISIONAL

Regra 74
1. A administração prisional deve selecionar cuidadosamente 

o pessoal de todas as categorias, dado que é da sua integridade, 
humanidade, aptidões pessoais e capacidades profissionais que de-
pende a boa gestão dos estabelecimentos prisionais.

2. A administração prisional deve esforçar-se permanentemen-
te por suscitar e manter no espírito do pessoal e da opinião públi-
ca a convicção de que esta missão representa um serviço social de 
grande importância; para o efeito, devem ser utilizados todos os 
meios adequados para esclarecer o público.

3. Para a realização daqueles fins, os membros do pessoal de-
vem desempenhar funções a tempo inteiro na qualidade de pro-
fissionais do sistema prisional, devem ter o estatuto de funcioná-
rios do Estado e ser-lhes garantida, por conseguinte, segurança no 
emprego dependente apenas de boa conduta, eficácia no trabalho 
e aptidão física. A remuneração deve ser suficiente para permitir 
recrutar e manter ao serviço homens e mulheres competentes; as 
regalias e as condições de emprego devem ser determinadas tendo 
em conta a natureza penosa do trabalho.

Regra 75
1. Os funcionários devem possuir um nível de educação ade-

quado e deve ser-lhes proporcionadas condições e meios para po-
derem exercer as suas funções de forma profissional.

2. Devem frequentar, antes de entrar em funções, um curso de 
formação geral e específico, que deve refletir as melhores e mais 
modernas práticas, baseadas em dados empíricos, das ciências pe-
nais. Apenas os candidatos que ficarem aprovados nas provas teóri-
cas e práticas devem ser admitidos no serviço prisional.

3. Após a entrada em funções e ao longo da sua carreira, o pes-
soal deve conservar e melhorar os seus conhecimentos e compe-
tências profissionais, seguindo cursos de aperfeiçoamento organi-
zados periodicamente.

Regra 76
1. A formação a que se refere o parágrafo 2 da Regra 75 deve 

incluir, no mínimo, o seguinte:
(a) Legislação, regulamentos e políticas nacionais relevantes, 

bem como os instrumentos internacionais e regionais aplicáveis 
que devem nortear o trabalho e as interações dos funcionários com 
os reclusos;

(b) Direitos e deveres dos funcionários no exercício das suas 
funções, incluindo o respeito à dignidade humana de todos os re-
clusos e a proibição de certas condutas, em particular a prática de 
tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou de-
gradantes;

(c) Segurança, incluindo o conceito de segurança dinâmica, o 
uso da força e instrumentos de coação e a gestão de pessoas vio-
lentas, tendo em consideração técnicas preventivas e alternativas, 
como a negociação e a mediação;

(d) Técnicas de primeiros socorros, as necessidades psicosso-
ciais dos reclusos e correspondentes dinâmicas do ambiente prisio-
nal, bem como o apoio e assistência social, incluindo o diagnóstico 
prévio de doenças mentais.

2. Os funcionários que estiverem incumbidos de trabalhar com 
certas categorias de reclusos, ou que estejam designados para ou-
tras funções específicas, devem receber formação adequada às 
suas características.

Regra 77
Todos os membros do pessoal devem, em todas as circunstân-

cias, comportar-se e desempenhar as suas funções de maneira a 
que o seu exemplo tenha boa influência sobre os reclusos e mereça 
o respeito destes.

Regra 78
1. Na medida do possível, deve incluir-se no pessoal um nú-

mero suficiente de especialistas, tais como psiquiatras, psicólogos, 
assistentes sociais, professores e instrutores técnicos.

2. Os assistentes sociais, professores e instrutores técnicos de-
vem exercer as suas funções de forma permanente, mas poderá 
também recorrer-se a auxiliares a tempo parcial ou a voluntários.

Regra 79
1. O diretor do estabelecimento prisional deve ser adequada-

mente qualificado para a sua função, quer pelo seu carácter, quer 
pelas suas competências administrativas, formação e experiência.

2. O diretor do estabelecimento prisional deve exercer a sua 
função oficial a tempo inteiro e não deve ser nomeado a tempo 
parcial. Deve residir no estabelecimento prisional ou nas imedia-
ções deste.

3. Quando dois ou mais estabelecimentos prisionais estejam 
sob a autoridade de um único diretor, este deve visitar ambos com 
regularidade. Em cada um dos estabelecimentos deve haver um 
funcionário responsável.

Regra 80
1. O diretor, o seu adjunto e a maioria dos outros membros do 

pessoal do estabelecimento prisional devem falar a língua da maior 
parte dos reclusos ou uma língua entendida pela maioria deles.

2. Deve recorrer-se aos serviços de um intérprete sempre que 
seja necessário.

Regra 81
1. Nos estabelecimentos prisionais destinados a homens e mu-

lheres, a secção das mulheres deve ser colocada sob a direção de 
um funcionário do sexo feminino responsável que terá à sua guarda 
todas as chaves dessa secção.

2. Nenhum funcionário do sexo masculino pode entrar na parte 
do estabelecimento destinada às mulheres sem ser acompanhado 
por um funcionário do sexo feminino.

3. A vigilância das reclusas deve ser assegurada exclusivamente 
por funcionários do sexo feminino. Não obstante, isso não impe-
de que funcionários do sexo masculino, especialmente médicos e 
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professores, desempenhem as suas funções profissionais em esta-
belecimentos prisionais ou secções do estabelecimento prisional 
destinados a mulheres.

Regra 82
1. Os funcionários dos estabelecimentos prisionais não devem, 

nas suas relações com os reclusos, usar de força, exceto em legítima 
defesa ou em casos de tentativa de fuga ou de resistência física ati-
va ou passiva a uma ordem baseada na lei ou nos regulamentos. Os 
funcionários que tenham de recorrer à força não devem usar senão 
a estritamente necessária e devem comunicar imediatamente o in-
cidente ao diretor do estabelecimento prisional.

2. Os membros do pessoal prisional devem receber formação 
técnica especial que lhes permita dominar os reclusos violentos.

3. Salvo circunstâncias especiais, os agentes que assegurem 
serviços que os ponham em contacto direto com os reclusos não 
devem estar armados. Aliás, não deverá ser confiada uma arma a 
um membro do pessoal sem que este seja treinado para o seu uso.

INSPEÇÕES INTERNAS E EXTERNAS

Regra 83
1. Deve haver um sistema duplo de inspeções regulares nos es-

tabelecimentos e serviços prisionais:
(a) Inspeções internas ou administrativas conduzidas pela ad-

ministração prisional central;
(b) Inspeções externas conduzidas por um órgão independente 

da administração prisional, que pode incluir órgãos internacionais 
ou regionais competentes.

2. Em ambos os casos, o objetivo das inspeções deve ser o de 
assegurar que os estabelecimentos prisionais sejam administrados 
de acordo com as leis, regulamentos, políticas e procedimentos 
vigentes, para prossecução dos objetivos dos serviços prisionais e 
correcionais e para a proteção dos direitos dos reclusos.

Regra 84
1. Os inspetores devem ter a autoridade para:
(a) Aceder a todas as informações sobre o número de reclusos 

e dos locais de detenção, bem como a toda a informação relevante 
ao tratamento dos reclusos, incluindo os seus registos e as condi-
ções de detenção;

(b) Escolher livremente qual o estabelecimento prisional que 
querem inspecionar, inclusive fazendo visitas por iniciativa própria 
sem aviso prévio e quais os reclusos que pretendem entrevistar;

(c) Conduzir entrevistas com os reclusos e com os funcionários 
prisionais, em total privacidade e confidencialidade, durante as 
suas visitas;

(d) Fazer recomendações à administração prisional e a outras 
autoridades competentes.

2. As equipas de inspeção externa devem ser compostas por 
inspetores qualificados e experientes, indicados por uma autorida-
de competente, e devem contar com profissionais de saúde. Deve-
-se procurar ter uma representação equilibrada de género.

Regra 85
1. Depois de uma inspeção, deve ser submetido à autoridade 

competente um relatório escrito. Esforços devem ser empreendi-
dos para tornar público os relatórios das inspeções externas, ex-
cluindo-se qualquer dado pessoal dos reclusos, a menos que estes 
tenham dado explicitamente o seu acordo.

2. A administração prisional ou qualquer outra autoridade 
competente, conforme apropriado, deve indicar, num prazo razoá-
vel, se as recomendações provindas das inspeções externas serão 
implementadas.

II. REGRAS APLICÁVEIS A CATEGORIAS ESPECIAIS

A. RECLUSOS CONDENADOS

PRINCÍPIOS GERAIS

Regra 86
Os princípios gerais a seguir enunciados têm por finalidade a 

definição do espírito dentro do qual os sistemas prisionais devem 
ser administrados e os objetivos a que devem tender, de acordo 
com a declaração feita na observação preliminar 1 destas Regras.

Regra 87
Antes do termo da execução de uma pena ou de uma medida 

é desejável que sejam adotadas as medidas necessárias para asse-
gurar ao recluso um regresso progressivo à vida na sociedade. Este 
objetivo poderá ser alcançado, consoante os casos, através de um 
regime preparatório da libertação, organizado no próprio estabe-
lecimento ou em outro estabelecimento adequado, ou mediante 
uma libertação condicional sujeita a controlo, que não deve caber à 
polícia, mas que deve comportar uma assistência social eficaz.

Regra 88
1. O tratamento não deve acentuar a exclusão dos reclusos da 

sociedade, mas sim fazê-los compreender que continuam a fazer 
parte dela. Para este fim, há que recorrer, sempre que possível, à 
cooperação de organismos da comunidade destinados a auxiliar o 
pessoal do estabelecimento prisional na reabilitação social dos re-
clusos.

2. Assistentes sociais, colaborando com cada estabelecimento, 
devem ter por missão a manutenção e a melhoria das relações do 
recluso com a sua família e com os organismos sociais que podem 
ser-lhe úteis. Devem adotar-se medidas tendo em vista a salvaguar-
da, de acordo com a lei e a pena imposta, dos direitos civis, dos di-
reitos em matéria de segurança social e de outros benefícios sociais 
dos reclusos.

Regra 89
1. A realização destes princípios exige a individualização do tra-

tamento e, para este fim, um sistema flexível de classificação dos 
reclusos por grupos; é por isso desejável que esses grupos sejam 
colocados em estabelecimentos prisionais separados, adequados 
ao tratamento de cada um deles.

2. Estes estabelecimentos não devem possuir o mesmo grau de 
segurança para cada grupo. É desejável prever graus de segurança 
consoante as necessidades dos diferentes grupos. Os estabeleci-
mentos abertos, pelo próprio facto de não preverem medidas de 
segurança física contra as evasões, mas remeterem neste domínio 
à autodisciplina dos reclusos, proporcionam aos reclusos cuidado-
samente escolhidos as condições mais favoráveis à sua reabilitação.

3. É desejável que nos estabelecimentos prisionais fechados a 
individualização do tratamento não seja prejudicada por um núme-
ro demasiado elevado de reclusos. Nalguns países entende-se que 
a população destes estabelecimentos não deve ultrapassar os qui-
nhentos. Nos estabelecimentos abertos, a população deve ser tão 
reduzida quanto possível.

4. Por outro lado, não é recomendável manter estabelecimen-
tos demasiado pequenos que possam impedir que instalações ade-
quadas sejam facultadas.
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Regra 90
O dever da sociedade não cessa com a libertação de um reclu-

so. Seria por isso necessário dispor de organismos governamentais 
ou privados capazes de trazer ao recluso colocado em liberdade um 
auxílio pós-penitenciário eficaz, tendente a diminuir os preconcei-
tos a seu respeito e a permitir-lhe a sua reinserção na sociedade. 

TRATAMENTO

Regra 91
O tratamento das pessoas condenadas a uma pena ou medida 

privativa de liberdade deve ter por objetivo, na medida em que o 
permitir a duração da condenação, criar nelas a vontade e as ap-
tidões que as tornem capazes, após a sua libertação, de viver no 
respeito pela lei e de prover às suas necessidades. Este tratamento 
deve incentivar o respeito por si próprias e desenvolver o seu senti-
do da responsabilidade.

Regra 92
1. Para este fim, há que recorrer a todos os meios apropria-

dos, nomeadamente à assistência religiosa nos países em que seja 
possível, à instrução, à orientação e à formação profissionais, à 
assistência social direcionada, ao aconselhamento profissional, ao 
desenvolvimento físico e à educação moral, de acordo com as ne-
cessidades de cada recluso. Há que ter em conta o passado social 
e criminal do condenado, as suas capacidades e aptidões físicas e 
mentais, a sua personalidade, a duração da condenação e as pers-
petivas da sua reabilitação.

2. Para cada recluso condenado a uma pena ou a uma medi-
da de certa duração, o diretor do estabelecimento prisional deve 
receber, no mais breve trecho após a admissão do recluso, relató-
rios completos sobre os diferentes aspetos referidos no parágrafo 1 
desta Regra. Estes relatórios devem sempre compreender um rela-
tório de um médico, se possível especializado em psiquiatria, sobre 
a condição física e mental do recluso.

3. Os relatórios e outros elementos pertinentes devem ser co-
locados num arquivo individual. Este arquivo deve ser atualizado e 
classificado de modo a poder ser consultado pelo pessoal responsá-
vel sempre que necessário.

CLASSIFICAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO

Regra 93
1. As finalidades da classificação devem ser:
(a) De separar os reclusos que, pelo seu passado criminal ou 

pela sua personalidade, possam vir a exercer uma influência negati-
va sobre os outros reclusos;

(b) De repartir os reclusos por grupos tendo em vista facilitar o 
seu tratamento para a sua reinserção social.

2. Há que dispor, na medida do possível, de estabelecimentos 
separados ou de secções distintas dentro de um estabelecimento 
para o tratamento das diferentes categorias de reclusos.

Regra 94
Assim que possível após a admissão e depois de um estudo da 

personalidade de cada recluso condenado a uma pena ou a uma 
medida de uma certa duração deve ser preparado um programa de 
tratamento que lhe seja destinado, à luz dos dados de que se dispõe 
sobre as suas necessidades individuais, as suas capacidades e o seu 
estado de espírito.

PRIVILÉGIOS

Regra 95
Há que instituir em cada estabelecimento um sistema de pri-

vilégios adaptado às diferentes categorias de reclusos e aos dife-
rentes métodos de tratamento, com o objetivo de encorajar o bom 
comportamento, de desenvolver o sentido da responsabilidade e 
de estimular o interesse e a cooperação dos reclusos no seu próprio 
tratamento.

TRABALHO

Regra 96
1. Todos os reclusos condenados devem ter a oportunidade de 

trabalhar e/ou participar ativamente na sua reabilitação, em con-
formidade com as suas aptidões física e mental, de acordo com a 
determinação do médico ou de outro profissional de saúde quali-
ficado.

2. Deve ser dado trabalho suficiente de natureza útil aos re-
clusos, de modo a conservá-los ativos durante um dia normal de 
trabalho.

Regra 97
1. O trabalho na prisão não deve ser de natureza penosa.
2. Os reclusos não devem ser mantidos em regime de escravi-

dão ou de servidão.
3. Nenhum recluso será chamado a trabalhar para beneficiar, 

a título pessoal ou privado, qualquer membro da equipa prisional.

Regra 98
1. Tanto quanto possível, o trabalho proporcionado deve ser de 

natureza que mantenha ou aumente as capacidades dos reclusos 
para ganharem honestamente a vida depois de libertados.

2. Deve ser proporcionada formação profissional, em profis-
sões úteis, aos reclusos que dela tirem proveito e especialmente a 
jovens reclusos.

3. Dentro dos limites compatíveis com uma seleção profissio-
nal apropriada e com as exigências da administração e disciplina 
prisional, os reclusos devem poder escolher o tipo de trabalho que 
querem fazer.

Regra 99
1. A organização e os métodos do trabalho nos estabelecimen-

tos prisionais devem aproximar-se tanto quanto possível dos que 
regem um trabalho semelhante fora do estabelecimento, de modo 
a preparar os reclusos para as condições de uma vida profissional 
normal.

2. No entanto, o interesse dos reclusos e a sua formação profis-
sional não devem ser subordinados ao desejo de realizar um bene-
fício financeiro por meio do trabalho prisional.

Regra 100
1. As indústrias e as explorações agrícolas devem, de preferên-

cia, ser dirigidas pela administração prisional e não por empresários 
privados.

2. Quando os reclusos forem empregues para trabalho não 
controlado pela administração prisional, devem ser sempre colo-
cados sob vigilância do pessoal prisional. Salvo nos casos em que 
o trabalho seja efetuado para outros departamentos do Estado, as 
pessoas às quais esse trabalho seja prestado devem pagar à admi-
nistração a remuneração normal exigível para esse trabalho, tendo 
todavia em conta a produtividade dos reclusos.
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Regra 101
1. Os cuidados prescritos destinados a proteger a segurança e 

a saúde dos trabalhadores em liberdade devem igualmente existir 
nos estabelecimentos prisionais.

2. Devem ser adotadas disposições para indemnizar os reclusos 
por acidentes de trabalho e doenças profissionais, nas mesmas con-
dições que a lei concede aos trabalhadores em liberdade.

Regra 102
1. As horas diárias e semanais máximas de trabalho dos reclu-

sos devem ser fixadas por lei ou por regulamento administrativo, 
tendo em consideração regras ou costumes locais respeitantes ao 
trabalho dos trabalhadores em liberdade.

2. As horas devem ser fixadas de modo a deixar um dia de des-
canso semanal e tempo suficiente para a educação e para outras 
atividades necessárias como parte do tratamento e reinserção dos 
reclusos.

Regra 103
1. O trabalho dos reclusos deve ser remunerado de modo equi-

tativo.
2. O regulamento deve permitir aos reclusos a utilização de 

pelo menos uma parte da sua remuneração para adquirir objetos 
autorizados, destinados ao seu uso pessoal, e para enviar outra par-
te à sua família.

3. O regulamento deve prever igualmente que uma parte da 
remuneração seja reservada pela administração prisional de modo 
a constituir uma poupança que será entregue ao recluso no mo-
mento da sua libertação.

EDUCAÇÃO E LAZER

Regra 104
1. Devem ser tomadas medidas no sentido de melhorar a edu-

cação de todos os reclusos que daí tirem proveito, incluindo ins-
trução religiosa nos países em que tal for possível. A educação de 
analfabetos e jovens reclusos será obrigatória, prestando-lhe a ad-
ministração prisional especial atenção.

2. Tanto quanto for possível, a educação dos reclusos deve es-
tar integrada no sistema educacional do país, para que depois da 
sua libertação possam continuar, sem dificuldades, os seus estudos.

Regra 105
Devem ser proporcionadas atividades recreativas e culturais 

em todos os estabelecimentos prisionais em benefício da saúde 
mental e física dos reclusos. 

RELAÇÕES SOCIAIS E ASSISTÊNCIA PÓS-PRISIONAL

Regra 106
Deve ser prestada atenção especial à manutenção e melhora-

mento das relações entre o recluso e a sua família que se mostrem 
de maior vantagem para ambos.

Regra 107
Desde o início do cumprimento da pena de um recluso, deve 

ter-se em consideração o seu futuro depois de libertado, devendo 
este ser estimulado e ajudado a manter ou estabelecer relações 
com pessoas ou organizações externas, aptas a promover os me-
lhores interesses da sua família e da sua própria reabilitação social.

Regra 108
1. Os serviços ou organizações governamentais ou outras, que 

prestam assistência a reclusos colocados em liberdade para se rees-
tabelecerem na sociedade, devem assegurar, na medida do possível 

e do necessário, que sejam facultados aos reclusos libertados docu-
mentos de identificação apropriados, que lhes sejam garantidas ca-
sas adequadas e trabalho, vestuário apropriado ao clima e à estação 
do ano e recursos suficientes para chegarem ao seu destino e para 
subsistirem no período imediatamente seguinte à sua libertação.

2. Os representantes oficiais dessas organizações devem ter o 
acesso necessário ao estabelecimento prisional e aos reclusos, sen-
do consultados sobre o futuro do recluso desde o início do cumpri-
mento da pena.

3. É recomendável que as atividades destas organizações este-
jam centralizadas ou sejam coordenadas, tanto quanto possível, a 
fim de garantir a melhor utilização dos seus esforços.

B. RECLUSOS COM TRANSTORNOS MENTAIS E/OU COM PRO-
BLEMAS DE SAÚDE

Regra 109
1. As pessoas consideradas inimputáveis, ou a quem, posterior-

mente, foi diagnosticado uma deficiência mental e/ou um proble-
ma de saúde grave, em relação aos quais a detenção poderia agra-
var a sua condição, não devem ser detidas em prisões. Devem ser 
tomadas medidas para as transferir para um estabelecimento para 
doentes mentais o mais depressa possível.

2. Se necessário, os demais reclusos que sofrem de outras 
doenças ou anomalias mentais devem ser examinados e tratados 
em instituições especializadas, sob vigilância médica.

3. O serviço médico ou psiquiátrico dos estabelecimentos pri-
sionais deve proporcionar tratamento psiquiátrico a todos os reclu-
sos que o necessitem.

Regra 110
É desejável que sejam adotadas medidas, de acordo com os 

organismos competentes, para que o tratamento psiquiátrico seja 
mantido, se necessário, depois da colocação em liberdade e que 
uma assistência social pós-prisional de natureza psiquiátrica seja 
assegurada.

C. RECLUSOS DETIDOS OU A AGUARDAR JULGAMENTO

Regra 111
1. Os detidos ou presos em virtude de lhes ser imputada a prá-

tica de uma infração penal, quer estejam detidos sob custódia da 
polícia, quer num estabelecimento prisional, mas que ainda não 
foram julgados e condenados, são doravante designados nestas Re-
gras por “detidos preventivamente”.

2. As pessoas detidas preventivamente presumem-se inocen-
tes e como tal devem ser tratadas.

3. Estes detidos devem beneficiar de um regime especial cujos 
elementos essenciais se discriminam nestas Regras, sem prejuízo 
das disposições legais sobre a proteção da liberdade individual ou 
que estabelecem os trâmites a ser observados em relação a pessoas 
detidas preventivamente.

Regra 112
1. As pessoas detidas preventivamente devem ser mantidas se-

paradas dos reclusos condenados
 2. Os jovens detidos preventivamente devem ser mantidos se-

parados dos adultos e ser, em princípio, detidos em estabelecimen-
tos prisionais separados.

Regra 113
As pessoas detidas preventivamente devem dormir sozinhas 

em quartos separados, sob reserva de diferente costume local re-
lativo ao clima.
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Regra 114
Dentro dos limites compatíveis com a boa ordem do estabele-

cimento prisional, as pessoas detidas preventivamente podem, se 
o desejarem, mandar vir alimentação do exterior a expensas pró-
prias, quer através da administração, quer através da sua família 
ou amigos. Caso contrário a administração deve fornecer-lhes a ali-
mentação.

Regra 115
A pessoa detida preventivamente deve ser autorizada a usar 

a sua própria roupa se estiver limpa e for adequada. Se usar roupa 
do estabelecimento prisional, esta será diferente da fornecida aos 
condenados.

Regra 116
Será sempre dada à pessoa detida preventivamente a oportu-

nidade de trabalhar, mas esta não será obrigada a fazê-lo. Se optar 
por trabalhar, será remunerada.

Regra 117
A pessoa detida preventivamente deve ser autorizada a obter, 

a expensas próprias ou a expensas de terceiros, livros, jornais, ma-
terial para escrever e outros meios de ocupação compatíveis com 
os interesses da administração da justiça e com a segurança e boa 
ordem do estabelecimento prisional.

Regra 118
A pessoa detida preventivamente deve ser autorizada a ser vi-

sitada e a ser tratada pelo seu médico pessoal ou dentista se existir 
motivo razoável para o seu pedido e puder pagar quaisquer despe-
sas em que incorrer.

Regra 119
1. Todo o recluso tem o direito a ser imediatamente informado 

das razões de sua detenção e sobre quaisquer acusações apresen-
tadas contra si.

2. Se uma pessoa detida preventivamente não tiver um advo-
gado da sua escolha, ser-lhe-á designado um defensor oficioso pela 
autoridade judicial, ou outra autoridade, em todos os casos em que 
os interesses da justiça o exigirem e sem custos para a pessoa deti-
da preventivamente, caso esta não possua recursos suficientes para 
pagar. A possibilidade de se recusar o acesso a um advogado deve 
ser sujeita a uma revisão independente, sem demora.

Regra 120
1. Os direitos e as modalidades que regem o acesso de uma 

pessoa detida preventivamente ao seu advogado ou defensor ofi-
cioso, com vista à sua defesa, devem ser regulados pelos mesmos 
princípios estabelecidos na Regra 61.

2. A pessoa detida preventivamente deve ter à sua disposição, 
se assim o desejar, material de escrita a fim de preparar os docu-
mentos relacionados com a sua defesa e entregar instruções confi-
denciais ao seu advogado ou defensor oficioso.

D. PRESOS CIVIS

Regra 121
Nos países cuja legislação prevê a prisão por dívidas ou outras 

formas de prisão proferidas por decisão judicial na sequência de 
processos que não tenham natureza penal, os reclusos não devem 
ser submetidos a maiores restrições nem ser tratados com maior 
severidade do que for necessário para manter a segurança e a or-
dem. O seu tratamento não deve ser menos favorável do que o dos 
detidos preventivamente, sob reserva, porém, da eventual obriga-
ção de trabalhar.

E. PESSOAS PRESAS OU DETIDAS SEM ACUSAÇÃO

Regra 122
Sem prejuízo das disposições contidas no artigo 9.º do Pacto In-

ternacional sobre os Direitos Civis e Políticos, deve ser concedida às 
pessoas presas ou detidas sem acusação a proteção conferida nos 
termos da secção C, Partes I e II desta Regra. As disposições relevan-
tes da secção A da Parte II, desta Regra, serão igualmente aplicáveis 
sempre que a sua aplicação possa beneficiar esta categoria especial 
de reclusos, desde que não seja tomada nenhuma medida que im-
plique a reeducação ou a reabilitação de pessoas não condenadas 
por uma infração penal.

DECRETO Nº 7.037/2009 (PROGRAMA NACIONAL DE 
DIREITOS HUMANOS) 

DECRETO Nº 7.037, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009

Aprova o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3 e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o  Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Huma-
nos - PNDH-3, em consonância com as diretrizes, objetivos estra-
tégicos e ações programáticas estabelecidos, na forma do Anexo 
deste Decreto.

Art. 2o  O PNDH-3 será implementado de acordo com os se-
guintes eixos orientadores e suas respectivas diretrizes:

I - Eixo Orientador I: Interação democrática entre Estado e so-
ciedade civil:

a) Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade 
civil como instrumento de fortalecimento da democracia participa-
tiva;

b) Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como ins-
trumento transversal das políticas públicas e de interação demo-
crática; e

c) Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de informa-
ções em Direitos Humanos e construção de mecanismos de avalia-
ção e monitoramento de sua efetivação;

II - Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos:
a) Diretriz 4: Efetivação de modelo de desenvolvimento sus-

tentável, com inclusão social e econômica, ambientalmente equi-
librado e tecnologicamente responsável, cultural e regionalmente 
diverso, participativo e não discriminatório;

b) Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito cen-
tral do processo de desenvolvimento; e

c) Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais como 
Direitos Humanos, incluindo as gerações futuras como sujeitos de 
direitos;

III - Eixo Orientador III: Universalizar direitos em um contexto 
de desigualdades:

a) Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos de forma univer-
sal, indivisível e interdependente, assegurando a cidadania plena;

b) Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes 
para o seu desenvolvimento integral, de forma não discriminatória, 
assegurando seu direito de opinião e participação;

c) Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais; e
d) Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversidade;
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IV - Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justiça e 
Combate à Violência:

a) Diretriz 11: Democratização e modernização do sistema de 
segurança pública;

b) Diretriz 12: Transparência e participação popular no sistema 
de segurança pública e justiça criminal;

c) Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e pro-
fissionalização da investigação de atos criminosos;

d) Diretriz 14: Combate à violência institucional, com ênfase na 
erradicação da tortura e na redução da letalidade policial e carce-
rária;

e) Diretriz 15: Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de 
proteção das pessoas ameaçadas;

f) Diretriz 16: Modernização da política de execução penal, 
priorizando a aplicação de penas e medidas alternativas à privação 
de liberdade e melhoria do sistema penitenciário; e

g) Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, 
ágil e efetivo, para o conhecimento, a garantia e a defesa de direi-
tos;

V - Eixo Orientador V: Educação e Cultura em Direitos Huma-
nos:

a) Diretriz 18: Efetivação das diretrizes e dos princípios da po-
lítica nacional de educação em Direitos Humanos para fortalecer 
uma cultura de direitos;

b) Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e 
dos Direitos Humanos nos sistemas de educação básica, nas insti-
tuições de ensino superior e nas instituições formadoras;

c) Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como 
espaço de defesa e promoção dos Direitos Humanos;

d) Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos no 
serviço público; e

e) Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática 
e ao acesso à informação para consolidação de uma cultura em Di-
reitos Humanos; e

VI - Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade:
a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como 

Direito Humano da cidadania e dever do Estado;
b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção 

pública da verdade; e
c) Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com pro-

moção do direito à memória e à verdade, fortalecendo a democra-
cia.

Parágrafo único.  A implementação do PNDH-3, além dos res-
ponsáveis nele indicados, envolve parcerias com outros órgãos fe-
derais relacionados com os temas tratados nos eixos orientadores 
e suas diretrizes.

Art. 3o  As metas, prazos e recursos necessários para a imple-
mentação do PNDH-3 serão definidos e aprovados em Planos de 
Ação de Direitos Humanos bianuais.

Art. 4 (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 2019)
Art. 5o  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os ór-

gãos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Públi-
co, serão convidados a aderir ao PNDH-3.

Art. 6o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7o  Fica revogado o Decreto no 4.229, de 13 de maio de 

2002.

DECRETO Nº 8.243/2014 (POLÍTICA NACIONAL DE PAR-
TICIPAÇÃO SOCIAL)

DECRETO Nº 8.243, DE 23 DE MAIO DE 2014 FOI REVOGADO 
PELO DECRETO Nº 9.759, DE 2019

DECRETO Nº 9.759, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para cole-
giados da administração pública federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, caput , inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA :

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º  Este Decreto extingue e estabelece diretrizes, regras e 

limitações para colegiados da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional.

§ 1º  A aplicação deste Decreto abrange os colegiados instituí-
dos por:                     (Incluído pelo Decreto nº 9.812, de 2019)

I - decreto;                (Incluído pelo Decreto nº 9.812, de 2019)
II -  ato normativo inferior a decreto; e                    (Incluído pelo 

Decreto nº 9.812, de 2019)
III - ato de outro colegiado.                   (Incluído pelo Decreto nº 

9.812, de 2019)
§ 2º  Aplica-se o disposto no § 1º aos colegiados instituídos por 

ato infralegal, cuja lei em que são mencionados nada conste sobre 
a competência ou a composição.   (Incluído pelo Decreto nº 9.812, 
de 2019)    (Vide ADIN 6121)

Art. 2º  Para os fins do disposto neste Decreto, inclui-se no con-
ceito de colegiado:

I - conselhos;
II - comitês;
III - comissões;
IV - grupos;
V - juntas;
VI - equipes;
VII - mesas;
VIII - fóruns;
IX - salas; e
X - qualquer outra denominação dada ao colegiado.
Parágrafo único.  Não se incluem no conceito de colegiado de 

que trata o caput :
I - as diretorias colegiadas de autarquias e fundações;
II - as comissões de sindicância e de processo disciplinar;                

(Redação dada pelo Decreto nº 9.812, de 2019)
III - as comissões de licitação;                 (Redação dada pelo De-

creto nº 9.812, de 2019)
IV - as comissões de que trata o art. 10 da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013;                    (Incluído pelo Decreto nº 9.812, de 
2019)

V - a Comissão de Ética Pública vinculada ao Presidente da Re-
pública e às comissões de ética de que trata o Decreto nº 1.171, de 
22 de junho de 1994; e                    (Incluído pelo Decreto nº 9.812, 
de 2019)

VI - as comissões de avaliação ou de acompanhamento criadas 
para analisar contratos de gestão com:                     (Incluído pelo 
Decreto nº 9.812, de 2019)

a) organizações sociais ou agências executivas qualificadas pelo 
Poder Executivo federal;                      (Incluída pelo Decreto nº 9.812, 
de 2019)
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b) serviços sociais autônomos; e                    (Incluída pelo Decreto 
nº 9.812, de 2019)

c) comissões de que trata o art. 3º da Lei nº 10.881, de 9 de 
junho de 2004.                       (Incluída pelo Decreto nº 9.812, de 2019)

Norma para criação de colegiados intermininisteriais
Art. 3º  Os colegiados que abranjam mais de um órgão, enti-

dades vinculadas a órgãos distintos ou entidade e órgão ao qual a 
entidade não se vincula serão criados por decreto.

Parágrafo único.  Nas hipóteses do caput, é permitida a criação 
de colegiados por meio de portaria:                    (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.812, de 2019)

I - quando a participação de outro órgão ou entidade ocorrer 
na condição de convidado para reunião específica, sem direito a 
voto; ou                      (Redação dada pelo Decreto nº 9.812, de 2019)

II - quando o colegiado:
a) for temporário e tiver duração de até um ano;
b) tiver até cinco membros;
c) tiver apenas agentes públicos da administração pública fede-

ral entre seus membros;
d) não tiver poder decisório e destinar-se a questões do âmbito 

interno da administração pública federal; e
e) as reuniões não implicarem deslocamento de agentes públi-

cos para outro ente federativo.

Duração das reuniões e das votações
Art. 4º  As convocações para reuniões de colegiados especifi-

carão o horário de início e o horário limite de término da reunião.
Parágrafo único.  Na hipótese de a duração máxima da reunião 

ser superior a duas horas, será especificado um período máximo de 
duas horas no qual poderão ocorrer as votações.

Extinção de colegiados
Art. 5º  A partir de 28 de junho de 2019, ficam extintos os cole-

giados de que trata este Decreto.
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos cole-

giados:
I - previstos no regimento interno ou no estatuto de instituição 

federal de ensino; e
II - criados ou alterados por ato publicado a partir de 1º de ja-

neiro de 2019.

Propostas relativas a colegiados
Art. 6º  As propostas de criação, de recriação, de extinção ou de 

modificação de colegiados deverão:                     (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.812, de 2019)

I - observar o disposto nos art. 36 a art. 38 do Decreto nº 9.191, 
de 1º de novembro de 2017 , ainda que o ato não seja de compe-
tência do Presidente da República;

II - estabelecer que as reuniões cujos membros estejam em en-
tes federativos diversos serão realizadas por videoconferência;

III - estimar os gastos com diárias e passagens dos membros 
do colegiado e comprovar a disponibilidade orçamentária e finan-
ceira para o exercício em curso, na hipótese de ser demonstrada, 
de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se 
realizar a reunião por videoconferência;

IV - incluir breve resumo das reuniões de eventual colegiado 
antecessor ocorridas nos anos de 2018 e 2019, com as medidas de-
correntes das reuniões;

V - justificar a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a 
racionalidade de o colegiado possuir número superior a sete mem-
bros; e

VI - não prever a criação de subcolegiados por ato do colegiado 
principal, exceto se:                      (Redação dada pelo Decreto nº 
9.812, de 2019)

a) limitado o número máximo de seus membros;
b) estabelecido caráter temporário e duração não superior a 

um ano; e                          (Redação dada pelo Decreto nº 9.812, de 
2019)

c) fixado o número máximo de subcolegiados que poderão 
operar simultaneamente.

§ 1º  A mera necessidade de reuniões eventuais para debate, 
articulação ou trabalho que envolva agentes públicos da adminis-
tração pública federal não será admitida como fundamento para as 
propostas de que trata o caput.                     (Incluído pelo Decreto 
nº 9.812, de 2019)

§ 2º  Aplica-se aos subcolegiados o disposto neste artigo e nos 
art. 36 a art. 38 do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.                     
(Incluído pelo Decreto nº 9.812, de 2019)

Tramitação de propostas para a Casa Civil
Art. 7º  Na hipótese de o ato ser de competência do Presidente 

da República, as propostas de recriação de colegiados, sem quebra 
de continuidade dos seus trabalhos, serão encaminhados à Casa Ci-
vil da Presidência da República até 28 de maio de 2019, observado 
o disposto neste Decreto e no Decreto nº 9.191, de 2017.

Relação dos colegiados existentes
Art. 8º  Os órgãos e as entidades da administração pública fe-

deral direta, autárquica e fundacional encaminharão a relação dos 
colegiados que presidam, coordenem ou de que participem à Casa 
Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019.

§ 1º  A relação referente às entidades vinculadas serão encami-
nhadas por meio do órgão ao qual se vinculam.

§ 2º  A relação conterá o nome dos colegiados e os atos norma-
tivos que os regem.

§ 3º  A relação de colegiados que o órgão ou a entidade da 
administração pública federal presida, coordene ou participe será 
divulgada no sítio eletrônico do órgão ou da entidade até 30 de 
agosto de 2019.

§ 4º  A relação de que trata o § 3º será atualizada mensalmente.
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica a colegiados cujos 

membros sejam agentes públicos do mesmo órgão ou entidade.

Revogação das normas sobre os colegiados extintos
Art. 9º  Até 1º de agosto de 2019, serão publicados os atos, ou, 

conforme o caso, encaminhadas à Casa Civil da Presidência da Re-
pública as propostas de revogação expressa das normas referentes 
aos colegiados extintos em decorrência do disposto neste Decreto.       
(Vide ADIN 6121)

Cláusula de revogação
Art. 10.  Fica revogado o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 

2014 .

Vigência
Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da 
República
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PE-
NITENCIÁRIA (ARTS. 62 A 64 DA LEI DE EXECUÇÃO 

PENAL). CONSELHOS PENITENCIÁRIOS (ARTS. 69 E 70 
DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL). CONSELHOS DA COMU-
NIDADE (ARTS. 80 E 81 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL)

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITEN-

CIÁRIA

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, com sede na Capital da República, é subordinado ao Ministério 
da Justiça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria será integrado por 13 (treze) membros designados através de 
ato do Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais da 
área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências cor-
relatas, bem como por representantes da comunidade e dos Minis-
térios da área social.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá 
duração de 2 (dois) anos, renovado 1/3 (um terço) em cada ano.

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, no exercício de suas atividades, em âmbito federal ou estadual, 
incumbe:

I - propor diretrizes da política criminal quanto à prevenção do 
delito, administração da Justiça Criminal e execução das penas e das 
medidas de segurança;

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvol-
vimento, sugerindo as metas e prioridades da política criminal e 
penitenciária;

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a 
sua adequação às necessidades do País;

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica;
V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e 

aperfeiçoamento do servidor;
VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de es-

tabelecimentos penais e casas de albergados;
VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística 

criminal;
VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem 

assim informar-se, mediante relatórios do Conselho Penitenciário, 
requisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvimento da 
execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propon-
do às autoridades dela incumbida as medidas necessárias ao seu 
aprimoramento;

IX - representar ao Juiz da execução ou à autoridade adminis-
trativa para instauração de sindicância ou procedimento administra-
tivo, em caso de violação das normas referentes à execução penal;

X - representar à autoridade competente para a interdição, no 
todo ou em parte, de estabelecimento penal.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscaliza-
dor da execução da pena.

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo 
Governador do Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre 
professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual Pe-

nal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representan-
tes da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu 
funcionamento.

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a 
duração de 4 (quatro) anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetua-

da a hipótese de pedido de indulto com base no estado de saúde do 
preso;           (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;
III - apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao Con-

selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, relatório dos tra-
balhos efetuados no exercício anterior;

IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos 
egressos.

CAPÍTULO VIII
DO CONSELHO DA COMUNIDADE

Art. 80.  Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunida-
de composto, no mínimo, por 1 (um) representante de associação 
comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da 
Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indica-
do pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido 
pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes So-
ciais.           (Redação dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste ar-
tigo, ficará a critério do Juiz da execução a escolha dos integrantes 
do Conselho.

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos pe-

nais existentes na comarca;
II - entrevistar presos;
III - apresentar relatórios mensais ao Juiz da execução e ao Con-

selho Penitenciário;
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos 

para melhor assistência ao preso ou internado, em harmonia com a 
direção do estabelecimento.

EXERCÍCIOS

1. Após a II Guerra Mundial, foi criada a Organização das Na-
ções Unidas, e uma de suas primeiras atividades foi aprovar uma 
Declaração de Direitos Humanos que vinculasse o conceito e a ideia 
desses direitos a valores fundamentais afirmados na modernidade. 
Isso fica expresso no próprio preâmbulo da Declaração de 1948 ao 
afirmar que:

(A) os direitos humanitários limitam os efeitos de conflitos 
armados para proteger pessoas que não participam ou que 
deixaram de participar das hostilidades da guerra;
(B) o reconhecimento da dignidade inerente a todos os mem-
bros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis 
é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo;
(C) os direitos humanos devem ser reconhecidos e expressos 
pelo lema “o amor por princípio, a ordem por base e o pro-
gresso por fim”;
(D) os estados nacionais somente poderão viver em paz e 
apreço mútuo de seus cidadãos na medida em que respeitem 
os princípios de liberdade, igualdade e fraternidade;
(E) a soberania é o valor maior a ser protegido nas relações 
internacionais, pois é ela que permite a verdadeira autodeter-
minação de povos livres.
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2. O direito humano à alimentação adequada está contempla-
do no artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 
1948. Para garantir a realização do direito humano à alimentação 
adequada, o Estado brasileiro tem a obrigação de

(A) distribuir, gratuita e universalmente, alimentação balance-
ada à toda a população.
(B) estimular o uso de fertilizantes químicos e agrotóxicos 
para aumentar a produção, garantindo o direito de todos à 
alimentação.
(C) apoiar programas de alimentação com base na distribuição 
de ração humana balanceada.
(D) respeitar, proteger, promover e prover a alimentação da 
população.
(E) financiar os conglomerados transnacionais para zelarem 
pela soberania alimentar.

3. Conforme a Declaração Universal dos Direitos Humanos da 
ONU,

(A) a instrução elementar não será obrigatória, mas será 
gratuita.
(B) não será imposta pena mais forte do que aquela que, no 
momento da sentença, for aplicável ao ato delituoso.
(C) todo ser humano tem direito a férias periódicas, que pode-
rão não ser remuneradas.
(D) ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associa-
ção.
(E) as crianças nascidas dentro e fora do matrimônio gozarão 
de proteção social diferenciada.

4. Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e di-
reitos. São dotadas de razão e consciência e devem agir em relação 
umas às outras com espírito de fraternidade.

Tal afirmação, contida no art. 1o da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos

(A) traduz as influências jusnaturalistas presentes na Declara-
ção, especialmente a vertente racionalista da escola do direito 
natural.
(B) reproduz herança greco-romana de que os direitos huma-
nos estão fundamentados em um dever de agir que decorre 
da dignidade humana e da liberdade de consciência.
(C) revela, como concepção de fundo, que liberdade é dada 
com o nascimento, mas a igualdade, a dignidade e a fraterni-
dade são conquistadas historicamente pela humanidade.
(D) incorpora a tradição juscontratualista dos direitos huma-
nos, cujo pacto originário remonta às assembleias populares 
da revolução francesa nas quais se cunhou a tríade axiológica 
da liberdade, igualdade e fraternidade.
(E) demonstra sua filiação à concepção aristotélico-tomista de 
dignidade humana como atributo concedido ao homem por 
direito divino.

5. A Declaração Universal dos Direitos Humanos (artigo IX), o 
Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (artigo 9o, 1), a Con-
venção Americana de Direitos Humanos (artigo 7o, 2) e a Constitui-
ção Federal (artigo 5o, LXI) estabelecem, em suma, que ninguém 
poderá ser submetido à detenção ou ao encarceramento arbitrá-
rios. Acerca desse tema, é correto afirmar que

(A) a recaptura de pessoa evadida não é uma exceção à ne-
cessidade de ordem escrita da autoridade competente para a 
prisão.
(B) a prisão em flagrante não é uma exceção à necessidade de 
ordem escrita da autoridade competente para a prisão.
(C) a recaptura de pessoa evadida é admitida sem a necessida-
de de ordem escrita da autoridade competente para a prisão.

(D) é permitida prisão administrativa para averiguação, desde 
que a autoridade policial tenha elementos suficientes para a 
prática do ato.
(E) a impossibilidade jurídica de detenção ou de encarcera-
mento arbitrários significam que existe um grau mínimo de 
discricionariedade para a prisão para averiguação.

6. Conforme a Declaração Universal dos Direitos Humanos, os 
direitos humanos são

(A) revogáveis.
(B) absolutos.
(C) renunciáveis.
(D) imprescritíveis.
(E) individuais.

7. O Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos somente 
considera justificável que os Estados-partes signatários restrinjam o 
direito de reunião pacífica caso

I. haja interesse da segurança nacional.
II. haja interesse da segurança ou ordem públicas.
III. seja necessário para proteção da saúde ou a moral públicas.
IV. haja falta de autorização da autoridade competente.
V. seja necessário para proteção dos direitos e liberdades das 

demais pessoas.

Está correto o que se afirma APENAS em
(A) II, III e IV.
(B) I, II, III e V.
(C) II e V.
(D) I, II e IV.
(E) I e III.

8. De acordo com o posicionamento do Supremo Tribunal Fe-
deral sobre a hierarquia dos tratados internacionais de direitos hu-
manos, consideram-se como tratados de hierarquia constitucional:

I. Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da 
Justiça da Infância e Juventude − Regras de Beijing.

II. Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu respectivo Protocolo Facultativo − Con venção de 
Nova Iorque.

III. Convenção Americana Sobre Direitos Humanos − Pacto de 
San José da Costa Rica.

IV. Tratado de Marraqueche para facilitar o acesso a obras pu-
blicadas às pessoas cegas, com deficiência visual ou com outras di-
ficuldades para aceder ao texto impresso

Está correto o que se afirma em
(A) I, II, III e IV.
(B) II e III, apenas.
(C) II e IV, apenas.
(D) I e II, apenas.
(E) III e IV, apenas.

9. Segundo a Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados, 
um tratado internacional pode ser nulo ou anulável em função de:

I. erro essencial, desde que o Estado que incorreu no erro não 
tenha contribuído para tal erro e que as circunstâncias não permi-
tissem que o Estado houvesse se apercebido da possibilidade de 
erro.

II. dolo, que se refere à hipótese de o Estado ter sido levado a 
concluir um tratado pela conduta fraudulenta de outro Estado ne-
gociador.

III. corrupção do representante do Estado.
IV. coação sobre representante do Estado.
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V. coação sobre o Estado, que se materializa pela ameaça ou 
emprego indevido da força.

Assinale a assertiva que contenha as opções corretas.
(A) Todas estão corretas.
(B) Apenas a II, III, IV e V estão corretas.
(C) Apenas a III, IV e V estão corretas.
(D) Apenas a III e a IV estão corretas.
(E) Apenas a IV e a V estão corretas.

10. É o acordo em que há mais de dois países estabelecendo 
regras de pagamento internacionais, principalmente relativas ao 
comércio:

(A) Acordos de Bancos Centrais.
(B) Compensação privada.
(C) Acordo de comércio multilateral.
(D) Acordo de pagamento
(E) Acordo de compensação.

11. Sobre os sujeitos de direito internacional público, assinale 
a alternativa incorreta.

(A)O tratado constitutivo da organização internacional tem 
importância superior à da constituição para o Estado, pois 
a existência do último independe da disponibilidade de um 
diploma básico.
(B) A personalidade jurídica do Estado em direito internacional 
é considerada originária.
(C) O território estatal compreende o domínio terrestre, o 
espaço aéreo e determinados espaços marítimos.
(D) O Direito Internacional Público obriga a todos os Estados 
que adotem a democracia representativa como forma de 
governo.
(E) Constituem o Estado: território, população e governo.

12. Quanto às relações consulares e diplomáticas, é correto 
afirmar que:

(A) o Embaixador é representante administrativo e Cônsul é o 
representante político.
(B) estados que mantêm relações diplomáticas sempre pos-
suem representações diplomáticas exclusivas.
(C) em caso de guerra, a ruptura de relações diplomáticas não 
é automática.
(D) nenhum Estado é obrigado a manter relações diplomáticas 
com outro Estado.
(E) as embaixadas e consulados podem ser utilizados para 
concessão de asilo político.

13. As decisões proferidas pela Corte Interamericana de Direi-
tos Humanos, quando não implementadas pelo Estado brasileiro,

(A) podem ser executadas como título executivo judicial pe-
rante a vara federal competente territorialmente.
(B) podem ser executadas como título executivo judicial pe-
rante o Supremo Tribunal Federal.
(C) servirão para que a Assembléia Anual da Organização das 
Nações Unidas advirta o Estado brasileiro pelo descumprimen-
to da Convenção Americana de Direitos Humanos.
(D) podem ser executadas como título executivo judicial pe-
rante a vara federal competente territorialmente, desde que 
homologadas pelo Supremo Tribunal Federal.
(E) servirão para que o Estado brasileiro sofra sanções inter-
nacionais, como a vedação à obtenção de financiamentos 
externos.

14. A incorporação, no Brasil, de um tratado internacional de 
direitos humanos exige a

(A) ratificação pelo presidente da República e a edição de um 
decreto de execução.
(B) assinatura do tratado, sua aprovação pelo Poder Legislati-
vo, sua ratificação pelo presidente da República e a edição de 
um decreto de execução.
(C) ratificação pelo presidente da República.
(D) assinatura do tratado, sua aprovação pelo Poder Legislati-
vo e sua ratificação pelo presidente da República.
(E) aprovação pelo Poder Legislativo e a ratificação pelo presi-
dente da República.

15. No tocante aos mecanismos de monitoramento e imple-
mentação dos direitos que contemplam, o Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional dos Direitos Econô-
micos, Sociais e Culturais têm em comum

(A) o envio de relatórios, a comunicação interestatal e a siste-
mática de petições.
(B) o envio de relatórios.
(C) o envio de relatórios, a comunicação interestatal e a siste-
mática de petições, mediante adesão à protocolo facultativo.
(D) o envio de relatórios e a comunicação interestatal.
(E) a sistemática de petições.

16. No Protocolo de San Salvador está reconhecido o direito de 
petição ao Sistema Interamericano de Direitos Humanos nos casos 
de violação

(A) do direito ao trabalho.
(B) dos direitos econômicos, sociais e culturais.
(C) dos direitos à saúde e à educação.
(D) dos direitos à saúde e à moradia digna.
(E) dos direitos à livre associação sindical e à educação.

17. No Sistema Interamericano de Direitos Humanos, pessoas 
e organizações não-governamentais podem peticionar diretamente

(A) à Comissão Interamericana de Direitos Humanos e à Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, a esta última somente 
para solicitar medidas provisórias em casos que já estejam sob 
sua análise.
(B) somente à Comissão Interamericana de Direitos Humanos.
(C) à Comissão Interamericana de Direitos Humanos e à Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, a esta última somente 
para solicitar medidas provisórias.
(D) à Comissão Interamericana de Direitos Humanos e à Corte 
Interamericana de Direitos Humanos.
(E) à Comissão Interamericana de Direitos Humanos e à Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, a esta última somente 
como instância recursal das decisões proferidas pela Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos.

18. O denominado “Sistema ONU” de proteção dos direitos hu-
manos inclui

(A) o Conselho de Direitos Humanos e o Tribunal Penal Inter-
nacional.
(B) o Conselho de Direitos Humanos, os altos comissários, os 
relatores especiais, os comitês criados pelos tratados interna-
cionais e o Tribunal Penal Internacional.
(C) a Corte Interamericana de Direitos Humanos, a Corte 
Européia de Direitos Humanos e a Corte Africana de Direitos 
Humanos.
(D) o Conselho de Direitos Humanos, os altos comissários, os 
relatores especiais, os comitês criados pelos tra tados interna-
cionais e a Corte Internacional de Justiça
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(E) o Conselho de Direitos Humanos, Corte Internacional de 
Justiça e o Tribunal Penal Internacional.

19. O Direito Internacional dos Direitos Humanos tem uma 
grande convergência com o Direito Internacional Humanitário e o 
Direito Internacional dos Refugiados. Podemos dizer que, hoje, os 
Direitos Humanos permeiam as diversas áreas das atividades huma-
nas. A partir dessa reflexão, podemos afirmar que:

(A) a Conferência de Assentamentos Humanos de Istambul, 
em 1996, foi uma Conferência que envolveu questões relativas 
aos Direitos Humanos.
(B) a Conferência de Desenvolvimento Social de Copenhague 
tratou de políticas de desenvolvimento econômico fora do 
debate dos Direitos Humanos.
(C) a Conferência Mundial de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento do Rio de Janeiro, em 1992, não pode ser considerada 
uma Conferência que envolva Direitos Humanos.
(D) entre as Conferências Mundiais das Nações Unidas, a única 
que não envolveu os Direitos Humanos foi a Conferência de 
População e Desenvolvimento do Cairo, de 1994.

20. Sobre a proteção dos direitos humanos no âmbito do direi-
to internacional público, é correto afirmar que:

(A) o surgimento do direito internacional convencional de 
proteção aos direitos do homem transformou o indivíduo em 
principal sujeito de direito internacional.
(B) os direitos humanos chamados de primeira geração são os 
direitos civis e políticos, bem como os direitos fundamentais.
(C) a Declaração Universal dos Direitos do Homem tem efeito 
coercitivo sobre os Estados que integram as Nações Unidas.
(D) o indivíduo tem ampla liberdade para agir relativamente 
aos órgãos jurisdicionais internacionais, em caso de violação, 
pelo Estado dos direitos da pessoa humana.
(E) no Brasil, Os Tratados e Convenções Internacionais sobre 
Direitos Humanos aprovados por maioria simples em ambas 
as Casas do Congresso nacional serão equivalentes às emen-
das constitucionais.

GABARITO

1 B

2 D

3 D

4 A

5 C

6 D

7 B

8 C

9 A

10 C

11 D

12 D

13 A

14 D

15 B

16 E

17 A

18 B

19 A

20 B
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EXECUÇÃO PENAL

1

LEI DE EXECUÇÃO PENAL

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as dispo-
sições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça or-
dinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo 
de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo 
Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso pro-
visório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando re-
colhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos 
os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza ra-
cial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação que elaborará o programa individualizador da pena privativa 
de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no míni-
mo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólo-
go e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de li-
berdade, em regime fechado, será submetido a exame criminoló-
gico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser 
submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de li-
berdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, da-

dos e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.

Art. 9o-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, 
com violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos 
crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, 
serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil ge-
nético, mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por 
técnica adequada e indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mí-
nimas de proteção de dados genéticos, observando as melhores 
práticas da genética forense. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer 
ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao 
banco de dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela 
Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o aces-
so aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser sub-
metido ao procedimento durante o cumprimento da pena. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-

-se ao procedimento de identificação do perfil genético. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Esta-
do, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência 
em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consis-
tirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiê-
nicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços 
que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não 
fornecidos pela Administração.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de ca-
ráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, 
farmacêutico e odontológico.
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§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado 

para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em 
outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

§ 3o Será assegurado acompanhamento médico à mulher, prin-
cipalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nasci-
do. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos inter-
nados sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de as-
sistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, den-
tro e fora dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela Lei nº 
12.313, de 2010).

§ 1o As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estru-
tural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas 
funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

§ 2o Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apro-
priado destinado ao atendimento pelo Defensor Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 3o Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de 
assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em li-
berdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução 
escolar e a formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no 
sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação 
geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos 
presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua univer-
salização. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 1o O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao 
sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, administra-
tiva e financeiramente, com o apoio da União, não só com os recur-
sos destinados à educação, mas pelo sistema estadual de justiça ou 
administração penitenciária. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 2o Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas 
cursos supletivos de educação de jovens e adultos. (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

§ 3o A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
incluirão em seus programas de educação à distância e de utilização 
de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às pre-
sas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de inicia-
ção ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional 
adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convê-
nio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou 
ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada 
estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias 
de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

Art. 21-A. O censo penitenciário deverá apurar: (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o 
número de presos e presas atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, 
de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível de ini-
ciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas 
atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

 IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo; 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional 
de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

SEÇÃO VI
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso 
e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os pro-

blemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 

saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a 

recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumpri-

mento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à 
liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da 
Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, 
do internado e da vítima.

SEÇÃO VII
DA ASSISTÊNCIA RELIGIOSA

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 
prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a parti-
cipação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem 
como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a partici-
par de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII
DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, 

em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser 

prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do assis-
tente social, o empenho na obtenção de emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 

saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o egresso 

para a obtenção de trabalho.
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CAPÍTULO III
DO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e con-
dição de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as 
precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante pré-
via tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que de-

terminados judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a 

manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem pre-
juízo da destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a 
parte restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de Pou-
pança, que será entregue ao condenado quando posto em liberda-
de.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à co-
munidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II
DO TRABALHO INTERNO

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obriga-
do ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obri-
gatório e só poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em con-
ta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do 
preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato 
sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupa-
ção adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão ativi-
dades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) 
nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos e feria-
dos.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de traba-
lho aos presos designados para os serviços de conservação e manu-
tenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou 
empresa pública, com autonomia administrativa, e terá por objeti-
vo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora pro-
mover e supervisionar a produção, com critérios e métodos empre-
sariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar 
despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. (Renu-
merado pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão cele-
brar convênio com a iniciativa privada, para implantação de oficinas 
de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios. (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da 
União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adqui-
rirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos 
do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendá-
vel realizar-se a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que 
alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III
DO TRABALHO EXTERNO

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em 
regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas 
por órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades pri-
vadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da 
disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez 
por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empre-
sa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 
direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e res-
ponsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da 
pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho exter-
no ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido 
por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos 
estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais ine-
rentes ao seu estado, submeter-se às normas de execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da senten-

ça;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com 

quem deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de 

fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas rea-

lizadas com a sua manutenção, mediante desconto proporcional da 
remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, 

o disposto neste artigo.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integrida-
de física e moral dos condenados e dos presos provisórios.
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Art. 41 - Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o traba-

lho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas 

e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução 
da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social 
e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da in-

dividualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defe-

sa de direito;
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspon-

dência escrita, da leitura e de outros meios de informação que não 
comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob 
pena da responsabilidade da autoridade judiciária competente. (In-
cluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV po-
derão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do di-
retor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida 
de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de con-
fiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento ambu-
latorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o par-
ticular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III
DA DISCIPLINA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na 
obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no 
desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e 
anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade 
física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da 

pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.
Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de 

liberdade, será exercido pela autoridade administrativa conforme 
as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder 
disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a que esti-
ver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará 
ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 127, 
181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II
DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e 
graves. A legislação local especificará as leves e médias, bem assim 
as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspon-
dente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de 
liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 
ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a 

integridade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefô-

nico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros 
presos ou com o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 11.466, 
de 2007)

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do 
perfil genético. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que cou-
ber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de 
direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação 

imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 

falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou 
estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar di-
ferenciado, com as seguintes características: (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repe-
tição da sanção por nova falta grave de mesma espécie; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - recolhimento em cela individual; (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem rea-
lizadas em instalações equipadas para impedir o contato físico e a 
passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, 
autorizado judicialmente, com duração de 2 (duas) horas; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias 
para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que 
não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu 
defensor, em instalações equipadas para impedir o contato físico e 
a passagem de objetos, salvo expressa autorização judicial em con-
trário; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - fiscalização do conteúdo da correspondência; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)
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VII - participação em audiências judiciais preferencialmente 
por videoconferência, garantindo-se a participação do defensor no 
mesmo ambiente do preso. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado 
aos presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do es-
tabelecimento penal ou da sociedade; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento 
ou participação, a qualquer título, em organização criminosa, asso-
ciação criminosa ou milícia privada, independentemente da prática 
de falta grave. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em orga-

nização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou que 
tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, 
o regime disciplinar diferenciado será obrigatoriamente cumprido 
em estabelecimento prisional federal. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar 
diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por períodos 
de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso: (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a seguran-
ça do estabelecimento penal de origem ou da sociedade; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, considerados também o perfil criminal 
e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação 
duradoura do grupo, a superveniência de novos processos criminais 
e os resultados do tratamento penitenciário. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime discipli-
nar diferenciado deverá contar com alta segurança interna e exter-
na, principalmente no que diz respeito à necessidade de se evitar 
contato do preso com membros de sua organização criminosa, as-
sociação criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo será 
gravada em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com autoriza-
ção judicial, fiscalizada por agente penitenciário. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar dife-
renciado, o preso que não receber a visita de que trata o inciso III do 
caput deste artigo poderá, após prévio agendamento, ter contato 
telefônico, que será gravado, com uma pessoa da família, 2 (duas) 
vezes por mês e por 10 (dez) minutos. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

SUBSEÇÃO III
DAS SANÇÕES E DAS RECOMPENSAS

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, parágrafo úni-

co);
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos 

estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, observado o 
disposto no artigo 88 desta Lei.

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas 
por ato motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por 
prévio e fundamentado despacho do juiz competente. (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 1o A autorização para a inclusão do preso em regime disci-
plinar dependerá de requerimento circunstanciado elaborado pelo 
diretor do estabelecimento ou outra autoridade administrativa. (In-
cluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime dis-
ciplinar será precedida de manifestação do Ministério Público e da 
defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento 
reconhecido em favor do condenado, de sua colaboração com a dis-
ciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabele-

cerão a natureza e a forma de concessão de regalias.

SUBSEÇÃO IV
DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em 
conta a natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências 
do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções pre-
vistas nos incisos III a V do art. 53 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 10.792, de 2003)

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não 
poderão exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime dis-
ciplinar diferenciado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao Juiz 
da execução.

SUBSEÇÃO V
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o 
procedimento para sua apuração, conforme regulamento, assegu-
rado o direito de defesa.

Parágrafo único. A decisão será motivada.
Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isola-

mento preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão 
do preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse da discipli-
na e da averiguação do fato, dependerá de despacho do juiz compe-
tente. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventi-
va no regime disciplinar diferenciado será computado no período 
de cumprimento da sanção disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 2003)

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. São órgãos da execução penal:
I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;
II - o Juízo da Execução;
III - o Ministério Público;
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IV - o Conselho Penitenciário;
V - os Departamentos Penitenciários;
VI - o Patronato;
VII - o Conselho da Comunidade.
VIII - a Defensoria Pública. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 

2010).

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITEN-

CIÁRIA

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, com sede na Capital da República, é subordinado ao Ministério 
da Justiça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria será integrado por 13 (treze) membros designados através de 
ato do Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais da 
área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências cor-
relatas, bem como por representantes da comunidade e dos Minis-
térios da área social.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá 
duração de 2 (dois) anos, renovado 1/3 (um terço) em cada ano.

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, no exercício de suas atividades, em âmbito federal ou estadual, 
incumbe:

I - propor diretrizes da política criminal quanto à prevenção do 
delito, administração da Justiça Criminal e execução das penas e das 
medidas de segurança;

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvol-
vimento, sugerindo as metas e prioridades da política criminal e 
penitenciária;

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a 
sua adequação às necessidades do País;

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica;
V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e 

aperfeiçoamento do servidor;
VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de es-

tabelecimentos penais e casas de albergados;
VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística 

criminal;
VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem 

assim informar-se, mediante relatórios do Conselho Penitenciário, 
requisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvimento da 
execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propon-
do às autoridades dela incumbida as medidas necessárias ao seu 
aprimoramento;

IX - representar ao Juiz da execução ou à autoridade adminis-
trativa para instauração de sindicância ou procedimento administra-
tivo, em caso de violação das normas referentes à execução penal;

X - representar à autoridade competente para a interdição, no 
todo ou em parte, de estabelecimento penal.

CAPÍTULO III
DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

Art. 65. A execução penal competirá ao Juiz indicado na lei local 
de organização judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.

Art. 66. Compete ao Juiz da execução:
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer 

modo favorecer o condenado;
II - declarar extinta a punibilidade;
III - decidir sobre:
a) soma ou unificação de penas;
b) progressão ou regressão nos regimes;
c) detração e remição da pena;

d) suspensão condicional da pena;
e) livramento condicional;
f) incidentes da execução.
IV - autorizar saídas temporárias;
V - determinar:
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fis-

calizar sua execução;
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em pri-

vativa de liberdade;
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de 

direitos;
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substitui-

ção da pena por medida de segurança;
e) a revogação da medida de segurança;
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 

comarca;
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º, do 

artigo 86, desta Lei.
i) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de 

segurança;
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, 

tomando providências para o adequado funcionamento e promo-
vendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal 
que estiver funcionando em condições inadequadas ou com infrin-
gência aos dispositivos desta Lei;

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.
X – emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Incluído 

pela Lei nº 10.713, de 2003)

CAPÍTULO IV
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e 
da medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos in-
cidentes da execução.

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:
I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e 

de internamento;
II - requerer:
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 

processo executivo;
b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de exe-

cução;
c) a aplicação de medida de segurança, bem como a substitui-

ção da pena por medida de segurança;
d) a revogação da medida de segurança;
e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regi-

mes e a revogação da suspensão condicional da pena e do livra-
mento condicional;

f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situa-
ção anterior.

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade 
judiciária, durante a execução.

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensal-
mente os estabelecimentos penais, registrando a sua presença em 
livro próprio.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscaliza-
dor da execução da pena.
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§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo 
Governador do Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre 
professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual Pe-
nal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representan-
tes da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu 
funcionamento.

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a 
duração de 4 (quatro) anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetua-

da a hipótese de pedido de indulto com base no estado de saúde do 
preso; (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;
III - apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao Con-

selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, relatório dos tra-
balhos efetuados no exercício anterior;

IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos 
egressos.

CAPÍTULO VI
DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS

SEÇÃO I
DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado 
ao Ministério da Justiça, é órgão executivo da Política Penitenciária 
Nacional e de apoio administrativo e financeiro do Conselho Nacio-
nal de Política Criminal e Penitenciária.

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacio-
nal:

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal 
em todo o Território Nacional;

II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos 
e serviços penais;

III - assistir tecnicamente as Unidades Federativas na imple-
mentação dos princípios e regras estabelecidos nesta Lei;

IV - colaborar com as Unidades Federativas mediante convê-
nios, na implantação de estabelecimentos e serviços penais;

V - colaborar com as Unidades Federativas para a realização de 
cursos de formação de pessoal penitenciário e de ensino profissio-
nalizante do condenado e do internado.

VI – estabelecer, mediante convênios com as unidades federati-
vas, o cadastro nacional das vagas existentes em estabelecimentos 
locais destinadas ao cumprimento de penas privativas de liberdade 
aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, em especial para 
presos sujeitos a regime disciplinar. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
2003)

VII - acompanhar a execução da pena das mulheres beneficia-
das pela progressão especial de que trata o § 3º do art. 112 desta 
Lei, monitorando sua integração social e a ocorrência de reincidên-
cia, específica ou não, mediante a realização de avaliações periódi-
cas e de estatísticas criminais. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 1º Incumbem também ao Departamento a coordenação e su-
pervisão dos estabelecimentos penais e de internamento federais. 
(Redação dada pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 2º Os resultados obtidos por meio do monitoramento e das 
avaliações periódicas previstas no inciso VII do caput deste artigo 
serão utilizados para, em função da efetividade da progressão es-
pecial para a ressocialização das mulheres de que trata o § 3º do 
art. 112 desta Lei, avaliar eventual desnecessidade do regime fe-
chado de cumprimento de pena para essas mulheres nos casos de 
crimes cometidos sem violência ou grave ameaça. (Incluído pela Lei 
nº 13.769, de 2018)

SEÇÃO II
DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO LOCAL

Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento Peniten-
ciário ou órgão similar, com as atribuições que estabelecer.

Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, 
tem por finalidade supervisionar e coordenar os estabelecimentos 
penais da Unidade da Federação a que pertencer.

Parágrafo único. Os órgãos referidos no caput deste artigo rea-
lizarão o acompanhamento de que trata o inciso VII do caput do art. 
72 desta Lei e encaminharão ao Departamento Penitenciário Na-
cional os resultados obtidos. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

SEÇÃO III
DA DIREÇÃO E DO PESSOAL DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento 
deverá satisfazer os seguintes requisitos:

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psi-
cologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;

II - possuir experiência administrativa na área;
III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desem-

penho da função.
Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, 

ou nas proximidades, e dedicará tempo integral à sua função.
Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em 

diferentes categorias funcionais, segundo as necessidades do servi-
ço, com especificação de atribuições relativas às funções de direção, 
chefia e assessoramento do estabelecimento e às demais funções.

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de 
instrução técnica e de vigilância atenderá a vocação, preparação 
profissional e antecedentes pessoais do candidato.

§ 1° O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progres-
são ou a ascensão funcional dependerão de cursos específicos de 
formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos servidores em 
exercício.

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá 
o trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se tratar de 
pessoal técnico especializado.

CAPÍTULO VII
DO PATRONATO

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar 
assistência aos albergados e aos egressos (artigo 26).

Art. 79. Incumbe também ao Patronato:
I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos;
II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço 

à comunidade e de limitação de fim de semana;
III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da 

suspensão e do livramento condicional.

CAPÍTULO VIII
DO CONSELHO DA COMUNIDADE

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunida-
de composto, no mínimo, por 1 (um) representante de associação 
comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da 
Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indica-
do pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido 
pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes So-
ciais. (Redação dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste ar-
tigo, ficará a critério do Juiz da execução a escolha dos integrantes 
do Conselho.
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Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos pe-

nais existentes na comarca;
II - entrevistar presos;
III - apresentar relatórios mensais ao Juiz da execução e ao Con-

selho Penitenciário;
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos 

para melhor assistência ao preso ou internado, em harmonia com a 
direção do estabelecimento.

CAPÍTULO IX
DA DEFENSORIA PÚBLICA

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.313, DE 2010).

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da 
pena e da medida de segurança, oficiando, no processo executivo 
e nos incidentes da execução, para a defesa dos necessitados em 
todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

I - requerer: (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 

processo executivo; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qual-

quer modo favorecer o condenado; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 
2010).

c) a declaração de extinção da punibilidade; (Incluído pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

d) a unificação de penas; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
e) a detração e remição da pena; (Incluído pela Lei nº 12.313, 

de 2010).
f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execu-

ção; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem 

como a substituição da pena por medida de segurança; (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspen-
são condicional da pena, o livramento condicional, a comutação de 
pena e o indulto; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

i) a autorização de saídas temporárias; (Incluído pela Lei nº 
12.313, de 2010).

j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situa-
ção anterior; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 
comarca; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do art. 
86 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir; 
(Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade 
judiciária ou administrativa durante a execução; (Incluído pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade adminis-
trativa para instauração de sindicância ou procedimento adminis-
trativo em caso de violação das normas referentes à execução pe-
nal; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências 
para o adequado funcionamento, e requerer, quando for o caso, 
a apuração de responsabilidade; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 
2010).

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou 
em parte, de estabelecimento penal. (Incluído pela Lei nº 12.313, 
de 2010).

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará perio-
dicamente os estabelecimentos penais, registrando a sua presença 
em livro próprio. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

TÍTULO IV
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condena-
do, ao submetido à medida de segurança, ao preso provisório e ao 
egresso.

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, se-
rão recolhidos a estabelecimento próprio e adequado à sua condi-
ção pessoal. (Redação dada pela Lei nº 9.460, de 1997)

§ 2º - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabe-
lecimentos de destinação diversa desde que devidamente isolados.

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, de-
verá contar em suas dependências com áreas e serviços destinados 
a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática esportiva.

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes uni-
versitários. (Renumerado pela Lei nº 9.046, de 1995)

§ 2o Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão 
dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de seus 
filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 11.942, de 2009)

§ 3o Os estabelecimentos de que trata o § 2o deste artigo de-
verão possuir, exclusivamente, agentes do sexo feminino na segu-
rança de suas dependências internas. (Incluído pela Lei nº 12.121, 
de 2009).

§ 4o Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensi-
no básico e profissionalizante. (Incluído pela Lei nº 12.245, de 2010)

§ 5o Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Incluí-
do pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as ativida-
des materiais acessórias, instrumentais ou complementares desen-
volvidas em estabelecimentos penais, e notadamente: (Incluído 
pela Lei nº 13.190, de 2015).

I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeiragem, 
portaria, recepção, reprografia, telecomunicações, lavanderia e ma-
nutenção de prédios, instalações e equipamentos internos e exter-
nos; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso. 
(Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

§ 1o A execução indireta será realizada sob supervisão e fis-
calização do poder público. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

§ 2o Os serviços relacionados neste artigo poderão compreen-
der o fornecimento de materiais, equipamentos, máquinas e profis-
sionais. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 83-B. São indelegáveis as funções de direção, chefia e 
coordenação no âmbito do sistema penal, bem como todas as ati-
vidades que exijam o exercício do poder de polícia, e notadamente: 
(Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

I - classificação de condenados; (Incluído pela Lei nº 13.190, 
de 2015).

II - aplicação de sanções disciplinares; (Incluído pela Lei nº 
13.190, de 2015).

III - controle de rebeliões; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).
IV - transporte de presos para órgãos do Poder Judiciário, hos-

pitais e outros locais externos aos estabelecimentos penais. (Incluí-
do pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por 
sentença transitada em julgado.
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§ 1o Os presos provisórios ficarão separados de acordo com 
os seguintes critérios: (Redação dada pela Lei nº 13.167, de 2015)

I - acusados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; 
(Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

II - acusados pela prática de crimes cometidos com violência ou 
grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

III - acusados pela prática de outros crimes ou contraven-
ções diversos dos apontados nos incisos I e II. (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

§ 2° O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Adminis-
tração da Justiça Criminal ficará em dependência separada.

§ 3o Os presos condenados ficarão separados de acordo com 
os seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

I - condenados pela prática de crimes hediondos ou equipara-
dos; (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

II - reincidentes condenados pela prática de crimes cometi-
dos com violência ou grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

III - primários condenados pela prática de crimes cometidos 
com violência ou grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

IV - demais condenados pela prática de outros crimes ou con-
travenções em situação diversa das previstas nos incisos I, II e III. 
(Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

§ 4o O preso que tiver sua integridade física, moral ou psicoló-
gica ameaçada pela convivência com os demais presos ficará segre-
gado em local próprio. (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível 
com a sua estrutura e finalidade.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Pe-
nitenciária determinará o limite máximo de capacidade do estabe-
lecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades.

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça 
de uma Unidade Federativa podem ser executadas em outra unida-
de, em estabelecimento local ou da União.

§ 1o A União Federal poderá construir estabelecimento penal 
em local distante da condenação para recolher os condenados, 
quando a medida se justifique no interesse da segurança pública ou 
do próprio condenado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2° Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão 
trabalhar os liberados ou egressos que se dediquem a obras públi-
cas ou ao aproveitamento de terras ociosas.

§ 3o Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade 
administrativa definir o estabelecimento prisional adequado para 
abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção ao regime e 
aos requisitos estabelecidos. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

CAPÍTULO II
DA PENITENCIÁRIA

Art. 87. A penitenciária destina-se ao condenado à pena de re-
clusão, em regime fechado.

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal 
e os Territórios poderão construir Penitenciárias destinadas, exclu-
sivamente, aos presos provisórios e condenados que estejam em 
regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 
termos do art. 52 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que con-
terá dormitório, aparelho sanitário e lavatório.

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:
a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de 

aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à existên-
cia humana;

b) área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados).

Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária 
de mulheres será dotada de seção para gestante e parturiente e de 
creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) meses e menores 
de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada 
cuja responsável estiver presa. (Redação dada pela Lei nº 11.942, 
de 2009)

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche 
referidas neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

I – atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as dire-
trizes adotadas pela legislação educacional e em unidades autôno-
mas; e (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

II – horário de funcionamento que garanta a melhor assistência 
à criança e à sua responsável. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

Art. 90. A penitenciária de homens será construída, em local 
afastado do centro urbano, à distância que não restrinja a visitação.

CAPÍTULO III
DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou Similar destina-se ao 
cumprimento da pena em regime semi-aberto.

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento 
coletivo, observados os requisitos da letra a, do parágrafo único, do 
artigo 88, desta Lei.

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependên-
cias coletivas:

a) a seleção adequada dos presos;
b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de 

individualização da pena.

CAPÍTULO IV
DA CASA DO ALBERGADO

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de 
pena privativa de liberdade, em regime aberto, e da pena de limita-
ção de fim de semana.

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado 
dos demais estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de 
obstáculos físicos contra a fuga.

Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Al-
bergado, a qual deverá conter, além dos aposentos para acomodar 
os presos, local adequado para cursos e palestras.

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os 
serviços de fiscalização e orientação dos condenados.

CAPÍTULO V
DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames ge-
rais e o criminológico, cujos resultados serão encaminhados à Co-
missão Técnica de Classificação.

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas 
criminológicas.

Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade au-
tônoma ou em anexo a estabelecimento penal.

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técni-
ca de Classificação, na falta do Centro de Observação.

CAPÍTULO VI
DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico des-
tina-se aos inimputáveis e semi-imputáveis referidos no artigo 26 e 
seu parágrafo único do Código Penal.
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Parágrafo único. Aplica-se ao hospital, no que couber, o dispos-
to no parágrafo único, do artigo 88, desta Lei.

Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários 
ao tratamento são obrigatórios para todos os internados.

Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no artigo 97, se-
gunda parte, do Código Penal, será realizado no Hospital de Custó-
dia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local com dependência 
médica adequada.

CAPÍTULO VII
DA CADEIA PÚBLICA

Art. 102. A cadeia pública destina-se ao recolhimento de presos 
provisórios.

Art. 103. Cada comarca terá, pelo menos 1 (uma) cadeia pú-
blica a fim de resguardar o interesse da Administração da Justiça 
Criminal e a permanência do preso em local próximo ao seu meio 
social e familiar.

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será 
instalado próximo de centro urbano, observando-se na construção 
as exigências mínimas referidas no artigo 88 e seu parágrafo único 
desta Lei.

TÍTULO V
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena 
privativa de liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o Juiz 
ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução.

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a 
rubricará em todas as folhas e a assinará com o Juiz, será remetida à 
autoridade administrativa incumbida da execução e conterá:

I - o nome do condenado;
II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão 

oficial de identificação;
III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem 

como certidão do trânsito em julgado;
IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;
V - a data da terminação da pena;
VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao ade-

quado tratamento penitenciário.
§ 1º Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhi-

mento.
§ 2º A guia de recolhimento será retificada sempre que sobre-

vier modificação quanto ao início da execução ou ao tempo de du-
ração da pena.

§ 3° Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da 
Administração da Justiça Criminal, far-se-á, na guia, menção dessa 
circunstância, para fins do disposto no § 2°, do artigo 84, desta Lei.

Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena 
privativa de liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judi-
ciária.

§ 1° A autoridade administrativa incumbida da execução passa-
rá recibo da guia de recolhimento para juntá-la aos autos do proces-
so, e dará ciência dos seus termos ao condenado.

§ 2º As guias de recolhimento serão registradas em livro es-
pecial, segundo a ordem cronológica do recebimento, e anexadas 
ao prontuário do condenado, aditando-se, no curso da execução, o 
cálculo das remições e de outras retificações posteriores.

Art. 108. O condenado a quem sobrevier doença mental será 
internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será pos-
to em liberdade, mediante alvará do Juiz, se por outro motivo não 
estiver preso.

SEÇÃO II
DOS REGIMES

Art. 110. O Juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o 
condenado iniciará o cumprimento da pena privativa de liberdade, 
observado o disposto no artigo 33 e seus parágrafos do Código Pe-
nal.

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, 
no mesmo processo ou em processos distintos, a determinação 
do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou 
unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou 
remição.

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execu-
ção, somar-se-á a pena ao restante da que está sendo cumprida, 
para determinação do regime.

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em for-
ma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a 
ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao me-
nos: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for primá-
rio e o crime tiver sido cometido sem violência à pessoa ou grave 
ameaça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente 
em crime cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça; (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for 
primário e o crime tiver sido cometido com violência à pessoa ou 
grave ameaça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reinci-
dente em crime cometido com violência à pessoa ou grave ameaça; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for conde-
nado pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for primá-
rio; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for: (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

a) condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, 
com resultado morte, se for primário, vedado o livramento condi-
cional; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

b) condenado por exercer o comando, individual ou coletivo, 
de organização criminosa estruturada para a prática de crime he-
diondo ou equiparado; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

c) condenado pela prática do crime de constituição de milícia 
privada; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for rein-
cidente na prática de crime hediondo ou equiparado; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for rein-
cidente em crime hediondo ou equiparado com resultado morte, 
vedado o livramento condicional. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão 
de regime se ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo di-
retor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a pro-
gressão. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regime 
será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor, procedimento que também será adotado na 
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concessão de livramento condicional, indulto e comutação de pe-
nas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou respon-
sável por crianças ou pessoas com deficiência, os requisitos para 
progressão de regime são, cumulativamente: (Incluído pela Lei nº 
13.769, de 2018)

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a 
pessoa; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 
(Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime 
anterior; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, compro-
vado pelo diretor do estabelecimento; (Incluído pela Lei nº 13.769, 
de 2018)

V - não ter integrado organização criminosa. (Incluído pela Lei 
nº 13.769, de 2018)

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave impli-
cará a revogação do benefício previsto no § 3º deste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins 
deste artigo, o crime de tráfico de drogas previsto no § 4º do art. 
33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 6º O cometimento de falta grave durante a execução da pena 
privativa de liberdade interrompe o prazo para a obtenção da pro-
gressão no regime de cumprimento da pena, caso em que o reinício 
da contagem do requisito objetivo terá como base a pena remanes-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a 

aceitação de seu programa e das condições impostas pelo Juiz.
Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o conde-

nado que:
I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo 

imediatamente;
II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos 

exames a que foi submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, 
com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao novo regime.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pes-
soas referidas no artigo 117 desta Lei.

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a 
concessão de regime aberto, sem prejuízo das seguintes condições 
gerais e obrigatórias:

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso 
e nos dias de folga;

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;
III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização 

judicial;
IV - comparecer a Juízo, para informar e justificar as suas ativi-

dades, quando for determinado.
Art. 116. O Juiz poderá modificar as condições estabelecidas, 

de ofício, a requerimento do Ministério Público, da autoridade ad-
ministrativa ou do condenado, desde que as circunstâncias assim o 
recomendem.

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário 
de regime aberto em residência particular quando se tratar de:

I - condenado maior de 70 (setenta) anos;
II - condenado acometido de doença grave;
III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;
IV - condenada gestante.
Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujei-

ta à forma regressiva, com a transferência para qualquer dos regi-
mes mais rigorosos, quando o condenado:

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;
II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada 

ao restante da pena em execução, torne incabível o regime (artigo 
111).

§ 1° O condenado será transferido do regime aberto se, além das 
hipóteses referidas nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução 
ou não pagar, podendo, a multa cumulativamente imposta.

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá 
ser ouvido previamente o condenado.

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas comple-
mentares para o cumprimento da pena privativa de liberdade em 
regime aberto (artigo 36, § 1º, do Código Penal).

SEÇÃO III
DAS AUTORIZAÇÕES DE SAÍDA

SUBSEÇÃO I
DA PERMISSÃO DE SAÍDA

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fecha-
do ou semi-aberto e os presos provisórios poderão obter permissão 
para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando ocorrer um 
dos seguintes fatos:

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, as-
cendente, descendente ou irmão;

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do ar-
tigo 14).

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo di-
retor do estabelecimento onde se encontra o preso.

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá 
a duração necessária à finalidade da saída.

SUBSEÇÃO II
DA SAÍDA TEMPORÁRIA

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-
-aberto poderão obter autorização para saída temporária do esta-
belecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:

I - visita à família;
II - frequência a curso supletivo profissionalizante, bem como 

de instrução do 2º grau ou superior, na Comarca do Juízo da Exe-
cução;

III - participação em atividades que concorram para o retorno 
ao convívio social.

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 
equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando 
assim determinar o juiz da execução. (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput 
deste artigo o condenado que cumpre pena por praticar crime he-
diondo com resultado morte. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do Juiz 
da execução, ouvidos o Ministério Público e a administração peni-
tenciária e dependerá da satisfação dos seguintes requisitos:

I - comportamento adequado;
II - cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se o con-

denado for primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente;
III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior 

a 7 (sete) dias, podendo ser renovada por mais 4 (quatro) vezes 
durante o ano.

§ 1o Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao benefi-
ciário as seguintes condições, entre outras que entender compatí-
veis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do condena-
do: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
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I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visi-
tada ou onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício; 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (In-
cluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabeleci-
mentos congêneres. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

§ 2o Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, 
de instrução de ensino médio ou superior, o tempo de saída será o 
necessário para o cumprimento das atividades discentes. (Renume-
rado do parágrafo único pela Lei nº 12.258, de 2010)

§ 3o Nos demais casos, as autorizações de saída somente po-
derão ser concedidas com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) 
dias de intervalo entre uma e outra. (Incluído pela Lei nº 12.258, 
de 2010)

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando 
o condenado praticar fato definido como crime doloso, for punido 
por falta grave, desatender as condições impostas na autorização 
ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária 
dependerá da absolvição no processo penal, do cancelamento da 
punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do con-
denado.

SEÇÃO IV
DA REMIÇÃO

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado 
ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do 
tempo de execução da pena. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 
2011).

§ 1o A contagem de tempo referida no caput será feita à razão 
de: (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência 
escolar - atividade de ensino fundamental, médio, inclusive profis-
sionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profissional - 
divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Incluído pela Lei nº 12.433, 
de 2011)

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Incluído 
pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2o As atividades de estudo a que se refere o § 1o deste artigo 
poderão ser desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia 
de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas autoridades 
educacionais competentes dos cursos frequentados. (Redação dada 
pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 3o Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas 
diárias de trabalho e de estudo serão definidas de forma a se com-
patibilizarem. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 4o O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no 
trabalho ou nos estudos continuará a beneficiar-se com a remição.
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 5o O tempo a remir em função das horas de estudo será 
acrescido de 1/3 (um terço) no caso de conclusão do ensino funda-
mental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, desde 
que certificada pelo órgão competente do sistema de educação.(In-
cluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 6o O condenado que cumpre pena em regime aberto ou se-
miaberto e o que usufrui liberdade condicional poderão remir, pela 
frequência a curso de ensino regular ou de educação profissional, 
parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, ob-
servado o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.(Incluído pela Lei 
nº 12.433, de 2011)

§ 7o O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão 
cautelar.(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 8o A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a defesa. (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 
(um terço) do tempo remido, observado o disposto no art. 57, reco-
meçando a contagem a partir da data da infração disciplinar. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 128. O tempo remido será computado como pena cum-
prida, para todos os efeitos.(Redação dada pela Lei nº 12.433, de 
2011)

Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará mensal-
mente ao juízo da execução cópia do registro de todos os condena-
dos que estejam trabalhando ou estudando, com informação dos 
dias de trabalho ou das horas de frequência escolar ou de ativida-
des de ensino de cada um deles. (Redação dada pela Lei nº 12.433, 
de 2011)

§ 1o O condenado autorizado a estudar fora do estabelecimen-
to penal deverá comprovar mensalmente, por meio de declaração 
da respectiva unidade de ensino, a frequência e o aproveitamento 
escolar. (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2o Ao condenado dar-se-á a relação de seus dias remidos. 
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 130. Constitui o crime do artigo 299 do Código Penal decla-
rar ou atestar falsamente prestação de serviço para fim de instruir 
pedido de remição.

SEÇÃO V
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo 
Juiz da execução, presentes os requisitos do artigo 83, incisos e pa-
rágrafo único, do Código Penal, ouvidos o Ministério Público e Con-
selho Penitenciário.

Art. 132. Deferido o pedido, o Juiz especificará as condições a 
que fica subordinado o livramento.

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obriga-
ções seguintes:

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto 
para o trabalho;

b) comunicar periodicamente ao Juiz sua ocupação;
c) não mudar do território da comarca do Juízo da execução, 

sem prévia autorização deste.
§ 2° Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre 

outras obrigações, as seguintes:
a) não mudar de residência sem comunicação ao Juiz e à auto-

ridade incumbida da observação cautelar e de proteção;
b) recolher-se à habitação em hora fixada;
c) não freqüentar determinados lugares.
d) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da comarca 

do Juízo da execução, remeter-se-á cópia da sentença do livramento 
ao Juízo do lugar para onde ele se houver transferido e à autoridade 
incumbida da observação cautelar e de proteção.

Art. 134. O liberado será advertido da obrigação de apresen-
tar-se imediatamente às autoridades referidas no artigo anterior.

Art. 135. Reformada a sentença denegatória do livramento, os 
autos baixarão ao Juízo da execução, para as providências cabíveis.

Art. 136. Concedido o benefício, será expedida a carta de livra-
mento com a cópia integral da sentença em 2 (duas) vias, remeten-
do-se uma à autoridade administrativa incumbida da execução e 
outra ao Conselho Penitenciário.

Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será realizada 
solenemente no dia marcado pelo Presidente do Conselho Peniten-
ciário, no estabelecimento onde está sendo cumprida a pena, ob-
servando-se o seguinte:
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I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais 
condenados, pelo Presidente do Conselho Penitenciário ou mem-
bro por ele designado, ou, na falta, pelo Juiz;

II - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando 
para as condições impostas na sentença de livramento;

III - o liberando declarará se aceita as condições.
§ 1º De tudo em livro próprio, será lavrado termo subscrito por 

quem presidir a cerimônia e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, 
se não souber ou não puder escrever.

§ 2º Cópia desse termo deverá ser remetida ao Juiz da execu-
ção.

Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-lhe-á 
entregue, além do saldo de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma 
caderneta, que exibirá à autoridade judiciária ou administrativa, 
sempre que lhe for exigida.

§ 1º A caderneta conterá:
a) a identificação do liberado;
b) o texto impresso do presente Capítulo;
c) as condições impostas.
§ 2º Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um sal-

vo-conduto, em que constem as condições do livramento, podendo 
substituir-se a ficha de identificação ou o seu retrato pela descrição 
dos sinais que possam identificá-lo.

§ 3º Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço 
para consignar-se o cumprimento das condições referidas no artigo 
132 desta Lei.

Art. 139. A observação cautelar e a proteção realizadas por 
serviço social penitenciário, Patronato ou Conselho da Comunidade 
terão a finalidade de:

I - fazer observar o cumprimento das condições especificadas 
na sentença concessiva do benefício;

II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas 
obrigações e auxiliando-o na obtenção de atividade laborativa.

Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cau-
telar e da proteção do liberado apresentará relatório ao Conselho 
Penitenciário, para efeito da representação prevista nos artigos 143 
e 144 desta Lei.

Art. 140. A revogação do livramento condicional dar-se-á nas 
hipóteses previstas nos artigos 86 e 87 do Código Penal.

Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipó-
tese da revogação facultativa, o Juiz deverá advertir o liberado ou 
agravar as condições.

Art. 141. Se a revogação for motivada por infração penal ante-
rior à vigência do livramento, computar-se-á como tempo de cum-
primento da pena o período de prova, sendo permitida, para a con-
cessão de novo livramento, a soma do tempo das 2 (duas) penas.

Art. 142. No caso de revogação por outro motivo, não se com-
putará na pena o tempo em que esteve solto o liberado, e tampou-
co se concederá, em relação à mesma pena, novo livramento.

Art. 143. A revogação será decretada a requerimento do Minis-
tério Público, mediante representação do Conselho Penitenciário, 
ou, de ofício, pelo Juiz, ouvido o liberado.

Art. 144. O Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Públi-
co, da Defensoria Pública ou mediante representação do Conselho 
Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as condições 
especificadas na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser 
lido ao liberado por uma das autoridades ou funcionários indicados 
no inciso I do caput do art. 137 desta Lei, observado o disposto nos 
incisos II e III e §§ 1o e 2o do mesmo artigo. (Redação dada pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o Juiz 
poderá ordenar a sua prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o 
Ministério Público, suspendendo o curso do livramento condicional, 
cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.

Art. 146. O Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do 
Ministério Público ou mediante representação do Conselho Peni-
tenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se expirar o 
prazo do livramento sem revogação.

SEÇÃO VI
DA MONITORAÇÃO ELETRÔNICA 

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.258, DE 2010)

Art. 146-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da mo-

nitoração eletrônica quando: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto; (Incluí-

do pela Lei nº 12.258, de 2010)
III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
IV - determinar a prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 12.258, 

de 2010)
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 

2010)
Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados 

que deverá adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes 
deveres: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração 
eletrônica, responder aos seus contatos e cumprir suas orientações; 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar 
de qualquer forma o dispositivo de monitoração eletrônica ou de 
permitir que outrem o faça; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos 

neste artigo poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos 
o Ministério Público e a defesa: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - a regressão do regime; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
II - a revogação da autorização de saída temporária; (Incluído 

pela Lei nº 12.258, de 2010)
III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
IV - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
VI - a revogação da prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 

12.258, de 2010)
VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da 

execução decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos 
de I a VI deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada: (In-
cluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada; (Incluído 
pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver 
sujeito durante a sua vigência ou cometer falta grave. (Incluído pela 
Lei nº 12.258, de 2010)

CAPÍTULO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena 
restritiva de direitos, o Juiz da execução, de ofício ou a requerimen-
to do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, para 
tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades 
públicas ou solicitá-la a particulares.



EXECUÇÃO PENAL

14

Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o Juiz, motiva-
damente, alterar, a forma de cumprimento das penas de prestação 
de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, ajus-
tando-as às condições pessoais do condenado e às características 
do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitário ou 
estatal.

SEÇÃO II
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 149. Caberá ao Juiz da execução:
I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, 

devidamente credenciado ou convencionado, junto ao qual o con-
denado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas ap-
tidões;

II - determinar a intimação do condenado, cientificando-o da 
entidade, dias e horário em que deverá cumprir a pena;

III - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às modifica-
ções ocorridas na jornada de trabalho.

§ 1º o trabalho terá a duração de 8 (oito) horas semanais e será 
realizado aos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis, de 
modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos horários 
estabelecidos pelo Juiz.

§ 2º A execução terá início a partir da data do primeiro compa-
recimento.

Art. 150. A entidade beneficiada com a prestação de serviços 
encaminhará mensalmente, ao Juiz da execução, relatório circuns-
tanciado das atividades do condenado, bem como, a qualquer tem-
po, comunicação sobre ausência ou falta disciplinar.

SEÇÃO III
DA LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA

Art. 151. Caberá ao Juiz da execução determinar a intimação do 
condenado, cientificando-o do local, dias e horário em que deverá 
cumprir a pena.

Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do pri-
meiro comparecimento.

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o 
tempo de permanência, cursos e palestras, ou atribuídas atividades 
educativas.

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a 
mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório do 
agressor a programas de recuperação e reeducação. (Incluído pela 
Lei nº 11.340, de 2006)

Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, men-
salmente, ao Juiz da execução, relatório, bem assim comunicará, a 
qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condenado.

SEÇÃO IV
DA INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS

Art. 154. Caberá ao Juiz da execução comunicar à autoridade 
competente a pena aplicada, determinada a intimação do conde-
nado.

§ 1º Na hipótese de pena de interdição do artigo 47, inciso I, 
do Código Penal, a autoridade deverá, em 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas do recebimento do ofício, baixar ato, a partir do qual a 
execução terá seu início.

§ 2º Nas hipóteses do artigo 47, incisos II e III, do Código Penal, 
o Juízo da execução determinará a apreensão dos documentos, que 
autorizam o exercício do direito interditado.

Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente ao 
Juiz da execução o descumprimento da pena.

Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá 
ser feita por qualquer prejudicado.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL

Art. 156. O Juiz poderá suspender, pelo período de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos, a execução da pena privativa de liberdade, não supe-
rior a 2 (dois) anos, na forma prevista nos artigos 77 a 82 do Código 
Penal.

Art. 157. O Juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena priva-
tiva de liberdade, na situação determinada no artigo anterior, deve-
rá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão condicional, 
quer a conceda, quer a denegue.

Art. 158. Concedida a suspensão, o Juiz especificará as condi-
ções a que fica sujeito o condenado, pelo prazo fixado, começando 
este a correr da audiência prevista no artigo 160 desta Lei.

§ 1° As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal 
do condenado, devendo ser incluída entre as mesmas a de prestar 
serviços à comunidade, ou limitação de fim de semana, salvo hipó-
tese do artigo 78, § 2º, do Código Penal.

§ 2º O Juiz poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requerimento 
do Ministério Público ou mediante proposta do Conselho Peniten-
ciário, modificar as condições e regras estabelecidas na sentença, 
ouvido o condenado.

§ 3º A fiscalização do cumprimento das condições, reguladas 
nos Estados, Territórios e Distrito Federal por normas supletivas, 
será atribuída a serviço social penitenciário, Patronato, Conselho 
da Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação de ser-
viços, inspecionados pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério 
Público, ou ambos, devendo o Juiz da execução suprir, por ato, a 
falta das normas supletivas.

§ 4º O beneficiário, ao comparecer periodicamente à entidade 
fiscalizadora, para comprovar a observância das condições a que 
está sujeito, comunicará, também, a sua ocupação e os salários ou 
proventos de que vive.

§ 5º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente 
ao órgão de inspeção, para os fins legais, qualquer fato capaz de 
acarretar a revogação do benefício, a prorrogação do prazo ou a 
modificação das condições.

§ 6º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita co-
municação ao Juiz e à entidade fiscalizadora do local da nova resi-
dência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se imediatamente.

Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena for concedida 
por Tribunal, a este caberá estabelecer as condições do benefício.

§ 1º De igual modo proceder-se-á quando o Tribunal modificar 
as condições estabelecidas na sentença recorrida.

§ 2º O Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, 
poderá, todavia, conferir ao Juízo da execução a incumbência de 
estabelecer as condições do benefício, e, em qualquer caso, a de 
realizar a audiência admonitória.

Art. 160. Transitada em julgado a sentença condenatória, o Juiz 
a lerá ao condenado, em audiência, advertindo-o das conseqüên-
cias de nova infração penal e do descumprimento das condições 
impostas.

Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo 
de 20 (vinte) dias, o réu não comparecer injustificadamente à au-
diência admonitória, a suspensão ficará sem efeito e será executada 
imediatamente a pena.

Art. 162. A revogação da suspensão condicional da pena e a 
prorrogação do período de prova dar-se-ão na forma do artigo 81 e 
respectivos parágrafos do Código Penal.

Art. 163. A sentença condenatória será registrada, com a nota 
de suspensão em livro especial do Juízo a que couber a execução 
da pena.
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§ 1º Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato aver-
bado à margem do registro.

§ 2º O registro e a averbação serão sigilosos, salvo para efeito 
de informações requisitadas por órgão judiciário ou pelo Ministério 
Público, para instruir processo penal.

CAPÍTULO IV
DA PENA DE MULTA

Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com trân-
sito em julgado, que valerá como título executivo judicial, o Ministé-
rio Público requererá, em autos apartados, a citação do condenado 
para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar o valor da multa ou nomear 
bens à penhora.

§ 1º Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depó-
sito da respectiva importância, proceder-se-á à penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução.

§ 2º A nomeação de bens à penhora e a posterior execução 
seguirão o que dispuser a lei processual civil.

Art. 165. Se a penhora recair em bem imóvel, os autos aparta-
dos serão remetidos ao Juízo Cível para prosseguimento.

Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á prosse-
guimento nos termos do § 2º do artigo 164, desta Lei.

Art. 167. A execução da pena de multa será suspensa quando 
sobrevier ao condenado doença mental (artigo 52 do Código Penal).

Art. 168. O Juiz poderá determinar que a cobrança da multa se 
efetue mediante desconto no vencimento ou salário do condenado, 
nas hipóteses do artigo 50, § 1º, do Código Penal, observando-se o 
seguinte:

I - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte 
da remuneração e o mínimo o de um décimo;

II - o desconto será feito mediante ordem do Juiz a quem de 
direito;

III - o responsável pelo desconto será intimado a recolher men-
salmente, até o dia fixado pelo Juiz, a importância determinada.

Art. 169. Até o término do prazo a que se refere o artigo 164 
desta Lei, poderá o condenado requerer ao Juiz o pagamento da 
multa em prestações mensais, iguais e sucessivas.

§ 1° O Juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências para 
verificar a real situação econômica do condenado e, ouvido o Minis-
tério Público, fixará o número de prestações.

§ 2º Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação 
econômica, o Juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Públi-
co, revogará o benefício executando-se a multa, na forma prevista 
neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já iniciada.

Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativamen-
te com pena privativa da liberdade, enquanto esta estiver sendo 
executada, poderá aquela ser cobrada mediante desconto na remu-
neração do condenado (artigo 168).

§ 1º Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou 
obtiver livramento condicional, sem haver resgatado a multa, far-
-se-á a cobrança nos termos deste Capítulo.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em 
que for concedida a suspensão condicional da pena.

TÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar medida 
de segurança, será ordenada a expedição de guia para a execução.

Art. 172. Ninguém será internado em Hospital de Custódia e 
Tratamento Psiquiátrico, ou submetido a tratamento ambulatorial, 
para cumprimento de medida de segurança, sem a guia expedida 
pela autoridade judiciária.

Art. 173. A guia de internamento ou de tratamento ambulato-
rial, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas as folhas e a 
subscreverá com o Juiz, será remetida à autoridade administrativa 
incumbida da execução e conterá:

I - a qualificação do agente e o número do registro geral do 
órgão oficial de identificação;

II - o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver aplicado a 
medida de segurança, bem como a certidão do trânsito em julgado;

III - a data em que terminará o prazo mínimo de internação, ou 
do tratamento ambulatorial;

IV - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao ade-
quado tratamento ou internamento.

§ 1° Ao Ministério Público será dada ciência da guia de recolhi-
mento e de sujeição a tratamento.

§ 2° A guia será retificada sempre que sobrevier modificações 
quanto ao prazo de execução.

Art. 174. Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, 
naquilo que couber, o disposto nos artigos 8° e 9° desta Lei.

CAPÍTULO II
DA CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE

Art. 175. A cessação da periculosidade será averiguada no fim 
do prazo mínimo de duração da medida de segurança, pelo exame 
das condições pessoais do agente, observando-se o seguinte:

I - a autoridade administrativa, até 1 (um) mês antes de expirar 
o prazo de duração mínima da medida, remeterá ao Juiz minucioso 
relatório que o habilite a resolver sobre a revogação ou permanên-
cia da medida;

II - o relatório será instruído com o laudo psiquiátrico;
III - juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligências, 

serão ouvidos, sucessivamente, o Ministério Público e o curador ou 
defensor, no prazo de 3 (três) dias para cada um;

IV - o Juiz nomeará curador ou defensor para o agente que não 
o tiver;

V - o Juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, 
poderá determinar novas diligências, ainda que expirado o prazo de 
duração mínima da medida de segurança;

VI - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se re-
fere o inciso anterior, o Juiz proferirá a sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias.

Art. 176. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo míni-
mo de duração da medida de segurança, poderá o Juiz da execução, 
diante de requerimento fundamentado do Ministério Público ou do 
interessado, seu procurador ou defensor, ordenar o exame para que 
se verifique a cessação da periculosidade, procedendo-se nos ter-
mos do artigo anterior.

Art. 177. Nos exames sucessivos para verificar-se a cessação da 
periculosidade, observar-se-á, no que lhes for aplicável, o disposto 
no artigo anterior.

Art. 178. Nas hipóteses de desinternação ou de liberação (ar-
tigo 97, § 3º, do Código Penal), aplicar-se-á o disposto nos artigos 
132 e 133 desta Lei.

Art. 179. Transitada em julgado a sentença, o Juiz expedirá or-
dem para a desinternação ou a liberação.
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TÍTULO VII
DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
DAS CONVERSÕES

Art. 180. A pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) 
anos, poderá ser convertida em restritiva de direitos, desde que:

I - o condenado a esteja cumprindo em regime aberto;
II - tenha sido cumprido pelo menos 1/4 (um quarto) da pena;
III - os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem 

ser a conversão recomendável.
Art. 181. A pena restritiva de direitos será convertida em pri-

vativa de liberdade nas hipóteses e na forma do artigo 45 e seus 
incisos do Código Penal.

§ 1º A pena de prestação de serviços à comunidade será con-
vertida quando o condenado:

a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, 
ou desatender a intimação por edital;

b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou progra-
ma em que deva prestar serviço;

c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe 
foi imposto;

d) praticar falta grave;
e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa de liber-

dade, cuja execução não tenha sido suspensa.
§ 2º A pena de limitação de fim de semana será convertida 

quando o condenado não comparecer ao estabelecimento desig-
nado para o cumprimento da pena, recusar-se a exercer a atividade 
determinada pelo Juiz ou se ocorrer qualquer das hipóteses das le-
tras “a”, “d” e “e” do parágrafo anterior.

§ 3º A pena de interdição temporária de direitos será conver-
tida quando o condenado exercer, injustificadamente, o direito in-
terditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras “a” e “e”, 
do § 1º, deste artigo.

Art. 182. (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1996)
Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa 

de liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação da saúde 
mental, o Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da 
Defensoria Pública ou da autoridade administrativa, poderá deter-
minar a substituição da pena por medida de segurança. (Redação 
dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em 
internação se o agente revelar incompatibilidade com a medida.

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação 
será de 1 (um) ano.

CAPÍTULO II
DO EXCESSO OU DESVIO

Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução sempre que 
algum ato for praticado além dos limites fixados na sentença, em 
normas legais ou regulamentares.

Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de 
execução:

I - o Ministério Público;
II - o Conselho Penitenciário;
III - o sentenciado;
IV - qualquer dos demais órgãos da execução penal.

CAPÍTULO III
DA ANISTIA E DO INDULTO

Art. 187. Concedida a anistia, o Juiz, de ofício, a requerimento 
do interessado ou do Ministério Público, por proposta da autorida-
de administrativa ou do Conselho Penitenciário, declarará extinta a 
punibilidade.

Art. 188. O indulto individual poderá ser provocado por petição 
do condenado, por iniciativa do Ministério Público, do Conselho Pe-
nitenciário, ou da autoridade administrativa.

Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos documentos 
que a instruírem, será entregue ao Conselho Penitenciário, para a 
elaboração de parecer e posterior encaminhamento ao Ministério 
da Justiça.

Art. 190. O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do proces-
so e do prontuário, promoverá as diligências que entender neces-
sárias e fará, em relatório, a narração do ilícito penal e dos funda-
mentos da sentença condenatória, a exposição dos antecedentes 
do condenado e do procedimento deste depois da prisão, emitindo 
seu parecer sobre o mérito do pedido e esclarecendo qualquer for-
malidade ou circunstâncias omitidas na petição.

Art. 191. Processada no Ministério da Justiça com documentos 
e o relatório do Conselho Penitenciário, a petição será submetida a 
despacho do Presidente da República, a quem serão presentes os 
autos do processo ou a certidão de qualquer de suas peças, se ele 
o determinar.

Art. 192. Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do 
decreto, o Juiz declarará extinta a pena ou ajustará a execução aos 
termos do decreto, no caso de comutação.

Art. 193. Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, 
o Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Pú-
blico, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário ou da autoridade 
administrativa, providenciará de acordo com o disposto no artigo 
anterior.

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 194. O procedimento correspondente às situações pre-
vistas nesta Lei será judicial, desenvolvendo-se perante o Juízo da 
execução.

Art. 195. O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a reque-
rimento do Ministério Público, do interessado, de quem o repre-
sente, de seu cônjuge, parente ou descendente, mediante proposta 
do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade administrativa.

Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em 3 
(três) dias, o condenado e o Ministério Público, quando não figurem 
como requerentes da medida.

§ 1º Sendo desnecessária a produção de prova, o Juiz decidirá 
de plano, em igual prazo.

§ 2º Entendendo indispensável a realização de prova pericial 
ou oral, o Juiz a ordenará, decidindo após a produção daquela ou 
na audiência designada.

Art. 197. Das decisões proferidas pelo Juiz caberá recurso de 
agravo, sem efeito suspensivo.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, 
e ao servidor, a divulgação de ocorrência que perturbe a segurança 
e a disciplina dos estabelecimentos, bem como exponha o preso à 
inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena.

Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado por decreto 
federal. (Regulamento)
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Art. 200. O condenado por crime político não está obrigado ao 
trabalho.

Art. 201. Na falta de estabelecimento adequado, o cumprimen-
to da prisão civil e da prisão administrativa se efetivará em seção 
especial da Cadeia Pública.

Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha 
corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial 
ou por auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou referência à con-
denação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração 
penal ou outros casos expressos em lei.

Art. 203. No prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação 
desta Lei, serão editadas as normas complementares ou regulamen-
tares, necessárias à eficácia dos dispositivos não auto-aplicáveis.

§ 1º Dentro do mesmo prazo deverão as Unidades Federati-
vas, em convênio com o Ministério da Justiça, projetar a adaptação, 
construção e equipamento de estabelecimentos e serviços penais 
previstos nesta Lei.

§ 2º Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a 
aquisição ou desapropriação de prédios para instalação de casas de 
albergados.

§ 3º O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
ampliado, por ato do Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária, mediante justificada solicitação, instruída com os projetos 
de reforma ou de construção de estabelecimentos.

§ 4º O descumprimento injustificado dos deveres estabeleci-
dos para as Unidades Federativas implicará na suspensão de qual-
quer ajuda financeira a elas destinada pela União, para atender às 
despesas de execução das penas e medidas de segurança.

Art. 204. Esta Lei entra em vigor concomitantemente com a lei 
de reforma da Parte Geral do Código Penal, revogadas as disposi-
ções em contrário, especialmente a Lei nº 3.274, de 2 de outubro 
de 1957.

LEI Nº 11.671/2008 E DECRETO Nº 6.877/2009 (SISTE-
MA PENITENCIÁRIO FEDERAL)

LEI Nº 11.671, DE 8 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a transferência e inclusão de presos em esta-
belecimentos penais federais de segurança máxima e dá outras 

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  A inclusão de presos em estabelecimentos penais fe-
derais de segurança máxima e a transferência de presos de outros 
estabelecimentos para aqueles obedecerão ao disposto nesta Lei. 

Art. 2o  A atividade jurisdicional de execução penal nos estabe-
lecimentos penais federais será desenvolvida pelo juízo federal da 
seção ou subseção judiciária em que estiver localizado o estabele-
cimento penal federal de segurança máxima ao qual for recolhido 
o preso. 

Parágrafo único. O juízo federal de execução penal será compe-
tente para as ações de natureza penal que tenham por objeto fatos 
ou incidentes relacionados à execução da pena ou infrações penais 
ocorridas no estabelecimento penal federal.       (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 3º Serão incluídos em estabelecimentos penais federais 
de segurança máxima aqueles para quem a medida se justifique no 
interesse da segurança pública ou do próprio preso, condenado ou 
provisório.   (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º A inclusão em estabelecimento penal federal de segurança 
máxima, no atendimento do interesse da segurança pública, será 
em regime fechado de segurança máxima, com as seguintes carac-
terísticas:   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - recolhimento em cela individual;     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - visita do cônjuge, do companheiro, de parentes e de amigos 
somente em dias determinados, por meio virtual ou no parlató-
rio, com o máximo de 2 (duas) pessoas por vez, além de eventuais 
crianças, separados por vidro e comunicação por meio de interfone, 
com filmagem e gravações;      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - banho de sol de até 2 (duas) horas diárias; e      (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - monitoramento de todos os meios de comunicação, inclu-
sive de correspondência escrita.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 2º Os estabelecimentos penais federais de segurança máxima 
deverão dispor de monitoramento de áudio e vídeo no parlatório 
e nas áreas comuns, para fins de preservação da ordem interna e 
da segurança pública, vedado seu uso nas celas e no atendimento 
advocatício, salvo expressa autorização judicial em contrário.     (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º As gravações das visitas não poderão ser utilizadas como 
meio de prova de infrações penais pretéritas ao ingresso do preso 
no estabelecimento.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º Os diretores dos estabelecimentos penais federais de se-
gurança máxima ou o Diretor do Sistema Penitenciário Federal po-
derão suspender e restringir o direito de visitas previsto no inciso 
II do § 1º deste artigo por meio de ato fundamentado.      (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Configura o crime do art. 325 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a violação ao disposto no § 
2º deste artigo.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 4o  A admissão do preso, condenado ou provisório, de-
penderá de decisão prévia e fundamentada do juízo federal com-
petente, após receber os autos de transferência enviados pelo juízo 
responsável pela execução penal ou pela prisão provisória. 

§ 1o  A execução penal da pena privativa de liberdade, no pe-
ríodo em que durar a transferência, ficará a cargo do juízo federal 
competente.

§ 2o  Apenas a fiscalização da prisão provisória será depreca-
da, mediante carta precatória, pelo juízo de origem ao juízo federal 
competente, mantendo aquele juízo a competência para o processo 
e para os respectivos incidentes. 

Art. 5o  São legitimados para requerer o processo de transfe-
rência, cujo início se dá com a admissibilidade pelo juiz da origem 
da necessidade da transferência do preso para estabelecimento 
penal federal de segurança máxima, a autoridade administrativa, o 
Ministério Público e o próprio preso. 

§ 1o  Caberá à Defensoria Pública da União a assistência jurí-
dica ao preso que estiver nos estabelecimentos penais federais de 
segurança máxima. 

§ 2o  Instruídos os autos do processo de transferência, serão 
ouvidos, no prazo de 5 (cinco) dias cada, quando não requerentes, 
a autoridade administrativa, o Ministério Público e a defesa, bem 
como o Departamento Penitenciário Nacional – DEPEN, a quem é 
facultado indicar o estabelecimento penal federal mais adequado. 

§ 3o  A instrução dos autos do processo de transferência será 
disciplinada no regulamento para fiel execução desta Lei. 

§ 4o  Na hipótese de imprescindibilidade de diligências com-
plementares, o juiz federal ouvirá, no prazo de 5 (cinco) dias, o Mi-
nistério Público Federal e a defesa e, em seguida, decidirá acerca da 
transferência no mesmo prazo. 
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§ 5o  A decisão que admitir o preso no estabelecimento penal 
federal de segurança máxima indicará o período de permanência. 

§ 6o  Havendo extrema necessidade, o juiz federal poderá au-
torizar a imediata transferência do preso e, após a instrução dos 
autos, na forma do § 2o deste artigo, decidir pela manutenção ou 
revogação da medida adotada. 

§ 7o  A autoridade policial será comunicada sobre a transfe-
rência do preso provisório quando a autorização da transferência 
ocorrer antes da conclusão do inquérito policial que presidir. 

Art. 6o  Admitida a transferência do preso condenado, o juízo 
de origem deverá encaminhar ao juízo federal os autos da execução 
penal. 

Art. 7o  Admitida a transferência do preso provisório, será su-
ficiente a carta precatória remetida pelo juízo de origem, devida-
mente instruída, para que o juízo federal competente dê início à 
fiscalização da prisão no estabelecimento penal federal de seguran-
ça máxima. 

Art. 8o  As visitas feitas pelo juiz responsável ou por membro 
do Ministério Público, às quais se referem os arts. 66 e 68 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984, serão registradas em livro próprio, 
mantido no respectivo estabelecimento. 

Art. 9o  Rejeitada a transferência, o juízo de origem poderá sus-
citar o conflito de competência perante o tribunal competente, que 
o apreciará em caráter prioritário. 

Art. 10.  A inclusão de preso em estabelecimento penal federal 
de segurança máxima será excepcional e por prazo determinado.

§ 1º O período de permanência será de até 3 (três) anos, reno-
vável por iguais períodos, quando solicitado motivadamente pelo 
juízo de origem, observados os requisitos da transferência, e se per-
sistirem os motivos que a determinaram.    (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 2o  Decorrido o prazo, sem que seja feito, imediatamente 
após seu decurso, pedido de renovação da permanência do preso 
em estabelecimento penal federal de segurança máxima, ficará o 
juízo de origem obrigado a receber o preso no estabelecimento pe-
nal sob sua jurisdição. 

§ 3o  Tendo havido pedido de renovação, o preso, recolhido 
no estabelecimento federal em que estiver, aguardará que o juízo 
federal profira decisão. 

§ 4o  Aceita a renovação, o preso permanecerá no estabeleci-
mento federal de segurança máxima em que estiver, retroagindo o 
termo inicial do prazo ao dia seguinte ao término do prazo anterior. 

§ 5o  Rejeitada a renovação, o juízo de origem poderá susci-
tar o conflito de competência, que o tribunal apreciará em caráter 
prioritário. 

§ 6o  Enquanto não decidido o conflito de competência em 
caso de renovação, o preso permanecerá no estabelecimento penal 
federal. 

Art. 11. A lotação máxima do estabelecimento penal federal de 
segurança máxima não será ultrapassada. 

§ 1o  O número de presos, sempre que possível, será mantido 
aquém do limite de vagas, para que delas o juízo federal competen-
te possa dispor em casos emergenciais. 

§ 2o  No julgamento dos conflitos de competência, o tribunal 
competente observará a vedação estabelecida no caput deste ar-
tigo.

Art. 11-A. As decisões relativas à transferência ou à prorroga-
ção da permanência do preso em estabelecimento penal federal 
de segurança máxima, à concessão ou à denegação de benefícios 
prisionais ou à imposição de sanções ao preso federal poderão ser 
tomadas por órgão colegiado de juízes, na forma das normas de 
organização interna dos tribunais.      (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

Art. 11-B. Os Estados e o Distrito Federal poderão construir es-
tabelecimentos penais de segurança máxima, ou adaptar os já exis-
tentes, aos quais será aplicável, no que couber, o disposto nesta Lei.      
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília,  8  de  maio  de 2008; 187o da Independência e 120o 

da República.

DECRETO Nº 6.877, DE 18 DE JUNHO DE 2009

Regulamenta a Lei no 11.671, de 8 de maio de 2008, que 
dispõe sobre a inclusão de presos em estabelecimentos penais 

federais de segurança máxima ou a sua transferência para aqueles 
estabelecimentos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no § 3o do art. 5o da Lei no 11.671, de 8 de maio de 2008 

DECRETA: 

Art. 1o  Este Decreto regulamenta o processo de inclusão e 
transferência de presos para estabelecimentos penais federais de 
segurança máxima, nos termos da Lei no 11.671, de 8 de maio de 
2008. 

Art. 2o  O processo de inclusão e de transferência, de caráter 
excepcional e temporário, terá início mediante requerimento da au-
toridade administrativa, do Ministério Público ou do próprio preso. 

§ 1o  O requerimento deverá conter os motivos que justifiquem 
a necessidade da medida e estar acompanhado da documentação 
pertinente. 

§ 2o  O processo de inclusão ou de transferência será autuado 
em apartado. 

Art. 3o  Para a inclusão ou transferência, o preso deverá pos-
suir, ao menos, uma das seguintes características:

I - ter desempenhado função de liderança ou participado de 
forma relevante em organização criminosa;

II - ter praticado crime que coloque em risco a sua integridade 
física no ambiente prisional de origem;

III - estar submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado - RDD;
IV - ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na prática 

reiterada de crimes com violência ou grave ameaça;
V - ser réu colaborador ou delator premiado, desde que essa 

condição represente risco à sua integridade física no ambiente pri-
sional de origem; ou

VI - estar envolvido em incidentes de fuga, de violência ou de 
grave indisciplina no sistema prisional de origem. 

Art. 4o  Constarão dos autos do processo de inclusão ou de 
transferência, além da decisão do juízo de origem sobre as razões 
da excepcional necessidade da medida, os seguintes documentos:

I - tratando-se de preso condenado:
a) cópia das decisões nos incidentes do processo de execução 

que impliquem alteração da pena e regime a cumprir;
b) prontuário, contendo, pelo menos, cópia da sentença ou do 

acórdão, da guia de recolhimento, do atestado de pena a cumprir, 
do documento de identificação pessoal e do comprovante de ins-
crição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, ou, no caso desses dois 
últimos, seus respectivos números; e

c) prontuário médico; e
II - tratando-se de preso provisório:
a) cópia do auto de prisão em flagrante ou do mandado de pri-

são e da decisão que motivou a prisão cautelar;
b) cópia da denúncia, se houver;
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c) certidão do tempo cumprido em custódia cautelar;
d) cópia da guia de recolhimento; e
e) cópia do documento de identificação pessoal e do compro-

vante de inscrição no CPF, ou seus respectivos números. 
Art. 5o  Ao ser ouvido, o Departamento Penitenciário Nacional 

do Ministério da Justiça opinará sobre a pertinência da inclusão ou 
da transferência e indicará o estabelecimento penal federal ade-
quado à custódia, podendo solicitar diligências complementares, 
inclusive sobre o histórico criminal do preso. 

Art. 6o  Ao final da instrução do procedimento e após a mani-
festação prevista no art. 5o, o juiz de origem, admitindo a necessi-
dade da inclusão ou da transferência do preso, remeterá os autos 
ao juízo federal competente. 

Art. 7o  Recebidos os autos, o juiz federal decidirá sobre a in-
clusão ou a transferência, podendo determinar diligências comple-
mentares necessárias à formação do seu convencimento. 

Art. 8o  Admitida a inclusão ou a transferência, o juízo de ori-
gem deverá encaminhar ao juízo federal competente:

I - os autos da execução penal, no caso de preso condenado; e
II - carta precatória instruída com os documentos previstos no 

inciso II do art. 4o, no caso de preso provisório. 
Art. 9o  A inclusão e a transferência do preso poderão ser rea-

lizadas sem a prévia instrução dos autos, desde que justificada a 
situação de extrema necessidade. 

§ 1o  A inclusão ou a transferência deverá ser requerida dire-
tamente ao juízo de origem, instruída com elementos que demons-
trem a extrema necessidade da medida. 

§ 2o  Concordando com a inclusão ou a transferência, o juízo de 
origem remeterá, imediatamente, o requerimento ao juízo federal 
competente. 

§ 3o  Admitida a inclusão ou a transferência emergencial pelo 
juízo federal competente, caberá ao juízo de origem remeter àque-
le, imediatamente, os documentos previstos nos incisos I e II do art. 
4o. 

Art. 10.  Restando sessenta dias para o encerramento do prazo 
de permanência do preso no estabelecimento penal federal, o De-
partamento Penitenciário Nacional comunicará tal circunstância ao 
requerente da inclusão ou da transferência, solicitando manifesta-
ção acerca da necessidade de renovação. 

Parágrafo único.  Decorrido o prazo estabelecido no § 1º do art. 
10 da Lei nº 11.671, de 2008, e não havendo manifestação acerca 
da renovação da permanência, o preso retornará ao sistema prisio-
nal ou penitenciário de origem. 

Art. 11.  Na hipótese de obtenção de liberdade ou progressão 
de regime de preso custodiado em estabelecimento penal federal, 
caberá ao Departamento Penitenciário Nacional providenciar o seu 
retorno ao local de origem ou a sua transferência ao estabelecimen-
to penal indicado para cumprimento do novo regime.

Parágrafo único.  Se o egresso optar em não retornar ao local 
de origem, deverá formalizar perante o diretor do estabelecimen-
to penal federal sua manifestação de vontade, ficando o Departa-
mento Penitenciário Nacional dispensado da providência referida 
no caput. 

Art. 12.  Mediante requerimento da autoridade administrativa, 
do Ministério Público ou do próprio preso, poderão ocorrer transfe-
rências de presos entre estabelecimentos penais federais. 

§ 1o  O requerimento de transferência, instruído com os fatos 
motivadores, será dirigido ao juiz federal corregedor do estabele-
cimento penal federal onde o preso se encontrar, que ouvirá o juiz 
federal corregedor do estabelecimento penal federal de destino. 

§ 2o  Autorizada e efetivada a transferência, o juiz federal 
corregedor do estabelecimento penal federal em que o preso se 
encontrava comunicará da decisão ao juízo de execução penal de 
origem, se preso condenado, ou ao juízo do processo, se preso pro-
visório, e à autoridade policial, se for o caso. 

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o 
da República. 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MS/MJ Nº 1/2014 (PO-
LÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 

DAS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE NO SISTEMA 
PRISIONAL) 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Pri-
vadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) nasceu da ava-
liação dos dez anos de aplicação do Plano Nacional de Saúde no 
Sistema Penitenciário (PNSSP), quando se constatou o esgotamento 
deste modelo, que se mostrou restrito por não contemplar em suas 
ações, entre outras coisas, a totalidade do itinerário carcerário – de-
legacias e distritos policiais, cadeias públicas, colônias agrícolas ou 
industriais e, tampouco, penitenciárias federais. 

Foi instituída por meio da Portaria Interministerial nº 1, de 2 
de janeiro de 2014, que disciplina os objetivos, as diretrizes, bem 
como as responsabilidades do Ministério da Saúde, do Ministério 
da Justiça, dos estados e do Distrito Federal, representados pelas 
secretarias de saúde, de justiça ou congêneres e dos municípios. As 
normas de operacionalização dessa política estão disciplinadas pela 
Portaria GM/MS nº 482, de 1º de abril de 2014, que disciplina os 
tipos de equipes, os profissionais que compõem essas equipes e o 
financiamento. Adicionalmente, a Portaria nº 305, de 10 de abril de 
2014, estabelece normas para cadastramento das equipes no Siste-
ma de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

Com o objetivo de garantir o acesso das pessoas privadas de 
liberdade no sistema prisional ao cuidado integral no SUS, a PNAISP 
prevê que os serviços de saúde no sistema prisional passem a ser 
ponto de atenção da Rede de Atenção à Saúde (RAS) do SUS, quali-
ficando também a Atenção Básica no âmbito prisional como porta 
de entrada do sistema e ordenadora das ações e serviços de saúde 
pela rede. 

A transferência de recursos financeiros está condicionada à 
habilitação de equipes de Atenção Básica Prisional (EABp) previa-
mente cadastradas no SCNES. A EABp apresenta composição multi-
profissional e com responsabilidade de articular e prestar atenção 
integral à saúde das pessoas privadas de liberdade, devendo reali-
zar suas atividades nas unidades prisionais ou nas unidades básicas 
de saúde a que estiver vinculada. O número de pessoas custodiadas 
e o perfil epidemiológico dessas pessoas determinarão as moda-
lidades de equipe, bem como suas respectivas cargas horárias. As 
equipes podem se organizar em cinco modalidades, o que definirá 
o repasse dos recursos financeiros. 

Tipos de equipes na PNAISP
• Equipe de Atenção Básica Prisional Tipo I (EABp-I)(classifica-

ção CNES 50) – formada por 5 profissionais, sendo as mesmas ca-
tegorias profissionais da Estratégia Saúde da Família (enfermeiro, 
médico, técnico ou auxiliar de enfermagem, cirurgião-dentista e 
técnico ou auxiliar de saúde bucal), com carga horária de seis horas 
semanais.

• Equipe de Atenção Básica Prisional Tipo I com Saúde Mental 
(EABp-I com Saúde Mental)(classificação CNES 51) – formada por 
oito profissionais: cinco profissionais das mesmas categorias profis-
sionais da Estratégia Saúde da Família, somados a um psiquiatra ou 
um médico com experiência em Saúde Mental e dois profissionais 
escolhidos entre as seguintes categorias: terapeuta ocupacional, 
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fisioterapeuta, psicólogo, assistente social, farmacêutico ou enfer-
meiro. Esta modalidade de equipe cumprirá carga horária de seis 
horas semanais.

• Equipe de Atenção Básica Prisional Tipo II (EABp-II)(classifica-
ção CNES 52) – formada por oito profissionais: cinco profissionais 
das mesmas categorias profissionais da Estratégia Saúde da Família, 
somados a um psicólogo, um assistente social e um profissional es-
colhido entre as seguintes categorias: terapeuta ocupacional, psi-
cólogo, fisioterapeuta, nutricionista, farmacêutico, assistente social 
ou enfermeiro. Esta modalidade de equipe cumprirá carga horária 
de 20 horas semanais.

• Equipe de Atenção Básica Prisional Tipo II com Saúde Mental 
(EABp-II com Saúde Mental)(classificação CNES 53) – formada por 
11 profissionais: cinco profissionais das mesmas categorias profis-
sionais da Estratégia Saúde da Família, somados a um psiquiatra ou 
um médico com experiência em Saúde Mental, um psicólogo, um 
assistente social e três profissionais escolhidos entre as seguintes 
categorias: terapeuta ocupacional, psicólogo, fisioterapeuta, nutri-
cionista, farmacêutico, assistente social ou enfermeiro. Esta moda-
lidade de equipe cumprirá a carga horária de 20 horas semanais.

• Equipe de Atenção Básica Prisional Tipo III (EABp-III)(classifi-
cação CNES 54) – formada por 11 profissionais: cinco profissionais 
das mesmas categorias profissionais da Estratégia Saúde da Família, 
somados a um psiquiatra ou um médico com experiência em Saúde 
Mental, um psicólogo, um assistente social e três profissionais es-
colhidos entre as seguintes categorias: terapeuta ocupacional, psi-
cólogo, fisioterapeuta, nutricionista, farmacêutico, assistente social 
ou enfermeiro. Esta modalidade de equipe cumprirá a carga horária 
de 30 horas semanais.

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2014

Institui a Política Nacional de Atenção Integralà Saúde das 
Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA JUSTIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 
da Constituição, e

Considerando a necessidade de reintegração social das pessoas 
privadas de liberdade por meio da educação, do trabalho e da saú-
de, de acordo com a Lei de Execução Penal nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 1990, que dis-
põe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspon-
dentes, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe 
sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtor-
nos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990;

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.777/MS/MJ, de 
9 de setembro de 2003, que aprova o Plano Nacional de Saúde no 
Sistema Penitenciário;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro 
de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de 
Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro 
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização 
da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.679/MS/MJ/
MDS/SDH/SPM/SEPPIR, de 12 de agosto de 2013, que institui o 
Grupo de Trabalho Interministerial para elaboração da Política Na-
cional de Saúde no Sistema Prisional e o Comitê Técnico Interseto-
rial de Assessoramento e Acompanhamento da Política Nacional de 
Saúde no Sistema Prisional;

Considerando as recomendações e moções constantes nos re-
latórios finais da 12ª, 13ª e 14ª Conferência Nacional de Saúde;

Considerando a importância da definição e implementação de 
ações e serviços que viabilizem uma atenção integral à saúde da 
população compreendida pelo sistema prisional brasileiro;

Considerando os princípios constitucionais e a responsabilida-
de do Estado pela custódia das pessoas e a autonomia do arranjo 
interfederativo no campo da saúde pública e da justiça;

Considerando que é responsabilidade do SUS oferecer suporte 
técnico e operacional para o desenvolvimento de práticas preventi-
vas e atenção primária de caráter geral referentes a ações e serviços 
de saúde, bem como o acesso aos procedimentos diagnósticos e 
terapêuticos; e

Considerando a pactuação ocorrida na 7ª Reunião Ordinária 
da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), em 26 de setembro de 
2013, resolvem:

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Atenção Integral 
à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 
(PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º Entende-se por pessoas privadas de liberdade no siste-
ma prisional aquelas com idade superior a 18 (dezoito) anos e que 
estejam sob a custódia do Estado em caráter provisório ou senten-
ciados para cumprimento de pena privativa de liberdade ou medida 
de segurança, conforme previsto no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código Penal) e na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984 (Lei de Execução Penal).

Art. 3º A PNAISP será regida pelos seguintes princípios:
I - respeito aos direitos humanos e à justiça social;
II - integralidade da atenção à saúde da população privada de 

liberdade no conjunto de ações de promoção, proteção, prevenção, 
assistência, recuperação e vigilância em saúde, executadas nos di-
ferentes níveis de atenção;

III - equidade, em virtude de reconhecer as diferenças e singu-
laridades dos sujeitos de direitos;

IV - promoção de iniciativas de ambiência humanizada e saudá-
vel com vistas à garantia da proteção dos direitos dessas pessoas;

V - corresponsabilidade interfederativa quanto à organização 
dos serviços segundo a complexidade das ações desenvolvidas, as-
segurada por meio da Rede Atenção à Saúde no território; e

VI - valorização de mecanismos de participação popular e con-
trole social nos processos de formulação e gestão de políticas para 
atenção à saúde das pessoas privadas de liberdade.

Art. 4º Constituem-se diretrizes da PNAISP:
I - promoção da cidadania e inclusão das pessoas privadas de 

liberdade por meio da articulação com os diversos setores de de-
senvolvimento social, como educação, trabalho e segurança;

II - atenção integral resolutiva, contínua e de qualidade às ne-
cessidades de saúde da população privada de liberdade no sistema 
prisional, com ênfase em atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais;

III - controle e/ou redução dos agravos mais frequentes que 
acometem a população privada de liberdade no sistema prisional;

IV - respeito à diversidade étnico-racial, às limitações e às ne-
cessidades físicas e mentais especiais, às condições econômicoso-
ciais, às práticas e concepções culturais e religiosas, ao gênero, à 
orientação sexual e à identidade de gênero; e
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V - intersetorialidade para a gestão integrada e racional e para 
a garantia do direito à saúde.

Art. 5º É objetivo geral da PNAISP garantir o acesso das pessoas 
privadas de liberdade no sistema prisional ao cuidado integral no 
SUS.

Art. 6º São objetivos específicos da PNAISP:
I - promover o acesso das pessoas privadas de liberdade à Rede 

de Atenção à Saúde, visando ao cuidado integral;
II - garantir a autonomia dos profissionais de saúde para a reali-

zação do cuidado integral das pessoas privadas de liberdade;
III - qualificar e humanizar a atenção à saúde no sistema pri-

sional por meio de ações conjuntas das áreas da saúde e da justiça;
IV - promover as relações intersetoriais com as políticas de di-

reitos humanos, afirmativas e sociais básicas, bem como com as da 
Justiça Criminal; e

V - fomentar e fortalecer a participação e o controle social.
Art. 7º Os beneficiários da PNAISP são as pessoas que se encon-

tram sob custódia do Estado inseridas no sistema prisional ou em 
cumprimento de medida de segurança.

§ 1º As pessoas custodiadas nos regimes semiaberto e aberto 
serão preferencialmente assistida nos serviços da rede de atenção 
à saúde.

§ 2º As pessoas submetidas à medida de segurança, na modali-
dade tratamento ambulatorial, serão assistidas nos serviços da rede 
de atenção à saúde.

Art. 8º Os trabalhadores em serviços penais, os familiares e 
demais pessoas que se relacionam com as pessoas privadas de li-
berdade serão envolvidos em ações de promoção da saúde e de 
prevenção de agravos no âmbito da PNAISP.

Art. 9º As ações de saúde serão ofertadas por serviços e equi-
pes interdisciplinares, assim definidas:

I - a atenção básica será ofertada por meio das equipes de aten-
ção básica das Unidades Básicas de Saúde definidas no território ou 
por meio das Equipes de Saúde no Sistema Prisional (ESP), observa-
da a pactuação estabelecida; e

II - a oferta das demais ações e serviços de saúde será prevista 
e pactuada na Rede de Atenção à Saúde.

Parágrafo único. A oferta de ações de saúde especializada em 
serviços de saúde localizados em complexos penitenciários e/ou 
unidades prisionais com população superior a 1.000 (mil) pessoas 
privadas de liberdade será regulamentada por ato específico do Mi-
nistro de Estado da Saúde.

Art. 10. Os serviços de saúde nas unidades prisionais serão es-
truturados como pontos de atenção da Rede de Atenção à Saúde e 
cadastrados no Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (SCNES).

Art. 11. A assistência farmacêutica no âmbito desta Política 
será disciplinada em ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 12. A estratégia e os serviços para avaliação psicossocial 
e monitoramento das medidas terapêuticas aplicáveis às pessoas 
com transtorno mental em conflito com a lei, instituídos no âmbito 
desta Política, serão regulamentados em ato específico do Ministro 
de Estado da Saúde.

Art. 13. A adesão à PNAISP ocorrerá por meio da pactuação 
do Estado e do Distrito Federal com a União, sendo observados os 
seguintes critérios:

I - assinatura de Termo de Adesão, conforme modelo constante 
no anexo I a esta Portaria;

II - elaboração de Plano de Ação Estadual para Atenção à Saúde 
da Pessoa Privada de Liberdade, de acordo com o modelo constante 
no anexo III a esta Portaria; e

III - encaminhamento da respectiva documentação ao Ministé-
rio da Saúde para aprovação.

§ 1º A adesão estadual, uma vez aprovada pelo Ministério da 
Saúde, será publicada no Diário Oficial da União por ato específico 
do Ministro de Estado da Saúde.

§ 2º Ao Estado e ao Distrito Federal que aderir à PNAISP será 
garantida a aplicação de um índice para complementação dos va-
lores a serem repassados pela União a título de incentivo, que será 
objeto de ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 14. A adesão municipal à PNAISP será facultativa, devendo 
observar os seguintes critérios:

I - adesão estadual à PNAISP;
II - existência de população privada de liberdade em seu terri-

tório;
III - assinatura do Termo de Adesão Municipal, conforme mode-

lo constante no anexo II a esta Portaria;
IV - elaboração de Plano de Ação Municipal para Atenção à 

Saúde da Pessoa Privada de Liberdade, de acordo com o modelo 
constante no anexo III; e

V - encaminhamento da respectiva documentação ao Ministé-
rio da Saúde para aprovação.

§ 1º A adesão municipal, uma vez aprovada pelo Ministério da 
Saúde, será publicada no Diário Oficial da União por ato específico 
do Ministro de Estado da Saúde.

§ 2º Ao Município que aderir a PNAISP será garantida a aplica-
ção de um índice para complementação dos valores a serem repas-
sados pela União a título de incentivo financeiro, que será objeto de 
ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 15. Compete à União:
I - por intermédio do Ministério da Saúde:
a) elaborar planejamento estratégico para implementação da 

PNAISP, em cooperação técnica com Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, considerando as questões prioritárias e as especificidades 
regionais, de forma contínua e articulada com o Plano Nacional de 
Saúde e instrumentos de planejamento e pactuação do SUS;

b) garantir a continuidade da PNAISP por meio da inclusão de 
seus componentes nos Planos Plurianuais e nos Planos Nacionais 
de Saúde;

c) garantir fontes de recursos federais para compor o financia-
mento de programas e ações na rede de atenção à saúde nos Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios, transferindo de forma regular e 
automática, os recursos do Fundo Nacional de Saúde;

d) definir estratégias para incluir de maneira fidedigna as infor-
mações epidemiológicas das populações prisionais nos sistemas de 
informação do Ministério da Saúde;

e) avaliar e monitorar as metas nacionais de acordo com a si-
tuação epidemiológica e as especificidades regionais, utilizando os 
indicadores e instrumentos que sejam mais adequados;

f) prestar assessoria técnica e apoio institucional no processo 
de gestão, planejamento, execução, monitoramento e avaliação de 
programas e ações da PNAISP na rede de atenção à saúde;

g) apoiar a articulação de instituições, em parceria com as Se-
cretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, para capacitação e educação permanente dos profissionais 
de saúde para a gestão, planejamento, execução, monitoramento e 
avaliação de programas e ações da PNAISP no SUS;

h) prestar assessoria técnica aos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios na implantação dos sistemas de informação em saúde que 
contenham indicadores específicos da PNAISP;

i) apoiar e fomentar a realização de pesquisas consideradas 
estratégicas no contexto desta Política, mantendo atualizada uma 
agenda de prioridades de pesquisa para o SUS;

j) promover, no âmbito de sua competência, a articulação in-
tersetorial e interinstitucional necessária à implementação das di-
retrizes da PNAISP;

k) promover ações de informação, educação e comunicação 
em saúde, visando difundir a PNAISP;
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l) propor estratégias para o desenvolvimento de habilidades 
necessárias dos gestores e profissionais atuantes no âmbito da 
PNAISP, por meio dos processos de educação permanente em saú-
de, em consonância com as diretrizes nacionais e realidades locor-
regionais;

m) estimular e apoiar o processo de discussão sobre as ações e 
programas em saúde prisional, com participação dos setores orga-
nizados da sociedade nas instâncias colegiadas e de controle social, 
em especial no Conselho Nacional de Saúde (CNS), no Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ) e no Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária (CNPCP); e

n) apoiar, técnica e financeiramente, a construção, a amplia-
ção, a adaptação e o aparelhamento das unidades básicas de saúde 
em estabelecimentos prisionais; e

II - por intermédio do Ministério da Justiça:
a) executar as ações de promoção, proteção e recuperação da 

saúde, no âmbito da atenção básica, em todas as unidades prisio-
nais sob sua gestão;

b) elaborar o plano de acompanhamento em saúde dentro dos 
instrumentos de planejamento e gestão para garantir a continuida-
de da PNAISP, considerando as questões prioritárias e as especifici-
dades regionais de forma contínua e articulada com o SUS;

c) repassar informações atualizadas ao Ministério da Saúde 
acerca da estrutura, classificação dos estabelecimentos prisionais, 
número de trabalhadores do sistema prisional e de pessoas priva-
das de liberdade, dentre outras informações pertinentes à gestão;

d) disponibilizar o acesso às informações do Sistema de Infor-
mação Penitenciária para as gestões federais, estaduais, distritais e 
municipais da área prisional e da saúde com o objetivo de subsidiar 
o planejamento das ações de saúde;

e) apoiar a organização e a implantação dos sistemas de infor-
mação em saúde a serem utilizados pelas gestões federais, esta-
duais, distritais e municipais da área prisional e da saúde;

f) assistir técnica e financeiramente, no âmbito da sua atribui-
ção, na construção, na reforma e no aparelhamento do espaço fí-
sico necessário à unidade de saúde dentro dos estabelecimentos 
penais;

g) acompanhar a fiel aplicação das normas sanitárias nacionais 
e internacionais, visando garantir as condições de habitabilidade, 
higiene e humanização das ambiências prisionais;

h) elaborar e divulgar normas técnicas sobre segurança para os 
profissionais de saúde dentro dos estabelecimentos penais;

i) incentivar a inclusão dos agentes penitenciários nos progra-
mas de capacitação/sensibilização em saúde para a população pri-
vada de liberdade; e

j) colaborar com os demais entes federativos para a inserção 
do tema “Saúde da Pessoa Privada de Liberdade” nos espaços de 
participação e controle social da justiça, nas escolas penitenciárias 
e entre os custodiados.

Art. 16. Compete ao Estado e ao Distrito Federal:
I - por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde:
a) executar, no âmbito da atenção básica, as ações de promo-

ção, proteção e recuperação da saúde da população privada de li-
berdade, referenciada em sua pactuação;

b) coordenar e implementar a PNAISP, no âmbito do seu ter-
ritório, respeitando suas diretrizes e promovendo as adequações 
necessárias, de acordo com o perfil epidemiológico e as especifici-
dades regionais e locais;

c) elaborar o plano de ação para implementação da PNAISP 
junto com a Secretaria de Justiça e a Administração Penitenciária ou 
congêneres, considerando as questões prioritárias e as especificida-
des regionais, de forma contínua e articulada com o Plano de Saúde 
do Estado ou do Distrito Federal e instrumentos de planejamento e 
pactuação do SUS;

d) implantar e implementar protocolos de acesso e acolhimen-
to como instrumento de detecção precoce e seguimento de agra-
vos, viabilizando a resolutividade no acompanhamento dos agravos 
diagnosticados;

e) participar do financiamento para o desenvolvimento das 
ações e serviços em saúde de que tratam esta Portaria;

f) prestar assessoria técnica e apoio institucional aos Municí-
pios e às regiões de saúde no processo de gestão, planejamento, 
execução, monitoramento e avaliação da PNAISP;

g) desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organiza-
cionais de capacitação e educação permanente dos trabalhadores 
da saúde para a gestão, planejamento, execução, monitoramento 
e avaliação de programas e ações no âmbito estadual ou distrital, 
consoantes a PNAISP, respeitando as diversidades locais; e

h) promover, no âmbito de sua competência, as articulações 
intersetorial e interinstitucional necessárias à implementação das 
diretrizes da PNAISP, bem como a articulação do SUS na esfera es-
tadual ou distrital; e

II - por intermédio da Secretaria Estadual de Justiça, da Admi-
nistração Penitenciária ou congênere:

a) executar, no âmbito da atenção básica, as ações de promo-
ção, proteção e recuperação da saúde em todas as unidades prisio-
nais sob sua gestão;

b) assessorar os Municípios, de forma técnica, junto à Secreta-
ria Estadual de Saúde, no processo de discussão e implantação da 
PNAISP;

c) considerar estratégias de humanização que atendam aos de-
terminantes da saúde na construção e na adequação dos espaços 
das unidades prisionais;

d) garantir espaços adequados nas unidades prisionais a fim de 
viabilizar a implantação e implementação da PNAISP e a salubrida-
de dos ambientes onde estão as pessoas privadas de liberdade;

e) adaptar as unidades prisionais para atender às pessoas com 
deficiência, idosas e com doenças crônicas;

f) apoiar, técnica e financeiramente, a aquisição de equipa-
mentos e a adequação do espaço físico para implantar a ambiên-
cia necessária ao funcionamento dos serviços de saúde no sistema 
prisional, seguindo as normas, regulamentos e recomendações do 
SUS e do CNPCP;

g) atualizar e compartilhar os dados sobre a população privada 
de liberdade com a Secretaria Municipal de Saúde;

h) participar do financiamento das ações e serviços previstos 
na Política;

i) garantir o acesso, a segurança e a conduta ética das equipes 
de saúde nos serviços de saúde do sistema prisional;

j) apoiar intersetorialmente a realização das ações de saúde de-
senvolvidas pelas equipes de saúde no sistema prisional;

k) garantir o transporte sanitário e a escolta para que o acesso 
dos presos aos serviços de saúde internos e externos se realize em 
tempo oportuno, conforme a gravidade;

l) participar do planejamento e da realização das ações de ca-
pacitação de profissionais que atuam no sistema prisional; e

m) viabilizar o acesso de profissionais e agentes públicos res-
ponsáveis pela realização de auditorias, pesquisas e outras formas 
de verificação às unidades prisionais, bem como aos ambientes de 
saúde prisional, especialmente os que tratam da PNAISP.

Art. 17. Compete ao Distrito Federal e aos Municípios, por meio 
da respectiva Secretaria de Saúde, quando aderir à PNAISP:

I - executar, no âmbito da atenção básica, as ações de promo-
ção, proteção e recuperação da saúde da população privada de li-
berdade referenciada em sua pactuação;

II - coordenar e implementar a PNAISP, no âmbito do seu ter-
ritório, respeitando suas diretrizes e promovendo as adequações 
necessárias, de acordo com o perfil epidemiológico e as especifici-
dades locais;
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III - elaborar o plano de ação para implementação da PNAISP 
junto com a Secretaria Estadual de Saúde e a Secretaria de Justiça, 
Administração Penitenciária ou congêneres, considerando as ques-
tões prioritárias e as especificidades regionais de forma contínua e 
articulada com os Planos Estadual e Regionais de Saúde e os instru-
mentos de planejamento e pactuação do SUS;

IV - cadastrar, por meio dos programas disponíveis, as pessoas 
privadas de liberdade no seu território, assegurando a sua identifi-
cação no Cartão Nacional de Saúde;

V - elaborar e executar as ações de vigilância sanitária e epide-
miológica;

VI - implantar e implementar protocolos de acesso e acolhi-
mento como instrumento de detecção precoce e seguimento de 
agravos, viabilizando a resolutividade no acompanhamento dos 
agravos diagnosticados;

VII - monitorar e avaliar, de forma contínua, os indicadores es-
pecíficos e os sistemas de informação da saúde, com dados produ-
zidos no sistema local de saúde;

VIII - desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organiza-
cionais de capacitação e educação permanente dos trabalhadores 
da saúde para a gestão, planejamento, execução, monitoramento 
e avaliação de programas e ações na esfera municipal e/ou das re-
gionais de saúde, com especial atenção na qualificação e estímulo à 
alimentação dos sistemas de informação do SUS;

IX - promover, junto à população do Distrito Federal ou do Mu-
nicípio, ações de informação, educação e comunicação em saúde, 
visando difundir a PNAISP;

X - fortalecer a participação e o controle social no planejamen-
to, na execução, no monitoramento e na avaliação de programas e 
ações no âmbito do Conselho de Saúde do Distrito Federal ou do 
Município e nas demais instâncias de controle social existentes no 
município; e

XI - promover, no âmbito de sua competência, a articulação 
intersetorial e interinstitucional necessária à implementação das 
diretrizes da PNAISP e a articulação do SUS na esfera municipal.

Art. 18. O monitoramento e a avaliação da PNAISP, dos servi-
ços, das equipes e das ações de saúde serão realizados pelo Minis-
tério da Saúde e pelo Ministério da Justiça por meio da inserção de 
dados, informações e documentos nos sistemas de informação da 
atenção à saúde.

Art. 19. Será instituído Grupo Condutor da PNAISP no âmbi-
to de cada Estado e do Distrito Federal, formado pela respectiva 
Secretaria de Saúde, pela respectiva Secretaria de Justiça ou con-
gênere, pela Administração Prisional ou congênere, pelo Conselho 
de Secretários Municipais de Saúde (COSEMS) do respectivo Estado 
e pelo apoio institucional do Ministério da Saúde, que terá como 
atribuições:

I - mobilizar os dirigentes do SUS e dos sistemas prisionais em 
cada fase de implantação e implementação da PNAISP;

II - apoiar a organização dos processos de trabalho voltados 
para a implantação e implementação da PNAISP no Estado e no Dis-
trito Federal;

III - identificar e apoiar a solução de possíveis pontos críticos 
em cada fase de implantação e implementação da PNAISP; e

IV - monitorar e avaliar o processo de implantação e implemen-
tação da PNAISP.

Art. 20. As pessoas privadas de liberdade poderão trabalhar 
nos serviços de saúde implantados dentro das unidades prisionais, 
nos programas de educação e promoção da saúde e nos programas 
de apoio aos serviços de saúde.

§ 1º A decisão de trabalhar nos programas de educação e pro-
moção da saúde do SUS e nos programas de apoio aos serviços de 
saúde será da pessoa sob custódia, com anuência e supervisão do 
serviço de saúde no sistema prisional.

§ 2º Será proposta ao Juízo da Execução Penal a concessão do 
benefício da remição de pena para as pessoas custodiadas que tra-
balharem nos programas de educação e promoção da saúde do SUS 
e nos programas de apoio aos serviços de saúde.

Art. 21. Os entes federativos terão prazo até 31 de dezembro 
de 2016 para efetuar as medidas necessárias de adequação de suas 
ações e seus serviços para que seja implementada a PNAISP confor-
me as regras previstas nesta Portaria.

Parágrafo único. Enquanto não efetivada a implementação da 
PNAISP conforme as regras previstas nesta Portaria, os entes fede-
rativos manterão o cumprimento das regras previstas na Portaria 
Interministerial nº 1.777/MS/MJ, de 9 de setembro de 2003.

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 23. Ficam revogadas:
I - a Portaria Interministerial nº 1.777/MS/MJ, de 9 de setem-

bro de 2003, publicada no Diário Oficial da União nº 176, Seção 1, 
do dia 11 de setembro de 2003, p. 39; e

II - a Portaria nº 240/GM/MS, de 31 de janeiro de 2007, publi-
cada no Diário Oficial da União nº 23, Seção 1, do dia 1º de fevereiro 
de 2007, p. 65.

DECRETO Nº 7.626/2011 (PLANO ESTRATÉGICO DE 
EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO SISTEMA PRISIONAL)

DECRETO Nº 7.626, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011

Institui o Plano Estratégico de Educação no âmbito do Sistema 
Prisional.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e ten-
do em vista o disposto nos arts. 17 a 21 e § 4º do art. 83 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Plano Estratégico de Educação no âmbi-
to do Sistema Prisional - PEESP, com a finalidade de ampliar e quali-
ficar a oferta de educação nos estabelecimentos penais.

Art. 2º O PEESP contemplará a educação básica na modalidade 
de educação de jovens e adultos, a educação profissional e tecnoló-
gica, e a educação superior.

Art. 3º São diretrizes do PEESP:
I - promoção da reintegração social da pessoa em privação de 

liberdade por meio da educação;
II - integração dos órgãos responsáveis pelo ensino público com 

os órgãos responsáveis pela execução penal; e
III - fomento à formulação de políticas de atendimento educa-

cional à criança que esteja em estabelecimento penal, em razão da 
privação de liberdade de sua mãe.

Parágrafo único. Na aplicação do disposto neste Decreto serão 
observadas as diretrizes definidas pelo Conselho Nacional de Edu-
cação e pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

Art. 4º São objetivos do PEESP:
I - executar ações conjuntas e troca de informações entre ór-

gãos federais, estaduais e do Distrito Federal com atribuições nas 
áreas de educação e de execução penal;

II - incentivar a elaboração de planos estaduais de educação 
para o sistema prisional, abrangendo metas e estratégias de forma-
ção educacional da população carcerária e dos profissionais envol-
vidos em sua implementação;

III - contribuir para a universalização da alfabetização e para a 
ampliação da oferta da educação no sistema prisional;
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IV - fortalecer a integração da educação profissional e tecnoló-
gica com a educação de jovens e adultos no sistema prisional;

V - promover a formação e capacitação dos profissionais envol-
vidos na implementação do ensino nos estabelecimentos penais; e

VI - viabilizar as condições para a continuidade dos estudos dos 
egressos do sistema prisional.

Parágrafo único. Para o alcance dos objetivos previstos neste 
artigo serão adotadas as providências necessárias para assegurar 
os espaços físicos adequados às atividades educacionais, culturais e 
de formação profissional, e sua integração às demais atividades dos 
estabelecimentos penais.

Art. 5º O PEESP será coordenado e executado pelos Ministérios 
da Justiça e da Educação.

Art. 6º Compete ao Ministério da Educação, na execução do 
PEESP:

I - equipar e aparelhar os espaços destinados às atividades edu-
cacionais nos estabelecimentos penais;

II - promover a distribuição de livros didáticos e a composição 
de acervos de bibliotecas nos estabelecimentos penais;

III - fomentar a oferta de programas de alfabetização e de edu-
cação de jovens e adultos nos estabelecimentos penais; e

IV - promover a capacitação de professores e profissionais da 
educação que atuam na educação em estabelecimentos penais.

Art. 7º Compete ao Ministério da Justiça, na execução do 
PEESP:

I - conceder apoio financeiro para construção, ampliação e refor-
ma dos espaços destinados à educação nos estabelecimentos penais;

II - orientar os gestores do sistema prisional para a importância 
da oferta de educação nos estabelecimentos penais; e

III - realizar o acompanhamento dos indicadores estatísticos do 
PEESP, por meio de sistema informatizado, visando à orientação das 
políticas públicas voltadas para o sistema prisional.

Art. 8º O PEESP será executado pela União em colaboração 
com os Estados e o Distrito Federal, podendo envolver Municípios, 
órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta e 
instituições de ensino.

§ 1º A vinculação dos Estados e do Distrito Federal ocorrerá por 
meio de termo de adesão voluntária.

§ 2º A União prestará apoio técnico e financeiro, mediante 
apresentação de plano de ação a ser elaborado pelos Estados e pelo 
Distrito Federal, do qual participarão, necessariamente, órgãos com 
competências nas áreas de educação e de execução penal.

§ 3º Os Ministérios da Justiça e da Educação analisarão os pla-
nos de ação referidos no § 2º e definirão o apoio financeiro a partir 
das ações pactuadas com cada ente federativo.

§ 4º No âmbito do Ministério da Educação, as demandas deve-
rão ser veiculadas por meio do Plano de Ações Articuladas - PAR de 
que trata o Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007.

Art. 9º O plano de ação a que se refere o § 2º do art. 8º deverá 
conter:

I - diagnóstico das demandas de educação no âmbito dos esta-
belecimentos penais;

II - estratégias e metas para sua implementação; e
III - atribuições e responsabilidades de cada órgão do ente fe-

derativo que o integrar, especialmente quanto à adequação dos 
espaços destinados às atividades educacionais nos estabelecimen-
tos penais, à formação e à contratação de professores e de outros 
profissionais da educação, à produção de material didático e à in-
tegração da educação de jovens e adultos à educação profissional 
e tecnológica.

Art. 10. Para a execução do PEESP poderão ser firmados convê-
nios, acordos de cooperação, ajustes ou instrumentos congêneres, 
com órgãos e entidades da administração pública federal, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, com consórcios públicos 
ou com entidades privadas.

Art. 11. As despesas do PEESP correrão à conta das dotações 
orçamentárias anualmente consignadas aos Ministérios da Educa-
ção e da Justiça, de acordo com suas respectivas áreas de atuação, 
observados os limites estipulados pelo Poder Executivo, na forma 
da legislação orçamentária e financeira, além de fontes de recursos 
advindas dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de novembro de 2011; 190º da Independência e 
123º da República.

RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
CRIMINAL E PENITENCIÁRIA: RESOLUÇÃO Nº 4/2014 

(ASSISTÊNCIA À SAÚDE)

RESOLUÇÃO N  4, DE 18 DE JULHO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMI-
NAL E PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais;

Considerando a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recupera-
ção da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências.

Considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planeja-
mento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederati-
va, e dá outras providências.

Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que 
dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde 
mental;

Considerando a Resolução CNPCP nº. 5, de 04 de maio de 2004, 
que dispõe sobre diretrizes para o cumprimento das Medidas de 
Segurança;

Considerando a Resolução CNPCP nº. 11, de 07 de dezembro 
de 2006, que recomenda ações para detecção de casos de Tuber-
culose em unidades penais, quando da realização da inclusão do 
custodiado;

Considerando a Resolução CNPCP nº 2, de 08 de maio de 2008, 
que recomenda, em caráter excepcional e devidamente justificado, 
o uso de instrumentos coercitivos tais como algemas, na condu-
ção do preso e em sua permanência em unidades hospitalares (res 
3/11);

Considerando a Resolução CNPCP nº. 4, de 15 de julho de 2009, 
que recomenda a estada, a permanência e o posterior encaminha-
mento das(os) filhas(os) das mulheres encarceradas;

Considerando a Resolução CNPCP nº 4, de 30/07/2010, que 
dispõe sobre as Diretrizes Nacionais de Atenção aos Pacientes Judi-
ciários e Execução da Medida de Segurança, adequando-as à previ-
são contida na Lei nº 10.216 de 06 de abril de 2001;

Considerando a Portaria n.º 1679/GM Em 19 de setembro de 
2002, que dispõe sobre a estruturação da rede nacional de atenção 
integral à saúde do trabalhador no SUS e dá outras providências e 
a portaria nº 1.823, de 23 de agosto de 2012 que institui a Política 
Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora.

Considerando a Portaria/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 
2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Aten-
ção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
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Considerando a Portaria/MS Nº 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da 
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Progra-
ma de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a portaria nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011 
que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofri-
mento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do 
uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde.

Considerando a portaria nº 841, de 2 de maio de 2012 que pu-
blica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências.

Considerando a Portaria Interministerial nº 01 de 02 de janeiro 
de 2014 que define a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 
das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP),

Considerando a PORTARIA Nº 482, DE 1º DE ABRIL DE 2014, 
que institui normas para a operacionalização da Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no 
Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), resolve:

Art. 1º. Aprovar as Diretrizes Básicas para Atenção Integral à 
Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional, que 
integram o anexo a esta Resolução.

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº. 7, de 14 de abril de 2003.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

ção.

RESOLUÇÃO Nº 1/2014 (ATENÇÃO EM SAÚDE MENTAL)

RESOLUÇÃO N 1, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMI-
NAL E PENITENCIÁRIA - CNPCP, Dr. Herbert Carneiro, no uso de suas 
atribuições legais e,

Considerando a Lei 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe 
sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de trans-
tornos mentais e que redireciona o modelo assistencial em saúde 
mental;

Considerando a Resolução CNPCP nº 05, de 04 de maio de 
2004, que dispõe a respeito das Diretrizes para o cumprimento das 
Medidas de Segurança, adequando-as à previsão contida na Lei nº. 
10.216 de 06 de abril de 2001;

Considerando a Resolução CNJ nº 113, de 20 de abril de 2010, 
que, entre outras providências, dispõe sobre o procedimento rela-
tivo à execução de pena privativa de liberdade e medida de segu-
rança;

Considerando a Resolução CNPCP nº 04, de 30 de julho de 
2010, que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais de Atenção aos Pa-
cientes Judiciários e Execução da Medida de Segurança, resolve:

Art. 1º O acesso ao programa de atendimento específico apre-
sentado pelos Arts 2º e 3º da Resolução CNPCP 4/2010, dar-seá por 
meio do serviço de avaliação e acompanhamento às medidas te-
rapêuticas aplicáveis à pessoa com transtorno mental em conflito 
com a Lei, consignado na Portaria MS/GM Nº 94, de 14 de janeiro 
de 2014.

§ 1º. O serviço referido no caput é composto pela equipe de 
avaliação e acompanhamento das medidas terapêuticas aplicáveis 
à pessoa com transtorno mental em conflito com a lei (EAP), que 
tem o objetivo de apoiar ações e serviços para atenção à pessoa 
com transtorno mental em conflito com a Lei na Rede de Atenção à 
Saúde (RAS), além de poder contribuir para que o Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) e o Sistema de Justiça Criminal atuem no 
sentido de redirecionar as medidas de segurança às disposições da 
Lei nº 10.216/2001.

§ 2º. O Grupo Condutor Estadual da Política Nacional de Atenção Inte-
gral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional - PNAISP 
- deverá elaborar uma estratégia estadual para atenção à pessoa com trans-
torno mental em conflito com a Lei e contribuir para a sua implementação.

Art 2º O serviço de avaliação e acompanhamento de medidas 
terapêuticas aplicáveis à pessoa com transtorno mental em conflito 
com a Lei observará as exigências do SUS que garantem o acesso à 
RAS, para acompanhamento psicossocial integral, resolutivo e con-
tínuo, e contará com a justiça criminal, nas seguintes condições:

I - garantia de transporte sanitário e escolta para atendimento;
II - garantia de acesso às unidades prisionais e estabelecimen-

tos de custodia e tratamento psiquiátrico;
III - garantia do acesso às informações referentes à pessoa com 

transtorno mental em conflito com a Lei;
IV - garantia do cuidado adequado de acordo com os Projetos 

Terapêuticos Singulares (PTS) especificamente elaborados para ali-
cerçar a medida de segurança e o processo terapêutico.

Artigo 3º Para o efetivo cumprimento desta Resolução, deverão 
ser observados os seguintes atos normativos:

I - Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004 que apro-
va a Política Nacional de Assistência Social;

II - Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que 
estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saú-
de no âmbito do Sistema Único de Saúde;

III - Recomendação do Conselho Nacional de Justiça nº - 35, de 
12 de Julho de 2011, que recomenda que na execução da Medida 
de Segurança, sejam adotadas políticas antimanicomiais;

IV - Portaria MS/GM nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011, que 
institui a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) para pessoas com so-
frimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do 
uso de crack, álcool e outras drogas e as estratégias de desinstitu-
cionalização, no âmbito do SUS;

V - Diretrizes do Plano Nacional de Política Criminal e Peniten-
ciária aprovadas na 372ª reunião ordinária do Conselho Nacional 
de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), em 2 6 / 0 4 / 2 0 11 ;

VI - Política Nacional de Humanização (PNH), do SUS;
VII - Portaria Interministerial MS/MJ nº 1.777, de 09 de setem-

bro de 2003, que publica o Plano Nacional de Saúde no Sistema 
Penitenciário (PNSSP);

VIII - Portaria Interministerial nº 1/ MS/MJ , de 02 de janeiro de 
2014, que institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da 
Pessoa Privada de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP);

IX - Portaria MS/MJ nº 94, de 14 de janeiro de 2014, que institui 
o serviço de avaliação e acompanhamento às medidas terapêuticas 
aplicáveis à pessoa com transtorno mental em conflito com a Lei, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Artigo 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 3/2009 (DIRETRIZES DE EDUCAÇÃO)

RESOLUÇÃO N º 3, DE 11 DE MARÇO DE 2009

Dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a Oferta de Educa-
ção nos estabelecimentos penais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMI-
NAL E PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Art. 64, I, Lei nº 7.210/84, bem como no art. 39, I e II, do Anexo I 
do Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007,
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CONSIDERANDO o Parecer da Conselheira Valdirene Daufem-
back sobre as propostas encaminhadas pelo Plenário do I Seminário 
Nacional de Educação nas Prisões;

CONSIDERANDO o Protocolo de Intenções firmado entre os Mi-
nistérios da Justiça e da Educação com o objetivo de fortalecer e 
qualificar a oferta de educação nas prisões;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.172/00 – Plano Nacio-
nal de Educação;

CONSIDERANDO que o governo federal, por intermédio dos Mi-
nistérios da Educação e da Justiça é responsável pelo fomento e in-
dução de políticas públicas de Estado no domínio da educação nas 
prisões, estabelecendo as parcerias necessárias junto aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios;

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal de 1988, 
na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, bem como na Resolução 
nº 14, de 11 de novembro de 1994, deste Conselho, que fixou as 
Regras Mínimas para o Tratamento do Preso no Brasil;

CONSIDERANDO, finalmente, que o projeto “Educando para a 
Liberdade”, fruto de parceria entre os Ministérios da Educação e da 
Justiça e da Representação da Unesco no Brasil, constitui referên-
cia fundamental para o desenvolvimento de uma política pública de 
educação no contexto prisional, feita de forma integrada e coope-
rativa, e representa novo paradigma de ação, a ser desenvolvido no 
âmbito da Administração Penitenciária,

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer as Diretrizes Nacionais para a Oferta de 
Educação nos estabelecimentos penais.

Art. 2º - As ações de educação no contexto prisional devem 
estar calcadas na legislação educacional vigente no país e na Lei de 
Execução Penal, devendo atender as especificidades dos diferentes 
níveis e modalidades de educação e ensino.

Art. 3º - A oferta de educação no contexto prisional deve:
I – atender aos eixos pactuados quando da realização do Se-

minário Nacional pela Educação nas Prisões (2006), quais sejam: 
a) gestão, articulação e mobilização; b) formação e valorização dos 
profissionais envolvidos na oferta de educação na prisão; e c) as-
pectos pedagógicos;

II – resultar do processo de mobilização, articulação e gestão 
dos Ministérios da Educação e Justiça, dos gestores estaduais e dis-
tritais da Educação e da Administração Penitenciária, dos Municí-
pios e da sociedade civil;

III – ser contemplada com as devidas oportunidades de finan-
ciamento junto aos órgãos estaduais e federais;

IV – estar associada às ações de fomento à leitura e a imple-
mentação ou recuperação de bibliotecas para atender à população 
carcerária e aos profissionais que trabalham nos estabelecimentos 
penais; e

V – promover, sempre que possível, o envolvimento da comu-
nidade e dos familiares do(a)s preso(a)s e internado(a)s e prever 
atendimento diferenciado para contemplar as especificidades de 
cada regime, atentando-se para as questões de inclusão, acessibili-
dade, gênero, etnia, credo, idade e outras correlatas.

Art. 4º - A gestão da educação no contexto prisional deve per-
mitir parcerias com outras áreas de governo, universidades e or-
ganizações da sociedade civil, com vistas à formulação, execução, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas de estímulo à edu-
cação nas prisões.

Art. 5º - As autoridades responsáveis pelos estabelecimentos 
penais devem propiciar espaços físicos adequados às atividades 
educacionais (salas de aula, bibliotecas, laboratórios, etc), integrar 
as práticas educativas às rotinas da unidade prisional e difundir in-
formações incentivando a participação do(a)s preso(a)s e interna-
do(a)s.

Art. 6º - A Direção dos estabelecimentos penais deve permi-
tir que os documentos e materiais produzidos pelos Ministérios da 
Educação e da Justiça, Secretarias Estaduais de Educação e órgãos 
responsáveis pela Administração Penitenciária, que possam inte-
ressar aos educadores e educandos, sejam disponibilizados e so-
cializados.

Art. 7º - Devem ser elaboradas e priorizadas estratégias que 
possibilitem a continuidade de estudos para os egressos, articulan-
do-as com entidades que atuam no apoio dos mesmos – tais como 
patronatos, conselhos e fundações de apoio ao egresso e organiza-
ções da sociedade civil.

Art. 8º - O trabalho prisional, também entendido como elemen-
to de formação integrado à educação, devendo ser ofertado em ho-
rário e condições compatíveis com as atividades educacionais.

Art. 9º - Educadores, gestores, técnicos e agentes penitenciá-
rios dos estabelecimentos penais devem ter acesso a programas de 
formação integrada e continuada que auxiliem na compreensão das 
especificidades e relevância das ações de educação nos estabeleci-
mentos penais, bem como da dimensão educativa do trabalho.

§ 1º Recomenda-se que os educadores pertençam, preferen-
cialmente, aos quadros da Secretaria de Educação, sejam seleciona-
dos por concursos públicos e percebam remuneração acrescida de 
vantagens pecuniárias condizentes com as especificidades do cargo.

§ 2º A pessoa presa ou internada, com perfil e formação ade-
quados, poderá atuar como monitor no processo educativo, rece-
bendo formação continuada condizente com suas práticas pedagó-
gicas, devendo este trabalho ser remunerado.

Art. 10 – O planejamento das ações de educação nas prisões 
poderá contemplar além das atividades de educação formal, pro-
postas de educação não-formal e formação profissional, bem como 
a inclusão da modalidade de educação à distância.

Parágrafo único – Recomenda-se, a cada unidade da federação, 
que as ações de educação formal sigam um calendário comum aos 
estabelecimentos penais onde houver oferta.

Art. 11 – O capítulo “Seminário Nacional pela Educação nas 
Prisões: Significados e Proposições”, do Projeto “Educando para a 
Liberdade”, constitui o Anexo I da presente Resolução.

Parágrafo único – O texto integral do projeto “Educando para a 
Liberdade”, pode ser encontrado no seguinte endereço eletrônico 
www.mj.gov.br/cnpcp.

Art. 12 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

ANEXO I
SEMINÁRIO NACIONAL PELA EDUCAÇÃO NAS PRISÕES:

SIGNIFICADOS E PROPOSIÇÕES
O Seminário Nacional pela Educação nas Prisões foi realizado 

em Brasília entre os dias 12 e 14 de julho de 2006, como singular ex-
pressão dos esforços que os ministérios da Educação e da Justiça e a 
Representação da UNESCO no Brasil vêm envidando, no sentido de 
criar condições e possibilidades para o enfrentamento dos graves 
problemas que perpassam a inclusão social de apenados e egressos 
do sistema penitenciário1

De fato, desde 2005, essas instituições trabalham juntas em 
torno do Projeto Educando para a Liberdade, que deu origem a uma 
série de atividades e conquistas no campo da educação nas prisões. 
Oficinas técnicas, seminários regionais, proposições para a altera-
ção da lei de execução penal, financiamento de projetos junto aos 
sistemas estaduais e o próprio fortalecimento das relações entre 
os órgãos de governo responsáveis pela questão no âmbito federal 
são alguns dos resultados que merecem ser contabilizados ao longo 
desse período.
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Toda essa disposição está fundada em duas convicções. Primei-
ro, de que educação é um direito de todos. Depois, de que a concep-
ção e implementação de políticas públicas, visando ao entendimen-
to especial de segmentos da população estrutural e historicamente 
fragilizados, constituem um dos modos mais significativos pelos 
quais o Estado e a Sociedade podem renovar o compromisso para 
com a realização desse direito e a democratização de toda a socie-
dade.

O espaço e o tempo do sistema penitenciário, aliás, confirmam 
esses pressupostos.

Embora não faltem referências no plano interno e internacio-
nal, segundo as quais se devam colocar em marcha amplos progra-
mas de ensino, com a participação dos detentos, a fim de responder 
às suas necessidades e aspirações em matéria de educação, ainda 
são muito tímidos os resultados alcançados

Assim é que, como demonstram dados do ministério da Justiça, 
de 240.203 pessoas presas em dezembro de 2004, apenas 44.167 
desenvolviam atividades educacionais, o que equivale a aproxima-
damente 18% do total. Isso muito embora a maioria dessa popu-
lação seja composta por jovens e adultos com baixa escolaridade: 
70% não possuem o ensino fundamental completo e 10,5% são 
analfabetos (BRASIL, 2004). Para agravar a situação, o cumprimento 
do direito de presos e presas à educação não apenas escapa dos 
reclamos cotidianos do que se convencionou chamar de opinião pú-
blica, como muitas vezes conta com sua desaprovação.

Em termos históricos, esse cenário tem sido confrontado a par-
tir de práticas pouco sistematizadas que, em geral, dependem da 
iniciativa e das idiossincrasias de cada direção de estabelecimento 
prisional. Não existe um aproximação entre as pastas da Educação 
e da

Administração Penitenciária que viabilize uma oferta coorde-
nada e com bases conceituais mais precisas. Ignoram-se, com isso:  
o acúmulo teórico e prático de que o país dispõe no terreno da 
educação de jovens e adultos (EJA), como modalidade específica 
para o atendimento do público em questão e seguramente mais 
apropriada para o enfrentamento dos desafios que ele impõe;  a 
singularidade do ambiente prisional e a pluralidade de sujeitos, cul-
turas e saberes presentes na relação de ensino-aprendizagem; e  a 
necessidade de se refletir sobre a importância que o atendimento 
educacional na unidade prisional pode vir a ter, para a reintegração 
social das pessoas atendidas.

Nessas condições, o Seminário Nacional foi idealizado como 
momento para que as discussões realizadas durante todas as ativi-
dades executadas no projeto – ou a partir do projeto – pudessem 
ser traduzidas como orientações concretas aos órgãos do poder pú-
blico e à sociedade civil em relação a este cenário, na perspectiva 
de inspirar a produção de experiências exemplares de sua transfor-
mação.

O presente relatório consolida os resultados dos debates e pro-
posições que a esse respeito foram realizados por todos aqueles 
que, de uma maneira ou de outra, estiveram envolvidos nesse pro-
cesso de diálogo e construção coletiva

.
PROPOSTAS
Como desdobramento dos seminários regionais, o Seminário 

Nacional adotou uma divisão didática das propostas em três gran-
des “eixos”, que afinal foram preservados neste texto e encontram-
-se articulados e descritos abaixo. Evidentemente, porém, cada um 
deve ser lido na perspectiva de complementariedade em relação 
aos demais.

A – GESTÃO, ARTICULAÇÃO E MOBILIZAÇÃO
As propostas enquadradas neste eixo destinam-se a fornecer 

estímulos e subsídios para a atuação da União, dos estados e da 
sociedade civil, com vistas à formulaçã, execução e monitoramento 
de políticas públicas para a educação nas prisões. Nesse sentido, 
de acordo com os participantes de seminário, para que se garanta 
uma educação de qualidade para todos no sistema penitenciário, é 
importante que:

1. O governo federal, por intermédio dos ministérios da Edu-
cação e da Justiça, figure como o responsável pelo fomento e in-
dução de políticas públicas de Estado no domínio da educação nas 
prisões, estabelecendo as parcerias necessárias junto aos estados 
e municípios.

2. A oferta de educação no sistema penitenciário seja fruto de 
uma articulação entre o órgão responsável pela administração pe-
nitenciária e a Secretaria de Educação que atue junto ao sistema 
local, cabendo a ambas a responsabilidade pela gestão e pela coor-
denação desta oferta, sob a inspiração de Diretrizes Nacionais.

3. A articulação implique disponibilização de material pedagó-
gico da modalidade de EJA para as escolas que atuam no sistema 
penitenciário, como insumo para a elaboração de projetos pedagó-
gicos adequados ao público em questão.

4. O trabalho articulado encontre as devidas oportunidades de 
financiamento junto às pastas estaduais e aos órgãos ministeriais, 
especialmente com a inclusão dos alunos matriculados no Censo 
Escolar.

5. A gestão se mantenha aberta a parcerias com outras áreas 
de governo, universidades e organizações da sociedade civil, sob a 
orientação de Diretrizes Nacionais

6. Os educadores do sistema pertençam, preferencialmente, 
aos quadros da Secretaria de Educação, selecionados por concursos 
públicos e com remuneração acrescida de vantagens pecuniárias 
condizentes com as especificidades do cargo.

7. A gestão propicie espaços físicos adequados às práticas edu-
cativas (por exemplo: salas de aula, bibliotecas, laboratórios etc.), 
além de adquirir os equipamentos e materiais necessários, evitan-
do improvisos e mudanças constantes.

8. A construção de espaços adequados para a oferta de educa-
ção, bem como de esporte e cultura, seja proporcional à população 
atendida em cada unidade.

9. As autoridades responsáveis pela gestão transformem a es-
cola em espaço de fato integrado às rotinas da unidade prisional e 
de execução penal, com a inclusão de suas atividades no plano de 
segurança adotado.

10. O diagnóstico da vida escolar dos apenados logo no seu 
ingresso ao sistema, com vistas a obter dados para a elaboração de 
uma proposta educacional que atenda às demandas e circunstân-
cias de cada um, seja realizado.

11. O atendimento diferenciado para presos(as) do regime fe-
chado, semi-aberto, aberto, presos provisórios e em liberdade con-
dicional e aqueles submetidos à medida de segurança independen-
te de avaliação meritocrática seja garantido.

12. O atendimento contemple a diversidade, atentando-se para 
as questões de inclusão, acessibilidade, gênero, etnia, credo, idade 
e outras correlatas.

13. Os responsáveis pela oferta elaborem estratégias para a ga-
rantia de continuidade de estudos para os egressos, articulando-as 
com entidades que atuam no apoio dos mesmos – tais como patro-
natos, conselhos e fundações de apoio ao egresso e organizações 
da sociedade civil.

14. A remição pela educação seja garantida como um direito, 
de forma paritária com a remição concedida ao trabalho e cumula-
tiva quando envolver a realização paralela das duas atividades.
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15. O trabalho prisional seja tomado como elemento de forma-
ção e não de exploração de mão-de-obra, garantida a sua oferta em 
horário e condições compatíveis com as da oferta de estudo.

16. Além de compatível, o trabalho prisional (e todas as demais 
atividades orientadas à de reintegração social nas prisões) se torne 
efetivamente integrado à educação.

17. A certificação não-estigmatizante para as atividades cursa-
das pelos educandos (sejam eles cursos regulares de ensino funda-
mental e médio, atividades nãoformais, cursos profissionalizantes 
etc.), de maneira a conciliar a legislação e o interesse dos envolvi-
dos, seja garantida.

18. A existência de uma política de incentivo ao livro e à leitu-
ra nas unidades, com implantação de bibliotecas e com programas 
que atendam não somente aos alunos matriculados, mas a todos os 
integrantes da comunidade prisional.

19. A elaboração de uma cartilha incentivando os apenados à 
participação nos programas educacionais, bem como informações 
relativas à remição pelo estudo.

20. Os documentos e materiais produzidos pelos ministérios da 
Educação e da Justiça e/ou pelas secretarias de Estado de Educa-
ção e de Administração Penitenciária, que possam interessar aos 
educadores e educandos do sistema, sejam disponibilizados e so-
cializados, visando ao estreitamento da relação entre os níveis de 
execução e de gestão da educação nas prisões.

21. Sejam promovidos encontros regionais e nacionais sobre 
a educação nas prisões envolvendo todos os atores relevantes, em 
especial diretores de unidades prisionais e do setor de ensino, ten-
do como um dos itens de pauta a troca de experiências.

B – FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS ENVOL-
VIDOS NA OFERTA

As propostas enquadradas neste eixo destinam-se a contribuir 
para a qualidade da formação e para as boas condições de trabalho 
de gestores, educadores, agentes penitenciários e operadores da 
execução penal. Nesse sentido, de acordo com os participantes do 
Seminário, para que se garanta uma educação de qualidade para 
todos no sistema penitenciário, é importante que:

22. Ao ingressar no cotidiano do sistema prisional, o professor 
passe por um processo de formação, promovido pela pasta respon-
sável pela Administração Penitenciária em parceria com a da Edu-
cação, no qual a educação nas prisões seja tematizada segundo os 
marcos da política penitenciária nacional.

23. A formação continuada dos profissionais que atuam no 
sistema penitenciário ocorra de maneira integrada, envolvendo di-
ferentes áreas, como trabalho, saúde, educação, esportes, cultura, 
segurança, assistência psicossocial e demais áreas de interesse, de 
modo a contribuir para a melhor compreensão do tratamento penal 
e aprimoramento das diferentes funções de cada segmento.

24. No âmbito de seus projetos políticos-pedagógicos, as es-
colas de formação de profissionais penitenciários atuem de forma 
integrada e coordenada para formação continuada de todos os pro-
fissionais envolvidos e aprimoramento nas condições de oferta da 
educação no sistema penitenciário. Nos estados em que elas não 
existem, sejam implementadas, conforme Resolução nº 04, do Con-
selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

25. As instituições de ensino superior e os centros de pesquisa 
sejam considerados parceiros potenciais no processo de formação e 
na organização e disponibilização de acervos bibliográficos.

26. A formação dos servidores penitenciários contemple na sua 
proposta pedagógica a dimensão educativa do trabalho desses pro-
fissionais na relação com o preso.

27. Os atores estaduais estimulem a criação de espaços de de-
bate, formação, reflexão e discussão como fóruns e redes que refli-
tam sobre o papel da educação nas prisões.

28. Os cursos superiores de graduação em Pedagogia e as de-
mais licenciaturas incluam nos seus currículos a formação para a 
EJA e, nela, a educação prisional.

29. Os educandos e educadores recebam apoio de profissionais 
técnicos (psicólogos, terapeutas, fonoaudiólogos etc.) para o cons-
tante aprimoramento da relação de ensino-aprendizagem.

30. A pessoa presa, com perfil e formação adequados, possa 
atuar como monitor no processo educativo, recebendo formação 
continuada condizente com suas práticas pedagógicas, com direito 
à remição e remuneração.

C – ASPECTOS PEDAGÓGICOS
As propostas enquadradas neste eixo destinam-se a garantir a 

qualidade da oferta da educação nas prisões, com base nos funda-
mentos conceituais e legais da educação de jovens e adultos, bem 
como os paradigmas da educação popular, calcada nos princípios da 
autonomia e da emancipação dos sujeitos do processo educativo. 
Nesse sentido, de acordo com os participantes do seminário, para 
que se garanta uma educação de qualidade para todos no sistema 
penitenciário, é importante que:

31. Venha a ser criado um regimento escolar próprio para o 
atendimento nos estabelecimentos de ensino do sistema prisional, 
no intuito de preservar a unidade filosófica, político-pedagógico es-
trutural e funcional das práticas de educação nas prisões.

32. Seja elaborado, em cada estado, os seus projetos pedagógi-
cos próprios para a educação nas prisões, contemplando as diferen-
tes dimensões da educação (escolarização, cultura, esporte e for-
mação profissional), considerando a realidade do sistema prisional 
para a proposição das metodologias.

33. Seja estimulada a produção de material didático específico 
para a educação no sistema penitenciário, para complementar os 
recursos de EJA disponibilizados pela gestão local.

34. Seja elaborado um currículo próprio para a educação nas 
prisões que considere o tempo e o espaço dos sujeitos da EJA inse-
ridos nesse contexto e que enfrente os desafios que ele propõe em 
termos da sua reintegração social.

35. Seja elaborada essa proposta curricular a partir de um Gru-
po de Trabalho que ouça os sujeitos do processo educativo nas pri-
sões (educadores, educandos, gestores do sistema prisional, agen-
tes penitenciários e pesquisadores de EJA e do sistema prisional).

36. Seja incluída na educação de jovens e adultos no sistema 
penitenciário a formação para o mundo do trabalho, entendido 
como um lócus para a construção da autonomia do sujeito e de 
desenvolvimento de suas capacidades profissionais, intelectuais, 
físicas, culturais e sociais.

37. Sejam os familiares dos presos e a comunidade em geral 
estimulados, sempre que possível, a acompanhar e a participar de 
atividades educacionais que contribuam para o processo de reinte-
gração social.

38. Sejam ampliadas as possibilidades de educação a distância 
em seus diferentes níveis, resguardando-se deste atendimento o 
ensino fundamental.

39. Sejam ampliadas as possibilidades de uso de tecnologias 
nas salas de aula de unidades prisionais, visando ao enriquecimen-
to da relação de ensino aprendizagem.

40. Seja garantida a autonomia do professor na avaliação do 
aluno em todo o processo de ensino aprendizagem.
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RESOLUÇÃO Nº 8/2009 (ASSISTÊNCIA RELIGIOSA)

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011

O Presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária (CNPCP), no uso de suas  atribuições e, Considerando que 
a Constituição da República estabelece que o Brasil é um Estado lai-
co,  assegurando a inviolabilidade da liberdade de consciência e de 
crença, o livre exercício de cultos religiosos  e a prestação de assis-
tência religiosa nas unidades civis e militares de internação coletiva; 
Considerando  que a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
da Organização das Nações Unidas prevê, em seu artigo  XVII, que 
toda a pessoa tem direito à liberdade de pensamento, consciência 
e religião, e que esse direito  inclui a liberdade de mudar de religião 
ou crença, de manifestar sua crença pelo ensino, pela prática, pelo  
culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou 
em particular; Considerando que as  Regras Mínimas da Organiza-
ção das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos, assim como 
a  Resolução nº- 14/1994 do Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária, prevêem a assistência  religiosa em estabelecimen-
tos penais, com liberdade de culto e a participação nos serviços or-
ganizados  pelo estabelecimento penal, assegurando a presença de 
representantes religiosos, com autorização para  organizar serviços 
litúrgicos e fazer visita pastoral a adeptos de sua religião; Conside-
rando que a Lei de  Execução Penal (LEP) prevê a assistência religio-
sa aos presos, bem como a liberdade de culto, sendº- lhes  garantida 
a participação nos serviços organizados no estabelecimento penal; 
Considerando que a Lei nº9.982, de 14 de julho de 2000, dispõe 
sobre a prestação de assistência religiosa em estabelecimentos  pri-
sionais; Considerando as recomendações contidas no documento 
“Princípios Básicos: Religião no  Cárcere”, apresentado no Congres-
so das Nações Unidas sobre Prevenção do Delito e Justiça Criminal,  
realizado no Brasil em 2010; Considerando que o Plano Nacional 
de Política Criminal e Penitenciária de  26/04/2011 recomenda res-
peito às diferenças e ações específicas para os diferentes públicos;

RESOLVE:

Estabelecer as seguintes diretrizes para a assistência religiosa 
nos estabelecimentos prisionais.

Art. 1º . Os direitos constitucionais de liberdade de consciência, 
de crença e de expressão serão garantidos

à pessoa presa, observados os seguintes princípios:
I - será garantido o direito de profecia de todas as religiões, e o 

de consciência aos agnósticos e adeptos de filosofias não religiosas;
II- será assegurada a atuação de diferentes confissões religiosas 

em igualdades de condições, majoritárias ou minoritárias, vedado 
o proselitismo religioso e qualquer forma de discriminação ou es-
tigmatização;

III- a assistência religiosa não será instrumentalizada para fins 
de disciplina, correcionais ou para estabelecer qualquer tipo de re-
galia, benefício ou priviégio, e será garantida mesmo à pessoa presa 
submetida a sanção disciplinar;

IV- à pessoa presa será assegurado o direito à expressão de sua 
consciência, filosofia ou prática de sua religião de forma individual 
ou coletiva, devendo ser respeitada a sua vontade de participação, 
ou de abster-se de participar de atividades de cunho religioso;

V- será garantido à pessoa presa o direito de mudar de religião, 
consciência ou filosofia, a qualquer tempo, sem prejuízo da sua si-
tuação prisional;

VI- o conteúdo da prática religiosa deverá ser definido pelo gru-
po religioso e pelas pessoas presas.

Art. 2º Os espaços próprios de assistência religiosa deverão ser 
isentos de objetos, arquitetura, desenhos ou outros tipos de meios 

de identificação de religião específica.
§ 1° . Será permitido o uso de símbolos e objetos religiosos du-

rante a atividade de cada segmento religioso, salvo itens que com-
provadamente oferecem risco à segurança.

§ 2º . A definição dos itens que oferecem risco à segurança será 
feita pela secretaria estadual ou departamento do sistema peniten-
ciário, que deverá demonstrar a absoluta necessidade da medida e 
a inexistência de meio alternativo para atingir o mesmo fim.

§ 3º . Caso o estabelecimento prisional não tenha local adequa-
do para a prática religiosa, as atividades deverão se realizar no pátio 
ou nas celas, em horários específicos.

Art. 3º Será assegurado o ingresso dos representantes religio-
sos a todos os espaços de permanência das pessoas presas do esta-
belecimento prisional.

§ 1º O número de representantes religiosos deverá ser propor-
cional ao número de pessoas presas.

§ 2º Será vedada a revista íntima aos representantes religiosos.
§ 3º A suspensão do ingresso de representantes religiosos por 

decisão da administração penitenciária deverá ser comunicada com 
antecedência de 24 horas e só pode ocorrer por motivo justificado e 
registrada por escrito, dando-se ciência aos interessados. 

Art. 4 A administração prisional deverá garantir meios para que 
se realize a entrevista pessoal privada da pessoa presa com um re-
presentante religioso.

Parágrafo único. Será garantido o sigilo do atendimento religio-
so pessoal.

Art. 5º Será vedada a comercialização de itens religiosos ou pa-
gamento de contribuições religiosas das pessoas presas às organi-
zações religiosas nos estabelecimentos prisionais.

Art. 6º Será permitida a doação de itens às pessoas presas por 
parte das organizações religiosas, desde que respeitadas as regras 
do estabelecimento prisional quanto ao procedimento de entrega e 
de itens autorizados.

Art. 7º São deveres das organizações que prestam assistência 
religiosa, bem como de seus representantes:

I - Agir de forma cooperativa com as demais denominações re-
ligiosas;

II - Informar-se e cumprir os procedimentos normativos edita-
dos pelo estabelecimento prisional;

III - Comunicar a administração do estabelecimento prisional 
sobre eventual impossibilidade de realização de atividade religiosa 
prevista;

IV - Comunicar a administração do estabelecimento prisional 
sobre propostas de ampliação dos trabalhos de assistência huma-
nitária, como oficinas de trabalho, escolarização e atividades cultu-
rais, bem como atuar de maneira cooperativa com os programas já 
existentes.

Art. 8º O cadastro das organizações será mantido pela Secreta-
ria de Estado ou Departamento do sistema penitenciário e deve ser 
anualmente atualizado.

§1 º As organizações religiosas e/ou não governamentais que 
desejem prestar assistência religiosa e humana às pessoas presas 
deverão ser legalmente constituídas há mais de um ano.

§2 º Para o cadastro das organizações referidas no parágrafo 
anterior, deverão ser apresentados os seguintes documentos ao ór-
gão estatal responsável:

a) requerimento do dirigente da organização ou de seu repre-
sentante competente ou majoritário, acompanhado de cópia do 
documento de identidade pessoal, do tipo RG ou RNE (Registro Na-
cional de Estrangeiro), do CPF e Título de Eleitor, se for o caso;

b) cópia autenticada dos estatutos sociais, da ata de eleição da 
última diretoria e do CNPJ;

c) cópia do comprovante de endereço atualizado da organiza-
ção.
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Art. 9º A prática religiosa deverá ser feita por representantes 
religiosos qualificados, maiores de 18 anos e residentes no país, de-
vidamente credenciados pelas organizações cadastradas.

§1º O credenciamento dos representantes deverá ser soli-
citado mediante requerimento ao diretor do estabelecimento, 
subscrito pelo dirigente da organização, atestando a idoneidade 
do representante e relacionando as unidades prisionais nas quais 
o representante pretende prestar a assistência, acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) cópia do documento de identidade pessoal do tipo RG ou 
RNE, se for o caso;

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física;
c) cópia do Título de Eleitor;
d) comprovante atualizado de endereço residencial;
e) 2 fotos 3x4 recentes.
§2º Problemas de conteúdo, prática ou de relacionamento do 

representante religioso com as pessoas presas deverão ser tratados 
pelas organizações religiosas em consonância com a administração 
prisional.

Art. 10. A administração penitenciária deverá oferecer infor-
mação e formação aos profissionais do sistema prisional sobre as 
necessidades específicas relacionadas às religiões, consciência e 
filosofia, bem como suas respectivas práticas, incluindo rituais, ob-
jetos, datas sagradas e comemorativas, períodos de oração, higiene 
e alimentação.

Parágrafo único. As escolas penitenciárias ou entidades simi-
lares deverão adaptar a matriz curricular dos cursos de formação 
quanto aos temas desta Resolução, no prazo de um ano.

Art. 11. A administração penitenciária considerará as necessi-
dades religiosas na organização do cotidiano dos estabelecimentos 
prisionais, buscando adaptar aspectos alimentares, de higiene, de 
horários, de corte de cabelo e de barba, entre outros.

Art. 12. Contra as decisões administrativas decorrentes desta 
resolução, observa-se-á o procedimento judicial previsto nos arti-
gos 194 e seguintes da LEP.

Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário

RESOLUÇÃO Nº 9/2009 (PROPORÇÃO MÍNIMA ENTRE 
O CONTINGENTE DE AGENTES PENITENCIÁRIOS E 

PROFISSIONAIS DA EQUIPE TÉCNICA E O NÚMERO DE 
DETENTOS)

RESOLUÇÃO CNPCP Nº 9 DE 13/11/2009

Determina ao Departamento Penitenciário Nacional que, na 
análise dos projetos apresentados pelos Estados para construção 
de estabelecimentos penais destinados a presos provisórios e em 
regime fechado, exija a proporção mínima de 5 (cinco) presos por 
agente penitenciário.

O Conselho Nacional de Política Criminal E Penitenciária, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista a de-
cisão adotada, à unanimidade, na 350ª reunião ordinária, de 16 de 
fevereiro de 2009, na cidade de Brasília - DF,

Considerando a proposição do Departamento Penitenciário 
Nacional de que este CNPCP apresente critérios para estabelecer a 
proporção mínima entre o contingente de agentes penitenciários e 
profissionais da equipe técnica e o número de detentos;

Considerando a inexistência de normas que disciplinem a ma-
téria;

Considerando a necessidade de maior número de agentes pe-
nitenciários e profissionais da equipe técnica em estabelecimentos 
penais destinados a presos provisórios e em regime fechado;

Considerando a conveniência de critérios objetivos para análise 
dos projetos encaminhados pelos Estados da Federação ao Minis-
tério da Justiça para construção de unidades penais com recursos 
da União;

Considerando, como parâmetro, a Estatística Penal Anual do 
Conselho da Europa, data-base 2006, divulgada aos 23.01.2008, 
que a maioria dos países europeus obedecem a proporção média 
de menos de 5 (cinco) detentos por agente penitenciário,

Resolve:
Art. 1º Determinar ao Departamento Penitenciário Nacional 

que, na análise dos projetos apresentados pelos Estados para cons-
trução de estabelecimentos penais destinados a presos provisórios 
e em regime fechado, exija a proporção mínima de 5 (cinco) presos 
por agente penitenciário.

Art. 2º Estabelecer a proporção de profissionais da equipe téc-
nica por 500 (quinhentos) detentos, obedecendo-se o seguinte:

Médico Clínico - 1
Enfermeiro - 1
Auxiliar de Enfermagem - 1
Odontólogo - 1
Auxiliar de Consultório Dentário - 1
Psicólogo - 1
Estagiário de Psicologia - 6
Assistente Social - 1
Estagiário de Assistente Social - 6
Defensor Público - 3
Estagiário de Direito - 6
Terapeuta Ocupacional - 1
Pedagogo - 1
Nutricionista - 1
Art. 3º Recomendar ao Departamento Penitenciário Nacional, 

atendendo ao disposto no art. 1º desta Resolução, que exija dos 
representantes dos Estados, quando da apresentação dos projetos, 
demonstração do horário de trabalho dos agentes penitenciários e 
profissionais da equipe técnica, a fim de aferir a efetiva assistência 
aos detentos.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

RESOLUÇÃO Nº 5/2014 (PROCEDIMENTOS PARA RE-
VISTA PESSOAL)

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

O Presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária (CNPCP), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana é princí-
pio fundamental do Estado Democrático de Direito, instituído pelo 
art. 1º, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso X, ab initio, da 
Constituição Federal, que estabelece a inviolabilidade da intimida-
de e da honra das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de coibir qualquer forma de 
tratamento desumano ou degradante, expressamente vedado no 
art. 5º, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a integridade física e 
moral dos internos, visitantes, servidores e autoridades que visitem 
ou exerçam suas funções no sistema penitenciário brasileiro;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei nº 10.792/2003, 
que determina que todos que queiram ter acesso aos estabeleci-
mentos penais devem se submeter aos aparelhos detectores de 
metais, independentemente de cargo ou função pública;

CONSIDERANDO que o art. 74 da Lei de Execução Penal determina 
que o departamento penitenciário local deve supervisionar e coorde-
nar o funcionamento dos estabelecimentos penais que possuir;

CONSIDERANDO que a necessidade de prevenir crimes no sis-
tema penitenciário não pode afastar o respeito ao Estado Democrá-
tico de Direito, resolve: recomendar que a revista de pessoas por 
ocasião do ingresso nos estabelecimentos penais seja efetuada com 
observância do seguinte:

Art. 1º. A revista pessoal é a inspeção que se efetua, com fins 
de segurança, em todas as pessoas que pretendem ingressar em 
locais de privação de liberdade e que venham a ter contato direto 
ou indireto com pessoas privadas de liberdade ou com o interior do 
estabelecimento, devendo preservar a integridade física, psicológi-
ca e moral da pessoa revistada.

Parágrafo único. A revista pessoal deverá ocorrer mediante uso 
de equipamentos eletrônicos detectores de metais, aparelhos de 
raio-x, scanner corporal, dentre outras tecnologias e equipamentos 
de segurança capazes de identificar armas, explosivos, drogas ou 
outros objetos ilícitos, ou, excepcionalmente, de forma manual.

Art. 2º. São vedadas quaisquer formas de revista vexatória, de-
sumana ou degradante.

Parágrafo único. Consideram-se, dentre outras, formas de re-
vista vexatória, desumana ou degradante:

I - desnudamento parcial ou total;
II - qualquer conduta que implique a introdução de objetos nas 

cavidades corporais da pessoa revistada;
III - uso de cães ou animais farejadores, ainda que treinados 

para esse fim;
IV - agachamento ou saltos.
Art. 3º. O acesso de gestantes ou pessoas com qualquer limi-

tação física impeditiva da utilização de recursos tecnológicos aos 
estabelecimentos prisionais será assegurado pelas autoridades ad-
ministrativas, observado o disposto nesta Resolução.

Art. 4º. A revista pessoal em crianças e adolescentes deve ser 
precedida de autorização expressa de seu representante legal e so-
mente será realizada na presença deste.

Art. 5º. Cabe à administração penitenciária estabelecer medi-
das de segurança e de controle de acesso às unidades prisionais, 
observado o disposto nesta Resolução.

Art. 6º. Revogam-se as Resoluções nº 01/2000 e 09/2006 do C 
N P C P.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

PORTARIA INTERMINISTERIAL MJ/SPM Nº 210/2014 
(POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO ÀS MULHERES EM 
SITUAÇÃO DE PRIVAÇÃO DE LIBERDADE E EGRESSAS 

DO SISTEMA PRISIONAL)

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 210, DE 16 DE JANEIRO DE 2014

Institui a Política Nacional de Atenção às Mulheres em Situa-
ção de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional, e dá 

outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E A MINISTRA DE ESTA-
DO-CHEFE DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições previstas no 
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista 

o disposto nos arts. 10, 14, § 3º, 19, parágrafo único, 77, § 2º, 82, 
§ 1º, 83, §§ 2º e 3º, e 89 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 
resolvem:

Art. 1º - Fica instituída a Política Nacional de Atenção às Mu-
lheres em Situação de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema 
Prisional - PNAMPE, com o objetivo de reformular as práticas do sis-
tema prisional brasileiro, contribuindo para a garantia dos direitos 
das mulheres, nacionais e estrangeiras, previstos nos arts. 10, 14, § 
3º, 19, parágrafo único, 77, § 2º, 82, § 1º, 83, §§ 2º e 3º, e 89 da Lei 
nº 7.210, de 11 de julho de 1984.

Art. 2º - São diretrizes da PNAMPE:
I - prevenção de todos os tipos de violência contra mulheres 

em situação de privação de liberdade, em cumprimento aos instru-
mentos nacionais e internacionais ratificados pelo Estado Brasileiro 
relativos ao tema;

II - fortalecimento da atuação conjunta e articulada de todas as 
esferas de governo na implementação da Política Nacional de Aten-
ção às Mulheres em Situação de Privação de Liberdade e Egressas 
do Sistema Prisional;

III - fomento à participação das organizações da sociedade ci-
vil no controle social desta Política, bem como nos diversos planos, 
programas, projetos e atividades dela decorrentes;

IV - humanização das condições do cumprimento da pena, ga-
rantindo o direito à saúde, educação, alimentação, trabalho, segu-
rança, proteção à maternidade e à infância, lazer, esportes, assistên-
cia jurídica, atendimento psicossocial e demais direitos humanos;

V - fomento à adoção de normas e procedimentos adequados 
às especificidades das mulheres no que tange a gênero, idade, et-
nia, cor ou raça, sexualidade, orientação sexual, nacionalidade, es-
colaridade, maternidade, religiosidade, deficiências física e mental 
e outros aspectos relevantes;

VI - fomento à elaboração de estudos, organização e divulgação 
de dados, visando à consolidação de informações penitenciárias 
sob a perspectiva de gênero;

VII - incentivo à formação e capacitação de profissionais vincu-
lados à justiça criminal e ao sistema prisional, por meio da inclusão 
da temática de gênero e encarceramento feminino na matriz curri-
cular e cursos periódicos;

VIII - incentivo à construção e adaptação de unidades prisionais 
para o público feminino, exclusivas, regionalizadas e que observem 
o disposto na Resolução nº 9, de 18 de novembro de 2011, do Con-
selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP;

IX - fomento à identificação e monitoramento da condição de 
presas provisórias, com a implementação de medidas que priori-
zem seu atendimento jurídico e tramitação processual;

X - fomento ao desenvolvimento de ações que visem à assis-
tência às pré-egressas e egressas do sistema prisional, por meio da 
divulgação, orientação ao acesso às políticas públicas de proteção 
social, trabalho e renda;

Parágrafo único - Nos termos do inciso VIII, entende-se por re-
gionalização a distribuição de unidades prisionais no interior dos esta-
dos, visando o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Art. 3º - São objetivos da PNAMPE:
I - fomentar a elaboração das políticas estaduais de atenção 

às mulheres privadas de liberdade e egressas do sistema prisional, 
com base nesta Portaria;

II - induzir para o aperfeiçoamento e humanização do sistema 
prisional feminino, especialmente no que concerne à arquitetura 
prisional e execução de atividades e rotinas carcerárias, com aten-
ção às diversidades e capacitação periódica de servidores;

III - promover, pactuar e incentivar ações integradas e interse-
toriais, visando à complementação e ao acesso aos direitos funda-
mentais, previstos na Constituição Federal e Lei de Execução Penal, 
voltadas às mulheres privadas de liberdade e seus núcleos familia-
res; e
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IV - aprimorar a qualidade dos dados constantes nos bancos de 
dados do sistema prisional brasileiro, contemplando a perspectiva 
de gênero; e

V - fomentar e desenvolver pesquisas e estudos relativos ao 
encarceramento feminino.

Art. 4º - São metas da PNAMPE:
I - criação e reformulação de bancos de dados em âmbito esta-

dual e nacional sobre o sistema prisional, que contemplem:
a) quantidade de estabelecimentos femininos e mistos que cus-

todiam mulheres, indicando número de mulheres por estabeleci-
mento, regime e quantidade de vagas;

b) existência de local adequado para visitação, frequência e 
procedimentos necessários para ingresso do visitante social e ín-
timo;

c) quantidade de profissionais inseridos no sistema prisional 
feminino, por estabelecimento e área de atuação;

d) quantidade de mulheres gestantes, lactantes e parturientes;
e) quantidade e idade dos filhos em ambiente intra e extramu-

ros, bem como pessoas ou órgãos responsáveis pelos seus cuida-
dos;

f) indicação do perfil da mulher privada de liberdade, conside-
rando estado civil, faixa etária, cor ou etnia, deficiência, nacionali-
dade, religião, grau de instrução, profissão, rendas mensais da famí-
lia anterior ao aprisionamento e atual, documentação civil, tempo 
total das penas, tipos de crimes, procedência de área rural ou urba-
na, regime prisional e reiteração criminal;

g) quantidade de mulheres inseridas em atividades laborais in-
ternas e externas e educacionais, formais e profissionalizantes;

h) quantidade de mulheres que recebem assistência jurídica re-
gular, da Defensoria Pública, outro órgão ou advogado particular, e 
frequência desses procedimentos na unidade prisional;

i) quantidade e motivo de óbitos relacionados à mulher e à 
criança, no âmbito do sistema prisional;

j) dados relativos à incidência de hipertensão, diabetes, tuber-
culose, hanseníase, Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST, Sín-
drome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS-HIV e outras doenças;

k) quantidade de mulheres inseridas em programas de atenção 
à saúde mental e dependência química;

l) quantidade e local de permanência das mulheres internadas 
em cumprimento de medidas de segurança e total de vagas; e

m) quantidade de mulheres que deixaram o sistema prisional 
por motivos de alvará de soltura, indulto, fuga, progressão de regi-
me ou aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.

II - incentivo aos órgãos estaduais de administração prisional 
para que promovam a efetivação dos direitos fundamentais no âm-
bito dos estabelecimentos prisionais, levando em conta as peculia-
ridades relacionadas a gênero, cor ou etnia, orientação sexual, ida-
de, maternidade, nacionalidade, religiosidade e deficiências física e 
mental, bem como aos filhos inseridos no contexto prisional, que 
contemplem:

a) assistência material: alimentação, vestuário e instalações hi-
giênicas, incluindo itens básicos, tais como:

1. alimentação: respeito aos critérios nutricionais básicos e ca-
sos de restrição alimentar;

2. vestuário: enxoval básico composto por, no mínimo, uni-
forme específico, agasalho, roupa íntima, meias, chinelos, itens 
de cama e banho, observadas as condições climáticas locais e em 
quantidade suficiente; e 3. itens de higiene pessoal: kit básico com-
posto por, no mínimo, papel higiênico, sabonete, creme e escova 
dental, xampu, condicionador, desodorante e absorvente, em quan-
tidade suficiente;

b) acesso à saúde em consonância com a Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sis-
tema Prisional, a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da 

Mulher e as políticas de atenção à saúde da criança, observados 
os princípios e as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, bem 
como o fomento ao desenvolvimento de ações articuladas com as 
secretarias estaduais e municipais de saúde, visando o diagnóstico 
precoce e tratamento adequado, com implantação de núcleos de 
referência para triagem, avaliação inicial e encaminhamentos tera-
pêuticos, voltados às mulheres com transtorno mental.

c) acesso à educação em consonância com o Plano Estratégico 
de Educação no âmbito do Sistema Prisional e as Diretrizes Nacio-
nais para a Oferta de Educação para Jovens e Adultos em Situação 
de Privação de Liberdade nos Estabelecimentos Penais, associada a 
ações complementares de cultura, esporte, inclusão digital, educa-
ção profissional, fomento à leitura e a programas de implantação, 
recuperação e manutenção de bibliotecas;

d) acesso à assistência jurídica integral para garantir a ampla 
defesa e o contraditório nos processos judiciais e administrativos 
relativos à execução penal, viabilizando o atendimento pessoal por 
intermédio da Defensoria Pública, outro órgão, advogado particular 
ou pela realização de parcerias;

e) acesso a atendimento psicossocial desenvolvido no interior 
das unidades prisionais, por meio de práticas interdisciplinares nas 
áreas de dependência química, convivência familiar e comunitária, 
saúde mental, violência contra a mulher e outras, as quais devem 
ser articuladas com programas e políticas governamentais;

f) assistência religiosa com respeito à liberdade de culto e de 
crença; e

g) acesso à atividade laboral com desenvolvimento de ações 
que incluam, entre outras, a formação de redes cooperativas e a 
economia solidária, observando:

1. compatibilidade das horas diárias de trabalho e estudo que 
possibilitem a remição; e

2. compatibilidade da atividade laboral com a condição de ges-
tante e mãe, garantida a remuneração, a remição e a licença mater-
nidade para as mulheres que se encontravam trabalhando.

h) atenção específica à maternidade e à criança intramuros, 
observando:

1. identificação da mulher quanto à situação de gestação ou 
maternidade, quantidade e idade dos filhos e das pessoas respon-
sáveis pelos seus cuidados e demais informações, por meio de 
preenchimento de formulário próprio;

2. inserção da mulher grávida, lactante e mãe com filho em lo-
cal específico e adequado com disponibilização de atividades condi-
zentes à sua situação, contemplado atividades lúdicas e pedagógi-
cas, coordenadas por equipe multidisciplinar;

3. autorização da presença de acompanhante da parturiente, 
devidamente cadastrada/o junto ao estabelecimento prisional, 
durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto 
imediato, conforme disposto no art. 19-J da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;

4. proibição do uso de algemas ou outros meios de contenção 
em mulheres em trabalho de parto e parturientes, observada a Re-
solução nº 3, de 1º de junho de 2012, do CNPCP;

5. inserção da gestante na Rede Cegonha, junto ao SUS, desde 
a confirmação da gestação até os dois primeiros anos de vida do 
bebê;

6. desenvolvimento de ações de preparação da saída da criança 
do estabelecimento prisional e sensibilização dos responsáveis ou 
órgãos por seu acompanhamento social e familiar;

7. respeito ao período mínimo de amamentação e de convivên-
cia da mulher com seu filho, conforme disposto na Resolução nº 3 
de 15 de julho de 2009, do CNPCP, sem prejuízo do disposto no art. 
89 da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984;

8. desenvolvimento de práticas que assegurem a efetivação do 
direito à convivência familiar, na forma prevista na Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990;



EXECUÇÃO PENAL

33

9. desenvolvimento de ações que permitam acesso e perma-
nência das crianças que estão em ambientes intra e extramuros à 
rede pública de educação infantil; e

10. disponibilização de dias de visitação especial, diferentes 
dos dias de visita social, para os filhos e dependentes, crianças e 
adolescentes, sem limites de quantidade, com definição das ativi-
dades e do papel da equipe multidisciplinar;

i) respeito à dignidade no ato de revista às pessoas que ingres-
sam na unidade prisional, inclusive crianças e adolescentes;

j) implementação de ações voltadas ao tratamento adequado à 
mulher estrangeira, observando:

1. realização de parcerias voltadas à regularização da sua per-
manência em solo brasileiro, durante o período de cumprimento 
da pena;

2. articulação de gestões entre as unidades prisionais e as em-
baixadas e consulados visando à efetivação dos direitos da estran-
geira em privação de liberdade;

3. instituição de parcerias voltadas à emissão de Cadastro de 
Pessoa Física - CPF provisório, com vistas à abertura de conta ban-
cária e ao acesso a programas de reintegração social e assistência 
à mulher presa;

4. garantia de acesso à informação sobre direitos, procedimen-
tos de execução penal no território nacional, questões migratórias, 
bem como telefones de contato de órgãos brasileiros, embaixadas 
e consulados estrangeiros, preferencialmente no idioma materno;

5. instituição de procedimentos que permitam a manutenção 
dos vínculos familiares, por meio de contato telefônico, videoconfe-
rência, cartas, entre outros;

6. incentivo do acesso à educação à distância, quando dispo-
nibilizado pelo respectivo consulado, sem prejuízo da participação 
nas atividades educativas existentes na unidade prisional; e

7. fomento à viabilização de transferência das presas estran-
geiras não residentes ao seu país de origem, especialmente se nele 
tiverem filhos, caso haja tratados ou acordos internacionais em vi-
gência, após prévia requisição e o consentimento da presa.

l) promoção de ações voltadas à presa provisória, observando:
1. adoção de medidas adequadas, de caráter normativo ou prá-

tico, para garantir sua segurança e integridade física;
2. garantia da custódia da presa provisória em local adequado, 

sendo vedada sua manutenção em distritos policiais; e
3. adoção de medidas necessárias para viabilização do exercício 

do direito a voto.
III - garantia de estrutura física de unidades prisionais adequa-

da à dignidade da mulher em situação de prisão, de acordo com a 
Resolução nº 9, de 18 de novembro de 2011, do Conselho Nacional 
de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP, com a implementação 
de espaços adequados à efetivação dos direitos das mulheres em 
situação de prisão, tais como saúde, educação, trabalho, lazer, estu-
do, maternidade, visita íntima, dentre outros;

IV - promoção de ações voltadas à segurança e gestão prisional, 
que garantam:

a) procedimentos de segurança, regras disciplinares e escolta 
diferenciados para as mulheres idosas, com deficiência, gestantes, 
lactantes e mães com filhos, inclusive de colo;

b) desenvolvimento de práticas alternativas à revista íntima nas 
pessoas que ingressam na unidade prisional, especialmente crian-
ças e adolescentes; e

c) oferecimento de transporte diferenciado para mulheres ido-
sas, com deficiência, gestantes, lactantes e mães com filhos, sem 
utilização de algemas.

V - capacitação permanente de profissionais que atuam em 
estabelecimentos prisionais de custódia de mulheres, com imple-
mentação de matriz curricular que contemple temas específicos, 
tais como:

a) identidade de gênero;
b) especificidades da presa estrangeira;
c) orientação sexual, direitos sexuais e reprodutivos;
d) abordagem étnico-racial;
e) prevenção da violência contra a mulher;
f) saúde da mulher, inclusive mental, e dos filhos inseridos no 

contexto prisional;
g) acessibilidade;
h) dependência química;
i) maternidade;
j) desenvolvimento infantil e convivência familiar;
k) arquitetura prisional; e
l) direitos e políticas sociais.
VI - promoção de ações voltadas às pré-egressas e egressas do 

sistema prisional, por meio de setor interdisciplinar específico, ob-
servando:

a) disponibilização, no momento da saída da egressa do esta-
belecimento prisional, de seus documentos pessoais, inclusive rela-
tivos à sua saúde, e outros pertences;

b) articulação da secretaria estadual de administração prisional 
com os órgãos responsáveis, com vistas à retirada de documentos; e

c) viabilização, por meio de parcerias firmadas pelo órgão es-
tadual de administração prisional, de tratamento de dependência 
química, inclusão em programas sociais, em cursos profissionalizan-
tes, geração de renda, de acordo com os interesses da egressa.

Art. 5º - Para a efetivação dos direitos de que trata esta Por-
taria deverão ser assegurados recursos humanos e espaços físicos 
adequados às diversas atividades para a integração da mulher e de 
seus filhos.

Art. 6º - As unidades prisionais deverão providenciar a docu-
mentação civil básica que permita acesso das mulheres, inclusive 
das estrangeiras, à educação e ao trabalho.

Art. 7º - O Departamento Penitenciário Nacional - Depen deve-
rá se articular com os órgãos estaduais de administração prisional 
para que sejam constituídas comissões intersetoriais específicas 
para tratar dos assuntos relacionados às mulheres em situação de 
privação de liberdade e egressas do sistema prisional.

Art. 8º - O Depen deverá se articular com os órgãos estaduais 
de administração prisional para que seja elaborado um planeja-
mento institucional para o cumprimento gradual das estratégias 
estabelecidas nesta Política e nas políticas estaduais, com vistas à 
melhoria de práticas voltadas às mulheres em situação de privação 
de liberdade e egressas do sistema prisional.

Parágrafo único - No âmbito do Depen, o planejamento institu-
cional será coordenado pela Comissão Especial do Projeto Efetiva-
ção dos Direitos das Mulheres no Sistema Penal.

Art. 9º - O Depen prestará apoio técnico e financeiro aos ór-
gãos estaduais de administração prisional, com ênfase nas seguin-
tes áreas:

I - educação e capacitação profissional de servidores, priori-
zando os projetos em estabelecimentos prisionais que custodiam 
mulheres;

II - trabalho, disponibilizando maquinários para oficinas labo-
rais;

III - saúde, priorizando o aparelhamento de centros de referên-
cia à saúde materno-infantil, bem como articulações voltadas à ga-
rantia da saúde da mulher presa;

IV - aparelhamento, incentivando o desenvolvimento de novas 
tecnologias que possam ser adaptadas ao ambiente prisional, vol-
tadas às especificidades da mulher; e

V - engenharia, elaborando projetos referência para a constru-
ção de unidades prisionais específicas femininas.

Art. 10 - Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o 
Comitê Gestor da PNAMPE, para fins de monitoramento e avaliação 
de seu cumprimento.
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§ 1º - O Comitê Gestor de que trata o caput será composto por 
representantes, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos:

I - Departamento Penitenciário Nacional:
a) Coordenação do Projeto Efetivação dos Direitos das Mulhe-

res no Sistema Penal;
b) Ouvidoria do Departamento Penitenciário Nacional;
c) Coordenação-Geral de Reintegração Social e Ensino;
d) Coordenação-Geral do Fundo Penitenciário Nacional;
e) Coordenação-Geral de Penas e Medidas Alternativas;
f) Coordenação-Geral de Pesquisas e Análise da Informação;
g) Coordenação de Saúde; e
h) Coordenação de Educação;
II - Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da 

República:
a) Coordenação de Acesso à Justiça, da Secretaria de Enfrenta-

mento à Violência contra as Mulheres.
§ 2º - Serão convidados permanentes a integrar o Comitê Ges-

tor um representante de cada um dos seguintes órgãos:
I - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;
II - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da 

Presidência da República;
III - Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da 

Presidência da República;
IV - Ministério da Saúde;
V - Ministério da Educação;
VI - Ministério do Trabalho e Emprego;
VII - Ministério da Cultura;
VIII - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
IX - Ministério do Esporte;
§ 3º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do Co-

mitê Gestor especialistas e representantes de outros órgãos ou en-
tidades públicas e privadas, federais e estaduais, com atribuições 
relacionadas à PNAMPE.

§ 4º - Os representantes titulares e seus suplentes de que tra-
tam os §§ 1º e 2º serão designados por ato do Diretor-Geral do De-
pen, após indicação dos órgãos que representam.

§ 5º - A participação no Comitê Gestor é considerada prestação 
de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 11 - A coordenação do Comitê Gestor será exercida por 
um representante da Comissão Especial do Projeto Efetivação dos 
Direitos das Mulheres no Sistema Penal indicado pelo Depen, e um 
representante da Secretaria de Enfrentamento à Violência contra as 
Mulheres, indicado pela SPM.

Art. 12 - O Comitê Gestor realizará reuniões trimestrais, po-
dendo ser convocada reunião extraordinária pela coordenação, e 
deverá apresentar:

I - no prazo de noventa dias, a contar da publicação desta Por-
taria, plano de trabalho de suas atividades com metas e prazos; e

II - relatórios anuais de avaliação de cumprimento da PNAMPE, 
com sugestões de aperfeiçoamento de sua implementação.

Art. 13 - O Depen e a Secretaria de Políticas para as Mulheres 
observarão a PNAMPE na celebração de convênios e nos repasses 
de recursos aos órgãos e entidades federais e estaduais do sistema 
prisional brasileiro.

Art. 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXERCÍCIOS

1-No que toca às sanções disciplinares na fase de execução pe-
nal, correto afirmar que

(A) a advertência verbal e a repreensão serão aplicadas por 
ato do diretor do estabelecimento, desnecessárias motivação 
e comunicação ao juiz da execução.
(B) compete ao juiz da execução a aplicação da suspensão ou 
restrição de direitos.
(C) a autorização para inclusão de preso em regime disciplinar 
diferenciado dependerá de requerimento circunstanciado 
elaborado pelo diretor do estabelecimento, decidindo o juiz 
no prazo máximo de quinze dias, ouvida apenas a defesa.
(D) o isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos 
estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, será 
determinado pelo diretor do presídio e comunicado ao juiz da 
execução.
(E) cabe exclusivamente ao juiz da execução decretar o isola-
mento preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias.

2-Em relação ao que dispõe a LEP, assinale a opção correta.
(A) A petição do indulto individual será entregue ao Ministério 
Público para a elaboração de parecer e posterior encaminha-
mento ao juiz da execução.
(B) A pena privativa de liberdade poderá ser convertida em 
restritiva de direitos, desde que o condenado esteja em 
regime aberto ou semiaberto e tenha cumprido um sexto da 
pena.
(C) O órgão do Ministério Público deve visitar anualmente os 
estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro 
próprio.
(D) Das decisões proferidas pelo juiz da execução caberá 
recurso de agravo, com efeito suspensivo.
(E) O procedimento judicial pode ser iniciado de ofício, a 
requerimento do Ministério Público, do interessado, de seu 
representante ou parente, ou da autoridade administrativa.

3-Mário e Tiago estão em regime semiaberto, têm bom com-
portamento e já cumpriram mais da metade da pena. Mário foi co-
municado do falecimento de sua irmã e deseja ir ao funeral dela. 
Tiago deseja visitar a família e participar do casamento de uma 
prima. Ambos preenchem os demais requisitos legais para a saída.

Nessa situação, deve-se
(A) permitir a saída temporária, sem escolta, de ambos os 
condenados.
(B) permitir a saída, com escolta, de ambos os condenados.
(C) permitir a saída, sem escolta, de Mário; e a saída temporá-
ria, com escolta, de Tiago.
(D) permitir a saída, com escolta, de Mário; e a saída temporá-
ria, sem escolta, de Tiago.
(E) negar a ambos os condenados os pedidos, porque não 
cabe autorização de saída nas hipóteses indicadas.

4-De acordo com a Lei de Execução Penal (LEP), o órgão da exe-
cução penal destinado especificamente a prestar assistência aos 
albergados e aos egressos é

(A) o conselho da comunidade.
(B) o departamento penitenciário.
(C) o patronato.
(D) a casa de albergado.
(E) o conselho penitenciário.
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5-Segundo o entendimento sumulado do Superior Tribunal de 
Justiça sobre a execução penal,

(A) a prática de falta grave interrompe a contagem do prazo 
para a progressão de regime de cumprimento de pena, o qual 
se reinicia a partir do trânsito em julgado da decisão do reco-
nhecimento judicial dessa infração.
(B) a prática de falta grave interrompe o prazo para fins de 
comutação de pena e indulto.
(C) é possível a remição de parte do tempo de execução da 
pena quando o condenado, em regime fechado ou semiaber-
to, desempenha atividade laborativa, exceto se extramuros.
(D) a ausência de suspensão ou revogação do livramento 
condicional antes do término do período de prova enseja a 
extinção da punibilidade pelo integral cumprimento da pena.
(E) admite-se o exame criminológico pelas peculiaridades do 
caso, desde que em decisão motivada, sendo obrigatório em 
casos de crimes hediondos.

6-Considerando que o cumprimento de pena deve ser pautado 
pela individualização da respectiva execução, bem como objetivar a 
integração social do condenado, a Lei no 7.210/1984 dispõe acerca 
das medidas a serem tomadas. Nesse sentido, no que diz respeito 
às regras de classificação dos condenados dispostas na Lei de Exe-
cução Penal, assinale a alternativa correta.

(A) Os condenados serão classificados segundo a respectiva 
periculosidade, que será medida, entre outros critérios, pelo 
fato de integrarem ou não facção criminosa.
(B) A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação, que elaborará o programa individualizador da pena 
privativa de liberdade adequada ao condenado ou preso 
provisório.
(C) O condenado ao cumprimento da pena privativa de liber-
dade em regime aberto deverá ser submetido, no início da 
execução da pena, ao exame criminológico para a obtenção 
dos elementos necessários a uma adequada classificação e 
com vistas à individualização da execução.
(D) Apenas os condenados por crime hediondo praticado 
dolosa ou culposamente serão submetidos, obrigatoriamente, 
à identificação do perfil genético, mediante extração de ácido 
desoxirribonucleico (DNA), por técnica adequada e indolor.
(E) A Comissão Técnica de Classificação, no exame para a ob-
tenção de dados reveladores da personalidade, poderá apenas 
se valer de exames psiquiátricos os quais deverão ser realiza-
dos por profissionais específicos da área, e nada mais.

7-Enquanto cumpria pena no regime fechado, J. O. R. tentou 
fugir da penitenciária em que estava; no entanto, não obteve êxito 
na sua fuga em virtude da rápida e eficiente ação dos agentes pri-
sionais do local. Quanto a essa situação hipotética e conforme as 
disposições da Lei de Execução Penal, assinale a alternativa correta.

(A) J. O. R. cometeu falta grave, entretanto, a sanção que lhe 
será aplicada sofrerá obrigatória redução em grau em virtude 
da fuga ter sido tentada.
(B) J. O. R. cometeu falta disciplinar média em virtude de a 
fuga não ter sido consumada, ficando sujeito apenas a sanção 
disciplinar de advertência.
(C) A tentativa de fuga de J. O. R. não se constitui em falta 
disciplinar prevista na Lei de Execução Penal.
(D) Em virtude da tentativa de fuga, J. O. R., após procedimen-
to disciplinar, poderá ser punido com a sanção disciplinar de 
suspensão de direitos.
(E) J. O. R. cometeu uma falta grave tentada, devendo ser pu-
nido com inclusão em regime disciplinar diferenciado, a qual 
será determinada pelo diretor do estabelecimento prisional, 
dispensada a apreciação judicial de tal medida.

8-Uma das atribuições possíveis do agente de segurança prisio-
nal é operar qualquer tipo de monitoramento eletrônico relaciona-
do ao indivíduo preso dos regimes fechado, semiaberto ou aberto 
ou submetido a qualquer tipo de medida cautelar prevista em lei. 
Nesse sentido, e a respeito das disposições previstas na Lei de Exe-
cução Penal, acerca da monitoração eletrônica, assinale a alterna-
tiva correta.

(A) Poderá ser determinada pelo diretor do estabelecimento 
penal, quando da concessão da permissão de saída do conde-
nado.
(B)Quando o condenado que estiver sendo monitorado 
eletronicamente violar o próprio dever de receber visitas do 
servidor responsável pela monitoração eletrônica, poderá, 
a critério do juiz da execução, receber uma falta grave e ter 
o respectivo benefício revogado, mas não poderá receber a 
sanção de regressão de regime.
(C)A monitoração eletrônica somente poderá ser revogada 
caso o condenado viole os deveres a que está sujeito durante 
a vigência desta.
(D) A monitoração eletrônica somente será possível nos casos 
de condenado em prisão domiciliar ou em regime aberto.
(E) A fiscalização por meio da monitoração eletrônica po-
derá ser definida pelo juiz quando for determinada a prisão 
domiciliar, sendo o condenado instruído acerca dos cuidados 
que deverá adotar com o equipamento eletrônico e de alguns 
deveres, tais como o de receber visitas do servidor responsá-
vel pela monitoração eletrônica.

9-A Lei de Execução Penal dispõe acerca dos departamentos 
penitenciários, especificando regramentos quanto à direção e ao 
pessoal dos estabelecimentos penais. Levando em consideração 
apenas esses regramentos, assinale a alternativa correta.

(A) Em hipótese nenhuma é admitido que alguém do sexo 
masculino trabalhe em um estabelecimento penal destinado 
às mulheres.
(B) Para ocupar o cargo de diretor de estabelecimento, o 
ocupante deverá possuir graduação no ensino superior em 
qualquer área de formação.
(C) No estabelecimento para mulheres, somente se permitirá 
o trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se tratar 
de pessoal técnico especializado.
(D) O diretor de estabelecimento penal poderá cumular a res-
pectiva função com qualquer outra na administração peniten-
ciária ou fora dela.
(E) O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento penal 
deverá, obrigatoriamente, ser portador de diploma de nível 
superior de Direito.

10-Um condenado do regime fechado recebe a informação de 
que o próprio pai faleceu. Abatido pela notícia, o apenado reivin-
dica a possibilidade de ir ao funeral do pai. Tal pedido é atendido, 
e determinado agente de segurança prisional é um dos escalados 
para fazer a escolta do preso.

Considerando essa situação hipotética e com base na Lei de 
Execução Penal, no que se refere à autorização concedida ao citado 
condenado para que ele pudesse acompanhar o funeral do pai, as-
sinale a alternativa correta.

(A) Foi concedida ao condenado, após imprescindível autori-
zação do juiz da Vara de Execuções Penais, uma permissão de 
saída.
(B) Foi concedida ao condenado uma permissão de saída após 
simples concessão do diretor do estabelecimento prisional, 
não sendo necessária a escolta do preso.
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(C) Foi concedida ao condenado, após imprescindível autori-
zação do juiz da Vara de Execuções Penais, uma saída tempo-
rária.
(D) Foi concedida ao condenado uma permissão de saída após 
simples concessão do diretor do estabelecimento prisional, 
não sendo necessária autorização judicial.
(E) Foi concedida ao condenado uma saída temporária após 
simples concessão do diretor do estabelecimento prisional, 
não sendo necessária autorização judicial.

11-Todos os presos condenados a penas privativas de liberdade 
estão submetidos às regras do sistema progressivo de execução, no 
qual, se cumpridos determinados requisitos, tais presos são trans-
feridos para regime de execução menos rigoroso.

Considerando os critérios fixados na Lei de Execução Penal para 
a progressão de regime prisional dos condenados a penas privativas 
de liberdade, assinale a alternativa correta.

(A) Se preenchidos determinados requisitos legais, o tempo a 
ser cumprido para a progressão de regime da condenada que 
for mãe de criança será de 1/8 da respectiva pena no regime 
anterior.
(B) A progressão de regime poderá ser determinada pelo 
diretor do estabelecimento prisional, desde que precedida de 
parecer do Ministério Público.
(C) O juiz poderá estabelecer condições especiais para a con-
cessão de regime semiaberto.
(D) Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado 
que estiver trabalhando.
(E) Será imprescindível para a progressão de regime, além do 
cumprimento do critério temporal, a aprovação em exame 
criminológico realizado por profissionais da área da saúde.

12-Durante a administração de um estabelecimento prisional, 
é necessário que sejam cumpridas certas normas referentes à dis-
tribuição dos presos no estabelecimento.

Considerando o que define a Lei no 7.210/1984 acerca da alo-
cação dos presos, assinale a alternativa correta.

(A) Os presos condenados com curso superior devem ficar 
separados dos demais. 
(B) O preso provisório e o condenado por sentença transitada 
em julgado poderão ficar segregados juntos, desde que respei-
tados critérios, como o tipo de crime cometido e a reincidên-
cia.
(C) A mulher e o maior de 60 anos de idade, separadamente, 
serão recolhidos para estabelecimento próprio e adequado à 
respectiva condição pessoal.
(D) Não há critérios para a separação dos presos provisórios.
(E) Os presos condenados são separados apenas pelo critério 
da primariedade e reincidência.

13-A Lei no 7.210/1984 dispõe, no art. 1º, que a execução pe-
nal tem por objetivo proporcionar condições para a harmônica in-
tegração social do condenado e do internado. Nesse sentido, ela 
prevê uma série de direitos e deveres aos condenados e internados 
para efetivar os próprios objetivos. Considere que, durante a exe-
cução das próprias atividades, um agente de segurança prisional é 
questionado por um preso condenado a pena privativa de liberda-
de acerca dos direitos e deveres deste, relacionados ao trabalho 
prisional.

Com relação a essa situação, assinale a alternativa correta.
(A) O preso provisório, diferentemente do condenado à pena 
definitiva, não está obrigado ao trabalho.
(B) O trabalho do preso será remunerado, estando sujeito ao 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

(C) O trabalho externo será admitido, mesmo para o preso 
do regime fechado, desde que cumpridas algumas condições 
dispostas em lei, bem como expressa autorização judicial.
(D) Entre os deveres do condenado a pena privativa de liber-
dade, não está o de executar eventual trabalho recebido, pois 
não há comando legal que o obrigue a trabalhar.
(E) A contagem do tempo de remição de pena para o conde-
nado em regime fechado que trabalha no estabelecimento pri-
sional será de um dia de pena para cada 12 horas de trabalho.

14-Dadas as assertivas abaixo, assinale a alternativa correta. De 
acordo com a Lei nº 11.671/08, que dispõe sobre a transferência e a 
inclusão de presos em estabelecimento penal federal de segurança 
máxima, bem como com o decreto que a regulamenta, é correto 
afirmar:

I. Independentemente de ser preso definitivo ou provisório, a 
execução da pena privativa de liberdade, no período em que durar 
a transferência, ficará a cargo do juízo federal competente pela uni-
dade prisional.

II. Salvo na hipótese de réu colaborador que se encontre em 
situação de risco à sua integridade física, é sempre exigível que o 
preso esteja submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado para 
justificar sua transferência para o estabelecimento penal federal.

III. Não obstante o prazo previsto na lei para a permanência 
do preso em estabelecimento prisional federal, situações excepcio-
nais, objetivamente demonstradas, poderão justificar a prorroga-
ção do prazo, observado, porém, o contraditório.

IV. Havendo recusa do juízo de origem em receber o preso, es-
tará o juiz-corregedor legitimado a suscitar conflito de competência 
perante o Superior Tribunal de Justiça, permanecendo o preso, en-
quanto não for decidido o conflito, sob a jurisdição federal.

(A) Estão incorretas apenas as assertivas I e II.
(B) Estão incorretas apenas as assertivas II e IV.
(C) Estão incorretas apenas as assertivas III e IV.
(D) Estão incorretas apenas as assertivas I, II e IV.
(E) Estão corretas todas as assertivas.

15-Acerca do Plano Estratégico de Educação no âmbito do Sis-
tema Prisional (PEESP), julgue o item a seguir.

Compete ao Ministério da Justiça coordenar o PEESP e ao Mi-
nistério da Educação executá-lo. Em ambos os casos, a competência 
é exclusiva.

(   )CERTO
(   )ERRADO

GABARITO

1 D

2 E

3 D

4 C

5 D

6 B

7 D

8 E

9 C
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10 D

11 A

12 C

13 A

14 D

15 ERRADO

ANOTAÇÕES
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ANOTAÇÕES
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LEI ESTADUAL Nº 7.993/2018 (DISPÕE SOBRE A REES-
TRUTURAÇÃO DA CARREIRA DE AGENTE PENITENCI-
ÁRIO DO SERVIÇO CIVIL DO PODER EXECUTIVO DO 

ESTADO DE ALAGOAS)

Prezado Candidato, devido ao formato do material, o material 
foi disponibilizado em arquivo separado para consulta em nosso 
site eletrônico, conforme segue: Área do Concurseiro www.edito-
rasolucao.com.br/materiais

LEI ESTADUAL Nº 5.247/1991 (REGIME JURÍDICO ÚNI-
CO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DE 

ALAGOAS)

Prezado candidato, a lei supracitada foi abordada na matéria 
de “ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO”.

DECRETO ESTADUAL Nº 49.051/2016 (REGIMENTO IN-
TERNO DA SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZA-

ÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL – SERIS)

DECRETO Nº 49.051, DE 22 DE JUNHO DE 2016.

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL – SERIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os incisos II, IV e VI do art. 107 da Constitui-
ção Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 1101-3437/2015,

DECRETA:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto visa definir as competências correspon-
dentes à operacionalização da estrutura da Secretaria de Estado de 
Ressocialização e Inclusão Social, estabelecida pela Lei Delegada nº 
47, de 10 de agosto de 2015.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto a expressão “Se-
cretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social”, “Secreta-
ria” e a sigla “SERIS” se equivalem.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º A Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão 
Social – SERIS, órgão integrante da Administração Direta do Poder 
Executivo, nos termos do art. 26 da Lei Delegada Estadual nº 47, de 
2015, possui a seguinte estrutura básica:

I – Órgãos Colegiados:
a) Conselho Penitenciário do Estado de Alagoas; e
b) Conselho de Medidas Inclusivas e Socioeducativas.
II – Gestão Estratégica:
a) Gabinete do Secretário;
b) Chefia de Gabinete;
c) Procuradoria Geral do Estado – Subunidade;
d) Assessoria de Governança e Transparência;
e) Assessoria de Comunicação;
f) Corregedoria; e
g) Ouvidoria.

III – Gestão de Estado:
a) Secretaria Executiva de Gestão Interna:
1. Assessoria Executiva de Contratos e Convênios:
1.1. Chefia de Contratos; e
1.2. Chefia de Convênios.
2. Chefia Executiva Administrativa:
2.1. Chefia de Suprimento;
2.2. Assessoria Técnica de Aquisição;
2.3. Assessoria Técnica de Patrimônio;
2.4. Assessoria Técnica de Almoxarifado;
2.5. Gerência de Serviços Gerais;
2.6. Chefia de Frota;
2.7. Assessoria Técnica de Frota;
2.8. Chefia de Manutenção Predial;
2.9. Assessoria Técnica Manutenção Predial;
2.10. Assessoria Técnica de Controle do Consumo Interno;
2.11. Chefia de Procedimentos Licitatórios; e
2.12. Assessoria Técnica de Procedimentos Licitatórios.
3. Chefia Executiva de Planejamento, Orçamento, Finanças e 

Contabilidade:
3.1. Gerência de Planejamento e Orçamento;
3.2. Gerência de Finanças e Contabilidade; e
3.3. Supervisão de Prestação de Contas de Contratos e Convê-

nios.
4. Chefia Executiva de Valorização de Pessoas:
4.1. Supervisão de Movimentação Funcional; e
4.2. Assessoria Técnica de Folha de Pagamento.
5. Chefia Executiva de Tecnologia da Informação.
IV – Gestão Finalística:
a) Chefia Especial de Gestão Penitenciária:
1. Gerência do Comando de Operações Penitenciárias;
2. Supervisão do Comando de Operações Penitenciárias;
3. Supervisão do Grupamento de Escolta, Remoção e Interven-

ção Tática;
4. Supervisão do Centro de Monitoramento Eletrônico de Pre-

sos;
5. Assessoria Técnica do Centro de Telepresença;
6. Gerência da Escola Penitenciária;
7. Supervisão de Ensino, Planejamento e Pesquisa;
8. Gerência de Saúde;
9. Supervisão de Saúde;
10. Supervisão de Saúde do Centro Psiquiátrico Judiciário;
11. Gerência de Educação, Produção e Laborterapia;
12. Supervisão de Educação;
13. Assessoria Técnica de Ensino, Cultura e Esporte;
14. Supervisão de Produção e Laborterapia;
15. Gerência de Inteligência;
16. Supervisão da Gestão de Segurança da Informação;
17. Supervisão de Inteligência e Segurança Pública; e
18. Assessoria Técnica de Análise e Operações de Inteligência.
b) Chefia Especial de Unidades Penitenciárias:
1. Chefia de Pesquisa e Estatística;
2. Chefia Administrativa;
3. Chefia de Segurança e Disciplina;
4. Chefia de Serviços Penais;
5. Chefia de Reintegração Social e Acompanhamento de Alter-

nativas Penais;
6. Chefia do Núcleo de Acompanhamento de Alternativas Pe-

nais e Programas de Reintegração Social;
7. Chefia da Penitenciária Masculina Baldomero Cavalcanti de 

Oliveira;
8. Subchefia da Penitenciária Masculina Baldomero Cavalcanti 

de Oliveira;
9. Chefia Presídio Professor Cyridião Durval e Silva;
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10. Subchefia do Presídio Professor Cyridião Durval e Silva;
11. Chefia do Presídio do Agreste;
12. Subchefia do Presídio do Agreste;
13. Chefia da Casa de Custódia da Capital;
14. Subchefia da Casa de Custódia da Capital;
15. Chefia do Presídio Feminino Santa Luzia;
16. Subchefia do Presídio Feminino Santa Luzia;
17. Chefia do Centro Psiquiátrico Judiciário Pedro Marinho Su-

ruagy;
18. Subchefia do Centro Psiquiátrico Judiciário Pedro Marinho 

Suruagy;
19. Chefia da Colônia Agroindustrial São Leonardo;
20. Subchefia da Colônia Agroindustrial São Leonardo;
21. Chefia do Núcleo Ressocializador da Capital;
22. Subchefia do Núcleo Ressocializador da Capital;
23. Chefia do Presídio de Segurança Máxima;
24. Subchefia do Presídio de Segurança Máxima;
25. Chefia da Penitenciária de Segurança Máxima; e
26. Subchefia da Penitenciária de Segurança Máxima.

TÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

Art. 3º A Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão So-
cial – SERIS tem por finalidade:

I – administrar o Sistema Penitenciário do Estado de Alagoas;
II – assegurar o cumprimento da política nacional penitenciária 

e da legislação pertinente, no âmbito estadual, planejando, coorde-
nando, controlando, gerindo e executando projetos e programas, 
com a finalidade de tornar o Sistema Penitenciário do Estado au-
tossustentável;

III – apoiar os serviços de assistência jurídica prestados pela De-
fensoria Pública do Estado de Alagoas;

IV – estabelecer e executar programas sociais e médicos aos 
internos do Sistema Penitenciário, bem como realizar perícias psi-
quiátricas e psicológicas para o atendimento forense;

V – desenvolver programas de educação e profissionalização 
do reeducando, objetivando seu reingresso na sociedade; e

VI – manter e administrar o Centro Psiquiátrico Judiciário, pro-
movendo condições para garantir saúde, proteção e recuperação 
dos inimputáveis e dos toxicômanos do Sistema Penitenciário.

Art. 4º A Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão So-
cial – SERIS será dotada de programas estruturantes e projetos es-
tratégicos, para composição da teia de relacionamentos pautada na 
transversalidade para planejamento, gestão e execução dos órgãos 
e entidades do Poder Executivo.

Parágrafo único. Os programas e os projetos constituem ele-
mentos da estrutura, com atribuições de caráter transitório, em 
função da especificidade ou da urgência, conforme o planejamento 
da SERIS.

Art. 5º A direção superior do órgão mencionado no caput des-
te artigo é exercida pelo Secretário de Estado de Ressocialização e 
Inclusão Social, nomeado em comissão, pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo.

Art. 6º Além das atribuições relacionadas no art. 114 da Cons-
tituição Estadual compete ao Secretário de Estado Ressocialização 
e Inclusão Social:

I – auxiliar o Governador do Estado em assuntos relacionados 
com as finalidades da Secretaria;

II – cumprir e fazer cumprir o regimento interno da Secretaria;
III – baixar portarias e outros atos administrativos compatíveis 

com suas atribuições;
IV – aplicar penas disciplinares de sua alçada;

V – movimentar créditos orçamentários e ordenar despesas da 
SERIS;

VI – fixar as diretrizes operacionais do Fundo;
VII – estabelecer a política de aporte e aplicação de recursos 

do Fundo Penitenciário do Estado de Alagoas – FUNPEAL, instituído 
pela Lei Estadual nº 6.324, de 03 de julho de 2002, promovendo a 
execução, o acompanhamento, o controle e a avaliação das ações 
respectivas;

VIII – submeter à Controladoria Geral do Estado os balancetes 
mensais e o balanço anual dos recursos do FUNPEAL;

IX – designar servidor, delegando-lhe competência para a prá-
tica de atos específicos e concernentes às atividades operacionais 
do FUNPEAL;

X – baixar normas e instruções complementares disciplinado-
ras da aplicação dos recursos financeiros disponíveis e do gerencia-
mento do FUNPEAL;

XI – encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado a contabilida-
de geral e as documentações financeiras do Fundo;

XII – exercer as demais atribuições indispensáveis à supervisão 
superior e gestão do Fundo;

XIII – delegar, no âmbito de sua competência, atribuições pre-
vistas no presente artigo, por ato expresso e formal, sempre que 
necessário;

XIV – exercer a supervisão superior nas atividades dos órgãos 
integrantes da SERIS, orientando e controlando seus respectivos 
funcionamentos;

XV – movimentar a conta bancária do FUNPEAL observando os 
procedimentos estabelecidos no Sistema Integrado de Administra-
ção Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM; e

XVI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

Parágrafo único. O Secretário de Estado de Ressocialização e 
Inclusão Social poderá, quando necessário, instituir Comissão Es-
pecial de Procedimento Administrativo Disciplinar, nos termos do 
art. 159 da Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Poder Executivo do 
Estado de Alagoas.

TÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

CAPÍTULO I
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS

Art. 7º O Conselho Penitenciário, órgão consultivo e fiscaliza-
dor, é instituição permanente e essencial à execução da pena crimi-
nal, incumbindo-lhe, dentro dos limites de suas atividades, garantir 
a observância da Constituição Federal, das leis e dos atos normati-
vos específicos.

Parágrafo único. O Conselho Penitenciário tem sua composição 
e atribuições definidas pelo Decreto Estadual nº 662, de 28 de maio 
de 2002.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DE MEDIDAS INCLUSIVAS E SOCIOEDUCA-

TIVAS

Art. 8º O Conselho de Medidas Inclusivas e Socioeducativas 
terá suas atribuições disciplinadas em Decreto a ser expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo.

TÍTULO V
DA GESTÃO ESTRATÉGICA

CAPÍTULO I
DA CHEFIA DE GABINETE
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Art. 9º À Chefia de Gabinete compete:
I – coordenar a execução dos serviços do Gabinete;
II – coordenar as atividades da Secretaria do Gabinete;
III – efetuar a distribuição e controle de documentos e proces-

sos, no âmbito da Secretaria;
IV – coordenar, apoiar e fiscalizar os serviços desenvolvidos 

pela equipe de assessoramento;
V – elaborar e publicar os atos relativos às atividades diretas 

do Secretário;
VI – realizar a recepção e triagem de pessoas no acesso à sala 

do Secretário, em reuniões, conferências, palestras e entrevistas; e
VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-

malmente delegadas no âmbito de suas competências.

CAPÍTULO II
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – SUBUNIDADE

Art. 10. A Procuradoria Geral do Estado tem sua estrutura orga-
nizacional e atribuições definidas pela Lei Complementar Estadual 
nº 07 de 18 de julho de 1991, e suas alterações posteriores, e deve 
atuar como órgão de assessoramento e representação da Secretaria 
de Estado de Ressocialização e Inclusão Social, sendo responsável 
pela subunidade ligada à SERIS.

CAPÍTULO III
DA ASSESSORIA DE GOVERNANÇA E TRANSPARÊNCIA

Art. 11. À Assessoria de Governança e Transparência compete:
I – preparar as instituições para novos modelos e tecnologias 

de gestão e processos, articulando a instituição com a Governança 
do Estado e seu sistema de gestão;

II – propor, promover e realizar reuniões, encontros e estraté-
gias visando ao aprimoramento dos modelos de governança;

III – subsidiar o Secretário com informações que facilitem a 
prática dos princípios norteadores da boa administração pública e 
penitenciária;

IV – encaminhar documentações acerca das realizações de 
ações desta Secretaria e comprovação dos prazos estabelecidos;

V – elaborar documentos, relatórios e gráficos para a avaliação 
do cumprimento das metas estabelecidas pelo Governador no Pla-
no Anual de Trabalho;

VI – estabelecer o controle interno de projetos e metas esta-
belecidas;

VII – instituir mecanismos de auditoria interna, sob a coordena-
ção da Controladoria Geral do Estado;

VIII – monitorar e avaliar a aplicação das políticas públicas de 
transparências;

IX – assessorar no planejamento, organização e avaliação de 
políticas de participação popular;

X – integrar as ações de Interação Social com o Gabinete Civil 
do Estado de Alagoas;

XI – estabelecer, sob a coordenação do Secretario Executivo de 
Gestão Interna, planejamento estratégico para definir, organizar, 
executar e avaliar as políticas públicas de planejamento e qualidade 
nas ações de competência desta Secretaria;

XII – coordenar reuniões estratégicas para implantação e ma-
nutenção do Sistema de Gestão de Qualidade;

XIII – elaborar estratégias para implementação de Auditorias 
da ISSO/5S;

XIV – coordenar o planejamento operacional, sistema de medi-
ção, ações preventivas e corretivas do Sistema de Gestão de Qua-
lidade;

XV – atualizar painel de bordo com indicadores de desempe-

nho;
XVI – atualizar mensalmente o quadro de gestão;
XVII – coordenar o Programa de Sugestões;
XVIII – preparar e apoiar treinamentos internos em parceria 

com a Escola Penitenciária de Alagoas; e
XIX – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

CAPÍTULO IV
DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

Art. 12. À Assessoria de Comunicação compete:
I – coordenar as relações da Secretaria de Estado de Ressocia-

lização e Inclusão Social – SERIS com os demais setores e veículos 
de comunicação;

II – coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades rela-
cionadas à Assessoria de Comunicação;

III – auxiliar e promover eventos de interesse da Secretaria, 
preservando a qualidade e conteúdo das informações a serem di-
vulgadas;

IV – formular, integrar e coordenar a política de comunicação 
da SERIS e a publicidade institucional;

V – promover a representação da Secretaria junto aos órgãos 
de imprensa;

VI – coordenar as relações da SERIS com os demais setores e 
veículos de comunicação e assessorar quanto ao processo de fun-
cionamento dos veículos de comunicação;

VII – manter atualizado o site da Secretaria com informações 
gerais sobre a instituição, seus projetos e ações;

VIII – promover a divulgação de assuntos de interesse da SERIS 
junto a órgão de imprensa e nos veículos de comunicação interna;

IX – promover entrevistas, conferências e debates sobre assun-
tos de interesse da SERIS;

X – assessorar o Secretário nas respostas aos e-mails e demais 
mensagens eletrônicas recebidas;

XI – manter contato com órgãos de imprensa;
XII – executar as atividades de comunicação social da SERIS;
XIII – providenciar a cobertura jornalística de atividades e atos 

do Secretário e de seus auxiliares, repercutindo as ações de maior 
relevância;

XIV – publicar e divulgar, por meio da imprensa, noticiários, 
editais, avisos e outras comunicações necessárias à Administração 
Penitenciária;

XV – providenciar e supervisionar a elaboração de material in-
formativo a ser divulgado pela imprensa, em observância aos prin-
cípios da publicidade, da transparência e da prestação de contas;

XVI – pesquisar matérias veiculadas pela mídia, de interesse da 
SERIS;

XVII – manter arquivo de documentos, matérias, reportagens 
e informes publicados na imprensa local e nacional, e em outros 
meios de comunicação social, e tudo o que for noticiado sobre a 
Secretaria;

XVIII – arquivar e registrar fotografias de interesse da SERIS;
XIX – informar os servidores penitenciários sobre assuntos ad-

ministrativos e de interesse geral;
XX – assessorar os demais setores da Secretaria na área de sua 

competência; e
XXI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

CAPÍTULO V
DA CORREGEDORIA

Art. 13. À Corregedoria compete:
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I – apreciar, preliminarmente, representações, bem como pro-
mover investigação sobre comportamento ético, social e funcional 
de candidatos e dos que já ocupam cargos no sistema prisional;

II – fiscalizar as atividades de quaisquer unidades prisionais da 
SERIS, visando à regularidade dos procedimentos e aplicação uni-
forme da legislação;

III – apurar eventuais irregularidades ocorridas em unidades 
prisionais, sempre que delas, de qualquer forma, tomar conheci-
mento;

IV – apurar casos de Inassiduidade Habitual e Abandono de 
Cargo, sem prejuízo de competências oriundas de legislação suple-
mentar;

V – realizar correições ordinárias e extraordinárias;
VI – avocar e monitorar, excepcionalmente, procedimentos ad-

ministrativos relacionados à apuração de faltas disciplinares come-
tidas por custodiados da SERIS;

VII – realizar inspeções e avocar procedimentos em curso no 
sistema prisional, para exame de sua regularidade, propondo ao Se-
cretário de Estado adoção de providências, ou a correção de falhas;

VIII – solicitar a lotação de servidores nos quadros da Corre-
gedoria quando o mesmo estiver causando atraso injustificado ao 
andamento de processo; e

IX – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

Parágrafo único. Todos servidores da administração prisional fi-
cam obrigados, sob pena de responsabilidade, a facilitar a execução 
das atividades da Corregedoria e a fornecer documentos e demais 
elementos necessários ao exercício pleno das suas competências.

CAPÍTULO VI
DA OUVIDORIA

Art. 14. À Ouvidoria compete:
I – manter contato com os reeducandos e seus familiares, ob-

jetivando detectar problemas nas unidades prisionais, articulando 
soluções com os setores competentes;

II – receber sugestões, reclamações e denúncias acerca de as-
suntos relativos ao sistema penitenciário, informando, sempre que 
possível, as providência adotadas;

III – intermediar a relação entre cidadão e administração pri-
sional;

IV – pugnar pela apuração de reclamações ou denúncias cujos 
resultados possam contribuir para formulação de propostas de atos 
normativos ou de medida disciplinar administrativa;

V – sugerir medidas de avaliação dos servidores públicos, obje-
tivando o melhor atendimento aos usuários; e

VI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

TÍTULO VI
DA GESTÃO DE ESTADO

CAPÍTULO I
DA SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTERNA

Art. 15. À Secretaria Executiva de Gestão Interna compete:
I – fazer cumprir os princípios de gestão do Governo: Ética, 

Transparência Administrativa e Proximidade com a Sociedade sob a 
coordenação do Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão 
social;

II – organizar, orientar e coordenar as ações inseridas na linha 
de Gestão de Estado;

III – supervisionar as atribuições dos líderes dos processos das 
Gestões Administrativa, Planejamento e Orçamento, Finanças e 
Contabilidade, Valorização de Pessoas e Tecnologia da Informação;

IV – estabelecer metas de controle da eficiência e eficácia;
V – facilitar o estabelecimento das relações institucionais da 

Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social, no mode-
lo da transversalidade;

VI – auxiliar no exame, encaminhamento e solução de assuntos 
políticoadministrativos;

VII – providenciar e coordenar as atividades de representação 
político-social de interesse da Secretaria;

VIII – coordenar o planejamento das ações estratégicas dos se-
tores integrantes da estrutura da Secretaria de Estado de Ressocia-
lização e Inclusão Social;

IX – avaliar a execução dos projetos e atividades da Secretaria 
de Estado de Ressocialização e Inclusão Social;

X – substituir o Secretário de Estado de Ressocialização e Inclu-
são Social em suas ausências ou impedimentos;

XI – representar a Secretaria de Estado de Ressocialização e In-
clusão Social em eventos no âmbito estadual e nacional, quando 
designado pelo Secretário;

XII – coordenar as reuniões internas;
XIII – assinar, no impedimento ou por ordem do Secretário de 

Estado, os documentos internos e externos produzidos pelo Gabi-
nete;

XIV – cumprir as orientações normativas das secretarias de es-
tado responsáveis pela administração, recursos humanos, informá-
tica e informação;

XV – promover a supervisão, o controle e a fiscalização dos 
contratos e convênios que envolvam a SERIS realizando, inclusive, 
avaliações periódicas de cunho qualitativo e quantitativo;

XVI – prestar assistência e assessoramento ao Secretário de Es-
tado de Ressocialização e Inclusão Social em assuntos da sua alçada;

XVII – coordenar as atividades desenvolvidas pelos órgãos da 
Gestão de Estado, além de auxiliar e informar o Secretário de Esta-
do acerca dos assuntos dependentes de sua decisão;

XVIII – coordenar a elaboração do relatório anual da Secretaria 
de Estado de Ressocialização e Inclusão Social;

XIX – ordenar despesas, eventualmente, quando da impossibi-
lidade do Secretário de Estado;

XX – executar as ações pertinentes a Gestão de Estado; e
XXI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO I
DA ASSESSORIA EXECUTIVA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Art. 16. À Assessoria Executiva de Contratos e Convênios com-
pete:

I – supervisionar o andamento dos convênios federais celebra-
dos entre o Ministério da Justiça e a SERIS;

II – manter contato direto com a Procuradoria Geral do Estado, 
órgãos de licitação e núcleos de compras visando à celeridade no 
trâmite dos processos vinculados aos convênios celebrados, inter-
vindo ainda na efetivação de parcerias com o Tribunal de Justiça, 
Defensoria Pública e outros órgãos signatários de convênios ou 
acordos de cooperação dos quais participe a SERIS;

III – coordenar a execução de Convênios com Órgãos e Entida-
des da Administração Direta e Indireta em todos os níveis federati-
vos, bem como a celebração de convênios com entes da iniciativa 
privada; e

IV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO I
DA CHEFIA DE CONTRATOS
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Art. 17. À da Chefia de Contratos compete:
I – elaborar projetos básicos que embasem os contratos a se-

rem celebrados;
II – elaborar termos de referência com especificações de pro-

dutos, bens e/ou serviços a serem contratados;
III – descrever, junto a cada projeto elaborado, o elemento e a 

natureza da despesa dos bens e serviços adquiridos;
IV – acompanhar a execução do projeto elaborado, supervisio-

nando a efetivação do mesmo nos moldes em que foi elaborado; e
V – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-

malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO II
DA CHEFIA DE CONVÊNIOS

Art. 18. À Chefia de Convênios compete:
I – elaborar e acompanhar os contratos oriundos de convênios 

e/ou acordos de cooperação celebrados pela SERIS;
II – acompanhar a execução dos serviços prestados pelos con-

tratados através dos convênios celebrados, inspecionando cada um 
deles no local de funcionamento;

III – acompanhar as publicações dos contratos e/ou rescisões 
que sejam oriundos de convênios ou acordos de cooperação; e

IV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO II
DA CHEFIA EXECUTIVA ADMINISTRATIVA

Art. 19. À Chefia Executiva Administrativa compete:
I – liderar, sob a coordenação do Secretário Executivo de Ges-

tão Interna, as ações da Gestão de Estado;
II – organizar, orientar e gerir as atividades do órgão relacio-

nadas ao cumprimento de metas estabelecidas, transparência e 
qualidade;

III – implantar mecanismos de controle que assegurem o cum-
primento das efetivas ações de Estado;

IV – planejar e implementar ações pertinentes aos procedi-
mentos licitatórios;

V – gerenciar inventários patrimoniais, bem como supervisio-
nar a execução das atividades relacionadas a obras e infraestrutura, 
além do controle de transporte, no âmbito da SERIS;

VI – coordenar, normatizar, acompanhar e supervisionar a im-
plantação de processos de modernização administrativa, articulan-
do as funções de racionalização e métodos;

VII – induzir, coordenar e acompanhar projetos e iniciativas de 
inovação no modelo de gestão e na modernização do arranjo insti-
tucional setorial, com vistas a garantir a manutenção desse proces-
so face às condições e mudanças do ambiente;

VIII – coordenar os procedimentos concernentes à execução 
dos processos licitatórios realizados pela SERIS;

IX – especificar os formulários, representações gráficas, carim-
bos, e outros impressos em uso no âmbito da Secretaria, controlar 
suas impressões e reproduções;

X – orientar a elaboração de projetos na estrutura predial da 
SERIS e acompanhar os trabalhos de execução, definindo critérios 
para a padronização de móveis, máquinas e equipamentos;

XI – gerenciar, fiscalizar e acompanhar os projetos e obras de 
construção civil da SERIS;

XII – coordenar, supervisionar e controlar a utilização, guarda, 
conservação e manutenção dos materiais e equipamentos adquiri-
dos pela SERIS;

XIII – gerenciar o controle das atividades pertinentes à obten-
ção de registros, renovação, alteração, licenciamento, pagamento 

de taxas e baixas dos veículos automotores utilizados no âmbito da 
SERIS; e

XIV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO I
DA CHEFIA DE SUPRIMENTO

Art. 20. À Chefia de Suprimento compete:
I – identificar as necessidades de recursos materiais, proceden-

do à aquisição, recebimento, conferência, estoque e distribuição, 
em consonância com as diretrizes emanadas pela SERIS;

II – gerenciar inventário anual do estoque de materiais no âm-
bito da SERIS;

III – permitir um correto manuseamento dos bens quando da 
satisfação das requisições (para a produção ou expedição para os 
clientes);

IV – racionalizar as movimentações internas;
V – implementar um sistema que permita programar com ante-

cipação necessária as encomendas a lançar e as respectivas quanti-
dades, em ordem, pelo menor custo e com envolvimento financeiro 
mínimo, limitar a um valor aceitável, o risco de uma ruptura de es-
toques;

VI – organizar um processo técnico-administrativo de prepara-
ção das encomendas que garanta que os produtos delas constantes 
vão corretamente especificados e que todas as condições são clara-
mente entendidas pelos fornecedores consultados;

VII – implementar um processo eficaz de seguimento das enco-
mendas, desde a sua emissão até a sua recepção; e

VIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO II
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE AQUISIÇÃO

Art. 21. À Assessoria Técnica de Aquisição compete:
I – processar e encaminhar todas as atividades de aquisição de 

material ou serviços, obedecendo aos limites e as normas da legis-
lação vigente;

II – orientar as Unidades Prisionais e administrativas nos pro-
cessos descentralizados de compra;

III – realizar pesquisas mercadológicas, visando à obtenção das 
melhores propostas para aquisição de bens ou serviços;

IV – receber, cadastrar e enviar notas de empenho para forne-
cedores e responsáveis pela solicitação de aquisição;

V – receber, cadastrar e enviar notas fiscais para o setor finan-
ceiro;

VI – fomentar a aplicação do banco de preços nas compras efe-
tuadas pela Secretaria; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO III
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE PATRIMÔNIO

Art. 22. À Assessoria Técnica de Patrimônio compete:
I – efetuar as identificações patrimoniais, por meio de plaque-

tas, fixadas nos bens móveis de caráter permanente;
II – extrair, conferir e encaminhar relatórios aos órgãos de pla-

nejamento, gestão e controle, comunicando toda e qualquer altera-
ção no sistema patrimonial para o correspondente registro contábil;

III – extrair, encaminhar e controlar os Termos de Responsabi-
lidades dos bens móveis dos diversos centros de responsabilidade 
do órgão;
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IV – extrair e encaminhar os Termos de Responsabilidade às 
Unidades Gestoras, sempre que necessário;

V – encaminhar às unidades de controle patrimonial os inven-
tários de bens pertencentes ao órgão;

VI – registrar as transferências de bens quando ocorrer mudan-
ça física dos mesmos ou quando houver alterações do responsável;

VII – instruir processos de baixa dos bens móveis, nos termos 
do Decreto Estadual nº 17.930 de 27 de janeiro de 2012;

VIII – propor a doação e/ou alienação dos bens baixados por in-
servibilidade, bem como acompanhar a retirada desses bens, sem-
pre observando as normas da entidade estatal a qual pertença; e

IX – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO IV
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE ALMOXARIFADO

Art. 23. À Assessoria Técnica de Almoxarifado compete:
I – escolher os locais de armazenagem dos bens materiais, pro-

dutos em curso de fabrico e produtos acabados;
II – minimizar as distâncias a percorrer por esses bens entre 

os pontos de armazenagem e os locais onde irão ser utilizados (ou 
expedidos);

III – possibilitar uma fácil e econômica recepção e armazena-
gem dos materiais recebidos (dos fornecedores ou da produção);

IV – realizar estudo do layout (estudar a dimensão e configu-
ração do armazém, também a sua localização, métodos de armaze-
nagem, características dos bens a armazenar, volume de estoque) 
de cada armazém e dos respectivos equipamentos de arrumação e 
movimentação;

V – minimizar as possibilidades de deterioração dos produtos, 
dúvidas sobre a sua qualidade e de acidentes;

VI – realizar estudo de um sistema eficaz de identificação dos 
produtos e de rápida verificação das quantidades existentes;

VII – organizar um processo que minimize a possibilidade de 
entrada ou saída física de bens sem a prévia recepção dos docu-
mentos necessários, corretamente preenchidos e rubricados por 
quem tenha poderes para tal;

VIII – organizar um sistema de recepção, quantitativa e qualita-
tiva, dos materiais enviados pelos fornecedores; e

IX – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO V
DA GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS

Art. 24. À Gerência de Serviços Gerais compete:
I – auxiliar o Chefe Executivo Administrativo na execução de 

suas funções;
II – produzir relatórios periódicos das atividades das chefias sob 

sua coordenação;
III – assistir na utilização, guarda, conservação e manutenção 

dos materiais e equipamentos adquiridos pela SERIS;
IV – gerenciar as atividades prestadas pelas empresas contrata-

das para a prestação de serviços ou entrega de produto;
V – coordenar a prestação de contas das diárias e passagens 

aéreas conferidas aos funcionários e servidores da SERIS;
VI – fiscalizar as contas dos serviços de telefonia fixa e móvel; e
VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-

malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO VI
DA CHEFIA DE FROTA

Art. 25. À Chefia de Frota compete:
I – manter o controle da frota da SERIS, própria ou locada;
II – proceder à distribuição das viaturas nas respectivas Unida-

des, bem como a distribuição da cota de combustível, por meio do 
portal do Controle Total de Frotas – CTF;

III – realizar pequenos reparos nas viaturas próprias, por inter-
médio de oficina mecânica sob sua responsabilidade;

IV – manter a frota sempre pronta para o emprego operacional 
e administrativo nas diversas atividades realizadas pelos setores da 
SERIS;

V – proceder à vistoria dos veículos, diariamente, quando da 
entrada de serviço dos motoristas lotados nas Unidades Prisionais;

VI – tomar as medidas administrativas necessárias junto às lo-
cadoras, quando da ocorrência de sinistros com os veículos sob a 
sua guarda;

VII – manter contato com as locadoras quando da manutenção 
das viaturas locadas;

VIII – manter o controle das multas e avarias sofridas pelas via-
turas do Sistema Prisional;

IX – controlar o abastecimento de veículos e maquinários da 
instituição;

X – propor a destinação de veículos da frota em observância 
aos ditames do Decreto Estadual nº 17.930, de 2012; e

XI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO VII
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE FROTA

Art. 26. À Assessoria Técnica de Frota compete:
I – manter a frota em boas condições de uso, realizando, quan-

do necessário, pequenos reparos e limpeza nos veículos da frota 
própria;

II – proceder à vistoria dos veículos, diariamente, quando da 
entrada de serviço dos motoristas lotados nas unidades operacio-
nais e demais unidades;

III – controlar o estoque de itens destinados à manutenção dos 
veículos;

IV – dar suporte à Chefia do Núcleo de Controle de Transporte 
nas atribuições de sua alçada; e

V – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO VIII
DA CHEFIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL

Art. 27. À Chefia de Manutenção Predial compete:
I – gerenciar as obras de manutenção predial nos imóveis sob a 

responsabilidade da SERIS;
II – informar aos seus superiores diretos o andamento das 

obras;
III – realizar o planejamento físico-financeiro detalhado das 

obras;
IV – realizar a programação de aquisição de materiais e servi-

ços;
V – realizar o planejamento operacional e logístico das obras;
VI – solicitar a contratação de servidores para a execução das 

tarefas junto às obras;
VII – controlar e acompanhar as atividades de manutenção pre-

dial nos imóveis sob a responsabilidade da SERIS;
VIII – retroalimentar o planejamento Físico-Financeiro;
IX – realizar a manutenção das instalações físicas das Unidades 

Prisionais e das demais edificações sob a responsabilidade da SERIS; 
e
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X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO IX
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO PREDIAL

Art. 28. À Assessoria Técnica de Manutenção Predial compete:
I – na ausência do Chefe de Manutenção Predial, responder 

pelas decisões a serem tomadas para o andamento das atividades 
inerentes ao setor;

II – preparar e organizar os trabalhos a serem executados;
III – supervisionar obras e pessoal, nas atividades executadas 

pelo setor;
IV – elaborar juntamente com o Chefe de Manutenção Predial, 

as atividades a serem executadas;
V – auxiliar diretamente o Chefe de Manutenção Predial no de-

sempenho de suas atribuições por meio de planejamento, controle 
e supervisão das atividades desenvolvidas; e

VI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO X
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE CONTROLE DO CONSUMO 

INTERNO

Art. 29. À Assessoria Técnica de Controle de Consumo Interno 
compete:

I – propor ações de controle e economia dos bens e materiais 
de consumo do Sistema Penitenciário;

II – requisitar tabelas com valores de consumo aos órgãos res-
ponsáveis;

III – fiscalizar os órgão do Sistema Penitenciário e orientar os 
gestores na economia de bens de consumo;

IV – confeccionar relatório trimestral e anual comparativo da 
evolução dos bens de consumo, a fim de orientar ações de econo-
mia no Sistema Penitenciário;

V – construir processos de utilização e consumo de materiais 
que visem à eficiência e economia na utilização dos recursos pú-
blicos; e

VI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO XI
DA CHEFIA DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

Art. 30. À Chefia de Procedimentos Licitatórios compete:
I – elaborar os despachos, memorandos, ofícios, portarias e mi-

nutas de editais e contratos;
II – cadastrar as licitações nos sistemas eletrônicos (Compras-

Net ou/ e Licitaçoes-e) e alimentar o sistema de banco de dados da 
AMGESP (ComprasAL);

III – identificar a modalidade da aquisição pretendida;
IV – formalizar os editais,
V – analisar as documentações de habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista;
VI – acompanhar todas as fases dos processos licitatórios pelo 

Sistema Integrado da Gestão Pública – Integra, publicações no Di-
ário Oficial do Estado e da União, em jornais de grande circulação 
estadual e nacional; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO XII
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCEDIMENTOS LICITATÓ-

RIOS

Art. 31. À Assessoria Técnica de Procedimentos Licitatórios 
compete:

I – assessorar a Chefia de Procedimentos Licitatórios na instru-
ção de processos para aquisição de bens ou serviços, bem como 
em todos os processos que tratem de compras nas modalidades de 
licitação; e

II – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO III
DA CHEFIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E CONTABILIDADE

Art. 32. À Chefia Executiva de Planejamento, Orçamento, Fi-
nanças e Contabilidade compete:

I – liderar e coordenar as atividades de planejamento, orça-
mento, contabilidade e finanças, em assessoramento ao Secretário 
de Estado de Ressocialização e Inclusão Social e ao Secretário Exe-
cutivo de Gestão Interna;

II – analisar, no seu âmbito de atuação, a viabilidade de ações 
propostas pela SERIS, em articulação com o Secretário de Estado e 
Ressocialização e Inclusão Social e o Secretário Executivo de Gestão 
Interna, realizando previsão de recursos na elaboração orçamentá-
ria, quando autorizado;

III – elaborar conjuntamente com os setores competentes a 
programação orçamentária plurianual e anual do órgão;

IV – acompanhar a execução do orçamento e os projetos e 
ações a ele inerentes, propondo as alterações cabíveis; e

V – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO I
DA GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Art. 33. À Gerência de Planejamento e Orçamento compete:
I – coordenar e orientar os procedimentos das unidades ad-

ministrativas do seu órgão no processo de elaboração da proposta 
orçamentária e das solicitações de créditos adicionais;

II – elaborar a proposta orçamentária e as solicitações de cré-
ditos adicionais, formalizando-as aos respectivos órgãos setoriais, 
bem como promover o acompanhamento da execução orçamen-
tária;

III – desenvolver projetos, participar de estudos e de processos 
de captação de recursos para o financiamento das ações orçamen-
tárias sob sua responsabilidade, em articulação com os órgãos seto-
rial e central do Sistema de Planejamento e Orçamento;

IV – analisar e avaliar sistematicamente a adequação dos pro-
gramas e das ações orçamentárias sob sua responsabilidade, pro-
pondo ao órgão setorial as necessárias alterações;

V – fixar, de acordo com as diretrizes e prioridades do seu ór-
gão, os limites financeiros para elaboração das propostas orçamen-
tárias das unidades administrativas;

VI – realizar estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvi-
mento e ao aperfeiçoamento do processo de orçamento, propondo 
ao órgão setorial as medidas consideradas pertinentes; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO II
DA GERÊNCIA DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

Art. 34. À Gerência de Finanças e Contabilidade compete:
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I – prestar assistência, orientação e apoio técnico aos ordena-
dores de despesa e responsáveis por bens, direitos e obrigações do 
Estado ou pelos quais responda;

II – acompanhar todos os atos de gestão orçamentária, finan-
ceira e patrimonial, os quais devem ser respaldados por documen-
tos que comprovem a operação e seu registro na contabilidade, me-
diante classificação em conta adequada, visando à salvaguarda dos 
bens e à verificação da exatidão e regularidade das contas;

III – assegurar a qualidade da informação contábil quanto aos 
critérios de fidedignidade, mensuração, apresentação e divulgação 
das demonstrações contábeis;

IV – coordenar o processo de atesto e certificação da regulari-
dade da liquidação da despesa com fundamento no art. 63 da Lei 
Federal de nº 4.320, de 17 de março de 1964, cujo procedimento 
deve ser, sempre que possível, distinto do processo do empenha-
mento da despesa, em respeito ao princípio da segregação de fun-
ções;

V – manter os registros contábeis atualizados de forma a per-
mitir a análise e acompanhamento pelo órgão central de contabili-
dade do Estado;

VI – executar o acompanhamento da movimentação financeira;
VII – analisar e elaborar a conciliação bancária, mensalmente, 

encaminhando-a ao Órgão Central de Contabilidade no modelo e 
prazo exigidos;

VIII – verificar a paridade entre os saldos apresentados nos 
sistemas de controle de bens patrimoniais e almoxarifado, e dos 
registros contábeis;

IX – manter o controle contábil dos direitos e obrigações oriun-
dos de ajustes ou contratos em que a SERIS for parte, no que diz res-
peito à execução e ao pagamento, e quanto à contabilização dos re-
cebimentos e devolução da prestação de garantia, quando exigida;

X – acompanhar e manter o controle de recolhimento de tribu-
tos, consignações e demais descontos efetivados de terceiros;

XI – representar o gestor da SERIS nos assuntos tributários, nas 
obrigações acessórias e nas inspeções dos agentes fiscalizadores;

XII – manter controle de formalização, guarda, manutenção 
ou destruição de livros e outros meios de registro contábeis, bem 
como dos documentos relativos à vida patrimonial da SERIS;

XIII – manter atualizados os registros contábeis de contratos e 
convênios e regularizar eventuais falhas antes do fechamento men-
sal;

XIV – observar as instruções baixadas pelo Órgão Central de 
Contabilidade do Estado quanto à aplicação do plano de contas úni-
co, tabela de eventos, rotinas contábeis e manuais de procedimen-
tos;

XV – organizar e analisar segundo as normas gerais de contabi-
lidade aplicadas ao setor público, os balancetes, balanços e outras 
demonstrações financeiras;

XVI – elaborar o processo de prestação de contas do ordenador 
de despesas da SERIS e encaminhá-lo dentro dos prazos exigidos 
pelos órgãos centrais e de controle interno e externo;

XVII – dar conhecimento à autoridade responsável dos fatos 
inquinados de ilegalidades ou irregularidades para que esta adote 
as providências cabíveis quanto à apuração das responsabilidades;

XVIII – reconhecer despesas oriundas de vendas realizadas pela 
Fábrica da Esperança;

XIX – manter a atualização financeira do Fundo Penitenciário 
do Estado de Alagoas – FUNPEAL;

XX – realizar as devidas prestações de contas à Controladoria 
Geral do Estado e ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas dos 
recursos provenientes do FUNPEAL; e

XXI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO III
DA SUPERVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONTRA-

TOS E CONVÊNIOS

Art. 35. À Supervisão de Prestação de Contas de Contratos e 
Convênios compete:

I – analisar e elaborar a prestação de contas de convênios e 
contratos firmados pela SERIS, no tocante aos aspectos contábeis;

II – criar banco de dados e arquivos individuais para cada con-
trato ou convênio com o objetivo de arquivar todos os documentos 
pertinentes para a prestação de contas;

III – acompanhar a execução do objeto de contratos e convê-
nios em parceria com a Assessoria Executiva de Contratos e Convê-
nios e a Chefia Executiva de Planejamento, Orçamento, Finanças e 
Contabilidade;

IV – elaborar tabelas de acompanhamento das prestações de 
contas dos contratos e convênios firmados pela SERIS;

V – observar e garantir o cumprimento dos itens imprescin-
díveis a prestação de contas de convênios constantes na Portaria 
Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011, a qual regula 
os convênios, contratos e termos de cooperação firmados pela Ad-
ministração Pública; e

VI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO IV
DA CHEFIA EXECUTIVA DE VALORIZAÇÃO DE PESSOAS

Art. 36. À Chefia Executiva de Valorização de Pessoas compete:
I – liderar o processo de gestão de pessoal administrativo, 

agentes penitenciários e funcionários da Secretaria de Estado de 
Ressocialização e Inclusão Social;

II – processar expedientes relacionados com folhas de paga-
mento, controle de lotação, frequência, inscrição e desligamento 
de pessoal e controle de jornada de trabalho dos servidores;

III – planejar e coordenar as atividades de desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de recursos humanos;

IV – atualizar cadastros, arquivos e fichários de assentamentos 
individuais dos servidores lotados na SERIS;

V – promover a aplicação da legislação de pessoal referente 
a direitos, vantagens, concessões, deveres e responsabilidades do 
servidor;

VI – examinar e processar expedientes de provimento e vacân-
cia de cargos e funções;

VII – conceder e/ou suspender licença de servidores, de acordo 
com a Lei Estadual nº 5.247, de 1991;

VIII – confeccionar declarações para fins de comprovação de 
vínculo;

IX – elaborar a escala de plantão dos Agentes Penitenciários 
conforme portaria regulamentadora;

X – encaminhar servidor à perícia médica da Secretária de Es-
tado do Planejamento, Gestão e Patrimônio – SEPLAG e do Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS, e ao setor de saúde em casos 
de licença médicas e/ou acompanhamento psicológico e/ou social;

XI – acompanhar, supervisionar e orientar os setores e Unida-
des Prisionais em assuntos relativos às normas e procedimentos 
para servidores; e

XII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO I
DA SUPERVISÃO DE MOVIMENTAÇÃO FUNCIONAL

Art. 37. À Supervisão de Movimentação Funcional compete:
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I – exercer o controle de pessoal;
II – providenciar o assentamento de servidores;
III – implantar e manter os registros de dados profissionais e 

pessoais dos funcionários e servidores da SERIS;
IV – conceder, suspender e alterar as férias de servidores e fun-

cionários da SERIS;
V – transferir servidores (após homologação do Secretário Exe-

cutivo de Gestão Interna);
VI – registrar a movimentação funcional dos funcionários e ser-

vidores da SERIS;
VII – atualizar o registro de cursos e similares realizados por 

servidores e funcionários da SERIS;
VIII – gerenciar faltas, lançamentos e restituições de salário de 

funcionários;
IX – auxiliar no exame e processamento de expedientes de pro-

vimento e vacância de cargos e funções; e
X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-

malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SUBSEÇÃO II
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE FOLHA DE PAGAMENTO

Art. 38. À Assessoria Técnica de Folha de Pagamento compete:
I – estabelecer medidas que visem garantir ao servidor o pa-

gamento integral e correto da sua remuneração de acordo com a 
legislação vigente;

II – orientar quanto aos mecanismos necessários à viabilização 
dos prazos e informações para a conclusão do pagamento de pes-
soal;

III – normatizar os programas de controle e avaliação das de-
mandas de Folha de Pagamento;

IV – catalogar, atualizar, supervisionar e controlar os procedi-
mentos e rotinas relativos à Folha de Pagamento;

V – criar e alterar códigos e rotinas que venham interferir direta 
ou indiretamente na composição ou base de cálculo dos eventos de 
vencimentos e descontos conforme nova legislação;

VI – revisar, quando necessário, processos administrativos re-
lativos aos benefícios estatutários e constitucionais, que envolvam 
vantagens pecuniárias ou não, articuladamente, no que couber, 
com a Previdência Social;

VII – elaborar relatórios gerenciais de repercussão financeira e 
crescimento vegetativo da folha;

VIII – elaborar projetos e pesquisas específicos à política de 
gestão de Folha de Pagamento;

IX – gerir meios para a execução da legislação de pessoal;
X – coordenar a abertura e o fechamento das Folhas de Paga-

mento;
XI – promover a análise de processos administrativos que de-

mandem orientação específica desta gerência e a elaboração de 
manifestação ou orientação competente;

XII – desenvolver outras atividades relacionadas à gestão de 
recursos humanos em consonância com as diretrizes, objetivos e 
metas estabelecidas pelo órgão central que por sua peculiaridade 
são inerentes a gerencia de Folha de Pagamento; e

XIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO V
DA CHEFIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Art. 39. À Chefia Executiva de Tecnologia da Informação com-
pete:

I – coordenar e supervisionar o uso dos programas tecnológi-
cos implantados na SERIS;

II – dirigir, coordenar e controlar o núcleo de tecnologia da 
informação, observando cronogramas, prioridades e orçamentos 
aprovados;

III – prover a SERIS de sistemas e recursos existentes no merca-
do em consonância com as melhores práticas tecnológicas atuais;

IV – supervisionar o desenvolvimento de projetos de sistemas;
V – buscar melhores soluções tecnológicas no mercado;
VI – viabilizar as melhores práticas de Tecnologia da Informa-

ção;
VII – acompanhar a contratação de produtos e/ou serviços tec-

nológicos;
VIII – administrar e supervisionar a rede de computadores, a 

manutenção dos programas e sistemas implantados;
IX – executar as políticas de segurança da informação previa-

mente definidas;
X – realizar a manutenção preventiva e corretiva dos recursos 

computacionais (computadores, impressoras, aplicativos, hardware 
e software), da SERIS e todas as Unidades Prisionais do Estado de 
Alagoas;

XI – efetuar instalação, manutenção e configuração de hardwa-
re e software nos ambientes operacionais e administrativos da SE-
RIS;

XII – manter o gerenciamento de equipamentos e softwares 
por meio de relatórios;

XIII – atuar como assessor na aquisição de novos equipamentos 
e softwares;

XIV – manter a documentação e a distribuição de softwares;
XV – oferecer treinamento quanto a softwares e/ou hardwares;
XVI – abrir e fechar ordens de serviço; e
XVII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

TÍTULO VII
DA GESTÃO FINALÍSTICA

Art. 40. A Gestão Finalística é composta pela Chefia Especial de 
Gestão Penitenciária e pela Chefia Especial de Unidades Penitenciá-
rias, cada uma delas com competências e atribuições definidas por 
este Regimento Interno e diretamente vinculadas ao Secretário de 
Estado de Ressocialização e Inclusão Social.

CAPÍTULO I
DA CHEFIA ESPECIAL DE GESTÃO PENITENCIÁRIA

Art. 41. À Chefia Especial de Gestão Penitenciária compete:
I – liderar as ações de caráter administrativo referentes à Ges-

tão Penitenciária;
II – coordenar, juntamente com a Chefia Especial de Unidades 

Penitenciárias, as ações realizadas entre Comando de Operações 
Penitenciárias e as Unidades Penitenciárias;

III – supervisionar as ações realizadas pelo Grupamento de Es-
colta e Remoção e Intervenções Táticas, precavendo para que não 
haja prejuízo às escoltas judiciais e mantendo a regularidade da 
execução de batidas e revistas nas Unidades Penitenciárias;

IV – realizar periodicamente levantamento junto ao Centro de 
Monitoramento Eletrônico dos números de monitorados que cau-
sou dano as tornozeleiras eletrônicas, bem como daqueles que fo-
ragiram;

V – planejar, em conjunto com a Escola Penitenciária, o crono-
grama anual de seminários, cursos e palestras;

VI – supervisionar as ações da Gerência de Saúde, priorizando 
as ações de saúde que possuem datas predeterminadas;

VII – avaliar os Relatórios oriundos da Gerência de Educação, 
Produção e Laborterapia referentes ao controle de presença dos 
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presos trabalhadores, dias de remição e folha de pagamento;
VIII – avaliar os Relatórios oriundos da Gerência de Inteligência 

e encaminhá-los ao Secretário de Estado de Ressocialização e Inclu-
são Social; e

IX – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO I
DA GERÊNCIA DO COMANDO DE OPERAÇÕES PENITENCI-

ÁRIAS

Art. 42. À Gerência do Comando de Operações Penitenciárias 
compete:

I – elaborar planos de Segurança para o Complexo Penitenci-
ário;

II – enviar à Escola Penitenciária, até o mês de outubro do ano 
corrente, plano de cursos de aperfeiçoamento de seus componen-
tes para o ano subsequente;

III – planejar e executar Escoltas Externas Judiciais, bem como 
as de Saúde, Assistência Social e demais que se façam necessárias 
em comunhão com a Supervisão do Grupamento de Escolta, Remo-
ção e Intervenções Táticas;

IV – planejar revistas nos módulos e celas, em conjunto com a 
Chefia Especial de Unidades Penitenciárias;

V – elaborar e planejar cronograma de revistas com a aprova-
ção do Chefe Especial de Gestão Penitenciária, do Chefe de Especial 
de Unidades Prisionais e do Secretário de Estado de Ressocialização 
e Inclusão Social;

VI – planejar e fazer cumprir as operações dentro do Complexo 
Prisional, para garantir a realização de ações ligadas à ressocializa-
ção dos reeducandos; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO II
DA SUPERVISÃO DO COMANDO DE OPERAÇÕES PENITEN-

CIÁRIAS

Art. 43. À Supervisão do Comando de Operações Penitenciárias 
compete:

I – supervisionar as ações em execução relativas às atividades 
do Comando de Operações Penitenciárias;

II – auxiliar o Gerente de Operações Penitenciárias nas ativida-
des de caráter administrativo desta Gerência;

III – controlar e distribuir os postos externos das Unidades e da 
Portaria Central;

IV – gerenciar e distribuir os postos inerentes ao Canil; e
V – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-

malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO III
DA SUPERVISÃO DO GRUPAMENTO DE ESCOLTA, REMO-

ÇÃO E INTERVENÇÃO TÁTICA

Art. 44. À Supervisão do Grupamento de Escolta, Remoção e 
Intervenção Tática compete:

I – cumprir e fazer cumprir as determinações do Secretário de 
Estado de Ressocialização e Inclusão Social e do Chefe Especial de 
Gestão Penitenciária;

II – elaborar o plano de segurança do Grupamento de Escolta, 
Remoção e de Intervenção Tática;

III – indicar seus auxiliares administrativos;
IV – indicar seus chefes e subchefes de equipes e substituí-los 

sempre que necessário;

V – informar diariamente as faltas e dispensas ao Chefe Espe-
cial de Gestão Penitenciária;

VI – enviar mensalmente ao Chefe Especial de Gestão Peniten-
ciária relatórios dos feitos do grupamento;

VII – indicar e contra indicar requerimento de agentes que 
queiram compor o grupo; com a ciência do Chefe Especial de Ges-
tão Penitenciária e da Gerência de Inteligência;

VIII – fazer lavrar as ocorrências em relatório próprio;
IX – enviar, ao término das operações, relatório ao Chefe Espe-

cial de Gestão Penitenciária e à Gerência de Inteligência;
X – enviar os materiais apreendidos nas revistas à Gerência de 

Inteligência;
XI – planejar, coordenar e executar as atividades operacionais e 

administrativas voltadas à movimentação externa de reeducandos, 
zelando pela observância das normas gerais e internas que regula-
mentam o transporte e a escolta, bem como pelos cuidados indis-
pensáveis à preservação da incolumidade das pessoas e dos bens 
envolvidos direta ou indiretamente na operação;

XII – executar as atividades de comunicação administrativa re-
lacionadas ao transporte e a escolta;

XIII – promover a manutenção dos veículos, decidindo sobre 
conveniência de execução de reparos, assim como pelas escalas de 
revisão geral e de inspeção periódica, além de fiscalizar a utilização 
adequada dos veículos oficiais sob sua responsabilidade;

XIV – zelar pela aplicação das normas gerais e internas sobre o 
uso, guarda e conservação de veículos oficiais sob sua responsabi-
lidade;

XV – fiscalizar a exatidão do itinerário percorrido, a correção de 
atitude e a habilidade dos motoristas de equipes, além do estado 
dos veículos utilizados;

XVI – manter bancos de dados e o fluxo permanente de infor-
mações na sua área de atuação, inclusive o que respeitam aos re-
latórios de ocorrências, ficha de controle de uso, além de outros 
documentos pertinentes;

XVII – adotar todas as medidas de segurança necessárias ao 
bom funcionamento da unidade; e

XVIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO IV
DA SUPERVISÃO DO CENTRO DE MONITORAMENTO ELE-

TRÔNICO DE PRESOS

Art. 45. À Supervisão do Centro de Monitoramento Eletrônico 
de Presos compete:

I – coordenar o Centro de Monitoramento Eletrônico de Presos;
II – coordenar a fiscalização do cumprimento de regras do mo-

nitoramento por parte dos sentenciados;
III – tramitar documentos com o Poder Judiciário;
IV – cumprir determinações judiciais pertinentes a monitora-

mento eletrônico;
V – fiscalizar cumprimento de contrato(s) de empresa(s) presta-

dora(s) de serviços ao Monitoramento Eletrônico de Presos;
VI – elaborar relatório mensal de danos, perdas e de monito-

rados foragidos, o qual deve ser encaminhado ao Chefe Especial de 
Gestão Penitenciária; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO V
DA ASSESSORIA TÉCNICA DO CENTRO DE TELEPRESENÇA

Art. 46. À Assessoria Técnica do Centro de Telepresença com-
pete:
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I – supervisionar, administrar, zelar pelos equipamentos do 
centro de telepresença, solicitando, quando for o caso, a manuten-
ção, limpeza e controle do aparelhamento junto aos setores res-
ponsáveis (tecnologia, patrimônio e setor de serviços gerais);

II – conservar os ambientes do Centro de Telepresença sem-
pre limpos, solicitar manutenção para que o espaço mantenha-se 
sempre arejado, com iluminação adequada para a visualização nas 
câmaras da telepresença;

III – manter, diariamente, listagem nominal atualizada e com 
antecedência de 24 (vinte quatro) horas solicitar o prontuário do 
reeducando no Setor de Prontuário da respectiva unidade que o 
preso esteja custodiado, resguardado os casos de audiências de ur-
gências ou marcadas para o mesmo dia;

IV – devolver o prontuário do reeducando para a Unidade Pri-
sional no mesmo prazo citado neste item, por meio de protocolo 
assinado pela Unidade e pelo Assessor Técnico do Centro de Tele-
presença;

V – manter atualizado o livro de participação nas audiências 
onde deverá constar o simultaneamente: o nome e o Alcatraz do 
preso, o nome do advogado e o número de inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil, o nome dos agentes penitenciários que este-
jam custodiando o reeducando no momento da audiência;

VI – preencher diariamente o RDS (Registro Diário de Serviço) 
relatando as ocorrências, os atendimentos e casos relevantes que 
possam servir para futuras justificações;

VII – emitir mensalmente estatísticas com o número de audiên-
cias, separando estes atendimentos por varas e comarcas;

VIII – reportar-se imediatamente ao responsável superior para 
soluções de problemas que esquivem de suas reais atribuições;

IX – emitir certidões ou relatórios, quando solicitado, informan-
do ocorrências à Chefia Especial de Gestão Penitenciária e ao Secre-
tário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social; e

X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO VI
DA GERÊNCIA DA ESCOLA PENITENCIÁRIA

Art. 47. À Gerência da Escola Penitenciária compete:
I – realizar a supervisão das atividades desenvolvidas durante a 

execução das instruções;
II – prestar apoio necessário à coordenação pedagógica para 

consecução dos objetivos;
III – dirigir, coordenar e orientar os trabalhos técnicos, admi-

nistrativos e educacionais da Escola Penitenciária, representando-a 
segundo as orientações da SERIS;

IV – promover a elaboração de estudos e programas para a re-
alização de cursos de aperfeiçoamento e treinamento, objetivando 
a modernização e a eficiência da gestão e prestação dos serviços 
públicos penitenciários;

V – estabelecer contato com outras entidades similares, com o 
intuito de realizar acordos e convênios;

VI – dirigir, coordenar e supervisionar as gestões administrati-
va, financeira e patrimonial, adotando métodos que assegurem a 
eficácia, economia e celeridade das atividades da Escola Peniten-
ciária;

VII – instituir, com base na legislação federal e estadual, o ca-
dastro que disciplina os procedimentos para a contratação e a re-
muneração de professores;

VIII – despachar requerimentos de revisão de provas;
IX – participar de eventos de cunho técnico-científico com te-

máticas no campo penitenciário e criminológico;
X – elaborar o Plano Anual de Educação em Serviços Penais, 

com base na Matriz Curricular Nacional para Educação em Serviços 

Penais do Departamento Penitenciário Nacional;
XI – atender e auxiliar as pesquisas cientifica realizadas no Sis-

tema Prisional Alagoano por Instituições de Ensino Superior Públi-
cas ou Privadas, e:

XI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO VII
DA SUPERVISÃO DE ENSINO, PLANEJAMENTO E PESQUISA

Art. 48. À Supervisão de Ensino, Planejamento e Pesquisa com-
pete:

I – orientar os alunos quanto às normas do treinamento e fisca-
lizar seu cumprimento;

II – prestar suporte logístico necessário à consecução dos obje-
tivos do treinamento;

III – colaborar com as instruções, acompanhando sua evolução, 
primando pela qualidade do ensino;

IV – avaliar o desenvolvimento do treinamento e o desempe-
nho dos alunos nas instruções ministradas;

V – controlar toda a documentação expedida;
VI – acompanhar de forma presencial o conjunto da capacita-

ção;
VII – contribuir para a integração dos alunos;
VIII – acompanhar e/ou conduzir o processo de avaliação de 

aprendizagem, permitindo a verificação do aproveitamento prático 
e teórico dos alunos;

IX – orientar os instrutores no emprego de métodos, técnicas 
e procedimentos didático-pedagógicos, visando à qualidade do en-
sino;

X – disponibilizar informações dos cursos e corpo docente e 
discente nos sistemas informatizados dos órgãos ou entidades exe-
cutivos do Estado ou Distrito Federal;

XI – organizar o quadro de trabalho a ser cumprido pelos ins-
trutores;

XII – acompanhar, controlar e avaliar as atividades dos instruto-
res a fim de assegurar a eficiência do ensino.

XIII – manter e arquivar documentos pertinentes ao corpo do-
cente e discente;

XIV – elaborar e manter atualizado plano de ação para os pro-
jetos considerados estratégicos;

XV – definir os recursos materiais e humanos, bem como os 
treinamentos necessários para a realização de projetos e pesquisas;

XVI – planejar e negociar a cessão de servidores para compor a 
equipe da Escola Penitenciária;

XVII – planejar cursos, instruções e ações conjuntas com as Uni-
dades Prisionais;

XVIII – fazer estimativa de futuras aquisições, atestar compras 
e prestação de serviços de acordo com as necessidades da Escola 
Penitenciária e a legislação pertinente, tomando as providências 
necessárias e observando os trâmites administrativos;

XIX – planejar treinamentos necessários à implementação de 
projetos e pesquisa, bem como solicitá-los previamente à área de 
gestão de pessoas;

XX – identificar os riscos envolvidos nos projetos e pesquisas, 
tal como mantê-los sob controle;

XXI – controlar e avaliar o desenvolvimento dos trabalhos, ado-
tando metodologia e ferramentas próprias para gestão de projetos;

XXII – tomar providências corretivas, ajustando o plano do pro-
jeto e pesquisa quando necessário;

XXIII – informar o desempenho, bem como as ações executadas 
e as novas ações planejadas, atualizando o andamento de projetos 
e pesquisas;

XXIV – gerenciar os projetos estratégicos sob sua responsabili-
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dade, garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos;
XXV – encerrar o projeto, elaborando relatório e documentan-

do os procedimentos relativos à gestão do projeto e da pesquisa, 
visando à definição de padrões ou melhorias para trabalhos futu-
ros; e

XXVI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO VIII
DA GERÊNCIA DE SAÚDE

Art. 49. À Gerência de Saúde compete:
I – planejar, organizar, coordenar, supervisionar e avaliar as 

ações de promoção, prevenção e assistência à saúde das pessoas 
presas, bem como dos servidores;

II – definir prioridades concernentes ao atendimento médico, 
odontológico, ambulatorial, psicológico e social;

III – coordenar as atividades inerentes às divisões ambulato-
riais, que compõe a sua estrutura; e

IV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

§ 1º Além das competências a que se refere o caput deste arti-
go, são atribuições administrativas da Gerência de Saúde:

I – gerenciar os serviços realizados, referentes ao ambulatório 
de custódia, coordenando a execução, o monitoramento e o regis-
tro das atividades;

II – organizar e solicitar os materiais utilizados pelos profissio-
nais lotados no setor;

III – garantir total assistência aos custodiados da Unidade Pri-
sional, prezando pela saúde em primeiro lugar, englobando assim 
atendimentos de média e baixa complexidade, desde a recuperação 
e promoção da saúde;

IV – coordenar e acompanhar os processos de encaminhamen-
to de reeducandos para as Unidades Prisionais, tendo ciência dos 
casos mais complexos;

V – gerenciar os coordenadores e profissionais da saúde;
VI – supervisionar a medicação que é disponibilizada para este 

setor.
VII – gerenciar a segurança, priorizando o cuidado com os pa-

cientes e a equipe de saúde;
VIII – orientar aos técnicos responsáveis pela segurança sobre 

os cuidados básicos com a saúde dos pacientes, priorizando a hu-
manização e ética;

IX – prezar pela segurança e disciplina dos funcionários, pacien-
tes (custodiados) e possíveis familiares que estejam em visita;

X – criar e confeccionar a escala de serviço, bem como, o con-
trole de faltas, férias e permutas relacionadas aos servidores e fun-
cionários da saúde;

XI – criar o organograma e fluxograma de serviço;
XII – zelar pela estrutura patrimonial e predial do local de tra-

balho; e
XIII – realizar outras atividades correlatas à função.
§ 2º Compete, ainda, à Gerência de Saúde, quanto à Coordena-

ção Integrada de Saúde do Sistema Penitenciário:
I – organizar e acompanhar o Boletim de Produção Ambulato-

rial;
II – supervisionar a Central de Marcação de Exames;
III – realizar expedientes de cunho administrativo inerentes aos 

servidores da saúde;
IV – confeccionar o cronograma semanal de atendimento de 

saúde e encaminhar ao Secretário de Estado e Ressocialização e In-
clusão Social, ao Chefe Especial de Gestão Penitenciária e à Central 
de Marcação de Exames;

V – preparar o relatório anual do setor de saúde em parceria 

com os Núcleos de Enfermagem, Psicologia e Serviço Social;
VI – controle da lotação dos servidores da saúde;
VII – preparar o consolidado geral de dados da saúde;
VIII – organizar mutirões de saúde no Sistema Prisional; e
IX – solicitar material junto ao almoxarifado central, para suprir 

a demanda, bem como manter o controle dos mesmos.

SEÇÃO IX
DA SUPERVISÃO DE SAÚDE

Art. 50. À Supervisão de Saúde compete:
I – quanto à gestão administrativa do Núcleo de Enfermagem:
a) organizar o serviço de enfermagem de acordo com as especi-

ficidades da instituição, elaborando e fazendo cumprir o Regimento 
do Serviço de Enfermagem;

b) promover educação continuada da equipe de enfermagem, 
por meio de capacitação, aperfeiçoamento e avaliação de desem-
penho periódica, com devidos registros e listagens;

c) coordenar a realização de consulta de enfermagem por mo-
nitoramento das condições de saúde nos ciclos vitais, conforme 
planejamento e pactuação estabelecidos coletivamente pela equi-
pe de saúde, contemplando o acolhimento, a integralidade e reso-
lutividade;

d) organizar, orientar, treinar, supervisionar e distribuir tarefas 
para a equipe sob sua responsabilidade;

e) coordenar a realização de procedimentos técnicos de maior 
complexidade, que exijam conhecimentos científicos adequados;

f) participar na operacionalização do sistema de referência e 
contra referência do paciente, nos diferentes níveis de atenção à 
saúde;

g) participar do planejamento, execução e avaliação da progra-
mação de saúde;

h) planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvi-
das pelos Agentes Comunitários de Saúde; e

i) coletar, compilar e atualizar dados, indicadores e estatísticas 
dos serviços realizados.

II – quanto à gestão administrativa do Núcleo de Assistência 
Social:

a) promover o estudo de Políticas Públicas Nacionais voltadas 
para a questão prisional e da política de ação do Sistema Peniten-
ciário;

b) fomentar a organização coletiva dos profissionais de Serviço 
Social, como forma de traçar alternativas para o enfrentamento da 
realidade prisional;

c) assessorar tecnicamente os serviços dos setores e Unidades 
Prisionais, nos assuntos de sua competência;

d) coordenar tecnicamente e avaliar o desempenho da equipe 
de Serviço Social;

e) analisar e implementar os planos e projetos do Serviço Social 
das Unidades Prisionais, bem como nos diversos setores nos quais 
existam ações;

f) interagir com os projetos desenvolvidos na Secretaria de Es-
tado de Ressocialização e Inclusão Social, no sentido de empreen-
der ações que aproximem recursos diversos para atendimento da 
população carcerária, seus familiares e egressos;

g) avaliar o desempenho das equipes e serviços de sua área e 
os resultados por eles apresentados;

h) buscar parcerias junto a Instituições Públicas e Privadas, 
para o estabelecimento de convênios, visando ao desenvolvimento 
das ações de Serviço Social;

i) coordenar seminários, encontros, congressos e eventos asse-
melhados sobre assuntos de Serviço Social;

j) preparar o relatório anual de Serviço Social; e
k) praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
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malmente delegadas no âmbito de suas competências.
III – quanto à gestão administrativa do Núcleo de Psicologia:
a) participar e assessorar em estudos, programas e projetos re-

lativos à atuação da psicologia no Sistema Prisional, considerando 
as “Diretrizes para a atuação e formação dos psicólogos do Sistema 
Prisional Brasileiro”, elaborados pelo Ministério da Justiça, Depar-
tamento Penitenciário Nacional – DEPEN, e o Conselho Federal de 
Psicologia – CFP;

b) elaborar os projetos de psicologia para serem implantados 
com e pelos profissionais da psicologia no Sistema Prisional;

c) buscar parcerias para formação continuada dos profissionais 
da psicologia por meio de capacitações;

d) assessorar tecnicamente as demais coordenações e os ser-
viços dos setores e Unidades Prisionais nos assuntos de sua com-
petência;

e) coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a ava-
liação das ações dos profissionais da psicologia no Sistema Prisional;

f) interagir com os projetos desenvolvidos na SERIS, no sentido 
de empreender ações que aproximem recursos diversos para aten-
dimento da população carcerária, seus familiares e seus egressos; e

g) buscar parcerias junto a Instituições Públicas e Privadas, para 
o estabelecimento de convênios, visando ao desenvolvimento das 
ações da psicologia.

IV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO X
DA SUPERVISÃO DE SAÚDE DO CENTRO PSIQUIÁTRICO 

JUDICIÁRIO

Art. 51. À Supervisão de Saúde do Centro Psiquiátrico Judiciário 
compete:

I – coordenar a equipe interdisciplinar de saúde do Centro Psi-
quiátrico Judiciário;

II – garantir a fluência dos serviços de saúde;
III – responsabilizar-se por escalas de serviço dos funcionários 

do setor;
IV – manter o setor de saúde organizado;
V – abastecer com medicamentos, materiais médico-hospitala-

res e odontológicos a farmácia satélite do Centro Psiquiátrico Judici-
ário, por meio de solicitações à Farmácia Central da SERIS;

VI – atuar em parceria com a Gerência de Saúde, com os pro-
fissionais que compõe o quadro da Saúde e a Chefia da Unidade;

VII – promover ações de saúde e ainda apoiar as equipes para 
ações individuais e coletivas de promoção, prevenção e reabilitação 
em saúde; e

VIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XI
DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, PRODUÇÃO E LABORTERA-

PIA

Art. 52. À Gerência de Educação, Produção e Laborterapia com-
pete:

I – direcionar ações técnicas, gerenciais e políticas que contri-
buam com a reintegração social e cidadania de pessoas em situação 
de vulnerabilidade frente ao sistema prisional.

II – fomentar a reinserção social de reeducados, através do tra-
balho, em conformidade com os ditames da Lei de Execução Penal;

III – implantar cadeias produtivas (fornecimento de produtos e 
serviços da laborterapia para consumo interno);

IV – disseminar as ações desenvolvidas para conhecimento in-
terno e externo;

V – implementar propostas para ampliação do parque indus-
trial;

VI – propiciar a simbiose entre a formação profissional e a pro-
dução industrial;

VII – conscientizar e disseminar para a sociedade e os custodia-
dos o conceito do homem recuperável;

VIII – criar metodologia de trabalhos e controle de resultados, 
a fim de obter o retorno das políticas adotadas e suas futuras cor-
reções;

IX – realizar formação profissional de reeducando em confor-
midade com as oficinas ofertadas;

X – aproveitar os produtos e serviços oriundos do trabalho la-
borativo dos custodiados, objetivando reconhecimento comercial a 
médio e longo prazo;

XI – coordenar ações relacionadas ao trabalho dos custodiados 
nas oficinas;

XII – elaborar e executar projetos que fomentem o amplo de-
senvolvimento social dos custodiados, bem como divulgar os pro-
dutos confeccionados pelos mesmos;

XIII – formar profissionalmente os custodiados nos ofícios coor-
denados por essa gerência;

XIV – certificar os custodiados que concluírem os cursos ofer-
tados; e

XV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XII
DA SUPERVISÃO DE EDUCAÇÃO

Art. 53. À Supervisão de Educação compete:
I – zelar pelo cumprimento da legislação para a educação dos 

privados de liberdade em vigor;
II – acompanhar o processo de ensino e aprendizagem, por 

meio dos índices de aprovação, evasão e repetência;
III – informar oficialmente à Secretaria de Estado da Educação 

– SEDUC, dificuldades no gerenciamento dos educadores e/ou ca-
rência de educadores, bem como solicitar providências no sentido 
de supri-las;

IV – acompanhar o trabalho de todos os servidores/educadores 
da Supervisão de Educação, no sentido de atender às necessidades 
dos alunos;

V – buscar, em conjunto com a Equipe Pedagógica e com os 
Educadores, a solução dos problemas referentes à aprendizagem 
dos alunos;

VI – preocupar-se com a documentação escolar, desde sua ela-
boração, no sentido de manter os dados atualizados, cumprindo 
prazos, bem como encaminhar para a Escola de Referência;

VII – solucionar problemas administrativos e pedagógicos de 
forma conjunta com a Secretaria de Estado da Educação;

VIII – coordenar o processo educacional na área administrativa 
e no encaminhamento pedagógico;

IX – colaborar nas questões individuais e coletivas que exijam 
respostas imediatas nos problemas de disciplinas de alunos, educa-
dores e demais servidores;

X – buscar soluções alternativas e criativas para os problemas 
específicos da sala de aula, em relação à convivência humana, espa-
ço físico, segurança, evasão, repetência; 

XI – trabalhar em conjunto com as unidades prisionais para ga-
rantir a oferta da assistência educacional para os custodiados;

XII – solicitar ao setor responsável os equipamentos necessá-
rios para o funcionamento das salas de aula;

XIII – realizar reunião com a equipe para estabelecer rotinas 
de trabalho;

XIV – gerenciar junto à coordenação pedagógica todos os aten-
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dimentos nas unidades prisionais buscando maior qualidade na 
oferta do serviço;

XV – fazer previsão de todo material necessário, para os educa-
dores e demais servidores, trabalhar;

XVI – informar às unidades prisionais as vagas disponíveis nas 
salas de aula, por nível de escolaridade;

XVII – solicitar das unidades penitenciárias relação nominal 
com os documentos exigidos para inserir os custodiados nas vagas 
das salas de aula disponíveis;

XVIII – viabilizar a execução de programas/projetos firmados 
pela SERIS;

XIX – traçar estratégias de divulgação dos exames de certifica-
ção nas unidades prisionais para os reeducandos;

XX – elaborar o plano de ação para cada exame que for aplicado 
nas unidades prisionais (Supletivo – Ensino fundamental e Médio, 
Exame Nacional para Certificação de Competência de Educação de 
Jovens e Adultos – ENCCEJA, Exame Nacional do Ensino Médio – 
ENEM) e outros que, porventura, venham a existir;

XXI – fazer gestão junto às unidades prisionais para garantir 
que os candidatos inscritos nos exames participem efetivamente 
das provas;

XXII – acompanhar os resultados dos exames;
XXIII – requerer certificação ao órgão competente quando no 

alcance de resultado exigido;
XXIV – inscrever os candidatos em programas que utilizem os 

resultados de exames;
XXV – apoiar, orientar, esclarecer dúvidas a todos os educado-

res que trabalham no Sistema Penitenciário de Alagoas;
XXVI – informar à Chefia Executiva de Valorização de Pessoas 

todos os servidores (terceiros) que estiverem prestando serviço sob 
sua Supervisão;

XXVII – estimular, participar de cursos, seminários, encontros, 
reuniões e outros, buscando a fundamentação, atualização e redi-
mensionamento de sua função e dos educadores;

XXVIII – viabilizar o acesso e a permanência dos alunos;
XXIX – aplicar normas, procedimentos e medidas administrati-

vas, de segurança e pedagógicas emanadas da legislação nacional, 
estadual e municipal;

XXX – cumprir e fazer cumprir as determinações legais estabe-
lecidas pelos órgãos competentes;

XXXI – coordenar e manter o fluxo de informações entre a SERIS 
e a SEDUC;

XXXII – propor e discutir alternativas, objetivando a redução 
dos índices de evasão, consolidando a função social da escola;

XXXIII – desenvolver o trabalho do setor, considerando a ética 
profissional;

XXXIV – encaminhar, oficialmente, o educador para a Unidade 
Prisional;

XXXV – informar o educador sobre as regras mínimas de segu-
rança;

XXXVI – entregar cópia do Termo de Conduta ao educador, 
cientificando-o das sanções que o mesmo poderá sofrer na infração 
das regras;

XXXVII – disponibilizar fardamento para os educadores;
XXXVIII – providenciar o material pedagógico solicitado pelos 

educadores e/ou coordenador pedagógico;
XXXIX – entregar ao educador lista atualizada de Controle de 

Entrada e Saída do Reeducando na Sala de Aula para conferência 
dos custodiados em sala de aula;

XL – entregar por escrito qualquer notificação, informe, aviso 
ou lembrete aos educadores;

XLI – solicitar, previamente, autorização da Unidade Prisional 
para ter acesso na sala de aula a materiais pedagógicos que não 
estejam na rotina do educador, como também, ter acesso a equipa-

mentos previstos nos projetos pedagógicos; 
XLII – solicitar autorização da Unidade Prisional para distribui-

ção de livros aos custodiados;
XLIII – promover, junto ao Serviço Social, ações de cidadania 

(emissão de documentos, palestras, entre outros); e
XLIV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XIII
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE ENSINO, CULTURA E ESPORTE

Art. 54. À Assessoria Técnica de Ensino, Cultura e Esporte com-
pete:

I – formular uma proposta de política cultural para o Sistema 
Penitenciário, que deve incluir políticas setoriais nas áreas de bi-
bliotecas, museus, fomento às artes e promoção do patrimônio 
cultural;

II – elaborar normas e diretrizes para o financiamento de proje-
tos culturais e desportivos;

III – formar comissão interna para analisar e deliberar sobre 
projetos de caráter cultural, educacional, desportivo e artístico;

IV – cumprir as diretrizes para celebração de convênios cultu-
rais e desportivos;

V – atuar perante os diversos segmentos da sociedade, procu-
rando sensibilizá-los para a importância do investimento em cultura 
e desporto;

VI – defender o patrimônio cultural e artístico do Sistema Peni-
tenciário e incentivar sua difusão e proteção;

VII – estimular a democratização e a descentralização das ati-
vidades de produção e difusão culturais no Sistema Penitenciário, 
visando garantir a cidadania cultural como direito de produção, 
acesso e fruição de bens culturais e de preservação da memória 
cultural e artística;

VIII – criar mecanismos que permitam sua comunicação com a 
comunidade, para que possa cumprir seu papel de mediador entre 
a sociedade civil e o Estado no campo cultural;

IX – fomentar a construção de uma política integrada de valori-
zação do desporto como instrumento de ressocialização; e

X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XIV
DA SUPERVISÃO DE PRODUÇÃO E LABORTERAPIA

Art. 55. À Supervisão de Produção e Laborterapia compete:
I – elaborar cuidadosamente o planejamento da organização 

da produção e do trabalho e assegurar que os mesmo sejam exe-
cutados;

II – monitorar os recursos humanos e materiais para que eles 
sejam utilizados de forma adequada com os objetivos da organiza-
ção;

III – estabelecer uma autoridade construtiva, competente, 
enérgica e única para o melhor desempenho dos setores interliga-
dos;

IV – harmonizar as atividades e coordenar os esforços dos seto-
res vinculados para um bom desempenho das atividades;

V – tomar decisões de forma precisa, simples e nítida para os 
membros da organização;

VI – definir o uso dos recursos humanos da maneira mais efi-
ciente;

VII – distribuir de forma clara as responsabilidades aos servi-
dores;

VIII – incentivar o senso de responsabilidade e a iniciativa;
IX – elaborar documentos de resultados e produção das ofici-
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nas;
X – informar desempenho, bem como as ações executadas e as 

novas ações planejadas;
XI – gerenciar os procedimentos previamente planejados, ga-

rantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos;
XII – manter as oficinas em funcionamento, acompanhando o 

fornecimento de materiais, frequências de mão de obra;
XIII – oferecer capacitações periodicamente para monitores de 

segurança e custodiados;
XIV – atestar e fiscalizar os controles de frequência das oficinas 

produtivas; e
XV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XV
DA GERÊNCIA DE INTELIGÊNCIA

Art. 56. À Gerência de Inteligência compete:
I – elaborar e implantar, no âmbito da Pasta, políticas gerais 

de inteligência, de segurança interna e externa das unidades prisio-
nais, garantindo o sigilo das informações de sua competência.

II – propor as políticas e diretrizes a serem adotadas nas áreas 
de inteligência e segurança penitenciária;

III – prestar assistência na área de inteligência ao Secretário de 
Estado de Ressocialização e Inclusão Social para o desempenho de 
suas funções;

IV – encaminhar informações para diagnóstico, planejamento e 
decisão, relativas a todos os setores interligados à Gerência;

V – gerir as atividades de acordo com as políticas e diretrizes fi-
xadas pela Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social;

VI – propor a ampliação e modernização da rede de comuni-
cação operacional, providenciando junto ao órgão competente as 
autorizações necessárias à execução dos serviços de comunicação 
operacional;

VII – assegurar a legalidade das frequências de comunicação 
operacional;

VIII – estabelecer e manter os entendimentos necessários, com 
as Polícias Federal, Militar e Civil, o Ministério Público, o Poder Ju-
diciário, a Agência Brasileira de Inteligência e outros órgãos de in-
teresse da SERIS;

IX – interagir com os demais órgãos da Pasta, no planejamento, 
definição, implantação, execução, coordenação e fiscalização das 
atividades de responsabilidade da Gerência de Inteligência; e

X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XVI
DA SUPERVISÃO DA GESTÃO DE SEGURANÇA DA INFOR-

MAÇÃO

Art. 57. À Supervisão de Segurança da Informação compete:
I – proteger a atividade de inteligência prisional no âmbito da 

SERIS;
II – salvaguardar dados e conhecimentos sigilosos;
III – identificar e neutralizar ações adversas de qualquer natu-

reza;
IV – assessorar em assuntos internos de desvio de conduta, 

relacionados à Administração Penitenciária e à área de Segurança 
Pública;

V – coordenar o cadastro de usuários e a instalação de equipa-
mentos de tecnologia no âmbito da SERIS;

VI – controlar a emissão de carteiras funcionais dos agentes 
penitenciários de Alagoas; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-

malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XVII
DA SUPERVISÃO DE INTELIGÊNCIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 58. À Supervisão de Inteligência e Segurança Pública com-
pete:

I – identificar, acompanhar e avaliar ameaças reais ou poten-
ciais na esfera da Administração Penitenciária;

II – produzir e salvaguardar os conhecimentos necessários para 
subsidiar a Secretaria de Estado e Ressocialização na tomada de de-
cisões, para o planejamento e à execução de uma política de Admi-
nistração Penitenciária;

III – prever, prevenir, neutralizar e reprimir atos criminosos de 
qualquer natureza ou atentatórios à ordem pública; e

IV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO XVIII
DA ASSESSORIA TÉCNICA DE ANÁLISE E OPERAÇÕES DE 

INTELIGÊNCIA

Art. 59. À Assessoria Técnica de Análise e Operações de Inteli-
gência compete:

I – identificar os presos que mereçam especial atenção da SERIS 
e monitorar suas ações, na prevenção de fugas, motins e rebeliões 
nas unidades prisionais;

II – levantar dados nas unidades prisionais e órgãos de seguran-
ça do Estado que possam servir de subsídios para recapturar presos 
foragidos do sistema;

III – prevenir, detectar, obstruir e neutralizar ações de qualquer 
natureza que constituam ameaça à salvaguarda de dados, informa-
ções e conhecimentos de interesse da Pasta, que possam constituir 
risco à segurança, interna e externa, das unidades prisionais;

IV – executar as Ações de Busca, podendo, eventualmente, en-
volver Ações de Coleta;

V – obter dados protegidos e/ou negados e de difícil acesso;
VI – planejar as ações de operações de inteligência;
VII – coordenar o emprego de pessoal, técnicas e material es-

pecializados; e
VIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

CAPÍTULO II
DA CHEFIA ESPECIAL DE UNIDADES PENITENCIÁRIAS

Art. 60. À Chefia Especial de Unidades Penitenciárias compete:
I – executar a política administrativa do Sistema Penitenciário 

de Alagoas;
II – fiscalizar o cumprimento da Lei de Execução Penal;
III – programar, coordenar e inspecionar as unidades prisionais 

e as atividades a elas inerentes, analisar integrar e apoiar ações ge-
renciais das Unidades Penitenciárias, respeitadas as diretrizes da 
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social;

IV – acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal 
em todas as unidades prisionais do Estado de Alagoas;

V – elaborar e encaminhar à SERIS relatórios, mapas e estatísti-
cas da população carcerária;

VI – atender às autoridades competentes no que diz respeito à 
Folha de Antecedentes e documentos afins dos presos, sentencia-
dos e provisórios;

VII – analisar e dar parecer sobre ordens ou solicitações de re-
moção de presos entre as unidades prisionais;

VIII – efetuar a inclusão dos sentenciados e presos provisórios 
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no Sistema Penitenciário;
IX – providenciar a remoção de presos para apresentação judi-

cial, assistência médica e demais situações previstas na Lei de Exe-
cução Penal; e

X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO I
DA CHEFIA DE PESQUISA E ESTATÍSTICA

Art. 61. À Chefia de Pesquisa e Estatística compete:
I – elaborar sumários, estatísticas e relatórios, com dados qua-

litativos e quantitativos, coletando informações junto aos prontuá-
rios das unidades prisionais;

II – promover a guarda de documentos de informação, capazes 
de auxiliar e orientar a SERIS, no planejamento necessário a tomada 
de decisão no Sistema Penitenciário;

III – abastecer e manter atualizado eletronicamente o banco de 
dados com informações relativas ao Sistema Penitenciário;

IV – elaborar pesquisas, relatórios, tabelas, mapas e estatísticas 
da população carcerária;

V – efetuar a gestão estadual do INFOPEN (Levantamento Na-
cional de Informações Penitenciárias);

VI – atender as solicitações das autoridades competentes acer-
ca de informações da população carcerária;

VII – confeccionar o mapa diário de controle da população car-
cerária;

VIII – acompanhar o diário quantitativo da população e do fluxo 
carcerário;

IX – confeccionar e encaminhar as tabelas exigidas pela Resolu-
ção nº 13/2008, de 15 de dezembro de 2008, do Conselho Estadual 
de Segurança Pública;

X – confeccionar relatórios para o INFOPEN;
XI – elaborar o Relatório Estatístico dos Serviços Penais;
XII – catalogar os relatórios de produtividade mensal encami-

nhados pelos setores que compõem a SERIS; e
XIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO II
DA CHEFIA ADMINISTRATIVA

Art. 62. À Chefia Administrativa compete:
I – gerenciar transferências interestaduais de presos;
II – solicitar à SERIS transferências de reeducandos ao Presídio 

de Segurança Máxima;
III – realizar permutas entre funcionários;
IV – encaminhar à SERIS informações sobre procedimentos dis-

ciplinares de servidores;
V – controlar a frequência e atividades dos servidores;
VI – administrar o envio das documentações, facilitando a co-

municação entre as Unidades;
VII – acompanhar os Conselhos Administrativos Disciplinares – 

CADs;
VIII – promover junto à Gerência da Escola Penitenciária cursos 

aos servidores;
IX – normatizar os procedimentos da assistência religiosa nas 

unidades prisionais e fiscalizar sua execução;
X – promover medidas de avaliação de desempenho dos fun-

cionários, para fins de evolução funcional, de acordo com a legisla-
ção vigente; e

XI – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO III
DA CHEFIA DE SEGURANÇA E DISCIPLINA

Art. 63. À Chefia de Segurança e Disciplina compete:
I – coordenar as ações dos Subchefes das Unidades Prisionais 

nos quesitos de Segurança e Disciplina;
II – orientar e fiscalizar os trabalhos de vigilância do Complexo 

Penitenciário;
III – zelar pela manutenção da ordem e segurança das Unida-

des;
IV – coordenar ações juntos às Unidades Penitenciárias que 

busquem a manutenção da ordem e a segurança das Unidades;
V – supervisionar as atividades de visitação dos internos, ga-

rantido o exame e a triagem de todos os materiais trazidos pelos 
visitantes;

VI – receber das subchefias das unidades os relatórios de per-
manência e das ocorrências verificadas na Unidade;

VII – manter a comunicação permanente com as Unidades Pe-
nitenciárias a fim de ser informada sobre todos os fatos e ocorrên-
cias verificadas no âmbito da vigilância e da segurança;

VIII – inteirar-se detalhadamente das ordens e ocorrências no 
serviço de guarda;

IX – orientar, continuamente os responsáveis pela Segurança e 
Disciplina nas Unidades Penitenciárias no que diz respeito às nor-
mas; e

X – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO IV
DA CHEFIA DE SERVIÇOS PENAIS

Art. 64. À Chefia de Serviços Penais compete:
I – planejar, programar, organizar, coordenar, executar e con-

trolar as atividades relacionadas com as Subchefias de Unidade Pe-
nitenciária;

II – organizar e manter atualizada a coletânea de Leis, Decretos, 
Portarias e outros documentos de natureza jurídica de interesse das 
Unidades Prisionais;

III – orientar, treinar e acompanhar o trabalho dos Chefes de 
Prontuários, Advogados, Equipe do Sistema de Identificação Pesso-
al Somática – SPIS e demais servidores coordenados pela Subchefia 
de Unidade Penitenciária;

IV – proporcionar aos reeducandos, os atendimentos deter-
minado em legislações próprias, garantindo-lhes à assistência ma-
terial, à saúde, à assistência jurídica, à assistência educacional, à 
assistência social, à assistência religiosa e ao trabalho;

V – fiscalizar as informações contidas no Alcatraz, INFOPEN, Ca-
dastro de visitas, Sistema de Identificação Pessoal Somática – SPIS e 
demais Sistemas de Gestão Prisional referente aos dados qualifica-
tivos dos reeducandos;

VI – tomar as providências necessárias, referentes à sua pasta, 
à apresentação de presos às autoridades requisitantes; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO V
DA CHEFIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E ACOMPANHA-

MENTO DE ALTERNATIVAS PENAIS

Art. 65. À Chefia de Reintegração Social e Acompanhamento de 
Alternativas Penais compete:

I – coordenar as atividades da equipe multidisciplinar, buscan-
do criar e desenvolver projetos de cidadania e educativos voltados 
ao público de detentos egressos e familiares;
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II – promover, junto com as demais chefias da Reintegração So-
cial, programas e políticas assistenciais que atendam aos custodia-
dos e egressos com dependências químicas (drogas e álcool), visan-
do formar grupos de convivência nas Unidades Prisionais criando 
meios de apoiar sua recuperação e o retorno ao convívio social;

III – elaborar relatórios de resultados, parâmetros de eficiência 
e acompanhamento da equipe multidisciplinar;

IV – promover ações de inclusão digital, regularização de do-
cumentos, alfabetização e educação de jovens e adultos, oferecer 
cursos profissionalizantes e encaminhamento para o mercado de 
trabalho, dentre outras;

V – manter banco de dados com vagas de emprego disponíveis 
para os egressos por meio de convênios com os setores público e 
privado, bem como encaminhá-los para o preenchimento dessas 
vagas, levando em consideração as habilidades que possuem, ade-
quando ao seu perfil profissional para que o mesmo sinta-se es-
timulado e não abandone o emprego, o que poderá levar ao seu 
retorno à criminalidade;

VI – proporcionar o acesso do público e de seus familiares aos 
programas sociais mantidos pelo governo, levando em considera-
ção que muitos deles não possuem renda formal para sustento; e

VII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO VI
DA CHEFIA DE NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE AL-
TERNATIVAS PENAIS E PROGRAMAS DE REINTEGRAÇÃO 

SOCIAL

Art. 66. À Chefia de Núcleo de Acompanhamento de Alternati-
vas Penais e Programas de Reintegração Social compete:

I – difundir a prática de aplicação de Penas e Medidas Alterna-
tivas;

II – propor programas de acompanhamento e controle de pe-
nas alternativas à prisão, articulando parcerias entre Estado, Muni-
cípio, Poder Judiciário e organizações da sociedade civil;

III – incentivar a reflexão sobre a política de penas alternativas;
IV – fomentar e difundir a implantação de novas Centrais e Nú-

cleos de Penas e Medidas Alternativas, articulando parcerias entre 
Estado, Município e Poder Judiciário;

V – auxiliar o Poder Judiciário do Estado de Alagoas no acompa-
nhamento e fiscalização da execução das penas alternativas;

VI – levantar e disponibilizar indicadores de relevância social 
que contribuam para elaboração de políticas, programas e ações de 
competência de outros órgãos públicos, bem como de interesse de 
organizações não governamentais;

VII – formar um banco de dados com informações e dados es-
tatísticos das Centrais e Núcleos de Acompanhamento de Penas e 
Medidas Alternativas do Estado de Alagoas, para estudos e relató-
rios sobre as penas alternativas; 

VIII – gerenciar, orientar e realizar a supervisão das atividades 
realizadas nas Centrais e Núcleos de Acompanhamento de Penas e 
Medidas Alternativas do Estado de Alagoas;

IX – propor e coordenar ações para o desenvolvimento social e 
humano dos cumpridores de penas e medidas alternativas;

X – coordenar a Central de Acompanhamento de Penas e Medi-
das Alternativas – CEAPA de Maceió/AL e os Núcleos localizados no 
interior do Estado nos municípios de Arapiraca, Delmiro Gouveia, 
Matriz do Camaragibe, Palmeira dos Índios, Penedo, Santana do 
Ipanema, União dos Palmares e outros que posteriormente venham 
a ser criados;

XI – orientar e supervisionar as equipes técnicas que compõem 
a CEAPA e Núcleos de Acompanhamento de Penas e Medidas Al-
ternativas do Estado de Alagoas, quanto ao acolhimento, encami-

nhamento, acompanhamento e monitoramento das pessoas em 
cumprimento de pena ou medida alternativa;

XII – realizar e orientar a realização de capacitações da Rede 
Social e das equipes técnicas da CEAPA e Núcleos, nas atividades de 
acompanhamento sistemático, monitoramento, controle e a fiscali-
zação do cumprimento das penas e medidas alternativas;

XIII – construir diretrizes de metodologias a serem utilizadas no 
acolhimento, encaminhamento, acompanhamento e monitoramen-
to das pessoas em cumprimento de pena ou medida alternativa, 
preservando as peculiaridades de cada município onde há Centrais 
e Núcleos instalados, tendo como norteador dessa metodologia o 
Manual de Monitoramento de Penas e Medidas Alternativas do Mi-
nistério da Justiça;

XIV – proporcionar ao cumpridor, juntamente com a equipe 
técnica, condição de reintegração social, por meio do fortalecimen-
to dos vínculos sociais e da valorização da cidadania;

XV – avaliar os trabalhos desenvolvidos pelas equipes técnicas 
da CEAPA e dos Núcleos;

XVI – promover palestras para a inclusão social do cumpridor 
de penas e medidas alternativas;

XVII – manter articulação com órgãos públicos e particulares, 
sem fins lucrativos, preferencialmente assistenciais, no sentido de 
abertura e controle de vagas para o cumprimento das penas e me-
didas alternativas;

XVIII – elaborar relatórios semestrais sobre a atuação da CEAPA 
e Núcleos, e disponibilizá-lo à SERIS, bem como ao Poder Judiciário 
quando solicitado;

XIX – atuar como elemento mediador entre Estado, Municípios, 
organizações da sociedade civil e Poder Judiciário, no cumprimento 
das penas e medidas alternativas; e

XX – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO VII
DAS CHEFIAS DE UNIDADE PENITENCIÁRIA

Art. 67. Às Chefias de Unidade Penitenciária, no âmbito da res-
pectiva Unidade, compete:

I – executar as atividades de direção geral de estabelecimentos 
prisionais com fiel observância às disposições da Lei de Execução 
Penal, às normas da Administração Pública e ordens emanadas de 
autoridades legalmente constituídas;

II – exercer rigoroso controle e organização, por meio de nor-
mas internas para o ingresso, acomodação, manutenção da discipli-
na, segurança interna, higiene, visitas, encontros conjugais e movi-
mentação legal do reeducando;

III – primar pela manutenção das instalações físicas, bem como 
o aproveitamento da mão de obra dos internos;

IV – proporcionar assistência médica aos reeducandos e distri-
buição regular da alimentação diária;

V – manter organizado os dados cadastrais, jurídico-penais, be-
nefícios e sanções;

VI – criar mecanismos de avaliação de hábitos para diminuição 
da tensão carcerária;

VII – estimular a população prisional a participar dos programas 
de educação, saúde, laborterapia, profissionalização e produção; e

VIII – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
formalmente delegadas no âmbito de suas competências.

Parágrafo único. Além das competências a que se refere o 
caput deste artigo, são atribuições administrativas das Chefias de 
Unidade Penitenciária, no âmbito da respectiva Unidade:

I – dirigir, coordenar, supervisionar e controlar a execução das 
atividades relativas à pessoal, material e serviços gerais, em confor-
midade com as diretrizes da Unidade;
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II – prestar informações ordenada e sistematicamente, sobre o 
andamento de processos das suas seções;

III – elaborar a programação anual de trabalho e o relatório de 
atividades; e

IV – praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.

SEÇÃO VIII
DAS SUBCHEFIAS DE UNIDADE PENITENCIÁRIA

Art. 68. Às Subchefias de Unidade Penitenciária, no âmbito da 
respectiva Unidade, compete:

I – quanto à Segurança e Disciplina:
a) efetivar as internações dos presos;
b) chefiar a guarda interna e externa, orientando e fiscalizando 

os trabalhos de vigilância do Complexo Penitenciário;
c) zelar pela manutenção da ordem e segurança da Unidade;
d) executar todos os trabalhos e assumir os encargos indispen-

sáveis a manutenção da ordem e a segurança da Unidade;
e) inspecionar a visitação dos internos, examinando e fazendo 

a triagem de todos os materiais trazidos pelos visitantes;
f) elaborar diariamente o boletim de permanência e das ocor-

rências verificadas na Unidade;
g) manter a Chefia da Unidade permanentemente informada 

sobre todos os fatos e ocorrências verificadas no âmbito da vigilân-
cia e da segurança;

h) providenciar escolta frente à Guarda Externa nas saídas de 
emergência de interno;

i) inteirar-se detalhadamente das ordens e ocorrências no ser-
viço de guarda;

j) orientar, continuamente a guarda no que diz respeito às nor-
mas e atribuições de cada um;

k) manter estreita relação com os funcionários ligados a segu-
rança e com a Chefia da Unidade, a fim de inteirar-se da organiza-
ção, estrutura e normas de segurança do Complexo Penitenciário; e

l) fiscalizar a saída do reeducando devidamente escoltado.
II – quanto aos Serviços Penais:
a) propor campanhas e eventos preventivos, educativos den-

tro da respectiva Unidade Penitenciária em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Chefia Especial de Unidades Peniten-
ciárias;

b) acompanhar, na forma de suporte, a movimentação dos 
reeducandos que sejam levados a procedimentos externos como: 
saídas para atendimento médico, saídas à audiência, entre outros;

c) proporcionar ao prontuário da Unidade Prisional mecanis-
mos de otimização para a organização diária das chamadas nomi-
nais dos presos;

d) controlar e fiscalizar o cadastro de visitantes;
e) orientar, acompanhar o Setor Jurídico da Unidade Prisional 

para que estes ofereçam aos reeducandos hipossuficientes seus be-
nefícios e direitos durante o cumprimento da pena;

f) fiscalizar listagem para atendimento pessoal: Assistente So-
cial, Dentista, Enfermaria, Médico, Psicóloga e Assessoria Jurídica, 
com as pastas respectivas, fiscalizando seus atendimentos;

g) elaborar medidas para que o Setor Jurídico da Unidade Pri-
sional possam constantemente deixar atualizados as informações 
processuais dos reeducandos com o escopo de promover as medi-
das jurídicas cabíveis;

h) confeccionar pareceres conclusivos sobre assuntos envol-
vendo reeducandos submetidos a sua apreciação.

i) planejar, conjuntamente com a Chefia de Serviços Penais, 
formas e mecanismos de atendimentos a familiares encaminhando 
aos respectivos setores as demandas advindas deste público, garan-
tido os direitos que lhes são cabíveis;

j) garantir o acesso dos advogados particulares para atendi-
mento aos seus clientes;

k) controlar e fiscalizar a emissão dos Relatórios de Vida Carce-
rária – RVC, mediante solicitação da 16ª Vara Criminal de Execução 
Penal;

l) emitir certidões que comprovem o recolhimento do reedu-
cando na Unidade Prisional;

m) expedir memorandos e ofícios pertinentes ao seu setor;
n) proporcionar a manutenção jurídica dos reeducandos por 

meio de contato com as Varas Criminais, visando atualizar os pron-
tuários dos sentenciados, dos presos provisórios e dos pacientes 
com medida de segurança, com o propósito de assegurar ao assisti-
do a fidelidade do cumprimento da pena, da medida de segurança 
ou da prisão provisória;

o) manter contatos com as Varas de Execuções Penais, Minis-
tério Público Estadual, Tribunal de Justiça, Conselho Penitenciário, 
Chefia Especial de Unidades Penitenciárias e Chefia de Serviços Pe-
nais, no sentido de proporcionar aos reeducandos os direitos a eles 
assegurados;

p) elaborar e encaminhar aos órgãos jurídicos, por meio da 
Chefia Especial de Unidades Penitenciárias, todos os processos re-
lativos a petições dos benefícios por parte dos sentenciados;

q) solicitar do Setor Jurídico da Unidade Prisional estudo quan-
to à nova Legislação do Indulto Natalino e Livramento para que que 
este setor viabilize junto a Vara de Execuções Penais este direito 
para aqueles que atendam aos requisitos obejtivos garantido na 
nova Legislação;

r) fazer as consultas de processos no Sistema de Automação 
Judiciária – SAJ para a liberação dos reeducandos que forem bene-
ficiados com Alvarás de Soltura;

s) controlar o envio mensal das estatísticas para a Chefia de 
Pesquisa e Estatística da SERIS, as quais estarão divididas em: tabela 
do CONSEG; INFOPEN Estatística;

t) controlar o envio da Tabela de Inspeção da Vara Criminal de 
Execuções Penais, o Mapa de Controle de Inspeção do Ministério 
Público; Tabela de Tipificação Criminal;

u) enviar mensalmente, para a Chefia de Pesquisa e Estatística, 
o Relatório Mensal dos Gerentes Penais;

v) coordenar, fiscalizar e orientar os trabalhos do Chefe de 
Prontuário;

w) fiscalizar a atualização dos arquivos de prontuários e fichas 
dos presos;

x) fiscalizar a organização e manutenção do Sistema de Infor-
mação e Gestão Penitenciária;

y) integrar, imprescindivelmente, as reuniões do Conselho Ad-
ministrativo Disciplinar;

z) fiscalizar a manutenção do registro da população do Estabe-
lecimento Penitenciário;

aa) controlar inclusões, exclusões e remoções de cadastros de 
presos e outras ocorrências que importem na sua movimentação 
carcerária alguma notificação relevante como também, fiscalizar os 
comunicados documentais e as atualizações nos Sistemas de Infor-
mações e Gestão Penitenciária;

ab) preparar documentos referentes à movimentação e remo-
ção dos presos do Estabelecimento Prisional para as Varas de Execu-
ções Penais, Comarcas, Delegacias, Hospitais e outras transferências 
ou encaminhamentos que requeiram oficialização procedimental;

ac) comunicar à Chefia de Serviços Penais das guias de soltu-
ras, alvarás, atestados, certidões de comportamento carcerário e 
auxílio-reclusão;

ad) tomar as providências necessárias, referentes à sua pasta, à 
apresentação de presos às autoridades requisitantes; e 

ae) praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem for-
malmente delegadas no âmbito de suas competências.
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 69. Em cada unidade prisional funcionará um Conselho Dis-
ciplinar, de acordo com as disposições da Lei Federal nº 7210, de 11 
de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, competindo-lhe:

I – realizar diligências indispensáveis a precisa elucidação das 
faltas disciplinares dos internos, de acordo com os arts. 44 a 60 da 
Lei de Execução Penal;

II – deliberar sobre as faltas disciplinares cometidas pelos in-
ternos;

III – a deliberar e propor sobre a aplicação das sanções discipli-
nares previstas no art. 53 da Lei de Execução Penal; e

IV – exercer outras atividades correlatas.
Art. 70. O Conselho Disciplinar é composto por 03 (três) ser-

vidores de reconhecida competência e isenção, além de 01 (um) 
secretário.

§ 1º O Conselho Disciplinar reunir-se-á sempre que for neces-
sário, por convocação de seu presidente;

§ 2º As decisões do Conselho Disciplinares, devidamente regis-
tradas, serão tomadas por maioria de votos.

Art. 71. Os casos omissos neste Ato Organizacional serão deci-
didos pelo Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social.

DECRETO ESTADUAL Nº 38.295/2000 (REGULAMENTO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE ALAGO-

AS)

Prezado candidato, a lei indicada não foi disponibilizada pelo 
estado, de modo que a editora indica que seja feito o contato di-
reto com a prefeitura para obter o material. Em outro momento, 
quando a editora tiver acesso à lei, seu texto na íntegra será dispo-
nibilizado também em nosso site para consulta.
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LEI Nº 12.850/2013 (ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS)

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 
criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correla-
tas e o procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 

de maio de 1995; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações pe-
nais correlatas e o procedimento criminal a ser aplicado.

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 
(quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracteriza-
da pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo 
de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, 
mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam 
superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.

§ 2º Esta Lei se aplica também:
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção inter-

nacional quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou 
devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas vol-
tadas para a prática dos atos de terrorismo legalmente definidos. 
(Redação dada pela lei nº 13.260, de 2016)

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmen-
te ou por interposta pessoa, organização criminosa:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 
das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer 
forma, embaraça a investigação de infração penal que envolva or-
ganização criminosa.

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da 
organização criminosa houver emprego de arma de fogo.

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, indivi-
dual ou coletivo, da organização criminosa, ainda que não pratique 
pessoalmente atos de execução.

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):
I - se há participação de criança ou adolescente;
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a orga-

nização criminosa dessa condição para a prática de infração penal;
III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no 

todo ou em parte, ao exterior;
IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras 

organizações criminosas independentes;
V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionali-

dade da organização.
§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público 

integra organização criminosa, poderá o juiz determinar seu afas-
tamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 
remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação 
ou instrução processual.

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao fun-
cionário público a perda do cargo, função, emprego ou mandato 
eletivo e a interdição para o exercício de função ou cargo público 
pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes 
de que trata esta Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito 
policial e comunicará ao Ministério Público, que designará membro 
para acompanhar o feito até a sua conclusão.

§ 8º As lideranças de organizações criminosas armadas ou que 
tenham armas à disposição deverão iniciar o cumprimento da pena 
em estabelecimentos penais de segurança máxima. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º O condenado expressamente em sentença por integrar or-
ganização criminosa ou por crime praticado por meio de organiza-
ção criminosa não poderá progredir de regime de cumprimento de 
pena ou obter livramento condicional ou outros benefícios prisio-
nais se houver elementos probatórios que indiquem a manutenção 
do vínculo associativo.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permiti-
dos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os seguintes meios 
de obtenção da prova:

I - colaboração premiada;
II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou 

acústicos;
III - ação controlada;
IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a 

dados cadastrais constantes de bancos de dados públicos ou priva-
dos e a informações eleitorais ou comerciais;

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, 
nos termos da legislação específica;

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos 
termos da legislação específica;

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na 
forma do art. 11;

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, 
estaduais e municipais na busca de provas e informações de inte-
resse da investigação ou da instrução criminal.

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a 
capacidade investigatória, poderá ser dispensada licitação para con-
tratação de serviços técnicos especializados, aquisição ou locação 
de equipamentos destinados à polícia judiciária para o rastreamen-
to e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2º No caso do § 1º , fica dispensada a publicação de que tra-
ta o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, devendo ser comunicado o órgão de controle interno da rea-
lização da contratação. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

SEÇÃO I
DA COLABORAÇÃO PREMIADA

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.964, DE 2019)

Art. 3º-A. O acordo de colaboração premiada é negócio jurídico 
processual e meio de obtenção de prova, que pressupõe utilidade e 
interesse públicos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 3º-B. O recebimento da proposta para formalização de 
acordo de colaboração demarca o início das negociações e constitui 
também marco de confidencialidade, configurando violação de sigi-
lo e quebra da confiança e da boa-fé a divulgação de tais tratativas 
iniciais ou de documento que as formalize, até o levantamento de 
sigilo por decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º A proposta de acordo de colaboração premiada poderá ser 
sumariamente indeferida, com a devida justificativa, cientificando-
-se o interessado. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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§ 2º Caso não haja indeferimento sumário, as partes deverão 
firmar Termo de Confidencialidade para prosseguimento das trata-
tivas, o que vinculará os órgãos envolvidos na negociação e impedi-
rá o indeferimento posterior sem justa causa. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 3º O recebimento de proposta de colaboração para análise 
ou o Termo de Confidencialidade não implica, por si só, a suspensão 
da investigação, ressalvado acordo em contrário quanto à propo-
situra de medidas processuais penais cautelares e assecuratórias, 
bem como medidas processuais cíveis admitidas pela legislação 
processual civil em vigor. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º O acordo de colaboração premiada poderá ser precedi-
do de instrução, quando houver necessidade de identificação ou 
complementação de seu objeto, dos fatos narrados, sua definição 
jurídica, relevância, utilidade e interesse público. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 5º Os termos de recebimento de proposta de colaboração e 
de confidencialidade serão elaborados pelo celebrante e assinados 
por ele, pelo colaborador e pelo advogado ou defensor público com 
poderes específicos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º Na hipótese de não ser celebrado o acordo por iniciativa do 
celebrante, esse não poderá se valer de nenhuma das informações 
ou provas apresentadas pelo colaborador, de boa-fé, para qualquer 
outra finalidade. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 3º-C. A proposta de colaboração premiada deve estar ins-
truída com procuração do interessado com poderes específicos para 
iniciar o procedimento de colaboração e suas tratativas, ou firmada 
pessoalmente pela parte que pretende a colaboração e seu advoga-
do ou defensor público. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser 
realizada sem a presença de advogado constituído ou defensor pú-
blico. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Em caso de eventual conflito de interesses, ou de colabo-
rador hipossuficiente, o celebrante deverá solicitar a presença de 
outro advogado ou a participação de defensor público. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º No acordo de colaboração premiada, o colaborador deve 
narrar todos os fatos ilícitos para os quais concorreu e que te-
nham relação direta com os fatos investigados. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 4º Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e os 
anexos com os fatos adequadamente descritos, com todas as suas 
circunstâncias, indicando as provas e os elementos de corrobora-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o 
perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena privativa 
de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que 
tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e 
com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um 
ou mais dos seguintes resultados:

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organi-
zação criminosa e das infrações penais por eles praticadas;

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas 
da organização criminosa;

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades 
da organização criminosa;

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito 
das infrações penais praticadas pela organização criminosa;

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física 
preservada.

§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em 
conta a personalidade do colaborador, a natureza, as circunstâncias, 
a gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a eficácia da 
colaboração.

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o 
Ministério Público, a qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos 
autos do inquérito policial, com a manifestação do Ministério Pú-
blico, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de 
perdão judicial ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha 
sido previsto na proposta inicial, aplicando-se, no que couber, o art. 
28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal).

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, re-
lativos ao colaborador, poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, 
prorrogáveis por igual período, até que sejam cumpridas as medidas 
de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério 
Público poderá deixar de oferecer denúncia se a proposta de acordo 
de colaboração referir-se a infração de cuja existência não tenha 
prévio conhecimento e o colaborador: (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

I - não for o líder da organização criminosa;
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos des-

te artigo.
§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da infra-

ção quando o Ministério Público ou a autoridade policial competen-
te tenha instaurado inquérito ou procedimento investigatório para 
apuração dos fatos apresentados pelo colaborador. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá 
ser reduzida até a metade ou será admitida a progressão de regime 
ainda que ausentes os requisitos objetivos.

§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as 
partes para a formalização do acordo de colaboração, que ocorre-
rá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a 
manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o 
Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor.

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste artigo, serão re-
metidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as declarações do 
colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz ouvir sigilosa-
mente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade 
em que analisará os seguintes aspectos na homologação: (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - regularidade e legalidade; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos no 
caput e nos §§ 4º e 5º deste artigo, sendo nulas as cláusulas que 
violem o critério de definição do regime inicial de cumprimento de 
pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), as regras de cada um dos regimes previstos no Códi-
go Penal e na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal) e os requisitos de progressão de regime não abrangidos pelo 
§ 5º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados 
mínimos exigidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmen-
te nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de 
medidas cautelares. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à análise fundamenta-
da do mérito da denúncia, do perdão judicial e das primeiras etapas 
de aplicação da pena, nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), antes de conceder 
os benefícios pactuados, exceto quando o acordo prever o não ofe-
recimento da denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-A deste artigo ou já 
tiver sido proferida sentença. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia ao 
direito de impugnar a decisão homologatória. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que não 
atender aos requisitos legais, devolvendo-a às partes para as ade-
quações necessárias. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, 
sempre acompanhado pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro 
do Ministério Público ou pelo delegado de polícia responsável pelas 
investigações.

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as 
provas autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não pode-
rão ser utilizadas exclusivamente em seu desfavor.

§ 10-A Em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu 
delatado a oportunidade de manifestar-se após o decurso do prazo 
concedido ao réu que o delatou. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado 
e sua eficácia.

§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denun-
ciado, o colaborador poderá ser ouvido em juízo a requerimento 
das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de colaboração deverá 
ser feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, esteno-
tipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinados a 
obter maior fidelidade das informações, garantindo-se a disponibi-
lização de cópia do material ao colaborador. (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, 
na presença de seu defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito 
ao compromisso legal de dizer a verdade.

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução 
da colaboração, o colaborador deverá estar assistido por defensor.

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou pro-
ferida com fundamento apenas nas declarações do colaborador: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - medidas cautelares reais ou pessoais; (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - recebimento de denúncia ou queixa-crime; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

III - sentença condenatória. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso de 
omissão dolosa sobre os fatos objeto da colaboração. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o co-
laborador cesse o envolvimento em conduta ilícita relacionada ao 
objeto da colaboração, sob pena de rescisão. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 5º São direitos do colaborador:
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação es-

pecífica;
II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pes-

soais preservados;
III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coau-

tores e partícipes;
IV - participar das audiências sem contato visual com os outros 

acusados;
V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunica-

ção, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização 
por escrito;

VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal 
diverso dos demais corréus ou condenados. (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Art. 6º O termo de acordo da colaboração premiada deverá ser 
feito por escrito e conter:

I - o relato da colaboração e seus possíveis resultados;
II - as condições da proposta do Ministério Público ou do dele-

gado de polícia;
III - a declaração de aceitação do colaborador e de seu defen-

sor;
IV - as assinaturas do representante do Ministério Público ou 

do delegado de polícia, do colaborador e de seu defensor;
V - a especificação das medidas de proteção ao colaborador e à 

sua família, quando necessário.
Art. 7º O pedido de homologação do acordo será sigilosamente 

distribuído, contendo apenas informações que não possam identifi-
car o colaborador e o seu objeto.

§ 1º As informações pormenorizadas da colaboração serão di-
rigidas diretamente ao juiz a que recair a distribuição, que decidirá 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2º O acesso aos autos será restrito ao juiz, ao Ministério Pú-
blico e ao delegado de polícia, como forma de garantir o êxito das 
investigações, assegurando-se ao defensor, no interesse do repre-
sentado, amplo acesso aos elementos de prova que digam respeito 
ao exercício do direito de defesa, devidamente precedido de auto-
rização judicial, ressalvados os referentes às diligências em anda-
mento.

§ 3º O acordo de colaboração premiada e os depoimentos do 
colaborador serão mantidos em sigilo até o recebimento da denún-
cia ou da queixa-crime, sendo vedado ao magistrado decidir por 
sua publicidade em qualquer hipótese.(Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

SEÇÃO II
DA AÇÃO CONTROLADA

Art. 8º Consiste a ação controlada em retardar a intervenção po-
licial ou administrativa relativa à ação praticada por organização crimi-
nosa ou a ela vinculada, desde que mantida sob observação e acom-
panhamento para que a medida legal se concretize no momento mais 
eficaz à formação de provas e obtenção de informações.

§ 1º O retardamento da intervenção policial ou administrativa será 
previamente comunicado ao juiz competente que, se for o caso, esta-
belecerá os seus limites e comunicará ao Ministério Público.

§ 2º A comunicação será sigilosamente distribuída de forma a não 
conter informações que possam indicar a operação a ser efetuada.

§ 3º Até o encerramento da diligência, o acesso aos autos será 
restrito ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de polícia, como 
forma de garantir o êxito das investigações.

§ 4º Ao término da diligência, elaborar-se-á auto circunstancia-
do acerca da ação controlada.

Art. 9º Se a ação controlada envolver transposição de frontei-
ras, o retardamento da intervenção policial ou administrativa so-
mente poderá ocorrer com a cooperação das autoridades dos paí-
ses que figurem como provável itinerário ou destino do investigado, 
de modo a reduzir os riscos de fuga e extravio do produto, objeto, 
instrumento ou proveito do crime.

SEÇÃO III
DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES

Art. 10. A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investi-
gação, representada pelo delegado de polícia ou requerida pelo Mi-
nistério Público, após manifestação técnica do delegado de polícia 
quando solicitada no curso de inquérito policial, será precedida de 
circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que esta-
belecerá seus limites.
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§ 1º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o 
juiz competente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público.

§ 2º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração 
penal de que trata o art. 1º e se a prova não puder ser produzida 
por outros meios disponíveis.

§ 3º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) me-
ses, sem prejuízo de eventuais renovações, desde que comprovada 
sua necessidade.

§ 4º Findo o prazo previsto no § 3º , o relatório circunstanciado 
será apresentado ao juiz competente, que imediatamente cientifi-
cará o Ministério Público.

§ 5º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia po-
derá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público poderá 
requisitar, a qualquer tempo, relatório da atividade de infiltração.

Art. 10-A. Será admitida a ação de agentes de polícia infiltrados 
virtuais, obedecidos os requisitos do caput do art. 10, na internet, 
com o fim de investigar os crimes previstos nesta Lei e a eles cone-
xos, praticados por organizações criminosas, desde que demonstra-
da sua necessidade e indicados o alcance das tarefas dos policiais, 
os nomes ou apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, 
os dados de conexão ou cadastrais que permitam a identificação 
dessas pessoas.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para efeitos do disposto nesta Lei, consideram-se: (Incluí-
do pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-
cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utili-
zado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o 
juiz competente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público. (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração 
penal de que trata o art. 1º desta Lei e se as provas não puderem 
ser produzidas por outros meios disponíveis. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 4º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) me-
ses, sem prejuízo de eventuais renovações, mediante ordem judi-
cial fundamentada e desde que o total não exceda a 720 (setecen-
tos e vinte) dias e seja comprovada sua necessidade. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Findo o prazo previsto no § 4º deste artigo, o relatório cir-
cunstanciado, juntamente com todos os atos eletrônicos praticados 
durante a operação, deverão ser registrados, gravados, armazena-
dos e apresentados ao juiz competente, que imediatamente cien-
tificará o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia po-
derá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público e o juiz 
competente poderão requisitar, a qualquer tempo, relatório da ati-
vidade de infiltração. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º É nula a prova obtida sem a observância do disposto neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-B. As informações da operação de infiltração serão en-
caminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identi-
dade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e mate-
rialidade dos crimes previstos no art. 1º desta Lei.(Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-D. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, jun-
tamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade dos envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 11. O requerimento do Ministério Público ou a represen-
tação do delegado de polícia para a infiltração de agentes conterão 
a demonstração da necessidade da medida, o alcance das tarefas 
dos agentes e, quando possível, os nomes ou apelidos das pessoas 
investigadas e o local da infiltração.

Parágrafo único. Os órgãos de registro e cadastro público pode-
rão incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento 
sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações neces-
sárias à efetividade da identidade fictícia criada, nos casos de infil-
tração de agentes na internet. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Art. 12. O pedido de infiltração será sigilosamente distribuído, de 
forma a não conter informações que possam indicar a operação a 
ser efetivada ou identificar o agente que será infiltrado.

§ 1º As informações quanto à necessidade da operação de in-
filtração serão dirigidas diretamente ao juiz competente, que de-
cidirá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após manifestação do 
Ministério Público na hipótese de representação do delegado de 
polícia, devendo-se adotar as medidas necessárias para o êxito das 
investigações e a segurança do agente infiltrado.

§ 2º Os autos contendo as informações da operação de infiltra-
ção acompanharão a denúncia do Ministério Público, quando serão 
disponibilizados à defesa, assegurando-se a preservação da identi-
dade do agente.

§ 3º Havendo indícios seguros de que o agente infiltrado so-
fre risco iminente, a operação será sustada mediante requisição do 
Ministério Público ou pelo delegado de polícia, dando-se imediata 
ciência ao Ministério Público e à autoridade judicial.

Art. 13. O agente que não guardar, em sua atuação, a devida 
proporcionalidade com a finalidade da investigação, responderá pe-
los excessos praticados.

Parágrafo único. Não é punível, no âmbito da infiltração, a prá-
tica de crime pelo agente infiltrado no curso da investigação, quan-
do inexigível conduta diversa.

Art. 14. São direitos do agente:
I - recusar ou fazer cessar a atuação infiltrada;
II - ter sua identidade alterada, aplicando-se, no que couber, 

o disposto no art. 9º da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, bem 
como usufruir das medidas de proteção a testemunhas;

III - ter seu nome, sua qualificação, sua imagem, sua voz e de-
mais informações pessoais preservadas durante a investigação e o 
processo criminal, salvo se houver decisão judicial em contrário;

IV - não ter sua identidade revelada, nem ser fotografado ou 
filmado pelos meios de comunicação, sem sua prévia autorização 
por escrito.



LEGISLAÇÃO ESPECIAL

5

SEÇÃO IV
DO ACESSO A REGISTROS, DADOS CADASTRAIS, DOCUMEN-

TOS E INFORMAÇÕES

Art. 15. O delegado de polícia e o Ministério Público terão aces-
so, independentemente de autorização judicial, apenas aos dados 
cadastrais do investigado que informem exclusivamente a qualifica-
ção pessoal, a filiação e o endereço mantidos pela Justiça Eleitoral, 
empresas telefônicas, instituições financeiras, provedores de inter-
net e administradoras de cartão de crédito.

Art. 16. As empresas de transporte possibilitarão, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, acesso direto e permanente do juiz, do Ministério 
Público ou do delegado de polícia aos bancos de dados de reservas 
e registro de viagens.

Art. 17. As concessionárias de telefonia fixa ou móvel man-
terão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à disposição das autoridades 
mencionadas no art. 15, registros de identificação dos números dos 
terminais de origem e de destino das ligações telefônicas interna-
cionais, interurbanas e locais.

SEÇÃO V
DOS CRIMES OCORRIDOS NA INVESTIGAÇÃO E NA OBTEN-

ÇÃO DA PROVA

Art. 18. Revelar a identidade, fotografar ou filmar o colabora-
dor, sem sua prévia autorização por escrito:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Art. 19. Imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com 

a Justiça, a prática de infração penal a pessoa que sabe ser inocente, 
ou revelar informações sobre a estrutura de organização criminosa 
que sabe inverídicas:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 20. Descumprir determinação de sigilo das investigações 

que envolvam a ação controlada e a infiltração de agentes:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 21. Recusar ou omitir dados cadastrais, registros, docu-

mentos e informações requisitadas pelo juiz, Ministério Público ou 
delegado de polícia, no curso de investigação ou do processo:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, de forma inde-

vida, se apossa, propala, divulga ou faz uso dos dados cadastrais de 
que trata esta Lei.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Os crimes previstos nesta Lei e as infrações penais co-
nexas serão apurados mediante procedimento ordinário previsto 
no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Pro-
cesso Penal), observado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. A instrução criminal deverá ser encerrada em 
prazo razoável, o qual não poderá exceder a 120 (cento e vinte) dias 
quando o réu estiver preso, prorrogáveis em até igual período, por 
decisão fundamentada, devidamente motivada pela complexidade 
da causa ou por fato procrastinatório atribuível ao réu.

Art. 23. O sigilo da investigação poderá ser decretado pela au-
toridade judicial competente, para garantia da celeridade e da efi-
cácia das diligências investigatórias, assegurando-se ao defensor, no 
interesse do representado, amplo acesso aos elementos de prova 
que digam respeito ao exercício do direito de defesa, devidamente 
precedido de autorização judicial, ressalvados os referentes às dili-
gências em andamento.

Parágrafo único. Determinado o depoimento do investigado, 
seu defensor terá assegurada a prévia vista dos autos, ainda que 
classificados como sigilosos, no prazo mínimo de 3 (três) dias que 
antecedem ao ato, podendo ser ampliado, a critério da autoridade 
responsável pela investigação.

Art. 24. O art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Associação Criminosa
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim 

específico de cometer crimes:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a asso-

ciação é armada ou se houver a participação de criança ou adoles-
cente.” (NR)

Art. 25. O art. 342 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 342. ..........................................................................
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
....................................................................................” (NR)
Art. 26. Revoga-se a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995.
Art. 27. Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias de sua publicação oficial.

LEI Nº 9.613/1998 (LAVAGEM DE DINHEIRO) 

O crime de lavagem de dinheiro está tipificado na Lei nº 
9.613/1998.

Apenas um artigo trata da definição do crime, o art. 1º.
Os demais artigos tratam de outros temas de direito penal e 

processual penal.
O crime é: ocultar ou dissimular a natureza, origem, localiza-

ção, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou 
valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. 

A lavagem de dinheiro é um problema mundial que envolve 
transações internacionais, contrabando de dinheiro através de fron-
teiras e lavagem em um país do produto de crimes cometidos em 
outro.

A sanção prevista é reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.
Além da conduta acima tipificada, incorre na mesma pena 

quem:
Admite-se a tentativa.
A tentativa é punida com a pena correspondente ao crime con-

sumado, diminuída de um a dois terços, mesma regra contida no 
Código Penal: art. 14, parágrafo único.

A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes de-
finidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada ou por inter-
médio de organização criminosa.

E a pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida 
em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de apli-
cá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, 
se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com as 
autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das 
infrações penais, à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou 
à localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime. 

O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:
•	 obedecem às disposições relativas ao procedimento co-

mum dos crimes punidos com reclusão, da competência do juiz 
singular;

•	 independem do processo e julgamento das infrações pe-
nais antecedentes, ainda que praticados em outro país, cabendo ao 
juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a decisão sobre 
a unidade de processo e julgamento. 
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A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência 
da infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos 
nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor, ou 
extinta a punibilidade da infração penal antecedente. 

No processo por crime de lavagem de dinheiro o acusado, cita-
do por edital, não comparecer, nem constituir o processo prossegue 
até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. 

O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou median-
te representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público 
em 24 (vinte e quatro) horas, havendo indícios suficientes de infração 
penal, poderá decretar medidas assecuratórias de bens, direitos ou va-
lores do investigado ou acusado, ou existentes em nome de interpostas 
pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes pre-
vistos nesta Lei ou das infrações penais antecedentes. 

Procede-se à alienação antecipada para preservação do valor 
dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de dete-
rioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua 
manutenção. 

O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direi-
tos e valores quando comprovada a licitude de sua origem, man-
tendo-se a constrição dos bens, direitos e valores necessários e 
suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações 
pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal. 

Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o compareci-
mento pessoal do acusado ou de interposta pessoa, podendo o juiz 
determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, 
direitos ou valores, sem prejuízo da alienação antecipada.

Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, 
direitos ou valores para reparação do dano decorrente da infração 
penal antecedente ou da prevista na lei de lavagem de dinheiro ou 
para pagamento de prestação pecuniária, multa e custas. 

A alienação antecipada para preservação de valor de bens sob 
constrição será decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público ou por solicitação da parte interessada, median-
te petição autônoma, que será autuada em apartado e cujos autos 
terão tramitação em separado em relação ao processo principal. 

O requerimento de alienação deverá conter a relação de todos 
os demais bens, com a descrição e a especificação de cada um de-
les, e informações sobre quem os detém e local onde se encontram. 

O juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos apartados, e 
intimará o Ministério Público.

Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 
respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribu-
ído aos bens e determinará sejam alienados em leilão ou pregão, 
preferencialmente eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta 
e cinco por cento) da avaliação.

Realizado o leilão, a quantia apurada será depositada em conta 
judicial remunerada, adotando-se a seguinte disciplina:

• Processos de competência da Justiça Federal e da Justiça 
do Distrito Federal

	 Os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal 
ou em instituição financeira pública, mediante documento adequa-
do para essa finalidade.

	 Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Fe-
deral ou por outra instituição financeira pública para a Conta Única 
do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalida-
de, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

	 Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou 
por instituição financeira pública serão debitados à Conta Única do 
Tesouro Nacional, em subconta de restituição.

• Processos de competência da Justiça dos Estados:
	 Os depósitos serão efetuados em instituição financeira 

designada em lei, preferencialmente pública, de cada Estado ou, na 
sua ausência, em instituição financeira pública da União.

	 Os depósitos serão repassados para a conta única de cada 
Estado, na forma da respectiva legislação.

Mediante ordem da autoridade judicial, o valor do depósito, 
após o trânsito em julgado da sentença proferida na ação penal, 
será:

•	 em caso de sentença condenatória, nos processos de 
competência da Justiça Federal e da Justiça do Distrito Federal, in-
corporado definitivamente ao patrimônio da União, e, nos proces-
sos de competência da Justiça Estadual, incorporado ao patrimônio 
do Estado respectivo; 

•	 em caso de sentença absolutória extintiva de punibilida-
de, colocado à disposição do réu pela instituição financeira, acresci-
do da remuneração da conta judicial. 

A instituição financeira depositária manterá controle dos valo-
res depositados ou devolvidos.

Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tributos 
e multas incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de inicia-
tivas que, no âmbito da competência de cada ente da Federação, 
venham a desonerar bens sob constrição judicial daqueles ônus. 

Feito o depósito, os autos da alienação serão apensados aos do 
processo principal. 

Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra 
as decisões proferidas no curso do procedimento previsto neste ar-
tigo. 

Sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal condena-
tória, o juiz decretará, em favor, conforme o caso, da União ou do 
Estado:

•	 a perda dos valores depositados na conta remunerada e 
da fiança; 

•	 a perda dos bens não alienados antecipadamente e da-
queles aos quais não foi dada destinação prévia; e

•	 a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (noven-
ta) dias após o trânsito em julgado da sentença condenatória, res-
salvado o direito de lesado ou terceiro de boa-fé. 

Os recursos decorrentes da alienação antecipada de bens, di-
reitos e valores oriundos do crime de tráfico ilícito de drogas e que 
tenham sido objeto de dissimulação e ocultação nos termos desta 
Lei permanecem submetidos à disciplina definida em lei específica.

A ordem de prisão de pessoas ou as medidas assecuratórias de 
bens, direitos ou valores poderão ser suspensas pelo juiz, ouvido o 
Ministério Público, quando a sua execução imediata puder compro-
meter as investigações. 

Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Mi-
nistério Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para 
a administração dos bens, direitos ou valores sujeitos a medidas 
assecuratórias, mediante termo de compromisso.

A pessoa responsável pela administração dos bens:
•	 fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será sa-

tisfeita com o produto dos bens objeto da administração;
•	 prestará, por determinação judicial, informações perió-

dicas da situação dos bens sob sua administração, bem como ex-
plicações e detalhamentos sobre investimentos e reinvestimentos 
realizados.

São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Pe-
nal:

•	 a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de 
competência da Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e valo-
res relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes pre-
vistos nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a fiança, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 
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•	 a interdição do exercício de cargo ou função pública de 
qualquer natureza e de diretor, de membro de conselho de adminis-
tração ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no art. 9º, pelo 
dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada.

A União e os Estados, no âmbito de suas competências, regu-
lamentarão a forma de destinação dos bens, direitos e valores cuja 
perda houver sido declarada, assegurada, quanto aos processos de 
competência da Justiça Federal, a sua utilização pelos órgãos fede-
rais encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e do 
julgamento dos crimes de lavagem de dinheiro, e, quanto aos pro-
cessos de competência da Justiça Estadual, a preferência dos órgãos 
locais com idêntica função. 

Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda em 
favor da União ou do Estado for decretada serão inutilizados ou do-
ados a museu criminal ou a entidade pública, se houver interesse 
na sua conservação. 

» Bens, direito ou valores oriundos de crimes praticados no 
estrangeiro

O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou 
convenção internacional e por solicitação de autoridade estran-
geira competente, medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou 
valores oriundos de crimes de lavagem de dinheiro praticados no 
estrangeiro. 

Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de trata-
do ou convenção internacional, quando o governo do país da auto-
ridade solicitante prometer reciprocidade ao Brasil.

Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores 
privados sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação de auto-
ridade estrangeira competente ou os recursos provenientes da sua 
alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na 
proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro 
de boa-fé. 

» Pessoas sujeitas ao mecanismo de controle
Sujeitam-se às obrigações legais as pessoas físicas e jurídicas 

que tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade 
principal ou acessória, cumulativamente ou não: 

•	 a captação, intermediação e aplicação de recursos finan-
ceiros de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira;

•	 a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como 
ativo financeiro ou instrumento cambial;

•	 a custódia, emissão, distribuição, liquidação, negociação, 
intermediação ou administração de títulos ou valores mobiliários.

Sujeitam-se às mesmas obrigações:
•	 as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e 

os sistemas de negociação do mercado de balcão organizado; 
•	 as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de 

previdência complementar ou de capitalização;
•	 as administradoras de cartões de credenciamento ou car-

tões de crédito, bem como as administradoras de consórcios para 
aquisição de bens ou serviços;

•	 as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão 
ou qualquer outro meio eletrônico, magnético ou equivalente, que 
permita a transferência de fundos;

•	 as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de 
fomento comercial (factoring);

•	 as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou 
quaisquer bens móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, 
concedam descontos na sua aquisição, mediante sorteio ou método 
assemelhado;

•	 as filiais ou representações de entes estrangeiros que 
exerçam no Brasil qualquer das atividades listadas neste artigo, ain-
da que de forma eventual;

•	 as demais entidades cujo funcionamento dependa de au-
torização de órgão regulador dos mercados financeiro, de câmbio, 
de capitais e de seguros;

•	 as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, 
que operem no Brasil como agentes, dirigentes, procuradoras, 
comissionárias ou por qualquer forma representem interesses de 
ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste 
artigo;

•	 as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de 
promoção imobiliária ou compra e venda de imóveis; 

•	 as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pe-
dras e metais preciosos, objetos de arte e antiguidades.

•	 as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens 
de luxo ou de alto valor, intermedeiem a sua comercialização ou 
exerçam atividades que envolvam grande volume de recursos em 
espécie; 

•	 as juntas comerciais e os registros públicos; 
•	 as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que 

eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, au-
ditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, em 
operações: 

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais 
ou industriais ou participações societárias de qualquer natureza; 

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 
c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, in-

vestimento ou de valores mobiliários; 
d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer 

natureza, fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; 
e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e
f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacio-

nados a atividades desportivas ou artísticas profissionais;
•	 pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, in-

termediação, comercialização, agenciamento ou negociação de di-
reitos de transferência de atletas, artistas ou feiras, exposições ou 
eventos similares;

•	 as empresas de transporte e guarda de valores; 
•	 as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de 

alto valor de origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comer-
cialização; e 

•	 as dependências no exterior das entidades mencionadas 
neste artigo, por meio de sua matriz no Brasil, relativamente a re-
sidentes no País.

» Identificação dos clientes e manutenção de registros
Todas as pessoas citadas referidas acima:
•	 identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, 

nos termos de instruções emanadas das autoridades competentes;
•	 manterão registro de toda transação em moeda nacional 

ou estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, me-
tais, ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro, que 
ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos 
de instruções por esta expedidas;

•	 deverão adotar políticas, procedimentos e controles inter-
nos, compatíveis com seu porte e volume de operações, que lhes 
permitam atender ao disposto legal, na forma disciplinada pelos 
órgãos competentes; 

•	 deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no 
órgão regulador ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na forma e condições por 
eles estabelecidas; 

•	 deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na 
periodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-
-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas. 
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O Banco Central manterá registro centralizado formando o ca-
dastro geral de correntistas e clientes de instituições financeiras, 
bem como de seus procuradores. 

» Comunicação de operações financeiras
Aquelas mesmas pessoas acima referidas:
•	 dispensarão especial atenção às operações que, nos ter-

mos de instruções emanadas das autoridades competentes, pos-
sam constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, 
ou com eles relacionar-se;

•	 deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de 
tal ato a qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a infor-
mação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta ou reali-
zação: 

a) de todas as transações, acompanhadas de identificação; e
b) das operações que constituem sérios indícios dos crimes 

previstos nesta Lei, ou com eles relacionam; 
•	 deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da 

sua atividade ou, na sua falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e 
condições por eles estabelecidas, a não ocorrência de propostas, 
transações ou operações passíveis de serem comunicadas ao Coaf. 

As transferências internacionais e os saques em espécie de-
verão ser previamente comunicados à instituição financeira, nos 
termos, limites, prazos e condições fixados pelo Banco Central do 
Brasil. 

» Responsabilidade administrativa
Às pessoas já referidas, bem como aos administradores das 

pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações que aca-
bamos de estudar serão aplicadas, cumulativamente ou não, pelas 
autoridades competentes, as seguintes sanções:

•	 advertência;
•	 multa pecuniária variável não superior: 
a) ao dobro do valor da operação; 
b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria 

obtido pela realização da operação; ou
c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
•	 inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para 

o exercício do cargo de administrador das pessoas jurídicas também 
já citadas acima;

•	 cassação ou suspensão da autorização para o exercício de 
atividade, operação ou funcionamento. 

» Conselho de controle de atividades financeiras
A lei de lavagem de dinheiro cria, no âmbito do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, o Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas 
administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências sus-
peitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo da com-
petência de outros órgãos e entidades. 

O COAF deverá coordenar e propor mecanismos de cooperação 
e de troca de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes 
no combate à ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores.

O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pública 
as informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas envol-
vidas em atividades suspeitas. 

O COAF comunicará às autoridades competentes para a instau-
ração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência 
de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua prática, 
ou de qualquer outro ilícito.

O COAF será composto por servidores públicos de reputação 
ilibada e reconhecida competência, designados em ato do Ministro 
de Estado da Justiça e Segurança Pública, dentre os integrantes do 

quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão 
de Valores Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados do 
Ministério da Economia, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal do Ministério da Economia, da Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil do Ministério da Economia, da Agência Brasileira de 
Inteligência do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República, do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, da Polícia Federal do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, da Superintendência Nacional de Previ-
dência Complementar do Ministério da Economia e da Controlado-
ria-Geral da União, indicados pelos respectivos Ministros de Estado.

O Presidente do COAF será indicado pelo Ministro de Estado 
da Justiça e Segurança Pública e nomeado pelo Presidente da Re-
pública. 

Caberá recurso das decisões do Coaf relativas às aplicações de 
penas administrativas ao Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional. 

O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatu-
to aprovado por decreto do Poder Executivo.

A autoridade policial e o Ministério Público terão acesso, ex-
clusivamente, aos dados cadastrais do investigado que informam 
qualificação pessoal, filiação e endereço, independentemente de 
autorização judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas empresas 
telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos provedores de in-
ternet e pelas administradoras de cartão de crédito. 

Os encaminhamentos das instituições financeiras e tributárias 
em resposta às ordens judiciais de quebra ou transferência de sigi-
lo deverão ser, sempre que determinado, em meio informático, e 
apresentados em arquivos que possibilitem a migração de informa-
ções para os autos do processo sem redigitação. 

Em caso de indiciamento de servidor público, este será afas-
tado, sem prejuízo de remuneração e demais direitos previstos em 
lei, até que o juiz competente autorize, em decisão fundamentada, 
o seu retorno. 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará os dados 
fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, con-
tado a partir do início do exercício seguinte ao da declaração de 
renda respectiva ou ao do pagamento do tributo.

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, 
direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras providências.

OPRESIDENTEDA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS CRIMES DE “LAVAGEM” OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREI-

TOS E VALORES

Art. 1oOcultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 
disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou 
valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. 
(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
VI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
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VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.(Redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
§ 1oIncorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular 

a utilização de bens, direitos ou valores provenientes de infração 
penal: (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - os converte em ativos lícitos;
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garan-

tia, guarda, tem em depósito, movimenta ou transfere;
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes 

aos verdadeiros.
§ 2oIncorre, ainda, na mesma pena quem:(Redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 2012)
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos 

ou valores provenientes de infração penal;(Redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 2012)

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhe-
cimento de que sua atividade principal ou secundária é dirigida à 
prática de crimes previstos nesta Lei.

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 
14 do Código Penal.

§ 4oA pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes 
definidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada ou por 
intermédio de organização criminosa.(Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

§ 5oA pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cum-
prida em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar 
de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de 
direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamen-
te com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à 
apuração das infrações penais, à identificação dos autores, coauto-
res e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores objeto 
do crime.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 6º Para a apuração do crime de que trata este artigo, admi-
te-se a utilização da ação controlada e da infiltração de agentes.
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:
I – obedecem às disposições relativas ao procedimento comum 

dos crimes punidos com reclusão, da competência do juiz singular;
II - independem do processo e julgamento das infrações pe-

nais antecedentes, ainda que praticados em outro país, cabendo 
ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a decisão so-
bre a unidade de processo e julgamento; (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

III - são da competência da Justiça Federal:
a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem 

econômico-financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou in-
teresses da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas 
públicas;

b) quando a infração penal antecedente for de competência da 
Justiça Federal.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1oA denúncia será instruída com indícios suficientes da exis-
tência da infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos pre-
vistos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor, 
ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente.(Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oNo processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o 
disposto no art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), devendo o acusado que não com-

parecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguin-
do o feito até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. 
(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 3º(Revogado pela Lei nº 12.683, de 2012)
Art. 4oO juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público 

ou mediante representação do delegado de polícia, ouvido o Mi-
nistério Público em 24 (vinte e quatro) horas, havendo indícios sufi-
cientes de infração penal, poderá decretar medidas assecuratórias 
de bens, direitos ou valores do investigado ou acusado, ou existen-
tes em nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, pro-
duto ou proveito dos crimes previstos nesta Lei ou das infrações 
penais antecedentes.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1oProceder-se-á à alienação antecipada para preservação do 
valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de 
deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para 
sua manutenção.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oO juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, 
direitos e valores quando comprovada a licitude de sua origem, 
mantendo-se a constrição dos bens, direitos e valores necessários 
e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações 
pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal.(Reda-
ção dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 3oNenhum pedido de liberação será conhecido sem o com-
parecimento pessoal do acusado ou de interposta pessoa a que se 
refere o caput deste artigo, podendo o juiz determinar a prática de 
atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, sem 
prejuízo do disposto no § 1o.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 4oPoderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre 
bens, direitos ou valores para reparação do dano decorrente da 
infração penal antecedente ou da prevista nesta Lei ou para paga-
mento de prestação pecuniária, multa e custas.(Redação dada pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 4o-A.A alienação antecipada para preservação de valor de 
bens sob constrição será decretada pelo juiz, de ofício, a requeri-
mento do Ministério Público ou por solicitação da parte interessa-
da, mediante petição autônoma, que será autuada em apartado e 
cujos autos terão tramitação em separado em relação ao processo 
principal. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1oO requerimento de alienação deverá conter a relação de 
todos os demais bens, com a descrição e a especificação de cada 
um deles, e informações sobre quem os detém e local onde se en-
contram.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oO juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos apar-
tados, e intimará o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

§ 3oFeita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 
respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído 
aos bens e determinará sejam alienados em leilão ou pregão, pre-
ferencialmente eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta e 
cinco por cento) da avaliação.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 4oRealizado o leilão, a quantia apurada será depositada em 
conta judicial remunerada, adotando-se a seguinte disciplina: (In-
cluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - nos processos de competência da Justiça Federal e da Justiça 
do Distrito Federal:(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal ou 
em instituição financeira pública, mediante documento adequado 
para essa finalidade;(Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

b) os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal 
ou por outra instituição financeira pública para a Conta Única do 
Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; e (Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)
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c) os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou por 
instituição financeira pública serão debitados à Conta Única do Te-
souro Nacional, em subconta de restituição;(Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012)

II - nos processos de competência da Justiça dos Estados:(Inclu-
ído pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) os depósitos serão efetuados em instituição financeira desig-
nada em lei, preferencialmente pública, de cada Estado ou, na sua 
ausência, em instituição financeira pública da União; (Incluída pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

b) os depósitos serão repassados para a conta única de cada Es-
tado, na forma da respectiva legislação.(Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

§ 5oMediante ordem da autoridade judicial, o valor do depósi-
to, após o trânsito em julgado da sentença proferida na ação penal, 
será:(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - em caso de sentença condenatória, nos processos de com-
petência da Justiça Federal e da Justiça do Distrito Federal, incor-
porado definitivamente ao patrimônio da União, e, nos processos 
de competência da Justiça Estadual, incorporado ao patrimônio do 
Estado respectivo;(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - em caso de sentença absolutória extintiva de punibilidade, 
colocado à disposição do réu pela instituição financeira, acrescido 
da remuneração da conta judicial.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 6oA instituição financeira depositária manterá controle dos 
valores depositados ou devolvidos.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 7oSerão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tri-
butos e multas incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de 
iniciativas que, no âmbito da competência de cada ente da Fede-
ração, venham a desonerar bens sob constrição judicial daqueles 
ônus.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 8oFeito o depósito a que se refere o § 4o deste artigo, os 
autos da alienação serão apensados aos do processo principal.(In-
cluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 9oTerão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos 
contra as decisões proferidas no curso do procedimento previsto 
neste artigo.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 10.Sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal con-
denatória, o juiz decretará, em favor, conforme o caso, da União ou 
do Estado:(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - a perda dos valores depositados na conta remunerada e da 
fiança;(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - a perda dos bens não alienados antecipadamente e daque-
les aos quais não foi dada destinação prévia; e (Incluído pela Lei nº 
12.683, de 2012)

III - a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (noventa) 
dias após o trânsito em julgado da sentença condenatória, ressal-
vado o direito de lesado ou terceiro de boa-fé. (Incluído pela Lei nº 
12.683, de 2012)

§ 11.Os bens a que se referem os incisos II e III do § 10 deste 
artigo serão adjudicados ou levados a leilão, depositando-se o saldo 
na conta única do respectivo ente.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 12.O juiz determinará ao registro público competente que 
emita documento de habilitação à circulação e utilização dos bens 
colocados sob o uso e custódia das entidades a que se refere o 
caput deste artigo.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 13.Os recursos decorrentes da alienação antecipada de bens, 
direitos e valores oriundos do crime de tráfico ilícito de drogas e 
que tenham sido objeto de dissimulação e ocultação nos termos 
desta Lei permanecem submetidos à disciplina definida em lei es-
pecífica. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 4o-B.A ordem de prisão de pessoas ou as medidas asse-
curatórias de bens, direitos ou valores poderão ser suspensas pelo 
juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata 
puder comprometer as investigações. (Incluído pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

Art. 5oQuando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido 
o Ministério Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada 
para a administração dos bens, direitos ou valores sujeitos a me-
didas assecuratórias, mediante termo de compromisso. (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 6oA pessoa responsável pela administração dos bens: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satis-
feita com o produto dos bens objeto da administração;

II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas 
da situação dos bens sob sua administração, bem como explicações 
e detalhamentos sobre investimentos e reinvestimentos realizados.

Parágrafo único.Os atos relativos à administração dos bens su-
jeitos a medidas assecuratórias serão levados ao conhecimento do 
Ministério Público, que requererá o que entender cabível. (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO III
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 7º São efeitos da condenação, além dos previstos no Có-
digo Penal:

I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de 
competência da Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e valo-
res relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes pre-
vistos nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a fiança, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qual-
quer natureza e de diretor, de membro de conselho de administra-
ção ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no art. 9º, pelo 
dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada.

§ 1oA União e os Estados, no âmbito de suas competências, 
regulamentarão a forma de destinação dos bens, direitos e valores 
cuja perda houver sido declarada, assegurada, quanto aos proces-
sos de competência da Justiça Federal, a sua utilização pelos órgãos 
federais encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e 
do julgamento dos crimes previstos nesta Lei, e, quanto aos proces-
sos de competência da Justiça Estadual, a preferência dos órgãos 
locais com idêntica função.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oOs instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda 
em favor da União ou do Estado for decretada serão inutilizados ou 
doados a museu criminal ou a entidade pública, se houver interesse 
na sua conservação.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO IV
DOS BENS, DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES 

PRATICADOS NO ESTRANGEIRO

Art. 8oO juiz determinará, na hipótese de existência de tratado 
ou convenção internacional e por solicitação de autoridade estran-
geira competente, medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou 
valores oriundos de crimes descritos no art. 1o praticados no es-
trangeiro. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de 
tratado ou convenção internacional, quando o governo do país da 
autoridade solicitante prometer reciprocidade ao Brasil.

§ 2oNa falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou va-
lores privados sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação de 
autoridade estrangeira competente ou os recursos provenientes da 
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sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, 
na proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de ter-
ceiro de boa-fé.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO V
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO DE CONTROLE
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

Art. 9oSujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as 
pessoas físicas e jurídicas que tenham, em caráter permanente ou 
eventual, como atividade principal ou acessória, cumulativamente 
ou não:(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financei-
ros de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira;

II – a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo 
financeiro ou instrumento cambial;

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, 
intermediação ou administração de títulos ou valores mobiliários.

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:
I – as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e 

os sistemas de negociação do mercado de balcão organizado;(Reda-
ção dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de 
previdência complementar ou de capitalização;

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou car-
tões de crédito, bem como as administradoras de consórcios para 
aquisição de bens ou serviços;

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão 
ou qualquer outro meio eletrônico, magnético ou equivalente, que 
permita a transferência de fundos;

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing), as em-
presas de fomento comercial (factoring) e as Empresas Simples de 
Crédito (ESC);(Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 
2019)

VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou 
quaisquer bens móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, 
concedam descontos na sua aquisição, mediante sorteio ou método 
assemelhado;

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exer-
çam no Brasil qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda 
que de forma eventual;

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de au-
torização de órgão regulador dos mercados financeiro, de câmbio, 
de capitais e de seguros;

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, 
que operem no Brasil como agentes, dirigentes, procuradoras, comis-
sionárias ou por qualquer forma representem interesses de ente es-
trangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste artigo;

X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de 
promoção imobiliária ou compra e venda de imóveis;(Redação dada 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pe-
dras e metais preciosos, objetos de arte e antigüidades.

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de 
luxo ou de alto valor, intermedeiem a sua comercialização ou exer-
çam atividades que envolvam grande volume de recursos em espé-
cie;(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

XIII - as juntas comerciais e os registros públicos; (Incluído pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que 
eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, au-
ditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, em 
operações:(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais 
ou industriais ou participações societárias de qualquer natureza;(In-
cluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos;(In-
cluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, in-
vestimento ou de valores mobiliários;(Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer 
natureza, fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas;(In-
cluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e(Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012)

f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacio-
nados a atividades desportivas ou artísticas profissionais;(Incluída 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, in-
termediação, comercialização, agenciamento ou negociação de di-
reitos de transferência de atletas, artistas ou feiras, exposições ou 
eventos similares;(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

XVI - as empresas de transporte e guarda de valores;(Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de 
alto valor de origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comer-
cialização; e(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

XVIII - as dependências no exterior das entidades mencionadas 
neste artigo, por meio de sua matriz no Brasil, relativamente a resi-
dentes no País.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO VI
DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGIS-

TROS

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º:
I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, 

nos termos de instruções emanadas das autoridades competentes;
II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou 

estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, 
ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro, que ultra-
passar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de 
instruções por esta expedidas;

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles inter-
nos, compatíveis com seu porte e volume de operações, que lhes 
permitam atender ao disposto neste artigo e no art. 11, na forma 
disciplinada pelos órgãos competentes; (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no 
órgão regulador ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na forma e condições por 
eles estabelecidas;(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na pe-
riodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe 
preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas.(In-
cluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, 
a identificação referida no inciso I deste artigo deverá abranger as 
pessoas físicas autorizadas a representá-la, bem como seus proprie-
tários.

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste 
artigo deverão ser conservados durante o período mínimo de cinco 
anos a partir do encerramento da conta ou da conclusão da tran-
sação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade com-
petente.
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§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetua-
do também quando a pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, 
houver realizado, em um mesmo mês-calendário, operações com 
uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, 
ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente.

Art. 10A. O Banco Central manterá registro centralizado for-
mando o cadastro geral de correntistas e clientes de instituições 
financeiras, bem como de seus procuradores.(Incluído pela Lei nº 
10.701, de 2003)

CAPÍTULO VII
DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º:
I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos 

de instruções emanadas das autoridades competentes, possam 
constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, ou 
com eles relacionar-se;

II - deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de 
tal ato a qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a infor-
mação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta ou realiza-
ção:(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 10, acom-
panhadas da identificação de que trata o inciso I do mencionado 
artigo; e (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

b) das operações referidas no inciso I; (Redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 2012)

III - deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da 
sua atividade ou, na sua falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e 
condições por eles estabelecidas, a não ocorrência de propostas, 
transações ou operações passíveis de serem comunicadas nos ter-
mos do inciso II. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no 
inciso I deste artigo, elaborarão relação de operações que, por suas 
características, no que se refere às partes envolvidas, valores, forma 
de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento 
econômico ou legal, possam configurar a hipótese nele prevista.

§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste 
artigo, não acarretarão responsabilidade civil ou administrativa.

§ 3oO Coaf disponibilizará as comunicações recebidas com 
base no inciso II do caput aos respectivos órgãos responsáveis pela 
regulação ou fiscalização das pessoas a que se refere o art. 9o.(Re-
dação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 11-A.As transferências internacionais e os saques em espé-
cie deverão ser previamente comunicados à instituição financeira, 
nos termos, limites, prazos e condições fixados pelo Banco Central 
do Brasil.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO VIII
DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA

Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9º, bem como aos admi-
nistradores das pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obriga-
ções previstas nos arts. 10 e 11 serão aplicadas, cumulativamente 
ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa pecuniária variável não superior:(Redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 2012)
a) ao dobro do valor da operação;(Incluída pela Lei nº 12.683, 

de 2012)
b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria 

obtido pela realização da operação; ou (Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);(Inclu-
ída pela Lei nº 12.683, de 2012)

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o 
exercício do cargo de administrador das pessoas jurídicas referidas 
no art. 9º;

IV - cassação ou suspensão da autorização para o exercício de 
atividade, operação ou funcionamento. (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

§ 1º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no 
cumprimento das instruções referidas nos incisos I e II do art. 10.

§ 2oA multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no 
art. 9o, por culpa ou dolo: (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 
2012)

I – deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, 
no prazo assinalado pela autoridade competente;

II - não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

III - deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição 
formulada nos termos do inciso V do art. 10; (Redação dada pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunica-
ção a que se refere o art. 11.

§ 3º A inabilitação temporária será aplicada quando forem ve-
rificadas infrações graves quanto ao cumprimento das obrigações 
constantes desta Lei ou quando ocorrer reincidência específica, de-
vidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas 
com multa.

§ 4º A cassação da autorização será aplicada nos casos de rein-
cidência específica de infrações anteriormente punidas com a pena 
prevista no inciso III do caput deste artigo.

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 13.974, de 2020)

CAPÍTULO IX
DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

Art. 14.Fica criado, no âmbito do Ministério da Economia, o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf, com a fina-
lidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, exami-
nar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas pre-
vistas nesta Lei, sem prejuízo das competências de outros órgãos e 
entidades. (Redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 2019)

§ 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas 
mencionadas no art. 9º, para as quais não exista órgão próprio fis-
calizador ou regulador, serão expedidas pelo COAF, competindo-lhe, 
para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação 
das sanções enumeradas no art. 12.

§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de 
cooperação e de troca de informações que viabilizem ações rápidas 
e eficientes no combate à ocultação ou dissimulação de bens, direi-
tos e valores.

§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pú-
blica as informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas 
envolvidas em atividades suspeitas.(Incluído pela Lei nº 10.701, de 
2003)

Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a 
instauração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela exis-
tência de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua 
prática, ou de qualquer outro ilícito.

Art. 16. (Revogado pela Lei nº 13.974, de 2020)
Art. 17. (Revogado pela Lei nº 13.974, de 2020)
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CAPÍTULO X
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

DISPOSIÇÕES GERAIS 
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

Art. 17-A.Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), no que não forem incompatíveis com esta Lei.(Incluído pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 17-B.A autoridade policial e o Ministério Público terão 
acesso, exclusivamente, aos dados cadastrais do investigado que 
informam qualificação pessoal, filiação e endereço, independente-
mente de autorização judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas 
empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos provedo-
res de internet e pelas administradoras de cartão de crédito.(Incluí-
do pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 17-C.Os encaminhamentos das instituições financeiras e 
tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra ou transferên-
cia de sigilo deverão ser, sempre que determinado, em meio infor-
mático, e apresentados em arquivos que possibilitem a migração de 
informações para os autos do processo sem redigitação.(Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 17-D.Em caso de indiciamento de servidor público, este 
será afastado, sem prejuízo de remuneração e demais direitos pre-
vistos em lei, até que o juiz competente autorize, em decisão fun-
damentada, o seu retorno.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)
(Vide ADIN 4911)

Art. 17-E.A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará 
os dados fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 
anos, contado a partir do início do exercício seguinte ao da decla-
ração de renda respectiva ou ao do pagamento do tributo.(Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de março de 1998; 177º da Independência e 110º da 
República.

LEI Nº 9.455/1997 (ANTITORTURA)

Desde os primórdios, a tortura é um crime que sempre esteve 
vinculado a historia do homem. 

Frise-se que apesar de tratar-se de um crime que data de tão 
longo tempo, o mesmo continua sendo um assunto demasiada-
mente atual polêmico.

A Tortura é a imposição de dor física ou psicológica por cruel-
dade, intimidação, punição, para obtenção de uma confissão, infor-
mação ou meramente por prazer da pessoa que tortura. Em pleno 
século XXI, a prática de tortura e de formas cruéis, desumanas e 
degradantes de tratamento permanece difundida e sistemática, 
principalmente no Brasil.

A tortura foi proibida pela Terceira Convenção de Genebra 
(1929) e por convenção das Nações Unidas, adotada pela Assem-
bleia Geral em 10 de dezembro de 1984 por meio da resolução n.º 
39/46. A tortura constitui uma grave violação dos Direitos Humanos

No Brasil a Constituição Federal de 1988 faz referencias à tortu-
ra, encontrando-se presente no Estatuto da Criança e do Adolescen-
te e na Lei da Tortura aqui disposta em abril do ano de 1997, 

Em 1989 entrou em vigor o Decreto 98.386, de 09.11.1989, a 
Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura (OEA).

Destarte, ante a esses fato no que concerne ao crime de tor-
tura, A Lei n.º 9455/1997, foi editada pelo Brasil, cujo texto segue 
abaixo:

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997

Define os crimes de tortura e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; ‘(Redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não 
tenha sido cometido em território nacional, sendo a vítima brasi-
leira ou encontrando-se o agente em local sob jurisdição brasileira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

LEI Nº 12.846/2013 (ANTICORRUPÇÃO)

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, na-

cional ou estrangeira, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva ad-
ministrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades 
empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, in-
dependentemente da forma de organização ou modelo societário 
adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entida-
des ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial 
ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de 
direito, ainda que temporariamente.

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetiva-
mente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos atos lesivos pre-
vistos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo 
ou não.

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a res-
ponsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores ou 
de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato 
ilícito.

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemen-
te da responsabilização individual das pessoas naturais referidas no 
caput .

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsa-
bilizados por atos ilícitos na medida da sua culpabilidade.

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipó-
tese de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou 
cisão societária.

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade 
da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e re-
paração integral do dano causado, até o limite do patrimônio trans-
ferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta 
Lei decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou 
incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente intuito de 
fraude, devidamente comprovados.

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no 
âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamen-
te responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringin-
do-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 
reparação integral do dano causado.

CAPÍTULO II
DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIO-

NAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacio-
nal ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados 
pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º 
, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
contra princípios da administração pública ou contra os compromis-
sos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vanta-
gem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacio-
nada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física 
ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qual-

quer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento li-
citatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 
de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, 

de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 
entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive 
no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional.

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos 
e entidades estatais ou representações diplomáticas de país estran-
geiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas 
jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público 
de país estrangeiro.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração 
pública estrangeira as organizações públicas internacionais.

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta 
Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerça 
cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou 
em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em 
pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder pú-
blico de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais.

CAPÍTULO III
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas ju-
rídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta 
Lei as seguintes sanções:

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 
por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao 
da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a 
qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 
sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada 

ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso con-
creto e com a gravidade e natureza das infrações.

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será prece-
dida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou 
pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público.

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, 
em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano 
causado.

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput , caso não seja possível 
utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, 
a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (ses-
senta milhões de reais).

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocor-
rerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídi-
ca, em meios de comunicação de grande circulação na área da prá-
tica da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 
publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação 
de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio esta-
belecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível 
ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.
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§ 6º (VETADO).
Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das san-

ções:
I - a gravidade da infração;
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
III - a consumação ou não da infração;
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;
V - o efeito negativo produzido pela infração;
VI - a situação econômica do infrator;
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das in-

frações;
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e 
a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da 
pessoa jurídica;

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o 
órgão ou entidade pública lesados; e

X - (VETADO).
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e 

procedimentos previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos 
em regulamento do Poder Executivo federal.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrati-
vo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica cabem à 
autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos Poderes Execu-
tivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provo-
cação, observados o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do pro-
cesso administrativo de apuração de responsabilidade da pessoa 
jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-
-Geral da União - CGU terá competência concorrente para instaurar 
processos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas 
ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, 
para exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apu-
ração, o processo e o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei, praticados contra a administração pública estrangeira, obser-
vado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 
30 de novembro de 2000.

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsa-
bilidade de pessoa jurídica será conduzido por comissão designada 
pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou mais ser-
vidores estáveis.

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação 
judicial, ou equivalente, a pedido da comissão a que se refere o 
caput , poderá requerer as medidas judiciais necessárias para a in-
vestigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e 
apreensão.

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade 
instauradora que suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da 
investigação.

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data da publicação do ato que a 
instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os fatos apurados e 
eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma 
motivada as sanções a serem aplicadas.

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, mediante 
ato fundamentado da autoridade instauradora.

Art. 11. No processo administrativo para apuração de respon-
sabilidade, será concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias 
para defesa, contados a partir da intimação.

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comis-
são, será remetido à autoridade instauradora, na forma do art. 10, 
para julgamento.

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de 
reparação integral do dano não prejudica a aplicação imediata das 
sanções estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo paga-
mento, o crédito apurado será inscrito em dívida ativa da fazenda 
pública.

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, observados o contraditório e 
a ampla defesa.

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabili-
dade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento admi-
nistrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existên-
cia, para apuração de eventuais delitos.

CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pú-
blica poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas 
responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que colabo-
rem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, 
sendo que dessa colaboração resulte:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando 
couber; e

II - a obtenção célere de informações e documentos que com-
provem o ilícito sob apuração.

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebra-
do se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu 
interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito;

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento 
na infração investigada a partir da data de propositura do acordo;

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coo-
pere plena e permanentemente com as investigações e o processo 
administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que soli-
citada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.

2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídi-
ca das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 
19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável.

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obri-
gação de reparar integralmente o dano causado.

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias 
para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do 
processo.

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pes-
soas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, de fato e 
de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as 
condições nele estabelecidas.

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pú-
blica após a efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das 
investigações e do processo administrativo.

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito 
investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada.
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§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a 
pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo 
de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração pú-
blica do referido descumprimento.

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo 
prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei.

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão compe-
tente para celebrar os acordos de leniência no âmbito do Poder Exe-
cutivo federal, bem como no caso de atos lesivos praticados contra 
a administração pública estrangeira.

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acor-
do de leniência com a pessoa jurídica responsável pela prática de 
ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com vistas 
à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas 
em seus arts. 86 a 88.

CAPÍTULO VI
DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa 
jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização na es-
fera judicial.

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta 
Lei, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio 
das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação ju-
dicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 
com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas 
infratoras:

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem 
vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, 

doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de insti-
tuições financeiras públicas ou controladas pelo poder público, pelo 
prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determi-
nada quando comprovado:

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual 
para facilitar ou promover a prática de atos ilícitos; ou

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilí-
citos ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados.

§ 2º (VETADO).
§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativa.
§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de 

representação judicial, ou equivalente, do ente público poderá re-
querer a indisponibilidade de bens, direitos ou valores necessários 
à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 
causado, conforme previsto no art. 7º , ressalvado o direito do ter-
ceiro de boa-fé.

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão 
ser aplicadas as sanções previstas no art. 6º , sem prejuízo daque-
las previstas neste Capítulo, desde que constatada a omissão das 
autoridades competentes para promover a responsabilização admi-
nistrativa.

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o 
rito previsto na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de re-
parar, integralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo valor será 
apurado em posterior liquidação, se não constar expressamente da 
sentença.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Ca-
dastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará 
publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de 
governo com base nesta Lei.

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar 
e manter atualizados, no Cnep, os dados relativos às sanções por 
eles aplicadas.

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações 
acerca das sanções aplicadas:

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou en-
tidade no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - tipo de sanção; e
III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador 

ou impeditivo da sanção, quando for o caso.
§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos 

de leniência previstos nesta Lei, também deverão prestar e manter 
atualizadas no Cnep, após a efetivação do respectivo acordo, as in-
formações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse 
procedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao processo 
administrativo.

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo 
de leniência, além das informações previstas no § 3º , deverá ser 
incluída no Cnep referência ao respectivo descumprimento.

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão ex-
cluídos depois de decorrido o prazo previamente estabelecido no 
ato sancionador ou do cumprimento integral do acordo de leniência 
e da reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do 
órgão ou entidade sancionadora.

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legisla-
tivo e Judiciário de todas as esferas de governo deverão informar e 
manter atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, ins-
tituído no âmbito do Poder Executivo federal, os dados relativos às 
sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 87 e 88 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores 
aplicados com fundamento nesta Lei serão destinados preferencial-
mente aos órgãos ou entidades públicas lesadas.

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas 
nesta Lei, contados da data da ciência da infração ou, no caso de 
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescri-
ção será interrompida com a instauração de processo que tenha por 
objeto a apuração da infração.

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo admi-
nistrativo na forma do seu estatuto ou contrato social.

§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão represen-
tadas pela pessoa a quem couber a administração de seus bens.

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo ge-
rente, representante ou administrador de sua filial, agência ou su-
cursal aberta ou instalada no Brasil.

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento 
das infrações previstas nesta Lei, não adotar providências para a 
apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil e administrati-
vamente nos termos da legislação específica aplicável.

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa 
jurídica brasileira contra a administração pública estrangeira, ainda 
que cometidos no exterior.
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Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica, do Ministério da 
Justiça e do Ministério da Fazenda para processar e julgar fato que 
constitua infração à ordem econômica.

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta 
os processos de responsabilização e aplicação de penalidades de-
correntes de:

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 ; e

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ou outras normas de licitações e contratos da administração 
pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de Contrata-
ções Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 
a data de sua publicação.

LEI Nº 13.869/2019 (ABUSO DE AUTORIDADE)

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei nº 
7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho 

de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 8.906, de 
4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, come-
tidos por agente público, servidor ou não, que, no exercício de suas 
funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha 
sido atribuído.

§ 1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abuso 
de autoridade quando praticadas pelo agente com a finalidade es-
pecífica de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou a tercei-
ro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal.

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de 
fatos e provas não configura abuso de autoridade.

CAPÍTULO II
DOS SUJEITOS DO CRIME

Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qual-
quer agente público, servidor ou não, da administração direta, indi-
reta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, 
mas não se limitando a:

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equipara-
das;

II - membros do Poder Legislativo;
III - membros do Poder Executivo;
IV - membros do Poder Judiciário;
V - membros do Ministério Público;
VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.

Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos des-
ta Lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função em órgão ou entidade abrangidos pelo caput 
deste artigo.

CAPÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 3º (VETADO). 
Art. 3º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública 

incondicionada. (Promulgação partes vetadas)
§ 1º Será admitida ação privada se a ação penal pública não 

for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar 
a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em 
todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, inter-
por recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, 
retomar a ação como parte principal.

§ 2º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de 6 
(seis) meses, contado da data em que se esgotar o prazo para ofe-
recimento da denúncia.

CAPÍTULO IV
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS

SEÇÃO I
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 4º São efeitos da condenação:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo 

crime, devendo o juiz, a requerimento do ofendido, fixar na senten-
ça o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos por ele sofridos;

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função 
pública, pelo período de 1 (um) a 5 (cinco) anos;

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública.
Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do caput 

deste artigo são condicionados à ocorrência de reincidência em cri-
me de abuso de autoridade e não são automáticos, devendo ser 
declarados motivadamente na sentença.

SEÇÃO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das privati-
vas de liberdade previstas nesta Lei são:

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas;
II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do mandato, 

pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, com a perda dos vencimentos 
e das vantagens;

III - (VETADO).
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser apli-

cadas autônoma ou cumulativamente.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA

Art. 6º As penas previstas nesta Lei serão aplicadas indepen-
dentemente das sanções de natureza civil ou administrativa cabí-
veis.

Parágrafo único. As notícias de crimes previstos nesta Lei que 
descreverem falta funcional serão informadas à autoridade compe-
tente com vistas à apuração.
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Art. 7º As responsabilidades civil e administrativa são inde-
pendentes da criminal, não se podendo mais questionar sobre a 
existência ou a autoria do fato quando essas questões tenham sido 
decididas no juízo criminal.

Art. 8º Faz coisa julgada em âmbito cível, assim como no ad-
ministrativo-disciplinar, a sentença penal que reconhecer ter sido 
o ato praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em 
estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de di-
reito.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 9º (VETADO). 
Art. 9º Decretar medida de privação da liberdade em manifes-

ta desconformidade com as hipóteses legais: (Promulgação partes 
vetadas)

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judiciária 

que, dentro de prazo razoável, deixar de:
I - relaxar a prisão manifestamente ilegal;
II - substituir a prisão preventiva por medida cautelar diversa ou 

de conceder liberdade provisória, quando manifestamente cabível;
III - deferir liminar ou ordem de habeas corpus, quando mani-

festamente cabível.’
Art. 10. Decretar a condução coercitiva de testemunha ou in-

vestigado manifestamente descabida ou sem prévia intimação de 
comparecimento ao juízo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 11. (VETADO).
Art. 12. Deixar injustificadamente de comunicar prisão em fla-

grante à autoridade judiciária no prazo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - deixa de comunicar, imediatamente, a execução de prisão 

temporária ou preventiva à autoridade judiciária que a decretou;
II - deixa de comunicar, imediatamente, a prisão de qualquer 

pessoa e o local onde se encontra à sua família ou à pessoa por ela 
indicada;

III - deixa de entregar ao preso, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da 
prisão e os nomes do condutor e das testemunhas;

IV - prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de pri-
são temporária, de prisão preventiva, de medida de segurança ou 
de internação, deixando, sem motivo justo e excepcionalíssimo, de 
executar o alvará de soltura imediatamente após recebido ou de 
promover a soltura do preso quando esgotado o prazo judicial ou 
legal.

Art. 13. Constranger o preso ou o detento, mediante violência, 
grave ameaça ou redução de sua capacidade de resistência, a:

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosidade 
pública;

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não 
autorizado em lei;

III - (VETADO). 
III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro: (Pro-

mulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem 

prejuízo da pena cominada à violência.
Art. 14. (VETADO).
Art. 15. Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa 

que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, deva guar-
dar segredo ou resguardar sigilo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único. (VETADO). 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prossegue com 

o interrogatório: (Promulgação partes vetadas)
I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; 

ou
II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por advogado 

ou defensor público, sem a presença de seu patrono.
Art. 16. (VETADO). 
Art. 16. Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente ao 

preso por ocasião de sua captura ou quando deva fazê-lo durante 
sua detenção ou prisão: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, como respon-

sável por interrogatório em sede de procedimento investigatório de 
infração penal, deixa de identificar-se ao preso ou atribui a si mes-
mo falsa identidade, cargo ou função.

Art. 17. (VETADO).
Art. 18. Submeter o preso a interrogatório policial durante o 

período de repouso noturno, salvo se capturado em flagrante delito 
ou se ele, devidamente assistido, consentir em prestar declarações:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 19. Impedir ou retardar, injustificadamente, o envio de plei-

to de preso à autoridade judiciária competente para a apreciação 
da legalidade de sua prisão ou das circunstâncias de sua custódia:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena o magistrado que, 

ciente do impedimento ou da demora, deixa de tomar as providên-
cias tendentes a saná-lo ou, não sendo competente para decidir 
sobre a prisão, deixa de enviar o pedido à autoridade judiciária que 
o seja.

Art. 20. (VETADO). 
Art. 20. Impedir, sem justa causa, a entrevista pessoal e reser-

vada do preso com seu advogado: (Promulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem impede o preso, 

o réu solto ou o investigado de entrevistar-se pessoal e reservada-
mente com seu advogado ou defensor, por prazo razoável, antes de 
audiência judicial, e de sentar-se ao seu lado e com ele comunicar-
-se durante a audiência, salvo no curso de interrogatório ou no caso 
de audiência realizada por videoconferência.

Art. 21. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou 
espaço de confinamento:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem mantém, na 

mesma cela, criança ou adolescente na companhia de maior de 
idade ou em ambiente inadequado, observado o disposto na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente).

Art. 22. Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou 
à revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas dependên-
cias, ou nele permanecer nas mesmas condições, sem determina-
ção judicial ou fora das condições estabelecidas em lei:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste 

artigo, quem:
I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a fran-

quear-lhe o acesso a imóvel ou suas dependências;
II - (VETADO);
III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 

21h (vinte e uma horas) ou antes das 5h (cinco horas).
§ 2º Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, 

ou quando houver fundados indícios que indiquem a necessidade 
do ingresso em razão de situação de flagrante delito ou de desastre.
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Art. 23. Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de in-
vestigação ou de processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, 
com o fim de eximir-se de responsabilidade ou de responsabilizar 
criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem pratica a condu-

ta com o intuito de:
I - eximir-se de responsabilidade civil ou administrativa por ex-

cesso praticado no curso de diligência;
II - omitir dados ou informações ou divulgar dados ou informa-

ções incompletos para desviar o curso da investigação, da diligência 
ou do processo.

Art. 24. Constranger, sob violência ou grave ameaça, funcio-
nário ou empregado de instituição hospitalar pública ou privada a 
admitir para tratamento pessoa cujo óbito já tenha ocorrido, com 
o fim de alterar local ou momento de crime, prejudicando sua apu-
ração:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Art. 25. Proceder à obtenção de prova, em procedimento de 
investigação ou fiscalização, por meio manifestamente ilícito:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem faz uso de pro-

va, em desfavor do investigado ou fiscalizado, com prévio conheci-
mento de sua ilicitude.

Art. 26. (VETADO).
Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento in-

vestigatório de infração penal ou administrativa, em desfavor de 
alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, de ilícito 
funcional ou de infração administrativa:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Não há crime quando se tratar de sindicância 

ou investigação preliminar sumária, devidamente justificada.
Art. 28. Divulgar gravação ou trecho de gravação sem relação 

com a prova que se pretenda produzir, expondo a intimidade ou 
a vida privada ou ferindo a honra ou a imagem do investigado ou 
acusado:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 29. Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, 

policial, fiscal ou administrativo com o fim de prejudicar interesse 
de investigado:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 30. (VETADO). 
Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou ad-

ministrativa sem justa causa fundamentada ou contra quem sabe 
inocente: (Promulgação partes vetadas) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 31. Estender injustificadamente a investigação, procrasti-

nando-a em prejuízo do investigado ou fiscalizado:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, inexistindo 

prazo para execução ou conclusão de procedimento, o estende de 
forma imotivada, procrastinando-o em prejuízo do investigado ou 
do fiscalizado.

Art. 32. (VETADO). 
Art. 32. Negar ao interessado, seu defensor ou advogado aces-

so aos autos de investigação preliminar, ao termo circunstanciado, 
ao inquérito ou a qualquer outro procedimento investigatório de 
infração penal, civil ou administrativa, assim como impedir a ob-
tenção de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas a diligências 
em curso, ou que indiquem a realização de diligências futuras, cujo 
sigilo seja imprescindível: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Art. 33. Exigir informação ou cumprimento de obrigação, inclu-
sive o dever de fazer ou de não fazer, sem expresso amparo legal:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se utiliza de car-

go ou função pública ou invoca a condição de agente público para 
se eximir de obrigação legal ou para obter vantagem ou privilégio 
indevido.

Art. 34. (VETADO).
Art. 35. (VETADO).
Art. 36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de 

ativos financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o va-
lor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demons-
tração, pela parte, da excessividade da medida, deixar de corrigi-la:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 37. Demorar demasiada e injustificadamente no exame de 

processo de que tenha requerido vista em órgão colegiado, com o 
intuito de procrastinar seu andamento ou retardar o julgamento:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 38. (VETADO). 
Art. 38. Antecipar o responsável pelas investigações, por meio 

de comunicação, inclusive rede social, atribuição de culpa, antes de 
concluídas as apurações e formalizada a acusação: (Promulgação 
partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

CAPÍTULO VII
DO PROCEDIMENTO

Art. 39. Aplicam-se ao processo e ao julgamento dos delitos 
previstos nesta Lei, no que couber, as disposições do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e da Lei 
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. O art. 2º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º ........................................................................................
...............

....................................................................................................
....................

§ 4º-A O mandado de prisão conterá necessariamente o perí-
odo de duração da prisão temporária estabelecido no caput deste 
artigo, bem como o dia em que o preso deverá ser libertado.

....................................................................................................
.....................

§ 7º Decorrido o prazo contido no mandado de prisão, a au-
toridade responsável pela custódia deverá, independentemente de 
nova ordem da autoridade judicial, pôr imediatamente o preso em 
liberdade, salvo se já tiver sido comunicada da prorrogação da pri-
são temporária ou da decretação da prisão preventiva.

§ 8º Inclui-se o dia do cumprimento do mandado de prisão no 
cômputo do prazo de prisão temporária.” (NR)

Art. 41. O art. 10 da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunica-
ções telefônicas, de informática ou telemática, promover escuta 
ambiental ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial 
ou com objetivos não autorizados em lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judicial 

que determina a execução de conduta prevista no caput deste arti-
go com objetivo não autorizado em lei.” (NR)
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Art. 42. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 227-A:

“Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à 
ocorrência de reincidência.

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.”

Art. 43. (VETADO). 
Art. 43. A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 7º-B: (Promulgação partes vetadas)
‘Art. 7º-B Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advo-

gado previstos nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.’”
Art. 44. Revogam-se a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 

e o § 2º do art. 150 e o art. 350, ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

Art. 45. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e 
vinte) dias de sua publicação oficial.

LEI Nº 10.826/2003 (ESTATUTO DO DESARMAMENTO) 

O Estatuto do Desarmamento foi instituído pela Le i n.º 10. 
826/03. A referida lei trata de armas de fogo, munições, acessórios 
para armas, artefatos explosivos e/ou incendiários, os quais são os 
objetos materiais da lei.

O Estatuto do Desarmamento proibiu o porte de arma de fogo 
para os cidadãos brasileiros. Pela regra da lei o porte de arma só é 
permitido para quem trabalha em áreas ligadas à Segurança Pública 
ou que tenha atividades de risco.

O referido Estatuto ainda instituiu o Sistema Nacional de Armas 
– SINARM. Tal diploma jurídico trata de crimes de perigo abstrato, 
onde se presume de forma absoluta “que exista um risco causado 
à coletividade por parte de quem, sem autorização, portar arma de 
fogo, acessório ou munição”.

LEI N° 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 

define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no 
Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscri-
ção em todo o território nacional.

Art. 2o Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade de armas de 

fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e ven-

didas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as 

renovações expedidas pela Polícia Federal;

IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, 
roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadas-
trais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas de segu-
rança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características 
ou o funcionamento de arma de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as 

vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como 

conceder licença para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, 

varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas de 
fogo, acessórios e munições;

X – cadastrar a identificação do cano da arma, as características 
das impressões de raiamento e de microestriamento de projétil dis-
parado, conforme marcação e testes obrigatoriamente realizados 
pelo fabricante;

XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados 
e do Distrito Federal os registros e autorizações de porte de armas 
de fogo nos respectivos territórios, bem como manter o cadastro 
atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as 
armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as de-
mais que constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO

Art. 3o É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão com-
petente.

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão regis-
tradas no Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei.

Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interes-
sado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos 
seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de cer-
tidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a 
inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser forneci-
das por meios eletrônicos; (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 
2008)

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação 
lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicoló-
gica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta 
no regulamento desta Lei.

§ 1o O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de 
fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em 
nome do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível 
esta autorização.

§ 2o A aquisição de munição somente poderá ser feita no ca-
libre correspondente à arma registrada e na quantidade estabele-
cida no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, 
de 2008)

§ 3o A empresa que comercializar arma de fogo em território 
nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade competente, 
como também a manter banco de dados com todas as característi-
cas da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.

§ 4o A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e 
munições responde legalmente por essas mercadorias, ficando re-
gistradas como de sua propriedade enquanto não forem vendidas.

§ 5o A comercialização de armas de fogo, acessórios e muni-
ções entre pessoas físicas somente será efetivada mediante auto-
rização do Sinarm.
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§ 6o A expedição da autorização a que se refere o § 1o será con-
cedida, ou recusada com a devida fundamentação, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.

§ 7o O registro precário a que se refere o § 4o prescinde do 
cumprimento dos requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.

§ 8o Estará dispensado das exigências constantes do inciso III 
do caput deste artigo, na forma do regulamento, o interessado em 
adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar auto-
rizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 
adquirida. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 5o O certificado de Registro de Arma de Fogo, com valida-
de em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário a man-
ter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou 
domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de traba-
lho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabe-
lecimento ou empresa. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004)

§ 1o O certificado de registro de arma de fogo será expedido 
pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.

§ 2o Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4o 
deverão ser comprovados periodicamente, em período não inferior 
a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no regulamento 
desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma de 
Fogo. 

§ 3o O proprietário de arma de fogo com certificados de regis-
tro de propriedade expedido por órgão estadual ou do Distrito Fe-
deral até a data da publicação desta Lei que não optar pela entrega 
espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante 
o pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, 
ante a apresentação de documento de identificação pessoal e com-
provante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento de 
taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos in-
cisos I a III do caput do art. 4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
11.706, de 2008) (Prorrogação de prazo)

§ 4o Para fins do cumprimento do disposto no § 3o deste arti-
go, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no Departamento 
de Polícia Federal, certificado de registro provisório, expedido na 
rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamen-
to e obedecidos os procedimentos a seguir: (Redação dada pela Lei 
nº 11.706, de 2008)

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, 
com validade inicial de 90 (noventa) dias; e (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Fe-
deral do certificado de registro provisório pelo prazo que estimar 
como necessário para a emissão definitiva do certificado de registro 
de propriedade. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no 
caput deste artigo, considera-se residência ou domicílio toda a ex-
tensão do respectivo imóvel rural. (Incluído pela Lei nº 13.870, de 
2019)

CAPÍTULO III
DO PORTE

Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território 
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V 

do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força Nacional 
de Segurança Pública (FNSP); (Redação dada pela Lei nº 13.500, de 
2017)

III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Es-
tados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habi-
tantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; (Vide 
ADIN 5538) (Vide ADIN 5948)

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com 
mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes, quando em serviço; (Redação dada pela Lei nº 
10.867, de 2004) (Vide ADIN 5538) (Vide ADIN 5948)

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligên-
cia e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República; (Vide Decreto 
nº 9.685, de 2019)

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, 
e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas 
prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas por-
tuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de va-
lores constituídas, nos termos desta Lei;

IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas 
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que 
couber, a legislação ambiental.

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do 
Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e 
Analista Tributário. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da 
Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Es-
tados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais 
que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na 
forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
(Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput 
deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade 
particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, 
mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, 
II, V e VI. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o-A (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas 

prisionais poderão portar arma de fogo de propriedade particular 
ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo 
fora de serviço, desde que estejam: (Incluído pela Lei nº 12.993, 
de 2014)

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva; (Incluído pela 
Lei nº 12.993, de 2014)

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; 
e (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle 
interno. (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

§ 1º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)
§ 2o A autorização para o porte de arma de fogo aos integran-

tes das instituições descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste 
artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refe-
re o inciso III do caput do art. 4o desta Lei nas condições estabele-
cidas no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, 
de 2008)

§ 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas 
municipais está condicionada à formação funcional de seus inte-
grantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial, à existên-
cia de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do 
Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004)

§ 4o Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e 
estaduais e do Distrito Federal, bem como os militares dos Estados 
e do Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito no art. 4o, 
ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 
do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.
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§ 5o Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cin-
co) anos que comprovem depender do emprego de arma de fogo 
para prover sua subsistência alimentar familiar será concedido pela 
Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 
subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 
1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 
16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a efetiva necessi-
dade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 
documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

I - documento de identificação pessoal; (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

II - comprovante de residência em área rural; e (Incluído pela 
Lei nº 11.706, de 2008)

III - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 6o O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma 
de fogo, independentemente de outras tipificações penais, respon-
derá, conforme o caso, por porte ilegal ou por disparo de arma de 
fogo de uso permitido. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 7o Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios 
que integram regiões metropolitanas será autorizado porte de arma 
de fogo, quando em serviço. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 7o As armas de fogo utilizadas pelos empregados das 
empresas de segurança privada e de transporte de valores, cons-
tituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e 
guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso 
e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o 
certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polí-
cia Federal em nome da empresa.

§ 1o O proprietário ou diretor responsável de empresa de se-
gurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime 
previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocor-
rência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo 
ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e muni-
ções que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) 
horas depois de ocorrido o fato.

§ 2o A empresa de segurança e de transporte de valores deve-
rá apresentar documentação comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4o desta Lei quanto aos empregados 
que portarão arma de fogo.

§ 3o A listagem dos empregados das empresas referidas neste 
artigo deverá ser atualizada semestralmente junto ao Sinarm.

Art. 7o-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das 
instituições descritas no inciso XI do art. 6o serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas instituições, somente 
podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar 
as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 
competente, sendo o certificado de registro e a autorização de por-
te expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 1o A autorização para o porte de arma de fogo de que trata 
este artigo independe do pagamento de taxa. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§ 2o O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público 
designará os servidores de seus quadros pessoais no exercício de 
funções de segurança que poderão portar arma de fogo, respeita-
do o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 
servidores que exerçam funções de segurança. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§ 3o O porte de arma pelos servidores das instituições de que 
trata este artigo fica condicionado à apresentação de documenta-
ção comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do 

art. 4o desta Lei, bem como à formação funcional em estabeleci-
mentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanis-
mos de fiscalização e de controle interno, nas condições estabeleci-
das no regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 4o A listagem dos servidores das instituições de que trata este 
artigo deverá ser atualizada semestralmente no Sinarm. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 5o As instituições de que trata este artigo são obrigadas a 
registrar ocorrência policial e a comunicar à Polícia Federal eventual 
perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, 
acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 
24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Incluído pela 
Lei nº 12.694, de 2012)

Art. 8o As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas 
legalmente constituídas devem obedecer às condições de uso e de 
armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, respondendo 
o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na 
forma do regulamento desta Lei.

Art. 9o Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte 
de arma para os responsáveis pela segurança de cidadãos estran-
geiros em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando do Exército, 
nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de 
porte de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores 
e caçadores e de representantes estrangeiros em competição inter-
nacional oficial de tiro realizada no território nacional.

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso per-
mitido, em todo o território nacional, é de competência da Polícia 
Federal e somente será concedida após autorização do Sinarm.

§ 1o A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida 
com eficácia temporária e territorial limitada, nos termos de atos 
regulamentares, e dependerá de o requerente:

I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de ati-
vidade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física;

II – atender às exigências previstas no art. 4o desta Lei;
III – apresentar documentação de propriedade de arma de 

fogo, bem como o seu devido registro no órgão competente.
§ 2o A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste 

artigo, perderá automaticamente sua eficácia caso o portador dela 
seja detido ou abordado em estado de embriaguez ou sob efeito de 
substâncias químicas ou alucinógenas.

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constan-
tes do Anexo desta Lei, pela prestação de serviços relativos:

I – ao registro de arma de fogo;
II – à renovação de registro de arma de fogo;
III – à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;
IV – à expedição de porte federal de arma de fogo;
V – à renovação de porte de arma de fogo;
VI – à expedição de segunda via de porte federal de arma de 

fogo.
§ 1o Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manu-

tenção das atividades do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando 
do Exército, no âmbito de suas respectivas responsabilidades.

§ 2o São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo 
as pessoas e as instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o 
§ 5o do art. 6o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as con-
dições do credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para 
comprovação da aptidão psicológica e da capacidade técnica para 
o manuseio de arma de fogo. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado 
pelo psicólogo não poderá exceder ao valor médio dos honorários 
profissionais para realização de avaliação psicológica constante do 
item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia. (Incluído 
pela Lei nº 11.706, de 2008)



LEGISLAÇÃO ESPECIAL

23

§ 2o Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado 
pelo instrutor de armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 
(oitenta reais), acrescido do custo da munição. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 3o A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1o e 
2o deste artigo implicará o descredenciamento do profissional pela 
Polícia Federal. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES E DAS PENAS

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, aces-

sório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determina-
ção legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou depen-
dência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o 
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Omissão de cautela
Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impe-

dir que menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa portadora de defici-
ência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse 
ou que seja de sua propriedade:

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou 

diretor responsável de empresa de segurança e transporte de valo-
res que deixarem de registrar ocorrência policial e de comunicar à 
Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, 
nas primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depó-

sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, reme-
ter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessó-
rio ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, 

salvo quando a arma de fogo estiver registrada em nome do agente. 
(Vide Adin 3.112-1)

Disparo de arma de fogo
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar 

habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a 
ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de 
outro crime:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável. 

(Vide Adin 3.112-1)

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito
Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em 

depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, 
acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar: (Redação dada 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 2019)
I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de 

identificação de arma de fogo ou artefato;

II – modificar as características de arma de fogo, de forma a 
torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou 
para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro autorida-
de policial, perito ou juiz;

III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou 
incendiário, sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar;

IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de 
fogo com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identifica-
ção raspado, suprimido ou adulterado;

V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, 
arma de fogo, acessório, munição ou explosivo a criança ou ado-
lescente; e

VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou 
adulterar, de qualquer forma, munição ou explosivo.

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo 
envolverem arma de fogo de uso proibido, a pena é de reclusão, de 
4 (quatro) a 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Comércio ilegal de arma de fogo
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, 

ter em depósito, desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, 
expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio 
ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito 
deste artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação 
ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em resi-
dência. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
a determinação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, 
quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta cri-
minal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Tráfico internacional de arma de fogo
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do ter-

ritório nacional, a qualquer título, de arma de fogo, acessório ou 
munição, sem autorização da autoridade competente:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou en-
trega arma de fogo, acessório ou munição, em operação de impor-
tação, sem autorização da autoridade competente, a agente poli-
cial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis 
de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumen-
tada da metade se a arma de fogo, acessório ou munição forem de 
uso proibido ou restrito.

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a 
pena é aumentada da metade se: (Redação dada pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

I - forem praticados por integrante dos órgãos e empresas refe-
ridas nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - o agente for reincidente específico em crimes dessa nature-
za. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetí-
veis de liberdade provisória. (Vide Adin 3.112-1)
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CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convênios com os 
Estados e o Distrito Federal para o cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 23. A classificação legal, técnica e geral bem como a defi-
nição das armas de fogo e demais produtos controlados, de usos 
proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de valor histórico 
serão disciplinadas em ato do chefe do Poder Executivo Federal, 
mediante proposta do Comando do Exército. (Redação dada pela 
Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o Todas as munições comercializadas no País deverão estar 
acondicionadas em embalagens com sistema de código de barras, 
gravado na caixa, visando possibilitar a identificação do fabricante 
e do adquirente, entre outras informações definidas pelo regula-
mento desta Lei.

§ 2o Para os órgãos referidos no art. 6o, somente serão expedi-
das autorizações de compra de munição com identificação do lote 
e do adquirente no culote dos projéteis, na forma do regulamento 
desta Lei.

§ 3o As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) ano da 
data de publicação desta Lei conterão dispositivo intrínseco de se-
gurança e de identificação, gravado no corpo da arma, definido pelo 
regulamento desta Lei, exclusive para os órgãos previstos no art. 6o.

§ 4o As instituições de ensino policial e as guardas municipais 
referidas nos incisos III e IV do caput do art. 6o desta Lei e no seu 
§ 7o poderão adquirir insumos e máquinas de recarga de munição 
para o fim exclusivo de suprimento de suas atividades, mediante 
autorização concedida nos termos definidos em regulamento. (In-
cluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2º desta 
Lei, compete ao Comando do Exército autorizar e fiscalizar a pro-
dução, exportação, importação, desembaraço alfandegário e o co-
mércio de armas de fogo e demais produtos controlados, inclusive 
o registro e o porte de trânsito de arma de fogo de colecionadores, 
atiradores e caçadores.

Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do 
laudo pericial e sua juntada aos autos, quando não mais interessa-
rem à persecução penal serão encaminhadas pelo juiz competente 
ao Comando do Exército, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às 
Forças Armadas, na forma do regulamento desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1o As armas de fogo encaminhadas ao Comando do Exército 
que receberem parecer favorável à doação, obedecidos o padrão 
e a dotação de cada Força Armada ou órgão de segurança pública, 
atendidos os critérios de prioridade estabelecidos pelo Ministério 
da Justiça e ouvido o Comando do Exército, serão arroladas em rela-
tório reservado trimestral a ser encaminhado àquelas instituições, 
abrindo-se-lhes prazo para manifestação de interesse. (Incluído 
pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1º-A. As armas de fogo e munições apreendidas em decor-
rência do tráfico de drogas de abuso, ou de qualquer forma utiliza-
das em atividades ilícitas de produção ou comercialização de dro-
gas abusivas, ou, ainda, que tenham sido adquiridas com recursos 
provenientes do tráfico de drogas de abuso, perdidas em favor da 
União e encaminhadas para o Comando do Exército, devem ser, 
após perícia ou vistoria que atestem seu bom estado, destinadas 
com prioridade para os órgãos de segurança pública e do sistema 
penitenciário da unidade da federação responsável pela apreensão. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2o O Comando do Exército encaminhará a relação das armas 
a serem doadas ao juiz competente, que determinará o seu per-
dimento em favor da instituição beneficiada. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 3o O transporte das armas de fogo doadas será de respon-
sabilidade da instituição beneficiada, que procederá ao seu cadas-
tramento no Sinarm ou no Sigma. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 
2008)

§ 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)
§ 5o O Poder Judiciário instituirá instrumentos para o encami-

nhamento ao Sinarm ou ao Sigma, conforme se trate de arma de 
uso permitido ou de uso restrito, semestralmente, da relação de 
armas acauteladas em juízo, mencionando suas características e o 
local onde se encontram. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização 
e a importação de brinquedos, réplicas e simulacros de armas de 
fogo, que com estas se possam confundir.

 Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os si-
mulacros destinados à instrução, ao adestramento, ou à coleção de 
usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando do Exér-
cito.

Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcional-
mente, a aquisição de armas de fogo de uso restrito.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às aquisi-
ções dos Comandos Militares.

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir 
arma de fogo, ressalvados os integrantes das entidades constantes 
dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput do art. 6o desta Lei. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 29. As autorizações de porte de armas de fogo já conce-
didas expirar-se-ão 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei. 
(Vide Lei nº 10.884, de 2004)

Parágrafo único. O detentor de autorização com prazo de va-
lidade superior a 90 (noventa) dias poderá renová-la, perante a 
Polícia Federal, nas condições dos arts. 4o, 6o e 10 desta Lei, no 
prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação, sem ônus para o 
requerente.

Art. 30. Os possuidores e proprietários de arma de fogo de uso 
permitido ainda não registrada deverão solicitar seu registro até o 
dia 31 de dezembro de 2008, mediante apresentação de documen-
to de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, acom-
panhados de nota fiscal de compra ou comprovação da origem lícita 
da posse, pelos meios de prova admitidos em direito, ou declaração 
firmada na qual constem as características da arma e a sua condição 
de proprietário, ficando este dispensado do pagamento de taxas e 
do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III 
do caput do art. 4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 
2008) (Prorrogação de prazo)

Parágrafo único. Para fins do cumprimento do disposto no 
caput deste artigo, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no 
Departamento de Polícia Federal, certificado de registro provisório, 
expedido na forma do § 4o do art. 5o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de fogo ad-
quiridas regularmente poderão, a qualquer tempo, entregá-las à 
Polícia Federal, mediante recibo e indenização, nos termos do re-
gulamento desta Lei.

Art. 32. Os possuidores e proprietários de arma de fogo pode-
rão entregá-la, espontaneamente, mediante recibo, e, presumindo-
-se de boa-fé, serão indenizados, na forma do regulamento, ficando 
extinta a punibilidade de eventual posse irregular da referida arma. 
(Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
Art. 33. Será aplicada multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme especificar o regula-
mento desta Lei:
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I – à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, ma-
rítimo, fluvial ou lacustre que deliberadamente, por qualquer meio, 
faça, promova, facilite ou permita o transporte de arma ou munição 
sem a devida autorização ou com inobservância das normas de se-
gurança;

II – à empresa de produção ou comércio de armamentos que 
realize publicidade para venda, estimulando o uso indiscriminado 
de armas de fogo, exceto nas publicações especializadas.

Art. 34. Os promotores de eventos em locais fechados, com 
aglomeração superior a 1000 (um mil) pessoas, adotarão, sob pena 
de responsabilidade, as providências necessárias para evitar o in-
gresso de pessoas armadas, ressalvados os eventos garantidos pelo 
inciso VI do art. 5o da Constituição Federal.

Parágrafo único. As empresas responsáveis pela prestação dos 
serviços de transporte internacional e interestadual de passageiros 
adotarão as providências necessárias para evitar o embarque de 
passageiros armados.

Art. 34-A. Os dados relacionados à coleta de registros balísticos 
serão armazenados no Banco Nacional de Perfis Balísticos. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem como objetivo 
cadastrar armas de fogo e armazenar características de classe e in-
dividualizadoras de projéteis e de estojos de munição deflagrados 
por arma de fogo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será constituído pe-
los registros de elementos de munição deflagrados por armas de 
fogo relacionados a crimes, para subsidiar ações destinadas às apu-
rações criminais federais, estaduais e distritais. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 3º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será gerido pela 
unidade oficial de perícia criminal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 4º Os dados constantes do Banco Nacional de Perfis Balísticos 
terão caráter sigiloso, e aquele que permitir ou promover sua uti-
lização para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão ju-
dicial responderá civil, penal e administrativamente. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de 
dados do Banco Nacional de Perfis Balísticos. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 6º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional de 
Perfis Balísticos serão regulamentados em ato do Poder Executivo 
federal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e muni-
ção em todo o território nacional, salvo para as entidades previstas 
no art. 6o desta Lei.

§ 1o Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá de apro-
vação mediante referendo popular, a ser realizado em outubro de 
2005.

§ 2o Em caso de aprovação do referendo popular, o disposto 
neste artigo entrará em vigor na data de publicação de seu resulta-
do pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 36. É revogada a Lei no 9.437, de 20 de fevereiro de 1997.
Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 11.343/2006 (LEI DE DROGAS)

A presente lei regula os meios de combate às drogas. O diplo-
ma disciplina os crimes de tráfico, associação para tráfico e seu fi-
nanciamento dentre outros delitos. A Lei dispões sobre os meios 
de prevenção e tratamentos dos dependentes químicos e o proce-
dimento para apuração e julgamento dos crimes de drogas, além 
de revogar expressamente as Leis 6.368/76 e 10.409/02, que atual-
mente cuidam do assunto.

A referida, traz o aumento de pena para traficantes e financia-
dores do tráfico, o tratamento diferenciado para usuários e o proce-
dimento especial para o processamento de tais agentes.

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Dro-
gas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 

estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso 
indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de 
drogas; estabelece normas para repressão à produção não autoriza-
da e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como dro-
gas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, 
assim especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas pe-
riodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as dro-
gas, bem como o plantio, a cultura, a colheita e a exploração de 
vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas 
drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Uni-
das, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas 
de uso estritamente ritualístico-religioso.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a 
colheita dos vegetais referidos no caput deste artigo, exclusivamente 
para fins medicinais ou científicos, em local e prazo predeterminados, 
mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas.

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 

DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar 
e coordenar as atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social 
de usuários e dependentes de drogas;

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 
de drogas.

§ 1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de princípios, 
regras, critérios e recursos materiais e humanos que envolvem as 
políticas, planos, programas, ações e projetos sobre drogas, incluin-
do-se nele, por adesão, os Sistemas de Políticas Públicas sobre Dro-
gas dos Estados, Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)
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§ 2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de 
Saúde - SUS, e com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS DO SISTEMA NACIONAL 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 4º São princípios do Sisnad:
I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, es-

pecialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade;
II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais 

existentes;
III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do 

povo brasileiro, reconhecendo-os como fatores de proteção para o 
uso indevido de drogas e outros comportamentos correlacionados;

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participação 
social, para o estabelecimento dos fundamentos e estratégias do 
Sisnad;

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Esta-
do e Sociedade, reconhecendo a importância da participação social 
nas atividades do Sisnad;

VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores corre-
lacionados com o uso indevido de drogas, com a sua produção não 
autorizada e o seu tráfico ilícito;

VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não auto-
rizada e ao seu tráfico ilícito;

VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário visando à cooperação mútua nas 
atividades do Sisnad;

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça 
a interdependência e a natureza complementar das atividades de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas, repressão da produção não autorizada e 
do tráfico ilícito de drogas;

X - a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e 
ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade e o bem-estar 
social;

XI - a observância às orientações e normas emanadas do Con-
selho Nacional Antidrogas - Conad.

Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a tor-

ná-lo menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para o 
uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e outros comportamentos 
correlacionados;

II - promover a construção e a socialização do conhecimento 
sobre drogas no país;

III - promover a integração entre as políticas de prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependen-
tes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito e as políticas públicas setoriais dos órgãos do Poder 
Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração e 
a articulação das atividades de que trata o art. 3º desta Lei.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO D O SISTEMA NACIO-

NAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

CAPÍTULO II
(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS

Seção I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Da Composição do Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas

Art. 6º (VETADO)
Art. 7º A organização do Sisnad assegura a orientação central e 

a execução descentralizada das atividades realizadas em seu âmbi-
to, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e se constitui 
matéria definida no regulamento desta Lei.

Art. 7º-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º (VETADO)

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º-A. Compete à União: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional sobre 
Drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaborar o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, em 
parceria com Estados, Distrito Federal, Municípios e a sociedade; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - coordenar o Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
IV - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento 

do Sisnad e suas normas de referência; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

V - elaborar objetivos, ações estratégicas, metas, prioridades, 
indicadores e definir formas de financiamento e gestão das políticas 
sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VII – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VIII - promover a integração das políticas sobre drogas com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IX - financiar, com Estados, Distrito Federal e Municípios, a exe-
cução das políticas sobre drogas, observadas as obrigações dos in-
tegrantes do Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - estabelecer formas de colaboração com Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução das políticas sobre drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - garantir publicidade de dados e informações sobre repasses 
de recursos para financiamento das políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII - sistematizar e divulgar os dados estatísticos nacionais de 
prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e econômica 
e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

XIII - adotar medidas de enfretamento aos crimes transfrontei-
riços; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XIV - estabelecer uma política nacional de controle de frontei-
ras, visando a coibir o ingresso de drogas no País. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-B . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
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Art. 8º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA FORMULAÇÃO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO PLANO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-D. São objetivos do Plano Nacional de Políticas sobre 
Drogas, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - promover a interdisciplinaridade e integração dos progra-
mas, ações, atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas e 
privadas nas áreas de saúde, educação, trabalho, assistência social, 
previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, visando à 
prevenção do uso de drogas, atenção e reinserção social dos usu-
ários ou dependentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

II - viabilizar a ampla participação social na formulação, imple-
mentação e avaliação das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

III - priorizar programas, ações, atividades e projetos articula-
dos com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e com 
a família para a prevenção do uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IV - ampliar as alternativas de inserção social e econômica do 
usuário ou dependente de drogas, promovendo programas que 
priorizem a melhoria de sua escolarização e a qualificação profissio-
nal; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - promover o acesso do usuário ou dependente de drogas a 
todos os serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - estabelecer diretrizes para garantir a efetividade dos pro-
gramas, ações e projetos das políticas sobre drogas; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

VII - fomentar a criação de serviço de atendimento telefônico 
com orientações e informações para apoio aos usuários ou depen-
dentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - articular programas, ações e projetos de incentivo ao em-
prego, renda e capacitação para o trabalho, com objetivo de pro-
mover a inserção profissional da pessoa que haja cumprido o plano 
individual de atendimento nas fases de tratamento ou acolhimento; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IX - promover formas coletivas de organização para o trabalho, 
redes de economia solidária e o cooperativismo, como forma de 
promover autonomia ao usuário ou dependente de drogas egresso 
de tratamento ou acolhimento, observando-se as especificidades 
regionais; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - propor a formulação de políticas públicas que conduzam à 
efetivação das diretrizes e princípios previstos no art. 22; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - articular as instâncias de saúde, assistência social e de jus-
tiça no enfrentamento ao abuso de drogas; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

XII - promover estudos e avaliação dos resultados das políticas 
sobre drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º O plano de que trata o caput terá duração de 5 (cinco) anos 
a contar de sua aprovação.

§ 2º O poder público deverá dar a mais ampla divulgação ao 
conteúdo do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas.

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-E. Os conselhos de políticas sobre drogas, constituídos 
por Estados, Distrito Federal e Municípios, terão os seguintes obje-
tivos: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - auxiliar na elaboração de políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - colaborar com os órgãos governamentais no planejamento 
e na execução das políticas sobre drogas, visando à efetividade das 
políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - propor a celebração de instrumentos de cooperação, vi-
sando à elaboração de programas, ações, atividades e projetos 
voltados à prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e 
econômica e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

IV - promover a realização de estudos, com o objetivo de sub-
sidiar o planejamento das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - propor políticas públicas que permitam a integração e a par-
ticipação do usuário ou dependente de drogas no processo social, 
econômico, político e cultural no respectivo ente federado; e (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas so-
bre drogas em consonância com o Sisnad e com os respectivos pla-
nos. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO III
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DOS MEMBROS DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DRO-
GAS

Art. 8º-F. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO III
(VETADO)

Art. 9º (VETADO)
Art. 10. (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Art. 12. (VETADO)
Art. 13. (VETADO)
Art. 14. (VETADO)

CAPÍTULO IV
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS 
SOBRE DROGAS

Art. 15. (VETADO)
Art. 16. As instituições com atuação nas áreas da atenção à saú-

de e da assistência social que atendam usuários ou dependentes 
de drogas devem comunicar ao órgão competente do respectivo 
sistema municipal de saúde os casos atendidos e os óbitos ocorri-
dos, preservando a identidade das pessoas, conforme orientações 
emanadas da União.

Art. 17. Os dados estatísticos nacionais de repressão ao tráfico 
ilícito de drogas integrarão sistema de informações do Poder Exe-
cutivo.
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TÍTULO III
DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, ATEN-

ÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS E DEPENDENTES DE 
DROGAS

CAPÍTULO I
DA PREVENÇÃO

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS DIRETRIZES

Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redu-
ção dos fatores de vulnerabilidade e risco e para a promoção e o 
fortalecimento dos fatores de proteção.

Art. 19. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas 
devem observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de 
interferência na qualidade de vida do indivíduo e na sua relação 
com a comunidade à qual pertence;

II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação cien-
tífica como forma de orientar as ações dos serviços públicos comu-
nitários e privados e de evitar preconceitos e estigmatização das 
pessoas e dos serviços que as atendam;

III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade indi-
vidual em relação ao uso indevido de drogas;

IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colabora-
ção mútua com as instituições do setor privado e com os diversos 
segmentos sociais, incluindo usuários e dependentes de drogas e 
respectivos familiares, por meio do estabelecimento de parcerias;

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequa-
das às especificidades socioculturais das diversas populações, bem 
como das diferentes drogas utilizadas;

VI - o reconhecimento do “não-uso”, do “retardamento do uso” 
e da redução de riscos como resultados desejáveis das atividades 
de natureza preventiva, quando da definição dos objetivos a serem 
alcançados;

VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulnerá-
veis da população, levando em consideração as suas necessidades 
específicas;

VIII - a articulação entre os serviços e organizações que atuam 
em atividades de prevenção do uso indevido de drogas e a rede de 
atenção a usuários e dependentes de drogas e respectivos familia-
res;

IX - o investimento em alternativas esportivas, culturais, artísti-
cas, profissionais, entre outras, como forma de inclusão social e de 
melhoria da qualidade de vida;

X - o estabelecimento de políticas de formação continuada na 
área da prevenção do uso indevido de drogas para profissionais de 
educação nos 3 (três) níveis de ensino;

XI - a implantação de projetos pedagógicos de prevenção do 
uso indevido de drogas, nas instituições de ensino público e pri-
vado, alinhados às Diretrizes Curriculares Nacionais e aos conheci-
mentos relacionados a drogas;

XII - a observância das orientações e normas emanadas do Co-
nad;

XIII - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social 
de políticas setoriais específicas.

Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas dirigidas à criança e ao adolescente deverão estar em 
consonância com as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA SEMANA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 19-A. Fica instituída a Semana Nacional de Políticas sobre 
Drogas, comemorada anualmente, na quarta semana de junho. (In-
cluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º No período de que trata o caput , serão intensificadas as 
ações de: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - difusão de informações sobre os problemas decorrentes do 
uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - promoção de eventos para o debate público sobre as políti-
cas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - difusão de boas práticas de prevenção, tratamento, aco-
lhimento e reinserção social e econômica de usuários de drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - divulgação de iniciativas, ações e campanhas de prevenção 
do uso indevido de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - mobilização da comunidade para a participação nas ações 
de prevenção e enfrentamento às drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

VI - mobilização dos sistemas de ensino previstos na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional , na realização de atividades de prevenção ao 
uso de drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO, TRATAMENTO, ACOLHI-
MENTO E DE REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA DE USUÁ-

RIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Constituem atividades de atenção ao usuário e de-
pendente de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, 
aquelas que visem à melhoria da qualidade de vida e à redução dos 
riscos e dos danos associados ao uso de drogas.

Art. 21. Constituem atividades de reinserção social do usuário 
ou do dependente de drogas e respectivos familiares, para efeito 
desta Lei, aquelas direcionadas para sua integração ou reintegração 
em redes sociais.

Art. 22. As atividades de atenção e as de reinserção social do 
usuário e do dependente de drogas e respectivos familiares devem 
observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - respeito ao usuário e ao dependente de drogas, indepen-
dentemente de quaisquer condições, observados os direitos fun-
damentais da pessoa humana, os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde e da Política Nacional de Assistência Social;

II - a adoção de estratégias diferenciadas de atenção e reinser-
ção social do usuário e do dependente de drogas e respectivos fa-
miliares que considerem as suas peculiaridades socioculturais;

III - definição de projeto terapêutico individualizado, orientado 
para a inclusão social e para a redução de riscos e de danos sociais 
e à saúde;

IV - atenção ao usuário ou dependente de drogas e aos respec-
tivos familiares, sempre que possível, de forma multidisciplinar e 
por equipes multiprofissionais;

V - observância das orientações e normas emanadas do Conad;
VI - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de 

políticas setoriais específicas.
VII - estímulo à capacitação técnica e profissional; (Incluído 

pela Lei nº 13.840, de 2019)
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VIII - efetivação de políticas de reinserção social voltadas à 
educação continuada e ao trabalho; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IX - observância do plano individual de atendimento na forma 
do art. 23-B desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - orientação adequada ao usuário ou dependente de drogas 
quanto às consequências lesivas do uso de drogas, ainda que oca-
sional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA EDUCAÇÃO NA REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA

Art. 22-A. As pessoas atendidas por órgãos integrantes do Sis-
nad terão atendimento nos programas de educação profissional e 
tecnológica, educação de jovens e adultos e alfabetização. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO III
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO TRABALHO NA REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA

Art. 22-B. (VETADO).

SEÇÃO IV
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO TRATAMENTO DO USUÁRIO OU DEPENDENTE DE DROGAS

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios desenvolverão programas de 
atenção ao usuário e ao dependente de drogas, respeitadas as dire-
trizes do Ministério da Saúde e os princípios explicitados no art. 22 
desta Lei, obrigatória a previsão orçamentária adequada.

Art. 23-A. O tratamento do usuário ou dependente de drogas 
deverá ser ordenado em uma rede de atenção à saúde, com prio-
ridade para as modalidades de tratamento ambulatorial, incluindo 
excepcionalmente formas de internação em unidades de saúde e 
hospitais gerais nos termos de normas dispostas pela União e arti-
culadas com os serviços de assistência social e em etapas que per-
mitam: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - articular a atenção com ações preventivas que atinjam toda 
a população; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - orientar-se por protocolos técnicos predefinidos, baseados 
em evidências científicas, oferecendo atendimento individualizado 
ao usuário ou dependente de drogas com abordagem preventiva 
e, sempre que indicado, ambulatorial; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

III - preparar para a reinserção social e econômica, respeitando 
as habilidades e projetos individuais por meio de programas que 
articulem educação, capacitação para o trabalho, esporte, cultura 
e acompanhamento individualizado; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IV - acompanhar os resultados pelo SUS, Suas e Sisnad, de for-
ma articulada. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Caberá à União dispor sobre os protocolos técnicos de tra-
tamento, em âmbito nacional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º A internação de dependentes de drogas somente será re-
alizada em unidades de saúde ou hospitais gerais, dotados de equi-
pes multidisciplinares e deverá ser obrigatoriamente autorizada por 
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina 
- CRM do Estado onde se localize o estabelecimento no qual se dará 
a internação. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º São considerados 2 (dois) tipos de internação: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimen-
to do dependente de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - internação involuntária: aquela que se dá, sem o consenti-
mento do dependente, a pedido de familiar ou do responsável legal 
ou, na absoluta falta deste, de servidor público da área de saúde, da 
assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do Sisnad, com 
exceção de servidores da área de segurança pública, que constate a 
existência de motivos que justifiquem a medida. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 4º A internação voluntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deverá ser precedida de declaração escrita da pessoa solici-
tante de que optou por este regime de tratamento; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

II - seu término dar-se-á por determinação do médico respon-
sável ou por solicitação escrita da pessoa que deseja interromper o 
tratamento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º A internação involuntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deve ser realizada após a formalização da decisão por médi-
co responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - será indicada depois da avaliação sobre o tipo de droga uti-
lizada, o padrão de uso e na hipótese comprovada da impossibili-
dade de utilização de outras alternativas terapêuticas previstas na 
rede de atenção à saúde; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, tendo seu término deter-
minado pelo médico responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

IV - a família ou o representante legal poderá, a qualquer tem-
po, requerer ao médico a interrupção do tratamento. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será 
indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insu-
ficientes. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 7º Todas as internações e altas de que trata esta Lei deverão 
ser informadas, em, no máximo, de 72 (setenta e duas) horas, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e a outros órgãos de fis-
calização, por meio de sistema informatizado único, na forma do 
regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 8º É garantido o sigilo das informações disponíveis no sistema 
referido no § 7º e o acesso será permitido apenas às pessoas auto-
rizadas a conhecê-las, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 9º É vedada a realização de qualquer modalidade de interna-
ção nas comunidades terapêuticas acolhedoras. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 10. O planejamento e a execução do projeto terapêutico indi-
vidual deverão observar, no que couber, o previsto na Lei nº 10.216, 
de 6 de abril de 2001 , que dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO V
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO

Art. 23-B . O atendimento ao usuário ou dependente de dro-
gas na rede de atenção à saúde dependerá de: (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

I - avaliação prévia por equipe técnica multidisciplinar e multis-
setorial; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaboração de um Plano Individual de Atendimento - PIA. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
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§ 1º A avaliação prévia da equipe técnica subsidiará a elabo-
ração e execução do projeto terapêutico individual a ser adotado, 
levantando no mínimo: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - o tipo de droga e o padrão de seu uso; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

II - o risco à saúde física e mental do usuário ou dependente de 
drogas ou das pessoas com as quais convive. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º O PIA deverá contemplar a participação dos familiares ou 

responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com o processo, 
sendo esses, no caso de crianças e adolescentes, passíveis de res-
ponsabilização civil, administrativa e criminal, nos termos da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescen-
te . (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º O PIA será inicialmente elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do primeiro projeto terapêutico que atender o 
usuário ou dependente de drogas e será atualizado ao longo das di-
versas fases do atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º Constarão do plano individual, no mínimo: (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

I - os resultados da avaliação multidisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

II - os objetivos declarados pelo atendido; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

III - a previsão de suas atividades de integração social ou capa-
citação profissional; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - atividades de integração e apoio à família; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - formas de participação da família para efetivo cumprimento 
do plano individual; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - designação do projeto terapêutico mais adequado para o 
cumprimento do previsto no plano; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

VII - as medidas específicas de atenção à saúde do atendido. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º O PIA será elaborado no prazo de até 30 (trinta) dias da 
data do ingresso no atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

§ 7º As informações produzidas na avaliação e as registradas no 
plano individual de atendimento são consideradas sigilosas. (Incluí-
do pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão conceder benefícios às instituições privadas que desenvol-
verem programas de reinserção no mercado de trabalho, do usu-
ário e do dependente de drogas encaminhados por órgão oficial.

Art. 25. As instituições da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação nas áreas da atenção à saúde e da assistência social, 
que atendam usuários ou dependentes de drogas poderão receber 
recursos do Funad, condicionados à sua disponibilidade orçamen-
tária e financeira.

Art. 26. O usuário e o dependente de drogas que, em razão da 
prática de infração penal, estiverem cumprindo pena privativa de 
liberdade ou submetidos a medida de segurança, têm garantidos os 
serviços de atenção à sua saúde, definidos pelo respectivo sistema 
penitenciário.

SEÇÃO VI
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO ACOLHIMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA ACOLHE-
DORA

Art. 26-A. O acolhimento do usuário ou dependente de drogas 
na comunidade terapêutica acolhedora caracteriza-se por: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - oferta de projetos terapêuticos ao usuário ou dependente 
de drogas que visam à abstinência; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

II - adesão e permanência voluntária, formalizadas por escrito, 
entendida como uma etapa transitória para a reinserção social e 
econômica do usuário ou dependente de drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

III - ambiente residencial, propício à formação de vínculos, com 
a convivência entre os pares, atividades práticas de valor educativo 
e a promoção do desenvolvimento pessoal, vocacionada para aco-
lhimento ao usuário ou dependente de drogas em vulnerabilidade 
social; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - avaliação médica prévia; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

V - elaboração de plano individual de atendimento na forma do 
art. 23-B desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - vedação de isolamento físico do usuário ou dependente de 
drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Não são elegíveis para o acolhimento as pessoas com com-
prometimentos biológicos e psicológicos de natureza grave que me-
reçam atenção médico-hospitalar contínua ou de emergência, caso 
em que deverão ser encaminhadas à rede de saúde. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO III
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 27. As penas previstas neste Capítulo poderão ser aplica-
das isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo, ouvidos o Ministério Público e o defensor.

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar 
ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização 
ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será 
submetido às seguintes penas:

I - advertência sobre os efeitos das drogas;
II - prestação de serviços à comunidade;
III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso 

educativo.
§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo 

pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação 
de pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar 
dependência física ou psíquica.

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo pes-
soal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substância apre-
endida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação, às 
circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos ante-
cedentes do agente.

§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo 
serão aplicadas pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.

§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II 
e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 
(dez) meses.

§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em 
programas comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, 
hospitais, estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem 
fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do 
consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas.

§ 6º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a 
que se refere o caput, nos incisos I, II e III, a que injustificadamente 
se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, sucessivamente a:
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I - admoestação verbal;
II - multa.
§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à dispo-

sição do infrator, gratuitamente, estabelecimento de saúde, prefe-
rencialmente ambulatorial, para tratamento especializado.

Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se refere o 
inciso II do § 6º do art. 28, o juiz, atendendo à reprovabilidade da 
conduta, fixará o número de dias-multa, em quantidade nunca in-
ferior a 40 (quarenta) nem superior a 100 (cem), atribuindo depois 
a cada um, segundo a capacidade econômica do agente, o valor de 
um trinta avos até 3 (três) vezes o valor do maior salário mínimo.

Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição da multa 
a que se refere o § 6º do art. 28 serão creditados à conta do Fundo 
Nacional Antidrogas.

Art. 30. Prescrevem em 2 (dois) anos a imposição e a execução 
das penas, observado, no tocante à interrupção do prazo, o dispos-
to nos arts. 107 e seguintes do Código Penal.

TÍTULO IV
DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA E AO TRÁFI-

CO ILÍCITO DE DROGAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. É indispensável a licença prévia da autoridade compe-
tente para produzir, extrair, fabricar, transformar, preparar, possuir, 
manter em depósito, importar, exportar, reexportar, remeter, trans-
portar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir, 
para qualquer fim, drogas ou matéria-prima destinada à sua prepa-
ração, observadas as demais exigências legais.

Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruí-
das pelo delegado de polícia na forma do art. 50-A, que recolherá 
quantidade suficiente para exame pericial, de tudo lavrando auto 
de levantamento das condições encontradas, com a delimitação do 
local, asseguradas as medidas necessárias para a preservação da 
prova. (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 3º Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a plan-

tação, observar-se-á, além das cautelas necessárias à proteção ao 
meio ambiente, o disposto no Decreto nº 2.661, de 8 de julho de 
1998, no que couber, dispensada a autorização prévia do órgão pró-
prio do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.

§ 4º As glebas cultivadas com plantações ilícitas serão expro-
priadas, conforme o disposto no art. 243 da Constituição Federal, 
de acordo com a legislação em vigor.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fa-
bricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, 
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar 
a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem auto-
rização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 
500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, 

expõe à venda, oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz 
consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-
-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de dro-
gas;

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar, de plantas que 
se constituam em matéria-prima para a preparação de drogas;

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a pro-
priedade, posse, administração, guarda ou vigilância, ou consente 
que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem autori-
zação ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 
para o tráfico ilícito de drogas.

IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou 
produto químico destinado à preparação de drogas, sem autoriza-
ção ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, 
a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probató-
rios razoáveis de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de dro-
ga: (Vide ADI nº 4.274)

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) 
a 300 (trezentos) dias-multa.

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a 
pessoa de seu relacionamento, para juntos a consumirem:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento 
de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem pre-
juízo das penas previstas no art. 28.

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as 
penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a 
conversão em penas restritivas de direitos , desde que o agente seja 
primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades cri-
minosas nem integre organização criminosa. (Vide Resolução nº 5, 
de 2012)

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, 
distribuir, entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, 
ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, instrumento ou 
qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 
transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 
1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de 
praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos 
arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 
(setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo in-
corre quem se associa para a prática reiterada do crime definido no 
art. 36 desta Lei.

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes 
previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 
1.500 (mil e quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização 
ou associação destinados à prática de qualquer dos crimes previstos 
nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 
(trezentos) a 700 (setecentos) dias-multa.

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem 
que delas necessite o paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento 
de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) dias-multa.

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho 
Federal da categoria profissional a que pertença o agente.

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de 
drogas, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem:
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Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da 
apreensão do veículo, cassação da habilitação respectiva ou proi-
bição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberda-
de aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) 
dias-multa.

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumu-
lativamente com as demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 
400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, se o veículo refe-
rido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são au-
mentadas de um sexto a dois terços, se:

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apre-
endido e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalida-
de do delito;

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública 
ou no desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda 
ou vigilância;

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imedia-
ções de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de 
sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, espor-
tivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, 
de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de rein-
serção social, de unidades militares ou policiais ou em transportes 
públicos;

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, 
emprego de arma de fogo, ou qualquer processo de intimidação 
difusa ou coletiva;

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre 
estes e o Distrito Federal;

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescen-
te ou a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida 
a capacidade de entendimento e determinação;

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.
Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente 

com a investigação policial e o processo criminal na identificação 
dos demais co-autores ou partícipes do crime e na recuperação to-
tal ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá 
pena reduzida de um terço a dois terços.

Art. 42. O juiz, na fixação das penas, considerará, com prepon-
derância sobre o previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza 
e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a 
conduta social do agente.

Art. 43. Na fixação da multa a que se referem os arts. 33 a 39 
desta Lei, o juiz, atendendo ao que dispõe o art. 42 desta Lei, deter-
minará o número de dias-multa, atribuindo a cada um, segundo as 
condições econômicas dos acusados, valor não inferior a um trinta 
avos nem superior a 5 (cinco) vezes o maior salário-mínimo.

Parágrafo único. As multas, que em caso de concurso de crimes 
serão impostas sempre cumulativamente, podem ser aumentadas 
até o décuplo se, em virtude da situação econômica do acusado, 
considerá-las o juiz ineficazes, ainda que aplicadas no máximo.

Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 a 37 
desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, 
anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas 
em restritivas de direitos.

Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, 
dar-se-á o livramento condicional após o cumprimento de dois ter-
ços da pena, vedada sua concessão ao reincidente específico.

Art. 45. É isento de pena o agente que, em razão da dependên-
cia, ou sob o efeito, proveniente de caso fortuito ou força maior, de 
droga, era, ao tempo da ação ou da omissão, qualquer que tenha 
sido a infração penal praticada, inteiramente incapaz de entender 
o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento.

Parágrafo único. Quando absolver o agente, reconhecendo, por 
força pericial, que este apresentava, à época do fato previsto neste 
artigo, as condições referidas no caput deste artigo, poderá deter-
minar o juiz, na sentença, o seu encaminhamento para tratamento 
médico adequado.

Art. 46. As penas podem ser reduzidas de um terço a dois ter-
ços se, por força das circunstâncias previstas no art. 45 desta Lei, o 
agente não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capa-
cidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento.

Art. 47. Na sentença condenatória, o juiz, com base em avalia-
ção que ateste a necessidade de encaminhamento do agente para 
tratamento, realizada por profissional de saúde com competência 
específica na forma da lei, determinará que a tal se proceda, obser-
vado o disposto no art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO PENAL

Art. 48. O procedimento relativo aos processos por crimes de-
finidos neste Título rege-se pelo disposto neste Capítulo, aplicando-
-se, subsidiariamente, as disposições do Código de Processo Penal e 
da Lei de Execução Penal.

§ 1º O agente de qualquer das condutas previstas no art. 28 
desta Lei, salvo se houver concurso com os crimes previstos nos 
arts. 33 a 37 desta Lei, será processado e julgado na forma dos arts. 
60 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que 
dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais.

§ 2º Tratando-se da conduta prevista no art. 28 desta Lei, não 
se imporá prisão em flagrante, devendo o autor do fato ser ime-
diatamente encaminhado ao juízo competente ou, na falta deste, 
assumir o compromisso de a ele comparecer, lavrando-se termo 
circunstanciado e providenciando-se as requisições dos exames e 
perícias necessários.

§ 3º Se ausente a autoridade judicial, as providências previstas 
no § 2º deste artigo serão tomadas de imediato pela autoridade po-
licial, no local em que se encontrar, vedada a detenção do agente.

§ 4º Concluídos os procedimentos de que trata o § 2º deste 
artigo, o agente será submetido a exame de corpo de delito, se o 
requerer ou se a autoridade de polícia judiciária entender conve-
niente, e em seguida liberado.

§ 5º Para os fins do disposto no art. 76 da Lei nº 9.099, de 1995, 
que dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais, o Ministério Públi-
co poderá propor a aplicação imediata de pena prevista no art. 28 
desta Lei, a ser especificada na proposta.

Art. 49. Tratando-se de condutas tipificadas nos arts. 33, caput 
e § 1º , e 34 a 37 desta Lei, o juiz, sempre que as circunstâncias o re-
comendem, empregará os instrumentos protetivos de colaborado-
res e testemunhas previstos na Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999.

SEÇÃO I
DA INVESTIGAÇÃO

Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia 
judiciária fará, imediatamente, comunicação ao juiz competente, 
remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual será dada vista ao 
órgão do Ministério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.

§ 1º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e 
estabelecimento da materialidade do delito, é suficiente o laudo de 
constatação da natureza e quantidade da droga, firmado por perito 
oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.

§ 2º O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1º des-
te artigo não ficará impedido de participar da elaboração do laudo 
definitivo.
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§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no 
prazo de 10 (dez) dias, certificará a regularidade formal do laudo 
de constatação e determinará a destruição das drogas apreendidas, 
guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. 
(Incluído pela Lei nº 12.961, de 2014)

§ 4º A destruição das drogas será executada pelo delegado de 
polícia competente no prazo de 15 (quinze) dias na presença do 
Ministério Público e da autoridade sanitária. (Incluído pela Lei nº 
12.961, de 2014)

§ 5º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a des-
truição das drogas referida no § 3º , sendo lavrado auto circunstan-
ciado pelo delegado de polícia, certificando-se neste a destruição 
total delas. (Incluído pela Lei nº 12.961, de 2014)

Art. 50-A. A destruição das drogas apreendidas sem a ocorrên-
cia de prisão em flagrante será feita por incineração, no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias contados da data da apreensão, guardando-
-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 51. O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trinta) 
dias, se o indiciado estiver preso, e de 90 (noventa) dias, quando solto.

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem 
ser duplicados pelo juiz, ouvido o Ministério Público, mediante pe-
dido justificado da autoridade de polícia judiciária.

Art. 52. Findos os prazos a que se refere o art. 51 desta Lei, a 
autoridade de polícia judiciária, remetendo os autos do inquérito 
ao juízo:

I - relatará sumariamente as circunstâncias do fato, justificando 
as razões que a levaram à classificação do delito, indicando a quan-
tidade e natureza da substância ou do produto apreendido, o local 
e as condições em que se desenvolveu a ação criminosa, as circuns-
tâncias da prisão, a conduta, a qualificação e os antecedentes do 
agente; ou

II - requererá sua devolução para a realização de diligências ne-
cessárias.

Parágrafo único. A remessa dos autos far-se-á sem prejuízo de 
diligências complementares:

I - necessárias ou úteis à plena elucidação do fato, cujo resul-
tado deverá ser encaminhado ao juízo competente até 3 (três) dias 
antes da audiência de instrução e julgamento;

II - necessárias ou úteis à indicação dos bens, direitos e valores 
de que seja titular o agente, ou que figurem em seu nome, cujo 
resultado deverá ser encaminhado ao juízo competente até 3 (três) 
dias antes da audiência de instrução e julgamento.

Art. 53. Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos 
crimes previstos nesta Lei, são permitidos, além dos previstos em 
lei, mediante autorização judicial e ouvido o Ministério Público, os 
seguintes procedimentos investigatórios:

I - a infiltração por agentes de polícia, em tarefas de investiga-
ção, constituída pelos órgãos especializados pertinentes;

II - a não-atuação policial sobre os portadores de drogas, seus 
precursores químicos ou outros produtos utilizados em sua produ-
ção, que se encontrem no território brasileiro, com a finalidade de 
identificar e responsabilizar maior número de integrantes de ope-
rações de tráfico e distribuição, sem prejuízo da ação penal cabível.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, a autori-
zação será concedida desde que sejam conhecidos o itinerário pro-
vável e a identificação dos agentes do delito ou de colaboradores.

SEÇÃO II
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

Art. 54. Recebidos em juízo os autos do inquérito policial, de 
Comissão Parlamentar de Inquérito ou peças de informação, dar-se-
-á vista ao Ministério Público para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar 
uma das seguintes providências:

I - requerer o arquivamento;
II - requisitar as diligências que entender necessárias;
III - oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemunhas e re-

querer as demais provas que entender pertinentes.
Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do 

acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 
(dez) dias.

§ 1º Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, 
o acusado poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar teste-
munhas.

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos 
dos arts. 95 a 113 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal.

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará 
defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos 
autos no ato de nomeação.

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.
§ 5º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, determinará a apresentação do preso, realização de 
diligências, exames e perícias.

Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a 
audiência de instrução e julgamento, ordenará a citação pessoal do 
acusado, a intimação do Ministério Público, do assistente, se for o 
caso, e requisitará os laudos periciais.

§ 1º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do dis-
posto nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 a 37 desta Lei, o juiz, ao rece-
ber a denúncia, poderá decretar o afastamento cautelar do denun-
ciado de suas atividades, se for funcionário público, comunicando 
ao órgão respectivo.

§ 2º A audiência a que se refere o caput deste artigo será rea-
lizada dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da de-
núncia, salvo se determinada a realização de avaliação para atestar 
dependência de drogas, quando se realizará em 90 (noventa) dias.

Art. 57. Na audiência de instrução e julgamento, após o inter-
rogatório do acusado e a inquirição das testemunhas, será dada a 
palavra, sucessivamente, ao representante do Ministério Público e 
ao defensor do acusado, para sustentação oral, pelo prazo de 20 
(vinte) minutos para cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a cri-
tério do juiz.

Parágrafo único. Após proceder ao interrogatório, o juiz indaga-
rá das partes se restou algum fato para ser esclarecido, formulando 
as perguntas correspondentes se o entender pertinente e relevan-
te.

Art. 58. Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de 
imediato, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando que os autos para 
isso lhe sejam conclusos.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 2014)
Art. 59. Nos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 

a 37 desta Lei, o réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, 
salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na 
sentença condenatória.

CAPÍTULO IV
DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS DO 

ACUSADO

Art. 60. O juiz, a requerimento do Ministério Público ou do as-
sistente de acusação, ou mediante representação da autoridade de 
polícia judiciária, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação 
penal, a apreensão e outras medidas assecuratórias nos casos em 
que haja suspeita de que os bens, direitos ou valores sejam produ-
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to do crime ou constituam proveito dos crimes previstos nesta Lei, 
procedendo-se na forma dos arts. 125 e seguintes do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal . (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º Na hipótese do art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal , o juiz poderá deter-
minar a prática de atos necessários à conservação dos bens, direitos 
ou valores. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º A ordem de apreensão ou sequestro de bens, direitos ou 
valores poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, 
quando a sua execução imediata puder comprometer as investiga-
ções. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 60-A. Se as medidas assecuratórias de que trata o art. 60 
desta Lei recaírem sobre moeda estrangeira, títulos, valores mobi-
liários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, será de-
terminada, imediatamente, a sua conversão em moeda nacional. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º A moeda estrangeira apreendida em espécie deve ser en-
caminhada a instituição financeira, ou equiparada, para alienação 
na forma prevista pelo Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º Na hipótese de impossibilidade da alienação a que se re-
fere o § 1º deste artigo, a moeda estrangeira será custodiada pela 
instituição financeira até decisão sobre o seu destino. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º Após a decisão sobre o destino da moeda estrangeira a 
que se refere o § 2º deste artigo, caso seja verificada a inexistência 
de valor de mercado, seus espécimes poderão ser destruídos ou 
doados à representação diplomática do país de origem. (Incluído 
pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Os valores relativos às apreensões feitas antes da data 
de entrada em vigor da Medida Provisória nº 885, de 17 de junho 
de 2019, e que estejam custodiados nas dependências do Banco 
Central do Brasil devem ser transferidos à Caixa Econômica Federal, 
no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para que se proceda à 
alienação ou custódia, de acordo com o previsto nesta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 61. A apreensão de veículos, embarcações, aeronaves e 
quaisquer outros meios de transporte e dos maquinários, utensí-
lios, instrumentos e objetos de qualquer natureza utilizados para 
a prática dos crimes definidos nesta Lei será imediatamente comu-
nicada pela autoridade de polícia judiciária responsável pela inves-
tigação ao juízo competente. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 
2019)

§ 1º O juiz, no prazo de 30 (trinta) dias contado da comunicação 
de que trata o caput , determinará a alienação dos bens apreendi-
dos, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma da legisla-
ção específica. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º A alienação será realizada em autos apartados, dos quais 
constará a exposição sucinta do nexo de instrumentalidade entre o 
delito e os bens apreendidos, a descrição e especificação dos obje-
tos, as informações sobre quem os tiver sob custódia e o local em 
que se encontrem. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º O juiz determinará a avaliação dos bens apreendidos, que 
será realizada por oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias a con-
tar da autuação, ou, caso sejam necessários conhecimentos espe-
cializados, por avaliador nomeado pelo juiz, em prazo não superior 
a 10 (dez) dias. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º Feita a avaliação, o juiz intimará o órgão gestor do Funad, 
o Ministério Público e o interessado para se manifestarem no prazo 
de 5 (cinco) dias e, dirimidas eventuais divergências, homologará o 
valor atribuído aos bens. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 9º O Ministério Público deve fiscalizar o cumprimento da re-

gra estipulada no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 10. Aplica-se a todos os tipos de bens confiscados a regra 
estabelecida no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 11. Os bens móveis e imóveis devem ser vendidos por meio 
de hasta pública, preferencialmente por meio eletrônico, assegu-
rada a venda pelo maior lance, por preço não inferior a 50% (cin-
quenta por cento) do valor da avaliação judicial. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

§ 12. O juiz ordenará às secretarias de fazenda e aos órgãos de 
registro e controle que efetuem as averbações necessárias, tão logo 
tenha conhecimento da apreensão. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 13. Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a 
autoridade de trânsito ou o órgão congênere competente para o re-
gistro, bem como as secretarias de fazenda, devem proceder à regu-
larização dos bens no prazo de 30 (trinta) dias, ficando o arrematan-
te isento do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, 
sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo proprietário. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 14. Eventuais multas, encargos ou tributos pendentes de 
pagamento não podem ser cobrados do arrematante ou do órgão 
público alienante como condição para regularização dos bens. (In-
cluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 15. Na hipótese de que trata o § 13 deste artigo, a autorida-
de de trânsito ou o órgão congênere competente para o registro 
poderá emitir novos identificadores dos bens. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

Art. 62. Comprovado o interesse público na utilização de quais-
quer dos bens de que trata o art. 61, os órgãos de polícia judiciária, 
militar e rodoviária poderão deles fazer uso, sob sua responsabili-
dade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização 
judicial, ouvido o Ministério Público e garantida a prévia avaliação 
dos respectivos bens. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 1º-A. O juízo deve cientificar o órgão gestor do Funad para 

que, em 10 (dez) dias, avalie a existência do interesse público men-
cionado no caput deste artigo e indique o órgão que deve receber o 
bem. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º-B. Têm prioridade, para os fins do § 1º-A deste artigo, os 
órgãos de segurança pública que participaram das ações de investi-
gação ou repressão ao crime que deu causa à medida. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º A autorização judicial de uso de bens deverá conter a des-
crição do bem e a respectiva avaliação e indicar o órgão responsável 
por sua utilização. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º O órgão responsável pela utilização do bem deverá enviar 
ao juiz periodicamente, ou a qualquer momento quando por este 
solicitado, informações sobre seu estado de conservação. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º Quando a autorização judicial recair sobre veículos, em-
barcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade ou ao órgão 
de registro e controle a expedição de certificado provisório de regis-
tro e licenciamento em favor do órgão ao qual tenha deferido o uso 
ou custódia, ficando este livre do pagamento de multas, encargos 
e tributos anteriores à decisão de utilização do bem até o trânsito 
em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da 
União. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
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§ 5º Na hipótese de levantamento, se houver indicação de que 
os bens utilizados na forma deste artigo sofreram depreciação su-
perior àquela esperada em razão do transcurso do tempo e do uso, 
poderá o interessado requerer nova avaliação judicial. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º Constatada a depreciação de que trata o § 5º, o ente fe-
derado ou a entidade que utilizou o bem indenizará o detentor ou 
proprietário dos bens. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 9º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 10. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 11. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 62-A. O depósito, em dinheiro, de valores referentes ao 

produto da alienação ou a numerários apreendidos ou que tenham 
sido convertidos deve ser efetuado na Caixa Econômica Federal, por 
meio de documento de arrecadação destinado a essa finalidade. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º Os depósitos a que se refere o caput deste artigo devem 
ser transferidos, pela Caixa Econômica Federal, para a conta única 
do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalida-
de, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do momento da 
realização do depósito, onde ficarão à disposição do Funad. (Incluí-
do pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º Na hipótese de absolvição do acusado em decisão judicial, 
o valor do depósito será devolvido a ele pela Caixa Econômica Fede-
ral no prazo de até 3 (três) dias úteis, acrescido de juros, na forma 
estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º Na hipótese de decretação do seu perdimento em favor da 
União, o valor do depósito será transformado em pagamento defi-
nitivo, respeitados os direitos de eventuais lesados e de terceiros de 
boa-fé. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal, por 
decisão judicial, devem ser efetuados como anulação de receita do 
Funad no exercício em que ocorrer a devolução. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

§ 5º A Caixa Econômica Federal deve manter o controle dos 
valores depositados ou devolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

Art. 63. Ao proferir a sentença, o juiz decidirá sobre: (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - o perdimento do produto, bem, direito ou valor apreendido 
ou objeto de medidas assecuratórias; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

II - o levantamento dos valores depositados em conta remune-
rada e a liberação dos bens utilizados nos termos do art. 62. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Os bens, direitos ou valores apreendidos em decorrência 
dos crimes tipificados nesta Lei ou objeto de medidas assecurató-
rias, após decretado seu perdimento em favor da União, serão re-
vertidos diretamente ao Funad. (Redação dada pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

§ 2º O juiz remeterá ao órgão gestor do Funad relação dos bens, 
direitos e valores declarados perdidos, indicando o local em que se 
encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os 
fins de sua destinação nos termos da legislação vigente. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do 

processo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, reme-
terá à Senad relação dos bens, direitos e valores declarados perdi-
dos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o local em que 
se encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para 
os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente.

§ 4º-A. Antes de encaminhar os bens ao órgão gestor do Funad, 
o juíz deve: (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

I – ordenar às secretarias de fazenda e aos órgãos de registro e 
controle que efetuem as averbações necessárias, caso não tenham 
sido realizadas quando da apreensão; e (Incluído pela Lei nº 13.886, 
de 2019)

II – determinar, no caso de imóveis, o registro de propriedade 
em favor da União no cartório de registro de imóveis competente, 
nos termos do caput e do parágrafo único do art. 243 da Constitui-
ção Federal, afastada a responsabilidade de terceiros prevista no 
inciso VI do caput do art. 134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional), bem como determinar à Se-
cretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União a 
incorporação e entrega do imóvel, tornando-o livre e desembara-
çado de quaisquer ônus para sua destinação. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 6º Na hipótese do inciso II do caput , decorridos 360 (tre-

zentos e sessenta) dias do trânsito em julgado e do conhecimento 
da sentença pelo interessado, os bens apreendidos, os que tenham 
sido objeto de medidas assecuratórias ou os valores depositados 
que não forem reclamados serão revertidos ao Funad. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-A. Nenhum pedido de restituição será conhecido sem 
o comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz determinar 
a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou 
valores. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-B. O juiz determinará a liberação total ou parcial dos 
bens, direitos e objeto de medidas assecuratórias quando compro-
vada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens, 
direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e 
ao pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorren-
tes da infração penal. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-C. Compete à Senad, do Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública, proceder à destinação dos bens apreendidos e não 
leiloados em caráter cautelar, cujo perdimento seja decretado em 
favor da União, por meio das seguintes modalidades: (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

I – alienação, mediante: (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
a) licitação; (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
b) doação com encargo a entidades ou órgãos públicos, bem 

como a comunidades terapêuticas acolhedoras que contribuam 
para o alcance das finalidades do Funad; ou (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

c) venda direta, observado o disposto no inciso II do caput do 
art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

II – incorporação ao patrimônio de órgão da administração 
pública, observadas as finalidades do Funad; (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

III – destruição; ou (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
IV – inutilização. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 1º A alienação por meio de licitação deve ser realizada na 

modalidade leilão, para bens móveis e imóveis, independentemen-
te do valor de avaliação, isolado ou global, de bem ou de lotes, as-
segurada a venda pelo maior lance, por preço não inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 2º O edital do leilão a que se refere o § 1º deste artigo será 
amplamente divulgado em jornais de grande circulação e em sítios 
eletrônicos oficiais, principalmente no Município em que será rea-
lizado, dispensada a publicação em diário oficial. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)
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§ 3º Nas alienações realizadas por meio de sistema eletrônico 
da administração pública, a publicidade dada pelo sistema substi-
tuirá a publicação em diário oficial e em jornais de grande circula-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Na alienação de imóveis, o arrematante fica livre do pa-
gamento de encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de exe-
cução fiscal em relação ao antigo proprietário. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 5º Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves de-
verão ser observadas as disposições dos §§ 13 e 15 do art. 61 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 6º Aplica-se às alienações de que trata este artigo a proibição 
relativa à cobrança de multas, encargos ou tributos prevista no § 14 
do art. 61 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 7º A Senad, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
pode celebrar convênios ou instrumentos congêneres com órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municí-
pios, bem como com comunidades terapêuticas acolhedoras, a fim 
de dar imediato cumprimento ao estabelecido neste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 8º Observados os procedimentos licitatórios previstos em lei, 
fica autorizada a contratação da iniciativa privada para a execução 
das ações de avaliação, de administração e de alienação dos bens a 
que se refere esta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-D. Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca regulamentar os procedimentos relativos à administração, à pre-
servação e à destinação dos recursos provenientes de delitos e atos 
ilícitos e estabelecer os valores abaixo dos quais se deve proceder à 
sua destruição ou inutilização. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-E. O produto da alienação dos bens apreendidos ou 
confiscados será revertido integralmente ao Funad, nos termos do 
parágrafo único do art. 243 da Constituição Federal, vedada a sub-
-rogação sobre o valor da arrematação para saldar eventuais mul-
tas, encargos ou tributos pendentes de pagamento. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não prejudica 
o ajuizamento de execução fiscal em relação aos antigos devedores. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-F. Na hipótese de condenação por infrações às quais 
esta Lei comine pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, 
poderá ser decretada a perda, como produto ou proveito do crime, 
dos bens correspondentes à diferença entre o valor do patrimônio 
do condenado e aquele compatível com o seu rendimento lícito. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º A decretação da perda prevista no caput deste artigo fica 
condicionada à existência de elementos probatórios que indiquem 
conduta criminosa habitual, reiterada ou profissional do condena-
do ou sua vinculação a organização criminosa. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 2º Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, enten-
de-se por patrimônio do condenado todos os bens: (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

I – de sua titularidade, ou sobre os quais tenha domínio e be-
nefício direto ou indireto, na data da infração penal, ou recebidos 
posteriormente; e (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

II – transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante con-
traprestação irrisória, a partir do início da atividade criminal. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incom-
patibilidade ou a procedência lícita do patrimônio. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

Art. 64. A União, por intermédio da Senad, poderá firmar con-
vênio com os Estados, com o Distrito Federal e com organismos 
orientados para a prevenção do uso indevido de drogas, a atenção 

e a reinserção social de usuários ou dependentes e a atuação na 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, 
com vistas na liberação de equipamentos e de recursos por ela arre-
cadados, para a implantação e execução de programas relacionados 
à questão das drogas.

TÍTULO V
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Art. 65. De conformidade com os princípios da não-intervenção 
em assuntos internos, da igualdade jurídica e do respeito à integri-
dade territorial dos Estados e às leis e aos regulamentos nacionais 
em vigor, e observado o espírito das Convenções das Nações Unidas 
e outros instrumentos jurídicos internacionais relacionados à ques-
tão das drogas, de que o Brasil é parte, o governo brasileiro pres-
tará, quando solicitado, cooperação a outros países e organismos 
internacionais e, quando necessário, deles solicitará a colaboração, 
nas áreas de:

I - intercâmbio de informações sobre legislações, experiências, 
projetos e programas voltados para atividades de prevenção do uso 
indevido, de atenção e de reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas;

II - intercâmbio de inteligência policial sobre produção e tráfico 
de drogas e delitos conexos, em especial o tráfico de armas, a lava-
gem de dinheiro e o desvio de precursores químicos;

III - intercâmbio de informações policiais e judiciais sobre pro-
dutores e traficantes de drogas e seus precursores químicos.

TÍTULO V-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO FINANCIAMENTO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 65-A . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 66. Para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º des-
ta Lei, até que seja atualizada a terminologia da lista mencionada 
no preceito, denominam-se drogas substâncias entorpecentes, psi-
cotrópicas, precursoras e outras sob controle especial, da Portaria 
SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998.

Art. 67. A liberação dos recursos previstos na Lei nº 7.560, de 
19 de dezembro de 1986, em favor de Estados e do Distrito Federal, 
dependerá de sua adesão e respeito às diretrizes básicas contidas 
nos convênios firmados e do fornecimento de dados necessários à 
atualização do sistema previsto no art. 17 desta Lei, pelas respecti-
vas polícias judiciárias.

Art. 67-A. Os gestores e entidades que recebam recursos pú-
blicos para execução das políticas sobre drogas deverão garantir o 
acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos 
necessários à efetiva fiscalização pelos órgãos competentes. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 68. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão criar estímulos fiscais e outros, destinados às pessoas fí-
sicas e jurídicas que colaborem na prevenção do uso indevido de 
drogas, atenção e reinserção social de usuários e dependentes e na 
repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas.

Art. 69. No caso de falência ou liquidação extrajudicial de em-
presas ou estabelecimentos hospitalares, de pesquisa, de ensino, 
ou congêneres, assim como nos serviços de saúde que produzirem, 
venderem, adquirirem, consumirem, prescreverem ou fornecerem 
drogas ou de qualquer outro em que existam essas substâncias ou 
produtos, incumbe ao juízo perante o qual tramite o feito:
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I - determinar, imediatamente à ciência da falência ou liquida-
ção, sejam lacradas suas instalações;

II - ordenar à autoridade sanitária competente a urgente ado-
ção das medidas necessárias ao recebimento e guarda, em depósi-
to, das drogas arrecadadas;

III - dar ciência ao órgão do Ministério Público, para acompa-
nhar o feito.

§ 1º Da licitação para alienação de substâncias ou produtos não 
proscritos referidos no inciso II do caput deste artigo, só podem par-
ticipar pessoas jurídicas regularmente habilitadas na área de saúde 
ou de pesquisa científica que comprovem a destinação lícita a ser 
dada ao produto a ser arrematado.

§ 2º Ressalvada a hipótese de que trata o § 3º deste artigo, o 
produto não arrematado será, ato contínuo à hasta pública, destru-
ído pela autoridade sanitária, na presença dos Conselhos Estaduais 
sobre Drogas e do Ministério Público.

§ 3º Figurando entre o praceado e não arrematadas especiali-
dades farmacêuticas em condições de emprego terapêutico, ficarão 
elas depositadas sob a guarda do Ministério da Saúde, que as desti-
nará à rede pública de saúde.

Art. 70. O processo e o julgamento dos crimes previstos nos 
arts. 33 a 37 desta Lei, se caracterizado ilícito transnacional, são da 
competência da Justiça Federal.

Parágrafo único. Os crimes praticados nos Municípios que não 
sejam sede de vara federal serão processados e julgados na vara 
federal da circunscrição respectiva.

Art. 71. (VETADO)
Art. 72. Encerrado o processo criminal ou arquivado o inquéri-

to policial, o juiz, de ofício, mediante representação da autoridade 
de polícia judiciária, ou a requerimento do Ministério Público, de-
terminará a destruição das amostras guardadas para contraprova, 
certificando nos autos. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 73. A União poderá estabelecer convênios com os Estados 
e o com o Distrito Federal, visando à prevenção e repressão do trá-
fico ilícito e do uso indevido de drogas, e com os Municípios, com o 
objetivo de prevenir o uso indevido delas e de possibilitar a atenção 
e reinserção social de usuários e dependentes de drogas. (Redação 
dada pela Lei nº 12.219, de 2010)

Art. 74. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após 
a sua publicação.

Art. 75. Revogam-se a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
e a Lei nº 10.409, de 11 de janeiro de 2002.

LEI Nº 13.964/2019 (APERFEIÇOA A LEGISLAÇÃO PENAL 
E PROCESSUAL PENAL)

LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019

Aperfeiçoa a legislação penal e processual penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Esta Lei aperfeiçoa a legislação penal e processual pe-
nal.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Có-
digo Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 25. .....................................................................................
..............

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput 
deste artigo, considera-se também em legítima defesa o agente de 
segurança pública que repele agressão ou risco de agressão a vítima 
mantida refém durante a prática de crimes.” (NR)

“Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a mul-
ta será executada perante o juiz da execução penal e será conside-
rada dívida de valor, aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da 
Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas 
e suspensivas da prescrição.

...................................................................................................
..... (NR)

“Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de li-
berdade não pode ser superior a 40 (quarenta) anos.

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de li-
berdade cuja soma seja superior a 40 (quarenta) anos, devem elas 
ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.

...................................................................................................
.. (NR)

“Art. 83.  ....................................................................................
...........

...................................................................................................
...........

III - comprovado:
a) bom comportamento durante a execução da pena;
b) não cometimento de falta grave nos últimos 12 (doze) me-

ses;
c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e
d) aptidão para prover a própria subsistência mediante traba-

lho honesto;

...................................................................................................
.. (NR)

“Art. 91-A. Na hipótese de condenação por infrações às quais 
a lei comine pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, po-
derá ser decretada a perda, como produto ou proveito do crime, 
dos bens correspondentes à diferença entre o valor do patrimônio 
do condenado e aquele que seja compatível com o seu rendimento 
lícito.

§ 1º Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, enten-
de-se por patrimônio do condenado todos os bens:

I - de sua titularidade, ou em relação aos quais ele tenha o do-
mínio e o benefício direto ou indireto, na data da infração penal ou 
recebidos posteriormente; e

II - transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante contra-
prestação irrisória, a partir do início da atividade criminal.

§ 2º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incom-
patibilidade ou a procedência lícita do patrimônio.

§ 3º A perda prevista neste artigo deverá ser requerida expres-
samente pelo Ministério Público, por ocasião do oferecimento da 
denúncia, com indicação da diferença apurada.

§ 4º Na sentença condenatória, o juiz deve declarar o valor da 
diferença apurada e especificar os bens cuja perda for decretada.

§ 5º Os instrumentos utilizados para a prática de crimes por 
organizações criminosas e milícias deverão ser declarados perdidos 
em favor da União ou do Estado, dependendo da Justiça onde tra-
mita a ação penal, ainda que não ponham em perigo a segurança 
das pessoas, a moral ou a ordem pública, nem ofereçam sério risco 
de ser utilizados para o cometimento de novos crimes.”
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“Art. 116. ...................................................................................
......

...................................................................................................
......

II - enquanto o agente cumpre pena no exterior;

III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos 
aos Tribunais Superiores, quando inadmissíveis; e

IV - enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não 
persecução penal.

............................................................................................” 
(NR)

“Art. 121.  ..................................................................................
......

...................................................................................................
......

§ 2º.  ..........................................................................................
.....

...................................................................................................
.....

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido:       
(Promulgação partes vetadas)s

.............................................................................................” 
(NR)

“Art. 141. ...................................................................................
......

§ 1º ............................................................................................
......

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer moda-
lidades das redes sociais da rede mundial de computadores, aplica-
-se em triplo a pena.’ (NR)”       (Promulgação partes vetadas)s

“Art. 157. ...................................................................................
.....

...................................................................................................
.....

§ 2º. ...........................................................................................
.....

...................................................................................................
......

VII - se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego 
de arma branca;

...................................................................................................
......

§ 2º-B.  Se a violência ou grave ameaça é exercida com empre-
go de arma de fogo de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro 
a pena prevista no caput deste artigo.

............................................................................................ 
”(NR)

“Art. 171.  ..................................................................................
....

...................................................................................................
.....

§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a 
vítima for:

I - a Administração Pública, direta ou indireta;
II - criança ou adolescente;
III - pessoa com deficiência mental; ou
IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz.” (NR)

“Art. 316. ...................................................................................
......

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR)

Art. 3º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Códi-
go de Processo Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

Juiz das Garantias
‘Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas 

a iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da atua-
ção probatória do órgão de acusação.’

‘Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle da 
legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda dos direitos 
individuais cuja franquia tenha sido reservada à autorização prévia 
do Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente:

I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do 
inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal;

II - receber o auto da prisão em flagrante para o controle da le-
galidade da prisão, observado o disposto no art. 310 deste Código;

III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo de-
terminar que este seja conduzido à sua presença, a qualquer tem-
po;

IV - ser informado sobre a instauração de qualquer investigação 
criminal;

V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra 
medida cautelar, observado o disposto no § 1º deste artigo;

VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem 
como substituí-las ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o 
exercício do contraditório em audiência pública e oral, na forma do 
disposto neste Código ou em legislação especial pertinente;

VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada de 
provas consideradas urgentes e não repetíveis, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa em audiência pública e oral;

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o in-
vestigado preso, em vista das razões apresentadas pela autoridade 
policial e observado o disposto no § 2º deste artigo;

IX - determinar o trancamento do inquérito policial quando 
não houver fundamento razoável para sua instauração ou prosse-
guimento;

X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado 
de polícia sobre o andamento da investigação;

XI - decidir sobre os requerimentos de:
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a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em sis-
temas de informática e telemática ou de outras formas de comuni-
cação;

b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e telefô-
nico;

c) busca e apreensão domiciliar;
d) acesso a informações sigilosas;
e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos 

fundamentais do investigado;
XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento 

da denúncia;
XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade men-

tal;
XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos 

termos do art. 399 deste Código;
XV - assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o di-

reito outorgado ao investigado e ao seu defensor de acesso a todos 
os elementos informativos e provas produzidos no âmbito da inves-
tigação criminal, salvo no que concerne, estritamente, às diligências 
em andamento;

XVI - deferir pedido de admissão de assistente técnico para 
acompanhar a produção da perícia;

XVII - decidir sobre a homologação de acordo de não perse-
cução penal ou os de colaboração premiada, quando formalizados 
durante a investigação;

XVIII - outras matérias inerentes às atribuições definidas no 
caput deste artigo.

§ 1º O preso em flagrante ou por força de mandado de prisão 
provisória será encaminhado à presença do juiz de garantias no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, momento em que se realizará audi-
ência com a presença do Ministério Público e da Defensoria Pública 
ou de advogado constituído, vedado o emprego de videoconferên-
cia.       (Promulgação partes vetadas)s

§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das garantias poderá, 
mediante representação da autoridade policial e ouvido o Ministé-
rio Público, prorrogar, uma única vez, a duração do inquérito por até 
15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim a investigação não for 
concluída, a prisão será imediatamente relaxada.’

‘Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias abrange todas 
as infrações penais, exceto as de menor potencial ofensivo, e cessa 
com o recebimento da denúncia ou queixa na forma do art. 399 
deste Código.

§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões pendentes 
serão decididas pelo juiz da instrução e julgamento.

§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vincu-
lam o juiz da instrução e julgamento, que, após o recebimento da 
denúncia ou queixa, deverá reexaminar a necessidade das medidas 
cautelares em curso, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

§ 3º Os autos que compõem as matérias de competência do 
juiz das garantias ficarão acautelados na secretaria desse juízo, à 
disposição do Ministério Público e da defesa, e não serão apensa-
dos aos autos do processo enviados ao juiz da instrução e julga-
mento, ressalvados os documentos relativos às provas irrepetíveis, 
medidas de obtenção de provas ou de antecipação de provas, que 
deverão ser remetidos para apensamento em apartado.

§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos acau-
telados na secretaria do juízo das garantias.’

‘Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer 
ato incluído nas competências dos arts. 4º e 5º deste Código ficará 
impedido de funcionar no processo.

Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar apenas um 
juiz, os tribunais criarão um sistema de rodízio de magistrados, a 
fim de atender às disposições deste Capítulo.’

‘Art. 3º-E. O juiz das garantias será designado conforme as nor-
mas de organização judiciária da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, observando critérios objetivos a serem periodicamente di-
vulgados pelo respectivo tribunal.’

‘Art. 3º-F. O juiz das garantias deverá assegurar o cumprimento 
das regras para o tratamento dos presos, impedindo o acordo ou 
ajuste de qualquer autoridade com órgãos da imprensa para explo-
rar a imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena de responsa-
bilidade civil, administrativa e penal.

Parágrafo único. Por meio de regulamento, as autoridades de-
verão disciplinar, em 180 (cento e oitenta) dias, o modo pelo qual 
as informações sobre a realização da prisão e a identidade do preso 
serão, de modo padronizado e respeitada a programação normativa 
aludida no caput deste artigo, transmitidas à imprensa, assegura-
dos a efetividade da persecução penal, o direito à informação e a 
dignidade da pessoa submetida à prisão.’”

“Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às institui-
ções dispostas no art. 144 da Constituição Federal figurarem como 
investigados em inquéritos policiais, inquéritos policiais militares e 
demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investigação 
de fatos relacionados ao uso da força letal praticados no exercício 
profissional, de forma consumada ou tentada, incluindo as situa-
ções dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defensor.

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado 
deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório, 
podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do recebimento da citação.

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com ausên-
cia de nomeação de defensor pelo investigado, a autoridade res-
ponsável pela investigação deverá intimar a instituição a que estava 
vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que 
essa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para 
a representação do investigado.

§ 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos ter-
mos do § 2º deste artigo, a defesa caberá preferencialmente à 
Defensoria Pública, e, nos locais em que ela não estiver instalada, 
a União ou a Unidade da Federação correspondente à respectiva 
competência territorial do procedimento instaurado deverá dispo-
nibilizar profissional para acompanhamento e realização de todos 
os atos relacionados à defesa administrativa do investigado.       (Pro-
mulgação partes vetadas)s

§ 4º A indicação do profissional a que se refere o § 3º deste ar-
tigo deverá ser precedida de manifestação de que não existe defen-
sor público lotado na área territorial onde tramita o inquérito e com 
atribuição para nele atuar, hipótese em que poderá ser indicado 
profissional que não integre os quadros próprios da Administração.       
(Promulgação partes vetadas)s

§ 5º Na hipótese de não atuação da Defensoria Pública, os cus-
tos com o patrocínio dos interesses dos investigados nos procedi-
mentos de que trata este artigo correrão por conta do orçamento 
próprio da instituição a que este esteja vinculado à época da ocor-
rência dos fatos investigados.       (Promulgação partes vetadas)s

§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos ser-
vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem.”

“Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de 
quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão do 
Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à autori-
dade policial e encaminhará os autos para a instância de revisão 
ministerial para fins de homologação, na forma da lei.
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§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar 
com o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 
(trinta) dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria 
à revisão da instância competente do órgão ministerial, conforme 
dispuser a respectiva lei orgânica.

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detri-
mento da União, Estados e Municípios, a revisão do arquivamento 
do inquérito policial poderá ser provocada pela chefia do órgão a 
quem couber a sua representação judicial.” (NR)

“Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investi-
gado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração 
penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior 
a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de 
não persecução penal, desde que necessário e suficiente para re-
provação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições 
ajustadas cumulativa e alternativamente:

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impos-
sibilidade de fazê-lo;

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do cri-
me;

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por 
período correspondente à pena mínima cominada ao delito diminu-
ída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execu-
ção, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal);

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do 
art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Códi-
go Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada 
pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função 
proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente 
lesados pelo delito; ou

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada 
pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível com 
a infração penal imputada.

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se 
refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de aumen-
to e diminuição aplicáveis ao caso concreto.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguin-
tes hipóteses:

I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados 
Especiais Criminais, nos termos da lei;

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos 
probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas;

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores 
ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, 
transação penal ou suspensão condicional do processo; e

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou 
familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de 
sexo feminino, em favor do agressor.

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por 
escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo in-
vestigado e por seu defensor.

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução penal, 
será realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua volun-
tariedade, por meio da oitiva do investigado na presença do seu 
defensor, e sua legalidade.

§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abu-
sivas as condições dispostas no acordo de não persecução penal, 
devolverá os autos ao Ministério Público para que seja reformulada 
a proposta de acordo, com concordância do investigado e seu de-
fensor.

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução 
penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que ini-
cie sua execução perante o juízo de execução penal.

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não 
atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a adequa-
ção a que se refere o § 5º deste artigo.

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Mi-
nistério Público para a análise da necessidade de complementação 
das investigações ou o oferecimento da denúncia.

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de não 
persecução penal e de seu descumprimento.

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no 
acordo de não persecução penal, o Ministério Público deverá co-
municar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior oferecimento 
de denúncia.

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução penal 
pelo investigado também poderá ser utilizado pelo Ministério Públi-
co como justificativa para o eventual não oferecimento de suspen-
são condicional do processo.

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não perse-
cução penal não constarão de certidão de antecedentes criminais, 
exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º deste artigo.

§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução pe-
nal, o juízo competente decretará a extinção de punibilidade.

§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em 
propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá re-
querer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 
deste Código.”

“Art. 122. Sem prejuízo do disposto no art. 120, as coisas apre-
endidas serão alienadas nos termos do disposto no art. 133 deste 
Código.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)

“Art. 124-A. Na hipótese de decretação de perdimento de obras 
de arte ou de outros bens de relevante valor cultural ou artístico, se 
o crime não tiver vítima determinada, poderá haver destinação dos 
bens a museus públicos.”

“Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o 
juiz, de ofício ou a requerimento do interessado ou do Ministério 
Público, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão pú-
blico cujo perdimento tenha sido decretado.

§ 1º Do dinheiro apurado, será recolhido aos cofres públicos o 
que não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.

§ 2º O valor apurado deverá ser recolhido ao Fundo Peniten-
ciário Nacional, exceto se houver previsão diversa em lei especial.” 
(NR)

“Art. 133-A. O juiz poderá autorizar, constatado o interesse 
público, a utilização de bem sequestrado, apreendido ou sujeito a 
qualquer medida assecuratória pelos órgãos de segurança pública 
previstos no art. 144 da Constituição Federal, do sistema prisional, 
do sistema socioeducativo, da Força Nacional de Segurança Pública 
e do Instituto Geral de Perícia, para o desempenho de suas ativida-
des.

§ 1º O órgão de segurança pública participante das ações de in-
vestigação ou repressão da infração penal que ensejou a constrição 
do bem terá prioridade na sua utilização.

§ 2º Fora das hipóteses anteriores, demonstrado o interesse 
público, o juiz poderá autorizar o uso do bem pelos demais órgãos 
públicos.
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§ 3º Se o bem a que se refere o caput deste artigo for veículo, 
embarcação ou aeronave, o juiz ordenará à autoridade de trânsito 
ou ao órgão de registro e controle a expedição de certificado provi-
sório de registro e licenciamento em favor do órgão público bene-
ficiário, o qual estará isento do pagamento de multas, encargos e 
tributos anteriores à disponibilização do bem para a sua utilização, 
que deverão ser cobrados de seu responsável.

§ 4º Transitada em julgado a sentença penal condenatória com 
a decretação de perdimento dos bens, ressalvado o direito do lesa-
do ou terceiro de boa-fé, o juiz poderá determinar a transferência 
definitiva da propriedade ao órgão público beneficiário ao qual foi 
custodiado o bem.”

“Art. 157. ....................................................................................
.................

....................................................................................................
..................

§ 5º O juiz que conhecer do conteúdo da prova declarada inad-
missível não poderá proferir a sentença ou acórdão.” (NR) 

“‘CAPÍTULO II
DO EXAME DE CORPO DE DELITO, DA CADEIA DE

CUSTÓDIA E DAS PERÍCIAS EM GERAL’

....................................................................................................
..................

‘Art. 158-A. Considera-se cadeia de custódia o conjunto de to-
dos os procedimentos utilizados para manter e documentar a his-
tória cronológica do vestígio coletado em locais ou em vítimas de 
crimes, para rastrear sua posse e manuseio a partir de seu reconhe-
cimento até o descarte.

§ 1º O início da cadeia de custódia dá-se com a preservação 
do local de crime ou com procedimentos policiais ou periciais nos 
quais seja detectada a existência de vestígio.

§ 2º O agente público que reconhecer um elemento como de 
potencial interesse para a produção da prova pericial fica responsá-
vel por sua preservação.

§ 3º Vestígio é todo objeto ou material bruto, visível ou latente, 
constatado ou recolhido, que se relaciona à infração penal.’

‘Art. 158-B. A cadeia de custódia compreende o rastreamento 
do vestígio nas seguintes etapas:

I - reconhecimento: ato de distinguir um elemento como de 
potencial interesse para a produção da prova pericial;

II - isolamento: ato de evitar que se altere o estado das coisas, 
devendo isolar e preservar o ambiente imediato, mediato e relacio-
nado aos vestígios e local de crime;

III - fixação: descrição detalhada do vestígio conforme se en-
contra no local de crime ou no corpo de delito, e a sua posição na 
área de exames, podendo ser ilustrada por fotografias, filmagens ou 
croqui, sendo indispensável a sua descrição no laudo pericial produ-
zido pelo perito responsável pelo atendimento;

IV - coleta: ato de recolher o vestígio que será submetido à aná-
lise pericial, respeitando suas características e natureza;

V - acondicionamento: procedimento por meio do qual cada 
vestígio coletado é embalado de forma individualizada, de acordo 
com suas características físicas, químicas e biológicas, para poste-
rior análise, com anotação da data, hora e nome de quem realizou 
a coleta e o acondicionamento;

VI - transporte: ato de transferir o vestígio de um local para 
o outro, utilizando as condições adequadas (embalagens, veículos, 
temperatura, entre outras), de modo a garantir a manutenção de 
suas características originais, bem como o controle de sua posse;

VII - recebimento: ato formal de transferência da posse do ves-
tígio, que deve ser documentado com, no mínimo, informações re-
ferentes ao número de procedimento e unidade de polícia judiciária 
relacionada, local de origem, nome de quem transportou o vestígio, 
código de rastreamento, natureza do exame, tipo do vestígio, proto-
colo, assinatura e identificação de quem o recebeu;

VIII - processamento: exame pericial em si, manipulação do 
vestígio de acordo com a metodologia adequada às suas caracterís-
ticas biológicas, físicas e químicas, a fim de se obter o resultado de-
sejado, que deverá ser formalizado em laudo produzido por perito;

IX - armazenamento: procedimento referente à guarda, em 
condições adequadas, do material a ser processado, guardado para 
realização de contraperícia, descartado ou transportado, com vin-
culação ao número do laudo correspondente;

X - descarte: procedimento referente à liberação do vestígio, 
respeitando a legislação vigente e, quando pertinente, mediante 
autorização judicial.’

‘Art. 158-C. A coleta dos vestígios deverá ser realizada prefe-
rencialmente por perito oficial, que dará o encaminhamento neces-
sário para a central de custódia, mesmo quando for necessária a 
realização de exames complementares.

§ 1º Todos vestígios coletados no decurso do inquérito ou pro-
cesso devem ser tratados como descrito nesta Lei, ficando órgão 
central de perícia oficial de natureza criminal responsável por deta-
lhar a forma do seu cumprimento.

§ 2º É proibida a entrada em locais isolados bem como a remo-
ção de quaisquer vestígios de locais de crime antes da liberação por 
parte do perito responsável, sendo tipificada como fraude proces-
sual a sua realização.’

‘Art. 158-D. O recipiente para acondicionamento do vestígio 
será determinado pela natureza do material.

§ 1º Todos os recipientes deverão ser selados com lacres, com 
numeração individualizada, de forma a garantir a inviolabilidade e a 
idoneidade do vestígio durante o transporte.

§ 2º O recipiente deverá individualizar o vestígio, preservar 
suas características, impedir contaminação e vazamento, ter grau 
de resistência adequado e espaço para registro de informações so-
bre seu conteúdo.

§ 3º O recipiente só poderá ser aberto pelo perito que vai pro-
ceder à análise e, motivadamente, por pessoa autorizada.

§ 4º Após cada rompimento de lacre, deve se fazer constar na 
ficha de acompanhamento de vestígio o nome e a matrícula do res-
ponsável, a data, o local, a finalidade, bem como as informações 
referentes ao novo lacre utilizado.

§ 5º O lacre rompido deverá ser acondicionado no interior do 
novo recipiente.’

‘Art. 158-E. Todos os Institutos de Criminalística deverão ter 
uma central de custódia destinada à guarda e controle dos vestí-
gios, e sua gestão deve ser vinculada diretamente ao órgão central 
de perícia oficial de natureza criminal.

§ 1º Toda central de custódia deve possuir os serviços de pro-
tocolo, com local para conferência, recepção, devolução de materiais 
e documentos, possibilitando a seleção, a classificação e a distribuição 
de materiais, devendo ser um espaço seguro e apresentar condições 
ambientais que não interfiram nas características do vestígio.

§ 2º Na central de custódia, a entrada e a saída de vestígio de-
verão ser protocoladas, consignando-se informações sobre a ocor-
rência no inquérito que a eles se relacionam.

§ 3º Todas as pessoas que tiverem acesso ao vestígio armaze-
nado deverão ser identificadas e deverão ser registradas a data e a 
hora do acesso.

§ 4º Por ocasião da tramitação do vestígio armazenado, todas 
as ações deverão ser registradas, consignando-se a identificação do 
responsável pela tramitação, a destinação, a data e horário da ação.’
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‘Art. 158-F. Após a realização da perícia, o material deverá ser 
devolvido à central de custódia, devendo nela permanecer.

Parágrafo único. Caso a central de custódia não possua espaço 
ou condições de armazenar determinado material, deverá a auto-
ridade policial ou judiciária determinar as condições de depósito 
do referido material em local diverso, mediante requerimento do 
diretor do órgão central de perícia oficial de natureza criminal.’

...................................................................................................
.....

“Art. 282. ...................................................................................
..............

....................................................................................................
..............

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz a reque-
rimento das partes ou, quando no curso da investigação criminal, 
por representação da autoridade policial ou mediante requerimen-
to do Ministério Público.

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de inefi-
cácia da medida, o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, 
determinará a intimação da parte contrária, para se manifestar no 
prazo de 5 (cinco) dias, acompanhada de cópia do requerimento e 
das peças necessárias, permanecendo os autos em juízo, e os casos 
de urgência ou de perigo deverão ser justificados e fundamentados 
em decisão que contenha elementos do caso concreto que justifi-
quem essa medida excepcional.

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações 
impostas, o juiz, mediante requerimento do Ministério Público, de 
seu assistente ou do querelante, poderá substituir a medida, impor 
outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão preven-
tiva, nos termos do parágrafo único do art. 312 deste Código.

§ 5º O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a 
medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de motivo 
para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem.

§ 6º A prisão preventiva somente será determinada quando 
não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar, ob-
servado o art. 319 deste Código, e o não cabimento da substituição 
por outra medida cautelar deverá ser justificado de forma funda-
mentada nos elementos presentes do caso concreto, de forma in-
dividualizada.” (NR)

“Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante deli-
to ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária 
competente, em decorrência de prisão cautelar ou em virtude de 
condenação criminal transitada em julgado.

....................................................................................................
.... ”(NR)

“Art. 287. Se a infração for inafiançável, a falta de exibição do 
mandado não obstará a prisão, e o preso, em tal caso, será imedia-
tamente apresentado ao juiz que tiver expedido o mandado, para a 
realização de audiência de custódia.” (NR)

“Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo 
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da pri-
são, o juiz deverá promover audiência de custódia com a presença 
do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria 
Pública e o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz 
deverá, fundamentadamente:

...................................................................................................
..............

§ 1º Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o 
agente praticou o fato em qualquer das condições constantes dos 
incisos I, II ou III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), poderá, fundamentadamen-
te, conceder ao acusado liberdade provisória, mediante termo de 
comparecimento obrigatório a todos os atos processuais, sob pena 
de revogação.

§ 2º Se o juiz verificar que o agente é reincidente ou que inte-
gra organização criminosa armada ou milícia, ou que porta arma de 
fogo de uso restrito, deverá denegar a liberdade provisória, com ou 
sem medidas cautelares.

§ 3º A autoridade que deu causa, sem motivação idônea, à não 
realização da audiência de custódia no prazo estabelecido no caput 
deste artigo responderá administrativa, civil e penalmente pela 
omissão.

§ 4º Transcorridas 24 (vinte e quatro) horas após o decurso 
do prazo estabelecido no caput deste artigo, a não realização de 
audiência de custódia sem motivação idônea ensejará também a 
ilegalidade da prisão, a ser relaxada pela autoridade competente, 
sem prejuízo da possibilidade de imediata decretação de prisão pre-
ventiva.” (NR)

“Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do pro-
cesso penal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, a re-
querimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, 
ou por representação da autoridade policial.” (NR)

“Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como ga-
rantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência 
da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, 
quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de 
autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado.

§ 1º ............................................................................................
.................

§ 2º A decisão que decretar a prisão preventiva deve ser mo-
tivada e fundamentada em receio de perigo e existência concreta 
de fatos novos ou contemporâneos que justifiquem a aplicação da 
medida adotada.” (NR)

“Art. 313. ...................................................................................
........

§ 1º ............................................................................................
.......

§ 2º Não será admitida a decretação da prisão preventiva com 
a finalidade de antecipação de cumprimento de pena ou como de-
corrência imediata de investigação criminal ou da apresentação ou 
recebimento de denúncia.” (NR)

“Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a pri-
são preventiva será sempre motivada e fundamentada.

§ 1º Na motivação da decretação da prisão preventiva ou de 
qualquer outra cautelar, o juiz deverá indicar concretamente a exis-
tência de fatos novos ou contemporâneos que justifiquem a aplica-
ção da medida adotada.
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§ 2º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, 
seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - limitar-se à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato 
normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão de-
cidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar 
o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer ou-
tra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo 
capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;

V - limitar-se a invocar precedente ou enunciado de súmula, 
sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar 
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou 
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de 
distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.” 
(NR)

“Art. 316. O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revo-
gar a prisão preventiva se, no correr da investigação ou do processo, 
verificar a falta de motivo para que ela subsista, bem como nova-
mente decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.

Parágrafo único. Decretada a prisão preventiva, deverá o órgão 
emissor da decisão revisar a necessidade de sua manutenção a cada 
90 (noventa) dias, mediante decisão fundamentada, de ofício, sob 
pena de tornar a prisão ilegal.” (NR)

“Art. 492. ...................................................................................
...............

I - ................................................................................................
..............

....................................................................................................
..............

e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão 
em que se encontra, se presentes os requisitos da prisão preventi-
va, ou, no caso de condenação a uma pena igual ou superior a 15 
(quinze) anos de reclusão, determinará a execução provisória das 
penas, com expedição do mandado de prisão, se for o caso, sem 
prejuízo do conhecimento de recursos que vierem a ser interpostos;

...................................................................................................
..............

§ 3º O presidente poderá, excepcionalmente, deixar de auto-
rizar a execução provisória das penas de que trata a alínea e do 
inciso I do caput deste artigo, se houver questão substancial cuja 
resolução pelo tribunal ao qual competir o julgamento possa plau-
sivelmente levar à revisão da condenação.

§ 4º A apelação interposta contra decisão condenatória do Tri-
bunal do Júri a uma pena igual ou superior a 15 (quinze) anos de 
reclusão não terá efeito suspensivo.

§ 5º Excepcionalmente, poderá o tribunal atribuir efeito sus-
pensivo à apelação de que trata o § 4º deste artigo, quando verifi-
cado cumulativamente que o recurso:

I - não tem propósito meramente protelatório; e

II - levanta questão substancial e que pode resultar em absol-
vição, anulação da sentença, novo julgamento ou redução da pena 
para patamar inferior a 15 (quinze) anos de reclusão.

§ 6º O pedido de concessão de efeito suspensivo poderá ser 
feito incidentemente na apelação ou por meio de petição em se-
parado dirigida diretamente ao relator, instruída com cópias da 
sentença condenatória, das razões da apelação e de prova da tem-
pestividade, das contrarrazões e das demais peças necessárias à 
compreensão da controvérsia.” (NR)

“Art. 564. ...................................................................................
...............

....................................................................................................
..............

V - em decorrência de decisão carente de fundamentação.

...................................................................................................
..” (NR)

“Art. 581. ...................................................................................
...........

...................................................................................................
............

XXV - que recusar homologação à proposta de acordo de não 
persecução penal, previsto no art. 28-A desta Lei.” (NR)

“Art. 638. O recurso extraordinário e o recurso especial serão 
processados e julgados no Supremo Tribunal Federal e no Superior 
Tribunal de Justiça na forma estabelecida por leis especiais, pela lei 
processual civil e pelos respectivos regimentos internos.” (NR)

Art. 4º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 9º-A. O condenado por crime doloso praticado com violên-
cia grave contra a pessoa, bem como por crime contra a vida, con-
tra a liberdade sexual ou por crime sexual contra vulnerável, será 
submetido, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, 
mediante extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), por técnica 
adequada e indolor, por ocasião do ingresso no estabelecimento 
prisional.       (Promulgação partes vetadas)s

...................................................................................................
........

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias míni-
mas de proteção de dados genéticos, observando as melhores prá-
ticas da genética forense.

...................................................................................................
........

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o aces-
so aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa.

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser sub-
metido ao procedimento durante o cumprimento da pena.
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§ 5º (VETADO).
§ 6º (VETADO).
§ 7º (VETADO).
§ 5º A amostra biológica coletada só poderá ser utilizada para o 

único e exclusivo fim de permitir a identificação pelo perfil genético, 
não estando autorizadas as práticas de fenotipagem genética ou de 
busca familiar.       (Promulgação partes vetadas)s

§ 6º Uma vez identificado o perfil genético, a amostra biológi-
ca recolhida nos termos do caput deste artigo deverá ser correta e 
imediatamente descartada, de maneira a impedir a sua utilização 
para qualquer outro fim.       (Promulgação partes vetadas)s

§ 7º A coleta da amostra biológica e a elaboração do respectivo 
laudo serão realizadas por perito oficial.       (Promulgação partes 
vetadas)s

§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-
-se ao procedimento de identificação do perfil genético.” (NR)

“Art. 50. .....................................................................................
.......

...................................................................................................
.......

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do 
perfil genético.

................................................................................................” 
(NR)

“Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 
falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou 
estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar di-
ferenciado, com as seguintes características:

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repeti-
ção da sanção por nova falta grave de mesma espécie;

II - recolhimento em cela individual;
III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem re-

alizadas em instalações equipadas para impedir o contato físico e a 
passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, 
autorizado judicialmente, com duração de 2 (duas) horas;

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias 
para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que 
não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso;

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu de-
fensor, em instalações equipadas para impedir o contato físico e a pas-
sagem de objetos, salvo expressa autorização judicial em contrário;

VI - fiscalização do conteúdo da correspondência;
VII - participação em audiências judiciais preferencialmente 

por videoconferência, garantindo-se a participação do defensor no 
mesmo ambiente do preso.

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado 
aos presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros:

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do 
estabelecimento penal ou da sociedade;

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento 
ou participação, a qualquer título, em organização criminosa, asso-
ciação criminosa ou milícia privada, independentemente da prática 
de falta grave.

§ 2º (Revogado).
§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em orga-

nização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou que 
tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, 
o regime disciplinar diferenciado será obrigatoriamente cumprido 
em estabelecimento prisional federal.

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar 
diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por períodos 
de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso:

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a segurança 
do estabelecimento penal de origem ou da sociedade;

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, considerados também o perfil criminal 
e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação 
duradoura do grupo, a superveniência de novos processos criminais 
e os resultados do tratamento penitenciário.

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime discipli-
nar diferenciado deverá contar com alta segurança interna e exter-
na, principalmente no que diz respeito à necessidade de se evitar 
contato do preso com membros de sua organização criminosa, as-
sociação criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais.

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo será 
gravada em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com autoriza-
ção judicial, fiscalizada por agente penitenciário.

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar dife-
renciado, o preso que não receber a visita de que trata o inciso III do 
caput deste artigo poderá, após prévio agendamento, ter contato 
telefônico, que será gravado, com uma pessoa da família, 2 (duas) 
vezes por mês e por 10 (dez) minutos.” (NR)

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em for-
ma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a 
ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao me-
nos:

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for primá-
rio e o crime tiver sido cometido sem violência à pessoa ou grave 
ameaça;

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente 
em crime cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça;

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for 
primário e o crime tiver sido cometido com violência à pessoa ou 
grave ameaça;

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reinci-
dente em crime cometido com violência à pessoa ou grave ameaça;

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for con-
denado pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for pri-
mário;

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for:
a) condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, 

com resultado morte, se for primário, vedado o livramento condi-
cional;

b) condenado por exercer o comando, individual ou coletivo, 
de organização criminosa estruturada para a prática de crime he-
diondo ou equiparado; ou

c) condenado pela prática do crime de constituição de milícia 
privada;

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for reinci-
dente na prática de crime hediondo ou equiparado;

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for rein-
cidente em crime hediondo ou equiparado com resultado morte, 
vedado o livramento condicional.

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão 
de regime se ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo 
diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão.

§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regime 
será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor, procedimento que também será adotado na 
concessão de livramento condicional, indulto e comutação de pe-
nas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes.
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.............................................................................................

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins 
deste artigo, o crime de tráfico de drogas previsto no § 4º do art. 33 
da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.

§ 6º O cometimento de falta grave durante a execução da pena 
privativa de liberdade interrompe o prazo para a obtenção da pro-
gressão no regime de cumprimento da pena, caso em que o reinício 
da contagem do requisito objetivo terá como base a pena rema-
nescente.

§ 7º O bom comportamento é readquirido após 1 (um) ano da 
ocorrência do fato, ou antes, após o cumprimento do requisito tem-
poral exigível para a obtenção do direito.’ (NR)”        (Promulgação 
partes vetadas)s

“Art. 122. ...................................................................................
.............

§ 1º ............................................................................................
.............

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput 
deste artigo o condenado que cumpre pena por praticar crime he-
diondo com resultado morte.” (NR)

Art. 5º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º .......................................................................................
............

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e 
VIII);

...................................................................................................
............

II - roubo:

a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 
157, § 2º, inciso V);

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 
2º-A, inciso I) ou pelo emprego de arma de fogo de uso proibido ou 
restrito (art. 157, § 2º-B);

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte 
(art. 157, § 3º);

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, 
ocorrência de lesão corporal ou morte (art. 158, § 3º);

...................................................................................................
..........

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato 
análogo que cause perigo comum (art. 155, § 4º-A).

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados 
ou consumados:

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 
2.889, de 1º de outubro de 1956;

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso 
proibido, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003;

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no 
art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório 
ou munição, previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003;

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à 
prática de crime hediondo ou equiparado.” (NR)

Art. 6º A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 17. .....................................................................................
.......

§ 1º As ações de que trata este artigo admitem a celebração de 
acordo de não persecução cível, nos termos desta Lei.

...................................................................................................
.......

§ 10-A. Havendo a possibilidade de solução consensual, pode-
rão as partes requerer ao juiz a interrupção do prazo para a contes-
tação, por prazo não superior a 90 (noventa) dias.

...............................................................................................” 
(NR)

“Art. 17-A.  (VETADO):

I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).
§ 4º (VETADO).
§ 5º (VETADO).”
Art. 7º A Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 8º-A e 10-A:

“Art. 8º-A. Para investigação ou instrução criminal, poderá ser 
autorizada pelo juiz, a requerimento da autoridade policial ou do 
Ministério Público, a captação ambiental de sinais eletromagnéti-
cos, ópticos ou acústicos, quando:

I - a prova não puder ser feita por outros meios disponíveis e 
igualmente eficazes; e

II - houver elementos probatórios razoáveis de autoria e parti-
cipação em infrações criminais cujas penas máximas sejam superio-
res a 4 (quatro) anos ou em infrações penais conexas.

§ 1º O requerimento deverá descrever circunstanciadamente o 
local e a forma de instalação do dispositivo de captação ambiental.

§ 2º A instalação do dispositivo de captação ambiental pode-
rá ser realizada, quando necessária, por meio de operação policial 
disfarçada ou no período noturno, exceto na casa, nos termos do 
inciso XI do caput do art. 5º da Constituição Federal.       (Promulga-
ção partes vetadas)s

§ 3º A captação ambiental não poderá exceder o prazo de 15 
(quinze) dias, renovável por decisão judicial por iguais períodos, se 
comprovada a indispensabilidade do meio de prova e quando pre-
sente atividade criminal permanente, habitual ou continuada.
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§ 4º A captação ambiental feita por um dos interlocutores sem 
o prévio conhecimento da autoridade policial ou do Ministério Pú-
blico poderá ser utilizada, em matéria de defesa, quando demons-
trada a integridade da gravação.       (Promulgação partes vetadas)s

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente à captação ambiental as re-
gras previstas na legislação específica para a interceptação telefôni-
ca e telemática.”

“Art. 10-A. Realizar captação ambiental de sinais eletromagné-
ticos, ópticos ou acústicos para investigação ou instrução criminal 
sem autorização judicial, quando esta for exigida:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

§ 1º Não há crime se a captação é realizada por um dos inter-
locutores.

§ 2º A pena será aplicada em dobro ao funcionário público que 
descumprir determinação de sigilo das investigações que envolvam 
a captação ambiental ou revelar o conteúdo das gravações enquan-
to mantido o sigilo judicial.”

Art. 8º O art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 1º .......................................................................................
...........

...................................................................................................
............

§ 6º Para a apuração do crime de que trata este artigo, admite-
-se a utilização da ação controlada e da infiltração de agentes.” (NR)

Art. 9º A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter 
em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, empres-
tar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de 
fogo, acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar:

...................................................................................................
.........

§ 1º ............................................................................................
........

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo 
envolverem arma de fogo de uso proibido, a pena é de reclusão, de 
4 (quatro) a 12 (doze) anos.” (NR)

“Art. 17. .....................................................................................
........

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa.

§ 1º ............................................................................................
........

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
a determinação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, 
quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta cri-
minal preexistente.” (NR)

“Art. 18. .....................................................................................
.......

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou entre-

ga arma de fogo, acessório ou munição, em operação de importa-
ção, sem autorização da autoridade competente, a agente policial 
disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de 
conduta criminal preexistente.” (NR)

“Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a 
pena é aumentada da metade se:

I - forem praticados por integrante dos órgãos e empresas refe-
ridas nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei; ou

II - o agente for reincidente específico em crimes dessa natu-
reza.” (NR)

“Art. 34-A. Os dados relacionados à coleta de registros balísti-
cos serão armazenados no Banco Nacional de Perfis Balísticos.

§ 1º O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem como objetivo 
cadastrar armas de fogo e armazenar características de classe e in-
dividualizadoras de projéteis e de estojos de munição deflagrados 
por arma de fogo.

§ 2º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será constituído pe-
los registros de elementos de munição deflagrados por armas de 
fogo relacionados a crimes, para subsidiar ações destinadas às apu-
rações criminais federais, estaduais e distritais.

§ 3º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será gerido pela uni-
dade oficial de perícia criminal.

§ 4º Os dados constantes do Banco Nacional de Perfis Balísti-
cos terão caráter sigiloso, e aquele que permitir ou promover sua 
utilização para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão 
judicial responderá civil, penal e administrativamente.

§ 5º É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de 
dados do Banco Nacional de Perfis Balísticos.

§ 6º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional de 
Perfis Balísticos serão regulamentados em ato do Poder Executivo 
federal.”

Art. 10. O § 1º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 
2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

“Art. 33. .....................................................................................
......

§ 1º ............................................................................................
......

...................................................................................................
.....

IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou 
produto químico destinado à preparação de drogas, sem autoriza-
ção ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, 
a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probató-
rios razoáveis de conduta criminal preexistente.

..............................................................................................” 
(NR)

Art. 11. A Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
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“Art. 2º .......................................................................................
.......

Parágrafo único. O juízo federal de execução penal será compe-
tente para as ações de natureza penal que tenham por objeto fatos 
ou incidentes relacionados à execução da pena ou infrações penais 
ocorridas no estabelecimento penal federal.” (NR)

“Art. 3º Serão incluídos em estabelecimentos penais federais 
de segurança máxima aqueles para quem a medida se justifique no 
interesse da segurança pública ou do próprio preso, condenado ou 
provisório.

§ 1º A inclusão em estabelecimento penal federal de segurança 
máxima, no atendimento do interesse da segurança pública, será 
em regime fechado de segurança máxima, com as seguintes carac-
terísticas:

I - recolhimento em cela individual;
II - visita do cônjuge, do companheiro, de parentes e de amigos 

somente em dias determinados, por meio virtual ou no parlató-
rio, com o máximo de 2 (duas) pessoas por vez, além de eventuais 
crianças, separados por vidro e comunicação por meio de interfone, 
com filmagem e gravações;

III - banho de sol de até 2 (duas) horas diárias; e
IV - monitoramento de todos os meios de comunicação, inclu-

sive de correspondência escrita.
§ 2º Os estabelecimentos penais federais de segurança máxima 

deverão dispor de monitoramento de áudio e vídeo no parlatório 
e nas áreas comuns, para fins de preservação da ordem interna e 
da segurança pública, vedado seu uso nas celas e no atendimento 
advocatício, salvo expressa autorização judicial em contrário.

§ 3º As gravações das visitas não poderão ser utilizadas como 
meio de prova de infrações penais pretéritas ao ingresso do preso 
no estabelecimento.

§ 4º Os diretores dos estabelecimentos penais federais de se-
gurança máxima ou o Diretor do Sistema Penitenciário Federal po-
derão suspender e restringir o direito de visitas previsto no inciso II 
do § 1º deste artigo por meio de ato fundamentado.

§ 5º Configura o crime do art. 325 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a violação ao disposto no § 
2º deste artigo.” (NR)

“Art. 10. .....................................................................................
.............

§ 1º O período de permanência será de até 3 (três) anos, reno-
vável por iguais períodos, quando solicitado motivadamente pelo 
juízo de origem, observados os requisitos da transferência, e se per-
sistirem os motivos que a determinaram.

...................................................................................................
..” (NR)

“Art. 11-A. As decisões relativas à transferência ou à prorroga-
ção da permanência do preso em estabelecimento penal federal 
de segurança máxima, à concessão ou à denegação de benefícios 
prisionais ou à imposição de sanções ao preso federal poderão ser 
tomadas por órgão colegiado de juízes, na forma das normas de 
organização interna dos tribunais.”

“Art. 11-B. Os Estados e o Distrito Federal poderão construir 
estabelecimentos penais de segurança máxima, ou adaptar os já 
existentes, aos quais será aplicável, no que couber, o disposto nesta 
Lei.”

Art. 12. A Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º-A. A exclusão dos perfis genéticos dos bancos de dados 
ocorrerá:

I - no caso de absolvição do acusado; ou
II - no caso de condenação do acusado, mediante requerimen-

to, após decorridos 20 (vinte) anos do cumprimento da pena.” (NR)

“Art. 7º-C. Fica autorizada a criação, no Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, do Banco Nacional Multibiométrico e de Impres-
sões Digitais.

§ 1º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional Multi-
biométrico e de Impressões Digitais serão regulamentados em ato 
do Poder Executivo federal.

§ 2º O Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digi-
tais tem como objetivo armazenar dados de registros biométricos, 
de impressões digitais e, quando possível, de íris, face e voz, para 
subsidiar investigações criminais federais, estaduais ou distritais.

§ 3º O Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digi-
tais será integrado pelos registros biométricos, de impressões digi-
tais, de íris, face e voz colhidos em investigações criminais ou por 
ocasião da identificação criminal.

§ 4º Poderão ser colhidos os registros biométricos, de impres-
sões digitais, de íris, face e voz dos presos provisórios ou definitivos 
quando não tiverem sido extraídos por ocasião da identificação cri-
minal.

§ 5º Poderão integrar o Banco Nacional Multibiométrico e de 
Impressões Digitais, ou com ele interoperar, os dados de registros 
constantes em quaisquer bancos de dados geridos por órgãos dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário das esferas federal, es-
tadual e distrital, inclusive pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelos 
Institutos de Identificação Civil.

§ 6º No caso de bancos de dados de identificação de natureza 
civil, administrativa ou eleitoral, a integração ou o compartilhamen-
to dos registros do Banco Nacional Multibiométrico e de Impres-
sões Digitais será limitado às impressões digitais e às informações 
necessárias para identificação do seu titular.

§ 7º A integração ou a interoperação dos dados de registros 
multibiométricos constantes de outros bancos de dados com o Ban-
co Nacional Multibiométrico e de Impressões Digitais ocorrerá por 
meio de acordo ou convênio com a unidade gestora.

§ 8º Os dados constantes do Banco Nacional Multibiométrico e 
de Impressões Digitais terão caráter sigiloso, e aquele que permitir 
ou promover sua utilização para fins diversos dos previstos nesta 
Lei ou em decisão judicial responderá civil, penal e administrativa-
mente.

§ 9º As informações obtidas a partir da coincidência de regis-
tros biométricos relacionados a crimes deverão ser consignadas em 
laudo pericial firmado por perito oficial habilitado.

§ 10. É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de 
dados do Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digitais.

§ 11. A autoridade policial e o Ministério Público poderão re-
querer ao juiz competente, no caso de inquérito ou ação penal ins-
taurados, o acesso ao Banco Nacional Multibiométrico e de Impres-
sões Digitais.”

Art. 13. A Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 1º-A:

“Art. 1º-A. Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Fe-
derais poderão instalar, nas comarcas sedes de Circunscrição ou Se-
ção Judiciária, mediante resolução, Varas Criminais Colegiadas com 
competência para o processo e julgamento:
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I - de crimes de pertinência a organizações criminosas armadas 
ou que tenham armas à disposição;

II - do crime do art. 288-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal); e

III - das infrações penais conexas aos crimes a que se referem os 
incisos I e II do caput deste artigo.

§ 1º As Varas Criminais Colegiadas terão competência para to-
dos os atos jurisdicionais no decorrer da investigação, da ação penal 
e da execução da pena, inclusive a transferência do preso para es-
tabelecimento prisional de segurança máxima ou para regime dis-
ciplinar diferenciado.

§ 2º Ao receber, segundo as regras normais de distribuição, pro-
cessos ou procedimentos que tenham por objeto os crimes mencio-
nados no caput deste artigo, o juiz deverá declinar da competência 
e remeter os autos, em qualquer fase em que se encontrem, à Vara 
Criminal Colegiada de sua Circunscrição ou Seção Judiciária.

§ 3º Feita a remessa mencionada no § 2º deste artigo, a Vara 
Criminal Colegiada terá competência para todos os atos processuais 
posteriores, incluindo os da fase de execução.”

Art. 14. A Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 2º .......................................................................................
........

...................................................................................................
..........

§ 8º As lideranças de organizações criminosas armadas ou que 
tenham armas à disposição deverão iniciar o cumprimento da pena 
em estabelecimentos penais de segurança máxima.

§ 9º O condenado expressamente em sentença por integrar or-
ganização criminosa ou por crime praticado por meio de organiza-
ção criminosa não poderá progredir de regime de cumprimento de 
pena ou obter livramento condicional ou outros benefícios prisio-
nais se houver elementos probatórios que indiquem a manutenção 
do vínculo associativo.” (NR)

“‘SEÇÃO I
DA COLABORAÇÃO PREMIADA’

‘Art. 3º-A. O acordo de colaboração premiada é negócio jurídi-
co processual e meio de obtenção de prova, que pressupõe utilida-
de e interesse públicos.’

‘Art. 3º-B. O recebimento da proposta para formalização de 
acordo de colaboração demarca o início das negociações e constitui 
também marco de confidencialidade, configurando violação de sigi-
lo e quebra da confiança e da boa-fé a divulgação de tais tratativas 
iniciais ou de documento que as formalize, até o levantamento de 
sigilo por decisão judicial.

§ 1º A proposta de acordo de colaboração premiada poderá ser 
sumariamente indeferida, com a devida justificativa, cientificando-
-se o interessado.

§ 2º Caso não haja indeferimento sumário, as partes deverão 
firmar Termo de Confidencialidade para prosseguimento das trata-
tivas, o que vinculará os órgãos envolvidos na negociação e impedi-
rá o indeferimento posterior sem justa causa.

§ 3º O recebimento de proposta de colaboração para análise 
ou o Termo de Confidencialidade não implica, por si só, a suspensão 
da investigação, ressalvado acordo em contrário quanto à propo-
situra de medidas processuais penais cautelares e assecuratórias, 
bem como medidas processuais cíveis admitidas pela legislação 
processual civil em vigor.

§ 4º O acordo de colaboração premiada poderá ser precedi-
do de instrução, quando houver necessidade de identificação ou 
complementação de seu objeto, dos fatos narrados, sua definição 
jurídica, relevância, utilidade e interesse público.

§ 5º Os termos de recebimento de proposta de colaboração e 
de confidencialidade serão elaborados pelo celebrante e assinados 
por ele, pelo colaborador e pelo advogado ou defensor público com 
poderes específicos.

§ 6º Na hipótese de não ser celebrado o acordo por iniciati-
va do celebrante, esse não poderá se valer de nenhuma das infor-
mações ou provas apresentadas pelo colaborador, de boa-fé, para 
qualquer outra finalidade.’

‘Art. 3º-C. A proposta de colaboração premiada deve estar 
instruída com procuração do interessado com poderes específicos 
para iniciar o procedimento de colaboração e suas tratativas, ou fir-
mada pessoalmente pela parte que pretende a colaboração e seu 
advogado ou defensor público.

§ 1º Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser 
realizada sem a presença de advogado constituído ou defensor pú-
blico.

§ 2º Em caso de eventual conflito de interesses, ou de colabo-
rador hipossuficiente, o celebrante deverá solicitar a presença de 
outro advogado ou a participação de defensor público.

§ 3º No acordo de colaboração premiada, o colaborador deve 
narrar todos os fatos ilícitos para os quais concorreu e que tenham 
relação direta com os fatos investigados.

§ 4º Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e os 
anexos com os fatos adequadamente descritos, com todas as suas 
circunstâncias, indicando as provas e os elementos de corrobora-
ção.’

‘Art. 4º .......................................................................................
.........

...................................................................................................
.........

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério 
Público poderá deixar de oferecer denúncia se a proposta de acordo 
de colaboração referir-se a infração de cuja existência não tenha 
prévio conhecimento e o colaborador:

...................................................................................................
......

§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da infra-
ção quando o Ministério Público ou a autoridade policial competen-
te tenha instaurado inquérito ou procedimento investigatório para 
apuração dos fatos apresentados pelo colaborador.

...................................................................................................
...

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste artigo, serão re-
metidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as declarações do 
colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz ouvir sigilosa-
mente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade 
em que analisará os seguintes aspectos na homologação:

I - regularidade e legalidade;
II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos no 

caput e nos §§ 4º e 5º deste artigo, sendo nulas as cláusulas que 
violem o critério de definição do regime inicial de cumprimento de 
pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 



LEGISLAÇÃO ESPECIAL

49

(Código Penal), as regras de cada um dos regimes previstos no Códi-
go Penal e na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal) e os requisitos de progressão de regime não abrangidos pelo 
§ 5º deste artigo;

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados 
mínimos exigidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo;

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmen-
te nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de 
medidas cautelares.

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à análise fundamenta-
da do mérito da denúncia, do perdão judicial e das primeiras etapas 
de aplicação da pena, nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), antes de conceder 
os benefícios pactuados, exceto quando o acordo prever o não ofe-
recimento da denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-A deste artigo ou já 
tiver sido proferida sentença.

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia ao 
direito de impugnar a decisão homologatória.

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que não 
atender aos requisitos legais, devolvendo-a às partes para as ade-
quações necessárias.

...................................................................................................
.......

§ 10-A Em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu 
delatado a oportunidade de manifestar-se após o decurso do prazo 
concedido ao réu que o delatou.

...................................................................................................
.....

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de colaboração deverá 
ser feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, esteno-
tipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinados a 
obter maior fidelidade das informações, garantindo-se a disponibi-
lização de cópia do material ao colaborador.

...................................................................................................
..............

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou pro-
ferida com fundamento apenas nas declarações do colaborador:

I - medidas cautelares reais ou pessoais;
II - recebimento de denúncia ou queixa-crime;
III - sentença condenatória.
§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso de 

omissão dolosa sobre os fatos objeto da colaboração.

§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o co-
laborador cesse o envolvimento em conduta ilícita relacionada ao 
objeto da colaboração, sob pena de rescisão.’ (NR)

‘Art. 5º .......................................................................................
...........

...................................................................................................
............

VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal 
diverso dos demais corréus ou condenados.’ (NR)

‘Art. 7º .......................................................................................
...........

...................................................................................................
...........

§ 3º O acordo de colaboração premiada e os depoimentos do 
colaborador serão mantidos em sigilo até o recebimento da denún-
cia ou da queixa-crime, sendo vedado ao magistrado decidir por sua 
publicidade em qualquer hipótese.’ (NR)”

“Art. 10-A. Será admitida a ação de agentes de polícia infiltrados 
virtuais, obedecidos os requisitos do caput do art. 10, na internet, 
com o fim de investigar os crimes previstos nesta Lei e a eles conexos, 
praticados por organizações criminosas, desde que demonstrada sua 
necessidade e indicados o alcance das tarefas dos policiais, os nomes 
ou apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados de 
conexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas pessoas.

§ 1º Para efeitos do disposto nesta Lei, consideram-se:
I - dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-

cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utili-
zado e terminal de origem da conexão;

II - dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão.

§ 2º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o 
juiz competente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público.

§ 3º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração 
penal de que trata o art. 1º desta Lei e se as provas não puderem ser 
produzidas por outros meios disponíveis.

§ 4º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) me-
ses, sem prejuízo de eventuais renovações, mediante ordem judicial 
fundamentada e desde que o total não exceda a 720 (setecentos e 
vinte) dias e seja comprovada sua necessidade.

§ 5º Findo o prazo previsto no § 4º deste artigo, o relatório cir-
cunstanciado, juntamente com todos os atos eletrônicos praticados 
durante a operação, deverão ser registrados, gravados, armazena-
dos e apresentados ao juiz competente, que imediatamente cienti-
ficará o Ministério Público.

§ 6º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia po-
derá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público e o juiz 
competente poderão requisitar, a qualquer tempo, relatório da ati-
vidade de infiltração.

§ 7º É nula a prova obtida sem a observância do disposto neste 
artigo.”

“Art. 10-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo.

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações.”

“Art. 10-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identi-
dade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e mate-
rialidade dos crimes previstos no art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados.”

“Art. 10-D. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, jun-
tamente com relatório circunstanciado.
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Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade dos envolvidos.”

“Art. 11. .....................................................................................
.......

Parágrafo único. Os órgãos de registro e cadastro público pode-
rão incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento 
sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações necessá-
rias à efetividade da identidade fictícia criada, nos casos de infiltra-
ção de agentes na internet.” (NR)

Art. 15. A Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações:

“Art. 4º-A.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios e suas autarquias e fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista manterão unidade de ouvidoria ou correição, 
para assegurar a qualquer pessoa o direito de relatar informações 
sobre crimes contra a administração pública, ilícitos administrativos 
ou quaisquer ações ou omissões lesivas ao interesse público.

Parágrafo único. Considerado razoável o relato pela unidade de 
ouvidoria ou correição e procedido o encaminhamento para apu-
ração, ao informante serão asseguradas proteção integral contra 
retaliações e isenção de responsabilização civil ou penal em relação 
ao relato, exceto se o informante tiver apresentado, de modo cons-
ciente, informações ou provas falsas.”

“Art. 4º-B. O informante terá direito à preservação de sua iden-
tidade, a qual apenas será revelada em caso de relevante interesse 
público ou interesse concreto para a apuração dos fatos.

Parágrafo único. A revelação da identidade somente será efeti-
vada mediante comunicação prévia ao informante e com sua con-
cordância formal.”

“Art. 4º-C. Além das medidas de proteção previstas na Lei nº 
9.807, de 13 de julho de 1999, será assegurada ao informante pro-
teção contra ações ou omissões praticadas em retaliação ao exer-
cício do direito de relatar, tais como demissão arbitrária, alteração 
injustificada de funções ou atribuições, imposição de sanções, de 
prejuízos remuneratórios ou materiais de qualquer espécie, retira-
da de benefícios, diretos ou indiretos, ou negativa de fornecimento 
de referências profissionais positivas.

§ 1º A prática de ações ou omissões de retaliação ao informan-
te configurará falta disciplinar grave e sujeitará o agente à demissão 
a bem do serviço público.

§ 2º O informante será ressarcido em dobro por eventuais da-
nos materiais causados por ações ou omissões praticadas em reta-
liação, sem prejuízo de danos morais.

§ 3º Quando as informações disponibilizadas resultarem em 
recuperação de produto de crime contra a administração pública, 
poderá ser fixada recompensa em favor do informante em até 5% 
(cinco por cento) do valor recuperado.”

Art. 16. O art. 1º da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 1º .......................................................................................
.............

...................................................................................................
.............

§ 3º Não sendo o caso de arquivamento e tendo o investigado 
confessado formal e circunstanciadamente a prática de infração pe-
nal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 
(quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não 
persecução penal, desde que necessário e suficiente para a repro-
vação e prevenção do crime, nos termos do art. 28-A do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).” 
(NR)

Art. 17. O art. 3º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º .......................................................................................
.........

...................................................................................................
..........

V - os recursos provenientes de convênios, contratos ou acor-
dos firmados com entidades públicas ou privadas, nacionais, inter-
nacionais ou estrangeiras;

VI - os recursos confiscados ou provenientes da alienação dos 
bens perdidos em favor da União Federal, nos termos da legislação 
penal ou processual penal;

VII - as fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o 
disposto na lei processual penal;

VIII - os rendimentos de qualquer natureza, auferidos como re-
muneração, decorrentes de aplicação do patrimônio do FNSP.

....................................................................................................
..........” (NR)

Art. 18. O Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Có-
digo de Processo Penal Militar), passa a vigorar acrescido do seguin-
te art. 16-A:

“Art. 16-A. Nos casos em que servidores das polícias militares e 
dos corpos de bombeiros militares figurarem como investigados em 
inquéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, 
cujo objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso da força 
letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 
tentada, incluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do Decre-
to-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), o 
indiciado poderá constituir defensor.

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado 
deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório, 
podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do recebimento da citação.

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º com ausência de nome-
ação de defensor pelo investigado, a autoridade responsável pela 
investigação deverá intimar a instituição a que estava vinculado o 
investigado à época da ocorrência dos fatos, para que esta, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para a representa-
ção do investigado.

§ 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos ter-
mos do § 2º deste artigo, a defesa caberá preferencialmente à 
Defensoria Pública e, nos locais em que ela não estiver instalada, 
a União ou a Unidade da Federação correspondente à respectiva 
competência territorial do procedimento instaurado deverá dispo-
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nibilizar profissional para acompanhamento e realização de todos 
os atos relacionados à defesa administrativa do investigado.       (Pro-
mulgação partes vetadas)s

§ 4º A indicação do profissional a que se refere o § 3º deste ar-
tigo deverá ser precedida de manifestação de que não existe defen-
sor público lotado na área territorial onde tramita o inquérito e com 
atribuição para nele atuar, hipótese em que poderá ser indicado 
profissional que não integre os quadros próprios da Administração.       
(Promulgação partes vetadas)s

§ 5º Na hipótese de não atuação da Defensoria Pública, os cus-
tos com o patrocínio dos interesses do investigado nos procedimen-
tos de que trata esse artigo correrão por conta do orçamento pró-
prio da instituição a que este esteja vinculado à época da ocorrência 
dos fatos investigados.       (Promulgação partes vetadas)s

§ 6º As disposições constantes deste artigo aplicam-se aos ser-
vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem.”

Art. 19. Fica revogado o § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias 
de sua publicação oficial. 

Brasília, 24 de  dezembro  de 2019; 198o da Independência e 
131o da República.

EXERCÍCIOS

1. (EDUCA - 2020 - Prefeitura de Cabedelo - PB - Guardas Me-
tropolitanas de Cabedelo) De acordo com da Lei n° 12.850/13, o 
acordo de colaboração premiada pressupõe que o colaborador 
cesse o envolvimento em conduta ilícita relacionada ao objeto da 
colaboração, sob pena de rescisão.

São direitos do Colaborador:
I. Usufruir das medidas de proteção previstas na legislação es-

pecífica.
II. Não receber sentença condenatória. 
III. Ter nome, qualificação, imagem e demais informações pes-

soais preservados. 
IV. Ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coau-

tores e partícipes. 
V. Participar das audiências sem contato visual com os outros 

acusados. 
VI. Não ter sua identidade revelada pelos meios de comunica-

ção, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização 
por escrito.

Estão CORRETAS:
(A) I, II, III, IV, V e VI.
(B) I, II, V e VI.
(C) I, II, III, IV e V.
(D) I, III, IV, V e VI.
(E) I, II, IV, V e VI.

2. (EDUCA - 2020 - Prefeitura de Cabedelo - PB - Guardas Me-
tropolitanas de Cabedelo) De acordo com da Lei n° 12.850/13, con-
sidera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais 
pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de 
tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou 
indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 
de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (qua-
tro) anos, ou que sejam de caráter transnacional. Promover, consti-
tuir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, 
organização criminosa, tem Pena de:

(A) Reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem preju-
ízo das penas correspondentes às demais infrações penais 
praticadas.
(B) Reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuí-
zo das penas correspondentes às demais infrações penais 
praticadas.
(C) Reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa, sem pre-
juízo das penas correspondentes às demais infrações penais 
praticadas.
(D) Reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa, sem preju-
ízo das penas correspondentes às demais infrações penais 
praticadas.
(E) Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa, sem preju-
ízo das penas correspondentes às demais infrações penais 
praticadas.

3. (PUC-PR - 2013 - TCE-MS - Auditor do Tribunal de Contas) 
Considerando os crimes praticados contra a Administração Pública 
e a Lei 9.613/96, marque a alternativa CORRETA.

(A) Aquele que solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para 
outrem, vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto de 
influir em ato praticado por funcionário público no exercício 
da função, pratica o crime de exploração de prestígio.
(B) Aquele que solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra 
utilidade, a pretexto de influir em juiz, jurado, órgão do Minis-
tério Público, funcionário de justiça, perito, tradutor, intérpre-
te ou testemunha, pratica o crime de tráfico de influência.
(C) Aquele que patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a administração pública, valendo-se da quali-
dade de funcionário, pratica o crime de tráfico de influência.
(D) No que se refere à Lei 9.613/98 (Lavagem de Dinheiro), 
alterada pela Lei 12.683/12, é correto afirmar que atualmente 
não é possível a prática de “lavagem” ou ocultação de bens, 
direitos e valores na modalidade tentada.
(E) É crime praticado por funcionário público contra a admi-
nistração em geral, dar às verbas ou rendas públicas aplicação 
diversa da estabelecida em lei.

4. (CESPE / CEBRASPE - 2020 - PC-SE - Delegado de Polícia - 
Curso de Instrução) A respeito da investigação dos crimes de lava-
gem de dinheiro, julgue o item a seguir.

Se determinada pessoa adquire bens por meio de ato que sabe 
ser infração penal, mesmo que não conheça a modalidade típica, o 
ato praticado recai na classificação de dolo eventual.

(   ) CERTO
(   ) ERRADO

5. (FCC - 2018 - FCRIA-AP - Monitor Socioeducativo - Nível Mé-
dio) Constitui crime de tortura

(A) privar a liberdade de alguém durante a ação de subtrair 
seu patrimônio mediante grave ameaça.
(B) constranger alguém com emprego de violência, causando-
-lhe sofrimento físico em razão de discriminação racial.
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(C) praticar o tráfico de pessoas com o fim de exploração sexu-
al de adolescente em outro país.
(D) privar alguém de sua liberdade mediante cárcere privado 
sem contato com seus familiares.
(E) reduzir alguém a condição análoga à de escravo submeten-
do-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva.

6. (FEPESE - 2020 - Prefeitura de Itajaí - SC - Advogado) As-
sinale a alternativa correta de acordo com a Lei Anticorrupção no 
12.846, de 1o de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabili-
zação administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

(A) Não será levada em consideração na aplicação das sanções 
a consumação ou não da infração, nem a cooperação da pes-
soa jurídica para a apuração das infrações.
(B) As pessoas jurídicas somente serão responsabilizadas por 
atos ilícitos na medida da sua culpabilidade, enquanto os 
dirigentes ou administradores serão responsabilizados objeti-
vamente.
(C) O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obri-
gação de reparar integralmente o dano causado.
(D) Na esfera administrativa, será aplicada multa à pessoa jurí-
dica considerada responsável pelas práticas ilícitas, no valor de 
1 a 50% do faturamento bruto.
(E) A responsabilidade da pessoa jurídica na esfera administra-
tiva afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera 
judicial.

7. (CESPE - 2009 - DPE-ES - Defensor Público) A respeito do 
crime impossível, da execução da pena e dos delitos em espécie, 
julgue os itens subsequentes.

O delegado de polícia que efetua a prisão de determinado cida-
dão e não a comunica ao juiz competente comete o delito de abuso 
de autoridade. No entanto, a autoridade judicial que não ordena o 
relaxamento de prisão ou detenção ilegal que lhe tenha sido comu-
nicada pratica apenas infração administrativa.

(   ) CERTO
(   ) ERRADO

8. (FCC - 2013 - TRT - 15ª Região - Técnico Judiciário - Seguran-
ça) Em conformidade com o disposto na Lei Federal no 10.826/2003, 
são vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importa-
ção de brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com 
estas se possam confundir, excetuando-se os destinados à instru-
ção, ao adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas con-
dições fixadas

(A) pela Polícia Militar Estadual.
(B) pela Polícia Federal.
(C) pela Secretaria de Segurança Pública do Estado.
(D) pelo Governador dos Estados da Federação e do Distrito 
Federal.
(E) pelo Comando do Exército.

9. (GUALIMP - 2019 - Prefeitura de Laje do Muriaé - RJ - Guar-
da Municipal) A Lei nº 10.826/2003 dispõe que o Sistema Nacional 
de Armas – SINARM, instituído no Ministério da Justiça, no âmbito 
da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional. 
Sobre o SINARM, assinale a alternativa correta:

(A) Não é competência do Sinarm, e sim da polícia militar efe-
tuar cadastro mediante registro dos produtores, atacadistas, 
varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas 
de fogo, acessórios e munições.

(B) É de competência do Sinarm informar às Secretarias de 
Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal os regis-
tros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos 
territórios, bem como manter o cadastro atualizado para 
consulta.
(C) O Sinarm nunca expede autorização para compra de arma 
de fogo.
(D) O cadastro de armas de fogo produzidas, importadas e 
vendidas no País não é de competência do Sinarm.

10. (IESES - 2017 - IGP-SC - Perito Odontolegista) De acordo 
com a Lei 11.343/06, que Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad, é correto afirmar que:

I. Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e es-
tabelecimento da materialidade do delito, é suficiente o laudo de 
constatação da natureza e quantidade da droga, firmado por perito 
oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.

II. O perito que subscrever o laudo de constatação da natureza 
e quantidade da droga não ficará impedido de participar da elabo-
ração do laudo definitivo.

III. O local será vistoriado antes e depois de efetivada a destrui-
ção das drogas apreendidas, sendo lavrado auto circunstanciado 
pelo delegado de polícia, certificando-se neste a destruição total 
delas.

IV. A destruição de drogas apreendidas na ocorrência de pri-
são em flagrante será feita por incineração, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contado da data da apreensão, guardando-se amostra 
necessária à realização do laudo definitivo.

Assinale a alternativa correta:
(A) Apenas I e III estão corretas.
(B( Todas estão corretas.
(C) Apenas II e IV estão corretas.
(D) Apenas I, II e III estão corretas.

GABARITO

1 D

2 A

3 E

4 CERTO

5 B

6 C

7 ERRADO

8 E

9 B

10 D
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